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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 58/2009 – São Paulo, sexta-feira, 27 de março de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 561/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 98.03.078925-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

IMPETRANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CARLOS SP 

INTERESSADO : TEREZA APARECIDA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

No. ORIG. : 98.00.00035-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 64/70 - Mantenho a decisão de fls. 62/63, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1999.03.00.039917-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LEONILDO NOBREGA DE NORONHA 

ADVOGADO : EDMAR PERUSSO 

EXEQUENTE : RODOLFO VALENTIM SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

EXECUTADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.03.054638-9 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Promove o causídico RODOLFO VALENTIM SILVA a execução de seus honorários, fixados no título judicial 

originado nestes autos. 

Noticiado o exeqüente sobre o pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (fl. 144), manifestou-se no sentido de 

que "concorda com o valor depositado, requerendo desde já a expedição da competente guia, para o devido 

levantamento" (fl. 153). 

Contudo, a Resolução nº 559/07, do Conselho da Justiça Federal, que "regulamenta, no âmbito da Justiça Federal de 

primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos à expedição de requisições, ao cumprimento da ordem 

cronológica dos pagamentos, ao saque e levantamento dos depósitos", estabelece ser desnecessária a expedição do 

alvará de levantamento para valores de natureza alimentícia, quando expedida a requisição do pagamento no âmbito da 

Justiça Federal. Nesse sentido, transcrevo os artigos 17, 20 e 21 da citada Resolução: 

"Art. 17. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão 

depositados pelos Tribunais Regionais Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário. 

§ 1º Os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos 

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários. 

§ 2º Os depósitos relativos a precatórios de natureza comum serão liberados mediante alvará ou meio equivalente. 

§ 3º Os valores sacados, com ou sem expedição de alvará, estarão sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, 

nos termos da lei. 

(...) 

Art. 20. Os precatórios e requisições de pequeno valor expedidos pelas varas estaduais com competência delegada 

serão levantados mediante expedição de alvará ou meio equivalente pelo Juízo da execução. 

Art. 21. O saque sem expedição de alvará (art. 17, § 1º) é permitido relativamente às requisições de pequeno valor 

expedidas pelas varas federais e Juizados Especiais Federais a partir de 1º de janeiro de 2005, bem como aos 

precatórios de natureza alimentícia autuados nos Tribunais após 1º de julho de 2004." 

Dessa forma, realizado o depósito na Caixa Econômica Federal e possuindo essa quantia natureza alimentar, poderá o 

exequente levantá-la em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, sem a necessidade de expedição do alvará 

respectivo. 

Por outro lado, satisfeita a obrigação pela autarquia e havendo concordância expressa do exeqüente sobre o valor 

depositado, extingo esta execução, nos termos do artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.045838-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : LEOTILDA MARQUES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 91.00.00021-6 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

 

Defiro às partes a dilação de prazo, conforme requerido às fls. 240 e 241. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2004.03.00.071162-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : MARIA GERALDA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MATOS RODRIGUES 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.029177-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 301/302 - Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2007.03.00.002063-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : BENEDITA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00081-6 2 Vr PIRACAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.001145-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIA SOUSA RODRIGUES 

ADVOGADO : ARIANE BUENO MORASSI 

No. ORIG. : 2003.61.14.008137-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Dê-se vista, sucessivamente, ao Autor e ao Réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do art. 493 

do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.004577-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RÉU : ERCILIA MARIA MARTINS CORREA 

ADVOGADO : CELINA MARIA MARQUES CRAVEIRO PEDRO RODRIGUES 

No. ORIG. : 2003.61.04.013079-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Defiro à ré Ercilia Maria Martins Correa os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

2. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.014128-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : NADIR SAMPAIO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MICHELLE MARIANA GERMANI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.002032-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 514/515 - Manifeste-se o INSS. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.015192-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : APARECIDA IMACULADA ULBRINK BIBIANO e outros 

 
: MARIA DE FATIMA BIBIANO 

 
: EVA BIBIANO 

 
: CELSO BIBIANO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO 

SUCEDIDO : LAZARO BIBIANO FILHO 

No. ORIG. : 98.03.072968-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls. 86/93.  

Defiro aos Réus os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido a fl. 93. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.027755-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : ORDÁLIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.025267-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fl. 96: 

Indefiro o requerimento de realização de novo estudo social formulado pela parte autora, pois a constatação do 

"documento novo", capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável, não depende da produção dessa prova. 

Não dependendo, a solução da questão de mérito desta rescisória, da realização de novo estudo social e, ainda, por já 

terem sido apresentados os documentos novos pela parte autora, dou por concluída a instrução do feito. 

2. Sem realização de provas no curso da ação rescisória e sendo o processo julgado de forma antecipada, não há 

necessidade de ser aberto prazo para que as partes apresentem razões finais ou memoriais. Nesse sentido: STJ, ED na 

AR 729/PB, Relatora Ministra Eliana Calmon, 1ª Seção, v.u., DJ 12.11.01, p. 122. 

Assim, cumpra-se o item "4" da decisão de folha 89, encaminhando estes autos ao Ministério Público Federal, nos 

termos do artigo 83, I, do Código de Processo Civil combinado com o artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste 

C. Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.029484-3/MS 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Noemi Martins 

PARTE AUTORA : CLEUNICIA SPANIVELLO 

ADVOGADO : EDUARDO GOMES AMARAL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2006.60.02.001543-5 1 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

 

Fls. 58/60 - Mantenho a decisão de fls. 40/46, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.033998-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : DORIVAL VENTURINI 

ADVOGADO : EVANDRO DEMETRIO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.00.045442-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.036076-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : ARNALDO DE PIETRO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.003509-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 221 - Indique o Autor, as testemunhas que pretende arrolar, fornecendo o nome completo e endereço atual das 

mesmas. Prazo, 10 (dez) dias. 

Providencie, ainda, as peças necessárias para a expedição de carta de ordem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.036167-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : MARIA ALVES DE MIRANDA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.045090-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as.  

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos 

termos do artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal.  

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.037385-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : VALDEMAR ROMANHA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.032919-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 7/1818 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.039367-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : MARIO JOSE BETARELLI 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00128-9 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.042286-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : HELENA MELHEM PEREIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER 

No. ORIG. : 2003.61.83.008161-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.043302-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : JACY MARIA MICUCCI CAETANO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.23.001242-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.045682-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AUTOR : MARIA RAIMUNDA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.032038-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando sua pertinência, sob 

pena de preclusão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.047588-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : IRACY CHAMBRAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.24.003254-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.050310-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ANNA GODOY SECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TADEU LUCIANO SECO SARAVALLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.022495-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos de decisão que indeferiu antecipação da tutela jurisdicional para fins de 

imediata implantação administrativa de aposentadoria por idade rural, nos seguintes termos: 

 

Presentes os requisitos do artigo 4º, caput, da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.  

Esta Terceira Seção já pacificou entendimento no sentido de que os beneficiários da assistência judiciária gratuita 

encontram-se dispensados do depósito previsto no inc. II do art. 488 do CPC.  

Colho, a respeito, a ementa do seguinte julgado:  
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"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA.  

- Os beneficiários da assistência judiciária gratuita encontram-se dispensados do depósito previsto no inciso II do 

artigo 488 do Código de Processo Civil.  

- ..."  

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, Ação Rescisória 1801, Processo 200103000288149-SP, DJU 13/04/2007, p. 429, Relatora 

Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime)  

Defiro, pois, o processamento desta rescisória sem o depósito prévio do inc. II do art. 488 do CPC.  

Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática que deu provimento a recurso de apelação em que a autarquia 

pretendia modificar sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria rural.  

A autora sustenta que o decisum incorreu em erro de fato e violação a literal disposição de lei, pois que a utilização de 

mão-de-obra de terceiros era esporádica. Assim, acabou-se por violar à literal disposição do art. 11, inciso VII, e seu 

parágrafo 1º, da Lei 8213/91.  

Sustenta, ainda, a existência de documentos novos - sete cédulas de identidade de seus sete filhos - que, por si mesmos, 

são capazes de lhe assegurar resultado favorável, vale dizer, a concessão da aposentadoria por idade rural tão 

almejada, pois que tais documentos comprovam que a quantidade de filhos dispensava a utilização de mão-de-obra 

assalariada.  

É o relatório.  

O artigo 273 do CPC preceitua que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.  

Na verdade, os fundamentos trazidos pela autora podem ser resumidos em dois:  

1. A relatora do feito originário não percebeu que a contratação de mão-de-obra externa era esporádica, não se 

podendo, portanto, ter por configurado o vínculo empregatício de que fala o art. 11, VII, e § 1º, da Lei 8213/91, 

notadamente porque a só grande extensão da propriedade não impede a concessão do benefício, pois o núcleo familiar 

era formado por nove pessoas (pai, mãe e sete filhos), e daí decorreria a violação à literal disposição do mencionado 

dispositivo legal.  

2. Tem sete documentos novos que, por si, comprovam que a quantidade de filhos dispensava a utilização de mão-de-

obra assalariada.  

Quanto ao documento novo - início de prova material -, penso que o decisum deu por suficientes os documentos já 

apresentados na lide originária, de modo que se revela, até mesmo, dispensável a apresentação de mais documentos 

escritos para caracterizar o início de prova material.  

É o que se deflui de sua fundamentação:  

"Existentes documentos aptos à constituição do início de prova material, que comprovariam o exercício de atividade 

rurícola pela autora no regime de economia familiar previsto no artigo 11, inciso VII, § 1°, da Lei nº 8.213/91." (fls. 

298)  

Por outro lado, os documentos tidos por novos são sete cédulas de identidade que, a par identificar seus filhos, não 

informa a atividade laboral, quer do marido, quer da esposa.  

Mas, não é só.  

Prossegue o decisum:  

"No caso, a autora nasceu em 10/12/1926 (fl. 07) e completou 55 anos de idade em 1981, necessitando comprovar 60 

meses de atividade rural.  

Existentes documentos aptos à constituição do início de prova material, que comprovariam o exercício de atividade 

rurícola pela autora no regime de economia familiar previsto no artigo 11, inciso VII, § 1°, da Lei nº 8.213/91. No 

entanto, levando-se em conta o tamanho da propriedade (114 hectares - fls. 21, 30, 31, as atividades desenvolvidas 

(bovinos, milho, casulo de seda - fls. 34/35), impõe-se a presença de empregados. Ademais a testemunha de fl. 128 

afirmou que a autora contratava pessoas para trabalhar por dia.  

Afastado o regime de economia familiar cumpria à autora comprovar as contribuições previdenciárias por período 

suficiente a suprir a carência legal exigida, contudo, não há provas neste sentido nos autos."  

Conforme se vê, o julgador trilhou pelo campo probatório para declinar as razões pelas quais entendia que a longa 

extensão de terra impunha a presença de empregados, sendo que a contratação de mão-de-obra era de rigor, pois, 

conforme as testemunhas, os filhos não ajudavam sempre, mas só de vez em quando.  

O depoimento da testemunha JOSÉ ALVES PEREIRA JÚNIOR, casado, lavrador, foi reproduzido nos seguintes 

termos:  

"A testemunha foi compromissada nos termos da lei. O depoente conhece a autora desde a década, de 1960. Durante 

todo esse tempo a autora trabalha em seu sítio. O sítio está localizado em Dulcelina, possui cerca de 25 alqueires. No 

local a autora cultiva roça para o gasto e possui gado. O depoente não sabe dizer quantas cabeças de gado existe na 

propriedade. Sabe que não são muitas. A autora não possui empregados no local, sendo que ali trabalha a família da 

autora, composta da autora e do marido e os filhos de vez em quando dão uma mão. O depoente sabe destes fatos 

porque é vizinho da propriedade da autora. REPERGUNTAS DO ADVOGADO DR. CARMEM PATRICIA: Durante o 

tempo que o depoente conhece a autora, ela nunca contou com o auxílio de empregados, pelo menos naquela 

propriedade. Nada mais. ..." (fls. 265)  
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O depoimento da testemunha APARECIDA DA GLORIA PEREIRA, solteira, do lar, foi reproduzido nos seguintes 

termos:  

"A testemunha foi compromissada nos termos da lei. A depoente conhece a autora há vinte e cinco anos. Durante todo 

esse tempo a autora trabalha em seu sítio. O sítio está localizado em Dulcelina, possui cerca de 25 alqueires. No local 

a autora cultiva roça para o gasto e possui gado de leite. A depoente não sabe dizer quantas cabeças de gado existe na 

propriedade. Sabe que não são muitas. A autora não possui empregados no local, sendo que ali trabalha a família da 

autora, composta da autora e do marido e os filhos de vez em quando dão uma mão. No entanto, a autora contrata 

pessoas para trabalhar por dia. A depoente sabe destes fatos porque é vizinha da propriedade da autora. Durante o 

tempo que o depoente conhece a autora, ela nunca contou com o auxílio de empregados. Sem reperguntas. Nada mais." 

(fls. 266).  

O que se observa é que para chegar a tais fundamentos, nessa análise sumária, tive de adentrar ao exame da prova 

produzida no feito originário e, como se sabe, a valoração do quanto foi dito pelas testemunhas implica reanálise das 

provas apresentadas no feito subjacente, o que encontra óbice na regra do art. 485, § 2º, do CPC.  

A jurisprudência dos diversos pretórios é pacífica no sentido de que a ação rescisória não se presta ao reexame de 

provas, residindo, também, neste aspecto a ausência do quesito verossimilhança da alegação, o qual, mesmo que 

presente o outro, não autoriza a antecipação da tutela jurisdicional.  

Por fim, segundo informações constantes do CNIS e do sistema PLENUS da DATAPREV-INSS, o marido da autora se 

inscreveu no órgão previdenciário em 01-11-1976 como contribuinte autônomo ("outras profissões") - o que se 

coaduna com a informação constante da petição inicial da lide originária, no sentido de que o marido da autora teria 

se inscrito no órgão previdenciário em 1976 como motorista autônomo (fls. 146) -, efetuou contribuições, e se 

aposentou em 20-11-1989, aos 66 anos de idade como "contribuinte individual (comerciário)", o que, ainda que se 

permitisse avançar no juízo rescisório pelo reconhecimento de qualquer dos fundamentos elencados, afastaria o 

referido início de prova material, pelo menos a partir de 1976.  

Indefiro, pois, o requerimento de antecipação da tutela.  

Cite-se a ré para responder no prazo de trinta (30) dias.  

Intime-se." (fls. 328/329-v)  

 

A autora sustenta que a decisão questionada é omissa porque: (1) não esclarece se o fundamento para o indeferimento 

da tutela foi o art. 400 do CPC, c.c. com os arts. 55, § 3º, 106 e 143, da Lei 8213/91; (2) não constou das razões de 

decidir se a inscrição do marido da autora no órgão previdenciário como motorista autônomo afastaria o início de prova 

material anterior para fins de reconhecimento da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia 

familiar; e (3) não existe pronunciamento judicial acerca do pedido de prioridade na tramitação do feito em face da 

idade avançada da autora. 

 

É o relatório. 

 

Não há qualquer omissão. 

 

Os fundamentos elencados pela autora são típicos de recurso ordinário. 

 

Aqui, por óbvio, estamos a tratar de ação rescisória, cujo objeto - às vezes, é necessário lembrar/ressaltar - é rescisão de 

julgado por incidência de um dos específicos motivos elencados no art. 485 do CPC, verbis: 

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:  

I - se verificar que foi dada por prevaricação, concussão ou corrupção do juiz;  

II - proferida por juiz impedido ou absolutamente incompetente;  

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de 

fraudar a lei;  

IV - ofender a coisa julgada;  

V - violar literal disposição de lei;  

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação 

rescisória;  

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, 

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;  

VIII - houver fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação, em que se baseou a sentença;  

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;  

§ 1o Há erro, quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato efetivamente 

ocorrido.  

§ 2o É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o 

fato."  

 

Para se adentrar à análise do juízo rescisório é necessário, primeiro, rescindir o julgado (juízo rescindente). 
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A autora, em sua inicial, apontou que o julgado teria incorrido em erro de fato e que teria encontrado documentos 

novos, capazes de, por si só, lhe assegurar resultado favorável na demanda. 

 

Conforme se viu da fundamentação, a apresentação de "documentos novos" é despicienda posto que o julgado se deu 

por satisfeito com o início de prova material apresentado na lide subjacente. 

 

O óbice oposto à concessão da benesse - segundo o julgado questionado - foi a prova testemunhal produzida, que não 

teria sido suficiente à formação da convicção do colegiado no sentido de que teria havido, efetivamente, o exercício do 

labor rural em regime de economia familiar, pois o tamanho da propriedade rural imporia a contratação de empregados, 

uma vez que as testemunhas relatam que os filhos só ajudavam de vez em quando, sendo que uma delas relata a 

contratação de pessoas para trabalhar por dia. 

 

Assim, como o § 2º proíbe o reconhecimento do erro quando o julgado arrostado tiver se pronunciado sobre o fato, os 

fundamentos elencados pela autora sequer foram suficientes para ultrapassar o juízo rescindente, encontrando-se aí (no 

§ 2º do art. 485 do CPC) o fundamento para a rejeição da antecipação da tutela. 

 

De modo que, fundamentos que, em tese, estariam relacionados ao juízo rescisório - (1) apreciação da questão à luz dos 

arts. 400, do CPC, 55, § 3º, 106 e 143, da Lei 8213/91, ou, (2) a inscrição do marido da autora no órgão previdenciário 

como motorista autônomo não retiraria da autora a condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar - 

sequer poderiam ser objeto de apreciação, posto que não concretizados os fundamentos para a rescisão do julgado. 

 

Por outro lado, segundo se extrai do decisum acoimado de omisso, ainda que ultrapassado o juízo rescindente - repise-se 

-, o início de prova material juntado à lide subjacente se veria bastante abalado, pois que, tendo o marido da autora 

promovido sua inscrição, em 1976, no regime previdenciário oficial como segurado urbano, seria necessário que a 

autora apresentasse início de prova material posterior a tal data, posto que, a partir de então, estaria quebrado o liame - 

pelo menos no que pertine ao início de prova material - que teria possibilitado o empréstimo da condição de lavrador do 

marido para a requerente. 

 

Por fim, quanto à omissão acerca da prioridade na tramitação do feito, esta decorre da lei e, por óbvio, foi anotada na 

capa deste feito, cumprindo-se o disposto no art. 71 do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03). 

 

Inocorrente, portanto, qualquer omissão, não há o que se declarar. 

 

Manifeste-se, a autora, sobre a contestação. 

 

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao representante do Ministério Público Federal para 

apresentação do parecer. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.050541-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA LEOPOLDINA ESTARAPOLI MENEGUSSI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.008994-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

A teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.000688-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ELZA BENTO DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 2008.03.99.000772-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 190: Aguarde-se o cumprimento da Carta Precatória, expedida para citação da parte ré. 

2. Fl. 197: Defiro, para o INSS, o prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.001762-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS NAPPE 

ADVOGADO : JOSE PAULO RAMOS PRECIOSO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.63.01.067074-9 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP e, 

suscitado, o Juízo Federal da 4ª Vara de Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos de ação declaratória para fins 

previdenciários, ajuizada por José Carlos Nappe. 

O Juízo suscitado declarou sua incompetência absoluta para processar e julgar a ação, ao fundamento de ser de valor 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP. 

O Juízo suscitante, por sua vez, após realização de simulação da contadoria judicial, entendeu não ser competente para o 

julgamento da causa, visto que considerada a soma da parcelas vencidas e doze vincendas, nos termos do caput do 

artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, no momento do ajuizamento e atualmente, ultrapassam o limite de 60 (sessenta) vezes 

o valor do salário mínimo vigente na data da distribuição do feito. 

A teor do enunciado da Súmula nº 348/STJ, publicada em 09.06.2008 (DJ), "compete ao Superior Tribunal de Justiça 

decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". 

Cabe ao E. Superior Tribunal de Justiça, portanto, julgar este conflito de competência. 

Assim, nego seguimento ao presente incidente, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da 

incompetência desta Corte para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

Comunique-se e publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.002146-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 13/1818 

AUTOR : MILTE CLEMENTE DE GODOY 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.029466-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Não obstante as alegações da parte autora, haja vista o teor do acórdão rescindente, não há fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, motivo por que nego a antecipação da tutela. 

 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 562/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.02.003554-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CLAUDIO GONCALVES DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : TATIANA BOEMER (Int.Pessoal) 

APELANTE : CLAUDIO BARBARA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JENER BARBIN ZUCCOLOTTO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MARCOS ANTONIO SOARES LIMA SANTOS 

 
: WAGNER AUGUSTO PEREIRA 

 
: GENIVALDO ROMANO DA SILVA 

 
: ILSON DE OLIVEIRA 

 
: AIRTON FERREIRA DA SILVA 

 
: EDSON DO NASCIMENTO 

 
: LUIS CARLOS BENTO TAVARES 

DESPACHO 

Fls. 823/825: Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 03 (três) dias. Int. 

 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 559/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007562-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO GUIMARAES CHALUB 

ADVOGADO : EVANDRO MOMBRUM DE CARVALHO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Estado do Mato Grosso do Sul 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.001820-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão proferida nos autos da 

ação anulatória de ato jurídico, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS, que 

declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal ao fundamento de que o ato 

administrativo questionado foi praticado pelo Conselho Nacional da Justiça.  

Narra o agravante, em síntese, que desde 17/09/1999 através da Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

do Mato Grosso do Sul foi nomeado para ser notário e registrador civil da Comarca de Inocência/MS. 

Alega o agravante que no dia 15/05/2007 o Conselho Nacional de Justiça - CNJ julgou procedente o Procedimento de 

Controle Administrativo n. 395 para afastar 40 (quarenta) Delegatários do Estado do Mato Grosso do Sul, titulares de 

diversos serviços notariais e registrais ao fundamento de que todos não ingressaram na carreira por meio de concurso 

público. 

Afirma o agravante que diversos notários impetraram Mandado de Segurança perante o C. Supremo Tribunal Federal 

(processos nºs 26.860, 26.889-1, 26.888-3) para manter os impetrantes no cargo, sendo certo que o Ministro Eros Graus 

deferiu a liminar para suspender a decisão do Conselho Nacional de Justiça com relação ao notários que foram 

nomeados até a edição da Lei n. 8.935/94. 

Alega o agravante que a ação anulatória de ato jurídico foi proposta contra a União Federal e o Estado de Mato Grosso 

do Sul para atacar ato praticado pelo Conselho Nacional de Justiça, por isso a competência para processar e julgar a 

ação anulatória de ato jurídico pertence à Justiça Federal. 

Argumenta que o Conselho Nacional de Justiça foi criado pela Emenda Constitucional n. 45, de 08/12/2004, 

considerado uma órgão administrativo do Poder Judiciário encarregado de controlar a atuação administrativa e 

financeira dos demais órgãos da Justiça, bem como supervisionar o cumprimento dos deveres funcionais dos juízes. 

Destaca o agravante que o Conselho Nacional de Justiça não tem personalidade jurídica e não poderá figurar na lide na 

condição de autor ou réu, por isso a única ação cabível contra esse órgão é o Mandado de Segurança impetrado perante 

o Supremo Tribunal Federal, com fundamento no artigo 102, inciso I, r, da Constituição Federal. 

Assevera o agravante que o artigo 102 é taxativo e confere ao Supremo Tribunal Federal o poder de dirimir as ações 

mandamentais contra o Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, porque não tem 

competência para processar e julgar as ações de natureza civil que se estão inseridas no texto constitucional. 

Informa que contra a decisão proferida em 15/05/2007 pelo Conselho Nacional de Justiça o agravante não ajuizou 

mandado de segurança, portanto, está precluso o direito de ingressar com a ação mandamental aliado ao fato de que o 

Supremo Tribunal Federal não tem competência para processar e julgar ações ordinárias propostas contra a União 

Federal por ato praticado pelo Conselho, por isso por via reflexa a decisão agravada impede o autor, ora agravante, de 

exercer o direito de ação, o que resulta em violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.  

Por fim, conclui que a decisão agravada deverá ser reformada para determinar o processamento da ação anulatória de 

ato jurídico n. 2009.60.00.001820-1, em trâmite perante a 4ª Vara Federal de Campo Grande - MS. 

Relatei.  

Fundamento e decido. 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão que diz respeito à competência para o processamento e julgamento 

do feito, admito-o, na forma de instrumento, haja vista a necessidade de pronunciamento imediato do Tribunal sobre a 

questão, para acolher ou rejeitar a pretensão de reforma, de forma a viabilizar o trâmite regular do processo. 

A ação anulatória de ato jurídico n. 2009.60.00.001820-1 foi proposta contra a União Federal e o Estado de Mato 

Grosso do Sul visando anular ato administrativo consubstanciado nos autos do Procedimento Administrativo PCA n. 

395 do Conselho Nacional de Justiça, que determinou o afastamento do autor e de outros Delegatários do Estado do 

Mato Grosso do Sul ocupantes do cargo de Notário e Registrador Civil da Comarca de Inocência/MS, cuja ordem foi 

efetivada pelo E. Tribunal de Justiça daquele Estado através da Portaria n. 418/2008, DJ: 19/08/2008. 

Dispõe o artigo 102, inciso I, alínea "r" da Constituição Federal, na redação dada pela EC 45/2004: 

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

I - processar e julgar, originariamente: 

... 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do Ministério Público; (Incluída pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

O CNJ - Conselho Nacional de Justiça, criado pela mesma Emenda Constitucional n. 45/2004, é órgão da União, 

desprovido de personalidade jurídica própria. 
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Em se tratando de mandado de segurança impetrado contra ato do CNJ, não há dúvida quanto à competência originária 

do STF, já que o mandamus é ajuizado contra o ato do próprio Conselho. 

Contudo, em se tratando de ação ajuizada contra a União - já que o CNJ não tem capacidade de ser parte em ação dessa 

natureza - visando anular ato do referido Conselho, entendo que, não obstante o texto constitucional referir-se a "ações", 

a competência originária não é do STF. 

Com efeito, as hipóteses de competência originária dos Tribunais são apenas aquelas expressamente previstas na 

Constituição e, como exceção à regra geral da competência originária dos Juízes de primeiro grau, devem merecer 

interpretação restritiva. 

Anoto que, no caso de ação civil pública e ação popular ajuizadas contra ato do CNJ, o STF já decidiu pela ausência de 

sua competência originária: Pet-AgR 3986/TO , Rel.Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 25/06/2008; Pet-QO 

3674/DF, Rel.Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 04/10/2006. 

 

Ante ao exposto, concedo efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se os agravados, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Comunique-se ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035923-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: JORGE MATOS DE OLIVEIRA 

 
: OURONATO RODRIGUES DA SILVA 

 
: TEODORO SILVA COSTA 

 
: JOAO ROSA DE SOUZA 

 
: ELIO ALMEIDA GOMES 

 
: JOSE HERMENEGILDO DE MORAES 

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO e outro 

EXCLUIDO : SEVERINO JOSE DA SILVA e outros 

 
: JOSE MARQUES FILHO 

 
: CAMILO JOSE RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO : LIVIO DE SOUZA MELLO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.42288-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Vistos, em decisão. 
 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal da r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

97.0042288-7, que, julgou a ação procedente em parte e condenou a ré ao pagamento das diferenças de correção 

monetária incidentes sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores relativas aos meses de janeiro de 1989 

(IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (IPC de 44,80%), atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora 

de 6% ao ano, a partir da citação e em razão da sucumbência recíproca determinou que cada parte deveria arcar com os 

honorários de seus respectivos patronos.  

 

Alega a apelante, preliminarmente, carência de ação por: (a) falta de interesse de agir em razão do advento da Lei 

Complementar nº 110/01, que prevê a possibilidade de recebimento das diferenças referentes aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990 pela via administrativa; (b) ausência de causa de pedir e de interesse processual em relação aos 

juros progressivos; e (c) inexistência de documentos essenciais à comprovação do pedido. No mérito, argúi a prescrição 

e sustenta a legalidade do procedimento adotado. 
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Requer, subsidiariamente, a incidência dos juros de mora tão somente a partir da citação e a aplicação da regra do art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que prescreve a 

inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

Contrarrazões pelos apelados. 

 

Às fls. 236/236v. foram excluídos do feito os autores Camilo José Rodrigues Filho, Severino José da Silva e José 

Marques Filho, em virtude da homologação dos acordos celebrados com a Caixa Econômica Federal. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Observo, inicialmente, que a apelação não merece ser conhecida em sua totalidade, tendo em vista que a ré carece de 

interesse recursal no que tange às alegações de ausência de causa de pedir e falta de interesse de agir quanto aos juros 

progressivos e inaplicabilidade dos índices de fevereiro de 1986 e março de 1990, entre outros, em virtude de não terem 

sido objeto da condenação na sentença recorrida. Deixo de conhecer, igualmente, dos pedidos de incidência dos juros de 

mora tão somente a partir da citação e inexigibilidade da verba honorária, por não haver sucumbência da apelante nestes 

pontos. 

 

Dessa forma, cabível a análise da apelação apenas no que se refere às preliminares de carência de ação por falta de 

interesse de agir em razão do advento da Lei Complementar nº 110/01 e inexistência de documentos essenciais à 

comprovação do pedido e, no mérito, à prescrição e à inaplicabilidade do IPC na atualização monetária dos depósitos 

fundiários nos meses de janeiro de 1989 e abril 1990. 

 

Afasto a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal de carência da ação por falta de interesse de agir. A Lei 

Complementar nº 110/01, na qual fundamenta a ré o seu pleito, autoriza o pagamento administrativo da correção das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão e Collor I. Todavia, o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal consagrou o 

princípio da jurisdição universal, segundo o qual nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do 

Poder Judiciário. Ademais, o direito processual brasileiro não condiciona o exercício do direito de ação ao prévio 

exaurimento da via administrativa. 

 

Afasto, igualmente, a preliminar de falta de interesse de agir sob a alegação de que não restou comprovada a existência 

de contas vinculadas nos períodos em que são pleiteadas as correções. 

 

Os documentos de fls. 17, 33, 41, 50, 59, 76 e 94 demonstram que os apelados eram titulares de contas vinculadas ao 

FGTS nos períodos em que são pleiteadas as diferenças, estando assim configurado o interesse de agir. 

 

Ademais, os extratos bancários somente serão necessários quando da liquidação da sentença. 

 

Alega a Caixa Econômica Federal que estão prescritos os créditos relativos à correção monetária, consoante disposto no 

art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916. 

 

Todavia, a regra do art. 178, §10, III, do referido código não é aplicável à espécie por não caracterizar simples cobrança 

de juros e correção monetária, mas verbas que refletem a mera atualização dos depósitos, não podendo, em 

conseqüência, serem qualificadas como um acessório sujeito à prescrição. 

 

Por outro lado, os depósitos em contas vinculadas ao FGTS não têm características de tributo, não se sujeitando, por 

essa razão, à prescrição qüinqüenal prevista para a Fazenda Pública. 

 

A matéria, ademais, está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula nº 210 (STJ). A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. 

 

No mérito propriamente dito, a procedência da aplicação do IPC na atualização dos saldos dos meses de janeiro de 1989 

(IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (índice de 44,80%) está pacificada pela jurisprudência dos Tribunais 

superiores. 

 

Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 252, in verbis: 
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Súmula nº 252 (STJ). Os saldos das contas vinculadas ao FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 

42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC), quanto às de abril de 1990, [...] de acordo com o 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855-RS). 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao MM. juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.049774-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : SADY SANTOS DALMAS e outros 

 
: LUTERO XAVIER ASSUNCAO 

 
: TOMAS DE AQUINO MARTINS DA COSTA 

 
: JOEL MARTINS DE BARROS 

 
: ORIVALDO AUGUSTO ROGANO 

ADVOGADO : CAIO MARCO LAZZARINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.007536-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 458/461. 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto em face 

de decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Tendo em vista que o documento de fl. 462 não se refere a este recurso, promova a Subsecretaria da 1ª Turma o 

desentranhamento, certificando nos autos. 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 252/255. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 546/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.003265-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA GORETTI DE LIMA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 95/98) em face da r. sentença (fls. 92/93) que julgou extinta sem exame do 

mérito ação declaratória incidental proposta contra a Caixa Econômica Federal visando a nulidade do procedimento de 

execução extrajudicial aparelhado nos moldes do DL nº 70/66. 

Em apelação a parte autora impugna os fundamentos da sentença aduzindo que a ação foi proposta no prazo devido, ou 

seja, dez dias após a ciência da realização do leilão extrajudicial pela ré. Salienta, ademais, que a CEF em sua 

contestação não fez alusão à realização do leilão, não podendo exigir-se da autora o cumprimento das disposições 

previstas no artigo 325 do CPC. 

Com as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte. 

O apelo não procede. 

De fato é inadequada a forma incidental adotada uma vez que o objeto da presente lide não versa questão prejudicial 

suscitada na contestação, fato devidamente reconhecido pelo apelante. 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL. AUTUAÇÃO EM APENSO. RECURSO 

ADEQUADO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA DEMANDA. PRAZO E CONTEÚDO. 

POSSIBILIDADE, CONFORME O CASO, DE RECEBIMENTO DA DEMANDA COMO AÇÃO DECLARATÓRIA 

AUTÔNOMA. 

1. A ação declaratória incidental deve tramitar nos próprios autos da ação principal; sendo, porém, registrada e autuada 

em apenso, a decisão final, com ou sem resolução do mérito, configura sentença, dando ensejo à interposição de 

apelação. 

2. A ação declaratória incidental, quando manejada pelo autor, deve ser proposta no prazo previsto no art. 325 do 

Código de Processo Civil (dez dias a contar da intimação para manifestar-se sobre a contestação). 

3. A ação declaratória incidental deve versar sobre uma 'questão prejudicial', como tal entendida aquela que, a par de 

constituir um antecedente lógico em relação à questão principal, pode ser objeto de ação autônoma. 

4. Ajuizada a destempo a ação declaratória incidental, o autor perde a oportunidade de vê-la processada em conjunto 

com a ação principal; mas nada impede o juiz de receber a demanda como declaratória autônoma. 

5. Recurso de apelação provido em parte. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CIVEL - 690472 

Processo: 200060000032220 UF: MS SEGUNDA TURMA 

DJU DATA:04/08/2006 PÁGINA: 324  

Relator(a) JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Considerando o julgamento, nesta data, da ação ordinária nº 2003.03.99.033354-0 proposta pela autora visando a 

revisão dos critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, bem como impugnando os critérios de amortização 

da dívida, capitalização de juros e etc, onde negou-se seguimento, nos termos do artigo 557, caput do CPC ao recurso 

da autora e deu-se provimento, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo ao recurso da CEF, melhor sorte não teria o 

julgamento da presente ação tendo em vista a ausência do requisito do fumus boni iures a amparar a inadimplência da 

parte autora. 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o 

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema 

Financeiro de Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão 

inadimplentes desde janeiro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse 

interesse em efetivamente exercer o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado 

nos autos. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

P. I.. 

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.003657-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO EDIFICIO GUANABARA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA BRITTO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de remessa oficial da sentença que, julgando ao mesmo tempo a Ação Declaratória n.º 2003.03.99.007461-3 e 

os Embargos à Execução n.º199961040036579, julgou-os parcialmente procedentes. 

A sentença se limitou a excluir valores que o perito concluiu terem sido pagos anteriormente ou serem referentes a 

contribuições sobre pagamentos a autônomos, exigidas com base na Lei n.º 7.787/89, que o STF julgou 

inconstitucional, além de contribuição calculada como se a isenção de taxa condominial conferida ao síndico 

constituísse remuneração de empregado.  

A isto some-se a redução da multa de 60% para 20%, que é a única parte do julgado a merecer reparo: a existência de 

parcela indevida justifica a exclusão da multa em relação a essa parte do crédito, mas não a falta de pagamento do 

restante, que aliás ainda perdura. 

Nada obstante, é de ser mantida a sentença também quanto a essa parte, posto que por fundamento diverso. 

Com efeito, a Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008 deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91: 

"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a 

terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos 

de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.". (grifo nosso) 

 

O artigo 61, §§ 1.º e 2.º da Lei n.º 9.430/96 assim dispõe: 
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"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1.º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2.º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."(grifo nosso) 

 

Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a retroativamente a lei mais benéfica, nos termos do artigo 

106, II, "c" do Código Tributário Nacional. Impõe-se, portanto, a limitação da multa moratória ao percentual de 20% 

(vinte por cento). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO POR ARBITRAMENTO. COMPETÊNCIA DO INSS. VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO. 

1. Os embargos de declaração não configuram um recurso típico. Eles prestam-se à integração da decisão. A 

modificação de resultado eventualmente decorrente é acidental, podendo, inclusive, deixar quem a provocou em 

situação menos favorável. 

2. A contribuição ao salário-educação não é inconstitucional. O Decreto-Lei nº 1.422/75 foi recepcionado pelo artigo 

212 de nossa Lei Maior. Ademais, o STF editou a Súmula n. 732, a qual preconiza que "é constitucional a cobrança da 

contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da 

Lei 9.424/96". 

3. A contribuição para o SEBRAE nada ostenta de inconstitucional, sua veiculação não é necessária por intermédio de 

lei complementar, seja por não se aplicar a elas o estatuído no parágrafo quarto do artigo 195 da Carta da República, 

seja por de tratar-se de adicional às contribuições para o SESI/SENAI e SESC/SENAC que foram recepcionadas pelo 

artigo 240 da Constituição Federal. 

4. A Lei n. 9.065, de 21 de junho de 1995 em seu artigo 13, determinou a utilização da taxa SELIC no cálculo dos juros 

de mora devidos no inadimplemento das obrigações tributárias e a Lei n. 9.250/95 incluiu sua utilização para os casos 

de compensação de tributos e contribuições sociais indevidamente recolhidos e para as restituições. 

5. A multa deverá ser reduzida aplicando-se os parâmetros da Lei n. 8.212/91 com redação dada pela Lei n. 

9.528/1997, afinados com a retroatividade da lex mitior, não pela sua pretensa natureza confiscatória, mas com 

fundamento no artigo 106-II do CTN. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação do embargado e remessa oficial a que se dá provimento. Apelação da embargante a 

que dá parcial provimento. 

(TRF3, 2ª Turma AC 966578, Processo 200261820256764/SP, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup , publ. no 

Fonte DJF3 em 07/08/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor 

discutido é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório 

(Art. 475, § 2º do CPC). 

2. Com relação à multa de mora, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa 

moratória seria de 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal 

percentual para 20% (vinte por 

cento). 

3. Afastada a alegação de que a multa seria confiscatória e abusiva, tendo em vista seu caráter de punição pelo 

descumprimento da obrigação no prazo devido. 

4. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela 

relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se 

seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

5. No que concerne aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC n. 

40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, 

prevista em tal dispositivo, não 

era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua 

aplicação. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de 

mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes. 

7. Existência de expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

8. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

9. Remessa oficial, tida por ocorrida, apelação da União e apelação da embargante não providas. 
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(TRF3, 3ª Turma, AC 1282877, Processo 200261820004520/SP, rel. Des. Fed. Márcio Moraes, publ. no DJF3 em 

24/06/2008) 

A Lei n.º 3.807/60 - LOPS - Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 30 

(trinta anos). Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com início de vigência 

em 01/01/1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu artigo 217. Assim, 

passou a ser de cinco anos o prazo de prescrição, consoante o artigo 174 do CTN. 

Aos débitos do período compreendido entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplica-se o prazo prescricional trintenário, tendo 

em vista que as contribuições previdenciárias perderam a natureza tributária após a EC n.º 08, de 14.04.1977, e com a 

publicação da Lei n.º 6.830/80 ficou restabelecido o prazo prescricional de 30 anos, previsto no artigo 144 da Lei n.º 

3.807/60. 

Com a Constituição da República de 1988 as contribuições sociais foram incluídas no capítulo do Sistema Tributário 

Nacional, assim voltaram a ter natureza tributária, e os fatos geradores a partir de sua vigência sujeitando-se ao prazo 

prescricional de 5 anos, previsto no artigo 174 do CTN. 

Estão, portanto, atingidas pela decadência apenas as contribuições referentes aos períodos de outubro/1988 a 

novembro/1992.  

Quanto às demais, é de se afastar a decadência, sem nenhuma ofensa à Súmula Vinculante n° 08: daquelas anteriores à 

Constituição da República, porque sujeitas ao prazo trintenário; das posteriores a novembro/1992, porque o lançadas 

antes do prazo quinquenal.  

 

DISPOSITIVO 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial, confirmando a sentença. 

Fls. 494/495 da Ação Declaratória: Reconheço a decadência dos débitos referentes às competências de outubro/1988 a 

novembro/1992, sendo exigíveis as demais. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.070255-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/SP 

 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BENEDITO LEITE MAZAGAO JUNIOR e outros 

 
: CALIXTO RIBEIRO DE JESUS 

 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO GONCALVES 

 
: CELESTE DE SOUZA COELHO PARZANESE 

 
: CLAUDIO ROBERTO MOUTINHO CORREA 

 
: DAVI DA SILVA 

 
: DIOGO ISRAEL FERNANDES GARCIA 

 
: DIRCEU ROBERTO PAES 

 
: DONIZETE BARBOSA RAMOS 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.21765-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária, julgando procedente o pedido, condenando as Rés a 

devolverem aos autores os valores pagos a título de contribuição para o PSS que ultrapassem o porcentual de 6%, desde 

26.07.94 até 26.10.94, sendo os valores corrigidos, na forma do Provimento 24 do CGJF da 3a Região, e acrescidos de 

juros de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 22/1818 

Recorrente: as Rés (FNS e União) interpõem recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a cobrança levada a 

efeito seria válida, pois a medida provisória 560/94 e as que a sucederam seriam constitucionais, não se justificando o 

deferimento da pretensão dos Autores. A União sustenta, ainda, que os juros devem ser reduzidos para 0,5% ao mês e 

que os honorários advocatícios sejam reduzidos. 

 

Recorrente: os Autores interpuseram recurso de apelação, alegando, em síntese, que a decisão recorrida deve ser 

reformada no que tange à limitação do período de devolução (01.07.94 a 25.10.94), requerendo que a condenação 

abranja a cobrança excedente a 6% no período compreendido entre julho/94 e a Lei 9.030/98. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, 1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, 

posto que sobre ela já está pacificada a jurisprudência desta Corte e dos Tribunais Superiores, inclusive do STF - 

Supremo Tribunal Federal, e também no âmbito da AGU - Advocacia Geral da União (Instrução Normativa n. 009 de 

30.03.2000 da AGU). 

 

A lei 8.688/93, no seu artigo 2º, parágrafos 1º e 2º do art. 2º, fixou que as alíquotas das contribuições a serem 

suportadas pelos servidores para o plano de seguridade social nela estabelecida teriam vigência apenas até 30.06.94 e 

que o Poder Executivo deveria enviar em 90 dias projeto de lei dispondo sobre o Plano de Seguridade Social. 

 

Nada obstante, o Poder Executivo, apenas em 26.07.94, editou a Medida Provisória nº 560, reeditada por diversas vezes, 

na qual foi novamente reiterado o teor do art. 2º da Lei nº 8.688/93. 

 

Considerando (i) o vazio legislativo no período compreendido entre 30.06.94 e 26.07.94; (ii) o princípio da 

anterioridade nonagesimal (CF, art. 195, §6º), que impede a cobrança de ditas contribuições no período de noventa dias 

que sucedem a edição da norma que as cria; (iii) que as medidas provisórias possuem força de lei (CF, art. 62), sendo, 

pois, instrumento normativo adequado para criar contribuições sociais (art. 195, §6º); (iv) que se admitia a reedição das 

medidas provisórias, sem que elas perdessem sua eficácia, desde que reeditadas dentro de seu prazo de eficácia de trinta 

dias (até a EC 32/01); e (v) que a decisão de mérito proferida na ADIN 1135-9 possui efeito erga omnes e ex tunc, 

forçoso é concluir que as alíquotas da contribuição em apreço só possuíram validade, nos termos da Lei nº 8.688/93, até 

30 de junho de 1994, passando a ser devida novamente, apenas, em 26.07.94. 

 

Logo a cobrança da referida exação em alíquota superior a 6% deve ser considerada inconstitucional apenas no período 

de 01.07.94 a 24.10.94, de sorte que as contribuições que extrapolem tal porcentual nesse período devem ser restituídas 

aos servidores. 

 

Sendo eficazes as medidas provisórias que sucederam a 560/94, os descontos posteriores ao prazo nonagesimal dessa 

MP são válidos, não havendo, portanto, ilegalidade na cobrança de tais contribuições. 

 

Tais aspectos já estão pacificados na jurisprudência, inclusive nesta Corte e no C. STF: 

 

EMENTA: Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas 

reeditada, por meio de outro provimento da mesma espécie, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. Cautelar 

deferida, para suspender-se, "ex tunc", isto é, desde a data de sua prolação (06-05-97), as decisões administrativas do 

Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, que determinaram a redução, de 12% para 6%, da alíquota da 

contribuição de magistrados e servidores ao Plano de Seguridade Social do Servidor - PSSS. (STF - Supremo Tribunal 

Federal, ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, MS - MATO 

GROSSO DO SUL, OCTAVIO GALLOTTI) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONTRIBUIÇÃO OCIAL - PLANODE SEGURIDADE SOCIAL 

DE SERVIDOR PÚBLICO - LIMITAÇÃO DOS DESCONTOS À ALÍQUOTA DE 6% - ORDEM DENEGADA. 1. Por 

força do juízo formulado pelo E. Superior Tribunal Federal, No julgamento da ADIN nº 1.135-9, revivendo a primeira 

das medidas provisórias da série que objetivava a implantação de alíquotas progressivas para fins de recolhimento da 

contribuição do servidor público federal para o seu Plano de Seguridade Social, e reconhecendo a necessidade de 

observância ao princípio da anterioridade de noventa dias, nos termos do § 6º do art. 195 da Carta Magna, só nos 

cabe reconhecer que tais contribuições só deverão respeitar a tabela progressiva de alíquotas, prevista na MP 560, de 

26/07/94, a partir de 24.10.94, ou seja, respeitada a anterioridade nonagesimal prevista nesse dispositivo 

constitucional. 2. Assim, indevidos recolhimentos, em montante superior à alíquota de 6%, mas tão-somente no período 

de 1º-07-94 a 24-10-94. 3. A cobrança da contribuição ao PSS, nos termos da Medida Provisória nº 560, de 26 de julho 

de 1994, poderia ser efetuada a partir de 24 de outubro de 1994, quando se completou o período de 90 (noventa dias) 

necessários à sua eficácia. 4. O desconto impugnado nestes autos é posterior ao prazo nonagesimal da medida 

provisória nº 560, de 26 de julho de 1994, não havendo ilegalidade na cobrança da contribuição, nos termos 

mencionados neste mandado de segurança. 5. Ordem denegada. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, MS - MANDADO 

DE SEGURANÇA - 182238 SP, ÓRGÃO ESPECIAL, RAMZA TARTUCE) 
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No caso em tela, entretanto, a decisão atacada deixou de limitar as diferenças devidas àquelas decorrentes das 

contribuições cobradas no período de 01.07.94 a 24.10.94. Assim, merece o r. decisum ser parcialmente reformado, a 

fim de que, na liquidação do julgado, seja observada tal limitação. 

 

A decisão recorrida está correta no que se refere ao porcentual de juros de mora, pois, como a ação foi ajuizada antes do 

advento da MP 2.180-35/2001, não se lhe aplica o porcentual de 6%, mas sim os juros de 12% ao ano, não merecendo, 

pois, qualquer reforma, no particular. Esse, inclusive, é o entendimento deste Tribunal e do C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. AÇÃO AJUIZADA 

ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. OFENSA A ARTIGOS DA CF. 

INADMISSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL. RECURSO IMPROVIDO. (...) . 2 - Após a edição da MP 

2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei 9.494/97, esta Corte Superior posicionou-se na vertente de que a referida 

medida provisória, que estabeleceu a incidência de juros moratórios no patamar de 6% ao ano para as condenações 

impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, 

somente se aplicaria às ações de conhecimento ajuizadas após a sua vigência. 3 - Proposta a ação anteriormente à 

edição da MP 2.180-35/2001, o percentual dos juros moratórios deve ser fixado no patamar de 12% ao ano. (... )5 - 

Agravo regimental improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 914138 Processo: 200602814371 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA, JANE SILVA - 

DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

 

Por derradeiro, considerando as peculiaridades vislumbrada nos autos, tais como o valor da condenação, o trabalho 

desenvolvido pelo patrono dos Autores, forçoso é reconhecer que a fixação dos honorários advocatícios em 10% 

afigura-se adequado, conforme entendimento desta Corte: 

 

ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PLANO DE 

SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL - MP 560/94 - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - 

INCIDÊNCIA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALORES RESTITUÍDOS POR CONTA DE 

DESCONTO DO PSS COM BASE NO ART. 9º DA LEI 8162/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - VERBA 

HONORÁRIA - RECURSOS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. (...) 8. Em conformidade com o 

reiterado entendimento desta Corte, incumbe à parte vencida responder pelo pagamento de honorários advocatícios , 

fixados em 10% do valor da condenação. 9. Recursos e remessa oficial parcialmente providos. (AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 419710 SP TRF3 JUIZA RAMZA TARTUCE QUINTA TURMA) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento aos recursos das Rés e à remessa necessária e, com 

base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou parcial provimento ao recurso dos Autores, apenas para fixar que a restituição 

das diferenças das contribuições para o PSS deve corresponder ao que exceder a alíquota de 6%, no período 

compreendido entre 01.07.94 a 24.10.94. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.031834-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PAULO FERNANDO ROSSI e outro 

 
: JOANA MARIZETE ABREU ROSSI 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 97.00.43917-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 
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Desentranhe-se a petição juntada sob o protocolo nº 001580 (fls. 370/422), tendo em vista que o apelante é parte 

estranha aos autos, entregando-a a seu douto subscritor, devendo o mesmo providenciar sua retirada em Secretaria, no 

prazo de 05 (cinco) dias.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.010713-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ FERNANDO SOUZA WERNECK DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO PENTEADO DE FARIA E SILVA JR e outro 

APELADO : BANCO NOROESTE S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 94.00.24580-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se o apelante Luiz Fernando Souza Werneck de Almeida e o apelado Banco Santander S.A., em relação a 

petição de fls. 460/461 da Caixa Econômica Federal. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.10.002816-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : VIACAO NOSSA SENHORA DA PONTE LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO ALEXANDRE PAES MORON e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação da CEF, inconformada apenas com a fixação de honorários advocatícios na sentença que julgou 

procedentes os embargos opostos contra execução fiscal. 

A CEF argumenta que os pagamentos que originaram a redução do valor da dívida e derem azo à substituição da 

certidão exeqüenda foram posteriores à propositura da execução fiscal, e ademais poderiam ter sido alegados nos autos 

principais. 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

Tem razão a CEF: o reconhecimento de pagamento posterior ao ajuizamento da execução poderia ser feito nos próprios 

autos executivos, não retira a liquidez e certeza do título e, em qualquer caso, implica que os embargos deveriam ser 

julgados improcedentes.  

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SUNAB. CONGELAMENTO DE PREÇOS. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. CDA. 

DESCONSTITUIÇÃO. MULTA INDIVISÍVEL. VERBA HONORÁRIA. 

1- Não ofende o regime de livre iniciativa o congelamento de preços imposto pelos planos econômicos governamentais 

visando controlar o processo inflacionário. 

2- Descabe suscitar a nulidade de procedimento administrativo, encontrando-se regularmente lavrado o auto de 

infração por autoridade competente por delegação, sanada qualquer irregularidade arguível, restando respeitada à 

autuada a reabertura de prazos para manifestação, a despeito da comprovada omissão da embargante em fases do 

procedimento. 

3- Vendas de um mesmo produto, com preços indevidamente majorados, ainda que a diversos compradores, apuradas 

na mesma autuação, caracterizam infrações de caráter continuado. 
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4- Desconstituição parcial da CDA, que entretanto não lhe retira seus atributos de exigibilidade, liquidez e certeza, 

pois a parcela indevida é perfeitamente destacável do título, bastando para tanto reduzir-se o número de infrações 

sobre o qual recairá o título, a multa, administrativamente já cominada para cada infração isoladamente considerada. 

5- Mutuamente sucumbentes, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

6- Apelação parcialmente provida, para desconstituir parcialmente a cda. 

(TRF3, 4ª Turma, Processo: 92030335293/SP, Rel. Juiz Erik Gramstrup, publ. no DJ de 09/03/1999, p. 374) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO: EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONVERSÃO DO ARRESTO EM 

PENHORA. NULIDADE. INEXISTENCIA. CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA. RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. 

LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DO TITULO EXECUTIVO. SUCUMBENCIA RECIPROCA. 

INOCORRENCIA. 

I - Não padece da eiva de nulidade o arresto convertido em penhora, quando os bens dos socios da executada foram 

arrestados, em virtude da não localização dos mesmos (socios). 

II - A retificação da certidão da divida ativa em razão do pagamento de parcela do debito, não desnatura tal titulo 

executivo e nem retira a sua liquidez, certeza e exigibilidade, prosseguindo-se a execução pelo remanescente. 

III - Inexiste sucumbencia reciproca quando se e vencido em parte minima do pedido. 

IV - Recurso improvido. 

(TRF3, 2ª Turma, Processo: 91030394549/SP, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, publ. no DJ de 20/11/1996, p. 88950) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - 

DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO - DÉBITO POSTERIOR AO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA 

EMBARGANTE - AUSÊNCIA DE PROVAS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos 

respectivos. 

2. Quanto ao crédito referente às contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de março de 1962 a 

dezembro de 1966, vê-se que a citação foi efetuada em 27/06/83, como se vê de fl. 56vº do apenso, portanto, dentro do 

prazo de 30 (trinta) anos a que se refere o art. 144 da Lei 3807/60, que é único para a constituição e cobrança do 

crédito previdenciário. 

3. No tocante às contribuições que deixaram de ser recolhidas de janeiro de 1967 a junho de 1969, não ocorreu a 

decadência do direito, visto que o crédito foi constituído em 08/08/69 (fl. 04 da execução), ou seja, dentro do prazo 

previsto no art. 173 do CTN. Referido crédito, no entanto, foi atingido pela prescrição, visto que a citação foi efetuada 

após o decurso do prazo contido no art. 174 do mesmo código. 

4. O reconhecimento da prescrição de parte do crédito previdenciário não retira a liquidez e certeza do débito, até 

porque basta simples operação aritmética para excluir o montante que foi atingido pelo instituto da prescrição.  

5. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF. Não demonstrou a embargante, 

no caso, que a empresa devedora encerrou suas atividades no período anterior ao período da dívida. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3, 5ª Turma, AC 49310, Processo 91030161242/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, publ. no DJU de 09/05/2007, p. 

352)  

MULTA ADMINISTRATIVA. SUNAB. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR "AD 

ARGUMENTANDUM". CONFUSÃO COM O PRÓPRIO MÉRITO. VIOLAÇÃO AO CONGELAMENTO DE PREÇOS. 

ALEGAÇÃO DE SAÍDA DE MERCADORIAS SEM OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL RECHAÇADA. 

SUCUMBÊNCIA. 

1. No que tange à preliminar, ela vem argüida, como a própria apelante reconhece, "ad argumentandum", ou seja, com 

o único propósito de rebater o entendimento do MM. Juiz de Primeiro Grau, de que a autuação teria se dado por meras 

presunções, sem dados concretos que revelassem a escrituração irregular ou a prática e preços acima dos congelados. 

Logo, trata-se de preliminar que se confunde com o mérito, e com ele será analisada. 

2. Nos termos da legislação aplicável, a embargante estava obrigada a observar na comercialização de seus produtos, 

a partir de 28/02/86, data da publicação do Decreto-lei n. 2.283/86, os preços que praticou na data de 27/02/86. 

Esclareço, porém, que esse Decreto-lei veio a ser revogado pelo Decreto-lei n. 2.284/86, publicado em 11/03/86, o qual 

consta, por isso, na autuação, de modo que, desde 28/02/86, todos já estavam obrigados a observar os preços cobrados 

em 27/02/86. 

3. Comparando-se as notas fiscais que foram expedidas a partir da vigência do Decreto-lei n. 2.283/86, e que instruem 

os embargos dos volumes I a IV, com aquelas notas expedidas antes da respectiva vigência, percebe-se flagrantemente 

que os preços praticados pela empresa após 27/02/86 desrespeitaram o congelamento de preços estabelecido pelo 

Governo Federal. 

4. Nem se diga que o fato de levar em consideração, para alguns produtos, o valor cobrado na data de 13/02/86 seria 

irregular, isso porque, como visto, embora o Decreto-lei 2.284/86 se refira à data de 27/02/86, a Portaria Super nº 

22/86, em seu artigo 2º, faz expressa referência aos valores cobrados em 27/02/86 ou até esta data, na hipótese de não 

ter havido prática de preços precisamente nesta. 
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5. No que diz respeito ao fato de serem as mercadorias da embargante comercializadas por encomenda, isso não altera 

o caráter da infração, uma vez que produtos iguais, mesmo que "encomendados" (a lei falava em "comércio em todos 

os segmentos") deveriam ter sido vendidos por preços iguais, ou seja, pelos preços cobrados até 27/02/86. 

6. Não se pode olvidar, ainda, que as notas fiscais não fazem prova de que as mercadorias teriam saída da embargante 

para empresas de seu grupo; ao contrário, são todas notas fiscais/duplicatas, que demonstram incontroversamente 

operação mercantil, venda a empresas diversas e de diversos produtos.  

7. A CDA de fls. 03 goza de presunção de certeza e liquidez, só elidível por prova inequívoca, a ser produzida 

unicamente pelo sujeito passivo, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Desse ônus a 

embargante não se desincumbiu, em relação à primeira infração que lhe está sendo imputada pela SUNAB, de modo 

que por ela deve responder, restando subsistente em parte a Certidão em questão, haja vista que a segunda infração 

(item b) foi desconstituída pela perícia judicial, como segue abaixo, o que não lhe retira em absoluto a presunção 

constante do artigo 3º da Lei vertente. 

8. A segunda infração descrita na C.D.A. de fls. 03 (item b), diante do laudo pericial de fls. 812/814, resta 

desconstituída. Ao ser questionado o Sr. Perito sobre estarem as notas fiscais autuadas em consonância com as 

legislações do I.C.M. e do I.P.I. (quesito 4), e ainda, se os produtos relacionados nas referidas notas fiscais estariam 

discriminadas em quantidade, espécie, tipo, modelo, marca, valor unitário, valor total e impostos IPI e ICM (quesito 

9), e se tais notas foram emitidas com os dados do destinatário, como nome, endereço, inscrição estadual e federal 

(quesito 10), todas as respostas foram em sentido afirmativo. 

9. Outrossim, não faz a SUNAB, seja no auto de infração (fls. 18), seja na CDA de fls. 03, ou ainda na impugnação de 

fls. 52/55, ou na apelação (fls. 883/884), qualquer referência à norma ou normas que lhe daria (m) respaldo para 

lavrar a citada infração, não passando, por conseguinte, de mera alegação, que restou inequivocamente rechaçada 

pela perícia judicial.  

10. A execução deve prosseguir em seus ulteriores termos, para satisfação do crédito que for apurado judicialmente 

após a exclusão do valores alusivos às notas fiscais referentes aos fatos descritos no item b do auto de infração de fls. 

18.  

11. Como ambas as partes foram em parte vencedor e vencido, distribuirão e compensarão entre si os honorários e as 

despesas processuais, inclusive a remuneração do perito e do assistente técnico, a teor do disposto no artigo 21, caput, 

do Código de Processo Civil. 

12. Apelação e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF3, 6ª Turma, AC 40012, Processo 90030437378/SP, rel. Des. Fed. Lazarano Neto, publ. no DJU de 01/10/2004, p. 

629) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO TÍTULO REJEITADA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO 

DE VALORES SUPOSTAMENTE INDEVIDOS POR SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. PRECEDENTES. NATUREZA SALARIAL DO 13º SALÁRIO. LEGALIDADE DA SUA INTEGRAÇÃO NA 

BASE DE CÁLCULO PARA A APURAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS PELO 

EMPREGADOR. FARTOS PRECENDENTES JURISPRUDENCIAIS. AFASTAMENTO DA TR NA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA DO DÉBITO. ACOLHIMENTO. PRECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. UTILIZAÇÃO DA TR 

NO CÔMPUTO DOS JUROS MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. LEI Nº 8.177/91. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. REDUÇÃO DO PERCENTUAL PARA O CÔMPUTO DA MULTA MORATÓRIA. ARTIGO 4º, 

INCISO IV, DA LEI Nº 8.620/93. APLICAÇÃO RETROATIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 106, INCISO II, ALÍNEA 

"C", DO CTN. PRECEDENTES. DESCUMPRIMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO. VALOR DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS REGULARMENTE UTILIZADO PELO INSS NA QUITAÇÃO DAS COMEPTÊNCIAS 

DEVIDAS MAIS ANTIGAS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DOS DIREITOS DEFENDIDOS 

PELA EMBARGANTE. ÔNUS DA PROVA QUE LHE INCUMBIA. ARTIGO 333, INCISO I, DO CPC. CDA QUE 

GOZA DAS PRESUNÇÕES DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIBILIDADE. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES. CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE NAS VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA, VISTO TER DECAÍDO DA MAIOR PARTE DOS SEUS PEDIDOS. ARTIGO 21, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CPC. SENTENÇA DE 1º GRAU DE JURISDIÇÃO PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. Improcede o inconformismo da embargante no que diz respeito à alegação de nulidade da CDA. Havendo hipotético 

excesso na Certidão da Dívida Ativa, nada impede seja ele extirpado, mediante simples cálculo aritmético, bem como 

seja dado prosseguimento à execução fiscal pelo valor efetivamente devido. Precedentes neste sentido. 

2. Indiscutível a natureza salarial do 13º salário. O pagamento do décimo - terceiro salário, de voluntário, nada tem, 

uma vez que resulta de imposição legal. O empregador não paga o 13º salário ao empregado em razão de caridade, 

mas sim por imposição legal. Chamá-lo de gratificação natalina não lhe retira esta natureza. Neste sentido, aliás, são 

as lições de Amauri Mascaro do Nascimento, na obra Iniciação ao Direito do Trabalho, 16ª edição, Editora LTr: "O 

décimo - terceiro salário é uma gratificação compulsória por força de lei, tem natureza salarial e é também 

denominado gratificação natalina. (...) Diante de sua natureza salarial, o décimo - terceiro salário é computado na 

remuneração que serve de base para os cálculos das indenizações de dispensa do empregado (TST, Enunciado n. 148). 

Quando o empregado ganha gratificações, estas, pelo duodécimo, integrarão o cálculo do décimo - terceiro salário 

(TST, Enunciado, n. 78)"  
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3. A incidência da contribuição em discussão sobre o 13º salário está em perfeita harmonia com o disposto nas 

redações originais dos artigos 195, inciso I, da Constituição Federal e 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. Neste sentido, 

posiciona-se a jurisprudência de forma uníssona. 

4. Aplicação da TR na atualização monetária do débito executado. Afastamento. Precedentes jurisprudenciais fartos. 

Determinação de substituição pelo INPC no período, pois caso contrário haveria patente enriquecimento ilícito por 

parte do contribuinte inadimplente. 

5. Possibilidade de utilização da TR no cômputo dos juros moratórios, na medida em que tal proceder se afigura 

absolutamente legítimo com a promulgação da Lei nº 8.177/91, para o período compreendido entre fevereiro e 

dezembro de 1.991, conforme, aliás, tem sido amplamente admitido pela jurisprudência.  

6. Assiste razão à embargante/apelante no que se refere à aplicação retroativa do disposto no inciso IV, do artigo 4º, 

da Lei nº 8.620, de 05 de janeiro de 1.993, à competência de outubro de 1.991. Pouco importa que, para a competência 

de outubro de 1.991, estivesse em vigor o disposto no parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 

1.991, pois devem ser aplicadas as disposições legais vigentes no momento do descumprimento do parcelamento 

firmado. Além do mais, ainda que assim não fosse, seria de se lhe aplicar o disposto na alínea "c", do inciso II, do 

artigo 106, do Código Tributário Nacional, que determina que "A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: (...) tratando-se 

de ato não definitivamente julgado (...) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo de sua prática", razão pela qual o percentual de 60% (sessenta por cento) deve ser utilizado no cômputo da 

multa moratória, incidindo sobre o valor total devido, inclusive sobre a competência de outubro de 1.991. Neste 

sentido, mais uma vez, é uníssona a jurisprudência. 

7. Assiste razão ao embargado/apelante, quando afirma que a sentença proferida em 1º grau de jurisdição se 

equivocou ao determinar fosse excluído do total devido o valor correspondente às duas prestações de parcelamento 

quitadas pela embargante, uma vez que deixou claro o INSS que tal quantia foi efetivamente descontada do valor 

executado, sendo utilizada na amortização das competências mais remotas. 

8. Além do mais, não logrou a embargante infirmar tal proceder, mediante a produção das necessárias provas dos 

fatos constitutivos do seu direito, ônus este expressamente previsto no parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº. 

6.830/80 e no inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. Frise-se que os embargos à execução representam 

processo autônomo de conhecimento, em relação ao processo executivo, a ele se aplicando todas as regras atinentes ao 

instituto. Além do mais, os atos administrativos presumem-se legítimos, inclusive os de natureza tributária, razão pela 

qual somente serão invalidados mediante prova evidente e robusta em sentido contrário. 

9. Não pode o Poder Judiciário calcar-se em presunções indevidas, na medida em que as presunções aplicáveis ao 

caso concreto militavam em favor da Administração Pública - presunção de legitimidade dos atos por ela praticados 

(inscrição do crédito em dívida pública e extração da competente certidão da dívida ativa) e presunção de veracidade 

das suas alegações, diante da não comprovação, pela embargante, dos fatos constitutivos do seu direito. 

10. Assiste razão ao embargado/apelante também no que se refere à sua insurgência quanto à fixação dos ônus de 

sucumbência pelo 1º grau de jurisdição, na medida em que a embargante obteve sucesso em aspecto mínimo dos seus 

pleitos, tendo decaído da maior parte deles, afigurando-se imperativa, como corolário da parcial procedência dos 

embargos à execução, a sua condenação no reembolso das custas e despesas processuais eventualmente 

desembolsadas pelo embargado, bem como no pagamento de honorários advocatícios a este último, arbitrados em 10% 

(dez por cento) do valor efetivamente devido, atualizado monetariamente, que foram fixados com fulcro nos critérios 

dispostos no parágrafo 3º, do artigo 20, combinado com o disposto no parágrafo único, do artigo 21, ambos do Código 

de Processo Civil. O valor dos honorários advocatícios também deverá ser corrigido monetariamente, até a data do 

seu efetivo pagamento, através dos critérios de atualização existentes na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2.007, do 

E. Conselho da Justiça Federal, bem como acrescidos dos juros moratórios, a contar do trânsito em julgado desta, na 

forma prevista no Código Civil.  

11. Apelação da embargante parcialmente provida para julgar parcialmente procedentes os embargos á execução por 

ela interpostos, de forma a determinar, o afastamento da indexação da correção monetária do débito fiscal ora 

executado pela TRD, determinando seja utilizado, em substituição no período, como índice de atualização, o INPC; 

bem como para determinar seja reduzido para 60% (sessenta por cento) o percentual aplicável no cômputo da multa 

moratória referente à competência de outubro de 1.991. Apelação do embargado parcialmente provida para reformar 

parcialmente a sentença proferida em 1º grau de jurisdição de forma a afastar a redução imposta ao valor executado 

no julgado recorrido; bem como para condenar a embargante nas verbas de sucumbência. 

(TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 257538, Processo 95030473160/SP, Rel. Juiz Carlos Delgado, publ. no 

DJF3 em 10/09/2008) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA 

DA CDA. PARCELAS PAGAS APÓS A CONFECÇÃO DO LAUDO PERICIAL. HIGIDEZ DO TÍTULO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DO DECRETO-LEI 2430/88 

1. No caso em análise, os créditos abrangem dívida do período compreendido entre 03/81 e 12/83, e, portanto, não 

restaram fulminados pelo fenômeno da decadência, já que o prazo comum para a apuração do quantum debeatur e sua 

cobrança era de trinta anos. Precedentes desta Turma. 

2. As autenticações contidas nas DARP's de fls. 91/128 datam de 23/06/88, enquanto que a execução fiscal foi proposta 

em 1987. Impossível, se esta era a pretensão, retirar a presunção de liquidez e certeza do título executivo com este 

expediente que permite, tão e somente, o abatimento do valor cobrado para o prosseguimento da execução fiscal. 
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3. A Certidão da Dívida Ativa contém todos os elementos necessários exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80 e possui 

presunção de liquidez e certeza. 

4. Nos presentes autos, a CDA contém todos os elementos exigidos em lei. Analisando a CDA e seus demonstrativos, 

dela consta o nome do devedor, o valor do débito, a origem e o fundamento legal, o número do Processo 

Administrativo que poderia e pode ser visualizado pelo embargante. O termo inicial para a incidência de correção 

monetária e juros de mora consta dos diplomas legais que dão alicerce à cobrança, de tal sorte que resta descabida 

qualquer alegação em sentido da nulidade da CDA. A Administração Pública deve seguir rigorosamente os ditames 

legais para a cobrança dos consectários. Nada mais lógico que os diplomas utilizados sejam nominados, não havendo, 

aliás, qualquer vedação legal quanto à expedição de CDA´s pela via informatizada. 

5. O laudo pericial constante dos autos ratifica a retidão da CDA. O recolhimento extemporâneo de valores, após 

propositura da ação executiva, não retira da CDA sua presunção de liquidez e certeza, até mesmo porque o 

contribuinte não comprovou que fizesse jus à anistia a que se referia o Decreto-lei 2430/88. 

6. Apelação improvida. 

(TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 28318, Processo 90030219109/SP, Rel. Juiz Venilto Nunes, publ. no DJU 

de 22/11/2007, p. 702) 

 

Assim, substituída a certidão para deduzir os pagamentos realizados após a distribuição do feito executivo, está correta 

a sentença na parte em que considera prejudicado o interesse da embargante no feito em que apenas discutia ditos 

pagamentos. Todavia, como quem deu causa aos embargos foi a embargante, não a embargada, são da primeira os ônus 

da sucumbência. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação para inverter os ônus da sucumbência, mantida, quanto ao mais, a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. Oportunamente, desçam os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.010489-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA DA LUZ GOMES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 97.00.02197-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente medida cautelar em que se pretende a suspensão 

do procedimento de execução com base no Decreto-lei nº 70/66.  

Em suas razões, a parte apelante reitera a alegação de que a CEF não respeita as cláusulas contratuais no que se refere 

ao reajuste das prestações do mútuo firmado nos moldes do SFH. 

Com contra-razões (fls. 147/157), os autos subiram a esta Corte. 

A ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos autos da ação 

principal, desta sendo dependente e instrumento. O "mérito" da demanda cautelar resume-se à existência dos requisitos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora a autorizar a concessão da cautelar pretendida. 

No caso cuida-se de contrato de financiamento para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de 

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes onde se confirma a previsão contratual de reajustes das 

prestações pelos índices de aumento salarial (cláusula décima - pg. 22). Entretanto o mutuário encontra-se inadimplente 

com as prestações do financiamento desde fevereiro de 1997, sem ao menos efetuar o depósito dos valores tidos por 

incontroversos e, nestas condições, não pode haver plausibilidade no pleito do autor. 

De toda sorte, embora faça de passagem considerações genéricas sobre o descumprimento das cláusulas contratuais de 

reajuste, o autor não pede nestes autos qualquer alteração no valor das prestações, limitando-se a pedir seja suspensa a 

execução, sem outro fundamento que não a suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I.,baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.010490-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA DA LUZ GOMES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 97.00.13926-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedente medida cautelar em que se pretende a suspensão 

dos efeitos da Carta de Arrematação de imóvel financiado nos moldes do SFH. 

Em suas razões, a parte apelante reitera a alegação de que a CEF não respeita as cláusulas contratuais no que se refere 

ao reajuste das prestações do mútuo firmado nos moldes do SFH. 

Com contra-razões (fls. 133/139), os autos subiram a esta Corte. 

A ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos autos da ação 

principal, desta sendo dependente e instrumento. O "mérito" da demanda cautelar resume-se à existência dos requisitos 

do fumus boni iuris e do periculum in mora a autorizar a concessão da cautelar pretendida. 

No caso cuida-se de contrato de financiamento para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de 

forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um 

acordo de vontades com força vinculante entre as partes onde se confirma a previsão contratual de reajustes das 

prestações pelos índices de aumento salarial (cláusula décima - pg. 18). Entretanto o mutuário encontra-se inadimplente 

com as prestações do financiamento desde fevereiro de 1997, sem ao menos efetuar o depósito dos valores tidos por 

incontroversos e, nestas condições, não pode haver plausibilidade no pleito do autor. 
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De toda sorte, embora faça de passagem considerações genéricas sobre o descumprimento das cláusulas contratuais de 

reajuste, o autor não pede nestes autos qualquer alteração no valor das prestações, limitando-se a pedir seja suspensa a 

execução, sem outro fundamento que não a suposta inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido".  

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

(...)" 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Por outro lado, o pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, não permite a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os valores do 

débito que considerava devidos. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação.  

P.R.I.,baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.013655-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES 

 
: MARIZA RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO SORIANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação, interposto por José Eduardo de Oliveira Sanches e Mariza Rodrigues Sanches, 

(fls.82/88), em face da sentença (fls. 69/78) prolatada pelo Juízo da 6ª Vara Federal de Campinas-SP, que rejeitou os 

embargos opostos e julgou procedente a ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no 

art. 1.102c, §3ª, do CPC. 

Pelo ofício nº 131/2009, acompanhado de cópia do termo de Audiência (fls. 103/107) o Juízo da 3ª Vara Federal de 

Campinas-SP, comunicou que houve acordo entre as partes, em audiência de conciliação realizada em 03/12/2008, nos 

autos da processo nº 2004.61.05.013658-1, em que foi liquidado o contrato nº 252554400000013756, juntamente com o 

contrato de nº 2554001000004363 que originou o presente feito (processo nº 2004.61.05.013655-6). 

Ante o exposto, homologo o acordo entre as partes, com fulcro no art. 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que produza seus 

regulares efeitos. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.08.000685-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CELSO DE BARROS 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : EZIO RAHAL MELILLO 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Francisco Alberto de Moura Silva contra a r. decisão que rejeitou a exceção de 

incompetência do juízo da 1ª Vara de Bauru para processar e julgar a ação penal. 

O apelante pugna pela reforma do decisum sustentando, em síntese, a ocorrência da prevenção, continência e/ou 

conexão do feito em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Bauru com os outros feitos que estão em curso perante a 2ª 

Vara Federal de Bauru. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o ato decisório que rejeitou a exceção de incompetência não tem natureza de decisão definitiva, pois não 

julga o mérito, nem é decisão com força de definitiva, porquanto não põe termo à relação processual. 

É dizer, referida decisão não está elencada entre as hipóteses de cabimento da apelação, previstas no artigo 593 do CPP. 

Doutra parte, o artigo 581 do CPP só autoriza a interposição de recurso em sentido estrito das decisões que acolhem a 

exceção, não sendo essa a hipótese dos autos, eis que, como visto, trata-se de decisão que rejeitou a exceção. 

Forçoso concluir, portanto, que a decisão atacada é irrecorrível. 

Sobre a questão, Eduardo Espínola Filho preleciona: 

"Se, porém, o juiz rejeitar a declinatória, a parte que argüiu de incompetência o juízo e viu repelida a sua exceção, não 

tem recurso." (in Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, Borsoi, vol. II, 6ª edição, 1965, pg. 287). 

Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

"PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. 

É irrecorrível a decisão que rejeita exceção, reconhecendo a competência do juízo para processar e julgar a ação penal." 

(ACR nº 2007.32.00.002824-9, julgada em 10/03/2008, Rel: Desembargador Federal Mário César Ribeiro, TRF1ª 

Região). 

Seria, portanto, caso de não conhecer o presente recurso. 

Todavia, em que pese o entendimento perfilhado, em consulta ao sistema informatizado dessa Corte, verifico que a ação 

penal em comento foi redistribuída à Segunda vara Federal de Bauru, por força da decisão proferida pelo STF, nos autos 

do HC nº 91.895. 

Diante das razões expendidas, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores do presente recurso, 

que perdeu objeto. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do RI desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando 

baixa na distribuição. 

I. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.001184-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DESPACHO 

 

1 - Tendo em vista o requerido às fls. 244/246, 254/256 e mediante a informação das advogadas renunciantes, de que 

perderam contato com seu constituinte, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à exclusão do nome da advogada 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA do rosto dos autos. 

2 - Considerando que não foi possível intimar pessoalmente o autor, no endereço constante nos autos, conforme certidão 

de fls. 257, determino a intimação do apelante AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO por Edital, para que 

regularize sua representação processual sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.001661-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DESPACHO 

 

1 - Tendo em vista o requerido às fls. 244/246 e 254/256, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à exclusão do 

nome da advogada ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA do rosto dos autos. 

2 - Considerando que não foi possível intimar pessoalmente o autor, no endereço constante nos autos, conforme certidão 

de fls. 257, determino a intimação do apelante AGUINALDO ROBERTO DO NASCIMENTO por Edital, para que 

regularize sua representação processual sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 2005.03.00.005674-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : ACCENTURE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

No. ORIG. : 2001.61.00.025870-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar proposta por "Accenture do Brasil Ltda" contra a União Federal e a Caixa Econômica 

Federal - CEF objetivando provimento que se lhe assegure o direito de proceder ao depósito judicial das parcelas 

relativas às contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º, ambos da Lei Complementar nº 110/2001, até a 

publicação do acórdão relativo aos embargos de declaração julgados pela Turma. 

 

Deferido o pedido de liminar. 

O Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal registra que foram julgados os embargos de declaração 

opostos pela requerente, decisão que foi publicada no DJU, em 25 de fevereiro de 2005, esvaindo-se o objeto da 
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presente demanda que consistia no depósito judicial das contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 

110/2001 até a publicação daquele julgado e, portanto, resta ausente o interesse processual. 

Por estes fundamentos, julgo o feito extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Int. 

Decorrido o prazo para impugnação, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.003104-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro 

APELADO : LEONIDES DE OLIVEIRA MACEDO 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra Leonides de Oliveira Macedo, 

objetivando receber a importância de R$ 11.510,34 (onze mil, quinhentos e dez reais e trinta e quatro centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos extratos e demonstrativos das fls. 18/39, oriundo do inadimplemento do 

"Contrato de abertura de crédito direto caixa- pessoa física", emitido em 30/10/2003 (fls. 09/12). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 54/90) 

A r. sentença (fls. 122/129) julgou parcialmente procedentes os embargos para condenar o réu ao pagamento de R$ 

2.000,00, valor de 08/02/02 e R$ 2.000,00, valor de 15/09/02, descontadas as parcelas já pagas, sendo que sobre tais 

valores incidirão atualização monetária e juros de mora constantes do contrato, sem capitalização dos juros, desde o 

início do contrato e exclusão da taxa de rentabilidade. Fixada a sucumbência recíproca. 

 

Apela a CEF (fls. 132/140), requerendo a observância, na atualização do débito, dos critérios previstos no contrato, com 

a incidência da comissão de permanência, acrescida da taxa de rentabilidade, bem como a legalidade de possível 

capitalização dos juros . Pugnando ainda, pela condenação do requerido na integralidade das custas processuais e 

honorários advocatícios.  

Com as contra-razões (fl. 184/185), os autos subiram a esta Corte. 

 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

Não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a autorização a 

cargo da legislação infraconstitucional. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está afeta 

à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. 

DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada está 

a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 09/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000, porém não há previsão contratual para à capitalização dos juros, e por isso não 

podendo ser praticada. 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência.  

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência.  

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

No caso os autos, a CEF pretende a incidência da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) na comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI). Todavia, essa 

reunião de taxas, cobrada quando da caracterização da mora, é incabível por representar excesso na penalidade contra a 

inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. 

ENCARGOS ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora.  

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro 

ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ.  

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios.  

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de permanência.  

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 

24/08/2007, p. 594). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO.  

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90).  

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título.  

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.  

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.  

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.  

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem.  

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie.  

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 
 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.003709-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : AGUINALDO JOSE DA COSTA JUNIOR e outro 

 
: SILVANA BRISOLA ROQUE DA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Tendo em vista o requerido às fls. 245, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma à exclusão do nome das 

advogadas ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA do rosto dos 

autos. 

2 - Intimem-se os apelantes AGUINALDO JOSÉ DA COSTA JUNIOR e SILVANA BRISOLA ROQUE DA COSTA 

para que se manifestem acerca do acordo noticiado entre as partes e declarem se têm interesse na desistência do recurso 

interposto, nos termos dos artigos 501 e 502 do CPC, ou no prosseguimento do presente feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.010186-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : AZOR PIRES FILHO e outro 

 
: MARIA DAS GRACAS FIGUEIREDO 

ADVOGADO : HIDEO HAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em face da sentença que julgou os embargos à execução de título judicial referente às diferenças 

salariais de servidores públicos em razão da incidência do reajuste de 28,86% concedido aos servidores militares pelas 

Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. 

Os embargados não se conformam com as compensações realizadas. 

Segundo a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal, o reajuste de 28,86%, deve ser compensado com os reajustes 

diferenciados concedidos pelas mesmas leis nos. 8.622/1993 e 8.627/1993 que o estabeleceram em favor dos servidores 

militares, salvo disposição expressa do título exeqüendo. 

EMENTA:  

1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental.  

2. Reajuste de 28,86%. Extensão aos militares. Compensação dos reajustes já concedidos. Jurisprudência firmada por 

ambas as Turmas. 3. Limitação temporal. MP no 2.131, de 28 de dezembro de 2000. Precedente.  

4. Sucumbência recíproca. Fixação exata. Juízo da Execução. Precedentes.  

5. MP no 2.180/01. Norma de natureza processual. Aplicação imediata. Precedente.  

6. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, rel. Min. Gilmar Mendes. RE-ED 395134/RJ, publ. DJ de 28/11/2008, p. 227 e no Ementário vol. 

02343-03, pp. 00598) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISTRITO FEDERAL. SERVIDORES MILITARES. 

REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO.  

1. Os servidores militares do Distrito Federal fazem jus ao reajuste de 28,86% concedido pelas Leis ns. 8.662/93 e 

8.627/93 aos servidores do Ministério da Previdência Social e estendido a todos os servidores civis por este Tribunal. 

Este reajuste deve ser compensado com os acréscimos decorrentes do reposicionamento concedido pela Lei n. 8.627/93 

a determinadas categorias. Precedentes.  

2. A Polícia Militar do Distrito Federal é organizada e mantida pela União, a quem compete, privativamente, legislar 

sobres sua estrutura administrativa, o regime jurídico e a remuneração de seus servidores. Precedentes.  

3. Os vencimentos dos servidores militares são regulados por lei federal, em razão do disposto no artigo 21, XIV, da 

Constituição do Brasil. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, rel. Min. Eros Grau. RE-AgR 549031 / DF, publ. DJ de 15/08/2008, p. 152 e no Ementário vol. 02328-

06, pp. 01310) 

  

EMENTA: 

 1. Revisão de vencimentos (CF, art. 37, X): extensão aos servidores civis e militares do reajuste de 28,86% concedido 

pelas leis 8.622/93 e 8.627/93 aos servidores militares, subtraído o percentual já concedido pela própria L. 8.627/93 

incidência da Súmula 672.  

2. Recurso extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento da questão relativa à limitação temporal da 

condenação: incidência das Súmulas 282 e 356. (STF, 1ª Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence. RE-AgR 479456 / DF, 

publ. DJ de 16/02/2007, pp. 00042 e no Ementário vol. 02264-08, pp. 01672) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.    

São Paulo, 14 de janeiro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027397-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZA DA SILVA LOPES e outros 

 
: LUIZA HELENA DE OLIVEIRA 

 
: LUIZA ROZALINA MONTEIRO 

 
: LUZIA ANTONIA CESARIO PEREIRA 

 
: LUZIA DA COSTA 

 
: LUZIA DE LIMA BESERRA LEITE 

 
: LUZIA GONCALVES FERNANDES 

 
: LUZIA NAIDE CAVALCANTE 

 
: LUZNEIDA MARIA DA SILVA 

 
: MAGNOLIA ROSA DE SANTANA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Sentença: proferida nos autos de mandado de segurança, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, ao fundamento 

de que o writ não é o remédio processual adequado para cobrar verbas patrimoniais pretéritas. 

 

Apelante: os Impetrantes interpõem recurso de apelação, sustentando, em síntese, que o mandado de segurança por eles 

impetrado não visa ao pagamento de verbas atrasadas, mas sim assegurar um direito líquido que entendem ter. 

Sustentam, ainda, que a pretensão por eles deduzida é procedente. 

 

Parecer do Ministério Público pela extinção do processo, mas por razão diversa, qual seja, a ocorrência de decadência. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil. 
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Primeiramente, cabe observar que os Apelantes pleitearam o restabelecimento de uma vantagem pecuniária, buscando, 

assim, tutelar um direito líquido e certo que julgam possuir. Nesse passo, constata-se que os Impetrantes, em verdade, 

não buscam cobrança de valores pretéritos, mas apenas o respeito ao direito que alegam ter e, conseqüentemente, os 

efeitos patrimoniais daí decorrentes, os quais são posteriores ao ajuizamento do writ. Para tanto, o remédio processual 

escolhido pelos Impetrantes é adequado, nos termos do artigo 1º da Lei 5.021/66 e da Súmula 271 do C. STF - Supremo 

Tribunal Federal. Logo, necessário se faz afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, com base em tal 

fundamento. 

 

Nada obstante, a extinção do processo sem análise do mérito é imperativa. Sucede que, dos documentos juntados aos 

autos, não há como se aferir, com precisão, a data em que os Impetrantes tomaram ciência da decisão que indeferiu o 

requerimento administrativo por eles formulado para que a gratificação vindicada fosse restabelecida. Falta, assim, 

documento essencial para o processamento do writ, especialmente para se verificar a tempestividade no ajuizamento do 

remédio em tela, que, como é cediço, está sujeito a prazo decadencial de 120 dias (art. 18 da Lei 1.533/51). Esse, 

inclusive, é o entendimento desta Casa e do C. STJ: 

 

PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA . PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL . INDEFERIMENTO. 1. Na propositura da ação mandamental, a petição inicial deve estar instruída 

com a documentação indispensável (artigo 283 , do Código de Processo Civil), sob pena de indeferimento (artigo 8º, 

da Lei Federal nº 1.533/1951), com a conseqüente extinção do processo, sem o exame do mérito. 2. Remessa oficial 

provida. Prejudicadas as apelações. (AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 188493 

DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUINTA TURMA)  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DATA DE CIÊNCIA DO ATO IMPUGNADO. IMPOSSIBILIDADE MATERIAL DO PEDIDO. 

ART. 6º, DA LEI Nº 1.533/51, C/C O ART. 283, DO CPC. 1. O art. 6º, da Lei Mandamental nº 1.533/51, estabelece que 

"a petição inicial, que deverá preencher os requisitos dos arts. 158 e 159 do Código de Processo Civil, será 

apresentada em duas vias e os documentos que instruírem a primeira, deverão ser reproduzidos, por cópia, na 

segunda". 2. Já o CPC, em seu art. 283, dispõe que "a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis 

à propositura da ação". 3. A ausência de comprovação, na peça vestibular, da data em que a parte impetrante tomou 

ciência do ato impugnado, impõe a denegação da segurança, ante a absoluta impossibilidade material do pedido. 4. 

Recurso não provido. (RMS 14543 / GO RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2002/0033711-0 

Ministro JOSÉ DELGADO (1105) T1 - PRIMEIRA TURMA) 

 

Por outro lado, o único documento que faz referência à ciência dos impetrantes acerca de tal decisão, ainda que de 

forma imprecisa, sugere que tal se deu em 29.05.2006 (fl.71). Considerando que o remédio constitucional foi distribuído 

em 14.12.2006, tem-se que, a prevalecer tal data de ciência, o prazo decandencial não teria sido observado, a ensejar a 

extinção do feito. 

 

Pelo exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso de apelação o fazendo, contudo, por razão 

diversa, qual seja, pelo fato dos Impetrantes não terem juntado aos autos documento necessário para aferir a 

tempestividade no ajuizamento do writ (art. 283 do CPC). 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.056537-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICO S/A 

ADVOGADO : VICENTE ROMANO SOBRINHO 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS ALESSIO COSTA espolio e outros 

REPRESENTANTE : SONIA ESCOBAR FERRAZ COSTA 

AGRAVADO : ONESIO APARICIO RODRIGUES 

 
: NORBERTO PEDRO 
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: ADEMIR ANTONIO ARANZANA 

 
: RAMIRO FERREIRA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.23.001990-6 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL em face de COPLASTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS S/A. e outros, excluiu, de ofício, os 

sócios do pólo passivo da lide, ao fundamento de que não restaram demonstradas quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Agravante (exeqüente): Alega, em síntese, que os diretores da empresa executada não poderiam ter sido excluídos do 

pólo passivo da execução fiscal antes de citados e sem que haja prova inequívoca no sentido de afastar a 

responsabilidade dos gestores. Aduz, ainda, que nos termos do artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.620/96, a 

responsabilidade dos acionistas controladores, dos administradores e dos gerentes diretores, será solidária, respondendo 

com seus bens pessoais quanto ao inadimplemento das obrigações para com a seguridade social, por dolo ou culpa.  

 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento foi parcialmente deferido, para manter 

os sócios da executada no pólo passivo da execução apenas para que respondam em relação à parte do débito decorrente 

do não recolhimento das contribuições arrecadadas dos segurados empregados (fls. 59/65). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, porquanto já foi amplamente discutida pelo Superior Tribunal de Justiça, bem assim por esta Egrégia Corte. 

 

Com efeito, a demanda executória em apreço foi proposta em nome da pessoa jurídica e de seus sócios, os quais 

constam da Certidão de Dívida Ativa acostada a fls. 18/27 na qualidade de co-responsável pelo crédito tributário. Não 

obstante isso, o MM. Juízo a quo houve por bem excluí-los, de ofício, do pólo passivo da execução fiscal. 

 

Quanto ao tema, tenho me alinhado com a mais recente posição do Superior Tribunal de Justiça e da C. 2ª Turma desta 

Corte Federal, segundo o qual a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade e, uma 

vez que dela conste o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do 

art. 4º, inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A impugnação às informações constantes do título executivo extrajudicial, notadamente no que toca ao apontamento 

dos responsáveis pelo crédito tributário, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal, após 

devidamente garantida a execução, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota ao art. 4º, da 

LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 

que colaciono a seguir: 

 

"Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação 

processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 

e 583). Os pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, 

nomeadamente pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-

responsável (Lei 6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para 

a relação processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a 

existência da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, 

especialmente a dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura 

na certidão de dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à 

Fazenda exeqüente, ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser 

uma das situações, previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 

184/125) 
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(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 

Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes 

dos autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de 

liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

Outro não é o entendimento da 2ª Turma deste Sodalício: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME CONSTA NA 

CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, 

como também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. 

Constando nela os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto, não havendo que falar, portanto, em 

ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRf 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1202994/SP, Processo nº 200703990249315, Rel. Dês. 

HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 16/09/2008, DJF3 DATA:03/10/2008) 

 

Assim, tenho que a presunção de responsabilidade dos sócios pelo crédito tributário constituída pela Certidão de Dívida 

Ativa não pode ser desconsiderada até que sobrevenha prova em sentido contrário, a ser produzida no momento 

oportuno, de modo que não cabe ao magistrado, de ofício, excluir o co-responsável do pólo passivo da execução a 

qualquer tempo. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, nos moldes 

do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para reformar a decisão agravada e determinar a manutenção dos 

agravados no pólo passivo da execução. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2008. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098968-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : CONCEICAO GARCIA LLUCH 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.008961-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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DILIGÊNCIA 

Chamo o feito à ordem.  

Intime-se a agravada a contraminutar o presente agravo, conforme determinado na parte final da decisão de fls. 

92/93.[Tab] 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2008. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001050-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : NELSON DE FREITAS SANTANA 

ADVOGADO : SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

INTERESSADO : PAO POPS IND E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00278-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por NELSON DE FREITAS SANTANA contra a r. sentença que, nos autos 

dos embargos de terceiro opostos contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, julgou-os extintos, nos termos do art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o embargante não é terceiro, mas co-obrigado e que não 

poderia se valer da via eleita para alcançar a sua pretensão. 

 

O embargante pretende a reforma da r. sentença, ao argumento de que conforme se comprova pela oitava alteração do 

contrato social, o recorrente foi incluído como sócio da empresa em 30 de novembro de 1984, se afastou regular e 

legalmente da sociedade comercial no dia 30 de março de 1986 e transferiu suas cotas à terceiros. Constituição dos 

débitos apresentados nos autos ocorreram entre o período de agosto de 1974 a setembro de 1985; não sendo sócio à 

época, não pode responder pelas penalidades decorrentes de infração praticada por seus antecessores. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

A questão versada nos presentes autos diz respeito à oposição de embargos de terceiro por sócio de empresa executada, 

objetivando a nulidade da penhora que recaiu sobre bem de sua propriedade. 

 

A r. sentença não merece reparo. 

 

Com efeito, o parágrafo 1º, do art. 1.046, do Código de Processo Civil, assim dispõe sobre a legitimidade para oposição 

de embargos de terceiro, in verbis: 

 

"art. 1.046 - Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação , 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos: 

§ 1º - Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2º - Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3º - Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservador ou de sua 

meação." 

 

No caso dos autos, a penhora recaiu sobre bem de propriedade do sócio da empresa executada, que, aparentemente, está 

sendo executado em solidariedade com esta, na qualidade de co-responsável,como se depreende de suas alegações na 

inicial. 
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Desta feita, o apelante não se enquadra na condição de terceiro, perfilada pelo o art. 1.046, do Código de Processo Civil, 

incidindo, portanto, o comando da Súmula 184 do extinto Tribunal Federal de Recursos, assim enunciada: "Em 

execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade para 

opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

 

Assim, como o apelante figura no pólo passivo da execução fiscal, logo, não detém legitimidade para opor embargos de 

terceiro. 

 

Por derradeiro, não há que se falar em aplicação do princípio da fungibilidade e da instrumentalidade, para que os 

presentes embargos de terceiro sejam recebidos como embargos à execução, tendo em vista não foi observado o prazo 

de 30 para sua respectiva oposição, contados da intimação da penhora, nos termos do art. 16, "caput", inciso III, da Lei 

6.830/80, tendo em vista que a referida intimação se deu em 22 de março de 2001 e o ajuizamento do presente feito, em 

24 de abril de 2001. 

 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial desta E. Corte, conforme se extrai do seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 

1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TRF). Precedentes do STJ. 

3. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF - 3ª Região, AC 90030465657, 5ª Turma, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Data da decisão: 

13/09/2004 DJU DATA:20/10/2004 PÁGINA: 275) 

 

Assim, resta prejudicada a análise das demais matérias ventiladas no presente recurso. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC, e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.006814-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Ézio Rahal Melillo contra a r. decisão que rejeitou a exceção de incompetência do 

juízo da 3ª Vara de Bauru para processar e julgar a ação penal.  

O apelante pugna pela reforma do decisum sustentando, em síntese, a ocorrência da prevenção, continência e/ou 

conexão do feito em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Bauru com os outros feitos que estão em curso perante a 2ª 

Vara Federal de Bauru. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o ato decisório que rejeitou a exceção de incompetência não tem natureza de decisão definitiva, pois não 

julga o mérito, nem é decisão com força de definitiva, porquanto não põe termo à relação processual. 
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É dizer, referida decisão não está elencada entre as hipóteses de cabimento da apelação, previstas no artigo 593 do CPP. 

Doutra parte, o artigo 581 do CPP só autoriza a interposição de recurso em sentido estrito das decisões que acolhem a 

exceção, não sendo essa a hipótese dos autos, eis que, como visto, trata-se de decisão que rejeitou a exceção. 

Forçoso concluir, portanto, que a decisão atacada é irrecorrível. 

Sobre a questão, Eduardo Espínola Filho preleciona: 

"Se, porém, o juiz rejeitar a declinatória, a parte que argüiu de incompetência o juízo e viu repelida a sua exceção, não 

tem recurso." (in Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, Borsoi, vol. II, 6ª edição, 1965, pg. 287). 

Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

"PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. 

É irrecorrível a decisão que rejeita exceção, reconhecendo a competência do juízo para processar e julgar a ação penal." 

(ACR nº 2007.32.00.002824-9, julgada em 10/03/2008, Rel: Desembargador Federal Mário César Ribeiro, TRF1ª 

Região). 

Seria, portanto, caso de não conhecer o presente recurso. 

Todavia, em que pese o entendimento perfilhado, em consulta ao sistema informatizado dessa Corte, verifico que a ação 

penal em comento foi redistribuída à Segunda vara Federal de Bauru, por força da decisão proferida pelo STF, nos autos 

do HC nº 91.895. 

Diante das razões expendidas, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores do presente recurso, 

que perdeu objeto. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do RI desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando 

baixa na distribuição. 

I. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.006820-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por Ézio Rahal Melillo contra a r. decisão que rejeitou a exceção de incompetência do 

juízo da 3ª Vara de Bauru para processar e julgar a ação penal.  

O apelante pugna pela reforma do decisum sustentando, em síntese, a ocorrência da prevenção, continência e/ou 

conexão do feito em trâmite perante a 3ª Vara Federal de Bauru com os outros feitos que estão em curso perante a 2ª 

Vara Federal de Bauru. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, o ato decisório que rejeitou a exceção de incompetência não tem natureza de decisão definitiva, pois não 

julga o mérito, nem é decisão com força de definitiva, porquanto não põe termo à relação processual. 

É dizer, referida decisão não está elencada entre as hipóteses de cabimento da apelação, previstas no artigo 593 do CPP. 

Doutra parte, o artigo 581 do CPP só autoriza a interposição de recurso em sentido estrito das decisões que acolhem a 

exceção, não sendo essa a hipótese dos autos, eis que, como visto, trata-se de decisão que rejeitou a exceção. 

Forçoso concluir, portanto, que a decisão atacada é irrecorrível. 

Sobre a questão, Eduardo Espínola Filho preleciona: 

"Se, porém, o juiz rejeitar a declinatória, a parte que argüiu de incompetência o juízo e viu repelida a sua exceção, não 

tem recurso." (in Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, Borsoi, vol. II, 6ª edição, 1965, pg. 287). 

Nesse sentido é a jurisprudência dos nossos Tribunais: 

"PROCESSUAL PENAL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. DECISÃO IRRECORRÍVEL. 

É irrecorrível a decisão que rejeita exceção, reconhecendo a competência do juízo para processar e julgar a ação penal." 

(ACR nº 2007.32.00.002824-9, julgada em 10/03/2008, Rel: Desembargador Federal Mário César Ribeiro, TRF1ª 

Região). 

Seria, portanto, caso de não conhecer o presente recurso. 

Todavia, em que pese o entendimento perfilhado, em consulta ao sistema informatizado dessa Corte, verifico que a ação 

penal em comento foi redistribuída à Segunda vara Federal de Bauru, por força da decisão proferida pelo STF, nos autos 

do HC nº 91.895. 
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Diante das razões expendidas, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores do presente recurso, 

que perdeu objeto. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do RI desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos ao Juízo de origem, dando 

baixa na distribuição. 

I. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048615-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : SANDVIK MINING AND CONSTRUCTION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ACI HELI COUTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.028222-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Decisão agravada: proferida em sede de mandado de segurança impetrado por SANDVIK MINING AND 

CONSTRUCTION DO BRASIL S.A. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO, deferiu a medida liminar pleiteada pela impetrante, para determinar a expedição de Certidão Positiva de 

Débitos com Efeitos de Negativa. 

 

Agravante: Alega, em síntese, que a impetrante não trouxe prova cabal pré-constituída do direito alegado, bem como 

que, ante o teor do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, somente a lei pode estabelecer as hipóteses de 

suspensão da exigibilidade crédito em decorrência de recurso administrativo, sendo que no caso vertente não há 

qualquer menção quanto à possibilidade em se tratando de pedido de revisão de débitos. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que o recurso em apreço revela-se manifestamente improcedente. 

 

A Fazenda Nacional busca a reforma da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu medida liminar para 

determinar a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, porquanto, nos dizeres da agravante, a 

divergência entre as informações lançadas nas GFIP's a aquelas constantes das GPS's importariam no pronto 

lançamento do débito, impedindo, assim, a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

 

Fato é que, consoante se depreende dos autos, as divergências foram cobertas pelos valores efetivamente recolhidos 

pela agravada, ao que tudo indica, suficiente para quitar a totalidade do débito constatado. Ademais, considerando que 

as divergências foram causadas por mera confusão no preenchimento das informações, o que não implicou em 

recolhimento a menor, a empresa formulou pedido de retificação das guias, bem como de revisão do débito, gerando, 

assim procedimento administrativo que ainda pende de apreciação na esfera administrativa. 

 

Nestes termos, há de se privilegiar a boa-fé da agravada, a qual não pode ser penalizada pela demora da Administração 

Pública em aferir a procedência nos recolhimentos realizados. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA INCORRETAMENTE. RECOLHIMENTO 

DEVIDAMENTE EFETUADO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITOS PENDENTE DE ANÁLISE. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206, DO CTN. POSSIBILIDADE. 

1. Conheço do feito como remessa oficial, a teor do parágrafo único do artigo 12 da Lei nº 1533/51. 
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2. O cancelamento de uma inscrição e a retificação da outra para valores ínfimos, corrobora com as assertivas da 

impetrante, sendo que tal questão não restou definitivamente resolvida, eis que se afigura cabível a interposição de 

recurso. 

3. Encontrando-se pendente de análise os Pedidos de Revisão de Débitos, resta suspensa a sua exigibilidade, não 

podendo o contribuinte ser penalizado pela demora da autoridade coatora em proceder tal análise. 

4. Não estando definitivamente constituído o crédito tributário, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de 

certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276110/SP, Processo nº 

200461000128140, Julgado em 28/06/2006, DJU DATA:29/11/2006 PÁGINA: 420)  

 

Assim sendo, não merece reparos a r. decisão agravada. 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com base no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001819-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADVOGADO : GERSON MOLINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00127-1 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Sentença: Proferida em sede de embargos à execução proposta por GALVANOPLASTIA MAUÁ LTDA, em face da 

FAZENDA NACIONAL (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), buscando reconhecimento de excesso de penhora, ante 

o valor do bem penhorado. 

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos interpostos, condenando a embargante ao pagamento das custas e de 

honorários advocatícios de 10% do valor atribuído aos embargos. Condenou, ainda, a embargante a pagar multa, ante a 

litigância de má-fé, no valor de 1% sobre o valor atribuído à execução, atualizado monetariamente. 

 

Apelante: O embargante requer a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que não se trata de impugnação 

ao valor da avaliação do bem, mas sim da nulidade da penhora praticada em face ao seu excesso;que os embargos 

encontram-se em consonância com o art. 741, inciso V, do CPC, sendo neste sentido plenamente cabíveis e sua matéria 

com ampla possibilidade de discussão através deste remédio processual; que a r. sentença merece ser reformada também 

para excluir a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios e da multa de 

litigância de má-fé. 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Conforme se depreende dos autos, verifico que a executada, em face da penhora anteriormente realizada, opôs 

embargos (fls. 32 dos autos principais), os quais foram julgados improdecentes. Prosseguindo-se na execução, foi 

pedida a substituição da penhora, e, não concordando a exeqüente com o bem oferecido em substituição, foi penhorado 

bem diverso (fls. 81). 

 

Em seguida, diante da substituição da penhora, novamente foram apresentados embargos. 
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Com efeito, a substituição da penhora, que pode ser efetuada em qualquer fase do processo executivo fiscal, não tem o 

condão de reabrir o prazo para ajuizamento dos embargos à execução, previstos no art. 16, da Lei 6.830/80, já que o 

princípio da preclusão impede que o processo retorne às fases já vencidas.  

 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRAZO. ART. 16, INCISO III, DA LEI N.º 6.830/80. 

PRIMEIRA PENHORA. INÍCIO DA CONTAGEM. 

REFORÇO DA GARANTIA. AUSÊNCIA DE IMPORTÂNCIA. 

1. O prazo para oferecimento de embargos à execução fiscal - art.16, inciso III, da Lei n.º 6.830/80 - conta-se da data 

da intimação da primeira penhora, ainda que haja necessidade de reforço da garantia ou de substituição do bem 

constrito, medidas essas que não impedem o recebimento dos embargos naquela oportunidade. 

Precedentes. 

2. Recurso especial improvido. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 653621 Processo: 200400516572 

UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 Documento: STJ000249303 Fonte DJ 

DATA:24/10/2005 PG:00262 RDDT VOL.:00124 PG:00228 Relator(a) CASTRO MEIRA".  

 

Assim, a r.sentença merece ser mantida neste tópico. 

 

MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

 

A penalidade aplicada a título de litigância de má-fé, nos termos do art. 17, inciso I, III, IV e VI combinado com o art. 

18, do Código de Processo Civil, merece ser afastada, tendo em vista que não se verifica nos presentes autos indícios de 

que foram utilizados meios processuais com fins ardilosos de procrastinar a quitação da dívida, mas, apenas, foi a 

pretensão da aplicação de uma tese que não logrou êxito, com fins de desconstituir o crédito executado. 

 

A corroborar tal entendimento, é a posição jurisprudencial desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NÃO 

PAGAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. DL. 1025/69. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. 

1. Nos tributos sujeitos ao chamado autolançamento ou lançamento por homologação (IPI, ICMS, PIS, FINSOCIAL e, 

atualmente, o próprio IR, entre outros), é o próprio sujeito passivo quem, com sua declaração, torna clara a situação 

impositiva, apura o quantum devido e faz o pagamento, sem qualquer interferência do fisco. A atividade administrativa 

é posterior, limitando-se à homologação expressa ou tácita. 

(...) 

6. A embargante exerceu o seu direito de defesa, não incidindo nas disposições do estatuto processual civil, valendo 

ressaltar que o insucesso de uma tese de defesa ou mesmo a sua deficiência técnica não importam em litigância de má-

fé. 

7. Apelação da embargante-apelante parcialmente provida. (grifou-se) 

(TRF - 3ª Região, AC 199903990222360, 4ª TURMA, rel. Juiz Convocado Manoel Álvares, Data da decisão: 

17/12/2003, Documento:, DJU DATA:31/03/2004 PÁGINA: 341). 

 

Por fim, os honorários fixados, in limine, nos autos da execução fiscal são devidos, pois remuneram o trabalho do 

causídico que ingressou com o executório e não pela sucumbência. 

 

Assim a r. sentença deve ser mantida neste tópico, não merecendo reforma. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para excluir da condenação aplicada por 

litigância de má-fé, nos termos do art. 557, caput, c.c. o § 1º-A, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000719-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : SELMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031048-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da 

Habitação, ajuizada por SELMA DOS SANTOS em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para o 

pagamento das prestações nos valores que entende corretos, além de que a CEF se abstenha de promover a execução 

extrajudicial do contrato e de encaminhar seu nome aos órgãos de proteção ao crédito, enquanto o processo estiver em 

trâmite. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que a segurança 

jurídica requer a preservação do contrato firmado, o qual deve ser observado pelos contratantes, desde que não contrarie 

dispositivo legal; de que o Decreto-Lei 70/66, que trata da execução extrajudicial, não padece de inconstitucionalidade e 

de que é necessária a realização de prova pericial para a análise do valor devido das prestações e do saldo devedor, 

razão pela qual não considera como verossímil e inequivocadamente provadas as alegações iniciais. 

 

Agravante: mutuária sustenta, em síntese, que há abusividade nos valores exigidos pela CEF, razão pela qual pretende 

depositar as prestações, conforme pleiteado. Aduz a inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei n° 

70/66 para a execução extrajudicial do contrato e o descabimento da posição de seu nome no serviço de controle do 

crédito, durante o litígio. 

 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

 

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes 

feitos pela CEF quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SACRE. 

 

A primeira prestação, datada de 02 de julho de 1999, foi de R$ 880,77 (oitocentos e oitenta reais e setenta e sete 

centavos), enquanto em 07 de julho de 2008, o valor estava em R$ 680,46 (seissentos e oitenta reais e quarenta e seis 

centavos), o que aponta um decréscimo de R$ 200,31 (duzentos reais e trinta e um centavos), transcorridos 10 (dez) 

desde o primeiro pagamento, portanto. 

 

Destarte, não vislumbro presente na tese da agravante o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da 

tutela recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações, assim, não se 

mostra juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagar a prestação apenas no 

valor de R$ 309,85 (trezentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), como requerido às fls 25. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS 

NOMES DOS MUTUÁRIOS NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 
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3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários - na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo 

patamar inicial. 

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes. 

(...) 

7. Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2006, DJU 12/06/2007, 

p. 242) 

 

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade 

e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em 

tais cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

eis que em confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 537/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.107181-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MARFE MARTOS E FERREIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : VICENTE CARLOS LUCIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.00.00065-4 1 Vr CAJURU/SP 

DESPACHO 

Vistos etc.  

 

Publique-se o acórdão de fls. 59/61, intimando-se as partes.  

 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 94.03.059209-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.36667-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDESP COM. E IND. LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos ordinária, indeferiu a inclusão do índice de 70,28% referente ao mês de janeiro de 

1989, nos cálculos para liquidação da sentença (fl. 19). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 46). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 94.03.094182-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : VALDOMIRO HUMBERTO FRANZIM -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.00105-9 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDOMIO HUMBERTO FRANZIM - ME., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos à execução, determinou o desapensamento da execução 

fiscal (fl. 29). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fls. 44/45). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.016230-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.47858-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação cautelar ajuizada por DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTES LTDA., contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a concessão de medida liminar que lhe assegure o 

depósito de quantias referentes à Contribuição Social sobre o Lucro, na forma da Lei n. 7.856/89 (fls. 03/08). 

A medida liminar foi concedida (fls. 10/13). 

A União Federal apresentou contestação às fls. 34 e 35. 

Na sentença, o MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, diante da carência superveniente de 

interesse processual, à vista da não propositura da ação principal, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil (fl. 37). 

A Requerida interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a fixação de honorários advocatícios (fls. 

40/42). 

Com contrarrazões (fls. 44/48), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Entendo incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar de depósito, pelo fato de não 

existir litígio propriamente dito neste feito, porquanto a pretensão da Requerente restringe-se à realização de depósitos, 

no intuito de suspender a exigibilidade do débito questionado, para que não se caracterize a mora, consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. 6ª T., AC n. 98.03.061634-0/MS, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 

29.05.2008, v.u., DJF3 16.06.08 e REOAC n. 2007.03.99.047254-5/SP, Rel. Juiz Conv. Fed. Miguel di Pierro, j. 

27.03.2008, v.u., DJF3 26.05.08). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.037993-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : O ALQUIMISTA DISTRIBUIDORA COML/ LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO ONIVALDO MAZARO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.50700-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar inominada ajuizada por O ALQUIMISTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA., 

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o não recolhimento da Contribuição Social para 

Financiamento da Seguridade Social- COFINS, criada pela Lei Complementar n. 70/91, por considerá-la 

inconstitucional (fls. 02/11). 

A medida liminar foi deferida para autorizar o depósito do valor relativo ao mês de abril de 1992. Após, foi autorizada a 

substituição dos depósitos efetuados por títulos da dívida agrária (fls. 20, 23 e 24). 

Na sentença o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e declarou extinto o processo cautelar, sem resolução do mérito, por 

falta de interesse processual, nos termos do art. 267, I, do Código de Processo Civil (fls.49/51). 

A Requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando subsistir o interesse processual na manutenção 

da cautelar (fls. 59/61). 

Citada para apresentar contrarrazões (fl. 75) a União Federal deixou de apresentá-las e interpôs, tempestivamente, 

recurso adesivo postulando a condenação da Requerente ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 76/82). 

Sem contrarrazões da Requerente (fl. 95), não obstante a devida intimação (fl. 83), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Tendo em vista que o processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no 

processo principal, sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que a originou. 

Nesse sentido, o julgamento simultâneo da ação principal - AC n. 95.03.037994-6-, enseja carência superveniente do 

interesse recursal, porquanto em razão de sua natureza instrumental, o vínculo que deve existir com o feito principal 

passa a não mais subsistir, tornando-se, injustificada, a sobrevivência da medida acautelatória. 

Assim, considerando que a solução da lide originária faz esvaziar o conteúdo da pretensão cautelar, não mais subsiste o 

interesse recursal no julgamento da Apelação, restando, pois, configurada a carência superveniente, nos termos do art. 

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Destaco, a propósito, julgamento proferido pela 2ª Turma do Egrégio Superior Tribunal Justiça, em acórdão assim 

ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar, à 

Recorrida, o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção 

monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do 

IPC e do BTNF, até que haja manifestação nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de objeto para 

o recurso especial interposto na via cautelar. 

2. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 251.172-RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 17.11.2005, DJ de 13.03.2006, p. 234). 

 

Por fim, entendo incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, na hipótese de ter 

havido fixação na ação principal, sob pena de condenação em duplicidade, bem como pelo fato de não existir litígio 

propriamente dito neste feito cautelar, porquanto a Requerente postula, em ambas as ações, o reconhecimento do 

mesmo direito, qual seja, o não recolhimento da COFINS, criada pela Lei Complementar n. 70/91, por considerá-la 

inconstitucional, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte (v.g. AC n. 96.03.097822-1/SP, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 04.12.08, v.u., DJF3 19.01.09, p. 638). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XII e XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.037994-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : O ALQUIMISTA DISTRIBUIDORA COML/ LTDA 

ADVOGADO : DIANA WEBSTER MASSIMINI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.63595-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária ajuizada por O ALQUIMISTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA., contra a 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o não recolhimento da Contribuição Social para 

Financiamento da Seguridade Social- COFINS, criada pela Lei Complementar n. 70/91, por considerá-la 

inconstitucional. 

Na sentença o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, sob o fundamento de que, diante da 

decisão vinculativa do Supremo Tribunal Federal, de proclamar a constitucionalidade da referida lei complementar, no 

âmbito da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.01-1-DF, restaria prejudicado o objeto da ação (fls. 37/38). 

A Autora interpôs recurso de apelação, insistindo na inconstitucionalidade da instituição do COFINS por meio daquela 

lei complementar (fls. 41/48). 

Com contrarrazões (fls. 53/54), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, intimada da r. sentença em 30.05.94, conforme certidão de publicação de fl. 40, o prazo recursal de 15 

(quinze) dias, consoante o disposto no art. 508, do Código de Processo Civil, iniciou-se em 31.05.94. No entanto, o 

recurso de apelação foi protocolizado somente em 28.06.94 (fl. 41), portanto, a destempo. 

Importante notar que os pressupostos recursais, notadamente aquele concernente ao requisito da tempestividade, 

traduzem matéria de ordem pública, razão pela qual se mostra insuscetível de preclusão o exame de sua ocorrência pelo 

Tribunal ad quem, não obstante o apelo tenha sido provisoriamente admitido pelo Juízo a quo, consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta corte (v.g. AMS n. 1999.61.02.015287-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

27.11.08, DJF3 26.01.09, p. 725). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.066930-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TROPICAL AGENCIA MARITIMA LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outros 

No. ORIG. : 94.02.04825-1 1 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

 

Vistos. 

Fl. 98 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 65/68), nos termos do disposto no art. 501, do 

Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.070509-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MADEIRANIT COM/ E IND/ DE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

 
: HAROLDO BASTOS LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.00.50489-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária, com pedido declaratório de inexistência de relação jurídico tributária combinado com 

declaração negativa de débito, ajuizada por MADEIRANIT- COMÉRCIO DE INDÚSTRIA DE MADEIRAS 

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o não recolhimento da Contribuição 

Social para Financiamento da Seguridade Social- COFINS, criada pela Lei Complementar n. 70/91, por considerá-la 

inconstitucional (fls. 03/39). 

A União apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial, diante da ausência de cópias 

autenticadas dos documentos que instruíram a inicial, que deveriam acompanhar a contrafé. No mérito, defendeu a 

constitucionalidade da lei impugnada (fls. 54/67). 

Na sentença, o MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, por entender que o pedido inicial perdeu seu objeto, tendo em vista o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal, na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 01-1-DF, da relatoria do Ministro Moreira Alves, 

publicada em 06.12.1993. Condenou a Autora no pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor dado à causa (fls. 70/71). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando que as decisões da Excelsa Corte não têm o condão 

de influir no convencimento dos magistrados (fls. 76/78). 

Com contrarrazões (fls. 81/83), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já foi declarada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do Min. 

Moreira Alves. 

Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93, referido 

julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele juízes e tribunais 

perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da seguridade social em exame. 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA. COFINS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 
1 - DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, ERIGIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91, DO PLENO DO S.T.F., EM 

JULGADO DE A.D.C. N.1/1. 

2 - DECISÃO TEM EFEITOS ERGA OMNES E VINCULANTES, EX VI DO ART.102, PAR.2, DA C.F. 3 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS PARA 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME ART.20, 

PAR.4 DO C.P.C. 

4 - APELAÇÃO PROVIDA." 

(TRF3, 6a T., Des. Federal Américo Lacombe, Apelação Cível n.94.03.090207-8, j.05.08.1996, DJ 04.09.1996, 

p.64929). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 95.03.098107-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BELPRATO S/A 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE LONGO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.36533-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento a mim redistribuído por sucessão, conforme no ATO n. 7.626, de 08.06.05, da 

Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Considerando o objeto do recurso, bem como o tempo decorrido desde a sua distribuição, intime-se a Agravante para 

que se manifeste se ainda persiste o interesse no seu julgamento. Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.010665-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ACHESON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.32338-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de que seja reconhecido o direito da 

impetrante de aproveitamento da diferença de correção monetária relativa ao expurgo inflacionário ocorrido em 

janeiro/1989 (IPC), que resulta na exclusão da despesa adicional da correção monetária de balanço decorrente do ano de 

1.989, bem como na dedução dos encargos com despesas de depreciação no LALUR, na apuração da base de cálculo do 

IRPJ e da CSSL, no mês de abril de 1.994, obstando, ainda, eventuais medidas coercitivas da autoridade impetrada em 

relação ao procedimento adotado pela impetrante. 

O r. juízo a quo julgou extinto o feito sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC. 

Apelou a impetrante, sustentando, em síntese, que a via processual escolhida é adequada ao seu interesse processual, 

pois visa o reconhecimento e proteção de seu direito de registrar contabilmente o expurgo de correção monetária 

ocorrido em 1.989 e deduzir seus efeitos das bases de cálculo do IRPJ e da CSSL, sem que, com tal procedimento, 

venha ser autuada pelo ente tributante. Aduz que tanto o direito positivo como a jurisprudência consideram legítima a 

utilização do diferencial refletido pelo IPC, para efeito de correção monetária do período de janeiro de 1.989. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

O Ministério Público Federal argúi a intempestividade da apelação, razão pela qual, opina pelo não conhecimento do 

recurso. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

Primeiramente, rejeito a matéria preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, quanto à intempestividade do 

recurso de apelação. 

O termo inicial para a propositura de recurso de apelação pela impetrante conta-se da data da intimação publicada no 

Diário Oficial da Justiça. 

No caso vertente, a publicação da sentença ocorreu em 02/06/1995, sendo que conta carimbo de "Visto em Inspeção" 

rubricado pelo r. Juizo de origem, em 05/06/1995, conforme fl. 88. 

O prazo para a impetrante recorrer da r. sentença de primeiro grau começou a correr do primeiro dia útil após a 

intimação, no caso, 06/06/1995, encerrando-se em 20/04/1995, a teor do disposto nos arts. 184 c/c 508, do CPC. O 

recurso de apelação foi protocolado em 20/04/1995, portanto, dentro do prazo recursal, concluindo-se pela sua 

tempestividade. 

De outra parte, na presente hipótese, o mandamus visa assegurar o direito líquido e certo da impetrante de proceder ao 

ajuste da diferença de correção monetária, relativa ao período-base de 1989, para fins de apuração do IRPJ e da CSSL, 

obstando, ainda, eventuais medidas coativas ou punitivas da administração fiscal em relação ao procedimento adotado 

pela impetrante. 

Dessa forma, encontra-se presente a ameaça ou justo receio da impetrante de vir a ser autuada pela autoridade 

competente, justificando-se, assim, a utilização da via mandamental, que se mostra necessária e útil (adequada), para 

proteção de seu pretenso direito, nos termos do art. 1º, da Lei nº 1.533/51. 

Nesse sentido, trago julgado da E. 6ª Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL, EXTINÇÃO DE PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO, INADEQUAÇÃO DA VIA 

PROCESSUAL ELEITA. 

1) RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O PROCESSO, SEM 

JULGAMENTO DO MERITO, ONDE SE VISAVA VER RECONHECIDO O DIREITO DE EFETUAR O PAGAMENTO 

DO IRPJ RELATIVO AO 

EXERCICIO-FINANCEIRO DE 1989 (ANO-BASE DE 1988) , PARCELADAMENTE E SEM QUALQUER ESPECIE 

DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DA LEI N 7730/89, E NÃO COMINDEXAÇÃO, CONFORME 

DETERMINADO NA LEI N 7738/89, SOB O FUNDAMENTO DE NÃO SER O WRIT A VIA PROCESSUAL 

ADEQUADA PARA SE DISCUTIR A MATERIA . 

2) A LEI N 7738/89 E "LEI DE EFEITO CONCRETO" , OU SEJA , AQUELA QUE TRAZ EM SI MESMO O 

RESULTADO ESPECIFICO PRETENDIDO, NÃO CONTENDO MANDAMENTOS GENERICOS NEM 

APRESENTANDO REGRAS ABSTRATAS DE CONDUTA, AGINDO IMEDIATAMENTE DESDE SUA PUBLICAÇÃO 

E PRODUZINDO EFEITOS INDIVIDUAIS E ESPECIFICOS. 

3) O MANDADO DE SEGURANÇA E MEIO PROCESSUAL ADEQUADO PARA AFASTAR CRITERIOS 

TRIBUTARIOS QUE SE CRE INCONSTITUCIONAIS, INDEFERINDO A INICIAL, DESVIOU-SE O JUIZO, 

MONOCRATICO DO REAL INTENTO SALVAGUARDADO PELA LEI DO MANDAMUS, QUE PREVE A 

POSSIBILIDADE DE IMPETRAÇÃO PARA AFASTAR AMEAÇA DE SANÇÃO PELA AUTORIDADE FISCAL, NO 

TOCANTE AO RECOLHIMENTO DE EXAÇÕES QUE DELINEIA ASPECTOS DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

4) RECURSO DE APELAÇÃO A QUE SE DA PROVIMENTO PARA FINS DE ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA. 

(AC nº 93.03.079976-3, Rel. Juiz Américo Lacombe, j. 04/12/1995, DJ 14/02/1996, p. 7271) 

 

Feitas tais considerações, passo à análise do mérito, com fulcro no § 1º, do art. 515, do Código de Processo Civil. 

A fixação de índice e dos critérios para a aplicação da correção monetária depende de expressa previsão legal.  

Nesse passo, a Lei nº 7.730, de 31/01/1989 (art. 30, § 1º) e a Lei nº 7.799, de 10/07/1989 (art. 30, §§ 1º e 2º), 

estabeleceram regras para a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Segundo se depreende da legislação em apreço, a atualização monetária do balanço para o ano-base de 1989 foi definida 

mediante a utilização da OTN/BTNF. 

A definição do indexador para a atualização das demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo 

obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a inflação real. 

Partindo-se da premissa de que a correção monetária dos valores vincula-se necessariamente ao princípio da estrita 

legalidade, há de ser aplicado o indexador expressamente indicado na lei.  

Não pode, portanto, o Judiciário substituir-se ao Poder Legislativo para reconhecer outro índice que não aquele previsto 

legalmente, vedando-se, conseqüentemente, ao contribuinte a utilização de indexador que lhe pareça economicamente 

mais favorável. 

O E. Supremo Tribunal Federal manifestou-se sobre a matéria, entendendo integralmente aplicável à espécie sub judice 

a posição adotada por aquela Corte, quando do julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 201.465/MG, através 

do voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002.  

Na ocasião, a Suprema Corte entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente 

um conceito legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente 

definidas pela legislação, e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro 

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. 
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A partir de tal entendimento, restaram afastadas as alegações de indevida majoração da base de cálculo do imposto de 

renda, de confisco e de violação aos princípios constitucionais da anterioridade, da legalidade e da isonomia. 

De igual maneira, a modificação do indexador de correção monetária, através de lei, tal qual o presente caso, não 

constitui ofensa ao direito adquirido nem implica desrespeito ao princípio da capacidade contributiva. 

A propósito, trago à colação os seguintes precedentes da E. Suprema Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(1ª Turma, RE-AgR 249917/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 08/10/2002) 

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática, nos termos do art. 557, do CPC. 

Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Decisão em consonância com a jurisprudência desta 

Corte. Imposto de Renda. Demonstrações financeiras. Janeiro de 1989. Correção monetária. OTN como índice fixado 

pelas Leis nº 7.730/89 e nº 7.799/89. Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(2ª Turma, AI-AgR 482272/SC, Relator  Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005) 

 

Em decorrência do posicionamento da Corte Suprema, o Superior Tribunal de Justiça, passou a adequar suas decisões à 

nova orientação. Transcrevo acórdão prolatado nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 439.172/SC, da 

lavra do Eminente Ministro José Delgado, julgado pela E. 1ª Seção daquele Tribunal, em 26/04/2006: 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.ANO-BASE DE 1989. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 7.730/89. OTN. 

1. A FAZENDA NACIONAL interpõe embargos de divergência em face de acórdão proferido pela 2ª Turma que 

determinou que o índice de correção monetária a ser aplicado às demonstrações financeiras do ano-base de 1989, 

para fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, deve ser o IPC. Colaciona como 

paradigma aresto proveniente da 1ª Turma segundo o qual a OTN é que deve ser utilizada como índice de atualização 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989. Impugnação defendendo a prevalência do aresto 

embargado. 

2. As demonstrações financeiras dos balanços do exercício de 1989 devem ser corrigidas pela OTN, índice de correção 

monetária fixado pela Lei nº 7.730/89. 

3. O entendimento do Supremo Tribunal Federal no RE nº 261465/MG aplica-se integralmente às demonstrações 

financeiras dos balanços do período-base de 1989. 

4. Mudança de orientação do STJ. Precedentes. 

5. Embargos de divergência providos. 

(DJ 19/06/2006, p. 89) 

 

Portanto, aplicável às demonstrações financeiras referentes ao ano-base de 1989, a atualização monetária pela 

OTN/BTNF, conforme expressamente indicado pelas Leis nºs. 7.730/89 e 7.799/89. 

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar argüida pelo Ministério Público Federal, e com supedâneo no 

art. 557, caput, e 515, § 1º do CPC, afasto a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI 

do CPC e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.029184-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ERASMO CUNHA CEZAR e outros 

 
: YALU FRANCISCA FERNANDES MORAES 

 
: IRENE RAINERI MIRAGLIA 

 
: ELIAS FRANCISCO FERREIRA 

 
: GERALDO MEIRELES DAS DORES 

 
: ALBERTO MAIMONE 

 
: JOAO ISIDORO FUMES 
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ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

No. ORIG. : 95.13.06005-5 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERASMO CUNHA CEZAR E OUTROS, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, determinou a inclusão do Banco Central do Brasil no pólo 

passivo (fl. 35). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 64). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.086553-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VALDOMIRO ERMACORA ULIAN e outros 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELANTE : LUIZ MARCATO 

 
: MARILENA CORREIA MARCATO 

 
: JOSE ANTONIO FRANZE 

 
: MARIA INES BARBANTE FRANZE 

 
: LEILA NEME CURI 

 
: JEANETE CURY RACHID 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

 
: REGIANE CRISTINA MARUJO 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JAYR AVALLONE NOGUEIRA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR 

PARTE AUTORA : SUELY BUCHAIM HAZAR e outro 

 
: MIRIAN MORAES BUENO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

No. ORIG. : 95.13.01267-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta inicialmente em face do BACEN, com o 

objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 
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caderneta de poupança, no período de março de 1990 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente 

e acrescida de juros contratuais e moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente em relação a autora Suely Buchaim Hazar e parcialmente procedente o pedido 

em relação aos autores, Mirian Moraes Bueno e Jeanete Curi Rachid, condenando , respectivamente os Banco Banespa, 

Bradesco e Banespa ao pagamento da diferença de correção monetária referente ao mês de março de 1990 - Plano 

Collor (valores bloqueados - primeira quinzena), atualizado monetariamente, acrescido de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, até a entrada em vigor do 

atual CPC e, após, com base na taxa SELIC e, com relação ao demais autores, julgou extinto o feito sem resolução do 

mérito, haja vista a ausência de documentos que comprovem a titularidade das contas. Deixou de condenar as autoras 

Suely Buchaim Hazar e Mirian Moraes Bueno em honorários advocatícios e condenou a autora Jeanete Curi Rachid, 

bem como os demais autores, em verba honorária fixada em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a ser rateada entre os co-réus. 

Apelaram os autores, alegando que a r. sentença deixou de julgar procedente o pedido com relação a outros autores que 

também possuem contas-poupança com data-base na primeira quinzena, bem como alega o cabimento da correção 

pleiteada também com relação à segunda quinzena. Por fim, requer a inversão do ônus da sucumbência. 

Em suas razões recursais o Banco Nossa Caixa S/A alega, preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam, 

requerendo a denunciação da lide ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e 

da União Federal, por ser hipótese de litisconsórcio passivo necessário e, por conseqüência, alega a incompetência 

desde do juízo a quo para julgar a presente demanda. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição qüinqüenal dos juros 

contratuais, pleiteia a reforma do julgado ou, ainda, alega a impossibilidade de cumulação dos juros contratuais e juros 

de mora, bem como que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação. 

Também em sede de apelação, o Bradesco S/A alegou sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, pleiteia a 

improcedência do pedido. 

Em sede de apelação, o Banespa pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a 

improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Inicialmente, não conheço da alegação do Banco Nossa Caixa S/A a respeito da necessidade de citar o BACEN, tendo 

em vista que a referida instituição bancária já é parte na lide. 

Incabível a correção monetária referente ao mês de março de 1990 (primeira quinzena), por ausência de interesse, na 

esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. Com relação ao pedido de correção 

monetária referente ao período de março de 1990, entendo que o autor carece de ação por ausência de interesse uma vez 

que os referidos valores já foram creditados às contas poupanças pelas instituições financeiras, conforme comunicado 

do BACEN nº 2.067/90. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. 

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA JULGAR O BBC. 

(...) 

2. As cadernetas com data-base na primeira quinzena de março, e os depósitos de poupança com saldos inferiores a 

NCz$ 50.000,00, qualquer que seja a data de aniversário destes, sofreram a correção pelo IPC de março de 1990, 

conforme Comunicado BACEN 2.067, cabendo a seus titulares o ônus de provar que a instituição financeira assim não 

procedeu, pedido para o qual a legitimidade passiva ad causam é exclusiva do banco depositário. 

(...) 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC nº 199835000021340, Desembargadora Federal MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, j. 14-11-2005, DJU 12-12-2005, p. 39) 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER, VERÃO E COLLOR. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES 

REFERENTES AO IPC DE MARÇO À MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. 

(...) 

III - Em relação à primeira quinzena de março de 1990, o índice aplicável para correção monetária dos saldos em 

caderneta de poupança é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 2.067, de 30 de 

março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias. Ausência, nesse aspecto, de 

interesse de agir. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC nº 2003.61.04.005600-6/SP, Desembargadora Federal Regina Costa, j. 30-05-2007, 

DJU 25-06-2007, p. 436) 

 

Assim tenho em vista que alguns autores não lograram comprovar o contrário, extingo o feito, sem julgamento de 

mérito, no tocante ao mês de março de 1990 (primeira quinzena). 

A ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere 

da ementa abaixo transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 

4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 

em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". 

2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178, §10, III, 

do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a natureza 

principal. 

3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº 

4.595/1964, tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição qüinqüenal 

é concedida às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em 

virtude de lei federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central. 

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal. 

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator. 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02)- (Grifei). 

 

Por conseguinte, reconheço a ilegitimidade passiva ad causam dos bancos privados e da CEF, fazendo-o de ofício com 

relação à CEF e ao Banco do Brasil, por se tratar de matéria de ordem pública, e, em relação e eles, extingo o processo, 

sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a alegação de competência da justiça federal para 

processar e julgar a presente demanda. 

Não há, outrossim, por esses mesmos fundamentos, que se cogitar em figurar a União Federal no pólo passivo da ação, 

razão pela qual desacolho o pedido de denunciação da lide à União Federal. 

 

Passo a análise do mérito em relação ao BACEN. 

Tenho como incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 

Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 
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Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado 

abaixo transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

 

Neste mesmo diapasão, é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. LEI 8.024/90. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATIVOS BLOQUEADOS. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. PRECEDENTES. STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora quanto à matéria, e no que tange à correção monetária dos ativos 

bloqueados é de se aplicar a BTNf, na esteira dos precedentes do STJ ( RESP 124.864/PR, registro nº 97.0020230-5, 

rel. Min Demócrito Reinaldo, DJ 28/09/1998; RESP  

254.109/PR, registro nº 2000/0032362-4, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/09/2000; RESP nº 178.073/RS, registro 

nº 1998/0042459-8, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29/11/1999 ) e desta Corte Regional ( TRF 3ª Região, 

EIAC nº 359.768, registro 97.03.009674-3, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, julgado 05/09/2000 ). 

II - Embargos conhecidos e acolhidos. 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01 ). No 

mesmo sentido (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 2000.03.99.064871-9/SP, Des. Fed. Baptista Pereira, j. 24-04-2002, DJU 

26-06-2002, p.448; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 2001.03.99.020285-0/SP, Des. Fed. Mairan Maia, j. 16-10-2002, 

DJU 04-11-2002, p. 713; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 96.03.073366-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05-

09-2000, DJU 04-10-2000, p. 169; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 98.03.071503-8/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

21-03-2000, DJU 02-08-2000, p. 101). 

 

Em suma, embora reconheça a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, entendo aplicável a BTNF na correção 

monetária dos saldos de caderneta de poupança, a partir da 2ª (segunda) quinzena do mês de março de 1990. 

Em observância ao princípio processual da causalidade descabe, in casu, a condenação dos autores nas verbas da 

sucumbência, em face da CEF, do Banco do Brasil e demais bancos depositários por integrarem a lide por determinação 

judicial, conforme acórdão de fl. 150. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, dou provimento às apelações do Banco 

Bradesco, Nossa Caixa e Banespa para reconhecer a sua ilegitimidade passiva ad causam, restando prejudicada as 

demais alegações, e a reconheço, de ofício, em relação à CEF e ao Banco do Brasil, julgando extinto o processo sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267,VI) quanto a esse particular e, dou parcial provimento à apelação dos autores para 

excluir a condenação em verba honorária. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.096358-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A e outros 

 
: TECNO ESPACO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

 
: TRIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: PATRIMONIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

 
: RENOMAX ELETROMECANICA LTDA 
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ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO 

No. ORIG. : 93.00.09213-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, reabriu o prazo para o preparo da apelação da autora 

(fl. 21). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 30). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.007115-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FILTRONA BRASILEIRA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.22236-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FILTRONA BRASILEIRA IND. E COM. LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de medida cautelar, não reconheceu a conexão entre a cautelar e a ação 

ordinária n. 92.0021668-4, determinando a distribuição livre dos autos (fl. 35). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 47). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.037394-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUBRASIL LUBRIFICANTES LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : WLADEMIR NOLASCO e outros 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.03321-6 2 Vr PIRACICABA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUBRASIL LUBRIFICANTES LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, objetivando 

desobrigá-la do pagamento dos aumentos no preço da energia elétrica, determinados pelas portarias n. 38/86 e 45/86 do 

DNAEE, bem como reconheceu a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito (fls. 129/130). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos e requisitos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Marli Ferreira, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 141/142). 

Às fls. 151/161 a Agravante pleiteou a reconsideração da decisão de fls. 141/142, requerendo, alternativamente, seu 

recebimento como agravo regimental. 

Por outro lado, conforme consulta realizada no Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou extinto o processo, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS o Agravo de Instrumento e o Agravo Regimental, nos termos dos arts. 557, 

caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.079345-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

AGRAVADO : JOSE PEDRO RIBEIRO PINDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado 

pelo agravante, no sentido de substituir o bem penhorado por porcentagem a incidir sobre o faturamento do executado. 

Processado o agravo sem a concessão de efeito suspensivo. 

Em consulta ao sistema processual informatizado do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (Fórum de 

Pindamonhangaba), consta que o r. Juízo a quo suspendeu o andamento do feito originário, diante do requerimento do 

exeqüente, encontrando-se os autos arquivados desde 2.007. 

Dessa forma, mostra-se esvaziada a pretensão ora deduzida, encontrando-se prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.089919-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : GRANJA CAROLINA DO SUL LTDA 

ADVOGADO : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.08840-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por GRANJA CAROLINA DO SUL LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária já na fase de execução de sentença, determinou a sua remessa ao 

contador, para que este verificasse se a planilha apresentada pela autora, ora agravante, estava de acordo com a coisa 

julgada e o Provimento n. 24/97, desta Corte (fl. 56). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Desembargadora Federal Marli Ferreira negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 100/101). 

Conforme ofício n. 99/2009-A enviado pelo MM. Juízo a quo, verifico que houve a concordância em relação aos 

cálculos, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 111/113). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.062460-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO LLOYDS S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

APELADO : LLOYDS BANK PLC 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.08608-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Expeça-se a certidão requerida à fl. 191. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059233-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CENTEON FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária proposta por CENTEON FARMACÊUTICA LTDA., objetivando a declaração de 

inconstitucionalidade da denominada Taxa de Licenciamento de Importação, exigida nos termos do art. 10, da Lei n. 

2.145/53, com a redação dada pela Lei n. 7.690/88, no período de 07.1989 a 11.1992, bem como a repetição dos valores 

recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária integral e juros (fls. 02/16). 

O MM. Juízo a quo acolheu a prejudicial de prescrição argüida pela Ré e julgou extinto o processo, com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, bem como condenou o Autor ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 391/395). 
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O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando o afastamento da prescrição e o provimento do 

pedido (fls. 400/409). 

Com contrarrazões (fls. 414/417), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Outrossim, na esteira do entendimento sufragado pela 6ª Turma desta Egrégia Corte, ao qual aderi com vista à 

uniformidade das decisões, reconheço a ocorrência da prescrição. 

Nos termos do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção 

do crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

 

A propósito, julgado da 6ª Turma, assim ementado: 

 

"PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOSLEIS Nº 2445/88 E 2449/88 (STF - RE 148.754-2) - 

COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM A COFINS E CSLL - PRESCRIÇÃO PARCIAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS. 

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

3. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1°, da Lei n. 8.383/91 

c.c. o art. 170 do CTN. 

(...) 

7. O lapso prescricional será computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos 

do art. 168, I, do CTN. 

(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 652511, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 07.12.05, DJ. de 27.01.06, destaque meu). 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a modalidade de lançamento, bem como a declaração de inconstitucionalidade da exação, 

são irrelevantes para o exercício da pretensão da repetição de indébito, porquanto o lapso prescricional regula-se, 

invariavelmente, pela data do recolhimento do tributo. 

No caso, a Autora pretende a repetição dos valores recolhidos a título de Taxa de Licenciamento de Importação, no 

período de julho de 1989 a novembro de 1992. 

Sendo assim, constato a ocorrência de prescrição, uma vez consideradas as datas dos recolhimentos do tributo e a data 

da propositura da ação (15.12.99). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.04.000122-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : MOACYR FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO : MOACYR FRANCISCO RAMOS e outro 

PARTE RÉ : PRESIDENTE DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e outros 

 
: PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL 

 
: PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação popular, ajuizada em 11.01.99, pelo cidadão MOACYR FRANCISCO RAMO, em face dos SRS. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DO CONGRESSO NACIONAL e do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, objetivando a suspensão preventiva da apreciação de "qualquer projeto de lei 

tendente a examinar proposta de elevação do teto do funcionalismo federal para R$ 12.720,00 (doze mil, setecentos e 

vinte reais), limite este objeto de consenso havido entre os representantes máximos dos poderes Executivo, Legislativo 

e Judiciário, de modo a que o signatário e demais cidadãos brasileiros não sejam afrontados com dita majoração em 

percentuais desconcertantes e em desacordo com a realidade econômica do país. 

Sustenta, em síntese, existir entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário consenso quanto ao aumento do teto 

salarial dos funcionários públicos federais, que poderá vir a se tornar projeto de lei, o que causaria grande impacto nas 

finanças públicas. Aduz que a pretensão de aumentar os salários é ilegal, porque viola o princípio da moralidade 

administrativa. Justifica o receio juntando cópias de notícias publicadas em diversos meios de informação. 

À fl. 24, o Autor emendou a inicial para alterar o valor dado à causa. 

O Ministério Público manifestou-se às fls. 27/30, opinando pelo reconhecimento da carência do direito de ação. 

Entendeu que, não existindo projeto de lei para a fixação do limite máximo de remuneração dos servidores públicos 

federais, de rigor o reconhecimento da impossibilidade jurídica do pedido. Alega não haver previsão, no ordenamento 

jurídico, "para o bloqueio preventivo do exercício da prerrogativa de iniciar um processo legislativo", "até porque seria 

impossível ao Judiciário decidir com base em especulações a respeito do teor do projeto de lei". 

Ainda, percebe o órgão ministerial haver tentativa de exercer o controle direto ou abstrato, incabível em primeira 

instância, o que afasta o interesse processual do Autor. Por fim, no caso das preliminares acima alegadas serem 

rejeitadas, entende necessário que a exordial seja emendada, para corrigir-se o polo passivo, "pois não existe 

possibilidade de ajuizar uma ação popular contra cargos, que não possuem personalidade jurídica, e sim contra quem os 

exerce", e esclarecer se as autoridades seriam beneficiárias do ato. 

Na sentença, submetida, tão somente, ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito, reconhecendo a carência do direito de ação, nos termos do art. 295, parágrafo único, 

incisos I e III, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, combinados com o art. 22 da Lei de Ação Popular. 

Entendeu que "a pretensão de suspender processo legislativo sequer iniciado configura pedido cuja apreciação 

jurisdicional está excluída a priori, com efeito, pelo ordenamento jurídico pátrio, o que, por si só, já impede o 

julgamento do mérito". Ademais, concluiu inexistir legítimo interesse processual, pois, "supondo, com efeito, que o 

texto legal em questão já estivesse inserido no sistema normativo, a retirada de sua aplicabilidade geral só poderia ser 

discutida na via concentrada, em sede de apreciação, pelo Supremo Tribunal Federal, de uma ação direta de 

inconstitucionalidade (fls. 32/36). 

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da r. sentença, com a improcedência do reexame necessário, 

tendo em vista a perda de objeto, sob a alegação de que "há muito o teto do funcionalismo federal superou a cifra 

impugnada" (fls. 45/46). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, a controvérsia, que constitui o único objeto da demanda, encontra-se superada, tendo em vista as diversas e 

sucessivas leis editadas que aumentaram o teto do funcionalismo federal, superando inclusive o valor impugnado na 

exordial. Dessa forma, ausente o interesse processual no julgamento da Remessa Oficial. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LIBERAÇÃO 

OCORRIDA INDISTINTAMENTE. PERDA DE OBJETO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE. 

1. Conforme os próprios dispositivos da Lei n. 8.024/90, a última parcela dos valores bloqueados foi disponibilizada 

em 17 de setembro de 1992, o que acarreta a perda superveniente do objeto. 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 93.03.080351-5/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11.10.06, v.u., DJ 06.12.06, p. 237). 

 

Ademais, segundo o art. 462, do Código de Processo Civil, um fato superveniente que influa no julgamento da lide há 

de ser levado em conta no momento da prolação de sentença. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.09.005185-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : WANGNER ITELPA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária proposta por WANGNER ITELPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., objetivando a 

declaração de inconstitucionalidade da denominada Taxa de Licenciamento de Importação, exigida nos termos do art. 

10, da Lei n. 2.145/53, com a redação dada pela Lei n. 7.690/88, no período de 01.07.91 a 31.01.92, bem como a 

repetição dos valores recolhidos a esse título, acrescidos de correção monetária e juros (fls. 363/367). 

Na sentença, submetida ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para permitir ao Autor 

compensar o montante pago a título de emissão de guia de importação cobrada pela CACEX, corrigido monetariamente, 

com outros tributos federais vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal, observado o prazo 

prescricional de 10 anos, contados da data da propositura da ação, bem como condenou a União Federal ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (fls. 363/367). 

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a compensação de forma imediata, 

independentemente do trânsito em julgado da sentença, bem como a majoração dos honorários advocatícios (fls. 

391/402). 

A União, em seu recurso, pleiteia a aplicação da prescrição qüinqüenal e a improcedência do pedido (fls. 412/427). 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte (fls. 428/430 e 443/451). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Outrossim, na esteira do entendimento sufragado pela 6ª Turma desta Egrégia Corte, ao qual aderi com vista à 

uniformidade das decisões, reconheço a ocorrência da prescrição . 

Nos termos do art. 168, I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo 

extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos, contados, na hipótese de pagamento indevido, da data da extinção 

do crédito tributário, que corresponde à data do recolhimento do indébito. 

A propósito, julgado da 6ª Turma, assim ementado: 

 

"PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOSLEIS Nº 2445/88 E 2449/88 (STF - RE 148.754-2) - 

COMPENSAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM A COFINS E CSLL - PRESCRIÇÃO PARCIAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS. 

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal, 

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995. 

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela 

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente. 

3. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá compensar 

esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1°, da Lei n. 8.383/91 

c.c. o art. 170 do CTN. 

(...) 

7. O lapso prescricional será computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos 

do art. 168, I, do CTN. 
(...)" 

(TRF - 3ª Região, 6ª Turma, AC 652511, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 07.12.05, DJ. de 27.01.06, destaque meu). 

Ressalte-se, por oportuno, que a modalidade de lançamento, bem como a declaração de inconstitucionalidade da exação, 

são irrelevantes para o exercício da pretensão da repetição de indébito, porquanto o lapso prescricional regula-se, 

invariavelmente, pela data do recolhimento do tributo. 

No caso, a Autora pretende a compensação dos valores recolhidos a título de Taxa de Licenciamento de Importação, no 

período de 01.07.91 a 31.01.92. 

Sendo assim, constato a ocorrência de prescrição, uma vez consideradas as datas dos recolhimentos do tributo e a data 

da propositura da ação (06.10.99). 
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Por fim, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e do entendimento da 6ª Turma desta Corte, nas ações 

declaratórias em geral (v.g. 6ª T., AC n. 2000.03.99.070765-7/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18.12.08, v.u., 

DJF3 09.02.09, p. 725) , os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E À REMESSA OFICIAL, nos termos 

do do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, para reconhecer a prescrição das parcelas que 

precedem ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, e julgar improcedente o pedido, condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.005767-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : INTERSCIENCE INFORMACAO E TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.050409-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela, nos autos da ação 

de rito ordinário ajuizada pela ora agravante. 

Processado o agravo sem a concessão do efeito suspensivo. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos do processo 

originário, o qual se encontra neste Gabinete para julgamento da remessa oficial e do recurso de apelação interposto 

pela ré, razão pela qual, mostra-se esvaziada a pretensão ora deduzida. 

Em face de todo o exposto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, 

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.016556-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M L F PROJETOS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00088-7 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que tornou sem efeito a penhora de bem imóvel que 

apresenta ônus real (hipoteca) constituído por Cédula de Crédito Industrial/Comercial, o que impede o registro da 

constrição, conforme regra prevista no art. 57 do Decreto-Lei nº 413/69. 

Alega a agravante, em síntese, que o crédito tributário tem preferência ampla e irrestrita, exceto no que concerne aos 

créditos relativos à legislação trabalhista, conforme previsão dos arts. 184 e 186 do CTN. 

Processado o agravo com a concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

Após, sem a apresentação da contraminuta, vieram-me os autos conclusos. 
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Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O art. 186 do CTN prevê expressamente que o crédito tributário tem preferência sobre qualquer outro, 

independentemente de sua natureza ou data de sua constituição, somente cedendo lugar aos créditos trabalhistas. 

Portanto, a impenhorabilidade prevista no art. 57 do Decreto-Lei nº 413/69 não é absoluta, cedendo ao privilégio 

deferido ao crédito tributário, razão pela qual, não há como prevalecer diante da penhora efetivada no executivo fiscal.  

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou tal entendimento, nesses termos: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PENHORA DE BEM OBJETO DE GARANTIA DE CÉDULA COMERCIAL. 

IMPENHORABILIDADE RELATIVA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA. ARTS. 184 E 186 DO CTN. 

RECURSO PROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça consagrou entendimento no sentido de que "os bens gravados com hipoteca 

oriunda de cédula de crédito podem ser penhorados para satisfazer o débito fiscal" (REsp 222.142/SP, 1ª Turma, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ de 29.11.1999). Isso porque a impenhorabilidade de que trata o art. 57 do Decreto-Lei 413/69 

não é absoluta, cedendo à preferência concedida ao crédito tributário pelo art. 184 do CTN. 

2. "O privilégio constante de tal preceito, segundo o qual o detentor da garantia real tem preferência sobre os demais 

credores na arrematação do bem vinculado à hipoteca, é inoponível ao crédito fiscal. Além disso, de acordo com o 

artigo 186 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário goza de preferência sobre os demais, à exceção dos de 

natureza trabalhista. A Fazenda Pública não participa de concurso, tendo prelação no recebimento do produto da 

venda judicial do bem penhorado, ainda que esta alienação seja levada a efeito em autos de execução diversa". 

Ademais, "é firme a orientação desta Corte no sentido de que a impenhorabilidade dos bens vinculados a cédula 

industrial não se opõe aos créditos tributários, tendo em vista que a hipótese prevista no art. 57 do Decreto-Lei 413/69 

não se inclui na ressalva do art. 184 do CTN. Com efeito, tendo o Código Tributário Nacional status de lei 

complementar, suas disposições prevalecem sobre a disposição do referido Decreto, não podendo a impenhorabilidade 

que prescreve prevalecer sobre as regras contidas no primeiro, sob pena de violação do princípio da hierarquia das 

leis" (REsp 672.029/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16.5.2005). 

3. Recurso especial provido. 

(1ª Turma, REsp 681402, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21/08/2007, DJ 17/09/2007, p. 211) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. PENHORA. 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 57 DO DECRETO-LEI Nº 413/69. ARTIGO 186 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL. 

1. Esta Corte tem entendido que a impenhorabilidade de que trata o artigo 57 do Decreto-Lei nº 413/69 não é absoluta. 

2. O que determina o art. 57 do Decreto-lei 413/69 é a preferência do detentor da garantia real sobre os demais 

credores na arrematação do bem vinculado à hipoteca. O privilégio constante de tal preceito é inoponível ao crédito 

fiscal. 

3. O Código Tributário Nacional tem status de lei complementar, suas disposições prevalecem sobre a disposição do 

Decreto-Lei 413/69, não podendo a impenhorabilidade que prescreve prevalecer sobre as regras contidas no primeiro, 

sob pena de violação do princípio da hierarquia das leis. A hipótese prevista no referido Decreto não se inclui na 

ressalva do art. 184 do CTN. 

4. De acordo com o artigo 186 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário goza de preferência sobre os 

demais, à exceção dos de natureza trabalhista. 

5. A Fazenda Pública não participa de concurso, tendo prelação no recebimento do produto da venda judicial do bem 

penhorado, ainda que 

esta alienação seja levada a efeito em autos de execução diversa. 

6. Recurso especial improvido. 

(2ª Turma, REsp 672029/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 319) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.020827-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA 

SUCEDIDO : BANCO NACIONAL S/A 
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AGRAVADO : CLUBE DE CAMPO DO ABC e outros 

 
: DANILO BECHELLI 

 
: MARTA DORIS BECHELLI 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSEFA MAGALI ZANATA 

 
: MARTINHO MARQUES FEITOSA 

 
: GUMERCINDO PANINI 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A e outros 

ADVOGADO : GRAZIELE BUENO DE MELO 

PARTE RE' : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

 
: BANCO ITAU S/A 

 
: BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.10140-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão que 

reconheceu o agravante como sucessor do Banco Nacional S/A. 

Entretanto, nos autos do processo principal foi reconhecida a ilegitimidade passiva ad causam das instituições 

financeiras privadas, inclusive do agravante. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.026450-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : KATSUMI TANAKA 

ADVOGADO : JOAO SYLVIO WOLOCHYN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.17143-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido formulado pelo agravante no sentido 

de aplicar à r. sentença proferida o duplo grau de jurisdição, conforme previsto na MP nº 1.561/97. 

Alega o agravante, em síntese, que, na qualidade de autarquia federal, deve ser-lhe aplicado o disposto no art. 475 do 

CPC, conforme explicita o texto da MP nº 1.561-1, de 17/01/97, atualmente art. 9º da Lei n 9.469/97; que, embora a 

sentença já tivesse sido proferida quando da entra em vigor da referida MP, é de se observar que esse instrumento 

normativo alterou o art. 475 do CPC, no que se refere à sistemática da coisa julgada em relação às sentenças proferidas 

contra as autarquias. 
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Processado o agravo sem a concessão do efeito suspensivo. 

Regularmente intimado, o agravado apresentou contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, publicada no Diário Oficial em 18/01/97, sucessivamente reeditada até a 

conversão na Lei nº 9.469/97, dispôs sobre a aplicação do duplo grau de jurisdição às sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas. 

No caso vertente, a r. sentença foi proferida em 14/01/1997, sendo registrada no livro próprio e entregue à Secretaria, 

em 16/01/1997. As partes foram intimadas através da publicação no Diário Oficial de 18/07/1997. 

Vale lembrar que a publicação da sentença dá-se com a sua entrega na Secretaria ou Cartório, a fim de que seja 

registrada em livro próprio, momento diferente, portanto, da ciência do julgado às partes ou ao seus representantes, que 

normalmente ocorre através da intimação via imprensa oficial. 

Acerca dessa questão, é elucidativa a lição de Cândido Rangel Dinamarco: 

 

Como ato do processo, que é uma instituição de direito público, a sentença é em si mesma um ato público. Mas ela só 

se considera ato do processo a partir do momento em que for integrada a ele, porque antes disso não passa de um 

escrito particular de quem a redigiu. Quando esta é proferida em audiência, sua publicação é gradual e vai 

acontecendo à medida em que o escrevente lança no papel ou na memória do computador os dizeres que lhe vai 

ditando o juiz (art. 457). Depois, a este só resta assinar o termo e àquele, inseri-lo nos autos: sentença já existe como 

ato público desde quando foi ditada. Sendo elaborada fora de audiência, a publicação se faz em mãos do escrivão, ou 

seja, mediante entrega do texto escrito e assinado ao cartorário responsável. 

........................................... 

Depois de elaborada e publicada a sentença, é indispensável que dela as partes tenham conhecimento, seja para que 

possam recorrer, seja para que o preceito seja cumprido etc. Esse conhecimento é imediato e dispensa intimação, 

quando a sentença houver sido proferida em audiência, à qual estão presentes os defensores das partes; ao defensor 

que não estiver presente à audiência embora intimado a comparecer, não se dá ciência alguma e os prazos fluem a 

partir daquela (se não tiver sido regularmente intimado, sequer a audiência é válida). Quando a sentença é proferida 

fora de audiência e publicada em mãos do escrivão, os advogados são intimados pelos modos ordinários de intimar 

(imprensa etc: supra, n.1.047). (Instituições de Direito Processual Civil, v. III. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 676) 

(grifei) 

 

Desse modo, a lei vigente à data da publicação da sentença é a que regula a admissibilidade e os requisitos dos recursos.  

Nesse sentido, vale lembrar os ensinamentos de Nelson Nery Junior, quando se refere à aplicação da lei processual, 

conforme previsão do art. 1.211 do CPC: 

A interpretação puramente literal dessa norma do CPC poderia levar o intérprete à falsa idéia de que a aplicação 

imediata da lei nova aos feitos pendentes seria irrestrita. É verdade que a lei processual nova rege sempre para o 

futuro, mas se deve observar, no particular, o que determina a garantia constitucional fundamental do respeito ao 

direito adquirido e d=ao ato jurídico perfeito (CF 5º XXXVI). Assim , os atos processuais já praticados sob a égide da 

lei antiga caracterizam-se como atos jurídicos processuais perfeitos, estando protegidos pela mencionada regra 

constitucional, não podendo ser atingidos pela lei nova. 

No que tange aos recursos, entretanto, é preciso particularizar-se essa regra: a lei vigente no dia em que foi proferido 

o julgamento é a que determina o cabimento do recurso; e a lei vigente no dia em que foi efetivamente interposto o 

recurso é a que regula o seu procedimento. 

.................................................................... 

Por "dia do julgamento" deve-se entender a data em que foi efetivamente publicada a decisão impugnável. No primeiro 

grau a decisão é publicada quando o juiz a entrega ao escrivão, quando não mais pode alterá-la (CPC 463). O "dia da 

sentença" é aquele em que o juiz a publicou, quer seja em audiência, na presença das partes e seus procuradores, quer 

em cartório, nas mãos do escrivão. (Teoria Geral dos Recursos, 6ª ed. atualizada, ampliada e reformulada. São Paulo: 

RT, 2004, p. 493/ 494) 

Assim sendo, considerando que a r. sentença foi registrada e publicada em 16/01/97, não lhe é aplicável o disposto na 

MP nº 1.561-1/97, norma de cunho eminentemente processual, a qual somente entrou em vigor em 18/01/97. 

Trago, por fim, julgados proferidos pelo E. Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO 

(REMESSA EX OFFICIO). IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Não há falar em violação ao art. 10, da Lei nº 9.469/97, se, à 

época da publicação da sentença proferida contra autarquia 

(24/01/1995), aquele diploma ainda não vigorava, ausente, portanto, 

obrigatoriedade de sua submissão ao duplo grau de jurisdição. 

Precedente do STJ. 

2 - Recurso não conhecido. 

(6ª Turma, REsp 206068/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 08/06/1999, DJ 28/06/1999, p. 174) 
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PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REEXAME NECESSÁRIO - SENTENÇA 

ANTERIOR À LEI Nº 9.469/97 - INAPLICABILIDADE. 

- Às autarquias, antes da edição da Lei 9.469/97, somente se 

assegurava o duplo grau de jurisdição obrigatório em caso de 

sucumbência em execução fiscal, o que não é a hipótese dos autos. 

- Recurso conhecido mas desprovido. 

(5ª Turma, REsp 238547/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 04/11/2000, DJ 18/12/2000, p. 226) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.039224-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO BENACHIO 

ADVOGADO : EDNA AMBROSIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FUNDACAO FUNDALLOY LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.05148-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de substituição de depositário, 

com o objetivo de desonerar o ora agravante do referido encargo, relativamente aos bens inicialmente penhorados, que 

se constituem, em sua maioria, de equipamentos necessários ao exercício da atividade industrial da executada. 

Em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, infere-se que foi expedido mandado de substituição de 

penhora, tendo sido determinada a constrição sobre o faturamento da empresa, bem como deferido o pedido de penhora 

on line de valores existentes em contas-corrente da executada. 

Dessa forma, mostra-se esvaziada a pretensão ora deduzida, encontrando-se prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.057967-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : LABORATORIOS GRIFFITH DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.31743-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu o pedido de expedição de ofício 

precatório relativo aos honorários advocatícios, em favor do exeqüente, ora agravante, sob o fundamento de que a tutela 

jurisdicional é concedida à parte, em cujo nome são expedidas as ordens judiciais. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que, em virtude de decisão judicial 

transitada em julgado, foi reconhecido à parte autora o direito de compensar os valores pagos indevidamente a maior a 

título do FINSOCIAL, tendo sido condenada a União Federal em honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco por 

cento) sobre o montante da condenação; que, na qualidade de patrono da autora, deu início à execução em nome 

próprio, no que concerne à verba honorária, sendo que, em face da manifestação expressa da União Federal, no sentido 

de que deixava de interpor embargos à execução, o r. Juízo a quo homologou os cálculos apresentados; que o pleito 

para que fosse expedido precatório diretamente em seu favor não foi atendido, não obstante o disposto no art. 23 da Lei 

nº 8.906/94, que garante o direito ao recebimento de tal verba, a qual possui caráter alimentar. 

Processado o agravo sem a concessão do efeito suspensivo, o agravante interpôs agravo regimental. 

Após, foi apresentada a contraminuta pela agravada. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), em seu art. 23, fixou que os 

honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu nome. 

Dessa forma, o advogado tem o direito de propor a execução nos próprios autos da causa que patrocina, relativamente 

aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência judicial, aos quais é atribuído caráter alimentar. No caso, a 

legitimidade é concorrente, pois não exclui da parte vencedora o direito de cobrar a referida verba. 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça já se consolidou: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO - 

LEGITIMIDADE RECURSAL DOS CAUSÍDICOS - ART. 23 DA LEI N. 8.906/94. 

1. O direito aos honorários de sucumbência, nos primórdios de nossa jurisprudência, pertencia à parte vencedora, que 

com a honorária recebida atenuava suas despesas com a contratação de advogado.  

2. Houve evolução legislativa e jurisprudencial e atualmente os honorários, sejam sucumbenciais ou contratuais 

pertencem aos advogados, que em nome próprio podem pleitear a condenação da parte 

sucumbente, facultando-se à parte por eles representada, legitimidade concorrente. 

3. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à origem, com a continuidade do julgamento, 

superada a ilegitimidade recursal do patrono judicial na hipótese. 

(2ª Turma, REsp 1062091/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/09/2008, Dje 21/10/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. LEGITIMIDADE DO ADVOGADO PARA EXECUÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de 

desconstituir a decisão agravada. 

2. Conforme iterativos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

o advogado tem legitimidade para executar, em nome próprio, os 

honorários sucumbenciais. 

(3ª Turma, AGA 720126, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 06/04/2006, DJ 27/11/2006, p. 279) 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADMISSIBILIDADE. 

Na linha da jurisprudência desta Corte, admite-se a legitimidade 

tanto da parte quanto de seu procurador para executar os honorários 

de advogado, inexistindo, em qualquer hipótese, violação ao artigo 

23 do Estatuto da Advocacia. 

Recurso especial não conhecido. 

(3ª Turma, REsp 530609, Rel. Min. Castro Filho, j. 06/11/2003, DJ 24/11/2003, p. 305) 

Atualmente, é de se observar ainda a existência da Resolução nº 559/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, que 

regulamenta no âmbito da Justiça Federal os procedimentos relativos à expedições de requisições de pagamento, cujo 

teor do art. 4º, parágrafo único, confere a qualidade de beneficiário ao advogado, em se tratando de honorários 

sucumbenciais. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento, 

restando prejudicado o agravo regimental. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.05.020191-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

 
: DANIELA FERRAZZO 

 
: MARILIA LOPES YAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

As i. advogadas signatárias do recurso de fls. 416/241, Dra. Daniela Ferrazzo - OAB/SP 223.680 - e Dra. Marília Lopes 

Yamamoto - OAB/SP 258.962, não possuem poderes de representação da parte, pois não foram devidamente 

constituídas como procuradores da empresa apelada. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que seja sanada a irregularidade apontada, sob pena de não conhecimento 

dos embargos de declaração. 

Para fins de publicação da presente decisão, inclua-se o nome das i. advogadas. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.022744-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUCHINI LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

 
: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 393/394 e 397/398: Trata-se de pedido feito pelo INCRA, com fundamento nos arts. 2º e 16, ambos da Lei n. 

11.457/07, para que seja regularizada a representação judicial da União Federal neste feito, com nova autuação dos 

autos e intimação da Procuradoria da Fazenda Nacional para que pratique os atos cabíveis. 

A Lei n. 11.457, de 16 de março de 2007 ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, instituiu a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil atribuindo-lhe, além das competências próprias da Secretaria da Receita Federal, as tarefas de 

planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e 

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/91, e 

das contribuições instituídas a título de substituição (art. 2º, caput).  

Em síntese, a União assumiu a arrecadação e a fiscalização das contribuições para a seguridade social devidas ao INSS, 

mediante retribuição por tais serviços, fixada em 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado 

(art. 3º, § 1º). 

Referida lei também dispõe que se equiparam a contribuições de terceiros as destinadas ao Fundo Aeroviário - FA, à 

Diretoria de Portos e Costas do Comando da Marinha - DPC e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA e a do salário-educação (art. 3º, § 6º). 

Ainda, a partir de 1º.04.2008, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial na cobrança 

de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União (arts. 16 e 23). 
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Desse modo, a União está autorizada a postular em juízo, em nome próprio, direito alheio, isto é, crédito tributário do 

INCRA.  

A meu ver, trata-se de autêntica hipótese de substituição processual, com fundamento no art. 6º, in fine, do Código de 

Processo Civil. Ensina Araken de Assis, citando Hellwig, que o fundamento do fenômeno da substituição processual 

"reside na gestão do patrimônio alheio" ("Substituição Processual", in Leituras Complementares de Processo Civil, Org. 

Fredie Didier Jr., Salvador, Jus Podium, 2006, p. 222). 

Isto posto, reconheço a ocorrência de substituição processual superveniente do INCRA pela União (Procuradoria da 

Fazenda Nacional) e determino à Subsecretaria da 6ª Turma que proceda ao respectivo registro. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.07.004586-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ZUER SOARES LEMOS 

ADVOGADO : VANESSA MENDES PALHARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DESPACHO 

Fls. 272/273 - Defiro o desapensamento dos autos da execução fiscal n.º 1999.61.07.000318-7 e o seu encaminhamento 

à origem para apreciação do juízo da causa do requerimento relacionado à penhora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.033373-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JORGE GIOTTO JUNIOR e outros 

 
: NILCE MOREIRA DA SILVA REIS 

 
: NERLY APARECIDA MOREIRA DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO ESTIMO 

 
: JANOS BIEZOK FILHO 

 
: JAHIR DUARTE 

 
: CARLOS AUGUSTO ESTEVES 

 
: NIDIA PEREIRA PINTO PLATERO 

 
: JOAO CORREA BERNARDES 

 
: APARECIDA DIRCE BIFE DUARTE 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : ADRIANA PEREIRA BARBOSA 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.28487-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN, da CEF, dos Bancos 

Unibanco, ABN Real, Itaú, Bradesco, Banco do Brasil, Banespa e Nossa Caixa, com o objetivo de auferir a diferença de 

correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de poupança, nos períodos 

de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros contratuais e moratórios. 

O MM. Juízo a quo reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam dos bancos privados, excluindo-os da lide, e 

extinguindo o feito sem julgamento do mérito em relação a eles e julgou procedente em face do BACEN, condenando-

o ao pagamento da diferença de correção monetária referente ao período de março a julho de 1990 e fevereiro de 1991 - 

Plano Collor (valores bloqueados), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, com base no Provimento nº 

24/97 do COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros 

de mora de 0,5% (meio pó cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o BACEN ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em favor dos autores, e em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, a ser rateado entre os bancos privados. 

Apelou o BACEN pleiteando a reforma da sentença. 

Em suas razões recursais os autores, alegam a legitimidade passiva ad causam dos bancos privados, bem como 

pleiteiam a procedência do pedido também em relação a eles. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

A ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária é entendimento pacificado no E. Superior Tribunal de 

Justiça, na esteira do julgamento do Eresp nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere 

da ementa abaixo transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 

4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 

em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 

responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". 

2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178, §10, III, 

do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a natureza 

principal. 

3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº 

4.595/1964, tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição qüinqüenal 

é concedida às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em 

virtude de lei federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 76/1818 

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal. 

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator. 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02)- (Grifei). 

 

Sendo assim, entendo correta a sentença que reconheceu a ilegitimidade passiva ad causam das instituições bancárias 

privadas. 

Passo a análise do mérito, tão somente no que diz respeito ao BACEN. 

Tenho como incabível a correção monetária na forma pleiteada, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 

investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 
Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 

erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado 

abaixo transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico ( Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

 

Neste mesmo diapasão, é o entendimento desta Corte, consoante se infere, entre outros, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. LEI 8.024/90. 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ATIVOS BLOQUEADOS. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. PRECEDENTES. STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - Ressalvado o posicionamento pessoal da Relatora quanto à matéria, e no que tange à correção monetária dos ativos 

bloqueados é de se aplicar a BTNf, na esteira dos precedentes do STJ ( RESP 124.864/PR, registro nº 97.0020230-5, 

rel. Min Demócrito Reinaldo, DJ 28/09/1998; RESP  

254.109/PR, registro nº 2000/0032362-4, rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 11/09/2000; RESP nº 178.073/RS, registro 

nº 1998/0042459-8, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 29/11/1999 ) e desta Corte Regional ( TRF 3ª Região, 

EIAC nº 359.768, registro 97.03.009674-3, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, julgado 05/09/2000 ). 

II - Embargos conhecidos e acolhidos. 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC nº 1999.03.99.001647-4 Rel. Des. Fed. Salette Nascimento; decisão 05.06.01 ). No 

mesmo sentido (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 2000.03.99.064871-9/SP, Des. Fed. Baptista Pereira, j. 24-04-2002, DJU 

26-06-2002, p.448; TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 2001.03.99.020285-0/SP, Des. Fed. Mairan Maia, j. 16-10-2002, 

DJU 04-11-2002, p. 713; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 96.03.073366-0/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 05-
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09-2000, DJU 04-10-2000, p. 169; TRF 3ª Região, 2ª Seção, EIAC nº 98.03.071503-8/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

21-03-2000, DJU 02-08-2000, p. 101). 

 

E foi recentemente editada pelo E. STF a súmula nº 725 , in verbis: é constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8024/1990, 

resultante da conversão da medida provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

Em suma, embora reconheça a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, entendo aplicável a BTNF na correção 

monetária dos saldos de caderneta de poupança, a partir da 2ª (segunda) quinzena do mês de março de 1990. 

Os honorários advocatícios são fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa devidamente corrigidos, 

conforme precedentes da E. Sexta Turma deste Tribunal, devidos ao BACEN. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

à apelação dos autores e dou provimento à apelação do BACEN para reconhecer o BTNf como indexador das 

cadernetas de poupança para os períodos postulados. Condeno os autores em honorários advocatícios, os quais arbitro 

em 5% (cinco por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.014318-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FRANCISCO JOAO DE MELLO 

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 152/153: Indefiro o pedido, uma vez que o recurso de apelação foi recebido apenas no efeito devolutivo (fls. 135). 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.003210-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : POLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Fl. 114 - Homologo a DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 83/87), nos termos do disposto no art. 501, do 

Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.037350-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : EUDMARCO S/A SERVICOS E COM/ INTERNACIONAL 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.00.010358-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em ação de rito ordinário, determinou que as 

autoras atribuíssem valor à causa compatível com o benefício econômico pretendido, recolhendo as custas processuais 

devidas em complemento. 

Em consulta ao sistema processual informatizado deste Tribunal, verifico que nos autos principais foi homologada a 

desistência requerida, tendo sido proferida sentença extinguindo o feito, com fulcro no art. 267 do CPC, publicada no 

Diário Oficial de 28/04/2006, , razão pela qual perdeu o objeto o presente agravo de instrumento. 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no art. 557, do CPC. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.041160-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : REDE BRASILEIRA DE GARAGENS S/C LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.17363-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou o prosseguimento 

do feito, com a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal solicitando cópia da declaração de bens do 

executado. 

A agravante alegou, em síntese, que aderira ao REFIS e que vinha cumprindo regularmente todas as exigência 

estabelecidas pela legislação específica para aceitação e manutenção no Programa; que a própria agravada pedira a 

suspensão do feito executivo, haja vista a regularidade da opção da agravante pelo referido parcelamento. 

Processado o agravo com a concessão do efeito suspensivo. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Receita Federal e desta Corte, constata-se que a agravante foi 

excluída do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS), conforme Portaria nº 1.384/2006, tendo sido retomado o 

andamento do feito executivo. 

Dessa forma, mostra-se esvaziada a pretensão ora deduzida, encontrando-se prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.001241-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VALDIR ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : VALDIR ALVES DE ARAUJO e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

APELADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : CELIO JULIANO DA SILVA COIMBRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERRONORTE S/A FERROVIAS NORTE BRASIL 

ADVOGADO : CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro 

APELADO : CARAMURU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA e outro 

 
: CARAMURU ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO e outro 

APELADO : MARCELO DE AZEREDO 

ADVOGADO : LUCIANA FATIMA VENTURI FALABELLA e outro 

APELADO : FREDERICO VICTOR MOREIRA BUSSINGER 

ADVOGADO : ADHEMAR GIANINI e outro 

EXCLUIDO : Agencia Nacional de Transportes Aquaviarios ANTAQ (desistente) 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARWICHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face do noticiado termo de conciliação (fls. 3.605/3.613), manifestem-se os apelantes, no prazo de 10 (dez) dias, se 

subsiste interesse no julgamento dos recursos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.020765-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CREDI 21 PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 191/199 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045795-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : EGIBRAS EDITORA DE GUIAS DO BRASIL LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048155-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Em face da renúncia ao mandato (fls. 148/149), intime-se a agravante para regularizar sua representação processual 

(CPC, art. 13), no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059428-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : JOSE ABUD JUNIOR 

AGRAVADO : RODRIGO DE SANTANA FONSECA 

ADVOGADO : RODOLPHO DE MACEDO FINIMUNDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.012366-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027419-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ENIO MAXIMO GONCALVES 

ADVOGADO : HUGO MESQUITA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Tendo em vista ser da minha lavra a decisão de primeiro grau (fls. 60/66) nos autos da ação principal nº 93.002897-1 

(AC nº 95.03.023300-3), dou-me por impedido para analisar o recurso interposto, "ex vi" do artigo 134, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Dessa forma e com fulcro na norma do art. 281 do R.I., encaminhem-se os autos à Presidência. 
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São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.029803-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONSTROESTE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

À fl. 439, em virtude de pedido similar ao formulado às fls. 457/459, proferi decisão nos seguintes moldes: 

"1. [omissis] 

2. Fls. 360 a 410 - Defiro a expedição de Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos da sentença concessiva 

da segurança de fls. 306/309, tendo em vista que o débito inscrito na Dívida Ativa da União, sob nº 80.6.04.007546-03 

(processo administrativo nº 10880 514403/2004-69), apontado como óbice para a expedição do documento (fls. 

416/417), integra o pedido inicial, ressalvando à autoridade a verificação da existência de outros débitos não abrangidos 

na presente demanda." 

Nos exatos moldes da aludida decisão, defiro o pedido de expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020847-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.03.99.000845-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 418/423 - Trata-se de embargos de declaração opostos por SOCICAM TERMINAIS RODOVIÁRIOS E 

REPRESENTAÇÕES LTDA., contra decisão proferida por esta Relatora, que deixou de apreciar o pedido de 

reconsideração formulado em relação à decisão que negou o efeito suspensivo pleiteado, por configurar decisão de 

caráter irrecorrível, após o advento da Lei n. 11.187/2005 (fl. 414). 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, uma vez que não houve pronunciamento explícito acerca da aceitação, ou 

não, do pedido de reconsideração. 

Feito breve relato, decido. 

Assiste razão à embargante. 

De fato, a decisão embargada foi omissa quanto à apreciação do pedido de reconsideração. 

Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, apenas para, suprindo a omissão apontada, manter a decisão que negou o efeito suspensivo 

pleiteado (fls. 335/339), pelos próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.002253-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APELADO : CIRO ANTONIO ROSOLEM e outros 

 
: MONICA TAUFIC ROSOLEM incapaz 

 
: SABRINA TAUFIC ROSOLEM incapaz 

 
: SAMIR TAUFIC ROSOLEM incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO COLENCI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : OLIVAL ANTONIO MIZIARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.01345-6 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para constar como apelante apenas o Banco Central do Brasil. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.011856-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AGROINDUSTRIAL IACANGA LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

1) Retifique-se a autuação tendo em vista que o recurso de apelação de fls. 347/374, foi interposto pela parte autora 

AGROINDUSTRIAL IACANGA LTDA. 

2) Fls. 385/392: Indefiro o pedido, uma vez que a apelação foi recebida em ambos os efeitos. Ademais o pedido foi 

julgado improcedente. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.25.001694-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : FRANCISCO MORINI 

ADVOGADO : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE e outro 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, até a data do efetivo pagamento, acrescida de 

juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução 561/2007 do CJF e acrescida de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a ocorrência da 

prescrição e pleiteia a reforma da r. sentença no que se refere ao período do Plano Collor. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Primeiramente, reconheço tratar-se de julgamento citra petita. Com efeito, o r. juízo a quo deixou de examinar pedido 

expressamente formulado em relação à incidência dos juros contratuais. Restringiu-se o r. juízo de primeira instância a 

apreciar o pedido referente à diferença de correção monetária o IPC e o BTNF creditado na conta poupança da autora, 

nos meses pleiteados. 

Entendo, entretanto, que nem toda sentença citra ou infra petita padece de nulidade absoluta, passível de ser decretada, 

inclusive de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública. A situação enseja tratamento diferenciado conforme cada 

caso concreto. 

In casu, o julgamento, embora citra petita, pode ser considerado válido. O outro pedido foi efetivamente apreciado, 

encontrando-se a decisão devidamente fundamentada, pelo que, nesta parte, subsiste validamente. 

Quanto ao pedido não apreciado, a respeito do qual a autora não interpôs embargos de declaração nem apelação, pode-

se entender que a mesma conformou-se com a r. sentença, mormente considerando-se que a matéria versada nos autos é 

de direito disponível e, portanto, passível de preclusão. 

Trata-se, pois, de hipótese de anulabilidade, que não pode ser decretada de ofício, sem provocação das partes. 

Este é o entendimento expresso no voto da E. Desembargadora Federal Marli Ferreira, do qual extraio o seguinte 

excerto: 

 

A sentença deve ter perfeita correlação com a inicial, apreciando integralmente o pedido formulado pelo autor, sob 

pena de decretação de nulidade. Entretanto, na espécie, verifica-se que não houve recurso voluntário pelas partes do 

que se revela o conformismo aos limites estabelecidos pela decisão proferida, não podendo ser decretada de ofício, sem 

provocação das partes, a anulação da sentença. 

(Grifei) 

(TRF3, 6ª Turma, REO nº 95.03.018625-0, j. 16.06.97, DJ 27.08.97, p. 68139). 

 

Em suma, in casu, reconheço ser anulável a r. sentença citra petita, todavia deixo de anulá-la à míngua de impugnação 

da autora. 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 
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CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos períodos pleiteados. 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis) no que pertine ao mês de abril de 1990. 
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Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.029423-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOPAPI METALGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO ALBERTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por JOPAPI METALGRÁFICA LTDA., objetivando desconstituir a 

obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 167/173). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil (fls. 

167/173). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 178/187). 

Com contrarrazões (fls. 202/212), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 190/193, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o 

disposto no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 194 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

não foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 199, em razão de a mesma ter se mudado para lugar ignorado, 

consoante informações obtidas no local. 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 

Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o qual 

o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.095325-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 87/1818 

AGRAVADO : COMPATH SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO VICTOR CATANZARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00102-4 2 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de movimentação processual, não 

pode prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.04.000410-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOSE CANDIA NETO 

ADVOGADO : MAURICIO FERNANDO BARBOZA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de junho de 1987 - Plano Bresser, atualizada monetariamente, até o efetivo 

pagamento, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito, e juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de junho de 1987 - Plano Bresser, atualizada monetariamente, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, 

acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora com base na taxa SELIC, desde a 

citação. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, pleiteando a reforma da sentença, tendo em vista que a parte autora não juntou aos 

autos documentos hábeis a comprovação de seu direito ou, ainda, a exclusão dos juros contratuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Assiste razão à apelante. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Não comprovando, ou fazendo-o de forma insuficiente, o pedido deve ser julgado improcedente, revestindo-se da 

imutabilidade da coisa julgada material. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Bresser e Verão, faz-

se necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, há nos autos documentos hábeis a comprovação da titularidade da conta. Conforme extratos de fl. 12, a conta 

para a qual se pleiteia a correção monetária tinha saldo nos meses de março e abril de 1985, permanecendo aberta até 

meados de 1990, conforme extratos juntados pela própria ré à fl. 65. Conclui-se portanto que, no período referente ao 

mês de junho de 1987 - Plano Bresser, o autor possuía a referida conta. 

Sendo assim, entendo que o autor faz jus a correção monetária referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, 

razão pela qual, mantenho a r. sentença recorrida. 

No mais, os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre 

a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 
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ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.16.000803-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APELADO : JOAO MIGUEL 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PEREZ e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e 

maio de - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta 

de poupança, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais 

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. 

Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a ocorrência 

da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 
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I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Bresser, Verão e Collor 

(valores disponíveis). 
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A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Nessa ordem de idéias, os efeitos da Resolução 1.338/87 do Banco Central do Brasil não poderiam atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de subversão do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido. 

Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia alcançar as contas-

poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as cadernetas de poupança 

cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a diferença de correção 

monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como sucede no caso vertente. 

Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC 

DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida" - Súmula 83-STJ. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183). 

 

Com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 

contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
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ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril e 

maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril e 

maio de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000692-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : DIRCE ALVES PARRA 

ADVOGADO : GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de 

juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde 

a citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 

de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença no 

que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. Correção monetária. CEF. LEGITIMIDADE passiva. Planos Bresser e Verão. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR 
REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 
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Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores 

disponíveis). 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 
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Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001099-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : VALDEMAR MORTARI 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 

1990 - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 8.979,22 (oito mil, novecentos e setenta e nove reais e 

vinte e dois centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais capitalizados 

de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente aos 

meses de junho de 1987 - Plano Bresser, janeiro de 1989 - Plano Verão e abril de 1990 - Plano Collor (valores 

disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros 

contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, desde a 

citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a Caixa Econômica Federal, alegando a sua ilegitimidade passiva ad causam, requerendo a denunciação da lide 

ao BACEN, como parte legítima, bem como alegando a necessidade da sua citação e da União Federal, por ser hipótese 
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de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, suscita a ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença no 

que se refere aos Planos Verão e Collor (valores disponíveis). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. Não há, outrossim, por esse mesmo fundamento, que se cogitar em figurar a 

União Federal e o Banco Central do Brasil - BACEN no pólo passivo da ação. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. PLANOS BRESSER 

E VERÃO. 

É da CEF a legitimidade passiva para responder à ação de cobrança de diferenças relacionadas com o reajuste dos 

saldos de cadernetas de poupança em razão da implantação dos Planos Bresser e Verão.  

(Grifei). 

(STJ, 4ª Turma, REsp. n.º 253482/CE, rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 03.08.2000,v.u., DJ 25.09.2000, p. 108). 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR 

REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange aos Planos Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF, razão pela qual desacolho o pedido de 

denunciação da lide ao BACEN e à União Federal. 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange aos chamados Planos 

Bresser, Verão e Collor (valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre 

cadernetas de poupança são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto 

do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 
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(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Superada a questão da prescrição, tenho como cabível a correção monetária relativa aos Planos Verão e Collor (valores 

disponíveis). 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre o autor e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescido de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros, que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Infere-se daí que, com o chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele 

mês em 42,72% e, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o 

disposto na Lei nº 7.730/89, respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal da caderneta de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 
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No que se refere ao Plano Collor (valores disponíveis), conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que 

os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a 

média de preços verificada entre o dia 16 do mês anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.000982-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : FERNANDO CHAIB JORGE 

ADVOGADO : VANDERLEI VEDOVATTO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), no 

importe de R$ 2.064,26 (dois mil, sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), atualizada monetariamente, até o 

efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, desde o indébito, acrescida de juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença no que diz respeito aos valores disponíveis. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008914-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ZURITA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.14686-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 135: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030149-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OLIVIMAQ IND/ E COM/ E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.007773-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036342-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PONSSE LATIN AMERICA IND/ DE MAQUINAS FLORESTAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020274-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 530/532, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037504-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JM 3 IND/ E COM/ DE PECAS E COMPONENTES LTDA 

ADVOGADO : VALDEMAR GEO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.022287-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038615-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANK OF AMERICA BRASIL HOLDINGS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.021846-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta ao sistema processual informatizado 

(extrato em anexo), de que foi proferida sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038806-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MABE ITU ELETRODOMESTICOS S/A 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.012486-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038920-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TEREZA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00241-0 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados da Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação da decisão agravada, o que evidencia a sua 

manifesta inadmissibilidade. 

Observo que a certidão de publicação de fl. 35, não indica a decisão publicada, na medida em que o campo destinado a 

tal fim está em branco. 

Outrossim, a Agravante não comprova ser beneficiária da justiça gratuita, nem tampouco requereu o benefício nesta 

oportunidade. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042515-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CONCISA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RE' : CLOVIS ROSA DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.036237-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043216-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PEDREIRA ENGEBRITA LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.007705-1 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043566-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018865-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica por meio 

do BACEN JUD, uma vez que sequer houve citação pessoal da parte executada. 

Sustenta, em síntese, que, o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio 

implica tão-somente a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, 

preservando-se os dados relativos ao correntista ou aplicador, a quantidade de contas que ele possui e o saldo integral 

nelas existentes. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça 

Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a 

penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei de Execuções Fiscais. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários do Agravado, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Torno sem efeito a determinação de fl. 32. 

Tendo em vista que o Executado, ora Agravado, não foi localizado e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo 

de intimá-lo para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica mediante o sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-
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se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. BACEN-JUD. NECESSIDADE DE CITAÇÃO VÁLIDA. 

RECURSO ESPECIAL DA EMPRESA-EXECUTADA. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA COMO 

PRESSUPOSTO ESSENCIAL. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE. 

I - Nos presentes autos, em sede de execução fiscal, o juiz de primeira instância concedeu o bloqueio das 

disponibilidades financeiras da executada, antes de sua citação válida, por meio do sistema BACEN-JUD. Tal decisão 

foi reformada pelo Tribunal, sob o fundamento de que a citação válida é requisito essencial para o deferimento do 

referido bloqueio. Consta, ainda, que a executada, antes da citação do processo executivo, mas assim que realizado o 

bloqueio de seus bens, alienou diversos veículos, em um mesmo dia para familiares dos sócios. Tais alienações foram 

consideradas pelo Tribunal a quo como fraudulentas, mesmo tendo sido realizadas antes da citação do processo 

executivo. 

II - Quanto ao recurso fazendário, conforme preceitua o art. 185-A do Código Tributário Nacional, apenas o 

executado validamente citado que não pagar e nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros 

indisponibilizados por meio do BACEN-JUD. 

III - Uma das bases do Estado Democrático de Direito é a de que a lei é imposta contra todos, e a Fazenda Pública 

não foge a essa regra. É inadmissível indisponibilizar bens do executado sem nem mesmo citá-lo, sob pena de 

violação ao princípio do devido processo legal. 
IV - Quanto ao recurso da empresa-executada, o artigo 185 do CTN não traz como requisito essencial para 

caracterização da fraude à execução a citação válida. Contudo, possuímos jurisprudência dominante no sentido de que 

"a fraude à execução apenas se configura quando demonstrado que a alienação do bem ocorreu após a efetiva citação 

do devedor, em sede de execução fiscal" (REsp 974.062/RS, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 05.11.2007). Este 

Tribunal, ao exarar posicionamentos como esse, entende que a má-fé não pode ser presumida, sendo necessário que o 

exeqüente prove que o executado aliena seus bens após a ciência de que está sendo processado. 

V - A prova maior para se aferir se há a ciência de que se está sendo executado, sem dúvida, é a citação válida, 

contudo, esta não é a única. No caso em tela, o Tribunal a quo, utilizando-se das provas carreadas pela Fazenda 

Pública, entendeu que, quando da determinação do bloqueio dos ativos financeiros pelo BACEN-JUD, a recorrente 

tomou ciência da execução que corria contra ela e, no mesmo dia, simulou a venda de bens para familiares de seus 

sócios. 

VI - Recursos especiais improvidos." 

(STJ - 1ª T., REsp 1044823/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 02.09.08, DJ 15.09.08, destaque meu). 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO - PEDIDO INOPORTUNO - NECESSIDADE DE CITAÇÃO E EXAURIMENTO DAS VIAS 

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTADO - RECURSO IMPROVIDO.  

1. Mesmo considerando a nova redação do art. 604, §1° do CPC, cuja inovação permitiu a requisição de documentos 

pelo Juiz a fim de que não seja frustrada a execução e, em última análise, a própria atuação da justiça, não se entreve 

relevância nas alegações da parte pois o pedido objeto de expedição de ofício ao BACEN para obter bloqueio de 

saldos é inoportuno na medida em que não ocorreu ainda a citação da empresa; ademais os dois sócios não foram 

incluídos no polo passivo.  

2. Ora, se não foram tomadas sequer as medidas básicas para a citação e penhora, e se os sócios ainda não tiveram 

voltada contra eles a execução (de encargo de sucumbência), não há como tomar as sérias medidas desejadas pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL dada a imperfeição da relação processual executiva. 
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. " 

(TRF, 3ª Região, 1ª T., AG nº 2002.03.00.040240-6, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 17.08.04, DJ de 16.09.04, 

p. 232, destaque meu). 

 

Na hipótese, não tendo sido localizado o Executado para fins de citação, como evidencia a respectiva carta negativa 

juntada (fls. 20/21), a União Federal requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido 

sido indeferido pela decisão de fl. 30, objeto deste recurso. 

Com efeito, in casu, além de o Executado não ter sido citado, não foi juntado nenhum documento que comprovasse ter a 

Exequente efetuado diligências para localização de bens móveis e imóveis de propriedade do Agravado, cumprindo 

destacar-se que as pesquisas eletrônicas realizadas junto ao DOI e DENATRAN/MJ são insuficientes à tal 

demonstração. 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, mostra-se injustificada, porquanto não restou 

caracterizada a relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 105/1818 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043588-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERGIO DURSO 

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO BOTECCHIA e outro 

AGRAVADO : JULIO SHIOJI AOKI 

ADVOGADO : NELSON HANADA e outro 

AGRAVADO : CALGIMED EQUIPAMENTOS PARA ELETROMEDICINA E ENG LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007030-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 160, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047275-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOGEL SOCIEDADE GERAL MATERIAL ELETRICO LTDA e outros 

 
: LUCIO CHERUBIM 

 
: MARCELO CHERUBIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.026115-3 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 126, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047648-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NH ASSESSORIA COML/ E REPRESENTACAO FONOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059379-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047649-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NH ASSESSORIA COML/ E REPRESENTACAO FONOGRAFICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO BARROS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046240-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047850-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DOS ANJOS QUEIROZ e outro 

 
: MARIA ELIZABETH AMADEU QUEIROZ 

ADVOGADO : JOSE GERALDO CHRISTINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GUACU MIRIM CENTRO COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 00.00.00210-3 A Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 
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Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049500-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NIVALDO JOSE MOREIRA 

ADVOGADO : ALAINA SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARUEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: SIDNEI MOREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018677-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050230-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUDES JOAQUIM LIMA 

ADVOGADO : MARIO ROBERTO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : DAVID SIMPLICIO AMORAS 

ADVOGADO : NATALINA ARAÚJO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : COM/ DE CARNES PANTANEIRO LTDA -ME e outros 

 
: ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO 

 
: FERNANDO TRACZ 

 
: FERNANDES MARQUES DE BRITO 

 
: ELIANA APARECIDA FABRI 

 
: JOAO BATISTA RIBEIRO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054406-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1) Fls. 269/276: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 277, sobre a devolução do AR, providencie a agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado dos agravados COMÉRCIO DE CARNES PANTANEIRO LTDA- ME, 
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ROGÉRIO DE OLIVEIRA GOIVINHO, FERNANDO TRACZ e FERNANDES MARQUES DE BRITO, no prazo de 

10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050272-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PIONEIROS BIOENERGIA S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI 

SUCEDIDO : DESTILARIA PIONEIROS S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Banco do Brasil S/A 

PARTE RE' : CICERO JUNQUEIRA FRANCO e outros 

 
: JOANA HELENA JUNQUEIRA FRANCO 

 
: ARNALDO SHIGUEYUKI ENEMOTO 

 
: MARIA JOSE CEZAR ENOMOTO 

 
: CELSO TORQUATO JUNQUEIRA FRANCO 

 
: CYNTHIA BUENO JUNQUEIRA FRANCO 

 
: NELSON HELIO SANDRIN 

 
: MARIA ANGELICA MARINHO BARBOSA SANDRIN 

 
: CLOVIS ROBERTO JUNQUEIRA FRANCO 

 
: ANA MARIA JUNQUEIRA FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.24.001051-6 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Primeiramente, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste a UNIÃO FEDERAL (AGU) no 

pólo passivo do presente recurso. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta, bem como para que informe a fase em que se encontra a análise do pedido junto à Procuradoria Geral da 

União, órgão de Direção Superior da Advocacia Geral da União em Brasília - DF. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003010-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 109/1818 

monetariamente, inclusive expurgos, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

desde o indébito até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito 

até a data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a CEF em 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Em suas razões recursais, a CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Apelou o autor, pleiteando que a correção monetária se dê com base na Resolução 242 do CJF, Provimento nº 26/2001 

da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 92 da Diretoria do Foro. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre o autor e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária dos 

depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, conforme se dessume dos julgados abaixo transcritos: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos). Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF 

da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao período do Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 
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INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 
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(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

No mais, a atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor 

real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

(Grifei) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do autor para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do 

CJF e nego seguimento à apelação da CEF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003787-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ADEMAR FRANCISCO MOSCHETTA 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando o recebimento da correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.518,88 (três mil, 

quinhentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), atualizada monetariamente, até a data do efetivo pagamento, com 

base na Resolução 561/2007 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios 

com base na taxa SELIC. 

O MM. Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, tendo em vista a falta de 

legitimidade de herdeiro em postular correção monetária de caderneta de poupança, cuja titularidade pertencia ao 

genitor falecido. Não houve condenação em honorários diante da ausência do contraditório. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma da sentença, bem como a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este tribunal 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Mantenho a sentença recorrida, ante a ilegitimidade ativa ad causam do autor. 

O pedido de pagamento da diferença de índices aplicados em razão do Plano Verão é fundado num direito material, 

advindo do contrato estabelecido entre a instituição financeira e o contratante. 

Por isso, os únicos legitimados a ajuizar a ação são os titulares da conta, os que contrataram com a Caixa Econômica 

Federal, partes na relação de direito material que fundamenta o pedido, ou excepcionalmente o espólio do titular 

falecido. 

Os herdeiros do titular da conta, considerados individualmente, não o substituem nesta titularidade, não passam a ser 

partes contratantes. 

Da análise da petição inicial, resta claro que o autor ostenta a qualidade de sucessor. No entanto, esta não é suficiente 

para legitimá-lo a peticionar a correção em nome do titular falecido. 

Desta forma, inconteste o reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam do apelante. 

É o que tem entendido este Tribunal, conforme os julgados trazidos a seguir: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. ILEGITIMIDADE ATIVA DA 

AUTORA. AUSÊNCIA DE 

TITULARIDADE DA CONTA DE POUPANÇA. 

1- A legitimidade para o direito de ação decorre da relação jurídica de direito material entre autor e réu, sendo 

necessário que exista um direito ou um interesse juridicamente protegido, o que in casu não se verifica. 

2- A filha dos falecidos não é titular da conta de poupança nºs 0001436-2, tampouco é parte no contrato firmado 

entre a poupadora e a instituição financeira, não fazendo, neste aspecto, jus aos créditos pleiteados. 
3- O fato lamentável da morte dos titulares da conta de poupança não transfere a parte autora direito algum, no que 

tange ao recebimento dos valores a serem aplicados às cadernetas de popança, sendo de rigor a extinção do processo 

sem análise de mérito, pela total ausência de pertinência subjetiva da ação. 

4- Honorários advocatícios fixados em favor da ré no percentual de 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita. 

5- Ilegitimidade passiva ad causam da apelante reconhecida de ofício, para julgar extinto o processo sem análise de 

mérito, nos termos do artigo 301, X, e § 4º, c/c artigo 267, VI e seu § 3º, ambos do Código de Processo Civil, restando 

prejudicado o recurso por eles apresentado. 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, apelação cível nº 2006.61.08.005374-1,Des. Rel. Lazarano Neto votação unânime, DJU 

25/02/2008). 

 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA - HERDEIRO EM NOME 

PRÓPRIO. 
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1. Inexistindo prova acerca do trânsito em julgado de sentença homologatória em eventual inventário ou arrolamento 

de bens, o pólo ativo da demanda que visa pleitear a correção monetária de saldo da caderneta de poupança de titular 

falecido deveria ser o espólio e não o herdeiro em nome próprio. 

2. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade ativa da autora. Extinção do feito sem resolução do mérito. Prejudicada 

a apelação da Caixa Econômica Federal. 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, apelação cível nº 2004.61.09.004194-5, Des. Rel. Mônica Nobre, votação unânime, DJF3 

13/05/2008). 

 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001666-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELANTE : MARIA CONCEICAO SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês abril de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), 

atualizada monetariamente, inclusive expurgos, desde o indébito, com base nos mesmos índices da caderneta de 

poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meios por cento) ao mês e juros moratórios de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos 

índices da caderneta de poupança, desde o indébito, acrescida de juros capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

até o efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença no que diz respeito aos valores disponíveis. 

Em suas razões recursais, a autora pleiteia a reforma parcial da sentença, para que lhe seja concedida a correção 

monetária com base no IPC do mês de fevereiro de 1991, bem como que a ré seja condenada em honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 114/1818 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

No entanto, incabível a correção monetária para o mês de fevereiro de 1991, forma pleiteada, na esteira de 

entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. O índice de correção monetária aplicável 

àquele período é o TRD. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 
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PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

Tendo em vista que a autora decaiu de parte considerável do pedido, se afigura correta a compensação da verba 

honorária conforme a r. sentença proferida. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às 

apelações. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000585-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.030288-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001097-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : DERAU LOCACAO E MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : SHEILA GOMES BARBOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00140-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP, 

que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta, ao fundamento de que a discussão deve ser objeto de embargos do 

devedor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 116/1818 

Alega a agravante, em síntese, que a exceção deve ser acolhida, para reconhecimento da prescrição prevista no artigo 

174 do Código Tributário Nacional, e por falta de liquidez e certeza do título executivo. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos para a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes do inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A respeito da argüição e conhecimento da prescrição por meio de exceção de pré-executividade, já decidiu o E. 

Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo tal possibilidade, desde que não se faça necessária a produção de provas, ou 

seja, que possa ser apreciada de plano, mediante o exame dos autos. Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CABIMENTO. 

1. Não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação desta Corte 

firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade naquelas situações em que não se fazem necessárias 

dilações probatórias, e em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da 

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

2. No caso em análise, observa-se que a simples demonstração da existência do deferimento de liminar em mandado de 

segurança, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário em discussão, já é prova suficiente para se 

apreciar a possibilidade de suspensão da execução fiscal em curso. Desse modo, é plenamente cabível o instrumento da 

exceção de pré-executividade, tal como utilizado pela recorrente, haja vista a desnecessidade de aprofundamento da 

via probatória para comprovação das alegações aduzidas. 

3. Recurso especial provido. 

(Resp. nº 726834/RS; Primeira Turma; Data da decisão: 13/11/2007; DJ:10/12/2007, pág. 292; Relatora: Ministra 

DENISE ARRUDA). 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO - 

IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública, as nulidades absolutas e a prescrição. 

3. A tolerância doutrinária, em se tratando de execução fiscal, esbarra na necessidade de se fazer prova de direito 

líquido e certo. 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp. 838399/SP; Segunda Turma; Data da decisão: 17/08/2006; DJ:04/09/2006, pág. 254; Relatora: Ministra 

ELIANA CALMON) 

 

Considerando a possibilidade de apreciação da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, conforme arguido 

pela agravante, bem como a viabilidade de seu conhecimento independentemente da produção de provas, deve ser 

concedida a tutela, a fim de que o Juízo de origem aprecie o pedido.  

Ressalte-se que o conhecimento da prescrição em sede de agravo poderia representar supressão de instância. 

Isto posto, concedo em parte o pedido de efeito suspensivo, para determinar o conhecimento da alegação de prescrição 

pelo Juízo de origem. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001648-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ELIENE LEDA DE NORONHA e outro 

 
: VERA HELENA DE NORONHA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
T C A ADMINISTRACAO DE BENS CONDOMINIOS E COM/ MATERIAIS DE 

LIMPEZA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 07.00.01433-2 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 186/192: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002205-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ITAU GESTAO DE ATIVOS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-7 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Fls. 159/160 - Mantenho a decisão de fls. 146/148, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002472-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : IDI SONDA e outro 

 
: DELCIR SONDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COM/ DE ALIMENTOS SUL BRASIL LTDA e outro 

 
: PEDRO CANDIDO DE LARA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 01.00.00717-9 1FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se os agravantes contra a decisão que, em execução fiscal, diante da recusa da exeqüente, indeferiu a 

nomeação à penhora do imóvel e deferiu o pedido de intimação dos executados a fim de que se proceda à "indicação de 

todos os seus bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores" (fl. 161). 

Sustentam que, determinada sua inclusão no pólo passivo do feito, indicaram à penhora "um imóvel de propriedade da 

executada avaliado em dezembro de 1996 por R$ 15.240.000,00 (quinze milhões e duzentos e quarenta mil reais)" (fl. 

05). 
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Alegam que, para a comprovação de ser o imóvel de difícil arrematação, mister haja "tentativas práticas de arrematação 

ou mesmo por laudo pericial, o que não ocorreu no caso em tela" (fl. 08). 

Afirmam a propriedade do bem em questão, bem assim a existência de diversas avaliações com vistas a aferir o seu 

valor. 

Aduzem ser mister a observância do disposto no art. 620 do CPC. 

Inconformados, requerem a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

Foi oferecido à penhora "um imóvel rural, localizado no Município de São Felix do Xingu, Estado do Pará, com uma 

área de 40.000ha00a00ca hectares, situado à margem direita do Rio Fresco, matriculado sob o nº 1618 do Cartório do 

único Ofício de São Felix do Xingu - Estado do Pará, conforme documento em anexo" (fl. 97). 

Intimada, a exeqüente recusou o bem ofertado e requereu intimação dos executados a fim de que se proceda à 

"indicação de todos os seus bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores" (fl. 161). 

Prevê o artigo 656 do CPC: 

 

"A parte poderá requerer a substituição da penhora:  

III - se, havendo bens no foro da execução, outros houverem sido penhorados" 

 

Verifico que o bem oferecido situa-se em São Felix do Xingu, Estado do Pará, implicando tornar onerosa a execução 

para a credora, não podendo ser a ela imposto sem que lhe seja assegurada a possibilidade de verificação da existência 

de outros bens dos devedores que melhor atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à 

míngua de outros, a própria exeqüente possa vir a satisfazer-se com o bem indicado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação dos agravantes, a ensejar a suspensão da eficácia da decisão impugnada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002845-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFAEL HELMAN e outros 

 
: SERGIO HELMAN 

 
: DECIO HELMAN 

 
: PAULO HELMAN 

 
: THEREZA HELMAN 

ADVOGADO : ROBERTO GOLDSTAJN e outro 

PARTE RE' : REMAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GOLDSTAJN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.24498-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Fls. 107/112: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002972-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VIACAO NASSER LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.001844-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Fls. 1074/1079 - Mantenho a decisão de fls. 1069/1070, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003193-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026977-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado em ação civil pública 

ajuizada com o objetivo de "suspender a Portaria nº 125, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do 

Edital ESAF nº 40, que previram a realização de processo seletivo simplificado para contratação de pessoal para a 

Secretaria de Patrimônio da União" (fl. 27). 

Sustenta, em síntese, não estar justificada a contratação temporária de servidores, na medida em que as circunstâncias 

que dão fundamento à pretensão da agravada não se subsomem às hipóteses previstas na Lei nº 8.745/93 como 

necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Assevera que as ações a que se referem a Nota Técnica SPU de 14/05/2008 ("Projeto PÁTRIA - Elaboração do sistema 

de gestão do patrimônio da União, no âmbito do PMPEF; Projeto de Apoio às ações do PAC, que definiram à SPU 

novas atribuições no protagonismo da destinação dos imóveis da União; Projeto de recuperação de créditos 

patrimoniais, para dar celeridade na análise de processos e demandas que possam acelerar esta recuperação e aumentar 

a arrecadação da União; Projeto de incorporação de imóveis da extinta RFFSA - nova atribuição determinada pela Lei 

11.483, de 2007" - fl. 314) não se revestem das características de temporariedade, provisoriedade e transitoriedade 
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exigidas pela Lei 8.745/93 e se inserem no rol das funções ordinárias desempenhadas pela Secretaria de Patrimônio da 

União, em razão do disposto no art. 29 do Decreto 3.858/01. 

Noticia a ocorrência de violação ao princípio da Legalidade (Constituição Federal, art. 37, caput) porquanto não seja 

possível a autorização para a contratação por prazo determinado mediante Portaria do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

Alega ofensa ao princípio da Moralidade Administrativa, igualmente previsto no art. 37, caput, da Carta Magna 

porquanto a citada Portaria e o Edital ESAF 40/2008 prevêem o pagamento aos contratados temporários de valor 

superior àquele percebido pelos atuais servidores da Secretaria de Patrimônio da União que desempenhem funções 

semelhantes. Nesse diapasão, argumenta que "considerando que as contratações visam suprir histórica deficiência de 

pessoal, que executa as funções permanentes da SPU em condições precárias, tem-se que a remuneração de tais 

servidores, sem qualquer dúvida, é o teto para remuneração de eventuais contratados por prazo determinado, agindo, 

mais uma vez a União, em flagrante afronta à lei, desrespeitando o teto máximo" (fl. 17). 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Pretende o agravante "a suspensão da Portaria nº 125 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Edital 

ESAF nº 40 no que tange às vagas da Secretaria de Patrimônio da União, com a conseqüente suspensão do processo 

seletivo simplificado quanto à contratação de pessoal para a Secretaria de Patrimônio da União" (fl. 26). 

No tocante à contratação de servidores para ocupar cargo público deve-se ressaltar a sua plena vinculação às normas 

constitucionais e legais vigentes. Nos termos da Constituição Federal os cargos são acessíveis a todos os brasileiros e 

estrangeiros e a sua criação depende de lei específica. Por tal razão, não se pode pleitear o preenchimento de cargo, com 

a contratação de servidores públicos, ainda que seja através de concurso público, se não existir expressa previsão legal 

dos respectivos cargos. Consoante a Lei nº 8.112/90, cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 

previstas na estrutura organizacional que devem ser acometidas a um servidor.  

A aprovação prévia em concurso público para que se possa ocupar cargo ou emprego público é a regra geral adotada 

pela Constituição da República. Contudo, ciente de que situações excepcionais possam surgir, imprevistas pela 

generalidade e abstração do ordenamento jurídico, admitiu-se no inciso IX do artigo 37 da Constituição a contratação 

por tempo determinado "para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público". 

Neste aspecto ressalta Diógenes Gasparini: "Por necessidade temporária entende-se a qualificada por sua 

transitoriedade; a que não é permanente; aquela que se sabe ter um fim próximo. Em suma, a que é passageira. São 

exemplos de necessidades temporárias cujo atendimento pode ser conseguido com esses contratados: a restauração do 

sistema viário e dos serviços de comunicações destruídos por uma inundação; a continuidade dos serviços de magistério 

em razão do afastamento súbito e prolongado do professor titular; a vacinação emergencial da população em razão de 

surto epidêmico imprevisível; o recenseamento e outros levantamentos estatísticos; a melhoria do serviço público 

tornado de baixa qualidade pela falta de servidores e a sua continuidade em razão de greve" (in. Direito administrativo, 

Saraiva: São Paulo, 13a ed, 2008, p.161). 

A Lei 8.745/93, direcionada aos órgãos da Administração Federal direta, às autarquias e às fundações públicas, tratou 

da contratação por tempo determinado, dispondo o artigo 2º in verbis: 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de natureza estatística efetuadas pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999). 

IV - admissão de professor substituto e professor visitante; 

V - admissão de professor e pesquisador visitante estrangeiro; 

VI - atividades: (Redação dada pela Lei nº 9.849, de 1999). 

a) especiais nas organizações das Forças Armadas para atender à área industrial ou a encargos temporários de obras 

e serviços de engenharia; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

b) de identificação e demarcação territorial; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008) 

c) (Revogada pela Lei nº 10.667, de 2003) 

d) finalísticas do Hospital das Forças Armadas; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). (Prorrogação de prazo pela Lei 

nº 11.784, de 2008) 

e) de pesquisa e desenvolvimento de produtos destinados à segurança de sistemas de informações, sob 

responsabilidade do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento para a Segurança das Comunicações - CEPESC; (Incluído 

pela Lei nº 9.849, de 1999). 

f) de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa agropecuária, no âmbito do Ministério da Agricultura e do 

Abastecimento, para atendimento de situações emergenciais ligadas ao comércio internacional de produtos de origem 

animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal, vegetal ou humana; (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). (Vide 

Medida Provisória nº 341, de 2006). 

g) desenvolvidas no âmbito dos projetos do Sistema de Vigilância da Amazônia - SIVAM e do Sistema de Proteção da 

Amazônia - SIPAM. (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). 
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h) técnicas especializadas, no âmbito de projetos de cooperação com prazo determinado, implementados mediante 

acordos internacionais, desde que haja, em seu desempenho, subordinação do contratado ao órgão ou entidade 

pública. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 2003). 

i) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas para 

organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho que não possam ser atendidas 

mediante a aplicação do art. 74 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008). 

j) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de comunicação e de revisão de processos de trabalho, não 

alcançadas pela alínea i e que não se caracterizem como atividades permanentes do órgão ou entidade; (Incluído pela 

Lei nº 11.784, de 2008). 

l) didático-pedagógicas em escolas de governo; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

m) de assistência à saúde para comunidades indígenas; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008). 

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de professor, pesquisador ou 

tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação. 

(Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

VIII - admissão de pesquisador, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em 

instituição destinada à pesquisa; e (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

IX - combate a emergências ambientais, na hipótese de declaração, pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente, da 

existência de emergência ambiental na região específica. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008) 

§ 1º A contratação de professor substituto a que se refere o inciso IV far-se-á exclusivamente para suprir a falta de 

docente da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento, aposentadoria, afastamento para 

capacitação e afastamento ou licença de concessão obrigatória. (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999).  

§ 2º As contratações para substituir professores afastados para capacitação ficam limitadas a dez por cento do total de 

cargos de docentes da carreira constante do quadro de lotação da instituição. (Incluído pela Lei nº 9.849, de 1999). 

§ 3º As contratações a que se refere a alínea h do inciso VI serão feitas exclusivamente por projeto, vedado o 

aproveitamento dos contratados em qualquer área da administração pública.(Incluído pela Lei nº 10.667, de 

14.5.2003) 

Não se vislumbra as hipóteses dos autos dentre aquelas situações em que a lei autoriza a contratação temporária de mão-

de-obra para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. Com efeito, em sua exordial, o Parquet 

aduziu que "todas as contratações objeto da Portaria 125 do MPOG, bem como do processo seletivo simplificado ora 

impugnado, destinam-se ao exercício de funções inerentes às competências institucionais da Secretaria de Patrimônio da 

União" (fl. 42), bem assim que "tais funções são inerentes àqueles que devem desenvolver a atividade própria e 

institucional da Secretaria de Patrimônio da União, os quais hão de ser titulares de cargos públicos, porquanto não se 

coaduna com tais atividades a contratação temporária e efêmera (...) inexistindo transitoriedade das funções, tampouco 

excepcionalidade das mesmas" (fls. 45/46). 

Ademais, os aspectos de transitoriedade e emergencialidade a que se referiu a agravada em sua manifestação de fls. 

237/256 não merecem vicejar, na medida em que o órgão público que promove o aludido processo seletivo para 

contratação temporária tem conhecimento dos problemas que enfrenta em relação à insuficiência de pessoal, conforme 

salientado pelo relatório elaborado pelo C. Tribunal de Contas da União em 30/11/2005, verbis: 

"Conforme pudemos verificar, o Ministério do Planejamento tem sido reiteradamente alertado, desde 2001, de que, 

dentre os principais problemas enfrentados pela SPU, que estavam gerando significativa perda de receitas 

patrimoniais, dois se destacam: 

- a insuficiência quantitativa e qualitativa de pessoal, em condições de: a) revisar as bases cadastrais e corrigir suas 

inconsistências; b) promover a demarcação, avaliação, cadastramento ou recadastramento dos imóveis; c) 

fiscalizar/vistoriar os imóveis, quanto às suas ocupações; e d) montar, manusear, acompanhar e conduzir os milhares 

de processos relativos à inadimplência e às ocupações e respectivas receitas; e 

- a falta de conhecimento quanto ao que está sob sua responsabilidade: não sabem realmente quantos e quais são os 

imóveis que administram; não sabem dos seus estados de conservação; não sabem das suas dimensões; não sabem das 

suas utilizações; não sabem dos seus reais valores; não sabem das suas localizações." (fl. 141). 

Além disso, o inciso IX do artigo 37 da Constituição exige que essa contratação seja por tempo determinado, ou seja, 

"por prazo suficiente para por fim à situação transitória que lhe deu causa" (in, Gasparini, Diógenes, op. cit., p.162). 

Nesse sentido, a Administração Pública deve assinalar precisamente o tempo do contrato, justificando-o, e não 

simplesmente atribuir período aleatório ou que faça mera referência à lei "in abstracto". 

No caso dos autos, a própria decisão agravada reconhece que não há uma situação transitória que deu causa à 

contratação, pois "a ineficiência do serviço prestado pela Secretaria do Patrimônio da União é conhecida e antiga" 

(fls.30). Ademais, não há demonstração precisa e justificada a respeito do tempo de duração dos contratos capaz de 

reforçar a tese de que são de interesse público excepcional e temporário. 

Por isso, à primeira vista, parece-me que a criação de planos de ação que impliquem a execução de diretrizes 

governamentais pela Administração Pública, ainda que de interesse coletivo, não afasta a obediência aos princípios 

constitucionais expressos e implícitos que deve reger sua conduta, especialmente a legalidade, a realização de concursos 

públicos como regra e a rigorosa observância quanto à excepcionalidade da contratação temporária.  

Dessarte, não se mostra adequada a realização de processo seletivo simplificado para a contratação temporária de 

pessoal para o quadro da Secretaria de Patrimônio da União, ainda mais se levada em consideração que a remuneração a 
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ser paga aos contratados (tabela constante do Edital ESAF 40/2008 - fl. 87) supera a remuneração dos servidores que 

atualmente desempenham funções semelhantes dentro daquele órgão público (fls. 79/80). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003236-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO 

ADVOGADO : MAURICIO RHEIN FELIX e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.70276-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003446-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANTONIO CYPRIANO MARTINS e outros 

 
: WALDOMIRO PIRES DE CARVALHO 

 
: CECILIA SATIE NAKAMURA 

 
: MISSIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.42040-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intimem-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003681-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO ALBERTO CORREIA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.000393-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INSÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, indeferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à suspensão dos efeitos das Resoluções RE ns. 3.424 e 4.914, 

editadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em 18.09.08 e 30.12.08, respectivamente, 

garantindo-se a possibilidade de manutenção da comercialização e propaganda do produto "Tinta Metalatex Repelente". 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada acabou por adentrar questões de vigilância sanitária sobre as quais não 

poderia o Juízo a quo ter se pronunciado em sede de antecipação de tutela e, exatamente quanto à análise da falta de 

devido processo legal e desrespeito ao Estado Democrático de Direito, sobre o qual deveria se pronunciar para a decisão 

antecipatória, baseou-se apenas na presunção de veracidade do ato administrativo, para afastar a plausibilidade do 

direito invocado, bem como na ausência de periculum in mora a vista do tempo decorrido entre a edição da Resolução 

RE n. 3.424 e a propositura da ação originária. 

Argumenta a ilegalidade dos mencionados atos praticados pela Agravada, seja porque o produto em questão não se 

sujeita à vigilância sanitária, nos termos da Lei n. 6.437/77, seja porque não foi observado o procedimento previsto para 

a apuração de infrações sanitárias em seus arts. 12, 17 e 22, o que caracteriza atuação arbitrária da Autoridade 

Administrativa. 

Salienta a existência de periculum in mora, uma vez que a Resolução n. 3.424, publicada em 18.09.08, tratava apenas 

da propaganda da "Tinta Metalatex Repelente", sendo que a Resolução n. 4.914, publicada em 30.12.08, suspendeu a 

fabricação e a venda do produto, sem nem mesmo determinar a instauração de um processo administrativo ou auto de 

infração, de modo que não lhe restou outra alternativa, senão socorrer-se do Poder Judiciário. 

Assevera não ser cabível o argumento no sentido de que a Agravada esteja agindo em defesa cautelar da saúde pública, 

uma vez que o Memorando n. 822/200/DICMP/GGSAN, que segundo ela embasou a Resolução n. 4.914, é datado de 

23.10.07, ou seja, foi elaborado mais de um ano antes de sua publicação, o que lhe retira toda a natureza cautelar. 

Assinala que os temas relacionados à segurança sanitária trazem apelos emocionais e sociais, mas estes não podem 

afetar o raciocínio e as decisões judiciais, nem tampouco a Agravada deixar de respeitar as leis e o devido processo. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para o fim de suspender os efeitos das Resoluções RE ns. 3.424 e 

4.914, publicadas em 18.09.08 e 30.12.08, respectivamente e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Observo que a Lei n. 6.360/76 estatui, em seus arts. 1º, 2º, 6º e 7º, o que segue: 

 

"Art. 1º - Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº  5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de 

higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante 

definidos. 

 Art. 2º - Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, fracionar, embalar, reembalar, 

importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos de que trata o Art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo 

Ministério da Saúde e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas 

em que se localizem. 

Art. 6º - A comprovação de que determinado produto, até então considerado útil, é nocivo à saúde ou não preenche 

requisitos estabelecidos em lei implica na sua imediata retirada do comércio e na exigência da modificação da fórmula 

de sua composição e nos dizeres dos rótulos, das bulas e embalagens, sob pena de cancelamento do registro e da 

apreensão do produto, em todo o território nacional. 

        Parágrafo único. É atribuição exclusiva do Ministério da Saúde o registro e a permissão do uso dos 

medicamentos, bem como a aprovação ou exigência de modificação dos seus componentes. 

        Art. 7º - Como medida de segurança sanitária e a vista de razões fundamentadas do órgão competente, poderá o 

Ministério da Saúde, a qualquer momento, suspender a fabricação e venda de qualquer dos produtos de que trata 

esta Lei, que, embora registrado, se torne suspeito de ter efeitos nocivos à saúde humana" (destaques meus). 
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Outrossim, a Lei n. 9.782/99, que instituiu o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, criou a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária, cuja finalidade institucional é a promoção da "proteção da saúde da população, por intermédio do 

controle sanitário da produção e da comercialização de produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária, inclusive 

dos ambientes, dos processos, dos insumos e das tecnologias a eles relacionados, bem como o controle de portos, 

aeroportos e de fronteiras" (art. 6º). 

Ainda, em seus arts. 7º, incisos XIV a XVI XXVI e, 8º, § 1º, inciso IV e § 4º estabelece que: 

"Art. 7º  Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta 

Lei, devendo: 

(...) 

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação, controle, importação, armazenamento, 

distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação 

pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização de produtos e insumos, 

em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização especial de funcionamento de empresas, em caso de 

violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; 

(...) 

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a propaganda e publicidade de 

produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária; 

(...) 

Art. 8º  Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e 

serviços que envolvam risco à saúde pública. 

§ 1º  Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Agência:  

(...) 

IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares e 

coletivos; 

(...) 

§ 4º  A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o controle de riscos à saúde da 

população, alcançados pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária". 

Importante mencionar que, nos termos dos dispositivos legais acima transcritos, o poder de polícia no âmbito do 

Sistema Nacional da Vigilância Sanitária autoriza a adoção de medidas urgentes no intuito da preservação da saúde 

pública. 

No caso, o produto fabricado e comercializado pela Agravante traz em sua composição substância repelente. Ainda que 

tal substância seja de origem natural (óleo de andiroba), não vislumbro, de plano, a sua não submissão à fiscalização 

pela Agravada, na medida em que se trata de produto que revela propriedades saneantes - 71/7%, 63,1% e 60,2% de 

repelência média nos tempos avaliados em relação a aranhas, mosquito Aedes Aegypti e moscas domésticas, 

respectivamente, conforme laudo técnico de fls. 135/184. 

Nesse contexto, em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não exsurge do conjunto 

probatório por ela apresentado a ilegalidade dos atos praticados pela Agravada - Resoluções RE ns. 3.424 e 4.914, 

editadas em 18.09.08 e 30.12.08, respectivamente - com base na possibilidade de adoção de medidas urgentes. 

Aliás, tratando-se de medida urgente não há se falar em contraditório e ampla defesa prévios. 

Por fim, o simples fato de a Resolução n. 4.914, basear-se no Memorando n. 822/200/DICMP/GGSAN, elaborado mais 

de um ano antes de sua publicação, não lhe retira a natureza cautelar. Pelo contrário, indica prudência por parte da 

Agravada na expedição dos aludidos atos administrativos. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada (o), nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Subsecretaria da 6ª Turma às anotações necessárias ao processamento do feito com acesso restrito às partes e 

aos procuradores constituídos, conforme deferido pelo Juízo a quo, com o objetivo de resguardar o segredo do negócio, 

uma vez que a patente do produto ainda não foi registrada (fls. 260/261). 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003771-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : JOAO NERY VIEIRA espolio 

ADVOGADO : ANDREA FONTOURA e outro 

REPRESENTANTE : JOSE CARLOS DE FARIA VIEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.013628-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, reconheceu a 

incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito e determinou sua remessa ao Juizado Especial Federal. 

À fl. 18 foi determinado ao agravante que, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, declarasse a 

autenticidade das peças necessárias à interposição do recurso ou providenciasse a autenticação por tabelião ou escrivão, 

bem assim recolhesse corretamente o valor referente às custas do preparo e do porte de remessa e retorno dos autos. 

À fl. 20 a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o decurso do prazo "in albis". 

DECIDO. 

Não obstante ter sido regularmente intimado, o agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial contida à 

fl. 18. A inércia do agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de 

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004045-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

AGRAVADO : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.01.27157-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004359-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO LAZARO e outro 

 
: LICMA REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ALEXANDRE IOTI HENRIQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008179-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004841-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA INES PALADINO e outro 

 
: JOSE CLEIDIVALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00107-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005071-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CENTURIUM CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005325-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Alega, em síntese, não estar o título executivo em conformidade com os requisitos legais, mormente pelo fato de ser 

ilegítima a cobrança da COFINS como consta na Certidão de Dívida Ativa. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de fatos, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, 

reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito que 

fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência 

de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, 

obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução 

probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 
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Sustenta a agravante não estar o título executivo em conformidade com os requisitos legais, porquanto refere-se a 

tributo ilegítimo "em razão da inconstitucionalidade da Lei que o instituiu" (fl. 04). Contudo, não vislumbro a 

possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, instrução 

probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante. 

Com efeito, não houve reconhecimento da inconstitucionalidade do tributo objeto da execução fiscal, mas apenas de 

dispositivo específico que tratou da sua base de cálculo, razão pela qual não se denota a inexigibilidade do crédito 

tributário. Eventual diferença de valores pode ser argüida na via adequada dos embargos, através da produção de provas 

e contraditório, e não por exceção de pré-executividade. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005429-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SHEILA WADIH SASSINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052736-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica via 

BACEN JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de 

constrição, de propriedade da parte executada. 

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 
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"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 
5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, após o retorno positivo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 21) e do mandado de penhora 

negativo - no local não foram encontrados bens que garantissem o débito (fls. 25/26) - a Exequente requereu a penhora 

de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido indeferido pela decisão de fls. 40/44, objeto deste 

recurso. 

Todavia, a própria Exequente colacionou pesquisa efetuada junto ao DENATRAN/MJ apontando a existência de dois 

veículos de propriedade da Agravada (fls. 36/38). Embora se trate de bens alienados fiduciariamente, esta Corte tem 

admitido que a penhora recaia sobre os direitos decorrentes da alienação, nos termos do seguinte julgado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE SOBRE 

DIREITOS DECORRENTES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. 

1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva ser procedida de modo menos gravoso para o 

devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no 

sentido de que a execução se realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, 

ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 

2. No caso sub judice, a agravante, quando das diligências no sentido de localizar bens do devedor para satisfazer a 

execução, veio a localizar veículo alienado fiduciariamente, pelo que pleiteou que a penhora recaisse sobre os direitos 

decorrentes de tal contrato de alienação fiduciária. 
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3. Inviável a constrição sobre o bem alienado fiduciariamente, uma vez que este não pertence ao devedor fiduciante 

mas sim à instituição financeira que proporcionou a aquisição do veículo em questão. O fiduciante, somente adquire o 

domínio pleno do bem com o pagamento total do preço estipulado; porém, na medida em que paga as parcelas adquire 

direitos sobre referido bem. 

4. De outra parte, o inc. VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80 dispõe que a penhora ou arresto podem recair sobre 

direitos e ações. 

5. Possibilidade da penhora recair sobre direitos do devedor decorrentes do contrato de alienação fiduciária. 

Precedente do E. STJ. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 237061, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 13.06.07, DJ 27.08.07, p. 403). 

 

Dessa forma, a quebra do sigilo bancário, nessa oportunidade, parece injustificada, porquanto não restou caracterizada a 

relevância dos motivos que autorizem a medida excepcional pretendida pela Agravante. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005453-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CORTEZ E PASCUA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL MARCELO CAMARGO DE LAET e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.000280-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005551-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

AGRAVADO : ENKASA DA BOLACHA COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007933-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005732-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.048314-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005751-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO SP 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.40616-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005837-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DIGIARTE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2006.61.20.004546-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a reconsideração da decisão que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão que veio a ser 

substituída por outra. 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005903-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DALTON ANTONIO BRANCO JUNIOR 

ADVOGADO : FÁBIO RENATO VIEIRA e outro 

AGRAVADO : 
DIRETOR DE GESTAO DE PESSOAL DA AGENCIA BRASILEIRA DE 

INTELIGENCIA DO GABINETE DE SEGURANCA INSTITUCIONAL DA 

PRESIDENCIA DA REPUBLICA e outro 

 
: DIRETOR DA CESPE UNB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.003737-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra a decisão que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança no qual pretende o 

impetrante realizar "a primeira etapa da avaliação psicológica do Concurso Público para provimento de vagas do cargo 

de Oficial de Inteligência publicado pelo Edital nº 1 - ABIN, de 12 de agosto de 2008, a fim de que o resultado da 

avaliação psicológica seja considerado no resultado final para a classificação" (fl. 37). 

Sustenta que, após aprovação em duas fases do mencionado concurso público, foi convocado para a realização de 

avaliação psicológica. No entanto, alega que em razão de ter sido vítima de crime de roubo na data da realização do 

exame, não conseguiu chegar ao local da prova antes do fechamento dos portões. 

Aduz ater realizado a segunda parte da avaliação, a qual ocorreu no período vespertino, tendo no dia seguinte 

encaminhado "via correio eletrônico requerimento à CESPE/UnB a fim de que sua avaliação fosse sopesada, visto que o 

atraso do Agravante para realizar a prova no primeiro horário, como convocado, ocorreu por circunstâncias alheias a 

sua vontade" (fl. 07). 

No entanto, assevera ter sido desclassificado do certame, em razão de não ter participado da primeira etapa. 

Expende ser despicienda previsão no edital acerca da realização posterior dos exames em casos de ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

Nesse sentido, afirma que "os fatos e documentos juntados comprovam a ocorrência do instituto de caso fortuito ou 

força maior que, como acima explicitado, são os fatos provocados pelo homem, previsíveis, mas inevitáveis e 

irresistíveis, como, por exemplo, o assalto à mão armada, é imperioso que sejam reconhecidos seus efeitos jurídicos no 

tocante à tutela jurisdicional ora pleiteada" (fl. 13). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, sobretudo neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho por ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do 

provimento pleiteado pela agravada. 

Exsurge do princípio da vinculação ao instrumento convocatório consubstanciar-se o edital norma inderrogável, da qual 

não podem olvidar-se a Administração Pública, tampouco os participantes do certame. Ao efetuar a inscrição, os 

candidatos anuem com as exigências contidas no Edital e nas demais normas nele elencadas. 

No caso em exame, previu o Edital n.º 01/08 da Agência Brasileira de Inteligência: 

 

"15.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em edital ou em 

comunicado. 

15.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu 

início" 

 

Por outro lado, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 
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Nesse sentido, merecem destaque excetos da decisão agravada: 

 

"O concurso público rege-se pela condições previstas no edital, não cabendo ao Judiciário criar regras especiais para 

hipótese de não comparecimento à prova, ainda que a situação possa ser qualificada como de força maior. Não há 

previsão no edital para esse tipo de prova especial, razão pela qual não agiu ilicitamente o impetrado ao negar-se em 

realizar a prova postulada pelo requerente". 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006306-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRETORPLAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.015084-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006454-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MANOEL CAETANO MESQUITA NETO 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MONUMENTO LTDA e outros 

 
: CARLOS WIGANDO KRAMER 

 
: PAULO ROBERTO DA CRUZ 

 
: MICHEL MATTAR 

 
: MARIA INES MATTAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100082-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006598-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RUBENS MELEGA PIMENTEL 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro 

PARTE RE' : 
RENDA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e 

outros 

 
: PAULO RIBEIRO JUNIOR 

 
: JOSE PAULO MELEGA 

 
: EVALDO MELEGA PIMENTEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.13181-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006654-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DROGARIA DO PAULO LTDA -ME 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRON LOUREIRO 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.12163-0 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006673-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SONIA MARIA CORTEZI CLABOXAR -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00179-8 A Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006703-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JAMIL NAME 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050110-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006835-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EQUIP TEC TECNICA APLICADA COML/ LTDA e outros 

 
: HERCULANO KRAMBECK FILHO 

 
: JOSE HERCULANO KRAMBECK 

 
: RUTH MARIA RICCI KRAMBECK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.031813-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do BACEN JUD, sob o 

argumento de que somente os casos em que o valor da dívida inscrita supera cinquenta mil reais justifica a medida 

excepcional, e por não ter sido realizadas todas as diligências possíveis para a localização de bens dos executados. 

Sustenta, em síntese, que, o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio 

implica tão-somente a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, 

preservando-se os dados relativos ao correntista ou aplicador, a quantidade de contas que ele possui e o saldo integral 

nelas existentes. 

Aduz que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de Processo Civil, a Lei 

n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do Conselho da Justiça 
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Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a 

penhora em ativos financeiros. 

Salienta estar configurado o esgotamento de tentativas ao seu alcance de penhora de bens do devedor, tendo em vista o 

resultado negativo do mandado de livre penhora e de pesquisas realizadas junto ao DOI e RENAVAM. 

Por fim, argumenta que a lei autorizadora da penhora on line não faz menção ao valor executado. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, por meio do BACEN JUD, a penhora de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica via BACEN JUD. 

Por primeiro, assiste razão à Agravante no que tange à limitação da adoção da medida pretendida à cinquenta mil reais, 

porquanto desprovida de qualquer embasamento jurídico, não sendo hábil a justificar o indeferimento da providência 

almejada. 

Cumpre observar que, mediante o ajuizamento da execução fiscal busca-se a satisfação do crédito, visando atender 

justamente ao interesse público. 

Por outro lado, entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que 

a expedição de ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e 

concomitante indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de 

demonstração inequívoca de que a Exequente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do 

Executado. 

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados bens 

penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j). 

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 
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encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

No presente caso, verifico que, tendo restado negativo o mandado de penhora de bens da pessoa jurídica - pois no 

endereço diligenciado residia o representante legal da empresa executada - (fls. 29/30), a pedido da Exequente, os 

sócios da empresa foram incluídos na lide (fl. 44). 

No entanto, em cumprimento ao mandado de citação e penhora de bens dos co-executados, o Sr. Oficial de Justiça 

certificou que deixara de proceder à constrição, por ter encontrado somente a mobília que guarnecia a residência dos 

Executados, sendo que estes declararam não possuir qualquer bem móvel ou imóvel passível de constrição judicial, nem 

tampouco a empresa, inativa desde agosto de 2003 (fls.49/51). 

A União Federal, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo a pretensão 

indeferida pela decisão de fl. 131, objeto deste recurso. 

Vale ressaltar que o executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de três anos 

sem que os ora Agravados tenham se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à constrição. 

Ademais, totalmente inócuo a União Federal diligenciar visando obter informações acerca da existência de bens 

passíveis de penhora, em nome dos Executados, porquanto estes já declararam não os possuir. 

Diante deste contexto, a penhora por meio do sistema BACEN JUD parece ser a única via para a satisfação do crédito, 

mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.006866-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : 
SABIC INNOVATE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

 
: PLINIO JOSE MARAFON 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2008.61.05.003847-3 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Homologo o pedido de renúncia ao direito de recorrer, manifestado às fls. 99, com fundamento no artigo 502 do Código 

de Processo Civil. 

Defiro o pedido de desentranhamento da Carta de Fiança, formulado às fls. 99/100, mediante substituição por cópia e 

recibo nos autos. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006978-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO PAULO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.032172-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONVENÇÃO SÃO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS 

LTDA em face de decisão do Juízo Federal da 22ª Vara de São Paulo/SP que manteve decisão anterior que indeferiu 

pedido de liminar. 

Alega a agravante, em síntese, que foi reincluída no REFIS, porquanto a sua exclusão ocorreu por equívoco da Receita. 

No entanto, débitos que antes da sua exclusão estavam em andamento junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

foram encaminhados à Procuradoria da Fazenda Nacional, que os inscreveu na Dívida Ativa no ano de 2008. 

Considerando que débitos inscritos no ano de 2008 não poderiam ser objeto de parcelamento, quando de sua reinclusão 

no programa tais pendências não foram consolidadas junto aos demais débitos tributários, impedindo a emissão de 

certidão nos termos do art. 206 do CTN. 

Segundo a agravante, é possível constatar, por meio do exame das planilhas acostadas aos autos, a identidade entre os 

débitos tributários anteriormente constantes do parcelamento e aqueles objeto de inscrição no ano de 2008. Segundo a 

recorrente, todos se referem ao ano de 2000. 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

O magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da liminar após a vinda das 

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

No caso concreto, a verificação e exame da identidade de débitos anteriormente em trâmite na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil com as inscrições na Dívida Ativa no ano de 2008 demanda a manifestação da autoridade 

administrativa, haja vista a diversidade de valores, decorrentes da correção monetária, bem como a dificuldade na 

identificação de tributos e competências de recolhimento. 

Dessa forma, correta a decisão agravada que determinou a manifestação da autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) 

dias, abrindo oportunidade para formação do contraditório. 

Nesse sentido já se pronunciou esta E. Turma, no julgamento do Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Rel. Des. 

Federal Marli Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE. 

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado. 

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 

recorrente. 

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural. 

4- Decisão mantida. 

5- Agravo a que se nega provimento." 

 

Finalmente, o exame do pedido de liminar neste momento poderia acarretar a supressão de instância. 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

Lazarano Neto  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007200-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CLODOALDO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA ESPINHA CORRÊA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041765-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clodoaldo e Cia. Ltda. contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo/SP, que indeferiu pedido de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus à expedição da certidão, nos termos do artigo 206 do Código Tributário 

Nacional. Ademais, não devem ser mantidas as exigências da Fazenda. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não diviso, contudo, os requisitos para a concessão do efeito suspensivo neste agravo, conforme o disposto no inciso III 

do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Conforme narrado pela agravante, há uma pretensão resistida da autoridade fiscal no que tange à emissão de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

A Procuradoria teria exigido a apresentação de laudo de avaliação dos bens ofertados à penhora, bem como certidão de 

objeto e pé da execução e respectivos embargos. Ora, se há divergência entre as partes, não se pode transferir a 

discussão para a execução, em prejuízo dos interesses da exeqüente. Deve o agravante valer-se de ação própria. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007388-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUIOMAR MUNHOZ OLIVATI 

AGRAVADO : PERTICAMPS S/A EMBALAGENS 

ADVOGADO : JACOB SALZSTEIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.00716-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravada - GUIOMAR 

MUNHOZ OLIVATI (fl. 113) e como parte R - PERTICAMPS S/A EMBALAGENS E OUTRO. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão na lide da sócia da 

empresa devedora, por entender não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 
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qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão da sócia apontada no polo passivo da 

execução, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que a Agravada, não foi citada e, consequentemente, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para 

contraminuta. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

Com efeito, o art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade 

da pessoa jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, 

substituem o contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatutos. 

O ilícito é assim prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei, não acarreta a responsabilidade 

por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Quanto à alegação de que o inadimplemento concernente às contribuições sociais, representaria débito junto à 

Seguridade Social, dando ensejo à aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, passo a tecer algumas considerações. 

Por oportuno, saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas no CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do 

mencionado diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 
1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 

sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

 

Na hipótese, verifico que após o retorno positivo da carta de citação (fl. 29), a empresa executada compareceu aos autos 

para nomear bens à penhora (fls. 30/31), no entanto a oferta foi desconsiderada, pois apresentada a destempo (fl. 38). 

Na sequência, não tendo sido localizada a Executada para fins de constrição de bens (fl. 38), nova diligencia foi 

efetuada em outro endereço; todavia não obteve êxito, uma vez que sobreveio notícia da decretação de falência da 

empresa (fl. 56). 

A seguir, a pedido da União Federal, foi incluído na lide o responsável legal, porém restou frustrada a tentativa de 

penhora de bens de sua propriedade (fls. 72/73). 

Posteriormente, a Exequente requereu o redirecionamento da execução aos sócios da pessoa jurídica, alegando que o 

processo falimentar encerrou-se sem a satisfação do débito (fl. 95). Dez meses depois, em 13.12.06, informou que a 

empresa nunca havia enfrentado um processo de falência, mas tão somente de concordata, o qual fora extinto, pois a 

concordatária honrara todos os seus compromissos, conforme ofício expedido pelo Juízo da 29ª Vara Cível Central da 

Comarca de São Paulo (fls. 108/111). Reiterou o pedido de inclusão da sócia no pólo passivo da execução (fl. 113), 

tendo o pedido indeferido, pela decisão de fls. 115/116, objeto deste recurso. 

Diante desse contexto, cumpre observar que não é possível afirmar-se que a pessoa jurídica não tem condições de saldar 

seus débitos, uma vez que o que se tem é a interrupção da tentativa de constrição de bens da empresa executada em 

razão da decretação de sua suposta falência. Não se pode, ainda, deixar de mencionar que, naquela ocasião, o Sr. Oficial 

de Justiça foi informado pelo advogado da Executada, que esta havia se estabelecido em outro endereço (fl. 57v.), não 

havendo notícias de diligências nesse local. 
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Ademais, segundo a ficha cadastral registrada na JUCESP (fls. 101/105), Guiomar Munhoz Olivati ingressou na 

sociedade muito depois de vencidos os débitos exequendos (fls. 20/27), sendo certo que a firma permaneceu em 

funcionamento ao menos até abril de 2004, conforme extrai-se da consulta por CNPJ, colacionada pela Exequente (fl. 

89). 

Outrossim, a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que a referida agente tenha praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal agente a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 
5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  

8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 

1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 
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Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007424-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO DOS REIS e outro 

 
: JOAO ANTONIO FIGUEIREDO VALENTE 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AURO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA e outro 

 
: PAULO MIGUEL ALDERETI FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 06.00.00169-2 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007453-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOEL GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : LAURA KAROLINE SILVA MELO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.05.002484-8 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto via fac-símile, sem a apresentação das peças obrigatórias referidas no 

artigo 525 do Código de Processo Civil, as quais deveriam ser trazidas quando da transmissão dos documentos. 

Sobre a interposição de recurso via fax, assim já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, conforme ementa que segue: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/99. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E ESSENCIAIS, ART. 525, DO CPC.  

1. A instrução do agravo de instrumento, mesmo quando interposto através de fac-símile (nos termos da Lei nº 

9.800/99), deverá atender as exigências previstas no art. 525, do CPC, devendo a parte agravante instruí-lo 

adequadamente, com todos os documentos obrigatórios e essenciais.  

2. Necessária a perfeita concordância entre o original remetido via fac-símile, e o original entregue em juízo, nos 

termos do art. 4º, da Lei nº9.800/99. 3. No presente caso, verifico que a agravante enviou via fac-símile somente a 

petição de interposição e as razões de agravo, deixando para juntar as peças obrigatórias e essenciais no prazo 

previsto no art. 2º, da Lei nº 9.800/99.  
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4. Precedentes deste E. Tribunal, nas decisões monocráticas proferidas nos autos dos Agravos de Instrumento nº 

2001.03.00.037140-5 (4ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca) e nº 2002.03.00.0030306-4 (6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marli Ferreira).  

5. Agravo improvido." 

(AG nº 2001.03.00.038174-5/SP; data da decisão: 02/04/2003; DJU 20/06/2003, pág. 249; Relatora: Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida).  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007683-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : SANTANA FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004966-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SANTANA FACTORING FOMENTO COML/ LTDA em face de 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo/SP, que indeferiu medida liminar visando à compensação 

de prejuízos fiscais apurados nos exercícios de 2003 com a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL e com o 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ devidos no primeiro trimestre de 2004. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso concreto não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de 

instrumento, porquanto não há risco de perecimento de direito no caso de, futuramente, vir a ser acolhida a pretensão. Já 

a eventual inscrição de créditos na dívida ativa decorre do próprio sistema jurídico, não se apresentando como 

fundamento relevante para o acolhimento do recurso na forma instrumental. 

Ante o exposto, converto este recurso em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do 

artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007755-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO GOMES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051561-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 5ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de penhora on line de ativos financeiros em nome do 
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executado, por meio do sistema BACENJUD, ao fundamento de que a exequente não comprovou ter efetuado todas as 

diligências necessárias no sentido de localizar bens passíveis de penhora. 

Alega a agravante, em síntese, a precedência da penhora de ativos por meio eletrônico em relação a outros meios de 

constrição judicial, considerando a nova sistemática introduzida pelo artigo 655-A do Código de Processo Civil. Pleiteia 

a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007771-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008006-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA. em 

face de decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade 

oposta. 

Alega a agravante, em síntese, que a presente exceção deve ser acolhida, para reconhecimento da prescrição do crédito 

tributário, porquanto o ajuizamento da execução deu-se mais de quinze anos após a constituição definitiva do crédito. 

Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos para a concessão da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No presente caso, faz-se necessária a oitiva da União Federal acerca da alegação de prescrição, porquanto o crédito 

tributário em discussão pode ter sido objeto de impugnação da seara administrativa, o que implicaria a suspensão da 

exigibilidade do crédito. 

Com a vinda da contraminuta, a questão poderá ser examinada à luz do contraditório, razão pela qual indefiro, por ora, 

o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007875-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ABILIO BERGAMO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00031-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007942-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
TERRALIDER ENGENHARIA ADMINISTRACAO E NEGOCIOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018279-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007975-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FERNANDO LACERDA DIAS e outro 

AGRAVADO : AMBEV CIA/ DE BEBIDAS DAS AMERICAS 

 
: F/BAZCA SAATCHI E SAATCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.001094-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em medida cautelar preparatória ajuizada com o fim de obter "a imediata 

proibição de veiculação, em qualquer meio de comunicação (em especial nas emissoras de televisão), da peça 

publicitária que promove a cerveja da marca 'SKOL', auto-intitulada 'Carnaval', que tem duração de 60 segundos, com o 

expresso esclarecimento de que a proibição ora requerida se estende a qualquer veiculação parcial desta mesma peça 

publicitária, ainda que em tempo reduzido" (fl. 71), reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal da 2ª Vara 

de São José dos Campos para o processamento e julgamento do feito e determinou a remessa dos autos a uma das Varas 

Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo. 

Sustenta, em suma, ser mister a fixação de competência para o processo e julgamento da ação de origem em razão do 

local onde ocorrer o dano, nos termos do art. 2º, caput, da Lei 7.347/85, sem que incida a norma constante do art. 93, II, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 145/1818 

do Código de Defesa do Consumidor. Nesse diapasão, afirma subsistir a competência do Juízo Federal da 2ª Vara de 

São José dos Campos, pelo critério da prevenção, porquanto "o dano afetou a todos os consumidores - e também 

terceiros não consumidores - residentes em todo o País, tendo em vista que a peça publicitária foi veiculada em canais 

de televisão, inclusive com sinal aberto (...). Logo, qualquer circunscrição judiciária constitui, juridicamente, o 'local do 

dano', havendo competência concorrente de todos os Juízos Federais para processar e julgar a causa" (fl. 14), não se 

havendo cogitar na remessa do feito à Subseção Judiciária de São Paulo/Capital. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

O Juízo da causa, ao fundamento de cuidar-se de ação ajuizada com vistas a prevenir suposto dano decorrente de 

relação de consumo e com reflexos em âmbito nacional, reconheceu sua incompetência absoluta para processar e julgar 

o feito e determinou sua remessa a uma das Varas Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, em prestígio ao art. 93 

do Código de Defesa do Consumidor, cuja aplicação às ações propostas tendo em vista a defesa de interesses e direitos 

difusos, coletivos e individuais homogêneos, é preconizada pelo art. 21 da Lei nº 7.347/85, o que leva a concluir pela 

possibilidade de propositura do feito de origem tanto perante o foro da Capital do Estado como perante o do Distrito 

Federal. 

Nesse sentido já decidiram os Tribunais Pátrios: 

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. ART 2º DA LEI 7.347/85. ART. 93 DO CDC. 

1. No caso de ação civil pública que envolva dano de âmbito nacional, cabe ao autor optar entre o foro da Capital de 

um dos Estados ou do Distrito Federal, à conveniência do autor. Inteligência do artigo 2º da Lei 7.347/85 e 93, II, do 

CDC. 

2. Agravo regimental não provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Segunda Turma, AgRMC 13660/PR, v.u., Rel. Min. Castro Meira, j. 04/03/2008, DJE 

17/03/2008). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANOS AMBIENTAIS EM TODO O TERRITÓRIO 

NACIONAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 113, § 2º, DO CPC. 

1. A União Federal (Ministério da Agricultura) é ré na ação, devendo o feito ser processado e julgado na Justiça 

Federal (artigo 109 da CF/1988). 

2. Trata-se de suposto dano com reflexos em mais de uma circunscrição judiciária, sendo aplicável ao caso a regra da 

competência concorrente (parágrafo único do artigo 2º da Lei de Ação Civil Pública c/c artigo 219 do CPC). 

3. Aplicável, também, o Título III do Código de Defesa do Consumidor na hipótese de defesa de direitos e interesses 

difusos,conforme artigo 21 da Lei de ACP, que complementa as regras da competência federal, estando em perfeita 

consonância com a regra constitucional. 

4. No caso, a competência para a causa pode ser do foro da Capital do Estado (São Paulo) ou do Distrito Federal. 

Tendo sido a ação ajuizada em Marília, essa deve ser remetida, de ofício, à Seção Judiciária de São Paulo, 

declarando-se nulos todos os atos decisórios até então proferidos, nos termos do artigo 113, § 2º, do CPC. 

5. Afastada a alegação de que a competência seria exclusivamente do Distrito Federal pelo fato de o IBAMA ter sede 

naquela seção judiciária, em razão do § 4º do artigo 94 do CPC, como também porque o IBAMA possui representação 

em São Paulo (Gerências Executivas). 

6. As decisões proferidas em ações coletivas têm eficácia determinada conforme o pedido inicial. Se o pedido disser 

respeito a pessoas que estejam em mais de um Estado do território nacional,seu deferimento atingirá a todas elas, 

independentemente de qual seja o magistrado responsável pela decisão judicial. 

7. Agravo de instrumento não provido. Pedido de tutela antecipada prejudicado. Agravo regimental não conhecido. 

Remessa dos autos à Justiça Federal em São Paulo" 

(Tribunal Regional Federal da Terceira Região, Terceira Turma, AI 2002.03.00.038540-8/SP, v.u., Rel. Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, j. 06/11/2008, DJF3 18/11/2008). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 146/1818 

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008019-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO DIARIO DE MOGI LTDA 

ADVOGADO : LUIZ MARRANO NETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00151-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Alega, em síntese, ser inexeqüível o título em questão, porquanto os valores excutidos foram objeto de parcelamento, 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, VI, do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, requer a concessão nesta instância da medida postulada e indeferida pelo Juízo de primeiro grau. 

DECIDO. 
Admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de 

embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, 

o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, 

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo 

e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria 

dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

Sustenta a agravante a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, porquanto os valores excutidos tenham sido 

objeto de parcelamento. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado 

tendo em vista demandar o presente caso instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da 

fundamentação da agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008024-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GAPLAN VEICULOS PESADOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.000867-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação 

interposta apenas no efeito devolutivo. 
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Aduz, em suma, haver necessidade do recebimento da apelação no duplo efeito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Volta-se a irresignação da agravante contra a decisão que recebeu a apelação interposta nos embargos à execução fiscal 

extintos sem resolução de mérito apenas no efeito devolutivo . 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

A defesa do devedor é formulada via embargos, mediante prévia garantia do juízo pela penhora ou depósito do valor 

excutido. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor 

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

Por outro lado, toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 

do CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito 

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de satisfazer 

o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO) EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NATUREZA DA EXECUÇÃO: DEFINITIVA. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 

I - Por ser a execução fundada em título extrajudicial (qual seja, a certidão de dívida ativa) não há que se falar em 

provisoriedade da execução, ainda que pendente recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os 

embargos. Em suma, é sempre definitiva a execução fundada em título extrajudicial. 

II - Inteligência dos arts. 520, V, e 587 do CPC e do art. 1º da Lei nº 6.830/80. 

III - Precedentes do STJ: REsp n. 52.186/SP, REsp 57.689/GO, REsp n. 53.324/SP, REsp n. 58.270/RS, REsp n. 

38.687/GO e REsp nº 71.504/SP. 

IV - Precedente do STF: RE n. 95.583/PR. 

V - Conclusão n. LI do Simpósio de Direito Processual Civil de 1975. 

VI - Recurso especial conhecido e provido (folha 171)." 

(STF- Acórdão citado pelo Min. Marco Aurélio. no Agravo de Instrumento n. 230558-3/SP DJU. 25/02/99 pág. 9) 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de procedência parcial. Apelação. Efeito devolutivo . A orientação 

predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com o caráter de definitividade a execução cujos 

embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 304215, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 28/08/01, v.u., DJ de 05/11/01, p. 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO . EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, 542, § 2º, 

587, DO CPC). 

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeito apenas devolutivo , como 

dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

II. No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

III. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 264938, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 06/03/01, v.u., DJ de 28/05/01, p. 202). 

No mesmo sentido, o precedente desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITOS. 

1. Da sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, cabe apelação apenas com efeito 

devolutivo nos termos do art. 520, V, CPC. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo provido" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n.º 74039, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. em 17/04/01, v.u., DJU de 22/08/01, p. 291). 

No mesmo diapasão, o entendimento da doutrina: 

 

"Barbosa Moreira (embora se referindo só à sentença de mérito, ao que já opusemos ressalva) sintetiza muito bem a 

situação: "Se os embargos haviam sido recebidos com suspensão da execução, a sentença que os julga improcedentes 

(isto é, os rejeita no mérito), enseja o prosseguimento do processo executivo, nos termos em que vinha correndo. Ainda 
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que contra ela se interponha apelação, tal prosseguimento em nada será afetado, pois o recurso, tendo apenas o efeito 

devolutivo (art. 520, V), não suspende a eficácia da sentença de improcedência, nem portanto mantém a eficácia 

suspensiva dos recebimento dos embargos, que a sentença afastou. 

A execução prossegue em caráter provisório, caso a sentença exequenda - que é proferida no anterior processo de 

conhecimento, não a que repeliu os embargos - esteja ainda sujeita a recurso (art. 587, 2ª parte); em caráter definitivo, 

na hipótese contrária, bem como na de título extrajudicial (art. 587, 1ª parte). A eventual pendência de recurso contra 

a sentença que julgou improcedentes os embargos não obsta à definitividade da execução; a esse recurso é que alude o 

art. 686, V, 2ª parte, por onde se vê que apesar dele, se promove, na execução pecuniária, a hasta pública- 

inconcebível se aquela fosse provisória (art. 588, II)." 

(Questões sobre a Execução e os Embargos do Devedor, Edson Ribas Malachini, Ed. Revista dos Tribunais, p. 

152/153) (g.n.). 

 

Resulta claro, dos entendimentos acima mencionados, que a execução fundada em título extrajudicial é definitiva em 

razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de 

suspensão ou impedimento ao prosseguimento da ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta 

contra a sentença de improcedência dos embargos à execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

Por outro lado, nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

em face de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Diante do exposto, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008068-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IPANEMA CONSTRUCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.004821-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 61 não supre tal omissão, pois embora mencione a data da abertura de vista e do 

recebimento dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, não consta rubrica de ciência de qualquer procurador da 

Fazenda Nacional. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008069-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISK BRILHO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.010366-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 88 não supre tal omissão, pois embora mencione a data da abertura de vista e do 

recebimento dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, não consta rubrica de ciência de qualquer procurador da 

Fazenda Nacional. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008074-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : E H F REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.10.005113-0 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 60 não supre tal omissão, pois embora mencione a data da abertura de vista e do 

recebimento dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, não consta rubrica de ciência de qualquer procurador da 

Fazenda Nacional. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 
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Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008117-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERLUVAS EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO VIEIRA FILHO e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.052015-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008177-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LEC LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EDUARDO URBINI 

ADVOGADO : PEDRO RICCIARDI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 07.00.00058-8 A Vr POA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008209-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTO TECNICA CLAUMEC LTDA e outro 
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: MANOEL BONFIN DO CARMO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.017691-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, mateve a decisão de indeferimento de expedição de 

ofício ao 26º Tabelionato de Notas da Capital. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Preceitua o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma processual, o qual lhe confere prazo em 

dobro para recorrer. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. No caso concreto, pelo 

que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado. 

Com efeito, conforme termo de vista de fl. 56, a exeqüente foi intimada da decisão em 09/05/2008. Inconformada, 

formulou pedido de reconsideração - fl. 57. Decisão mantida pelo Juízo, conforme demonstra a fl. 59. 

Deve ser observado que o pedido de reconsideração de decisão não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei 

processual para a interposição do agravo de instrumento. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de suspender 

ou interromper os prazos recursais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/09/06, v.u., DJ 16/10/06, p. 420). 

Dessarte, tendo o recurso sido interposto em 13/03/2009, quando já ultrapassado o prazo, impõe-se o seu não-

conhecimento por ser intempestivo. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF/3ª Região. 

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008266-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : AGESA ARMAZENS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA 

ADVOGADO : EDWARD FIGUEIREDO CRUZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.04.000132-7 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGESA ARMAZÉNS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO 

GROSSO DO SUL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Corumbá/MS que, em mandado de 

segurança, indeferiu pedido de liminar visando à suspensão dos efeitos da apreensão e guarda da mercadoria descrita no 

processo administrativo nº 10108-001.606-2008/83, determinando sua imediata liberação para que se proceda ao 

desembaraço aduaneiro. 

Sustenta a agravante, em síntese, que foi constatada pela própria Receita Federal que a mercadoria a ser exportada 

estava acondicionada em 172 caixas. No entanto, no vagão onde seriam acomodadas, couberam apenas 122. Quando do 
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desembarque da mercadoria restante, lavrou-se um Termo de Constatação. A agravante enviou correspondência à 

Receita federal explicando o ocorrido. No entanto, não foram aceitas suas explicações, lavrando-se auto de infração 

para apreender e sujeitar a empresa anfandegárias ao perdimento das 50 caixas. 

Alega a recorrente, que era juridicamente impossível a apreensão das mercadorias, haja vista o erro da fiscalização. 

Ademais, incabível seria a decretação do perdimento, porquanto não houve dano ao erário. 

Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Ausentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

De todo o exposto, conclui-se que, se omissão houve, a própria recorrente teria dado causa a mesma, porquanto embora 

sabendo que no vagão 23024 não estavam sendo enviadas as 172 caixas, não teria comunicado o fato imediatamente à 

autoridade aduaneira. Ora, o não o embarque das demais 50 caixas e seu posterior envio, conforme a TIF 43816, que 

previa o total de 172 caixas, sem dúvida, gerou incertezas, a contrariar o disposto em lei no que tange às obrigações 

acessórias do exportador. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de concessão do efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008337-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VIACAO MOTTA LTDA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA BACCO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : RINA MARCIA SOARES ALBUQUERQUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.000501-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que recebeu os embargos à execução sem a suspensão da execução fiscal. 

Sustenta haver a possibilidade de suspender o prosseguimento da execução fiscal, nos termos do § 1º do artigo 739-A 

do Código de Processo Civil. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

No caso presente, o Juízo "a quo" recebeu os embargos opostos sem, contudo, determinar a suspensão da execução 

fiscal. 

Com efeito, dispõe o art. 1º da Lei n.º 6.830/80 ser regida por ela "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil". 

Nesse sentido, tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na 

LEF, a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais 

disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais. 

Assim sendo, mister observar que a Lei n.º 11.382/06, a qual alterou dispositivos do CPC relativos ao processo de 

execução, instituiu o art. 739-A, cujo "caput" possui a seguinte redação: 

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 

 

Prevê, no entanto, o § 1º, a possibilidade do Juízo "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes". 
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Nesse sentido, persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral e decorrência 

automática do oferecimento da garantia. Para a hipótese, necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante, e a análise da relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano 

de difícil ou incerta reparação. 

No presente caso, comprova a agravante a formulação de pedido de suspensão da execução fiscal, bem como estar o 

Juízo garantido, conforme se depreende dos da certidão de fl. 72, situação que, "prima facie", demonstra a relevância de 

sua fundamentação. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008350-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEAROM DECORACOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.011638-2 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 72 não supre tal omissão, pois embora mencione a data da abertura de vista e do 

recebimento dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, não consta rubrica de ciência de qualquer procurador da 

Fazenda Nacional. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008355-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KAMOME INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 154/1818 

No. ORIG. : 2007.61.10.004747-2 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 52 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008360-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NAGAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.014371-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

edital. 

Alega, em síntese, ser necessária a citação da executada por edital para constituição e validade da relação processual. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A matéria trazida a exame já foi objeto de Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos, do seguinte teor: 

Súmula 210: "Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação 

editalícia". 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça assim decidiu: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO 

DE TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80. 

PRECEDENTES. 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia somente dar-se-á quando forem 

exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos do art.8º, III, da Lei nº 6.830/80.  

2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do devedor. Produz ela efeitos que não 

podem ser negligenciados quando da sua efetivação. 

3. O Oficial de Justiça deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, 

deve ser declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por 

nula a referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja 

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível por prova 

em contrário. 
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4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da determinação legal para que o 

Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 

5. 'Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia.' (Súmula 

n.º 210/TFR) 

6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 

7. Recurso desprovido." 

(STJ, 1ª Turma. REsp 247368/RS (2000/0010076-5), Rel. Min. José Delgado, v.u., j. 02/05/2000, DJ 29/05/2000, pg. 

00125) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE APÓS A NÃO LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR 

PELO OFICIAL DE JUSTIÇA. 

- Se, restaram frustadas, tanto a citação pelo correio, como a citação por oficial de justiça, faz-se oportuna, em 

executivo fiscal, a citação por edital". 

(STJ, 1ª Turma. REsp 264116/SP (2000/0061615-0). Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 20/02/2001, DJ 

09/04/2001, pg. 00333)  

 

A citação editalícia é, portanto, cabível quando esgotados os meios possíveis para a localização do devedor. 

No caso concreto, a tentativa de citação do executado pela via postal foi infrutífera, consoante demonstram os avisos de 

recebimento negativos juntados às fls. 22 e 31. 

Todavia, não demonstrou a agravante haver esgotado os meios processuais cabíveis, previstos no art. 8º, e incisos, da 

Lei n.º 6.830/80, voltados à localização do executado, a justificar a realização de citação por edital, notadamente por 

não ter sido realizada tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça. 

Neste sentido, é o entendimento da 6ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal, no particular: 

" (...) 

1. Descabida a citação por edital, uma vez não esgotados os meios processuais previstos no art. 8º, e incisos da Lei n.º 

6.830/80 para a localização do devedor ou seus bens, e sequer apreciado o pedido de inclusão do sócio no pólo passivo 

da execução (Súmula n.º 210, TFR). 

2. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, 

porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

(...)" 

(AG nº 2004.03.00.047184-0; Des. Fed. Consuelo Yoshida; v.u.; DJ 11/03/2005; p. 360) 

Destarte, diante da pacificação da matéria, nego provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo, e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008373-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE LEOPOLDO LOPES DE OLIVEIRA SOBRINHO e outro 

 
: MARIA JULIANA CARVALHO DE CAMARGO 

ADVOGADO : RICARDO PIRAGINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.01053-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal do Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 167 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 
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Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008423-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA NASCIMENTO BARBOSA e outro 

 
: ALEXANDRE LEAL BATISTA 

ADVOGADO : EDGARD CAVALCANTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2009.60.04.000109-1 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso 

Observo que a agravante deixou de juntar o comprovante do pagamento das custas, tendo apenas recolhido o porte de 

remessa e retorno (fl. 27) 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008468-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA 

ADVOGADO : LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 
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DECISÃO 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 367, no sentido de não ter a parte agravante acostado o comprovante de 

recolhimento das custas de preparo e respectivo porte de retorno, previstos na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, 

do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não deve ser admitido, por carência de pressuposto de 

admissibilidade recursal, a teor do disposto no § 1º do art. 525 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008477-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : LAPE PART E EMPR S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049203-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da 

executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens dos executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 158/1818 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consulta RENAVAM, DOI e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008478-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : BURSTIN LEVY CONS ASS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045859-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido por ela formulado no sentido de ser 

determinada a penhora, por meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome da 

executada. 

Alega ser devida e aplicável ao caso a penhora dos ativos financeiros pelo sistema BACEN JUD. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens dos executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Sustenta a agravante ter se insurgido nos autos da execução fiscal, requerendo a penhora on line dos ativos financeiros 

da executada. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.  

(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República 

do Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pela LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA EXECUTADA - 

CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL PARA OBTENÇÃO DE 

CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - NÃO PROVIMENTO AO 

RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 DA LEI N. 6.830/80 - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a 

obtenção dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a 

exeqüente envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 

- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 
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- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende 

da presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

No entanto, não demonstrou a agravante o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, 

pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, não tendo trazido aos autos documentos indispensáveis para o 

deferimento do pedido, tais como consulta RENAVAM, DOI e certidões dos registros imobiliários. 

Denota-se que as alterações do Código de Processo Civil, promovidas pela Lei n.º 11.382/06, especificamente no 

tocante ao artigo 655-A, não tiveram o condão de tornar obrigatória a penhora de dinheiro ou de valores em aplicação 

financeira, tampouco de tornar despiciendo o prévio esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de 

penhora antes de se proceder à penhora on line. Tais alterações, em verdade, visaram tão-somente à regulamentação de 

expediente o qual já era utilizado no âmbito da Justiça Federal. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a 

relevância da fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento pleiteado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro a medida postulada. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008494-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FENILI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00007-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FENILI e CIA LTDA contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de 

Porto Ferreira/SP, que determinou a penhora do veículo indicado nos autos, nomeando-se como depositário o 

representante legal da empresa devedora. 

Alega a agravante, em síntese, a prescrição do direito de ação e a decadência do crédito tributário. Sustenta, ademais, a 

ilegalidade da taxa SELIC, bem como que a execução encontra-se garantida, com o oferecimento de bens à penhora. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido.  

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Da análise do andamento processual acostado aos autos (fls. 110/112), verifica-se que a agravante opôs exceção de pré-

executividade, bem como embargos à execução, não havendo notícia de decisão acerca desses incidentes. 

Ressalte-se que a agravante não trouxe aos autos cópias extraídas da execução fiscal, a fim de comprovar as suas 

alegações, tais como o auto de penhora e avaliação, ou ainda a manifestação da Fazenda a respeito da prescrição do 

crédito tributário. 

Por outro lado, o conhecimento da prescrição e da decadência, independentemente de manifestação da Fazenda 

Nacional e de apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do 

contraditório. 

Saliento que a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme 

disposto no inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, diante da ausência de elementos a ensejarem a 

reforma da decisão agravada, deve a mesma ser mantida. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008668-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRISTOBAL JIMENEZ DOMINGUEZ NETO 

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO e outro 

AGRAVADO : NATAL TANESE JUNIOR 

ADVOGADO : NELSON MIYAHARA e outro 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE ACO massa falida e outros 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : ANTONIO MILTON FERNANDES DOS SANTOS 

 
: MARIA CARMEN JIMENEZ 

 
: ROSE MARY VITIRITTO NAMUR 

 
: BENEDITO MARIO VITIRITTO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.47841-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifica-se que o presente recurso encontra-se deficientemente instruído, porquanto está 

incompleta a decisão agravada, quanto às suas cópias, bem como não foi apresentada cópia da respectiva certidão de 

intimação, cuja falta implica a negativa de seguimento do agravo, por carência de pressuposto de admissibilidade 

recursal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008680-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GOA CONFECCOES LTDA e outros 

 
: RUY DINIZ 

 
: IVONE RACHID JAUDY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.035352-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 79 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 
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Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008747-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS MINCOTE ABACHERLI 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.000648-8 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE JESUS MINCOTE ABACHERLI contra decisão do Juízo 

Federal da 7ª Vara de Campinas/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando assegurar o 

direito à alienação de quaisquer bens incluído no termo de arrolamento administrativo de bens realizado nos termos do 

art. 64 da Lei nº 9.532/97, bem como para que sejam expedidos ofícios aos órgãos de registro para liberação dos bens 

vinculados ao referido arrolamento. 

Alega a agravante, em síntese, a ausência dos pressupostos para o arrolamento, porquanto o crédito tributário não 

atingiu a cifra de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), e porque é inferior a 30% (trinta por cento) de seu patrimônio. 

Sustenta, outrossim, que o arrolamento não pode constituir uma constrição de bens e direitos, e que a sua 

inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. Requer a concessão de antecipação de tutela 

recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso os requisitos para a antecipação da tutela recursal, previstos no art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Dispõe o art. 64 da Lei nº 9.532/97: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

        § 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, 

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

        § 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

        § 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

        § 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento 

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito 

passivo. 

        § 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas 

ou emolumentos: 

        I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

        II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

        III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 
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        § 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de 

arrolamento. 

        § 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

        § 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro 

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido 

registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

        § 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que 

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata 

o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional." 

 

Não se trata, portanto, de restrição ao direito de propriedade, bastando ao contribuinte que comunique a autoridade 

fazendária quando da alienação do bem. Ora, trata-se de medida prevista em lei, aplicando-se a casos restritos, e em 

face do não pagamento de tributos devidos, devendo o contribuinte arcar com as conseqüências secundárias advindas da 

situação. 

Nesse sentir, não há ilegalidade alguma na prática, pelo administrador, de ato, frise-se, motivado que, por assim ser, 

ampara a gravação de propriedade privada, com observância do princípio da supremacia do interesse público sobre o 

particular. 

Ressalte-se que o crédito tributário apurado, conforme demonstrativo constante das informações da autoridade (fls. 91), 

totaliza o valor de R$ 506.532,58. 

Finalmente, não se confunde o arrolamento acima referido com a exigência de garantia à interposição de recurso 

administrativo, em relação a qual já foi reconhecida a inconstitucionalidade pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008754-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : GISLENE APARECIDA BENCINI CAMILLO e outro 

 
: SILVANA DE MAMBRE MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.005810-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurgem-se as agravantes contra decisão que, em mandado de segurança no qual se objetiva afastar "o desconto de 

imposto de renda retido na fonte sobre verbas decorrentes de rescisão do contrato de trabalho" (fl. 72) indeferiu a 

liminar pleiteada. 

Sustentam, em síntese, não estarem sujeitas à tributação do imposto sobre a renda as verbas recebidas a título de 

"gratificação especial", porquanto possuam caráter meramente indenizatório, sem constituir acréscimo patrimonial ou 

aquisição de disponibilidade de riqueza nova. 

Nesse sentido, alegam ser mister seja determinado que o "Banco ABN AMRO REAL S/A, como fonte retentora, que se 

abstenha de promover o repasse do imposto de renda, calculado e retido sobre a verba paga ao Impetrante com o nome 

'gratificação especial', depositando-o em conta de depósito judicial em Juízo" (fl. 18). 

Inconformadas, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
O imposto sobre a renda ou proventos de qualquer natureza encontra sua regra matriz no art. 153, III, da Constituição 

Federal, prevendo o art. 43 do Código Tributário Nacional as hipóteses de incidência da exação, que, obedecendo aos 

lindes constitucionalmente fixados, estipula: 
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"Art. 43. O imposto, de competência da União sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato gerador 

a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto de capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior". 

Como enfatiza Roque Carrazza "o imposto de renda só pode alcançar riqueza nova, vale dizer, o acréscimo patrimonial, 

experimentado durante certo período". (Revista de Direito Tributário n.º 52, ano 1990, pág. 179). 

As parcelas que integram a verba rescisória, recebidas em razão de desligamento de empresa, apresentam naturezas 

distintas, e por este motivo devem receber tratamento jurídico tributário específico em atenção à natureza de cada verba. 

Nos termos da Súmula nº 215, do C. Superior Tribunal de Justiça, a "indenização recebida pela adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda." 

Por analogia, aplicava essa súmula às verbas decorrentes de gratificações concedidas livremente pela empregadora nos 

casos de demissão sem justa causa diante do claro caráter reparatório, por entender que tais verbas indenizam, por certo 

tempo, a perda do emprego e conseqüente sustento dos trabalhadores. 

Contudo, referidas verbas não se inserem na hipótese do verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de 

renda incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional, cujo entendimento passei a adotar por 

respeito à própria parte autora e à economia processual. 

Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. DECISÃO DA MATÉRIA PELA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda 

(produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN). 

2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nºs 125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a 

indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados não configuram acréscimo patrimonial de qualquer 

natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese de incidência do IR, tipificada pelo art. 43 do CTN. 

A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada "indenização espontânea" também está no rol das 

que 

merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda. 

3. No entanto, no que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da 

rescisão de contrato de trabalho, a título de "indenização especial" (gratificações, gratificações por liberalidade e por 

tempo de serviço), in casu, nominadas de "Gratificação" e "Estabilidade", rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, 

que decidiu pela incidência do tributo (REsps nºs 637.623/PR, DJ de 06/06/05; 652.373/RJ, DJ de 01/07/05; 

775701/SP, DJ de 07/11/05). 

4. Na mesma linha os precedentes da 1ª Seção: EREsps nºs 770.078/SP, DJ de 11/09/06; 742773/SP, DJ de 04/09/06; 

775.701/SP, DJ de 01/08/06; AgRg nos EREsp nº 758.417/SP, DJ de 01/08/06; EAG nº 687.462/SP, DJ de 04/09/06, 

dentre outros. 

5. Embargos de divergência conhecidos e providos". 

(EREsp n. 860.884, relator Ministro José Delgado, DJ: 29/10/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 
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Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Ausente comprovação de adesão a plano de demissão voluntária incide o imposto de renda sobre a verba recebida a 

título de gratificação paga por liberalidade do empregador, diante do caráter salarial reconhecido pelo Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008816-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WAGNER LUIZ DE OLIVEIRA e outro 

 
: CELIO SACCHI FREIRE 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO VERDERAMO 

PARTE RE' : TRATOR COMPANY COMERCIAL LTDA e outros 

 
: ALTAMIRO GOMES DOS SANTOS 

 
: EDMUNDO PIRES DE CASTRO 

 
: ELIAS ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043411-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais/SP, 

que acolheu a exceção de pré-executividade oposta, reconhecendo a ilegitimidade passiva dos excipientes Wagner Luiz 

de Oliveira e Célio Sacchi Freire, e condenou a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 

1.000,00 (um mil Reais) para cada um dos excipientes. 

Alega a agravante, preliminarmente, a nulidade da decisão agravada, em face do cerceamento de defesa. Sustenta que 

em se tratando de débito junto à Seguridade Social, vigora a regra de responsabilidade solidária entre os sócios da 

sociedade limitada executada, conforme dispõe o artigo 13 da Lei nº 8.620/93. Afirma, ademais, que a dissolução 

irregular da sociedade enseja o redirecionamento da execução, com fundamento no inciso III do artigo 135 do Código 

Tributário Nacional. Aduz, por fim, que a condenação da União em honorários advocatícios é ilegal. Pleiteia a 

concessão de efeito suspensivo. 
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Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 

527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, afasto a alegação de nulidade da decisão agravada, por cerceamento de defesa, eis que sendo a 

ilegitimidade passiva questão de ordem pública, pode ser reconhecida a qualquer tempo, inclusive de ofício, não 

havendo necessidade de manifestação da Fazenda Pública.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando 

há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da 

ação, desde que comprovadas de plano. 

A responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o artigo 

135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 

124, II, do CTN. 

A propósito, atente-se para a orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da questão: 

 

"STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 24/10/2006 

Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA BUSCA DOS CO-

DEVEDORES. DISSOLUÇÃO REGULAR DA PESSOA JURÍDICA POR MEIO DE PROCESSO FALIMENTAR. 

IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. 

1. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

2. In casu, a executada foi dissolvida regularmente por processo falimentar encerrado, sem que houvesse quitação total 

da dívida,razão pela qual carece o fisco de interesse processual de agir para a satisfação débito tributário. 

3. Inocorrentes quaisquer das situações previstas no art. 135 do CTN (atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto), não há se falar em redirecionamento. 

4. Inexiste previsão legal para suspensão da execução, mas para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. 

5. Precedentes: REsp 761759 / RS ; Primeira Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 19.12.2005; REsp 

718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005; REsp 652.858 - PR, 

Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004. 

6. Tratando-se de débitos de sociedade para com a Seguridade Social, diversos julgados da Primeira Turma, inclusive 

desta relatoria, perfilhavam o entendimento da responsabilidade solidária dos sócios, ainda que integrantes de 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, em virtude do disposto em lei específica, qual seja, a Lei nº 

8.620/93, segundo a qual "o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social"(artigo 13). 

7. Não obstante, a Primeira Seção desta Corte, em recente sessão de julgamento, assentou que: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. 

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO (SOCIEDADE POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR 

(CF, ART. 146, 111, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, ARTS. 124, 11, E 135, 111. 

CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a 

lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código 

Tributário Nacional. 

4. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei n° 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretenderam alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso 

III, b, da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei n° 8.620/93, portanto, só pode 

ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

7. A Lei 8.620/93, art. 13, também não se aplica às Sociedades Limitadas por encontrar-se esse tipo societário 

regulado pelo novo Código Civil, lei posterior, de igual hierarquia, que estabelece direito oposto ao nela estabelecido. 
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8. Não há como se aplicar à questão de tamanha complexidade e repercussão patrimonial, empresarial, fiscal e 

econômica,interpretação literal e dissociada do contexto legal no qual se insere o direito em debate. Deve-se, ao revés, 

buscar amparo em interpretações sistemática e teleológica, adicionando-se os comandos da Constituição Federal, do 

Código Tributário Nacional e do Código Civil para, por fim, alcançar-se uma resultante legal que, de forma coerente e 

juridicamente adequada, não desnature as Sociedades Limitadas e, mais ainda, que a bem do consumidor e da própria 

livre iniciativa privada (princípio constitucional) preserve os fundamentos e a natureza desse tipo societário." (Recurso 

Especial nº 717.717/SP, da relatoria do e. Ministro José Delgado, julgado em 28.09.2005). 

8. Agravo Regimental improvido." 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou 

representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa.  

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa, o que não se constata, da análise dos autos. 

No caso vertente, a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, não é suficiente à configuração da 

dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Correta, portanto, a decisão agravada, ao determinar a exclusão dos sócios, por ilegitimidade passiva. 

Por fim, quanto aos honorários advocatícios, entendo cabível a condenação da Fazenda Nacional na hipótese de 

exclusão da lide de co-executado, em execução fiscal, ainda que formulada em exceção de pré-executividade, uma vez 

que a parte foi obrigada a contratar advogado para postular em Juízo a sua exclusão da lide.  

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 30/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.082922-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ORLANDO LOURENCO NOGUEIRA FILHO 

APELADO : BOUTIQUE AGAESSE LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 96.05.19507-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

[Tab]MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPOSIÇÃO TÊXTIL. 

INDICAÇÃO. RESOLUÇÃO CONMETRO 04/92. SUCUMBÊNCIA DA EMPRESA. 

1. Infração subsistente, uma vez que a própria empresa reconhece, por meio da defesa administrativa encartada aos 

autos, que comercializou produtos têxteis, com etiquetas com indicação conflitante em relação à sua composição têxtil 

(item 9.3 da Resolução 04/92), bem como com emprego de denominação estrangeira não prevista no anexo da 

Resolução citada (item 10, alínea "e"), em cuja prática inclusive é reincidente (fls. 46). 

2. A fundamentação adotada pelo juízo singular não tem o condão de afastar a responsabilidade da empresa, porquanto, 

dentre outras funções que, à época da autuação, competia ao CONMETRO, segundo a Lei n. 5.966/73, artigo 3º, 

estavam a de formular, coordenar e supervisionar a política nacional de metrologia, normalização industrial e 

certificação da qualidade de produtos, serviços e pessoal, prevendo mecanismos de consulta que harmonizem os 

interesses públicos, das empresas industriais e dos consumidores, e fixar critérios e procedimentos para aplicação das 

penalidades nos casos de infração a dispositivo da legislação referente à metrologia, à normalização industrial, à 

certificação da qualidade de produtos industriais e aos atos normativos dela decorrentes. Com a Resolução n. 04/92, 

portanto, o CONMETRO exerceu suas atribuições nos limites em que estava autorizada por lei, inclusive ao fixar a 

responsabilidade do comerciante pela prática abusiva às suas regras (item 5) e impor à empresa a penalidade cabível 

(Lei n. 5966/73, artigo 9º, alínea "b"). 

3. Sucumbência da embargante, que deve responder pelas despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados 

em 10% (dez por cento) do valor consolidado e atualizado da dívida em execução. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.097408-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GEORGE TAKEDA 

APELADO : AXEL IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : ELIANA APARECIDA SILVA DE LELLO e outro 

PARTE AUTORA : 
VIGILANCIA SANITARIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE DE SAO 

PAULO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39025-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PRELIMINAR. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. PEDIDO DE ANULAÇÃO DO ATO DE INTERDIÇÃO E PROIBIÇÃO DE COMÉRCIO DO 

PRODUTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  

Ato praticado por autoridade que age por delegação em defesa de interesse a ser protegido pela União Federal, é julgado 

pela Justiça Federal, nos termos do artigo 109, incisos I e VIII. A esse respeito, aplica-se o entendimento do E. STF, 

consolidado pela Súmula 510. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada. 

Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental. 

Apelação não conhecida. 

3. Perda superveniente do interesse de agir com relação à alegada falta de intimação quanto à apreensão e 

impossibilidade de vista dos autos do procedimento administrativo, uma vez ausente ato coator a ser, por esta decisão, 

afastado ou corrigido. 

Pedido de anulação de ato de interdição e proibição de comércio de produto importado. Inadequação da via processual 

eleita, por demandar o feito dilação probatória.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, na parte conhecida negar-lhe provimento e 

dar provimento à remessa oficial, para julgar extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do relatório, voto 

e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.60.00.005877-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : DONIZETE APARECIDO F GOMES 

APELADO : EVA SANTOS DA SILVA DEL VECCHIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DECADÊNCIA - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - RESTRIÇÃO AO 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADES DO PROFISSIONAL IMPOSTA POR MEIO DE RESOLUÇÃO - ILEGALIDADE.  

1. Diante de impetração efetivada em razão de negativa de expedição de certificado de regularidade profissional, é 

indevido falar-se em decadência, visto tratar-se de ato omissivo de efeitos permanentes, que se renova a cada dia.  

2. A restrição ao exercício de atividades do profissional, imposta por meio de Resolução, como forma indireta de 

coação ao pagamento de anuidade, atenta contra o princípio da legalidade e da garantia ao livre exercício de trabalho, 

ofício ou profissão, assegurados na Constituição Federal. 

3. Ausência de base legal para a cobrança de outra anuidade por meio de Resolução, a pretexto de existência de 

escritório individual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a prejudicial de decadência e nagar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.02.000547-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MOREIRA 

APELADO : PIRASA AGROPECUARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CICERO ALVES DA COSTA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA.  

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária nem a contratação de médicos veterinários. Precedentes do C.STJ 

e da Sexta Turma deste Tribunal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.040083-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BBM BRASIL PREVIDENCIA PRIVADA S/A e outros 

 
: BRASIL CIA DE SEGUROS GERAIS 

 
: BANCO BRASEG S/A 

 
: HANNOVER SEGUROS S/A 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.68400-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - RESGATE DE BÔNUS DO 

TESOURO NACIONAL - VARIAÇÃO ACUMULADA PELO IPC OU CAMBIAL DO DÓLAR AMERICANO - 

APLICAÇÃO DO DISPOSTO NA LEI N. 7.777/89 E PORTARIA MF n. 170/89 - POSSIBILIDADE DE OPÇÃO. 

1. O Banco Central do Brasil legitima-se passivamente para responder pela correção monetária no resgate de BTN's. 

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ter o adquirente de BTN's cambiais direito ao seu 

resgate com a atualização pelo índice que mais lhe aprouver: pelo IPC ou pela variação da cotação do dólar norte-

americano, a teor do disposto no artigo 5º, § 3º da Lei n. 7.777/89, sob pena de violação ao direito adquirido e ao ato 

jurídico perfeito. 

3. Incabível condenação em honorários advocatícios na ação de mandado de segurança, a teor do disposto nos verbetes 

n. 512 da Súmula do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e dar 

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.056124-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EDSON MENEGUCCI e outros 

 
: JAILTON COUTINHO DOS SANTOS 

 
: MARCELO DE PAULA 

 
: ROBSON SERGIO MARTINS LEAL 

 
: ROSEMARY ESTEVAO 

ADVOGADO : ANA MARIA DE JESUS FERNANDES e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.07960-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA - INSCRIÇÃO.  

1. Nos moldes do art. 6º da Lei nº 9.394/96 compete ao Conselho Nacional de Educação estabelecer diretrizes 

curriculares constantes da carga horária mínima, conteúdos mínimos, habilidades e competências mínimas do curso de 

técnico em radiologia. 

2. A matéria foi disciplinada no Parecer CNE/CEB nº 16/99 e na Resolução CNE/CEB nº 04/99, os quais determinaram 

o cumprimento de carga horária mínima de 1200 horas, acrescidas de duas horas destinadas ao estágio profissional 
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supervisionado, cuja habilitação passou a ser conferida ao profissional que cursar uma das 05 (cinco) funções técnicas 

disciplinadas no art. 1º da Lei nº 7.394/85.  

3. A Lei nº 10.508/2002 excluiu a exigência da carga horária mínima de 3 anos para a conclusão do curso técnico em 

radiologia. 

4. Ilegítimo o indeferimento de pedido de inscrição de profissional pelo Conselho Regional de Técnico em Radiologia, 

uma vez cumpridos os requisitos legais.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do CRTR-5ª Regiao e à remessa oficial e dar 

provimento à apelação dos impetrantes, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.070531-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 

ADVOGADO : ALCEU ALBREGARD JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.40551-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

EXPEDIÇÃO DE GUIA DE IMPORTAÇÃO - PRAZO PARA PAGAMENTO DE PRODUTOS A SEREM 

IMPORTADOS - ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - INSTRUÇÃO NORMATIVA DA SECEX 

AFASTADA. 

1 - Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela impetrada, pois o Banco do Brasil S/A é parte legítima 

para compor o pólo passivo da ação, por ser competente para a expedição de guia de exportação. 

2 - Não compete à Secretaria de Comércio Exterior (SECEX), órgão vinculado ao Ministério da Indústria, Comércio e 

Turismo (inciso XI , letra "d", da Lei n. 890/92), a expedição de portaria relativa à fiscalização do comércio exterior, 

mas ao Ministério da Fazenda, a teor do artigo 237, da Constituição Federal. 

3 - É ilegal a negativa do Banco do Brasil em expedir Guia de Importação, em razão de ato normativo expedido pela 

SECEX, sob pena de invasão de competência expressa na Carta Magna e falta de amparo legal. 

4 - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.034515-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : MANUEL ROMAO ANDRADE RAMOS 

ADVOGADO : JOSE ALAYON e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade CRC 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 96.00.12373-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - CONCESSÃO DA LIMINAR E CARENCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO POR FALTA 

DE INTERESSE DE AGIR - INOCORRÊNCIA - RECUSA DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE FORNECER CERTIDÃO - NECESSIDADE DAS CERTIDÕES PARA DEFESA DE DIREITO - VIOLAÇÃO 

AO ART. 5º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1 - A expedição das certidões, efetivada pela autoridade impetrada em cumprimento a uma ordem judicial provisória 

(sumária e precária), não faz desaparecer o interesse processual da impetrante, que subsiste íntegro, pois pretende obter 

uma tutela definitiva, fundada em cognição exauriente, apta a cristalizar-se com a coisa julgada material. 

2 - O artigo 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assegura a todos o direito de obter dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena 

de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 

3 - exsurge o direito líquido e certo da impetrante em obter as certidões requeridas, para instruir futura ação judicial na 

defesa de direito, a teor do que preceitua o artigo 5º,XXXIII, da Constituição Federal. 

4 - Remessa oficial improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.034517-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOANA PEDROSO DE MORAES e outros 

 
: LEONILDO RINCO 

 
: OSWALDO LOPES 

 
: TRANSPORTADORA TRANS REAL RIO PRETO LTDA 

 
: REMESA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.50020-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - MULTAS DE TRÂNSITO - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DE AUTORIDADE DE 

TRANSITO QUE NÃO DETÉM ATRIBUIÇÃO PARA DESFAZER O ATO - NOTIFICAÇÃO DO INFRATOR - 

SUMULA 312 STJ - AUTUAÇÃO EM FLAGRANTE. 

1 - Clara a ilegitimidade passiva ad causam das autoridades impetradas quanto ao pedido formulado com relação às 

Guias de Recolhimento que se referem a multas impostas por autoridade de trânsito do Estado de Minas Gerais, em 

virtude de infrações cometidas nesse mesmo local. As autoridades impetradas (Diretor do Departamento de Trânsito do 

Estado de São Paulo e Superintendente do Departamento de Polícia Rodoviária Federal em São Paulo) não detêm 

atribuição para desfazer o ato impugnado, são as mesmas, partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da demanda, - 

mas somente - com relação às autuações e multas a que se referem as mencionadas guias de recolhimento. 

2 - O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no que concerne ao processo administrativo para imposição de 

multa de trânsito, ficou consolidado no sentido da necessidade de dupla notificação ao infrator: a primeira, quando da 

lavratura do auto de infração, para o oferecimento de defesa prévia, e a segunda, quando da aplicação da penalidade. 

Nesse ponto, é o teor da Súmula nº 312, do STJ. 

3 - Somente foram juntadas cópias dos autos de infração lavrados na presença dos condutores dos veículos, mas não há 

nos autos qualquer documento que demonstre que a autoridade de trânsito tenha encaminhado aos proprietários dos 

veículos as Notificações de Infração de Trânsito (NIT). De acordo com o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 257 do 

Código de Trânsito Brasileiro, cabe ao condutor do veículo a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo, devendo ser considerada válida como notificação, para apresentação de defesa prévia, 

a autuação na presença do condutor apenas quando a infração for de sua responsabilidade. 

4 - apelação parcialmente provida . 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem exame do mérito com relação à parte da demanda 

relativa às guias de recolhimento n° 889301104, 889301116, 889301128, 978834720, 987127500, 978833764 e 

981426049, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e dar parcial provimento à apelação 

para anular as multas de trânsito consubstanciadas nas Guias de Recolhimento/MILT n° 876595062 (Auto de Infração 

511195102), 987127536 (Auto de Infração 711662501), 002027045 (Auto de Infração 711664611) e 002027057 (Auto 

de Infração 711664611), nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.021993-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO 

ADVOGADO : CARLOS CLEMENTINO PERIN FILHO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

 
: EXEL AIR 

 
: DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPACO AEREO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. A ação popular constitui instrumento processual de que se utiliza o cidadão para anular ato lesivo ao patrimônio 

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural, a teor do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal. 

2. Para sua admissibilidade, além dos requisitos específicos: ser o autor titular de cidadania, eleitor, e ocorrer efetiva 

ilegalidade e lesividade em razão do ato atacado, previstos na Lei nº 4.717/65, exige-se os pressupostos processuais e 

condições da ação, inscritas nas normas gerais de direito processual civil. 

3. Não demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos constitucionais e legais ao ajuizamento da ação popular, 

impõe-se a manutenção da sentença extintiva sem resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.002388-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LEONILDA NAZZI BENEDETE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

1- Nos termos do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, a apelação deve conter as razões de fato e de 

direito que correspondem ao inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua 

regularidade procedimental.  
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2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087924-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

AGRAVADO : JAIME SIUNTE e outro 

 
: JAIME SIUNTE SUZANO -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.018697-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - VALOR DA CAUSA - DEMANDA DE CONTEÚDO ECONÔMICO NÃO AFERÍVEL DE 

IMEDIATO. 

1- A ação que trata estes autos veicula pedido de responsabilização técnica do agravado, bem como a desconstituição de 

eventuais autuações lavradas ao estabelecimento do mesmo e a abstenção de novas autuações. Dessa forma, resta claro 

que não é possível aferir a expressão econômica da presente demanda de forma imediata e exata. 

2- Em casos como este, é pacífico que tal avaliação será livre pelo autor, devendo guardar conexão com o objeto do 

pedido. 

3- No caso vertente, entendo que o valor de R$ 20.000,00 atribuído à causa mostra-se razoável e pertinente ao objeto da 

demanda. 

4- Ademais, o agravante insurge-se contra o valor atribuído à causa, mas não traz critérios objetivos e seguros a amparar 

seu inconformismo, pelo que deve ser mantido aquele estimado na inicial. 

5 - Agravo de Instrumento improvido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001161-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 
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APELADO : SILVO BRAZ CONSTANZO 

ADVOGADO : ANDREIA DE FATIMA VIEIRA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO BLOQUEADOS 

PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.60.00.006686-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : RICARDO SIQUEIRA AGUIAR 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CURSO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. A impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada.  

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação.  

5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que negava provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.025476-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : FRANCISCO PAISANI espolio e outro 

 
: CONCILIA BERNARDO PAISANI espolio 

ADVOGADO : ODAIR GEA GARCIA e outro 

REPRESENTANTE : LAERTE PAISANI 

ADVOGADO : ODAIR GEA GARCIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção 

monetária dos ativos financeiros referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

2- Inicialmente, ficou devidamente demonstrado nos autos que a ação nº 2007.61.00.007456-8 tem como pedido e causa 

de pedir, as diferenças relativas aos saldos em cadernetas de poupança relativas aos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989. 

3- Ademais resta caracterizada a tríplice identidade de parte, pedido e causa de pedir, evidenciando-se, em 

conseqüência, a litispendência, nos termos do artigo 301, § 3º do Código de Processo Civil, sendo que a prestação 

jurisdicional requerida na presente demanda é idêntica daquela efetivada anteriormente. 

4- Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.005340-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : SALVINA CLEIDE PADOVANI e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO XIMENES DE FREITAS 

APELADO : ROBSON PADOVANI 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER - PRESCRIÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

3. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2007-CJF. 

5. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.010146-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : MARIA ANGELA GARCIA 

ADVOGADO : LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PRESCRIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento. 

3. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

4. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

5. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002308-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : RUTH MANHAES BACELLAR 

ADVOGADO : MARCYLENE BONASORTE FERRITE e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença, pois a sentença que acolhe os cálculos elaborados pela Contadoria pode 

ser impugnada nesta fase recursal como efetivamente o faz a apelante, não se havendo de falar em cerceamento de 

defesa. Em ação de conhecimento não ocorre liquidação antes da própria sentença (AC n. 124.746, relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3: 20/10/2008). 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 
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simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

7. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 

8. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

9. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2007-CJF. 

10. Indevidos juros de mora a partir da citação ocorrida em 2008. 

11. Litigância de má-fé não caracterizada. Alegação formulada em contra-razões rejeitada. O recurso interposto pela ré 

é cabível em tese e se constitui no meio adequado para o exercício do seu direito de defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.004157-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MANOEL MARTINS APOLINARIO 

ADVOGADO : FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Ao se afirmar na fase probatória, não existirem mais provas a serem produzidas renuncia-se tacitamente ao pedido de 

exibição de documentos, o qual, após sua preclusão, não pode ser renovado em grau recursal. 

2. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. Referida resolução 

é aplicável às cadernetas de poupança com período aquisitivo iniciado a partir de 16.06.87, data de sua publicação.  

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

4. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89, são 

aplicáveis às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas na segunda quinzena de janeiro de 1989. 

5. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 
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8. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

9. Mantidos os juros de mora desde a citação, nos termos do artigo art. 219, do Código de Processo Civil. 

10. Mantidos os honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca, observada a gratuidade da justiça deferida à parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.16.000764-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : LAZARO ANTONIO MARCOS VIEIRA e outro 

 
: DANIEL BARTOLOMEI VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE LAZARO MARRONI e outro 

APELADO : SILVIA HELENA BARTOLOMEI 

ADVOGADO : JOSE LAZARO MARRONI 

CODINOME : SILVIA HELENA BARTOLOMEI VIEIRA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para 

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente 

sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo aos períodos de junho de 1987 e de janeiro de 

1989. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

7. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 

8. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

9. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2007-CJF. 

10. Indevidos juros de mora a partir da citação ocorrida em 2007. 

11. Litigância de má-fé não caracterizada. Alegação formulada em contra-razões rejeitada. O recurso interposto pela ré 

é cabível em tese e se constitui no meio adequado para o exercício do seu direito de defesa. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas 

taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.002374-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : NELSON SALTORELLI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS ECONÔMICOS - ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). 

5 O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

6. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente, descontando-se o efetivamente aplicado relativamente ao mês de maio.  

7. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde o vencimento, como 

contratualmente pactuado. 

8. O IPC manteve-se como índice de correção monetária das cadernetas de poupança até 30/05/1990, quando foi 

substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória ns 189/90. 

9. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal e negar 

provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000390-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : WILSON TATERO espolio 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

REPRESENTANTE : AMABILE BORTOLETTI TATERO 

ADVOGADO : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1.O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecerde parte da apelação e na 

parte conhecida, negar-lhe provimennto, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000746-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : WANDA MATIEL e outros 

 
: ISABELLE CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL 

 
: ALEXIA CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL 

 
: JEAN CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL 

 
: ANDREAS CHRISTO KOUSSOULA MATHIEL 

ADVOGADO : RENATO JOSE DA SILVA e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a única legitimada para 

figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção monetária incidente 

sobre as contas de poupança de acordo com o índice do IPC, relativo aos períodos de junho de 1987 e de janeiro de 

1989. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 
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aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

6. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 

5. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

6. Mantidos os critérios de atualização monetária adotada pela sentença pois em consonância com os aplicáveis às ações 

condenatórias em geral no âmbito da Justiça Federal. 

7. Juros de mora mantidos em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código 

Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030794-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

AGRAVADO : MINERACAO SERRA CANASTRA LTDA e outro 

 
: JOSE HUMBERTO SANTOVITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.050679-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2- A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3- O artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o bloqueio imediato 

de ativos financeiros, com ordem de penhora "on line", sendo necessária a demonstração de que a exeqüente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou demonstrado, no caso 

vertente. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Lazarano Neto  

Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 183/1818 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043763-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : TATIANE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.006228-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS DO ESTOQUE 

ROTATIVO DA EMPRESA EXECUTADA - RECUSA DA EXEQÜENTE. 

1. A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. 

2. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A disposição contida no artigo 620 

do Código de Processo Civil não pode ser interpretada de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver 

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

3. Os bens do estoque rotativo da empresa executada, cujos valores de avaliação foram indicados pela própria 

executada, sem demonstrar serem esses os efetivos valores de mercado, não podem ser impostos à exeqüente sem que 

lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência de outros bens do devedor que melhor 

atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a exeqüente possa vir a 

satisfazer-se com os indicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043767-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : TATIANE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.006231-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA - 

INDEFERIMENTO.  

1. Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido pelo devedor. Assim, não se pode 

deixar de considerar a viabilidade da alienação judicial dos bens indicados à penhora pelo executado. 

2. Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

3. A agravante ofereceu à penhora medicamentos constantes de seu estoque rotativo. Com efeito, referidos bens não 

podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada, pelo menos, a possibilidade de verificação da existência 

de outros que melhor atendam à finalidade da penhora, sem prejuízo de que, posteriormente, à míngua de outros bens, a 

exeqüente possa vir a satisfazer-se com aqueles indicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e 

notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.60.00.005425-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

APELADO : FERNANDO CARDONA SARAVIA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO. 

1. O art. 48, § 2º, da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - dispõe que todas as 

universidades públicas se encontram autorizadas a revalidar diplomas de graduação expedidos por universidades 

estrangeiras. 

2. O artigo 53, V, do mesmo diploma legal assegura às universidades, no exercício de sua autonomia, sem prejuízo de 

outras atribuições, elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

3. O impetrante, por livre escolha, optou por revalidar seu diploma na Universidade impetrada.  

4. Ao elegê-la aceitou as normas dessa instituição concernentes ao processo seletivo para os portadores de diploma de 

graduação de Medicina, expedido por estabelecimento estrangeiro de ensino superior, suas provas e os critérios de 

avaliação.  

5. Não há na Lei n.º 9.394/96 vedação ao procedimento adotado pela instituição eleita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, , por maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal Lazarano Neto que negava provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.006451-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : CLEUZA MARIA GOMIERO GRACIANI 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

2. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 

4. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do 

efetivo pagamento. 
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5. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral, 

que aplica a SELIC como fator de juros de mora e correção monetária a partir de janeiro de 2003. 

6. Assinale-se que não se devem confundir os juros de mora ou moratórios com os remuneratórios ou contratuais, pois 

estes são devidos por força de contrato de poupança firmado entre a instituição financeira e o poupador, a representar a 

justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.002985-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 

APELADO : JOAO DELAZARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALFREDO BENJAMIN DELAZARI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "INFRA PETITA" - ARTS. 128 E 460 DO CPC. 

1. Formulados vários pedidos, e tendo a decisão analisado apenas parte deles, caracteriza-se a sentença como infra 

petita, com ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

2. Inexistente o exame de mérito quanto a pedido formulado, não pode o Tribunal apreciar a matéria sob pena de 

suprimir um grau de jurisdição. 

3. Constatada a omissão da sentença, esta deve ser anulada a fim de que o autor tenha seus pedidos examinados e receba 

a adequada prestação jurisdicional. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, reconheceu, de ofício, a nulidade da sentença, ficando prejudicada a apelação, nos 

termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que dava parcial provimento à 

apelação da CEF, nos termos do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

Miguel Thomaz Di Pierro Junior  

Relator 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 528/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022961-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 
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No. ORIG. : 94.00.00094-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo de embargos à execução, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, caput, inciso VI, combinado com art. 462, ambos do Código de Processo Civil. O 

embargante foi condenado ao pagamento de despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais). 

 

Apela o INSS com a finalidade de ver reformada a r. sentença recorrida, alegando, em síntese, que é indevida a sua 

condenação em honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação apresentadas à fl. 82/84, nas quais o apelado pugna pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Da análise fática descrita, assinalo que razão assiste ao INSS, haja vista que o v. acórdão de fl. 58 dos embargos, 

determinou o retorno dos autos à Vara de origem para a realização de prova pericial, mas esta restou prejudicada em 

razão do depósito do valor devido, com o qual o autor concordou e requereu a extinção dos embargos, à fl. 67, sem 

ressalva à verba honorária. Assim, é indevida a condenação do INSS às verbas de sucumbência. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. (...). 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação do 

INSS, para isentá-lo do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.039791-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GUERINO LUCIANO NETO 

ADVOGADO : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

CODINOME : GUERINO LUCIANO NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00031-0 1 Vr BROTAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando o autor das custas processuais, condenado-o porém na verba 

honorária, fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, com a observância do contido no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, por ser beneficiário da gratuidade de justiça. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 26 de março de 1995 (fls. 07), devendo assim, 

comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural no período de 20.10.1975 a 30.03.1988, devidamente conferido pela autarquia e com cópias autenticadas 

pelo cartório (fls. 135/181); carta do empregador e cópia da folha de registro de empregados, datada de 31.07.2002, 

comprovando o vínculo empregatício constante da CTPS (fls. 187/189v.).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (18.10.2000 - fls. 87), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 11). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GUERINO LUCIANO NETO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 18.10.2000 (data da citação - fls. 87), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.001713-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : ANDREA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença de extinção de execução consoante o art. 794, I, do C. Pr. Civil. 

 

Sustenta-se, em suma, a existência de remanescente de débito previdenciário atinente a diferenças de atualização e juros 

de mora de valores pagos através de precatório e requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Relatados, decido. 

 

A atualização monetária do valor do precatório deve obedecer às normas estabelecidas pela Resolução CJF 242, de 

03.07.2001 (DOE, PJ, Caderno 1 -Parte II, 01.11.2001) e pelo Provimento COGE 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da 

Justiça da 3ª Região, que determinam a utilização da UFIR e, na extinção dessa, do Índice de Preços ao Consumidor 

Ampliado - IPCA-E, consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

JUDICIAL INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS 

A SUA EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da Lei 

nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada pela 

Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério de 

atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 10.266/01, 

qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta Turma desta 

Corte Superior. 2. Agravo regimental improvido" (AgRg no REsp 760126 SP, Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no 

Ag 742778 SP, Min. Paulo Gallotti; REsp 834237 MG, Min. Arnaldo Esteves Lima) (g.n.). 

 

Aliás, é de se ter em mente que o art. 18 da L. 8.870/94 prescreve a atualização do débito previdenciário pela UFIR e 

após sua extinção pelo IPCA-E, de conformidade com Resolução STJ 258/02, abrange o período da data do cálculo e o 

pagamento: 

 

Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de UFIR, ou outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em 5 dias. (g.n.) 

 

Também não incidem sobre o valor principal juros de mora, desde a data da conta acolhida em liquidação até a data da 

inclusão do precatório em orçamento, haja vista a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo Regimental em agravo de instrumento. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. Juros de 

mora entre as data da expedição e do pagamento do precatório. Não-incidência. Precedentes. Descabimento, pelos 

mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos 

Britto; RE 552.212 SP, Min. Cármen Lúcia). (g.n.) 

 

Do voto do relator consta: "... é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade do direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição), também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório". 

 

Desta sorte, entre as datas de cálculo do débito e a expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram 

esse iter constitucional para pagamento de precatórios. Em tais circunstâncias, extingue-se a execução, por estar 

satisfeito o débito. 

 

Posto isto, nego provimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a o recurso e a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Int. 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.000279-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALENTINA NEVES DIAS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 18.01.00, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária 

a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 29.06.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, bem assim a 

pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 8 do TRF-3ª Região e 148 do STJ e do 

Provimento GOGE 64/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Ademais, determina a 

imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana Filho, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Em consulta realizada em 18.03.09 ao Sistema DATAPREV/PLENUS, verificou-se que a parte autora faleceu em 

06.07.07. 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicada a apelação. 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.60.02.001571-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OTILIA VELOSO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, suspenso na forma da Lei nº 1.060/50. Honorários do advogado 

dativo arbitrados no valor máximo da Tabela e honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a parte autora pleiteia a concessão do auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme relação dos salários de contribuição expedida pelo INSS (fls. 29) e resumo 

de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 31/32). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

trabalhou até 30.07.1998 (fls. 31), tendo o laudo pericial, datado de 25.11.2003, fixado o início da doença há dez anos 

(fls. 154). Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência da 

enfermidade, a teor do § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 153/177, 217/231 e 301/313) 

que a autora é portadora de diabetes mellitus tipo II, hipertensão arterial grave, esofagite erosiva leve, pangastrite 

enantematosa moderada, gastrite crônica associada a helicobacter pylori, ateromatose carotídea e hipertrigliceridemia 
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leve, além de apresentar suspeitas de litíase biliar, hepatite C e infecção urinária por repetição. Afirma o perito médico 

que a autora deve ser submetida a acompanhamento dietético e tratamento médico, sugerindo seu encaminhamento para 

atendimento psiquiátrico ou psicológico para detectar uma situação de depressão mental que esteja contribuindo para a 

desmotivação em relação ao tratamento. Conclui, porém, que não há incapacidade laborativa. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que 

precisa ser submetida a tratamento médico e investigação da hipótese diagnóstica de hepatite C, encontrando-se 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (11.11.1999 - fls. 88), tendo em 

vista que o laudo pericial, datado de 11.11.2003, atesta o início da doença há dez anos, além de constar dos autos 

comunicação de resultado de exame médico expedido por perito do INSS atestando a existência de incapacidade até 

06.12.1999 (fls. 89). Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, manifestado por Vanderlei Vavassori, em face de acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE. MARCO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. 

2. Concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez quando o laudo pericial conclui que a parte segurada está 

acometida por moléstia que a incapacita para o trabalho que exerce, não sendo suscetível de reabilitação profissional 

para outra atividade que lhe assegure o sustento. Na hipótese de concessão de benefício de auxílio-doença, ausente 

insurgência da parte interessada, deve este ser mantido. 

3. Marco inicial do benefício alterado para a data da realização da perícia médico-judicial, ante inexistência de 

elementos que indiquem início da incapacidade em momento anterior. 

4. Correção monetária conforme determinado pela MP nº 1.415/96 e pela Lei nº 9.711/98 (IGP-DI). 

Em seu especial, sustenta a parte ora recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91, bem como divergência 

jurisprudencial. Alega, em síntese que o termo inicial do auxílio-doença, restabelecido por meio da presente ação, deve 

ser a data do cancelamento pelo INSS. 

É o relatório. 

Assiste razão em parte ao recorrente. 

Com efeito, quanto à fixação do termo inicial de benefícios como o auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria 

por invalidez, esta Casa, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que este se conta da juntada do laudo 

pericial em juízo, nos casos em que não houve prévio requerimento administrativo. Nesse sentido, confiram-se os 

julgados que tratam da matéria em comento, no que interessam: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." 

(REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16.09.2004, DJ 13.12.2004 

p. 465) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(REsp 305245/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10.04.2001, DJ 28.05.2001 p. 208) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS 

DE MORA. PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

1. De acordo com o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 

2. Não havendo recebimento do auxílio-doença, o auxílio-acidente deve ser concedido a partir da data do requerimento 

administrativo. Precedentes do STJ. 

3. Aos benefícios previdenciários, por se tratar de débitos de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao 

mês.  

4. Recurso Especial provido." 

(REsp 959.902/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, DJ 

10.09.2007 p. 308) 

Na hipótese em apreço, da leitura dos autos, verifica-se que a parte autora postulou administrativamente o 

restabelecimento do auxílio-doença cancelado pelo INSS, razão por que o benefício deve ser concedido a partir de tal 

requerimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao 

recurso especial, para estabelecer como termo inicial do auxílio-doença a data do requerimento administrativo, 

invertendo nessa parte os ônus da sucumbência." 

(REsp. nº 914.151, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.05.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 
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combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), sendo que, a partir de 

então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c/c o 

artigo 161 do Código Tributário Nacional. Tais juros deverão ser computados de forma global para as parcelas 

anteriores à citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 109). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OTILIA VELOSO, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 11.11.1999 (data do 

requerimento administrativo - fls. 89), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, conforme requerido pela 

parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.09.004023-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVANIR SERGIO MANZATO 

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 01.08.1984 a 02.02.1995, na 

função de eletricista instalador, na empresa Mausa S/A Equipamentos Industriais, a fim de que sejam somados aos 

demais períodos, bem como determinou a concessão do benefício, se preenchidos os requisitos legais, a contar da data 

do requerimento administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor atribuído à causa. Sem condenação em custas. 

 

Pugna o autor pela majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação, consideradas as 

prestações vencidas desde o requerimento administrativo, bem como a aplicação da correção monetária e os juros de 

mora. 

 

Por seu turno, objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão de atividade 

especial em comum sem a prova de exposição habitual e permanente, caso dos autos, uma vez que o autor estava 

exposto a eletricidade que variava de 110 a 440 volts, enquanto a legislação previdenciária exige a exposição a 

eletricidade acima de 250 volts. 

 

Contra-razões de apelação do autor (fl. 128/130). Contra-razões do réu (fl.132/137). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (33 anos, 04 meses, 21 dias; carta de 

concessão à fl.10), a conversão de atividade especial em comum no período de 01.04.1984 a 28.02.1986 e de 

01.03.1986 a 22.02.1995, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

22.02.1995, data do requerimento administrativo. 

 

De início, verifico erro material na r. sentença que condenou o réu a proceder a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, sendo que o caso dos autos refere-se a pedido de revisão de beneficio, com acréscimo de tempo de serviço 

devido à conversão de atividade especial em comum. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 

 

O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, a empresa Mausa S/A Equipamentos Industriais (SB-40 fl.19/20) informa que o autor, na função de 

eletricista instalador, exercia suas atividades em galpão fechado, em caráter habitual e permanente na montagem e 

reparação de instalações (geradores, motores, centrífugas e pontes rolante) com tensões variáveis de 110 a 440 volts. 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que reconheceu a especialidade das atividades exercidas de 

01.08.1984 a 02.02.1995, em razão da exposição a eletricidade, agente previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Note-se que em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização 

em atividade especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima 

exposição oferece potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum correspondente a 10 anos, 06 meses e 02 dias, acresce 04 

anos, 02 meses e 13 dias de tempo de serviço que, somado àquele já reconhecido administrativamente (33 anos, 04 

meses e 21 dias; fl.10), totaliza 37 anos, 07 meses e 04 dias de tempo de serviço até 22.02.1995, data do requerimento 

administrativo. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com acréscimo relativo à conversão do período 

de atividade especial em comum, com conseqüente alteração da renda mensal para valor equivalente a 100% do salário-

de-benefício. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a data do 

indeferimento da revisão administrativa (07.06.1999; fl.94) e o ajuizamento da presente ação (07.09.2001). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 

do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta para conhecer do erro material na r. sentença de forma a constar que o pedido se refere à revisão de 

benefício, e dou parcial provimento à parte autora para fixar os honorários advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) e para que a correção monetária e os juros de mora sejam aplicados na forma acima explicitada. O INSS é isento 

de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora EVANIR SÉRGIO MANZATO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB:068.320.000-3, 37 anos, 07 
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meses e 04 dias de tempo de serviço), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão 

apuradas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004971-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : HELENA MORETTI DE PAULA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00076-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 24.07.00, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 16.05.06, por considerar não preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora em honorários periciais fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, monetariamente corrigido desde o ajuizamento da ação, observado o disposto no 

art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana Filho, opina 

pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Em consulta ao Sistema DATAPREV/PLENUS, verificou-se que a parte autora faleceu em 09.03.08. 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal:  

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicada a apelação. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários periciais e advocatícios, para excluí-la, 

nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 199/1818 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.015292-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : ANA MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00095-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora idosa, em 11.07.01, que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da 

L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 17.11.06, extingue o processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, do C. Pr. 

Civil, diante da desistência formulada pela parte autora.  

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Alcides Telles Júnior, opina 

pela desnecessidade da intervenção ministerial. 

É o relatório, decido. 

Em consulta ao sistema DATRAPEV PLENUS, verifica-se que a parte autora faleceu em 15.05.08.  

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal:  

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada" (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento). 

 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicada a apelação. 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido concedido administrativamente o benefício de 

prestação continuada, após o ajuizamento da ação (NB 88/135.307.404-5), merecem ser fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.10.007264-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JUREMA LOPES 

ADVOGADO : JULIANA ALVES MASCARENHAS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de amparo assistencial, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data da juntada do laudo sócio-econômico aos autos, em 20.09.2006. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças atrasadas, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de 

cada prestação, na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, 

com suas alterações posteriores. Determinou que os juros de mora, contados a partir da citação, serão computados à 

razão de 1% (um por cento) ao mês. Por fim, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a sentença, corrigidas monetariamente, a teor do art. 20, 

§§ 3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do E. STJ, bem como ao ressarcimento ao Erário dos 

honorários periciais pagos por esta Justiça, devidamente corrigidos. Dispensou-o, contudo, do ressarcimento das custas 

judiciais, previstas no art. 20, caput, do Código de Processo Civil, em virtude do benefício da gratuidade da justiça 

concedido à autora. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a ausência do preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

uma vez que não restou comprovada a incapacidade da parte autora em prover seu sustento ou de tê-lo provido por seus 

familiares. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 139/141, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso de apelação da 

autarquia federal, bem como pela modificação do termo inicial de concessão do benefício assistencial para a data do 

protocolo do requerimento na esfera administrativa e para que seja concedida a tutela antecipada, determinando-se a 

imediata implantação do benefício em causa. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 
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sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de 

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, 

dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, 

art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 07), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 77/80, resta constatada a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 90/105 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUREMA LOPES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 20.09.2006 (data da 

juntada do laudo sócio-econômico aos autos - fls. 89v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025496-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : BENEDITA VICENTE DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00127-2 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença que extingue execução de débito previdenciário pago através de requisição de pequeno 

valor - RPV, com base no art. 794, I do C. Pr. Civil. 

 

O segurado, em suma, sustenta cerceamento de defesa e no mais, pugna por remanescente de juros incidentes sobre o 

valor da execução pago através de requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Subiram os autos, com contrrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

Se era de se extinguir a execução paga através de requisição de pequeno valor, inexiste cerceamento ao direito de 

defesa. 

 

No que tange aos juros remanescentes, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos termos do art. 

128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação total do pedido 

constante da petição inicial e determina a extinção do processo. 

 

É pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; 

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso do segurado em contraste com a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.15.000875-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADALGIZA SEBASTIANA DANIEL CORDEIRO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 204/1818 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 117/120. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

A autora, nascida em 13.10.1944, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.10.2003 (fl. 57/62), relata que a autora é portadora de déficit de acuidade 

visual importante e insuficiência aórtica significativa, estando inapta para o exercício de atividade laborativa. Restou 

salientado pelo perito, ainda, que, segundo seu relato, foi submetida à cirurgia de revascularização do miocárdio em 

29.10.1996. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, verifica-se a existência de início de prova material indicando que a autora efetivamente trabalhou 

como rurícola, consoante cópia da certidão de casamento, celebrado em 14.11.1989, onde seu marido está qualificado 

como lavrador (fl. 09) condição a ela extensível, demonstrando o exercício de atividade rurícola empreendida pelo 

casal. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 16.11.2004 (fl. 86/89), revelam que a autora trabalhava 

cortando cana na Usina Tamoio, em Ibaté e posteriormente na Usina da Serra e no Sítio do Hildo Valério, sendo que em 

1997 parou de trabalhar em razão de ter sofrido uma cirurgia do coração, tornando-a incapacitada para o trabalho. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual implica sua incapacidade total e permanente 

para o exercício de atividade rurícola, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 39, inc. I e 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (16.10.2003 - fl. 62), data em que 

constatada a inaptidão da autora para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

presente julgamento, uma vez que a sentença foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do 

STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu para julgar 

parcialmente procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre as prestações vencidas até a data do presente julgamento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Adalgiza Sebastiana Daniel Cordeiro, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.10.2003, e renda 

mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.21.004223-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINO MARIA RANGEL 

ADVOGADO : CARLA ADRIANA DOS S GONCALVES e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, ou seja, 31.10.2005, 

devendo ser paga de uma só vez as parcelas vencidas após a data em que foi indevidamente cessado até a data da 

prolação da sentença. As diferenças decorrentes serão corrigidas desde o momento em que se tornaram devidas, de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região, consoante disposto no art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005 

e juros moratórios à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, devendo incidir 

sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Isento de custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 117/118. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 17.11.1947, pleiteia o benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 

8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.10.2005 (fl. 63/65), conclui que o autor é portador de diabetes mellitus e 

hipertensão arterial sistêmica, há cerca de quinze anos, bem como osteofitose de coluna vertebral e varizes de membros 

inferiores, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho. 

 

Em complementação ao laudo pericial, o perito destacou que a hipertensão arterial sistêmica e a diabetes mellitus foram 

diagnosticadas no ano de 1990 e as demais patologias, há cerca de cinco anos. 

 

Destaco que o autor esteve filiado à Previdência Social por período superior ao necessário ao cumprimento da carência 

para a concessão do benefício em comento, consoante verifica-se à fl. 15/21 e em consulta aos dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, anexos. 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, torna-se irreparável a r. sentença que concedeu-

lhe o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em 

conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (31.10.2005 - fl. 63/65), data 

em que constatada a incapacidade parcial e permanente do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Justino Maria Rangel, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 31.10.2005 e renda mensal inicial - RMI no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000372-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SIRLEY BEJA NOVELLI 

ADVOGADO : REGIS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% do valor da causa, corrigido até a data do pagamento, observado o disposto na Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de agosto de 1997 (fls. 21), 

devendo assim, comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 16.07.1960, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 24); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 19.12.1981, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 25); certidão de casamento da filha da autora, contraído em 18.12.1982, onde consta a profissão do 

pai lavrador (fls. 26); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 17.07.1975, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 28); recibo de pagamento de mensalidades sindicais ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, 

referente aos meses de 04.1977 a 12.1997, em nome do marido da autora (fls. 29); Carteira do Trabalho e Previdência 

Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 01.08.1988 a 31.01.1992 e 

02.07.2001 sem data de saída (fls. 30/34); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, com admissão datada 

de 10.05.1975, em nome do marido da autora (fls. 35); recibos de pagamento de salários, datados de 12.2001 a 03.2003, 

referentes à última anotação na CTPS do marido da autora (fls. 36/40); declaração firmada por 03 testemunhas, datada 

de 21.03.2003, atestando o trabalho da autora em regime de economia familiar até aquela data (fls. 41). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 105/107). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (25.06.2004 - fls. 75), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 44). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SIRLEY BEJA NOVELLI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 25.06.2004 (data da citação - fls. 75), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.002042-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DOMINGOS JORGE FERRAREZI 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.01.1960 a 31.12.1960, a conversão de 

atividade especial nos períodos de 02.08.1979 a 18.07.1980, Transporte Mimoso Ltda, de 01.08.1985 a 06.02.1991, Cia 

Antarctica Paulista, e a atividade urbana comum nos períodos de 04.06.1976 a 12.10.1976, de 25.06.1979 a 16.07.1979, 

de 25.10.1983 a 11.07.1984, de 15.04.1985 a 19.07.1985, de 01.07.1991 a 28.09.1991, de 18.02.1993 a 01.11.1993 e de 

01.02.1995 a 25.06.1997, totalizando o autor 31 anos e 09 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi 

condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.06.1998, data do 

requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos 

vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês, a 

contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor da causa, a serem reciprocamente 
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compensados. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio, no prazo de 05 

dias, sob pena de multa diária de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o exercício de 

atividade rural de 1963 a 1966, o qual deve ser reconhecido para efeito de contagem de tempo de serviço; que o período 

de 01.02.1995 a 13.10.1996, Metalúrgica Nery Ltda, deve ser considerado especial tendo em vista que os documentos 

comprovam que estava exposto a ruídos acima de 80 decibéis, além de associação de agentes, calor, poeira, cimento. 

Pleiteia que os juros de mora sejam aplicados à razão de 1% desde a data do requerimento administrativo, incidindo 

sobre cada prestação, mês a mês, até o efetivo pagamento, independentemente de precatório, bem como que a correção 

monetária incida desde o vencimento de cada prestação, e que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% do 

montante apurado até a conta de liquidação, acrescido de doze prestações vincendas, de forma a retribuir o trabalho do 

patrono. 

 

Sem contra-razões (certidão à fl. 521/vº). 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação do beneficio em cumprimento à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 15.11.1942, a averbação de atividade rural de janeiro de janeiro de 1960 a dezembro de 1960 

e de janeiro de 1963 a dezembro de 1976, em regime de economia familiar; o reconhecimento do exercício de atividade 

sob condições prejudiciais à saúde de 02.08.1979 a 18.07.1980, Transporte Mimoso Ltda, de 01.08.1985 a 06.02.1991, 

Cia Antarctica Paulista, e de 01.02.1995 a 13.10.1996, Metalúrgica Nery Ltda, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.06.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos do processo administrativo, verifica-se que a autarquia previdenciária considerou comprovado o 

exercício de atividade rural no período de 01.01.1967 a 31.12.1975, restando, pois, incontroverso (contagem 

fl.336/337). 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão: 

certificado de dispensa de incorporação, alistado em 1960 (emissão 30.12.1961; fl.100), certidão de casamento (1967; 

fl.101), certidão de nascimento dos filhos (1968, 1969, 1972, 1973; fl.103/105, fl.108, fl.111), Declaração e ficha de 

internação médica ocorrida em 1970 (fl.106/107), certidão do título de eleitor (1972; fl.109/110), certidão da Secretaria 

de Segurança Pública - RG (1975; fl.112), constituindo tais documentos início de prova material do labor agrícola. 

Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural, localizado no Estado do Paraná, de propriedade de Wanderley Gomes 

Colhado, onde teria trabalhado (1963; fl.95/96). Nesse sentido confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

[Tab][Tab][Tab] 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 420/423 afirmaram que conhecem o autor, desde, respectivamente, a 

infância, e de 1966, que não chegaram a ver o autor trabalhando na fazenda, mas sabem que ele e a família cultivavam 

café por porcentagem e cultura de subsistência, na Fazenda de Wanderlei Gomes, e que a jornada de trabalho era "de sol 

a sol". No mesmo sentido, a declaração subscrita por Wanderley Gomes Colhado (fl.346), considerada prova 

testemunhal reduzida a termo, na qual afirma que o autor passou a residir em sua propriedade em 1958, e que o 

subscritor adquiriu o imóvel em 1958, mas somente efetuou o registro em 1962 (certidão do imóvel rural à fl.95/96). 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, razoável estender a força probatória do início de prova material para antes da 

data de sua emissão, restando comprovado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período 

de 01.01.1963 a 31.12.1966, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 
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independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 
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2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os período de 02.08.1979 a 18.07.1980, Transporte Mimoso Ltda, em razão da 

categoria profissional de ajudante de caminhão (SB-40 fl.292), código 2.4.4 do Decreto 53.831/64, de 01.08.1985 a 

06.02.1991, Cia Antarctica Paulista, exposição a ruídos de 90 decibéis, conforme SB-40 e laudo técnico (fl.276/277 e 

fl.251), código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Todavia, o período de 01.02.1995 a 13.10.1996, Metalúrgica Nery Ltda, deve ser tido por comum, tendo em vista que o 

autor exercia a função de pedreiro de manutenção em diversos setores (fl.278/314), não caracterizando a habitualidade e 

permanência a ruídos acima de 80 decibéis existentes apenas nos setores de produção. 

 

Acrescido o período de janeiro de 1963 a dezembro de 1966, correspondente a quatro anos, aos 31 anos e 09 dias 

apurados na planilha, que ora se acolhe, inserida à fl. 460 da r. sentença, o autor totaliza 35 anos e 09 dias de tempo de 

serviço até 25.06.1997, término do último vinculo empregatício (fl.32). 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 16.06.1998, data do requerimento administrativo 

(fl.318). 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (30.04.2003) a data do indeferimento do pedido administrativo (11.07.1998; fl.328). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não devem ser acolhidos os argumentos expendidos pela parte autora quanto à aplicação dos juros de mora até a efetiva 

liquidação, pois não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a data do 

cálculo judicial, ou seja, data da conta de liquidação e a da expedição do precatório. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) valor que se coaduna com a complexidade da causa e 

o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, uma vez que o beneficio foi 

implantado no prazo legal (art. 45, §6º da Lei 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para determinar a averbação de atividade rural de 01.01.1963 a 31.12.1966, em regime de economia 

familiar, totalizando o autor 35 anos e 09 dias de tempo de serviço até 25.06.1997, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, a contar de 16.06.1998, data do 

requerimento administrativo, e para que a correção monetária incida na forma acima explicitada, e dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença, compensando-se as parcelas pagas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DOMINGOS JORGE FERRAREZI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (35 anos e 09 dias até 
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25.06.1997), com data de início - DIB em 16.06.1998, com conseqüente alteração da renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.012854-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO FIRMIANO VIEIRA 

ADVOGADO : ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 09.03.2009  

Data da citação [Tab]: 10.02.2005  

Data do ajuizamento [Tab]: 19.11.2003  

Parte[Tab]: SEBASTIAO FIRMIANO VIEIRA 

Nro.Benefício [Tab]: 1056652230 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

 

 

Vistos. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela qual o réu 

foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As diferenças 

apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, com a incidência de correção monetária nos termos do 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes (fl. 69), os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As verbas 

acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser observado, ainda, o disposto nos artigos 29, § 2, e 

33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : DANIEL CARBONESE 

ADVOGADO : JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a averbar em favor do autor o período de 18.02.1965 a 31.12.1971, na condição de 

trabalhador rural, totalizando o autor 24 anos, 10 meses e 13 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por prova material 

contemporânea o alegado labor rural, não servindo para tanto declaração extemporânea e certidão de imóvel rural em 

nome de terceiros, restando, também, insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Sustenta que a averbação de 

atividade rural para fins de beneficio urbano depende de prévia indenização das contribuições. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 178/182) pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 18.02.1953, o reconhecimento e averbação de atividade rural de 18.02.1965 a 31.12.1971, 

em regime de economia familiar, em propriedade rural de terceiros, e a concessão do beneficio de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, desde 22.07.1998, data da reafirmação da data de entrada do requerimento 

administrativo. 

 

Da petição inicial, infere-se que a parte autora ingressou com pedido de aposentadoria por tempo de serviço em 

27.04.1995, o qual foi indeferido por não ter alcançado o tempo mínimo necessário (decisão recursal administrativa; fl. 

50/51), tendo em vista que somente foi considerado o labor rural exercido no ano de 1971 (contagem à fl.49). 

Posteriormente, em 22.07.1998 reafirmou a data de entrada do requerimento administrativo, todavia, mesmo somado o 

tempo transcorrido de 27.04.1995 a 22.07.1998, não alcançou o tempo de serviço necessário à concessão da 

aposentadoria (fl.49). 

 

Ausente recurso da parte autora da sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, o 

ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se à averbação de atividade rural. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou certidão do Ministério do Exército (03.02.1971, 28.03.1972; fl.22) e título de eleitor 

emitido em 30.04.1971 (fl.23) nos quais fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural. Apresentou, ainda, certidão de nascimento dele e dos irmãos, nas quais consta que o genitor era 

lavrador (fl.30/32), bem como histórico escolar no qual o pai foi qualificado como lavrador (fl.33). Nesse sentido, 

confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

[Tab] 

Os demais documentos apresentados, referem-se aos irmãos do autor e datam de 1976 e 1977, portanto, posteriores ao 

período pleiteado, não servindo de início de prova material de atividade rural (fl.34/37). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 105/106 afirmaram que conhecem o autor desde 1969, pois eram vizinhos, e 

que ele trabalhou, juntamente com a família, na condição de meeiro, na lavoura de café, em sítio de propriedade de sr. 

José Martins (certidão de imóvel fl.24/26). A testemunha ouvida à fl. 106 afirmou, ainda, que mudou-se em 1973, sendo 

que o autor ali permaneceu. 

 

Ressalto que, para o reconhecimento de tempo de serviço, não é necessário que a prova material se refira a todo o 

período pleiteado, bastando um início de prova material a demonstrar o fato, porém é imprescindível que a prova 
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testemunhal amplie sua eficácia probatória. No caso em tela, os testemunhos foram insuficientes para a comprovação da 

atividade rural desenvolvida pelo autor em todo o período pleiteado na inicial. Note-se, ainda, que as testemunhas 

ouvidas em juízo foram as mesmas que assinaram a declaração do Sindicato Rural de Parapuã - SP, na qual se afirma 

que o autor trabalhou como rurícola de 1969 a 1973 (fl.27/29). 

 

Por igual motivo, o histórico escolar do autor no qual o genitor está qualificado como lavrador (1965; fl.33) não se 

presta, por si só, para comprovar que a parte autora também exerceu atividade rural no período. 

 

Outrossim, o autor pretende a averbação para fins de aposentação pelo Regime Geral de Previdência Social, portanto, 

não há que se falar em indenização, prevista no art. 96, IV, da Lei 8.213/91, que somente se aplica à averbação para 

regime previdenciário próprio, ou seja, diverso do regime geral. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório constato que restou comprovado o labor na condição de rurícola no 

período de 01.01.1969 a 31.12.1971, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para limitar a averbação de atividade rural ao período de 01.01.1969 a 31.12.1971, em regime 

de economia familiar, independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91). Mantida a sucumbência recíproca. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora DANIEL CARBONESE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbado o período de 01.01.1969 a 31.12.1971 de atividade rural. tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.004897-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RENATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi homologado o pedido de desistência formulado pelo autor quanto às 

diferenças decorrentes da conversão do valor do benefício em URV, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Quanto aos demais pedidos, quais sejam, recálculo da 

renda mensal inicial mediante a atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 

(doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77, equivalência em número de salários mínimos, 

a teor do artigo 58 do ADCT/88, reajuste pelos índices previstos na legislação em vigor a partir de 1992, bem como 

aplicação do IGP-Di no período de junho de 1997 a junho de 2001. O autor foi condenado no pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando o disposto no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que o réu não aplicou o 

disposto no artigo 58 do ADCT/88, assim como deixou de reajustar o seu benefício pelos índices estabelecidos na 

legislação previdenciária, de modo a atender o princípio da preservação do valor real dos benefícios. Alega, por fim, ser 
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devida a majoração do coeficiente da pensão por morte, de acordo com a redação dada ao artigo 75 da Lei n 8.213/91 

pela Lei nº 9.032/95. 

 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 143 verso, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor é titular do benefício de aposentadoria especial concedida 

em 18.01.1990, conforme carta de concessão de fl. 39. 

 

Considerando que a aposentadoria do autor foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição da República 

de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua incidência sobre os 

benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO 

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes. 

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

III- Agravo desprovido. 

(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 
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Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em [Tab]URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

De outra parte, a utilização do percentual de 8,04% no mês de setembro de 1994 somente teve sua aplicabilidade sobre 

os benefícios de valor mínimo, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, sendo certo 

que a Lei nº 8880/94 revogou o artigo 9º da Lei nº 8.542/92, desatrelando, desta forma, os aumentos dos benefícios 

previdenciários da variação do salário mínimo. 

 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 
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III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 

01.94 e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia 

desses meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; RESP 280483; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ 19.11.2001, pág. 306) 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1966 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

A questão relativa à majoração do coeficiente da pensão por morte constitui-se em matéria estranha à lide, pelo que não 

merece ser conhecida. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Dessa forma, razão alguma assiste ao autor em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do autor, 

quanto à majoração do coeficiente de cálculo e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.011666-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO DE MIRANDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedentes os pedidos iniciais, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Sem custas.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos consectários decorrentes da sucumbência da autarquia. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 17 de março de 2002 (fls. 10), devendo assim, 

comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência social - CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 22.08.1988 a 23.11.1988, 13.02.1989 a 18.03.1989, 14.08.1989 a 17.03.1990, 

24.09.1990 a 26.01.1991, 28.01.1991 a 11.02.1991, 10.06.1991 a 27.12.1991, 25.08.1992 a 07.02.1993, 21.06.1993 a 

16.01.1994, 19.09.1994 a 19.12.1994 e 04.12.2001 sem data de saída (fls. 12/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 127/134 e 141/143). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (17.02.2005 - fls. 36), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEBASTIÃO DE MIRANDA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.02.2005 (data da citação - fls. 36), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.001447-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência judiciária gratuita 

deferida.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de agosto de 1999 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.06.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 16.03.1979, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 15); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 11.06.1994, onde consta sua profissão 

trabalhador rural (fls. 16); certidão de óbito do filho da autora, ocorrido em 11.01.1998, onde consta que sua profissão 

era lavrador (fls. 17); declaração da Secretaria de Estado da Educação, datada de 02.02.2004, atestando que todos os 

filhos da autora sempre residiram nas Fazendas Garcia São José e Recanto entre os anos de 1976 a 1989 (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 125/127). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (20.08.2004 - fls. 29v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA DA SILVA LEITE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 20.08.2004 (data da citação - fls. 29v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.14.007550-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : FABIO FERREIRA DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 
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ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a conceder à parte 

autora o benefício de prestação continuada, de que trata o inciso V, do art. 203, da Constituição da República, a partir 

do requerimento administrativo. Sobre as parcelas em atraso incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais). Concedida a antecipação da tutela para implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Sem interposição de recurso pelas partes. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS às fl. 162/163, em atendimento à decisão judicial. 

 

Em seu parecer de fl. 171/172, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pela 

manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determina, em seu §2º, 

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, vez que se trata de benefício de valor mínimo, 

com fixação do termo inicial em 22.10.2004 (requerimento administrativo, fl. 22) e prolatada a sentença em 02.09.2008. 

 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.21.003270-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE AUGUSTO DE PAULA VIVIANE 

ADVOGADO : MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 23.08.1982 a 

05.03.1997, laborado na empresa Volkswagen do Brasil, totalizando o autor 30 anos, 08 meses e 26 dias de tempo de 
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serviço até 10.06.2002. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, com renda mensal inicial de 70% do salário de beneficio, a contar de 11.04.2003. As prestações em 

atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar do requerimento administrativo até a data da expedição do precatório. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não cumpre os requisitos previstos na regra de 

transição da Emenda Constitucional nº 20/98 para fins de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, pois quando da entrada em vigor da referida norma não havia preenchidos os requisitos legais, não havendo se 

falar em direito adquirido mas tão-somente em expectativa de direito. Subsidiariamente, requer que os juros de mora 

apenas a partir da citação. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.107/109), pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 23.04.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde 

no período de 23.08.1982 a 10.06.2002, laborado junto à Volkswagen do Brasil, e a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 11.04.2003, data do requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a se debatido, cinge-se aos períodos de atividade 

especial reconhecidos na r. sentença e os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 23.08.1982 a 31.08.1984, por exposição a ruídos de 88 decibéis 

(laudo técnico fl.26), 01.09.1984 a 30.04.1985, por exposição a ruídos de 91 decibéis (laudo técnico fl.27), de 

01.05.1985 a 30.06.1989, por exposição a ruídos de 91 decibéis (laudo técnico fl.28), e de 01.07.1989 a 05.03.1997, em 

razão da exposição a ruídos de 82 decibéis (laudo técnico fl.29), agentes nocivos previstos no código 1.1.6 do Decreto 

53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza o tempo de serviço de 26 anos, 11 meses e 23 dias até 15.12.1998 e 30 anos, 05 meses e 15 dias até 

07.06.2002, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da decisão, insuficiente 

para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, bem como o autor não 

cumpriu, até a data do ajuizamento da presente ação, os requisitos relativos ao "pedágio" e a idade mínima de 53 anos 

previstos no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor verteu recolhimentos como contribuinte individual no curso da presente ação 

(dados do CNIS, ora anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, devem ser computados as 

referidas contribuições, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao 

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor, nascido em 26.04.1953 (CPF; fl.12), totalizou 32 anos, 05 meses e 14 

dias de tempo de serviço em 26.04.2006, data em que completou 53 anos de idade, restando cumpridos os requisitos, 

inclusive o pedágio, previstos na E.C. 20/98, para fins de concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, observando-se no cálculo do beneficio 

o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 26.04.2006, data em que implementou o requisito etário necessário à 

concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a 

data conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido para declarar que o autor totalizou 26 anos, 11 meses 

e 23 dias até 15.12.1998, insuficiente à concessão do beneficio nos termos do art. 52 da Lei 8.213/91, e 32 anos, 05 

meses e 14 dias até 26.04.2006. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, a contar de 26.04.2006, data em que implementou o quesito etário previsto na E.C. 

20/98, com valor a ser calculado na forma do art. 29, I, da Lei 8.213/91 (na redação da Lei 9.876/99). Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JORGE AUGUSTO DE PAULA VIVIANE, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de Aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com data de início - 

DIB em 26.04.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.21.003458-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDA SIMOES PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o réu a revisar a pensão por morte da qual a parte autora é titular, elevando seu percentual 

para 100% (cem por cento), a partir de 29 de abril de 1995, pela nova redação dada ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pela 

Lei nº 9.032/95. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas até a data da sentença. Não houve condenação 

em custas processuais. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, argumenta a falta de amparo legal para a aplicação retroativa da lei, sob pena 

de ferir o ato jurídico perfeito. Aduz, ainda, que as pensões devem ser calculadas de acordo com a lei vigente ao tempo 

de sua concessão, não havendo qualquer ofensa ao princípio da isonomia à aplicação de critérios diferenciados, 

determinados na lei de regência.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício.  

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

 

Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício.  

 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao §5º do artigo 195 da Constituição da República de 1988, pois indispensável a indicação da necessária 

fonte de custeio. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...a Lei nº 

9.032/1995 somente pode ser aplicada às novas concessões do benefício de pensão por morte. Isto é, ela deve ser 

aplicada, tão-somente, aos novos beneficiários que, por uma questão de imposição constitucional da necessidade de 

previsão de fonte de custeio (CF, art. 195, §5º), fazem jus a critérios diferenciados na concessão dos benefícios" (RE nº 

416.827-8, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 08 de fevereiro de 2007).  

 

A propósito, transcrevo:  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. 

Impossibilidade. O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da 

sua concessão. Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, pág. 40) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APOSENTADORIA ESPECIAL. RENDA MENSAL. VALOR. MAJORAÇÃO. 

Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido 

ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos 

arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 

75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos 

requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua vigência. 

(RE 467605/PR;STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Cezar Peluzo; j. 09.02.2007; DJ de 13.04.2007, pág. 27) 

 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que carece de amparo legal 

a pretensão dos beneficiários de pensão por morte em ter seus benefícios recalculados mediante a aplicação de lei 

posterior, ainda que mais benéfica.  

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para efeito de julgar improcedente o pedido. Não há condenação da parte autora aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.22.001094-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS FERREIRA DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : GEORGIA HASTENREITER e outro 
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REPRESENTANTE : CARLOS ALBERTO DE LIMA 

ADVOGADO : GEORGIA HASTENREITER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 03.08.04, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

 

Tutela antecipada concedida em 07.11.05 (fs. 118/121). 

 

A r. sentença apelada, de 04.06.07, submetida ao reexame necessário, por considerar preenchidos os requisitos legais, 

condena a autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do 

requerimento administrativo (13.05.04), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos 

do Provimento GOGE 64/05, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a apreciação da r. sentença em sede de remessa oficial e a suspensão da antecipação 

dos efeitos da tutela. No mais, pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luíza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso. 

 

Relatados, decido. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora faleceu em 20.10.06 (fs. 208).  

 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicadas a remessa oficial e a apelação. 

 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.22.001243-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BONJARDIM 

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para declarar justificado o tempo de serviço relativo ao vínculo empregatício de 01.09.1987 a 

30.06.1990, na empresa Itapuã Indústria e Comércio de Móveis Nordeste Ltda, o qual consta anotado em carteira 

profissional, totalizando o autor 32 anos, e 09 dias de tempo de serviço até 31.05.2004. Em conseqüência, o réu foi 

condenado a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de cálculo de 100% do 

salário-de-benefício, a ser calculado nos termos do art. 29 e seguintes da Lei 8.213/91, a contar de 31.05.2004, data do 

requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a data da sentença. Sem condenação 

em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio, no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais). 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados na inicial não 

comprovam o exercício de atividade remunerada no período reclamado, bem como o valor da remuneração ou das 

contribuições recolhidas aos cofres públicos. Sustenta, ainda, que não estão presentes os requisitos de prova inequívoca 

que justifique a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.241/248) pelas quais pugna pela manutenção da sentença. 

 

Informado à fl. 225/227 a implantação do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (35 anos e 05 dias) em 

cumprimento à ordem judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 01.09.1945, o reconhecimento da validade do contrato de trabalho anotado em carteira 

profissional no período de 01.09.1987 a 30.06.1990, laborado na empresa Itapuã Indústria e Comércio de Móveis do 

Nordeste, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço a contar de 31.05.2004, data do 

requerimento administrativo. 

 

Da petição inicial e dos documentos no processo administrativo, verifica-se que a autarquia previdenciária concedeu ao 

autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional por não computar, na íntegra, o vínculo 

empregatício na empresa Itapuã Ind. Com. de Móveis Nordeste, ao argumento de que não consta a data de saída e as 

remunerações posteriores a 1988 nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl.50/99). O autor, 

antes do recebimento de qualquer parcela, desistiu do beneficio (fl.84/92), por entender fazer jus à aposentadoria na 

forma integral. 

 

De início, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, sendo que 

divergências entre as datas anotadas na carteira profissional e os dados do CNIS, não elide por si só a validade do 

contrato de trabalho. 

 

No caso dos autos, a carteira profissional foi emitida em 06.07.1987 (doc.17/18), portanto, contemporânea ao vínculo, 

estando regularmente anotada sem sinais de rasura ou contrafação, com alterações de salários (doc.171). Apresentou, 

ainda, o documento de Autorização de Pagamento de Conta Inativa - FGTS (fl.83) na qual consta o termo inicial em 

01.09.1987 e afastamento em 06/1990, e extrato do FGTS onde consta último deposito em conta em 05/1990 (fl.139). 

 

No Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl.80), consta o termo inicial do referido vínculo bem como 

informações relativas às remunerações de 1987/1988. Assim sendo, o fato de não constar a data de saída no CNIS e as 

remunerações de 1989/1990 não afasta a validade do contrato de trabalho, pois não responde o empregado por eventual 
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falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a 

seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que 

se funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

No mesmo sentido, o disposto no art. 34, inciso I, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do beneficio, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, serão 

computados: 

I - para o segurado empregado e trabalhador avulso, os salários-de-contribuição referentes aos meses de 

contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação 

das penalidades cabíveis. (g.n.) 
 

Dessa forma, devem ser mantidos os termos da r. sentença quanto ao reconhecimento da validade do contrato de 

trabalho de 01.09.1987 a 30.06.1990, na empresa Itapuã Indústria e Comércio de Móveis Nordeste Ltda. 

 

Somando-se os vínculos empregatícios controversos e incontroversos (fl. 70/71) o autor totalizou 35 anos e 09 dias de 

tempo de serviço até 31.05.2004, data do requerimento administrativo, conforme contagem inserida à fl.217 da r. 

sentença. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com valor a ser calculado na forma prevista no art. 29, I, 

da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (31.05.2004; fl.50) o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (31.08.2004) e a data da conclusão do processo administrativo (13.09.2004; fl.98). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 237/1818 

 

Por fim, deve ser excluída a aplicação de multa à autarquia ante a inexistência de mora, a teor do disposto no art. 45, §6º 

da Lei 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para excluir a aplicação de multa e para que a correção monetária e os juros de 

mora sejam aplicados na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção de tutela que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço à parte autora Geraldo Bonjardim, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.24.000039-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEZIRA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, bem como abono anual, a partir da citação, descontados os valores 

recebidos pela autora a título de amparo assistencial. Sobre as prestações em atraso incidirá correção monetária e juros 

de mora de 12% (doze por cento) ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas e despesas 

processuais. Concedida a antecipação da tutela para implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sem 

cominação de multa pelo descumprimento. 

 

O Instituto apelante busca a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, a suspensão da tutela, por não restar 

demonstrada a possibilidade de reversibilidade da medida, não haver prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

No mérito, aduz que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à época em que se busca comprovar 

a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a carência do 

benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 276/285. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS à fl. 275, em atendimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar: 

 

Da tutela antecipada. 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da 

Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 
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do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito: 

 

A autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.03.1994, devendo comprovar 6 (seis) anos de atividade 

rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (1961, fl. 14), do título eleitoral (1968, fl. 17) 

e do certificado de dispensa de incorporação (1972, fl. 18) de seu esposo, estando ele qualificado como lavrador em 

todos esses registros. Apresentou, ainda, cópia de contratos de arrendamento agrícola firmados por seu cônjuge 

(1967/1970; 1974, fl. 19/24); comprovante de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (1971, fl. 

25/30); notas fiscais de produtor rural (1970/1978, fl. 32/59) e contrato de parceria agrícola (1999, fl. 69). Há, portanto, 

início razoável de prova material da atividade campesina desempenhada pela demandante. 

 

Por outro lado, tanto a testemunha de fl. 233, que disse conhecer a requerente há cerca de 30 (trinta) anos, quanto a 

testemunha de fl. 234, que afirmou conhecê-la há, aproximadamente, 40 (quarenta) anos, foram uniformes em afiançar 

que a ela sempre trabalhou na lavoura, bem como enumeraram alguns dos proprietários para os quais prestou serviço. 

 

O fato de a demandante haver deixado as lides do campo há cerca de 2 (dois) anos da data da audiência (2007, fl. 230), 

como informado nos depoimentos testemunhais, não obsta a concessão do benefício vindicado, vez que ela já havia 

implementado os requisitos legais necessários quando interrompeu suas atividades. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rurícola pelo período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido, 

constante dos registros civis, como exemplifica o seguinte aresto: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.03.1994, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da 

citação. Verifica-se, porém, a ocorrência de erro material na r. sentença ao fixar o termo inicial em 15.10.2003, vez que, 

conforme certificado à fl. 102v, a autarquia foi citada em 24.09.2003. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, 

em vista do disposto na Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada e de acordo com o entendimento firmado por 

esta Décima Turma. 

 

Esclareço que as parcelas pagas a título de amparo assistencial deverão ser descontadas quando da liquidação da 

sentença, ante a impossibilidade de acumulação dos benefícios. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, 

no mérito, nego provimento ao seu apelo. Conheço, de ofício, a ocorrência de erro material na fixação do termo 

inicial do benefício em 15.10.2003, devendo ser retificado para 24.09.2003, data da citação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado e determinando a retificação da data de 

início do benefício - DIB - para 24.09.2003. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.27.002218-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOANA DARC ROSA MACHADO 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente pedido formulado pela autora em ação 

previdenciária, objetivando a concessão o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho Márcio 

Roberto Machado, ocorrido em 11.04.2002, sob o fundamento de que não restou comprovada a alegada dependência 

econômica entre a autora e o de cujus. Condenou, ainda, a demandante ao pagamento de custas processuais e de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionada a execução à perda da condição de 

necessitada. 

 

Objetiva a autora a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que o conjunto probatório constante dos autos 

demonstra a efetiva dependência econômica em relação ao falecido; que o de cujus era solteiro e contribuía para 

manutenção do lar de seus pais; que à época do falecimento de seu filho, estava separada de fato de seu marido; que era 

procuradora do de cujus para fins de recebimento de benefício previdenciário, evidenciando, assim, a dependência 

econômica; que mesmo nos períodos em que o falecido não morou junto, ele contribuía para as despesas do lar. Requer, 

por fim, seja-lhe concedido o benefício de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo em 

11.04.2002. 

 

Sem contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Márcio 

Roberto Machado, falecido em 11.04.2002, conforme certidão de óbito de fl. 18. 
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Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

18 - certidão de óbito; fl. 24 - certidão de nascimento) o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 

16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos. Com efeito, não obstante o de cujus tenha residido em endereço diverso ao da autora por um tempo razoável, 

consoante se verifica do endereço constante dos recibos de aluguel de fls. 47/50 (Rua Manoel Garcia n. 13-C, São João 

da Boa Vista/SP) com aquele declinado na inicial (Rua Rodolfo Natalino Sibin Neto, n. 315, São João da Boa 

Vista/SP), é certo que ambos sempre mantiveram um relacionamento mãe/filho muito próximo, consoante se depreende 

da procuração outorgada pelo falecido à sua genitora com o fito de receber o benefício de auxílio-doença (fl. 31), bem 

como pelo fato desta acompanhar o filho doente até os últimos momentos de sua vida, conforme depoimento pessoal de 

fl. 108/109. Aliás, cabe destacar que foi a autora a declarante da certidão de óbito, o que demonstra a existência de 

importante vínculo entre ambos no momento do óbito. 

 

De outra parte, a testemunha Silvana Aparecida Turati Silva (fl. 205) foi categórica ao afirmar que "....Márcio ajudava 

com as despesas da casa..." . Por seu turno, a testemunha Luís Paulo Rosa (fl. 206) asseverou que "...antes de falecer 

Márcio morava com os pais....", presumindo-se, assim, que este contribuía para mantença do lar. 

 

Em síntese, considerando o conjunto probatório constante dos autos, pode-se inferir que a autora e seu filho falecido 

sempre foram muito próximos, auxiliando-se mutuamente, de modo a tornar crível a versão de que esta dependia 

economicamente do de cujus. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este gozava de benefício 

previdenciário à época do óbito (NB. 120.384.093-1), consoante documento de fl. 34. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de Márcio 

Roberto Machado. 

 

Tendo em vista que entre a data do óbito (11.04.2002) e a data do requerimento administrativo (10.05.2002; fl. 19) 

transcorreram menos de 30 dias, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar data do óbito, nos termos do art. 

74, I, da Lei n. 8.213/91. Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, haja vista que a presente ação foi ajuizada em 

06.10.2004. 

 

O valor do benefício deve corresponder a cem por cento do montante a que teria direito o falecido se estivesse 

aposentado por invalidez na data de seu falecimento, na forma do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas vencidas anteriormente à data da 

citação e, a contar do aludido ato processual, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, uma 

vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo a quo, a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de 

acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, 

do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 
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Art. 557. (....) 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de pensão por morte desde a data 

do óbito. Verbas acessórias na forma acima mencionada. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do presente julgado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOANA D'ARC ROSA MACHADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início em 11.04.2002, e renda mensal 

inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.001250-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SALENE CLARA PERNELLA DI ONOFRE 

ADVOGADO : CRISTINA HARUMI TAHARA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 31.05.2001. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o requerido a conceder o benefício de pensão por 

morte em favor da autora, calculada nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (24.11.2005), 

observando-se a prescrição com relação às parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precedeu a propositura 

da ação. Condenou, ainda, o INSS a efetuar o pagamento das diferenças que forem apuradas, com correção monetária 

calculada nos termos do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001, do 

E. Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 deste Tribunal, com juros de 1% ao mês, contados da citação. 

Determinou que eventuais valores recebidos administrativamente pela autora serão compensados por ocasião da 

liquidação da sentença. Deferiu os benefícios da justiça gratuita. Sem custas. Condenou o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111, do STJ). Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (27.08.2004 - fls. 54). 

O INSS, por sua vez, apelou sustentando que não restou comprovada a união estável entre a autora e o falecido, nos 

termos da legislação previdenciária. Requer, ainda, o reexame necessário. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 31.05.2001, já que manteve o seu contrato de trabalho com 

a empresa "Clariant S.A" até a data do seu óbito (CNIS - fls. 117), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei 

nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. 

ESPOSA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Remessa oficial tida por interposta, em face do artigo 10 da Lei 9469/97, não se aplicando, no caso em tela, o 

disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Comprovado nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - A qualidade de segurado do falecido restou evidenciada nos autos, haja vista que seu contrato de trabalho foi 

mantido até a data do óbito, ocorrido em 03.11.2000, conforme se verifica da CTPS à fl. 15. 

IV - (...). 

IX - Apelação do réu e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(AC nº 2003.61.08.003100-8, Rel. Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 30.09.2008, v.u., DJ 08.10.2008) 

Ademais, a mãe do de cujus recebeu a pensão por morte até o momento em que faleceu (fls. 28/30 e 65). 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento 

do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: recibos de seguro e auxílio-funeral pela morte do de cujus, onde consta a autora como beneficiária (fls. 

10/13); ficha de opção médica, odontológica e seguro de vida em nome do falecido, onde consta a autora como 

beneficiária na condição de noiva (fls. 92). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 113/115), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta 

para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes in casu os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício de pensão por morte à autora, é de ser 

mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado, portanto, na data do 

requerimento administrativo (27.08.2004 - fls. 54). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
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1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 122/128). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SALENE CLARA PERNELLA DI ONOFRE, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data 

de início - DIB 27.08.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 54). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.002164-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO SOUZA MEIRA 

ADVOGADO : MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 22.04.1974 a 31.05.1990, 

laborado na Bayer S/A, e de 01.10.1991 a 05.03.1997, na Byk Química e Farmacêutica Ltda, totalizando o autor 35 

anos, 04 meses e 01 dia de tempo de serviço até 16.07.2002. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao autor 

o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 16.07.2002, data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 1% mês, devendo incidir de forma englobada em relação às prestações anteriores à 

citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a exposição habitual e 

permanente aos agentes nocivos, organofosforados, tendo em vista que nas funções exercidas pelo autor, ajudante de 

expedição, conferente, auxiliar administrativo e líder de expedição, o contato era indireto e eventual, e que o autor 
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estava exposto a ruídos abaixo de 80 decibéis, pois utilizava equipamento de proteção individual que proporcionava 

atenuação de 13 decibéis. Sustenta, ainda, que somente é possível converter tempo especial em comum durante o 

interregno temporal compreendido entre 10.12.1980, data da Lei 6.887/80, e 28.05.1998, data da M.P. 1.663-10; e que 

não cabe o enquadramento por categoria profissional após 28.04.1995, advento da Lei 9.032/95. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 176/178). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 21.01.1955, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

22.04.1974 a 31.05.1990, laborado na Bayer S/A, e de 01.10.1991 a 05.03.1997, na Byk Química e Farmacêutica Ltda, 

e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 16.07.2002, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Outrossim, não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade 

especial em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de 

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições 

prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum 

período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, o formulário de atividade especial (DSS-8030, antigo SB-40 fl.80) e laudo técnico (fl.83) emitidos 

pela empresa Bayer S/A dão conta que o autor, na função de ajudante de expedição, conferente, auxiliar administrativo 

e líder de expedição, trabalhou no período de 22.04.1974 a 31.05.1990, no setor de expedição de defensivos agrícolas, e 

matinha contato e manuseio com produtos, quando da pesagem fracionada para produção e assistência técnica, 

efetuando armazenamento e expedição de matérias primas (produtos contendo organoclorados e carbamatos) e produtos 

acabados, e também se expunha a ruídos de 91 decibéis quando adentrava no setor de produção. 

 

Caracterizada, portanto, a exposição habitual e permanente ao agente nocivo organoclorado, tendo em vista que o 

processo de pesagem e manipulação do produto fazia parte da rotina de trabalho da parte autora. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 22.04.1974 a 31.05.1990, laborado na Bayer S/A, em razão da 

exposição a organoclorados, utilizados na fabricação de defensivos agrícolas (código 1.2.6 do Decreto 83.080/79), e de 

01.10.1991 a 05.03.1997, na Byk Química e Farmacêutica Ltda, por exposição a ruídos de 83 decibéis (DSS-8030 e 

laudo técnico fl.84/86), código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza o tempo de serviço de 31 anos, 11 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 35 anos, 03 meses e 22 dias até 

30.04.2002, término do vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do valor do beneficio o 

regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (16.07.2002; fl.62), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (23.04.2004) e a data do indeferimento administrativo (27.05.2003; fl.133). 

 

 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora HELIO SOUZA MEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 16.07.2002, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As prestações 

em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.005562-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : MARIA DIAS DE ALMEIDA CARMO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Mandado de segurança, impetrado em 14.10.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

Liminar indeferida, em 22.11.04 (fs. 31/32). 

A r. sentença recorrida, de 31.10.07, denega a ordem e extingue o processo, sem resolução do mérito, os termos do art. 

269, I, do C. Pr. Civil. 

Em seu recurso, a parte impetrante pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher (L. 8.213/91, art. 48). 

No caso em apreço, a impetrante realizou 76 contribuições mensais, até 19.07.96, data em que completou 60 (sessenta) 

anos de idade (fs. 21). 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade na vigência do art. 48 da L. 8.213/91, claro que incide a regra 

de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam necessários 90 meses de contribuições até essa 

data. 

É certo que a segurada verteu mais 25 meses de contribuições, até outubro de 2003; entretanto, de acordo com a regra 

de transição supramencionada, seriam necessários 132 meses de contribuições nesse ano. 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte impetrante não faz jus à 

aposentadoria por idade urbana. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.83.006039-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARIA LUIZA DAL BEM FLORIANI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURIEL DOBES BARR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo da renda mensal inicial da pensão por morte da autora, mediante a aplicação do 

disposto no artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97. As diferenças em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/05, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e Súmula 08 do TRF 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, no 

pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Eventuais valores pagos administrativamente deverão ser 

compensados por ocasião da liquidação do julgado. A antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida no bojo da 

sentença. 

 

Sem interposição de recurso voluntário pelas partes (fl. 73), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora é titular do benefício de pensão por morte desde 30.07.1999, conforme carta de concessão de fl. 12. 

 

Inicialmente, cumpre elucidar que as pensões por morte devem ser calculadas de acordo com a lei vigente à época do 

óbito, momento no qual se verificou a ocorrência de fato com aptidão para gerar o direito da parte autora ao benefício.  

 

Desse modo, as pensões concedidas antes da vigência da atual Lei de Benefícios, tiveram seu valores iniciais fixados 

em 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito na data do óbito (artigo 50, inciso 

V, do Dec. 72.771/73), mais 10% (dez por cento) por dependente. Para aquelas cuja concessão se deu a partir de 

05.04.1991 (artigo 145 da Lei nº 8.213/91), o coeficiente a ser considerado é de 80% (oitenta por cento) a partir da 

vigência da aludida lei (artigo 75, em sua redação original), também acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente 

e, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 75, o benefício deve ser calculado, considerando o 

percentual de 100% (cem por cento). 

 

Portanto, considerando que o benefício ora em debate foi concedido em julho de 1999, a apuração de sua renda mensal 

inicial deve ser procedida de acordo com seu artigo 75, com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.04.1995, aplicando-

se, consequentemente, o coeficiente de 100% (cem por cento) e não 70% (setenta por cento) como procedeu o réu. 

 

Artigo 75 - O valor da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei.  

 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR 

MORTE. APLICAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 07. MUDANÇA DE CRITÉRIO DE 

CÁLCULO. ERRO DE CÁLCULO. 
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Conforme precedentes da 3ª Seção deste Tribunal, na implantação do benefício previdenciário, a lei a ser observada 

é aquela vigente à época da realização do evento que lhe determinou a incidência, da qual ocorreu a sua 

jurisdicização e conseqüente produção do direito subjetivo à percepção do benefício. 

A verificação do preenchimento dos requisitos autorizadores da concessão do benefício previdenciário pleiteado 

implica revolvimento do conjunto fático-probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

Embargos acolhidos. 

(STJ; EEARES 427014/SP; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 23.05.2005, pág. 323) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. No 

cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser 

observado, ainda, o disposto nos artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.006254-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PAULO LOPES BENSAL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para reconhecer o labor rural de 01.01.1975 a 30.06.1976, sem registro em carteira profissional, 

e o exercício de atividade especial nos períodos de 26.07.1976 a 01.12.1982, na empresa ZF do Brasil S/A, e de 

01.11.1985 a 05.03.1997, na empresa Telesp S/A, totalizando 30 anos, 03 meses e 28 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91, a contar de 12.09.1992, data do requerimento 

administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e com juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada 

para imediata implantação do beneficio, no prazo de 15 dias, sem previsão de multa. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade de reexame necessário nos termos do art. 10 

da Lei 9.469/97; que a prova material apresentada nos autos não comprova a atividade rural em todo o período 

pleiteado, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, bem como se faz necessária a prova do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de averbação. Sustenta que a partir da vigência do Decreto 

72.711/73 somente é considerado prejudicial a exposição a ruídos acima de 90 decibéis, e a impossibilidade de 

conversão de atividade especial em comum antes do advento da Lei 6.887/80, que passou a prever a aludida conversão, 

e que não restou comprovado por laudo técnico contemporâneo a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% da condenação e nem incidir sobre as parcelas 

vencidas após a distribuição da ação, e que os juros de mora incidam à razão 0,5% ao mês. 

 

Contra-razões de apelação do autor (fl.150/156). 

 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexado, houve a implantação da 

aposentadoria por tempo de serviço em cumprimento à decisão judicial 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 01.06.1957, comprovar o exercício de atividade rural de 1973 a 1976, em regime de 

economia familiar, e o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 26.07.1976 a 

01.12.1982, ZF do Brasil S/A, e de 01.11.1985 a 05.03.1997, Telesp S/A, bem como a condenação da autarquia-ré à 

indenização por danos morais, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

12.09.2002, data do segundo requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se à averbação de atividade rural e à 

atividade especial reconhecidos na r. sentença. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou título eleitoral (10.07.1975; doc.20) e Certidão de Identificação emitido pela Secretária de 

Segurança Pública (21.08.1975; fl.21) nos quais fora qualificado como "lavrador", bem como certificado de dispensa de 

incorporação na qual consta residir em zona rural (28.02.1976; doc.235), constituindo tais documentos início de prova 

material do labor rural em regime de economia familiar. Apresentou, ainda, certidão do imóvel rural "Fazenda Jataí de 

Baixo e Cachoeira dos Felícios" em nome de Antonio Pereira dos Santos, propriedade na qual teria trabalhado 

(fl.25/28). Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 106/108, foram uníssonas ao afirmar que conhecem o autor desde, 

respectivamente, 1970 e 1972, época em que ele trabalhava na Fazenda de Antônio Pereira, juntamente com os pais e 

irmãos, e que permaneceu nas lides rurais até 1975/1976, mudando-se, posteriormente, para São Paulo (primeiro 

vínculo urbano com termo inicial em julho de 1976; CTPS fl.37). 

 

Ressalto que é a pacífica a orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde 

com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do 

interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; 

Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.01.1975 a 30.06.1976, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 
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agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Não merece acolhimento a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade 

especial em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de 

contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições 

prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum 

período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 26.07.1976 a 01.12.1982, por exposição a ruídos de 83 

decibéis, na empresa ZF do Brasil S/A (SB-40 e laudo técnico fl.29/31), e de 01.11.1985 a 05.03.1997, por exposição a 

ruídos acima de 80 decibéis, na empresa Telesp S/A (SB-40 e laudo técnico; fl.32/35), agente nocivo previsto no código 

1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade comum e especial, o autor totaliza 30 anos, 03 meses e 

28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, conforme planilha, que ora se acolhe, inserida à fl.119 da r. sentença. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (12.09.2002; fl.43), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (12.11.2004) e a decisão administrativa (07.10.2002; fl.43). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação do réu e à remessa 

oficial para que os juros de mora sejam aplicados à razão de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 

1% ao ano, na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço ao autor Antonio Paulo Lopes Bensal. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.008874-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEOLINDA DE LOURDES GASPAR SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.35.00804-8 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a autora do pagamento das custas processuais, por se tratar de 

beneficiária da justiça gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de agosto de 1997 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.02.1960, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 91/94). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (03.08.2006 - fls. 66v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 64). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DEOLINDA DE LOURDES GASPAR SOUZA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 03.08.2006 (data da citação - fls. 66v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.60.02.001184-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : ENEDINA TIAGO CORDEIRO 

ADVOGADO : JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 23.03.1997. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte 

desde a data do óbito. Determinou que a autarquia arcará com o pagamento de todas as diferenças apuradas, com 

correção monetária computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios de 1% ao mês. Fixou os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a condenação, até a data da sentença. Sem custas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. Concedeu a antecipação da tutela. 

Às fls. 118/120, o INSS informou que implantou o benefício em favor da parte autora. 

Sem recurso voluntário das partes, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 
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Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, no presente caso, que tal questão não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 23.03.1997, uma vez que se encontrava desempregado desde o seu último vínculo 

noticiado (CNIS - fls. 66) que encerrou em 13.05.1995 com o empregador "Portugal Materiais para Construção Ltda.", 

conforme aviso prévio do empregador para dispensa do empregado (fls. 67), razão pela qual a qualidade de segurado se 

estendeu por mais 12 meses, perdurando até maio de 1997, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Ressalte-

se que a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, não sendo necessário o registro 

em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO MENOR 

DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 

I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 
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II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. TERMO 

INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO DO 

DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A concessão do benefício tem como data inicial a do óbito do segurado, uma vez que a alteração do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91 deu-se somente com a edição da Medida Provisória nº 1.596-14 em 11/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/97, 

publicada em 11/12/1997, ou seja, após o óbito do segurado. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de 

Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRO. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

DATA DO ÓBITO. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE ÉPOCA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. 

1. O termo inicial da pensão por morte é fixado à época em que ocorreu o óbito do companheiro da Autora. 

2. Escorreito encontra-se o aresto hostilizado, na medida em que o óbito do segurado ocorreu em 06 de junho de 1996, 

ou seja, quando ainda vigorava a versão anterior do art. 74 da Lei nº 8.213/91, cujo texto não fazia nenhuma 

referência a respeito do termo inicial da concessão da pensão a partir do requerimento administrativo. 

3. A alegada divergência jurisprudencial não restou caracterizada. Os julgados trazidos a confronto não apresentam 

similitude fática com o presente caso. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(Resp 611544/PE,Rel.Min. Laurita Vaz,5ª Turma; DJ 06/9/2004). 

No entanto, deve ser observada a prescrição que em matéria de benefício previdenciário só atinge as parcelas anteriores 

aos cinco anos da data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, conforme 

precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. VALOR REAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. AGRAVO REGIMENTAL. INOVAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

O direito ao valor real do benefício previdenciário caracteriza-se como relação jurídica de trato sucessivo, ou seja, a 

cada mês surge o direito de pleitear o correto valor do benefício, reconhecendo-se prescritas apenas as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio precedente à propositura da ação. Incidência da Súmula nº 85/STJ. Não é possível apreciar 

em sede de Agravo Regimental questão não levantada dentro do Recurso Especial, posto que em tal forma recursal é 

vedada a inovação de fundamentos. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 552746/PE, Relator PAULO MEDINA, Sexta TurmaDJ 13/06/2005 p. 364). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 73). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial, tão-somente para reconhecer a prescrição quinquenal das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.000518-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RUBENS FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO BAPTISTA MATTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão do benefício 

assistencial de prestação continuada. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por não haver nos autos prova da deficiência do autor, visto não ter 

comparecido à perícia médica. Condenou-o ao pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em um 
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salário mínimo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, cujo valor somente será cobrado se provada a perda da condição de 

necessitado, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, o preenchimento dos requisitos ensejadores do benefício de 

prestação continuada, tendo em vista que o auto de constatação de fls. 14/15 demonstra não apenas a condição de 

penúria em que vive, como catador de papelão, mas também seu real estado clínico, por ser portador do vírus HIV em 

fase avançada da doença. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a ação e a concessão da 

tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 122/132, o Ministério Público Federal opina pela anulação do feito em razão da ausência de 

intervenção do Parquet e prolação de nova sentença, bem como pela concessão da tutela antecipada para a imediata 

implantação do benefício. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O Ministério Público, nos termos do art. 127 da Constituição Federal, é instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis. 

O art. 82, I, do Código de Processo Civil determina a intervenção obrigatória do Ministério Público nas causas em que 

há interesses de incapazes. 

Já o art. 31 da Lei nº 8.742/93, que disciplina o benefício de prestação continuada, prevê que cabe ao Parquet zelar pelo 

efetivo respeito aos direitos nela estabelecidos. 

Por fim, os artigos 75 e 77 da Lei nº 10.741/03 determinam a atuação obrigatória do Ministério Público, como custos 

legis, nos processos e procedimentos que cuidem dos direitos e interesses dos idosos, quando não atue como parte, sob 

pena de nulidade do feito. 

Em conseqüência, a atuação do Ministério Público é indispensável nos processos que cuidam do benefício de prestação 

continuada, tendo em vista tratar-se de interesse de idosos e incapazes. 

Não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito, resta caracterizada nulidade 

absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 

246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelas Turmas especializadas deste Tribunal, in verbis: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. 

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÃNCIA. NULIDADE. 
1. O Ministério Público Federal atua, como custos legis, nos feitos em que se discuta benefício de prestação continuada 

(amparo social), nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. A função conferida por referida lei ao Ministério Público 

Federal se compatibiliza com a finalidade de referida instituição, pois na hipótese é indiscutível o interesse social que 

a matéria suscita, tratando-se de assistência social à pessoa portadora de deficiência e ao idoso. 

2. A ausência de manifestação do Ministério Público em primeira instância, quando sua intervenção era obrigatória, e 

havendo manifesto prejuízo à parte, enseja a nulidade dos atos processuais subseqüentes ao momento em que este 

deveria ter sido intimado, nos termos do artigo 246 do Código de Processo Civil. A manifestação do Ministério Público 

Federal nesta Corte não supre a ausência de intervenção do Ministério Público em primeira instância. Esta corte tem 

decidido pela anulação da sentença nos feitos em que a intimação do Ministério Público para se manifestar em 

primeira instância seja obrigatória e não tenha sido cumprida. 

3. Alegação do Ministério Público Federal acolhida para anular a sentença. Apelação da Autora prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.013695-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 29.06.2004, v. u., 

DJU 30.07.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - INVALIDEZ - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - 

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 
- Necessária intervenção do Ministério Público em processo que verse sobre benefício assistencial. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público. 

- Acolhido parecer do MPF . 

- Recurso da parte autora prejudicado." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.03.99.024509-2/SP, Rel. Desemb. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, j. 09.02.2004, v. u., DJU 

07.10.2004) 

Ante o exposto, anulo, de ofício, a sentença e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou por 

prejudicada a apelação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, com a devida intervenção do Ministério 

Público, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Excepcionalmente, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo 

Civil, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício assistencial, tendo em vista a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, ou seja, a verossimilhança das alegações formuladas, por 

ser o autor portador de moléstia que o incapacita para a vida independente e para o trabalho, consoante se verifica às fls. 

14/15 e 73/74, aliada à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, em face do caráter alimentar do benefício 
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previdenciário. Determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RUBENS 

FERREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.002489-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANGELA BATISTA SOARES DE MORAIS e outros 

 
: GABRIEL BATISTA DE MORAIS incapaz 

 
: CARLOS HENRIQUE DE MORAIS incapaz 

 
: DANIELE CRISTINA DE MORAIS incapaz 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA 

REPRESENTANTE : ROSANGELA BATISTA SOARES DE MORAIS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 14.02.2004. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS a conceder aos autores, a partir do requerimento 

administrativo (08.06.2006), o benefício de pensão por morte de José Roberto Morais, cuja renda mensal deverá ser 

calculada na forma da Lei nº 8.213/91. Determinou que o benefício deverá ser pago a Rosângela Batista Soares de 

Morais, que postula por si o benefício e também é representante dos menores. Condenou, ainda, o INSS em honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação e correção monetária nos termos da Súmula nº 08 deste Tribunal. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a perda da qualidade de segurado do falecido no momento do óbito, nos termos do 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Aduz que não restou comprovado o desemprego do de cujus na forma do § 2º do referido 

artigo ou a sua incapacidade laborativa. Requer a revogação imediata da decisão atacada que antecipou os efeitos da 

tutela. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso de apelação do 

INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, no presente caso, que tal questão não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 14.02.2004, uma vez que se encontrava desempregado desde o seu último vínculo 

noticiado (CNIS - fls. 94) que encerrou em 10.05.2002 com o empregador "Valdir Aparecido Tridico ME", razão pela 

qual a qualidade de segurado se estendeu por mais 12 meses, perdurando até maio de 2004, nos termos do artigo 15, § 

2º, da Lei nº 8.213/91. Ressalte-se que a condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, 
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não sendo necessário o registro em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Nestes termos, in 

verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO MENOR 

DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 

I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 

IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. TERMO 

INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 
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II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO DO 

DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSANGELA BATISTA SOARES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 08.06.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 71). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.001654-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVERALDO COSTA 

ADVOGADO : FABIANO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. Sem condenação da parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais, bem como custas processuais, em razão de ser beneficiária da justiça judiciária gratuita. 

 

Interposto agravo retido à fl. 171/173 de r. decisão que indeferiu a realização de nova perícia, bem como oitiva de 

testemunhas. 

 

O autor apelou, pugnando, preliminarmente, pelo conhecimento do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma integral 

da sentença, argumentando haver discrepância entre o laudo pericial que concluiu pela inexistência de incapacidade 

laborativa, sendo que a própria autarquia deferiu o benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, reconhecendo 

sua inaptidão laboral. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 246/248. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 22.06.1963, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91: 

 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, protocolado em 05.11.2007 (fl. 85/86), relata que o autor apresenta dor em joelho esquerdo, a 

qual teve início há três anos, referindo o periciando que há dois anos ficou impossibilitado para o trabalho, concluindo o 

perito, por seu turno, não haver incapacidade para a atividade laboral. 

 

Entretanto, em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que 

tenha conhecimento técnico ou científico para tanto, notadamente na área de ortopedia, parece "prima facie" que, de 

fato, não restou esclarecida a patologia efetivamente apresentada pelo autor, o que deixou de ser analisado na referida 

peça técnica. 

 

Assim é que o exame ultra-sonográfico do joelho esquerdo, acostado à fl. 33/34 e datado de 04.04.2005, concluiu que 

há lesão do menisco medial do joelho esquerdo e líquido na bolsa supra patelar. 

 

O atestado médico juntado à fl. 103, datado de 02.03.2007 refere que há lesão complexa do menisco medial de joelho 

esquerdo, estando o autor sem condições de trabalhar até a realização de cirurgia. 

 

Ademais, quando da realização do laudo pericial que atestou a ausência de incapacidade laboral, o autor obteve a 

concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, tendo sido reconhecida, portanto, pela própria autarquia sua 

inaptidão para o trabalho, razão pela qual não há como se concluir, pelos elementos constantes dos autos, de forma 

cabal a ausência do requisito concernente à capacidade laboral para a concessão do benefício em comento, o que se 

revela indispensável ao deslinde da questão. 

 

Constata-se, ademais, da cópia da C.T.P.S., juntada à fl. 10/23, bem como dos dados constantes do CNIS, anexos, que o 

autor laborava como rurícola, o que exige esforço físico acentuado, passando a exercer a atividade de frentista, 

posteriormente (último vínculo), a qual também se caracteriza como atividade braçal. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, ante a peça técnica apresentada, há que ser determinado o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser sanada tal omissão, apurando-se 

a efetiva incapacidade da autora. 
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Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento ao agravo retido interposto pela parte 

autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução com realização de nova prova 

pericial e julgamento restando prejudicada a sua apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.19.005924-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE ROSA FELIPE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Sebastião 

Francisco Bandeira Filho, ocorrido em 09.11.2004, desde a data do requerimento administrativo (16.12.2004). 

Condenou o réu, ainda, ao pagamento das prestações atrasadas de uma só vez, acrescidas de atualização monetária 

devida desde a data de entrada do requerimento administrativo anteriormente referido, até o efetivo pagamento, nos 

termos da Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 26/2001, da Corregedoria Geral da 3ª 

Região e Portaria 92 da Diretoria do Foro, bem como de juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil, c/c o art. 161, §1º, do CTN, contados desde a data de cada parcela, se posteriores à citação, ou desde esta, 

se anteriores. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00. Não houve condenação em custas processuais. 

Restou deferida a antecipação de tutela para que o INSS promovesse a imediata implantação do benefício no prazo de 

30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada a alegada união estável entre 

a autora e o de cujus; que o conjunto probatório demonstra que a demandante nunca morou com o falecido, sendo que 

eventual relacionamento amoroso mantido entre os dois não se mostrava ostensivo e com ânimo de constituir família. 

Subsidiariamente, pleiteia sejam os juros moratórios computados à base de 0,5% ao mês, bem como sejam os 

honorários advocatícios reduzidos. 

 

Contra-razões às fls. 190/192, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 196/200, em que opina pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo 

conhecimento e parcial provimento da remessa ex officio, para que seja reformada a r. sentença hostilizada no que tange 

à condenação do INSS ao pagamento das prestações atrasadas do benefício. Quanto à tutela antecipada, opina pela sua 

manutenção, de modo que a autora seja incluída como beneficiária da pensão por morte de Sebastião Francisco 

Bandeira Filho. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Sebastião Francisco Bandeira Filho, falecido em 09.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de um 

filho em comum, conforme certidão de nascimento de fl. 11, indica a ocorrência de um relacionamento afetivo mais 

estável. Outrossim, a demandante figurou como dependente do de cujus na declaração de imposto de renda exercício 

2004, ano-calendário 2003 (fl. 17/20), evidenciando, assim, a manutenção do vínculo entre ambos até a data do óbito. 

 

Por seu turno, as testemunhas Elma Cristina Pinheiro da Silva, Antonietta Del Ponte Giuliani e Elizabethe Almeida 

Bonfim (fls. 120/125) foram unânimes em afirmar que a autora e o de cujus moravam um próximo do outro, 

comportando-se como se casados fossem, sendo que nos últimos dias de vida do Sr. Sebastião Francisco Bandeira 

Filho, a demandante passou a residir na casa deste em virtude do agravamento da doença que culminaria com sua morte. 

De outra parte, a testemunha Maria Nazaré Bandeira da Cruz, ex-esposa do falecido, asseverou, em seu depoimento (fl. 
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126/127), que a autora não conviveu com o falecido na condição de companheira e que esta ia até a casa do de cujus 

para receber o pagamento da pensão alimentícia destinada ao filho Emerson. Outrossim, a testemunha Eberton Bandeira 

Cruz (fl. 142/143), filho de falecido, assegurou que a autora não morava com o pai dele, mas admitiu que esta morava 

na mesma rua, sendo que na fase final da doença, cerca de 15 a 20 dias, teria ficado em tempo integral com o de cujus. 

Por fim, a testemunha Sergio Luciano Bandeira, sobrinho do falecido, disse acreditar que seu tio mantinha um 

relacionamento com a autora, embora não residissem na mesma casa. Reconheceu também que nos últimos 15 ou 20 

dias antes do falecimento do Sr. Sebastião Francisco Bandeira Filho, a autora veio residir na casa deste com o propósito 

de cuidá-lo. 

 

Do cotejo dos depoimentos testemunhais acima reportados, depreende-se que a autora e o falecido mantinham um 

relacionamento afetivo estável e duradouro, a caracterizar a união estável. 

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a demandante e o de cujus, há que se reconhecer sua condição 

de dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois, conforme acima consignado, já foi gerado 

benefício de pensão por morte em nome de seu filho Emerson dos Santos Bandeira na esfera administrativa (fl. 18). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Sebastião Francisco Bandeira Filho. 

 

Em relação ao termo inicial, não obstante a existência de requerimento administrativo, cabe ressaltar que a requerente 

não fará jus às prestações vencidas até a data do desdobramento da pensão percebido pelo filho (NB 137.297.243-6), 

uma vez que o valores referentes a este último benefício, cujo pagamento se deu de forma integral, foram apropriados 

pela demandante, consoante se verifica do documento de fl. 18. 

 

Ante a inocorrência de pagamento de prestações em atraso, não há falar-se em incidência de correção monetária e de 

juros de mora. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, para excluir da condenação o cômputo dos juros de mora. Dou, ainda, parcial 

provimento exclusivamente à remessa oficial, para declarar que a autora não fará jus às prestações vencidas até a data 

do desdobramento do benefício nº 137.297.243-6, excluindo-se, ainda, a incidência de correção monetária. 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício - pensão por morte, à autora 

ELIANE MARIA DOS SANTOS. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00038 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.21.003566-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, 

condenando o réu a efetuar o recálculo do valor da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, mediante a 

atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a 

ORTN/OTN, na forma da Lei nº 6.423/77. As diferenças em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 

corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, 

no pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o 

disposto na Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Decorrido o prazo sem que houvesse interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço desde 17.03.1981 (fl. 22). 

 

É pacífico o entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988 devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o 

artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, nos 

termos do enunciado da Súmula nº 07, verbis: 

Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

l988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos l2 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo lº da Lei nº 6.423/77. 

 

Assim, em se verificando que o benefício em tela foi concedido à luz de referido texto legal, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido. 

(STJ; RESP 480376/RJ; 6ª Turma; Relator Ministro Fernando Gonçalves; DJ de 07.04.2003, pág. 361) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
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Dessa forma, prospera a pretensão da autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o 

provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) fixado pelo Juízo "a quo". 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas delas mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será observada a 

prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.22.001779-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO BETELLI 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o 

pedido formulado em ação previdenciária para reconhecer a especialidade das atividades exercidas de 01.07.1988 a 

02.06.1998, laborado na empresa Delore S/A, totalizando o autor 34 anos, 01 mês e 02 dias até 30.09.2005. Em 

conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda 

mensal inicial de 94% do salário de beneficio, a contar de 18.05.2004, data do requerimento administrativo. As 

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao ano, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovado o alegado exercício de 

atividade urbana remunerada sob condições prejudiciais à saúde. 
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Recurso adesivo da parte autora à fl. 158/161, pelo qual pugna pela majoração dos honorários advocatícios para 15% da 

condenação até o último julgamento transitado em julgado. 

 

Contra-razões de apelação (fl.162/168). Contra-razões ao recurso adesivo (fl.171/173). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 09.07.1954, comprovar o exercício de atividade urbana especial nos períodos de 01.02.1974 

a 30.11.1974, Guerino Seiscentos Transportes Ltda, de 01.03.1975 a 08.05.1975, Caiado Pneus Ltda, e de 01.10.1975 a 

01.04.2003, Delore S/A Comércio de Automóveis, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar do 

requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se ao período de atividade especial 

reconhecido pela r. sentença. 

 

A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, ser levada em consideração a 

disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo 

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi 

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Assim, deve ser tido por especial de 01.07.1988 a 02.06.1998, laborado na empresa Delore S/A, em que exerceu de 

auxiliar mecânico e mecânico, em razão da exposição a hidrocarbonetos e compostos de carbonos (lubrificantes, graxas 

e solventes), conforme Perfil Profissiográfico Profissional (fl.24 ) e laudo técnico (fl.65/84), agente nocivo previsto no 

código 1.2.11 do Decreto 83.080/79. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade do laudo técnico não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não 

está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do 

obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Verifico erro material na contagem inserida à fl. 143 da r. sentença de primeira instância, pois embora tenha fixado o 

termo inicial do beneficio em 18.05.2004, computou o tempo de serviço prestado até 30.09.2005. 

 

Somado o tempo comum e aqueles sujeitos à conversão de especial em comum, o autor totalizou 28 anos, 03 meses e 

15 dias até 15.12.998 e 32 anos, 11 meses e 08 dias até 18.05.2004, data do requerimento administrativo, conforme 

planilha anexa, parte integrante da decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 

da Lei 8.213/91, bem como nos termos do art. 9º da E.C. 20/98, vez o autor, nascido em 09.07.1954, não contava com a 

idade mínima de 53 anos à época do requerimento administrativo. 

 

Com efeito, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 

16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de 

contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 

40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor no curso da ação continuou a recolher como contribuinte individual (CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais recolhimentos devem ser computados, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor totalizou 35 anos de tempo de serviço em 11.06.2006, conforme 

planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o 

disposto no art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 11.06.2006, data em que implementou o 

requisito necessário à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do seguinte à publicação da decisão, à taxa de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Por fim, tendo em vista que o autor recebeu beneficio de auxílio-doença de 27.05.2008 a 01.08.2008, à época da 

liquidação de sentença, tais valores devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial para corrigir o erro material apontado, totalizando o autor 28 anos, 03 meses e 15 dias até 

15.12.1998 e 35 anos até 11.06.2006, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 11.06.2006, 

data em que implementou os requisitos necessários à aposentação, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da 

Lei 9.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores pagos administrativamente. Resta prejudicado o recurso adesivo do autor. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LAÉRCIO BETELLI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

11.06.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.000454-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA MOLINARI DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), suspensa a execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Isenta 

de custas, ante a gratuidade de justiça deferida.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos consectários decorrentes da sucumbência da autarquia. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de março de 1989 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.12.1951, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 90/96). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (20.05.2005 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA MOLINARI DE OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 20.05.2005 (data da citação - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.000378-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO MASCHIO RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Trata-se apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Josefa Ferreira da Silva contra o Gerente 

Executivo da Agência Centro do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo/SP, objetivando a concessão 
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do benefício previdenciário de pensão por morte requerido pela impetrante, indeferido administrativamente por perda da 

qualidade de segurado do seu falecido marido, bem como o pagamento das parcelas atrasadas desde a DER. 

Foi deferida liminar para implantação do benefício (nº 118.813.241-2). 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, denegando o pedido de pagamento dos valores atrasados, com base nas 

Súmulas 269 e 271 do STF, e determinando a concessão do benefício pleiteado, ao fundamento de que, no período 

compreendido entre 05.05.1999 e 14.11.1999 (data do óbito), fora reconhecido o vínculo empregatício entre o falecido e 

a empresa "Distribuidora de Gás Carrão Ltda.", por sentença proferida pela 74ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios. 

Apelou o INSS, sustentando, em síntese, não estar submetido à força vinculante da sentença trabalhista transitada em 

julgado, por não ter sido parte na lide, e não se prestar a referida sentença, por si só, a comprovar o tempo de serviço 

para fins previdenciários. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, consignou preliminarmente encontrar-se 

desordenada a numeração dos autos, a partir de fls. 196, e a necessidade de regularização do pólo ativo da demanda, 

para nele se incluir a filha menor do de cujus com a impetrante, opinando, no mérito, pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo, de início, encontrar-se a r. sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da 

Lei nº 1.533/51, a despeito de não ter sido determinado pelo Juízo a quo. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico encontrarem-se as folhas dos autos corretamente numeradas, não havendo retificação alguma 

a ser feita. 

Ainda preliminarmente, desnecessária se afigura a inclusão da filha da impetrante e do falecido no pólo ativo da 

demanda, por se tratar de litisconsórcio ativo facultativo, visto que a quota-parte do benefício devida à menor haveria de 

ser recebida, de qualquer sorte, pela sua genitora, a impetrante, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. INCLUSÃO DE LITISCONSORTE FACULTATIVO APÓS A SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. UNIÃO 

ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. RATEIO ENTRE TODOS OS DEPENDENTES. DESCONTO NA 

EXECUÇÃO. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- Correta a decisão do Juízo "a quo" em indeferir a inclusão do menor no pólo ativo da demanda após a prolação da 

sentença, pois, trata-se de litisconsorte facultativo. A obrigatoriedade de sua inclusão na lide só se daria caso ele já 

estivesse recebendo o benefício de pensão por morte oriundo do falecimento de seu pai. Sua habilitação à pensão por 

morte poderá ocorrer a qualquer momento, mas, não mais nestes autos, pois, após a citação, a alteração do pedido ou 

a inclusão de litisconsorte facultativo só seria permitida com a concordância expressa do réu, o que não ocorreu no 

caso. Ademais, qualquer alteração nestes termos, após a sentença, iria causar grande tumulto processual. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Pedido formulado pelo Ministério Público Federal rejeitado. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF3, AC 2002.03.99.043609-9, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 16.06.2008, v.u., DJF3 16.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO. DESNECESSIDADE. 

- Não configurado o litisconsórcio ativo necessário, pois, consoante a legislação vigente, a concessão de pensão não é 

adiada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que 

importe em exclusão ou inclusão de dependente só produz efeito a contar da data em que é feita (art. 76, caput, da Lei 

8.213/91). 

- Sendo os referidos dependentes filhos da parte autora, mesmo que estes integrassem o pólo ativo da lide, suas cotas-

partes seriam recebidas e administradas pela própria mãe, até que completassem a maioridade, momento no qual 

seriam revertidas aos demais co-dependentes. Diferentemente seria se algum dependente já estivesse recebendo o 

benefício de pensão por morte. Nesse caso, como terceiro interessado, considerar-se-ia litisconsórcio necessário, haja 

vista que seu benefício seria reduzido com a inclusão de outro dependente. 

- Sentença anulada. 

- Apelação provida." 

(TRF3, AC 2003.03.99.010960-3, Rel. Des. Federal Eva Regina, 7ª T., j. 17.03.2008, v.u., DJF3 10.07.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. LITISCONSÓRCIO ATIVO 

NECESSÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 
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2- Não implica em nulidade o fato dos incapazes não integrarem o pólo ativo da lide, eis que se trata de hipótese de 

litisconsórcio ativo facultativo, ao passo que a quota-parte dos menores terá como depositária legal a respectiva 

genitora (artigo 110 da Lei n.º 8.213/91). 

(...) 

9- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS não provida. 

Sentença mantida." 

(TRF3, AC 2007.03.99.000321-1, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª T., j. 28.05.2007, v.u., DJU 28.06.2007). 

No mérito, a teor do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por 

morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

A dependência econômica da impetrante em relação ao falecido, de quem era esposa, como demonstrado por meio da 

certidão de casamento acostada às fls. 15, é presumida por força de lei, nos termos do art. 16, I e § 4º, da Lei nº 

8.213/91. 

Para fins de comprovação da qualidade de segurado, a impetrante demonstrou nos autos que foi homologado, por 

sentença da Justiça do Trabalho, acordo reconhecendo o vínculo empregatício do falecido com "Distribuidora de Gás 

Carrão Ltda." no período de 05.05.1999 a 14.11.1999 (data do óbito), na função de ajudante, com a devida anotação na 

CTPS (fls. 80 e 112). 

Presente, portanto, a prova da qualidade de segurado do falecido, corroborada pelo fato de constar na própria certidão 

de óbito (fls. 17), como endereço de seu domicílio e residência, o mesmo endereço da empresa com a qual foi 

reconhecido pela sentença trabalhista o seu vínculo empregatício (Rua Taubaté, 1338, Vila Carrão, São Paulo/SP), 

conforme documentos de fls. 50 (ficha cadastral da empresa na JUCESP) e 54 (contrato social). 

Nesse sentido, a jurisprudência da E. Corte Superior de Justiça: 

"DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, impugnando acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA QUALIDADE DE 

TRABALHADOR URBANO RECONHECIDO EM DECISÃO JUDICIAL TRABALHISTA. VALIDADE. DIVISÃO DA 

PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A FILHA MENOR. POSSIBILIDADE. 

1. Não tendo esta Corte competência para apreciar decisão da Justiça Laboral, nem em grau recursal, nem 

originariamente em ação rescisória, não cabe qualquer apreciação de valor sobre o decisum daquela Justiça que, não 

sendo rescindido, opera em sua plena eficácia a força da res judicata. 

2. Sendo a pensão por morte um direito constitucionalmente garantido, deve ser restringido tão-somente em não 

havendo dependentes do segurado falecido. 

3. A qualidade de dependente econômica, ostentada pela autora, ora apelada, na condição filha, é presumida e está 

prevista art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

4. No caso presente, a pensão pretendida foi inicialmente requerida, na via administrativa, pela viúva do falecido, e 

mãe da autora, que, em não conseguindo o deferimento pretendido, pleiteou judicialmente referido benefício em nome 

de sua filha menor. 

5. Considerando, entretanto, que a Lei Previdenciária, no inciso I, do art. 16, inclui como beneficiários do instituidor 

da pensão, sem qualquer grau de hierarquia ou preferência, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não há como, no caso presente, deixar 

de conceder-se tal benefício a ambas, vale dizer, à viúva e à filha menor, cujo pagamento deverá obedecer rateio entre 

ambas (50% para cada uma). 

6. E não se diga que tal concessão seria extra petita, atendendo que tal fixação, apenas, está adequando o deferimento 

do benefício ao comando legal atinente à matéria. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas." (fl. 67). 

Além da divergência jurisprudencial, a insurgência especial está fundada na violação do artigo 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91. Alega o recorrente que o reconhecimento do tempo de serviço, homologado pela Justiça do Trabalho, 

sem que o INSS tenha participado do processo trabalhista, não há que se falar em início razoável de prova material 

hábil à concessão de pensão por morte. 

Recurso tempestivo (fl. 93), não respondido e admitido (fl. 119). 

Tudo visto e examinado, decido. 

É de se ter em conta o que dispõe o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91: "Art. 55. O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de 

qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 

segurado: (...) § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (nossos os grifos). 
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E o artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, que: "Art. 106. Para 

comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira 

de Identificação e Contribuição-CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

Veja-se, ainda, o que dispõe o atual Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999) 

sobre a prova do tempo de serviço: 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas 'j' e 'l' do inciso V do caput do art. 9º 

e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa. 

§ 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: 

I - o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a 

carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos 

de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência 

do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita 

Federal; 

II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da 

atividade; 

III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual; 

IV - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; 

VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em 

regime de economia familiar; 

VII - bloco de notas do produtor rural; ou 

VIII - declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput 

deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional 

do Seguro Social. 

§ 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser 

complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificação 

administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 

§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência 

social quando baseada em início de prova material. 

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização 

por outras pessoas. 

Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de 

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2º do art. 143." 

(nossos os grifos). 

Como se vê, é da Lei que a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

Vê-se, ainda, que a lista de documentos inserta no parágrafo 2º do artigo 60 do Decreto nº 2.172/97 não é taxativa, 

sendo certo que a prova do tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção 

do fato a comprovar (artigo 60, parágrafo 4º, do Decreto nº 2.172/97). 

Na espécie, não há notícia do concurso de força maior ou de caso fortuito a impedir a produção, ao menos inicial, da 

prova documental. E da interpretação sistemática do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 60 do Decreto nº 2.172, 

de 5 de março de 1997, extrai-se que o início de prova material é aquele realizado mediante documentos que 

comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos 

dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término da atividade laborativa. 

In casu, a questão está em saber se as sentenças trabalhistas, constituem, ou não, início de prova material. Esta Corte 

Superior de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como 
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início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não tenha 

intervindo no processo trabalhista. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO 

ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, não 

importando cuidar-se de homologatória de acordo, conforme alegado pelo Instituto. Portanto, não se caracteriza a 

ofensa ao artigo 472 do Código de Processo Civil. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista, há 

elementos de comprovação, pode ser reconhecido o tempo de serviço. 

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, § 3º 

da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função 

e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. 

IV- Agravo interno desprovido." 

(AgRgREsp 543.764/CE, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 2/2/2004). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA 

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. 'A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início 

de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos 

alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide.' (Resp. 463570, rel. Min. 

Paulo Gallotti, DJ 02/06/2003. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRgREsp 514.042/AL, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 10/11/2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

COMPROVAÇÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início 

de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos 

alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 

2. Precedentes. 

3. Recurso conhecido e improvido." (REsp 463.570/PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 2/6/2003). 

E, na espécie, é da letra da sentença, senão vejamos: 

"(...) Merece ser acatado o pleito inicial, haja vista que a anotação na Carteira de Trabalho realizada com a 

intervenção da Justiça do Trabalho goza de presunção juris tantum, de modo que não tendo a parte ré produzido prova 

em contrário, deve ser reconhecido o tempo de serviço prestado à empresa. Veja a esse respeito as decisões proferidas 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

(...)" (fl. 41). 

Em reconhecendo que a sentença trabalhista detém presunção de verdade dos fatos, não há falar em ausência de prova 

material do exercício da atividade laborativa. Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial. (grifo nosso)." 

(STJ, REsp nº 1.053.547, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.06.2008). 

 

No mesmo sentido, os precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE E FILHOS MENORES. SENTENÇA TRABALHISTA. 

CONDIÇÃO DE SEGURADO.  

(...) 

2. Para obtenção do benefício de pensão por morte são necessários dois requisitos: condição de segurado do falecido e 

dependência (art. 74, Lei n. 8.213/91). Está dispensado o cumprimento de prazo de carência (art. 26, I, da Lei n. 

8.213/91). 

3. Na hipótese, restou comprovada a dependência da parte autora, esposa e filhos menores do falecido (art. 16, I, da 

Lei n. 8.213/91). 

4. O falecido apresenta registros de emprego comprovados até 25.11.92, e obteve decisão de mérito da Justiça do 

Trabalho a afirmar o vínculo laboral entre 02.02.93 e 04.10.94. Conforme se extrai do acórdão do E. TRT juntado aos 

autos, houve a apresentação de documentos e a própria reclamada acabou por admitir, naqueles autos, a relação de 

emprego, embora em período menor, ainda em 1994. Configurada, pois, a qualidade de segurado, nos termos do art. 

15, II, da Lei n. 8.213/91. 

5. Embora o art. 472 do CPC restrinja às partes os efeitos da coisa julgada, trata-se, na hipótese, de prova 

emprestada, a qual foi plenamente submetida ao contraditório; não há, portanto, automático reconhecimento de coisa 

julgada produzida em feito do qual não participou o apelante, o que seria vedado por nosso ordenamento jurídico. 
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(...) 

9. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

10. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 2003.61.83.002162-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Herbert de Bruyn, 7ª T., j. 29.09.2008, un. DJF3 22.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEMONSTRAÇÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Uma vez que foi reconhecido por sentença trabalhista o vínculo empregatício do falecido e sendo do empregador a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, é de rigor que se reconheça a qualidade de segurado do 

falecido quando do óbito. 

- Dependência econômica da mãe em relação ao filho devidamente comprovada. 

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." 

(TRF3, AC 2002.61.07.001065-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 16.06.2008, un. DJ 02.07.2008). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO 

DEMONSTRADA. CARÊNCIA. ESPOSA E FILHOS MENORES DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PARÁGRAFO ÚNICO ART. 103 DA LEI 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

- Qualidade de segurado do de cujus demonstrada, pois, por ocasião do passamento, mantinha vínculo empregatício, 

que foi reconhecido por meio de reclamação trabalhista julgada procedente em parte, cuja sentença determinou a 

anotação do contrato de trabalho na CTPS do falecido, com rescisão na data do óbito. 

(...) 

- Recurso adesivo dos autores, remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, AC 2007.03.99.000363-6, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 30.07.2007, un. DJU 22.08.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ÓBITO EM 1.999 - LEI N. 8.213/91 - TEMPO DE SERVIÇO 

RECONHECIDO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA - 

TERMO INICIAL - DATA DA CITAÇÃO - DEPENDENTES MENORES - IRRELEVÂNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - JUROS MORATÓRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - Comprovada a qualidade de segurado na data do óbito por meio de sentença proferida em reclamação trabalhista. 

III - O fato de não ter o INSS participado da lide trabalhista não torna inidônea a prova apresentada, uma vez que 

sequer impugnou a veracidade do vínculo empregatício. 

(...) 

XII - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação do INSS e Recurso Adesivo das autoras improvidos." 

(TRF3, AC 2000.61.19.024520-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 19.03.2007, un. DJU 26.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANOTAÇÃO EM CTPS POR FORÇA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. As anotações em CTPS, por força de sentença trabalhista, geram presunção "juris tantum" da veracidade do 

respectivo vínculo laboral, constituindo prova material para comprovação do tempo de serviço, produzindo efeitos 

previdenciários. 

(...) 

7. Apelação do impetrante provida." 

(TRF3, AMS 2002.61.08.000406-2, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 19.09.2006, un. DJU 25.10.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

COMPROVAÇÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 

A sentença trabalhista é de ser considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar o tempo de serviço 

prescrito no art. 55,§ 3º, da L. 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da 

atividade laborativa na função dos períodos alegados, ainda que o INSSS não tenha integrado a relação processual da 

respectiva lide. 

Remessa oficial desprovida." 

(TRF3, REOMS 2001.61.83.000256-4, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 15.08.2006, un. DJU 13.09.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. 

QUALIDADE DE SEGURADO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO POR SENTENÇA TRABALHISTA. 

RECOLHIMENTO DAS CONSTRIBUIÇÕES. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. VERBA 

HONORÁRIA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
(...) 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

3. A sentença trabalhista é documento público e pode ser considerada como início de prova material, desde que 

fundamentada em elementos que demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas e o período alegado. 
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Comprovada a homologação de acordo, no qual foi reconhecido vínculo empregatício do de cujus, bem como o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, restou demonstrada a qualidade de segurado. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do 

artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

(...) 

7. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, AC 2005.03.99.009476-1, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 03.05.2005, un. DJU 08.06.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.000381-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre 

o valor da causa, não exigível em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas. 

Apelou a parte autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da cessação do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a 

concessão da antecipação da tutela. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 17), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 28.03.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 155/159) que o autor é 

portador de tendinopatia crônica de supra-espinhal e sub-escapular de ombros direito e esquerdo, osteoartrose acrômio-

clavicular, retrolistese C4 grau I, uncoartrose C5C6 e complexo disco-osteofitário posterior difuso C5C6. Em resposta 

aos quesitos formulados, afirma o perito médico que não há incapacidade laborativa. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 
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encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir que o autor exerça seu trabalho habitual de bancário apesar do quadro 

álgico, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 281/1818 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 
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Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

12.11.2007 (data do laudo pericial - fls. 159), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.001401-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMERINO MOREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 27.01.1975 a 30.09.1976, 

empresa Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda, de 05.10.1976 a 19.07.1985, Termomecânica São Paulo S/A, de 

23.09.1985 a 24.02.1988, Mercedes Benz do Brasil S/A, de 06.04.1988 a 31.07.1991, União Comércio e Participações 

Ltda, e de 27.11.1991 a 28.04.1995, Turismo Bozzato Ltda, totalizando o autor 30 anos, 03 meses e 28 dias de tempo de 

serviço até 11.03.1998. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo 

de serviço, a contar de 12.03.1998, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão se corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à base de 1% ao mês, a 

contar da citação. Eventuais valores recebidos administrativamente deverão ser compensados por ocasião da liquidação 

de sentença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou a efetiva exposição habitual e 

permanente aos alegados agentes nocivos, não bastando para tanto os formulários de atividade especial e os laudo 

técnicos apresentados nos autos uma vez que são extemporâneos à prestação de serviço; e que a partir do advento do 

Decreto 83.080/79 somente é considerada prejudicial a exposição a ruídos acima de 90 decibéis, e que a atividade de 

vigia não se encontra prevista nos decretos regulamentares, não fazendo jus o autor ao beneficio vindicado. 

 

Contra-razões de apelação (fl.176/179). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 06.05.1955, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

27.01.1975 a 30.09.1976, Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda, de 05.10.1976 a 19.07.1985, Termomecânica São 

Paulo S/A, de 23.09.1985 a 24.02.1988, Mercedes Benz do Brasil S/A, de 02.11.1988 a 31.07.1991, União Comércio e 

Participações Ltda, e de 27.11.1991 a 28.04.1995, Turismo Bozzato Ltda, e a concessão do beneficio de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 13.03.1998, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 
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convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído, por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos 27.01.1975 a 30.09.1976, por exposição a ruídos de 82 dB e produtos 

químicos, empresa Diana Produtos Técnicos de Borracha Ltda (SB-40 e laudo técnico; fl.26/27), de 05.10.1976 a 

19.07.1985, exposto a ruídos de 91 dB, Termomecânica São Paulo S/A (SB e laudo técnico fl.27/30), de 23.09.1985 a 

24.02.1988, exposto a ruídos de 88 dB, Mercedes Benz do Brasil S/A (SB e laudo técnico fl.31/32), de 02.11.1988 a 

31.07.1991, em razão da profissão de motorista de carro forte, situação análoga à de vigilante, União Comércio e 

Participações Ltda (Banco Bradesco S/A), conforme SB-40 fl.33/34, e de 27.11.1991 a 28.04.1995, motorista de ônibus, 

Turismo Bozzato Ltda (SB-40 fl.35), no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 2.5.7 do anexo II, do aludido 

decreto. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 30 anos, 01 mês e 05 dias até 11.03.1998, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (13.03.1998; fl.65), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o ajuizamento da 

ação (16.03.2005) e a decisão em sede recursal administrativa que deu provimento ao recurso da autarquia 

previdenciária indeferindo o pedido de beneficio (01.07.2003; fl.105/107). 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Por fim, tendo em vista que no curso da presente ação o autor obteve a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço concedida administrativamente em junho de 2006, que, todavia, não coincide com o objeto da presente ação, 

uma vez que diverso o termo inicial e o período básico de cálculo, tal beneficio deve ser cessado, compensando-se, à 

época de liquidação de sentença, os valores já recebidos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

em 13.03.1998, data do requerimento administrativo, para que os juros de mora incidam à taxa de 0,5% ao mês até 

10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês, na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, com desconto dos valores recebidos administrativamente. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CARMERINO MOREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (30 anos, 01 mês e 05 dias até 

11.03.1998), com data de início - DIB em 13.03.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, cessando 

simultaneamente o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores pagos na esfera administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002451-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Maria de Fátima dos Santos Silva 

contra o Gerente Executivo da GEX Leste do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo/SP, objetivando 

a reativação do benefício de pensão por morte, cessado por ter a filha da impetrante e do de cujus atingido a maioridade 

e por constar nos assentamentos do INSS que o segurado instituidor era solteiro. 

Alega a impetrante que, não obstante tenha contraído matrimônio com o de cujus em 12.02.1983, a certidão de óbito, de 

05.01.1993, foi expedida com a informação equivocada de que ele era solteiro, equívoco esse que levou a Autarquia a 
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encerrar o benefício. Afirma, ainda, ter sido expedido pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Tatuapé, em 

São Paulo/SP, um mandado de retificação de assento de óbito dirigido ao Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Distrito de Bertioga, determinando que constasse do assento que o falecido, Ervandro Pereira da Silva, era 

casado com a ora impetrante, conforme documento acostado à inicial (fls. 17). 

A autoridade impetrada, em suas informações, aduziu constarem do processo administrativo endereços distintos para a 

impetrante (São Paulo/Capital) e para o segurado falecido (Guarujá/SP), razão pela qual foi adotado o procedimento 

para cônjuge ausente previsto no Decreto 611/92, art. 106, que exige a prova da dependência econômica, e, não tendo a 

impetrante feito tal prova, o benefício foi concedido somente às suas filhas menores, figurando ela como tutora nata 

(recebedora). 

Foi deferida liminar, para determinar a implantação do benefício em nome da impetrante, passando-se ao pagamento 

imediato das prestações vincendas. 

A r. sentença concedeu a ordem, ao fundamento de ser desnecessária a comprovação da dependência de cônjuge, por ser 

presumida em decorrência da lei, determinando à autoridade impetrada a inclusão da impetrante como beneficiária da 

pensão por morte do seu marido. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que a impetrante e o de cujus estavam separados de fato à data do óbito, por residirem em 

locais diferentes, pelo que o benefício só poderia ser concedido à impetrante mediante prova da dependência 

econômica, não efetuada. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela reforma da sentença, para fins de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, por inadequação da via eleita. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, observo a inexistência de óbice à impetração do writ, porquanto os fatos que fundamentam o pedido estão 

demonstrados por prova pré-constituída, não se mostrando inadequada a via eleita. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus, tanto que o benefício foi concedido 

administrativamente às filhas dele com a impetrante. 

A questão cinge-se ao direito da impetrante, viúva do segurado instituidor, de continuar a receber a pensão por morte, 

na condição de beneficiária, após a maioridade das suas filhas. 

Os elementos probatórios trazidos com a inicial revelam-se suficientes para demonstrar a presença do direito vindicado, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento de Ervandro Pereira da Silva, o de cujus, com a 

impetrante, contraído em 12.02.1983 (fls. 10); carteira de identidade de Keila Cristina dos Santos Silva, nascida em 

16.01.1984, segunda filha da impetrante com o falecido (fls. 12); certidão de nascimento de Fabiana Santos da Silva, 

nascida em 08.02.1980, primeira filha da impetrante com o falecido (fls. 13); certidão de óbito (nº 1.125) do marido da 

impetrante, ocorrido em 30.12.1992 (fls. 16); mandado judicial de retificação do assento de óbito nº 1.125, expedido em 

02.08.1993 pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível Regional do Tatuapé, São Paulo/SP, e dirigido ao Cartório de 

Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Bertioga/SP, determinando que constasse do assento que o falecido, 

Ervandro Pereira da Silva, era casado com a ora impetrante, bem como para que passasse a constar que ele deixou 

esposa e duas filhas menores (fls. 17). 

Demonstrada, portanto, a existência da união conjugal, a dependência econômica da impetrante em relação ao falecido, 

de quem era esposa, é presumida por força de lei, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a reativação do benefício em seu nome. 

O fato de constar da certidão de óbito em poder do INSS, lavrada em 05.01.1993, que o de cujus era solteiro, 

informação essa que, como visto, foi posteriormente corrigida por determinação judicial, não autoriza a afirmação de 

que se encontrava separado de fato da impetrante Maria de Fátima dos Santos Silva, baseada em mera conjectura. 

A própria Autarquia, na certidão de concessão de pensão por morte de fls. 18, expedida em 06.02.2003, reconheceu a 

qualidade de conjuge da impetrante e, no documento de fls. 27 (requerimento de pensão, assinado pela impetrante em 

03.03.1993), reconheceu o estado civil do segurado instituidor como sendo de casado. 

Tampouco a circunstância de constar da certidão de óbito endereço distinto daquele de residência da impetrante e filhas 

por ocasião do requerimento do benefício (fls. 27, 28, 31, 40 e 43) significa necessariamente que havia uma separação 

de fato, de molde a poder afastar a presunção de dependência da impetrante. 

A presunção legal de dependência econômica para fins de pensão por morte não pode ser afastada com base em 

suposições, sendo imprescindível para tanto a comprovação de que o cônjuge se encontrava separado de fato do 

segurado instituidor. 

A respeito do tema, em consonância com a orientação aqui adotada, cito os acórdãos desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 
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1. A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, 

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

2. Para que seja afastada a presunção de dependência econômica, para fins de pensão por morte, é indispensável a 

comprovação de que o cônjuge se encontrava separado de fato do instituidor do benefício, não bastando conjecturas. 

3. Agravo interno desprovido." 

(TRF3, AC nº 96.03.079504-6/SP, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, 10ª T., j. 31.07.2007, v.u., DJU 05.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO CASADO E SEPARADO DE FATO. 

DEPENDÊNCIA VIÚVA LEGALMENTE PRESUMIDA. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL QUE 

COMPROVAM A MESMA DEPENDÊNCIA DA COMPANHEIRA. MEAÇÃO DO BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A dependência econômica da viúva em relação ao marido segurado é legalmente presumida (art. 16 da Lei n. 

8.213/91). 

II - Tem direito ao pagamento de 50% do benefício de pensão por morte a companheira que comprova ter vivido em 

união estável com o de cujus casado legalmente e separado de fato até a data do óbito deste. Inteligência do artigo 

226, parágrafo 3º , da Constituição Federal. 

(...) 

VI - Apelações do INSS e adesivo da autora a que se nega 

provimento. 

VII - Remessa Oficial a que se concede parcial provimento." 

(TRF3, AC nº 91.03.021048-0/SP, Rel. Juiz Federal Conv. Walter do Amaral, 1ª T., j. 18.03.2002, v.u., DJU 

13.08.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE MARIDO E PAI. CASAL SEPARADO DE FATO. DE CUIUS 

QUE VIVIA COM COMPANHEIRA. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA DA ESPOSA E FILHO MENOR. 

RATEIO DA PENSÃO DETERMINADO PELA SENTENÇA ENTRE O FILHO E A AMÁSIA. RECURSO DA 

AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA INCLUI-LA NO RATEIO. CONDENAÇÃO DO INSS EM 

HONORÁRIOS POR HAVER SE OPOSTO A ESSE DIREITO. TERMO INICIAL MANTIDO NA DATA DO 

ÓBITO. 

1.Sentença que reconheceu direito de filho menor a concorrer na pensão por morte do pai, junto com a companheira 

do de cuius, deve ser reformada para incluir no rateio - na proporção de 1/3 cada um - a esposa de iure, posto que 

embora separada de fato permaneceu ex lege como dependente presumida. Com essa solução fica prejudicada parte do 

apelo do INSS que desejava esclarecimentos sobre o quantum do rateio. 

(...)" 

(TRF3, AC nº 96.03.031605-9/SP, Rel. Juiz Federal Conv. Johonsom Di Salvo, 5ª T., j. 02.10.2001, v.u., DJU 

19.03.2002) 

Assim, presentes in casu os requisitos legais a ensejar o pagamento do benefício de pensão por morte à impetrante, é de 

ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002835-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE ARAUJO JANUARIO 

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária, para reconhecer o labor rural de 01.01.1968 a 11.11.1970, sem registro em carteira, e o 

exercício de atividade sob condições especiais nos períodos de 01.03.1973 a 11.09.1975, empresa Delfin Com. Ind., de 

15.09.1975 a 16.01.1981, Rolamentos Schaeffler do Brasil, de 01.06.1981 a 28.10.1981, Cia Agrícola Pontenovense, de 
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04.04.1983 a 27.11.1989, Plástico Planivil - Vulcan, de 21.08.1990 a 09.10.1995, empresa Cibié, totalizando o autor 32 

anos, 01 mês e 28 dias de tempo de serviço até 15.12.1998. Em conseqüência, condenou o réu a conceder ao autor o 

beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a contar de 04.02.1999, data do requerimento 

administrativo. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as vencidas até a data da sentença. Sem condenação em custas. Concedida antecipação da 

tutela para imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade de conversão de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei 6.887/80, que passou a prever a aludida conversão, bem como do período após 

28.05.1998, advento da M.P. nº 1.663-10, que excluiu a possibilidade de conversão de tempo especial em comum. 

Sustenta, ainda, que não restou comprovado por laudo técnico contemporâneo a alegada exposição aos agentes nocivos, 

e que a neutralização do agente nocivo pela utilização do equipamento de proteção individual elide a conversão de 

atividade especial em comum. 

 

Contra-razões de apelação do autor (fl.420/425). 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação da aposentadoria por tempo de serviço, em cumprimento 

à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 16.11.1950, comprovar o exercício de atividade rural de 01.01.1968 a 11.11.1970, em regime 

de economia familiar, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais em diversos períodos no 

interregno de 01.03.1973 a 04.02.1999, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

04.02.1999, data do requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se aos períodos de atividade rural e 

especial reconhecidos na r. sentença. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor apresentou ficha de alistamento militar (13.02.1968; fl.77) e título eleitoral (1970; fl.78) nos quais está 

qualificado como lavrador, bem como certidão de imóvel rural adquirido em 1959 pelo genitor (85/87), constituindo 

tais documentos início de prova material do labor rural em regime de economia familiar. 

 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 171/172 afirmou que o autor trabalhou no sítio de propriedade do pai, 

juntamente com os irmãos, no cultivo e colheita manual de cana-de-açúcar, tendo permanecido nas lides rurais até 1971 

quando mudou-se para São Paulo. 

 

A orientação colegiada no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, 

constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende 

ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete 

Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 01.01.1968 a 11.11.1970, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Outrossim, não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 

28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.03.1973 a 11.09.1975, empresa Delfin Indústria Têxtil., 

por exposição a ruídos de 85 decibéis (SB e laudo técnico fl.38/39), de 15.09.1975 a 16.01.1981, Rolamentos Schaeffler 

do Brasil, por exposição a ruídos de 91 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.230/232), de 01.06.1981 a 28.10.1981, Cia 

Agrícola Pontenovense, por exposição a ruídos de 91 decibéis (SB e laudo técnico fl.233/244), de 04.04.1983 a 

27.11.1989, Plástico Planivil - Vulcan, por exposição a ruídos de 82 a 91 decibéis (SB e laudo técnico fl.245/253), de 

21.08.1990 a 09.10.1995, empresa Cibié, exposto a ruídos de 88 decibéis (SB e laudo técnico fl.63 e fl.65/66), agente 

nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade comum e especial, o autor totaliza 32 anos, 01 mês e 28 

dias até 15.12.1998, conforme planilha, ora acolhida, inserida à fl. 397 da r. sentença de primeira instância. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.02.1999; fl.270), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, tendo em vista que até a data do ajuizamento da presente ação (09.06.2005) 

estava pendente de análise o recurso administrativo interposto pela autarquia previdenciária à 3ª Câmara de Julgamento 

(13.05.2003; fl.25/26 e fl.30/32) da decisão proferida pela Junta de Recursos da Previdência Social que reconhecera em 

2001 o direito do autor ao beneficio vindicado (fl.23/24). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Por fim, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexado, o autor no curso da 

presente ação passou a receber beneficio de aposentadoria por tempo de serviço concedido administrativamente em 

23.12.2007, o qual foi cessado para implantação, a partir de agosto de 2008, da aposentadoria por tempo de serviço 

judicial, assim sendo, à época da liquidação de sentença, proceda-se à compensação dos valores pagos em sede 

administrativa. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitadas. As prestações atrasadas serão 

resolvidas em liquidação de sentença, com desconto das parcelas pagas administrativamente. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor Luiz de Araújo Januário. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.004443-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE PEREIRA DELGADO 

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a especialidade das atividades exercidas de 28.04.1977 a 24.11.2004, na condição de 

auxiliar de enfermagem e enfermeira, totalizando a autora 27 anos, 06 meses e 27 dias de atividade exclusivamente 

especial. Em conseqüência, o réu foi condenado o converter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (NB 

42/136.552.765-1) em aposentadoria especial, nos termos do art. 57 e seguintes da Lei 8.213/91, a contar de 

11.02.2005, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação. Os valores eventualmente recebidos administrativamente serão compensados por ocasião da liquidação da 

sentença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, conforme Súmula 111 do STJ. Sem condenação 

em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos termos do art. 10 

da Lei 9.469/97, e que a autora não apresentou cópia do processo administrativo de forma a demonstrar que os 

documentos acostados na petição inicial foram os mesmos apresentados quando da postulação do beneficio 

previdenciário, assim, a data de início da pretendida conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria 

especial deve ser fixada em 16.11.2005, data da citação, momento em que a autarquia apelante tomou ciência da 

pretensão da parte autora.  

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.129/132).  

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois no caso dos autos, a r. sentença foi submetida ao duplo grau 

de jurisdição de forma expressa pela d. Juiz a quo. 

 

Do mérito 
Busca a autora, nascida em 21.06.1956, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais de 

28.04.1977 a 11.02.2005, na função de auxiliar de enfermagem e enfermeira, laborado na Real e Benemérita 

Associação Portuguesa de Beneficência, e a conversão da aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

administrativamente, em aposentadoria especial, a contar de 11.02.2005, data do requerimento administrativo. 
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Compulsando os autos do processo administrativo (fl.212) verifica-se que a autarquia previdenciária limitou a 

conversão de atividade especial em comum ao período de 28.04.1977 a 10.09.2002, período em que a autora exerceu a 

função de técnica de enfermagem, motivo pelo qual o tempo de serviço apurado foi insuficiente à concessão de 

aposentadoria especial, sendo-lhe concedida a aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Outrossim, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da Emenda Constitucional nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim 

como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Diferentemente, na aposentadoria 

por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o 

período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do 

trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 

20/98. 

 

No que tange à atividade especial, destaco que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável 

para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, 

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, 

até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo 

mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
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- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

A parte autora apresentou, junto com a petição inicial, Perfil Profissiográfico Profissional - PPP, emitido em 24.11.2004 

(fl.22/23) e diploma de técnico de enfermagem e enfermeira (fl.24/25), tendo o Hospital Beneficência Portuguesa 

informado que a autora no desempenho de suas atividades de técnica de enfermagem e enfermeira estava exposta de 

forma habitual e permanente a materiais infecto-contagiantes - sangue e secreções, contendo vírus e bactérias.  

 

Apresentou, ainda, demonstrativo de pagamento (fl.28/30) nos quais se constata que, na função de enfermeira, recebia 

adicional de insalubridade. 

 

Saliente-se que o aludido formulário (PPP; fl.22/23) é idêntico àquele apresentado no processo administrativo (fl. 

97/127), o qual somente foi apresentado nos autos em momento posterior à prolação de sentença por retardo exclusivo 

do INSS em cumprir o ofício emitido pelo magistrado de primeira instância. 

 

Por outro lado, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora, o termo final de atividade especial deve ser fixado 

em 24.11.2004, data da emissão do PPP (fl.22/23), nos termos da r. sentença. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 28.04.1977 a 24.11.2004, laborado na função de auxiliar de enfermagem 

e enfermeira, no Hospital Beneficência Portuguesa, conforme código 2.1.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, código 

1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79 de código 3.0.1 do anexo IV, do Decreto 3.048/99. 

 

Somado o período de 28.04.1977 a 24.11.2004, a autora totaliza 27 anos, 06 meses e 27 dias de tempo de serviço 

exclusivamente sob condições especiais, conforme planilha, ora acolhida, inserida à fl. 79 da sentença de primeira 

instância.  

 

Destarte, a autora faz jus à aposentadoria especial com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício, nos 

termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.02.2005; fl.112), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre a 

data do ajuizamento da ação (17.08.2005) e a data da decisão administrativa (20.02.2005; fl.26). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças decorrentes 

da revisão serão resolvidas em liquidação de sentença, compensado-se as parcelas pagas na via administrativa. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADELAIDE PEREIRA DELGADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja convertida a aposentadoria por tempo de serviço concedida administrativamente (NB:136.552.765-1) em 

APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 11.02.2005, com conseqüente alteração da renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS nos termos do §1º do art.57 c/c o art. 29, II, da Lei 8.213/91 (na redação dada 

pela Lei 9.876/99), tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As diferenças decorrentes da revisão serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensado-se as parcelas pagas na via administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.005637-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR BARBOSA ORTIZ 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.09.1981 a 

19.08.1986 e de 01.09.1986 a 05.03.1997, bem como julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço por não restar cumpridos os requisitos previstos na Emenda Constitucional nº 20/98. Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam o exercício 

de atividade sob condições prejudiciais em todo o período de 01.09.1986 a 19.04.2004 trabalhado na empresa Siemens 

Ltda, uma vez que estava exposto a voltagem elétrica superior a 250 volts. Sustenta, ainda, que somados os períodos de 

atividade especial e comum totaliza mais de 35 anos de tempo de serviço, e que para a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral não se exige a idade mínima nem o pedágio previsto na E.C. 20/98. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame necessário nos 

termos do art. 10 da Lei 9.469/97; que não restou comprovada a exposição habitual e permanente aos alegados agentes 

nocivos, condição necessária para que as atividades sofram a conversão de atividade especial em comum nos termos da 

legislação previdenciária e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a exposição aos alegados 

nocivos. 

 

Sem contra-razões das partes (certidão fl.139/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 295/1818 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já a condenação limitou-se à averbação de 

atividade especial. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 04.04.1958, comprovar o exercício de atividade urbana sob condições especiais exercidas 

nos períodos de 01.09.1981 a 19.08.1986, laborado na empresa Sabesp, e de 01.09.1986 a 19.04.2004, empresa Siemens 

Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 19.04.2004, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No processo administrativo foi apresentado formulário de atividade especial (SB-40) e laudo técnico (fl.21/24) relativo 

ao período de 01.09.1981 a 30.06.1984, na função de operador de estação elevatória, e de 01.07.1984 a 19.08.1986, 

eletricista de manutenção, tendo a empresa SABESP - Saneamento Básico de São Paulo, informado que o autor tinha 

como atribuições operar subestação transformadora, painéis de distribuição, geradores, e equipamentos com tensão 

elétrica acima de 440/13.200 volts, bem como operar conjunto de motobombas e compressores com exposição a ruídos 

acima de 90 decibéis. 

 

A empresa Siemens Ltda - Indústria de Materiais Elétricos (SB-40 e laudo técnico; fl.26/35, e PPP fl.41/44), informou 

que o autor no período de 01.09.1986 a 19.04.2004, na função de instalador especializado - manutenção elétrica, 

executava serviços de instalação, reparação, de circuitos elétricos em rede elétrica industrial e equipamentos 

eletroeletrônicos com exposição a eletricidade acima de 250 volts. 

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade 

especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece 

potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.09.1981 a 19.08.1986, laborado na empresa Sabesp, e de 

01.09.1986 a 19.04.2004, na empresa Siemens S/A, em razão da exposição a eletricidade acima de 250 volts, código 

1.1.8. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Somados os períodos de atividade comum e os períodos sujeitos à conversão de especial para comum, inclusive 

incontroversos (processo administrativo fl.60/61), o autor totaliza o tempo de serviço de 28 anos, 07 meses e 11 dias 

até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 04 dias até 19.04.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha, 

parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos do art. 

29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (19.04.2004; fl.15), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais), valor que se coaduna com a complexidade da lide e 

com o disposto no §4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS, e dou provimento à apelação da parte autora para julgar procedente o pedido para 

determinar a conversão de atividade especial em comum de 01.09.1986 a 19.04.2004, laborado na empresa Siemens 
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Ltda, totalizando o tempo de serviço de 28 anos, 07 meses e 11 dias até 15.12.1998 e 36 anos, 01 mês e 04 dias até 

19.04.2004. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de 

serviço, a contar de 19.04.2004, data do requerimento administrativo, nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na 

redação da Lei 9.876/99. Honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais). As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALDIR BARBOSA ORTIZ, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

19.04.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.006503-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CESAR FRANCO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.04.1974 a 

05.10.1978, na empresa Igaras Papéis e Embalagens Ltda, de 22.06.1981 a 02.06.1989, Ficap S/A - Condutores 

Elétricos, e de 14.08.1989 a 13.01.1995, Alcoa Alumínio S/A, totalizando o autor 29 anos, 05 meses e 23 dias de tempo 

de serviço até 27.01.2003. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço por 

não restarem cumpridos os requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios ficam 

proporcionalmente compensados. Sem condenação em custas.  

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, a impossibilidade da conversão de atividade especial em 

comum antes de 1980, que somente veio a ocorrer com o advento da Lei 6.887/80; que o fator de conversão a ser 

utilizado é 1,20, conforme art. 60, §2º do Decreto 83.080/79, vigente à época da prestação dos serviços, e que a 

utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% do valor da condenação, que os juros de mora incidam à razão 

de 6% ao ano, a contar da citação válida, e que a correção monetária seja feita pelos índices legalmente previsto, a 

contar do ajuizamento da ação (Súmula 148 STJ). 

 

Sem contra-razões de apelação da parte autora (certidão fl.102/vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 30.10.1955, comprovar o exercício de atividade urbana especial nos períodos de 01.04.1974 

a 05.10.1978, na empresa Igaras Papéis e Embalagens Ltda, de 22.06.1981 a 02.06.1989, Ficap S/A - Condutores 

Elétricos, e de 14.08.1989 a 13.01.1995, Alcoa Alumínio S/A (atual Forest S/A), todos por exposição a ruídos acima 

dos limites legais, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 18.10.2005, data do 

requerimento administrativo. 
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A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, ser levada em consideração a 

disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo 

irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi 

editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Outrossim, não merece acolhimento a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de 

atividade especial em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios 

diferenciados de contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito 

à condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 
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mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Assim, devem ser tidos por especiais, com fator de conversão de 1.40, os períodos de 01.04.1974 a 05.10.1978, na 

empresa Igaras Papéis e Embalagens Ltda, por exposição a ruídos de 87/88 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.11/17), de 

22.06.1981 a 02.06.1989, Ficap S/A - Condutores Elétricos, por exposição a ruídos acima de 80 decibéis (SB-40 e laudo 

técnico fl.18/20) e de 14.08.1989 a 13.01.1995, Alcoa Alumínio S/A (atual Forest S/A), por exposição a ruídos acima 

de 90 decibéis (SB-40 e laudo técnico fl.22/33), agente nocivo previsto no código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Conforme planilha inserida à fl. 78 da r. sentença, o autor não totalizou tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, não tendo havido, ademais, impugnação da parte autora quanto à decisão de primeira instância. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora LUIZ CÉSAR FRANCO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

averbada a atividade especial convertida em comum nos períodos de 01.04.1974 a 05.10.1978, Igaras Papéis e 

Embalagens Ltda, de 22.06.1981 a 02.06.1989, Ficap S/A - Condutores Elétricos, e de 14.08.1989 a 13.01.1995, Alcoa 

Alumínio S/A, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.03.99.020662-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : FLORENTINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO CUNHA LINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00027-9 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o demandado na obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, em favor do autor, cuja renda mensal deverá 

corresponder a um salário mínimo. Condenou o réu ao pagamento das diferenças decorrentes desde a propositura da 

ação (15.04.2004), com reflexo nas gratificações natalinas, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente atualizadas 

pela correção monetária, desde o respectivo vencimento, na forma da Súmula 08 desta Corte, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação, incidindo tais juros até a expedição do precatório. Condenou o réu ao 
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pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, carência de ação ante a falta de prévio requerimento nas vias 

administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 100/101 (prolatada em 30.08.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação de fls. 02 (15.04.2004), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ainda, a preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide (v.g. AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 

12.07.2007; AC 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 13 de março de 2004 (fls. 07), devendo assim, 

comprovar 11 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 07.12.1973, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 09); contrato de compromisso de compra e venda de direitos hereditários sobre imóvel rural, datado de 

15.01.1970, constando como comprador o autor e sua profissão agricultor (fls. 10); certificado de dispensa de 

incorporação, expedido em 19.11.1980, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 102/104). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 
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1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa 

oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da 

citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FLORENTINO ALVES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.07.2004 (data da citação - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.025673-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUEILA DE CAMPOS SANTIAGO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 04.00.00047-2 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.05.04, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 30.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (18.06.04), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência de 

prescrição qüinqüenal e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia do contrato de assentamento emitido pelo INCRA, em nome da parte autora (fs. 13/14); 

b) cópia da declaração cadastral de produtor, em nome da parte autora (fs. 16); 

c) cópias das notas fiscais de produtor, em nome da parte autora (fs. 18/20). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 56 e 64). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 17). 

Assim, ao completar a idade acima, em 15.08.00, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (18.06.04), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 10.05.04. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada QUEILA DE CAMPOS SANTIAGO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.06.04, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039330-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOELA UMBELINA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00049-9 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, condenação adstrita ao contido nos arts. 11 e 12 da Lei 

nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09.03.1984 (fls. 13), devendo 

assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.07.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/82). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (12.07.2007 - fls. 52v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MANOELA UMBELINA PEREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 12.07.2007 (data da citação - fls. 52v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.02.000973-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NICOLE ROMEIRO TAVEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARA REGINA GOULART e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria especial. 

A r. sentença recorrida, de 01.04.08, julga parcialmente procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária a 

reconhecer o período especial de 01.03.87 a 28.04.95, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais). 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (L. 8.213/91, art. 57). 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

No caso em tela, a sentença reconhece o exercício de atividade especial no período de 01.03.87 a 28.04.95, na empresa 

Demamann & Cia Ltda., na função de frentista. 

De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições consideradas 

especiais, no período de 01.03.87 a 28.04.95, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo tóxicos 

orgânicos, previsto no item 1.2.11 do D. 53.831/64, conforme perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fs. 16/17). 

Por fim, vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas 

apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. O fato de a empresa fornecer ao 

empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não 

afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser 

apreciado em suas particularidades.Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para 

fins de eliminação ou neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. Recurso especial 

improvido" (Resp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima). 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.06.000985-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EDES DE AGUIAR ROCHA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos 

autos da ação previdenciária que objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, por entender o d. 

juízo a quo que a autora não teria comprovado materialmente o exercício de atividade rural por todo o período exigido 

em lei. Não houve condenação aos ônus da sucumbência, por ser a parte beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Pretende a autora a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que faz jus ao benefício de aposentadoria rural por 

idade, uma vez que teria preenchido os requisitos necessários para tanto, tendo a prova testemunhal corroborado o início 

de prova material trazida aos autos. Afirma, ainda, que o fato de seu marido ter exercido atividade urbana, não 

descaracteriza sua qualidade de trabalhadora rural, razão pela qual o benefício ser-lhe-ia devido desde o ajuizamento da 

ação. 

 

Sem contra-razões (fl. 77), subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 15.01.1999, devendo, assim, comprovar 09 (nove) anos de atividade 

rural (108 meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos documento no qual consta o termo lavrador para designar a 

profissão de seu esposo, qual seja, certidão de casamento, realizado em 24.02.1971 (fl. 11), servindo, assim, como 

início de prova material relativo à atividade rural desempenhada pelo casal. 

 

Por outro lado, as testemunhas (fl. 39, 40 e 43) foram unânimes em afirmar que conhecem a requerente desde a 

juventude, desde 1963 e há mais de 30 anos, respectivamente, e que ela sempre desempenhou atividades no meio rural, 

em diversas propriedades da região. 

 

No caso concreto, embora o cônjuge da autora tenha exercido atividade urbana (fl. 27), tal fato não descaracteriza a 

qualidade de rurícola da autora, nem tampouco impede a concessão do benefício, porquanto ela teria laborado ao longo 

de sua vida em atividade majoritariamente rural, constando, ainda, do próprio Cnis - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fl. 27) - o retorno de seu esposo às lides rurais consoante registros empregatícios efetuados por "Mario Tutida e 

Mituyossi Antonio Tutida" e "Antonio Carlos Moraes e outros", os quais são empregadores rurais, consoante demonstra 

as consultas realizadas pelo Sistema Dataprev e anexadas aos autos (doc. anexo), fato que foi devidamente corroborado 

pela prova testemunhal colhida nos autos. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 15.01.1999, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo ( 11.07.2006 - fl. 

13), além de abono anual. 

 

Cumpre, apenas, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96, art. 24-A da MP 2.180-35/01, e art. 

8º, § 1º da Lei 8.620/92), porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora 

(artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a Autarquia a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da data do requerimento 

administrativo (11.07.2006- fl. 13). Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo". 

A Autarquia é isenta de custas processuais. As verbas acessórias serão calculadas nos termos retroexplicitados. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora EDES DE AGUIAR ROCHA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.07.2006 (fl. 13), 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.03.007379-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SATURNINO RUIZ TOFE 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade urbana. 

A r. sentença recorrida, de 14.12.07, submetida ao reexame necessário, condena a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por idade urbana, a partir da data em que a parte autora completou 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (22.03.93), bem assim a pagar as prestações vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção 

monetária, a partir do vencimento de cada prestação, de acordo com o Provimento COGE nº 26/01 e com a aplicação 

dos índices apontados na Portaria nº 92/01 CJF, inclusive eventuais expurgos, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação. Por fim, 

determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pede a revogação da tutela antecipada e suscita preliminar de carência da 

ação, por falta de interesse de agir e, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a 

fixação do termo inicial do benefício a partir do ajuizamento da ação ou da citação; a redução da verba honorária e os 

juros de mora em 0,5% ao mês. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Concedida que foi a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr. Civil, quanto à implantação do benefício de 

aposentadoria por idade urbana na mesma oportunidade que a sentença, nos termos dos arts, 513 e 520, VII, do C. Pr. 

Civil, é cabível a apelação e imperativo o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

No caso em apreço, o segurado completou 65 anos de idade em 22.03.93, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 22.03.93, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 65 anos de idade e 66 meses de contribuições (fs. 10, fs. 13/17 e fs. 96/97). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO.  

A lei resguarda o direito adquirido à aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, 

quais sejam, idade mínima e número de contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de 

segurado. Precedentes da Quinta e Sexta Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições 

necessárias e, ao completar a idade legal (65 anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela 

qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 

416.663 SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; 

AGREsp 489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini).  

 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (03.11.06), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, mas a base de cálculo deve estar conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso, no tocante à concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e as provejo quanto ao termo inicial do benefício e à base de 

cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.006609-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : ROBERTO RIBEIRO 

ADVOGADO : BRUNO LIMAVERDE FABIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, com pedido condenatório, para recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

utilização do teto no valor de 20 (vinte) salários de mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da L. 

6.950/81. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em direito adquirido ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, concedido em 03.10.89, 

considerado o teto de 20 (vinte) salários mínimos, prescrito pelo artigo 4º da L. 6.950/81, pois, os benefícios concedidos 

entre 05.10.88 e 05.04.91, por força da própria Constituição, o foram a título precário, eis que tiveram sua normatização 

deferida à lei ordinária. É a hipótese do art. 144 da L. 8.213/91 que determinou o recálculo e os reajustes dos benefícios 

nos termos da referida lei, sendo que essas regras não só incluem a correção monetária dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, como a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto no art. 28, § 5º, da L. 8.212/91 

(REsp 313.243 RN, Ministro Felix Fischer; REsp 398.183 SC, Ministro Gilson Dipp; REsp 298.131 PE, Ministro Edson 

Vidigal; REsp 296.138 SP, Ministro Hamilton Carvalhido). 

De outra parte, não há como admitir a observância de sistema híbrido para a apuração da renda mensal inicial do 

benefício, com incidência de dispositivos mais favoráveis da L. 8.213/91 tanto quanto da L. 6.950/81, por ser vedado ao 

Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando nova regra jurídica com a conjugação de diplomas legais. 

Em outras palavras, o apelante não tem direito adquirido ao teto de 20 (vinte) salários mínimos na data do início do 

benefício, porquanto houve modificação do regime jurídico pela lei posterior, tal como já decidiu o Supremo Tribunal 

Federal: 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao 

regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o 

quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como 

reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é 

pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido" (RE 278.718 SP, Min. Moreira Alves). 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.010706-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.12.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

aposentadoria especial, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios concedidos anteriormente à sua vigência: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 9.032/95. EFEITOS FINANCEIROS. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO EM DATA ANTERIOR. INAPLICABILIDADE. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os 

REs 416.827 e 415.454 (Relator o Ministro Gilmar Mendes), pôs fim à dúvida quanto à legitimidade da extensão dos 

efeitos financeiros da Lei nº 9.032/95 a benefícios previdenciários concedidos em data anterior à respectiva vigência. 

Ao fazê-lo, entendeu que a referida extensão viola tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da 

Constituição Federal. Na oportunidade, fiquei vencido, na companhia dos Ministros Eros Grau, Cezar Peluso e 

Sepúlveda Pertence. Recurso extraordinário a que se dá provimento, com a isenção dos ônus da sucumbência." (RE 

462191 SC, Min. Carlos Britto) 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.014003-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : RAIMUNDO SOARES NETO 

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum no período de 18.05.1978 a 

03.05.1983, e de 17.02.1986 a 15.01.1990, laborado na empresa Zincafer Ind. Com. Ltda, de 01.03.1990 a 23.09.1994, e 

de 01.04.1995 a 10.12.1998, empresa Anhanguera Benef. Peças Metálicas Ltda, totalizando o autor 36 anos, 08 meses e 

05 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 07.04.2006, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão se 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, não incidindo 

sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que após o advento da Lei 9.032/95 se faz necessária a 

apresentação de laudo técnico para comprovar o exercício de atividades prejudiciais à saúde, tendo em vista que a partir 

de 28.04.1995 não mais é possível o enquadramento em razão do grupo profissional, e que não mais se admite a 

conversão de atividade especial em comum após 28.05.1998, advento da Lei 9.711/98; que o fator de conversão a ser 

utilizado deve ser de 1,20 e não 1,40, pois somente a partir do Decreto 611, de 21.07.1992 é que passou a ser previsto o 

novo índice de conversão de atividade especial em comum. 

 

Por seu turno, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença para que os honorários advocatícios sejam majorados 

para 15% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 e em conformidade com o 

entendimento firmado pela 10ª Turma. 

 

Contra-razões de apelação do réu (fl.266/272). Contra-razões de apelação do autor (fl.275/279). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

Busca o autor, nascido em 27.02.1956, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

18.05.1978 a 03.05.1983, e de 17.02.1986 a 15.01.1990, laborado na empresa Zincafer Ind. Com. Ltda, de 01.03.1990 a 

23.09.1994, e de 01.04.1995 a 07.04.2006, empresa Anhanguera Benef. Peças Metálicas Ltda, por exposição a agentes 

químicos e ruídos acima dos limites legais, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

de 07.04.2006, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído, por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, uma vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de 

conversão 1,40 por ser mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela 

legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 

3.048/99, dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  
Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos 18.05.1978 a 03.05.1983, e de 17.02.1986 a 15.01.1990, laborado na 

empresa Zincafer Ind. Com. Ltda, na função de ajudante de galvanização/talha, exposto a agentes químicos inerentes à 

aplicação de revestimento metálicos e galvanizações de metais (DSS-8030; fl.118/125), expressamente previsto no 

código 2.5.4, anexo II, do Decreto 83.080/79, de 01.03.1990 a 23.09.1994, e de 01.04.1995 a 10.12.1998, na função de 

zincador, empresa Anhanguera Benef. Peças Metálicas Ltda, por exposição a névoa de vários agentes químicos nocivos, 

dentre eles, acido sulfúrico, muriático, cianeto, soda caustica, e umidade (DSS-8030 e laudo técnico fl.126/130), código 

1.2.9, art.2º do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum, e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 29 anos, 04 meses e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 36 anos, 08 meses e 05 dias até 

07.04.2006, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 
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Destarte, o autor faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, com valor calculado nos termos do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à aposentação 

após o advento do aludido diploma legal. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.04.2006; fl.113), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento) tendo em vista a sucumbência parcial da parte 

autora. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial para que seja observado no cálculo do valor do 

beneficio o art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RAIMUNDO SOARES NETO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (29 anos, 04 meses e 13 dias até 

15.12.1998 e 36 anos, 08 meses e 05 dias até 07.04.2006), com data de início - DIB em 07.04.2006, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.09.002111-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAXIMINA BENEDICTA FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionada a execução à perda da condição de beneficiária da 

justiça gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação do termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo e demais consectários 

decorrentes da sucumbência da autarquia. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de maio de 1999 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de exercício de atividade rural, datada de 29.06.1999, atestando o 

trabalho da autora no Sítio Floresta, pertencente à sua família, a partir do ano de 1987 até o ano de 1999 (fls. 17/18); 

declaração testemunhal, datada de 14.06.1999, atestando o trabalho da autora em regime de economia familiar até 1999 

(fls. 20); escritura de venda e compra de partes de um imóvel rural, lavrada em 25.08.1971, constando como outorgado 

comprador o pai da autora (fls. 23/24); escritura de venda e compra de partes de um imóvel rural, lavrada em 

06.04.1972, constando como outorgado comprador o pai da autora (fls. 25/26); escritura de doação com reserva de 

usufruto de um imóvel rural denominado Sítio Floresta, lavrada em 30.06.1987, constando como outorgante doador o 

pai da autora, sendo uma parcela em favor da autora (fls. 27/30); certidão vintenária de imóvel rural, onde consta que 

por escritura de doação com reserva de usufruto, em data de 23.08.1983, a autora recebeu uma parcela de dito imóvel 

(fls. 32/36); certificados de cadastro de imóvel rural e guias de pagamento de ITR relativo ao Sítio Floresta de 

propriedade da família da autora, referentes aos exercícios de 1986 a 1997, em nome do pai da autora (fls. 40/48); 

declaração cadastral de produtor, referente ao exercício de 1997, em nome dos familiares da autora (fls. 5050/51); guias 

de ITR, referente aos exercícios de 1992 a 1998, em nome do pai da autora (fls. 52/65); notas fiscais de comercialização 

de produtos agrícolas, datadas de julho de 1987 a 1998, em nome do pai da autora (fls. 67/86); carteira, ficha de 

inscrição e comprovante de pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piracicaba, com 

admissão datada de 28.12.1994, em nome da autora (fls. 91/93); contrato de parceria agrícola entre proprietários, datado 

de 28.12.1994, constando a autora como parceira de seus irmãos (fls. 94).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 251/253). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (02.07.1999 - fls. 12), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91, respeitada eventual prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 
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termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 209). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAXIMINA BENEDICTA FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.07.1999 (data do requerimento administrativo - fls. 12), respeitada eventual prescrição qüinqüenal e 

renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.10.004641-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.04.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 19.12.07, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data da cessação indevida, 28.02.07, bem assim os valores compreendidos entre os períodos 

de 15.03.04 a 02.03.05 e 24.05.05 a 02.09.05 , acrescidos de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação, e deixa de condenar as partes em honorários advocatícios, por haver sucumbência recíproca. 

Ademais, fixa a manutenção do benefício por um período de 4 (quatro) meses após a prolação da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial na 

dada do laudo pericial e a possibilidade de realização de exames periódicos a fim de avaliar a continuidade da 

incapacidade. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de modificação duradoura da personalidade após uma experiência 

catastrófica, distimia e fobias sociais (art. 115/121). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 139, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 03.09.05 , tendo cessado em 

28.02.07 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência.  

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de benefício 

anteriormente concedido, é o dia imediato à cessação deste benefício, ou seja, 01.03.07 (L. 8.213/91, art. 43, caput), 

segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do auxílio-doença, nos 
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casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

É devido o pagamento dos valores compreendidos entre os períodos de 15.03.04 a 02.03.05 e 24.05.05 a 02.09.05. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

A autarquia poderá proceder a perícias periódicas a fim de verificar a manutenção da incapacidade para o trabalho do 

segurado, nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, no tocante à 

concessão do benefício, e as provejo quanto à realização de perícias periódicas. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Paulo Roberto de Araújo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 01.03.07, e ao pagamento dos valores compreendidos entre os 

períodos de 15.03.04 a 02.03.05 e 24.05.05 a 02.09.05, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004134-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEBER EMERSON CARLOS GERONIMO incapaz 

ADVOGADO : VALDIR ACACIO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA GERONIMO 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.08.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

Concedida a tutela antecipada (fs. 59/62). 

A r. sentença recorrida, de 09.10.07, condena o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do dia imediato 

à cessação indevida, 03.07.06, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do exame pericial, bem 

assim os valores em atraso, com correção monetária, juros de mora, a partir da citação, além de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ, além do 

reembolso dos honorários periciais adiantados à conta do Tribunal.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos a revogação da antecipação da tutela e 

redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo desprovimento do recurso da autarquia. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de esquizofrenia, o que gera uma incapacidade total e permanente 

para atividades laborativas (fs. 55/58). 
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Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme fs. 13 e 14, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 04.09.03, tendo cessado em 

02.07.06 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004557-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GENI ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, o benefício previdenciário da 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (16.04.2007). Desde já, autorizou o 

réu a proceder à cessação da renda mensal vitalícia percebida pela autora. A correção monetária incidirá sobre as 

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 08 desta Corte. Juros de mora de 1% ao 

mês, calculados de forma decrescente, a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de 

custas e sem despesas processuais a serem ressarcidas, ante a justiça gratuita deferida.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 323/1818 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de agosto de 1990 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 12.01.1977, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 94/101). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GENI ALVES DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 16.04.2007 (data da citação - fls. 31vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.007710-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural nos períodos de 30/10/1967 a 14/02/1977 e 

08/03/1977 a 10/06/1979. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhador rural do autor nos períodos de 

30/10/1967 a 14/02/1977 e 08/03/1977 a 10/06/1979 e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo 

de serviço integral, retroativamente à data da citação. Determinou que as parcelas em atraso serão devidas de uma só 

vez e atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 

64/2005 da CGJF/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, desconsideradas as parcelas vincendas de 

acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar em custas. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de início de prova material comprobatória 

do exercício de atividade rural pelo período pleiteado, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente 
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testemunhal. Requer a improcedência da ação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação da verba honorária em 

10% sobre o valor dado a causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido nos períodos 

de 30/10/1967 a 14/02/1977 e 08/03/1977 a 10/06/1979, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de nascimento do autor, em 30.10.1957, 

onde consta a profissão de seu pai como lavrador (fls. 12); registros escolares em nome do autor de 1975, onde consta 

sua residência no Sítio São Luiz, bem como a profissão do pai como lavrador (fls. 13/14); certificado de dispensa de 

incorporação do Ministério do Exército em nome do autor, datado de 1976, onde consta a profissão do autor como 

lavrador (fls. 15) e título de eleitor, em nome do autor, datado de 12.05.1976, onde consta sua profissão como lavrador 

(fls. 16). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 

- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 36/39). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 
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II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor nos períodos de 

30/10/1967 a 14/02/1977 e 08/03/1977 a 10/06/1979, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (períodos de 30/10/1967 a 14/02/1977 e 08/03/1977 a 

10/06/1979), e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 18/22), o autor completou mais 

de 38 (trinta e oito) anos, conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo 

de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ MILTON DOS SANTOS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 01.09.2006 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem por cento) 

do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003940-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA e outro 

 
: EUNICE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de pais do de cujus, com óbito ocorrido em 26.03.2006. 
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O juízo a quo rejeitou o pedido do co-autor José Maria da Silva e acolheu em parte o pedido da co-autora para condenar 

o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da co-autora Eunice Ferreira da Silva, a ser calculado nos 

termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com termo inicial a partir do óbito. Quando da execução, determinou que os 

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Condenou, ainda, o INSS nas despesas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 15% da condenação até a sentença. Custas ex lege. Sentença não submetida ao 

reexame necessário. Antecipou os efeitos da tutela. 

Em razões recursais, o INSS sustenta a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o 

ajuizamento da ação. Aduz, ainda, que não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao seu 

filho falecido. Conclui pela impossibilidade da concessão da tutela antecipada. Caso seja mantida a procedência da 

ação, requer que os honorários advocatícios não ultrapassem a 5% (cinco por cento) do total da condenação, não 

incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do Colendo STJ), bem como a aplicação da correção monetária 

com a incidência dos índices legalmente previstos (Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), estando 

isento do pagamento de custas judiciais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, sustentando que restou comprovada a dependência econômica dos pais em 

relação ao filho falecido, razão pela qual o benefício deve ser concedido aos dois e não somente à mãe do de cujus. 

Aduz que o fato do pai receber aposentadoria não obsta o seu direito ao benefício de pensão por morte. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 193/194, o INSS informou que implantou o benefício em favor da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiários os pais, há de ser comprovada, sendo devida 

a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no 

artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 16). 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 109/110) demonstram a dependência econômica dos pais em relação ao filho, o 

qual residia com os autores e sustentava a casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido." 

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

2. Recurso provido." 

(Resp 543423/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; j. 23/08/2005, DJ 14/11/2005). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91,ART. 74.PAI.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.021533-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; j. 09.10.2007, v.u.; DJU 24.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE PROVA 

MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 

DO STJ. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 - STJ) 
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5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 760587; Rel. Des. Fed Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003) 

Quanto à alegação de que o pai José Maria da Silva já recebe aposentadoria, e que, portanto, não dependia do seu filho 

falecido, ressalte-se que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto 

TFR, que assegura à mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada 

a dependência econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos tribunais: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PRAZO DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 9º DA LEI 10.259/01. 

(...). 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte de filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva" (Súmula 229/TFR). 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 1ª R., AG 200301000113347/MG, 2ª T., rel. Tourinho Neto, j. 24/09/2003, DJ 30/10/2003, p. 71). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO. 

1. As provas juntadas aos autos são suficientes para demonstrar a dependência econômica, mesmo que não exclusiva, 

entre a mãe viúva e seu falecido filho. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 2ª R., AC 259853/RJ, 1ª T., rel. Simone Schreiber, j. 02/12/2002, DJU 06/02/2003, p. 113) 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. PIS. FGTS. AUXÍLIO DOENÇA. 

MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

I - Omissis. 

II - A dependência econômica da mãe pode ser aferida pelas circunstâncias postas nos autos, não necessitando que 

seja exclusiva em relação ao falecido. Súmula 229, do extinto TFR. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, AC 449125, 2ª T., Relator Raquel Perrini, v.u., DJU 06.12.2002, p. 480) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. PROVA 

DOCUMENTAL. INEXIGÊNCIA. 

(...) 

- É devido o benefício de pensão por morte se o pai e/ou a mãe comprovam nos autos a dependência econômica em 

relação ao filho, dependência esta que não precisa ser exclusiva, consoante entendimento jurisprudencial reiterado. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 4ª R., AC 502642/PR, 5ª T., rel. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 24/03/2003, DJU 02/04/2003, p. 734) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. 

PROVA. 

- A relação de dependência mostra-se provada. Não se exige que a dependência econômica seja exclusiva, basta que 

seja demonstrada a imprescindível participação do falecido segurado para o complemento da subsistência da família, 

de parcos recursos, como é o caso. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 5ª T., AC 110889/SE, 1ª T., rel. Castro Meira, j. 20/05/1999, DJ 18/06/1999, p. 727) 

Ademais, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 78/79). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (16.10.2006) e o termo inicial do benefício (26.03.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

adesivo da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão-somente para isentar a autarquia das custas 

e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ MARIA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

26.03.2006 (data do óbito), observando-se o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.002012-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUDITE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CORRÊA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE SOUSA JUCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 153/156 junta o INSS comprovante do exercício de atividade urbana por parte do marido da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de agosto de 1995 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 06 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 332/1818 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de ex-empregador, datada de 17.03.2006, atestando o trabalho rural da 

autora, no período de 1962 a 1974 (fls. 09); certidão de casamento da autora, contraído em 16.11.1957, onde consta a 

profissão do marido lavrador (fls. 10); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 15.08.1958, 

04.08.1963, 11.10.1967 e 17.06.1972, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 11/14); correção da declaração de 

ex-empregador, datada de 16.10.2008, atestando o trabalho rural da autora, no período de 1962 a 1978 (fls. 163). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 108/110). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (25.05.2006 - fls. 67), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUDITE APARECIDA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.05.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 67), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001765-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE LOURDES DA SILVA SIPRIANO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária e serão acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sem condenação em custas 

processuais. Concedida a antecipação da tutela para implantação imediata do benefício, sem cominação de multa pelo 

descumprimento. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença aduzindo que os documentos juntados com a inicial não são 

contemporâneos à época em que se busca comprovar a atividade rural, bem como não foi demonstrada pelo período 

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91, restando 

insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a exclusão da condenação à verba honorária 

ou sua redução para 5% (cinco por cento) do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 108/109. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS às fl. 103/105, em atendimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01.02.2003, devendo comprovar 11 (onze) anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a demandante trouxe aos autos cópia de sua certidão de casamento (25.08.1973, fl. 10), em que seu esposo 

encontra-se qualificado como lavrador, e cópia da CTPS dele com vínculos de trabalho rural anotados nos períodos de 

02.07.1992 a 11.03.1993, de 15.03.1993 a 31.10.1993, de 02.05.1995 a 30.05.1996, de 22.12.1996 a 13.12.1999 e a 

partir de 16.12.1999 (fl. 11/14). Há, portanto, início razoável de prova material quanto à atividade rurícola exercida. 

 

Por outro lado, a testemunha de fl. 66 afirmou ter residido por 23 (vinte e três) anos em propriedade vizinha à que a 

autora trabalhava, afiançando, ainda, que ela e seu marido sempre trabalharam na lavoura de café, até entre 4 (quatro) e 

5 (cinco) anos atrás, quando mudaram-se para a cidade de Assis. Por sua vez, a testemunha de fl. 67, disse conhecer a 

demandante há 20 (vinte) anos, corroborando a informação de que ela e seu marido sempre trabalharam na roça. 

 

O fato de a requerente haver interrompido suas atividades há cerca de 5 (cinco) anos da data da audiência (16.07.2008, 

fl. 64), ou seja, por volta de 2003, como informado por ela em seu depoimento pessoal e confirmado pelas testemunhas, 

não obsta a concessão do benefício vindicado, vez que naquele ano ela implementou a idade mínima exigida em lei. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido.  

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01.02.2003, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação (21.03.2007, fl. 26v), ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), de 

acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do réu 

para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. As 

verbas honorárias serão aplicadas na forma retro explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.16.001919-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO INACIO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido para condenar o réu a averbar 

a atividade rural de 01.01.1975 a 31.01.1984, para todos os efeitos previdenciários, independentemente do recolhimento 

de contribuições, totalizando o autor 31 anos, 06 meses e 20 dias de tempo de serviço até 13.11.2006, data do 

ajuizamento da ação. Em conseqüência, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por não 

restar cumpridos os requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios 

de seus patronos. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o conjunto probatório comprova o labor rural de 

14.09.1967 a 30.01.1984, que somados aos demais períodos com registro em carteira profissional totaliza o tempo de 

serviço suficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço nos termos da petição inicial, bem 

como aos honorários advocatícios de 20% sobre o valor total da condenação, e demais consectários legais. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas 

documentais contemporâneas o alegado o exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal, e que a averbação de atividade rural, ainda que em regime de economia familiar, depende de prévia 

indenização das contribuições previdenciárias, conforme disposto no art. 96, IV, da Lei 8.213/91. 

 

Sem contra-razões de apelação das partes (certidão à fl.136). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.[Tab] 
 

Busca o autor, nascido em 14.09.1953, a averbação de atividade rural de 14.09.1967 a 30.01.1984, na Fazenda São José, 

Paraná, excetuado o período de 08.06.1970 a 10.08.1971, em que trabalhou na empresa PORMAQ Indústria de Porcas e 

Máquina Ltda, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a ser calculada observando-se a 

melhor forma de cálculo, ou seja, o tempo de serviço antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, e o tempo de 

serviço até 30.10.2006, data do requerimento administrativo. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
Todavia, o autor apresentou os seguintes documentos nos quais está qualificado como lavrador: título de eleitor emitido, 

respectivamente, em 05.08.1974 e 25.10.1982 (fl.18/19), certidão de casamento (22.12.1979; fl.28) e certidão de 

nascimento da filha (17.10.1984; fl.29), constituindo tais documentos início de prova material de atividade rural. 

Apresentou, ainda, carteira profissional (doc.11/15) na qual consta diversos contratos de trabalho na condição de 

rurícola a partir de 06.02.1984 até os dias atuais. 

 

Em depoimento pessoal (fl.101) o autor afirmou que trabalhou de nas lides rurais desde os onze anos de idade, 

auxiliando o pai na Fazenda São José, localizada no Paraná, de propriedade de José Martins de Oliveira, sendo que em 

1970 foi trabalhar em São Paulo, onde trabalhou por cerca de 01 ano em uma metalúrgica, e voltou a trabalhar com os 
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pais nas mesmas atividades, permanecendo nas lides rurais até 1984, quando mudou-se para a cidade de Tarumã, 

passando a trabalhar na Usina Nova América, no corte de cana-de-açúcar. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas à fl. 102/107, afirmaram que conhecem o autor desde, respectivamente, 1966, 

1970 e 1973, e que o autor trabalhou na lavoura, juntamente com os pais, na condição de colono na Fazenda São José; 

que no ano de 1970 o autor tentou trabalhar na cidade, mas depois voltou a trabalhar com os pais, permanecendo na 

fazenda até 1984, quando ingressou na Usina Nova América. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Todavia, da carteira profissional emitida em 14.05.1970 constata-se que o autor residia em Bertioga - São Paulo, e 

manteve contrato de trabalho na condição de metalúrgico de 08.06.170 a 10.08.1971 (doc.12), sendo que tal fato aliado 

à falta de início de prova material do efetivo exercício agrícola anterior à 1970, torna inviável a averbação pretendida. 

 

De outro turno, razoável estender a força probatória do documento apresentado - título de eleitor emitido em 1974 - 

para três anos antes de sua emissão, mês seguinte ao término do vínculo urbano. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola, em regime de economia 

familiar, de período de 01.09.1971 a 31.01.1984, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o período de atividade rural ora reconhecida (01.09.1971 a 31.01.1984) e os períodos de atividade urbana 

(CTPS), o autor totalizou o tempo de serviço de 28 anos, 01 mês e 12 dias até 15.12.1998, conforme planilha em 

anexo, parte integrante da presente da decisão, insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço nos 

termos do art. 52 da Lei 8.213/91, e ainda que cumprido o "pedágio" preconizado pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

o autor, nascido em 14.08.1953, não conta com a idade mínima exigida para aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço. 

 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício (CTPS sem baixa à doc.15 e dados do CNIS, em 

anexo), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o período transcorrido no 

curso da ação, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador 

considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor completou 35 anos de tempo de serviço em 12.08.2007, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do beneficio o disposto no 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 12.08.2007, data em que implementou os 

requisitos necessários à aposentação. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da decisão, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido para determinar a 

averbação de atividade rural de 01.09.1971 a 31.01.1984, exceto para carência (art. 55, §2º da Lei 8.213/91), totalizando 

o autor o tempo de serviço de 28 anos, 01 mês e 12 dias até 15.12.1998 e 35 anos até 12.08.2007. Em conseqüência, 

condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, a contar de 12.08.2007, 

data em que implementou os requisitos necessários à concessão da aposentadoria, com valor do beneficio calculado nos 

termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOÃO INÁCIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

12.08.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.19.001492-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença julgou procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

declarar justificado o tempo de serviço relativo ao vínculo empregatício de 25.06.1992 a 02.02.2005, laborado na 

Secretaria de Saúde Mogi das Cruzes, sob regime celetista, totalizando a autora 28 anos, 06 meses e 18 dias de tempo 

de serviço. Em conseqüência, condenou o réu a conceder à autora o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 02.02.2005, data do requerimento administrativo. As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, na 

forma da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas.  

 

Objetiva o réu a reforma do título judicial alegando, preliminarmente, a nulidade da r. sentença por julgamento "extra 

petita" tendo em vista que o pedido na peça vestibular limitou-se requer a condenação do réu em obrigação de fazer 
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consistente na análise e conclusão do processo administrativo, tendo sido deferida à autora a antecipação dos efeitos da 

tutela para que houvesse a finalização do processo administrativo, sendo que a contestação, réplica, e demais 

manifestações das partes durante o feito se restringiram à conclusão da análise do pedido administrativo, todavia, a 

sentença determinou a concessão do beneficio decidindo questão diversa da petição inicial. No mérito, sustenta que não 

pode computado para efeito de aposentadoria o período de 25.06.1992 a 02.02.2005, sendo insuficiente a mera anotação 

em carteira profissional, pois o aludido vínculo não consta dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, a teor do art. 29-A da Lei 8.213/91 c/c art.74 da Lei 8.212/91, restando insuficiente para tanto a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios a serem fixados sobre o 

valor da causa, ou em valor fixo.  

 

Por força do reexame necessário subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar argüida pelo réu, pois em que pese a parte autora na petição inicial ter nomeado a ação como 

"obrigação de fazer", mais adiante, na especificação dos pedidos requereu expressamente, no item "c", a condenação do 

ora apelante à concessão e implantação do beneficio com liberação das verbas vencidas e devidas desde a data do 

requerimento administrativo. Ressalte-se que a causa de pedir tanto quanto o pedido se extraem de interpretação lógico-

sistemática da petição inicial, ademais, no caso dos autos, o curso da ação demonstrou de forma inconteste a matéria de 

fato e de direito objeto da controvérsia em sede administrativa. 

 

Do mérito 

Busca a autora, nascida em 25.02.1950, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

02.02.2005, data do requerimento administrativo.  

 

Compulsando os autos, verifica-se que o instituto réu não computou o vínculo empregatício relativo ao período de 

25.06.1992 a 02.02.2005, laborado na Secretaria de Saúde Mogi das Cruzes, ao argumento de que da Certidão de 

Tempo de Serviço emitida por aquele ente público informou que a autora teria sido admitida nos termos da Lei 500/74, 

com redação alterada pelo art. 203 da L.C. 180/78, o que significaria ser vinculada a regime próprio de previdência 

social (informações à fl. 41) 

 

Com efeito, a Certidão de Tempo de Serviço emitida pela Secretária de Saúde de Mogi das Cruzes (fl.15) informa que a 

autora fora admitida na função de atendente de enfermagem, a partir de 25.06.1992, com base na Lei 500/74, alterada 

pela L.C. 180/78. Todavia, o ente responsável pela emissão da declaração retificou-se (fl.69) solicitando que fosse 

desconsiderada a anterior Certidão de Tempo de Serviço, afirmando que a autora fora admitida pelo regime celetista, 

com recolhimento de contribuições previdenciárias ao INSS, conforme demonstrativos de pagamentos de 1995 a 2006 

(doc.71/136) e relação de contribuições previdenciárias (fl.139/146).  

 

De outro turno, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexado, comprovam a veracidade 

da declaração e dos recibos de pagamento, pois consta o vínculo na Secretaria de Saúde de São Paulo, iniciado em 

1992, sob regime celetista, bem como as respectivas remunerações - GFIP, não restando dúvidas quanto a filiação da 

parte autora ao Regime Geral de Previdência Social.  

 

No que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 estabelece o 

cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual 

sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima 

de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um 

período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido 

como "pedágio".  

 

Somado os períodos incontroversos, inclusive atividade especial (contagem administrativa fl.183/184) ao vínculo de 

25.06.1992 a 02.02.2005, a autora totaliza o tempo de serviço de 22 anos e 04 dias até 15.12.1998 e 28 anos, 01 mês e 

21 dias até 02.02.2005, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente 

decisão. 

 

Dessa forma, a autora, nascida em 25.02.1950, possui mais de 48 anos de idade e cumpriu o pedágio preconizado pela 

E.C. 20/98, fazendo jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculada na forma prevista no art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos necessários à aposentação 

após o advento dos aludidos diplomas legais. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (02.02.2005; fl.12), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois se coaduna com o disposto no §4º do art. 20 do C.P.C. 

 

Por fim, tendo em vista que conforme os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexado, o 

INSS implantou administrativamente beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial - DIP em 

02.02.2005, portanto, coincidente com o fixado na presente ação, com tempo de serviço de 26 anos, prejudicada a 

determinação para imediata implantação do beneficio, devendo apenas haver adequação quanto ao tempo de serviço 

apurado, que tem conseqüência na apuração da renda mensal, devendo à época da liquidação de sentença, serem 

compensados os valores pagos em sede administrativa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser pagas na forma acima 

explicitada.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DE LOURDES DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (22 anos e 04 dias até 

15.12.1998 e 28 anos, 01 mês e 21 dias até 02.02.2005), com data de início - DIB em 02.02.2005, com conseqüente 

alteração da renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se as parcelas pagas na esfera 

administrativa. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.19.002496-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

PARTE AUTORA : JOEL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício, mediante a inclusão de novos valores nos salários-de-contribuição, em razão de decisão proferida na Justiça 

do Trabalho. 

A r. sentença recorrida, de 16.04.08, submetida a reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido para 

condenar a parte ré a recalcular a renda mensal inicial do benefício, observando, na apuração dos salários-de-

contribuição do período básico de calculo, os salários percebidos em razão do trabalho na empresa ABB Ltda., 

calculando-se na forma do art. 32, II, b e III, da L. 8.213/91 (devendo-se considerar como atividade principal a exercida 

na empresa ABB Ltda.), bem assim pagar as diferenças devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, a contar da data de 

juntada do mandado de citação, com correção monetária nos termos do Provimento COGE nº 64/05, acrescidas de juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Relatados, decido. 

Ainda que a autarquia não tenha participado da relação processual trabalhista, é certo que foram recolhidas às 

contribuições previdenciárias pelo empregador (fs. 47/50). 

Na espécie, merece inclusão no cálculo da renda mensal inicial, observado o teto, os valores que passaram a integrar o 

salário da parte autora, por força do título judicial obtido na reclamação trabalhista contra a empresa Asea Brown 

Boveri Ltda, condenada esta que foi ao recolhimento das contribuições previdenciárias, nos termos do art. 43 da L. 

8.212/91 (fs. 18/20) (REsp 720.340 MG, Min. José Arnaldo da Fonseca; Resp 782.479 MG, Min. Hélio Quaglia 

Barbosa; Resp 792.881 SP, Min. Laurita Vaz). 

De outra parte, segundo consta nos autos, a parte autora recebe Aposentadoria por Tempo de Serviço e, no período 

básico de cálculo, considerando-se o direito à revisão, acarreta a ocorrência de atividades concomitantes, devendo-se 

observar para o recálculo os termos do art. 32, da L. 8.213/91. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.19.003180-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO MANOEL DOS REIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIGUEL JOSE DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por João Manoel dos Reis em 09.05.2006 contra o Gerente 

Executivo do INSS em Mogi das Cruzes/SP, objetivando a imediata análise e julgamento de pedido administrativo de 

revisão de aposentadoria por idade (nº 109.813.451-3) formulado em 20.03.2001, em vista da inércia da autarquia. 

Foi deferida medida liminar, para determinar à autoridade impetrada a conclusão da análise do requerimento 

administrativo formulado pelo impetrante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

Às fls. 51/57, informou a autoridade impetrada ter sido analisado o pedido administrativo e efetuada a revisão requerida 

pelo impetrante, encontrando-se em processamento, por necessidade de documentação complementar, tão somente a 

auditagem do benefício para liberação dos valores atrasados. 

A r. sentença julgou extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por carência 

superveniente do direito de ação. Não houve condenação em honorários advocatícios. 
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Apelou o impetrante, alegando não ocorrer a falta de interesse processual, decorrente de carência da ação superveniente, 

uma vez que não foi feito o pagamento dos valores atrasados referentes aos meses anteriores à revisão, e protestando 

pela reforma da sentença, para o fim de se determinar à Autarquia o imediato pagamento dos referidos valores. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento parcial da apelação, apenas para se julgar extinto 

o processo com resolução do mérito. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Visou o impetrante com o presente writ a conclusão da análise de requerimento administrativo de revisão do valor do 

seu benefício de aposentadoria por idade. 

A reivindicação foi satisfeita administrativamente, consoante informações da autoridade impetrada carreadas aos autos, 

o que ensejou a extinção do processo sem julgamento do mérito pela sentença de primeiro grau, em vista da perda 

superveniente do objeto da ação. 

Irrepreensível a decisão do Juízo a quo, pois o pedido formulado pelo impetrante foi atendido pela autarquia 

previdenciária, eis que efetivamente concluída a apreciação do pedido administrativo e efetuada a revisão do benefício. 

Assim, superada a malsinada omissão com a realização da conduta almejada, esgotou-se o objeto da demanda, não se 

observando a possibilidade de reversão do quadro fático e jurídico consolidado nos autos, razão pela qual acertada a 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

Busca agora o impetrante, por meio da presente apelação, que seja compelido o INSS ao pagamento imediato de todos 

os valores atrasados, referentes aos meses pretéritos à revisão efetuada. 

Tal pedido, no entanto, não foi incluído na inicial do writ, não sendo admissível a inovação da causa nesta fase recursal, 

a teor do art. 264 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a pretensão do apelante implica na utilização do mandado de segurança como sucedâneo de ação de cobrança, 

o que encontra óbice nas Súmulas 269 e 271 do C. Supremo Tribunal Federal, do seguinte teor, in verbis: 

Súmula 269 "O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança." 

Súmula 271 "Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os 

quais devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria." 

Com efeito, o mandado de segurança não é via adequada para a cobrança de valores relativos a período anterior à 

impetração. 

Nesse sentido, a propósito, entendimento iterativo desta Corte Regional, expresso nos julgados a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

EFEITOS FINANCEIROS. 
1. O mandado de segurança gera efeitos financeiros somente a partir da data da impetração, não sendo via adequada 

para postulação de prestações atrasadas, anteriores a esse marco, por não ser sucedâneo de ação de cobrança. 

Aplicabilidade das Súmulas 269 e 271 do STF. 

2. As prestações anteriores à data da impetração do mandado de segurança poderão ser objeto de cobrança na via 

administrativa ou na via judicial ordinária. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF 3ªR, REOMS nº 2005.61.09.005860-3, Rel. Des Federal Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 27.03.2007, v.u., DJU 

18.04.2007.) 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO. REALIZAÇÃO DA CONDUTA. PERDA 

DO OBJETO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUCEDÂNEO DE AÇÃO DE COBRANÇA. 

(...) 

2. A realização da conduta desejada, quando existir ato omissivo, com o atendimento da pretensão do impetrante, 

ainda que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota o objeto da demanda. 

3. O mandado de segurança não é a via adequada para se postular prestações vencidas e não pagas de benefício 

previdenciário, não sendo o mandamus sucedâneo de ação de cobrança. Aplicabilidade da Súmula 269 do STF 

4. Apelação do impetrante desprovida. Processo extinto sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de imediato 

processamento da revisão administrativa, dando por prejudicada a remessa oficial." 

(TRF 3ªR, AMS nº 2003.61.83.006059-7, Rel. Des Federal Galvão Miranda, 10ª Turma, j. 19.09.2006, v.u., DJU 

25.10.2006.) 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. DEVER DE 

REVISAR. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVIABILIDADE. 

(...) 

III - Eventuais prestações vencidas anteriormente à concessão da ordem de segurança não poderão ser reclamadas por 

esta via mandamental, dado que, se assim fosse, a presente ação ganharia contornos de ação de cobrança, o que não é 

compatível com a natureza do provimento pleiteado, nos termos das Súmulas nºs 269 e 271 do E. STF. 

IV - Apelação do impetrante parcialmente provida." 

(TRF 3ªR, AMS nº 2002.61.09.002468-9, Rel. Des Federal Sérgio Bascimento, 10ª Turma, j. 28.03.2006, v.u., DJU 

26.04.2006.) 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.000912-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA CONSONI JARDIM 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.02.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 20.06.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (01.10.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, conforme o Provimento COGE 

26/01 e as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim determina a imediata 

implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da tutela, no mais, pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

as seguintes documentações: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual contam registros de trabalhos 

em estabelecimentos rurais (fs. 12/13); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/71). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.08.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.005315-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZA CARDOSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a execução nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Não há condenação em 

custas, por haver a autora litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de abril de 2001 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 10 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 31.07.1967, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 
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atividade rural nos períodos de 29.07.1985 a 07.12.1985, 24.06.1986 a 16.01.1987, 29.01.1990 a 03.05.1990, 

30.07.1990 a 03.08.1990, 08.08.1990 a 05.09.1990 e 28.08.1991 a 16.10.1991 (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (12.07.2006 - fls. 17), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA CARDOSO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 12.07.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.006073-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO EUPHROSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foram julgados improcedentes os embargos à execução 

interpostos pelo INSS, em ação de concessão de benefício previdenciário, para determinar o prosseguimento da 

execução pelo montante de R$ 32.987,37, atualizados até março de 2006, na forma do cálculo apresentado pela 

contadoria judicial. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Apela o INSS com a finalidade de ver reformada a r. sentença recorrida, alegando, em síntese, que é indevida a 

execução parcial das diferenças devidas ao autor, considerando apenas o período entre a data de início do benefício 

concedido judicialmente (29.12.94) e a data imediatamente anterior à sua concessão administrativa, ocorrida em 

19.01.2000. 

 

Por seu turno, recorre adesivamente o embargado, pleiteando a condenação do INSS ao pagamento das verbas de 

sucumbência, haja vista a improcedência dos embargos à execução. 
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Contra-razões de apelação apresentadas pelo embargado, à fl. 48/55, nas quais pugna pela manutenção da r. sentença 

recorrida. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

O entendimento adotado por esta Décima Turma em julgados anteriores, assegura ao autor a opção pelo benefício 

requerido na esfera administrativa em data posterior ao do benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor 

da renda ser mais vantajoso ao segurado, considerando que em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do 

benefício judicial não são devidas ao autor. 

 

No entanto, no caso em tela, verifico que não se trata de benefícios de mesma espécie, porquanto o benefício judicial 

corresponde a uma aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, concedida a partir de 29.12.94, com 

base nos artigos 48, §§1º e 2º, 142 e 143, inciso II, todos da Lei n. 8.213/91. 

 

De outro lado, o benefício concedido na esfera administrativa se refere a aposentadoria comum por idade, que apresenta 

requisitos distintos quanto à idade mínima e forma de cálculo do benefício, conforme disposto nos artigos 48, caput, e 

50, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Assim, considerando a distinção dos critérios para a concessão dos dois benefícios, bem como a indicação de que o 

benefício concedido na esfera administrativa é mais vantajoso ao autor, é de rigor a manutenção da r. sentença 

recorrida, pela qual restou determinado o pagamento do benefício de aposentadoria rural por idade, no período de 

29.12.1994 a 18.01.2000, data imediatamente anterior à da concessão do benefício de aposentadoria comum por idade 

na esfera administrativa. 

 

Nesse sentido, confira-se jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

POSSIBILIDADE. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes. 

2. Faz jus o Autor à renúncia da aposentadoria que atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de 

rurícola - para o recebimento de outra mais vantajosa - aposentadoria por idade, de natureza urbana. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 310.884/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 26/09/2005 p. 433). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL E 

ESPECIAL. RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA FORMA 

PROPORCIONAL. 

(...). 

XXXVII - Ante a concessão, na via administrativa, de auxílio-doença ¾ espécie 31 ¾, com data de início em 13 de 

novembro de 1997 (NB 108.037.710-4), transformado em aposentadoria por invalidez a partir de 17 de março de 

2000 (NB 32 / 116.106.412-2), a prestação aqui deferida deverá prevalecer ao menos até 13 de novembro de 1997, 

com a preponderância, a partir de então, do benefício que se revelar mais vantajoso ao segurado, fato a ser apurado 

em execução, compensadas, por outro lado, as quantias recebidas a título de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez, em caso de predomínio da aposentadoria por tempo de serviço. Aplicação do art. 124, I e II, da Lei nº 

8.213/91. 

XXXVIII - Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; Dec. 25.09.2006; DJU em 09.11.2006, p. 1052). 

 

No que concerne à condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, assinalo que assiste razão ao 

embargado, haja vista que os embargos è execução foram julgados improcedentes, com base no cálculo apresentado 

pela contadoria judicial, que apontou um montante praticamente idêntico ao auferido pelo embargado. Assim, na forma 

do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% 

do valor dado à causa nos embargos, devidamente atualizado. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação do 

INSS, e dou provimento ao recurso adesivo do embargado, para condenar o embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 5% do valor dado à causa nos embargos, devidamente atualizado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.006143-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NEIDE DE MORAES SOARES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a manutenção do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem custas. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação dos honorários advocatícios em 

15%. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 59/62 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta de recolhimentos - CNIS (fls. 83/84) e DATAPREV (fls. 85), comprovando que a autora 

estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 59/62) que a autora é 

portadora de quadro de dor lombar provocado por hérnia discal e protusão. Afirma o perito médico que a autora deve 
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ser submetida a tratamento com analgésicos e fisioterapia, tendendo sua patologia a se agravar com o tempo. Conclui, 

contudo, que a autora não apresenta incapacidade laborativa, pois na época da perícia estava trabalhando. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que a 

autora deve ser submetida a tratamento médico e que suas patologias tendem a se agravar com o tempo. Dessa forma, 

não há como exigir da autora que exerça seu trabalho habitual de empregada doméstica apesar do quadro álgico, 

encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença.. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Embora o perito médico tenha afirmado que na época da perícia a autora estava trabalhando, o fato desta se ver 

obrigada, por uma questão de sobrevivência, a realizar sua atividade habitual não afasta a incapacidade laborativa, fato 

reiterado pela nova concessão administrativa do auxílio-doença em 02.12.2008 (fls. 92). 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizaram a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação auxílio-doença, tendo em vista 

que não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 
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O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, 

mantendo a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial 

restou fixado desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado 

desta Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia 

médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida. 
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Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores eventualmente já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEIDE DE MORAES SOARES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 25.11.2006 (data 

da cessação do benefício - fls. 85), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000803-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDE PORCIONATO PERES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 11.02.2006, dia seguinte à data da 

cessação do benefício de auxílio-doença. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento 

de cada prestação do benefício, nos termos preconizados no art. 454 do Provimento nº 64, de 28.04.2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício no prazo de dez dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais). 

 

À fl. 134 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, descabimento da antecipação da tutela. No mérito, argumenta não restarem 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da 

benesse seja considerado a partir da data do laudo médico pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 152/159. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 23.04.1938, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 19.03.2007 (fl. 97/99), concluiu que a autora é portadora de doença degenerativa 

nos joelhos, agravada com lesão traumática no joelho direito, levando a uma incapacidade funcional importante dos 

membros inferiores, bem como doença degenerativa do ombro direito, estando incapacitada de forma total e permanente 

para o trabalho. Restou salientado pelo perito que a doença iniciou-se há oito anos e a incapacidade remonta há quatro 

anos. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 10.02.2006 (fl. 13), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.04.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir da data da cessação do benefício de auxílio-

doença, vez que restou demonstrado no laudo que o início da incapacidade da autora remonta à época em referência. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

A multa diária deve ser excluída, posto que indevida. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a multa 

diária da condenação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Elide Porcionato Peres. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001865-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALIA PEREIRA DE SOUZA MORASSUTI 

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação, bem como abono anual. Sobre as parcelas 

vencidas incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação da 

tutela para implantação imediata do benefício pelo INSS. 

 

Em seu recurso de apelação o Instituto réu aduz que os documentos juntados com a inicial não são contemporâneos à 

época em que se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período 

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91. Em seguida 

alega ser descabida a tutela concedida, ante a ausência dos pressupostos legais necessários ao seu deferimento. 

Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (cinco por cento) do valor da causa, 

consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

A autora, por sua vez, recorre adesivamente pleiteando pela majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze 

por cento) das prestações vencidas até o julgamento com trânsito em julgado. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 123/130. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 137/139. 

 

Noticiada a implantação do benefício pelo INSS às fl. 117/119. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.09.2005, devendo, comprovar 12 (doze) anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (1967, fl. 15) e das certidões de 

nascimento de seus filhos (1968; 1974, fl. 16/17) em que seu esposo aparece qualificado como lavrador, bem como 
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cópia da CTPS de seu cônjuge com anotações de contrato de trabalho rural nos períodos de 01.12.1988 a 01.1997 e de 

01.07.1997 a 20.01.2000 (fl. 20/21) e notas fiscais de produtor rural emitidas (fl. 22/35). Apresentou, ainda, cópia de 

sua própria CTPS com contrato de trabalho rural assinado a partir de 01.06.2006 (fl. 18/19). Ademais, as informações 

constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostadas às fl. 77/81, comprovam a autenticidade 

das anotações lançadas na CTPS da autora e de seu cônjuge. Há, portanto, início razoável de prova material quanto à 

atividade agrícola da requerente. 

 

Por outro lado, tanto a testemunha de fl. 89, que afirmou conhecer a autora desde 1961, quanto a testemunha ouvida à 

fl. 90, que disse conhecê-la desde sua juventude, foram uniformes em afiançar que ela sempre trabalhou no campo ao 

lado do seu marido, enumerando, inclusive, algumas das propriedades em que prestou serviço. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rurícola no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido, 

constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido.  
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03.09.2005, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação (21.05.2007, fl. 64), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, devendo ser fixados em 15% (quinze 

por cento), de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Esclareço que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no 

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em 

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva 

do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da 

República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito 

em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do réu e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da autora para arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

das prestações vencidas até a prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando a manutenção do benefício implantado. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.22.002316-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDELICE LUCIO 

ADVOGADO : CEZAR LACERDA PEREGRINA CURY e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Valdelice Lucio contra o Chefe da 

Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Osvaldo Cruz/SP, objetivando a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 25.04.2002. 

A ação foi ajuizada inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Osvaldo Cruz, que deferiu medida liminar. 

Posteriormente, em razão de incompetência absoluta, o MM. Juiz de Direito remeteu os autos à Justiça Federal de 

Tupã/SP, que, entendendo ser parte passiva legítima o Gerente Executivo do INSS em Marília/SP, encaminhou o feito à 

Subseção Judiciária Federal desta cidade. 

Redistribuídos os autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de Marília/SP, manteve este a liminar concedida. 

A r. sentença concedeu a ordem para determinar a concessão da pensão por morte pleiteada, rateando-se o benefício já 

recebido pela filha (menor) do de cujus com a impetrante, ao fundamento de haver sido comprovada nos autos a união 

estável, por sentença judicial transitada em julgado, e de ser presumida a dependência econômica da companheira do 

segurado falecido. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Apelou o INSS, sustentando, em síntese, a inadequação da via mandamental, por depender o reconhecimento do direito 

invocado de instrução probatória para fins de apuração da efetiva condição da impetrante como companheira do de 

cujus, uma vez que a sentença declaratória da Justiça Estadual na ação de reconhecimento de sociedade de fato 

(processo nº 380/03), confirmando a união estável, não tem eficácia sobre o ora apelante, tendo em vista não ter sido 

parte naquela lide nem citado para integrá-la na qualidade de interessado. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, consignou não ser necessária a sua intervenção 

no presente writ, por cuidar este apenas de interesse disponível. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

De início, observo a inexistência de óbice à impetração do writ, porquanto os fatos que fundamentam o pedido estão 

demonstrados por prova pré-constituída, não se mostrando inadequada a via eleita. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

A questão cinge-se à comprovação da união estável e, conseqüentemente, da dependência, para fins de recebimento da 

pensão por morte. 

Os elementos probatórios trazidos com a inicial revelam-se suficientes para demonstrar a existência da união estável, 

tendo em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento de filha da impetrante com o falecido (fls. 15); 

sentença judicial transitada em julgado, reconhecendo a existência da união estável entre a impetrante e o de cujus (fls. 

19/20 e 29/31). 

Com efeito, a sentença judicial transitada em julgado presta-se a comprovar a condição da impetrante de companheira 

do falecido, presumindo-se, em conseqüência, a dependência econômica, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei 

nº 8.213/91. 

Nesse sentido, cito os acórdãos: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO. COMPANHEIRA. 

A falta de prévia designação da companheira como beneficiária de pensão vitalícia não impede a concessão desse 

benefício, se a união estável resta devidamente comprovada por outros meios idôneos de prova. (Precedentes.) 

No caso, existe decisão judicial reconhecendo o vínculo de concubinato entre a impetrante e o servidor falecido do 

Ministério da Agricultura. 

Segurança concedida." 

(STJ, MS nº 8153/DF, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª Seção, j. 11.09.2002, v.u., DJ 04.11.2003) 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. 

APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 8.213/91 E 9.528/97. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO SATISFEITOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte 

presumida declarada. 

III - Na hipótese da presente demanda, ajuizada em 16.04.2001, em que a autora, atualmente com 62 anos, pleiteia a 

concessão de pensão por morte de seu companheiro, em decorrência do seu falecimento em 07.01.1999, aos 61 anos de 

idade, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. 

IV - Companheiro da autora percebeu aposentadoria especial até a data do seu falecimento e, assim, não se cogita de 

não ostentar a qualidade de segurado àquela época. 

V - Sentença prolatada nos autos de ação ordinária de reconhecimento de sociedade de fato em razão de 

concubinato, proposta pela autora, admitindo a existência de união estável entre ela e seu ex-marido, no período de 

1990 a 1999, após a separação judicial, em 1977, faz prova suficiente da convivência more uxório. (destaque nosso) 

De se observar, também, que o fato dos réus não terem apresentado contestação à referida demanda, faz presumir que 

não tinham nada a opor contra a existência da união estável. A companheira de segurado falecido está arrolada entre 

os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

Dependência econômica da companheira em relação ao de cujus é presumida, conforme disposto no § 4º do art. 16 do 

citado diploma legal. Assim, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

(...) 

VII - Reexame necessário parcialmente provido. Recurso do INSS improvido." 

(TRF3, AC nº 2002.03.99.043001-2/SP, Rel. Des. Federal Marianina Galante, 9ª Turma, j. 06.12.2004, v.u., DJU 

27.01.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. SENTENÇA DECLARATÓRIA ESTADUAL. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
1. Sendo a Egrégia Justiça Estadual competente para o reconhecimento da união estável, ainda que com fito de 

obtenção de benefícios previdenciários, e tendo sido produzida prova suficiente, a sentença proferida naquela seara é 

prova hábil para confirmação da união estável entre a autora e o falecido companheiro. Rejeitada questão de ordem 

para complementar a prova produzida. 

2. Para a concessão do benefício de pensão por morte, no caso de companheira, há necessidade de comprovação de 

união estável. 

3. Na hipótese, restou comprovada a condição de companheira da autora em relação ao segurado falecido pela 

sentença declaratória de união estável transitada em julgado, proferida na Justiça Estadual, fazendo jus, portanto, à 

concessão do benefício desde a data do óbito requerimento administrativo. 

(...) 

(TRF4, AC nº 2002.04.01.021262-8/RS, Rel. Juiz Federal Luiz Antonio Bonat, 5ª Turma, j. 22.07.2008, maioria, DE 

19.08.2008) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a impetrante e o de cujus, caracterizando a união estável, cabível a 

concessão do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, isentando a autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, uma 

vez que ela usufrui dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação do termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de agosto de 2006 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 08.04.1972, onde consta a profissão 

do marido agricultor (fls. 12); certidão do registro de imóveis, constando que em 17.02.1976, a família da autora 

adquiriu um imóvel rural situado na Fazenda Santa Rita (fls. 16/18); certificados de cadastro de imóvel rural do Sítio 

São José, referentes aos exercícios de 1987, 1988 e 1990, em nome do pai da autora (fls. 19/20); recibo de entrega de 

declaração de ITR do imóvel rural denominado Estância Santa Madalena, referente ao exercício de 2005, em nome da 

autora (fls. 21); declarações cadastrais de produtor, referentes aos anos de 1990 e 1998, em nome do marido da autora 

(fls. 22/23); certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, datada de 23.08.2006, atestando que o marido 

da autora acha-se inscrito como produtor rural desde 15.03.1976 (fls. 24); certidão da Secretaria de Estado dos 

Negócios da Fazenda, datada de 23.08.2006, atestando que o marido da autora acha-se inscrito como produtor rural 

desde 24.04.81, para o fim de autorização para impressão de Nota Fiscal de Produtor (fls. 25); declarações de produtor 

rural, referentes aos exercícios de 1976 a 1982, em nome do marido da autora (fls. 27/32); notas fiscais de 

comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1978, 1981, 1984, 1990 e 1991, em nome do marido da autora (fls. 

33/35 e 40/41); notas fiscais de produtor, datadas de 1999 a 2006, em nome da autora (fls. 48/55).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 97/98). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (31.07.2006 - fls. 13), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 69). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MADALENA GERES PAZIN, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 31.07.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 13), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.002026-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JESSICA CRISTINA RODRIGUES D ILHO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, por entender não comprovada a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho. Condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, 

observada a assistência juridicária gratuita. Custas ex lege. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, haver provado sua deficiência e condição de miserabilidade, 

por não possuir meios de prover sua própria subsistência nem tê-la provida por sua família, composta por três pessoas 

doentes. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 103/104, opina pelo desprovimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 
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Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 
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salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 15 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 07), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 
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Apesar da hipossuficiência constatada pelo estudo social de fls. 51/55, do laudo médico elaborado pelo perito judicial 

de fls. 61/65 não resta configurada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.26.003880-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : WALTER JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 01.09.1975 a 

15.02.1978, de 16.03.1978 a 28.06.1978, de 06.07.1978 a 24.08.1979, de 28.11.1979 a 19.09.1981, de 11.11.1981 a 

26.07.1989, de 10.09.1991 a 20.07.1992 e de 26.08.1992 a 01.10.1993, e determinar a averbação dos períodos de 

atividade comum de 10.08.1967 a 15.01.1968, de 16.09.1970 a 12.02.1974, de 18.02.1974 a 07.05.1974, de 08.05.1974 

a 14.08.1975, de 16.02.1978 a 15.03.1978, de 21.07.1992 a 25.08.1992, de 05.09.1990 a 30.11.1990, de 01.11.1993 a 

31.10.1996, de 01.12.1996 a 31.12.1996, e de 01.02.1997 a 31.03.1998, totalizando o autor 31 anos, 06 meses e 05 dias 

de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder ao beneficio ao autor o beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 07.04.1998, data do requerimento administrativo. As prestações 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedida tutela antecipada para que o réu, no prazo de 30 dias, implante 

o beneficio vindicado. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os juros devem ser aplicados à razão de 1% desde a 

data do requerimento administrativo, até o efetivo pagamento, independente da expedição de precatório; que a correção 

monetária deve incidir desde o requerimento administrativo, e que os honorários advocatícios devem ser majorados para 

20% do montante apurado, acrescido de doze prestações vincendas, de forma a retribuir o trabalho do patrono. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade do reexame de toda a matéria 

desfavorável nos termos do art.475 do C.P.C.; que o autor não comprovou o efetivo de exercício de atividade sob 

condições prejudiciais; que deve ser considerado de atividade comum os períodos de 01.09.1975 a 15.02.1978, Irmãos 

Semeraro Ltda, e de 28.11.1979 a 19.09.1981, Metalúrgica Pina Ltda, pois a profissão de torneiro mecânico não consta 

dos decretos previdenciários que regulam a matéria e que tal rol é taxativo; que a utilização do equipamento de proteção 

individual elide a alegada insalubridade; a impossibilidade de conversão de atividade especial antes de 1981, advento da 

Lei 6.887/80 que passou a admitir tal conversão, e que após 28.05.1998 não mais existe a conversão de atividade 

especial em comum conforme o disposto no Lei 9.711/98; que o fator de conversão a ser utilizado é de 1,20 e não de 

1,40, o qual somente passou a ser previsto a partir da vigência do art. 70 do Decreto 3.048/99. Subsidiariamente, requer 

que o termo inicial do beneficio seja fixado na data em que a autarquia-ré teve ciência da documentação juntada pelo 

autor, sem a qual não seria possível cogitar o reconhecimento de atividade comum, não havendo provas de que tenham 

sido apresentados tais documentos na esfera administrativa. 

 

Noticiada à fl. 475 a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, em cumprimento à decisão judicial. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.510/530). Contra-razões do INSS (fl.478/481). 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 13.01.1952, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

01.09.1975 a 15.02.1978, de 16.03.1978 a 28.06.1978, de 06.07.1978 a 24.08.1979, de 28.11.1979 a 19.09.1981, de 

11.11.1981 a 26.07.1989, de 10.09.1991 a 20.07.1992 e de 26.08.1992 a 01.10.1993, e a homologação dos períodos de 

atividade comum, bem como a concessão de aposentadoria a contar de 07.04.1998, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

1,40, mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, verifica-se que foram acostados aos autos o processo administrativo (fl.68/107), no qual constam os 

documentos relativos à atividade especial (DSS-8030, antigo SB-40) e laudo técnico, bem como aqueles relativos à 

atividade comum, os quais foram regularmente computados na esfera administrativa. 

 

Assim, devem ser tidos por especiais o período de 01.09.1975 a 15.02.1978 e de 16.03.1978 a 28.06.1978, laborados na 

empresa Irmãos Semeraro Ltda, função de torneiro mecânico, em razão a exposição a poeiras metálicas advindas do 

processo de usinagem de peças de ferro fundido (DSS-8030 fl.75), código 2.5.1 e 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79, 

de 06.07.1978 a 24.08.1979, Villares Mecânica - Fabricação de Produtos Industriais, por exposição a ruídos de 85 

decibéis (DSS-8030 e laudo técnico fl.76/77), de 28.11.1979 a 19.09.1981, Metalúrgica Pina Ltda, em razão da 

associação de agentes, poeira metálica, calor, ruído e óleo de corte, na função de torneiro mecânico em usinagem, 

código 2.5.1 e 2.5.3, anexo II, do Decreto 83.080/79 (DSS-8030 fl.78), de 11.11.1981 a 26.07.1989, de 10.09.1991 a 

20.07.1992 e de 26.08.1992 a 01.10.1993, todos na empresa Brastemp S/A, por exposição a ruídos de 87 decibéis (DSS-

8030 e laudo técnico fl.79/84), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 31 anos, 06 meses e 05 dias de tempo de serviço até 31.03.1998, data da última contribuição (guias; fl.199), 

conforme planilha, ora acolhida, inserida à fl. 450 da r. sentença de primeira instância. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07.04.1998; fl.88), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não decorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da presente ação (14.07.2006) e a decisão na última instância recursal administrativa (28.03.2006; 

fl.259/261). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não merecem acolhimento os argumentos expendidos pela parte autora quanto à aplicação dos juros de mora até a 

efetiva liquidação, pois não pode ser imputado ao réu eventual retardamento, decorrente dos trâmites judiciais, entre a 

data do cálculo judicial, ou seja, data da conta de liquidação e a da expedição do precatório. 

 

Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), pois em consonância com o disposto no §4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial para que os juros de mora incidam à razão de 6% ao mês até 10.01.2003 e, a 

partir de então, à razão de 1% ao mês, aplicados na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para que a correção monetária incida sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço à parte autora Walter José da Silva. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.000691-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : DIVA SOARES DIAS 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.02.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o valor da 

pensão por morte, mediante a elevação do coeficiente do cálculo para 100%, a partir da L. 9.032/95. 

A r. sentença apelada, de 30.11.07, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa nos termos do art. 12 da L. 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

De início, não conheço da apelação interposta pela parte autora de fs. 43/46, em razão da preclusão consumativa 

recursal que se operou com a interposição da apelação de fs. 37/40. 

O Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, decidiu pela inadmissibilidade de qualquer interpretação da L. 

9.032/95 que implique a aplicação de suas disposições a benefícios de pensão por morte concedidos anteriormente à sua 

vigência (RE 416.827 SC; RE 415.454 SC). 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas, despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.005281-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANDIO AUGUSTO 

ADVOGADO : MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria urbana por idade, a contar da data do requerimento administrativo (26.03.2003). As parcelas atrasadas 

deverão ser pagas com correção monetária de acordo com a Resolução 561 do CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Custas "ex lege". 

 

Concedida, anteriormente, a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação foi noticiada à fl. 52. 

 

Em seu recurso de apelação o réu requer a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede que o termo inicial do benefício seja fixado a partir de 

09.05.2003, quando passou a vigorar a lei 10.666/2003, bem como a incidência dos juros de mora ocorra a partir dessa 

data. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 79/82. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 10.12.1933, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 76 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os vínculos laborais nos períodos de 23.05.1955 a 03.08.1973 e 18.08.1976 a 02.09.1976 (fl. 14), 

acrescidos de 18 recolhimentos (agosto de 1979 a novembro de 1990; fl. 19/27), o autor possui tempo equivalente a 236 

contribuições, conforme se verifica da tabela em anexo, que faz parte integrante da presente decisão. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 
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I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 10.12.1998 (fl.10), e recolhido 236 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

1998, que exige 102 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.03.2003), uma vez que antes 

da edição da Lei 10.666/03 a jurisprudência já era pacífica nesse sentido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.006077-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JESSIMARIE CUNHA BARBOSA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer a validade dos contrato de trabalho anotados em carteira profissional dos períodos de 

25.01.1971 a 06.02.1971, laborado na empresa Bompreço S/A, de 15.01.1973 a 12.10.1973, Loja Boa Vista S/A, de 

03.02.1975 a 01.07.1975, Cia de Cimento Portlant Poty (atual Votorantim S/A), de 01.11.1973 a 14.01.1975, Irodusa 

Ind. Reunidas Octaviano Duarte S/A, de 01.04.1978 a 15.03.1980, Purina do Nordeste S/A, de 19.08.1975 a 

31.05.1978, Alpargatas Nordeste S/A, de 09.06.1980 a 31.10.1986, Berta Confecções Ltda, de 03.08.1987 a 15.10.1989. 

Fundação Desenv. Tecnológico de Engenharia, de 16.10.1989 a 02.05.2001, Gerencial de Projetos Navais, totalizando a 

autora 27 anos, 01 mês e 14 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o réu foi condenado a conceder à autora o 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 11.03.2003. As prestações em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 6% ao ano, a 

partir da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sem condenação em 

custas. Concedida tutela antecipada imediata implantação do beneficio. 

 

Agravo retido interposto pela parte autora (fl.165/168) da decisão que indeferiu o pedido de citação e expedição de carta 

precatória, para tomada de depoimento dos ex-empregadores e exibição de livro de registro, respectivamente à empresa 

Irodusa S/A, Cia de Cimento Portland Poty - atual Votorantim e Purina do Brasil S/A. 

 

Objetiva a parte autora a reforma da r. sentença requerendo, em síntese, que os juros de mora incidam sobre as parcelas 

vencidas antes da citação, de forma englobada. 

 

Noticiada a implantação da aposentadoria por tempo de serviço em cumprimento à decisão judicial (fl.198/203). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido 
 

Não conheço do agravo retido de fl. 165/168, pois não reiterado nas razões de apelação da parte autora, conforme o 

disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil. 

 

Do mérito 

 

Busca a autora, nascida em 19.04.1954, o reconhecimento da validade dos contratos de trabalho relativos aos períodos 

de 01.11.1973 a 14.01.1975, Irodusa Ind. Reunidas Octaviano Duarte S/A, de 03.02.1975 a 01.07.1975, Cia Cimento 

Portland Poty (atual Votarantim S/A), de 19.08.1975 a 31.03.1978, Alpargartas Nordeste S/A, e de 01.04.1978 a 

15.03.1980 na empresa Purina do Nordeste S/A, pois devido ao extravio da carteira profissional originária, tais vínculos 

foram anotados em CTPS emitida em 1982, sendo que referidos períodos não foram tidos por comprovados pela 

autarquia previdenciária, bem como requer a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

11.03.2003, data do requerimento administrativo. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que na carteira profissional emitida em 13.05.1982 (doc.12) encontram-se anotados 

os vínculos empregatícios acima indicados, com exceção do período de 01.11.1973 a 14.01.1975, relativo à empresa 

Irodusa S/A. 

 

Foram apresentados, ainda, os seguintes documentos: 

 

- Declaração e ficha de registro de empregado (fl.29/30) que comprovam o vínculo empregatício de 01.11.1973 a 

14.01.1975, empresa Irodusa Inds. Reunidas Octaviano Duarte S/A, bem como diligência da autarquia previdenciária - 

"solicitação de pesquisa" que entendeu que a comprovação era apenas parcial, por não constar a data de saída na ficha 

de registro (fl.57). Todavia, deve ser tido por comprovado o referido vínculo, uma vez que consta na ficha de registro 

anotação de contribuição no mês de março de 1974, que aliada à declaração da empresa, comprova o efetivo contrato de 

trabalho, tendo em vista que não responde o empregado por eventual falha no preenchimento de documentos emitidos 

pelo empregador. 

 

- Declaração, ficha de registro, bem como guia e extrato de depósito do FGTS referentes ao período de 03.02.1975 a 

01.07.1975, Cia Cimento Portland Poty, atual Votorantim S/A (fl. 83/123). 
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- Declaração e ficha de registro do período de 19.08.1975 a 31.03.1978, laborado na Alpargatas do Nordeste, e de 

01.04.1978 a 15.03.1980, Purina do Nordeste S/A, sendo que estes dois últimos vínculos empregatícios constam do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora anexado. 

 

Dessa forma, devem ser regularmente computados para fins de comprovação de tempo de serviço os períodos de 

01.11.1973 a 14.01.1975, Irodusa S/A, de 03.02.1975 a 01.07.1975, Cia Cimento Portland Poty, de 19.08.1975 a 

31.03.1978, Alpargatas do Nordeste, e de 01.04.1978 a 15.03.1980, Purina do Nordeste S/A. 

 

No que diz respeito aos períodos de período de 25.01.1971 a 06.02.1971, Bompreço S/A - Supermercados do Nordeste, 

e de 15.01.1973 a 12.10.1973, Lojas Boa Vista S/A, verifico erro material na r. sentença que incorreu em julgamento 

"ultra petita" ao determinar a inclusão dos aludidos períodos, pois que não foram objeto da petição inicial (planilha à 

fl.03 da petição) e, ademais, faltam elementos comprobatórios dos vínculos, tendo a parte autora requerido a exclusão 

de tais períodos nos autos do processo administrativo e, por conseqüência, a não produção de qualquer prova (fl.40). 

 

Os demais períodos encontram-se regularmente anotados em CTPS e constam dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS não tendo havido controvérsia administrativa ou judicial. 

 

 

Somado os vínculos empregatícios, a autora totaliza o tempo de serviço de 23 anos, 11 meses e 17 dias até 15.12.1998 

e 26 anos, 04 meses e 05 dias até 02.05.2001, término do vínculo empregatício, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Destarte, a autora, nascida em 19.04.1954, contava com mais de 48 anos à época do requerimento administrativo, bem 

como cumpriu do "pedágio" previsto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98, fazendo jus à aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada 

pela Lei 9.876/99, uma vez que preencheu os requisitos necessários à aposentação após a vigência dos aludidos 

diplomas legais. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (11.03.2003; fl.41), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da parte 

autora, dou parcial provimento à remessa oficial para conhecer o erro material apontado, totalizando a autora o 

tempo de serviço de 23 anos, 11 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 26 anos, 04 meses e 05 dias até 02.05.2001, término 

do vínculo empregatício, e para fixar o termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios na data da prolação 

da sentença de primeira instância, e dou provimento à apelação da parte autora para que os juros de mora incidam, a 

partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação conforme acima explicitado. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço da autora JESSIMARIE CUNHA BARBOSA, retificando o tempo de serviço 

para 23 anos, 11 meses e 17 dias até 15.12.1998 e 26 anos, 04 meses e 05 dias até 02.05.2001, término do vínculo 
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empregatício, DIB:11.03.2003, com conseqüente recálculo da renda mensal inicial. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020198-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMEM GLORIA DE PAULA MIRANDA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03433-2 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido da requerente e condenou-a ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança ficará adstrita ao art. 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos honorários advocatícios, em 15% sobre o valor das prestações em atraso. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de julho de 2002 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 01.10.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 99/102). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (12.12.2006 - fls. 27), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
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Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CARMEM GLORIA DE PAULA MIRANDA 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 12.12.2006 (data da citação - fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023999-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANNA CLAUDINA DELLA LIBERA LIGEIRO 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00135-3 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetiva o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem o registro em CTPS, sob o fundamento de que não restou 

comprovada a alegada atividade urbana. Não houve condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

 

A autora pleiteia a reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos 

testemunhais, comprovam o tempo de serviço laborado em atividade urbana. Reitera os termos da inicial, pugnando 

pela concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Com contra-razões de apelação à fl.100/103, os autos subiram a esta E.Corte 

 

É o relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido, durante o período de maio de 1970 a 

18.06.1976 e de outubro de 1989 a setembro de 1994. 

 

De outra parte, a apelação da autora não merece provimento, haja vista que não foram carreados aos autos documentos 

que consubstanciem início de prova material a comprovar tal assertiva. 
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Consta dos autos cópias de documentos pessoais da requerente (fl.11/13), além de CTPS com registro de contrato de 

trabalho a partir de 01.10.1994 (fl.09). 

 

Foram carreados, ainda, "demonstrativo de pagamento" do mês de abril de 1996 (fl.16) e fichas de "lançamento interno" 

relativos a pagamentos por serviços prestados na discoteca do clube Porto Ferreira F.C. (fl.16/20) em determinados dias 

dos meses de outubro e novembro de 1989 e janeiro de 1990. 

 

A prova trazida aos autos se mostra, portanto, totalmente fragilizada, não servindo como meio de prova capaz de 

caracterizar a alegada atividade urbana. 

 

O art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 determina, de forma expressa, que a comprovação de tempo de serviço, ainda que 

mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. Não é, 

pois, o caso dos autos. 

 

Desta forma, apenas com base nos depoimentos das testemunhas, não há de se reconhecer o tempo de serviço que a 

autora alega ter cumprido. 

 

Verifique-se o seguinte aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO 

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea aos 

fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de benefício 

previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula 149 deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos. 
(STJ; EREsp nº 278.995/SP; 3ª Seção; Rel. Min. Vicente Leal; julg. 14.08.2002; DJ 16.09.2002; pág. 137) 

 

Cumpre, também, destacar que até mesmo para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material 

normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a produção de prova testemunhal 

revela-se insuficiente para tal fim, sendo, assim, editada a Súmula 149 do E. STJ. Confira-se, ainda, no mesmo sentido, 

a Súmula 27 do E. TRF da 1ª Região: 

Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade urbana 

e rural. 
 

Por fim, é de se reconhecer que não foi apresentado documento indispensável no ajuizamento da ação, ou seja, início de 

prova material daqueles períodos. 

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da autora. Não há condenação da demandante aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 06.00.00077-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária ao 

fundamento de que não restou comprovado o alegado exercício de atividade rural, bem como não foram cumpridos os 

requisitos previstos na Emenda Constitucional 20/98 para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. A autora foi condenada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Custas ex lege. 

 

Objetiva a demandante a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos carreados aos autos, que 

foram corroborados pelos depoimentos da testemunhas, comprovam o trabalho rural exercido durante o período 

pleiteado na inicial. 

 

Com contra-razões (fl.72/77), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 12.12.1954, comprovar o exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, no 

período de 12.12.1965 a 31.12.1977; o reconhecimento do exercício de atividade especial no período de 23.02.1978 a 

01.02.1992, laborado na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Penápolis, bem como o cômputo dos 

recolhimentos efetuados de 01.10.1995 até o ajuizamento da ação, na condição de contribuinte individual, para fins de 

obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 18.06.2004, data do requerimento 

administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, no que diz respeito à parte da sentença que deixou de apreciar a atividade especial, o 

ponto controvertido do feito a ser debatido cinge-se ao alegado exercício de atividade rural e à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Contudo, a questão relativa ao exercício de atividade especial poderá ser objeto de 

ação autônoma, uma vez que não houve pronunciamento judicial acerca da questão, não ocorrendo, portanto, a coisa 

julgada material. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, a autora apresentou: escritura de venda e compra e de divisão amigável (Cartório de Registro de Imóveis e 

Anexos de Penápolis; 1983), na qual seu pai é qualificado como agricultor (fl.10/11) e notas fiscais de produtor rural 

emitidas por ele (1973 a 1977; fl.12/16), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural em regime 

de economia familiar. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII). 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...) (grifo nosso) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365) 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl.56 afirmou que conhece a autora desde a infância e que ela laborou na lavoura 

até os dezoito anos de idade. De outra parte, à fl.57, a testemunha afirmou que ela laborou na lavoura dos dez aos 

dezesseis anos. 

 

Cumpre ressaltar que a orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se 

confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à 

totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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O tempo de serviço que a autora alega ter cumprido entre 12.12.1965 a 14.03.1967 não pode ser computado para fins 

previdenciários, uma vez que não havendo prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, 

quando se presume aptidão física suficiente para o trabalho braçal, resta afastada a contagem desse suposto tempo de 

serviço, além do que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores 

de 14 anos. 

 

A partir de 15.03.1967, com a entrada em vigor da Constituição da República de 1967, o artigo 158, inciso X, passou a 

admitir o trabalho aos maiores de 12 anos. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola, no período de 15.03.1967 a 

31.12.1972 (ano em que completou 18 anos), em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Sendo assim, somado o tempo de atividade rural (15.03.1967 a 31.12.1972), o período anotado em CTPS (23.02.1978 A 

01.02.1992) e os recolhimentos em carnê, os quais constam do CNIS (fl.28/30), a autora totaliza 26 anos, 06 meses e 24 

dias de tempo de serviço, até 18.06.2004, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Destarte, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, calculada nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 8213/91, na 

redação da Lei 9876/99, tendo em vista que cumpriu os requisitos exigidos para o benefício após o advento da EC 20/98 

e da Lei 9876/99. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (18.06.2004; fl.31), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido para que seja procedida a contagem do tempo de serviço cumprido 

na qualidade de rurícola, de 15.03.1967 a 31.12.1972, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, totalizando 

26 anos, 06 meses e 24 dias de tempo de serviço, conforme descrito na tabela em anexo. Em consequência, condeno o 

réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo 

(18.06.2004 - fl.31), nos termos do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei 9876/99. As verbas acessórias 

deverão ser calculadas na forma acima explicitada. Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data desta decisão. A autarquia está isenta de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora (IVANIR DE FÁTIMA DOS SANTOS), a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com 

data de início - DIB em 18.06.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" 

do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido 'in albis' o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027579-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PANDOCHI VIANA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00015-4 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do laudo. Os valores em atraso 

serão corrigidos nos termos da Resolução nº 242/2001 do CJF e do Provimento nº 26/2001, da CGJF da 3ª Região, e 

acrescidos de juros de mora de 12% ao ano, a contar da data do laudo até a liquidação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação. Honorários periciais arbitrados em R$ 234,80, 

corrigidos a partir da data da sentença. Mantida a tutela antecipada deferida às fls. 87/89. 

Às fls. 101, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício assitencial em favor da parte autora a partir 

de 01.02.2007, com DIB em 30.11.2005. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, a não comprovação da deficiência nos termos em que determina o art. 

20, § 2º, da Lei nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso, 

reformando-se integralmente a r. sentença. Na hipótese de ser mantida, pugna pela redução da verba honorária para 5% 

do valor da causa, limitada à data da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 175/176, opina pelo parcial provimento do recurso autárquico, 

apenas quanto à aplicação da Súmula nº 111 do C. STJ no que se refere aos honorários advocatícios e pela correção, de 

ofício, do termo inicial do benefício e da incidência dos juros de mora a partir da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
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INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 60 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 56/62, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 147/149 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima consignada, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00004-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, com valor correspondente a um salário mínimo, incluído o abono anual, a contar da citação. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 e 8.213/91. Condenou, ainda, o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Não 

houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 108/113. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29.09.2006, devendo, assim, comprovar 150 meses 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela a autora acostou aos autos cópia de sua Certidão de casamento (1968; fl. 10), Certidões de nascimento 

e casamento de filhos (1974, 1990; fl. 11/12), nas quais seu esposo encontra-se qualificado como "lavrador", e notas 

fiscais de produtor e de entrada em nome de seu marido (1971//1973, 1975, 1977/1979, 1981/1985; fl.14/44), 

constituindo tais documentos início de prova material quanto ao seu labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 87/88 afirmaram conhecer a autora há 20 anos, e que ela sempre exerceu atividade 

rural em diversas propriedades, tendo trabalhado para Odair e Álvaro Cabreira. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29.03.2006, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(25.03.2008; fl. 64). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Rosa de Araújo dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 25.03.2008, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040468-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HENRIQUE DE ALVARIO MARQUES 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

No. ORIG. : 05.00.00089-6 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação do período de 25.04.1974 a 17.09.1975, independentemente de 

contribuições previdenciárias, laborado na condição de menor aprendiz na Guarda Municipal de Itapira - SP, e a 

conversão de atividade especial em comum no período de 24.04.1976 a 20.06.1982, 01.09.1982 a 22.02.1985, e de 

26.04.1989 a 15.03.1998, na função de tratorista, na Fábrica para Virgolino de Oliveira S/A, de 15.06.1985 a 

31.03.1987 e de 01.04.1987 a 15.04.1989, operador de empilhadeira, na Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da 

Penha S/A, totalizando o autor 30 anos de tempo de serviço até 16.12.1998. Em conseqüência, o réu foi condenado a 

conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 03.04.2000, data do requerimento 

administrativo. As prestações em atraso deverão se corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora à razão de 

12% ao mês ao ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o período de atividade de guarda-mirim não pode ser 

computado para efeito de tempo de serviço, pois não é possível incluir o autor, que exerceu a função de menor aprendiz 

da Guarda Mirim de Itapira, no conceito de Escola Técnica ou Industrial para fins de aplicabilidade do Decreto 

4.073/42, pois apenas freqüentou curso preparatório para iniciação profissional que difere do conceito jurídico de aluno-

aprendiz, e que a declaração emitida pela Guarda Mirim de Itapira é extemporânea e não traz informações se ele era 

cedido para empresas que, por seu turno, pagavam seu salário. Sustenta que não restou comprovado o efetivo exercício 

de atividade sob condições prejudiciais à saúde nos períodos em que trabalhou como tratorista e operador de 

empilhadeira, pois a partir do advento do Decreto 72.771/73 somente é considerada nociva a exposição a ruídos acima 

de 90 decibéis, e que a utilização do equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade. 

Subsidiariamente, requer que os juros de mora sejam aplicados à razão de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 

9.494/97, que dispõe sobre a condenações impostas à Fazenda Pública e que aplicada a prescrição qüinqüenal prevista 

no art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/91. 

 

Recurso adesivo da parte autora (fl.218/221) pelo qual requer que os juros de mora incidam à razão de 1% ao mês, a 

contar de quando devidas as parcelas atrasadas. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.222/229). Contra-razões de apelação do INSS (fl.231/235). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 23.02.1961, o reconhecimento do tempo de serviço de 25.04.1974 a 17.09.1975, na condição 

de menor aprendiz para a Guarda Mirim de Itapira, e a conversão de atividade especial em comum dos períodos de 

24.04.1976 a 20.06.1982, 01.09.1982 a 22.02.1985, e de 26.04.1989 a 15.03.1998, na função de tratorista, na Fábrica 

para Virgolino de Oliveira S/A, de 15.06.1985 a 31.03.1987 e de 01.04.1987 a 15.04.1989, operador de empilhadeira, 

na Fabrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A, e a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar de 03.04.2000, data do requerimento administrativo. 
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Para comprovar o exercício de atividade na condição de aprendiz da Guarda Mirim de Itapira foram apresentados os 

seguintes documentos: Declaração emitida pela administradora da entidade "Guarda Mirim de Itapira" atestando que o 

autor esteve vinculado àquela entidade como aprendiz de 25.04.1974 a 17.09.1975, onde lhe foi ministrados cursos 

preparatórios para iniciação profissional; Declaração emitida pelo presidente da Associação Itapirense de Preparo ao 

Adolescente - Entidade classificada como de Utilidade Pública (fl.153), em resposta ao ofício expedido pelo magistrado 

de primeira instância, no sentido de que ele esteve matriculado naquela associação de 25.04.1974 a 17.09.1975, onde 

lhe foram ministrados cursos preparatórios para a iniciação profissional e atuado como aprendiz, bem como anexou da 

ficha individual na qual consta a data de seu ingresso e saída junto à associação (fl.154), e informação de que devido ao 

longo tempo decorrido, não consta mais nos arquivos o percentual do salário mínimo mensalmente pago ao autor. 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 173 afirmou que conhece o autor há 40 anos, pois trabalharam juntos, entre 

meados de 1974 e 1975, como guarda mirim junto à Fundação Espírita Américo Bairral e no Cartório e Anexos de 

Itapira, que funcionava no Edifício do Fórum, que o horário de trabalho era das 08 às 17 horas, com duas horas de 

almoço. No mesmo sentido, a testemunha ouvida à fl. 174, que afirmou conhecer o autor desde 1973, pois que 

trabalharam juntos na Guarda Mirim e que na época prestavam serviço na lanchonete existente no Edifício do Fórum, 

entre meados de 1974 e 1975, com jornada das 07 às 17 horas. 

 

Destarte, o início de prova material apresentado, inclusive a declaração emitida por entidade que goza de fé pública, 

aliada à prova testemunhal idônea, dão conta que havia remuneração calculada sobre o valor do salário-mínimo, e 

fornecem detalhes da expressiva carga horária a que estava submetido ao prestar serviços às empresas conveniadas com 

a aludida associação municipal de Guarda Mirim, fato este que não se coaduna com mera instrução profissional, 

prevalecendo a presunção de vínculo empregatício do menor com as empresas tomadoras do serviço. 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecido o direito à contagem do tempo de serviço para efeitos 

previdenciários cumprido pelo requerente no período de 25.04.1974 a 17.09.1975, independentemente do recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, conforme já decidiu esta E. Corte em 

v. aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que 

se funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo 

ruído, por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 24.04.1976 a 20.06.1982, de 01.09.1982 a 22.02.1985, e de 

26.04.1989 a 15.03.1998, na função de operário/tratorista, com exposição a ruídos de 88 decibéis, na Fábrica Virgolino 

de Oliveira S/A (DSS-8030 e laudo técnico fl.23/24 e fl.50/51), de 15.06.1985 a 31.03.1987, e de 01.04.1987 a 

15.04.1989, operador de empilhadeira, na Fábrica de Papel e Papelão Nossa Senhora da Penha S/A (DSS-8030 e laudo 

técnico fl.25/49), agente nocivo previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e código 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 31 anos, 4 meses e 12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, termo final indicado na sentença, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 
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É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (03.04.2000; fl.10), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Observo não incidir prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre a data do ajuizamento da ação 

e a data da decisão em sede recursal administrativa (21.08.2002; fl.96/99). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do INSS para que os juros de mora incidam à razão de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de então, à razão de 1% ao mês e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para que os juros 

de moram incidam a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores, na forma acima explicitada. Mantida a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial de 76% do salário de beneficio, calculados nos termos do 

art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSÉ HENRIQUE DE ALVÁRIO MARQUES, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (31 anos, 4 meses e 

12 dias de tempo de serviço até 15.12.1998), com data de início - DIB em 03.04.2000, e renda mensal inicial - RMI a 

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041903-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DOS SANTOS BARDELLA 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00034-6 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com as custas e despesas processuais, 

bem como com honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa.  
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Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18 de agosto de 2004 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 11 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.12.1987, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 15); declarações de pecuarista, datadas de 1969 e 1971, em nome do marido da autora (fls. 20, 

23 e 24); autorização para impressão de nota do produtor, datada de 26.06.1968, em nome do marido da autora (fls. 21); 

declaração de renda familiar perante o FUNRURAL, válida até 08.03.1977, em nome do marido da autora (fls. 25); 

comunicação da Secretaria da Agricultura acerca das datas para vacinação do gado contra febre aftosa, datada de 

29.09.1970, em nome do marido da autora (fls. 26); notas fiscais de compra de vacinas, datadas de 1971 a 1973, em 

nome do marido da autora (fls. 27/34); declarações de produtor rural, referentes aos exercícios de 1974 a 1980, em 

nome do marido da autora (fls. 51/65). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 115/117). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (30.06.2006 - fls. 77v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 67). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DOS SANTOS BARDELLA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.06.2006 (data da citação - fls. 77v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.042534-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE VIEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 05.00.00121-9 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, bem como abono anual, a partir do ajuizamento 

da ação. Sobre as prestações em atraso, a serem pagas de uma só vez, incidirá correção monetária e juros de mora, 

calculados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem condenação em custas judiciais. 

 

O autor recorre da r. sentença requerendo que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento 

administrativo e pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor total da 

condenação. 

 

Adesivamente, o INSS busca a reforma da sentença aduzindo que os documentos juntados com a inicial não são 

contemporâneos à época em que se busca comprovar a atividade rural, a qual também não foi demonstrada pelo período 

correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91, bem como restou 

descaracterizada a alegada atividade agrícola exercida em regime de economia familiar. Subsidiariamente, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data da citação e que seja reconhecida a prescrição das prestações vencidas 

antes do qüinqüídio anterior ao ajuizamento da ação. 

Contra razões de apelação ofertadas pelo réu à fl. 301/306. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 308/314. 

 

Proposta de acordo oferecida pelo INSS às fl. 324/326, rejeitada pelo autor às fl. 330/331. 

 

Manifestação da autora às fl. 344/346 em atendimento ao despacho de fl. 340. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 08.05.1998, devendo comprovar 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de 

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, através da Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o demandante juntou aos autos cópia dos procedimentos administrativos realizados pelo INSS, 

instruídos com seguintes documentos: certidão de casamento (1961, fl. 10) em que ele se encontra qualificado como 

lavrador; escritura pública comprovando a aquisição de imóvel rural medindo 13,3 ha, denominado Sítio Taquari 

(1972, fl. 13/16); comprovantes de recolhimento de ITR do referido imóvel, com enquadramento sindical como 

trabalhador rural, sem empregados (1991/2002, fl. 16/18; 20; 109/114); certificados de cadastro no INCRA, com 

enquadramento sindical do autor como trabalhador e do imóvel como minifúndio (1988/1990, fl. 19/20) e notas fiscais 

emitidas (fl. 21/31; 115/127). Apresentou, ainda, documentação relativa a um segundo imóvel rural medindo 14,62 ha, 

adquirido em 1960 - conforme escritura pública de compra e venda às fl. 62/65 - e alienado em 1998 - conforme 

contrato particular de compra e venda às fl. 58/61, a saber: comprovantes de recolhimento de ITR (1994/1996, fl. 

66/67); certificado de cadastro no INCRA (1998, fl. 68) e escritura pública de venda do imóvel, datada de 13.10.2000 

(fl. 177/179). Há, portanto, início de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola pelo autor. 
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Por outro lado, a testemunha de fl. 260 afirmou conhecer o autor há, aproximadamente, 60 anos e afiançou que ele 

sempre trabalhou na propriedade rural de sua família, onde continua trabalhando até hoje e assegurou que ele nunca 

contratou empregados. Por sua vez, a testemunha ouvida à fl. 261 disse conhecê-lo há cerca de 50 anos e corroborou a 

informação de que ele sempre trabalhou em seu sítio, sem auxílio de empregados. No mesmo sentido, a testemunha de 

fl. 262, que disse conhecer o requerente desde criança informou que era meeiro em uma propriedade vizinha à dele e 

que ocasionalmente o auxiliava em seu sítio e era auxiliado por ele, em regime de reciprocidade. 

 

Observo que em diligência realizada por funcionário da própria autarquia previdenciária (fl. 54/56) constatou-se, que 

embora até o ano de 1998 o autor tenha sido proprietário de 2 (dois) imóveis rurais, dada a proximidade destes e o fato 

de parte da propriedade ter sua exploração vedada por razões ambientais, era coerente o enquadramento do autor como 

segurado especial. A propósito transcrevo a conclusão de tal parecer: 

 

Apesar do requerente, na época de contagem do período de carência possuir 2 sítios, um é relativamente próximo do 

outro e o Sítio Lajeado fica às margens do Rio Mogi Guaçu com parte da área de exploração proibida pelo IBAMA, 

concluo pela possibilidade de caracterização do requerente como segurado especial. (fl. 54). 

 

É, portanto, razoável que os Sítios Taquari e Lajeado hajam sido sempre explorados pela família do autor, sem concurso 

de empregados, como informado nos registros fiscais e corroborado pelas testemunhas. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei.  

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.  

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.  

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 08.05.1998, bem como cumprido tempo 

de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante o art. 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, é 

de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo 

(10.09.1998, fl. 09), o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, observada a 

prescrição incidente sobre as prestações vencidas antes do qüinqüídio anterior ao ajuizamento da ação (07.12.2005, fl. 

02). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau, tendo em vista o disposto na Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, devendo ser fixados em 

15% (quinze por cento), conforme entendimento firmado pela Décima Turma dessa E. Corte. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à remessa oficial, dou 

parcial provimento ao apelo do autor para fixar como termo inicial do benefício a data do requerimento formulado na 

via administrativa, observada a prescrição quinquenal, e arbitrar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) 

das prestações vencidas até a data da sentença e dou parcial provimento ao recurso adesivo do réu apenas para que 

seja observada a prescrição quinquenal. As verbas acessórias serão calculadas na forma retro explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor JOSÉ VIEIRA SOBRINHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o 

benefício de aposentadoria rural por idade seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.09.1998, 

observada a prescrição quinquenal para as prestações anteriores a 14.12.2000, no valor de um salário mínimo, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.04.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 22.07.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (19.06.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do 

STJ e 08 do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 18); 

b) cópia da carteira de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sidrolândia - MS, em nome da parte 

autora (fs. 20). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 139/140). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 16). 

Assim, ao completar a idade acima, em 19.11.05, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MANOEL DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.06.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria comum 

por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas de uma só vez com correção monetária desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação até a data da sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício fosse 

implantado em 10 dias, sem cominação de multa. 

 

Agravo retido do INSS (fl. 90/93). 

 

Em seu recurso de apelação o réu pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual alega a impossibilidade 

de concessão de tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício e a impossibilidade de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, 

pede que os honorários sejam fixados em valor não superior a 5% do valor da condenação. 

 

À fl. 88 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 101/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido 

 

Conheço do agravo retido, porém lhe nego seguimento, uma vez que o entendimento de que não é possível a 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está 

ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria 

sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como 

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em 

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito 
 

Busca a autora, nascida em 16.05.1943, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 65 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os recolhimentos nos períodos de dezembro de 1973 a novembro de 1975, dezembro de 1977 a abril de 

1978 e maio de 1982 a junho de 1991 (fl. 13/46), a autora possui tempo equivalente a 139 contribuições, conforme se 

verifica da tabela em anexo, que faz parte integrante da presente decisão. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 16.05.2003 (fl.08), e recolhido 139 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2003, que exige 132 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 398/1818 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(18.08.2006; fl. 52vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica por dia de atraso, uma vez que o benefício já foi 

implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do INSS 

e à sua apelação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050339-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLY CRISTINA DOS SANTOS incapaz e outro 

 
: JESSICA ALICE DOS SANTOS CHAGOS 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL LANDIM DA SILVEIRA MAIA 

REPRESENTANTE : ALVINETE SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00187-2 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de filhas da de cujus, com óbito ocorrido em 05.06.2002. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar às autoras pensão por morte, calculada na forma do 

art. 75 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, devendo os atrasados serem pagos de uma só 

vez, atualizados desde a data em que deveriam ter sido pagos e acrescidos de juros de mora legais (taxa Selic) a partir 

da citação. Sucumbente, condenou ainda o INSS a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor dos atrasados até a data da sentença. 
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Em razões recursais, o INSS sustenta que não restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, razão pela qual 

deve ser reformada a r. sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso de apelação do 

INSS, corrigindo-se ainda, de ofício, o termo inicial do benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença recorrida deve ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei nº 10.352/2001). 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço, bem como aquele que estava incapacitado 

para o trabalho. 

No presente caso, restou comprovado que o de cujus ostentava a qualidade de segurado da Previdência Pública quando 

do seu falecimento, ocorrido em 05.06.2002, uma vez que o seu último vínculo noticiado (CTPS - fls. 21) encerrou-se 

em 18.05.2001 com o empregador "Manoel Teixeira de Oliveira" e, nos termos dos artigos 15, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e 

14 do Decreto nº 3.048/99, a perda da qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo fixado para 

recolhimento da contribuição, referente ao mês imediatamente posterior ao final dos prazos fixados no mencionado 

artigo 15, ou seja, ocorreu apenas em 15.07.2002, conforme artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91. Neste sentido, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO - LEI 8.213/91 - 

DECRETO 3.048/99 - LEI 8212/91. PROVA MATERIAL - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

ESPOSA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CUSTAS. DESPESAS. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

II. Inquestionável a manutenção da qualidade de segurado à época do óbito, haja vista que a perda dessa condição se 

daria apenas no dia seguinte ao dia 15 de dezembro de 2001, tendo o falecimento ocorrido em 10 de dezembro de 

2001. Inteligência do art. 15, II e § 4º, da Lei 8213/91, do art. 14 do Decreto 3.048/99 e do art. 30, II, da Lei 8.212/91. 

III. Na qualidade de esposa, a dependência econômica é presumida (art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91). 

IV. (...). 

X. Apelação provida. 

(AC nº 2003.03.99.032707-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJ 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. EX-CÔNJUGE. 

SEPARAÇÃO JUDICIAL. NÃO RECEBIMENTO DE ALIMENTOS. COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A condição de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que entre a data do recolhimento de sua última 

contribuição à Previdência Social (outubro/1996; fls. 84) e a data do óbito (16.11.1997) transcorreram menos de doze 

meses, considerando que o reconhecimento da perda de qualidade de segurado somente ocorre no dia seguinte ao do 

vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês imediatamente posterior ao término daquele 

prazo retro mencionado (10/1997), nos termos do art. 14 do Decreto n. 3.048/1999, ou seja, o mês posterior é 

novembro de 1997, e a data limite para o recolhimento desta contribuição é o 15º dia do mês seguinte, dezembro, 

estando albergado, portanto, pelo período de "graça" estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

II - (...). 

V - Apelação do réu provida. Recurso adesivo da autora prejudicado. 

(AC nº 1999.61.02.004686-5, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 26.10.2004, DJ 29.11.2004) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEIÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Desnecessário o requerimento prévio na via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

II - Mantém a qualidade de segurado por 24 meses após o rompimento do vínculo empregatício o segurado que 

recolher 120 contribuições, desde que sem interrupção que acarrete a sua perda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 400/1818 

III - A perda da qualidade de segurado ocorre no dia seguinte ao término do prazo para recolhimento de contribuições, 

estabelecido no art. 30, II, da L. 8.212/91, referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados no 

art. 15 da L. 8.213/91. 

IV - Termo inicial do benefício fixado na data da citação (art. 219 do C. Pr. Civil). 

V - O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, mas a base de cálculo deverá estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

VI - Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(AC nº 2000.03.99.009121-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 24.08.2004, DJ 13.09.2004) 

Ademais, observa-se que a falecida encontrava-se desempregada, razão pela qual a qualidade de segurada se estendeu 

por mais 12 meses, perdurando até maio de 2003, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Ressalte-se que a 

condição de desempregado pode ser demonstrada por outros meios de prova, não sendo necessário o registro em órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESEMPREGO INVOLUNTÁRIO. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS PRESENTES. TERMO INICIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 74 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restando comprovada nos autos a condição de filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do "de cujus", considerando que o mesmo estava desempregado desde 23.09.1999, 

manteve a condição de segurado obrigatório da Previdência até, pelo menos, a data de seu óbito, ocorrido em 

02.01.2001, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Desnecessário o registro da condição de desempregado em órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social, bastando para comprovar a condição de desemprego involuntário a carteira profissional ou o 

CNIS emitido pelo INSS. 

IV - (...). 

VIII - Parte da apelação do réu não conhecida e na parte conhecida, parcialmente provida e remessa oficial 

parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido. 

(AC nº 2003.61.10.000686-5, Rel. Juiz Convocado David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJ 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DESEMPREGO. QUALIDADE DE 

SEGURADO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. FILHO MENOR 

DE VINTE E UM ANOS. BENEFÍCIO DEVIDO. DATA DE INÍCIO. 

I - Na forma do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de 

contribuições, "até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". Ainda, de acordo 

com o § 2º do dispositivo, referido prazo é prorrogado por mais doze meses quando a situação de desemprego estiver 

devidamente comprovada no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

II - Segundo consta da CTPS do falecido, seu último vínculo empregatício foi extinto em 09 de junho de 2000. Como 

não houve qualquer anotação posterior em sua CTPS, é de se presumir que o segurado estava desempregado, 

ensejando a prorrogação do período de graça. 

III - A Autora demonstrou, através de prova material, corroborada por prova testemunhal, que vivia em regime de 

união estável com o falecido, sendo presumida a dependência econômica, nos termos do artigo 16, parágrafo 4o, da 

Lei n. 8.213/91. 

IV - Não há controvérsia acerca da qualidade de dependente da filha, em face da certidão de nascimento juntada. 

V - Considerando que uma das beneficiárias da pensão é menor, não corre o prazo prescricional, na forma do artigo 

198 do Código Civil. De mais a mais, o benefício foi requerido em 22 de novembro de 2001, ou seja, menos de 30 

(trinta) dias após o óbito. Desta feita, a pensão é devida desde o óbito, compensando-se eventuais pagamentos 

administrativos já efetuados a tal título. 

VI - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação do INSS não conhecida em relação à verba 

honorária e na parte conhecida, desprovida. 

(AC nº 2006.03.99.005847-5, Rel. Juíza Convocada Giselle França, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 

06.05.2008, DJ 14.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- O cônjuge é beneficiário do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

II- Comprovada inequivocamente a situação de desempregado do de cujus, torna-se possível e, mais do que possível, 

justa a prorrogação do período de graça nos termos do § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, ainda que a ausente o 

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

III- Independe de carência a concessão de pensão por morte, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 

8.213/91. 
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IV- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, consoante dispõe a Lei de 

Benefícios. 

V- (...). 

X- Apelação improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

Tutela antecipada concedida. 

(AC nº 2005.03.99.017021-0, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, 8ª T., j. 12.05.2008, DJ 24.06.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". INOCORRÊNCIA. ART. 15, § 2º, DA LEI N. 8.213/91. APLICABILIDADE. TERMO 

INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa do falecido, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 

4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a fevereiro de 1997 faz presumir a situação de 

desemprego do "de cujus", razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu 

por mais 12 meses, vale dizer, até fevereiro de 1999, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91, afigurando-se 

desnecessário o registro perante o Ministério do Trabalho. 

III - (...). 

IX - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.13.001450-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 22.01.2008, DJ 06.02.2008) 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

15, §§1º E 2º, DA LEI 8.213/91. DESNECESSIDADE DA COMPROVAÇÃO DE 120 CONTRIBUIÇÕES 

ININTERRUPTAS. 

I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

provimento ao apelo do autor a fim de manter a sentença que julgou procedente pedido de pensão por morte aos 

autores. 

II - Apesar de não ter explicitado na decisão arrostada, deixo aqui assentado o entendimento de que bastam as 120 

contribuições para a prorrogação do período de graça, sejam ininterruptas ou não, pois apesar da lei exigir 

ininterrupção, o número de contribuições por si só, se coaduna com o sistema atuarial previdenciário vigente. 

IV - Em reforço à improcedência do apelo é o caso também de se aplicar ao presente pleito a tese sumulada pela 

Turma de Uniformização Nacional da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (Súmula 27 - A ausência de 

registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros meios admitidos 

em Direito). 

V - Essa Súmula firmou interpretação a respeito da aplicação do §2º, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, que autoriza a 

prorrogação dos prazos do inciso II ou do §1º por 12 meses para o segurado desempregado. 

VI - O desemprego do segurado falecido está comprovado pela CTPS (fls. 11/25), o que assegura o direito à 

prorrogação. 

VII - Agravo a que se nega provimento. 

(AC nº 2004.03.99.005222-1, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, 9ª T., j. 13.08.2007, DJ 27.09.2007) 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO DO 

DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. A qualidade de dependente da parte autora foi amplamente comprovada, como se vê dos documentos de fls. 06/07 

(certidão de casamento e de óbito), sendo presumida, portanto, a sua dependência econômica, a teor do artigo 16, 

inciso I, § 4º da Lei nº 8.213/91. 

3. (...). 

9. Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 2001.03.99.001670-7, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.06.2005, DJ 03.11.2005) 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de nascimento (fls. 15/16), que a parte autora é 

composta pelas filhas menores da falecida, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e 

§ 4º da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos 

artigos 79 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, este deveria ser fixado na data do óbito da falecida. Nestes 

termos, segue acórdão desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 8.213/91, 

ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 

O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 
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(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

No entanto, ausente impugnação da parte autora nesse sentido, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data do 

requerimento administrativo (04.04.2003 - fls. 20). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, tão-somente para fixar a correção monetária e os 

juros de mora nos termos acima consignados e para isentar o INSS das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos das seguradas KELLY CRISTINA DOS SANTOS E JESSICA 

ALICE DOS SANTOS CHAGAS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.213/91, com data de início - DIB 04.04.2003 (data 

do requerimento administrativo - fls. 20). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050471-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SERGIO POLIZIO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.23092-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pela autarquia 

previdenciária, para fixar a execução no montante de R$ 726,33, atualizado até janeiro de 2003, na forma do cálculo 

apresentado pela Contadoria Judicial à fl. 72/75 dos embargos. Não houve condenação em honorários advocatícios, em 

face da sucumbência recíproca.  

 

Objetiva o embargado a reforma de tal julgado, alegando, em síntese, que no recálculo da renda mensal inicial (RMI) 

devem ser considerados os índices inflacionários expurgados, em janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). 

 

Sem contra-razões de apelação, conforme atesta a certidão de fl. 95 verso. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A discussão posta em análise diz respeito à possibilidade de inclusão dos chamados índices expurgados da inflação, ou 

seja, a variação integral do IPC, na correção monetária dos salários de contribuição utilizados na revisão da renda 

mensal inicial, na forma estabelecida na decisão exeqüenda. 

 

Com efeito, assinalo que não assiste razão ao apelante, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido 

de que na correção monetária dos salários de contribuição é vedada a inclusão dos índices expurgados de inflação, leia-

se, a variação integral do IPC. 
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A esse respeito, confira-se jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos 

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal 

inicial. 

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial. 

(EDcl nos EDcl no REsp 176.955/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 26/02/2008, DJe 

26/05/2008) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO PRESENTE. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 31 E 

144 DA LEI 8.213/91. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARCIALMENTE. 

1. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão turmário embargado, pois não apreciou integralmente a 

matéria devolvida a este Sodalício via recurso especial. 

2. Não é possível a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos salários de contribuição, quando 

do cômputo da renda mensal inicial, logo, presentes as violações aos artigos 31, redação original, e 144 da Lei 

8.213/91. 

3. Recurso especial provido, também para afastar a incidência dos expurgos inflacionários na atualização dos 

salários de contribuição. 

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, com efeito modificativo. 

(EDcl no REsp 206.517/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, julgado em 28/06/2005, DJ 15/08/2005 

p. 367) 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior.  
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

embargado. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.06.001065-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO MASSUO SACUNO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, ambos suspensos na forma da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de agosto de 2000 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 09 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 15.09.1989, onde consta a profissão 

do marido pecuarista (fls. 15); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 01.11.1970 a 30.12.1980, 02.05.1981 a 28.02.1982, 01.03.1982 a 21.03.1987 

e 01.05.1988 a 31.08.2000 (fls. 16/17); declaração de exercício de atividade rural, datada de 17.08.2007 pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Naviraí, atestando o trabalho da autora no período de 1982 a 2000 na Fazenda Umbelina 

(fls. 18/19); ficha de atendimento médico da autora, referente ao ano de 2000, onde consta o endereço da autora na 

Fazenda Umbelina (fls. 22); ficha cadastral do comércio local, referente aos anos de 1996 e 1997, onde consta o 

endereço da autora na Fazenda Umbelina (fls. 23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/65). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (27.07.2007 - fls. 34), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 37). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES PEREIRA SOUZA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 27.07.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 34), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.000892-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCINEIA LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da entrada do requerimento administrativo 

(12.01.2007). Os valores atrasados deverão ser corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem condenação em 

custas processuais. 

 

À fl. 74/77 foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença. 

 

À fl. 127, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

 

O réu apela pugnando, preliminarmente, pela ocorrência da prescrição do valores passados, bem como impossibilidade 

da concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do 

benefício em comento. 

 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, objetivando que seja determinada a manutenção do auxílio-doença 

até a conclusão da reabilitação profissional da autora, bem como a majoração da verba honorária para 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoados os feitos pela parte autora e réu, respectivamente, à fl. 137/140 e 143/146. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada Medida Provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 
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da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Da prescrição 

 

Não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, vez 

que o termo inicial do benefício é contado da data da citação. 

 

Rejeito, portanto, as preliminares argüidas pelo réu. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 11.07.1962, pleiteia o benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 

8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 19.06.2007 (fl. 61/68), conclui que a autora é portadora de lombalgia, como 

seqüela de paralisia infantil, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja restando 

impedida para o exercício de toda atividade que envolva esforço físico, já que é portadora de hipotrofia importante de 

membro superior e inferior direito. 

 

Em complementação ao laudo, à fl. 73, restou consignado que o quadro de incapacidade da autora decorre da evolução 

das sequelas que acometem os portadores de paralisia infantil, de natureza crônica e degenerativa, com evolução inicial 

lenta e progressiva, dificultando a definição da incapacidade no tempo. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, acostado à fl. 98/103 conclui que a autora é portadora de 

poliomielite com queixas de lombalgia incapacitante. Restou salientado pelo expert que sua marcha claudicante acarreta 

instabilidade em sua coluna, cuja posição viciosa forçada acaba ocasionando lombalgia, como quadro degenerativo 

relacionado à idade. 

 

À fl. 16/34, bem como em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a 

autora esteve filiada à Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, 

mantida sua qualidade de segurada quando do ajuizamento da ação. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho, torna-se irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença, nos termos 

do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma 

legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

Assim, constatado pela perícia que a autora não pode exercer atividade que demande esforço físico e considerada a 

atividade habitualmente exercida por ela (empregada doméstica), o benefício deverá ser concedido até que a autora seja 

reabilitada para outra atividade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (19.06.2007 - fl. 62/69), 

quando constatada a incapacidade parcial e permanente da autora, vez que não há especificação no laudo quanto à fase 

de agudização dos sintomas incapacitantes, devendo ser descontadas as parcelas pagas na esfera administrativa, a título 

de tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito as preliminares argüidas pelo réu e, no mérito, dou 

parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na 

data do laudo médico pericial e dou, ainda, provimento ao recurso adesivo da parte autora para estabelecer que o 

benefício é devido até a conclusão do processo de reabilitação profissional, nos moldes do art. 62 da Lei 8.213/91, bem 

como majorar a verba honorária para 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da reimplantação do benefício de auxílio-doença à parte autora 

Dulcineia Luzia da Silva, alterando-se a data de início de seu pagamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.03.005044-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GILBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 91/94, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o auxílio-doença, convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia médica. As parcelas em atraso, descontados os valores pagos 

administrativamente ou a título da antecipação da tutela, serão acrescidas de correção monetária na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo 

pericial aos autos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 110/114 (prolatada em 05.08.2008), concedeu o benefício de 

auxílio-doença desde a data da cessação do benefício (02.10.2007 - fls. 78), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da realização da perícia médica (26.10.2007 - fls. 
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85), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do 

artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o laudo pericial atesta que a incapacidade total e permanente do autor 

teve início em julho de 2007. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 
1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO COM 

BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido 

em 3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de 

idade, fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de 

trabalho. IV. Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, 

considerando que não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição 

de incapacidade laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito 

administrativo foi somente em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a 

alegação de que os efeitos da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de 

que afirma o INSS, as alusões ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos 

válidos, mormente porque associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e 

remessa necessária conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda 

pública sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 

264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, 

havendo pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação 

daquele benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO A 

QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 
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2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte 

ao da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" 

seria o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, 

salvo nos casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - 

TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios 

mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria 

Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de 

custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá 

parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 
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Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do auxílio-doença na data da cessação do 

benefício, com conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica, conforme 

fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE GILBERTO DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 26.10.2007 (data da perícia médica - fls. 85), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.014134-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Mandado de segurança, impetrado em 10.12.07, que tem por objeto assegurar o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença. 

 

Liminar indeferida, em 12.12.07. 

 

A r. sentença, de 10.06.08, denega a segurança, e extingue o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 

269,I, do C. Proc. Civil. 

 

Em seu recurso, a parte impetrante, pugna pela reforma da decisão recorrida. 

 

O Ministério Público Federal, em manifestação da lavra da e. Procuradora Regional da República Isabel Cristina Groba 

Vieira, opina pelo desprovimento da apelação do impetrante. 

 

Relatados, decido. 

O objeto deste mandado de segurança restringe-se ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cessado em 

razão do não comparecimento do impetrante ao processo de reabilitação profissional. 

 

Conforme bem ponderou o juízo de origem: " (...) o documento de fl. 16 é insuficiente para comprovar, sem outros 

elementos de prova, que o autor, de fato, compareceu ao processo de reabilitação profissional que lhe era exigido por 
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lei, sendo que não há qualquer documento nos autos comprobatório de que, há época da cessação do benefício, o autor 

estivesse incapacitado de suas atividades laborativas" (fs. 52/53). 

 

No mesmo sentido, manifestou o Ministério Público Federal: "(...) o documento de fls. 16, apócrifo e manuscrito, não é 

hábil a demonstrar o direito líquido e certo que o autor alega." (fs. 70). 

 

Para efeito de restabelecimento do benefício previdenciário, faz-se mister a existência de prova pré-constituída do 

comparecimento ao processo de reabilitação e manutenção da incapacidade para o trabalho, que, todavia, deixou de ser 

produzida com a inicial. 

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SENTENÇA EXTRA PETITA. INADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA. AUXÍLIO-DOENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

I - Não há que se falar que o provimento judicial exarado é extra petita uma vez que o mesmo foi está adstrito à 

pretensão material deduzida em juízo, não havendo qualquer acréscimo ou inovação em 

relação ao bem da vida postulado. O direito líquido e certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por 

documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e não complexos, ou seja, que não demandam dilação 

probatória, o que não se verifica no caso em tela. Preliminar de sentença extra petita rejeitada. Preliminar de 

inadequação da via eleita acolhida. Remessa oficial provida. Análise do mérito prejudicada." (AMS 215207 SP, Des. 

Fed. Sergio Nascimento)  

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, por manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.003953-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : REGINA MARIA CERON PASSARINI 

ADVOGADO : MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

 

Sustenta-se, em suma, ser devida a verba honorária incidente sobre as prestações atrasadas, pagas entre a data da 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço 13.05.99 a 31.03.06, data da implantação do benefício DIP. 

 

Relatados, decido. 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a pagar a verba honorária de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor 

devido até a data da sentença. 

 

Na espécie, antes do julgamento em primeira instância houve o reconhecimento do dever da autarquia de implantar o 

benefício, todavia é de se reconhecer que tal ato decorreu do trabalho prestado pelo Patrono do segurado, daí a lisura na 

fixação da verba honorária de sucumbência imposta pela r. sentença da fase de conhecimento. 

 

O pagamento pela via administrativa não afasta a incidência da verba honorária constante do título judicial, porque a 

base de cálculo são as prestações entre a data da concessão e a da sentença, tendo em vista a necessária remuneração da 

prestação do serviço jurídico. 
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Inexiste reparo ao valor posto em execução pelo segurado, porque além da atualização do valor base, cabe juros de 

mora sobre o tempo em que se tornou devida a verba e a data do cálculo (fs. 124/125, apensos). 

 

É de se ter em mente que, os juros de mora incidem sobre verba honorária calculada nas execuções, tal fato passa 

desapercebido porque o percentual da referida verba incide sobre a execução, cujo montante é composto do principal 

corrigido mais juros de mora. 

 

Conclui-se, que com essa incidência sobre o montante, principal inflado por juros, a verba honorária fica 

proporcionalmente aumentada e, por esse processo, ocorre a incorporação dos juros de mora. 

 

No caso, o segurado faz incidir juros sobre o valor dos pagamentos administrativo, base de cálculo em substituição da 

execução, quando deveria fazê-lo sobre o valor da verba honorária, todavia, como sabido, a ordem dos fatores não 

alteram o resultado, eis que aplicado o percentual dos juros sobre os honorários obtém-se o mesmo valor. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, dou provimento ao recurso para fixar o valor da execução em R$ 8.835,55 (oito 

mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), válido para março/2007. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.06.008375-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HUMBERTO BONATTO SOBRINHO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.08.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida, de 30.05.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício de 

auxílio-doença, a partir cessação indevida, bem assim os valores em atraso, acrescidos de correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença nos termos da Súmula 111 do STJ, além do reembolso dos 

honorários periciais adiantados à conta do Tribunal. Ademais, determina a implantação do benefício no prazo máximo 

de 15 dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a revogação da antecipação da 

tutela. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de transtorno de adaptação, com sintomas somatoformes e lesões 

decorrentes da síndrome do cólon irritável (fs. 85/89 e 122/126). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e temporária do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 10.11.03, tendo cessado 

em 31.12.05, a despeito de perdurar o quadro incapacitante.  

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência.  
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Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, dado que 

manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.009012-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RILDO APARECIDO AIRES 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 

267, VI, do CPC, ação previdenciária ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, de auxílio-acidente. O autor foi condenado, para os fins dos artigos 11, § 2º e 12, da Lei nº 1.060/50, ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Em suas razões recursais, alega o autor que preenche os requisitos necessários para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou do auxílio-acidente, uma vez que sempre exerceu atividade braçal e está incapacitado 

definitivamente para o exercício de profissão que exija esforço físico e boa mobilidade. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Em sua petição inicial, o demandante requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 

ou, sucessivamente, de auxílio-acidente. 

 

O Magistrado a quo, ao argumento de se encontrar o autor incapacitado de forma parcial, definitiva e permanente para o 

trabalho e estar em gozo do benefício de auxílio-doença, extinguiu o presente feito, sem julgamento do mérito, com 

fulcro no artigo 267, VI, do CPC. 

 

Contudo, através de consulta aos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, foi 

verificado que o requerente teve o auxílio-doença deferido na seara administrativa cancelado em 06.01.2009. De outra 

banda, entendo que não restou bem enfrentada no julgado de primeiro grau a questão relativa a eventual preenchimento 

dos requisitos ensejadores dos benefícios almejados na presente demanda. 

 

Assim, na hipótese, tenho que, ao contrário do afirmado na decisão apelada, quando do ajuizamento da ação havia 

interesse processual, devendo ser anulada a sentença, para o regular processamento do feito. 

 

Entretanto, estando o processo em condições de imediato julgamento, possível a este Tribunal julgar desde logo a lide, 

sem necessidade de retorno dos autos à Origem, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC. 
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Passo, pois, ao exame do mérito. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 15.10.1966, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Já o benefício de auxílio-acidente está regulado no artigo 86 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença. Independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria. 

 

O laudo médico pericial (fl. 70/73), que atesta o resultado de exame médico realizado em 12.02.2008, revela que o autor 

foi vítima de acidente de trânsito em dezembro de 2005, com fratura do pé direito, cujas seqüelas evoluíram com 

osteomielite crônica e perda funcional do médio pé e hallux direitos, fratura de ossos de metatarso e osteomielite 

crônica com seio drenante, o que lhe determina uma incapacidade parcial, definitiva e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 20.12.2005 a 06.01.2009, consoante se 

depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até a data em referência, vez que a própria Autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os 

requisitos necessários para tal fim. Ressalto que a presente ação foi ajuizada em 30.08.2007, quando o demandante 

ainda estava gozando de auxílio-doença. 

 

Dessa forma, tendo em vista presença de seqüelas resultantes do acidente sofrido pela parte autora, culminando na 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (segurança/vigia), estão preenchidos os requisitos 

autorizadores da concessão do beneficio de auxílio-acidente nos termos do art. 86 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do beneficio de auxílio-acidente previdenciário deve ser estabelecido na data da cessação do auxílio-

doença deferido na seara administrativa (07.01.2009). 

 

O valor da benesse corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, nos termos do § 1º do artigo 86 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

 

Diante do exposto, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, caput e § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício de auxílio-acidente, a partir da data de 07.01.2009. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Rildo Aparecido Aires, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de auxílio-acidente implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.01.2009, e renda mensal inicial 

em valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício, tendo em vista o caput do artigo 461 do 

CPC. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.011622-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA HELENA ZANFORLIN 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária que objetivava a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou de auxílio-doença. Não houve condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios, em razão de ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Restou revogada a tutela 

antecipada anteriormente concedida, a qual havia determinado a implantação do benefício de auxílio-doença. 

 

A parte autora apelou argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, 

salientando ser descabido o fundamento de preexistência de moléstia incapacitante à sua filiação, já que a própria 

autarquia atestou a inexistência de sua incapacidade laboral após a data em referência. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

A autora, nascida em 06.08.1946, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.03.2008 (fl. 128/130), revela que a autora é portadora de hanseníase, cujo 

diagnóstico deu-se no ano de 2000, permanecendo em tratamento há oito anos, realizando poliquimioterapia durante 

dois anos em ambulatório de especialidades, restando salientado, entretanto, inexistir impedimento para o exercício de 

suas atividades, apesar da presença de dor. 

 

Entretanto, em complementação ao laudo apresentado, o perito asseverou à fl. 159/161, que a autora sofre de dores 

generalizadas, mais intensas em pé esquerdo e região lombar, as quais podem se manifestar como seqüela da 

hanseníase, mesmo após tratamento realizado. Em conclusão, o expert atesta que, apesar de a autora apresentar melhora 

de seu quadro clínico, a dor é uma sensação subjetiva que pode incapacitar a paciente ao trabalho, podendo persistir a 

neuropatia apresentada. 
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O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, atesta que a autora é portadora de sequelas provocadas pela 

hanseníase e seu tratamento, as quais não trazem, entretanto, limitações para suas atividades habituais. 

 

À fl. 102, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social nos períodos de 06/2004 a 09/2004, 11/2006 e 

01/2007 a 10/2007. 

 

Destaco que a hanseníase insere-se no rol das moléstias cujo portador está dispensado do cumprimento da carência, a 

teor do art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ademais, não prevalece a tese da autarquia de preexistência de moléstia à filiação previdenciária da autora, já que se 

verifica dos autos que o cerne da limitação laboral recai sobre as seqüelas advindas da moléstia por ela adquirida no ano 

de 2000, bem como do próprio tratamento em si, que acabaram por causar o agravamento de seu estado de saúde. 

 

Assim é que, restou salientado pelo perito que a neuropatia apresentada pela autora pode persistir como seqüela de 

hanseníase, mesmo que tratada corretamente (fl. 130vº), incapacitando-a para atividades diárias, consoante atestado 

médico datado de 29.10.2007 (fl. 87). 

 

Nesse sentido, verifica-se que quando da perícia médica realizada pelo instituto em 09.05.2006 (fl. 103/104), ocasião 

em que a autora mantinha sua condição de segurada, restou reconhecido pelo próprio réu que ela era portadora das 

seqüelas referidas, além de hipertensão essencial e insuficiência renal, restando concluído, entretanto, que não havia 

incapacidade laboral. 

 

Os atestados médicos acostados em 20.02.2009, à fl. 197 e 199, revelam que, além de permanecer o quadro de dor 

neuropática, a autora passou a apresentar, em decorrência do uso de anti-inflamatórios não esteróides, insuficiência 

renal, permanecendo incapacitada para o trabalho. 

 

Patente, portanto, o agravamento do estado de saúde da autora, o qual acabou por incapacitá-la para a atividade laboral. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, há de se concluir que ela está incapacitada de forma 

total e permanente para o labor e não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem 

como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve 

ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação (06.12.2007 - fl. 92), data em que o réu já 

estava ciente da enfermidade da autora, consoante documento acostado à fl. 103, devendo ser descontadas as parcelas 

pagas a título de auxílio-doença, em razão da concessão da tutela antecipada. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data do 

presente julgamento. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Helena Zanforlin, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.12.2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença, em razão da concessão de tutela antecipada. 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.10.014579-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS GENEROSO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIANE PEREIRA LIMA 

REPRESENTANTE : SILVIA HELENA MELLO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (18.02.2008), 

descontando-se eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença. Os valores atrasados deverão ser corrigidos 

monetariamente nos termos da Resolução CJF 561/07, incidindo juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação. 

Sucumbência recíproca. Custas "ex lege". 

 

À fl. 74/76 foi deferida a antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez ao autor. 

 

À fl. 85, foi comunicada a implantação pelo réu. 

 

O d. Ministério Público Federal opina, em seu parecer de fl. 113, pelo não conhecimento da remessa oficial. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 25.06.1952, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em janeiro de 2008 (fl. 68/72), revela que o autor é portador de esquizofrenia, 

inferindo-se por meio de relatos de sua acompanhante que ele recebeu diagnóstico da doença em 2002, ocasião de sua 

internação, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, a partir do ano de 2004. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.06.2007 (fl. 24), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 03.12.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir da data do laudo médico pericial 

(18.02.2008 - fl. 68/73), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Mantida a sucumbência recíproca, vez que não houve recurso da parte autora no que tange à matéria. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor José Carlos Generoso da Silva. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.001919-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA DE ANGELO SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLARA DIAS SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas decorrentes do ajuizamento 

e pagar honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso seu pagamento nos termos do art. 

12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos juros de mora, à razão de 1% ao mês, a partir da citação e correção monetária, além de honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total da condenação até a prolação da sentença. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de dezembro de 2006 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração do Sindicato dos Trabalhadores rurais de Presidente Venceslau e Marabá 

Paulista, datada de 12.02.2007, atestando a atividade rural da autora desde o ano de 1963 (fls. 12); recibo de pagamento 

de imposto incidente sobre uma gleba de terras rurais, datado de 25.09.1967, em nome do pai da autora (fls. 14); guia de 

recolhimento de imposto sobre transmissão sobre terras rurais adquiridas pelo pai da autora, datado de 25.09.1967, onde 

consta a sua profissão lavrador (fls. 15); declaração de rendimentos de pessoa física do pai da autora, referente ao 

exercício de 1970, onde consta na declaração de bens um sítio localizado na Chave Tapajós (fls. 16/17); guias de 

pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1973 e 1971, em nome do pai da autora (fls. 18/19); declaração de 

rendimentos de pessoa física do pai da autora, referente ao exercício de 1971, onde consta na declaração de bens um 

sítio localizado na Chave Tapajós (fls. 20/21); guias de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1970, 1969 e 

1968, em nome do pai da autora (fls. 22/24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/86). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (03.04.2007 - fls. 33), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil, em atendimento ao requerido na apelação da autora. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 28). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA DE ANGELO SILVA, para que cumpra a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 424/1818 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 03.04.2007 (data da citação - fls. 33), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.006548-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CUSTODIA PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora, a aposentadoria por 

idade, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além da gratificação natalina, 

retroativo à data da citação (08.08.2007 - fls. 18). As parcelas em atraso são devidas de uma só vez, atualizadas mês a 

mês, a contar do vencimento até a data do efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005 da CGJF da 3ª 

Região, computados juros de mora à taxa de 12% ao ano, a contar da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Sem custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de novembro de 2006 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.04.1973, onde consta a profissão 

do marido e das testemunhas lavradores (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62 e 68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 
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111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CUSTODIA PEREIRA SOARES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.08.2007 (data da citação - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.011838-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AVELINO JOSE RODRIGUES NARCISO 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a 

revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez de acordo com os critérios estabelecidos no artigo 29, § 5º, 

da Lei nº 8.213/91. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, 

nos termos do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Não houve condenação em custas processuais.  

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o benefício de 

aposentadoria por invalidez do autor foi calculado de acordo com a legislação vigente ao tempo de sua concessão, 

aplicando-se o disposto no artigo 36 do Decreto nº 3.048/99. Subsidiariamente, postula pela observância do teto 

previdenciário. 

 

Com contra-razões (fl. 65/69), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

Consoante se verifica dos autos, a parte autora obteve a concessão do benefício de auxílio-doença em 01.02.2002, o 

qual foi cessado em 05.06.2004 em virtude da aposentadoria por invalidez que o sucedeu, a partir de 06.06.2004 (fl. 12 

e 16). 

 

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (06.06.2004), o autor encontrava-se em gozo de auxílio-doença 

desde 01.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 428/1818 

benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus regit actum, o cálculo da renda 

mensal inicial deve ser efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99, verbis:  

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Confira-se o entendimento emanado das Cortes Superiores, assim ementado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO. 

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, 

esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. 

- Recurso extraordinário não conhecido. 
(STF; RE 278718/SP; Relator Ministro Moreira Alves; DJ de 14.12.2002, pág. 146) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO ESTATUTÁRIA. EX-SERVIDOR 

CELETISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.112/90 POSTERIOR À APOSENTADORIA. REQUISITOS. LEI DE 

REGÊNCIA. ART. 243 DO RJU. 

- Esta Corte já tem firme jurisprudência no sentido de que a concessão 

de benefício previdenciário obedece aos requisitos previstos na legislação vigente à época de sua concessão. Violação 

caracterizada. Precedentes. 

- Recurso provido. 

(STJ; RESP 499019/AL; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 27.09.2004, pág. 379) 

 

Entretanto, cotejando as cartas de concessão acostadas à fl. 12 (auxílio-doença) e fl. 16 (aposentadoria por invalidez), 

constata-se que o réu restringiu-se a elevar o percentual de cálculo de 91% para 100%, tomando por base de cálculo a 

última mensalidade do auxílio-doença (R$ 727,31 - CNIS em anexo), ao passo que o procedimento correto a ser 

adotado deve ser aquele previsto no § 7º do artigo 36 acima transcrito, ou seja, aplicar o coeficiente de 100% sobre o 

salário-de-benefício que serviu de base para cálculo do auxílio-doença e, sobre o valor resultante, proceder à incidência 

dos índices de reajuste dos benefícios em geral. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dessa forma, prospera em parte a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à 

Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de um por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). 
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No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das parcelas vencidas até a presente data, uma vez 

que a ação foi julgada improcedente no juízo "a quo" (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma), fixando-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e ao apelo do réu para efeito de julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a efetuar 

o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 

3.048/99. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da diferenças vencidas até a 

presente data. A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. No cálculo de liquidação será observada a prescrição 

qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser observado, ainda, o disposto nos artigos 29, § 2, e 

33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.004423-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDERSON RODRIGUES DE MORAIS e outro 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA RODRIGUES DE MORAIS 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE MORAIS 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.06.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de cônjuge, ocorrida em 22.01.07. 

A r. sentença apelada, de 04.03.08, condena a autarquia a conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do 

óbito (21.01.07), com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, bem assim em honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Determina, ainda, a implantação do benefício no prazo de 20 

(vinte) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, pela revogação da tutela 

antecipada e recebimento da apelação no duplo efeito, bem assim pelo aumento do prazo fixado para implantação do 

benefício e pela fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento administrativo. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, no tocante à dilação do prazo para implantação do benefício, pois este já fora 

implantado dentro do prazo determinado. 

Não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do benefício, 

porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. 

Se a sentença determina, desde logo, a execução da tutela antecipada (imediata implantação do benefício), seu 

cumprimento se dá consoante os arts. 461 e 644 do C. Pr. Civil, não inferindo os efeitos em que for recebida a apelação. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 

10.666/03). 

O óbito ocorreu em 11.04.04 (fs. 21). 
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A dependência econômica do cônjuge e do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na espécie, está comprovada 

pelas cópias das certidões de casamento e nascimento (fs. 50 e 53). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até 26.04.05 (fs. 16). 

É de se aplicar à espécie o art. 15, II e § § 2º, da L. 8.213/91, pelo que a qualidade de segurado subsiste por mais doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

No caso, considerados a situação de segurado desempregado (fs. 37) e o óbito ocorrido em 22.01.07 (fs. 47), não há 

perda da qualidade de segurado. 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício de pensão por morte, de forma rateada 

entre os dependentes do falecidos, nos termos do art. 77 da L. 8.213/91. 

Diante do pedido constante da inicial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento 

administrativo, ou seja, em 21.03.07 (fs. 72).  

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, à parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, no tocante ao benefício de pensão por morte, dado que manifestamente improcedente, e a provejo quanto 

ao termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.004678-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NIVALDO DONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MONTEIRO DA CRUZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, além de indenização 

por danos à saúde, por não terem sido as benesses deferidas na época oportuna. A parte autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), cuja cobrança restou sobrestada 

enquanto perdurar a sua condição de hipossuficiente. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora seja realizada perícia médica a fim de que seja comprovada a sua 

incapacidade laborativa. Aduz, outrossim, que a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do 

empregador não é óbice ao deferimento de qualquer benefício previdenciário. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O MM. Juiz a quo houve por bem julgar improcedente o pedido, uma vez que o autor perdeu sua qualidade de 

segurado. 

 

No caso em tela, entretanto, a realização da perícia judicial mostra-se indispensável para o deslinde da questão, cabendo 

ao Juízo, até mesmo de ofício, determinar a sua produção, dada a falta de elementos probatórios aptos a substituí-la, 

com aplicação do disposto no art. 130 do Código de Processo Civil, assim redigido: 
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Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." - destaquei. 

 

A necessidade de intervenção judicial na produção da prova assume maior relevo estando em jogo a concessão de 

benefício previdenciário, tornando-o direito indisponível. 

 

De todo aplicável o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Tem o julgador iniciativa probatória quando presentes razões de ordem pública e igualitária, como, por exemplo, 

quando se esteja diante de causa que tenha por objeto direito indisponível (ações de estado), ou quando o julgador, 

em face das provas produzidas, se encontre em estado de perplexidade ou, ainda, quando haja significativa 

desproporção econômica ou sócio-cultural entre as partes. 

Diante do cada vez maior sentido publicista que se tem atribuído ao processo contemporâneo, o juiz deixou de ser 

mero espectador inerte da batalha judicial, passando a assumir uma posição ativa, que lhe permite, dentre outras 

prerrogativas, determinar a produção de provas, desde que o faça com imparcialidade e resguardando o princípio do 

contraditório. 

(STJ, Resp. nº 140665/MG, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, v. u., publicado no DJ de 

03/11/98, p. 147). 
 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, somente com os documentos apresentados pela parte autora, há 

que ser declarada nula a r. sentença para que seja realizada perícia judicial, a fim de ser apurada a sua alegada 

incapacidade e, caso constatada, a sua provável data de início. 

 

Isso porque é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de 

trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ante o patente cerceamento de defesa, 

dou parcial provimento à apelação da parte autora, para determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para 

realização da perícia médica e novo julgamento. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.000775-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IZAURA JERONIMA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO FERNANDES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar ser a doença invocada preexistente à refiliação da autora aos 

quadros da previdência social, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas, por ser a autora beneficiária da 

justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento do 

benefício, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, seja o INSS condenado em custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta de vínculos empregatícios do trabalhador e consulta de recolhimentos - CNIS (fls. 47/48), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 52/57) que a autora é 

portadora de dores na coluna provocadas por artrose. Afirma o perito médico que tal patologia é crônica, degenerativa e 

não pode ser curada, sendo passível apenas de controle paliativo para dor. Aduz, ainda, que a autora apresenta marcha 

claudicante à direita. Conclui que a autora está total e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação pois está claro que à época da filiação a autora apresentava 

plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer do tempo, devido à sua idade. As doenças 

degenerativas não aparecem de um momento para o outro, mas vão se intensificando com o passar do tempo, ensejando 

a aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 
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1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 
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sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZAURA JERONIMA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 10.10.2007 (data do laudo pericial - fls. 57), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.003659-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANTONIO BEZERRA DE RESENDE 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual a parte autora objetiva a revisão de seu benefício previdenciário, aplicando-se a variação do IGP-Di no período 

de maio de 1996 a junho de 2003 e, a partir de junho de 2004, o INPC. Não houve condenação da parte autora aos ônus 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

O demandante, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, 

cerceamento de defesa, ante a ausência de perícia contábil. No mérito, argumenta ser devida a incidência da variação do 

IGP-Di no período de maio de 1996 a junho de 2003, passando, a partir de junho de 2004, incidir o INPC, uma vez que 

aqueles utilizados pela autarquia não refletiram a inflação apurada no período, não atendendo, assim, à determinação 

constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar 

 

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, inocorre o alegado cerceamento de defesa, podendo a lide ser 

julgada antecipadamente, conforme artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, desnecessário 

converter o feito em diligência para produção de outras provas, uma vez que aquelas constantes dos autos são 

suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

 

Do mérito 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
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Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 
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06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada. 

(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 

 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido. 
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Assim, razão alguma assiste à parte autora em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, 

no mérito, nego seguimento ao seu recurso de apelação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.004173-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLINDA ORLANDO ROMANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50. Não há condenação em custas por ter a autora 

litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária.  

Em suas razões recursais, a parte autora requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à 

desnecessidade de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a suficiente comprovação da 

atividade rural, desenvolvida pelo prazo de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar argüida no agravo retido pela autora, no que concerne à falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento na esfera administrativa merece prosperar, tendo em vista que tal requerimento é desnecessário como 

condição de ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, 10ª T., j. 10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 

22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22 de setembro de 1987 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.11.1954, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 10.11.1955, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 16); transcrição do registro de imóveis, atestando que por escritura pública lavrada em 30.12.1941, 

seu tio adquiriu um imóvel rural consistente em uma gleba de terras de cerrado e campo, onde a autora trabalhou e 

viveu por aproximadamente 08 anos, consoante fotos de fls. 41/42 (fls. 51). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir de 26.10.2007 

(momento em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor - fls. 35), momento em que a autarquia restou 

constituída em mora, consoante o artigo 219 do Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson 

Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, 

j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 441/1818 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e 

ao agravo retido da autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLINDA ORLANDO ROMANO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 26.10.2007 (momento em que o INSS tomou ciência da pretensão do autor - fls. 35), e renda mensal inicial 

- RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.004473-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NELSON PRAXEDES JULIO 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual o autor objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. A parte autora foi condenada no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observada a gratuidade judiciária concedida a ele. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argüindo, preliminarmente, cerceamento de 

defesa ante a ausência de prova pericial. No mérito, argumenta, em síntese, que os índices utilizados pela autarquia para 

reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, assim, à 

determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários. 

 

Com contra-razões (fl. 69/71), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da preliminar  

 

Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, inocorre o alegado cerceamento de defesa, podendo a lide ser 

julgada antecipadamente, conforme artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo, portanto, desnecessário 

converter o feito em diligência para produção de outras provas, uma vez que aquelas constantes dos autos são 

suficientes a ensejar o convencimento do julgador.  

 

Do mérito 
 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 
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Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em [Tab]URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 
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- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 
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Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Dessa forma, razão alguma assiste ao autor em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida pelo autor e, 

no mérito, nego seguimento ao seu recurso de apelação.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.008525-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VILMA SURUNOCHI TREVISANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos da Lei nº 1.060/50. Não há condenação em custas, ante a justiça 

gratuita deferida. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de março de 2002 (fls. 15), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.12.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/32). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa (25.07.2007 - fls. 17), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VILMA SURUNOCHI TREVISANI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.07.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.003483-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : WANDA DE MATTOS RADETIC 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a aplicar todos os reajustes concedidos 

ao salário-de-contribuição aos benefícios de prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de 

competência, de modo a preservar o seu valor real, bem como a aplicação do INPC (3,06%), correspondente à diferença 

desde 1996. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora suscita a ocorrência de nulidade da sentença por cerceamento de defesa e, no mais, pugna 

pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há nulidade por cerceamento da defesa se se evidenciar a desnecessidade de dilação probatória, como na hipótese 

de julgamento antecipado da lide, por ser a questão unicamente de direito. 

Não deve prosperar o pedido de aplicação de todos os reajustes concedidos ao salário-de-contribuição aos benefícios de 

prestação continuada, com equivalência percentual e identidade de competência, eis que tal equivalência não encontra 

amparo legal. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o 

salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os 
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resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e 

instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do 

IRSM de janeiro e de fevereiro/94. IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-

benefício não encontra amparo legal, pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data 

da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. Recurso desprovido." (REsp 397.336 PB, 

Felix Fischer; AgRg no REsp 464.728 RS, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 167.371 RS Min. Jorge Scartezzini). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%), agosto de 

2006 (5,010%) e abril de 2007 (3,30%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 

3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05, L. 11.472/06 e Portaria MPS 142/07. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

O fato de o limite máximo do valor do benefício previdenciário ter sido elevado pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 

41/03, não implica imediato reajuste do benefício em manutenção em decorrência dessas regras, mas unicamente a 

alteração do teto máximo previsto para os benefícios previdenciários em geral, concedidos a contar dessas emendas 

constitucionais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004087-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAURO HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor a pagar a verba honorária fixada em 10% sobre o valor 

da causa, com execução subordinada à perda da qualidade de necessitado. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

complementação do laudo pericial. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da complementação da perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 75/78 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 75/78) que o autor é portador 

de hipertensão arterial, diabetes e lombalgia. Em resposta aos quesitos formulados, afirma o perito médico que não há 

incapacidade laborativa. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir que o autor exerça seu trabalho habitual de fiscal de turma apesar do 

quadro álgico, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 
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"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 

Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 34/37). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LAURO HENRIQUE GONCALVES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

09.09.2008 (data do laudo pericial - fls. 76), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.005152-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as gratificações natalinas dos anos de 1992 e 

1993 integrem o cálculo do salário-de-benefício. A parte autora foi condenada no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade judiciária concedida a ela. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer, inicialmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No mérito, aduz, em síntese, que antes a alteração do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 somente ocorreu em 1994, 

razão pela qual a competência de dezembro de 1993 deve ser majorada com a inclusão da parcela incidente sobre a 

gratificação natalina para cálculo do salário-de-benefício. 

 

Com contra-razões (fl. 70/79), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição em 26.07.1996, conforme carta de concessão de fl. 11/3. 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 
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Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 

 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Entretanto, tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Assim, tendo o autor se aposentado em 22.12.95, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

não serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua nova 

redação, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

 

A propósito do tema, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 
(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora.  
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.005154-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através da qual a 

parte autora objetiva o recálculo de sua renda mensal inicial, para que as gratificações natalinas dos anos de 1992 e 

1993 integrem o cálculo do salário-de-benefício. A parte autora foi condenada no pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a gratuidade judiciária concedida a ela. 

 

A parte autora, em suas razões de inconformismo, requer, inicialmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

No mérito, aduz, em síntese, que antes a alteração do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 somente ocorreu em 1994, 

razão pela qual a competência de dezembro de 1993 deve ser majorada com a inclusão da parcela incidente sobre a 

gratificação natalina para cálculo do salário-de-benefício.  

 

Com contra-razões (fl. 61/71), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição em 22.12.1995, conforme carta de concessão de fl. 13. 

 

O artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, assim previa: 

 

Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento, 

até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do Salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do Salário-de-Benefício quando 

corresponder a 1 (um) ano completo de atividade. 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Entretanto, tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29. 
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§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina). 

 

Assim, tendo o autor se aposentado em 22.12.95, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

não serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua nova 

redação, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

 

A propósito do tema, transcrevo:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. VARIAÇÃO DO IRSM. LEIS Nº 8.542/92 E 8.700/93.URV. LEI Nº 8.880/94. 

I - A partir da L. 8.870/94, o décimo terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do 

empregado na competência de dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-

benefício. 

II - Mediante a aplicação dos índices legais os benefícios previdenciários ficam preservados, segundo o princípio 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

III - A L. 8.880/94, que determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV, ao assegurar, em seu art. 

20, § 3º, que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994, tratou de resguardar o valor 

real dos benefícios, em obediência aos ditames constitucionais. 

IV - Remessa oficial e apelação da autarquia providas e apelação da 

parte autora desprovida. 

(TRF 3ª Região; AC 697632/SP; 10ª Turma; Relator Dês. Fed. Castro Guerra; DJ de 23.11.2005, pág. 727) 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Dessa forma, não prospera a pretensão da parte autora, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, 

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora.  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.83.000189-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO CASTILHO VALAINIA 

ADVOGADO : ELIAS RUBENS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para determinar a averbação de atividade rural no período de 24.06.1971 a 25.11.1974, Cia 

Brasileira de Medidores, 25.10.1977 a 04.05.1978, Motogear Ltda, de 01.07.1978 a 03.02.1992, Itap S/A, de 

05.10.1992 a 26.01.1994, Electro Plásticos, 03.07.1995 a 01.08.1995, Overprint Embalagens Técnicas Ltda, 21.08.1995 

a 31.07.1997, Garoa Ind. Comércio, totalizando 30 anos, 09 meses e 30 dias de tempo de serviço. Em conseqüência, o 

réu foi condenado a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 04.03.1998, data 

do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão se corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora à base 6% ao ano, a contar da citação até 10.01.2003 e, a partir de então, 

à razão de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor 

total da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para imediata implantação do beneficio. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não há que se falar na aplicação da prescrição 

qüinqüenal na tramitação do processo administrativo, tendo direito ao recebimento de todas as parcelas desde 

04.03.1998, data do requerimento administrativo. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, a necessidade de reexame de toda matéria 

desfavorável nos termos do art. 10 da Lei 9.469/97; impossibilidade de conversão de atividade especial em comum 

antes do advento da Lei 6.887/80 que passou a prever a aludida conversão; que o autor não apresentou laudo técnico de 

ruído do período de 25.10.1977 a 04.05.1978, empresa Motogear Norte Ind. de Embalagens, não podendo ser aceito o 

laudo referente à unidade da fábrica localizada em Itagarassu/PE; também não pode ser considerado especial o período 

de 03.07.1995 a 01.08.1995, em que trabalhou como inspetor de qualidade, ante a ausência de laudo técnico 

comprobatório do ruído, e que o formulário de atividade especial relativo ao período de 21.08.1995 a 31.07.1997, 

laborado na empresa Garoa Ind. Comércio de Plásticos Ltda, esclarece de forma genérica a exposição a agentes 

nocivos, não tendo sido apresentado laudo técnico comprobatório. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários 

advocatícios para 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl.488/496). Sem contra-razões do INSS (fl.467/vº). 

 

Conforme dados do CNIS, ora anexado, houve a implantação da aposentadoria por tempo de serviço, em cumprimento 

à decisão judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

A questão relativa ao reexame necessário fica afastada, pois no caso dos autos, a r. sentença foi submetida ao duplo grau 

de jurisdição de forma expressa pela d. Juiz a quo. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 10.01.1957, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

24.06.1971 a 25.11.1974, Cia Brasileira de Medidores, 25.10.1977 a 04.05.1978, Motogear Ltda, de 01.07.1978 a 

03.02.1992, Itap S/A, de 05.10.1992 a 26.01.1994, Electro Plásticos, e de 21.08.1995 a 31.07.1997, Garoa Ind. 

Comércio, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, contar de 04.03.1998, data do requerimento 

administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos 24.06.1971 a 25.11.1974, Cia Brasileira de Medidores (atual 

Schlumberger Indústria Ltda), em razão da exposição a ruídos de 82 decibéis e associação de agentes químicos (SB-40 

e laudo técnico fl.335/344), de 25.10.1977 a 04.05.1978, Motogear Ltda, em razão da função de operador de fresa, no 

setor de ferramentaria, em que operava tornos, fresas, plainas para a confecção de peças e ferramentas (SB-40 fl.348), 

atividade análoga à de esmerilhador, código 2.5.3 do Decreto 83.080/79, de 01.07.1978 a 03.02.1992, Itap S/A, em 

razão da exposição a ruídos acima de 80 decibéis, presentes no setor em que o autor, na condição de inspetor de 

qualidade, desempenhava suas atividades (SB-40 e laudo técnico fl.352/354), de 05.10.1992 a 26.01.1994, Electro 
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Plásticos, em razão da exposição a ruídos acima de 80 decibéis, pois exercia a função de inspetor de qualidade nos 

setores de extrusão/impressão, conforme SB-40 e laudo técnico (fl.357, fl.361/369), e de 21.08.1995 a 31.07.1997, 

Garoa Ind. Comércio, por exposição a ruídos de 90 decibéis (SB-40 e laudo arquivado no INSS; fl.375), agentes 

nocivos previsto no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64). 

 

Verifico erro material na r. sentença, incorrendo em julgando "ultra petita" quanto à determinação para conversão de 

atividade especial no período de 03.07.1995 a 01.08.1995, empresa Overprint Embalagens Técnicas Ltda, o qual não foi 

objeto da petição inicial, todavia, a exclusão da conversão de aludido período não afeta de forma significativa o tempo 

de serviço e a renda mensal inicial. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, o autor 

totaliza 30 anos, 09 meses e 17 dias de tempo de serviço até 31.07.1997, término do último vínculo empregatício, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (04.03.1998; fl.104), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide a prescrição qüinqüenal, pois não houve o decurso de cinco anos entre o ajuizamento da ação (15.01.2007) e 

a data da decisão de última instância recursal administrativa (22.01.2003; fl.296/298), aplicando, assim, o disposto no 

art. 4º do Decreto 20.912 de 06.01.1932, pelo qual não corre prescrição durante o curso de análise administrativa. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para afastar a incidência da prescrição qüinqüenal, tendo em vista que não restou ultrapassado prazo superior a 

cinco anos entre o ajuizamento da ação e a data da decisão de indeferimento do pedido em sede recursal administrativa, 

e dou parcial provimento à remessa oficial e a apelação do réu para limitar a conversão de atividade especial em 

comum aos períodos acima indicados e para fixar o termo final da base de cálculo da verba honorária na data prolação 

da r. sentença recorrida. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela antecipada que determinou a implantação do beneficio 

de aposentadoria por tempo de serviço (30 anos, 09 meses e 17 dias até 31.07.1997), DIB: 04.03.1998, à parte autora 

Paulo Castilho Valainia. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.83.007870-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : PAULO METZGER FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular o valor inicial do benefício 

previdenciário, com a utilização do menor valor teto corrigido pelo INPC, nos termos do art. 14 da L. 6.708/79. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, sem as contra-razões. 

Relatados, decido. 

O art. 14 da L. 6.708/79 estabeleceu: 

"Art. 14. O § 3º, do artigo 1º, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor." 

Portanto, a partir da vigência da referida lei, o fator de atualização do maior e do menor valor teto passou a ser o INPC. 

Porém, a partir da Portaria MPAS 2840/82, o INSS corrigiu esta distorção, não havendo qualquer diferença a ser paga 

ao benefício concedido em 16.10.86. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001096-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00032-1 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), ressalvada a incidência do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 13 de julho de 1995 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 06 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 13.07.1974, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls.11); declaração de ex-empregador, datada de 06.2006, atestando a atividade rural da autora 

em sua propriedade, denominada Fazenda Santa Luzia II, no período de 2000 a 2005 (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/76). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (22.09.2006 - fls. 29v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARGARIDA BATISTA DE OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 22.09.2006 (data da citação - fls. 29v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.004532-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de 100% do salário 

de benefício, a partir da data da cessação do benefício, incluído o 13º salário. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando o não atendimento aos requisitos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da realização da 

perícia médica e a redução dos honorários advocatícios, bem como sejam declaradas expressamente a incidência da 

prescrição qüinqüenal e a isenção quanto às custas e despesas processuais.  

Às fls. 83, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos guia de recolhimento de contribuição sindical - GRCS no 

nome de seu genitor, referente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aparecido d´Oeste e datada de 1984 (fls. 14); 

formulário de admissão no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aparecido d´Oeste em nome de seu genitor e datada 

de 1972 (fls. 15) e certidão de óbito de seu genitor, datada de 1996, em que consta profissão lavrador (fls. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 72/73). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 
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8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 
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- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 56/59) e do conjunto 

probatório que a autora é portadora de lesão renal crônica em grau severo. Afirma o perito médico que a autora não é 

passível de tratamento que a capacite para o retorno às suas atividades laborais. Conclui que a autora está incapacitada 

para o trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 467/1818 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 
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A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício ora fixado 

(31.01.2006) é posterior à propositura da ação (10.05.2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e isentá-lo das custas e despesas 

processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEIDE BATISTA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 31.01.2006 (data do lado pericial - fls. 59), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 469/1818 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, isentando a autora do pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de outubro de 1997 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: escritura de divisão amigável de imóvel rural denominado "Sítio SS", lavrada em 

17.12.1993, constando como outorgantes e reciprocamente outorgados a autora e seu marido (fls. 11/13); escritura de 

venda e compra, lavrada em 24.07.1991, constando como outorgado comprador o marido da autora (fls. 14/v.); 

certificado de cadastro de imóvel rural, referente aos exercícios de 1998/1999, em nome do marido da autora (fls. 15); 

notificações e comprovantes de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1992 e 1993, em nome do pai do 

marido da autora (fls. 16); notificações e comprovantes de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1994, 1995, 

1996, 1998, 2000 e 2001 em nome do marido da autora (fls. 17/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 100/103). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (05.08.2002 - fls. 30), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA MARIA DE SOUZA SABINO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 05.08.2002 (data da citação - fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018797-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA FERREIRA DE SOUZA e outro 

 
: ALINE APARECIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR 

REPRESENTANTE : JULIANA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEDRO JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.00183-5 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Marciel Vieira da 

Silva, ocorrido em 06.05.2004, desde a data do requerimento administrativo (02.08.2006). Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento das prestações em atraso em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, 

acrescidas de juros de mora desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor total das 

prestações em atraso, não incidindo sobre as prestações vencidas após a sentença (Súmula n. 111 do E. STJ). Custas e 

despesas processuais eventualmente despendidas pela autora, desde a data do respectivo desembolso. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou comprovada a alegada união estável entre 

a autora e o de cujus; que a apelada não traz no bojo dos autos uma única prova material da suposta relação marital; que 

não há falar-se em dependência econômica, porquanto a demandante sempre trabalhou e se manteve com os seus 

próprios rendimentos. Subsidiariamente, pleiteia que o valor da pensão corresponda a uma parcela relativa ao valor da 

aposentadoria a que o segurado teria direito caso fosse segurado, respeitando-se a prescrição qüinqüenal; seja a correção 

monetária calculada na forma da Lei n. 8.213/91 com suas posteriores alterações; sejam os honorários advocatícios 

reduzidos; bem como sejam as custas processuais excluídas da condenação. 

 

Contra-razões às fls. 105/107, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 113/116, em que opina pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo 

conhecimento do recurso e pelo seu provimento parcial. 

 

Pela decisão de fl. 118, foi a parte autora instada a promover a integração da filha Aline Aparecida da Silva ao pólo 

ativo da ação, tendo sido carreada aos autos a procuração ad judicia (fl. 122). 

 

Na seqüência, foi determinada a inclusão de Aline Aparecida da Silva no pólo ativo da demanda. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

De início, cumpre esclarecer que, em consulta ao CNIS, verifica-se que a filha do falecido, Aline Aparecida da Silva, já 

recebe benefício de pensão por morte (NB 129.788.786-4) desde a data do óbito, razão pela qual se evidencia a ausência 

de interesse de agir, a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Marciel Vieira da Silva, falecido em 06.05.2004, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de uma 

filha em comum, conforme certidão de nascimento de fl. 14, indica a ocorrência de um relacionamento afetivo mais 

estável. Outrossim, o fato do termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido ter sido assinado pela ora autora (fl. 

11) demonstra que o vínculo entre ambos perdurou até a data do óbito. Aliás, as anotações em CTPS, tanto da autora (fl. 

18) como do de cujus (fl. 16), revelam que ambos trabalhavam para o mesmo empregador (Luiz Carlos Foresti Filho) na 

Fazenda Santa Bárbara, patenteando a convivência do casal até os últimos momentos de vida do segurado instituidor. 
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Por seu turno, as testemunhas (fls. 69/70) foram unânimes em afirmar que a demandante morava na fazenda com o 

falecido, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. Em síntese, ante a comprovação da relação marital 

entre a autora e o de cujus, há que se reconhecer sua condição de dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos 

autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da 

Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois, conforme acima consignado, já foi gerado 

benefício de pensão por morte em nome de sua filha Aline Aparecida da Silva na esfera administrativa. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Marciel Vieira da Silva. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (02.08.2006; fl. 19), momento no 

qual o INSS tomou ciência dos fatos constitutivos do direito da autora. Insta ressaltar que a requerente não fará jus às 

prestações vencidas até a data do desdobramento da pensão percebida pela filha (NB 129.788.786-4), uma vez que o 

valores referentes a este último benefício, cujo pagamento se deu de forma integral, foram apropriados pela 

demandante, consoante consulta ao CNIS. 

 

O valor do benefício deve corresponder a cem por cento do montante a que teria direito o falecido se estivesse 

aposentado por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e, de 

forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantendo-se o percentual de 15% 

(quinze por cento), de acordo com o entendimento desta Décima Turma. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS [Tab]e à remessa oficial, para excluir as custas da condenação e dou, ainda, parcial provimento à 

remessa oficial exclusivamente, para declarar que a autora não fará jus às prestações vencidas até a data do 

desdobramento do benefício nº 129.788.786-4, e extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, VI, do CPC, em relação à co-autora Aline Aparecida da Silva. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JULIANA FERREIRA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, derivado do desdobramento do benefício nº 

129.788.786-4, com data de início em 02.08.2006, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 

caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021424-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES IODES 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

No. ORIG. : 05.00.00006-7 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 15.05.1957 a 

28.09.1990. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhadora rural da autora no período 

pleiteado, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do art. 53, I, da Lei nº 

8.213/91 (renda inicial de 100% do salário de benefício), a partir da data da propositura da ação. Determinou que os 

valores em atraso serão corrigidos monetariamente desde a data em que eram devidos e acrescidos de juros de mora de 

1% ao mês, até a data de expedição do precatório. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou de condenar em custas. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 51 dos autos, em que 

argúi a carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito, 

pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de idade mínima (48 anos para mulher), 

exigidos para a aposentadoria por tempo de serviço, reconhecendo-se período trabalhado após a E.C. nº 20/91, bem 

como a ausência de comprovação de 30 anos de contribuição. Alega, ainda, falta de início de prova material 

comprobatória do exercício de atividade rural pelo período pleiteado, bem como a imprestabilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a improcedência da ação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do 

termo inicial na data da citação e a redução da verba honorária para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  
I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes.  

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007).  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE.  

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).  

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa.  

3. Recurso parcialmente provido."  

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007).  

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

No mérito, a questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no 

período de 15.05.1957 a 28.09.1990, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento dos pais da autora contraído 

em 22.08.1931, onde consta a profissão do pai da autora como lavrador (fls. 14); certidão de nascimento da autora, 

comprovando o local de nascimento na "Fazenda Capela" no distrito da Rocinha, Município de Jundiaí (fls. 15); 

certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 18.10.1983, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 16) e escritura 

de compra e venda datada de 28.09.1990, onde consta a residência das outorgantes compradoras - a autora e suas irmãs 

- no Sítio São João, Bairro da Capela (fls. 17). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 54/55). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 
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material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 
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2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela autora no período de 

15.05.1957 a 28.09.1990, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (período de 15.05.1957 a 28.09.1990), e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 18/19), a autora completou mais de 30 (trinta) anos, conforme 

assinalado na sentença, suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o 

art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data da citação (24.06.2005 - fl. 25), momento em que o INSS tomou ciência 

da pretensão da autora, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-1, Rel. 

Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada INÊS IODES, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB 

24.06.2005 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário de 

benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 478/1818 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022599-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA ADAMI 

ADVOGADO : ROSA MARIA FURLAN SECO 

No. ORIG. : 07.00.00105-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 07.12.1973 a 30.09.1988. 

A r. sentença julgou procedente o pedido condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

contribuição, no valor mensal equivalente a 100% do salário de benefício, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos 

de juros de mora desde a data da citação e correção monetária do ajuizamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Deixou de condenar em despesas processuais. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, que se declare a autora carecedora da ação, extinguindo-se o feito sem 

julgamento do mérito, por total falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. No 

mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando ausência dos requisitos exigidos para concessão da aposentadoria 

por contribuição, tendo em vista que a autora, até a data da Emenda Constitucional nº 20 (16.12.1998), não apresentava 

o tempo mínimo de contribuição (25 anos). Alega ausência de início de prova material comprobatória dos períodos 

trabalhados como rurícola, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal. Aduz que o período 

trabalhado pela autora na atividade rural pode ser reconhecido, mas não para efeito de carência e somente após os 14 

anos de idade. Requer a improcedência da ação.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença recorrida deve ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no 

sentido de que a propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida. 

No mérito, a questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no 

período de 07.12.1973 a 30.09.1988, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria 

por tempo de contribuição. 
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A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de nascimento da autora, em 07.12.1961, 

onde consta a profissão do seu pai como lavrador (fls. 18); notas fiscais de produtor em nome do avô da autora, datadas 

de 1968 a 1976 (fls. 19/27); certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, onde consta que o avô da autora 

foi inscrito como produtor rural, na qualidade de parceiro, em 06.06.1977, encerrando suas atividades em 20.07.1990 

(fls. 28); registros escolares em nome da autora, datados de 1969 a 1977, onde consta residência no Sítio Santa Rosa e a 

profissão de seu pai como lavrador (fls. 29/44) e certidão de casamento do irmão da autora, contraído em 11.09.1982, 

na qual consta lavrador a profissão do pai da autora (fls. 45). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 76/79). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 
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07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Cabe ressaltar, ainda, a possibilidade de reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora após os 

12 anos de idade, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 
(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela autora no período de 

07.12.1973 a 30.09.1988, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 
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Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (no período de 07.12.1973 a 30.09.1988), e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho (certidão de tempo de contribuição da Prefeitura Municipal de Pedranópolis 

- fls. 46/47), a autora completou 33 (trinta e três) anos 04 (quatro) meses e 09 (nove) dias, até a data do último registro 

informado - fls. 46 (16.04.2007), conforme tabela explicativa anexa a este voto, suficientes à concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91, pelo que deve ser mantida 

a r. sentença recorrida que determinou a concessão do benefício à autora. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data da citação (21.08.2007 - fl. 57v), momento em que o INSS tomou 

ciência da pretensão da autora, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-

1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, bem como a correção 

monetária e os juros de mora na forma acima explicitada e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IDALINA ADAMI, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - 

DIB 21.08.2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem por cento) do salário 

de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023032-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS PAGIANI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

CODINOME : JOSE CARLOS PAZIANI 

No. ORIG. : 03.00.00124-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 14.05.03, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder a conceder a aposentadoria por invalidez ou o benefício de prestação continuada 

previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 16.08.06, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir do laudo pericial (17.04.04), bem assim a 

pagar as prestações vencidas, de uma só vez, com correção monetária, nos termos das Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do 

TRF da 3ª Região e Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre os valores das parcelas devidas até a data da sentença e honorários do perito e assistente técnico, no 

montante fixado pela legislação (Resolução nº 281/2002 - CJF, e suas alterações posteriores); respectivamente fixado no 

limite mínimo e em um terço deste valor. Ademais, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia reitera apreciação do agravo retido, no qual suscita preliminar de incompetência absoluta do 

juízo e carência de ação, em razão da ausência do requerimento administrativo e, no mais, pugna pela reforma integral 

da decisão recorrida, se não, ao menos, a revisão do benefício a cada dois anos, a fixação do termo inicial do benefício 

da data da juntada do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Ademar Viana filho, opina 

pelo desprovimento do agravo retido e da apelação e pela reforma da sentença, quanto ao termo inicial do benefício. 

Relatados, decido. 
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Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora faleceu (fs. 167).  

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal:  

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-1, 

Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicados a apelação e o agravo retido. 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024797-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00003-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, ante a justiça 

gratuita deferida.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor total da condenação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 06 de março de 2006 (fls. 07), devendo assim, 

comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 19.09.1989 a 11.12.1989, 02.05.1990 a 02.07.1990, 01.06.1994 a 06.07.1994 e 

03.05.1999 a 21.05.1999 (fls. 09/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 486/1818 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (30.09.2008 - fls. 40v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAURO FERREIRA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.09.2008 (data da citação - fls. 40v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026867-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00190-5 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Apelação contra a r. sentença que julga extinto o processo, sem apreciação do mérito, com base no art. 267, VIII, do C. 

Pr. Civil, diante da desistência formulada pela parte autora. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da r. 

sentença. Subiram os autos, sem as contrarrazões. Relatados, decido. A recusa do réu ao pedido de desistência deve ser 
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fundamentada e justificada não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a indicação de motivo 

relevante. Neste sentido é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente 

processual, que possibilita a extinção do processo, sem julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a 

citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária 

deixar de anuir sem motivo justificado. Antes da citação, o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo 

sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do advogado do réu. 2. Hipótese dos autos em que a empresa 

desistiu da ação depois de ter ocorrido a citação da Fazenda. 3. Recurso especial provido. ( REsp 435688 RJ, Resp 

627022 SC Min. Eliana Calmon). Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. Intimem-se. Decorrido o prazo 

legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027060-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSALINA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00123-9 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa, corrigidos desde a propositura da ação, observado o 

disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 21 de março de 1993 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 05 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 30.04.1955, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (29.09.2006 - fls. 19), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
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Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALINA DOS SANTOS MENDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.09.2006 (data da citação - fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028772-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA MORI BARBAROTTI 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural nos períodos entre 05.12.1967 a 

01.08.1989, sem registro em carteira. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhadora rural da autora no período 

pleiteado, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, com 

renda mensal inicial calculada na forma da legislação vigente, não podendo ser inferior ao valor correspondente a um 

salário mínimo, além da gratificação natalina. Determinou que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas, de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e nº 08 do 

TRF/3ª Reg., acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até a data do efetivo desembolso. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente recolhidas pela autora, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações em atraso até a sentença, devidamente corrigidas. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de tempo suficiente para se aposentar, 

ausência de início de prova material comprobatória do exercício de atividade rural pelo período não comprovado em 

carteira, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a improcedência da ação. Não 

sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa, não devendo incidir 

sobre as parcelas vincendas posteriores à sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido nos períodos 

entre 05.12.1967 a 01.08.1989, sem registro em carteira, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: CTPS da autora com registros de diversos períodos 

trabalhados como rurícola entre os anos de 1967 a 1989 (fls. 11/19). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 80/81). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 
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07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela autora entre os 

períodos de 05.12.1967 a 01.08.1989, sem registro em carteira, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (períodos entre 05.12.1967 a 01.08.1989, sem registro em 

carteira), e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS e guias de recolhimento - fls. 11/43), a 

autora completou mais de 30 (trinta) anos, conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício corresponde à data da citação (28.03.2007 - fl. 61), momento em que o INSS tomou ciência 

da pretensão da autora, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-1, Rel. 

Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 44). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à 

remessa oficial, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LÚCIA HELENA MORI BARBAROTTI, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, com data de início - DIB 28.03.2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 

100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 25.08.02, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

Tutela antecipada concedida em 05.11.02 (fs. 20/22). 

A r. sentença apelada, de 06.06.07, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a conceder o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo 

(05.04.00); bem assim a pagar as prestações em atraso, de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação, além dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a data da sentença de primeiro grau. Ademais, confirma os efeitos da tutela antecipada. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo 

inicial do benefício da data da apresentação do laudo pericial e a redução da verba honorária e dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Em consulta ao Sistema DATAPREV/PLENUS, verificou-se que a parte autora faleceu em 08.11.07. 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

 

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicada a apelação. 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029397-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00016-3 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o réu a pagar ao autor, o benefício da aposentadoria por idade, no 

importe de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, devido a partir do ajuizamento da ação. As 
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prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária, a partir do vencimento de cada uma delas (Súmula 08 desta 

Corte) e juros moratórios, a partir da citação (Súmula nº 204 do STJ). Condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Isento de custas. Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 08 de novembro de 1999 (fls. 15), devendo 

assim, comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.09.1971, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 23.02.1967, onde consta a profissão dos pais 

lavradores (fls. 14); contrato de arrendamento para o plantio de maracujá, datado de 12.09.2002 e ajustado pelo prazo 

de 03 anos, constando como arrendatário o autor (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ DE ARAUJO, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

28.03.2007 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029860-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILZETE RODRIGUES SILVA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : GUILHERME MAZZEO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00135-6 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Nilzete Rodrigues Silva e outra, em face de sentença proferida em ação que objetiva 

a concessão de pensão por morte, na condição de filha e cônjuge do de cujus, com óbito ocorrido em 19.02.2000. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando as autoras das verbas de sucumbência na forma da lei. 

Em razões recursais, as autoras sustentam que o falecido manteve a sua qualidade de segurado, além do que são 

beneficiárias e dependentes do de cujus, razão pela qual requerem o provimento do recurso. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, no presente caso, que tal questão não foi discutida no juízo a quo. 

No tocante à qualidade de segurado, aplica-se o artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, segundo o qual perde a qualidade de 

segurado aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

Ressalte-se, contudo, que não perderá a condição de segurado aquele que preencheu anteriormente as condições 

necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade ou por tempo de serviço. 

No presente caso, não restou comprovado que o de cujus ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Pública 

quando do seu falecimento, ocorrido em 19.02.2000, já que o seu último recolhimento como contribuinte individual 

(carnê - fls. 91) deu-se em 07/1992, tendo passado mais de sete anos sem recolhimento das contribuições 

previdenciárias, não se enquadrando nos prazos previstos no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Observa-se que o fato do 

falecido ter sido preso em 07.11.1996 (fls. 23) em nada altera a sua situação, uma vez que naquele momento já havia 

transcorrido mais de quatro anos sem o recolhimento das contribuições, não cumprindo, da mesma forma, os prazos do 

referido artigo 15 a fim de manter a sua qualidade de segurado. O preenchimento dos requisitos exigíveis para a 

obtenção da aposentadoria também não restou demonstrado. Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido 

mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte, 

nos termos do artigo 74, caput, e 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do assunto, destaca-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

BENEFÍCIO ANTES DO FALECIMENTO DO BENEFICIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE CONFIRMADA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A pensão por morte é um benefício previdenciário garantido aos dependentes do segurado em virtude do seu 

falecimento, que tem por objetivo suprir a ausência daquele que provia as necessidades econômicas do núcleo familiar. 

2. Para fazer jus ao benefício, é imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos requisitos 

necessários à obtenção da pensão por morte: óbito, relação de dependência e qualidade de segurado do falecido. 

3. O art. 16 da Lei n º 8.213/91 estabelece quais são os beneficiários da pensão por morte, na condição de dependentes 

do segurado, e estipula regras para a obtenção do referido benefício. 

4. Inexiste carência para a pensão por morte, no entanto, exige-se que o de cujus, na data do óbito, não tenha perdido 

a qualidade de segurado. 

5. A partir de 10.11.1997 tornou-se indispensável à concessão da pensão por morte que seja demonstrada a condição 

de segurado do falecido, antes do seu óbito, para que os dependentes tenham direito ao benefício. 

6. O beneficiário, além do cumprimento dos requisitos específicos à pensão por morte, tem que obedecer as regras e os 

prazos elencados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 para manter a sua qualidade de segurado e, com isso, assegurar o seu 

direito ao benefício previdenciário. 

7. O Tribunal de origem, com fundamento no acervo fático-probatório, reconheceu que o de cujus não detinha mais a 

qualidade de segurado, deixando de preencher, em data anterior ao seu falecimento, os requisitos para a sua 

aposentadoria, razão pela qual seus dependentes não têm direito à pensão por morte. 

8. Qualquer alteração na conclusão do acórdão recorrido enseja o revolvimento do acervo probatório, o que é inviável 

na estreita via do recurso especial. Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 

9. A Terceira Seção desta Corte de Justiça Tribunal pacificou sua jurisprudência no sentido de que a perda da 

qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte. 

10. Quanto à interposição pela alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto a recorrente deixou de 

atender os requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

11. Recurso especial a que se nega provimento". 

(Resp 690500/RS, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T.; DJ 26/3/2007) 

Também já decidiu esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR 

IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

I - Comprovado nos autos a condição de esposa e filho, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 499/1818 

II - Ainda que a lei dispense o cumprimento de período de carência para a concessão da pensão por morte, o mesmo 

não se aplica quanto à condição de segurado do falecido. (STF; 6ª T.; EDRESP nº 314402/PR) 

III - Tendo em vista que a vinculação do "de cujus" ao Regime Geral de Previdência Social perdurou até 11/1981, e 

não havendo início de prova material que após esta data tenha exercido atividade remunerada, é de se reconhecer a 

perda da qualidade de segurado. 

IV - Incabível cogitar-se acerca do cumprimento do período de carência para aposentadoria por idade, com vistas à 

aplicação do art. 102 da Lei n. 8.213/91, vez que, considerando o ano em que ocorrera o óbito (1995), mister se fazia a 

comprovação de 90 meses de contribuição, a teor do art. 142 da Lei n. 8.213/91, porém se demonstrou o recolhimento 

pelo período correspondente a um ano, cinco meses e sete dias, inferior, portanto, ao mínimo necessário. 

V - Apelação da parte autora desprovida. 

(AC 2006.03.99.016561-9; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; 10ª T.; j. 13.05.2008, v.u.; DJF3 21.05.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Para efeito de concessão do benefício de pensão por morte, devem ser observados os seguintes requisitos: a) a 

qualidade de segurado do de cujus e b) dependência econômica dos beneficiários. 

III - Tendo o falecimento ocorrido mais de quatro anos após a última contribuição, é forçoso concluir que ocorreu a 

perda da qualidade de segurado, sendo inaplicável o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, posto que não 

cumpridos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria. 

IV - Não há condenação aos ônus da sucumbência (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida. 

(AC 2006.03.99.036424-0; Rel. Juiz Conv. David Diniz; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 17.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INDEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-O cônjuge e o filho menor de 21 anos ou inválido são considerados dependentes do segurado, sendo sua dependência 

econômica presumida. 

-Ocorrida a perda da qualidade de segurado e não tendo sido preenchidos os requisitos à alguma espécie de 

aposentadoria, não se aplica o disposto no art. 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-No que pertine à condenação nos consectários, a apelação dos autores não abordou tal questão, restando obstada a 

reforma da sentença, nesse particular, sob pena de malferimento ao princípio do tantum devolutum quantum 

appellatum (arts. 512 e 515 do CPC). 

-Recurso improvido. 

(AC 2000.61.15.000104-7; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª T.; j. 12.02.2008, v.u.; DJU 20.02.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. PRECEDENTE DO E. STJ. IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

ISENÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Para fins de obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, consoante prevêem os artigos 26 e 74 da Lei 8.213/91, é necessário o preenchimento 

dos requisitos: ser dependente; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" ou, em caso de perda da 

qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria, nos termos dos artigos 15 

e 102 da Lei 8.213/91, com a redação dada pelas Leis 9.528/97 e 10.666/03. 

2. Precedente do STJ. 

3. Incabível a condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que ela é 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, consoante orientação do C. STF.  

4. Sentença mantida. 

5. Apelação das partes autoras improvida. 

(AC 2002.61.83.000184-9; Rel. Des. Fed. Jediael Galvão; 10ª T.; j. 15.01.2008, v.u.; DJU 13.02.2008) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO 

REJEITADA. FILHA MENOR - DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

- No tocante à preliminar de não conhecimento da apelação da parte autora, por não atender aos requisitos legais, 

veiculada nas contra-razões da autarquia federal, rejeito-a. De fato, a parte autora apresentou o argumento, ainda que 

de forma sucinta, quanto ao seu entendimento de desnecessidade da manutenção da qualidade de segurado para a 

concessão da pensão por morte. Assim, verifico que a apelação interposta atende aos requisitos da legislação 

processual civil, não se havendo falar em não conhecimento do recurso. 

- A dependência econômica de filho menor é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

- Entre a data do último vínculo empregatício e a data do falecimento decorreu mais de três anos.  

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, além do desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei nº 8.213/91). 
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- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Preliminar rejeitada e apelação da parte autora improvida. 

(AC 2000.03.99.056241-2; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; 8ª T.; j. 23.06.2008, v.u.; DJF3 12.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL -COMPANHEIRA E FILHOS MENORES 

- PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSENTE UM DOS REQUISITOS - PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. (...) 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. 

Assim, a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos 

previstos na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico 

entre o segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa 

beneficiária e o segurado e a morte do segurado. 

3. Os autores demonstram, conforme a presunção legal do § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes 

do falecido, decorrente da convivência marital, bem como do vínculo paternal - certidões de nascimento dos cinco 

filhos e de óbito. 

4. Perdida a condição de segurado previdenciário pelo de cujus no tempo do óbito, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho, registrado em Carteira Profissional, encerrou-se em dezembro de 1994 e o passamento ocorreu em 08 de 

janeiro de 2000, os autores não preenchem, simultaneamente, todos os requisitos necessários à concessão do benefício 

de pensão por morte, impondo-se a improcedência do pedido. 

5. Sucumbente isento do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. 

6. No que concerne aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

7. Apelação do INSS provida." (grifo nosso) 

(AC 2002.03.99.043457-1; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; 7ª T.; v.u.; j. 15.12.2003;DJU 18.02.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS. 

ARTIGO 102, §§ 1º e 2º DA LEI 8.213/91. 

1.Não há que se falar em cerceamento de defesa quando o juiz entende estar suficientemente instruído o processo, de 

forma a permitir a apreciação do mérito. 

2.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

3.A perda da qualidade de segurado aliada ao não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

4.Apelação improvida." (grifo nosso) 

(AC 2000.61.13.000314-2; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; 9ª T.; j. 22.09.2003, v.u.; DJU 23.10.2003) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO 

PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AO BENEFÍCIO. 1-Havendo pretensão à 

PENSÃO POR MORTE, deve ser comprovada a qualidade de segurado do de cujus ao tempo de sua morte. 2-Caso 

contrário, se faz necessário provas ou indícios materiais da condição pessoal do de cujus, seja no tocante a sua 

eventual incapacidade para o trabalho ou ao exercício de outras atividades vinculadas à Previdência Social, embora 

sem registros formais, que permitiriam a preservação da sua condição de segurado. 

3-Na ausência de tais provas ou indícios, frustra-se a demonstração da qualidade de segurado e dos direitos que 

caberiam a seus virtuais beneficiários. 4-Apelação e remessa oficial a que se dá provimento". 

(AC 2000.03.99.043166-4, Rel. Juiz Fed. Convocado Rubens Calixto, 1ª T., j. 10.09.2002, v.u., DJ 10/12/2002) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00101-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das taxas judiciárias e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos na forma da lei, a partir do ajuizamento, isenta 

do pagamento em virtude da gratuidade judiciária.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação do termo inicial do benefício, a partir da citação, com juros de mora de 1% ao mês e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor total da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30 de março de 2005 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.12.1970, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); certidão do registro de imóveis, onde consta que por escritura de compra e venda lavrada 

em 28.12.1961, o pai da autora adquiriu uma gleba de terras rurais e sua profissão agricultor (fls. 12); escritura pública 

de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 16.07.2003, constando como outorgados compradores a autora e seu 

marido (fls. 13/v.). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/58). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.08.2006 - fls. 21), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LIBANIA MADALENA ALEIXO SANTOS, 
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para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 24.08.2006 (data da citação - fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030358-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMELIA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALIETE NAKANO NAGANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.03485-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total da causa, além de custas e despesas processuais, salvo a hipótese de 

assistência judiciária gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 53/55, junta o INSS comprovante do exercício de atividade urbana por parte do marido da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22 de março de 2000 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 09 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.02.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); ficha de cadastramento para reforma agrária, datada de 20.01.2004, em nome da autora 

(fls. 10); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 28.10.1977 a 02.02.1979 e 03.02.1979 a 20.12.1979 (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 29/30). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 
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SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (13.07.2007 - fls. 19v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14v.). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMELIA MOREIRA DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 13.07.2007 (data da citação - fls. 19v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032925-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMEM SILVA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00136-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), restando a condenação suspensa nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 137/142 juntou a autarquia comprovante de exercício de atividade urbana por parte do marido da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de abril de 2000 (fls. 07), 

devendo assim, comprovar 09 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.01.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, expedido em 28.06.1972, 

onde consta sua profissão lavrador (fls. 09/10); título de eleitor do marido da autora, expedido em 02.03.1973, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 11); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 17.10.1964, 

26.10.1967, 24.04.1969 e 03.09.1971, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/15); notas fiscais de 

comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1972, em nome do sogro da autora e familiares (fls. 16/23); proposta 

para financiamento rural para o plantio de amendoim no imóvel denominado Sítio Batatinha, datados de 1970, 1971 e 

1972, pertencente aos familiares da autora (fls. 24/31).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 83 e 99/100). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 
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... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (16.01.2006 - fls. 52v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 46). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CARMEM SILVA RIBEIRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 16.01.2006 (data da citação - fls. 52v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 512/1818 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZINHA JULIA DOMICIANO ALENCAR 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

CODINOME : TEREZINHA JULIA DOMICILIANO ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto na Lei nº 1.060/50, já 

que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 100/104 juntou o INSS comprovante do exercício de atividade urbana por parte do marido da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de junho de 2002 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 06.09.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores e 

Empregados Rurais de Flórida Paulista, datada de 08.08.2007, atestando o trabalho da autora no Sítio São Bento, no 

período de 1970 a 1978 e no Sítio Nove de Julho, no período de 1984 a 1990 (fls. 14/v.); certidão vintenária do Sítio 

São Bento, atestando a aquisição pela família Botton em 17.12.1962 (fls. 15/26); certidão vintenária do Sítio Nove de 

julho, atestando a aquisição pelo empregador Sebastião Carlos Paschoaleto, em 26.08.1983 (fls. 27/28). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 514/1818 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 
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4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (28.09.2007 - fls. 33v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA JULIA DOMICIANO ALENCAR, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 28.09.2007 (data da citação - fls. 33v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034408-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO : ANA OLIVEIRA DO ESPIRITO SANTO 

No. ORIG. : 04.00.00037-3 2 Vr BRAS CUBAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.04.04, que tem por objeto condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal 

inicial do benefício, com a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-

contribuição. 

A r. sentença apelada, de 11.06.07, extingue o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII, do 

C. Pr. Civil. 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Segundo consulta ao PLENUS - CONREV, verifica-se que a autarquia previdenciária procedeu à revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, em julho de 2007, com o recálculo da renda mensal inicial do 

benefício, e inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Em tais circunstâncias, é desnecessária a tutela jurisdicional, porque desapareceu de forma superveniente o interesse 

processual.  

Posto isto, julgo prejudicado o pedido, bem como a apelação, com base no art. 33, XII, do Regimento Interno do TRF-

3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035239-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00088-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor mensal de um 

salário mínimo, inclusive o 13º salário, a contar da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi 

condenado, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS que a autora não logrou demonstrar que preenche os requisitos necessários 

à obtenção do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data 

da perícia, bem como a reforma da sentença no que diz respeito ao 13º salário, prestações em atraso e honorários 

advocatícios. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Embora devidamente intimada, a autora deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
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A autora, nascida em 08.02.1967, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Já o benefício de auxílio-doença está regulado no artigo 59 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.07.2007 (fl. 99), revela que a demandante é portadora de patologia epiléptica 

e processo degenerativo da coluna lombosacra (espôndiloartose e discopatia), apresentando incapacidade parcial e 

definitiva para o exercício de atividades que demandem esforços físicos. Em resposta aos quesitos formulados pelo 

INSS, esclareceu o perito que a demandante pode desempenhar atividades domésticas e outros trabalhos de natureza 

leve. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola , para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, a autora acostou aos autos 

cópia da ficha de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, em nome de seu marido, 

demonstrando que ele foi admitido naquela entidade em 01.04.1991 9fl. 142). Embora haja divergência entre o nome 

constante nesse documento (APARECIDA DE SOUZA ANDRADE) e o constante do RG da autora (MARIA 

APARECIDA ANDRADE DE SOUZA - fl. 06), tenho que se trata de engano cometido pela entidade sindical, já que a 

certidão de casamento acostada à fl. 143 demonstra que Maria Aparecida Andrade de Souza é efetivamente a 

esposa/companheira de Antônio Gonçalves da Silva. 

 

Dessa forma, tenho que o documento de fl. 142 consubstancia início de prova material do alegado labor rural, já que a 

condição de trabalhador do campo se estende à esposa, nos termos do seguinte precedente: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA . APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA . POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola , se estende à esposa , quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. (STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., 

j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200). 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 72/78, as quais declararam conhecer a autora há mais de vinte anos, 

informaram que ela sempre trabalhou no meio rural, tendo deixado as lides campesinas por estar acometida de 

problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

No entanto, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, em cotejo com a possibilidade de trabalhar nas lides 

domésticas e em outras atividades de natureza leve e, ainda, considerando tratar-se de pessoa com 42 anos de idade, 

deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 
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que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 
 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (07.07.2006 - fl. 28, verso), tendo em vista que o perito 

foi categórico no sentido de que as patologias que acometem a autora a afastaram do trabalho rural aproximadamente 

seis meses antes da elaboração do laudo. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma 

decrescente para as diferenças vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

A parcela do décimo terceiro salário referida na sentença é consectário lógico da condenação ao pagamento do 

benefício, inclusive, com previsão constitucional (arts. 7º, inciso, VIII e 201, § 6º, da Constituição da República), uma 

vez que todo benefício que substituir a renda mensal do trabalhador, deve ser acrescido de parcela correspondente ao 

que receberia se estivesse trabalhando. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data da citação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Aparecida Andrade de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 07.07.2006, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de 

cujus, com óbito ocorrido em 08.08.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por 

morte, desde o advento do falecimento de seu companheiro, observando-se, quanto ao cômputo do benefício, a 

legislação vigente à época do falecimento. Determinou que sobre os valores pagos em atraso deverá incidir correção 

monetária desde a constituição da dívida até seu efetivo pagamento, conforme índices oficiais, e juros moratórios à 

razão de 12% ao ano, a partir do ato citatório. Fixou a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação a ser 

apurado. Custas ex lege. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em relação ao 

falecido, razão pela qual não pode ser mantida a r. sentença. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o 

termo inicial do benefício seja fixado na data da citação ou a partir da distribuição, bem como que os honorários 

advocatícios sejam retificados para 10% do valor devido até a sentença. Requer, ainda, que os juros de mora sejam 

apurados nos termos do artigo 405 do Código Civil e Súmula nº 204 do STJ e a correção monetária nos termos da 

Súmula nº 148 também do STJ. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela declaração da nulidade da r. sentença 

e de todos os atos processuais a partir da citação, devendo os autos serem remetidos à Vara de origem para inclusão do 

incapaz Ramon dos Santos Cerqueira no pólo passivo da ação, sem prejuízo da nomeação de curador especial para 

defender os seus interesses. 

É o relatório. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Da análise dos autos, constata-se que a autora, na condição de companheira do falecido, pretende a concessão do 

benefício que já vem sendo recebido por seu filho menor, conforme documento de fls. 16 (carta de concessão). 

Posto isso, é indispensável que o filho da autora integre a lide como litisconsorte passivo necessário, nos termos do 

artigo 47 do Código de Processo Civil, uma vez que tem interesse no deslinde da ação, já que em sendo a autora 

vencedora da ação, este terá sua cota diminuída, nos termos do artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Não tendo sido determinada a citação do menor, com vistas a integrar o pólo passivo da demanda, resta caracterizada a 

infringência aos princípios do contraditório e da ampla defesa, a todos assegurado como direito fundamental (CF, art. 

5º, LV), verificando-se in casu a presença de nulidade processual insanável. 

Acresça-se, ainda, a necessidade de observância do disposto no art. 9º, I, do Código de Processo Civil, e de 

manifestação expressa do Ministério Público Federal, posto ser o dependente Ramon dos Santos Cerqueira Vieira 

menor absolutamente incapaz. 

Por conseguinte, é de ser decretada a nulidade dos atos decisórios praticados pelo Juízo a quo, devendo os autor ser-lhe 

remetidos a fim de que proceda à devida citação do litisconsorte passivo e tenha o feito regular prosseguimento, nos 

termos acima consignados. 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. NULIDADE. 

MENOR. PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CURADOR ESPECIAL. 

I. Sendo o filho da Autora titular da pensão por morte pleiteada, tem interesse no desfecho da ação, devendo integrar a 

lide como litisconsorte passivo necessário, o que não ocorreu. 

2. A ausência de citação do menor, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, infringe os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

3. Necessária a participação do Ministério Público em Primeira Instância, conforme previsto no artigo 82, inciso I, do 

Código de Processo Civil, com a nomeação de Curador Especial, uma vez que a mãe do menor é a Autora desta 

demanda, com interesses conflitantes. 

4. Atos posteriores à contestação anulados de ofício. Prejudicada à apelação do INSS, bem como à remessa oficial." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2006.03.99.010253-1, 9ª T., Rel. Des. Fed. Santos Neves, 16.04.2007, DJU 17.05.2007)  

No mesmo sentido: AC nº 1999.03.99.010461-2, 9ª T., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 30.10.2006, DJU 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023699-5, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 7ª T., j. 01/12/2003, DJU 30/01/2004; AC 2001.03.99.060758-8, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 14/12/2004, DJ 31/01/2005; AC 2007.03.99.024198-5, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 

8ª T., j. 12/11/2007, DJU 09/01/2008; AC 97.03.041744-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Nino Toldo, 2ª T., j. 02/09/2002, DJU 

06/12/2002. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para 

anular os atos posteriores à contestação, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para citação do 

litisconsorte necessário, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos, dando por prejudicada a apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 12.11.1957 a 

17.12.1979. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhador rural do autor no período de 1957 a 

1979, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, consistente em renda mensal 

correspondente a 100% do salário de benefício, devido desde a citação. Determinou que as parcelas em atraso deverão 

ser corrigidas de acordo com o Provimento nº 26 da CGJF/3ª Reg, incluindo-se os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item I do mesmo provimento, desde a data do 

vencimento de cada prestação, acrescidas de juros legais de 1% ao mês, desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, corrigidas e acrescidas de juros. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de início de prova material comprobatória 

do exercício de atividade rural pelo período pleiteado, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz a impossibilidade de reconhecimento do período rural anterior a 1991, sem o recolhimento das 

devidas indenizações. Alega, ainda, a necessidade da observância das disposições transitórias da E.C. nº 20/98. Requer 

a improcedência da ação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, juros de mora de 0,5% ao mês e a redução da verba honorária para 5% das prestações vencidas até a data da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no período de 

1957 a 1979, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento do autor contraído em 

24.04.1975, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 09); certificado de dispensa de incorporação do Ministério do 

Exército, datado de 20.09.1978, onde consta lavrador como a profissão do autor (fls. 10) e certidões de nascimento dos 

filhos do autor, datas de 10.11.1975, 14.08.1978, 14.12.1968 e 24.02.1977, onde consta sua profissão como lavrador 

(fls. 11/14). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 
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corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 

- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 55/56). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 
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TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

1957 a 1979, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (período de 1957 a 1979), e observados os demais períodos 

incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 15/17), o autor completou mais de 40 (quarenta) anos, conforme assinalado na 

sentença, suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício corresponde à data da citação (04.07.2006 - fl. 28v), momento em que o INSS tomou 

ciência da pretensão da autora, consoante a orientação da 10ª Turma a respeito da matéria (v.g. AC 2006.03.99.024783-

1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJ 03.10.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tão somente para fixar a correção monetária na forma acima explicitada, bem como 

isentar a autarquia das despesas processuais e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTÔNIO LOPES DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 04.07.2006 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037610-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE SOUZA BENFICA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

CODINOME : NAIR DE SOUZA BEMFICA 

No. ORIG. : 07.00.00178-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria comum 

por idade, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com juros de mora , desde a citação. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação o réu requer a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 49/55. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca a autora, nascida em 16.05.1932, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 76 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computado o vínculo laboral no período de 27.05.1946 a 15.01.1951 (fl. 15), a autora perfez 5 anos e 2 meses de tempo 

de serviço, equivalente a 62 contribuições. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 16.05.1992 (fl. 10), e recolhido 62 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

1992, que exige 60 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum por 

idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação (27.12.2007; fl. 23vº), de acordo com o pedido 

constante da inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 15%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NAIR DE SOUZA BENFICA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria comum por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 27.12.2007, 

com valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.038604-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 03.00.00232-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 23.10.03, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 03.09.07, submetida ao reexame necessário, por considerar preenchidos os requisitos legais, 

condena a autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, a partir da citação (18.12.03), bem assim a pagar as 

prestações vencidas, de uma só vez, com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, acrescidas de juros de mora, 

além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor total da condenação, não incidente sobre as prestações 

vincendas, e honorários periciais arbitrados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais). Ademais, determina a imediata 

implantação do benefício. 

Recorrem as partes. A autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos 

honorários advocatícios. Por sua vez, a parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do termo inicial do benefício a 

partir da sua cessação (23.10.02). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo parcial provimento da apelação da autarquia e pelo provimento do recurso adesivo da parte autora, bem assim 

requer a intimação do patrono da parte autora para apresentação da certidão de óbito e habilitação dos sucessores. 

Relatados, decido. 

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora faleceu (fs. 158). 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC. 

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)" 

 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. Prejudicadas a remessa oficial e a apelação. 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039661-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELARINA DE AZEVEDO NUNES 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01030-1 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a requerente a arcar com as custas e honorários advocatícios, 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso seu pagamento nos termos da Lei nº 1.060/50. Sentença não sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Às fls. 81/84 o INSS juntou comprovante do exercício de atividade urbana por parte do marido da autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de agosto de 1995 (fls. 06), 

devendo assim, comprovar 06 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 07). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 
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4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (05.06.2006 - fls. 25v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 11). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CELARINA DE AZEVEDO NUNES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 05.06.2006 (data da citação - fls. 25v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.039915-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GARCIA 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-6 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção 

monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 84/94, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial  

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela 

 

Do mérito 

 

A parte autora, nascida em 19.12.1939, completou 55 anos de idade em 19.12.1994, devendo, assim, comprovar 6 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 23.02.1957 (fl. 20), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 68/69, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 44 e 50 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com seus familiares, sem o concurso de 

empregados. Informaram, ainda, que a autora parou de trabalhar há 4 anos. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 4 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2004, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

O fato de haver o cônjuge da autora exercido atividade urbana, como se depreende dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 101/103, e receber aposentadoria por invalidez desde o ano de 

1999, na qualidade de "comerciário", não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta do 

CNIS, o valor do benefício corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido 

aposentado na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 

(grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 19.12.1994, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (06.05.2007; fl. 39). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios correspondem às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora TEREZINHA GARCIA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

06.05.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040644-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRANI CUSTODIO DA CRUZ SILVEIRA 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00052-8 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 61/62. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 10.09.1949, completou 55 anos de idade em 10.09.2004, devendo, assim, comprovar 11 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 09.11.1968 (fl. 09), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 41/42, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 15 anos e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais. 
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

O fato de haver o cônjuge da autora exercido atividade urbana, como se depreende dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 70/72, e receber aposentadoria por tempo de contribuição desde o 

ano de 2005, na qualidade de servidor público, não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo 

consta do CNIS, o valor do benefício corresponde a um salário mínimo, equivalente, portanto, ao que receberia caso 

tivesse sido aposentado na condição de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 

(grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 10.09.2004, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (05.10.2006; fl. 21). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios correspondem às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IRANI CUSTÓDIO DA CRUZ SILVEIRA, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 05.10.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041084-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOMERITO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDMEIRY SILARA BROCH FESTI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00025-0 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da propositura da ação, no valor de um 

salário mínimo mensal. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, em conformidade ao disposto no 

Provimento nº 20/01, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observando-se a Súmula 148 do STJ, 

incidindo juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação válida. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, observados os termos da Súmula 111 do STJ, bem 

como honorários periciais arbitrados no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação, determinando a imediata implantação do benefício, sob pena de multa. 

Tal determinação foi cumprida pela autarquia, consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, anexo. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial aos autos. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 119/127. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O autor, nascido em 16.11.1950, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.12.2007 (fl. 89/91), revela que o autor é portador de deformidade em Varo na 

perna esquerda, com lesão óssea muscular, circulatória e de pele. Restou relatado, na ocasião, pelo periciando que 
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acidentou-se há vinte anos, quando caiu de uma carreta agrícola, sofrendo fratura exposta na perna esquerda, a qual 

progrediu para osteomielite durante doze anos, permanecendo seqüelas, tendo sido submetido a seis intervenções 

cirúrgicas, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 13.10.2005, consoante verifica-se dos dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, razão pela qual não se justifica até referida data, qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a 

própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido 

ajuizada a presente ação em 26.04.2007, razão pela qual poderia se cogitar, em tese, sobre a eventual perda de sua 

qualidade de segurado. 

 

Entretanto, o perito judicial asseverou que, após a lesão sofrida, o autor ficou incapacitado de forma total e definitiva 

para o trabalho (fl. 90). 

 

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação (23.05.2007 - fl. 50), quando o réu tomou 

ciência da pretensão do autor, e também porque restou demonstrado no laudo que não houve recuperação do 

demandante, desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença concedido na esfera administrativa (13.10.2005). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Diomerito Gomes do Nascimento, retificando-se a data de início. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042390-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : LIDIANE FATIMA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ALVARO JOSÉ ANZELOTTI 
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REPRESENTANTE : MARIA CELESTE 

ADVOGADO : ALVARO JOSÉ ANZELOTTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00026-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.02.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de pai, ocorrida em 16.08.00. 

Concedida a tutela antecipada em 10.03.04 (fs. 29). 

A r. sentença apelada, de 21.01.08, julga parcialmente procedente o pedido e condena a autarquia a conceder o 

benefício de pensão por morte, a partir da citação (26.03.04), com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, 

bem assim a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, nos 

termos da Súmula STJ 111. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. A parte autora, em seu recurso, pede a fixação da data de início do benefício na data do óbito (16.08.00). 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Luiza Grabner, opina 

pelo conhecimento e parcial provimento da apelação da autarquia, no tocante aos honorários advocatícios e pelo 

conhecimento e provimento da apelação da parte autora, quanto ao termo inicial do benefício. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 16.08.00 (fs. 25). 

A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, 

consoante se infere do disposto no art. 16, § 4.º da L. 8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de 

nascimento da parte autora (fs. 11). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até 22.05.00 (fs. 22). 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição 

Federal. 

O termo inicial do benefício previdenciário, em se tratando de menor, deve ser fixado na data do óbito (16.08.00), em 

conformidade com o disposto nos artigos 79 e 103, parágrafo único, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006.] 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, no tocante ao 

benefício de pensão por morte, dado que manifestamente improcedente, e provejo a apelação da parte autora, quanto ao 

termo inicial do benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042660-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS DE PONTES 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 07.00.00097-3 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito 

em julgado da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, bem como a redução dos 

honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 71/76, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 26.07.1946, completou 60 anos de idade em 26.07.2006, devendo, assim, comprovar 12 anos 

e meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o autor apresentou declaração expedida pelo Juízo Eleitoral (1989; fl. 14), na qual fora qualificado 

como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Apresentou, ainda, sua carteira profissional (fl. 10/12) pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de 

natureza rural nos períodos de julho/89 a janeiro/90, julho/00 a novembro/00, janeiro/03 a setembro/03 e agosto/04 a 

março/07, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a 

servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 47/56, afirmaram que conhecem o autor há 20 anos e que ele sempre 

trabalhou na lavoura, como bóia-fria, inclusive na "Fazenda Seis Rocha". Informaram, ainda, que ele trabalhou na 

plantação de "pinus". 

 

O fato de constar em sua CTPS alguns registros de atividade urbana, como serrador (fl. 11), não obsta a concessão do 

benefício vindicado, pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si só a 

condição de rurícola, mormente que, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo 

nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de natureza 

braçal. 
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Dessa forma, ante a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 26.07.2006, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (27.11.2007; fl. 32v), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JESUS DE PONTES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

27.11.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043392-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00080-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, com valor 

calculado nos moldes dos arts. 44 e 45 da Lei 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora 

de 12% ao ano, a partir da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação da tutela 

para a implantação do benefício de auxílio-doença, sem cominação de multa. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Alega, ainda, o descabimento da concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 131/140. 

 

Implantação da tutela à fl. 142. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 20.09.1950, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo realizado pelo perito judicial em 31.03.2008 (fl. 93/94), revela que o autor é portador de hipertensão arterial 

severa e lombalgia crônica, apresentando-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, verifica-se que o autor acostou aos autos cópia de CTPS com vínculo como trabalhador 

rural no período de 16.06.1970 a 23.08. 197 (dígito ilegível), configurando tal documento prova material plena de 

atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material da continuidade do 

labor rurícola. Apresentou, ainda, Certidão de casamento (1971; fl. 20), na qual é qualificado como "lavrador", Carteira 

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista (1985; fl. 23) e recibos (1985/1989; fl. 23/29), Ficha do Posto 

de Saúde de Presidente Prudente (1998; fl. 30), na qual é qualificado como bóia-fria, consubstanciando tais documentos 

início de prova material do alegado labor nas lides rurais. 
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A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 90/91 informaram que o autor trabalhou na roça para diversos proprietários, 

e que parou de trabalhar por problemas de saúde. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, bem como sua atividade (rurícola), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Cumpre, ainda, assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Manoel da Silva a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição simultânea ao auxílio-doença, com data de 
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início - DIB em 23.11.2007, e renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 

461 do CPC. Os valores recebidos a título de auxílio-doença deverão ser compensados em liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043742-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUIDO ARRIEN DUARTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REUTYL LOURENCO NILANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

No. ORIG. : 05.00.00050-4 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, bem como abono anual, a partir da citação. Sobre as prestações em 

atraso incidirá correção monetária devida desde o ajuizamento da ação e juros de mora legais, a partir da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto apelante busca a reforma de tal sentença aduzindo que os documentos juntados com a inicial não são 

contemporâneos à época em que se busca comprovar a atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo 

período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, a teor do artigo 143 da Lei 8.213/91, bem 

como restou descaracterizada a alegada atividade agrícola exercida em regime de economia familiar. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

 

Contra-razões de apelação às fl. 141/155.  

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18.10.1983, devendo comprovar 5 (cinco) anos de 

atividade rural, nos termos dos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, através da Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

No caso em tela, a demandante acostou aos autos cópia de sua certidão de casamento (1949, fl. 10), na qual o seu 

esposo encontra-se qualificado como "lavrador". Trouxe, ainda, documentação relativa a dois imóveis de propriedade 

sua e de cônjuge, a saber: 

 

- Sítio Lambari (9,3 ha), aquisição parcial em 1953 e do remanescente em 1972: escrituras públicas de compra e venda 

(1953; 1972, fl. 12/15); notificações de lançamento de ITR, emitidos pela Receita Federal, informando inexistência de 
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mão-de-obra assalariada (1992/1996, fl. 16/17); comprovante de pagamento de contribuição sindical, na categoria 

"agricultor familiar" (2003, fl. 18); declarações, recibos de entrega e comprovantes de pagamento de ITR (1994; 1997; 

1999/2004, fl. 19/27; 39/44) e notas fiscais de produção de laranja emitidas (1980/1995; 1999/2001, fl. 28). 

 

- Sítio São José (9,0 ha), divisão amigável em 1988: certidão de matrícula expedida pelo Cartório de Registro de 

Imóveis de Bebedouro - SP (1988, fl. 51); notificações de lançamento de ITR, emitidos pela Receita Federal, 

informando inexistência de mão-de-obra assalariada (1992/1996, fl. 52/53); comprovante de pagamento de contribuição 

sindical, na categoria "agricultor familiar" (2003, fl. 54) e declarações, recibos de entrega e comprovantes de pagamento 

de ITR (1994; 1997; 1999/2004, fl. 19/27; 39/44). 

 

Há, portanto, início de prova material quanto ao exercício de atividade agrícola pela autora. 

 

Por outro lado, tanto a testemunha ouvida à fl. 98, que assegurou conhecer a autora há mais de 52 (cinqüenta e dois) 

anos, quanto a testemunha de fl. 99, que afirmou conhecê-la há cerca de 49 (quarenta e nove) anos, foram unânimes em 

afiançar que ela e seu marido sempre trabalharam no pequeno imóvel rural de propriedade de ambos, sem o auxílio de 

empregados, sendo que após a morte de seu cônjuge, ocorrida há 2 (dois) anos, ela continuou cultivando a propriedade, 

com o auxílio de seus genros. 

 

Observo que, ainda que sejam dois os imóveis rurais pertencentes à autora e seu falecido cônjuge, ambos são de 

pequena extensão (total de 18,3 ha) e, como se infere dos registros imobiliários, situam-se na mesma localização 

(fazenda "Lambari"), sendo portanto razoável que hajam sido sempre explorados pela família da autora, sem concurso 

de empregados, como informado nos registros fiscais e corroborado pelas testemunhas. 

 

O fato de o marido da autora haver sido aposentado por idade na categoria de "empregador rural", conforme 

informações do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu à fl. 134, não descaracteriza a 

qualidade de segurado especial da requerente, uma vez que restou cabalmente comprovado que não houve contratação 

de empregados por parte do casal. Ademais, conforme o referido Cadastro (fl. 161), a autora é titular de pensão por 

morte decorrente do óbito de seu cônjuge, na categoria de segurado especial. 

 

Dessa forma, havendo início razoável de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a 

parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica em estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido. 

Confira-se: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido".  

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 18.10.1983, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante o artigo 39, inciso I, c/c os arts. 142 e 143 

da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado na data da citação (16.05.2005, fl. 67), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada, mantendo-se em 10% (dez por 

cento), de acordo com o entendimento desta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do réu 

para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora REUTYL LOURENÇO NILANI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que o benefício de aposentadoria rural por idade seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.05.2005, 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043898-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUCIA PAIVA FERAUCHE 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00147-3 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria comum por idade sob o fundamento da perda de qualidade de segurado. Condenou a parte autora ao 

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-

se, contudo, ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão do preenchimentos dos requisitos 

legais e a concessão do benefício, a partir da citação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 105/108. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca a autora, nascida em 11.11.1942, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 66 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os vínculos em CTPS (fl. 14/15), a autora perfez 10 anos e 9 meses, equivalente a 129 contribuições, 

conforme se verifica da tabela em anexo, que faz parte integrante da presente decisão. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 11.11.2002 (fl.12), e recolhido 129 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2002, que exige 126 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(29.10.2004; fl. 48vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por idade, nos termos do art. 

48, caput, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Lucia Paiva Ferauche a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

29.10.2004, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.044877-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMENEGILDA BATISTA QUIRINO FARACCO 

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00074-0 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar o INSS a restabelecer à autora o benefício de auxílio-doença desde a 

data de sua cessação indevida, bem como a convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com 

renda mensal inicial equivalente a 100% do salário-de-benefício. As prestações em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, além de 

honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Não houve condenação em custas. 

 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 24, determinando-se o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, foi constatado que a demandante já estava recebendo esta benesse desde 27.07.2004 (fl. 34). 

 

Em suas razões recursais, alega o INSS que a parte autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício almejado. 

 

A demandante, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 16.06.2004. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela requerente, vieram os autos a esta Corte. 

 

A Procuradoria Regional da República exarou parecer (fl. 135), opinando pelo desprovimento da apelação do INSS e 

pelo parcial provimento ao recurso adesivo da autora, a fim de que seja fixado o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença deferido na seara administrativa (31.08.2004). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 01.10.1961, está previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 08.05.2007 (fl. 92/93), atestou que a autora é portadora de transtorno 

esquizoafetivo tipo depressivo, estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

 

Destaco que, consoante se depreende do documento de fl. 35, a autora está em gozo de auxílio-doença desde 

27.07.2004, encontrando-se o benefício ainda ativo. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 24.11.2005 (fl. 

02), não se justifica qualquer discussão acerca do não-cumprimento de período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurada, vez que a própria Autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho ou a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (08.05.2007), quanto constatada a incapacidade 

total e definitiva da autora para o trabalho, uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o 
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impedimento permanente para o desempenho da atividade laborativa, limitando-se a afirmar que, segundo informações 

da acompanhante da requerente, isso teria ocorrido no ano de 2004. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Mantida a verba pericial na forma estabelecida na sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Hermenegilda Batista Quirino Faraco, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

08.05.2007, em substituição simultânea ao benefício de auxílio-doença, e renda mensal inicial em valor a ser calculado 

pela Autarquia, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045332-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO ALVES DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00100-7 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar do ajuizamento da ação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a 

contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da r. sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 
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exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da 

condenação. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 69/77, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

 

A parte autora, nascida em 13.06.1942, completou 55 anos de idade em 13.06.1997, devendo, assim, comprovar 8 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 20.02.1960 (fl. 14) e assentos de nascimento 

de filhos (1965, 1967, 1969 e 1978 (fl. 15/18), nos quais seu marido fora qualificado como lavrador, bem como 

escritura de compra e venda de imóvel rural (1967; fl. 20/21) e recibos de ITRs (fl. 22/28) constituindo tais documentos 

início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 58/59, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 30 anos e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, como bóia-fria, inclusive na Fazenda "Palmeira". 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

O fato de o cônjuge da autora ter recebido aposentadoria por invalidez entre 1985 a 1992, na qualidade de 

"comerciário", como se depreende dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - acostados pelo réu 

à fl. 82, não descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta do CNIS, o valor do benefício é 

inferior a um salário mínimo da época, equivalente, portanto, ao que receberia caso tivesse sido aposentado na condição 

de rurícola. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. 
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(grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 13.06.1997, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (11.10.2007; fl. 02), ante a ausência de recurso do 

réu neste aspecto. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DE ARAUJO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 11.10.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.045842-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CORDEIRO MAZON e outros 

 
: CREUZA APARECIDA MAZON 

 
: ESTER MAZON DA SILVA 

 
: ANA PAULA MAZON ROCHA 
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: MARIA CRISTINA MAZON 

 
: ELIAS MAZON 

 
: JOAO ROBERTO MAZON 

 
: ISRAEL MAZON 

 
: MARCOS PAULO MAZON 

 
: JAIR BENEDITO MAZON 

 
: EVA MARIA MAZON DOS SANTOS BENEDITO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : HERMENEGILDO MAZON falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 04.00.00032-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

ajuizamento da ação até a data de seu óbito (18.03.2004 a 28.10.2005), corrigindo-se as prestações atrasadas, 

observando-se a prescrição qüinqüenal, nos moldes do art. 103, da Lei nº 8.213/91 e reconhecendo o direito aos 

habilitantes em receber referida quantia, bem como juros moratórios a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total dos atrasados, excluídas as parcelas vincendas e 

honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

O autor faleceu em 28.10.2005 (fl. 54), procedida à habilitação de seus herdeiros necessários (fl. 73), os quais passaram 

a figurar no pólo ativo da ação. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do laudo médico pericial, 

bem como a redução dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) e dos 

honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 100/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 26.06.1939, pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 16.02.2007 (fl. 80/82), concluiu que o falecido autor era portador de artrose de 

bacia e artrose lombar, desde o ano de 1999, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A cópia da C.T.P.S. do autor, acostada à fl. 08/09, bem como os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, demonstram que ele esteve filiado à Previdência Social por período superior ao necessário para o cumprimento 

da carência para a concessão do benefício em comento, até 01/1999, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.03.2004, 

razão pela qual poderia se cogitar, em tese, sobre eventual perda de sua qualidade de segurado. 

 

Entretanto, o laudo médico pericial aponta que os males incapacitantes do "de cujus" iniciaram-se em 1999, quando 

passou a apresentar dores intensas na região lombar, observando-se o fato de que exercia atividade de pedreiro, a qual 

exige acentuado esforço físico, razão pela qual não há que se cogitar sobre sua perda da qualidade de segurado. 
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Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo falecido autor, a qual revelava sua incapacidade total e 

permanente para o labor, torna-se irreparável a r. sentença "a quo" que concedeu-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação (07.06.2004 - fl. 16vº), quando da ciência 

pelo réu da pretensão do autor, até a data de seu óbito (28.10.2005 - fl. 54). Ressalto que, em resposta ao quesito nº 3, 

formulado pelo réu, o Sr Perito respondeu que a moléstia começou a se desenvolver em 1999. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, decrescentemente, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data do óbito do autor, mantido 

o percentual de 10%, nos termos da r. sentença "a quo". 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 

10 da Lei nº 9.289/96. 

Por último, devido o reembolso da verba pericial no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal nº 558 de 22.05.2007. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046075-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ANITA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00161-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 
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a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do 

trânsito em julgado da sentença, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 99/106, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 05.05.1945, completou 55 anos de idade em 05.05.2000, devendo, assim, comprovar 9 anos 

e meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Carira/Se, em nome de seu 

companheiro, (1983; fl. 12), bem como cartão de pagamento de benefício - FUNRURAL (fl. 14), constituindo tais 

documentos início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 38/39, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora desde criança e 

que ela sempre trabalhou na lavoura, primeiro ajudando os pais e posteriormente com o marido e filhos. Informaram, 

ainda, que nos últimos anos a autora trabalhou na lavoura e como doméstica. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado como doméstica não descaracteriza a qualidade de rurícola, nem tampouco 

impede a concessão do benefício, pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não elide por si 

só a condição de rurícola, mormente, que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o trabalhador com 

baixo nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a urbana de 

natureza braçal, ainda porque esta última foi desenvolvida por período ínfimo perante toda a vida dedicada às lides 

rurais. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 05.05.2000, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (29.08.2007; fl. 27). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios correspondem às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora JOSEFA ANITA SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

29.08.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046562-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS PERES JARROS 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00121-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, a contar da data da citação (16.11.2006), 

descontando-se os valores já recebidos. As prestações em atraso, inclusive o 13º salário, deverão ser pagas de uma só 

vez, acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora a partir da citação. O réu foi 

condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benéfico de auxílio-doença. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da juntada 

do laudo pericial aos autos, além da redução da verba honorária. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 23.12.1968, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está regulado no artigo 59 

da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.01.2008 (fl. 65/82), revela que o demandante é portador de hérnia de disco 

lombar sem radiculopatia, lesão de menisco, osteoartrose de joelho direito e seqüelas de fratura de antebraço esquerdo, 

estando total e temporariamente incapacitado para o trabalho desde 2006.  

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 

37), o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 28.09.2006 a 12.12.2006. Dessa forma, tendo 

sido a presente ação ajuizada em 24.10.2006 (fl. 02), não se justifica qualquer discussão acerca do cumprimento do 

período de carência ou qualidade de segurada da parte autora, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referida 

benesse, considerou estarem preenchidos os requisitos para tal fim. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

Tendo em vista que o demandante gozou de auxílio-doença até 12.12.2006, posteriormente à data da citação 

(16.11.2006), o termo inicial da benesse deferida judicialmente deve ser estabelecido no dia seguinte à cessação 

administrativa do benefício (13.12.2006), uma vez que o expert foi categórico no sentido de que a sua inaptidão 

laborativa principiou no ano de 2006. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c/c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença 

deferido na seara administrativa. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Luiz Carlos Peres Jarros, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 
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auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.12.2006, e renda mensal inicial - RMI em valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046637-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLODOMIRO AUGUSTO CLEMPI 

ADVOGADO : KARINA TORNICK RUZZENE 

No. ORIG. : 07.00.00074-3 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou 

procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o reconhecimento do tempo de serviço urbano exercido como recepcionista no Consultório Médico 

do Dr. Jorge Jardim Bastos no período de 1964 a 1965 (1 ano) e como sapateiro na Fábrica de calçados de propriedade 

do Sr. Germano Orsi no período de 1965 a 1966 (1 ano e 06 meses). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo como tempo de serviço prestado pelo autor nos períodos 

de 1964 a 1965 e de 1965 a 1966, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral 

(100% do salário de benefício), a partir da citação, assim como abono anual. Determinou que as prestações vencidas 

sejam corrigidas nos termos da Resolução nº 242/2001 do E. CJF e do Provimento nº 26/2001 da E. CGJF/3ª Reg. e 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, até a liquidação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a data da liquidação do 

débito atrasado. 

Apelou a autarquia pleiteado a reforma da r. sentença, sustentando ausência de prova material comprobatória da 

atividade e período trabalhado, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer não seja 

reconhecido o período trabalhado sem comprovação em carteira e a conseqüente improcedência do pedido de 

aposentadoria ante a falta de tempo suficiente. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

A r. sentença está em sintonia com a jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

se reconhecer o direito à averbação do tempo de serviço urbano laborado pelo autor, quando presente início razoável de 

prova material, corroborada por idônea prova testemunhal, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE AJUIZAMENTO DE 

AÇÃO DECLARATÓRIA PARA RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. A ação declaratória é meio processual adequado ao reconhecimento de tempo de serviço para fins previdenciários. 

Inteligência da Súmula 204/STJ. 

2. O razoável início de prova material, conjugado com provas testemunhais, é meio probatório apto ao reconhecimento 

do tempo de serviço urbano. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento." 

(REsp 232021/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T, j. 28.06.2007, DJ 06.08.2007). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR 

PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com prova testemunhal. 
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2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir o fundamento da decisão atacada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AgRg no REsp 555328/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T, j. 02.08.2007, DJ 27.08.2007). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se em 

início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 642785/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T, j. 02.02.2006, DJ 06.03.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 

EM ATIVIDADE URBANA. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA 

COMPROVADO. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. O objetivo da certidão expedida por órgão da administração pública é apenas certificar a existência de 

estabelecimento comercial em determinado período, porquanto detentor do livro de registros de inscrição de 

contribuintes; não o de declarar o vínculo empregatício de determinado trabalhador com a empresa certificada 

existente, ato que refoge de sua própria finalidade. 

2. Na ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias por parte do empregador, é dado ao trabalhador 

provar seu vínculo empregatício com o estabelecimento em que laborou, por meio de certidão de existência da referida 

casa comercial, no período alegado, emitida pela administração pública, uma vez também apoiado por idônea prova 

testemunhal, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

3. Desde que verificado haver a parte autora produzido prova documental da atividade urbana que exerceu no período 

alegado, por meio de certidão oficial de existência da empresa à época em que nela laborou, consoante lhe foi 

permitido pela legislação previdenciária, constituindo razoável início de prova material, corroborado por idônea 

prova testemunhal, resta comprovado o tempo de serviço prestado pela parte autora junto ao estabelecimento 

comercial certificado existente, no período que pretende ver reconhecido. 

4. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 685635/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S, j. 26.10.2005, DJ 09.11.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. 

COMPROVAÇÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. NECESSIDADE. CARACTERIZAÇÃO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EMPRESA 

EM ATIVIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de 

aposentadoria urbana. 

II - A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores podem ser 

consideradas como início de prova material. 

III - Ademais, a declaração em comento foi produzida estando a referida empresa em atividade. Tal declaração, por 

estar baseada nos assentamentos da empresa constitui verdadeira certidão que supre a exigência de um mínimo de 

prova material, a corroborar a prova oral colhida. 

IV- Agravo interno desprovido. 

(AgRg no Ag 641008/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T. j. 03.02.2005, DJ 07.03.2005). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

ACLARATÓRIOS ACOLHIDOS. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. TRABALHADOR URBANO. CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA DE FIRMA. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 
1. A comprovação da atividade laborativa urbana deve-se dar com o início de prova material, que pode ser constituído 

por documentos que atestam a existência da empresa ou firma onde laborou o trabalhador, desde que corroborados, 

tais documentos, por idônea prova testemunhal, o que ocorre na hipótese. 

2. Embargos acolhidos apenas para conhecer do agravo regimental, que fica desprovido." 

(Edcl no AgRg no Ag 569497/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 14.12.2004, DJ 28.02.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO COMO 

BALCONISTA - REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE EXISTÊNCIA 

DA EMPRESA EMPREGADORA NO PERÍODO PLEITEADO - PRECEDENTE. 
1. Afastada a incidência da Súmula 07 na hipótese, entende-se que a comprovação de tempo de serviço prestado em 

empresa sob o regime de economia familiar, cuja existência no período pleiteado se verifica através de certidão 

expedida pela Prefeitura local, constitui início aceitável de prova material do exercício da atividade laborativa, 

quando corroborada com os depoimentos testemunhais. 
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Precedente. 

2. Recurso a que se nega provimento." 

(REsp 419602/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª T, j. 04.11.2003, DJ 09.12.2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR URBANO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. REEXAME DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-

EMPREGADOR. 

"Declaração de ex-empregador e certidão podem servir como início de prova material. 

Violação do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91 não caracterizada. Existência de início de prova. Divergência não 

demonstrada." 

Recurso não conhecido." 

(REsp 437983/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003). 

"RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55 § 3º DA LEI 8.213/91 E ART. 163 DO DECRETO 

2.172/97. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
Início de prova material que corrobora os depoimentos testemunhais existentes. (Declaração da Prefeitura Municipal e 

do Secretário Municipal de Educação). 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp 332623/PI, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T, j. 19.11.2002, DJ 16.12.2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. TEMPO DE SERVIÇO. 

- Valoração da prova. A declaração do próprio empregador, à qual se juntou certidão de funcionamento da empresa, 

constituem, conjuntamente, razoável início de prova material". 

(REsp 174189/SP, Rel. Min. José Dantas, 5ª T, j. 15.09.1998, DJ 13.10.1998). 

No mesmo sentido: Resp 872334, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 12.06.2008; Ag 1048955, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 10.06.2008; REsp 251239, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 18.04.2008; Resp 280616, Rel. Min. Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 02.04.2008; REsp 912355/SP, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJ 12.12.2007; Resp 

995982, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 29.11.2007; REsp 280162, Rel. Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

DJ 16.10.2007; REsp 255417, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 30.08.2007; AgRg no Resp 237981/SP, 

Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T. j. 12.05.2005, DJ 07.03.2005. 

Do exame dos autos, verifica-se que os documentos trazidos com a inicial, associados à prova testemunhal, que se 

apresenta robusta e idônea, comprovam o trabalho do autor no período reconhecido pela sentença. 

Como bem assinalado pelo MM. Juiz a quo, na decisão recorrida (fls. 65/68): 

"(...) o autor demonstrou ter trabalhado também nos períodos de 1964 a 1965 no consultório médico do Dr. Jorge 

Jardim Bastos, e de 1965 a 1966 na Fábrica de Calçados Orsi. A propósito desse último tempo complementar, note-se 

que nos documentos trazidos ao processo a fs. 16/17 há o nome do autor na chamada "folha de pagamento" da 

empresa Germano Orsi & Irmão, o que constitui início de prova material. Ademais, as testemunhas confirmaram, com 

muita precisão e segurança, ambos os lapsos laborativos".  

Com efeito, da prova material e testemunhal produzida nos autos resta evidente a qualidade de empregado do autor - 

recepcionista de 1964 a 1965 e sapateiro de 1965 a 1966, pelo que o ônus do recolhimento das contribuições 

previdenciárias cabe ao empregador, não podendo o autor (empregado) ser penalizado pelo não cumprimento das 

obrigações legalmente imputadas ao empregador. 

Nesse sentido, cito precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. 
1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º 

8.212/91, o recolhimento das contribuições previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo 

aquele ser penalizado pela desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 566405/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T, j. 18.11.2003, DJ 15.12.2003). 

No mesmo sentido, a compreensão firmada nesta E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO . IMPUGNAÇÃO AOS 

DOCUMENTOS. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DE IDADE MÍNIMA. REQUISITOS. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A mera impugnação aos documentos não lhes retira a validade, incumbindo o ônus da prova à parte que argüir 

eventual falsidade, nos termos do artigo 389, inciso I do CPC. 

2- Havendo início de prova material, devidamente corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito 

à contagem do tempo de serviço cumprido pelo Autor, sem o devido registro, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 

7- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 2002.61.04.005733-0, Rel. Des. Fed. Santos Neves, 9ª T., j. 08.08.2005, DJ 25.08.2005). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. EMPREGADO. CERTIDÃO. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTOS. DESNECESSIDADE. 

ENCARGO TRIBUTÁRIO DO EMPREGADOR. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. 
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- O pedido de aposentação formulado mediante contagem recíproca de tempo , por decorrência de expresso 

mandamento constitucional (artigo 201, § 9º, da Constituição Federal), estará condicionado à compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (artigos 45 e 96, inciso IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher 

valores a título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

O substrato da exigência em tela revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Ao trabalhador urbano empregado descabe a exigência da prova de recolhimento das obrigações previdenciárias 

concernentes ao período judicialmente demonstrado. 

- A obrigação de indenizar era do empregador, e a fiscalização competia ao INSS, de tal sorte que a omissão destes 

não poderia prejudicar a parte autora. 

- No entanto, devem ser excluídos da certidão de tempo de serviço os períodos nos quais laborou como empresária sem 

comprovar os recolhimentos respectivos. 

- Recurso e remessa oficial parcialmente providos." 

(AMS 1999.61.08.003689-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T., j. 15.10.2007, DJ 21.11.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. REMESSA OFICIAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. PERÍODO PARCIALMENTE COMPROVADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
(...) 

II - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à averbação de tempo 

de serviço cumprido pela autora, sem o correspondente registro, inclusive para fins de contagem recíproca, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente 

provida." 

(AC 2005.03.99.014098-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 05.06.2007, DJ 27.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. URBANO. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 

DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

CORRESPONDENTES A PERÍODO ANTERIOR À LEI DE BENEFÍCIOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.213/91. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do CPC, determinada pela Lei nº 

10.352/01. 

2. Os documentos apresentados constituem início razoável de prova material a demonstrar a atividade exercida como 

carpinteiro e ferreiro. 

3. É de todo conveniente que se admita a prova testemunhal e desde que se apresente de maneira firme e robusta, se dê 

a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo trabalhador. 

4. O art. 55 da Lei nº 8.213/91 assegura ao trabalhador o reconhecimento do tempo de serviço, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por tratar-se de obrigação do empregador. 

(...) 

6. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida." 

(AC 2002.03.99.035224-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T., j. 14.01.2008, DJ 03.04.2008). 

No mesmo sentido: AC 2001.61.21.005599-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, d. 09.11.2007, DJ 30.11.2007; AC 

2005.03.99.02970-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T. j. 03.04.2007, DJ 18.04.2007; AC 2002.03.99.040047-0, 

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª T, j. 28.08.2006, DJ 24.05.2007; AC 2002.61.20.004602-9, Rel. Juiz Conv. David 

Diniz, 10ª T., j. 24.01.2006, DJ 17.02.2006; AC 2005.03.99.003912-9, Rel. Juiz Conv. Marcus Orione, 9ª T., d. 

24.10.2007, DJ 03.12.2007. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o tempo de serviço ora 

reconhecido (1964 a 1966), e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 10/15), o autor 

completou 36 (trinta e seis) anos 05 (cinco) meses e 12 (doze) dias, conforme assinalado na sentença, suficientes à 

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença recorrida que determinou a concessão do benefício ao autor. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CLODOMIRO AUGUSTO CLEMPI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 23.08.2007 (data da citação - fls. 30), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 

100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046706-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NUNES PAULISTA 

ADVOGADO : EMERSON JOSE GODOY STRELAU V. DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando o réu a restabelecer à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de janeiro de 2007. 

As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora, à taxa legal. O réu foi condenado, ainda, a pagar 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até publicação da sentença, bem como 

honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por invalidez, pois o laudo pericial contatou a sua incapacidade temporária para o trabalho. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da juntada do laudo médico-pericial 

aos autos, que os juros de mora sejam fixados em 6% ao ano, bem como sejam reduzidos os honorários advocatícios e 

periciais. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 25.10.1955, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Já o benefício de auxílio-doença está regulado no artigo 59 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.09.2007 (fl. 38/41), revela que a demandante é portadora de distúrbio 

psiquiátrico (psicose leve), estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. Em resposta aos quesitos 

formulados pela parte autora, esclareceu o expert que existe a possibilidade de a patologia que a acomete ser controlada 

com o uso de medicamentos. 
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Destaco que, conforme se depreende do documento de fl. 12, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no 

período de 23.02.2006 a 20.06.2006. Dessa forma, tendo sido a presente ação ajuizada em 26.02.2007 (fl. 02), não se 

justifica qualquer discussão acerca do cumprimento do período de carência ou qualidade de segurada da parte autora, 

uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referida benesse, considerou estarem preenchidos os requisitos para tal 

fim. 

 

Assim, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, em cotejo com a possibilidade de melhora através de 

tratamento adequado, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (15.09.2007), uma vez que o expert afirmou 

não ser possível precisar a época da eclosão do mal constatado e da data do início da inaptidão laborativa da parte 

autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

A verba pericial deve ser reduzida para R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme o artigo 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, e para reduzir os honorários periciais para R$ 

400,00 quatrocentos reais). As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Nunes Paulista, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.09.2007, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047071-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DA CRUZ VICO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00011-2 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. Não houve condenação 

em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a incidência dos honorários advocatícios até a data da r. 

sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 80/82, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 17.02.1952, completou 55 anos de idade em 17.02.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 31.01.1970 (fl. 11), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 56/61, afirmaram que conhecem a autora há 20 anos e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, inclusive na colheita de laranja. Informaram, ainda, que ela nunca trabalhou na cidade. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado pelo cônjuge da autora na atividade urbana não descaracteriza a qualidade de 

rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade 

majoritariamente rural. Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de 

atividade rural. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
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(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 17.02.2007, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (29.02.2008; fl. 29v). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para limitar a incidência da verba honorária até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA ANTONIA DA CRUZ VICO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 29.02.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047272-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA TAVARES DANTAS 

ADVOGADO : EDVALDO DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00077-6 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada aos autos do laudo médico 

pericial (06.08.2007), inclusive com o pagamento de gratificação natalina. As prestações em atraso deverão ser pagas de 

uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora a contar de seu 

vencimento, à base de 12% ao ano, sobre o valor do principal devidamente corrigido. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações em atraso, devidamente 

corrigidas até a data do efetivo pagamento, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

À fl. 114, foi comunicada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, nulidade do laudo pericial, cujas conclusões, em seu entender, não dizem respeito 

à lide. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.  

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 112/113. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da Preliminar 

Rejeito a preliminar de nulidade do laudo argüida pelo réu, vez que verifica-se que a peça técnica apresentada refere-se 

à parte autora, existindo, à evidência, tão somente erro material quanto à referência ao número de folhas dos autos no 

que tange à resposta aos quesitos, sendo, entretanto, que há menção a exames por ela realizados que guardam 

consonância com os documentos acostados à fl. 27/31 dos autos. 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 28.02.1960, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.09.2006 (fl. 73/75), atesta que a autora é portadora de diabetes mellitus e 

hipertensão arterial, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, impedida de realizar 

trabalhos que exijam esforço físico moderado ou intenso. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.03.2005 (fl. 32), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 26.04.2005, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, ou seja, estando impedida de realizar atividades que exijam esforço físico moderado ou intenso, em cotejo com 

as atividades por ela exercidas de natureza braçal (fl. 15/21), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da data da juntada aos autos do 

laudo médico (06.08.2007), sob pena de "reformatio in pejus". 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Francisca Tavares Dantas. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047372-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA LUIZA SANTINO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00206-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em R$ 350,00, observando-se a Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da citação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 109/115. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 03.10.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, colacionou aos autos cópias de CTPS de seu companheiro, com vínculos intercalados na qualidade de 

trabalhador rural entre 1986 e 2004 (13/24 e 28/32), consubstanciando tal documento início de prova material do 

alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 82/86 disseram que conhecem a autora há 20 anos, aproximadamente, e que 

ela trabalhava na roça em lavoura de tomate e carpia a beirada de cana. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 13.12.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Ressalte-se, ainda, que a existência de vínculos de trabalho urbano em nome de seu marido não descaracteriza sua 

atividade rural ou impede a extensão da qualidade de rurícola, uma vez que são vínculos pequenos e intercalados, 

restando demonstrado predominância do trabalho nas lides rurais. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(13.12.2006; fl. 42). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Luiza Santino da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 13.12.2006, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047501-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE CASTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO LUCIANO SOUZA ZANUTO 

No. ORIG. : 07.00.00033-7 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade ao autor, 

no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação, corrigidos monetariamente, a partir do vencimento 

de cada parcela e acrescidos de juros legais, a contar da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só 

vez, observando-se o disposto no art. 100 da CF. Condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, incluindo-se as parcelas devidas até a data da sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a isenção de despesas processuais e a fixação da data de início do benefício, a partir da 

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 06 de janeiro de 1994 (fls. 10), devendo assim, 

comprovar 06 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.03.1959, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural no 

período de 02.09.1993 a 15.12.1997 (fls. 12/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

9.289/96) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de quaisquer despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado APARECIDO DE CASTRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 04.05.2007 (data da citação - fls. 24v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047531-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-8 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido da autora que objetivava a concessão de 

benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento custas, despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, desde a citação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 117/122. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.09.1998, devendo, assim, comprovar 102 meses 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela a autora acostou aos autos cópia de certidão de casamento (1962, fl. 11) e certidão de óbito (1989; 

fl.12), na qual seu esposo encontra-se qualificado como "lavrador", e vínculos como trabalhador rural nos períodos de 

15.03.1982 a 01.04.1982 e 14.04.1986 a 07.06.1986 (CNIS em anexo), constituindo tais documentos início de prova 

material quanto ao seu labor campesino. 
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Apresentou, ainda, registro em CTPS em seu nome como trabalhadora rural no período de 25.10.1993 a 03.01.1994 (fl. 

14), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta 

a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

O fato de a autora receber pensão por morte de seu marido, na qualidade de comerciário (CNIS; em anexo), não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da autora, já que ela possui prova em nome próprio. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 45/46 afirmaram conhecer a autora há muitos anos, e que ela sempre exerceu 

atividade rural como diarista em diversas propriedades, como a Fazenda Santa Fé. 

 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04.09.1998, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(01.08.2006; fl. 21), consoante firme jurisprudência desta E. Corte. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Diva Maria dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.08.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047810-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO GONCALVES VARQUILHA 

ADVOGADO : JAQUELINE GOMES MAGGIO 

No. ORIG. : 07.00.00012-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 52/57, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 20.01.1942, completou 55 anos de idade em 20.01.1997, devendo, assim, comprovar 08 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 12.06.1971 (fl. 07), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 3 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2005, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 39/40, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 30 

anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas fazendas. Informaram, ainda, que a autora parou de trabalhar 

há 3 anos. 
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Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 20.01.1997, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (30.03.2007; fl. 24). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES VARQUILHA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 30.03.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048030-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00034-3 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

presente ação, no valor de um salário mínimo, inclusive o abono anual. As prestações vencidas deverão ser pagas de 

uma única vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros legais a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Deferida a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando-se a implantação da benesse em favor do requerente. 

 

Em suas razões recursais, requer o demandante sejam os honorários advocatícios majorados para 15% sobre o valor da 

condenação, nela compreendidas as prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data do trânsito em 

julgado da decisão proferida na presente ação. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício almejado pelo autor. 

 

O INSS ofereceu contra-razões à fl. 149/151. A parte autora, embora devidamente intimada, deixou transcorrer in albis 

o prazo para responder ao recurso da Autarquia. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor do requerente (fl. 154), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 17.11.1945, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.05.2007 (fl. 83/88), revela que o autor é portador de dupla lesão valvar 

aórtica, isquemia miocárdica e arritmia induzidas por esforços, decorrentes de comprometimento miocárdico secundário 

(hipertrofia). Conclui estar o demandante incapacitado de forma total e permanente para exercer trabalho formal 

remunerado com finalidade de manutenção do sustento desde 19.03.2004. 

 

Consoante se verifica das cópias da CTPS acostada à fl. 12/25, o autor laborou como empregado em períodos 

intercalados de 01.03.1972 a 28.05.2003. Ajuizada a presente ação apenas em 15.02.2006 (fl. 02), poder-se-ia cogitar, 

em tese, sobre a perda da qualidade de segurado da parte autora. 

 

Entretanto, o laudo pericial indica que o demandante está incapacitado para o trabalho desde 19.03.2004, ou seja, dentro 

dos prazos previstos no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Ademais, a jurisprudência é pacífica no sentido de que 

não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o 

trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para 

o labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da presente ação (15.02.2006), ante a ausência de 

recurso das partes nesse aspecto. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 

 

Conheço, de ofício, de erro material na r. sentença para excluir a condenação em custas processuais, uma vez que as 

autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando vencidas, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º- A, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das 

prestações vencidas até a prolação da sentença e conheço, de ofício, de erro material, para excluir as custas 

processuais da condenação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor Benedito Gomes. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048193-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURORA OLYMPIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00169-9 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de custas e honorários, arbitrados em 

10% sobre o valor da causa. Sendo beneficiária da gratuidade judiciária, fica suspenso seu pagamento enquanto 

perdurar essa situação, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de fevereiro de 2005 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.09.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (18.01.2008 - fls. 23v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AURORA OLYMPIA FERREIRA DA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 18.01.2008 (data da citação - fls. 23v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048247-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SANTO RIBEIRO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00004-2 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a realização da perícia 

médica (27.09.2007). As prestações em atraso deverão ser acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar da citação até a 

expedição da requisição de pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação da benesse 

no prazo de trinta dias, sob pena de fixação de prazo mais exíguo e multa diária. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora sejam os honorários advocatícios majorados para 15% do valor da 

condenação até a data da sentença. 

 

O INSS, por sua vez, apela insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela deferida no bojo 

da sentença. No mérito, argumenta não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício 

almejado pela parte autora. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor das 

parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor do demandante à fl. 112. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada 
 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 18.05.1961, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 27.09.2007 (fl. 84/85), revela que o autor é portador de insuficiência vascular 

periférica em MMII e Doença de Hansen, sendo que esta última patologia independe de carência, conforme o disposto 

no artigo 151 da Lei nº 8.213/91, estando incapacitado de forma definitiva para o trabalho desde 2004. 

 

Destaco que, consoante se verifica das cópias da CTPS acostada à fl. 13/15, o demandante laborou como empregado 

nos períodos de 26.05.1986 a 28.04.1987 e de 11.06.2001 a 20.12.2001. Ademais, contribuiu aos cofres da Previdência 

Social nos intervalos de dezembro de 2002 a fevereiro de 2003 e maio de 2004 a setembro de 2004, conforme se 

depreende das guias de recolhimento de fl. 16/18. Dessa forma, não se justifica qualquer discussão acerca do 

cumprimento do período de carência ou qualidade de segurada da parte autora, já que atendidas as disposições do 15, 

inc. II, da Lei nº 8.213/91, visto que a presente ação foi ajuizada em 31.05.2005 (fl. 02). 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da elaboração do laudo médico-pericial (27.09.2007), ante a 

ausência de recurso da parte autora no ponto, descontando-se, quando da liquidação, os valores recebidos por força da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 

 

A multa fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no 

mérito, nego seguimento à sua apelação, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para 

excluir a multa diária da condenação e dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor Santo Ribeiro. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048253-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO LUIZ MORGAO 

ADVOGADO : VANILSON IZIDORO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00084-5 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de 

100% do salário-de-benefício, a partir da data do laudo pericial. As prestações em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor dos atrasados. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a 

implantação do benefício no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária.  

 

Noticiada a implantação da aposentadoria por invalidez em favor do demandante à fl. 103. 
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Em suas razões recursais, argumenta o INSS que o autor não preenche a carência necessária à obtenção do benefício 

almejado. 

 

Embora devidamente intimado, o requerente deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 27.12.1963, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 22.08.2006 (fl. 78/80), revela que o autor sofreu trauma cranioencefálico, o qual 

acarretou um quadro seqüelar com distúrbio motor do lado direito. Apresenta tremor grosseiro de membro superior 

direito, resultado de lesão de estruturas do sistema extrapiramidal, que controla os movimentos, principalmente os mais 

elaborados. Dessa forma,. aduz o perito que, no caso do requerente, os movimentos mais finos do membro superior 

direito, tais como a escrita e a manipulação de equipamentos, estão bastante comprometidos. Também afirma o expert 

que, embora não haja comprometimento das funções motoras do lado esquerdo, a amplitude do tremor à direita 

compromete também qualquer tentativa de precisão nos movimentos à esquerda e que, ainda que o tremor do membro 

inferior não comprometa a deambulação, existe risco de queda e não pode haver sujeição à sobrecarga. Conclui estar o 

demandante incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS, em anexo, o autor contribuiu aos cofres da 

Previdência Social na qualidade de empregado, em períodos intercalados de 06.02.1984 a 04.06.1997, restando 

plenamente demonstrado o cumprimento da carência legalmente exigida. De 09.08.2002 a 28.09.2006 recebeu o 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência. Ajuizada a presente ação em 12.07.2001 (fl. 02, verso), 

poder-se-ia cogitar, em tese, sobre a perda da qualidade de segurado do demandante. 

 

Entretanto, o laudo pericial demonstra que o autor padece de seqüelas decorrentes de trauma cranioencefálico ocorrido 

em atropelamento que o vitimou em janeiro de 1974. Embora ele tenha trabalhado posteriormente ao infortúnio, tudo 

leva a crer que houve piora em seu estado de saúde, com o decorrer do tempo. Tem-se, assim, caracterizada a situação 

prevista no artigo 42, § 2º da Lei nº 8.213/91, que confere ao segurado direito à obtenção do benefício previdenciário se 

houver agravamento ou progressão da doença que o acomete, ainda que esta seja anterior à filiação ao RGPS. 

 

Ressalte-se, por outro lado, que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, 

RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu 

retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da elaboração do laudo médico-pericial (22.08.2006), quando 

constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

A multa fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para limitar a incidência dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a prolação 

da sentença e para excluir a multa diária da condenação. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor Mário Luiz Morgão. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048511-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE MARCAL LOPES 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 05.00.00212-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar a autarquia a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da alta médica indevida (07.10.2005), acrescidas as 

prestações vencidas de atualização monetária e juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da liquidação até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

Apela o réu argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à 95/97. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
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A autora, nascida em 03.02.1944, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 24.08.2005 (fl. 66/68), revela que a autora é portadora de seqüelas de aneurisma 

cerebral sofrido em 2002, apresentando déficit de memória, estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o 

trabalho. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, aponta que a autora sofreu clipagem de aneurisma cerebral em 

13.09.2002, apresentando incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, podendo, entretanto, exercer suas atividades 

habituais. 

 

Destaco que a autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença até 07.10.2005 (fl. 07), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.12.2005, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da 

Lei nº 8.213/91. 

 

Entendo presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, embora a conclusão do 

perito aponte a incapacidade parcial da autora para o trabalho, vez que conta com 65 anos de idade, sendo certo, ainda, 

que o atestado médico revela que já na data de 25.10.2005 apresentava seqüelas graves em decorrência de hemorragia 

cerebral sofrida, estando incapacitada para o trabalho (fl. 09). 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, em cotejo com a sua idade (65 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão 

pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício tal como fixado na sentença, ou seja, a partir da data da alta médica indevida 

(07.10.2005), vez que restou demonstrado que não houve recuperação da autora desde a data de seu acidente vascular 

cerebral sofrido no ano de 2002, já que o laudo médico elaborado em 2005 atesta a permanência das seqüelas 

incapacitantes. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Marlene Marçal Lopes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 08.10.2005, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048816-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEILA AMBROSINI DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00115-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do 

requerimento administrativo (24.07.2007). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção 

monetária desde o momento em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento nº 26, de 10.09.2001, 

adotado pela Justiça Federal da 3ª Região para ações previdenciárias e juros de mora de 1% ao mês, os quais deverão 

incidir de forma englobada e, a partir da citação, decrescentemente. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas 

essas como sendo as que se vencerem após a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, nulidade da sentença, por julgamento "extra petita", vez que o pedido da autora é 

de aposentadoria por invalidez, tendo sido concedido, entretanto, o benefício de auxílio-doença. No mérito, argumenta 

não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer a redução 

dos honorários advocatícios para 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, bem como a exclusão das 

custas processuais. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da preliminar 

 

Rejeito a preliminar de nulidade de sentença por julgamento "extra petita" argüida pelo réu. 

 

É entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de auxílio-doença em pleito de aposentadoria por 

invalidez não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada a incapacidade laborativa temporária da autora. 

 

Nesse sentido, tem se manifestado a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é exemplo: 

 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 
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I- Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

II - Recurso Especial provido. 

(STJ, Resp 255776, proc. 2000.00.380164, Relator: Ministro Edson Vidigal, j. 11.09.2000, publ. DJ 11.09.2000, p. 280) 

 

Observa-se que tanto o benefício de aposentadoria por invalidez quanto o benefício de auxílio-doença pressupõem a 

incapacidade laborativa do segurado, apenas diferenciando-se quanto ao grau dessa incapacidade. 

 

 

Do mérito 
 

À autora, nascida em 30.12.1969, foi concedido o benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da Lei nº 

8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 30.11.2007 (fl. 93/94), atesta que a autora é portadora de depressão grave sem 

sintomas psicóticos há nove anos, em tratamento clínico, porém sem condições clínicas de trabalhar no momento da 

perícia, em razão de uso de altas doses de medicamentos e sonolência decorrente do tratamento clínico, estando 

incapacitada de forma temporária e parcial para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 22.03.2006, consoante se verifica dos dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, tendo sido ajuizada a presente ação em 27.08.2007, razão pela qual 

poderia se cogitar, em tese, sobre eventual perda de sua qualidade de segurada. 

 

Entretanto, o laudo médico pericial, datado de 30.11.2007, atesta que a autora está em tratamento clínico de depressão 

grave há nove anos. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária 

para o trabalho, em cotejo com a atividade por ela exercida (operária), não há como se deixar de reconhecer que é 

inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
Mantenho o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir do requerimento administrativo 

(24.07.2007 - fl. 33), vez que restou demonstrado nos autos que não houve recuperação da autora desde a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 
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Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). Não 

conheço, entretanto, do recurso no que tange à matéria, vez que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido da 

pretensão do réu. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no 

mérito, não conheço de parte de sua apelação e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento e nego seguimento, ainda, 

à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Leila Ambrosini da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.07.2007 e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048829-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA HONORATA DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00038-1 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observando-se ser beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da citação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 82/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 13.10.1995, devendo, assim, comprovar 78 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de Casamento (1957; fl. 14) e Certidão de óbito (1973; fl.15), na qual seu 

marido é qualificado como "lavrador", e Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga e recibo em 

seu nome (1979 e 1988; fl. 16/17), consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor 

campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 58/59 disseram que conhecem a autora há 45 e 60 anos, respectivamente, e 

que ela sempre trabalhou na roça em lavouras de café, tendo, inclusive, trabalhado para os depoentes, bem como para os 

proprietários Tião Vieira e Pedro Rosa, e que parou de trabalhar há 10 e 20 anos. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

Insta salientar que o fato de duas das testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 

dez anos da data do depoimento, portanto, em 1998, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já 

havia preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

 

Ademais, em seu depoimento pessoal (fl. 57), a parte autora afirmou que sempre trabalhou como diarista e que mesmo 

após o falecimento de seu marido exerceu atividade rural, tendo parado apenas há 10 anos, em razão de problemas de 

saúde. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 13.10.1995, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(16.05.2008; fl. 19). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Benedita Honorata da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.05.2008, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048871-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ELENA IZAIAS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP 

No. ORIG. : 06.00.00020-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, condenando o INSS a conceder à demandante o benefício de auxílio-doença, a partir 

da data da cessação do benefício na deferido na seara administrativa. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora a contar da citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 15% do 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora que faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez, pleiteando a 

concessão dessa benesse desde a data do pedido administrativo (11.01.2006). Requer, outrossim, a majoração dos 

honorários advocatícios para 20% do valor da condenação. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando que a demandante não preenche os requisitos necessários à obtenção do 

benefício de auxílio-doença. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da 

juntada do laudo pericial aos autos, que lhe seja resguardado o direito de realizar perícias periódicas a fim de verificar 

as condições de trabalho da segurada, bem como que os juros de mora sejam reduzidos para 6% ao ano.  

 

Com contra-razões oferecidas apenas pela requerente, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
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A autora, nascida em 08.09.1949, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 

da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Já o benefício de auxílio-doença está regulado no artigo 59 da Lei de Benefícios, in verbis: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 09.08.2007 (fls. 83/87), revela que a autora é portadora de lombociatalgia e 

cervicobranquialgia, apresentando limitação de sua capacidade laborativa, tendo restrições a realização de tarefas que 

demandem esforços físicos repetitivos, levantamento e carregamento manual de carga, subir escada e digitação (sic - 

fl. 86). Conclui o perito que a inaptidão profissional da demandante tem caráter parcial e temporário e que teve início 

em 22.08.2003. Em resposta ao quesito de nº 03 formulado pela parte autora (fl. 07), esclareceu o expert que, levando-

se em consideração a idade, as condições pessoais da demandante e o seu grau de instrução, não é possível a 

reabilitação para outra atividade profissional, a fim de se inserir novamente no mercado de trabalho e, dessa forma, 

garantir sua subsistência. 

 

Consoante se verifica dos documentos de fl. 27/28, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos 

períodos de 01.09.2003 a 30.04.2004 e 24.11.2004 a 13.09.2005. Tendo sido ajuizada a presente ação em 22.08.2006 

(fl. 02), não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurada até referida data, vez que a própria Autarquia, ao conceder referidas benesses, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas às suas condições pessoais e à atividade 

por ela habitualmente exercida (doméstica), embora esteja incapaz apenas para atividades que demandem esforços 

físicos repetitivos, levantamento e carregamento manual de carga, subir escada e digitação, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Muito embora tenha o perito sido categórico ao afirmar que a incapacidade laborativa da autora para o trabalho teve 

início em 22.08.2003, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (11.10.2006 - fl. 36, verso), 

ante a ausência de requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por invalidez (o pedido formulado em 

11.01.2006 refere-se ao benefício de auxílio-doença - fl. 29). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Esclareço, afinal, que o benefício não deve ser concedido por prazo determinado, mas que a Autarquia poderá submeter 

o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da citação. Dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 
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assegurar-lhe o direito de realizar perícias periódicas. Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para excluir a 

condenação em custas processuais. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Elena Izaias, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por 

invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.10.2006, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048944-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDETE LAUTON IGNACIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

No. ORIG. : 06.00.00287-9 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 

a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

causa. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 52/53. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 06.01.1946, completou 55 anos de idade em 06.01.2001, devendo, assim, comprovar 10 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 18.07.1964 (fl. 08), na qual seu marido fora 

qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

Apresentou, ainda, sua carteira profissional (fl. 09/12) pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de 

natureza rural nos períodos de fev/1973 a nov/1974, jan/1975 a out/1975 e dez/1975 a maio/1976, constituindo tal 

documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início de prova 

material do período que pretende comprovar. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 39/40, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 30 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas usinas, bem como na colheita de amendoim e 

algodão. Informaram, ainda, que ela parou de trabalhar há 2 anos. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 2 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2006, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 06.01.2001, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (22.02.2007; fl. 19v). 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios correspondem às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ILDETE LAUTON IGNACIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

22.02.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 590/1818 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049029-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALIXTO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00027-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. O réu foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial a partir da citação, juros de mora de 0,5% ao mês, bem 

como a redução dos honorários advocatícios para 5%, observada a Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 57/59. 

 

Manifestação da parte autora (fl. 64) em face do despacho de fl. 62. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora, nascida em 14.08.1936, completou 60 anos de idade em 14.08.1996, devendo, assim, comprovar 7 anos 

e meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor apresentou sua certidão de casamento (22.02.1962; fl. 07), na qual fora qualificado como 

lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 42/43, afirmaram que conhecem o autor há 20 anos e que ele sempre 

trabalhou na lavoura, em diversas fazendas. Informaram, ainda, que ele trabalhou 03 anos na prefeitura e retornou às 

lides rurais. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado pelo autor na atividade urbana não descaracteriza a qualidade de rurícola, nem 

tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. 

Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de atividade rural. 

 

Dessa forma, ante a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 
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1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 14.08.1996, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Não conheço do apelo da Autarquia no tocante à fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação, haja 

vista que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do INSS e na 

parte conhecida nego-lhe seguimento. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CALIXTO DIAS DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

28.08.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049188-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : RAYMUNDO ANTONIO NUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. O autor foi condenado ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, observados os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

O autor, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ele exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Sem contra-razões, conforme a certidão de fl. 61. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 14.02.1935, completou 60 anos de idade em 14.02.1995, devendo, assim, comprovar 6 anos e meio 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o autor apresentou certidão de casamento, celebrado em 20.10.1979 (fl. 18), certificado de dispensa de 

incorporação (1976; fl. 19), declaração do Juízo Eleitoral (2008; fl. 20/21) e recibo de compra e venda de direitos 

possessórios (1986/1987; fl. 22/23), nos quais fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 47/48, foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 40 e 30 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, como diarista, para vários sitiantes. Informaram, ainda, que ele 

parou de trabalhar há 4 ou 5 anos. 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 4 anos, 

aproximadamente, da data da audiência, portanto, em 2004, observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, o demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.02.1995, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 17.04.2008, data da citação (fl. 33v), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Considerando o disposto no artigo 20, parágrafo 4º, da Lei n. 8.742/93, que veda a cumulação do benefício de amparo 

social, o qual vem o autor recebendo (fl. 40), com quaisquer outros benefícios mantidos pelo Regime Geral da 

Previdência Social, determino a cessação do referido benefício a partir da data de implantação da aposentadoria rural 

por idade, compensando-se as prestações vencidas quando da liquidação. 

 

Ressalto que o fato de o autor receber o referido benefício desde 2002 não obsta a concessão da aposentadoria por 

idade, haja vista que passou a perceber o amparo social muito tempo depois de ter implementado os requisitos 

necessários à concessão do benefício em tela. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se email ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte RAYMUNDO ANTONIO NUNES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.04.2008, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, substituindo-se o benefício de amparo 

social que o autor vinha recebendo. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049217-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : VALDEVINO GUIMARAES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

REPRESENTANTE : NILCE DE SOUZA GUIMARAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00061-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 20.06.06, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado 

pelo art. 20 da L. 8.742/93. 
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A r. sentença apelada, de 10.04.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, condena a autarquia a restabelecer o 

benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, a partir da citação (29.08.06), bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 8 do TRF-3ª Região, além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Ademais, 

determina a imediata implantação do benefício. 

 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do 

termo inicial do benefício a partir do laudo pericial. Por sua vez, em recurso adesivo, a parte autora pede a fixação do 

termo inicial do benefício a partir da cessação indevida (30.03.06), a aplicação de juros de mora e a majoração dos 

honorários advocatícios para 20% sobre o valor das parcelas devidas até a data do trânsito em julgado. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo desprovimento da apelação da autarquia e pelo parcial provimento do recurso adesivo da parte autora. 

 

Relatados, decido. 

 

Em consulta realizada em 17.03.09 ao Sistema DATAPREV/PLENUS, verificou-se que a parte autora faleceu em 

15.06.08. 

 

O amparo previdenciário (L. 6.179/74), substituído pela renda mensal vitalícia (L. 8.213/91) e, posteriormente, pelo 

benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do beneficiário, 

cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores. 

 

Trata-se, pois, de benefício de prestação continuada personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso 

de óbito; nem gera direito à percepção de pensão por morte pelo que não pode ser pedido em juízo ou fora dele a 

cobrança de valores acaso devidos ao beneficiário que falecer (Resp 175.087 SP, Min. Jorge Scartezzini; AgRg no Ag 

839244 SP, Min. Paulo Gallotti, Resp 264.774 SP, Min. Gilson Dipp). 

 

Aliás, assim já decidiu a eg. 10ª Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DIREITO 

PERSONALÍSSIMO. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 267, IV E § 3º, CPC.  

Benefício de prestação continuada (L. 8.742/93), tem natureza assistencial, limitado, portanto, à pessoa do 

beneficiário, cuja titularidade não se transfere a eventuais herdeiros ou sucessores.  

Extinção do processo. Apelação prejudicada. (AC 2003.61.07.010488-0; 2006.60.06.000576-3; 2007.03.99.027849-2; 

2007.03.99.042407-1; 2008.03.99.003608-7; 2008.03.99.011001-9, Des. Fed. Castro Guerra; AC 2007.03.99.024036-

1, Des. Fed. Sérgio Nascimento)"  

Posto isto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do C. Pr. Civil. 

Prejudicados a apelação da autarquia e o recurso adesivo da parte autora. 

 

Os honorários de advogado, que decorrem unicamente do fato de ter sido vencida a autarquia previdenciária no 

primeiro grau, merecem ser fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049346-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA CIAN ALMEIDA 

ADVOGADO : LUSSANDRO LUIS GUALDI MALACRIDA 

No. ORIG. : 08.00.00017-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a pagar à parte autora os valores relativos a benefício de auxílio-doença, no 

período compreendido entre 02.07.2007 a 16.10.2007, corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos e 

acrescidos de juros de 1%. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), com correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado até a data do efetivo 

pagamento. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, aduz o INSS que restou comprovado nos autos que a autora está apta a desempenhar 

atividades remuneradas que lhe garantam a subsistência. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

A presente ação foi ajuizada com o escopo de obter a condenação do INSS ao pagamento de valores relativos a 

benefício de auxílio-doença, correspondentes ao período de 01.07.2007 a 17.10.2007. 

 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r.decisão recorrida. Consoante se 

depreende da leitura da peça acostada à fl. 49/52, o réu discorre acerca da atual aptidão da demandante para o 

desempenho atividades remuneradas que lhe garantam a subsistência, ao passo que a matéria tratada na r.sentença 

cingiu-se à retroação da data de início de benefício previdenciário já deferido à segurada. 

 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

 

Dessa forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS.  

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos.  

- Apelação não conhecida .  

(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 

de setembro de 2000, p. 205).  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua 

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou 

inovadoras da lide.  

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503)  

 

Outrossim, a Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, determinando, em seu § 2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de 

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, incide no caso em tela. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação do INSS. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049358-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JANETE ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00059-7 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação 

do auxílio-doença deferido na seara administrativa. As prestações em atraso deverão ser quitadas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora que os honorários advocatícios incidam sobre o total da condenação, 

assim entendido o montante devido na liquidação, ou sobre as parcelas vencidas até a decisão proferida pelo Tribunal. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da realização da perícia 

administrativa e que os juros de mora sejam reduzidos para 6% ao ano. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 14.02.1943, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 31.10.2007 (fl. 130/134), revela que a autora apresenta quadro de 

espondiloartrose de coluna lombo-sacra, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades laborativas normais. 

 

Destaco que, conforme se depreende do documento de fl. 101, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença 

no período de 24.08.2005 a 04.02.2006. Tendo sido ajuizada a presente ação em 23.06.2006 (fl. 02), não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurada, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas às suas condições pessoais, notadamente a 

idade avançada (66 anos), muito embora a incapacidade seja parcial, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da elaboração do laudo médico-pericial (31.10.2007), tendo 

em vista que o perito não especificou o momento em que as enfermidades que acometem a autora causaram a inaptidão 

laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e dou parcial 

provimento à apelação da parte autora, para majorar os honorários advocatícios para 15% das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Janete Andrade de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 31.10.2007, e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049497-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BERNARDO DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

No. ORIG. : 07.00.00064-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, equivalente a 100% do 

salário-de-benefício, nunca inferior a um salário mínimo, desde a data da cessação do auxílio-doença deferido na seara 

administrativa (06.04.2002). Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas 148 

do STJ e 08 do TRF da 3ª Região. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas ou despesas 
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processuais. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a implantação da benesse em favor da 

demandante, no prazo de 30 dias, sob pena de multa. 

 

Noticiada a implantação do benefício em favor da requerente à fl. 91. 

 

Em suas razões recursais, insurge-se o INSS, preliminarmente, contra a concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

no bojo da sentença. No mérito, afirma não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício 

almejado. Subsidiariamente, pleiteia a reforma da decisão de primeiro grau no tocante ao termo inicial da benesse e aos 

honorários advocatícios. Pugna, por fim, pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

 

Com contra razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  
 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada  

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 11.09.1952, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.02.2008 (fls. 75/76), revela que o autor é portador de osteoartrose de coluna 

cervical, torácica e lombo-sacra, cervicalgia e síndrome pós laminectomia lombar, estando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, consoante se verifica do documento de fl. 49, o demandante esteve em gozo do benefício de auxílio-

doença no período de 17.06.1994 a 05.04.2002, não se justificando qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria Autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.  

 

A presente ação foi ajuizada em 28.06.2007 (fl. 02). 

 

Ocorre que, ainda assim, in casu, não há que se cogitar da ausência da qualidade de segurado do autor junto ao RGPS, 

uma vez que o perito, em resposta aos quesitos formulados pelo INSS (fl. 57), afirmou que a incapacidade laborativa do 

requerente remonta à data de 04.05.1994. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurada a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, na data da cessação do auxílio-doença deferido na 

seara administrativa (06.04.2002), uma vez que o perito foi categórico no sentido de que o demandante já estava 

impedido de desempenhar atividades laborativas desde 1994. Dessa forma, tendo em vista que a presente ação foi 

ajuizada em 28.06.2007, restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 28.06.2002. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

A multa fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e, no 

mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer a 

prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 28.06.2002. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, ainda, para excluir a multa diária da condenação. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ao 

autor José Bernardo de Lima. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049781-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSIMARA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

No. ORIG. : 06.00.00186-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação, devendo as prestações 

vencidas ser pagas atualizadas monetariamente com juros moratórios de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor devido até a data da publicação da sentença e 

honorários periciais fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Determinada a imediata implantação do benefício. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 118/121. 

 

O benefício foi implantado pelo réu, consoante se verifica dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

anexos. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 24.01.1976, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 07.11.2007 (fl. 95/97), conclui que a autora é portadora de lúpus eritematoso 

sistêmico, apresentando, no momento, limitação de movimentos de ambos os membros superiores devido a processo 

reumático, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 20.06.2006 (fl. 16), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 16.10.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária 

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade 

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (07.11.2007 - fl. 96/97), 

quando constatada a incapacidade total e temporária da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 
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No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do 

art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial e nego seguimento à apelação do réu. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora 

Rosimara Alves Rodrigues, alterando-se a data de seu início. 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049838-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZA DE QUEIROZ BARBOSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00107-6 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da propositura da ação, com incidência de 

correção monetária e juros moratórios na forma da lei, a contar da citação, bem como abono anual. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

A parte autora apela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como que o termo 

inicial do benefício seja considerado a contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo médico 

pericial aos autos. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 153/157. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
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Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 14.09.1957, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, este último 

previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 03.10.2007 (fl. 99/103), conclui que a autora é portadora de hérnia de disco 

lombar, transtornos de discos lombares e outros discos intervertebrais com radiculopatia, estando incapacitada de forma 

parcial e temporária para o trabalho, ou seja, estando impossibilitada de andar e fazer esforços, nas crises de 

agudização, sendo suscetível, entretanto, de reabilitação. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11.04.2005 (fl. 34), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 21.09.2005, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária 

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade 

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial (03.10.2007 - fl. 99/103), já 

que não foi especificado no exame a data de início da enfermidade. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial 

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do réu para que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do laudo pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Luiza de Queiroz Barbosa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.10.2007 e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.050096-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-7 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa 

(20.03.2007). O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor 

das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. Concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. 

 

Em apelação o INSS aduz que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pedindo a reforma da 

sentença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, a redução dos honorários 

advocatícios e o reconhecimento da prescrição quinquenal. 

 

Contra-razões à fl. 100/102. 

 

À fl. 93 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 24.01.1955, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 12.11.2007, acostado à fl. 73/76, atestou que a autora é portadora de seqüela de 

carcinoma ductal invasivo, encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para atividades laborativas. 

 

Destaco que a autora possui último vínculo laborativo no período de 06.03.1996 a 29.01.2004 e esteve em gozo de 

benefício de auxílio-doença entre 09.10.2003 e 23.05.2007 (fl. 58), razão pela qual não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 
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autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 23.04.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, de natureza total e temporária, não há como se deixar 

de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

No caso em tela o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa (23.05.2007; fl. 91), 

uma vez que o laudo pericial constatou o início da incapacidade em data anterior à realização da perícia (resposta ao 

quesito 2 de fl. 76), corrigindo-se nesse ponto erro material da r. sentença que havia fixado em 20.03.2007. 

 

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial foi fixado após a propositura da ação. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença. Dou parcial provimento, ainda, à remessa oficial para corrigir erro material quanto à data de 

início do benefício. As verbas de sucumbência devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

corrigindo-se o termo inicial do benefício. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050198-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 605/1818 

APELANTE : NOEMIA GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão deduzida na inicial, isentando a autora do pagamento de quaisquer 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com fundamento no art. 129, §único, da Lei nº 8.213/91.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de setembro de 2007 (fls. 17), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: pedido de inscrição e ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Fernandópolis, com admissão datada de 02.02.1977, em nome da autora (fls. 23/24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/52). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (07.04.2008 - fls. 27), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NOEMIA GONÇALVES CARVALHO, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 07.04.2008 (data da citação - fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050204-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA JOSE DE MATOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00167-7 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se o art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Pleiteia que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da 

cessação administrativa do auxílio-doença. 

 

Contra-arrazoado o feito à fl. 103/105. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

 

 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 13.02.1947, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo realizado pelo perito judicial em 29.04.2008 (fl. 74/82), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial 

moderada e alterações degenerativas da coluna lombar, enfermidades que, no entanto, não lhe acarretaria incapacidade 

para atividades profissionais ou de vida independente. 

 

Frise-se que o art. 436 do Código de Processo Civil dispõe que o juiz não está adstrito ao disposto no laudo, podendo, 

segundo sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

 

Nesse sentido, precedente desta Egrégia Corte Regional: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL E PROCESSO CIVIL, AUXÍLIO-DOENÇA, APLICAÇÃO DO ARTIGO 436 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 - O juiz, na formação de seu livre convencimento não está adstrito ao laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos dos autos. 2 - Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de media e grande intensidade, 

incompatíveis com o quadro clinico que apresenta, defere-se-lhe o beneficio. 3 - Termo inicial do beneficio contado a 

partir do laudo pericial. 4 - Improvido o recurso da autora, provida parcialmente a apelação da autarquia.(TRF 3ª 

Região, AC nº 93.03.083360-0, 2ª Turma , Rel. Juiz Célio Benevides, DJ 25.10.1995, pág. 73289)       

 

Há que se ressaltar, ainda, que o perito judicial, ao concluir pela capacidade laborativa da autora, não levou em 

consideração a atividade exercida por ela (faxineira), a qual demanda esforço físico e a sua idade (61 anos) à época da 

elaboração do laudo. 

 

Destaco que a demandante esteve em gozo do benefício de auxílio-doença de 21.06.2004 a 30.11.2004 e 10.03.2006 a 

30.04.2006 (CNIS em anexo) e possui recolhimentos no período de janeiro de 2004 a março de 2007, razão pela qual 

não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 10.08.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor, bem como a 

natureza de sua atividade (faxineira) e sua idade (62 anos), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual 

faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado a partir da data da presente decisão, já que o laudo 

médico concluiu pela ausência de incapacidade. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data desta decisão. Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria José de Matos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.03.2009, e renda 

mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050232-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMAR AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENE ARAUJO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00164-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal de 100% do 

salário de benefício, desde a juntada do laudo médico. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção 

monetária, de acordo com a Lei 6.899/81, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde o laudo médico. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação até a data 

da sentença. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício 

fosse implantado, sem cominação de multa. 

 

Em apelação o réu alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede 

a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede que os honorários advocatícios sejam majorados para 20% do valor condenação 

e a fixação do termo inicial na data da citação. 

 

Contra-razões à fl. 87/90. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo) verifica-se a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 06.09.1961, está previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Constata-se, entretanto, que o laudo médico-pericial, elaborado em 30.06.2007 (fl. 29/36), atestou que a autora é 

portadora de síndrome de túnel do carpo à direita residual e à esquerda em grau I, bem como alteração degenerativa de 

coluna lombar com discopatia, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, com restrições a 

grandes esforços físicos e atividade com sobrecarga em punhos. 

 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de CTPS com vínculos intercalados como trabalhadora 

rural nos períodos de 01.02.1993 a 08.11.1993, 16.04.1994 a 21.10.1994, 16.03.1995 a 06.05.1995, 01.06.1995 a 

01.11.1995, 06.11.1995 a 21.12.1995, 03.02.1997 a 11.04.1997, 23.04.1997 a 10.11.1997, 02.03.1998 a 30.03.1998 e 

13.04.1998 a 01.12.1998 (fl. 08/10), e recebeu auxílio-doença nos períodos de 11.08.2004 a 11.10.2004, 05.01.2006 a 

30.06.2006 e 02.10.2006 a 01.06.2008 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 03.11.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor e considerada 

a atividade por ela desenvolvida (trabalhadora rural), resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, 

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado na data do laudo médico pericial (20.03.2007; fl. 29), 

uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento para o desempenho da 

atividade laborativa, conforme resposta ao quesito nº 4 formulado pelo INSS, compensando-se as parcelas pagas a título 

de auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora para fixar o termo inicial 

do benefício na data da elaboração do laudo pericial (20.03.2007) . 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

retificando-se a data de início de pagamento. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050269-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CARLOS ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00081-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de 100% do salário 

de benefício, desde a propositura da ação. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária a partir de 

cada mês e juros de mora de acordo com a taxa Selic, e limitados a 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação até a data da 

sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em apelação o réu alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pedindo a reforma da 

sentença. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial; a fixação dos juros 

de mora a partir da citação, no percentual de 6% ao ano; a aplicação da correção monetária de acordo com o Provimento 

26/01 e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 78/81. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito  

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 13.05.1957, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 22.01.2008 (fl. 60), atestou que o autor é portador de diabetes mellitus tipo 1 

com complicações (polineuropatia periférica, neuropatia autonômica, retinopatia diabética, arteriopatia periférica), 

doença pulmonar obstrutiva crônica e depressão grave, estando incapacitado de forma total e permanente para atividade 

laborativa. 

 

Destaco que o autor possui vínculo no período de 10.06.1985 a 11.07.2008 (fl. 11) e esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença de 25.09.2006 a 30.06.2008 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca 

do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao 

conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente 

ação em 06.09.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser fixado na data do laudo pericial (22.01.2008; fl. 

60), uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e definitivo para o 

desempenho da atividade laborativa, compensadas as parcelas recebidas a título de auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, excluindo-se a taxa Selic. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, reduzir 

os honorários advocatícios para 15% do valor das prestações vencidas até a data da sentença e fixar as verbas de 

sucumbência na forma acima estabelecida, com exclusão da taxa Selic. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Manoel Carlos Alves Pereira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 22.01.2008, com 
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RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, compensadas as parcelas pagas a título 

de auxílio-doença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050302-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA MARIA DOS PASSOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00073-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, desde a data da 

citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde os respectivos 

vencimentos. O INSS foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. Não houve condenação em custas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

imediata implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Agravo retido do INSS à fl. 94/96. 

 

Em apelação o INSS pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, no qual alega a impossibilidade de 

concessão de tutela antecipada. No mérito, aduz que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, 

pedindo a reforma da sentença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, a fixação 

dos juros de mora a partir da citação, a aplicação do Provimento 26/01 quanto à correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 110/112. 

 

À fl. 115 verifica-se a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do agravo retido 
 

Conheço do agravo retido, porém lhe nego seguimento, uma vez que o entendimento de que não é possível a 

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está 

ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria 

sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como 

assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em 

impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 
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Do mérito 
 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 02.11.1965, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 06.03.2008, acostado à fl. 77/80, atestou que a autora é portadora de transtorno 

psicótico agudo e transitório, encontrando-se incapacitada de natureza total e temporária para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui diversos vínculos laborais (fl. 19/25) e esteve em gozo de benefício de auxílio-doença nos 

períodos de 12.04.2007 a 30.08.2007 e 05.11.2007 a 31.07.2008 (CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido ajuizada a presente ação em 03.05.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, de natureza total e temporária, não há como se deixar 

de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.03.2008; fl. 80), uma vez que a perícia 

não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total para o desempenho da atividade laborativa, 

compensando-se os valores já pagos pela autarquia. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido do réu e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para julgar parcialmente 
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procedente o pedido e condená-lo a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir do laudo pericial. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. As verbas de 

sucumbência devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ana Aparecida Maria dos Passos de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença implantado de imediato, em substituição simultânea à 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 06.03.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. Os valores já recebidos deverão ser compensados em liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050391-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VENTURA DAVID 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 06.00.00000-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a contar da data do 

indeferimento do pedido na esfera administrativa, ou seja, 01.09.2005, acrescido com todos os acréscimos e 

gratificações ao benefício aderidos, incidindo, ainda, juros de mora e correção monetária. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 134, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Apela o réu argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado a contar da data da apresentação do laudo pericial 

em Juízo, que os juros moratórios sejam fixados a contar da citação, à razão de 0,5% ao mês; pleiteando, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 159/172. 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir  
 

O autor, nascido em 03.12.1955 pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, este último 

previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.10.2007 (fl. 105/110) revela que o autor é portador de miocardiopatia 

chagásica, forma arritmogênica associada a comprometimento miocárdico, estando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho formal remunerado com finalidade da manutenção do sustento desde 21.10.2004. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de início de prova material indicando que o autor efetivamente 

trabalhou na condição de rurícola, consubstanciado nas certidões de nascimento de seus filhos, datadas de 09.05.1984 e 

08.06.1989 (fl. 21/22); certificado de reservista, datado de 03.01.1974, onde ele está qualificado como lavrador (fl. 23), 

além de título de eleitor, datado de 17.05.1974 (fl. 25). 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 12.06.2008, à fl. 141/142, demonstram que o autor exercia o 

trabalho de rurícola, como bóia-fria, trabalhando na roça, carpindo, roçando, catando milho e arrancando feijão, até 

adoecer há quatro anos e não conseguir mais fazê-lo. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos arts. 39, I e 42 da Lei 8.213/91, no valor de um salário 

mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir da data do requerimento administrativo 

(01.09.2005 - fl. 19), vez que restou demonstrado, por meio do laudo pericial, que o autor já se encontrava incapacitado 

à época. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do réu. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora José Ventura David. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050423-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BATISTA GIMENES 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 06.00.02851-4 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de assistência 

oficial, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo as prestações vencidas serem pagas de uma 

só vez, corrigidas pelo INPC desde quando deveriam ter sido quitadas e acrescidas de juro de mora de 1% ao mês, a 

contar da citação. Confirmada a tutela antecipada concedida. Verbas declaradas de caráter alimentar. Custas processuais 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, na forma do art. 20, § 4º, 

do CPC. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, insurge-se o INSS contra a condenação no pagamento das custas e despesas processuais, 

sustentando ser isento, inclusive do preparo recursal, nos termos dos arts. 7º e 11, § 1º, da Lei Estadual nº 1.936/98, com 

a redação dada pelo art. 46 da Lei nº 3.151/2005 e pela Lei nº 3.002/2005. Na hipótese de ser mantida a r. senteça, 

pugna pela fixação do termo incial do benefício na data de juntada do laudo pericial (10.01.2008 - fls. 118), bem como 

pela isenção do pagamento dos honorários periciais, por se tratarem de custas processuais das quais está isento. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 190/192, opina pelo parcial provimento da apelação autárquica, 

apenas para isentá-la do pagamento das custas processuais. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício e ao pagamento das 

custas e despesas processuais, inclusive honorários periciais. 

Razão assiste em parte ao apelante. 

Com efeito, o termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, hipótese dos autos, deve ser 

considerado a partir da data da citação (18.12.2006 - fls. 23), momento em que a autarquia restou constituída em mora, 

consoante o artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI 8.742/93. 

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. VERBETE SUMULAR 7/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
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1. O Tribunal de origem, mediante análise das provas produzidas, entendeu haver preenchidos os requisitos 

necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição, e 

regulamentado pelo art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. 

2. A modificação do acórdão recorrido reclama reavaliação do conjunto fático-probatório depositado nos autos, o que 

é vedado na via especial, conforme enunciado sumular 7/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

(v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

De outra parte, indevida a condenação no pagamento de custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a 

autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça 

gratuita deferida (fls. 12). 

Observe-se, no entanto, que a concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, 

devidos nos termos do art. 20 do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, haja vista ser a 

autarquia previdenciária isenta apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos 

os honorários periciais.  

Assim, os honorários periciais fixados na r. sentença devem ser mantidos, posto que arbitrados em consonância com os 

critérios estabelecidos pelo art. 10 da Lei 9.289/96 e em valor razoável, consoante entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais, na forma acima 

consignada, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050953-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARGARIDA BANHAROTO DE PROENCA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00196-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do 

ajuizamento da presente ação. As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas e 

despesas processuais. 

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data do 

indeferimento administrativo. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela postulando que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da juntada do laudo 

pericial aos autos, que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e que os honorários advocatícios sejam 

reduzidos para 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Através de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, e conforme comunicação efetuada 

pelo próprio INSS em suas razões de apelação, foi verificada a implantação da aposentadoria por invalidez em favor da 

demandante, com DIB em 06.12.2006 e RMI equivalente a R$ 557,85 (quinhentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e 

cinco centavos). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
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Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 12.02.1956, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 05.12.2007 (fl. 64/66), revela que a autora é portadora de patologia neurológica, 

que acarreta desmaios e cefaléia constantes, além de dores na coluna e hipotireoidismo, estando incapacitada de forma 

total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em 

anexo, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 14.08.2001 a 22.04.2002, 16.01.2003 a 

28.02.2003 e 10.09.2007 a 31.12.2007. Tendo sido ajuizada a presente ação em 06.12.2006 (fl. 02), não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurada da 

requerente, vez que a própria autarquia, ao conceder referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Tendo em vista que o perito não especificou o momento em que as enfermidades que acometem a autora causaram a 

inaptidão laborativa, deve o termo inicial do benefício ser estabelecido na data da elaboração do laudo médico-pericial, 

ou seja, em 05.12.2007 (fl. 64/66). Saliento que, quando da liquidação, deverão ser descontados os valores já pagos pela 

Autarquia à demandante. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e 

dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do 

benefício na data do laudo pericial. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício da autora Margarida Banharoto de Proença e 

determinando-se, quando da liquidação, a compensação dos valores já recebidos pela parte autora. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051080-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA BONFIM 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 07.00.00170-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da 

citação. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Não houve condenação em custas. Foi 

concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício, no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária de R$ 

50,00 (cinqüenta reais). 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 90. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 81/88, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Manifestação da parte autora (fl. 108/111) em face do despacho de fl. 104. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 26.09.1927, completou 55 anos de idade em 26.09.1982, devendo, assim, comprovar 5 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 13.10.1945 (fl. 09) e assento de nascimento 

de filho (1970, fl. 79), nos quais seu marido fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 47 e 60/61, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 40, 20 e 

30 anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, em diversos sítios da região. Informaram, ainda, que 

ela nunca trabalhou na cidade. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 
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O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 26.09.1982, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido em 16.10.2007, data da citação (fl. 17v), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada.  

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, §6º da Lei 8.213/91. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia. 

As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

LOURDES MARIA BONFIM. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, exigíveis caso demonstrada sua condição de necessitada. 

 

A parte autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

A autora, nascida em 04.11.1959, pleiteia a aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 31.10.2007 (fl. 94/97) revela que a autora é portadora de osteoartrose e lesão do 

menisco lateral do joelho direito e esquerdo, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, sendo 

passível de reabilitação profissional (resposta ao quesito nº 5 do INSS, fl. 97). 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve filiada à 

Previdência Social por período superior ao necessário para a concessão do benefício em comento, até o mês de 

agosto/2005, tendo sido ajuizada a presente ação em 01.02.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho, em cotejo com a sua idade (49 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por 

ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser considerado a partir da data do laudo médico pericial 

(31.10.2007 - fl. 94/97), quando constatada a incapacidade da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data do laudo médico 

pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data do presente julgamento. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora 

Lizete de Souza Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-doença 

implantado de imediato, com data de início - DIB em 31.10.2007, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado 

pelo INSS, tendo em vista a redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação. Os valores 

atrasados deverão ser pagos com correção monetária a contar de cada mês e juros de mora de acordo com a taxa SELIC, 

observado o limite de 12% ao ano. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 

20% sobre as prestações atrasadas até a data da sentença e despesas processuais. Deferida a antecipação de tutela, 

determinando-se a imediata implantação do benefício, sob pena de multa de um salário mínimo por dia. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

À fl. 101, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Agravo Retido interposto pelo réu insurgindo-se contra a concessão da tutela antecipada no bojo da sentença. 
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O réu apela pugnando, inicialmente, pelo conhecimento do agravo retido da r. decisão que antecipou os efeitos da tutela 

proferida no bojo da sentença, argüindo a impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. Subsidiariamente, requer que o termo 

inicial do benefício seja considerado a partir da perícia médica judicial; que os juros moratórios incidam a partir da 

citação e que a correção monetária seja calculada pelos índices previstos a partir do ajuizamento da ação, nos termos da 

Lei nº 6.899/81 (Súmula 148 STJ). 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 96/109. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do agravo retido 

 

A decisão hostilizada foi proferida no bojo da sentença de mérito que apreciou ação ordinária ajuizada em face do réu 

julgando-a procedente, razão pela qual entendo que o recurso cabível contra tal decisão é o de apelação, não se podendo 

admitir a interposição de agravo de instrumento como substitutivo daquele. 

 

Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC: "Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos 

autos ou por instrumento". 

 

No caso dos autos, o ato do juiz que extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como 

sentença, nos termos do art. 162, § 1º, do CPC. Por conseguinte, cabível é, mesmo, o recurso de apelação, ex vi do art. 

513 do CPC. 

 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos 

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de 

mero expediente não cabe nenhum recurso. 

 

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada 

importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do 

processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. 

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante 

do princípio da unirrecorribilidade. 

- Agravo a que não se conhece". 

(AG nº 2000.03.00.059969-2, TRF - 3º Região, 5ª Turma, rel. para acórdão Des. Fed. Suzana Camargo, j. em 

8.10.2002, DJU de 4.2.2003). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA INTERLOCUTÓRIA QUE 

CONCEDEU TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA LEI 8.742/93, NO BOJO DA SENTENÇA ONDE DECIDIDA A LIDE - 

DECISÃO DO RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO POR IMPERTINÊNCIA - AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1- O ato judicial sentença é incindível ainda que contenha capítulo que se revista de decisão de questão meramente 

processual (como antecipação de tutela) e por isso só pode ser contrastada por meio de apelação; para o réu atacar a 

tutela antecipada contida naquele ato outra não deverá ser a solução, sendo descabido interpor agravo de 

instrumento em face da sentença. 

2- Agravo regimental improvido". 

(AG nº 2000.03.00.038129-7, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. em 19.12.2002, DJU 

de 17.12.2002). 
 

Diante disso, não conheço do agravo retido interposto, em face da via recursal eleita inadequada. 
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Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 29.03.1965, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 25.03.2008 (fl. 70/74), concluiu que a autora é portadora de deficiência grave na 

região dorsal alta e cervical com sinais de sofrimento, sendo que a coluna cervical em especial apresenta alterações que 

comprometem as raízes nervosas e transtorno do disco cervical com radiculopatia, doença degenerativa, com 

decadência do nível motor, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 30.11.2005 (fl. 53), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 08.01.2007. 

 

Os atestados médicos acostados à fl. 25 e 29, datados, respectivamente, de 02.05.2005 e 26.06.2006 (fl. 25 e 29), 

revelam que a autora apresentava, à época, tendinite do ombro direito e tenossinovite do antebraço direito. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir do laudo médico pericial (25.03.2008 - fl. 70/74), uma vez 

que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e definitivo para o desempenho 

da atividade laborativa da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, devendo ser 

excluída a taxa SELIC do cálculo dos juros. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios incide sobre as prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

A multa diária fixada deve ser excluída, posto que indevida. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, não conheço do agravo retido interposto pelo réu, rejeito a 

preliminar por ele argüida e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por 

interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, reduzir os honorários advocatícios 

para 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença e excluir a taxa SELIC do cálculo dos juros de mora e 

dou, ainda, parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para excluir a multa diária da condenação. As 

verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora Sonia Maria Teles Toldato, alterando-se a data de início de seu pagamento. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado, nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

A autora apela argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 244/247. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

A autora, nascida em 02.06.1963, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

os quais estão previstos, respectivamente, nos arts. 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõem: 
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A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo pericial, elaborado em 30.08.2006 (fl. 72/75), atesta que a autora é portadora de lombalgia, hipertensão arterial 

sistêmica grave e "diabetes mellitus", estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, verifica-se a existência de prova material indicando que a autora efetivamente trabalhou na 

condição de rurícola, consoante cópia de sua C.T.P.S., acostada à fl. 12/14, demonstrando o exercício de atividade 

rurícola. 

 

Os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo em 01.11.2005, à fl. 55/56, revelam que a autora trabalhava na 

roça, como diarista, parando de fazê-lo em razão de seus problemas de saúde. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometida de enfermidade que a incapacitou para o labor rural, razão pela qual ele não 

perdeu a qualidade de segurado da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não 

perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

 

 

 

Confira-se a jurisprudência: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. 

SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...............) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

(...............) 

(STJ - 6ª Turma; Resp n. 84152/SP; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 21.03.2002; DJ 19.12.2002; pág. 453) 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o 

retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do 

art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (30.08.2006 - fl. 72/75), quando fixada a 

incapacidade total e temporária da autora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 
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Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo". 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora para julgar 

parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir da data do 

laudo médico pericial. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da presente 

decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora 

Georgina Maria de Fátima Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 30.08.2006, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051791-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RAMIRA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

No. ORIG. : 06.00.00145-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos contra sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, condenando o INSS a conceder à demandante o benefício de auxílio-doença, a partir da propositura da 

ação, calculado nos termos da lei. Os valores em atraso deverão ser atualizados monetariamente conforme os critérios 

adotados pelo TRF da 3ª Região e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi 

condenando, ainda, a arcar com os honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença. Não houve custas ou despesas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta Autarquia não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data do protocolo do laudo 

médico pericial em Juízo. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

A autora, por sua vez, apela na forma adesiva, postulando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a majoração da verba honorária para 15% do valor da condenação até a data do efetivo pagamento. 

 

Contra-arrazoado o feito apenas pela parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
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Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 07.10.1969, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previstos 

nos art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Já o benefício de auxílio-doença está disciplinado no artigo 59 da LBPS, in verbis: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 31.01.2008 (fl. 40/43), revela que a autora é portadora de tendinopatia do 

supraespinhal no ombro direito, estando parcial e temporariamente inapta para o trabalho, não podendo realizar 

atividades que exijam esforços físicos, desde 2005. 

 

À fl. 09/11 dos autos, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, em 

períodos intercalados de 01.10.1981 a 07.01.2005, ou seja, por período superior ao necessário para o cumprimento da 

carência para a concessão do benefício em comento. Tendo sido ajuizada a presente ação em 06.09.2006, poder-se-ia 

cogitar, em tese, sobre a perda de sua qualidade de segurada. 

 

Entretanto, o laudo pericial revela que a autora está incapacitada para o trabalho desde 2005 e a jurisprudência é 

pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de contribuir para a previdência por 

estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o labor, deve 

ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (11.10.2006 - fl. 16, verso), uma vez que é neste 

momento que o INSS é constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, chegando a seu 

conhecimento a pretensão do segurado. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio STJ, no (REsp 734986/SP, Relator 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 06/06/2006, DJU 26/06/2006, p. 192). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma, majorado o percentual para 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para estabelecer o termo inicial do benefício na data da citação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para arbitrar os honorários advocatícios em 15% das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Benedita Ramira de Oliveira Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.10.2006, e renda mensal inicial - RMI em 

valor a ser calculado pela Autarquia, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051802-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ODETE BEMVINDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00056-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

pericial, em valor equivalente a 100% do salário-de-benefício. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula 148 do STJ e acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, não incidente sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

Em suas razões recursais, requer a parte autora que o termo inicial do benefício seja estabelecido na data do 

requerimento administrativo. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela argumentando ser a doença que acomete a parte autora pré-existente à sua refiliação ao 

RGPS, além de não estar ela incapacitada de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas. 

Subsidiariamente, requer seja o termo inicial do benefício estabelecido na data da juntada do laudo pericial aos autos, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a prolação da sentença a incidência da correção 

monetária nos termos da Lei nº 8.213/91, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e o reconhecimento da isenção 

relativamente ao pagamento de custas e despesas processuais. Pede, por fim, seja resguardado o direito de realizar 

perícias periódicas a fim de verificar as condições de trabalho da segurada. Suscita o prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
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Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
A autora, nascida em 1º.07.1951, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, protocolado em 20.12.2007 (fl. 85/90), revela que a autora é portadora de artrose bilateral no 

quadril, espondiloartorse lombar e hipertensão arterial, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho desde 07.03.2007. Aduz o perito que, em caráter definitivo, a demandante tem restrições para exercer funções 

que requeiram esforços físicos, tendo condições de desempenhar outros tipos de atividades. 

 

Destaco que, conforme se depreende das cópias da CTPS acostada à fl. 13/23, a autora trabalhou como empregada rural 

em períodos intercalados de 1º.07.1983 a 13.12.1992. Posteriormente, passou a trabalhar como faxineira autônoma, 

tendo recolhido contribuições aos cofres da Previdência Social no lapso de agosto de 2005 a março de 2007, consoante 

se verifica à fl. 18/37. Ajuizada a presente ação em 28.10.2004, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, não se justifica qualquer discussão acerca do cumprimento do período de carência ou da qualidade de 

segurada da parte autora. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas às suas condições pessoais, notadamente as 

atividades por ela habitualmente exercidas (faxineira), muito embora a incapacidade seja total e permanente apenas para 

o labor que não exija esforço físico, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Muito embora tenha o perito sido categórico ao afirmar que a incapacidade laborativa da autora para o trabalho teve 

início em 07.03.2007, o termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (17.05.2007 - fl. 47), ante a 

ausência de requerimento administrativo do benefício de aposentadoria por invalidez (o pedido formulado em 

08.03.2007 refere-se ao benefício de auxílio-doença - fl. 41). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Não conheço do apelo do INSS na parte em que pleiteia o reconhecimento da isenção relativamente ao pagamento de 

custas e despesas processuais, uma vez que não há na sentença qualquer condenação da Autarquia ao pagamento de tais 

verbas. 

 

Esclareço, afinal, que o benefício não deve ser concedido por prazo determinado, mas que a Autarquia poderá submeter 

o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora, 

para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, não conheço de parte da apelação do réu e, na parte 

conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa oficial, tida por interposta, para assegurar à 

Autarquia o direito de realizar perícias periódicas. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Odete Bemvindo de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.05.2007, e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.051822-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO MARCELINO TAVARES 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00179-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data da citação. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de juros de 12% ao ano, a contar da citação, e 

corrigidas monetariamente nos termos das Súmulas 08 do TRF da 3ª Região e 148 do STJ, Leis nº 6.899/81, 8.213/91 e 

legislação superveniente, a partir dos respectivos vencimentos, descontados eventuais valores recebidos a título de 

auxílio-doença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. Custas na forma da lei. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial do benefício estabelecido na data da juntada 

do laudo pericial aos autos e a exclusão da condenação em honorários advocatícios ou a redução do seu percentual. 

Pede, por fim, seja resguardado o direito de realizar perícias periódicas a fim de verificar as condições de trabalho do 

segurado. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 23.06.1938, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, protocolado em 18.10.2006 (fl. 60/63), revela que o autor é portador de osteoartrose tóraco-

lombar e hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, com 

limitações para atividades que exijam grandes esforços físicos. Em sua conclusão, aduz o expert que o demandante 

apresenta capacidade laborativa residual para realizar atividades de natureza leve, mas que sua idade avançada restringe 

as chances de inserção no mercado formal de trabalho. 

 

Destaco que, conforme o documento de fl. 42, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 

14.01.2004 a 09.07.2005. Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 12.07.2005 (fl. 02), não se justifica 
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qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pelo requerente, aliadas às suas condições pessoais, 

notadamente sua idade avançada (70 anos) e considerando, ainda, a conclusão do perito no sentido da pouca 

probabilidade dele conseguir desempenhar atividade formal que lhe garanta o sustento, não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

função que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O dies a quo do benefício deve ser fixado na data do laudo médico-pericial (20.09.2006), quando constatada a inaptidão 

do autor para o trabalho, uma vez que o perito afirmou não haver dados objetivos para determinar o termo inicial da 

doença ou da incapacidade. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Esclareço, afinal, que o benefício não deve ser concedido por prazo determinado, mas que a Autarquia poderá submeter 

o autor a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (20.09.2006) e para 

assegurar-lhe o direito de realizar perícias periódicas. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Benedito Marcelino Tavares, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.09.2006, e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051971-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00403-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria comum por idade sob o fundamento da ausência de comprovação dos fatos alegados. Condenou a parte 

autora ao pagamento de custas e de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observando-se, contudo, ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão da comprovação de que possui a 

carência necessária pelos documentos (CNIS) apresentados pelo INSS. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 56). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 07.12.1944, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 65 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os recolhimentos constantes do CNIS (fl. 28), a autora perfez 12 anos, 10 meses e 2 dias, equivalente a 154 

contribuições, conforme se verifica da tabela em anexo, que faz parte integrante da presente decisão. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 07.12.2004 (fl.08), e recolhido 154 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2004, que exige 138 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(23.11.2007; fl. 18vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o pedido 

foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por idade, nos termos do art. 

48, caput, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Aparecida Ferreira a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

23.11.07, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051974-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA CAIRES FERREIRA 

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00032-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, correspondente a 91% do 

salário-de-benefício, a partir da data da citação, descontando-se eventuais valores já recebidos. A benesse será devida 

até a recuperação da capacidade laborativa ou até a véspera da aposentadoria ou óbito da segurada. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Não houve 

condenação em custas.  

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício deferido à autora. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da 

conclusão da perícia médica que atestou a incapacidade da apelada, a redução dos juros de mora para 6% ao ano, que a 

correção monetária incida a partir do ajuizamento da ação que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 5% do 

valor da causa. Pleiteia, outrossim, seja fixado prazo para a realização de novo exame médico, a fim de se aferir as 

condições de saúde da segurada.  

 

Embora devidamente intimada, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 
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Do mérito 
 

A autora, nascida em 12.12.1957, pleiteia o benefício de auxílio-doença, disciplinado no art. 59 da Lei nº 8.213/91 in 

verbis: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 30.10.2007 (fl. 85), revela que a autora é portadora de arritmia cardíaca, 

osteoporose e artrose cervical, estando parcial e definitivamente incapacitada para o trabalho desde 06.04.2006. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes da CTPS acostada à fl. 9/10, a autora laborou como 

empregada no período de 02.08.1999 a 01.04.2003. As guias de recolhimento de fl. 11/51 comprovam que ela 

contribuiu aos cofres da Previdência Social no lapso de 09.2003 a 01.2007. Tendo sido ajuizada a presente ação em 

27.02.2007 (fl. 02), não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou 

inexistência da qualidade de segurada até referida data, nos termos do artigo 15 da LBPS. 

 

Assim, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, nos 

termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62 . O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (23.03.2007 - fl. 60, verso), uma vez que o perito foi 

categórico no sentido de que a demandante está incapacitada para o desempenho de atividades laborativas desde 

06.04.2006. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Mantida a verba honorária na forma estabelecida na sentença, ante a ausência de recurso da parte autora. 

 

Esclareço, afinal, que o benefício não deve ser concedido por prazo determinado, mas que a Autarquia poderá submeter 

a autora a exames periódicos de saúde, nos termos do art. 46, do Decreto nº 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para assegurar-lhe o direito de realizar perícias periódicas. As verbas acessórias 

deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Luzia Caires Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de auxílio-

doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 23.03.2007, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051992-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS MARTINES CAMERA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 06.00.00109-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, em valor a ser calculado com base no artigo 44 da Lei nº 8.213/91. As 

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, a pagar honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

monetariamente corrigidos até o efetivo pagamento. 

 

Em suas razões recursais o INSS argumenta não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da apresentação do laudo 

pericial. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

O autor, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando a fixação do dies a quo da aposentadoria por invalidez na data 

do cancelamento do auxílio-doença deferido na seara administrativa (09.10.2004), bem como a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% do valor da condenação até a data do efetivo pagamento ou prolação do acórdão. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  

 

Da remessa oficial tida por interposta  
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 15.01.1958, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 15.08.2007 (fl. 74/75), revela que o autor é portador de alterações discais em 

L5-S1, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que, consoante se verifica dos documentos de fl. 09/26, bem como dados constantes do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, em anexo, o autor laborou como empregado em períodos intercalados de 09.06.1975 

a 10.2001, gozou de benefício previdenciário nos intervalos de 15.07.2002 a 19.09.2002 e 19.05.2004 a 09.10.2004 e 

recolheu contribuições aos cofres da Previdência Social nos lapsos de janeiro a julho de 2002 e novembro de 2004 a 
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maio de 2007. Ajuizada a presente ação em 29.08.2006, não se justifica qualquer discussão acerca do cumprimento do 

período de carência ou da qualidade de segurada da parte autora. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do laudo pericial (15.08.2007), tendo em vista que o expert 

não especificou a data em que eclodiram as enfermidades que culminaram na incapacidade laborativa total e 

permanente do requerente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, majorado seu percentual para 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, para arbitrar os honorários advocatícios em 15% sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Antônio Carlos Martinez Camera, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.08.2007, e renda mensal inicial 

- RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Arlindo Manoel de Caires, em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge da de cujus, com óbito ocorrido em 08.12.2006. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com honorários advocatícios fixados em R$ 

830,00 (oitocentos e trinta reais), ficando, entretanto, isento dos ônus da sucumbência por se tratar de benefício da 

assistência judiciária. 

Apelou o autor, sustentando que restou comprovada a qualidade de segurada da falecida, bem como a sua dependência 

econômica em relação a de cujus. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que apesar de constar na certidão de óbito da de cujus a qualificação 

como aposentada, constata-se às fls. 22 que esta recebia amparo social à pessoa portadora de deficiência (espécie 87, 

NB 112.270.299-7), que cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, 

portanto, não gera direito ao pagamento de pensão aos seus dependentes. 

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à 

aposentadoria por invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. TRABALHADOR 

RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO 

INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. POSSIBILIDADE DE 

CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA 

ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 

ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 
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morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 

a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 

Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 

era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 

111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter pessoal e 

intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria, mediante 

comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por idade ou 

invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida. 

(AC 2002.03.99.010182-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista a seguinte documentação: comprovante que o autor recebe aposentadoria por idade rural 

(fls. 20); certidão de casamento do autor com a falecida, contraído em 04.01.1952, onde consta a sua profissão como 

lavrador (fls. 23); certidões de nascimento dos filhos do autor com a de cujus, onde consta a profissão lavrador do pai 

(fls. 25/26); carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Santa Fé do Sul em nome do autor (fls. 27); declaração 

emitida pelo Juízo Eleitoral do Estado de São Paulo, dando conta que o autor informou ser agricultor quando da sua 

inscrição eleitoral (fls. 32). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da falecida por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA ESPECIAL. 

QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. à 

aposentadoria por invalidez. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus  

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento. 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade. 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18) 

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 643/1818 

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde. 

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural. 

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra. 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005) 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se que o próprio INSS ao conceder o benefício de amparo 

social a pessoa portadora de deficiência, reconheceu a incapacidade total e permanente da falecida para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - 

ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA 

O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS 

LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Com isso, a de cujus manteve a qualidade de segurada da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que 

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 23), que o autor era cônjuge da 

falecida, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a concessão do benefício. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação (02.10.2007 - fls. 37v). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARLINDO MANOEL DE CAIRES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 02.10.2007 (data da citação - fls. 37v). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052083-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MANOEL MOTTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 07.00.00215-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

data do ajuizamento da presente ação, com proventos segundo o disposto no artigo 44, § 2º, da Lei nº 8.213/91. As 

prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

de mora a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o total dos atrasados, excluídas as prestações vincendas. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício 

almejado. Subsidiariamente, requer seja anulado o processo, para que seja realizada prova pericial válida e conclusiva 

quanto à alegada incapacidade laborativa do demandante e que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data da 

juntada do "novo" laudo médico aos autos. Caso assim não se entenda, pleiteia que o dies a quo da aposentadoria por 

invalidez seja fixado na data da citação. Pugna, por fim, caso mantida a decisão de primeiro grau, seja expressamente 

ressalvada a necessidade de se proceder aos descontos dos valores recebidos a título de auxílio-doença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

O autor, nascido em 23.07.1951, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.08.2006 (fl. 28/36), revela que o autor é portador de câncer de bexiga e 

insuficiência coronariana, estando incapacitado de forma total e permanente para o exercício de atividades laborativas 

desde 19.07.2001. Em resposta aos quesitos formulados pelo réu, esclareceu o expert que o demandante não possui 

condições de exigibilidade para programa de reabilitação profissional, por apresentar quadro clínico importante e 55 

anos de idade. 

 

Destaco que, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em 

anexo, o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 20.03.2005 a 26.10.2008. Tendo sido 

ajuizada a presente ação em 22.10.2007 (fl. 02), não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, bem como a conclusão do perito no sentido da 

ausência de condições de exigibilidade para programa de reabilitação profissional, não há como se deixar de reconhecer 

a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da citação (17.12.2007 - fl. 49), uma vez que a perícia atestou 

que o início da incapacidade ocorreu em 2001. Saliento que, quando da liquidação, deverão ser descontados os valores 

já percebidos pelo requerente a título de auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 646/1818 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do réu e à 

remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e para ressalvar o desconto, quando da 

liquidação, das parcelas percebidas pelo autor a título de auxílio-doença. Dou parcial provimento à remessa oficial, 

ainda, para limitar a incidência dos honorários advocatícios às parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas 

acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora João Manoel Motta de Almeida, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 17.12.2007, e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00204 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052224-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ARAUJO 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00026-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente em parte pedido 

formulado em ação previdenciária, para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive o 13º salário, a partir da data da cessação do auxílio-

doença deferido na seara administrativa (23.01.2007). As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, 

corrigidas monetariamente nos termos das Leis nº 6.899/81 e 8.213/91 e legislação superveniente e acrescidas de juros 

legais, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do 

valor total das prestações vencidas, assim entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, a serem executadas 

na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil. 

 

Em suas razões recursais, alega o réu não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer que o termo inicial da benesse seja estabelecido na data do laudo 

pericial e que os honorários advocatícios sejam limitados às parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Suscita o prequestionamento da matéria ventilada. 

 

A parte autora, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando que a renda mensal de seu benefício seja calculada em 

valor equivalente a 100% do salário-de-benefício vigente na época da concessão/cessação do auxílio-doença deferido na 

esfera administrativa. 
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Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

A autora, nascida em 1º.10.1957, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico-pericial, datado de 04.10.2007 (fl. 81/84), revela que a autora é portadora de síndrome de má absorção 

intestinal após gastrectomia (Síndrome de Dumping), estando total e definitivamente incapacitada para o trabalho desde 

2005. 

 

Destaco que, conforme os documentos de fl. 29/31 e os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, em anexo, a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 04.11.2006 a 26.11.2006, 

21.01.2007 a 23.01.2007 e a partir de 15.02.2009, o qual encontra-se ativo. Tendo em vista que a presente ação foi 

ajuizada em 20.03.2007 (fl. 02), não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência 

ou inexistência da qualidade de segurada, vez que a própria Autarquia, ao conceder referidas benesses, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela requerente, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de função que lhe 

garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do 

art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença nº 5703380665 (23.01.2007), uma 

vez que a perícia foi categórica no sentido de que a autora está incapacitada para exercer atividades laborativas desde 

2005. Saliento que, quando da liquidação, deverão ser descontadas as parcelas recebidas a título do auxílio-doença nº 

5343291755. 

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada na forma do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença e dou provimento 

ao recurso adesivo da autora, para que a renda mensal do benefício seja calculada na forma do artigo 44 da Lei nº 

8.213/91. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma retromencionada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora Maria de 

Lourdes Araújo, em substituição simultânea ao auxílio-doença, com DIB em 23.01.2007. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052303-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IDALINA VALENCIANO SILVA 

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02971-4 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança ficou 

adstrita ao disposto nos artigos 11, § 2º, e 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões recursais a demandante argumenta restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício 

almejado.  

 

Contra-arrazoado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir  

 

A autora, nascida em 28.09.1945, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 29.02.2008 (fl. 60), revela que a autora é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e seqüelas importantes de acidente vascular cerebral, apresentando paralisia bilateral dos membros superiores, 

estando incapacitada para o labor de forma irreversível. 

 

Destaco que, consoante se verifica dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em 

anexo, a autora recolheu contribuições aos cofres da Previdência Social nos lapsos de novembro a dezembro de 1995 e 

de outubro de 2004 a janeiro de 2005. Gozou de benefício previdenciário no intervalo de 24.02.2005 a 28.01.2006 e 

laborou como empregada no período de 01.02.2007 a 25.11.2007. Ajuizada a presente ação em 12.09.2007 (fl. 02) e 

considerando-se as disposições do art. 15, inciso II e 24, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91, restam 

comprovados os requisitos da carência e da qualidade de segurada, necessários à obtenção do benefício almejado. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da elaboração do laudo pericial (29.02.2008), quando 

constatada a incapacidade total e definitiva da autora para o trabalho, tendo em vista que o expert não especificou a data 

da eclosão das enfermidades e/ou da inaptidão laborativa da requerente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para 

julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 

29.02.2008. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da presente 

decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Idalina Valenciano da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.02.2008, e renda mensal inicial - 

RMI em valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052316-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO ROBERTO DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GALIBAR BARBOSA FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00020-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 05.03.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (10.09.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos juros 

de mora para 6% ao ano. A parte autora, em recurso adesivo, pede a fixação do termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo e a majoração da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 16); 

b) cópia de contratos particulares de arrendamento agrícola, em nome da parte autora (fs. 17/22); 

c) cópias das declarações cadastrais de produtor rural, em nome da parte autora (fs. 24/31); 

d) cópias das notas fiscais de produtor e de entrada, em nome da parte autora (fs. 34/59). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e  

148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton 

Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 116/117). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 15). 

Assim, ao completar a idade acima, em 16.01.07, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (25.01.07), conforme fs. 11. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo o recurso adesivo da parte autora quanto ao 

percentual da verba honorária e ao termo inicial do benefício. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ARLINDO ROBERTO DE QUEIROZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.01.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052599-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA DA SILVA VIANA 

ADVOGADO : GISLENE GOMES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00218-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal de 100% do salário de 

benefício, desde a elaboração do laudo médico. As prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária, de 

acordo com os índices do TRF/3ª região, a partir da perícia, e acrescidas de juros de mora de 1% desde a mesma data. O 

réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. Não houve condenação 

em custas. 

 

Em apelação o réu pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, alega que não foram preenchidos 

os requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios e a 

realização de perícias periódicas. 

 

Contra-razões à fl. 109/113. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

 

Inicialmente deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante a apreciação do agravo retido, uma vez que 

inexistente nos autos. 

 

O benefício pleiteado pela autora, nascida em 13.07.1942, está previsto no art. 42, da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Constata-se, entretanto, que o laudo médico-pericial, elaborado em 07.02.2007 (fl. 72/76), atestou que a autora é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, lombalgia crônica com discopatia degenerativa e artrite reumatóide, estando 

incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, com restrições a grandes esforços físicos. 
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No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de recolhimentos intercalados no período de setembro 

de 2003 a outubro de 2008 (fl. 15 e CNIS em anexo), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 

01.09.2005. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade para o labor e considerada 

a atividade por ela desenvolvida (trabalhadora rural e doméstica) e sua idade (66 anos), resta inviável seu retorno ao 

trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a 

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado em 01.11.2008, uma vez que a autora possui como último 

recolhimento a competência de outubro/2008. 

 

 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos conforme fixados na r. sentença em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Esclareço ainda, ser possível a realização de perícias periódicas, nos termos do art. 46 do Decreto 3.048/99. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do INSS 

e na parte conhecida, dou parcial provimento à sua apelação para fixar o termo inicial do benefício em 01.11.2008 e 

para esclarecer ser possível a realização de perícias periódicas.As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na 

forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Durvalina da Silva Viana, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 01.11.2008, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052605-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA STELA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00057-9 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido em 14.08.2005. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de previdenciário de 

pensão por morte, a contar da data do óbito (14.08.2005 - fls. 11), condenando-o ao pagamento das prestações vencidas 

atualizadas, de uma só vez, e pagas na forma do artigo 20, § 5º, da Lei nº 8.880/94, com o cômputo dos juros de mora 

contados mês a mês a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS em custas e despesas atualizadas e honorários 

advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta que a parte autora não comprovou que vivia na companhia do seu falecido filho e 

na dependência econômica dele. Aduz, ainda, que a parte autora recebe pensão por morte em razão do falecimento do 

seu marido, razão pela qual não há dependência econômica. Caso seja mantida a procedência da ação, requer que o 

benefício seja concedido a partir da citação e que a verba honorária seja reduzida para 10% sobre o valor devido até a 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de pensão por morte exige dois requisitos: dependência econômica da parte postulante e qualidade de 

segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no 

artigo 26, I, da Lei n° 8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 14.08.2005, já que estava em gozo de benefício de 

aposentadoria por invalidez (fls. 13), enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, 

a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do 

benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

I - A condição de dependente do cônjuge é presumida (art. 16, § 4º, L. 8.213/91). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - Honorários de advogado fixados em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações até a data 

do acórdão, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo devida a 

pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido era solteiro e que não possuía dependente algum enquadrado no 

artigo 16, I, da Lei nº 8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 11). 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 62/63) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho, o 

qual residia com a autora e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do benefício, 

conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido." 

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 654/1818 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de segurada demonstrada, tendo em vista ter trabalhado como empregada, até o óbito, conforme anotações 

em CTPS. 

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada. 

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não 

se exigindo início de prova material. 

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, como estabelecido na sentença, tendo 

em vista ausência de requerimento administrativo. 

-Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

-Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença. 

-Recurso autárquico improvido. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a 

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelações desprovidas. 

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU 12.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE PROVA 

MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 

DO STJ. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2.A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 - STJ) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 760587; Rel. Juíza Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003 p. 426) 

Quanto à alegação de que a parte autora recebe pensão por morte em razão do falecimento do seu marido, ressalte-se, 

ademais, que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que 

assegura à mãe do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos tribunais: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PRAZO DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE JUIZADO ESPECIAL. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 9º DA LEI 10.259/01. 

(...). 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte de filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva" (Súmula 229/TFR). 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 1ª R., AG 200301000113347/MG, 2ª T., rel. Tourinho Neto, j. 24/09/2003, DJ 30/10/2003, p. 71). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO. 

1. As provas juntadas aos autos são suficientes para demonstrar a dependência econômica, mesmo que não exclusiva, 

entre a mãe viúva e seu falecido filho. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 2ª R., AC 259853/RJ, 1ª T., rel. Simone Schreiber, j. 02/12/2002, DJU 06/02/2003, p. 113) 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. PIS. FGTS. AUXÍLIO DOENÇA. 

MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. 

I - Omissis. 

II - A dependência econômica da mãe pode ser aferida pelas circunstâncias postas nos autos, não necessitando que 

seja exclusiva em relação ao falecido. Súmula 229, do extinto TFR. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, AC 449125, 2ª T., Relator Raquel Perrini, v.u., DJU 06.12.2002, p. 480) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. PROVA 

DOCUMENTAL. INEXIGÊNCIA. 

(...) 

- É devido o benefício de pensão por morte se o pai e/ou a mãe comprovam nos autos a dependência econômica em 

relação ao filho, dependência esta que não precisa ser exclusiva, consoante entendimento jurisprudencial reiterado. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 4ª R., AC 502642/PR, 5ª T., rel. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 24/03/2003, DJU 02/04/2003, p. 734) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. 

PROVA. 

- A relação de dependência mostra-se provada. Não se exige que a dependência econômica seja exclusiva, basta que 

seja demonstrada a imprescindível participação do falecido segurado para o complemento da subsistência da família, 

de parcos recursos, como é o caso. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 5ª T., AC 110889/SE, 1ª T., rel. Castro Meira, j. 20/05/1999, DJ 18/06/1999, p. 727) 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, portanto, o termo inicial deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (15.09.2005 - fls. 14). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, tão-somente para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

e fixar a verba honorária nos termos acima consignados, além de isentar o INSS das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA STELA DOS SANTOS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

15.09.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 17). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052605-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA STELA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00057-9 2 Vr MAUA/SP 

DESPACHO 

Vistos 

Fls. 75/81: Verificada a ocorrência de erro material na decisão, procedo a correção, nos termos do artigo 463, I, do 

Código de Processo Civil, para alterar o parágrafo que determinou a imediata implantação do benefício a fim de que 

conste: "Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo 

Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA STELA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 15.09.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 14)." 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052636-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : HELIO DE BRITO 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00122-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários 

advocatícios fixados em R$ 420,00, observando-se ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Em apelação a parte autora pede a reforma da sentença, aduzindo que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Contra-arrazoado o feito à fl. 83/87. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 25.06.1963, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
Por sua vez o auxílio-doença vem previsto no art. 59 da mesma lei: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico pericial, protocolado em 20.05.2008 (fl. 64/66), atestou que o autor apresenta bursite crônica de ombro 

esquerdo, síndrome do túnel do carpo e síndrome de canal guyon bilateral, artrose coluna cervical com estenose 

neuroforamen esquerdo da C5 a C7, encontrando-se incapacitado para sua atividade de forma parcial e temporária. 
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Destaco que o autor possui vínculos laborais intercalados como trabalhador rural entre 1985 e 2002 (fl. 11/13) e esteve 

em gozo do benefício de auxílio-doença no período de 29.03.2006 a 31.12.2007 (fl. 52), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo 

sido a presente ação ajuizada em 23.11.2007. 

 

No caso dos autos considerando-se a atividade desenvolvida pelo autor (trabalhador rural) e a observação do laudo 

pericial de que não pode exercer atividade que requeira esforço físico, conclui-se que faz ele jus ao benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Ademais, é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de auxílio-doença em pleito de aposentadoria 

por invalidez não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada incapacidade laborativa temporária da parte autora. 

 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. DESIGNAÇÕES DIVERSAS PARA OS 

ASSISTENTES TÉCNICOS. DESCABIMENTO. DECISÃO "EXTRA-PETITA". CONCESSÃO DE AUXÍLIO 

DOENÇA AO INVÉS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PEDIDA NA EXORDIAL. SALÁRIOS 

PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

3-Não é "extra-petita"a decisão que concedeu a autora o auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez 

requerida na inicial. A natureza dos dois benefícios guarda conexão, já que ambos pressupõem a incapacidade para 

o desempenho de atividade habitual. 

(...) 

(TRF3 - AC nº 90.00.03827571, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; DOE de 30.08.1993, pág. 152) 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (20.05.2008; fl. 64), uma vez que a perícia 

não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

autor para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de auxílio-doença, a 

partir do laudo pericial. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro explicitada. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Hélio de Brito, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 20.05.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052644-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 06.00.00004-6 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00. Em razão da sucumbência 

recíproca , não houve condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Em apelação o INSS aduz que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pedindo a reforma da 

sentença. Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial na data do protocolo do laudo pericial e a redução dos juros 

de mora para 0,5% . 

 

Contra-razões à fl. 77/79. 

 

À fl. 81 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 15.10.1951, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Por sua vez, o auxílio-doença vem presvisto no art. 59 da mesma lei: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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O laudo médico pericial, elaborado em 19.01.2007, acostado à fl. 62/65, atestou que o autor é portador de hipertensão 

arterial sistêmica e insuficiência coronariana crônica, encontrando-se incapacitado de forma total e temporária para 

atividades laborativas. 

 

Quanto à comprovação da qualidade de trabalhador rurícola, a jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - 

STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos cópia de CTPS com vínculos como trabalhador rural nos 

períodos de 11.02.1992 a 03.03.1994 e 09.03.1994 a 19.12.1995 (fl. 11), configurando tais documentos prova material 

plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material da 

continuidade do labor rurícola. 

 

De outro turno, as testemunhas ouvidas à fl. 76/77 informaram que conhecem o autor há 15 e 40 anos, e que ele sempre 

trabalhou na roça, para diversos proprietários, tendo parado de trabalhar por problemas de saúde. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, de natureza total e temporária, não há como se deixar 

de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-

doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do 

mesmo diploma legal. 

 

Ademais, é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de auxílio-doença em pleito de aposentadoria 

por invalidez não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada incapacidade laborativa temporária da parte autora. 

 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. DESIGNAÇÕES DIVERSAS PARA OS 

ASSISTENTES TÉCNICOS. DESCABIMENTO. DECISÃO "EXTRA-PETITA". CONCESSÃO DE AUXÍLIO 

DOENÇA AO INVÉS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PEDIDA NA EXORDIAL. SALÁRIOS 

PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

3-Não é "extra-petita"a decisão que concedeu a autora o auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez 

requerida na inicial. A natureza dos dois benefícios guarda conexão, já que ambos pressupõem a incapacidade para 

o desempenho de atividade habitual. 

(...) 

(TRF3 - AC nº 90.00.03827571, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; DOE de 30.08.1993, pág. 152) 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

No caso em tela o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (10.04.2006; fl. 29), conforme pedido na 

inicial, uma vez que o laudo pericial constatou o início da incapacidade em data anterior à realização da perícia (fl. 65), 

corrigindo-se nesse ponto erro material da r. sentença, que não estabeleceu o termo de início do benefício. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 1.000,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Conheço, de ofício, de erro material na r. sentença para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. As 

verbas de sucumbência devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

corrigindo-se o termo inicial do benefício. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052833-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00131-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, 

incluído o abono anual, a partir da cessação do auxílio-doença (22.07.2002). As prestações em atraso deverão ser pagas 

de uma só vez, com correção monetária desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora a contar da 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação 

até a data da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício fosse implantado no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 100,00. 

 

Em apelação o réu alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pedindo a reforma da 

sentença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 139/144. 

 

À fl. 137 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O benefício pleiteado pela autora, nascida em 06.07.1944, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2007 (fl. 106), atestou que a autora é portadora de alterações 

degenerativas graves na coluna cervical, coxo femurais e ombros com limitação de movimentos e dor, estando 

incapacitada de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui recolhimentos no período de fevereiro de 1996 a fevereiro de 2003 (CNIS em anexo) e a 

ação foi ajuizada em 08.08.2003, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do 

período de carência ou inexistência da qualidade de segurado. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser fixado na data do laudo pericial (06.09.2007; fl. 

106), uma vez que a perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento total e definitivo para o 

desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. As verbas de 

sucumbência devem ser aplicadas na forma acima estabelecida 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

alterando-se o termo inicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053196-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSENEIA DA SILVA 

ADVOGADO : EVA DE SOUZA DOURADO SPINELLI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00046-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da juntada do laudo pericial, no valor de 

91% do salário-de-benefício, incluído o abono anual, pelo período de um ano. As parcelas atrasadas deverão ser pagas 

de uma só vez, com correção monetária, pelos índices aplicados aos benefícios, e acrescidas de juros de mora legais. O 

réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Foi concedida, anteriormente, a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no 

prazo de 20 dias, sob pena de multa diária no valor de ½ salário mínimo. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede que o benefício seja cessado após 6 meses, prazo necessário para a recuperação da 

autora. 

 

À fl. 96 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Sem contra-razões (fl. 98). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

A autora, nascida em 23.08.1973 (fl. 09), pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 59 da Lei 

8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

Por sua vez o auxílio-doença vem previsto no art. 59 da mesma lei: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 28.09.2007 (fl. 64/67), revela que a autora é portadora de quadro de protusão 

discal em L4L5, hérnia discal em L4S1 e abaulamento discal em L3L4 na coluna lombar, estando incapacitada de forma 

parcial e temporária para exercer suas atividades laborativas (doméstica). 
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Destaco, ainda, que a autora possui vínculo empregatício no período de 10.02.2003 a 19.11.2004 (fl. 13), tendo sido 

ajuizada a presente ação em 09.05.2006, quando teria, em tese, ocorrido a perda de qualidade de segurado. 

 

Entretanto, apresentou Cartão de posto de saúde, com comparecimentos nos anos de 2004 e 2005 (fl. 14), laudo de 

tomografia (18.01.2005; fl. 15), atestados médicos e declarações, datados de 2004 e 2005 (fl. 20/23), evidenciando que 

a demandante já estava doente quando ainda sustentava a qualidade de segurado. 

 

Nesse diapasão, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, 

p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, deve lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença, 

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Ademais, é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de auxílio-doença em pleito de aposentadoria 

por invalidez não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada incapacidade laborativa temporária da parte autora. 

 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. DESIGNAÇÕES DIVERSAS PARA OS 

ASSISTENTES TÉCNICOS. DESCABIMENTO. DECISÃO "EXTRA-PETITA". CONCESSÃO DE AUXÍLIO 

DOENÇA AO INVÉS DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PEDIDA NA EXORDIAL. SALÁRIOS 

PERICIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

3-Não é "extra-petita"a decisão que concedeu a autora o auxílio-doença e não a aposentadoria por invalidez 

requerida na inicial. A natureza dos dois benefícios guarda conexão, já que ambos pressupõem a incapacidade para 

o desempenho de atividade habitual. 

(...) 

(TRF3 - AC nº 90.00.03827571, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; DOE de 30.08.1993, pág. 152) 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (28.09.2007; fl. 67), uma vez que a perícia 

não especificou a data em que a enfermidade causou impedimento permanente para o desempenho da atividade 

laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 
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Tendo em vista que o art. 101 da Lei 8.213/91 não fixa a periodicidade pela qual o segurado deve proceder a 

reavaliação médica, tampouco veda a fixação, mostra-se razoável o prazo de um ano fixado na r. sentença, contando-se 

da efetiva implantação do benefício. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de ½ salário mínimo por dia de atraso, uma vez 

que o benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial (28.09.2007). As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro explicitada. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

alterando-se o termo inicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053213-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES CARRILHO PARRA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

No. ORIG. : 06.00.00039-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, incluído o 

abono anual, a partir da cessação do auxílio-doença. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com 

correção monetária desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora 0,5% a contar da citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos 

da tutela para que o benefício fosse implantado no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00. 

 

Em apelação o réu alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, pedindo a reforma da 

sentença.  

 

Contra-razões de apelação à fl. 144/149. 

 

À fl. 131 foi noticiada a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O benefício pleiteado pelo autor, nascido em 29.12.1943, está previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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O laudo médico-pericial, elaborado em 13.03.2007 afirmou que o autor apresenta hepatopatia avançada e diabetes 

mellitus (fl. 103), e que foi complementado pelo laudo de fl. 111, realizado em 05.09.2007, o qual atestou que o autor 

está incapacitado de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o demandante recebeu auxílio-doença no período de 24.10.2005 a 10.06.2006 (fl. 64), razão pela qual não 

se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 01.03.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas de sucumbência devem ser aplicadas na forma acima estabelecida 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053244-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA PEREIRA DE ROSA MENDES 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-8 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi condenada ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 78/82). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 03.03.1943, completou 55 anos de idade em 03.03.1998, devendo, assim, comprovar 8 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, verifica-se que a autora apresentou sua certidão de casamento (20.10.1965; fl. 11), certificado de 

alistamento militar (1973; fl. 13) e certidão de óbito (1979; fl. 12) de seu cônjuge, nos quais ele fora qualificado como 

lavrador, bem como sua carteira profissional (fl. 14/16) pela qual se verifica que a autora manteve contrato de trabalho 

de natureza rural nos interregnos de 28.04.1980 a 01.09.1980, 16.07.1981 a 27.12.1981, 19.07.1982 a 03.10.1982, 

18.10.1982 a 20.12.1982 e 20.12.1982 a 22.03.1983, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos 

a que referem, bem como se presta a servir de início de prova material referente ao período que pretende comprovar. 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 52/54, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 28 anos e que 

ela sempre trabalhou na roça, em diversas fazendas, na lavoura de café e laranja. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado na atividade urbana (fl. 20) não descaracteriza a qualidade de rurícola, nem 

tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. 

Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de atividade rural. 

 

Dessa forma, ante a prova material e o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 03.03.1998, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 12.03.2007, data da citação (fl. 35), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 
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Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA PEREIRA DE ROSA MENDES, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 12.03.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053368-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ELNICIO MOREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.02425-2 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença na qual foi julgado procedente o pedido condenando a autarquia a conceder à autora o 

benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar da citação. As parcelas 

vencidas deverão ser pagas de uma única vez e sobre elas incidirá correção monetária pelo IGPM-FGV, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas.  

 

Foi concedida a antecipação da tutela para a implantação do benefício (fl. 64/65). 
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Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 

carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação e que a correção monetária obedeça os índices do 

provimento do TRF 3ª Região. 

 

Contra-razões de apelação da autora à fl. 104/112, em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 77. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

O autor, nascido em 28.02.1944, completou 60 anos de idade em 28.02.2004, devendo, assim, comprovar onze anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é a insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o autor apresentou ficha de atendimento, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Caarapó (fl. 

15), na qual fora qualificado como trabalhador rural, constituindo tal documento início de prova material relativa ao 

labor agrícola. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que a seguir 

transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 57/58, foram unânimes em afirmar que conhecem o autor há 46 e 50 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, em diversas fazendas da região, bem como nunca trabalhou na 

cidade. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 28.02.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação (23.10.2007, fl. 25), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - Agr 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.  

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade à parte autora 

REGINO GOMES DOS SANTOS. 
 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053718-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR HOSTS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00118-8 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação acidentária, para 

condenar a Autarquia a pagar ao autor o benefício de auxílio-acidente, em valor equivalente a 50% do salário-de-

benefício, a partir de 23.10.2007, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado, 

inclusive o abono anual. As prestações em atraso deverão ser atualizadas monetariamente pelos índices legais 

aplicáveis, nos termos da tabela editada pela Corregedoria do TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora à taxa de 

1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor 

atualizado das prestações vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o INSS, em síntese, que o requerente não preenche os requisitos necessários à 

obtenção do benefício em comento.  

 

Embora devidamente intimado, o autor deixou decorrer in albis o prazo para a apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada se refere à concessão de benefício decorrente de acidente de 

trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, 

inciso I, da Constituição da República, verbis: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente s de trabalho e as sujeitas às Justiça 

Eleitoral e à Justiça do trabalho; 

 

Nesse sentido, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou 

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão: 

 

A propósito, trago à colação a jurisprudência que segue: 
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AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUIZ FEDERAL E 

ESTADUAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO . ART. 109, I, DA 

CF/88. SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA 2ª VARA CÍVEL DE NOVO HAMBURGO/RS. 

1. As causas decorrentes de acidente do trabalho , assim como as ações revisionais de benefício, competem à Justiça 

Estadual Comum. Precedentes desta Corte. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ; 3ª Seção; AGRCC 30902; Relatora Min Laurita Vaz; DJU de 22/042003,pág. 194) 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DOENÇA PROFISSIONAL. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA COMUM. 

A doença profissional e a doença do trabalho estão compreendidas no conceito de acidente do trabalho (Lei nº 8.213, 

artigo 20) e, nesses casos, a competência para o julgamento da lide tem sido reconhecida em favor da justiça 

estadual. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo de Direito da Sétima Vara Cível da Comarca de 

Guarulhos/SP, suscitado.  

(STJ; CC 36109; 2ª Seção; Relator Ministro Castro Filho; DJU de 03/02/2003, pág. 261) 

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte, através do qual se dirimiu eventuais discussões acerca do tema: 

 

COMPETÊNCIA - REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO - JUSTIÇA 

COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar as causas de 

acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que ao deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

(STF; 1ª T.; RE nº 351528/SP; Relator Min. Moreira Alves; DJU de 31/10/2002, pág. 032) 

 

Por fim, esclareço que, em razão da Emenda Constitucional nº 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem 

ser remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, 

por esta Corte, do recurso interposto pelo INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054650-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO VASCONCELOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZOLINA BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00140-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, 
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a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Houve 

condenação em custas processuais. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal.  

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 67/68. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 18.01.1939, completou 55 anos de idade em 18.01.1994, devendo, assim, comprovar 06 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de óbito de seu marido (1976; fl. 26), na qual ele fora qualificado como 

lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao labor agrícola. 

Apresentou, ainda, sua carteira profissional (fl. 10/24) pela qual se verifica que a autora manteve contrato de trabalho de 

natureza rural nos períodos de maio/1978, maio/1985 a set/1985, fev/1986 a dez/1986, abril/1989 a nov/1989, 

abril/1991, abril/1992 a dez/1993, março/1994 a dez/1996, junho/2004 a ago/2004, junho/2005 a set/2005 e dez/2005 a 

abril/2006, constituindo tal documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a 

servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 52/53, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 anos e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas fazendas. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 18.01.1994, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado a contar da citação (18.01.2007, fl. 34), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, e 

conheço, de ofício, erro material na r. sentença para excluir as custas da condenação. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IZOLINA BUENO DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 18.01.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00219 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.055373-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 06.00.00043-5 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF[Tab]: 13.03.2009  

Data da citação [Tab]: 23.01.2007  

Data do ajuizamento [Tab]: 31.03.2006  

Parte[Tab]: JOAO JESUS DA SILVA 

Nro.Benefício [Tab]: 1049170587 

Nro.Benefício Falecido[Tab]:  

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado em ação revisional, pela 

qual o réu foi condenado a proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora aplicando-se, na 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, o índice de 39,67% do IRSM de fevereiro de 1994. As 

diferenças apuradas deverão ser pagas, observada a prescrição qüinqüenal, com a incidência de correção monetária nos 

termos dos Provimentos nºs 24/97 e 26/2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação até 10.01.2003, quando passará a incidir à taxa de 1% (um 
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por cento) ao mês. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que o cálculo do benefício da parte 

autora se deu nos termos da legislação vigente.  

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 

 

Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM como 

mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j. 04.06.2002, DJU 

08.10.2002, p. 424). 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios tem como base de cálculo o valor das diferenças vencidas até a data da prolação da 

sentença (Súmula 111, em sua nova redação, e em conformidade com o entendimento firmado por esta 10ª Turma), 

mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma acima explicitada. No cálculo de liquidação será 

observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá ser observado, ainda, o 

disposto nos artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055778-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEOCLIDES JOSE DE OLIVEIRA MATOSINHO 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00046-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, acrescido de 20% pela 

caracterização da dependência de auxílio de terceiros, a partir da data do laudo pericial. As parcelas atrasadas serão 

acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Provimentos nº 24/97 e 64/05 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 92/01 do 

Dforo-SJ/SP) e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da data do laudo pericial até a expedição do precatório. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas 

as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas e emolumentos. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e não cumprimento 

do período de carência. Não sendo este o entendimento, requer a exclusão da condenação ao adicional de 20% por 

dependência de terceiros, por ser ultra petita, bem como a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do 

laudo pericial aos autos. 

Às fls. 83, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, o autor comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/12). 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que o autor 

trabalhou até 31.05.1995 (fls. 12), tendo o laudo pericial, datado de 03.10.2007, fixado o início da incapacidade há doze 

anos (fls. 56). Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em decorrência 

da enfermidade, conforme dispõe o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 
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(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/57) que o autor é portador 

de transtorno mental decorrente de lesão cerebral e ataxia cerebelar. Afirma o perito médico que tais moléstias são 

decorrentes de doença denegeratiava cerebelar, com síndrome demencial, hereditária e progressiva para a qual não 

existe tratamento. Aduz, ainda, que o autor deambula com acentuada dificuldade, apresentado "pensamento 

empobrecido e expresso com marcada dificuldade de articulação (disartria)" e evidente comprometimento de seu 

psiquismo. Conclui que o autor está definitivamente incapacitado para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse 

sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 
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alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Quanto ao adicional por necessidade de assistência permanente de outra pessoa, atestada pelo laudo pericial (fls. 55), 

não há de se falar em julgamento ultra petita, tendo em vista que o cálculo da renda mensal, considerados eventuais 

acréscimos, tem previsão legal e está implícito no pedido do benefício previdenciário. 

Neste sentido: 

"Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC.  

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou 

benefício assistencial.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez , no valor de 100% do salário-de-benefício, com o acréscimo de 25 % previsto no art. 45 da Lei nº 

8.213/91, inclusive abono anual, a partir do ajuizamento da ação até a data do óbito, incidindo, sobre as diferenças 

apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios, salientando que está isento de custas.  

Sentença submetida ao reexame necessário.  

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de nulidade da sentença, por julgamento extra petita, no tocante ao 

acréscimo de 25 % ao valor do benefício. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Pugna, em caso de manutenção da sentença, pela alteração do termo inicial do benefício, pela 

redução dos honorários advocatícios e pela exclusão da condenação do acréscimo de 25 % ao valor do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

É o relatório. Decido.  

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Não prospera a preliminar de julgamento extra-petita , pois o acréscimo de 25 % ao valor do benefício é devido ao 

segurado sempre que restar comprovada a necessidade da assistência permanente de outra pessoa, por força do art. 

45, da Lei 8.213/91.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social.  

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhando como diarista em diversos sítios da 

região.  

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, 

se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª 

Turma, Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 
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20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 

200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.  

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.  

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.  

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade 

laboral no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.  

No caso destes autos, a Certidão de Casamento do Autor (fls. 07), realizado em 28/04/1979, onde está anotada sua 

profissão de lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

25/26 e 28/29), comprovam que o Requerente exerceu atividade rural.  

Anoto que as testemunhas declararam que o Autor deixou de trabalhar em virtude dos males de que era portador.  

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial, em perícia indireta, constatou que o Requerente era portador de 

males que o incapacitavam de forma total e definitiva para o trabalho, fixando como termo inicial da incapacidade a 

data da cirurgia, 08/02/1996.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da 

situação da parte Autora e a incapacidade já existia.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e 

da Súmula n.º 111 do STJ.  

Tendo em vista que o perito oficial concluiu que o Autor era dependente de terceiros para a vida diária, e que a 

paralisia dos membros inferiores está relacionada no anexo I, do Regulamento da Previdência Social, deve o benefício 

de aposentadoria por invalidez ser acrescido de 25 % (vinte e cinco por cento), por força do art. 45, da Lei nº 8.213/91.  

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.042881-3/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 10.10.2007, v. u., DJU 

12.11.2007) 

Por oportuno, a r. sentença incorreu em erro material ao fixar o valor do acréscimo pecuniário em 20%, devendo ser 

corrigido para 25%, conforme determinado pelo art. 45 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, corrigindo 

o erro material da r. sentença para fixar o acréscimo pecuniário decorrente da necessidade de assistência permanente de 

terceiros em 25%. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DEOCLIDES JOSE DE OLIVEIRA 

MATOSINHO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 03.10.2007 (data do laudo pericial - fls. 57), e renda mensal 

inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, com o 

acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00430-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de cônjuge e filho da de cujus, com óbito ocorrido em 21.01.2005. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS à instituição do benefício de pensão por morte, 

calculada nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, com efeitos retroativos à data da citação. Condenou a autarquia ao 

pagamento das prestações vencidas e ordenou a implantação do benefício para o pagamento das vincendas. Condenou a 

autarquia ao pagamento dos honorários calculados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença. Há isenção 

de custas e despesas processuais. Concedeu a antecipação da tutela. 

Apelou o INSS, sustentando o não cabimento da tutela antecipada, requerendo o afastamento dos seus efeitos. No 

mérito, aduz a inexistência da qualidade de segurada da falecida, bem como da dependência econômica do marido. 

Caso seja mantida a procedência da ação, requer que os honorários advocatícios sejam limitados a 5 ou 10% sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso de apelação do 

INSS a fim de manter a r. sentença, modificando-se, de ofício, o termo inicial do benefício em relação ao menor 

incapaz. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença recorrida deve ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei nº 10.352/2001). 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

Para fins de comprovação da qualidade de segurado, o autor demonstrou nos autos que foi julgada procedente a 

reclamação trabalhista para declarar a existência de liame de emprego urbano entre a falecida e "Silvia Helena Cintra 

Pilegi Atibaia - ME" no período de 03.02.2003 a 21.01.2005 (data do óbito). 

Presente, portanto, início de prova material da qualidade de segurada da falecida corroborado pela prova oral (fls. 

43/48), a ensejar a concessão da pensão por morte. 

Nesse sentido, a jurisprudência da E. Corte Superior de Justiça: 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, impugnando acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 

5ª Região, assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA QUALIDADE DE 

TRABALHADOR URBANO RECONHECIDO EM DECISÃO JUDICIAL TRABALHISTA. VALIDADE. DIVISÃO DA 

PENSÃO ENTRE A VIÚVA E A FILHA MENOR. POSSIBILIDADE. 

1. Não tendo esta Corte competência para apreciar decisão da Justiça Laboral, nem em grau recursal, nem 

originariamente em ação rescisória, não cabe qualquer apreciação de valor sobre o decisum daquela Justiça que, não 

sendo rescindido, opera em sua plena eficácia a força da res judicata. 

2. Sendo a pensão por morte um direito constitucionalmente garantido, deve ser restringido tão-somente em não 

havendo dependentes do segurado falecido. 

3. A qualidade de dependente econômica, ostentada pela autora, ora apelada, na condição filha, é presumida e está 

prevista art. 16, I, da Lei 8.213/91. 

4. No caso presente, a pensão pretendida foi inicialmente requerida, na via administrativa, pela viúva do falecido, e 

mãe da autora, que, em não conseguindo o deferimento pretendido, pleiteou judicialmente referido benefício em nome 

de sua filha menor. 

5. Considerando, entretanto, que a Lei Previdenciária, no inciso I, do art. 16, inclui como beneficiários do instituidor 

da pensão, sem qualquer grau de hierarquia ou preferência, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não há como, no caso presente, deixar 

de conceder-se tal benefício a ambas, vale dizer, à viúva e à filha menor, cujo pagamento deverá obedecer rateio entre 

ambas (50% para cada uma). 

6. E não se diga que tal concessão seria extra petita, atendendo que tal fixação, apenas, está adequando o deferimento 

do benefício ao comando legal atinente à matéria. 

7. Apelação e remessa oficial improvidas." (fl. 67). 

Além da divergência jurisprudencial, a insurgência especial está fundada na violação do artigo 55, parágrafo 3º, da 

Lei nº 8.213/91. Alega o recorrente que o reconhecimento do tempo de serviço, homologado pela Justiça do Trabalho, 

sem que o INSS tenha participado do processo trabalhista, não há que se falar em início razoável de prova material 

hábil à concessão de pensão por morte. 

Recurso tempestivo (fl. 93), não respondido e admitido (fl. 119). 

Tudo visto e examinado, decido. 

É de se ter em conta o que dispõe o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91: "Art. 55. O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de 

qualquer das categorias de segurados de que trata o artigo 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de 

segurado: (...) § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (nossos os grifos). 

E o artigo 106 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, que: "Art. 106. Para 

comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira 

de Identificação e Contribuição-CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

Veja-se, ainda, o que dispõe o atual Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999) 

sobre a prova do tempo de serviço: 

"Art. 62. A prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do art. 60, observado o disposto no 

art. 19 e, no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas 'j' e 'l' do inciso V do caput do art. 9º 

e do art. 11, é feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, 

devendo esses documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, 

quando se tratar de trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado. 

§ 1º As anotações em Carteira Profissional e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social relativas a férias, 

alterações de salários e outras que demonstrem a seqüência do exercício da atividade podem suprir possível falha de 

registro de admissão ou dispensa. 

§ 2º Servem para a prova prevista neste artigo os documentos seguintes: 

I - o contrato individual de trabalho, a Carteira Profissional e/ou a Carteira de Trabalho e Previdência Social, a 

carteira de férias, a carteira sanitária, a caderneta de matrícula e a caderneta de contribuições dos extintos institutos 

de aposentadoria e pensões, a caderneta de inscrição pessoal visada pela Capitania dos Portos, pela Superintendência 

do Desenvolvimento da Pesca, pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas e declarações da Receita 

Federal; 
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II - certidão de inscrição em órgão de fiscalização profissional, acompanhada do documento que prove o exercício da 

atividade; 

III - contrato social e respectivo distrato, quando for o caso, ata de assembléia geral e registro de firma individual; 

IV - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

V - certificado de sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra que agrupa trabalhadores avulsos; 

VI - comprovante de cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, no caso de produtores em 

regime de economia familiar; 

VII - bloco de notas do produtor rural; ou 

VIII - declaração de sindicato de trabalhadores rurais ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

§ 3º Na falta de documento contemporâneo podem ser aceitos declaração do empregador ou seu preposto, atestado de 

empresa ainda existente, certificado ou certidão de entidade oficial dos quais constem os dados previstos no caput 

deste artigo, desde que extraídos de registros efetivamente existentes e acessíveis à fiscalização do Instituto Nacional 

do Seguro Social. 

§ 4º Se o documento apresentado pelo segurado não atender ao estabelecido neste artigo, a prova exigida pode ser 

complementada por outros documentos que levem à convicção do fato a comprovar, inclusive mediante justificação 

administrativa, na forma do Capítulo VI deste Título. 

§ 5º A comprovação realizada mediante justificação administrativa ou judicial só produz efeito perante a previdência 

social quando baseada em início de prova material. 

§ 6º A prova material somente terá validade para a pessoa referida no documento, não sendo permitida sua utilização 

por outras pessoas. 

Art. 63. Não será admitida prova exclusivamente testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço ou de 

contribuição, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, observado o disposto no § 2º do art. 143." 

(nossos os grifos). 

Como se vê, é da Lei que a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só produzirá efeito quando 

baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

Vê-se, ainda, que a lista de documentos inserta no parágrafo 2º do artigo 60 do Decreto nº 2.172/97 não é taxativa, 

sendo certo que a prova do tempo de serviço pode ser complementada por outros documentos que levem à convicção 

do fato a comprovar (artigo 60, parágrafo 4º, do Decreto nº 2.172/97). 

Na espécie, não há notícia do concurso de força maior ou de caso fortuito a impedir a produção, ao menos inicial, da 

prova documental. E da interpretação sistemática do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 60 do Decreto nº 2.172, 

de 5 de março de 1997, extrai-se que o início de prova material é aquele realizado mediante documentos que 

comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses documentos ser contemporâneos 

dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término da atividade laborativa. 

In casu, a questão está em saber se as sentenças trabalhistas, constituem, ou não, início de prova material. Esta Corte 

Superior de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como 

início de prova material, desde que fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e 

períodos alegados na ação previdenciária, sendo irrelevante o fato de que a autarquia previdenciária não tenha 

intervindo no processo trabalhista. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

SENTENÇA TRABALHISTA. NÃO VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO 

ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença. 

II - Neste contexto, mesmo o Instituto não tendo integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial, não 

importando cuidar-se de homologatória de acordo, conforme alegado pelo Instituto. Portanto, não se caracteriza a 

ofensa ao artigo 472 do Código de Processo Civil. Ademais, se no bojo dos autos da reclamatória trabalhista, há 

elementos de comprovação, pode ser reconhecido o tempo de serviço. 

III - A jurisprudência desta Eg. Corte vem reiteradamente decidindo no sentido de que a sentença trabalhista pode ser 

considerada como início de prova material, sendo apta a comprovar-se o tempo de serviço prescrito no artigo 55, § 3º 

da Lei 8.213/91, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função 

e períodos alegados, ainda que o Instituto Previdenciário não tenha integrado a respectiva lide. 

IV- Agravo interno desprovido." 

(AgRgREsp 543.764/CE, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 2/2/2004). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA 

TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. 'A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início 

de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos 

alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide.' (Resp. 463570, rel. Min. 

Paulo Gallotti, DJ 02/06/2003. 
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2. Agravo regimental improvido." (AgRgREsp 514.042/AL, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 10/11/2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

COMPROVAÇÃO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como início 

de prova material, sendo hábil para a determinação do tempo de serviço enunciado no artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, desde que fundada em elementos que evidenciem o exercício da atividade laborativa na função e períodos 

alegados na ação previdenciária, ainda que o INSS não tenha integrado a respectiva lide. 

2. Precedentes. 

3. Recurso conhecido e improvido." (REsp 463.570/PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 2/6/2003). 

E, na espécie, é da letra da sentença, senão vejamos: 

"(...) Merece ser acatado o pleito inicial, haja vista que a anotação na Carteira de Trabalho realizada com a 

intervenção da Justiça do Trabalho goza de presunção juris tantum, de modo que não tendo a parte ré produzido prova 

em contrário, deve ser reconhecido o tempo de serviço prestado à empresa. Veja a esse respeito as decisões proferidas 

pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

(...)" (fl. 41). 

Em reconhecendo que a sentença trabalhista detém presunção de verdade dos fatos, não há falar em ausência de prova 

material do exercício da atividade laborativa. Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial. (grifo nosso). 

(STJ, REsp nº 1.053.547, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.06.2008). 

 

No mesmo sentido, os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

DEMONSTRAÇÃO. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

- O benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Independentemente de carência, o benefício 

postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência em relação ao segurado falecido; b) a 

qualidade de segurado do falecido. 

- Uma vez que foi reconhecido por sentença trabalhista o vínculo empregatício do falecido e sendo do empregador a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições, é de rigor que se reconheça a qualidade de segurado do 

falecido quando do óbito. 

- Dependência econômica da mãe em relação ao filho devidamente comprovada. 

- Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

(TRF3, AC 2002.61.07.001065-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 16.06.2008, un. DJ 02.07.2008). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. CÔNJUGE E FILHO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido e do cônjuge é presumida, e está evidenciada pela prova material. 

II - A comprovação da qualidade de segurado, mediante registro em CTPS em razão de sentença trabalhista, 

corroborada por prova material, enseja a concessão de pensão por morte. Precedente do STJ. 

III - Apelação desprovida. 

(TRF3, AC 2002.61.13.001554-2, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 09.08.2005, un., DJ 14.09.2005). 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidões de casamento e nascimento (fls. 14 e 16), que a 

parte autora é composta pelo cônjuge e pelo filho menor da falecida, portanto, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.  

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação (11.01.2008 - fls. 29). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Com relação ao menor, devido ao fato de não correr a prescrição contra ele, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo 

único, da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito da falecida. Nestes termos, segue 

acórdão desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 8.213/91, 

ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 
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O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

Contudo, ausente impugnação da parte autora neste sentido e em obediência ao princípio do tantum devolutum quantum 

apellatum, o termo inicial do benefício em relação ao menor deve ser mantido na data da citação (11.01.2008 - fls. 29). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056942-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE JESUS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00286-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade urbana. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para declarar como tempo de contribuição da autora o período de 01/01/1967 a 

31/12/1978, reconhecendo o cumprimento do período de carência exigido pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 160 

contribuições, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo, inclusive gratificação natalina, desde a data do requerimento administrativo (15/03/2004), com o pagamento 

das parcelas vencidas devidamente atualizadas monetariamente desde o vencimento de cada prestação, até o efetivo 

pagamento, juros moratórios de 12% ao ano a partir da citação, despesas processuais e honorários advocatícios 

arbitrados em 15% do valor devido até a publicação da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta o não cumprimento do período de carência e a perda da qualidade de 

segurado. Caso mantida a procedência da ação, pugna pela prescrição qüinqüenal das prestações que antecedem a 

citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano depende do preenchimento dos requisitos 

previstos nos artigos 48, 25 e 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 65 anos, se homem, e 60 anos, se 

mulher, - e o cumprimento do período de carência. 
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Quanto ao requisito da carência, a lei previdenciária exige para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

um mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.231/91) relativamente aos novos filiados, 

ou, contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (art. 142, Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos 

na Previdência Social na data da publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não se exigir a implementação 

simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter perdido a 

qualidade de segurado, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA 

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. 

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. A Concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas 

condições: a implementação da idade exigida na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o 

período de carência. 

(...) 

4. Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 802.467/SP, Rel. Min. Jane Silva, 5ª T., j. 23.08.2007, DJ 01.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º 

DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, 

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentido de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado.." 

(STJ, ERESP nº 551.997/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 3ª S., j. 27.04.2005, DJ 11.05.2005) 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 869.993/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 21.06.2007, DJ 10.09.2007; 

REsp nº 789.543/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; REsp nº 

450.078/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 01.03.2007, DJ 26.03.2007; AgRg nos EDcl no REsp nº 

884.472/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 06.02.2007, DJ 26.02.2007; REsp nº 784.145/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 

5ª T., j. 08.11.2005, DJ 28.11.2005; AgRg no REsp nº 647.788/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 02.08.2005, DJ 

29.08.2005; AgRg no Resp nº 698.009/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 19.04.2005, DJ 16.05.2005. 

No caso em exame, a autora completou 60 anos (sessenta) anos em 11 de março de 2004 (fls. 13), tendo preenchido, 

portanto, o requisito etário quando do requerimento administrativo, 15.03.2004 (fls. 14). 

Quanto à carência, constata-se que a autora comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições em número superior ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91 - que no caso é 

de 138 meses de contribuição - consoante a seguinte documentação: certidão de tempo de serviço expedida pela 

Prefeitura Municipal de Inajá, especificando que a autora foi contratada como Professora por 12 anos, de 1967 a 1978, 

sob o regime da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho (fls. 27); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da 

autora onde constam registros nos períodos de 03.04.1986 a 30.06.1986, 08.09.1986 a 04.06.1987, 13.03.1990 a 

11.05.1990 (fls. 28/31). 

Consoante bem assinalou a r. sentença restou comprovado que a autora conta com mais de 160 contribuições até a data 

da entrada do requerimento administrativo (15.03.2004). 

Assim, ante o implemento da idade mínima e do cumprimento da carência exigida, mediante a comprovação do 

exercício da atividade urbana e do recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme previsto nos arts. 48, 25 e 
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142 da Lei nº 8.213/91, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que 

deve ser mantida a r. sentença. 

O valor do benefício deve ser mantido em um salário mínimo, posto que fixado conforme o disposto no art. 3º, § 2º, da 

Lei nº 10.666/03, com termo inicial na data do requerimento administrativo (15.03.2004 - fls. 14), em consonância com 

o art. 49, II, da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Não há que se falar em incidência da prescrição qüinqüenal das prestações que antecedem a citação, posto que a 

autarquia foi citada em 30.10.2007 e o termo inicial do benefício fixado em 15.03.2004. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil." 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ROSA DE JESUS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.03.2004 (data do requerimento administrativo -fls. 14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058275-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA TOZETTI MARCON 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00156-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi condenada ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 

12 da Lei 1.060/50. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 60/62, no qual alega falta de interesse processual da parte autora, ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação da autarquia à fl. 86/89, na qual requereu que seja conhecido o agravo retido. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do Agravo Retido: 
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Conheço do agravo retido de fl. 60/62, pois devidamente reiterado em sede de contra-razões de apelação à fl. 87, 

contudo nego-lhe seguimento, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 

como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da parte 

autora. 

 

Do Mérito: 
 

A autora, nascida em 16.06.1951, completou 55 anos de idade em 16.06.2006, devendo, assim, comprovar 12 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento (1970; fl. 12) e registro de imóvel rural (1985; fl. 17/22), 

nos quais seu marido fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material relativa ao 

labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 49/50, afirmaram que conhecem a autora desde a infância e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, sendo que após o casamento passou a residir e trabalhar no sítio de seu sogro, sem a ajuda de 

empregados. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 16.06.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 22.01.2008, data da citação (fl. 45), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido da 

autarquia e dou provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA TOZETTI MARCON, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 22.01.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058438-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

No. ORIG. : 08.00.00020-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (15.04.08), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, acrescidas juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13); 

b) Título Eleitoral da parte autora, no qual consta a sua profissão de lavrador (fs. 14); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de trabalho 

em estabelecimentos rurais (fs. 15/30). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 120/122). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.10.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 
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Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que, os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.04.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058461-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA PASCOALON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00024-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi condenada ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 69/77. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 09.06.1948, completou 55 anos de idade em 09.06.2003, devendo, assim, comprovar 11 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 23.09.1967 (fl. 13) e certificado de reservista 

de seu marido (1970; fl. 14), nos quais ele fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova 

material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 49/51, foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 anos e que 

ela sempre trabalhou na lavoura, em diversas propriedades rurais da região. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos não são impedimentos para o reconhecimento do labor 

agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as características do depoimento 

testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso dos autos. 

 

O fato de haver o marido da autora exercido atividade urbana, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, apresentados pelo réu (fl. 36/41) não obsta a concessão do benefício vindicado, pois a atividade urbana 

intercalada com a atividade rural não elide por si só a condição de rurícola, haja vista, que em regiões limítrofes entre a 

cidade e o campo, é comum o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, 

alternar a atividade rural com a urbana de natureza braçal. 

 

Ademais, em seu depoimento pessoal (fl. 48), a parte autora afirmou que o seu marido exerceu atividade urbana e que 

posteriormente voltou a trabalhar na roça, o que foi comprovado pelo vínculo constante do CNIS (fl. 36). 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 09.06.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 23.04.2008, data da citação (fl. 22), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 23.04.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ANAITA CLARA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00198-8 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. A autora foi condenada ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

A autora, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ela exercido, tendo preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 80/91). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A autora, nascida em 23.01.1951, completou 55 anos de idade em 23.01.2006, devendo, assim, comprovar 12 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento, celebrado em 13.09.1972 (fl. 13) e assento de nascimento 

de filho (1984; fl. 14), nos quais seu marido fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova 

material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas afirmaram que conhecem a autora há 9, 4 e 17 anos, respectivamente, e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, inclusive na Fazenda Cachoeira junto com o seu marido. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 23.01.2006, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 13.02.2007, data da citação (fl. 21), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ANAITA CLARA DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 
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que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 13.02.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059075-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADEMAR JENUARIO 

ADVOGADO : RENATO DE PAIVA GRILO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00304-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado em ação previdenciária que 

objetivava a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. O autor foi condenado ao pagamento das custas 

judiciais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade processual. 

 

O autor, em suas razões recursais, pugna pela reforma do mencionado título judicial ao argumento de que o conjunto 

probatório comprova o labor campesino por ele desenvolvido. Sustenta, ainda, que a prova oral não deixou dúvidas 

quanto ao fato de ter sempre trabalhado nas lides rurais. 

 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 22.10.1947, completou 60 anos de idade em 22.10.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, o autor apresentou título eleitoral (1967; fl. 16), no qual consta que exerceu a profissão de "lavrador", 

bem como sua carteira profissional (fl. 30/31) pela qual se verifica que manteve contrato de trabalho de natureza rural 

nos interregnos de 23.10.1990 a 15.12.1990, 10.01.1991 a 10.02.1991 e 01.06.2000 a 14.10.2000, constituindo tal 

documento prova plena do labor rural nos períodos a que referem, bem como se presta a servir de início de prova 

material referente ao período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 67/68 e 71, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde a 

infância e que ele sempre trabalhou na lavoura, para diversos proprietários e arrendatários. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto a seguir 

ementado: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

O fato de constar em sua CTPS alguns registros de atividade urbana, na qualidade de pedreiro (fl. 28/29 e 35/39), não 

obsta a concessão do benefício vindicado, pois o exercício de atividade urbana intercalada com a atividade rural não 

elide por si só a condição de rurícola, mormente que, em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é comum o 

trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, caso dos autos, alternar a atividade rural com a 

urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 22.10.2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 11.01.2008, data da citação (fl. 45v), momento em que o réu tomou 

ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi 

julgado improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento 

firmado por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as prestações 

vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão calculadas conforme retroexplicitado. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ADEMAR JENUÁRIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

11.01.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059609-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORE DURVALINA PEREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

No. ORIG. : 07.00.00006-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.01.07, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença recorrida, de 19.08.08, condena o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, inclusive 

abono anual, a partir da data do laudo pericial, acrescido de correção monetária e juros de mora, além do pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão apelada, senão, ao menos, a fixação da base de cálculo da 

verba honorária nos termos da Súmula 111 do STJ, juros de mora a partir da citação e reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondiloartrose de colunas cervical e lombar, megaesôfago e 

megacolon chagásicos, arritimia cardíaca, hipertensão arterial e bócio difuso hipocaptante, o que gera uma incapacidade 

total e permanente para o trabalho (fs. 135/137). 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece; a 

idade; a falta de instrução; e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS, a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença em 20.01.03 , tendo cessado 

em 13.07.03 a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Se o termo inicial do benefício é o da data do laudo pericial (12.02.08), não há que se pronunciar a prescrição 

qüinqüenal, considerado o ajuizamento em 24.01.07. 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada Nore Durvalina Pereira Trindade, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 12.02.08, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 695/1818 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059954-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANIA MIRIAN ASSOLINI incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : ADEMIR APARECIDO ASSOLINI 

No. ORIG. : 05.00.00096-9 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício assistencial previsto no 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário mínimo mensal, devido desde o dia seguinte ao indeferimento do 

pedido na esfera administrativa (fls. 13). Incidem sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora de 1% 

ao mês, desde a citação válida. Sem custas de reembolso, em virtude da concessão da justiça gratuita, com a ressalva do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença, devidamente 

atualizadas, observada a Súmula nº 111 do C. STJ. Tutela antecipada concedida determinando a implantação do 

benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o descabimento da tutela antecipada, por não se afigurarem 

presentes os requisitos do art. 273 do CPC e em razão da possibilidade de dano irreparável aos cofres públicos, e requer 

a suspensão do cumprimento da tutela, nos termos do art. 558 do CPC. No mérito, alega, em síntese, o não 

preenchimento do requisito da miserabilidade previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, eis que a renda per capita 

familiar é superior a ¼ do salário mínimo. Por fim, presquestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do 

recurso, a fim de ser julgada improcedente a ação ou, na hipótese de ser mantida a r. sentença, a redução da verba 

honorária para no máximo de 5% das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e a 

isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Às fls. 135, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, a partir de 

01.04.2008, com DIB em 13.09.2005. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 148/157, opina pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Passando à análise do mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, 

V, da Constituição Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de 

deficiência (sem limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se 

manter e nem de ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 697/1818 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 22 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 10), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 87, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 106/107 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais, mantendo no mais a r. 

sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação. O réu foi, ainda, condenado ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre as parcelas em 

atraso, nos termos da Súmula 111 STJ. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal.  

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 93/95. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 23.06.1947, completou 60 anos de idade em 23.06.2007, devendo, assim, comprovar 13 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Todavia, não obstante o autor tenha acostado aos autos sua certidão de nascimento (fl. 08) e de casamento de seus 

genitores (1950; fl. 09), nas quais constam que seu pai exerceu a profissão de "lavrador", bem como certificado de 

dispensa de incorporação, constando sua qualificação como lavrador (fl. 10), não restou comprovado o labor agrícola. 

 

Com efeito, o demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural, no período anterior à data em que 

completou 60 (sessenta) anos de idade, pois embora existam referidos documentos, demonstrando que era lavrador, este 

são anteriores ao documento (Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS) de fl. 79/80, que dá conta de que o 

autor exerceu diversas atividades urbanas desde 1978 até 2001.  

 

Desse modo, embora as testemunhas inquiridas à fl. 63/64 tenham afirmado que o autor exercia atividades rurais, tais 

assertivas restam fragilizadas diante dos dados constantes do CNIS. 

 

Destarte, considerando que o autor completou 60 (sessenta) anos em 23.06.2007 e que o labor rural deveria ser 

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado 

documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material desse período. 

 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ele desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), restando inviabilizada a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do 

INSS. Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora a arcar com as custas e honorários advocatícios, fixados 

em 10% do valor atualizado da causa, dispensado seu pagamento por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de abril de 2008 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 13 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.07.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador e a residência da autora na Fazenda Marinheiro (fls. 14); contrato de parceria agrícola, datado de 

30.09.1977 e ajustado pelo prazo de um ano, constando como parceira agricultor o companheiro da autora (fls. 11/v.); 

declarações cadastrais de produtor, referentes aos anos de 1986 e 1989, em nome do companheiro da autora (fls. 12/13); 

notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1979 a 1990, em nome do companheiro da autora 

(fls. 14/20); pedido de talonário do produtor, datado de 30.09.1990, em nome do companheiro da autora (fls. 21); fichas 

escolares dos filhos da autora, referentes aos anos letivos de 1978, 1979 e 1980, onde consta a residência familiar no 

Sítio Santa Rosa (fls. 22/24); contrato de parceria para exploração de seringueiras, datado de 01.01.1997 e ajustado pelo 

prazo de 03 anos, constando como parceiro outorgado o companheiro da autora (fls. 26/v.); comprovação de 

convivência com o alegado companheiro - Sr. José Sabino de Oliveira - datada de 13.12.2000, onde consta a autora e 

seus filhos como seus dependentes (fls. 27); contrato de parceria para exploração de seringueiras, datado de 01.01.2003 

e ajustado pelo prazo de 03 anos, constando como parceiro outorgado o companheiro da autora (fls. 28/v.); notas fiscais 

de comercialização de borracha e seus derivados, datadas de 2005 a 2008, em nome do companheiro da autora (fls. 

29/39).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 702/1818 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 79/86). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (22.08.2008 - fls. 44v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 
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Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 40). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DIRCE AMANCIO DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.08.2008 (data da citação - fls. 44v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ISABEL RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00067-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, suspensa a execução por ser beneficiária da gratuidade de justiça.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de janeiro de 2007 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.06.1968, onde consta a profissão 
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do marido lavrador (fls. 12); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes aos exercícios de 1987, 1996/1997, 

1998/1999, 2000/2001/2002 e 2003/2004/2005, em nome do marido da autora (fls. 13/14 e 67/71); declaração e recibo 

de entrega para pagamento de ITR, referente ao exercício de 2006, do Sítio Bairro de Caetetuba em nome do marido da 

autora (fls. 16/20); notas fiscais de comercialização de morangos, pêssegos e couve-flor, datadas de 1981 a 1983, em 

nome do marido da autora (fls. 21/27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/64). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.06.2007 - fls. 34v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ISABEL RIBEIRO FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.06.2007 (data da citação - fls. 34v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060816-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA REGINA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00050-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou improcedente a ação, isentando a autora do pagamento das custas e despesas processuais, 

condenando-a, porém, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, sujeita a 

cobrança aos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de fevereiro de 2001 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 10 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 29.05.1981 a 17.11.1981 e 14.10.1986 a 02.01.1996 (fls. 13/14); comunicado de 

dispensa homologado no Ministério do Trabalho, datado de 14.02.1996, em nome da autora, comprovando a veracidade 

do registro de sua CTPS (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 
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Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 97/98). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (28.06.2005 - fls. 21), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 

FERREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 28.06.2005 (data da citação - fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060971-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00073-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV do Código de Processo Civil, por entender o d. juiz a quo que o juízo competente para o processamento e 

julgamento do feito é o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença alegando que ingressou com a ação de acordo com o estabelecido no 

artigo 109, §3º, da Constituição da República, devendo o recurso ser julgado procedente e os autos remitidos à Comarca 

de Sertãozinho. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. 

 

O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim que o segurado pode perfeitamente 

optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou perante uma Vara 

Estadual de seu domicílio (regra excepcional). 

 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Sertãozinho não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na 

Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(... 

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu 

processo, sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em 

Ribeirão Preto/SP. -Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, onde inexista vara da Justiça Federal.  
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-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 

3º, da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. -Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, 

perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP. 

(AC n. 2005.03.99.038077-0, Relatora Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, DJU: 12.07.2006, p. 744) 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061002-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MUNIZ 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 07.00.00108-1 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 14.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, a partir do ajuizamento da ação (25.07.07), 

bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar 

da citação, além das despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da implantação do benefício, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da escritura de doação, lavrado pelo Cartório do Registro Civil e Tabelionato, da Comarca de Paraguaçu 

Paulista-SP, na qual consta a profissão de agropecuarista do marido (fs. 26/27); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 35); 

c) cópia da certidão de nascimento da filha, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 37). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 160/161). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 19). 

Assim, ao completar a idade acima, em 26.06.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurada APARECIDA MUNIZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061361-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEUSA GAMBONI ANTONIO RAPANELO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00045-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV do Código de Processo Civil, por entender o d. juiz a quo que o juízo competente para o processamento e 

julgamento do feito é o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença alegando que ingressou com a ação de acordo com o estabelecido no 

artigo 109, §3º, da Constituição da República, devendo o recurso ser julgado procedente e os autos remitidos à Comarca 

de Sertãozinho. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. 

 

O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim que o segurado pode perfeitamente 

optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou perante uma Vara 

Estadual de seu domicílio (regra excepcional). 

 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Sertãozinho não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na 

Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(... 

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu 

processo, sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em 

Ribeirão Preto/SP. -Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, onde inexista vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 

3º, da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. -Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, 

perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP. 

(AC n. 2005.03.99.038077-0, Relatora Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, DJU: 12.07.2006, p. 744) 
 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a isenção legal (Lei nº 1.060/50).  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de maio de 2006 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.01.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); declaração de ex-empregador, datada de 29.05.2005, atestando o trabalho rural da autora 

em sua propriedade denominada Sítio Santo Antonio, no período de 01.1970 a 12.1991 (fls. 13); declaração de ex-

empregador, datada de 29.05.2005, atestando o trabalho rural da autora em sua propriedade denominada Fazenda São 

Luiz, no período de 01.1992 a 09.2005 (fls. 14).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (15.08.2006 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada INES ROSATI BERCELI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 15.08.2006 (data da citação - fls. 20v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061569-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIANA JULIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIS NOBREGA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00087-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados por eqüidade em R$ 500,00, devendo ser observada a gratuidade da justiça. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da miserabilidade previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso a 

fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial desde o 

requerimento administrativo, além das verbas sucumbenciais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em manifestação às fls. 182/191, o Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 
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INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 
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na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 14), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 131/134, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 71/73 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (11.03.2003 - fls. 13), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 45). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SEBASTIANA JULIO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

11.03.2003 (data do requerimento administrativo - fls. 13), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00239 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.061762-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA COSTA PRATES AGUIAR FURLAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00023-9 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, pagando as parcelas atrasadas de uma única vez, devidamente corrigidas 

monetariamente, a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, à razão de 1% ao mês, a partir da citação 

Arcará o requerido com as despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza, bem 

como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização da autora como segurada especial ante o exercício de atividade urbana por parte 

de seu marido. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 79/82 (prolatada em 11.09.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 37v. (14.04.2008), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12 de julho de 2001 (fls. 15), 

devendo assim, comprovar 10 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 16.12.1972, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 18); certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 29.07.1944, onde consta a 

profissão de seu pai lavrador (fls. 19); certificado de reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 

13.05.1960, onde consta sua profissão lavrador (fls. 20); documentos escolares da autora, datados de 27.11.1962, 

23.02.1963 e 21.02.1964, onde consta sua residência no Sítio Cruzeiro do Sul (fls. 21/23); ficha de admissão ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quintana, datada de 02.12.1971, em nome do sogro da autora (fls. 24); notas 

fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1973 a 1977, em nome do sogro da autora (fls. 25/30); 

certidão do registro de imóveis, atestando que em 31.08.1962 o pai da autora adquiriu o Sítio Cruzeiro do Sul (fls. 

31/v.); certidão do registro de imóveis, atestando que em 05.01.1961 o sogro da autora adquiriu uma área de terras 

rurais, situada na Fazenda Brasília (fls. 32). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/86). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA COSTA PRATES AGUIAR FURLAN, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 14.04.2008 (data da citação - fls. 37v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061823-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADERSINO BARBOSA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02465-9 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão inicial, condenando o autor ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), suspensa sua exigibilidade nos termos 

do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de dezembro de 2004 (fls. 20), devendo assim, 

comprovar 11 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.07.1980, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 21); contrato de prestação de serviços rurais em uma chácara, datado de 01.02.2006 e ajustado por prazo 

indeterminado, constando como contratado o autor (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/81). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (08.08.2007 - fls. 35v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADERSINO BARBOSA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.08.2007 (data da citação - fls. 35v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, IV do Código de Processo Civil, por entender o d. juiz a quo que o juízo competente para o processamento e 

julgamento do feito é o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença alegando que ingressou com a ação de acordo com o estabelecido no 

artigo 109, §3º, da Constituição da República, devendo o recurso ser julgado procedente e os autos remitidos à Comarca 

de Sertãozinho. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Dispõe o artigo 109, parágrafo 3ª da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º.Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do 

juízo federal e se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e 

julgadas pela justiça estadual. 

 

O artigo 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na hipótese 

de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim que o segurado pode perfeitamente 

optar por ajuizar uma ação previdenciária diretamente perante uma Vara Federal (regra geral); ou perante uma Vara 

Estadual de seu domicílio (regra excepcional). 

 

Em primeiro lugar, anote-se que a cidade de Sertãozinho não é sede de vara federal, aplicando-se, destarte, a regra do 

art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que permite ao autor, em tal caso, demandar em face da Previdência tanto na 

Justiça Federal quanto na Justiça Estadual, a seu critério. 

 

Ademais, o artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01 dispõe: 

 

Art. 3º.Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

(... 

§3º. No foro onde estiver instalada a sua competência é absoluta. 

Assim, a competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, 

até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

 

Vale dizer, ainda, que a parte autora pode ajuizar sua ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, se aí não 

houver vara da Justiça Federal, ou diretamente nesta, observado, porém, que, se no foro federal que eleger houver 

juizado especial e o valor for compatível, a ação compete a este último. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. APELAÇÃO. RECURSO PROVIDO.  

-Apelação interposta contra sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito de Sertãozinho/SP, que extinguiu 

processo, sem exame do mérito, por incompetência do juízo, frente à instalação de Juizado Especial Federal, em 

Ribeirão Preto/SP. -Pela CR/88, é faculdade do segurado ajuizar ação, perante a Justiça Estadual, no foro de seu 

domicílio, onde inexista vara da Justiça Federal.  

-A competência do Juizado é absoluta, apenas, em relação à vara, sediada no mesmo foro. Inteligência do art. 3º, § 

3º, da Lei nº 10.259/2001. Súmula TRF-3ªR nº 24. -Apelação provida, para se determinar o processamento do feito, 

perante o Juízo Estadual de Sertãozinho/SP. 

(AC n. 2005.03.99.038077-0, Relatora Desembargadora Federal Annamaria Pimentel, DJU: 12.07.2006, p. 744) 
 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora, para 

determinar o prosseguimento do feito perante o Juízo de Direito da Comarca de Sertãozinho. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 729/1818 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00242 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.062332-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA SCARPELLINI DE SA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 06.00.00246-4 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.12.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.07.08, submetida ao reexame necessário, condena o INSS a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo, a partir da citação (19.03.07), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do C. Pr. Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/01, que entrou em vigor em 27 

de março de 2002, não está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de demanda cujo 

direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício, 

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs. 13/18). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 52/53). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 25.11.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação 

do INSS, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, e a provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEUZA SCARPELLINI DE SÁ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.03.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062780-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00002-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural nos períodos de 1955 a 1977 e 01.07.1989 a 

30.04.1999. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhador rural do autor nos períodos de março 

de 1960 a março de 1976 e abril de 1976 a março de 1978 e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço integral (100% do salário de benefício), a partir da citação, assim como abono anual. Determinou que 

as prestações vencidas até a liquidação sejam corrigidas nos termos da Resolução nº 242/2001 do CJF e do Provimento 

nº 26/2001 da CGJF/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a data da 

liquidação do débito atrasado. 
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Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de início de prova material comprobatória 

do exercício de atividade rural pelo período pleiteado, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a improcedência da ação. Não sendo esse o entendimento, requer a fiação da verba honorária em 

5% sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as prestações vincendas. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A r. sentença recorrida deve ser submetida ao duplo grau obrigatório, uma vez que não é possível precisar se o valor da 

condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, limite estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil (redação dada pela Lei 10.352/2001). 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido nos períodos 

de março de 1960 a março de 1976 e abril de 1976 a março de 1978, para, somado aos períodos incontroversos, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento do autor contraído em 

12.04.1969, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 11); certidões de casamentos e nascimentos dos filhos do 

autor, comprovando sua residência em Nuporanga pelos anos de 1980, 1990 e 1995 (fls. 12/15) e título eleitoral em 

nome do autor, datado de 1970 e 1976, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 16). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei.  

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço.  

3. Recurso não conhecido".  

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA.  
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO.  

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO.  

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 66/68). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 
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material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola.  

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada.  

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido."  

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO.  

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 
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2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.  

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção."  

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor nos períodos de 

março de 1960 a março de 1976 e abril de 1976 a março de 1978, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (períodos de março de 1960 a março de 1976 e abril de 1976 a 

março de 1978), e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS e guias de recolhimento - fls. 17/19 

e 21/35), o autor completou 35 (trinta e cinco) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias , conforme assinalado na 

sentença, suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tão somente para fixar a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária 

na forma acima explicitada e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUÍS LOPES DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 13.03.2008 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem por cento) 

do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062793-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 
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APELANTE : ANTONIO CARLOS MATOS SULPINO 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JORGE BASCEGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00210-7 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o benefício de auxílio-doença 

decorrente de acidente de trabalho. 

 

A competência para processar e julgar pedido de revisão de benefício acidentário é da Justiça Estadual, como já 

decidiram as duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

"Causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho. Competência da Justiça Comum. Como tem 

entendido a Segunda Turma - assim, a título exemplificativo, no AgRg. 154938 -, se a competência para julgar as 

causas de acidentes do trabalho é da Justiça Comum por força do disposto na parte final do inciso I do art. 109 da 

Constituição, será esta igualmente competente para julgar o pedido de reajuste do benefício oriundo de acidente do 

trabalho que é objeto da causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, uma vez que o reajuste diz 

respeito à fixação do benefício, e a Justiça Comum, que é competente para fixá-lo - o que é principal -, o é também 

para reajustá-lo, o que é o acessório. Nesse sentido, decidiu o aresto de que ora se recorre. Recurso extraordinário não 

conhecido." (RE. 169.222-7 SC, Min. MOREIRA ALVES). 

De igual modo, entende o Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado da Súmula 15: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

Na esteira do enunciado da Súmula 15, anoto as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. I - "Compete à 

Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, Enunciado nº 15). 

II - O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. III - Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." (CC 31.972 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido; CC 34.738 PR, Min. Gilson Dipp; CC 38.349 PR, Min. Hamilton Carvalhido; CC 39.856 RS, Min. Laurita 

Vaz). 

Posto isto, não se inserindo na competência constitucional desta Corte as causas de benefício acidentário, encaminhem-

se os autos ao eg. Tribunal de Justiça de São Paulo. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00245 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.063059-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR MARLENE ULIANA TEODORO 

ADVOGADO : ARMANDO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00047-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.08.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (24.06.08), mais abono anual, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a incidência da 

prescrição qüinqüenal, a aplicação da correção monetária conforme os índices previdenciários, acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano até 11.01.03, e, após, a taxa de 12% ao ano, a contar da citação, a redução da verba honorária e a 

isenção das custas e despesas processuais. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

b) cópia das certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14/15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 105/107). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 30.04.07 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Se o termo inicial do benefício é o da data da citação (24.06.08), não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, 

considerado o ajuizamento em 16.04.08. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

As despesas judiciais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, à isenção das custas e despesas processuais e aos juros de mora . 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONOR MARLENE ULIANA TEODORO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.06.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063670-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS SAMUEL BATISTA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00103-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença 

que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 10.12.1958 a 10.12.1976. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o exercício de trabalhador rural do autor no período de 

10.12.1958 a 10.12.1976, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, devida desde a 

data da citação, calculada com base no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações vencidas serão 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação e correção monetária, de acordo com os índices 

legalmente estabelecidos, desde a data do respectivo vencimento, ambos incidentes até a data do efetivo pagamento. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, excluídas 

as prestações vincendas, com incidência de correção monetária de acordo com o índice oficialmente adotado até a data 

do efetivo pagamento. Deixou de condenar em custas. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de início de prova material comprobatória 

do exercício de atividade rural pelo período pleiteado, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a improcedência da ação ou o reconhecimento somente do período em que a prova testemunhal 

coincidir com a documental. Aduz, ainda, a necessidade de recolhimento, aos cofres da previdência, das contribuições 

devidas relativas ao período pleiteado. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação da verba honorária em valor 

não superior a 10% sobre a causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no período de 

10.12.1958 a 10.12.1976, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural pelo autor, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certificado de dispensa de incorporação do 

Ministério do Exército, datado de 31.12.1966, onde consta a profissão do autor como lavrador, bem como sua 

residência em município não tributário (fls. 20). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 

- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural do autor (fls. 45/46). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  
I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  
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V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 

I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 

10.12.1958 a 10.12.1976, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 
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os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (período de 10.12.1958 a 10.12.1976), e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 12/19), o autor completou mais de 35 (trinta e cinco) anos, 

conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que 

dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DOMINGOS SAMUEL BATISTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 26.10.2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063953-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IVETE NEIDE PELICER DORTA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00005-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

corrigidas do efetivo desembolso, bem como na verba honorária arbitrada em R$ 800,00, atualizada desde o 

ajuizamento da ação (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), observada a justiça gratuita deferida. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, haver provado sua deficiência e condição de miserabilidade. 

Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 140/141, opina pelo desprovimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
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No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 49 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 10), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Apesar da hipossuficiência constatada pelo estudo social de fls. 101/102, do laudo médico elaborado pelo perito judicial 

de fls. 47/51 e 73 não resta configurada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063977-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA SALES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : PIA SALES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00023-2 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de amparo social, no valor 

de um salário mínimo mensal, a título de renda vitalícia, a contar do ajuizamento da ação. Sobre os valores devidos 

incidirá correção monetária, mês a mês, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizado desde o ajuizamento até o efetivo pagamento. 

Determinada a imediata implantação do benefício. Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório, se os valores devidos 

superarem 60 salários mínimos. 

Às fls. 113/116, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora a partir de 

01.07.2008. 

Em razões recursais, aduz o INSS, preliminarmente, a necessidade do reexame obrigatório. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento do requisito da miserabilidade, eis que a renda per capita familiar é superior a ¼ do 

salário mínimo. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso, com a reforma 

integral da r. sentença. Na hipótese de ser mantida, pugna pela fixação do termo inicial do benefício e da incidência dos 

juros de mora na data da citação, a correção monetária pelos índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da 

ação, e a redução da verba honorária para no máximo 5% do valor da condenação, limitada à sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em manifestação de fls. 127/135, o Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 88/94 (prolatada em 22.05.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial no ajuizamento da ação (17.03.2006), sendo aplicável a 

nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 
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No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 
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cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 02 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 11), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 61/64, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 52/56 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (02.03.2005 - fls. 22), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia previdenciária, mantenho-o na data da propositura 

da ação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para isentá-lo do pagamento de custas e despesas processuais e fixar a verba honorária, os juros de 

mora e a correção monetária na forma acima consignada, mantendo no mais a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000485-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEUZA CARDOSO DA SILVA 
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ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se a Lei 1.060/50. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir do requerimento administrativo. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 75). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 16.05.2007, devendo, assim, comprovar 156 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos Certidão da Justiça Eleitoral, cuja inscrição aponta a qualificação de "agricultor" da 

autora desde 1986 (fl. 18), Ficha cadastral do Hospital de Naviraí, com a qualificação de "lavradora" (2007; fl. 19) e 

recibo de pagamento em seu nome por serviços rurais relativo ao mês de janeiro de 1995, bem como recibos de salário 

de trabalhador rural em nome de seu marido (1995, 1997, 1998 e 2000; fl. 20/25), consubstanciando tais documentos 

início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 53/55 disseram que conhecem a autora há 7, 20 e 30 anos, 

aproximadamente, e que ela trabalhava na roça em lavouras de mandioca, algodão e soja, tendo já trabalhado para dois 

dos depoentes. 

 

Insta salientar que o fato de uma das testemunhas ter informado que a parte autora interrompeu suas atividades há 3 

anos da data do depoimento, portanto, em 2005, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que é pacífico o 

entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de 

doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 16.05.2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 
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Ressalte-se, ainda, que a existência de vínculo de trabalho urbano em nome de seu marido não descaracteriza sua 

atividade rural ou impede a extensão da qualidade de rurícola, uma vez que se trata de vínculo pequeno, restando 

demonstrada a predominância do trabalho nas lides rurais. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (10.10.2007; fl. 13). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Cleuza Cardoso da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.10.2007, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.001071-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VITOR NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA CHAVES FREIRE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual o autor objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. Não houve condenação dos autos aos ônus da 

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que os índices utilizados 

pela autarquia para reajuste dos benefícios previdenciários não refletem a inflação apurada nos períodos, não atendendo, 

assim, à determinação constitucional de preservação e irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários.  

 

Com contra-razões (fl. 56/63), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece que os benefícios de prestação 

continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC. Confira: 

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base.  

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 
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Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em [Tab]URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 
 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93.  

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
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(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996.  

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 
 

Dessa forma, razão alguma assiste ao autor em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

da parte autora.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.003265-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : PAULO CEZAR DO AMARAL GOMES 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.05.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a majorar o 

coeficiente do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo especial. 
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A r. sentença apelada, de 19.09.08, rejeita o pedido e condena a parte autora em honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, observado o disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do 

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da Lei 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

Os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 têm aplicação simultânea até 05.03.97. Sobre períodos de trabalho anteriores a 

05.03.97 deve incidir a regra mais benéfica. 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruído forem superiores a 80 

dB, até a edição do D. 2.172, de 05.03.97 e, a partir daí, superiores a 85 dB (D. 4882, de 18.11.03). 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da mp 1663, de 22.10.98, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da L. 8.213-91, na redação dada pela L. 

9.032, de 28.04.95, surgida na 10ª versão da mp 1663, de 28 de maio de 1998, não se converteu integralmente no art. 32 

da L. 9.711, de 20.11.98, a qual excluiu a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões da mp 

1663 desde 28 de maio de 1998. 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da L. 8.213/91 foi elevado à posição de lei complementar pelo art. 15 da EC 20, de 15.12.98, de modo que 

só por outra lei complementar poderá ser alterado. 

No caso em tela, a parte autora afirma que exerceu atividade insalubre na empresa L.G. Philips Displays do Brasil 

Ltda., no período de 05.03.97 a 24.09.02, na função de chefe de seção produção.  

De acordo com o conjunto probatório, o período 05.03.97 a 24.09.02 não pode ser reconhecido como atividade especial, 

eis que não restou comprovado que houve exposição habitual e permanente a agentes considerados agressivos e 

insalubres, e o laudo técnico pericial indica exposição a níveis de pressão sonora inferior a 85 dB (fs. 37/43). 

Desta forma, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço majorado. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00252 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.05.000038-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : APARECIDO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA APARECIDA PRETO MAGALHÃES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar 

o réu a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida (02.08.2007) até 

17.01.2009. As prestações em atraso deverão ser corrigidas de uma só vez, desde o momento em que deveriam ter sido 

pagas, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/2007 

do Conselho da Justiça Federal até o efetivo pagamento. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 
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advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (hum mil reais). Custas "ex lege". Concedida a antecipação de tutela 

determinando-se a implantação do benefício até 30.10.2008. 

 

À fl. 216 foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

O autor, nascido em 06.11.1961, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 17.07.2008 (fl. 177/182), revela que o autor é portador de transtorno depressivo 

recorrente, episódio moderado a grave, classificado como F33.1/F33.2, ou transtorno afetivo bipolar tipo II, classificado 

como F31.8, , estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 02.08.2007 (fl. 74), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.01.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho, e tendo sido sugerido pelo perito que ele deverá ser reabilitado para outra função que não a por ele exercida 

(vigilante) (fl. 180), torna-se irreparável a r. sentença que lhe concedeu o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 

61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a partir da data da cessação indevida do 

benefício, vez que, consoante restou consignado no laudo pericial, o início da incapacidade do autor remonta ao mês de 

setembro/2005 (fl. 181). Mantenho como termo final do benefício a data de 17.01.2009, ante a ausência de recurso do 

autor.  

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial. As verbas acessórias deverão 

ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002758-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA ROSA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.06.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 22.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (20.06.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 148 do 

STJ e 08 do TRF - 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Por fim, determina a imediata 

implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do marido (fs. 12/16); 

c) cópia da declaração de propriedade de imóvel rural, em nome do marido (fs. 18); 

d) notas fiscais de produtor, em nome do marido (fs. 19/30). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 56/58). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07/08). 
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Assim, ao completar a idade acima, em 29.04.87, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.000445-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WAGNER MAROSTICA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NICOLETE 

ADVOGADO : JOAO LAZARO FERRARESI SILVA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.02.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de companheiro, ocorrida em 24.08.07. 

A r. sentença apelada, de 01.07.08, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício da pensão por morte, a 

partir da data do requerimento administrativo (01.10.07), com correção monetária e juros de mora de 12% ao ano, além 

de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula STJ 111. Determina, ainda, 

a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos juros de 

mora e dos honorários advocatícios, . 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 24.08.07 (fs. 16). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria especial de que gozava o falecido (fs. 23). 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelos seguintes documentos: 

a) cópia de folha de cheque, na qual consta que a parte autora e o falecido possuíam conta conjunta (fs. 24); 
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b) cópia do cadastro de clientes do banco, no qual consta como titular da conta o falecido e como "demais titulares" a 

parte autora, ambos residentes no mesmo endereço (fs. 25/26); 

c) cópia da escritura pública de venda e compra de imóvel, na qual constam a parte autora e o falecido como 

adquirentes de um imóvel (fs. 28/29). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 90/91). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, a partir da data do requerimento administrativo 

(01.10.07), nos termos do art. 74, II, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.002722-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTINA FELIPPE 

ADVOGADO : RAFAEL ROSSIGNOLLI DE LAMANO e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.09.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de companheiro, ocorrida em 13.03.96. 

Concedida a tutela antecipada em 25.09.08 (fs. 81/82). 

A r. sentença apelada, de 28.10.08, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício da pensão por morte, a 

partir da data do requerimento administrativo (19.02.08), com correção monetária, nos termos do Provimento nº 561 do 

Conselho da Justiça Federal e honorários advocatícios, fixados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 13.03.96 (fs. 14). 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelos seguintes documentos: 

a) cópia da petição e do recibo de quitação de sinistro - DPVAT em nome da parte autora (fs. 34/36); 

b) cópia de cadastro da loja Magazine Luiza S.A. na qual consta a parte autora como cônjuge do falecido segurado (fs. 

40/41); 
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c) cópias de recibo de aluguel, em nome do falecido, e de recibo de compras efetuadas pela parte autora, nas quais 

consta como endereço a Rua Sampaio Bueno, nº 400 (fs. 44/45); 

d) cópias de manifestações de condolência enviadas para a família do falecido, enviadas para o mesmo endereço (fs. 

46/49 e 52/53). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 179/181). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social até 24.01.95 (fs. 24). 

É de se aplicar à espécie o art. 15, II e § § 2º, da L. 8.213/91, pelo que a qualidade de segurado subsiste por mais doze 

meses, desde que comprovada a situação de desemprego por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social. 

No caso, considerados a situação de segurado desempregado (fs. 29 e 76) e o óbito ocorrido em 13.03.96 (fs. 14), não 

há perda da qualidade de segurado. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal, a partir da data do requerimento administrativo 

(19.02.08), nos termos do art. 74, II, da L. 8.213/91. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.003704-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELICE PEREIRA COTRIM 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.05.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte de companheiro, ocorrida em 12.11.07. 

A r. sentença apelada, de 29.10.08, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício da pensão por morte, a 

partir da data do óbito, com correção monetária, nos termos da Resolução CJF nº 461/07 e do Provimento COGE nº 

64/05, bem assim juros de mora de 1% ao mês, além de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula STJ 111. Determina, ainda, a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação da data de 

início do benefício na data da citação e a redução da verba honorária e dos juros de mora. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com redação 

dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

O óbito ocorreu em 12.11.07 (fs. 16). 

A qualidade de segurado evidencia-se pelo benefício de aposentadoria por invalidez de que gozava o falecido (fs. 77). 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da L. 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pelos seguintes documentos: 
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a) cópia do termo de entrega sob responsabilidade dos filhos da parte autora ao falecido (fs. 19); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam como dependentes do falecido a parte 

autora e o filho Marcos Douglas Cotrim (fs. 21); 

c) cópias de correspondências endereçadas à parte autora e ao falecido, nas quais consta o mesmo endereço (fs. 23/26 e 

30/31); 

d) cópias do prontuário do hospital em que era atendido o falecido, no qual constam dados prestadas pelo filho Marcos 

Douglas Cotrim e a informação de que o segurado residia com a "esposa" Adelice Pereira Cotrim" e os filhos, bem 

como que no período compreendido entre 29.09.07 a 12.11.07 a parte autora permaneceu acompanhando o paciente em 

período integral (fs. 27/29). 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, o falecido 

convivia com a autora, sendo esta dependente dele (fs. 118/124). 

Embora tenha havido reconhecimento e dissolução de sociedade de fato (fs. 32), restou evidenciada a reconciliação do 

casal, ou seja, vida em comum após a separação, pelos documentos já mencionados e pelas testemunhas inquiridas (fs. 

118/124). 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 

mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

O termo inicial merece ser mantido na data do óbito (12.11.07), porquanto requerido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

fixado no art. 74, I, da L. 8.213/91. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00257 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.004240-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO CANONICI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil, em razão do acolhimento da exceção da coisa julgada , através do qual o autor objetiva 

o recálculo de sua renda mensal inicial, mediante a atualização dos salários-de-contribuição até a data de início do 

benefício. Não houve condenação do autor aos ônus da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

A parte autora apresentou apelação pleiteando a reforma da sentença aduzindo que os salários-de-contribuição devem 

ser corrigidos até a data de início do benefício, em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, considerando que a concessão da aposentadoria se deu em momento anterior à edição do Decreto 

357/92, que alterou a redação de aludido dispositivo. 
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Com contra-razões (fl. 38/40), os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

As razões recursais não guardam sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida. 

 

Como se vê, o autor discorre acerca da legalidade de seu pleito que consiste na atualização dos salários-de-contribuição 

que compuseram o período-básico-de-cálculo até a data de início do benefício, conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

em sua redação original, ao passo que a r.sentença julgou extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, por entender pela ocorrência da coisa julgada, não havendo manifestação 

quanto ao mérito da lide. 

 

Assim, não se atendeu a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade. 

 

Dessa forma, tem-se ofensa à regularidade formal do recurso (art. 514 do CPC), requisito extrínseco (pressuposto 

objetivo) de sua admissibilidade. 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA PAGOS PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL. RAZÕES DIVORCIADAS. 

- Apelo em razões esteriotipadas trazendo à discussão matéria divorciada daquela veiculada nos autos. 

- Apelação não conhecida. 

(AC n.º 92.03.057195-7, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Gilberto Jordan, v.u., publicado no DJU de 05 de 

setembro de 2000, p. 205). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. FALTA DE REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua 

íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas, genéricas ou 

inovadoras da lide. 

(TRF 3ª Região; AC 797644; 4ª Turma; Relator Des. Fed. Carlos Muta; DJ de 18.12.2002, pág. 503) 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso de apelação da 

parte autora. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001681-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : NEIVA APARECIDA MIGUEL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, condicionada a execução destas 

verbas à perda da condição de necessitada. 

 

A autora apelou argumentando ocorrer cerceamento de defesa, devendo ser anulada a sentença, já que o perito deveria 

ter respondido aos quesitos suplementares, vez que os documentos carreados aos autos divergem do laudo pericial. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 84/85. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 13.10.1966, pleiteia o benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, os quais estão 

previstos, respectivamente, nos arts. 59 e 42, da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 14.10.2008 (fl. 54/56), relata que a autora possui cicatriz antiga em região 

vertebral em boas condições clínicas, escoliose dorso-lombar, não estando incapacitada para o trabalho. 

 

Entretanto, em análise perfunctória da matéria, já que há necessidade de perícia médica realizada por profissional que 

tenha conhecimento técnico ou científico para tanto, notadamente na área de ortopedia, parece "prima facie" que, de 

fato, não restou esclarecida a patologia efetivamente apresentada pela autora. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença no período de 10.05.2005 a 06.09.2007. 

 

O atestado médico datado de 19.09.2007 (fl. 08), aponta que a autora é portadora de escoliose severa em "S", convexa à 

esquerda do segmento torácico e convexa à direita do segmento lombar, com haste de fixação posteriormente no 

segmento T1-L1, apresentando dor intensa associada a limite de movimentos. 

 

Destarte, o laudo mostra-se omisso, em cotejo com a prova documental existente, não se podendo concluir, de maneira 

cabal, quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, o que se revela indispensável ao deslinde da questão. 

 

Assim, dada a impossibilidade de se auferir a verdade, ante a peça técnica apresentada, há que ser determinado o 

retorno dos autos ao Juízo de origem, reabrindo-se a instrução processual, a fim de ser sanada tal omissão, apurando-se 

a efetiva incapacidade da autora. 

 

 

 

 

Posto isso, dou provimento à apelação da parte autora para determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular instrução com realização de nova prova pericial e julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00259 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000090-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

No. ORIG. : 08.00.00035-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º, c.c. o art. 143, 

ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, desde os 

respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, à taxa de 0,5% ao mês, até a data da entrada em vigor do 

novo CC, após o que incidirá à taxa de 1%. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, conforme redação do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 5% das 

prestações vencidas até a sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 06 de agosto de 2005 (fls. 07), devendo assim, 

comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho do autor, ocorrido em 01.07.1970, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 09); título eleitoral, expedido em 12.06.1968, onde consta a profissão do autor lavrador 

(fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LÁZARO RIBEIRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 04.06.2008 (data da citação - fls. 14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000115-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLAUDINO DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

CODINOME : MARIA CLAUDINA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00091-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação (13.09.07), mais abono 

anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da Súmula 08 do TRF-3ª Região, 

acrescidas de juros de mora, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a aplicação da 

correção monetária conforme os índices previdenciários, a fixação dos juros de mora, de modo decrescente, a partir da 

citação e, a redução da verba honorária. A parte autora, em recurso adesivo, pede a majoração da verba honorária para 

15% sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 11/13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 31/32). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.08.91, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
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simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária, juntamente com o recurso adesivo da parte autora, quanto ao 

percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

MARIA CLAUDINO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000581-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCI BARBOSA SOCORRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.02831-9 2 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o requerido a pagar ao requerente, aposentadoria por idade, no 

valor equivalente a um salário mínimo de renda mensal, a partir do requerimento administrativo, devendo as prestações 

vencidas nesse período, serem adimplidas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir das datas em que 

deveriam ter sido pagas, incidindo juros de mora contados da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários 
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advocatícios, arbitrados em 10% das pensões vencidas até a data da sentença, ficando isento do pagamento de custas 

processuais. Determinou que se oficiasse para a imediata implantação do benefício.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não consta dos autos o 

cumprimento da r. ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 01 de fevereiro de 2007 (fls. 08), devendo assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.05.1975, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 09); certidão da Justiça Eleitoral, datada de 12.04.2007, onde consta a profissão declarada pelo autor em 

15.05.1986 agricultor (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 
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25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/70). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALCI BARBOSA SOCORRO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 17.08.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000605-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 07.00.00098-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 17.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (23.11.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução da verba 

honorária. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13); 

b) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 14/19). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 47/48). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.09.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ MARIA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.11.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000859-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DA CONCEICAO DE JESUS 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

CODINOME : AMELIA CONDEICAO DE JESUS 

No. ORIG. : 07.00.00897-5 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 21.07.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (01.06.07), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos 

das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF - 3ª Região e do Provimento COGE 64/05, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 13); 

b) cópia da certidão emitida pela 21ª Zona Eleitoral de Rio Verde de Mato Grosso - MS, na qual consta a profissão de 

trabalhador rural da parte autora (fs. 14); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome do marido, na qual constam registros de contratos de 

trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 20/22). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 58/59). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.06.97 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  
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Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AMÉLIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 01.06.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001318-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZILDA MARTINS ROSA 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

No. ORIG. : 07.00.00039-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.04.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.08.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (28.09.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03, e, após, a taxa de 1%, a contar da citação, além 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as vincendas, a teor da Súmula 111 

do STJ.. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópia das certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09/10). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 77/78). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.07.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a provejo 

quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ZILDA MARTINS ROSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001523-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00011-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (16.05.08), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês e a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11/12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 43/44). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.09.06 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA DOS ANJOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.05.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00266 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001617-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PUGLIESI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00433-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e recurso adesivo da 

autora, em face da r. sentença que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 

25.11.1963 a 31.10.1979. 

A r. sentença julgou procedente o pedido reconhecendo o tempo de serviço rural trabalhado no período de 25.11.1963 a 

31.10.1979, bem como condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da 

citação. Determinou que as diferenças deverão ser devidamente atualizadas, a partir da data em que deveriam ter sido 

pagas, na forma da Lei nº 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês sobre o principal corrigidos, a partir da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

devendo incidir apenas sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar em custas 

processuais. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de início de prova material para 

comprovação dos períodos trabalhados como rurícola sem registro em carteira, bem como a imprestabilidade de prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, que o reconhecimento do período somente poderá ser feito após os 14 anos 

de idade. Requer a improcedência da ação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo tão somente a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. 
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Com contra-razões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no período de 

25.11.1963 a 31.10.1979, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: certidão de casamento dos pais da autora, contraído 

em 13.10.1934, onde consta a profissão do seu pai como lavrador (fls. 24); carteirinha do Sindicato Rural de 

Umuarama, em nome do pai da autora (fls. 26); certidões de registro de imóvel rural em nome do pai da autora, 

adquirido em 1975 e alienado em 1986 (fls. 27/31); declarações para cadastro de imóvel rural, anos 1976 a 1979, em 

nome do pai da autora (fls. 35/43); notas fiscais de produtor em nome do pai da autora, datadas de 1976 a 1978 (fls. 

44/58) e comprovantes de empréstimo bancário para trabalhador rural no anos de 1977 (fls. 59/61). 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 114/120). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 
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à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pelo segurado como trabalhador rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  
Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 
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III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Entretanto, é devido o reconhecimento do tempo de atividade rural prestado pela parte autora somente a partir de 

25.11.1965, quando completou 12 anos de idade, consoante precedentes dos Tribunais Superiores, in verbis: 

"DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. APOSENTADORIA. ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS DE IDADE. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA: CONTROVÉRSIA DECIDIDA COM BASE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. RECURSO AO QUAL 

SE NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

DECIDO 3. Razão jurídica não assiste ao Recorrente. A pretensão recursal é de que seja afastada, para a concessão 

da aposentadoria requerida, a contagem do tempo de serviço prestado pelo Recorrido entre 12 e 14 anos. Todavia, a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que esse período deve ser considerado. 

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Trabalhador 

rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art. 11, VII, da Lei nº 8213. Possibilidade. 

Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5°, XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de 

declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar 

na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se 

interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes 

citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.05.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 

25.04.86 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 476.950-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 11.3.2005) 

(...)". 

(STF RE 439764/RS, Min. Carmen Lúcia, j. 09.04.2008, DJ 30.04.2008) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR 

URBANO. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91 SEM O RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO NA AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO 

NÃO ENQUADRADO NO CONCEITO DE DOCUMENTO NOVO DADO PELA LEI PROCESSUAL. AFASTADA 

A HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÔMPUTO DO TRABALHO RURAL A PARTIR DOS 12 ANOS 

DE IDADE. DISPENSA DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES REFERENTES AO TRABALHO 

REALIZADO ANTERIORMENTE À LEI 8.213/91. 

(...) 

4. Comprovada a atividade rural do trabalhador menor, a partir dos seus 12 anos, em regime de economia familiar, 

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários. Princípio da universalidade da cobertura da Seguridade 

Social. A proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em benefício do menor e não em seu prejuízo. 

5. Para o trabalhador rural, o tempo de contribuição anterior à Lei 8.213/91 será computado sem o recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes. 

6. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR 3629/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Revis. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, 

julg. 23.06.2008, DJe 09.09.2008) 

No mesmo sentido: STJ, REsp 509323, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, un., DJ 18.09.2006; REsp 

541103/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julg. 28.04.2004, DJ 01.07.2004; AgRg no Resp 986733, Rel. 

Min. Paulo Gallotti, d.m. 31.10.2008, DJ 11.11.2008; Resp 870224, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d.m. 29.05.2008, 

DJ 05.06.2008. 

A corroborar tal entendimento, confira-se, ainda, o teor da Súmula nº 5 da Turma Nacional de Uniformização das 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, in verbis: "A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, 

até o advento da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários." 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela autora no período de 

25.11.1965 (12 anos de idade) a 31.10.1979, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 
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No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, aplicável, no caso, a legislação vigente 

anteriormente à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, posto que a parte autora já havia cumprido 

os requisitos necessários à concessão do benefício na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

Computando-se o tempo de serviço rural ora reconhecido (no período de 25.11.1965 a 31.10.1979), e observados os 

demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 21/23), a autora completou 36 (trinta e seis) anos 05 (cinco) 

meses e 24 (vinte e quatro) dias, até a data da interposição da ação, conforme tabela explicativa anexa a este voto, 

suficientes à concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91, 

pelo que deve ser mantida a r. sentença recorrida que determinou a concessão do benefício à autora. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, tão somente para reconhecer o período trabalhado em atividade rural a partir de 25.11.1965 (12 anos 

de idade da autora) e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, para fixar a verba honorária na forma 

acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA PUGLIESI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data 

de início - DIB 14.12.2007 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem por cento) 

do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00267 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001822-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LOIDE LEMOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00065-1 2 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, isentando a autora do pagamento de custas, posto ser beneficiária da 

justiça gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de setembro de 1999 (fls. 23), 

devendo assim, comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.06.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 26); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 01.10.1975 a 23.06 (ano ilegível), 17.04.1988 a 26.02.1993 e 22.09.1986 a 

03.03.1987 (fls. 28/39); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 29.07.1989, onde consta a profissão 

dele agricultor e o local de nascimento dela na Fazenda Envernadinha (fls. 41); certidão de casamento da filha da 

autora, contraído em 23.04.1983, onde consta a profissão do noivo tratorista e o domicílio dela na Fazenda Tirania (fls. 

42); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 23.05.1968, na Fazenda Três Barras (fls. 43); certidão de 

nascimento da filha da autora, ocorrido em 09.11.1969, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 44); certidão de 

nascimento da filha da autora, ocorrido em 11.07.1971, na Fazenda Mateira (fls. 45); certidão de nascimento da filha da 

autora, ocorrido em 08.09.1980, na Fazenda Tirania, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 46).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 99/101). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.07.2008 (contestação) - fls. 82), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o 

artigo 219 do Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; 

TRF3 - AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 62). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LOIDE LEMOS DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.07.2008 (data da citação (contestação) - fls. 82), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade, condenando a autora a pagar as despesas do 

processo e os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso o pagamento nos termos 

do art. 12 da Lei nº 1.060/50, uma vez que a autora é beneficiária da gratuidade de justiça.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação da correção monetária pelo IGP-DI, nos termos da Súmula 148 do STJ, de juros moratórios de 1% ao 

mês, a partir do requerimento administrativo e honorários advocatícios em 20% sobre o valor total da condenação. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de julho de 2007 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nioaque, com admissão datada de 

13.01.1998, em nome do marido da autora (fls. 11); contrato de assentamento rural no Projeto de Assentamento PA 

Santa Guilhermina, datado de 03.01.1998, em nome do marido da autora, constando obrigação do beneficiário "residir 

com sua família na parcela, explorando-a direta e pessoalmente" (fls. 13/14); carta de anuência do INCRA, datada de 

12.06.1998, em favor do marido da autora (fls. 15); declarações anuais de produtor rural, referentes aos exercícios de 

2000 e 2003, em nome do marido da autora (fls. 17/23); declaração do IDATERRA, datada de 23.10.2006, atestando 

que a autora foi cadastrada entre 1985 e janeiro de 1997 no Assentamento Padroeira do Brasil, lote 07, gleba 18 (fls. 

24); certidão do INCRA , datada de 27.09.2006, atestando que a autora e seu marido, qualificados como trabalhadores 

rurais, são beneficiários da parcela nº 47 no Projeto de Assentamento Santa Guilhermina, desde 05.09.1996 e assentados 

em 08.01.1998 (fls. 25); recibos de pagamento de mensalidades sindicais, datadas de 1998, em nome do marido da 

autora (fls. 26); notas fiscais de aquisição de insumos agrícolas, 1998, 2003 e 2005, em nome do marido da autora (fls. 

27/30).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo (não consta dos autos), deve ser considerado a 

partir da data da citação (10.09.2007 - fls. 41), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o 

artigo 219 do Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; 

TRF3 - AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 32v.). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA DA SILVA SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 10.09.2007 (data da citação - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00269 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001886-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DEJAIR RODRIGUES 

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00737-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com exigibilidade suspensa nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores, pois, apesar de estar doente há mais de vinte anos, se vê obrigado a exercer sua 

atividade rural quando apresenta alguma melhora, por uma questão de sobrevivência. Requer ainda, a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação e dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação, bem como a 

concessão do abono anual. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 117/118v, o MPF se manifestou pelo provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que o autor trouxe aos autos certidão de casamento datada de 23.08.1982 (fls. 14) e 

certidão expedida pela 46ª Zona Eleitoral de Sete Quedas - MS em 30.06.2006 (fls. 16), constando profissão "lavrador" 

e carteira de identidade de beneficiário do INAMPS válida até setembro de 1990. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  
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Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 69) que o autor é portador de 

insuficiência cardíaca congestiva. Afirma o perito médico que tal patologia não pode ser recuperada através de 

tratamento médico e/ou cirúrgico. Conclui que o autor está total e definitivamente incapacitado para qualquer trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Em relação à contradição apontada pelo MM. juízo a quo entre os depoimentos das testemunhas e o laudo pericial, a 

respeito do início da incapacidade, o fato de o autor se ver obrigado, por uma questão de sobrevivência, a realizar sua 

atividade laborativa habitual não afasta a conclusão do perito médico de que estava incapacitado para o trabalho. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 
I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 

1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

Não havendo pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Nesse 

sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 
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"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 
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Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 20). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DEJAIR RODRIGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 17.09.2007 (data do laudo pericial - fls. 69), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do 

artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 
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APELANTE : MARIA ROSALIA DE OLIVEIRA VIDO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00087-3 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (art. 20, § 4º, do CPC), observada a justiça gratuita deferida. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, haver provado sua deficiência e condição de miserabilidade. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a 

ação, bem como a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação até a liquidação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 143/144, opina pelo desprovimento do recurso da autora, com a 

exclusão, de ofício, da condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 
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sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 17), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

No entanto, do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 84/86, do estudo social de fls. 72/76 e do conjunto 

probatório dos autos não restaram comprovadas a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, nem a 

sua hipossuficiência. 

Assim, não preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON CARDOSO DE BARROS 

ADVOGADO : CARINA VEIGA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00109-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

requerimento administrativo (13.10.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além das custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, se não ao menos, ao menos, a redução da 

verba honorária, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a aplicação da correção monetária conforme a L. 

6.899/81. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual consta registro de trabalho em 

estabelecimento rural (fs. 11/12); 

b) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 13); 

c) cópia do título eleitoral, em nome da parte autora, no qual consta a profissão de lavrador (fs. 15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 57/58). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 16.04.06, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado NELSON CARDOSO DE BARROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.10.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00272 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002356-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ORANDI COSTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00088-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a prestar, em favor do autor, o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, com fundamento nos arts. 143 e 49, inc. 

II, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros legais de 1% ao mês. 

Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas, em razão de isenção legal. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das prestações vencidas até a sentença 

meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 09 de junho de 2007 (fls. 11), devendo assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 24.09.1971, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 12); certidão de nascimento da filha do autor, ocorrido em 12.06.1972, onde consta a profissão do pai 

lavrador (fls. 15); certidão da Justiça Eleitoral, datada de 23.08.2007, onde consta que, quando da filiação do autor em 

19.07.1966, declarou como sua profissão lavrador (fls. 17); título eleitoral, expedido em 19.07.1966, onde consta a 

profissão do autor lavrador (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 91/92). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO ORANDI COSTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.04.2008 (data da citação - fls. 51vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00273 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002459-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS DA SILVA 

ADVOGADO : ELCIO ROBERTO MARQUES 

No. ORIG. : 05.00.00135-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de amparo social previsto 

no art. 203, V, da CF e art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da propositura da ação, no valor de um salário mínimo 

mensal. As prestações em atraso serão atualizadas mês a mês e acrescidas de juros legais, a partir da citação. Mantida a 

tutela antecipada concedida às fls. 77/79. Honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação, incluindo-

se as parcelas devidas até a sentença. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da 

Lei nº 8.742/93, eis que a renda per capita familiar é superior a ¼ do salário mínimo, bem como por não restar provada 

a incapacidade para a vida independente. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do 

recurso, com a reforma integral da r. sentença. Na hipótese de ser mantida, pugna pela fixação da verba honorária nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 799/1818 

termos do art. 20, § 4º, do CPC, por se tratar de autarquia Federal equiparada à União, bem como pela observância da 

prescrição qüinqüenal. 

Às fls. 115, a autarquia previdenciária noticia a manutenção do benefício implantado em favor da autora, vez que foi 

convalidada a tutela antecipada. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em manifestação de fls. 124/131, o Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 800/1818 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 38 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 06), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 62/65, verifica-se que a parte autora é portadora de Síndrome da 

Imonodeficiência adquirida causada pelo vírus HIV desde 2001, com episódios de diarréia e mal estar, encontrando-se 

em tratamento médico especializado, pelo que resta constatada sua incapacidade à vida independente e ao trabalho, não 

só pela doença apresentada, como pelas condições de reinserção no mercado de trabalho, observando-se seu grau de 

instrução e atividade exercida anteriormente (doméstica). 

O estudo social de fls. 54/55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que a sentença fixou como termo inicial do 

benefício a data da propositura da ação. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00274 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002673-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : RAUL RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

No. ORIG. : 07.00.00119-2 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.12.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do 

requerimento administrativo (19.09.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor da causa. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 20); 

b) cópia do certificado de isenção do serviço militar, em nome da parte autora, na qual consta a sua profissão de 

agricultor (fs. 21); 

c) cópia da certidão de nascimento do filho, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 22). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 80/82). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.04.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 
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INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado RAUL RODRIGUES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00275 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002717-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA GIMENTE SACONATO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00098-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (21.07.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros legais, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a isenção das custas e 

despesas processuais e, a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não conheço, em parte, da apelação da autarquia, dado que a sentença não alude à condenação em custas e despesas 

processuais. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 23); 

b) certidões de nascimentos dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs 30/31). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 69/70). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 21). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.10.02, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apleação, e na parte conhecida, nego-

lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA BENEDITA GIMENTE SACONATO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21.07.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00276 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003272-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 05.00.00181-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.12.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 14.11.07, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (04.07.06), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, do 

Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros 

de mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária. A parte autora pede a majoração dos honorários advocatícios 

para 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da implantação do benefício. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 52/53). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.05.05, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 
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provejo quanto a base de cálculo da verba honorária, juntamente com a apelação da parte autora quanto ao percentual 

dos honorários advocatícios. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA DE ALMEIDA RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.07.06, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00277 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003282-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE MARIA DE MORAIS 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 07.00.01226-5 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou procedentes os pedidos, condenando o INSS a pagar à parte autora os benefícios salários-

maternidade devido pelo nascimento das duas filhas, no valor de um salário mínimo cada um, considerado o valor 

vigente nos cento e vinte dias a contar do parto, com juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e correção 

monetária desde o vencimento de cada prestação em atraso, a ser calculada com base na variação do IGP-DI ou outro 

indexador que venha a substituí-lo. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

das parcelas vencidas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 

art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Alega a 

inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova exclusivamente testemunhal. Requer o 

provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente o pedido, com a inversão do ônus 

da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício salário-maternidade, em virtude do nascimento de suas filhas, ocorridos 

em 20.03.2005 e 02.01.2003 (fls. 09/10). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha da autora (fls. 09), na qual a autora e seu marido estão qualificados 

como lavradores. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral produzida, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditadas, deixaram claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

46/47). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento das filhas, 

preenche a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser 

mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 809/1818 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00278 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003291-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO MIOTTO NETTO e outro 

 
: REGINA DINARDI MIOTTO 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para condenar a autarquia a pagar aos autores, mensalmente, em 

caráter vitalício, aposentadoria rural por idade, no valor equivalente a um salário mínimo integral, condenado-a também 

ao pagamento do abono anual. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente 

despendidas pelos autores, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total das prestações em 

atraso corrigidas, sem incidência sobre as parcelas vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros 

de mora, desde a citação. Sem reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização do trabalho em regime de economia familiar, ante o tamanho da propriedade 

cultivada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorrem, adesivamente, os autores, requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de outubro de 1999 e a autora completou 55 

(cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de novembro de 1995 (fls. 13/14), devendo assim, comprovarem 09 anos e 06 

anos e 06 meses, respectivamente, de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos autores, contraído em 02.06.1960, onde consta a 

profissão do autor lavrador (fls. 15); contrato particular de compra e venda de imóvel rural, denominado Gleba Maiká, 

datado de 20.08.1984, constando como compromissário comprador o autor e sua profissão agricultor (fls. 16/17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, os autores implementaram todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o tamanho da propriedade rural, por si só, não descaracteriza o regime de economia familiar, caso 

estejam presentes os demais requisitos para a concessão de aposentadoria por idade rural, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO REALIZADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC 

NÃO CARACTERIZADA. APOSENTADORIA RURAL. TAMANHO DA PROPRIEDADE NÃO DESCARACTERIZA, 

POR SI SÓ, O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. CERTIDÃO DE 
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CASAMENTO E CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

... 

6. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tamanho da propriedade não descaracteriza, por si só, o regime de 

economia familiar, caso estejam comprovados os demais requisitos para a concessão da aposentadoria por idade 

rural. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa extensão, parcialmente provido, para julgar procedente o pedido 

inicial e restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

(REsp 980065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., DJ 17.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez 

que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, 

inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável 

à subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem 

mediante o exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., DJ 23.08.2004) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores a percepção de aposentadoria por idade, no valor 

de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do INSS, julgando prejudicado o recurso adesivo dos autores, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados SILVIO MIOTTO NETTO e REGINA 

DINARDI MIOTTO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 17.11.2004 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00279 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003327-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL BEZERRA GAVIAO 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 07.00.00012-4 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.07.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 15.01.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (22.09.06), mais abono anual, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária pelo IGPM-

FGV, acrescidas de juros de 1% ao mês, a contar de citação, além das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da carteira de associado e ficha de inscrição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Dois Irmão Buriti - MS , 

em nome da parte autora (fs. 13 e 15); 

b)cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 14); 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de trabalho 

em estabelecimentos rurais (fs. 16/18). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 60/61). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.05.03, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, no tocante à concessão de aposentadoria por idade, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MANOEL BEZERRA GAVIÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.09.06, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 
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CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

CODINOME : NIVA PONTES DEPETRIZ 

No. ORIG. : 08.00.01771-5 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de amparo social ao idoso, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 20% do valor da causa, excluídas as parcelas vincendas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, 

excluídas as parcelas vincendas. O valor devido até a data da sentença será corrigido monetariamente pelo IGPM-FGV 

e acrescido de juros moratórios de 0,5% a partir da citação. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento do requisito da miserabilidade previsto no art. 

20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, eis que a renda per capita familiar é superior a ¼ do salário mínimo. Requer o provimento 

do recurso com a reforma integral da r. sentença, ou, ao menos, alteração dos critérios de correção monetária e a 

redução da verba honorária para no máximo 10% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

C. STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 83/87, opina pelo parcial provimento da apelação autárquica, tão 

somente quanto à redução da verba honorária para 10% das parcelas vencidas desde a citação até a sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 
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nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 
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insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 12), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 43/44 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente para fixar os critérios de correção monetária e os honorários advocatícios, nos termos 

acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NIVA PONTES DEPETRIZ para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 02.07.2008 

(data da citação - fls. 37), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00281 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003407-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00056-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, no valor de 100% do salário 

de benefício, a partir da data da perícia médica. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária e de 

juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e da verba honorária fixada 

em 10% sobre as parcelas vencidas. Isento de custas.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando o não atendimento aos requisitos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91. Não sendo este o entendimento, requer a fixação dos juros de mora a partir da data da citação e a redução 

dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como sejam declaradas 

expressamente a isenção quanto às custas e despesas processuais e a incidência da prescrição qüinqüenal. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 124, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação ou da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos certidão de casamento contraído em 15.07.1978 (fls. 10), 

certidão de nascimento de seu filho datada de 20.05.1975 (fls. 11) e certidões de nascimento de seus filhos datadas de 

29.03.2000 e 04.09.1979 (fls.11/12), sempre constando lavrador como profissão de seu marido, além de cópias de sua 

carteira de trabalho (fls. 13/18) e das carteiras de trabalho de seu filho (fls. 19/26) e de sua filha (fls. 27/30). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 110/111). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 
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12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  
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Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 92/92v) que a autora é 

portadora de diabetes, hipertensão arterial e crises convulsivas. Afirma o perito médico que tais patologias são 

progressivas, degenerativas e incuráveis. Conclui que a autora está incapacitada para trabalhos que exijam esforço 

físico, dependendo o exercício de outras atividades do controle de suas doenças. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como 

exigir da autora, hoje com 52 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - 

rurícola, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 60). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que o termo inicial do benefício (19.02.2008) é 

posterior à data da propositura da ação (12.06.2007).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e para isentá-lo das despesas processuais e 

dou parcial provimento ao recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA HELENA MOREIRA DE OLIVEIRA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 19.02.2008 (data da perícia médica - fls. 91v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00061-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.06.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 29.09.08, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das despesas, custa 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado a sua condição de 

beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 32/35). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 08.10.97, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (18.08.08). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JENNY DA SILVA BRITO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.08.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00283 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003506-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA INACIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PUPPIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspensa a cobrança nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos honorários advocatícios, em 20% sobre a liquidação final. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de novembro de 2000 (fls. 07), 

devendo assim, comprovar 09 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 16.03.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador e sua residência na Fazenda Furna (fls. 08); proposta de sócio do Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Patrocínio Paulista e Itirapuã, datada de 19.03.1973, em nome do pai da autora (fls. 09); certificado de 

reservista de 3ª categoria do marido da autora, expedido em 04.02.1966, onde consta sua profissão lavrador (fls. 10); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 824/1818 

certidão do registro civil, datada de 25.01.1968, atestando o nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 27.10.1964 e 

17.07.1966, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (31.08.2006 - fls. 22), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA INACIA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 31.08.2006 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00284 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003515-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DE PAULA BORGES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 08.00.00007-7 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (27.02.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos das Súmulas 08 do 

TRF da 3ª Região e 148 do STJ, crescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03, e, após, a taxa de 1%, a contar 

da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, a teor da Súmula 111 

do STJ. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. A parte autora, em recurso adesivo, 

pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação até a data do pagamento e a 

fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 88/90). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.09.01, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15%, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do 

C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e provejo o recurso adesivo da parte autora quanto ao 

percentual da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DIRCE DE PAULA BORGES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 27.02.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00285 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003628-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINVAL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00139-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 21.09.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 30.05.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (18.11.05), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos da L. 6.899/81, do 

Provimento COGE 26/01, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03, e, após, a taxa de 1%, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão ao menos a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual constam registros de contrato de trabalho em 

estabelecimentos rurais (fs. 08/13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 48/49). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.03.00, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações devidas da citação até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SINVAL PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.11.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00286 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003639-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS BARBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00149-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.12.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 12.09.08, rejeita o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 
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Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 10); 

b) cópia da escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada pelo Cartório de Registro de Imóveis, da Comarca de 

Monte Azul Paulista - SP, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 11/14). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido).  

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 69/71). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 09). 

Assim, ao completar a idade acima, em 03.08.98, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (15.01.08). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, NEUZA APARECIDA DOS SANTOS BARBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.01.08, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00287 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003761-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : LUZIA APARECIDA FERRAZ 

ADVOGADO : FERNANDO CAMARGO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00033-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.10.06, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte do pai e mãe, ocorridas em 06.04.81 e 26.09.06, respectivamente. 

A r. sentença apelada, de 06.05.08, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, em 

razão da gratuidade concedida. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A autora, nascida em 15.05.56 (fs. 19), é filha dos segurados falecidos, como comprovam os documentos de fs. 18 e 49. 

A pensão por morte, nos termos da legislação vigente à época do óbito do pai da autora (D. 77.077/76, art. 55; D. 

83.080/79, art. 67), era devida ao conjunto dos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecesse após doze 

contribuições mensais à Previdência Social. 

Para a concessão desse benefício, eram requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época 

do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Ao tempo do falecimento do pai da autora, ou seja, em 06.04.81 (fs. 49), vigiam os Decretos 77.077/76 e 83.080/79, 

segundo os quais não ostentava a qualidade de dependente do segurado a filha maior de 21 anos, salvo a inválida.  

A morte da mãe da autora, por sua vez, ocorreu sob a égide da L. 8.213/91, que determina que a pensão por morte é 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de carência (L. 8.213/91, 

arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

A dependência econômica do filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido é 

presumida, consoante se infere do art. 16, § 4º da L. 8.213/91. 

Entretanto, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir 

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa total da parte autora, seja permanente ou 

temporária. 

Desta forma, não preenchido o requisito da dependência econômica dos pais, considerada a maioridade da parte autora e 

a não comprovação de invalidez, não faz jus ao recebimento do benefício. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00288 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003951-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANA MARIA MACHADO BOCALETE 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00186-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto haver 

apelação da parte autora (fls. 172/178). 

2. Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 72/73, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos, incluído o 

abono anual. As parcelas atrasadas, descontados os valores pagos a título de antecipação de tutela, serão pagas de uma 

só vez, com correção monetária desde os respectivos vencimentos (Lei nº 6.899/81 e Súmula nº 148 do STJ) e juros de 

mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a 

majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre as parcelas vencidas ou sobre o valor da causa. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme informações do benefício - INFBEN (fls. 97), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 10.06.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 137/141) que a autora é 

portadora de espondiloartrose lombar e cervical, tendinopatia cálcica no ombro direito e hipertensão arterial. Afirma o 

perito médico que tais patologias não têm cura, podendo ser controladas através de medicamentos, exercícios 

programados e restrição ao esforço físico e ao sódio. Conclui que a autora está incapacitada para trabalhos que exijam 

esforço físico. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como 

exigir da autora, hoje com 58 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida 

toda - ajudante de produção, serviços gerais e servente em asilo, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores 

da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.07.2005 - fls. 

14), tendo em vista que o laudo pericial, embora não precise a data exata do início da incapacidade, atesta que as 

doenças vertebrais são incuráveis e que há evidências de uma das patologias de coluna em 10.06.2003, data compatível 

com a concessão administrativa do auxílio-doença (15.10.2002 a 10.06.2005 - fls. 97). Nesse sentido vem decidindo o 

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que 

atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 
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indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez na data do requerimento administrativo e os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA MARIA MACHADO BOCALETE, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 25.07.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 14), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00289 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004004-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO ELEUTERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BAUERMEISTER DE ARAUJO 

No. ORIG. : 05.00.00184-5 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença. 

Às fls. 32/35, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, no 

valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão pagas de 

uma só vez, com correção monetária pelo IGPM/FGV desde os respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, acrescida de uma anuidade das vincendas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e da 

correção monetária pelo INPC, bem como a exclusão da condenação em honorários advocatícios ou sua redução para 

5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Às fls. 175, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado, à correção 

monetária e aos honorários advocatícios. 

Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei 

nº 8.213/91. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO COM 

BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido 

em 3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de 

idade, fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de 

trabalho. IV. Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, 

considerando que não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição 

de incapacidade laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito 

administrativo foi somente em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a 

alegação de que os efeitos da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de 

que afirma o INSS, as alusões ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos 

válidos, mormente porque associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e 

remessa necessária conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda 

pública sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 

264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, 

havendo pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação 

daquele benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO A 

QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte 

ao da alta médica. 
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3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" 

seria o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, 

salvo nos casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - 

TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios 

mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria 

Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de 

custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá 

parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença, bem como a 

correção monetária e os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EDUARDO ELEUTERIO DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do artigo 

39 da Lei nº 8.213/91. 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00290 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004006-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO BRITO DE CAIRES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00002-2 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 13.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a contar da 

citação (18.02.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com juros de mora de 6% ao ano, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 
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II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fs. 09); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam a profissão de lavrador do marido (fs. 10/12); 

c) cópias de contratos particulares de arrendamento agrícolas de terra, em nome do marido (fs. 13/14); 

d) cópias de notas fiscais de produtor, em nome do marido (fs. 21/29); 

e) cópia da carteira de associado junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Junqueirópolis, em nome do marido 

(fs. 30). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público de cônjuge, companheiro, filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, 

desde que trabalhem com respectivo grupo familiar, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 70/72). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Assim, ao completar a idade acima, em 13.04.94, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior 

ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DA CONCEIÇÃO BRITO DE CAIRES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18.02.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00291 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004016-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : ALAERTE PAULINO DE CASTRO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01271-6 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.06.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a produtor 

rural, segurado especial. 

A r. sentença apelada, de 12.08.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (08.07.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, nos termos do IGP-DI, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais). Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a parte autora requer a fixação do valor do benefício com base na média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante as 

seguintes documentações: 

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de contratos 

de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 11/13); 

b) cópia da escritura pública de imóvel rural emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cassilândia - 

MS, em nome da parte autora (fs. 14). 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, serve a qualificação de lavrador constante de 

assentamentos do registro público, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 43/44). 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 10). 

Assim, ao completar a idade acima, em 09.02.06, a parte autora reuniu os requisitos para a concessão do benefício, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do indeferimento do pedido administrativo, à vista do exercício de atividade 

rural em número de meses superior ao que seria exigível (L. 8.213/91, art. 26, III; arts. 142 e 143). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

Na espécie, por se tratar de trabalhador rural, o valor do benefício deve corresponder a 1 (um) salário mínimo (art. 143 

da L. 8.213/91). 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da legislação de 

regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00292 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004136-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO DOMINGUES FILHO 

ADVOGADO : VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00012-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por idade ao autor, correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, devidos a 

partir da citação. As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente a partir de cada um 

dos vencimentos, nos termos da Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte, com atualização conforme o disposto no art. 41 

da Lei nº 8.213/91, incidindo sobre as mesmas juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou o requerido 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu de custas. Sem reexame necessário (art. 475, § 2º, do 

CPC). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 15 de janeiro de 2007 (fls. 14), devendo assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.07.1966, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural no 

período iniciado em 01.11.2006 (fls. 15/16); título eleitoral do autor, expedido em 02.08.1968, onde consta sua 

profissão lavrador (fls. 17); ficha de identificação da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, com data de matrícula 

em 24.04.1989, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 95/96 e 99). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LÁZARO DOMINGUES FILHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 22.03.2007 (data da citação - fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00293 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004309-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE FACHINI SANCHES 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00028-2 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o réu a pagar à autora, aposentadoria mensal, no valor de um 

salário mínimo, mais gratificação de natal, desde a citação. Os valores em atraso deverão ser corrigidos 

monetariamente, acrescidos de juros de 1% ao mês, tudo a contar da citação. Isento de custas e despesas processuais. 

Arcará o réu com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença (Súmula 111 

do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de julho de 2005 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.01.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 35/37). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ODETE FACHINI SANCHES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 16.05.2008 (data da citação - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00294 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004378-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE MARIA CARMONA VIEIRA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.06.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.08.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (03.07.08), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, nos termos da Súmula 08 - TRF 3ª Região e do Provimento COGE 24/97, acrescidas de juros 

de mora, além dos honorários advocatícios fixados em 12% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

sentença, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora e de seu marido, nas quais constam 

registros de contratos de trabalho em estabelecimentos rurais (fs. 17/19); 

b) cópia da carteira de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol - SP, em nome do marido (fs. 20); 

c) cópia do Título Eleitoral da parte autora, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 21); 

d) cópias das notas fiscais de entrada e de produtor, em nome do marido (fs. 22/30); 

e) cópia do contrato de parceria agrícola, no qual consta a profissão de agricultor do marido (fs. 33/34). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento seguro e convincente, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 45/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinquenta e cinco) anos de idade (fs. 15). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.11.07, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEIDE MARIA CARMONA VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 03.07.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 848/1818 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00295 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004386-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO PRADO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 08.00.00142-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.07.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (04.08.08), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, acrescidas de juros de mora, a 

contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Por fim, determina a imediata implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia requer a revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma integral da 

decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 15); 

b) cópia do Título Eleitoral, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 16). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 42/48). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 31.01.02 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, reconheço o tempo rural e urbano trabalhado pela parte autora e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, 

nego seguimento à apelação do INSS, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00296 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004432-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDO PASINI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE RENATO MONTANHANI 

No. ORIG. : 07.00.00089-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o réu a pagar ao autor, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de 

juros de 1% ao mês, contados a partir da citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O réu 

arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas, nos termos da lei.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 05 de julho de 2005 (fls. 10-A), devendo assim, 

comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.07.1971, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 11); título eleitoral, expedido em 01.09.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 12); 
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certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 13.04.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 13); 

Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta que o mesmo efetuou serviços gerais na 

agricultura, com data de saída em 30.03.2007 (fls. 14/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 38/39). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da data da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LEONILDO PASINI DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.11.2007 (data da citação - fls. 21vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 853/1818 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00297 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004492-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IRENE MUNHOZ BRAGA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00108-0 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se o comando contido no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de março de 1997 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 08 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.09.1961, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (27.11.2007 - fls. 19v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE MUNHOZ BRAGA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 27.11.2007 (data da citação - fls. 19v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, através 

da qual o autor objetiva a revisão de seu benefício. A improcedência se deu ao argumento de que não houve afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios. O autor foi condenado no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em um salário mínimo e meio, observada a regra do artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

 

O autor, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma do decisum, argumentando que o cálculo de sua renda 

mensal inicial está incorreto, uma vez que todos os benefícios concedidos antes da Constituição da República devem ser 

revistos por não conterem a correção com os índices legais por ela determinados. Alega, ainda, que nos reajustes 

posteriores não houve aplicação dos índices que atendam à determinação constitucional de preservação e 

irredutibilidade dos valores dos benefícios previdenciários (INPC, IRSM, URV, IPC-r e IGP-Di), aduzindo que o laudo 

pericial apresentado nos autos comprova suas alegações. 

 

Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 75, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifica-se dos autos que o autor é titular do benefício de aposentadoria por idade, espécie 08 (Produtor rural) desde 

15.05.1984 - fl. 12. 

 

A insurgência do autor quanto ao recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria não merece acolhida, uma vez 

que nas suas razões de apelação não indicou o equívoco cometido pelo réu, limitando-se a afirmar que todos os 

benefícios concedidos antes da Constituição da República devem ser revistos por não conterem a correção com os 

índices legais por ela determinados. 

 

Quanto aos reajustes posteriores: O artigo 201, § 2º, da Constituição da Republica, em sua redação original, estabelece 

que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201: 
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§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. 
 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

I - (...) 

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, conseqüentemente, não mais se utilizaria o INPC, confira: 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

....... 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. Assim, os segurados tinham 

garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais seriam compensadas na data-base. 

 

Dessa forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 

pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 

pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em [Tab]URV do último dia desses meses, respectivamente. 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente 

pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro. 

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 39,67% em 

fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo 

seu art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação 

do IPC. 

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ. 

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571) 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI). 

- Recurso conhecido e provido. 
(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188) 

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA. 

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro. 

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso. 
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003) 

 

Assim, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, ao 

contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 1415/96, 

em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, a 

expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 

 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. 

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes. 
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- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410) 

 

Esclareço não haver nos autos prova pericial contábil, conforme mencionado nas razões de apelação.  

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, "a", do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

Dessa forma, razão alguma assiste ao autor em suas pretensões, uma vez que não restou evidenciada qualquer afronta ao 

princípio constitucional da irredutibilidade dos valores dos benefícios, dispensando-se, assim, a submissão do 

julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação 

da parte autora. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00299 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004550-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA PAULA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00090-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

 

O segurado sustenta, em suma, que descabe a dedução dos valores das mensalidades recebidas a título de benefício de 

prestação continuada e pugna pelo acolhimento dos seus cálculos. 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 

143 da L.; 8.213/91, com início a partir de 22.06.04, pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas dos juros 

moratórios, contados desde a citação e da verba honorária de 10% (dez por cento), incidente sobre as prestações 

vencidas até a sentença, observada a Súmula STJ 111. 

 

É de se ter em mente que o v. Acórdão da fase de conhecimento, transitado em julgado, ressalva a inacumubilidade do 

benefício de amparo social ao idoso (espécie 88) com a aposentadoria concedida judicialmente (fs. 30). 

 

Na espécie, é de observar-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. 

1. Tratando-se de matéria decidida, com trânsito em julgado, descabida é a pretensão do agravante de, em sede de 

execução, adotar critério diverso do estabelecido no processo de conhecimento. 
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2. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGREsp 508.625 SP, Min. Paulo Medina; Edcl no REsp 196.659 SP, 

Min. Hélio Quaglia Barbosa; AgRg no REsp 616.431 PB, Min. Felix Fischer)." 

 

Ademais, se o art. 20, § 4º, da L. 8.742/93 veda a cumulação do benefício de prestação continuada com qualquer outro 

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, não há falar na manutenção do pagamento de ambas as prestações 

de forma cumulada. 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação, com base no art. 557, caput , do C. Pr. Civil, para manter o valor da execução 

no importe de R$ 4.406,10 (quatro mil, quatrocentos e seis reais e dez centavos), válido para março/2008. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00300 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004635-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AIRES MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00094-3 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, no 

valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 203, V, da CF, devido desde a citação. O valor da condenação 

referente às prestações vencidas será corrigido monetariamente a partir dos respectivos vencimentos e acrescido de 

juros de mora, fixados segundo a taxa em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional 

(atualmente "Selic"), a partir da citação. As prestações vincendas também serão corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros de mora pela referida taxa até o efetivo desembolso. Isenção de custas e emolumentos. Honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da 

Lei nº 8.742/93. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do recurso e a reforma 

integral da r. sentença. Caso assim não se entenda, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data de jutada do 

estudo social aos autos e a redução dos juros de mora para 0,5% ao mês, a partir da citação válida, e da verba honorária 

para 10% das prestações vencidas até a sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a alteração do termo inicial do benefício para o ajuizamento da ação e a 

majoração da verba honorária para 20% do valor da condenação. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em manifestação de fls. 157/158, opina pelo provimento da apelação da parte autora, 

quanto ao termo inicial do benefício, e pelo desprovimento da apelação autárquica. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
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Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 
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Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 12), requereu 

benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 82/83 e do documento de fls. 13, verifica-se que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, diabetes mellitus, arritmia cardíaca por bloqueio de ramo esquerdo e ainda apresenta 

dificuldade de deambular, pelo que resta constatada sua incapacidade à vida independente e ao trabalho, não apenas 

pelas doenças apresentadas, como pela reinserção no mercado de trabalho observando-se sua idade, grau de instrução e 

atividade anteriormente exercida (do lar). 

O estudo social de fls. 85 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (10.11.2005 - fls. 28), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão somente quanto aos juros de mora, e dou parcial provimento à apelação da parte autora, no que 

tange à verba honorária, na forma acima consignada, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AIRES MOREIRA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

10.11.2005 (data da citação - fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00301 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004726-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS DORES ALVES 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 07.00.00085-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 05.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 01.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (17.04.08), bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês até 11.01.03 e, após, a taxa de 1% ao mês, a contar da 

citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação dos juros de 

mora em 0,5% ao mês e a redução da verba honorária. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

declaração emitida pela 56ª Zona Eleitoral, da Comarca de Itaporanga - SP, na qual consta a profissão de agricultor do 

marido (fs. 15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 60/61). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.04.07 a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor 

das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, no tocante à concessão de 

aposentadoria por idade, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e a 

provejo quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DAS DORES ALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.04.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00302 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004826-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : JÚLIO CÉSAR PIRANI 

No. ORIG. : 03.00.00111-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 76, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio-

doença concedido em sede de liminar em aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data 

da sentença. As parcelas atrasadas serão acrescidas de correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e dos 

Provimentos disciplinadores dos débitos judiciais no âmbito do TRF da 3a Região e de juros de mora desde a data da 

citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

publicação da sentença.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o reexame necessário. No mérito, pleiteia a reforma da 

r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela 

autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não entenda, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos ou da citação, da correção 

monetária a partir da data do ajuizamento da ação, nos termos da Súmula nº 148 do STJ, e dos juros de mora a partir da 

data da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 242, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 19/36) e informações do benefício - 

INFBEN (fls. 241), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 207/209) que a autora é 

portadora de transtorno mental orgânico. Afirma o perito médico que a autora apresenta desorientação global, 

disprosexia, déficit de memória e inteligência, pensamento com conteúdo empobrecido, senso-percepção com queixa de 

tontura e visões, humor deprimido, hipopragmatismo, insônia e juízo crítico e da realidade prejudicados. Conclui que, 
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no momento da perícia, a autora estava totalmente incapacitada para o trabalho, tendendo essa incapacidade a ser 

permanente. 

Embora o perito médico não tenha sido conclusivo sobre a incapacidade permanente da autora para o trabalho, informa 

que provavelmente não há possibilidade de cura, considerado o tempo de evolução. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 47 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - rurícola, e que lhe garanta a 

subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, pois, apesar de o laudo 

pericial atestar que a autora apresenta a moléstia desde sua infância, não soube precisar o início da incapacidade, 

restando claro o agravamento da doença, tendo em vista o período trabalhado (CTPS - fls. 19/36), hipótese 

excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade total e permanente para o trabalho, o termo 

inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial (v.g. STJ, REsp. nº 940.126, Rel. 

Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; STJ, REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

27.06.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do auxílio-doença na cessação do 

benefício, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da sentença, conforme fixado pelo juízo a quo. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para isentá-lo das custas e despesas processuais.. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EUNICE APARECIDA LOPES DA SILVA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 16.10.2008 (data da sentença - fls. 234), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos 

termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00303 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004869-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARQUES MIRANDA 

ADVOGADO : ANDREIA CARLA LODI E FARIA 

No. ORIG. : 07.00.01855-4 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 
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Às fls. 49/50, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter o auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, no valor de 100% do salário de benefício, a partir da data da elaboração do 

laudo pericial. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com correção monetária pelo INPC desde os 

respectivos vencimentos e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

das custas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais) e dos honorários 

periciais arbitrados em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença e a exclusão da condenação em honorários periciais, bem como seja expressamente 

declarada a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência social (fls. 38), comprovando que a autora 

esteve em gozo do auxílio-doença até 18.03.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 115/120) que a autora é 

portadora de pênfigo foleáceo. Afirma o perito médico que se trata de doença crônica, incurável, não contagiosa, 

causando prurido, dores e desconforto. Aduz, ainda, que a autora não pode exercer atividades que exijam exposição ao 

sol e esforços físicos. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 53 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - professora, serviços gerais e 

empregada doméstica, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 49/50). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada, bem como para isentá-lo 

das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA MARQUES MIRANDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 19.06.2008 (data do laudo pericial - fls. 115), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nunca inferior a um salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00304 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004911-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LINDAURA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-4 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o disposto nos arts. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 28 de janeiro de 2003 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 11 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 11.02.1990, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 06); Carteira do Trabalho e Previdência social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 16.02.1978 a 17.04.1979, 15.09.1980 a 29.06.1982 e 01.07.1982 a 

11.02.1990 (fls. 07/08). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (11.09.2007 - fls. 14v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 10). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LINDAURA DE OLIVEIRA LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.09.2007 (data da citação - fls. 14v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00305 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004948-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00034-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à requerente, o benefício de aposentadoria 

por idade (art. 143 da Lei nº 8.213/91), consistente no valor de um salário mínimo mensal, a contar do pedido 

administrativo de fls. 28, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária, a contar do vencimento de cada parcela e juros de mora, a partir da citação. 

Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas, por ser isento na forma da lei.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de junho de 1992 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 18.05.1983 a 30.11.1983, 16.01.1984 a 30.11.1984, 07.01.1985 a 20.10.1985, 

09.06.1986 a 14.11.1986, 05.01.1987 a 08.04.1987, 28.04.1987 a 11.12.1987 e 15.01.1988 a 03.11.1988 (fls. 20/25); 

certidão de casamento da autora, contraído em 21.07.1955, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 26); 

certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 25.11.1955, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 27). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 20.11.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00306 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005098-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SALLES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 07.00.00132-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 02.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação (06.11.07), bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados 
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em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 

111 do STJ. Por fim determina a imediata implantação do benefício 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminar de revogação da antecipação da tutela; no mais, pugna pela reforma 

integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora e do marido (fs. 09); 

b) cópia da certidão de óbito do marido, na qual consta sua profissão de lavrador (fs. 11). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 32/33). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14.05.87, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00307 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005105-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA FREZZATO DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO DIMAS COMISSO 

No. ORIG. : 08.00.00010-0 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, para condenar o requerido ao pagamento da aposentadoria por 

idade à autora, correspondente a um salário mínimo mensal, incluindo 13º salário, a partir da citação. Não há custas ou 

despesas processuais, em virtude de lei. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% 

sobre os valores que vierem a ser apurados, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença não 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de outubro de 2007 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 13.06.1983 a 26.01.1986 (fls. 09); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos 

em 29.08.1971 e 06.06.1974, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 12/13) certidão de casamento da autora, 

contraído em 12.09.1970, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 58/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARLENE APARECIDA FREZZATO DA 

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 18.04.2008 (data da citação - fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 880/1818 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00308 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005114-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA AMELIA VALENTIM 

ADVOGADO : ADEMIR SOUZA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00108-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade, desde a 

data da citação, inclusive 13º salário, pelo valor mínimo legal. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária, 

desde a época em que eram devidas e juros de mora, no importe fixado pelo art. 406 do CC, desde a citação. Arcará o 

requerido com as custas e despesas processuais, bem como com honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Sentença não sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, devendo incidir sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de julho de 2006 (fls. 15), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.07.1969, onde consta a profissão 

do autor lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38 e 76/79). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em R$ 400,00, 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA AMELIA VALENTIM, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.06.2008 (data da citação - fls. 58), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00309 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005124-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 04.00.00094-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar ao autor, mensalmente, em caráter 

vitalício, aposentadoria por idade rural, no valor equivalente a um salário mínimo integral, vigente no momento da 

liquidação, a partir da citação, e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. Custas 

processuais não são devidas, em virtude de lei.  

Em suas razões recursais, o INSS requer o reexame necessário de toda a matéria que lhe foi desfavorável e, no mérito, 

sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a 

redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença, a definição dos 

critérios da correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ, a incidência dos juros de mora a partir da data da 

citação válida e o reconhecimento da isenção do pagamento de custas judiciais. Por fim, prequestiona a matéria para 

fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 78/81 (prolatada em 22.05.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 39v. (10.01.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 31 de março de 2003 (fls. 12), devendo assim, 

comprovar 11 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.09.1967, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 14.05.1984 a 20.08.1984, 21.11.1984 a 30.12.1984, 01.06.1985 a 05.03.1986, 11.03.1986 a 12.10.1986, 

14.11.1986 a 30.04.1987, 19.02.1990 a 06.03.1990, 02.07.1990 a 06.08.1990, 06.08.1990 a 22.01.1991, 01.05.1991 a 

03.06.1991, 15.06.1991 a 16.11.1991, 31.05.1993 a 27.06.1993, 28.06.1993 a 06.09.1993, 06.09.1993 a 12.01.1994, 

13.06.1995 a 09.09.1995, 02.03.1998 a 30.05.1998, 03.08.1998 a 30.12.1998 e 17.07.2000 a 17.02.2001 (fls. 14/31). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 
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(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 
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111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção de custas processuais, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária e definir os critérios de juros de mora e correção monetária, 

consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SANTO JOSÉ DA COSTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.01.2005 (data da citação - fls. 39v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00310 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005193-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : NELINA MARIA RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: LELIANA RODRIGUES DA SILVA MAGALHAES 

 
: ALOISIO MAGALHAES 

 
: JOSE LAZARO RODRIGUES DA SILVA 

 
: MARCOS RODRIGUES DA SILVA 

 
: ANGELA APARECIDA TAKEDA RODRIGUES DA SILVA 

 
: MARCELOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

SUCEDIDO : JOSE RODRIGUES DA SILVA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00062-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, acolhidos. 

 

O segurado sustenta a existência de diferenças a executar oriundas de erro na conversão da equivalência salarial. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a revisar o benefício e pagar, respeitado o qüinqüênio prescricional, a 

equivalência salarial com diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e da verba honorária de 10% (dez por 

cento). 

 

Na espécie, o segurado faz jus à equivalência salarial correspondente a 1,17 salários mínimos e, como se constata, a 

autarquia fez pagamentos de 1,07 salários mínimos, restando a diferença de 0,10 salários mínimos. Se o valor do 

benefício é de Cr$ 2.667,00 em 19.08.79, isso corresponde à 1,17 salários mínimos de Cr$ 2.268,00, logo está menor 

que o devido os pagamentos pela equivalência de 1,07 (fs. 07 e 19, apensos). 
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É de se ter em mente que, essa diferença vai além do período de abril/89 a dezembro/91, haja vista o benefício 

reajustado pela equivalência ser base de cálculo para incidência dos reajustes da L. 8.213/91 a partir de janeiro/92, por 

isso a existência de reflexos após a competência de dezembro/91. 

 

Desta sorte, está com razão o segurado ao se insurgir contra a negativa da Contadoria do Juízo de origem e, por isso 

mesmo, faço integrar à presente decisão, cálculo elaborado pelo Contador desta Corte, o qual está adequado ao título 

executivo judicial. 

 

Posto isto, dou parcial provimento à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil e, realizado o 

recálculo, fixo a execução em R$ 2.574,95 (dois mil, quinhentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), 

válido para abril/2006 

. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00311 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005203-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : JOSE JUVENCIO DA SILVA 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00128-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Embargos à obrigação de fazer, acolhidos. 

 

O segurado sustenta que os salários-de-contribuição lançados no sistema CNIS estão incorretos e pugna para que seja 

implantada a renda mensal inicial apurada em seus cálculos. 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 

 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria especial a partir de 01.07.95 

(data do ajuizamento da ação), pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas dos juros moratórios contados 

desde a citação e da verba honorária de 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor das prestações vencidas até o v. 

Acórdão, observada a Súmula STJ 111. 

 

Descabe razão ao segurado porque o seu cálculo computa salários de contribuição indevidamente majorados, como se 

constata nos meses informados pela autarquia. 

 

Nada obstante à pequena diferença entre o cálculo da autarquia e o do segurado é de ser mantido o primeiro, haja vista 

estar expressamente comprovada a sua consistência através dos salários-de-contribuição lançados no CNIS. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso do segurado, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil para manter a 

obrigação de fazer a implantação da renda mensal inicial pelo valor de R$ 235,89 (duzentos e trinta e cinco reais de 

oitenta e nove centavos) em 01.07.95. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 
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CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00312 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005233-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : ALEXANDRA RODRIGUES 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00144-1 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.11.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido, com base no art. 285-A do C. Pr. Civil e condena a parte autora em custas, 

despesas processuais, observado ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pede a declaração de nulidade da sentença. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A Lei 11.277/06 inovou as hipóteses de julgamento antecipado da lide, ao acrescentar o art. 285-A ao C. Pr. Civil, a 

saber: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada."  

 

No presente caso, observam-se óbices à solução dada, com fulcro no art. 285-A do C. Pr. Civil, pois a matéria objeto da 

decisão (benefício de salário-maternidade) trata de questões de direito e de fato, que dependem de instrução probatória. 

Cumpre deixar assente que o fundamento da alegada improcedência contrasta com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

I - Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição 

inicial.  

II - Legitimidade passiva da autarquia previdenciária por efetuar o pagamento direto à segurada e indiretamente, 

mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante.  

III - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03.  

IV - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03.  

V - O exercício de atividade rural deve ser comprovado nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua (art. 93, § 2º, D. 3.048/99, RPS).  

VI - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149.  

VII - Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida" (AC 1999.03.99.053811-9, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão Miranda; AC 

2000.03.99.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianina Galante; AC 

2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Suprime, ademais, a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que a parte 

autora se propôs a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 

08). 

Ora, não basta a prova testemunhal, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova material. 

De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova 

material. 

Em tais circunstâncias, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhe a ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada 

decidiu quanto às provas requeridas. 
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Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido" (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251).  

 

Posto isto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00313 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005244-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : JANAINA BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00145-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.11.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido, com base no art. 285-A do C. Pr. Civil e condena a parte autora em custas, 

despesas processuais, observado ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pede a declaração de nulidade da sentença. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A Lei 11.277/06 inovou as hipóteses de julgamento antecipado da lide, ao acrescentar o art. 285-A ao C. Pr. Civil, a 

saber: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada."  

 

No presente caso, observam-se óbices à solução dada, com fulcro no art. 285-A do C. Pr. Civil, pois a matéria objeto da 

decisão (benefício de salário-maternidade) trata de questões de direito e de fato, que dependem de instrução probatória. 

Cumpre deixar assente que o fundamento da alegada improcedência contrasta com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS.  

I - Se há coerência lógica entre a narração dos fatos relevantes e a conclusão, descabe alegar inépcia da petição 

inicial.  

II - Legitimidade passiva da autarquia previdenciária por efetuar o pagamento direto à segurada e indiretamente, 

mediante compensação, quando o empregador o faz à empregada gestante.  

III - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03.  

IV - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03.  

V - O exercício de atividade rural deve ser comprovado nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua (art. 93, § 2º, D. 3.048/99, RPS).  

VI - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149.  
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VII - Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida" (AC 1999.03.99.053811-9, Des Fed. Castro Guerra; AC 

2003.03.99.019154-0, Des. Fed. Sergio Nascimento; AC 2004.03.99.015339-6, Des. Fed. Galvão Miranda; AC 

2000.03.99.038579-4, Des. Fed. Walter do Amaral; AC 2005.03.99.017717-4, Des. Fed. Marianina Galante; AC 

2003.03.99.013132-3, Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Suprime, ademais, a r. decisão recorrida, a oportunidade de ser revista, pelo Tribunal, o conjunto probatório que a parte 

autora se propôs a produzir em audiência, de tal sorte que apenas existe nos autos um início de prova documental (fs. 

10/11). 

Ora, não basta a prova testemunhal, se não for corroborada pela documentação trazida como início de prova material. 

De igual modo, sem a prova oral fica comprometida toda a documentação que se presta a servir de início de prova 

material. 

Em tais circunstâncias, a r. decisão recorrida ofende o devido processo legal, deixando de assegurar-lhe a ampla defesa, 

com os meios e recursos a ela inerentes, com o que impede ainda a apreciação pelo Tribunal da questão, visto que nada 

decidiu quanto às provas requeridas. 

Ao Tribunal, por também ser destinatário da prova, é permitido o reexame de questões pertinentes à instrução 

probatória, não sendo alcançado pela preclusão. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROVA. DISPENSA PELAS PARTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA DETERMINADA PELA 2ª INSTÂNCIA. 

ADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO. Em matéria de cunho probatório, não há preclusão para o 

Juiz. Precedentes do STJ. Recurso especial não conhecido" (REsp 262.978 MG, Min. Barros Monteiro, DJU, 

30.06.2003, p. 251).  

 

Posto isto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular sentença e determinar o prosseguimento do feito.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00314 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005274-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANGELINA MANGUSSI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00141-8 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), dispensada do pagamento por ser beneficiária da 

justiça gratuita.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de julho de 2002 (fls. 12), 

devendo assim, comprovar 11 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.09.1967, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 13.06.1974 a 21.08.1974, 09.01.1975 a 12.04.1975, 10.06.1975 a 05.09.1975, 

01.08.1977 a 03.09.1977, 01.10.1978 a 20.12.1978 e 01.07.1979 a 05.07.1979 (fls. 14/17).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 62/65). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (16.03.2007 - fls. 22), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANGELINA MANGUSSI DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 16.03.2007 (data da citação - fls. 22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do 

auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o auxílio-doença, a ser calculado nos 

termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da perícia médica. As prestações em atraso serão acrescidas de 

correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas e de 

despesas processuais.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e 

a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre as parcelas vencidas até a data da implantação do benefício ou 

para mil reais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade laborativa, além de ser doença alegada pela autora preexistente ao 

seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Não sendo este o entendimento, requer a fixação dos 

juros de mora em 0,5% ao mês, bem como seja declarada expressamente a obrigatoriedade de observância do disposto 

no artigo 101 da Lei de Benefício da Previdência Social.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 16/19), bem como cópia de oito 

guias de recolhimento à previdência (fls. 20/31), comprovando estar a autora dentro do "período de graça" previsto nos 

artigos 15 e 24 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 123/125) que a autora é 

portadora de doença de Chagas, já operada de megacólon chagásico. Afirma o perito médico que a autora apresenta, 

ainda, quadro doloroso no quadril devido à artrose. Conclui que a autora está total e temporariamente incapacitada para 

o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade temporária, observa-se do conjunto 

probatório que não há como exigir da autora, hoje com 64 anos de idade, acompanhante de idosos, que fique afastada do 

trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, 

presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
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III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora aos quadros da previdência, tendo em vista que o laudo 

pericial atesta o início da incapacidade em 15.02.2008, época em que a autora já se encontrava filiada, conforme se 

observa das fls. 20/31. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial atestou o início da incapacidade na data da perícia médica, 

momento posterior ao requerimento administrativo. Assim, a aposentadoria por invalidez é devida desde a data da 

perícia médica. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 
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Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 46, parágrafo único, 

do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez e fixar os honorários advocatícios nos termos acima 

preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VALDETE RODRIGUES NOGUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 
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de início - DIB 15.02.2008 (data da perícia médica - fls. 123), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00316 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005365-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE LUCAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 06.00.00013-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data da citação. As parcelas atrasadas serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 12% ao 

ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas e de despesas processuais. Sentença não sujeita à remessa oficial. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo 

pericial aos autos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 55/58) que a autora é 

portadora de osteoartrose no joelho esquerdo / direito e coluna lombar. Afirma o perito médico que a autora apresenta 

dor à apalpação e à movimentação da coluna lombar e dos joelhos. Conclui que há incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 53 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - servente, auxiliar revisora e 

lavradora, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho desde 2003, a teor do laudo pericial (v.g. STJ, REsp. nº 

986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008; STJ, EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 

15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, 

conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE LUCAS TEIXEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 10.03.2006 (data da citação - fls. 18v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00317 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005412-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNALVA BEZERRA DE CRUZ GOMES 

ADVOGADO : WAGNER NUCCI BUZELLI 

No. ORIG. : 08.00.00073-6 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à autora, aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, bem como 13º salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora à taxa legal, contados mês a 

mês, a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até a sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de julho de 2008 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 13 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração de ex-empregador, datada de 11.12.2007, atestando a atividade rural da 

autora no período de 01.01.1979 a 30.11.2007 (fls. 09); certidão de casamento, contraído em 14.06.1986, onde consta a 

profissão do marido lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/34). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para isentar de quaisquer custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDNALVA BEZERRA DE CRUZ GOMES, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 12.09.2008 (data da citação - fls. 17v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00318 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005415-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA MONTEIRO DOURADO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00224-4 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício salário-maternidade, 

por quatro meses, com os acréscimos legais. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. Isenção de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

notadamente a carência exigida, por não ter comprovado o exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de 

prova material, sendo inadmissível a produção de prova exclusivamente testemunhal. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente o 

pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 16.03.2006 (fls. 13). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de casamento (fls. 12), ocorrido em 27.10.1990, na qual o marido da autora está qualificado 
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como lavrador, bem como cópia da CTPS do marido da autora, na qual consta registro de trabalho em fazendas nos 

períodos de 02.01.1990 a 31.05.1990, 01.06.1991 a 30.07.1997 e 01.11.2004 a 28.01.2008 (fls. 19/20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral produzida, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditadas, deixaram claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

35/36). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00319 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005416-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE APARECIDA JOAO PILON 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-2 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, no valor de 

um salário mínimo, a partir da citação, pagando as parcelas atrasadas de uma única vez, devidamente corrigidas 

monetariamente, a partir de cada vencimento, acrescidas de juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação. 

Arcará o réu com as despesas processuais, devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção de que goza, bem 

como honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a sentença, em razão 

do disposto na Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 38/41 (prolatada em 06.11.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 17v. (06.06.2008), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 26 de novembro de 2006 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.09.1972, onde consta a profissão 

do agricultor (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARLENE APARECIDA JOÃO PILON, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 06.06.2008 (data da citação - fls. 17v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00320 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005509-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00182-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada nos termos dos artigos 28 e 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação, incluído o abono anual. As 

prestações em atraso, descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença, serão acrescidas de correção 

monetária desde os respectivos vencimentos (Leis nº 8.213/91 e nº 6.899/81 e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 

3ª Região) e de juros de mora de 12% ao ano, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial o benefício na data da juntada do laudo pericial aos 

autos e a exclusão da condenação em honorários advocatícios ou sua redução nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem 

como seja declarada a obrigatoriedade de observância do disposto no artigo 101 da Lei de Benefício da Previdência 

Social. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 105/109 (prolatada em 30.10.2008), concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (04.08.2005 - fls. 40), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 17), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 28.04.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/77) que o autor é portador 

de alterações degenerativas discais em L3L4 e L4L5 sem radiculopatia e síndrome do impacto no ombro direito. Afirma 

o perito médico que o autor não pode exercer atividades que exijam sobrecarga na coluna vertebral ou grande esforço 

físico. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 42 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - tratorista, e que lhe garanta a 

subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei 

nº 8.213/91 (v.g. STJ, REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008; STJ, EDcl. nº 877.890, Rel. 

Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data 

da citação, conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 46, parágrafo único, 

do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CARLOS HENRIQUE DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 04.08.2005 (data da citação - fls. 40), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00321 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005527-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BATISTA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00138-9 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a condenação do INSS em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme conclusão da perícia médica (fls. 151), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença 

até 26.09.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 210/213 e 222/223) que o 

autor apresenta amputação de perna direita infrapatelar (a nível de terço médio) e hérnia incisional no abdome à 

esquerda. Afirma o perito médico que o autor não pode exercer atividades que exijam esforços físicos ou sobrecarga no 

membro inferior direito (deambulação excessiva, subir e descer escada, ficar em pé por muito tempo). Conclui que há 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho, mas que houve reabilitação para a atividade de porteiro, 

permanecendo o autor nesta função até um mês antes da perícia. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 
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autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia médica. Nesse 

sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 911/1818 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 
DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 
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Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 52/52v). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO BATISTA FERREIRA BARBOSA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

05.10.2007 (data da perícia médica - fls. 210), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CLEUZA DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.00157-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para reconhecer a aposentadoria por idade da autora, a partir da citação válida e 

condenar o réu ao pagamento de um salário mínimo integral, conforme art. 48 e segs. c.c. o art. 143, todos da Lei nº 

8.213/91, devendo os valores devidos serem corrigidos monetariamente, a partir do vencimento de cada parcela, 

acrescidos de juros legais de 1% ao mês, a partir da citação válida. Arcará o réu com a verba honorária, fixada em 10% 

sobre o valor da condenação até a sentença. Isento das custas e despesas processuais. Sem reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de setembro de 2005 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 12 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.09.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); requerimento para atestado de antecedentes criminais, datado de 04.10.2004, onde consta 

sua profissão trabalhadora rural (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 914/1818 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/46). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CLEUZA DE ALMEIDA RAMOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 11.01.2008 (data da citação - fls. 27), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : EVA MARIA RODRIGUES 
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ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 10/37), comprovando que a autora estava dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 83/86) que a autora é 

portadora de dislipidemia e doença aterosclerótica. Afirma o perito médico que tais doenças são incuráveis, podendo ser 

apenas amenizadas. Conclui, contudo, que a autora não apresenta incapacidade laborativa. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 
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6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que a 

autora deve ser submetida a tratamento médico, não havendo como exigir da autora que exerça seu trabalho habitual de 

faxineira apesar do quadro álgico, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença.. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 918/1818 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 
DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 

Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 
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Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 53). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA MARIA RODRIGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 11.06.2008 (data 

do laudo pericial - fls. 86), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos 

termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00324 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005579-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DENISE ALEXANDRE DA COSTA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

No. ORIG. : 07.00.00043-5 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 23/24, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o 

auxílio-doença, a ser calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, a partir da 

data da alta programada (competência de janeiro de 2007), incluído o abono anual. As prestações em atraso, 

descontados os valores já adimplidos, serão acrescidas de correção monetária na forma da Lei nº 6.899/81 e de juros de 

mora de 6% ao ano, a partir da data da citação, nos termos das Súmulas nº 148 e 204 do STJ. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 
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111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Isento de custas. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser doença alegada pela autora preexistente ao seu reingresso 

ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, da correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/91 e das 

Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e dos juros de forma decrescente a partir da data da juntada do 

laudo pericial, bem como a redução da verba honorária na forma do art. 20, §4º, do CPC. 

Às fls. 100, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da 

condenação. 

Contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 14/18) e detalhamento de crédito (fls. 19), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 60/72) que a autora é 

portadora de depressão e fibromialgia. Afirma o perito médico que a fibromialgia provoca dor generalizada, fazendo 

parte de um quadro mais abrangente associado à ansiedade e depressão, sendo factível de controle clínico. Conclui que 

a autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que o laudo pericial atestou o 

início da incapacidade em 15.01.2007 (fls. 69), época em que a autora já se encontrava filiada, conforme se verifica às 

fls. 14/18, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 19). 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença recebido, tendo em vista que não 

houve melhora das patologias da autora, a teor do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 
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O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, 

mantendo a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial 

restou fixado desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado 

desta Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia 

médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os juros de mora conforme 

fixados na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DENISE ALEXANDRE DA COSTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00325 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005628-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 07.00.00054-6 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada na forma do art. 44 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, a partir da data do requerimento 

administrativo. As parcelas atrasadas serão pagas de uma só vez, com correção monetária pela Tabela Prática do TRF 

da 3ª Região e juros de mora legais desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de 

custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, bem como seja 

expressamente declarada a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre as parcelas 

vencidas até a implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de decisão expedida pela previdência social (fls. 09), comprovando que o autor estava 

em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 85/89) que o autor é portador 

de artrose de joelho. Afirma o perito médico que o autor não é passível de recuperação para a atividade de lavrador. 

Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade relativa e definitiva. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, concluindo por uma incapacidade relativa, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 62 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - jardineiro e lavrador, e que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o laudo pericial, datado de 17.04.2008, atesta que a incapacidade do autor teve início há 

dois anos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO COM 

BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido 

em 3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de 

idade, fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de 

trabalho. IV. Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, 

considerando que não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição 

de incapacidade laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito 

administrativo foi somente em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 924/1818 

alegação de que os efeitos da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de 

que afirma o INSS, as alusões ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos 

válidos, mormente porque associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e 

remessa necessária conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda 

pública sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 

264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, 

havendo pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação 

daquele benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO A 

QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte 

ao da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" 

seria o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, 

salvo nos casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - 

TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios 

mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria 

Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de 

custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá 

parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 
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Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar à autora, o benefício de aposentadoria 

por idade, inclusive a gratificação natalina, a partir da citação em valor nunca inferior a um salário mínimo. As 

prestações vencidas serão pagas de uma só vez, tudo acrescido de juros e correção monetária. Os juros legais são 

devidos a partir da citação e a correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos das Leis nºs. 8.213/91, 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94, além da Súmula 08 desta Corte. O vencido arcará com 

honorários advocatícios, fixados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais). Sem reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, fixados em consonância com a Súmula 111 do STJ. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de junho de 1995 (fls. 14), 

devendo assim, comprovar 06 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 27.05.1987, onde consta sua 

profissão era lavrador aposentado (fls. 17); certidões de casamento dos filhos da autora, contraídos em 23.06.1973 e 

14.03.1981, onde consta a profissão dos dois filhos lavradores (fls. 18/19); cartão do INAMPS do marido da autora, 

válido até 02.1986, onde esteve cadastrado como trabalhador rural (fls. 20).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ARMELINDA ROSA DE JESUS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.05.2008 (data da citação - fls. 29vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00327 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005668-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARINA OLIVEIRA LUNA 

ADVOGADO : REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-2 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a pretensão, condenando a autora a arcar com as custas e os honorários advocatícios, 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), cuja cobrança ficará condicionada ao art. 12 da Lei nº 1.060/50. Revogou a 

tutela concedida às fls. 54.  

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Caso seja reformada a r. sentença e julgado procedente o pedido, 

pleiteia a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre as prestações vencidas desde a citação e a concessão da 

tutela antecipada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de outubro de 2002 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.10.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); declaração de ex-empregadores, datada de 16.02.2007, atestando o trabalho rural da autora 

no período de 1962 a 1971, em suas propriedades (fls. 13/19); instrumento particular de cessão e transferência de 

direitos possessórios sobre imóvel rural, datado de 23.09.2003, constando como cessionária a autora (fls. 22/23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 64/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (11.05.2007 - fls. 32), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINA OLIVEIRA LUNA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 11.05.2007 (data da citação - fls. 32), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00328 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.005680-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS BRANDINI SOBRINHO 

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00006-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor, o benefício da aposentadoria por 

idade rural, a partir da citação, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive com o pagamento do 13º 

salário. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento em que 

cada parcela era devida, calculada com base no Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% ao 

mês, calculado de forma decrescente. Sem custas. Condenou o réu ao pagamento de eventuais despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas que se vencerem após a 

sentença (Súmula 111 do STJ). Decisão sujeita ao duplo grau de jurisidção.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 38/40 (prolatada em 12.11.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 26v. (21.02.2008), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de fevereiro de 2007 (fls. 14), devendo assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 933/1818 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 20.06.1970, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 16); ficha de matrícula do autor no curso ginasial do período noturno, datada de 01.02.1971, onde consta 

sua profissão lavrador (fls. 15); recibos de serviços rurais prestados pelo autor, datados de 19.03.2007 e 10.04.2007 (fls. 

17/18); protocolo de entrega do título eleitoral do autor, onde consta filiações a partidos políticos desde 26.02.1982, 

com profissão declarada de trabalhador agrícola/lavrador (fls. 19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para isentar de quaisquer custas e despesas 

processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DOMINGOS BRANDINI SOBRINHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.02.2008 (data da citação - fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00329 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005685-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00073-7 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Apelação cível contra a r. sentença que extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do C. 

Pr. Civil, à conta da incompetência absoluta do Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho - SP, de que não 

conheço, visto conter razões dissociadas do teor da sentença, no que aludem à desnecessidade de prévio requerimento 

na via administrativa (REsp 450.550, Min. Fernando Gonçalves; REsp 222.690 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 221.975 

RS, Min. Jorge Scartezzini; AGREsp 361.615 PR, Min. Paulo Gallotti). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00330 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005692-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GOMES ROSA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00261-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão, para condenar o INSS a conceder à parte autora, a aposentadoria por 

idade, no valor mensal do art. 143 da Lei nº 8.213/91, incluídos os abonos anuais. O termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação, pois não consta dos autos que o benefício foi postulado administrativamente. Correção 

monetária nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 desta Corte, nos termos da Resolução nº 242 do CJF e do 

Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região. Os juros de mora são devidos a partir da citação, à razão de 1% ao mês. 

As prestações devidas serão pagas de uma só vez. Honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sem duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária, a incidência dos juros de mora, a partir da 

citação e a redução dos honorários advocatícios, fixados em valor desvinculado do montante da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre o valor da 

condenação até a prolação da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de julho de 2006 (fls. 09), 

devendo assim, comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bodocó do marido da autora, com 

admissão datada de 30.09.1979 (fls. 09); certidão de casamento da autora, contraído em 09.09.1978, onde consta a 

profissão do marido agricultor (fls. 10); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde 

consta registro de atividade rural nos períodos de 07.04.1998 a 12.12.1998, 12.01.1999 a 12.03.1999, 08.04.1999 a 

14.11.1999, 01.02.2000 a 11.10.2000, 01.11.2000 a 10.01.2001, 12.01.2001 a 01.06.2001, 01.06.2001 a 11.12.2001 e 

12.03.2002 a 08.05.2003 (fls. 13/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 40/41). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, 

julgando prejudicado o recurso adesivo da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA GOMES ROSA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.12.2007 (data da citação - fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EROTILDES APARECIDA VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

CODINOME : EROTILDES APARECIDA VALERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00005-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se 

objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das custas e honorários por 

ser beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 10/13), comprovando que a autora 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 52/56) que a autora é 

portadora de lombalgia crônica aos esforços, tendinite em membro superior direito, transtorno depressivo e hipertensão 

arterial sistêmica. Afirma o perito médico que a autora não pode exercer atividades que exijam grandes esforços físicos. 

Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído pela incapacidade parcial, verifica-se do conjunto 

probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 54 anos de 

idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais trabalhou a vida toda - serviços gerais e empregada 

doméstica, e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria 

por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da perícia médica. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 
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"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 
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No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EROTILDES APARECIDA VALERIO DA 

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data de início - DIB 28.08.2007 (data da perícia médica - fls. 52), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00332 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LOPES RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI 

No. ORIG. : 07.00.00022-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença, retificada em sede de embargos de declaração, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

proceder ao acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da data de sua concessão. As prestações atrasadas serão acrescidas de correção monetária e de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da data do ajuizamento da ação até a expedição da requisição de pagamento. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa. Isento de custas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a não comprovação da necessidade de assistência 

permanente de terceiros. Caso assim não se entenda, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o 

valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar 

da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 
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Observa-se do laudo pericial (fls. 45/48) que o autor necessita do auxílio de terceiros para as atividades do cotidiano, 

sendo, portanto, devido o acréscimo de 25% no valor do benefício, conforme disposto no artigo 45, da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (25%). ART. 45 

DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO SEGURADO. 
1. Comprovada por perícia judicial a necessidade do segurado de ter assistência permanente de outra pessoa, em 

virtude do grave estado de debilidade da sua saúde, é devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 

valor da respectiva aposentadoria por invalidez. 

2. Reexame necessário parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, REOAC nº 2004.61.04.003021-6, Rel. Desemb. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 14.02.2007, 

v.u., DJ 14.03.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA 

PERMANENTE DE TERCEIROS. 
- Devido o acréscimo de 25% no salário-de-benefício, previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, ao beneficiário de 

aposentadoria por invalidez que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua 

sobrevivência.  

-O termo inicial do pagamento do valor adicional é a data do requerimento administrativo (17.01.2005), porquanto 

comprovado o direito do autor desde então.  

- Juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, sobre o total acumulado, em relação às parcelas vencidas até a citação e, a partir daí, sobre o 

valor de cada parcela, mês a mês.  

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em 

Recurso Especial nº 202.291/SP, o qual deve prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do 

Direito.  

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do acréscimo pleiteado, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da competência maio/07, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente 

para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

- Apelação do autor a que se dá parcial provimento para condenar o INSS ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o 

salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez do autor desde a data do requerimento administrativo e fixar os 

juros de mora, conforme exposto. Remessa oficial desprovida. De ofício, concedida a tutela específica, nos termos 

acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.03.004743-1, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, 8a Turma, j. 14.05.2007, v.u., DJ 

18.07.2007) 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho os honorários advocatícios 

conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO LOPES RODRIGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente no imediato acréscimo de 25% sobre o valor do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 01.04.1993 (data da concessão administrativa do benefício - fls. 26), observada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00333 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005987-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA DE OLIVEIRA SYSKA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 944/1818 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00098-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com incidência da correção monetária sobre as diferenças do benefício no momento em que 

tornaram devidas, na forma do Provimento COGE nº 64/2005, da Resolução CJF 242/2001 e da Portaria DForo-SJ/SP 

nº 92, de 23.10.2001, e de juros de mora legais sobre as parcelas que se vencerem a partir da citação, à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Isenção de custas e emolumentos. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar 

improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 11.06.2006 (fls. 11). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 
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VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento do filho (fls. 11), na qual o marido da autora está qualificado como lavrador; 

cópia da certidão de casamento, ocorrido em 01.11.1996 (fls. 10), na qual consta a profissão do marido da autora como 

lavrador. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 29/30). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00334 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006023-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAULINA FRANCISCA CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00152-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido ao pagamento do benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente, a partir de cada um dos vencimentos, nos termos das Súmula 148 do STJ e 08 

desta Corte, com atualização conforme art. 41 da Lei nº 8.213/91, incidindo juros de mora, a partir da citação, de 1% ao 

mês. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 
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incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isento de custas. Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de outubro de 2007 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.07.1975, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 
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Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BRAULINA FRANCISCA CASSIANO DE 

SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 25.01.2008 (data da citação - fls. 21vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00335 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006064-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR MARIA GONCALVES 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 08.00.00002-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a prestar em favor da autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação, 

corrigindo-se monetariamente. Em se tratando de aposentadoria rural por idade, o reajuste do benefício não obedece aos 

critérios dos arts. 41 e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo 

vigente à época do respectivo pagamento. Juros de mora de 12% ao ano. Correção monetária nos termos do Provimento 

nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não há custas e despesas processuais. Sem duplo grau de 

jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de junho de 2004 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 11 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 01.02.1971 a 10.07.1976 e 20.01.1977 a 01.03.1977 (fls. 13/14); carteira do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito, com admissão datada de 18.03.1974, em nome do marido da autora (fls. 

15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 
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1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR MARIA GONÇALVES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 28.03.2008 (data da citação - fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00336 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006065-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA DOMINGA AUREGLIETTI ORTELAN 

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA 

No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade, com 

renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e abono anual, a partir da data do requerimento administrativo 

(14.03.2007). Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se correção monetária, nos termos da Lei nº 

6.899/81, atendendo-se ao disposto na Súmula 148 do STJ. Juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, 

nos termos da Súmula 204 do STJ. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

débito existente por ocasião da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem custas. Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora ante o exercício de atividade urbana por parte de 

seu marido. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da data da audiência de instrução e a 

redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de janeiro de 1993 (fls. 18), 

devendo assim, comprovar 05 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 11.09.1919, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 20); certidão de nascimento da autora, ocorrido em 20.01.1938, onde consta a profissão 

de seu pai lavrador (fls. 21); certidão de nascimento da irmã da autora, ocorrido em 26.05.1945, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 22); certidão vintenária de imóvel rural, datada de 21.08.1989, onde consta a autora e seu marido 

como proprietários desde 01.06.1984 (fls. 25/26); declarações e recibos de entrega e pagamento de ITR, referentes aos 

exercícios de 1997 a 2006, em nome do marido da autora (fls. 28/80); notas fiscais de compra de vacinas para o gado, 

datadas de 2002 a 2006, em nome do marido da autora (fls. 81/86). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 
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3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 141/145). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 
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(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser mantida a data do requerimento na via administrativa (14.03.2007 - fls. 

19), nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DALILA DOMINGA AUREGLIETTI 

ORTELAN, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 14.03.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 19), e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00337 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006236-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL ROCHA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 08.00.00009-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-maternidade, a partir da 

citação, no valor de um salário mínimo mensal durante 04 meses, com incidência da correção monetária sobre as 

prestações vencidas desde os respectivos vencimentos, e de juros de mora a partir da citação, à razão de 1% ao mês. 

Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Isenção de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do 

CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo insuficiente a prova testemunhal 

para comprovação do período alegado. Aduz, ainda, que o companheiro da autora sempre trabalhou na atividade urbana 

para empresas do ramo agroindustrial e/ou agrocomercial, conforme informa o CNIS. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. Pleiteia a fixação da data de início do benefício na data do parto. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 24.04.2007 (fls. 08). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 
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remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento do filho (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 
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Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 40/41). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 
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O salário-maternidade para a segurada trabalhadora rural (volante) consiste numa renda mensal igual ao salário mínimo, 

vigente à data do parto, se não for possível apurar a sua remuneração integral (v.g. AC 2008.03.99.013174-6, Rel. Des. 

Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 02.06.2008, DJ 29.07.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão-somente, para fixar a data de início do benefício nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00338 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006243-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA DE JESUS PAULA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00015-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 05.05.2003. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, inclusive com o pagamento do décimo terceiro salário. 

Determinou que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária desde o momento 

em que cada parcela era devida, calculada com base no Provimento nº 26/2001 ou outro que o substituir ou substituiu e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculado de forma decrescente. Sem custas. Em virtude do princípio da 

sucumbência, condenou o réu, vencido, ao pagamento das despesas processuais porventura existentes e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas após a sentença. Decisão submetida ao reexame necessário a não ser que o valor atualizado do débito não 

exceda a 60 salários mínimos. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência da comprovação da dependência econômica da autora em relação 

ao de cujus, uma vez que não restou provada a união estável. Caso seja mantida a procedência da ação, aduz que a 

condenação em custas e despesas processuais não deve prosperar, bem como que os honorários advocatícios devem ser 

reduzidos para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, além do que o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 34/35 (prolatada em 03.12.2008) concedeu benefício 

equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 19v (21.02.2008), sendo aplicável a nova 

redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que 

o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 

877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 
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2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora com o falecido (fls. 09/10); certidão de óbito do de cujus, 

onde consta que este viveu maritalmente com a autora (fls. 11). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 37/38), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, presentes in casu os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício de pensão por morte à autora, é de ser 

mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício é a data da 

citação (21.02.2008 - fls. 19v), conforme já estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão-somente para isentar o INSS também das despesas 

processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA DE JESUS PAULA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

21.02.2008 (data da citação - fls. 19v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00339 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006272-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARA DE CARVALHO SOARES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

No. ORIG. : 08.00.00064-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a prestar em favor da autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação, 

corrigindo-se monetariamente. Quanto às prestações vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de 12% ao ano. A correção 

monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª 

Região. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas 

até a data da sentença. Não há custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 19 de março de 1998 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 08 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.06.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guapiara, com admissão datada de 

18.07.1976, em nome da autora (fls. 11); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guapiara, com admissão 

datada de 26.08.1986, em nome do marido da autora (fls. 12); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 

27.08.1986, onde consta que sua profissão era lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 963/1818 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/36). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 
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Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LAZARA DE CARVALHO SOARES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.07.2008 (data da citação - fls. 24v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00340 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006374-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL BATISTA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE BARROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00212-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez 

e a condenação da autarquia em danos morais. 

Às fls. 149, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença tornou definitiva a antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor o auxílio-doença, a ser calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do 

requerimento administrativo, com juros de mora desde a data da citação. Reciprocamente vencidas, cada parte arcará 

com os ônus de sucumbência e com a verba honorária respectiva, respeitadas as isenções incidentes na espécie. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser doença alegada pelo autor preexistente ao seu 

reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Às fls. 195, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 184/185 (prolatada em 22.09.2008) concedeu benefício de 

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (24.05.2005 - fls. 17), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se do conjunto probatório que o autor fora acometido de cardiopatia grave e, portanto, não há 

necessidade de comprovação do período de carência, nos termos do art. 151 da Lei nº 8.213/91. 

A manutenção da qualidade de segurado também se fez presente à data da propositura da ação, conforme cópia da 

carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 21/22) e consulta de vínculos empregatícios do trabalhador - CNIS (fls. 46). 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 139/140) que o autor é 

portador de patologia cardíaca crônica adquirida, com pregresso de cirurgia para substituição das válvulas cardíacas 

aórtica e mitral por próteses biológicas. Afirma o perito médico que o tratamento cirúrgico referido não corrige de 

forma definitiva a deformidade, pois a evolução natural das próteses biológicas é de degeneração progressiva. Aduz, 

ainda, que o autor apresenta alterações de distúrbio de condução do estímulo elétrico intramiocárdico, havendo 

indicação de implantação de marca-passo definitivo. Conclui que o autor deve evitar atividades laborativas em que 

exerça esforço físico, a exemplo de sua atividade habitual na lavoura. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 967/1818 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, pois se observa do conjunto 

probatório que, após a cessação do amparo social à pessoa deficiente em 01.07.2003 (fls. 45), o autor exerceu atividade 

laborativa, do que se infere que houve agravamento da moléstia, hipótese excepcionada pelo § 2º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, segundo o qual: 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Não havendo demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 
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- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 
DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 

Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 
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Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MANOEL BATISTA FERREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 25.03.2008 (data do laudo pericial - fls. 139), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento da perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, deixando de condenar a autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhadora rural, a qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitas comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista que a autora trouxe aos autos carteira de trabalho (fls. 13/14); certidão de casamento 

contraído em 05.05.1973 (fls. 83) e certidões de nascimento de seus filhos, cujos assentos foram lavrados em 

10.07.1974, 29.07.1975, 03.11.1979, 19.01.1981, 09.01.1987 e 26.07.1989 (fls. 84/89), sempre constando lavrador 

como profissão do seu ex-marido; declaração de usufrutuários do Sítio São José em seu nome e de seu filho, datada de 

12.12.2005 (fls. 90/90v); comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica expedida pela Secretaria 

da Receita Federal, emitida em 26.11.2006, constando como atividade econômica o cultivo de milho, mandioca, 

melancia e uva (fls. 91) e consulta de declaração cadastral expedida pelo JUCESP, constando produtor rural como sua 

qualificação (fls. 92/93). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 63/65). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido 

como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 
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12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 51/54) que a autora é 

portadora de fibromialgia, hipertensão e osteoartrose de coluna com protusões discais. Afirma o perito médico que a 

autora possui restrições para trabalho pesado com levantamento e transporte de cargas, movimentos repetitivo de flexão 

de coluna e longas caminhadas. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho, devendo a autora ser 

submetida a fisioterapia e orientação postural. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que sua doença não 

pode ser controlada com o uso de alguma medicação a ponto de suprimir sua incapacidade. Assim, verifica-se do 

conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 

55 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - lavradora, e que lhe 

garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
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1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho, a teor do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal 

de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que 

atesta a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 
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Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EUCLIDIA PEREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 11.01.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor, a devida aposentadoria por idade, no 

valor mensal correspondente a um salário mínimo, devido desde a citação. As prestações vencidas deverão ser 

atualizadas monetariamente, a partir do respectivo vencimento, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, incidentes 

desde a citação (Súmula 148 do STJ). Condenou ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 26 de setembro de 2006 (fls. 13), devendo assim, 

comprovar 12 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 27.01.1977, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 12); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural no 

período de 01.11.2005 a 24.04.2006 (fls. 14/15); escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 28.12.1987, 

constando como outorgado comprador o autor (fls. 16/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 85/87). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO JOSÉ LOPES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 31.01.2008 (data da citação - fls. 38vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada nos termos do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, nunca inferior a um salário mínimo, a partir da data do laudo 

pericial, incluído o abono anual. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária na forma da Resolução 

nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal e do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e de juros de mora de 12% ao ano, a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação e dos honorários periciais 

arbitrados em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor apurado até a data da liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 24/91), informações do benefício - INFBEN (fls. 105) e 

períodos de contribuição - CNIS (fls. 141), comprovando que o autor esteve em gozo do benefício até 16.06.2005, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 127/130 e 147) que o autor é 

portador de espondilite anquilosante de coluna lombar. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor à flexão, 

rotação e extensão dos membros superiores, dor na bacia ao realizar movimentos com os membros inferiores e dor à 

apalpação em coluna cervical e lombo-sacra, com limitação acentuada de movimentos. Conclui que o autor está 

incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade total e definitiva 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho, a teor do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o 

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO COM 

BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido 

em 3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de 

idade, fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de 

trabalho. IV. Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, 

considerando que não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição 

de incapacidade laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito 

administrativo foi somente em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a 

alegação de que os efeitos da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de 

que afirma o INSS, as alusões ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos 

válidos, mormente porque associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e 

remessa necessária conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda 

pública sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 

264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, 

havendo pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação 

daquele benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO A 

QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte 

ao da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 
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B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" 

seria o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, 

salvo nos casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - 

TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios 

mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 

10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria 

Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de 

custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá 

parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  
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É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação administrativa do auxílio-

doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIS CARLOS DE PAULA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00016-7 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu na concessão ao autor, da aposentadoria por idade rural e 

no pagamento das parcelas em atraso, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária desde essa data e 

juros de mora, desde a data da citação. Condenou o réu nas custas e despesas processuais e honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor das parcelas em atraso, até o trânsito em julgado da sentença. Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a 

partir da citação, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da causa e a isenção de custas e despesas 

processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 124/125 (prolatada em 13.10.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento da ação de fls. 02 (11.02.2008), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 
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obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Ainda, a preliminar de carência da ação, por falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, tendo em vista que a apresentação de contestação quanto 

ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide (v.g. AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª 

T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007; AC 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 19 de julho de 2007 (fls. 13), devendo assim, 

comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ivaiporã, com admissão datada de 

13.05.1977, em nome do autor (fls. 14); certidão de casamento, contraído em 22.12.1976, onde consta a profissão do 

autor lavrador (fls. 15); contratos de parceria agrícola para exploração de culturas de milho, hortaliças, feijão e café, 

datados de 1989 a 2006, constando como parceiro lavrador o autor (fls. 16/50); fichas de inscrição cadastral de 

produtor, datadas de 20.12.2004 e 06.10.1998, em nome do autor (fls. 51/53); declarações cadastrais de produtor rural, 

referentes aos exercícios de 1998 a 2002, em nome do autor (fls. 54/61); autorizações para impressão de documentos 

fiscais, datadas de 22.09.1998, 07.11.2000 e 10.10.2002, em nome do autor (fls. 62/64); notas fiscais de 

comercialização de grãos de café, datadas de 2000, 2004 e 2005, em nome do autor (fls. 65/68).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 
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25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 126/129). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 
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Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 69). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba 

honorária, fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação e isentar de quaisquer custas e despesas processuais a 

autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VICENTE DIAS DE CARVALHO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 18.04.2008 (data da citação - fls. 72), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00345 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006670-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IANI APARECIDA DA SILVA COELHO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 07.00.00106-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício salário-maternidade, 

no importe de quatro salários mínimos, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. 

Em razões recursais, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício, 

notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o exercício 

da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova 

exclusivamente testemunhal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Pleiteia a redução da verba honorária 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença para julgar 

improcedente o pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido em 

13.07.2005 (fls. 14). 
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O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da certidão de nascimento da filha da autora (fls. 14), na qual seu marido está qualificado como 

lavrador, cópia da CTPS da própria autora, na qual consta registro como trabalhadora rural no período de 12.06.2006 a 

25.10.2006 (fls. 16), cópia da CTPS do marido da autora, na qual consta registro como trabalhador rural nos períodos de 

01.03.2000 a 16.12.2000, 08.01.2001 a 22.12.2001, 08.01.2002 a 15.12.2002, 06.01.2003 a 20.12.2003 (fls. 21/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 

(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 988/1818 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral produzida, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditadas, deixaram claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

58/60). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão-somente, para fixar a verba honorária nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00346 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006738-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA SEVERIANA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : IDALINA SEVERIANA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00006-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva sua concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a ser calculado a partir da média do 

salário de contribuição, nunca inferior a um salário mínimo ou, se for segurada especial, no valor de um salário mínimo, 

a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária pelo 

IGP-DI desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais). Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada e ausência de 

incapacidade laborativa. 

Às fls. 99, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação da renda mensal inicial em 100% do salário de benefício e do termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da ação e a majoração dos honorários 

advocatícios para R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conforme certidão de fls. 111, o MM. juiz a quo deixou de receber a apelação da parte autora. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 
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No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/12). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório que a autora 

trabalhou até 23.09.1994 (fls. 12), tendo sofrido amputação traumática das falanges médias e distais dos 3º e 4º 

quirodáctilos há quinze anos, mesma época em que foi diagnosticada a hipertensão arterial, conforme laudo pericial 

datado de 23.09.2008 (fls. 70). Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência 

em decorrência da enfermidade, nos termos do art. § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão 

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram 

atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 
1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 

(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 67/70), que a autora apresenta 

hipertensão arterial, diabetes, amputação traumática das falanges médias e distais dos 3º e 4º quirodáctilos e gonartrose. 

Afirma o perito médico que a autora apresenta dificuldade à rotação da coluna vertebral e dor à apalpação forçada em 

ambos joelhos. Conclui o perito médico que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, 

devendo ser submetida a tratamento multidisciplinar. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Não havendo prova nos autos de que houve pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data 

do laudo pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"Trata-se de ação ajuizada por Santa Silva Rodrigues contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo 

a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Na sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para conceder à autora o benefício do auxílio-doença, com 

efeitos retroativos à data da propositura daquela ação. 

À apelação do INSS o Relator, em decisão unipessoal, negou provimento, reformando a sentença para retroagir a 

concessão do auxílio-doença à data de sua suspensão. 

Inconformado, o Instituto interpôs agravo interno, ao qual foi dado parcial provimento, mantendo-se por completo a 

sentença, ou seja, o benefício concedido retroagiria à data do ajuizamento da ação. 

Daí o recurso especial fundado na alínea c. Alega-se (I) que "o acórdão recorrido do Tribunal Federal Regional da 2ª 

Região merece reforma, uma vez que o auxílio deve ser estabelecido na data da juntada da perícia médica, ou seja, 

26/11/1996; e (II) que está "patente a divergência, quanto ao termo inicial do restabelecimento do benefício. O 

paradigma estabelece que deve ser do laudo pericial, quando tal circunstância não seja reconhecida na via 

administrativa, precisamente o caso em apreço". 

Admitido o recurso na origem, subiram os autos. 

Tenho que ao recurso deve-se dar provimento. 

Ora, a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal é no sentido de que o termo inicial do auxílio-doença, toda vez que 

não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada aos autos do laudo 

pericial. A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção: 

"Previdenciário - Auxílio doença - Reexame de prova - Súmula 07/STJ - Incidência - Termo inicial - Laudo médico-

pericial. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." 

(REsp-315.749, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 18.6.01.) 

"Previdenciário. Auxílio-doença. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." (REsp-435.849, Ministro Fontes de Alencar, DJ de 9.12.03.) 

"Previdenciário. Segurado não-empregado. Auxílio-doença. Termo inicial. Data do requerimento administrativo. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do 

laudo pericial em juízo. 

2. Recurso provido." (REsp-445.604, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ de 13.12.04.) 

Tal o contexto, a teor do § 1º-A do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, dou provimento ao especial." 

(REsp. nº 1037425, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 20.05.2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. EXIGÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL. RESTRIÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO 

ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, PROVIDO. 
DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

nas alínea a do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, em sede 

apelação, deferiu ao Autor o benefício de auxílio-doença, ao entendimento de que restaram preenchidos os requisitos 

previstos em lei para a sua concessão, bem como fixou a data da citação como termo inicial da mencionada prestação. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, 

ao argumento de que o acórdão recorrido furtou-se a apreciar questão deduzida nos embargos de declaração. 

Outrossim, aduz que a Corte de origem violou o art. 59 da Lei n.º 8.213/91, ao conceder o benefício do auxílio-doença 

à parte autora, que está incapacitada de forma parcial e temporária, enquanto o mencionado dispositivo legal 

determina que o benefício concedido é devido somente nos casos de incapacidade total e temporária. 

Por fim, alega violação ao art. 219 do Código de Processo Civil, sustentando que o termo inicial do benefício de 

auxílio-doença deve ser a data da juntada do laudo médico-pericial aos autos. 

Ausentes as contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso especial merece prosperar apenas em parte. 

(...) 

Por outro lado, razão assiste à Autarquia Previdenciária no que diz respeito ao termo inicial do benefício concedido. 
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Em inúmeros julgados, manifestando-se acerca do marco inicial para o pagamento do benefício de auxílio-acidente, 

em que não há postulação em âmbito administrativo, esta Corte tem adotado como termo a quo a data da juntada do 

laudo pericial aos autos, merecendo ser citado o seguinte julgado proferido pela Terceira Seção, litteris: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. LEI N.º 9.528/97. MOLÉSTIA 

ANTERIOR. 

A comprovação da existência de doença profissional ocorre com a produção do laudo pericial, quando não feita 

administrativamente, sendo que a data da sua apresentação em juízo constitui o termo a quo para pagamento do 

benefício. 

Embora proposta a ação após a vigência da Lei n.º 9.528/97, é possível a cumulação do auxílio-acidente com a 

aposentadoria, se demonstrado que a lesão ocorreu em data anterior à edição do referido diploma. Precedente da 

Terceira Seção. 

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp 488.254/SP, Terceira Seção, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

DJ de 02/03/2005 - sem grifos no original.) 

Em analogia a tal entendimento, referente a acidente do trabalho, aplica-se o preceito do art. 23 da Lei n.º 8.213/91 

também aos casos de auxílio-doença, utilizando-se, portanto, a mesma sistemática da concessão do auxílio-acidente, 

considerando-se como termo inicial do benefício a convalidação da incapacidade laborativa transitória, consagrada 

na data da juntada do laudo médico-pericial em Juízo. 

Confiram-se, a propósito, as seguintes decisões monocráticas proferidas em casos análogos, que refletem o 

posicionamento reiterado desta Corte sobre a questão em apreço: REsp 850.132/SP, Rel. Min. PAULO MEDINA, Sexta 

Turma, DJ de 25/08/2006; REsp 848.059/SP Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 23/08/2006; REsp 

848.561/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ de 18/08/2006; e REsp 834.302/SP, de minha 

relatoria, Quinta Turma, DJ de 07/06/2006. 

Ante o exposto, com arrimo no art. 557, § 1º-A, CONHEÇO parcialmente do recurso especial e, nessa extensão, DOU-

LHE PROVIMENTO, tão-somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da juntada do laudo médico-

pericial em Juízo, mantendo no mais, o aresto vergastado." 

(REsp. nº 856.773, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 06.10.2006) 

No mesmo sentido: REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra 

Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e 

REsp. nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação o INSS e ao 

recurso adesivo, corrigindo o erro material da r. sentença para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo 

pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IDALINA SEVERIANA ALVES DE SOUZA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB 26.09.2008 (data do laudo pericial - fls. 70), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00347 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006759-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMERINDA GONCALVES DA SILVA VALERIO 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

CODINOME : ALMERINDA GONCALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.02442-0 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão inicial, condenando o INSS à implementação do benefício por idade, de um 

salário mínimo, em favor da autora, desde a data da citação. Os benefícios vencidos devem ser atualizados pelo IGP-DI, 

desde o vencimento de cada parcela, acrescidos de juros de 1% ao mês. Sem custas. Honorários advocatícios fixados em 
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R$ 400,00. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Quanto aos benefícios vencidos, determinou que o réu os 

implementasse imediatamente, sob pena de responsabilidade.  

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não consta dos autos o 

cumprimento da r. ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da descaracterização de 

segurada especial da autora, ante o exercício de atividade urbana por parte de seu marido. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 
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Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de outubro de 2008 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 13 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural nos períodos de 01.06.2006 a 31.12.2006 e 03.09.2007 sem data de saída (fls. 14/15); certidão 

de casamento da autora, contraído em 16.12.2005, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS A E C 

DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 
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2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALMERINDA GONÇALVES DA SILVA 

VALERIO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 09.12.2008 (data da citação (protocolo da contestação) - fls. 21), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00348 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006821-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUREMA DE JESUS CAMARGO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00034-4 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora, o benefício previdenciário da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor mensal equivalente a um salário mínimo nacional, a partir da 

citação (16.06.2008), com as prestações vencidas corrigidas monetariamente, conforme a Súmula 08 desta Corte, 

acrescidas de juros de mora, de 1% ao mês, desde a citação. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, corrigidas e acrescidas de juros moratórios, bem 

como despesas processuais, à exceção da taxa judiciária. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à falta de 

autenticação das peças juntadas por cópia aos autos e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade 

rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao ano e dos 

honorários advocatícios, para 5% do valor dado à causa, além da observância do instituto da prescrição. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece prosperar a alegação preliminar, objeto do agravo retido, de que não houve autenticação dos documentos 

juntados na inicial, uma vez que a mera afirmação genérica e imprecisa de que poderiam ser falsificados não tem força 

de descaracterizar sua força probante. Ademais, o documento em que se baseia o juízo a quo trata-se de certidão que 

goza de fé pública e presunção de veracidade. Assim, colaciono os seguintes julgados a respeito: 

"Recurso especial. Documentos apresentados sem estarem devidamente autenticados. Impugnação sem indicação do 

vício. Mera afirmação genérica e imprecisa de que não são autênticos. Inocorrência de violação aos arts. 384 e 385, 

CPC." 

(STJ, RESP Nº 278.889/GO, Rel. Min. Feliz Fischer, 5ª T., j. 07.12.2000, v.u. DJ 05.03.2001) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. UNIÃO ESTÁVEL. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. GOZO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA PENSÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TUTELA 

ANTECIPADA. 

1- A sentença que acolheu o pedido da parte Autora, sujeita-se ao duplo grau de Jurisdição, por força da Lei n.º 

9.469/97. (...) 
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3- A impugnação formal de cópias de documentos não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos 

originais, quando não demonstrada eventual falsidade (artigo 372 do CPC). (...)" 

(TRF/3ª R., AC nº 775544/SP, Rel. Juiz Santos Neves, 9ª T., j. 25.07.2005, v.u. 09.09.2005, p. 736) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS NÃO AUTENTICADAS DOS 

DOCUMENTOS DA INICAL . PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. 

AGRAVO RETIDO PROVIDO. APELAÇÕES PREJUDICADAS. 

A reprodução de documentos, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob o aspecto formal, de falta de 

autenticação. 

Anulada a r. sentença para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem, prosseguindo-se nos trâmites normais.  

Agravo retido provido. Prejudicada a análise do mérito das apelações." 

(TRF/3ª R., AC nº 854089/SP, Rel. Min. Eva Regina, 7ª T., j. 22.10.2007, v.u. DJU 22.11.2007, p. 550) 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 09 de setembro de 2007 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.04.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); título de eleitor do marido da autora, expedido em 07.08.1968, onde consta sua profissão 

lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 10.10.1968, 22.12.1970 e 04.08.1972, 

onde consta a profissão dos pais lavradores (fls. 13/15); declarações para cadastro de imóvel rural, datadas de 1972 e 

1978, do Sítio Bela Vista em nome do marido da autora (fls. 17/25); certificado de cadastro de imóvel rural, referente ao 

ano de 1982, em nome do marido da autora (fls. 26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
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I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/87). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ainda, não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes 

do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, 

ocorrida em 16.06.2008 (fls. 37). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUREMA DE JESUS CAMARGO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 16.06.2008 (data da citação - fls. 37), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00349 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006847-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUDITH ANGELICA DAS NEVES 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

 
: FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a conceder à autora, a aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, desde 15.08.2008 (data da citação - fls. 39). As prestações vencidas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, 

fixados em 0,5% ao mês. Arcará o réu com o pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da 

condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há reembolso de custas ou despesas 

processuais, salvo aquelas comprovadas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a fixação dos juros de mora em 1% ao mês e a incidência dos honorários 

advocatícios sobre o valor total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 04 de junho de 2007 (fls. 08), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.08.1977, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 31.07.1995 a 04.02.1996 (fls. 11/12); recibos de pagamento de salário, na função de 

"colhedor", referentes aos meses de 10.1996 a 10.1999, em nome da autora (fls. 14/34). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 68/79). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUDITH ANGELICA DAS NEVES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.08.2008 (data da citação - fls. 39), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00350 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006911-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ NUNES DA FONSECA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00001-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da data da citação. As parcelas vencidas deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir 

da citação, fixados em 0,5% ao mês até o novo CC, após o que incidirá à taxa de 1% ao mês. O réu arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não há reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas 

comprovadas. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 5% das 

prestações vencidas até a sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 02 de setembro de 2000 (fls. 07), 

devendo assim, comprovar 09 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.07.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 16.03.1978, onde consta a profissão 

do pai lavrador (fls. 09); notas fiscais de compra de insumos agropecuários, datadas de 2004 a 2006, em nome do 

marido da autora (fls. 10/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/62). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BEATRIZ NUNES DA FONSECA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.05.2007 (data da citação - fls. 27vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00351 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006913-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CRISTINA CANGERANA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00032-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o requerido a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor equivalente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive 13º salário. Os valores vencidos 

serão corrigidos monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Condenou 

o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre as prestações vencidas até a sentença de 

primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação 

da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a procedência da ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 15 de maio de 2002 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.09.1974, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 92 e 107/ 110). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Quanto à apelação da autora, não é de ser conhecida, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente 

dissociadas da sentença recorrida. 

Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações do 

INSS e da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CRISTINA CANGERANA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 13.05.2004 (data da citação - fls. 36vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00352 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006919-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : MANOELINA LUIZ PEREIRA FREITAS 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00136-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 14.10.08, tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, indefere a petição inicial e, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, I, do C. Pr. Civil, à conta de não ter havido requerimento na via administrativa e deixa de condenar a 

parte autora em custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela anulação da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça. 

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00353 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006983-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDINA SILVA RATIER DA CUNHA 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI CORAZZA 

No. ORIG. : 07.00.03687-3 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento e concessão de aposentadoria rural por 

idade à autora, no valor de um salário mínimo, com termo inicial do benefício em 25.10.2007 (data do ajuizamento). 

Condenou o réu ao pagamento das custas finais, consoante Súmula 178 do STJ e honorários advocatícios, fixados em 

20% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. O valor devido deverá ser corrigido monetariamente pelo 

IGPM-FGV e acrescido de juros moratórios de 0,5%, a partir da citação. Sentença não sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária e a redução dos honorários advocatícios, 

para 10% sobre a condenação até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 25 de agosto de 1998 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 08 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.05.1974, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 10.05.1981 e 02.06.1966, onde 

consta a profissão do pai agricultor (fls. 15 e 19); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 26.08.2005, 

onde consta a profissão do pai agricultor (fls. 16); certidão de casamento da filha da autora, contraído em 02.10.1992, 

onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 17); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 15.12.1995, 

onde consta a profissão dele e do pai agricultores (fls. 18); contrato particular de arrendamento rural, datado de 

13.01.2000 e ajustado pelo prazo de 03 anos, constando como parceiro arrendatário o marido da autora (fls. 20/22).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 28/29). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 

e art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita 

deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GERALDINA SILVA RATIER DA CUNHA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 25.10.2007 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00354 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006984-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.01463-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, a ser calculado a partir da 

média do salário de contribuição, nunca inferior a um salário mínimo, ou, se for segurado especial, no valor de um 
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salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo. As prestações em atraso serão acrescidas de correção 

monetária pelo IGP-DI desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e dos honorários periciais arbitrados 

em R$ 300,00 (trezentos reais). Isento de custas. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Às fls. 62, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 37/41) que o autor é portador 

de hipertensão arterial, obesidade mórbida grau III e diabetes insulino-dependente. Afirma o perito médico que o autor 

apresenta sinais e sintomas de dificuldades até para caminhar, além de seus níveis pressóricos não se manterem estáveis, 

apesar do uso contínuo de medicação específica. Conclui que o autor está incapacitado de forma total e permanente para 

qualquer trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo prova nos autos de pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo 

pericial. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 
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Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 

44 do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da 

juntada do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da 

Súmula nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, 

identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em 

juízo, caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido 

a partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fundamento 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA DA 

JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação o INSS, 

corrigindo o erro material da r. sentença para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DIVINO DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 17.11.2008 (data do laudo pericial - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos do 

artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00355 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007149-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 00.00.00250-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Embargos à execução de débito previdenciário, rejeitados. 

 

A autarquia sustenta, em suma, que a verba honorária tem por base de cálculo as prestações vencidas até a data da 

sentença da fase de conhecimento, consoante a Súmula STJ 111. 

 

Subiram os autos com contrarrazões. 

 

Relatados, decido. 
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O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

início a partir de 04.12.00 (data da citação), pagar as prestações atrasadas atualizadas, acrescidas dos juros moratórios, 

contados desde a citação e da verba honorária de 15% (quinze por cento), incidente sobre as prestações vencidas até a 

sentença, observada a Súmula STJ 111. 

 

É de se ter em mente que o v. Acórdão da fase de conhecimento, transitado em julgado, confirmou a r. sentença para 

manter a aplicação da Súmula STJ 111, logo é de ser dado razão à autarquia e retificar o valor da verba honorária posto 

em execução constante do cálculo do Perito contábil, acolhido pela r. sentença recorrida. 

 

Desta sorte, adotado a base de cálculo correta e obedecido o parâmetro imposto pelo título judicial, a referida verba é de 

ser reduzida para R$ 2.670,22 (dois mil, seiscentos e setenta reais e vinte e dois centavos), válida para outubro/06. 

 

Posto isto, dou provimento à apelação, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, para, realizada a correção 

supracitada, fixar o valor da execução no importe de R$ 74.137,39 (setenta e quatro mil, cento e trinta e sete reais e 

trinta e nove centavos), válido para outubro/2006. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00356 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007229-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEM MARIA DONARIO 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 08.00.00020-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além de gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, acrescido de juros 

de 1% ao mês, contados da citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a implementação do benefício concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de 

multa diária. Isento de custas, na forma da lei.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 51 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.01.2009. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 25 de setembro de 1980 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.10.1972, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta 

registro de atividade rural no período de 01.02.1978 a 19.10.1979 (fls. 12/13). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/34). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido."  

(REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida."  

(REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta da Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez 

por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 
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00357 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007291-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA TEIXEIRA LOPES 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00110-0 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a conceder à autora, desde a data da citação, 

inclusive 13º salário, pelo valor mínimo legal. Sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária, desde a época 

em que eram devidas e juros de mora, no importe fixado pelo art. 406 do CC, desde a citação. Arcará o requerido com 

as custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de março de 1999 (fls. 11), 

devendo assim, comprovar 09 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.07.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 09.02.1976, 19.03.1977 e 

14.02.1984, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/15); orçamento para tratamento dentário da autora, datado 

de 12.01.1981, onde consta seu domicílio na Fazenda Santa Malvina (fls. 17); notas fiscais de compra de utensílios 

domésticos, datadas de 1990, 1993 e 1995, em nome do marido da autora, onde consta o seu domicílio na Fazenda 

Cristo Rei (fls. 18/22); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do marido da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 01.09.1990 a 01.04.1997 (fls. 23).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 
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alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/36 e 68/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GERALDA TEIXEIRA LOPES, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 22.02.2008 (data da citação - fls. 46vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00358 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007315-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

APELANTE : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00093-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.07.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 22.10.08, indefere a petição inicial e, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 284, parágrafo único, do C. Pr. Civil, à conta de não ter havido requerimento na via administrativa e 

deixa de condenar a parte autora em custas processuais, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela anulação da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A prevalecer o entendimento da r. decisão recorrida, em rigor, todos os processos em todos os graus, constatada a falta 

de prova do requerimento administrativo, isto é, a ausência do interesse processual, cumpriria ao juiz, de ofício, 

extingui-los, sem resolução do mérito. 

Claro está, portanto, que descabe dar guarida a essa parcimoniosa orientação que implica, sim, óbice ao acesso à justiça.  

Desta sorte, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

A r. decisão recorrida está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Posto isto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, e determinar o prosseguimento 

do feito mediante despacho liminar de conteúdo positivo ou negativo, exceto quanto ao fundamento de prévio 

requerimento na via administrativa. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00359 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007331-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : IRINEU DOS REIS VITO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00136-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto não 

haver apelação do INSS. 

2. Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva 

o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 55, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos dos 

artigos 11, §2°, e 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiário da assistência judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 32) e vínculos empregatícios do 

trabalhador - CNIS (fls. 85), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 23.02.2006, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 120/125) que o autor, 

pedreiro e lavrador, é portador de hipertensão arterial sistêmica com hipertrofia ventricular esquerda. Afirma o perito 

médico que a hipertrofia ventricular pode ser revertida com tratamento correto e regular. Conclui que o autor está 

incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade relativa e temporária, não podendo exercer atividades que exijam 

esforços físicos. 

Dessa forma, passo à apreciação do auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 
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2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizaram a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação auxílio-doença, tendo em vista 

que não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 
DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, 
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mantendo a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial 

restou fixado desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado 

desta Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia 

médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 55). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores eventualmente já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 

2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz 

Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado IRINEU DOS REIS VITO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 
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benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00360 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007343-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE FATIMA MARQUES 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00065-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face da r. sentença que julgou procedente ação de percepção de benefício previdenciário, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com a declaração do tempo de trabalho rural no período de 21.10.1969 a 

1980. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, reconhecendo o exercício de trabalhador rural da autora no período de 1971 a 

1980, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço, no valor a ser calculado conforme art. 

53, II, da Lei nº 8.213/91, devidamente corrigido desde os respectivos vencimentos e com juros legais a partir da 

citação. Determinou o pagamento dos benefícios em atraso, devidamente corrigidos desde a data em que eram devidos, 

com a limitação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, observando-se a incidência dos juros legais de 1% ao mês, além da 

correção monetária de acordo com a tabela prática do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a partir do 

ajuizamento da ação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre os valores 

que vierem a ser apurados, excetuadas as prestações vincendas. Deixou de condenar em custas e despesas processuais. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência do início de prova material 

comprobatória do período trabalhado como rurícola, bem como a imprestabilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Aduz, ainda, que o tempo de serviço prestado pelo segurado trabalhador rural, em período anterior a 

novembro de 1991, apenas poderá ser computado como tempo de serviço e não poderá ser computado para efeito de 

carência, salvo se devidamente indenizado. 

Com contra -razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A questão controvertida diz respeito ao reconhecimento e averbação do tempo de serviço rural, exercido no período de 

1971 a 1980, para, somado aos períodos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua publicação 

(16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da legislação vigente, 

ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de serviço, se mulher; 

facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte e cinco) anos, se 

mulher. 

Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural pela autora, o conjunto probatório revela razoável início de prova 

material, tendo em vista a seguinte documentação juntada aos autos: matrícula de imóvel rural, onde consta o pai da 

autora como adquirente em 23.02.1978, bem como sua profissão como lavrador (fls. 24) e registros escolares da autora, 

datados de 1966/1969, onde consta a profissão do seu pai como lavrador (fls. 25/28). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1030/1818 

Frise-se que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, enfim, quaisquer documentos que possam 

corroborar a prova testemunhal que confirma o exercício de atividade rural pela parte autora (v.g. AgRg no REsp 

855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, DJ 17.12.2007). 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. São válidos os depoimentos testemunhais prestados quanto ao período de atividade rural exercida pelo postulante, 

desde que corroborados com início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante 

uma fração do tempo exigido em lei. 

2. Consideram-se o Certificado de Alistamento Militar e o Título Eleitoral, nos quais consta expressamente a profissão 

de rurícola do autor, início de prova documental para fim de reconhecimento e averbação de tempo de serviço. 

3. Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp 252055/SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. AÇÃO 

DECLARATÓRIA. 
- AÇÃO DECLARATÓRIA E CABÍVEL PARA DECLARAR TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE AVERBAÇÃO 

COM VISTAS A OBTENÇÃO DE BENEFICIO FUTURO. 

- HAVENDO INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL: TITULO ELEITORAL (AGRICULTOR), CERTIFICADO 

DE RESERVISTA (AGRICULTOR), ESCRITURA PUBLICA DE IMÓVEL RURAL), ADMITE-SE A PROVA 

TESTEMUNHAL COMO COMPLEMENTO PARA OBTENÇÃO DO BENEFICIO. 

- RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."  

(STJ, REsp nº 116.581/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.09.1997). 

No mesmo sentido: REsp 608.007/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007; REsp 

642.016/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 23.11.2004, DJ 13.12.2004; REsp 252.535/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª 

T., j. 13.06.2000, DJ 01.08.2000; REsp 228.000/RN, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 28.02.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, em audiência, sob o crivo do contraditório e não contraditadas, 

deixaram claro o exercício da atividade rural da autora (fls. 47/50). 

Assim, tendo em vista o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, bem como ao fato de que o labor rural é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais, não há como negar a existência de início de prova 

material corroborado por prova testemunhal, no caso em tela, para o fim de reconhecer o direito da autora à averbação 

de tempo de serviço prestado na atividade rural, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. 

POSSIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

EXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, havendo início de 

prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à averbação do tempo de serviço na atividade rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores 

do campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola. 

2. Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ, AgRg no Ag 437.826/PI, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 04.04.2006, DJ. 24.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO - RURÍCOLA - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 

LEI 8213/91 - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - LAVRADOR - RECONHECIMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I - Ao segurado trabalhador rural foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de vigência 

da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

II - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de prova 

documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei 

acima citada. 

III - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

IV - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola, quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

V - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  
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VI - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural. VII - Sucumbência recíproca.  

VIII - Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, REO 1999.03.99.109599-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17/11/2003, DJ 02/02/2004). 

No mesmo sentido os precedentes do C. STJ: REsp 941.062/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28.11.2007; REsp 

949.257/SP. Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 13.11.2007; REsp 916.441/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 10.10.2007. E deste E. 

TRF-3ª Região: AC 2001.61.05.000604-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T, j. 07.11.2007, DJ 08.01.2008; AC 

2006.03.99.014461-6, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 27.08.2007, DJ. 27.09.2007; AC 2005.03.99.019542-5, Rel 

Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 08.05.2007, DJ 30.05.2007; AC 2000.03.99.065518-9, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª T., j. 18.04.2005, j. 20.05.2005; AC 2000.60.00.002961-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 16.04.2007, 

DJ 17.05.2007; AC 2003.61.20.005355-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 06.11.2006, DJ. 14.12.2006; AC 

2000.03.99.023777-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 17.11.2003, DJ. 02.02.2004. 

Saliente-se que não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado 

pela segurada como trabalhadora rural, anteriormente à vigência da Lei n° 8.213/91, para fins de aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, consoante entendimento jurisprudencial pacificado nas Cortes Superiores, 

in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI 

N. 8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE.  

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. Agravo regimental não provido." 

(STF, RE-AgR 339351/PR, Min. Eros Grau, j. 29/03/2005, DJ 15.04.2005). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODOS DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. 

CONTAGEM. POSSIBILIDADE. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

DESNECESSIDADE. ARTIGO 55, § 2º DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO DESTA 

CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO. 
I - No tocante ao reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91, para 

fins de aposentadoria por tempo de serviço, não obstante o pensamento pessoal deste Relator, a Eg. Terceira Seção 

deste Tribunal acordou em sentido contrário. Assim, ao apreciar o EREsp 576.741/RS, julgado aos 27 de abril de 

2005, em matéria idêntica ao caso vertente, decidiu não ser exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, 

relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da 

Lei 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, computando-se 

períodos de atividade rural e urbana. Este entendimento decorre do disposto no artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91. 

II - O Eg. Supremo Tribunal Federal já se manifestou em igual sentido ao julgar os Agravos Regimentais em RE 

369.655/PR e 339.351/PR. 

III - Recurso conhecido, mas desprovido, retificando voto proferido anteriormente, a fim de acompanhar precedente da 

Eg. Terceira Seção." 

(REsp 672.064/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 05.05.2005, DJ 01.08.2005, p. 533). 

No mesmo sentido: STF, AI 627.443, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 05.12.2006, DJ 07.02.2007; STJ, AR 3272/PR, Rel. 

Min. Felix Fisher, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJ 25.06.2007; REsp 802.316, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 

07.12.2006; REsp 528.193, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 29.05.2006; REsp 573.556/RS, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., DJ 24.04.2006; EREsp 643.927/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, DJ 

28.11.2005, REsp 670.542, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 01.08.2005; Edcl no AgRg nos EDcl no REsp 

603.160/SC, Rel. Min. Felix Fisher, 5ª T., DJ 20.06.2005; REsp 726.112, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., DJ 

19.05.2005; EREsp 644.252/SC, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Terceira Seção, DJ 16.05.2005. E deste E. Tribunal: 

AC 2007.03.99.045104-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª T., j. 19.12.2007, DJ 18.01.2008; AC 96.03.015708-2, 

Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 19.12.2007; AC 

2002.61.06.009541-4, Rel. Juiz Conv. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, j. 04.12.2007, DJ 

19.12.2007; AC 2003.03.99.034574-8, Rel. Juíza Conv. Márcia Hoffmann, 8ª T., j. 22.10.2007, DJ 21.11.2007; AC 

2002.03.99.019110-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª T., j. 03.09.2007, DJ 07.11.2007; AC 2007.03.99.016888-

1, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T, j. 31.07.2007, DJ 15.08.2007. 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecida a atividade rural desenvolvida pela autora no período de 

1971 a 1980, para fins de averbação do tempo de serviço rural. 

No que tange ao pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, computando-se o tempo de serviço rural 

ora reconhecido (1971 a 1980), e observados os demais períodos incontroversos de trabalho (CTPS - fls. 11/21), a 

autora completou tempo superior a 30 (trinta) anos, conforme assinalado na sentença, suficientes à concessão de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91, pelo que deve ser mantida 

a r. sentença recorrida que determinou a concessão do benefício à autora. 
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O valor da renda mensal inicial da aposentadoria resultará da aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos dos arts. 52, 53, II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º - A e caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, tão somente para fixar a correção monetária na forma acima exposta e NEGO 

SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARILENE FATIMA MARQUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com data de início - DIB 18.08.2008 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI no valor equivalente a 100% (cem 

por cento) do salário de benefício. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00361 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007528-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DURVALINA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 06.00.00082-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, concedendo à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data 

da citação válida (23.10.2006 - fls. 19v.), no valor de um salário mínimo mensal. Os atrasados deverão ser pagos de 

uma só vez, acrescidos de correção monetária, devida a partir da data da propositura da demanda e juros legais de 1% 

ao mês, contados da citação. Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. Não há custas processuais devidas pela autarquia. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Determinou 

a implementação do benefício concedido, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 68, informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 12.03.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária, para 10% do valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 
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(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17 de setembro de 2002 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 10 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 03.09.1969, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 17.06.1991 a 02.10.1991 e 13.09.1993 a 11.12.1993 (fls. 13/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/51). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 
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(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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No. ORIG. : 08.00.00036-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para determinar a imediata concessão da aposentadoria em favor da autora, no 

valor de um salário mínimo, devida desde a data da citação, condenando a autarquia ao pagamento das parcelas 

atrasadas, devidamente corrigidas monetariamente, de acordo com a Tabela Prática do TJSP, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, contados desde a citação. Fixou o prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais). Arcará o requerido com o pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 68/69, informou a 

autarquia o cumprimento da r. ordem a partir de 06.10.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta 

a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição 

dos critérios de correção monetária e a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 

5% do valor da condenação até a sentença, além da exclusão ou redução da multa fixada por atraso no cumprimento da 

tutela antecipada. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 
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Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de fevereiro de 2008 (fls. 07), 

devendo assim, comprovar 13 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.05.1987, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certificado de alistamento militar do marido da autora, expedido em 20.02.1970, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 09); contrato de arrendamento de imóvel rural para o plantio de maracujá, datado de 

05.09.2007, com vigência até 30.12.2012, constando como arrendatários a autora e seu marido, este qualificado como 

agricultor (fls. 43/44). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 
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durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 
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Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Por outro lado, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c/c artigo 161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Já no tocante à multa imposta, observa-se que o valor fixado foi excessivo, de modo que deve ser reduzido a 1/30 (um 

trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, conforme entendimento desta Turma. Da mesma forma, o prazo 

para cumprimento da obrigação deve ser majorado para 45 (quarenta e cinco) dias, contado da apresentação da 

documentação exigível, conforme artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91. (v.g. AG nº 2002.03.00.021753-6, Rel Des. 

Federal Galvão Miranda, 10ª T., j. 16.11.2004, DJ 13.12.2004). Consta dos autos que o INSS implantou o benefício no 

prazo acima referido (fls. 68/69), pelo que resta descabida a fixação da multa. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00363 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007672-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE BACHERINI BARICORDI 

ADVOGADO : CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI 

No. ORIG. : 07.00.00081-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, acrescido de juros 

de 1% ao mês, a partir da citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a prolação da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Isento de custas, nos termos da lei. Determinou a implementação do benefício concedido, no 

prazo de 30 dias, sob pena de multa diária.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 60 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 25.11.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de setembro de 1984 (fls. 22), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.04.1951, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 24); certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 22.08.1952, onde consta o 

domicílio na Fazenda Nova Vida (fls. 25); certificado escolar de aprovação no curso primário da filha da autora, datado 

de 14.12.1963, onde consta seu domicílio na Fazenda Nova Vida (fls. 26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/58). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 
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perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido."  

(REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00364 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007680-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUSA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00157-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade 

de trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício, tendo como início a data do parto, 

no valor do salário-mínimo mensal vigente à época em que devidas as parcelas, e devido por cento e vinte dias, 

totalizando, quatro salários-mínimos, com correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros de mora de 

1% ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. Isenção de custas e despesas processuais. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias. Alega a inexistência 

de início de prova material do exercício da atividade rural. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Pleiteia a 

fixação dos honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ. Requer o provimento do presente apelo, 

reformando-se a r. sentença para julgar improcedente a ação, com inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, em virtude do nascimento de seu filho, ocorrido 

em 15.09.2003 (fls. 13). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  
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II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 
(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da CTPS da autora, onde constam registros como trabalhadora rural nos períodos de 30/04/1990 a 

05/01/1991, 05/06/1991 a 26/01/1995, 22/05/1995 a 25/11/1998, 17/04/2006 a 24/08/2006, e em 02.04.2007 (fls. 

15/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 
O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não contraditadas, 

deixam claro que a parte autora há muito tempo exerce atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 38/39). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento do filho, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser mantida em 10% 

(dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional 

e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, tão-somente, para fixar a verba honorária nos termos acima consignados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1048/1818 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00365 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007695-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

No. ORIG. : 07.00.00121-3 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, acrescido de juros 

de mora de 1% ao mês, contados da citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O réu 

arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a implementação do benefício concedido, no prazo de 30 dias, 

sob pena de multa diária. Isento de custas, na forma da lei.  

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 42 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 29.10.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 03 de julho de 2007 (fls. 10), 

devendo assim, comprovar 13 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.04.1990, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 17.09.1990 (gêmeas) e 

20.08.1994, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 26/28). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido."  
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(AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido."  

(REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 
1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida."  

(REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00366 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007702-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN BEATRIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO : ASTRIEL ADRIANO SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00022-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de salário-maternidade. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora o benefício salário-maternidade no 

valor de quatro salários mínimos, vigentes ao tempo do parto, com correção monetária nos termos do Provimento nº 26 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, e juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do 

benefício, notadamente a carência exigida, por não haver recolhido contribuições previdenciárias nem ter comprovado o 

exercício da atividade rural. Alega a inexistência de início de prova material, sendo inadmissível a produção de prova 

exclusivamente testemunhal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. Requer o provimento do presente 

apelo, reformando-se a r. sentença para julgar improcedente o pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Não merece acolhida a insurgência do apelante. 

Pleiteia a parte autora a concessão do benefício salário-maternidade, em virtude do nascimento de sua filha, ocorrido em 

13.05.2006 (fls. 17). 

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no 

período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação concernente à proteção à maternidade, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei nº 10.710/2003. 

A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (art. 11, I, "a", da Lei nº 8.213/91), consideradas as 

condições em que realiza seu trabalho (executa serviços sob subordinação, de caráter não eventual e mediante 

remuneração). Ademais, a qualificação do bóia-fria como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a 

teor do art. 3º, III, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118/2005. 

Em se tratando de trabalhadora rural volante (bóia-fria), na condição de segurada empregada, a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, e, 

em conseqüência, a comprovação do recolhimento das contribuições está a cargo do seu empregador, incumbindo ao 

INSS a respectiva fiscalização. 

Neste sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVA-ÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. 

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido pela 

autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido.  

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a 

condição de rurícola da autora para fins previdenciários. 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na 

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os 

quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.  

(...) 

V - Apelação do réu parcialmente provida."  

(AC 2007.03.99.005706-2, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 19/06/2007, 04/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PRELIMINARES. NULIDADE DA SENTENÇA. DECADÊNCIA. 

PRESCRIÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADORA RURAL (VOLANTE). ART. 109, § 3º. L. 8.213/91, ART. 71. SEGURADA EMPREGADA. 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. ORIENTAÇÃO ADMINISTRATIVA. FILIAÇÃO. INSCRIÇÃO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

(...) 

II - Se se trata de trabalhadora rural (volante), não está sujeita às disposições do parágrafo único do art.71 da 

L.8213/91, aliás, revogado pela MP 1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97. 

(...) 

VI - Destina-se às seguradas em geral o salário-maternidade, a teor do art. 71 da L. 8.213/91, dada pela L. 10.710/03. 

VII - A trabalhadora rural volante (bóia-fria) é segurada empregada (L. 8.213/91, art. 11, I, a). Doutrina. Precedente 

do STJ. IN-INSS-DC 95/03. 

VIII - Carência que se exige unicamente da segurada contribuinte individual e da facultativa. 

X - Razoável início de prova material, corroborado por segura prova oral, autoriza a concessão do benefício. Súmula 

STJ 149. 

XI - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida." 

(AC 2002.03.99.007256-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 09/08/2005, DJ 14/09/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA - REEXAME 

NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - DECADÊNCIA - CUSTAS 

PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

2. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria, demonstram que é empregada rural, pois não é 

possível conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.  

(...) 

8. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 
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(AC 2004.03.99.014996-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 07/06/2004, DJ 12/08/2004) 

Ressalte-se ser inexigível da parte autora a comprovação da carência prevista no art. 25, III, da Lei nº 8.213/91, 

correspondente ao recolhimento de 10 (dez) contribuições, sendo suficiente a prova do exercício de atividade rural nos 

10 (dez) meses anteriores ao nascimento do filho, para a concessão do benefício vindicado. Neste sentido, já decidiu 

esta E. Corte (AC nº 453634/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2001, DJ 03/12/2002). 

In casu, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação juntada 

aos autos: cópia da CTPS da própria autora, na qual consta registro de trabalho rural nos períodos de 09.06.1999 a 

01.07.1999, 17.07.2000 a 01.09.2000, 25.05.2005 a 07.08.2006, e em 24.04.2007 (fls. 15); cópia da CTPS do marido da 

autora, na qual consta registro como tratorista agrícola no período de 21.06.2004 a 06.10.2006 (fls. 23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.VALORAÇÃO. 

I - A certidão de nascimento, onde o cônjuge da autora é qualificado como lavrador, constitui início de prova material 

apta à comprovação da condição de rurícola para efeitos previdenciários. 

II - Procedeu-se à valoração, e não ao reexame, da documentação constante dos autos. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 951518/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 04/09/2008, DJe 29/09/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DA FILHA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. Recurso especial a que se nega seguimento." 
(REsp 940771/PB, Des. Conv. Jane Silva, d. 26.09.2008, DJ 03/10/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DO PAI DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR 

PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado na nota fiscal de produtor rural em 

nome do pai da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp 496715/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 16/11/2004, DJ 13/12/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. SALÁRIO-MATERNIDADE. NOTA FISCAL DE 

PRODUTOR RURAL EM NOME DA MÃE DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. É certo que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para embasar pedido de concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, conforme dispõe a Súmula n.o 149 desta Corte. 

2. Entretanto, na hipótese dos autos, há início de prova material consubstanciado nas notas fiscais de produtor rural 

em nome da mãe da parte autora. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, comprova o exercício da 

atividade rural para fins de concessão do benefício pleiteado. Precedentes deste Tribunal. 

3. Recurso especial desprovido." 

(REsp 673827/SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 26/10/2004, DJ 29/11/2004) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 903422/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 24/04/2007, DJ 11/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(Ag no Ag 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, j. 16.02.2006, DJ 13.03.2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PROVA MATERIAL. 

INÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. ART. 143, 26 III LEI 8.213/91. 

O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

(...). 

Recurso desprovido."  

(AgREsp 700.298/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 17.10.2005) 

Consoante a prova oral produzida, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, não 

contraditadas, deixaram claro que a parte autora exerceu atividade rural como "bóia-fria" no período exigido (fls. 

67/68). 

Assim, demonstrado o exercício da atividade rural pelo período exigido e comprovado o nascimento da filha, preenche 

a parte autora os requisitos necessários à concessão do benefício salário-maternidade, pelo que deve ser mantida a r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00367 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007784-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIO ZACARIAS 

ADVOGADO : JOSE MARCIO BASILE 

No. ORIG. : 06.00.00128-5 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 65, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença, corrigida materialmente às fls. 120, tornou definitiva a liminar concedida e julgou procedente o pedido, 

condenando o INSS a restabelecer ao autor o auxílio-doença, a partir da data da suspensão indevida, com correção 

monetária e juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isento de custas. Sentença não sujeita ao duplo 

grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e 

dos juros de mora em 0,5% ao mês, bem como a redução da multa por atraso no cumprimento da obrigação de fazer. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado, aos juros de 

mora e à multa por atraso no cumprimento da obrigação de fazer. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor, a teor do laudo pericial, datado de 17.03.2008, o qual fixou o início da 

doença há dez anos, com agravamento há cinco anos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 
O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, 

mantendo a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial 

restou fixado desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado 

desta Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia 

médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. TERMO 

INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão 

recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

Já no tocante à multa por descumprimento de obrigação de fazer, verifica-se que a decisão que antecipou os efeitos da 

tutela não fixou multa ou prazo para cumprimento, tendo o INSS reimplantado o benefício em prazo razoável (fls. 80), 

pelo que resta incabida a fixação da multa. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CAETANO MARTINS 

ADVOGADO : CLAUDEMIR LIBERALE 

No. ORIG. : 08.00.00023-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, condenando o réu a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, tudo acrescido de juros de 1% ao mês e correção 

monetária, a partir do vencimento de cada prestação. O réu arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Determinou a 

implementação do benefício concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 61 informou a autarquia 

o cumprimento da r. ordem a partir de 01.01.2009. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da 

data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 
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III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de abril de 1983 (fls. 13), 

devendo assim, comprovar 05 anos de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção 

do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 21.12.1946, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 09.08.1960, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 15); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 22.12.1949, 14.09.1951, 

13.01.1954 e 30.12.1956, onde consta a profissão da autora e seu marido lavradores (fls. 16/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 32/34). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 
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"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA LEI 8.213/91. 
1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido."  

(REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para 

a concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 

83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00369 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007923-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO SOLERA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 07.00.00191-1 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor, o benefício de aposentadoria rural por 

idade e abono anual, no valor não inferior a um salário mínimo mensal, a partir da citação (08.01.2008 - fls. 27), 
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devendo as prestações vencidas serem corrigidas monetariamente, na forma do Provimento nº 24 desta Corte, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a 

implementação do benefício concedido, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. Condenou a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. 

Sem condenação em custas, em razão da isenção. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 99 informou a autarquia o 

cumprimento da r. ordem a partir de 01.09.2008. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e, no mérito, a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução da 

verba honorária e a isenção de custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. A 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é 

admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 

DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a 

possibilidade da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações 

especialíssimas, justamente para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela 

antecipada contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS 

ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não 

esteja elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 
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reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de janeiro de 2004 (fls. 10), devendo assim, 

comprovar 11 anos e 06 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.07.1972, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 09); certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 25.03.1965, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta registro de atividade rural 

nos períodos de 10.02.1988 a 20.05.1988, 23.05.1988 a 06.08.1988, 02.05.1989 a 04.07.1989, 03.10.1989 a 30.09.1997, 

17.02.1998 a 08.07.1998 e 02.09.2002 a 20.11.2002 (fls. 12/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA 

SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO 

E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. 

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA 

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 
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25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/66). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 

111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em 

consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Deixo de conhecer quanto à impugnação de isenção de custas processuais, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 533/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021596-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALICE DE JESUS BERENGERI 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00040-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Prejudicado, o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal, considerado julgamento da apelação no feito AC 2008.03.99.053940-1, que afastou a verba honorária 

incidente sobre a execução embargada. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039131-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROQUE DE MORAES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.01112-5 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roque de Moraes face à decisão judicial proferida nos autos da ação 

de execução, em que a d. Juíza a quo rejeitou os embargos de declaração opostos, argumentando que, conforme 

salientado na decisão anteriormente proferida, o pagamento já foi efetuado em outro processo. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o presente processo foi ajuizado anteriormente ao feito que tramitou perante o 

Juizado Especial Federal, de modo que há prevenção do Juízo da 3ª Vara da Comarca de Tatuí/SP, até porque o valor 

apurado naqueles autos é inferior ao valor devido ora calculado, com o qual houve concordância pelo INSS. Sustenta 

que, ainda que se admita o pagamento efetuado pelo Juizado Especial Federal, existem diferenças no valor a ser pago. 

 

Inconformado, pleiteia a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da decisão. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Da análise dos documentos juntados, constata-se a ocorrência de litispendência, tendo em vista que o autor ajuizou ação 

idêntica a que tramitava perante o Juízo da 3ª Vara de Tatuí/SP, no Juizado Especial Federal. 

 

Ocorre que o feito que tramitou no Juizado Especial Federal foi julgado procedente, com trânsito em julgado em 

15.05.2007, tendo o INSS efetuado o pagamento do RPV em 19.07.2007, conforme extrato em anexo. 

 

Destarte, não obstante a ocorrência de litispendência, não há possibilidade de o JEF declarar a extinção do feito 

indevidamente ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que houve julgamento do mérito, inclusive com o 

levantamento pelo autor do valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. 

 

Vale ressaltar que a ação que correu no JEF deveria ser extinta sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do 

CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 19.11.2003 (fl. 69), quando o primeiro feito já tramitava no Juízo 

comum. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AVULSOS, AUTÔNOMOS E 

ADMINISTRADORES. LEI Nº 7.787/89, ARTIGO 3º, INCISO I. EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

OBJEÇÃO DE LITISPENDÊNCIA. REPETIÇÃO DE LIDE ANTERIORMENTE AJUIZADA QUE CONTRARIA A 

GARANTIA DO JUIZ NATURAL. 

(...) 

Repetição de lide anteriormente ajuizada perante o mesmo ou outro juízo contraria a garantia constitucional do juiz 

natural e resolve-se na extinção do segundo processo. Objeção de litispendência. Extinção do segundo processo. 
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(...) 

(TRF-3ª R.; AC 291837 - 95.03.099439-0/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; j. 23.10.2006; DJU 

29.11.2006; pág. 411). 

 

Todavia, reafirmo que como o segundo feito já foi extinto com resolução do mérito é intempestiva e inócua a 

comunicação do fato ao JEF para sua extinção sem resolução do mérito, devendo assim, ser mantida a r. decisão 

recorrida, vez que o autor, ao optar por propor nova ação perante o JEF e concordar com a expedição de requisição de 

pequeno valor, renunciou ao crédito referente às diferenças eventualmente devidas no feito tramitado no Juízo comum. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento do autor, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048868-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GERALDO ROSA DAS NEVES 

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.008224-9 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra a decisão proferida nos autos da ação de concessão de pensão por morte, em que a d. 

Juíza a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do provimento 

antecipado. Sustenta que a de cujus contribuiu por mais de 18 anos aos cofres da Previdência Social, de modo que é 

imperioso afastar a alegação de perda da qualidade de segurada ao tempo do óbito. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fl. 50/53). 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela aduzido na ação de concessão de benefício de pensão por 

morte, por entender que houve a perda da qualidade de segurada da falecida. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entender necessários para convencer o julgador da verossimilhança de suas alegações. 

 

Sendo assim, verifico que foram colacionados aos autos dados que permitem concluir pela verossimilhança do direito 

invocado, bem como pela existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como a seguir se 

verifica. 
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Consta da certidão de óbito (fl. 20 deste instrumento) que a falecida era casada com o autor. Assim, verifico o vínculo 

de dependência, nos termos do art. 16, § 4º, da Lei n. 8.213/91. 

 

No que tange à discussão acerca da condição de segurada da falecida, cumpre assinalar que o tempo transcorrido entre a 

data do último vínculo empregatício (18.04.1986 - fl. 24) e a data do óbito (21.05.2008) supera em muito 24 meses, de 

modo a exceder o período de "graça" previsto no art. 15 e incisos, da Lei n. 8.213/91, razão pela qual é de se reconhecer 

a perda da qualidade de segurada.  

 

Todavia, no caso em tela, a falecida, à época do óbito, já havia cumprido o prazo de carência para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, encontra-se 

disciplinada pelo parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91 (acrescentado pela MP nº 1.523/97, reeditada até a 

conversão na Lei nº 9.528/97), in verbis: 

 

Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. 

 

Ocorre que a interpretação sistemática e teleológica do disposto no parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, 

levando-se em consideração o advento da Emenda 20/98, que deu caráter contributivo à previdência social, conduz a 

entendimento diverso, principalmente após a edição da Lei nº 10.666, de 08.05.2003, como a seguir se verifica. 

 

Dispõe o art. 201, I, da CR/88: 

 

Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada. 

 

 

Assim, com a edição da EC nº 20/98, a ressalva efetuada no parágrafo 2º, do art. 102, da Lei nº 8.213/91, passou a 

abranger também aquele que à época do óbito contava com a carência mínima necessária para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por idade, mas perdeu a qualidade de segurado e veio a falecer antes de completar a idade para 

obtenção deste benefício. 

 

Dessa forma, restou evidenciado o direito do autor na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

sua esposa, Heloísa Helena Pereira das Neves, nos termos da parte final do disposto no § 2º, do artigo 102, da Lei nº 

8.213/91, já que a falecido contava com 219 meses de contribuição à época do óbito, conforme se verifica do contrato 

de trabalho registrado na CTPS de fl. 23/26. 

 

Diante do exposto, defiro a concessão dos efeitos da tutela recursal para determinar ao INSS que proceda à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que proceda à implantação do benefício 

de Pensão por Morte, no valor de um salário-mínimo. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000672-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONARDO CONTI 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00062-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a decisão 

proferida nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo fixou os honorários advocatícios em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), com fulcro no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega, em síntese, o Agravante que não são devidos honorários advocatícios em execução não embargada.  

 

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Vislumbro relevância no fundamento jurídico do agravo em exame. 

 

A pretensão do agravante, prima facie, aparenta ter respaldo nos termos do que dispõe o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, assim redigido: 

 

Art. 1º-D. Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. 

 

Observo, ainda, que se os honorários advocatícios fossem devidos mesmo nos casos em que a satisfação do crédito 

ocorresse sem resistência do credor, não teria sentido sua fixação posterior, ou seja, caberia ao juiz já no processo de 

conhecimento condenar duas vezes o réu em honorários advocatícios; uma referente ao processo de conhecimento e 

outra referente ao pedido de intimação para o devedor depositar o valor da dívida no prazo de sessenta dias. 

 

Posto isso, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001535-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEIDE TONETTI MARQUES 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.04487-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

De outra parte, a agravada logrou colacionar aos autos atestados médicos datados entre maio/2007 a novembro/2008 (fl. 

80/122) que revelam que ela é portadora de hipertensão arterial sistêmica, hipertireoidismo, espondiloartrodiscopatia 

degenerativa e neuropatia sensitivomotora periférica axonal, encontrando-se incapacitada para exercer atividade 

laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 
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autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002671-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : WILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAFAEL ITO NAKASHIMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.010710-8 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Wilson dos Santos, em face da decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em que o d. Juiz a quo indeferiu a tutela antecipada 

pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista o caráter alimentar da prestação. Sustenta que os documentos 

apresentados são hábeis a demonstrar a existência dos vínculos empregatícios e dos recolhimentos das contribuições 

que não foram computados pelo INSS na esfera administrativa, ressaltando que tais documentos gozam de presunção 

legal de veracidade. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal com a conseqüente concessão do benefício. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  
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A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido. 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

No caso em tela, os documentos apresentados a este instrumento comprovam que o autor efetivamente exerceu 

atividade laborativa nos períodos de 14.05.1969 a 21.07.1970 (fl. 95/97), de 01.05.1978 a 31.01.1979 (fl. 106) e de 

03.07.1995 a 31.07.1995 (fl. 115), tendo recolhido contribuições em 11/1998 e 10/2001, conforme recibos de fl. 140 e 

fl. 159. 

 

Cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual 

caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo, restam as mesmas incólumes e 

aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função judicante. 

 

Já o período de 24.05.1990 a 23.08.1990 não restou demonstrado nos autos, assim como os demais requisitos 

legalmente exigidos para a concessão do benefício, necessitando, destarte, de ampla dilação probatória, o que não é 

possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do autor para determinar ao INSS que efetue novo cálculo de tempo de serviço computando os períodos 

de 14.05.1969 a 21.07.1970, de 01.05.1978 a 31.01.1979 e de 03.07.1995 a 31.07.1995, implantando o benefício 

requerido caso tenha preenchido os demais requisitos exigidos. 

 

Comunique-se ao d. Juiz a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003799-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : RAPHAEL DONATTI DE ALMEIDA GOMES 

ADVOGADO : LETICIA MARINA MARTINS COPELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FLORES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 92.00.00135-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a alegação de erro material e 

mantém a decisão que homologa os cálculos da autarquia. 

 

Sustenta-se, em suma, a ocorrência do erro material nesses cálculos apresentados. 

 

Relatados, decido. 

 

A autarquia foi condenada por acórdão transitado em julgado a aplicar a correção monetária e os juros de mora sobre as 

parcelas pagas em atraso (fs. 24/27). 

 

No caso vertente, homologou-se os cálculos apresentados pela autarquia com a determinação para expedir-se 

requisitório de pequeno valor. Diante da rejeição do recurso de apelação interposto contra essa decisão, o exeqüente, em 
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nova manifestação, alegou a existência de erro material e o Juízo de origem houve por bem manter a decisão de 

homologação. 

 

Verifico que há divergências entre os cálculos das partes e a manifestação da contadoria do juízo de fs. 201 dos autos 

principais apenas pediu esclarecimentos à autarquia (fs. 64). 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a remessa dos autos novamente à contadoria para 

apuração do crédito previdenciário, considerando apenas a correção monetária e os juros de mora das parcelas pagas em 

atraso, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004191-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : MARIA ROSANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que remete os autos para o Juízo de Direito 

da 3ª Vara Cível de Piracicaba ao reconhecer a conexão. 

 

Sustenta-se, em suma, que os pedidos são distintos. 

 

Relatados, decido. 

 

A agravante percebia auxílio-doença previdenciário, que veio a ser cessado em 30.10.07 (NB 5163185965). 

 

Sustenta ter sido indevida a cessação do aludido benefício, razão pois que pediu o seu restabelecimento, e, além disso, a 

conversão em auxílio-doença acidentário. 

 

Afirmou, a autarquia previdenciária, na contestação a existência de demanda acidentária, em curso na 3ª Vara Cível da 

Comarca de Piracicaba e pediu a extinção do processo, dado a litispendência (sic). 

 

A r. decisão agravada ordenou a remessa dos autos ao Juízo prevento em razão da conexão. 

 

O pedido deduzido na demanda em curso na Comarca de Laranjal Paulista é de natureza previdenciária, porquanto se 

pede o restabelecimento do auxílio-doença previdenciário, que vinha sendo percebido pela agravante. 

 

Em tais condições, a causa de pedir tem natureza previdenciária, ainda que aluda a agravante a origem da doença a um 

acidente de trabalho, pois assim não foi tido quando da sua concessão pela autarquia. 

 

Como visto, as demandas em curso derivam de causas de pedir absolutamente distintas, razão pela qual descabe cogitar 

de conexão. 

 

Uma palavra final, é verdade que a inicial pede a conversão do auxílio-doença em laboral, mas, sabidamente, para esse 

pedido é incompetente o Juízo agravado, a teor do art. 109, I e do art. 109, § 3º da Constituição de 1988, caso em que 

não deverá decidi-lo, simplesmente, se a agravante deixar de emendar a inicial nesse ponto. 
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Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o prosseguimento do feito no Juízo de Direito de 

Laranjal Paulista, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004213-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DENIR MALASPINA 

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00213-0 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Denir Malaspina, face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A d. juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

Da análise dos documentos juntados nos presentes autos (fl. 31/32 e 46), não obstante a idoneidade de que se revestem, 

se resumem em exame e atestados médicos que evidenciam ser a autora portadora de artrose e escoliose em coluna 
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lombar, não se mostrando suficientes para a concessão do benefício, pois não atestam, de forma categórica, a 

incapacidade laborativa. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer a agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se o d. Juiz a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004744-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUAREZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 06.00.00055-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo rejeitou a alegação de erro material nos cálculos apresentados, 

ante o trânsito em julgado da sentença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que os valores apresentados pelo agravado mostram-se excessivos, visto que baseados 

em renda mensal inicial equivocada, incorrendo em evidente erro material. Aduz a nulidade da decisão por ausência de 

fundamentação. Sustenta que o erro material pode ser alegado a qualquer tempo, nos termos do art. 463, I, do CPC, não 

aplicando-se a preclusão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Da análise dos elementos trazidos aos autos, verifico que assiste razão ao INSS em relação ao valor da renda mensal 

inicial utilizada no cálculo do agravado. 

 

Restou demonstrado pela autarquia que com os salários de contribuição informados à fl. 29, que são compatíveis com 

aqueles fornecidos pelo CNIS, o valor da renda mensal inicial (RMI) seria de CR$ 29.263,22 e não os CR$ 63.689,04 
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utilizados no cálculo do agravado. Assim, em face da consideração de valor equivocado da RMI, resta prejudicado por 

completo o cálculo do autor. 

 

De outro lado, mostra-se correto o cálculo apresentado pelo INSS (fl. 28/32), que apurou diferenças até a data 

imediatamente anterior a da implantação do benefício na esfera administrativa (nov/95), porquanto a renda mensal do 

benefício concedido judicialmente é inferior à do benefício administrativo na data da sua concessão. 

 

Destarte, a conta de liquidação apresentada pelo autor, ora agravado, não pode prevalecer, em conformidade com o 

disposto no art. 463 do CPC, uma vez que apresenta erro material que acarretou a elevação injustificada do valor a ser 

pago. 

 

Nesse sentido, confira-se a seguintes jurisprudência: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 545, DO CPC. 

DESAPROPRIAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ERRO MATERIAL... 

(...) 

3. O erro material pode ser sanado a qualquer tempo, sem que se ofenda a coisa julgada, porquanto a sua correção 

constitui mister inerente à função jurisdicional (inteligência da norma prevista no art. 463, I, do Código de Processo 

Civil). 

4. O erro material se caracteriza pelo equívoco de escrita ou de cálculo, sobre a conta homologada, hábil a 

representar a manifestação incorreta da vontade, e não se confunde com o erro sobre os critérios de cálculo a serem 

utilizados, tais como incidência de juros, ou de índice de correção monetária, dente outros. 

(...)" 

(STJ; AgRg no REsp 787709/MT; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; Julg. 19.10.2006; DJ 13.11.2006 - p. 233). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004966-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BERNADETE MENDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.000640-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão 

proferida nos autos da ação mandamental impetrada por Bernadete Mendes de Oliveira contra ato praticado pela 

Autarquia Previdenciária, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de concessão de medida liminar, determinando o 

restabelecimento do benefício de pensão por morte até a prolação da sentença. 

 

Alega o agravante, em síntese, não houve ilegalidade ou arbitrariedade em sua conduta ao suspender o benefício da 

impetrante, vez que foi respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Consta notícia nos presentes autos no sentido de que, em 08.01.2001, foi concedido, administrativamente, à impetrante 

o benefício de pensão por morte (fl. 54), o qual foi suspenso após a realização de auditoria que constatou irregularidade 

no processo de concessão, notadamente no que diz respeito à qualidade de segurado do falecido (fl. 197, 213/214, 

218/223). 

 

São pressupostos para a concessão da medida liminar em sede de mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso 

II, da Lei nº 1533/51: 

"Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará: 

II - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato impugnado puder 

resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida." 

 

No caso em tela, vislumbro relevância no fundamento alegado pela impetrante a permitir a suspensão do ato de 

cancelamento do benefício praticado pelo INSS, tendo em vista que, como bem assinalado pela decisão agravada, há 

recurso administrativo pendente, de modo que é de rigor a manutenção de sua pensão, até a prolação da sentença, a fim 

de que seja assegurado o direito à ampla defesa. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005640-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : MARIA DOLORES PEREIRA 

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARACATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que deixa de analisar o 

pedido de liminar em medida cautelar inominada, em razão do julgamento da demanda principal que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sustenta-se, em suma, a possibilidade da antecipação de tutela, bem assim a presença dos requisitos necessários para 

tanto. 
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Relatados, decido. 

 

Na ação principal, o Juízo de origem rejeita o pedido de antecipação da tutela, em sede de embargos de declaração 

contra a sentença de parcial procedência na demanda que tem por objeto obrigar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. O recurso cabível contra a sentença acrescida da decisão proferida nos 

Edcl é o de apelação (RT 693/159). 

 

No mais, a extinção da ação principal faz cessar a eficácia da medida cautelar, integrando-a na pretensão deduzida e 

agasalhada naquele feito. 

 

Esse, aliás, é o entendimento do sempre festejado Humberto Teodoro Junior, verbis: 

 

"Mas, se a sentença de mérito favorecer à parte que promoveu a medida cautelar, esta extinguir-se-á, não para 

desaparecer simplesmente do cenário processual, mas para converter-se na medida definitiva colimada pela sentença 

da ação principal." 

 

Nesse sentido, o entendimento esposado no Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.DEPENDÊNCIA. 

A ação cautelar é dependente da ação principal e segue a respectiva sorte. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp nº 70.683/ES, Min. Ari Pargendler) 

 

Posto isto, julgo prejudicado o agravo, pela perda do seu objeto. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005776-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EUSA BERNADO 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.011371-7 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, inconformado com a 

decisão proferida nos autos da ação de restabelecimento do benefício de amparo social, em que o d. Juiz a quo julgou 

improcedente o incidente de impugnação ao valor da causa proposto pela autarquia. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o valor pleiteado pela autora a título de danos morais não deve ser considerado na 

fixação do valor da causa, tendo em vista que o que se pretende é desviar a competência absoluta do Juizado Especial 

Federal para o julgamento do presente feito. Sustenta que o valor correto da causa deve ser o correspondente à soma das 

diferenças não prescritas. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da r. decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo julgou improcedente o incidente de impugnação ao valor da causa interposto pelo INSS, mantendo 

como valor da causa aquele atribuído pelo autor na inicial. 
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Da leitura da petição inicial da ação subjacente juntada ao presente instrumento à fl. 40/53, observa-se que a autora 

pleiteia o restabelecimento do benefício de amparo social, bem como a condenação do INSS no pagamento de danos 

morais, atribuindo à causa o valor de R$29.050,00 (vinte e nove mil e cinquenta reais). 

 

Com efeito, o inciso II, do artigo 259, do Código de Processo Civil, dispõe que, em caso de cumulação de pedidos, o 

valor da causa será a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles. 

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos pelo E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." 

(Resp 142304; 4ª Turma; Rel. Min. César Asfor Rocha; Julg. 13.10.1997; DJ 19.12.1997 - pág. 67510). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, § 2º, DA LEI 

10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 

1 A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 

2. O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência 

do Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado." 

(CC 98679/RS; 3ª Seção; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 15.12.2008; DJe 04.02.2009). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005778-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS LEMES RODRIGUES e outro 

 
: HENRIQUE GABRIEL PADILHA incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00096-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra r. decisão que determina o 

recolhimento do alvará de levantamento para expedição de outro em nome do correto beneficiário, menor, depositando-

se a quantia em conta judicial. 

 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade do depósito dado o caráter alimentar da verba. 
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Relatados, decido. 

 

Calculado os valores da liquidação para ambos os exeqüentes, foi requisitado o valor referente ao menor exequente, em 

nome da sua mãe, segunda exequente. O valor devido a esta não foi requisitado (fs. 62). 

 

O Juízo de origem determinou o recolhimento do alvará para expedição em nome do beneficiário correto, determinando 

que a quantia devida seja depositada em conta judicial. 

 

Desnecessário tal depósito, mesmo que o exequente seja menor de idade, pois a verba tem caráter alimentar e, nos 

termos, do art. 110 da L. 8213/91, deve ser paga, no caso, à mãe, por ser representante legal e tutora nata do filho, o 

qual, aliás, está regularmente representado nos autos. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o levantamento da quantia depositada em nome do 

menor após a expedição do alvará correto, sem a necessidade do depósito, haja vista a lesão grave e de difícil reparação 

que a decisão agravada causará aos agravantes. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006523-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FUMIKO HIRASAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão que indefere exceção de pré-executividade. 

Sustenta-se, em suma, a possibilidade da alegação de erro material pela via mencionada. 

Relatados, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da decisão agravada, 

bem como da sua intimação, documentos obrigatórios a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006541-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSILENE FERREIRA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00328-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A d. Juíza a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até 18.05.2007 (CNIS em anexo), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim. 

 

De outra parte, a agravada logrou colacionar aos autos atestados médicos datados em outubro e dezembro/2008 (fl. 

19/20) que revelam que ela encontra-se em tratamento psiquiátrico medicamentoso em decorrência de transtorno mental 

compatível com CID10 F41.8 + F45.0, sem melhora do quadro clínico, apresentando incapacidade para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 
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julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006557-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAIMUNDO BEZERRA DE LIMA 

ADVOGADO : NEIDE ALVES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00132-4 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina a expedição de precatório 

complementar. 

 

Sustenta-se, em suma, a não incidência dos juros de mora entre a data da elaboração da conta de liquidação e a 

expedição do oficio requisitório. 

 

Relatados, decido. 

 

O pagamento foi realizado dentro do prazo constitucional, desta sorte são indevidos juros moratórios entre as datas do 

cálculo e do pagamento do oficio requisitório, porque o período integra o iter constitucional destinado à realização do 

pagamento de precatórios. Precedentes do STF (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. 

Carlos Britto). 

 

Contudo, o valor requisitado não decorre de juros de mora no período mencionado. A própria autarquia apresentou o 

valor, informando que se trata da sua incidência no período entre a implantação do benefício (agosto de 2005) e a data 

da elaboração da conta (maio de 2006) (fs. 38). 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006760-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDNA MENEGATTI BARBIER 

ADVOGADO : ALEX MEGLORINI MINELI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00002-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, dos dados obtidos no CNIS (anexo), verifico que a autora detém a qualidade de segurada e preencheu o 

requisito da carência para a aquisição do benefício, tendo percebido auxílio-doença de 19.08.2005 a 16.12.2005. 

 

De outra parte, a agravada logrou colacionar aos autos atestados médicos datados entre julho e outubro/2008 (fl. 48/51) 

que revelam que ela é portadora de ostoartrose difusa (lombar, joelhos e quadril), encontrando-se incapacitada para 

exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
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(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006806-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.16.000088-2 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSE DA SILVA em face de decisão que, em ação de 

restabelecimento de auxílio-doença c/c aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de redução a termo dos poderes 

outorgados ao causídico na procuração, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária e estar assistida por 

defensor particular, concedendo o prazo de dez dias para que a parte autora emende a inicial, trazendo aos autos 

instrumento de procuração pública, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Sustenta a agravante, em síntese, não possuir condições financeiras para a confecção de instrumento público de 

procuração. Aduz violação ao preceito previsto no inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal.  

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, para o fim de que seja reduzido a 

termo a procuração - apud acta. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, já decidiu a 10ª Turma desta E. Corte que não é exigível da parte autora hipossuficiente, beneficiária de 

assistência judiciária gratuita e analfabeta, a procuração por instrumento público, conforme ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇAO DO PROCESSO. REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ANALFABETO. HIPOSSUFICIENTE. L. 1.060/50. ART. 16, CAPUT. 

Não se exige de hipossuficiente, beneficiário da assistência judiciária, a procuração por instrumento público, se não 

souber ler e escrever. 

Cabe ao juiz determinar se exara na ata da audiência os termos da outorga do mandato ao advogado que represente o 

assistido, que a ela deverá comparecer, devidamente intimado. 

Anulação da sentença de extinção do processo." 

(AC 2002.61.24.001487-8, Rel. Des. Fed.Castro Guerra, Décima Turma, j. 02/05/2006, 26/05/2006) 
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No mesmo contexto, a decisão proferida pelo Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, ao fundamentar que 

"No tocante à regularização de representação processual, sendo a outorgante analfabeta, é certo que a procuração deverá 

ser por instrumento público. Contudo, considerando o direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, bem como a 

de prestação pelo Estado de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos, é 

possível que a regularização da procuração seja feita no curso do processo perante o Juiz, quando a agravante poderá 

ratificar a outorga da procuração". (TRF 3ª Reg., AG 2005.03.00.094636-5, Sétima Turma, DJ 26.01.2006) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006817-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NELSON ABRAMO BUTTIGNOL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.007037-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nelson Abramo Buttignol face à decisão proferida nos autos da ação 

de execução, em que o d. Juiz a quo determinou que o autor se manifestasse acerca da impossibilidade de expedição de 

precatório, face à divergência com o art. 100, § 4º, da Constituição da República, optando pela expedição de RPV 

suplementar com o valor teto de 60 salários mínimos, o que implicaria na renúncia do valor excedente, ou pela 

devolução dos valores já pagos mediante RPV, a fim de que seja expedido ofício precatório. 

 

Alega o agravante, em síntese, que houve equívoco por parte da serventia que expediu ofício requisitório no valor de 

R$8.684,04, apurado em janeiro de 1997, sem aplicar atualização monetária e juros de mora. Sustenta que é devida a 

expedição de ofício requisitório das diferenças relativas ao período entre 1997/2008, no valor de R$65.069,78, 

conforme despacho de fl. 470/472, não podendo ser penalizado por erro ao qual não deu causa. Aduz que está 

impossibilitado de devolver a importância depositada, em razão do bloqueio judicial efetuado decorrente de dívida 

trabalhista. 

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma de decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Assiste razão ao agravante. 

 

Da análise dos autos, verifico que não se trata de fracionamento da execução, o que de fato é vedado pelo art. 100, § 4º, 

da Constituição da República, mas sim de duas execuções, vez que, até a presente data, não houve a implantação da 

renda mensal revisada por parte do INSS. 

 

Destarte, é de se reconhecer que houve equívoco por parte da serventia que não determinou a implantação da renda 

mensal revisada do benefício do autor, nos termos do trânsito em julgado, tendo expedido RPV dos valores apurados até 

janeiro de 1997, gerando, assim, uma nova execução referente às diferenças devidas entre 1997/2008, no valor total de 

R$65.069,78, conforme cálculo apresentado pelo INSS à fl. 457/461, com o qual houve concordância do autor à fl. 472. 

 

A decisão proferida à fl. 473/474 dos autos da ação principal elucidou, de forma acertada, referida questão, in verbis: 
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"Há duas execuções específicas em trâmite nestes autos, envolvendo períodos distintos: I) execução de valores iniciada 

nos idos de 1996, com embargos à execução, recurso de apelação, trânsito em julgado e expedição de requisição de 

pequeno valor em face do montante apurado, inferior ao limite legal de sessenta salários mínimos...; II) execução de 

valores referentes à diferença entre o montante recebido e o devido a título de benefício previdenciário entre 1997 e 

2008, cujos valores não estão abarcados no primeiro ofício expedido." 

 

Sendo assim, impõe-se a imediata implantação da renda mensal revisada do benefício do autor, a fim de se evitar novas 

divergências, bem como o cumprimento do ofício precatório expedido no valor de R$65.069,78, em consonância com a 

decisão de fl. 473/474. 

 

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado, 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Expeça-se e.mail ou ofício ao INSS para que proceda a imediata implantação da renda mensal revisada do benefício do 

autor. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006823-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ARAUJO DA FONSECA 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00035-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que indefere o pedido de 

expedição de ofício requisitório com base na atualização do valor fixado para a execução. 

 

Sustenta-se, em suma, prejuízo ao exeqüente. 

 

Relatados, decido. 

 

Mostra-se diligente o agravante, pois antes da expedição da RPV procura atualizá-lo segundo o título executivo judicial, 

visto que, depois de expedido, o ofício requisitório só é atualizado de acordo com a Resolução CJF 438 da Presidência 

desta Corte, com o emprego do IPCA-E. 

 

Cumpre frisar que nem mesmo os juros de mora, entre a data do cálculo e da expedição do oficio requisitório, serão 

devidos, porque integram o iter constitucional para pagamento de precatórios, haja vista a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal. (AI-AgR 492.779 DF, Min. Gilmar Mendes; RE-AgR 370.057 PR, Min. Carlos Britto). 
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Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006939-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : FRANCISCO ROBERVAL BEZERRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 04.00.00367-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que determina a expedição 

de alvará de levantamento do valor referente ao débito previdenciário em favor do agravante, todavia entende que a 

retenção em juízo de quantia devida a título de IRPF não é competência da Justiça Estadual. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexigibilidade do recolhimento de IRPF sobre o referido débito. 

 

Relatados, decido. 

 

Alcançada a condenação ao pagamento de diferenças relativas às parcelas do benefício previdenciário concedido e 

estando o valor da respectiva renda mensal enquadrado na faixa de isenção do IRPF aplicável à época em que deveriam 

ter sido pagas, incabível a retenção do referido tributo quando da quitação do débito previdenciário. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. INCIDÊNCIA SOBRE VALORES RECEBIDOS EM 

DECORRÊNCIA DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da 

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada 

por mora da Autarquia Previdenciária." (AC 200372010020970 SC, Des. Federal Wellington M. de Almeida, DJU, 

23.06.04, p. 345; AG 200304010337508, Des. Federal Néfi Cordeiro, DJU, 29.06.04, p. 323; AG 200304010561512, 

Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, DJU, 01.09.04, p. 742) 

 

Neste mesmo sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA 

DA EXAÇÃO. 

1. O pagamento decorrente da ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício 

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do 

referido imposto. 

3. A hipótese in foco versa proventos de aposentadoria recebidos incorretamente e não rendimentos acumulados, por 

isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se o acolhimento da pretensão autoral. 

4 - O Direito Tributário admite na aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. Ora, se os 

proventos, mesmo revistos, não são tributáveis no mês em que implementados, também não devem sê-lo quando 

acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da Administração, o resultado 

judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o contribuinte por ato do fisco, 
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violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o enriquecimento sem causa da 

Administração. 

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices legais de 

reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização pelo que o aposentado isento, 

deixou de receber mês a mês. 

6. Recurso especial provido." (REsp 492.247 RS, Min. Luiz Fux, DJ, 03.11.03, p. 255) 

 

Desta sorte, não cabe a retenção de imposto de renda quando do levantamento do crédito previdenciário. 

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 5 de julho de 2005. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006946-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : JOAO BATISTA ORIVES 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00188-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que declina, de ofício, da competência e 

determina a remessa dos autos à Justiça Federal de Ribeirão Preto.  

 

Sustenta-se, em suma, a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas previdenciárias, haja vista 

a possibilidade de opção pelo segurado. 

 

Relatados, decido. 

 

Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

 

"Art. 109.[Tab]................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

 

Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 
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No caso vertente, no foro do domicílio do segurado não existe vara de Justiça Federal, logo é irrefutável a outorga de 

competência de jurisdição ao Juízo de Direito da Comarca de Igarapava, consoante, aliás, firme jurisprudência deste eg. 

Tribunal: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADOS. JUÍZO 

ESTADUAL. DOMICÍLIO DO SEGURADO. 1 - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio 

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que 

a comarca não seja sede de vara do juízo federal (C.F., art. 109, § 3º). 2- O objetivo dessa norma é facilitar o acesso 

do hipossuficiente à jurisdição e, por isso, toda interpretação acerca do alcance de tal disposição deve levar em conta 

essa situação. 3- As varas distritais serão consideradas foro, caso o segurado tenha domicílio no distrito, sendo 

irrelevante, para o caso, a existência de vara federal na cidade que seja a comarca a que se vincule a distrital. 

Precedentes. 4- Conflito julgado procedente. Competência da vara distrital suscitada." (CC 2001.03.00.023736-1 SP, 

Des. Federal Oliveira Lima, DJU, 29.01.02, p. 280; CC 1999.03.00.038986-3 SP, Des. Federal André Nabarrete, DJU, 

29/01/02, p. 280). 

 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até 

o limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à 

vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente 

descrita não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" (CC 2003.03.00.057848-3, 

Des. Fed. Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

confronto entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007246-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00013-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que declina, de ofício, e determina a 

remessa dos autos à Justiça Federal, em demanda que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade. 

 

Sustenta-se, em suma, a competência da Vara Estadual de Presidente Bernardes para processar e julgar causas em que 

são partes o INSS e segurado, vez que o domicílio deste não é sede de vara de Juízo Federal. 

 

Relatados, decido. 
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Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

 

"Art. 109.[Tab]................ 

...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

 

Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 

 

No caso vertente, no foro do domicílio do segurado não existe vara de Justiça Federal, logo é irrefutável a outorga de 

competência de jurisdição à Vara de Presidente Bernardes, consoante, aliás, firme jurisprudência deste eg. Tribunal: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADOS. JUÍZO 

ESTADUAL. DOMICÍLIO DO SEGURADO. 1 - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio 

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que 

a comarca não seja sede de vara do juízo federal (C.F., art. 109, § 3º). 2- O objetivo dessa norma é facilitar o acesso 

do hipossuficiente à jurisdição e, por isso, toda interpretação acerca do alcance de tal disposição deve levar em conta 

essa situação. 3- As varas distritais serão consideradas foro, caso o segurado tenha domicílio no distrito, sendo 

irrelevante, para o caso, a existência de vara federal na cidade que seja a comarca a que se vincule a distrital. 

Precedentes. 4- Conflito julgado procedente. Competência da vara distrital suscitada." (CC 2001.03.00.023736-1 SP, 

Des. Federal Oliveira Lima, DJU, 29.01.02, p. 280; CC 1999.03.00.038986-3 SP, Des. Federal André Nabarrete, DJU, 

29/01/02, p. 280). 

 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até 

o limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à 

vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente 

descrita não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" (CC 2003.03.00.057848-3, 

Des. Fed. Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

confronto entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007350-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 
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AGRAVANTE : OSVALDO JOSE DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001030-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que nega a antecipação de tutela, bem 

como nega a antecipação da prova pericial em demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela, além do que é possível a 

realização da perícia. 

 

Relatados, decido. 

 

Se a prova pericial tem por finalidade evidenciar a incapacidade para o trabalho, decerto que depende do conhecimento 

especial de técnico, já que não se cuida de verificação impraticável, nem se mostra desnecessária em vista de outras 

provas, podendo ser deferida de imediato, respeitado o contraditório. 

 

No mais, bem decidiu a r. decisão agravada, forte em asseverar a inexistência dos requisitos para, de pronto, antecipar 

um dos efeitos da tutela jurisdicional formulada, o que, decerto, não impedirá, após dilação probatória, o reexame do 

pedido. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a antecipação da prova pericial, haja vista a lesão 

grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado.  

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007437-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LUCILIA LEITE RAMALHO DIAS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00020-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lucilia Leite Ramalho Dias face à decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
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A d. juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 24 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 30.12.2008, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que a recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados em janeiro e fevereiro de 

2009 (fl. 27/29 e 31/32), consignando ser portadora de osteoartrose bilateral dos joelhos, não possuindo condições de 

retornar ao trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007476-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA GARDIM DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Gardim da Silva, em face da decisão proferida pela d. Juiz a 

quo que determinou a comprovação, no prazo de 05 dias, do recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso de apelação. 

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão contraria o disposto no art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, pois 

a gratuidade de justiça, já concedida, engloba todos os atos processuais, não sendo exigível o recolhimento do porte de 

remessa e retorno dos autos. 

 

Inconformada, requer a reforma da r. decisão guerreada. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Verifica-se que o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, estabelece que é dever do Estado prestar assistência 

judiciária integral e gratuita a quem comprovar insuficiência de recursos. 

 

As normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados encontram-se disciplinadas pela Lei nº 1.060, de 

05 de fevereiro de 1950, - Lei da Assistência Judiciária. 

 

Prevê o artigo 3º, inciso II, da Lei nº 1.060/50: 

Art. 3º. A assistência judiciária compreende as seguintes isenções: 

...; 

II - dos emolumentos e custas devidos aos juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da Justiça; 

... 

 

Extrai-se da leitura do dispositivo acima citado que a assistência judiciária compreende a isenção de emolumentos e 

custas, inclusive o porte de remessa e retorno na Justiça Federal. 

 

Confira-se o seguinte julgado nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

ERRO OU MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO. COBERTURA DEVIDA. CC, 

ART. 1.444. 

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de 

remessa e retorno. 

II. Inexistência de má-fé, na hipótese. 

III. Recurso especial conhecido e provido. 

(Resp nº 2002.00.76491-0; Rel. Aldir Passarinho Júnior; 4ª Turma; j. em 21.10.2003; DJ de 1.12.2003, p. 359). 

 

Diante do exposto e acolhendo o precedente acima invocado, dou provimento ao agravo de instrumento da parte 

autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007494-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA MAGDALENA DE CASTRO BUENO 

ADVOGADO : JOSE ARTUR BENTO 

SUCEDIDO : MARIA MADALENA DE CASTRO BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00261-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Maria Magdalena de Castro Bueno, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo determinou a comprovação nos autos, no 

prazo de 15 dias, do indeferimento administrativo. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007502-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO AMORIM 

ADVOGADO : ROGER PAMPANA NICOLAU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.000770-4 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Com base nos atestados conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis que é 

portador de achatamento vertebral de T12 com artrose, esclerose óssea, irregularidade de platô inferior vertebral e 

calcificações de processo espinhoso de T11 e T12, resultando compressão do saco dural e dores, assim está incapacitado 

para o trabalho (fs. 22/28). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, a agravada faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007557-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : GEOVANE DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00020-3 2 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geovane da Silva Pereira, face à decisão proferida nos autos da ação 

de concessão do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A d. juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado e a carência restam comprovadas pelos contratos de trabalho registrados na CTPS 

de fl. 21/22. 

 

Constato, também, que o recorrente logrou colacionar aos autos relatórios médicos datados em 22.10.2008 e 24.10.2008 

(fl. 26/27), consignando ser portador de epilepsia e outros transtornos do encéfalo e do sistema nervoso central (CID10 

G40, G93 e G96), apresentando, ainda, quadro de depressão, ansiedade e ataques de pânico, de modo que encontra-se 

incapacitado para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 
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2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico conceda o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, a concessão do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações judiciais 

estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que conceda o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007566-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : APARECIDA SEIXAS MARQUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CLAUDOIR LUIZ MARQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que determina a 

comprovação do estado de pobreza a fim de verificar o direito ao benefício da assistência judiciária gratuita ou pagar as 

despesas processuais. 

 

Sustenta-se, em suma, a desnecessidade dos documentos, haja vista constar da petição inicial a afirmação da pobreza da 

agravante, sendo esta suficiente para o deferimento da gratuidade de justiça, de acordo com o art. 4º da L. 1.060/50. 

 

Relatados, decido. 

 

Razão assiste ao agravante, eis que dispõe o art. 4º, caput, e § 1º, da L. 1.060/50, que se presume pobre, até prova em 

contrário, quem fizer, na própria petição inicial, a afirmação de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família. 

 

A presunção relativa do estado de pobreza autoriza a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária o ônus da 

prova em contrário, mediante impugnação do direito à assistência judiciária (L. 1.060/50, art. 4º, § 2º). 

 

É o que, aliás, ensina Cândido Rangel Dinamarco: 

"Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples afirmação de seu estado, na petição com 

que comparecer perante a justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar 

essa condição (art. 4º, § 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la." 

(Instituições de Direito Processual Civil, Malheiros, 3ª Edição, pág. 675, n. 765) 
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Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"Gratuidade de Justiça. Para o benefício de assistência judiciária basta requerimento em que a parte afirme a sua 

pobreza (Art. 4º, § 1º, da Lei 1060/50). 

Cumpre à outra parte provar o contrário. Caso em que se procedeu à inversão de ônus da prova no particular. Recurso 

especial conhecido e provido. (REsp 193.096 SP, Min. Costa Leite, DJU, 22.03.99, p. 203; REsp 469.594 RS, Min. 

Nancy Andrighi, DJU, 30.06.03, p. 243; REsp 320.019 RS, Min. Fernando Gonçalves, DJU 15.04.02, p. 270; REsp 

200.390 SP, Min. Edson Vidigal, DJU 04.12.00, p. 085; REsp 253.528 RJ, Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 

18.09.00, p. 153). 

 

Verifica-se, na espécie, que a condição de pobreza é afirmada pela parte em declaração juntada aos autos (fs. 15). 

 

Frise-se, ainda, que o fato da parte celebrar contrato particular com advogado não afasta, por si só, a necessidade dos 

beneplácitos da Assistência Judiciária, pois bem pode se tratar de contrato com honorários "ad exitum", e o contrário 

não se provou nos autos. 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o contraste entre 

a decisão agravada e a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007658-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE RENATO DE ARRUDA 

ADVOGADO : PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00124-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Renato de Arruda, face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de aposentadoria especial, em que o d. Juiz a quo acolheu a impugnação apresentada pelo INSS, 

revogando o benefício da gratuidade de justiça. 

 

Alega o agravante, em síntese, o total descabimento da decisão exarada. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente recurso é manifestamente inadmissível. 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inc. I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" 

 

De outra parte, os §§ 3º e 4º, do aludido dispositivo legal assim prevêem: 
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§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. (grifei) 

Já o art. 524, do Código de Processo Civil, preceitua que "o agravo de instrumento será dirigido diretamente ao 

tribunal competente (...)", constituindo tal um requisito de admissibilidade. 

 

No caso em tela, o presente agravo foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo, incompetente para sua 

apreciação, considerando-se o caráter eminentemente previdenciário da ação, o qual remeteu os autos à esta Corte. 

 

A jurisprudência vem adotando o entendimento de que o fato de o recurso ser protocolado equivocadamente perante 

Tribunal incompetente não suspende nem interrompe o prazo recursal por consistir em erro grosseiro. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DO RECURO PERANTE TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. ERRO GROSSEIRO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM RAZÃO DA INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1 - A interposição do agravo de instrumento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo constitui erro grosseiro e, por 

conseqüência, não tem o condão de suspender nem interromper o prazo recursal, afigurando-se extemporânea a 

apresentação do recurso perante esta Corte, não merecendo qualquer reparo a decisão que negou seguimento ao 

recurso. 

2 - Agravo legal improvido." 

(TRF-3ª R.; AG 2006.03.00.060183-4/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar; Julg. 29.01.2008; DJU 06.03.2008 - 

p. 409). 

 

Nesse mesmo sentido, os julgados emanados do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE. 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1024598/RS; 2ª Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 04.03.2008; DJE 19.12.2008). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ART. 545, CPC. INTERPOSIÇÃO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO INTERNO. PRECEDENTE. DESPROVIMENTO. 

I - Não se exime da intempestividade a circunstância de o recurso ter sido, no prazo, protocolado erroneamente em 

tribunal incompetente. 

II - É direito da parte vencedora, para sua segurança, ter certeza de que, no prazo legal, perante o órgão judiciário 

competente, foi ou não impugnada a decisão. 

III - Não logrando a parte agravante trazer argumentos hábeis a ensejar a modificação da decisão impugnada, fica ela 

mantida por seus fundamentos." 

(AgRg no Ag 327262/MG; 4ª Turma; Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; Julg. 17.04.2001; DJ 24.09.2001 - p. 

316) 

Sendo assim, considerando os precedentes acima invocados e tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão 

agravada em 15.12.2007 (fl. 13) e o presente recurso foi protocolado nesta Corte em 11.03.2009, há que se reconhecer a 

intempestividade do agravo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento da parte autora por ser manifestamente inadmissível, em razão da sua intempestividade. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007741-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOAO FRANCISCO SOBRAL 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010640-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por João Francisco Sobral, face à decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em que a d. Juíza a quo acolheu a exceção de incompetência oposta 

pelo INSS, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Mauá/SP. 

 

O agravante alega, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição da República, não impõe ao segurado a obrigação de 

propor ação previdenciária no foro de seu domicílio, mas sim, estabelece uma faculdade nesse sentido, podendo optar 

ainda pelas varas federais da Capital do Estado. Requer, pois, seja declarada a competência da 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo para processar e julgar o presente feito, por se tratar de Justiça Especializada. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A ação subjacente foi intentada sob a égide da Constituição da República de 1988, dispondo em seu artigo 109, inciso I: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I- as causas em que a União Federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição 

de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

 

Por sua vez, o parágrafo 3º, do citado artigo, estabelece que: 

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo 

federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela Justiça Estadual. 

 

Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do texto constitucional, é ditada no interesse do segurado da 

Previdência Social, podendo este propor ação objetivando benefício de natureza previdenciária, na Justiça Estadual de 

seu domicílio ou perante a Justiça Federal. 

 

Sendo assim, ou seja, sendo facultado ao segurado, em seu favor, ajuizar ação no mesmo município em que reside, 

certamente poderá abrir mão do favor constitucional, ajuizando a ação na capital do Estado onde, em última análise, tem 

o INSS sua representação regionalizada. 

 

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, exemplificado na seguinte ementa: 

 

"AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART. 109, §3º, DA CF/88. 

Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio ou 

perante as varas federais da capital, não podendo a norma do artigo 109, §3º, da Constituição Federal, instituída em 

seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. 

Recurso extraordinário provido."  

(RE 285936/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u., publicado no DJ de 29 de junho de 2001, p. 58). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento para determinar tenha o presente feito regular prosseguimento junto ao Juízo Federal da 4ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007786-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : APARECIDA FELIPA DIGLIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00029-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão negatória de antecipação de tutela em demanda que tem por objeto ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta-se, em suma, se acham satisfeitos os requisitos para a decisão antecipatória da tutela. 

Relatados, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada, documento obrigatório a teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007814-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO FRIGERIO 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Roberto Frigerio, em face da decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

determinou a comprovação nos autos, no prazo de 60 dias, do indeferimento administrativo. 
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Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007855-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DARZINA QUINTINO LEITE 
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ADVOGADO : CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.002084-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela em demanda que 

tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de pensão por morte. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a impossibilidade do 

ressarcimento dos valores recebidos. 

 

Relatados, decido. 

 

Apura-se, no caso em tela, que a decisão agravada levou em conta a existência de prova inequívoca e a verossimilhança 

das alegações declinadas na petição inicial. 

 

Alem disso, entendeu inexistir o perigo da irreversibilidade do provimento antecipado e, sob outro ângulo, julgou que a 

postergação da tutela conduziria a um dano de difícil reparação, haja vista a natureza alimentar do benefício 

questionado. 

 

Desta sorte, apenas em caso de recurso contra a sentença de mérito, é que se poderá formar convencimento em contrário 

ao da decisão do primeiro grau, insuscetível de ser analisado nesta oportunidade. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007900-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JACOB SIQUEIRA 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.001577-9 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em 

sede de exceção de incompetência relativa, rejeitou a exceção de incompetência oposta pela autarquia, determinando, 

decorrido o prazo para eventual recurso, o traslado da cópia da decisão aos autos principais, desapensando-se e 

arquivando-se os autos. 

Decido. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada proferida nos autos da exceção de incompetência. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007904-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ANTONIO LORENCI 

ADVOGADO : EDSON TAVARES CALIXTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 07.00.02061-6 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina o depósito dos honorários 

do perito pela autarquia previdenciária. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexigibilidade prévia dos honorários periciais. 

 

Relatados, decido. 

 

Procede a irresignação quanto ao adiantamento, pois, a teor do art. 33 do C. Pr. Civil, a remuneração do perito deve ser 

adiantada pela parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes ou 

determinado de ofício pelo juiz. 

 

Ressalva o art. 19 da lei processual as disposições concernentes à justiça gratuita, pois esta há de ser integral, inclusive 

no tocante aos honorários do perito (L. 1.060/50, art. 3º, V). 

 

Em tais circunstâncias, o pagamento da remuneração do perito efetua-se nos termos do art. 3º da Resolução CJF 558, de 

22.05.07, após o término do prazo para manifestação sobre o laudo, ou depois de prestados pelos peritos os 

esclarecimentos requeridos pelas partes. 

 

De outra parte, a autarquia previdenciária, se sucumbente, arcará com os honorários periciais somente ao final da 

demanda, salvo se deu causa à realização da prova pericial, quando é responsável pelo adiantamento desse pagamento. 

 

Neste sentido a jurisprudência pacífica deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. ADIANTAMENTO. CPC, 

ARTS. 19, 27e 33. 

I - Se a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita está desonerada de adiantar os honorários do 

perito arbitrados pelo juiz. 

II - Não incumbe à autarquia previdenciária este adiantamento, salvo se sucumbente, quando arcará com tal despesa 

ao final da demanda. 

III - Agravo de instrumento provido." (AG 230.756/SP, Des. Fed. Castro Guerra AG 190.067/SP, Des. Fed. Nelson 

Bernardes; AG 204.407/SP, Des. Fed. Eva Regina; AG 177.761/SP, Des. Fed. Galvão Miranda)  

 

Enfim, no caso em tela, cumpre reduzir o arbitramento dos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), porquanto há de ser observado o parágrafo único do art. 3º da Resolução CJF 558/07. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de suspender o depósito dos honorários periciais pela autarquia, 

requisitando-se o respectivo valor acima fixado ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 

Sul. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 
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00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007912-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERMANO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00294-4 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença, sob pena de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa do autor. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. Aduz a nulidade da decisão por ausência de 

fundamentação. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que o autor percebeu o benefício de auxílio-doença até 20.11.2008 (fl. 87), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, o agravado logrou colacionar aos autos atestados médicos datados em novembro/2008 (fl. 62/68) que 

revelam que ele é portador de artrose grave na coluna lombar e cervical, concomitante a hérnia discal em vários níveis, 

de foram que encontra-se incapacitado para exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 
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1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do 

autor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007939-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : ANGELA MARIA DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00133-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determina o comparecimento das 

testemunhas em audiência de instrução, independentemente de intimação. 

 

Sustenta-se, em suma, a necessidade de intimação pessoal das testemunhas arroladas na inicial. 

 

Relatados, decido. 

 

A teor do art. 412 do C. Pr. Civil, "a testemunha é intimada a comparecer à audiência, constando do mandado dia, hora 

e local, bem como os nomes das partes e a natureza da causa." 
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Desta sorte, é faculdade da parte que as arrola se comprometer em levá-las, independentemente de intimação, não 

podendo o juiz impor tal obrigação, ainda mais se as testemunhas foram devidamente qualificadas quando da juntada do 

rol (AG 2004.03.00.0684913, SP, Des. Fed. Jediael Galvão). 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar a intimação das testemunhas arroladas, haja vista a 

lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada causará ao segurado. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007947-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : MARCELO AUGUSTO VALENTIM incapaz e outro 

 
: ANGELICA CRISTINA VALENTIM incapaz 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : CLAUDIA CRISTINA CARDOSO 

ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00181-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra r. decisão que indefere o levantamento 

de valor depositado em conta judicial em favor dos menores de idade sem a comprovação da necessidade. 

 

Sustenta-se, em suma, a possibilidade do levantamento dado o caráter alimentar da verba. 

 

Relatados, decido. 

 

Depositada a quantia requisitada, o Juízo de origem determinou o depósito em conta judicial em nome dos menores e 

condicionou o seu levantamento apenas se comprovada a necessidade de subsistência. 

 

Desnecessário tal depósito, mesmo que os exequentes sejam menores de idade, pois a verba tem caráter alimentar e, nos 

termos, do art. 110 da L. 8213/91, deve ser paga, no caso, à mãe, por ser representante legal e tutora nata dos filhos, os 

quais, alias, estão regularmente representados nos autos. 

 

Posto isto, antecipo a pretensão recursal, para o fim de determinar o imediato levantamento da quantia depositada em 

nome dos menores pela representante legal, haja vista a lesão grave e de difícil reparação que a decisão agravada 

causará aos agravantes. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007954-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ROSALI DE FATIMA ZAMPIERI 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-4 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos 

autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007960-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO CESAR ROMEIRO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.000571-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo César Romeiro, face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de concessão de aposentadoria por invalidez, em 

que a d. Juíza a quo indeferiu a tutela antecipada pleiteada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

A d. juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para isso, referidos documentos devem ter tamanha força probatória a ponto de que sobre eles não paire nenhuma 

discussão. 

 

A propósito, trago à colação o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE PENSÃO POR 

MORTE.  

A concessão de antecipação da tutela requer a configuração do periculum in mora e prova inequívoca a convencer o 

julgador da verossimilhança da alegação. Se a matéria dos autos depende fundamentalmente de dilação probatória, é 

inviável a antecipação. Agravo desprovido." 

(TRF 4ª Região, AG n.º 2000040182693/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, j. 05/09/2000, DJU 

22/11/2000). 

 

Da análise do atestado médico juntado à fl. 35, não obstante a idoneidade de que se reveste, apenas evidencia ser o autor 

portador de hipertensão arterial, arritmia, crise depressiva e escoliose lombar, não se mostrando suficiente para a 

concessão do benefício, pois não atesta, de forma categórica, a incapacidade laborativa. 

 

Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e a pertinência para a concessão do provimento 

antecipado é feita pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita 

do agravo de instrumento. 

 

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, como quer o agravante. 

 

Por fim, não logrou êxito o recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual 

impõe-se a manutenção do provimento vergastado. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento da parte autora, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se o d. Juiz a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007964-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS TERROSO 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00002-5 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que declina, de ofício, da competência e 

determina a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

 

Sustenta-se, em suma, a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas previdenciárias, haja vista 

a possibilidade de opção pelo segurado. 

 

Relatados, decido. 

 

Antes de tudo, é preciso frisar a atribuição constitucional de competência à Justiça Estadual para processar e julgar as 

causas entre o INSS e os segurados ou beneficiários, a saber: 

 

"Art. 109.[Tab]................ 
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...................................................................................................... 

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Cumpre ter em mente que não se deve tomar "seção judiciária" por "foro" ou "comarca", por isso adverte Cândido 

Rangel Dinamarco que estas duas últimas expressões são empregadas, no § 3º do art. 109, com alusão à divisão 

territorial inerente às Justiças dos Estados (Instituições de Direito Processual Civil. Malheiros, vol. I, 3ª edição, p. 469, 

n. 230, nota 3). 

 

Convém frisar que, enquanto subsistir a regra do art. 109, § 3º, da Constituição de 1988, subsistirá a faculdade de os 

segurados ou beneficiários ajuizarem, no foro de seu domicílio, causas previdenciárias perante a Justiça Estadual, se 

nele não houver vara da Justiça Federal, porque, consoante a interpretação dada ao referido dispositivo pela Corte 

Suprema, a regra existe para beneficiar aquelas pessoas (RE 324.811, Min. Moreira Alves). 

 

Assim, não havendo sede de vara da Justiça Federal na comarca de São Vicente, foro do domicílio do segurado ou 

beneficiário, a Lei Maior faculta o ajuizamento da demanda contra a autarquia previdenciária na Justiça Estadual, 

competente para processá-la e julgá-la (CF, art. 109, § 3º). 

 

Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual reside o autor. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitado" (CC 

41.654 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

 

Ressalto que este é também o entendimento unânime da 3ª Seção deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DO AUTOR. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 10.259/01. JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS. 

I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. II - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado 

Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até 

o limite de sessenta salários-mínimos. III - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à 

vara federal sediada no mesmo foro, até o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente 

descrita não foi modificada. IV - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado" (CC 2003.03.00.057848-3, 

Des. Fed. Sérgio Nascimento; CC 2002.03.00.032548-5, Des. Fed. Marianina Galante). 

 

Posto isto, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, haja vista o 

confronto entre a decisão agravada e a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007982-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ANTONIO JOSE EVANGELISTA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.02255-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a cessação do benefício de 

auxílio-doença após perícia administrativa que atesta a capacidade do segurado. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

A antecipação da tutela para o restabelecimento do benefício foi concedida por esta Corte no AI 2008.03.00.015861-3. 

 

Verifico que a autarquia considerou o agravado apto ao trabalho sem novos dados clínicos e a despeito de perdurar o 

quadro incapacitante, eis que não há nada que indique mudança no estado de saúde (fs. 98/99). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus à manutenção do auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008040-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEIDIMARCIO BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00012-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 
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Com base nos atestados conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis que é 

portador de epilepsia de difícil controle, assim está incapacitado para o trabalho (fs. 20/22). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008108-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ODAIR GUEDES 

ADVOGADO : EVERTON MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida em Ação Acidentária, cuja competência para 

conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, a teor do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República, "in verbis": 

 

Aos Juízes Federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho. 

Nesse sentido já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO ACIDENTÁRIA. LEI 

NOVA MAIS BENEFÍCA. ATINGE UNICAMENTE CASOS PENDENTES. NÃO INTERFERE EM SITUAÇÕES 

CONSOLIDADAS. 

O tema tratado no feito é de índole acidentária e não previdenciária. Portanto, não há o que reparar na decisão 

recorrida no tocante à competência da Justiça Estadual para analisar o presente pedido (Precedentes). 

A retroatividade da lei previdenciária mais benéfica abrange unicamente os casos pendentes, não atingindo situações 

consolidadas. 

Recurso parcialmente provido. 

(STJ - Resp nº 279511/SC - 5ª Turma; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; j. em 3.5.2001; DJU de 25.6.2001). 

 

Por fim, esclareço que, em razão da Emenda Constitucional n. 45/2004, publicada em 31.12.2004, estes autos devem ser 

remetidos ao Tribunal de Justiça, vez que o artigo 4º da referida emenda extinguiu os Tribunais de Alçada. 

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, 

por esta Corte, do recurso interposto pela parte autora. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008388-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SAULO DE MOURA LIMA GONCALVES 

ADVOGADO : LUCIA EMILIA FAZENDA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 08.00.00142-8 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão antecipatória da tutela em demanda que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício do art. 20, caput, da L. 8.742/93. 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

Relatados, decido. 

O presente recurso não merece seguimento, uma vez que o agravo não veio instruído com cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada ou da certidão de carga dos autos pelo procurador da autarquia, documento obrigatório a 

teor do disposto no art. 525, inc. I, do C. Pr. Civil. 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fulcro no art. 557 do C. Pr. 

Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008391-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS FERNANDES SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.000590-5 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de 

instrumento com as peças ali indicadas. 

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que o agravante não juntou aos 

autos a cópia integral da decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008441-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : ANTONIO DE PADUA RODRIGUES 

ADVOGADO : LAERCIO GERLOFF e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.007730-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a extinção da execução. 

 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia. 

 

Relatados, decido. 

 

De acordo com o art. 162, § 1º, do C. Pr. Civil, a sentença é o "ato do juiz que implica alguma das situações previstas 

nos arts. 267 e 269 desta Lei." 

 

No caso vertente, após liquidado o precatório, negou-se a incidência de juros de mora entre a data da conta e a data da 

expedição do ofício precatório e a execução foi extinta com fundamento no art. 794, I do C. Pr. Civil, de sorte que o 

recurso de apelação era o adequado para impugnar a sentença. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente inadmissível. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008460-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANA LUCIA BARBOSA RUIZ 

ADVOGADO : VANESSA GOMES DO NASCIMENTO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.007829-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA LUCIA BARBOSA RUIZ em face de decisão que, em ação de 

restabelecimento de auxílio-doença, ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de 

indenização por danos morais, julgou extinta a lide em relação ao pedido de condenação do réu no pagamento por dano 

moral, com base no art. 267, IV, do CPC, ao declarar a incompetência absoluta do Juízo Federal Previdenciário em 

apreciar referido pedido, e determinou o prosseguimento do feito quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-

doença, ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, bem como a manifestação da parte autora se 

pretende a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, ante o valor residual da causa. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o pedido de dano moral é acessório ao pedido principal de restabelecimento do 

devido auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como a conexão lógica do pedido principal de concessão do 

benefício previdenciário ao pedido de indenização por danos morais. Aduz, ainda, que o valor da causa seguiu as regras 
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contidas no art. 260 do CPC, considerando a cumulação dos pedidos das prestações vencidas e vincendas, assim como a 

indenização por danos morais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, para reconhecer a competência 

absoluta do Juízo a quo a fim de apreciar o pedido indenizatório por dano moral. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, o pleito indenizatório é subsidiário ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário e dependente 

do seu acolhimento, devendo ser com ele apreciado, pelo que competente o Juízo Federal Previdenciário para o 

processamento e julgamento da ação. 

Nesse sentido o entendimento desta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO.  
É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com 

a segurança das relações jurídicas. Agravo de Instrumento provido." 

(AG 2007.03.00.100951-9, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, Décima Turma, j. 08/04/2008, DJ 23/04/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE 

MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL.  

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas.  

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos.  

(...) 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância.  

VII - Agravo provido."  

(AG 2005.03.00.089343-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 26.05.2008, DJ 10.06.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. PEDIDO DE 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CUMULADO COM 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO 

PROVIDO.  
I - Na competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal não se inclui a atribuição da 

Justiça Estadual para o de julgamento de lide previdenciária em que haja cumulação com pedido de indenização por 

dano moral, considerando que o pleito indenizatório deduzido, apesar de consectário do acolhimento do pedido 

previdenciário, com este não se confunde, posto decorrer de suposto ato ilícito e encontrar fundamento na 

responsabilidade civil do Estado, prevista no artigo 37, § 6º da Constituição Federal.  

II - Nos termos do artigo 292, II, do Código de Processo Civil, é competente a Justiça Federal para o julgamento do 

processo, tendo em vista que a cumulação de pedidos operada o sujeita à regra geral de distribuição de competência 

funcional prevista no artigo 109, I, da C.F. Precedentes. 

III - Reconhecida a competência absoluta do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Assis para o julgamento da lide.  

IV - Agravo de instrumento provido." 

(AG 2004.03.00.046800-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 29/11/2004, DJ 13/01/2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008585-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 
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CODINOME : RAIMUNDO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.009758-3 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão antecipatória de tutela em 

demanda que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a origem laboral da doença e a competência da Justiça Estadual, bem assim a inexistência dos 

requisitos necessários para a antecipação da tutela e a irreversibilidade da medida. 

 

Relatados, decido. 

 

O presente agravo não merece seguimento, vez que a parte agravante tomou ciência da r. decisão agravada em 09.10.08 

(fs 180), tendo sido protocolado o recurso em 13.03.09, não obstante a certidão de fs. 183 (fs. 171 dos autos principais). 

 

Ora, segundo dispõe o art. 522, combinado com o art. 188, ambos do C. Pr. Civil, o prazo para interposição do recurso 

em apreço, pela autarquia federal, é de 20 (vinte) dias. 

 

Assim, verifica-se óbice intransponível para apreciação do presente, motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, 

caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego-lhe seguimento, por ser 

manifestamente inadmissível. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008653-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : KATIUSCIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00150-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KATIUSCIA APARECIDA DA SILVA em face de decisão que, em 

ação de concessão de aposentadoria por invalidez com pedido de indenização por danos morais e materiais, declinou, de 

ofício, a competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal, Subseção de Ribeirão Preto - SP. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 
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Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 02.03.2009 (fls. 36), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 17.03.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008739-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON MARTINELI 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão antecipatória de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta-se, em suma, a inexistência dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a irreversibilidade da 

medida. 

 

Relatados, decido. 

 

Com base nos atestados conclui-se que o agravado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, eis que é 

portador de lesão meniscal de joelho esquerdo, condomalacia, ruptura do tendão supra espinhoso, lesão subescapular, 

bursite nos ombros e artrose, assim está incapacitado para o trabalho (fs. 20/24). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravado faz jus ao auxílio-doença. 

 

A irreversibilidade dos efeitos é mitigada, pois se trata de crédito de natureza alimentar, reclamado por quem se 

encontra em estado de necessidade, caso em que até a caução deve ser dispensada. 

 

Considerado, pois, o teor da r. decisão agravada, esta bem aplicou à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao 

convencer-se da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008760-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA 
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AGRAVANTE : SEBASTIAO MARIANO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 98.00.00102-1 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que indefere a expedição do requisitório 

complementar. 

Sustenta-se, em suma, a existência de diferença a ser paga pela autarquia. 

Relatados, decido. 

Na espécie, não merece guarida o recurso, vez que, em se tratando de débito previdenciário de pequeno valor, nos 

termos do art. 128, § 6º, da L. 8.213/91, acrescentado pela L. 10.099/00, o pagamento sem precatório implica quitação 

total do pedido constante da petição inicial e determina a extinção do processo. É pacífica a orientação nesse sentido do 

Superior Tribunal de Justiça: Resp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; Resp 

411.175 PR, Min. Vicente Leal. 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil e no art. 33, XIII, do 

Regimento Interno desta Corte, por ser manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

CASTRO GUERRA  

Desembargador Federal Relator 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2460 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0009526-5 - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA (ADV. SP064353 CARLOS ALBERTO 

HILARIO ALVES) X GONCALO ALEIXO CABRAL (ADV. SP038627 JOSE RATTO FILHO E ADV. SP027946 

JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

00.0902132-9 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP021585 BRAZ PESCE RUSSO E ADV. SP057545 

ANUNCIA MARUYAMA) X INVESTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA (ADV. SP021569 

NANCY SOUBIHE SAWAYA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 
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Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

00.0943174-8 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A (ADV. SP026548 

EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E ADV. SP041336 OLGA MARIA DO VAL) X TSUTOMU OKUDA E 

OUTRO (ADV. SP120308 LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO E ADV. SP123993 RODRIGO DI 

PROSPERO GENTIL LEITE)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0000043-4 - KOFU MATSUDA (ADV. SP267106 DAVI GRANGEIRO DA COSTA E ADV. SP131611 JOSE 

ROBERTO KOGACHI E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LUZIA TOSHI MATSUDA (ADV. SP061528 

SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA E ADV. SP013405 JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER (PROCURAD PAULO DE TARSO 

FREITAS)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

00.0940614-0 - CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS (ADV. SP022973 MARCO ANTONIO 

SPACCASSASSI E ADV. SP026861 MARIA VIEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTINA 

CARVALHO NADER)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

93.0005235-7 - MARIA INES CORREA RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

97.0032915-1 - JOSE CLAUDIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP069899 MARIA DA CONCEICAO MARINS 

GOMES BRETZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) X BANCO ITAU S/A (ADV. SP029120 JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO) X BANCO 

BRADESCO (ADV. SP131502 ATALI SILVIA MARTINS E ADV. SP148133 MARINA DAS GRACAS PEREIRA 

LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD NATALIA PASQUINI MORETTI)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

97.0054088-0 - ANTONIO ROCHA PINTO E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO E 

ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD BEATRIZ BASSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

97.0056481-9 - NESTOR MACHADO BUENO (PROCURAD VALERIA REGINA DEL NERO E PROCURAD 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD 

JUNIOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

98.0003913-9 - ADAO FERREIRA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E ADV. SP073348 PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD BEATRIZ 

BASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

1999.03.99.053134-4 - LUIZ PAULO FERREIRA E OUTROS (ADV. SP093736 LUCIANE CRISTINA DA SILVA 

FEITOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073808 JOSE CARLOS GOMES)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

1999.61.00.055021-5 - JOSE CICERO SOARES PAIXAO E OUTROS (ADV. SP124873 NEIDE GALHARDO 
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TAMAGNINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2000.61.00.020459-7 - CLEA MARIA DO MONTE E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2001.61.00.005538-9 - HELENITA SANTANA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077742 MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2001.61.00.007435-9 - CLEONICE ANGELINA VALERETTO E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2002.61.00.000102-6 - CARLOS ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP133060 MARCELO 

MARCOS ARMELLINI E ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP047559 CELSO GONCALVES PINHEIRO)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.012960-0 - FUAD MUSSA ABDALLA ABANI (ADV. SP150697 FABIO FREDERICO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.015141-1 - OTACILIO CORREIA DE AGUIAR - ESPOLIO (ADV. SP165341 DULCE APARECIDA DA 

ROCHA PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.016596-3 - JOSE MARIA ALFONSO ESTRADA E OUTRO (ADV. SP208236 IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.00.029067-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN FRANCISCO (ADV. SP068916 MARILENE GALVAO 

BUENO KARUT) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.033994-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORUMBI (ADV. SP146635 ANA CAROLINA 

AROUCHE ABDALLA E ADV. SP252527 DIEGO GOMES BASSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. 

SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

94.0008290-8 - CARLOS AUGUSTO CALVO E OUTROS (ADV. SP044490 VASCO JOAO SAVORDELLI E ADV. 

SP104062 CASIMIRA GACEK SAVORDELLI E ADV. SP103843 MARLI JOANETTE PACHECO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 
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2000.61.00.010756-7 - AUDI SENNA LTDA (ADV. SP117622 MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E ADV. 

SP127715 PATRICIA BOVE GOMES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

(PROCURAD CLELIA DONA PEREIRA)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2002.61.00.011753-3 - SERGIO ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA 

CAVALLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.032315-5 - PAULO CAPRETTI DEL FIORI (ADV. SP107953 FABIO KADI) X REITOR DAS 

FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU (ADV. SP034017 RÔMULO DE SOUZA PIRES)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

 

2007.61.00.032332-5 - ERIKA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP245024 HELIR RODRIGUES DA SILVA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o interessado intimado para retira do alvará de levantamento expedido. 

Ressalvando ainda que o prazo de validade é de apenas 30 dias. 

3ª VARA CÍVEL 

 

Drª. MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

MMª. Juíza Federal Titular 

Belª. PAULA MARIA AMADO DE ANDRADE 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2047 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

97.0705679-7 - CLEUZA DE CARLI DA SILVA DA MATA E OUTRO (ADV. SP046600 LUIZ CARLOS BIGS 

MARTIM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE REINALDO DE LIMA LOPES) X BANCO 

EMPRESARIAL S/A (MASSA FALIDA) (ADV. SP214863 NATALIA ZANATA)  

Vistos, etc...HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, o acordo celebrado entre os Autores 

e a Massa Falida do Banco Empresarial S/A, descrito a fls. 159/161, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos 

do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que providencie a 

transferência do depósito de fls. 16 ao Banco Nossa Caixa, à disposição do Juízo Universal da Falência (processo nº 

2078/99 da 3ª. Vara Cível de São José do Rio PretoSP).Intime-se o Banco Central do Brasil do despacho de fls. 

195.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.00.030155-3 - MARIA CRISTINA DE MELLO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Assim sendo, evidenciada a falta de interesse processual, por inadequação e desnecessidade do provimento pleiteado, 

além da litispendência, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 

295, III c.c. artigo 267, I e V do CPC 

 

MONITORIA 
2005.61.00.028777-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X ANA MARIA FERREIRA (ADV. SP158350 AILTON BERLANDI)  

Fls. 160: Apresente a Exequente demonstrativo atualizado do débito.Int. 

 

2006.61.00.009098-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA) X TICIANA FERRARI FACCIO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos, etc...Em face do pagamento efetuado, extingo o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R. e I. 

 

2006.61.00.027614-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1122/1818 

MARTINS FERREIRA E ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO) X THAMARA LACERDA PEREIRA 

(ADV. SP241833 THAMARA LACERDA PEREIRA) X FABIO SILVA TURRI (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls. 153 e seguintes: manifeste-se a exequente. Int 

 

2007.61.00.019051-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X REGINA APARECIDA DELL ARINGA (ADV. SP082069 ELAINE SICOLI PACHECO)  

Ciência à Autora da certidão do Oficial de Justiça.Int. 

 

2007.61.00.026001-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA) X TANIA SANGER ROCHA E OUTROS (ADV. SP228911 MAURO 

CELSO CAETANO JÚNIOR)  

Manifeste-se a Exequente, tendo em vista o pagamento efetuado.Int. 

 

2007.61.00.027570-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X RENATO DA SILVA MARQUES E OUTRO (ADV. SP059124 JOAO DOS SANTOS MIGUEL)  

Tempestivo, recebo o recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à Autora, para contra-razões.Uma vez em 

termos, subam os autos, com as nossas homenagens, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int. 

 

2007.61.00.030913-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X METAL SAO BERNARDO IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROSENDO 

QUERO CARRILLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Concedo à Exequente o prazo de cinco dias para o correto atendimento do quanto determinado a fls. 521, 1º .No 

silêncio, arquivem-se os autos sobrestados.Int. 

 

2007.61.00.032519-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X CARITE IND/ E COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X MARCIA ALVES FERREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA PAULA CALADO 

FAUSTINO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

2008.61.00.001233-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X AFFONSO DELLA MONICA NETO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o desentranhamento dos documentos, mediante a substituição por cópias a serem apresentadas em cinco 

dias.Após, ou no silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.00.004067-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X CARITE IND/ E COM/ DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

2008.61.00.007639-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP163012 FABIANO ZAVANELLA E ADV. SP254591 SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS) X COM/ 

DE ALIMENTOS PARNENSE LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Autora quanto ao seu interesse no prosseguimento do feito.No silêncio, intime-se pessoalmente para os 

fins do artigo 267, 1º do CPC.Int. 

 

2008.61.00.022011-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CARLOS MARTINS KORNFELD (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

2008.61.00.022544-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X CRISTIANE FERNANDES MERINO (ADV. SP232533 MARCOS BERNARDO RODRIGUES) X 

VANESSA IARA FERNANDES MERINO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Assim, diante do óbice em cobrar o valor relativo à soma do principal e encargos previstos no contrato de 

financiamento estudantil objeto de ação revisional, JULGO EXTINTA a ação monitória e os embargos opostos pelas 

Embargantes, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Defiro 

os benefícios da justiça gratuita.Honorários advocatícios, que arbitro em 5% (cinco por cento) do valor da causa, 

corrigidos monetariamente nos termos da Lei 6.899/81, que deverão ser partilhados entre as partes em razão da 

sucumbência recíproca.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.00.023751-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X FRANZ CARLOS DA SILVA LOPES (ADV. SP246327 LUIZ FERNANDO DO 
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NASCIMENTO) X PEDRO IVO SEBASTIAO MOTA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro aos Réus os benefícios da assistência judiciária gratuita.Vista à Embargada para impugnação, no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as partes, independentemente de nova intimação e no prazo 

comum de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir para comprovar suas alegações, justificando a 

pertinência.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.028292-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.015808-2) AGUINALDO 

DE PINHO BORGES (PROCURAD EDUARDO LEVIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA)  

No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir para comprovar suas 

alegações, justificando a pertinência.Intime-se. 

 

2009.61.00.003819-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0027228-6) PAULO EDUARDO 

DOMINGUES CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO)  

Dê-se vista ao embargado para impugnação, no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
94.0026853-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. 

SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X FACTORIA SERVICOS E COM/ DE COURO LTDA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS AIDAR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

A Exequente formulou diversos e sucessivos pedidos de dilação de prazo para pesquisar a localização dos devedores e 

seus bens, o que não foi feito, assim sendo reporto-me mais uma vez ao despacho de fls. 170.No silêncio, tornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

94.0027228-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X TECNOOBRAS CONSTRUTORA E COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

95.0038096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. 

SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X LYPE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA E OUTROS 

(ADV. SP062101 VICENTE JOSE MESSIAS)  

Fls. 243: Já bens penhorados nos autos, sendo que os leilões foram designados e redesignados sem que a Exequente, em 

ambas as ocasiões, providenciasse a publicação do edital.Indefiro, portanto, a substituição da penhora, tendo em vista 

que a alienação dos bens sequer foi tentada.Int. 

 

95.0048560-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

AGYTYS COM/ IMP/ EXP/ REPRES COML/ CALCADOS E CONFECCOES EM GERAL (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X MAURO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LUIZ ANTONIO DA 

SILVA OLIVANI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada a fls. 196 e 

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos precisos termos do artigo 267, VIII, combinado com o artigo 598, ambos do 

Código de Processo Civil.Uma vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-

se os autos, com as cautelas de praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

97.0004956-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CLAUDIO VIEGAS RUBIM E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 138: Defiro pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

98.0006324-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. 

SP158690 MAIRA REGINA CICILIANO) X TRANSLOTECA SERVICOS E TRANSPORTES LTDA E OUTROS 

(PROCURAD EDNER CARLOS BASTOS)  

Observo que a constituição de advogado pelos executados ocorreu há quase dez anos (fls. 89) e o último ato deste foi a 

propositura de embargos, remetidos ao T.R.F. em junho de 2000.Comprove a exeqüente que esgotou todos os meios 

para a localização dos devedores e de seus bens, devendo, para tanto, juntar certidões negativas dos Registros de 

Imóveis e do Detran.Int. 

 

2002.61.00.001868-3 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E ADV. SP156859 LUIZ CLAUDIO LIMA 

AMARANTE) X AGROPECUARIA ARUANA S/A (ADV. SP023025 YARA DE MINGO FERREIRA E ADV. 

SP200604 ELISABETH CARDOSO PAES DA ROCHA) X SERGIO VERGUEIRO (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X MARIA TEREZA PELLEGRINI VERGUEIRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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1. Expeça-se novo mandado de intimação de Maria Tereza Pelegrini Vergueiro, nos mesmos termos de fls. 523.2. 

Apresente o Exequente demonstrativo atualizado do débito.Int. 

 

2003.61.00.021988-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X TIRALIX REMOCAO S/A LTDA E OUTRO 

(ADV. SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS)  

Tendo em vista o tempo decorrido desde a citação dos executados, primeiramente intime-se-os a indicar os bens de sua 

propriedade passíveis de penhora, nos termos do artigo 652, 3º do CPC.Apresente a Exequente demonstrativo 

atualizado do débito.Int. 

 

2008.61.00.005882-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV. SP135618 FRANCINE 

MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X ALZIRO DE ALMEIDA PEREIRA JUNIOR 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Exequente da devolução da carta precatória.Int. 

 

2008.61.00.009352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E 

ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 64: Defiro pelo prazo de trinta dias.Int. 

 

2008.61.00.010507-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO) X 

VALTER PERICO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X RISSACLA COML/ DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X GLAUBER DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Autora da certidão do Oficial de Justiça.Int. 

 

2008.61.00.012374-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X TRANSCAP TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

REGIS AUGUSTO BORGES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nada mais sendo requerido em cinco dias, arquivem-se os autos, ficando suspensa a execução si et in quantum, 

consoante art. 791, III, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.00.034254-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X TANIA NUNES DE SA DA ROSA 

Fls. 24 e 28: Regularize-se a representação processual eis que não há procuração ou substabelecimento conferido ao 

subscritor.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.030484-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA) X 

FRANCISCO ANTONIO DE AQUINO VIEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a Requerente a retirar os autos.Int. 

 

2008.61.00.031206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ZILDA TRAJANO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Fls. 32: recebo como pedido de desistência, tendo em vista que os requeridos não foram citados, e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Uma 

vez transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.021509-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X GERSON MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VALQUIRIA 

MARINHO DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à Autora da devolução da carta precatória.Int. 

 

2009.61.00.003072-0 - SAO DIVINO FERREIRA DE ABREU E OUTROS (ADV. SP073516 JORGE SATORU 

SHIGEMATSU E ADV. SP183249 SORAYA NAGAKO VILA ROSA ODA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Nestes autos foi determinado que os requerentes emendassem a inicial, nos termos do despacho de fls. 26, 

quedando-se os mesmos inertes apesar de regularmente intimados.Assim sendo, com fundamento no artigo 284, 

parágrafo único e 267, I do CPC, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito.Uma vez 

transitada em julgado esta decisão e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 
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CAUTELAR INOMINADA 

93.0036892-3 - VIVALDO MONTEIRO COSTA DA SILVA (ADV. SP036155 ANTONIO EDWARD DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI)  

Fls. 123: Indefiro tendo em vista que o executado não foi localizado para intimação.Comprove a exeqüente que esgotou 

todos os meios para a localização dos devedores e de seus bens, devendo, para tanto, juntar certidões negativas dos 

Registros de Imóveis e do Detran.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2006.61.00.001818-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) X JOAO MARCILIO DIAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CATYNA CRISTIEN DE SOUZA 

DIAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 144: Esclareça a Autora, tendo em vista que já foi intimada para recolher as custas no Juízo deprecado.Int. 

 

2008.61.00.001586-6 - UNIAO FEDERAL (ADV. SP156207 ISABELA SIMÕES ARANTES) X JOSE CLAUDIO DE 

SOUZA (ADV. SP158140 HENRIQUE BUFALO)  

Acolho os embargos declaratórios para sanar a omissão apontada quanto à condenação do Réu em verba honorária, 

tendo em vista o requerimento de justiça gratuita formulado a fls. 40, ainda na Justiça Estadual, e não apreciado.Defiro 

os benefícios da gratuidade da justiça, ficando suspensa a execução dos honorários si et in quantum nos termos dos 

artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.P. R. e Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.00.027640-6 - WILSON AUGUSTO SIQUEIRA (ADV. SP230440 ALEXANDRE APARECIDO 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI)  

Ante as razões expostas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de expedição de alvará formulado pelo requerente (fl. 

10).Honorários advocatícios indevidos (art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-41/01).Custas ex 

lege.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3841 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

00.0903598-2 - ODARCI EUGENIO BEROL (ADV. SP110776 ALEX STEVAUX) X CIA/ REAL DE CREDITO 

IMOBILIARIO (ADV. SP147590 RENATA GARCIA E ADV. SP118942 LUIS PAULO SERPA E ADV. SP077227 

MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO)  

Por ora, intime-se o peticionário de fls. 529 (Banco ABN Amro Real S/A) para regularizar a representação processual 

juntando procuração atualizada, bem como regularizar o documento de fls. 535.Intime-se, ainda, o referido banco para 

juntar cópia autenticada dos documentos de fls. 536/538 e da sentença de extinção dos autos nº 583.00.1998.828778-2 

da 12ª Vara do Foro Central da Capital. Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

MONITORIA 

2004.61.00.001997-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP051158 MARINILDA GALLO E ADV. 

SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E ADV. 

SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

BENILSON SOUZA RODRIGUES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2005.61.00.026982-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP128447 PEDRO LUIS BALDONI E ADV. 

SP182742 AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA E ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE E ADV. 

SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO) X CRISTINA VOIGT (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  
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2006.61.00.005604-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X JORGE FARFELMAZE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2007.61.00.024056-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA PAULA DOS SANTOS (ADV. SP102593 LUCIANE 

TERRA DA SILVA) X ANTONIO PIRES DE CAMARGO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista decurso do prazo deferido a fls. 190, requeira o autor o que de direito, para o regular prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2008.61.00.018873-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X WELLINGTON OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X RONALDO OLIVEIRA DUARTE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Compareça a autora na secretaria desta vara, para desentranhamento dos documentos conforme já solicitado e deferido, 

no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, e após o trânsito em julgado, remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int.  

 

2008.61.00.027335-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114904 NEI CALDERON) X MARCELO CAMARGO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0053175-0 - COM/ DE PNEUS VALETAO LTDA (ADV. SP088454 HAMILTON CARNEIRO E ADV. SP188764 

MARCELO ALCAZAR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)  

Fls. 477: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias.Após, tornem os autos conclusos.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2006.61.00.021061-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.021060-5) PERFORMAX 

COM/ E SERVICOS LTDA (ADV. SP190030 JOÃO DONIZETE FRESNEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X JB E CIA/ LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Vistos em saneador.Converto em diligência e chamo o feito à ordem. Trata-se de ação sumária cujo procedimento prevê 

a produção concentrada dos atos processuais.Contudo, o mandado de citação da JB e CIA LTDA foi expedido 

erroneamente, pois sem a advertência do 2º do art. 277 e art. 285 do CPC.Não obstante o comparecimento da parte à 

audiência, não lhe foi oportunizado apresentar contestação.Deste modo, em atenção ao princípio do contraditório, 

corrolário do devido processo legal, cite-se novamente a ré JB e CIA LTDA para, querendo, responda à ação advertido 

das penas do art. 285 do CPC.Deixo de designar nova audiência, pois a de fls. 116 nos demais aspectos se desenvolveu 

regularmente tendo as partes se manifestado acerca de possível acordo, sendo a prova dos fatos eminentemente 

documental podendo ser produzida por ocasião da contestação da ré supracitada.Após, dê-se regular prosseguimento ao 

feito, intimando a autora para se manifestar acerca das contestações, inclusive a da CEF já apresentada as fls. 69/83.Int. 

 

2008.61.00.024403-0 - CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE IF (ADV. SP071650 GUALTER DE CARVALHO 

ANDRADE E ADV. SP211935 KÁTIA NUNES DE OLIVEIRA E ADV. SP196427 CHRYS RAMOS DA SILVA E 

ADV. SP138619 ANNY FABIOLA VALDAMBRINI ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Portanto, ratifico a decisão do Juízo Estadual que determinou a inclusão da CEF no pólo passivo, acrescentando que tal 

fato decorre da submissão legal aos efeitos da sentença prolatada nesta ação nos termos do art. 42, caput e seus incisos, 

do CPC, na qual não participou da fase de conhecimento porque assim deliberadamente não o quis, pois cabia a CEF 

certificar-se da existência ou não de litígio sobre o bem ao tempo da arrematação utilizando-se dos meios cabíveis de 

defesa do seu interesse já que sujeita aos efeitos de eventual condenação.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão da 

CEF no pólo passivo da demanda na qualidade de parte.Intime-se a CEF acerca da penhora realizada as fls. 118.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.00.024310-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0272857-5) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARA TIEKO UCHIDA) X WALTER KIRMAIER MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. SP096368 

ROSANA MALATESTA PEREIRA E ADV. SP050881 LUIZ ROBERTO STAMATIS DE ARRUDA SAMPAIO)  

Recebo a apelação da embargada em seus efeitos legais. Vista ao embargante para contra-razões. Decorrido o prazo 

legal, ao E.T.R.F.3. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.00.025212-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP091351 MARISA FIRMIANO CAMPOS DE 

FARIA E ADV. SP041822 JOSE ROBERTO PADILHA) X BIENE CELULARES (ADV. SP130653 WESLAINE 

SANTOS FARIA)  

Fls. 169/171: Ciência à exequente, para que requeira o que de direito para o regular prosseguimento do feito.No 

silêncio, aguarde-se eventual manifestação no arquivo. Int.  

 

2004.61.00.004677-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP154762 JOSÉ WILSON RESSUTTE E 

ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X JULIO CESAR ARRUDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Converto o julgamento em diligênciaRegularize o patrono da exeqüente Toni Roberto Mendonça, OAB/SP 199.759, sua 

representação processual.Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2004.61.00.008373-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP184129 

KARINA FRANCO DA ROCHA E ADV. SP135372 MAURY IZIDORO E ADV. SP091351 MARISA FIRMIANO 

CAMPOS DE FARIA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X FYT 

SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA (ADV. SP162604 FERNANDO MAURO BARRUECO E ADV. SP147737 

PAULO SALVADOR RIBEIRO PERROTTI)  

Fls. 252: Manifeste-se a exeqüente com urgência. Int.  

 

2006.61.00.017897-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X PATRICIA SANCHIS CASTELLO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA ROSA SANCHIS CASTELLO GAETA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ANGELO GAETA FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X NAYR MACHADO 

SIQUEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação das partes. Int.  

 

2008.61.00.000255-0 - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME (ADV. SP209708B 

LEONARDO FORSTER) X RASPEC RACOES E SAL PARA PECUARIA LTDA ME (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X EDUARDO JUNQUEIRA CESAR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LUIZ ANTONIO 

TRIMIGLIOZZI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 131/132: Manifeste-se a exeqüente.Int.  

 

2008.61.00.025999-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP246189 

HENRIQUE LAZZARINI MACHADO) X ONDINA DAS GRACAS LEITE DE MELLO ME (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ONDINA DAS GRACAS LEITE DE MELLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a não apresentação de embargos por parte do(s) réu(s), conforme certidão de fls. retro, requeira o autor 

o que de direito, para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se eventual 

provocação das partes no arquivo sobrestado.Int.  

 

2008.61.00.030539-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X ANTONIO TOZATO JUNIOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se o autor sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo 

requerido no prazo, aguarde-se no arquivo sobrestado provocação das partes. Int.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2006.61.00.021060-5 - PERFORMAX COM/ E SERVICOS LTDA (ADV. SP190030 JOÃO DONIZETE 

FRESNEDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JB E CIA/ LTDA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em saneador.Converto em diligência e chamo o feito à ordem. Ao compulsar os autos verifico que as rés não 

foram citadas para responder a presente ação cautelar.Assim, cite-se-as, com urgência, observando os endereços 

constantes na ação principal nº 2006.61.00.021061-7 as fls. 60 e 114.Após, dê-se regular seguimento ao feito. 

 

2008.61.00.033785-7 - BERNADETE PAULINO (ADV. SP255419 FERNANDO GOMES MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se o requerente/autor para retirar os autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 872 do 

CPC.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo.I.  

 

2009.61.00.000466-6 - JOSE ALAOR VIOLA (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Pela derradeira vez, cumpra a impetrante integralmente o despacho de fls. 12, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 
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CAUTELAR INOMINADA 
89.0030421-6 - WORMALD RESMAT PARSCH SISTEMAS CONTRA INCENDIO LTDA (ADV. SP048852 

RICARDO GOMES LOURENCO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL 

- IAPAS (PROCURAD CARLA CARDUZ ROCHA)  

Fls. 334/335: Defiro a carga pelo prazo de 20 (vinte) dias.Caso necessite de prazo maior, o autor deverá providenciar as 

cópias necessárias para sua análise, ou requerer nova vista dos autos, através de nova petição.Int.  

 

90.0020930-7 - SAMBOT IND/ E COM/ DE USINAGEM DE PECAS MAQUINAS INDUSTRIAIS IMP/ E EXP/ 

LTDA (ADV. SP041961 JORGE ROBERTO AUN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

90.0034588-0 - FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA (ADV. SP060400 JOAQUIM SERGIO PEREIRA 

DE LIMA E ADV. SP181388 EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS (ADV. SP162712 ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E ADV. SP011187 PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO)  

Mantenho a decisão de fls. retro, por seus próprios fundamentos.Aguarde-se no arquivo sobrestado, decisão do agravo 

noticiado a fls. retro.Int.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0020950-3 - JOSEFA MARIA SANTIAGO (ADV. SP013088 MARCOS SCHWARTSMAN E ADV. SP090279 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO DE SOUZA AGUIAR)  

Cumpra a autora integralmente o despacho de fls. 499, vez que não juntou os documentos referente a Gertrudes Alonso 

Martins. Com o cumprimento, remetam-se os autos ao SEDI nos termos da decisão de fls. 499.Int.  

 

Expediente Nº 3851 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
91.0041070-5 - FATOL VERONIKA LAPORTA (ADV. SP019566 EDGARD HERMELINO LEITE) X DIRETOR 

REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 22: Informe à Comissão Setorial de Avaliação e Gestão Documental que realmente não há decisão terminativa 

nestes autos, assim, daremos o devido seguimento no processo. Por ora, intime-se o impetrante para informar se há 

interesse no prosseguimento do feito.Int.  

 

92.0000554-3 - CMR IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK E ADV. SP074223 ESTELA 

ALBA DUCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS (PROCURAD DENISE PEREIRA DE 

PAIVA GABRIEL)  

Dê-se ciência ao peticionário do desarquivamento para que requeira o que de direito.Prazo 05(cinco) dias.Após, 

retornem os autos ao arquivo findo. 

 

95.0033357-0 - H M B VEICULOS LTDA (ADV. SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA E ADV. SP272357 

RAFAEL FUKUJI WATANABE) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD 

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)  

Fls. 410: Indefiro. Nos termos da decisão de fls. retro, os autos aguardarão no arquivo sobrestado.Dê-se vista ao 

impetrado.Int.  

 

95.0041249-7 - TERRAS NOVAS ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP025662 FABIO 

DE OLIVEIRA LUCHESI E ADV. SP016716 JOSE ALMEIDA SILVARES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE (PROCURAD DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 

agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

95.0051176-2 - GENERAL IMPORT COM/ EXTERIOR LTDA (ADV. SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

ADV. SP117622 MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

(PROCURAD DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)  

Intime-se a parte autora para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 
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2000.61.00.042851-7 - HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA (ADV. SP154209 FABIO LUIS AMBROSIO E 

ADV. SP182715 WALTER LUIZ SALOMÉ DA SILVA) X COORDENADOR DA DIVISAO/SERVICO DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO INSS-SP (ADV. SP128972 AUREA DELGADO LEONEL E ADV. SP131928 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE (ADV. SP105557 DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO E ADV. SP067859 LENICE DICK 

DE CASTRO E ADV. SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO)  

Fls. 532: Manifeste-se a impetrante.Fls. 535/536: Manifeste-se o SEBRAE.Int.  

 

2002.61.00.006293-3 - CESAR AVELINO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP139487 MAURICIO SANTOS DA 

SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pela derradeira vez, cumpra a impetrante o despacho de fls. 243.Int. 

 

2005.61.00.019035-3 - BEKUM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP136748 MARCO ANTONIO 

HENGLES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2005.61.00.029673-8 - CLAUDIO PESSOA CAVALCANTE (ADV. SP130533 CELSO LIMA JUNIOR E ADV. 

SP183032 ARQUIMEDES TINTORI NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, no valor de R$ 18.618,80, correspondente a 22,42437% do valor 

constante do depósito de fls. 68.Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para converter o saldo remanescente em 

renda da União Federal.Int. 

 

2006.61.00.000050-7 - SONIA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP214503 ELISABETE SERRÃO E ADV. 

SP157070 CARLOS TEBECHERANE HADDAD) X CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DA UNIAO NO 

ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Homologo a desistência do recurso conforme requerido a fls. 338.Tendo em vista que a sentença de fls. retro está sujeita 

ao duplo grau de jurisdição, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

2006.61.00.009536-1 - ASSOFADI-ASSOCIACAO DE FARMACIAS E DROGARIAS INDEPENDENTES DE SAO 

JOSE DO RIO PRETO E REGIAO (ADV. SP220820 WAGNER DA CUNHA GARCIA E ADV. SP107719 THESSA 

CRISTINA SANTOS SINIBALDI E ADV. SP227920 PATRICIA MATHIAS MARCOS) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP192138 LUIS HENRIQUE 

SILVEIRA MORAES E ADV. SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)  

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2006.61.00.012295-9 - LUIS ANTONIO FERNANDES (ADV. SP185518 MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 

agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

2006.61.00.015934-0 - BANCO ITAUCARD S/A (ADV. SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E ADV. 

SP148803 RENATA TORATTI CASSINI) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE 

SAO PAULO-DEINF-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2006.61.00.023549-3 - UNION OCEANO IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP136617 HWANG POO NY) X 

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD JOSE ROBERTO 

MARQUES COUTO)  

Remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.  

 

2006.61.00.027917-4 - MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A (ADV. SP128600 WALTER CARLOS 

CARDOSO HENRIQUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 
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2007.61.00.035187-4 - MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A (ADV. SP128600 WALTER CARLOS 

CARDOSO HENRIQUE E ADV. SP211350 MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA E ADV. 

SP254753 EDUARDO HIROSHI HIRANO E ADV. SP153882 FERNANDO AUGUSTO MONTEIRO PEREZ) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2008.61.00.023027-3 - U S J - ACUCAR E ALCOOL S/A (ADV. SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 125: Prejudicado face a sentença de fls. retro.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Int.  

 

2008.61.00.027709-5 - DORA ENI LUCIANA VIEIRA (ADV. SP185351 PAULO SÉRGIO MELLO DE JESUS E 

ADV. SP096569 NILZA APARECIDA FERREIRA) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE 

SAO PAULO S/A (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP131896 BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR)  

Pela derradeira vez, cumpra a impetrante o despacho de fls. 211.Int. 

 

2009.61.00.002968-7 - WALDOMIRO RODRIGUES E SILVA JUNIOR (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI 

DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 99/100: Manifestem-se as partes.Int.  

 

2009.61.00.003830-5 - KANAFLEX S/A IND/ DE PLASTICOS (ADV. SP163721 FERNANDO CALIL COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
2001.61.00.029299-5 - SINDHOSP - SIND HOSP,CLIN,CASAS SAUDE,LAB PESQ E ANAL CLIN,INST 

BENEF,RELIG E FILANTROPICAS/SP (ADV. SP068620 ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA E ADV. SP127122 

RENATA DELCELO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD ANTONIO 

CASTRO JUNIOR E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI 

CARRERO SOARES E SILVA)  

Fls. 591: Manifeste-se a impetrante. Int.  

 

Expediente Nº 3872 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

97.0028562-6 - BUENO MAGANO ADVOCACIA (ADV. SP054184 JOSE CORDEIRO CILENTO E ADV. 

SP207541 FELLIPE GUIMARÃES FREITAS E ADV. SP110750 MARCOS SEIITI ABE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2002.61.00.008186-1 - ARETUZA FARIAS LEAL (ADV. SP118845 MONICA APARECIDA VECCHIA DE MELO) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL (ADV. SP146949 SONIA REGINA MONTI 

RACHID E ADV. SP122823 CLAUDIA HELENA COLLA GLORIA CATAROZZO)  

(...)Deste modo, indefiro o pedido da impetrante.Intime-se.Após, ao arquivo. 

 

2003.61.00.005744-9 - SAO SILVESTRE COML/ IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA (ADV. SP155763 

ALVARO FERNANDO RIBEIRO DE BRITTO E ADV. SP187225 ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2003.61.00.007636-5 - SKALA ASSESSORIA E AUDITORIA S/C LTDA (ADV. SP182731 ADILSON NUNES DE 

LIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 
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agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

2003.61.00.027802-8 - INTER MILL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA (ADV. SP071981 REYNALDO BARBI 

FILHO E ADV. SP104470 IDO KALTNER) X CHEFE DA ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO 

INSS SAO PAULO - SANTO AMARO (ADV. SP127370 ADELSON PAIVA SERRA)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2004.61.00.005652-8 - CONSULTEST-CONSULTORIA ESTRUTURAL S/C LTDA (ADV. SP187113 DENNIS 

MARCEL PURCÍSSIO E SILVA E ADV. SP178344 RODRIGO FREITAS DE NATALE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2004.61.00.014534-3 - TELESUL TELECOMUNICACOES LTDA (ADV. SP082449 LUIZ CARLOS THADEU 

MOREYRA THOMAZ E ADV. SP161231 MARIA ISABEL EMBOABA DA COSTA) X CHEFE DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2004.61.00.023455-8 - COLUMBIA TRISTAR HOME ENTERTAINMENT DO BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. 

SP112499 MARIA HELENA T PINHO T SOARES) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL DA 

SECCIONAL DE OSASCO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2004.61.00.027682-6 - VR VALES LTDA (ADV. SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E ADV. 

SP167176 CRISTINA ALVARENGA FREIRE DE ANDRADE PIERRI E ADV. SP179558 ANDREZA PASTORE) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2004.61.00.027852-5 - IBIRAPUERA PARK HOTEL LTDA (ADV. SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA 

MORAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2005.61.00.011120-9 - HEMOCELL HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA S/C LTDA (ADV. SP123242 WILLIAM 

SANTOS FERREIRA E ADV. SP022301 JOAQUIM DA SILVA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado, desfecho do(s) 

agravo(s) de instrumento interposto(s). 4. Int. 

 

2005.61.00.011234-2 - PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S/A (ADV. SP112499 MARIA HELENA T PINHO T 

SOARES E ADV. SP145928 JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD E ADV. SP141248 VALDIRENE LOPES 

FRANHANI E ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2006.61.00.014314-8 - SOUTH SEA TERMINAL E LOGISTICA LTDA E OUTRO (ADV. SP022207 CELSO 

BOTELHO DE MORAES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2006.61.00.015063-3 - O2 FILMES CURTOS LTDA (ADV. SP147617 GUSTAVO DA SILVA AMARAL) X 

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE TABOAO DA SERRA-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  
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1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2007.61.00.001693-3 - DROGARIA CAIAPE LTDA - ME (ADV. SP174840 ANDRÉ BEDRAN JABR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 

SIMONE APARECIDA DELATORRE)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2007.61.00.008379-0 - COML/ SANTISTA LTDA (ADV. SP105696 LUIS DE ALMEIDA E ADV. SP100930 ANNA 

LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM 

OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2007.61.00.022232-6 - RIZZIVAL COM/,ASSESSORIA E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP140060 

ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 

(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

2008.61.00.008842-0 - GR S/A (ADV. SP128746 FERNANDO ALVARO PINHEIRO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2008.61.00.018995-9 - SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA (ADV. SP095596 JOSE CARLOS BRUNO) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2008.61.00.019259-4 - BASFER CONSTRUTORA LTDA (ADV. SP142674 PATRICIA DE ALMEIDA BARROS E 

ADV. SP189388A JOSÉ PEREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BARUERI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do impetrado no efeito devolutivo. 2. Vista à impetrante para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2008.61.00.026231-6 - MARIO RUBENS DE PAULA GARCIA (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 139/141: Manifeste-se o impetrante e a Fazenda Nacional.Int.  

 

2008.61.00.027053-2 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS (ADV. SP242949 CAIO MARCO LAZZARINI E ADV. 

SP018613 RUBENS LAZZARINI E ADV. SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X GERENTE 

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM S PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação da impetrante no efeito devolutivo. 2. Vista ao impetrado para contra-razões. 3. Após, ao MPF. 4. 

Decorrido o prazo legal, ao E.T.R.F.3. 

 

2009.61.00.001396-5 - CLOVIS TELES MACIEL (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 83/84: Manifeste-se a impetrante e a Procuradoria da Fazenda Nacional.Junte o impetrante, no prazo de 05 (cinco) 

dias, cópia autenticada do CPF, conforme já solicitado. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.00.007664-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.005744-9) SAO 

SILVESTRE COML/ IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA (ADV. SP155763 ALVARO FERNANDO 

RIBEIRO DE BRITTO E ADV. SP187225 ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANELY MARCHEZANI PEREIRA)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Concedo prazo de 5 
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(cinco) dias para manifestação da parte interessada. 3. Silente, remetam os autos ao arquivo findo. 4. Int.  

 

Expediente Nº 3929 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.006522-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.027627-1) 

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBOL - CBBS E OUTROS (ADV. SP140971 JOAO 

BIAZZO FILHO E ADV. SP117978 ROBERTO FRANCO DE OLIVEIRA CANTO E ADV. SP203051 PATRICK 

LUIZ AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183718 MARCO ANTONIO PEREZ DE 

OLIVEIRA E ADV. SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARA 

TIEKO UCHIDA)  

Vistos em Inspeção.Publique-se o despacho de fls. 1857, qual seja:1. Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

RegionalFederal da 3ª Região. 2. Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parteinteressada. 3. Vista ao 

Ministério Público. 4. Silentes, aguarde-se eventual provocação no arquivo. 5. Int. No mesmo prazo, manifeste-se 

acerca da petição de fls. 1859/1877. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5500 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.00.010913-2 - MARCO ANTONIO ASSUNCAO E OUTROS (ADV. SP108307 ROSANGELA 

CONCEICAO COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI) X 

ROMA INCORPORADORA E ADM DE BENS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Junte-se.Da audiência designada para 17/06/2009 às 16h30m, intime-se pessoalmente a parte autora, e através do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região os procuradores das partes e a ré. 

 

2007.61.00.022630-7 - CLECIO AGUIAR SILVA NOVAIS E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO 

DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Junte-se. Da audiência designada para 16/06/2009 às 12h, intime-se pessoalmente a parte autora, e através do Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3.ª Região os procuradores das partes e a ré.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2277 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0675017-6 - TRW AUTOMOTIVE LTDA (ADV. SP086352 FERNANDO EDUARDO SEREC E ADV. SP131524 

FABIO ROSAS) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)  

Fls. 244/246: Preliminarmente providencie a parte autora a regularização da petição de protocolo nº 2009.000046658-1, 

tendo em vista a mesma estar sem assinatura do patrono. Prazo: 05(cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. I.C. 

 

89.0003517-7 - JOAO HELAL (ADV. SP083717 ADRIANA THOMAZ DE M BRISOLLA PEZZOTTI E ADV. 

SP222664 TALITA MOTA BONOMETTI) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 
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interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

89.0008718-5 - MARIA RAQUEL CURY RAMOS (ADV. SP078305 JOSE EDUARDO RODRIGUES TORRES E 

ADV. SP068754 NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA E ADV. SP064327 EZIO RAHAL MELILLO E ADV. 

SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

89.0017831-8 - DILVIO SALVADOR MARTINS (ADV. SP070831 HELOISA HARARI MONACO E ADV. 

SP261608 ELITON CRISTIANO SGARDIOLLI E ADV. SP088091 DILVIO SALVADOR MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

89.0035598-8 - MARCO ANTONIO PIRES JARDIM (ADV. SP071746 EUCARIO CALDAS REBOUCAS) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

91.0685207-6 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP081442 LUIZ RICCETTO NETO E ADV. SP044513 JOAO 

CARLOS RIDENTI FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA)  

Fls. 114/124: Verifico ter ocorrido o trânsito da decisão de fls. 112, pelo que indefiro o pedido do autor, devendo os 

autos retornarem ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime-se. Cumpra-se. 

 

91.0689171-3 - JOSE ALVARO MARTINS (ADV. SP070835 ISRAEL DE OLIVEIRA E ADV. SP112591 TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

91.0698759-1 - JOSE RINALDO CAMERATO (ADV. SP098504 ROSANA MARIA SARAIVA DE QUEIROZ) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0018382-4 - ADILSON FORTUNA & CIA LTDA (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E ADV. 

SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP104357 WAGNER MONTIN)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0027912-0 - FERPAM COM/ DE FERRO E ACO LTDA (ADV. SP064654 PEDRO ANDRE DONATI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

92.0039341-1 - MILTON VANUCCI E OUTROS (ADV. SP051020E ELAINE KAZUMI TAKARA E ADV. 

SP132269 EDINA VERSUTTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DAVID ROCHA LIMA DE M E SILVA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Defiro a vista dos autos em Cartório, tendo em 

vista que a parte requerente não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.  

 

92.0081051-9 - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP105407 RICARDO 

VALENTIM NASSA E ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP083860 JOAO 
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AUGUSTO CASSETTARI) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP103936 CILENO ANTONIO BORBA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARGARETH ANNE LEISTER)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada ciente de que foi defirada a vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo legal.No silêncio, tornem ao arquivo 

com as cautelas legais.  

 

92.0092609-6 - HELIO NASTARI JUNIOR E OUTROS (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA E ADV. 

SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X BANCO DO EATDO DE SAO PAULO S/A - BANESPA 

(ADV. SP112319 PAULO ROBERTO GOMES CASTANHEIRA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

93.0004797-3 - GILBERTO MASSARI E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E 

ADV. SP130943 NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARGARETH 

ANNE LEISTER) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA (ADV. SP096984 WILSON 

ROBERTO SANTANNA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

95.0007100-2 - VALDEZIR OLIVEIRA DE CARVALHO E OUTROS (ADV. SP107950 CYLMAR PITELLI 

TEIXEIRA FORTES E ADV. SP101669 PAULO CARLOS ROMEO E ADV. SP103639 EDITE GIGLIUCI DOS 

SANTOS E ADV. SP209764 MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. 

SP116361 OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARGARETH ANNE 

LEISTER) X BANCO UNIBANCO S/A (ADV. SP078658 JOAO PAULO MARCONDES E ADV. SP088037 PAULO 

ROBERTO PINTO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (PROCURAD WILSON CUNHA CAMPOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP095418 TERESA DESTRO E ADV. SP115747 CLEUCIMAR 

VALENTE FIRMIANO) X BANCO ITAU S/A (ADV. SP068634 SALETE VENDRAMIM LAURITO E ADV. 

SP062146 GERBER DE ANDRADE LUZ) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP103936 CILENO ANTONIO 

BORBA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Defiro a vista dos autos em Cartório, tendo em 

vista que a parte requerente não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.  

 

95.0012064-0 - DANIEL PEREIRA E OUTROS (ADV. SP108626 CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI 

E ADV. SP104405 ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA ZANDONADE)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

95.0035459-4 - PRIMOTECNICA MECANICA E ELETRICIDADE LTDA (PROCURAD SOLANGE GUIDO E 

PROCURAD ADRIANA BERTONI HOLMO E ADV. SP248291 PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ADRIANA ZANDONADE)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Defiro a vista dos autos em Cartório, tendo em 

vista que a parte requerente não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.  

 

96.0023841-3 - ANGELIM MOREALE E OUTROS (ADV. SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO E ADV. 

SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP096298 TADAMITSU NUKUI E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X BANCO DO BRASIL 

S/A (ADV. SP146838 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA E ADV. SP101300 WLADEMIR ECHEM JUNIOR)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

97.0025345-7 - BRUSCHETTA & CIA/ LTDA (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD FILEMON ROSE DE OLIVEIRA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada ciente de que foi defirada a vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo legal.No silêncio, tornem ao arquivo 
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com as cautelas legais.  

 

98.0013175-2 - LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA E OUTROS (PROCURAD MARISA BARRETTA 

GUZDINSKAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALEXANDRE ALBERTO BERNO) X CITIBANK S/A (ADV. 

SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E ADV. SP161979 ALESSANDRA CRISTINA MOURO) 

X BANCO ITAU S/A (ADV. SP018821 MARCIO DO CARMO FREITAS E ADV. SP130937 MARCIA FAZION) X 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP075543 ELENICE TORRES ZEITOUNLIAN)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

98.0049875-3 - ATILIO GERSON BERTOLDI E OUTROS (PROCURAD ORLANDO GASPARINI CHRISTIANINI 

E ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

1999.03.99.017856-5 - CARLOS JIMENEZ ESPARTOSA E OUTRO (ADV. SP198779 JOÃO MARCELO JOY 

CARNEIRO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP116361 OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA ZANDONADE) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP134197 

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. 

SP021709 ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI E ADV. SP182314 JORGE TADEO GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2000.61.00.040719-8 - ODETE DOS SANTOS MATIAS E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2001.61.00.000186-1 - JOSE HUMBERTO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP150441A ANTONIO PEREIRA 

ALBINO E ADV. SP218045A GALDINO SILOS DE MELLO E ADV. SP249635A FRANCISCO CARLOS DA 

SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2001.61.00.031517-0 - MARCELO PIMENTA DA FONSECA (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE FREITAS 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2004.61.00.017988-2 - ISAURO SERAO (PROCURAD IVAN SECCON PAROLIN FILHO E PROCURAD 

BERNARDO RUCKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2006.61.00.008391-7 - BRASTUBO CONSTRUCOES METALICAS S/A (ADV. SP154235 FABIANA DE PAULA 

PIRES E ADV. SP161397 INGRID RILENI MATOS ALMEIDA) X SANVEST PARTICIPACOES S/A (ADV. 

SP113402 MARIA DE FATIMA MONTE MALTEZ TAVARES) X BANCO SANTOS S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL (ADV. SP130538 CLAUDIA NEVES MASCIA) X BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL-BNDES (ADV. RJ025384 PAULO S S VASQUES DE FREITAS)  
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Fls. 617/619: Tendo em vista a certidão negativa do sr. Oficial de Justiça, expeça a secretaria novo mandado para o 

endereço informado pelo autor às fls. 614/615. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.00.024333-0 - MARIZILDA GODOY GALHARDO (ADV. SP195036 JAIME GONÇALVES CANTARINO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GABRIELA ALKIMIM HERRMANN) X PASCHOA BELLETTI GODOY 

(ADV. SP217880 LUCIANA APARECIDA CUTIERI)  

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/06/2009 às 15:30 horas, a ser realizada na sala de 

audiências deste Juízo, com endereço na Av. Paulista, 1682 - 8º andar. Intimem-se as testemunhas indicadas às fls. 158 

e às fls. 127. I.C. DESPACHO DE FL. 168 Providencie a co-ré PASCHOA BELLETTI GODOY, no prazo de 05 

(cinco) dias, os dados completos para intimação da testemunha VIVIAN MARCELA PINHEIRO. Após, expeça a 

secretaria o mandado de intimação conforme requerido.  

 

2007.61.00.025677-4 - CLECIO GONCALVES ROSA (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 

ADV. SP183226 ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, ficam as partes 

intimadas do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias. Defiro a vista dos autos em Cartório, tendo em 

vista que a parte requerente não tem procuração nos autos.No silêncio, tornem ao arquivo com as cautelas legais.  

 

2008.61.00.008571-6 - ALBERTO FEITOSA SALGUEIRO (ADV. SP208207 CRISTIANE SALDYS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

95.0055082-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0675017-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X TRW DO BRASIL S/A (ADV. SP086352 FERNANDO 

EDUARDO SEREC E ADV. SP026554 MARIO ANTONIO ROMANELI E ADV. SP109341 ANY HELOISA 

GENARI PERACA E ADV. SP131524 FABIO ROSAS)  

Fls. 116/118: Preliminarmente providencie a parte autora a regularização da petição de protocolo nº 2009.000046655-1, 

tendo em vista a mesma estar sem assinatura do patrono. Prazo: 05(cinco) dias. No silêncio, tornem os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
88.0037956-7 - F L SMIDTH S/A COM/ E IND/ E OUTRO (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. 

SP145928 JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) X FUNDO DE PARTICIPACAO PIS - PASEP 

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

1999.61.00.023658-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0039703-5) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) X FERPAM COM/ DE FERRO E ACO LTDA (ADV. SP064654 

PEDRO ANDRE DONATI)  

Nos termos da Portaria nº 12/2006 deste Juízo e o art. 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, fica a parte 

interessada regularmente intimada do desarquivamento dos autos para requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

Expediente Nº 2313 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

97.0031187-2 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD MARLON ALBERTO WEICHERT E PROCURAD 

WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG E PROCURAD VERA MARIA DE OLIVEIRA NUSDEO LOPES) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP013552 JOSE SAULO PEREIRA RAMOS) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. 

SP028517 JOAO POTENZA E ADV. SP070394 JOAO BRENHA RIBEIRO E ADV. SP046788 NEYDE ALVES 

RAHAL) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP028517 JOAO POTENZA E ADV. SP070394 JOAO BRENHA 

RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP028517 JOAO POTENZA E ADV. SP070394 JOAO BRENHA 

RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP028517 JOAO POTENZA E ADV. SP070394 JOAO BRENHA 

RIBEIRO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP123530 MARCIO SCHNEIDER REIS E ADV. SP188134 NADIA 

DE OLIVEIRA SANTOS) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP125189 CARLOS EDUARDO JORDAO DE 
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CARVALHO E ADV. SP124341 DIRCEU SORDI NOGUEIRA E ADV. SP147247 FABIANA VILHENA MORAES 

SALDANHA E ADV. SP162812 RENATA MONTEIRO DE AZEVEDO MELO E ADV. SP166290 JACYR 

CONRADO GERARDINI JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP125189 CARLOS EDUARDO JORDAO 

DE CARVALHO E ADV. SP162812 RENATA MONTEIRO DE AZEVEDO MELO E ADV. SP147247 FABIANA 

VILHENA MORAES SALDANHA E ADV. SP124341 DIRCEU SORDI NOGUEIRA) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(ADV. SP072408 NILSA FERREIRA LIMA E ADV. SP091117 EDSON GERMANO) X SEGREDO DE JUSTIÇA E 

OUTROS (ADV. SP125189 CARLOS EDUARDO JORDAO DE CARVALHO E ADV. SP146770 LUIZ ANTONIO 

DE ALMEIDA ALVARENGA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP011199 CELSO ANTONIO BANDEIRA DE 

MELLO E ADV. SP068734 WILLIAN ROBERTO GRAPELLA E ADV. SP100202 MAURICIO BARBANTI 

MELLO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP123993 RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE E ADV. 

SP120308 LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP100202 

MAURICIO BARBANTI MELLO E ADV. SP028587 JOAO LUIZ AGUION) X SEGREDO DE JUSTIÇA E OUTRO 

(ADV. SP057970 VAHAN KECHICHIAN NETO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP145920 JOUBERTO DE 

QUADROS PESSOA CAVALCANTE) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP123530 MARCIO SCHNEIDER REIS 

E ADV. SP188134 NADIA DE OLIVEIRA SANTOS E ADV. SP009569 LUIZ COLTURATO PASSOS) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP016139 YARA SANTOS PEREIRA E ADV. SP062563 DARIO DOMINGOS DE 

AZEVEDO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP022920 ZULEIKA BEATRIZ DE OLIVEIRA E ADV. SP147238 

ANDREA ROJO PINTO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP026388 JOAQUIM PIRES AMARAL) X SEGREDO 

DE JUSTIÇA (ADV. SP062086 ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS) X SEGREDO DE JUSTIÇA E OUTRO 

(ADV. SP013552 JOSE SAULO PEREIRA RAMOS E ADV. SP120998 MARCIA RODRIGUES SANCHES)  

Recebo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, os recursos de apelação interpostos por:- Ministério Público Federal e 

União Federal (fls. 11124-11255);- ESTADO DE SÃO PAULO (fls. 10602-10614);- REAL E BENEMERITA 

ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA (fls. 10788-10809);- EDGARD SCHROEDER SAN JUAN, 

MARCOS CESAR VALERIO DE ALMEIDA, JOSE ANTONIO GARCIA MENEGOLI e EMIL SABINO (fls. 

10726-10737);- KENJI NAKIRI e LUIZ BORO PUIG (fls. 10617-10672);- RICARDO FERNANDES DE AZEVEDO 

MELO, VICENTE AVILA NETTO e sucessores de MAGNUS ROSA COELHO DE SOUZA (SUELY OLIVEIRA 

COELHO DE SOUZA, SILVIA COELHO DE SOUZA RIOS, RODRIGO COELHO DE SOUZA, FLAVIA COELHO 

DE SOUZA, EDUARDO COELHO DE SOUZA, LUCIANO COELHO DE SOUZA, SANDRA COELHO DE 

SOUZA e PATRICIA COELHO DE SOUZA) - fls. 10814-10859;- JOSE PEDRO DA SILVA e JOSE FRANCISCO 

BAUMGRATZ (fls. 10863-10914);- JOAO BOSCO DE OLIVEIRA (fls. 10541-10600 e ratificação de fls. 10861);- 

NOEDIR ANTONIO GROPPO STOLF (fls. 10771-10786).Dê-se vista às partes para contrarrazões, no prazo legal. 

Destaco que o Ministério Público Federal e a União Federal já ofereceram contrarrazões (fls. 10938-11119) aos 

recursos de fls. 10541-10575, 10617-10671, 10726-10735, 10771-10785, 10788-10808 e 10814-10858.Indefiro o 

pedido de fls. 10741, para apensamento destes autos com os do processo n.° 2003.61.00.036239-8, uma vez que esta 

medida não trará qualquer benefício processual às partes. Isto porque, em razão da grande quantidade de requeridos 

deste, os prazos fluem em completo descompasso com os daquele processo. Anoto que o efeito invocado, qual seja, que 

a decisão recursal seja única e uniforme, existe a partir do momento em que ambos os processos tem relação de 

dependência legal (artigo 17, parágrafo 5°, da Lei n.° 8429/92), que não impõe o apensamento físico dos 

autos.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.Destarte, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos assistentes litisconsorciais ativos UNIÃO FEDERAL e 

ESTADO DE SÃO PAULO.I. C. 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2002.61.00.022876-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SONIA MARIA CURVELLO) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(PROCURAD LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP106881 

VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP084184 FERNANDO MAGALHAES 

RANGEL)  

Recebo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e 

União Federal (fls. 1386-1428), pelo Estado de São Paulo (fls. 1471-1478) e pelo requerido MARCOS RASSI (fls. 

1301-1356).Dê-se vista às partes para contrarrazões, no prazo legal. Anoto que o Ministério Público Federal e a União 

Federal já ofereceram contrarrazões ao recurso de fls. 1429-1469.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I. C. 

 

2003.61.00.016615-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SONIA MARIA CURVELLO) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(PROCURAD LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP106881 

VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP102213 ANTONIO RODRIGUES 

NETTO E ADV. SP111083 DENISE ANTUNES RODRIGUES)  

Recebo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e 

União Federal (fls. 1281-1316) e pelo Estado de São Paulo (fls. 1324-1331).Dê-se vista ao requerido para contrarrazões, 

no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades 

legais.I. C. 
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2003.61.00.036239-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SONIA MARIA CURVELLO E PROCURAD LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO E ADV. SP106881 VERA MARIA DE O NUSDEO LOPES) X SEGREDO DE 

JUSTIÇA (ADV. SP026388 JOAQUIM PIRES AMARAL)  

Recebo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, os recursos de apelação interpostos pelo Ministério Público Federal e 

União Federal (fls. 1152-1183), pelo Estado de São Paulo (fls. 1190-1197) e pelo requerido VICTOR LUIZ DOS 

SANTOS HADDAD (fls. 1105-1117).Dê-se vista às partes para contrarrazões, no prazo legal. Anoto que o Ministério 

Público Federal e a União Federal já ofereceram contrarrazões ao recurso de fls. 1121-1148.Indefiro o pedido de fls. 

1104, para apensamento destes autos com os do processo n.° 97.0031187-2, uma vez que esta medida não trará qualquer 

benefício processual às partes. Isto porque, em razão da grande quantidade de requeridos naquele, os prazos fluem em 

completo descompasso com os deste processo. Anoto que o efeito invocado, qual seja, que a decisão recursal seja única 

e uniforme, existe a partir do momento em que ambos os processos tem relação de dependência legal (artigo 17, 

parágrafo 5°, da Lei n.° 8429/92), que não impõe o apensamento físico dos autos.Oportunamente, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.I. C. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 3700 
 

DESAPROPRIACAO 

00.0112064-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

E ADV. SP078167 JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X SERRA DO FEITAL S/A AGRO-PASTORIL 

(ADV. SP011747 ROBERTO ELIAS CURY)  

Fls. 432 - Defiro, pelo prazo requerido pela expropriante.Intime-se. 

 

00.0764163-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP078167 JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR E ADV. SP019201 RUBENS CAMARGO 

MELLO) X WILMA CLAUDIO GIRIBONI E OUTROS (ADV. SP137753 WILMA CLAUDIO GIRIBONI)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela expropriante, em seus regulares efeitos de direito, a teor do que preconiza 

o artigo 28 do Decreto-lei nº 3.365/41.Ao expropriado, para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Sem prejuízo, 

expeça-se o alvará de levantamento, em favor do Sr. Perito, tal como determinado em sede de sentença, bem assim dê-

se vista dos autos à Unio Federal, a qual figura na condição de assistente da expropriante. Ao final, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se, cumprindo-se, ao final. 

 

2001.03.99.037542-2 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP097688 ESPERANCA LUCO E 

ADV. SP150521 JOAO ROBERTO MEDINA) X WALTER SIMPLICIO DOS SANTOS (ADV. SP042882 ABEL 

BENEDICTO B DE OLIVEIRA FILHO E ADV. SP029904 MARLEI PINTO BENEDUZZI)  

Comprove a expropriante, no prazo de 05 (cinco) dias, a publicação dos editais expedidos nestes autos.Tendo em conta 

que a certidão apresentada a fls. 540 carece de informações a respeito dos efetivos sucessores, apresente a expropriada, 

no prazo de 10 (dez) dias, certidão de inteiro teor dos autos do inventário nº 090.01.1995.003495-7, em curso perante o 

1º Ofício da Comarca de Bragança Paulista/SP. Ao final, voltem os autos conclusos, para deliberação. Intime-se.  

 

MONITORIA 

2006.61.00.015648-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP167229 MAURÍCIO GOMES) X PAULO 

TADEU MARTINS FARAH E OUTRO (ADV. SP188412 ALESSANDRO XAVIER DE ANDRADE)  

Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 565,14 (quinhentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos), 

intime-se a Caixa Econômica Federal para, caso queira, ofereça Impugnação ao Cumprimento de Sentença, no prazo de 

15 (quinze) dias.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado 

para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça 

Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, mediante a indicação do nome, número do 

R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Intime-se. 

 

2006.61.00.018660-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X GIRCKUS E CIA/ LTDA E OUTROS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Ciência à Caixa Econômica Federal quanto à disponibilização do edital, em diário eletrônico, em 11.03.2009, consoante 

se extrai das fls. 364/365.Aguarde-se a comprovação, nos autos, da publicação em jornais de grande circulação.Intime-

se. 

 

2007.61.00.033512-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X JULIA DE PAULA MODAS LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em face da consulta supra, indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora.No 

silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.901036-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X AUREA ALVES VIEIRA E OUTRO (ADV. SP211944 MARCELO SILVEIRA)  

Esclareça a Caixa Econômica Federal, objetivamente, se houve a celebração do acordo com a parte adversa, no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2008.61.00.019021-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP163701 CECÍLIA TANAKA) X PH DENTAL 

LTDA ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em face da consulta supra, dando conta que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido em execução, proceda-se ao 

desbloqueio do decantado valor, haja vista que tal numerário não satisfaz o crédito exeqüendo.Assim sendo e tendo em 

conta a não localização de ativos penhoráveis, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as 

formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.021472-3 - CONDOMINIO BELVEDERE PARK (ADV. SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS E ADV. 

SP227383 ANDERSON HUSSEIN ALI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da notícia de pagamento efetuada pela ré, esclarecendo, na 

oportunidade, se houve a satisfação integral de seu crédito.Na hipótese de concordância, expeça-se alvará de 

levantamento acerca do valor depositado às fls. 108, mediante a indicação do nome, RG e CPF do patrono legitimado a 

proceder ao seu levantamento.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.000637-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0056782-5) DORIVAL GARCIA 

GIMENEZ E OUTRO (ADV. SP142762 JAQUELINE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO)  

ISTO POSTO, JULGO PROCEDENTE os Embargos para o fim de desconstituir a penhora realizada sobre o bem sito à 

Rua Dr. Quirino, nº 941, apto. 34, Campinas-SP. Condeno a embargada nas custas e honorários advocatícios arbitrados 

em 20 % do valor dado à causa, nos termos do art. 20 do CPC.Translade-se cópia dessa decisão para os autos principais. 

Desapensem-se observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2009.61.00.003952-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.026871-9) MARLY 

PANGONI MORAIS (ADV. SP138922 AUGUSTO MELO ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES)  

Despacho de fls. 10: 1. R.A em apartado, apensem-se aos autos principais, processo nº 2008.61.00.026871-9.2. Recebo 

os embargos em seu efeito meramente devolutivo, nos termos do art. 739-A do CPC. Intime-se a parte embargada para 

impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a teor do que dispõe o artigo 740 do mesmo diploma processual. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

00.0056782-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X DORIVAL GARCIA GIMENEZ E 

OUTRO (ADV. SP142762 JAQUELINE GARCIA)  

Haja vista o evidente equívoco anulo os atos processuais a partir do despacho a fls. 564. Cancele-se o registro. Prolato 

nova sentença nos autos dos Embargos à Execução nº 2008.61.00.000637-3, restando indeferido o pleito formulado a 

fls. 563.Int.-se. 

 

2004.61.00.004673-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X CLEONILSON DE SOUZA 

ABREU (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 116 - Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), consoante 

determinado anteriormente.Intime-se. 

 

2006.61.00.025481-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 
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GRANATO) X UNION FILTER IND/ E COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 98 - Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, remetam-se os autos ao 

arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-se. 

 

2006.61.00.025564-9 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP209708B LEONARDO FORSTER E ADV. SP152926 ROGERIO FRAGA MERCADANTE) X M C INOX 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDMUNDO CASSIANO CRUZ 

(ADV. SP067237 PEDRO MANUEL G SANCHES OSORIO E ADV. SP272140 LUANA LABIUC PIRES 

VASCONCELOS) X GILBERTO PEREIRA CAVALCANTI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo o pedido de desbloqueio formulado a fls. 180/181 como impugnação.Dê-se vista ao exequente, para 

manifestação.Sem prejuízo, apresente o co-executado EDMUNDO CASSIANO CRUZ, no prazo de 10 (dez) dias, 

extrato bancário da conta atingida pelo bloqueio judicial determinado nestes autos.Intime-se. 

 

2006.61.00.026083-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI 

DE MORAES NAVARRO) X ROSELAINE DIAS DA CRUZ E OUTROS (ADV. SP096945 ANTONIO RENATO 

DE LIMA E SILVA FILHO) X LUIS CARLOS DIAS CRUZ E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 356 - Considerando-se que a disponiblização do edital, no diário eletrônico, em 11 de março de 2009, conforme 

certificado às fls. 352/354, aguarde-se sua publicação em jornais, pela Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2007.61.00.035181-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X REDUVAR COM/ E MANUTENCAO DE ACIONAMENTOS LTDA - EPP (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ALDEYSA CRUZ DA ROCHA BARBALHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X VALMIR 

GOSLAWSKI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência à exequente acerca da penhora realizada nos autos.Tendo em vista a não nomeação de fiel depositário, 

diga a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita o encargo de fiel depositária, bem assim esclareça 

se houve o efetivo registro da penhora junto ao 5º Cartório de Regsitro de Imóveis da Capital.Após, voltem os autos 

conclusos, para as deliberações necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.00.011581-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X WORKGROUP PROPAGANDA E MARKETING LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

PEDRO PAULO GIUDICE DE MENEZES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ALESSANDRO AUGUSTO 

FERREIRA PELLEGRINI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MAURO MERCADANTE JUNIOR (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 106 - Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), consoante 

determinado anteriormente.Intime-se. 

 

2008.61.00.013804-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X MARIA DA CONCEICAO MAIA FERREIRA CRUZ (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 101 - Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), tal qual determinado 

anteriormente.Intime-se. 

 

2008.61.00.014293-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114904 NEI CALDERON) X ALJA COM/ E INSTALACOES LTDA - EPP E OUTROS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Despacho de fls. 100: À vista da informação supra, proceda a Secretaria à atualização, no sistema processual, do 

advogado da exequente, republicando-se, por conseguinte, a determinação de fls. 99, a fim de que produza seus efeitos. 

Despacho de fls. 99: Tendo em conta o traslado realizado a fls. 90/97, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em 

termos de prosseguimento do feito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), até ulterior provocação da 

parte interessada.Intime-se. 

 

2008.61.00.017016-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI E ADV. 

SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X MARIA APARECIDA CASTELLO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em conta a época em que foi certificado o falecimento da executada, concedo à Caixa Econômica Federal o 

prazo de 30 (trinta) dias, para que diligencie perante o Juízo do inventário.O silêncio será interpretado como falta de 

interesse superveniente à pretensão executiva, hipótese em que os autos virão conclusos, para prolação de sentença de 

extinção.Intime-se. 

 

2008.61.00.018396-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X ANA PAULA DE FIGUEIREDO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em face da consulta supra, indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, bens passíveis de penhora.No 
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silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.019739-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA) X PAULO FABIO MARTINS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X GIANFRANCO CATELLARI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROGERIO TADEU 

CHIARELLI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X GRP BRINQUEDOS LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls. 235 - Indefiro. As declarações do Imposto de Renda, acaso apresentadas, somente poderiam atestar a existência de 

bens ou contas da época da declaração.Ademais, denota-se dos autos que a exeqüente não comprovou haver esgotado 

todas as diligências de seu encargo, tais como buscas junto ao DETRAN, Cartório de Registro de Imóveis, Instituições 

Financeiras, bem como órgãos de proteção ao crédito, razão pela qual reputo a providência desnecessária.Em nada mais 

sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.00.020905-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X APOLIX COML/ LTDA E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Certifique a Secretaria o decurso de prazo, para impugnação da decisão de fls. 103.Após, proceda-se à transferência de 

valores ali determinada.Fls. 110 - Defiro, pelo prazo requerido.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

2008.61.00.026871-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X MARLY PANGONI MORAIS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Tendo em conta a informação supra, determino a imediata expedição de Ofício ao Banco Central do Brasil, a fim de que 

promova a retificação, perante a instituição financeira na qual houve o bloqueio de valores, fazendo-se constar que o 

referido valor ficará vinculado ao Juízo da 7ª Vara Cível da Seção Judiciária de São Paulo e não ao Juízo da 8ª Vara, 

como constou na minuta protocolada. Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 702,64 (setecentos e dois reais 

e sessenta e quatro centavos), intime-se a parte executada, nos termos do artigo 652, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário 

bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da 

Justiça Federal. Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exeqüente, mediante a indicação do nome, número 

do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Já no que concerne ao valor remanescente, intime-se a parte 

exeqüente para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se, intimando-se, após. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.024783-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA) X 

VALDECI PEDRO DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Denota-se dos autos que o réu interpôs Agravo de Instrumento às fls. 85/86, contra a decisão liminar proferida às fls. 

73/75.Referido recurso foi recebido na modalidade retida, dada a sua interposição em primeira instância, sendo-lhe 

conferido o efeito suspensivo, forte no poder geral de cautela do Juízo (fls. 145).Na mesma oportunidade, foi concedido 

prazo para a Caixa Econômica Federal, para a apresentação da respectiva contraminuta, no prazo legal e, por fim, 

designada data de audiência de tentativa de conciliação.Devidamente intimada da decisão, a autora noticiou a 

interposição de Agravo de Instrumento, perante Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 176/180), quanto à 

decisão firmada em audiência.A decisão agravada foi mantida, às fls. 181, qual determinou, ainda, a intimação pessoal 

da autora, para que cumprisse o que restou consignado em audiência (sob pena de incidência do crime de 

desobediência).Por fim, ordenou-se à Secretaria do Juízo a certificação quanto ao decurso de prazo, para o oferecimento 

de contraminuta ao Agravo Retido interposto pelo réu.Opostos os Embargos de Declaração, pela autora, sua apreciação 

sobreveio com o despacho de fls. 191, o qual reconsidero, haja vista que, de fato, decorreu o prazo para a Caixa 

Econômica Federal manejar sua contraminuta de agravo retido.Considerando-se, outrossim, o transcurso do prazo para 

esclarecer o motivo pelo qual não aceitara o valor das parcelas, na proporção aduzida em audiência, concedo ao réu o 

prazo de 05 (cinco) dias, para que informe a este Juízo eventual resistência oferecida pela autora ou mesmo pela 

administradora do PAR.Por oportuno, esclareça-se que a decisão judicial ofertada em audiência produz efeitos 

imediatos, pois não se tem notícia de decisão do Juízo ad quem, que a suspenda, pois distinto é o direito de ação e os 

efeitos de uma decisão judicial que impera. Ao final, voltem os autos imediatamente conclusos, para adoção das 

medidas cabíveis.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3701 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0671466-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0067222-0) DJALMA DA SILVA E 

OUTROS (ADV. SP015422 PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA E ADV. SP067728 ELIANA RUBENS TAFNER 

E ADV. SP010886 JOAO BATISTA PRADO GARCIA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD EUNICE 

MITIKO HATAGAMI TAKANO)  

Fls. 431: Tendo em vista que a conta número 12931-0, da agência 0077 do Banco Itaú S/A. se trata de conta-salário e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1143/1818 

que a conta número 4.720-1, do Banco Bradesco S/A versa sobre poupança, proceda-se ao desbloqueio de todos os 

ativos financeiros relativos ao Executado DURVAL SILVA PARADA, via sistema BACENJUD.Int. 

 

Expediente Nº 3704 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0011096-5 - SILVINO BERNARDINO DE SENNA E OUTROS (ADV. SP109901 JOAO CARLOS DE SOUSA 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANIZIO JOSE DE FREITAS)  

Com relação ao co-autor SIRIO SGARBI, mantenho o decidido a fls. 704.Já com relação ao co-autor SYLVIO CESCO, 

mantenho o decidido a fls. 720.Quanto aos depósitos de fls. 729/732 à ordem do Juízo, expeça-se alvarás de 

levantamento em favor da parte autora, mediante a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que 

efetuará o levantamento.Intimem-se as partes e na ausência de impugnação cumpra-se. 

 

91.0689160-8 - LUIS CARLOS ALVES DA PAIXAO E OUTROS (ADV. SP007537 ADRIANO SEABRA MAYER 

E ADV. SP036173 ADRIANO SEABRA MAYER FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PEDRO DE 

ANDRADE)  

Fls. 457: Descabível a expedição de alvará de levantamento para o montante de fls. 354, pois o mesmo foi depositado 

em conta da agência 1181.No que se refere ao item 02, reconsidero o despacho exarado a fls. 452, pois elaborado 

equivocadamente.Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades legais.Int. 

 

95.0900243-7 - THOMAZ MAURO MAIELLO E OUTROS (ADV. SP085482 FATIMA APARECIDA COSTA 

CORREA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO (PROCURAD MARTA CESARIO PETERS) X 

BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO (ADV. SP056214 ROSE MARIE GRECCO BADIALI E ADV. SP037165 

CARLOS LAURINDO BARBOSA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP051073 MARTHA MAGNA CARDOSO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

ADV. SP057221 AUGUSTO LOUREIRO FILHO)  

Diante da informação retro, e considerando os depósitos de fls. 402, 405, 407, 420, 448 e 450, atinentes ao pagamento 

do montante executado a fls. 368, expeça-se alvará de levantamento de cada depósito, com execeção do depósito de fls. 

405, da quantia de R$ 131,34 para os exeqüentes BANCO DO BRASIL S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, bem 

como do saldo restante para a parte autora fazendo-se constar em cada guia de levantamento o nome do autor a quem 

pertence a restituição. Com relação ao depósito de fls. 405, expeça-se alvará de levantamento do montante de R$ 131,34 

para a Caixa Econômica Federal e do saldo restante da conta em favor do Banco do Brasil, devendo este último, caso 

queira, prosseguir a execução do saldo devedor indicando bens passíveis de penhora do executado THOMAZ MAURO 

MAIELLO.Indiquem as partes o nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Intimem-se as 

partes e na ausência de impugnação cumpra-se. 

 

97.0027574-4 - MARIA DE JESUS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP107912 NIVIA GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP060275 

NELSON LUIZ PINTO)  

Expeça-se alvará de levantamento do montante depositado a fls. 314, mediante a indicação do nome, número do R.G. e 

C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento.Após, arquivem-se os autos (baixa-findo) observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

97.0060467-5 - EUNICE SOARES BRAMBILA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E 

ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BLANES)  

Reconsidero o despacho de fls. 419. Verifico que o montante depositado a fls. 418 à disposição do Juízo refere-se ao 

montante atinente ao PSS descontado do valor total do ofício requisitório. Tendo em vista que referido valor já foi 

descontado dos cálculos efetuados a fls. 342/343, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, mediante 

a indicação do nome, número do R.G. e C.P.F. do patrono que efetuará o levantamento do referido valor que integra o 

montante principal depositado.Int. 

 

2000.61.00.021396-3 - MARCIO CALDAS E OUTROS (ADV. SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Verifico que os depósitos efetuados a fls. 281, 359 e 405 foram levantados pela parte autora, totalizando R$ 1.492,32 

(um mil quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e dois centavos), valor que ultrapassa o determinado na decisão de 

fls. 541/542.Assim sendo, expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 461 em favor da Caixa Econômica 

Federal. Sem prejuízo, promova a parte autora o recolhimento de R$ 184,55 (cento e oitenta e quatro reais e cinqüenta e 

cinco centavos) levantado indevidamente para que seja soerguido pela Caixa Econômica Federal nos termos da decisão 

proferida.Int. 

 

2000.61.00.029604-2 - JOCELIA MARIA DE SENA SILVA (ADV. SP090130 DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  
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Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada a título de honorários advocatícios, mediante a indicação de 

nome, RG e CPF do patrono da parte autora que efetuará referido soerguimento.Int. 

 

2001.61.00.029897-3 - CARLOS DONIZETTI DA COSTA E OUTRO (ADV. SP217073 SERGIO YUJI KOYAMA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO) X LARCKY SOCIEDADE DE 

CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV. SP063818 JOSE OSONAN JORGE MEIRELES E ADV. SP088818 DAVID 

EDSON KLEIST)  

Compulsando os autos, verifico que no instrumento de mandato conferido as fls. 09 não consta a cláusula específica 

para receber a quantia e dar quitação, exatamente nesta ordem.Desse modo, regularize o i. patrono da parte autora, Dr. 

Sergio Yuji Koyama, a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de propiciar o levantamento 

dos valores depositados nestes autos.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
2009.61.00.003168-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.018095-6) MARILZA 

LINDER VIEIRA (ADV. SP193723 CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Compulsando os autos, verifico que no instrumento de mandato conferido as fls. 11 não consta a cláusula específica 

para receber a quantia e dar quitação, exatamente nesta ordem.Desse modo, regularize a parte autora a sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de propiciar o levantamento dos valores depositados 

nestes autos.Silente, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo.Intime-se. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4739 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2001.61.00.022975-6 - D C SILVA - ME (ADV. SP131447 MIRELE QUEIROZ JANUARIO PETTINATI) X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A (ADV. SP129693 WILLIAN 

MARCONDES SANTANA E ADV. SP205381 PRISCILA EROSA SEBASTIÃO) X AGENCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELETRICA - ANEEL (PROCURAD IRISNEI LEITE DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LUCIANO ESCUDEIRO E ADV. SP185113 DANIEL DE LIMA PASSOS)  

Fl. 568. Indefiro o pedido de expedição de alvará para levantamento do depósito vinculado aos autos (fl. 80) em nome 

da advogada Priscila Erosa Sebastião, OAB/SP nº 205.381, uma vez que não constam no instrumento de mandato de fl. 

569 expressamente os poderes para receber e dar quitação.Arquivem-se os autos.Publique-se. Dê-se vista à Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel (PRF-3ª Região). 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0067853-8 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD HITOMI NISHIOKA YANO E ADV. SP071219 JONIL 

CARDOSO LEITE FILHO E ADV. SP087743 MARIA DA GRACA FELICIANO E ADV. SP105736 HUMBERTO 

FERNANDO DAL ROVERE) X ERNESTO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Diante da concordância manifestada pela expropriante (fl. 404) homologo os cálculos apresentados pela parte 

expropriada (fl. 397).Expeça-se ofício precatório complementar no valor de R$ 220.329,34, atualizado para o mês de 

novembro de 2008. Após, dê-se ciência às partes.Na ausência de impugnação, encaminhe-se o ofício ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 559/2007, do Conselho da Justiça 

Federal.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação a fim de constar no pólo ativo a União Federal e no 

pólo passivo Ernesto Fernandes e Elizabete Rodrigues Fernandes, uma vez Tomach Biagio Bosckovitech e outros 

transferiram o imóvel expropriado conforme registros averbados na matrícula nº 14.514 (fls. 246/248).Publique-se. Dê-

se vista à União (Advocacia Geral da União). 

 

87.0037689-2 - ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A (ADV. SP164322A ANDRÉ DE ALMEIDA 

RODRIGUES) X APARECIDO CERVANTE PEREZ (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, a fim de constar no pólo ativo Elektro - Eletricidade e 

Serviços S.A., conforme já determinado à fl. 165.2. Diante da conta apresentada pelo setor de cálculos e liquidações (fl. 

216) e da guia de depósito (fl. 226) declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.3. Requeiram as partes o quê de direito.4. No silêncio, arquivem-se os 

autos.Publique-se. 
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USUCAPIAO 
2002.61.00.027374-9 - ANTONIO ROBERTO FERREIRA E OUTRO (ADV. SP138568 ANTONIO LUIZ 

TOZATTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

14, de 16.09.2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora para retirada dos documentos desentranhados, 

mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2007.61.00.010662-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.000633-2) GREMIO 

DESPORTIVO CANTO DO RIO DO ITAIM (ADV. SP165346 ALINE FORSTHOFER E ADV. SP194695A CLÉA 

MARIA GONTIJO CORRÊA DE BESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP182831 LUIZ 

GUILHERME PENNACHI DELLORE E ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA E ADV. SP194992 

DANIEL SMOLENTZOV) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP249185 CINTIA 

CRISTINA BAEZA E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

PARANAPANEMA S/A (ADV. SP169035 JULIANA CORREA E ADV. SP098709 PAULO GUILHERME DE 

MENDONCA LOPES E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Recebo o recurso apelação da autora (fls. 2.285/2.308) nos efeitos devolutivo e suspensivo.2. Aos apelados para 

apresentar contra-razões.3. Intime-se o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS das sentenças (fls. 2.238/2.255 e 

2.280/2.282) e para apresentar contra-razões.4. Após, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

MONITORIA 

2002.61.00.012524-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X PETRONIO FLAVIUS DE FARIAS DIAS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14/2008 deste Juízo, fica a Caixa Econômica Federal intimada da expedição da carta precatória, devendo promover a 

sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2004.61.00.017941-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDMA EL HAYEK 

TOYAMA (ADV. SP123294 FABIO ALVES DOS REIS)  

A Caixa Econômica Federal - CEF requer a desistência da pretensão executória e o arquivamento dos autos.Contudo, 

nestes autos, já foi proferida sentença julgando improcedentes os embargos monitórios da ré e condenando-a a pagar 

honorários advocatícios (fls. 140/142), transitada em julgado (fl. 145). Logo, cabe somente à autora desistir de 

prosseguir com a execução.Este juízo já julgou o mérito da pretensão, em cognição exauriente, com a prolação de 

sentença (fls. 140/142), na qual foi extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos dos artigos 269, inciso I e 

1.102c, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. Não pode este juízo, portanto, inovar no processo e proferir 

nova sentença para julgá-lo extinto novamente sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Também não é o caso de buscar autorização da ré quanto ao arquivamento dos autos, 

porque ela é quem deve honorários advocatícios à CEF.Diante da petição da Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 162) 

na qual demonstra não ter interesse no prosseguimento da execução, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2005.61.00.028785-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X RUBEN ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP169793 MAURÍCIO JOSÉ ALMEIDA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II, 16, 

da Portaria n.º 14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que recolha a 

diferença das custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para 

inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2006.61.00.012128-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X SABRINA LORCA DE SOUZA (ADV. SP055377 LAURO EMERSON RIBAS MARTINS E ADV. 

SP232435 TATIANA BARRETO RIBAS MARTINS)  

Nos termos da Portaria nº 14/2008, desta 8ª Vara Cível Federal de São Paulo, bem como o artigo 162, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil, fica a ré Sabrina Lorca de Souza, intimada a efetuar o pagamento a título de condenação em 

benefício da Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$ 23.852,03 (vinte e três mil, oitocentos e cincoenta e dois 

reais e três centavos) atualizado para o mês de março de 2009, por meio de guia de depósito à ordem deste juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do CPC, na redação da Lei nº 11.223/2005.  

 

2007.61.00.001394-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 
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GRANATO) X FABIANO DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CELSO ANTONIO BONIN (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Declaro satisfeita e obrigação e julgo extinta a execução nos termos do artigo 794, Inciso I, do Código de Processo 

Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante a substituição daqueles, por cópias 

simples, com exceção do instrumento de mandato, nos termos do artigo 178, provimento COGE nº 64/2005.No silêncio, 

arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

2007.61.00.023098-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096225 MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) X JARDINEIRA VEICULOS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

ANDRE MEKHITARIAN (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANNA ALICE MEKHITARIAN (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Em razão do óbito da ré Anna Alice Mekhitarian, a Caixa Econômica Federal requer a habilitação de Asadur 

Mekhitarian, cônjuge, e Melcon Mekhitarian e Anna Lucia Mekhitarian, filhos.Ocorre que a habilitação nos próprios 

autos da causa principal somente é cabível, independentemente de sentença que decida pela habilitação, a teor do artigo 

1.060 do Código de Processo Civil, quando:I - promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários, desde que provem por 

documento o óbito do falecido e a sua qualidade;II - em outra causa, sentença passada em julgado houver atribuído ao 

habilitando a qualidade de herdeiro ou sucessor;III - o herdeiro for incluído sem qualquer oposição no inventário;IV - 

estiver declarada a ausência ou determinada a arrecadação da herança jacente;V - oferecidos os artigos de habilitação, a 

parte reconhecer a procedência do pedido e não houver oposição de terceiros.Nenhuma dessas situações está presente 

no caso.Assim, deverá a Caixa Econômica Federal, se o desejar, promover a habilitação em autos apartados, em 

incidente a ser resolvido por sentença.2. Ante o óbito da ré Anna Alice Mekhitarian, suspendo o curso do processo, nos 

termos do artigo 265, I, do Código de Processo Civil, até que a autora promova a habilitação regular dos seus 

sucessores, conforme determina o artigo 1.056, inciso I, do mesmo diploma legal.3. Sem prejuízo, na falta dessa prova, 

diga a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF se desiste da pretensão em face dos sucessores de Anna Alice 

Mekhitarian e se concorda com o prosseguimento da demanda apenas em face dos executados Jardineira Veículos Ltda. 

e André Mekhitarian.4. No silêncio, aguarde-se no arquivo manifestação da parte interessada.Publique-se. 

 

2007.61.00.027072-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA E ADV. SP194266 RENATA SAYDEL) X SILVIO ALVES DA SILVA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Fls. 61. Declaro satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Arquivem-se os autos.Publique-se.  

 

2007.61.00.028095-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245428 ANDRE BANHARA DE 

OLIVEIRA E ADV. SP218506 ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X SUELI MAIA CHEDE (ADV. 

SP222836 DANIEL AUGUSTO DANIELLI)  

1. Concedo vista dos autos fora de Secretaria requerida pela Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 165) para requerer o 

quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Fl. 190. Defiro. Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de 

fl. 161 e intime-se a autora para a retirada daquela, mediante recibo nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias.3. Intime-se a 

executada, na pessoa de seu advogado, para indicação de bens passíveis de penhora, nos termos do artigo 652, parágrafo 

3º do Código de Processo Civil.Publique-se. 

 

2007.61.00.028499-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X 

CONSTRUBENS LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

14, de 16.09.2008 deste Juízo, abro vista destes autos para Caixa Econômica Federal - CEF, para requerer o quê de 

direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2007.61.00.034213-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X VALDILEI FIRMINO DE FARIA (ADV. SP104102 ROBERTO TORRES E ADV. SP220862 

CINTIA REGINA DE OLIVEIRA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, fica a parte autora intimada a recolher a diferença das custas processuais devidas, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos 

do artigo 16 da Lei 9.289/1996. Ademais, fica a Caixa Econômica Federal - CEF ciente do desentranhamento dos 

documentos de fls. 09/16, devendo promover sua retirada mediante recibo nos autos, no mesmo prazo acima. 

 

2008.61.00.000651-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. 

SP182744 ANA PAULA PINTO DA SILVA) X PAULO ROGERIO MONTEIRO ARAUJO E OUTRO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria deste Juízo nº. 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 29.9.2009, ficam as partes intimadas da decisão de fl. 37, abaixo transcrita, e da certidão de fl. 
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38.DECISÃO FL. 37: Fl. 32. Determino ao Diretor de Secretaria que consulte o endereço dos réus no banco de dados 

da Receita Federal, por meio do convênio disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal.Após, expeça-se mandado 

de citação para o endereço obtido em consulta à referida instituição.Caso a pesquisa resulte em endereço já diligenciado 

por este juízo, abra-se vista dos autos à autora para requerer o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo 

requerido neste prazo, arquivem-se os autos.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.002942-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X COM/ DE MOVEIS ABBAS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X IUSEF CHAFIC ABBAS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X NAJAH YOUSSIF ORRA ABBAS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos para a parte autora se manifestar sobre a certidão de fl. 129, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Nada sendo requerido no prazo acima, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2008.61.00.004048-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X FRANCISCO AMARAL CORREIA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 113/114. Indefiro o pedido de citação do réu por edital formulado pela Caixa Econômica Federal, uma vez que não 

foram esgotadas as possibilidades de localização daquele para citação pessoal.Identifico no documento de fl. 109, 

expedido pelo DETRAN, o endereço em nome do réu ainda não diligenciado.Assim, expeça-se mandado monitório para 

o endereço Rua Couto Magalhães, n.º 222 e 219 BC, Santa Efigênia, CEP: 01212-030, São Paulo/SP, nos termos da 

decisão de fl. 86.Publique-se.  

 

2008.61.00.019918-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X KLEITON ALBERGUE BEZERRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X KIRLEN HALBERON BEZERRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X MARCO ANTONIO AMARO SILVA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

1. Expeça-se mandado de intimação, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, do réu KLEITON 

ALBERGUE BEZERRA DO NASCIMENTO no endereço Rua Maciço do Urucum, nº. 391, Lageado, São Paulo-SP - 

Cep.: 08.450-320 -, obtido em consulta que realizei nesta data no banco de dados da Receita Federal do Brasil.2. 

Quanto ao réu MARCO ANTÔNIO AMARO SILVA, a Caixa Econômica Federal deverá fornecer o endereço para 

intimação ou requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. O endereço que consta no banco de dados da Receita 

Federal é o mesmo onde já houve diligencia negativa (fls. 77/78). Publique-se. 

 

2009.61.00.006937-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X KATIA SANTOS NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Emende a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para atribuir novo valor à 

causa excluindo-se os juros pro-rata referentes ao período de 20 de março a 09 de abril de 2009, uma vez que até a 

presente data ainda não são devidos.2. Supridas as irregularidades acima ou certificado o decurso do prazo para tanto, 

abra-se conclusão.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0759769-0 - KRATOS DINAMOMETROS LTDA (ADV. SP055776 CINIRA CORDEIRO DUARTE E ADV. 

SP068373 JOSE CARLOS COELHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIANA M B ESPER PICCINNO)  

1. Fls. 547/548. Indefiro o pedido de expedição de ofício para pagamento dos honorários advocatícios em nome do 

advogado da autora, uma vez que não incide a norma do artigo 23 da Lei 8.906/1994. Nos contratos de prestação de 

serviços advocatícios firmados antes dessa lei, os honorários advocatícios arbitrados por decisão judicial devem constar 

exclusivamente dos requisitórios ou precatórios das partes, não podendo ser expedidos em nome do advogado. Aplica-

se o artigo 20 do Código de Processo Civil, vigente à época da sentença, segundo o qual os honorários advocatícios 

pertenciam à parte, a título de reparação pelas despesas geradas pela demanda. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é absolutamente pacífica no sentido de que, anteriormente à Lei 8.906/94, sem contrato dispondo em contrário, 

os honorários advocatícios pertenciam exclusivamente à parte, para reparar ou minimizar os prejuízos decorrentes da 

demanda, e não ao advogado. Por todos, a título de exemplo, entre muitas outras na mesma direção, a ementa deste 

julgado:PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE. 

INTERPRETAÇÃO ANTERIOR À LEI N. 8.906/94. AGRAVO DESPROVIDO.I - Anteriormente à Lei n. 8.906/94, a 

jurisprudência do Tribunal era no sentido de que, na ausência de convenção em contrário, os honorários da sucumbência 

constituíam direito da parte e se destinavam a reparar ou minimizar os prejuízos em face da causa ajuizada. II - No caso, 

o acórdão impugnado assentou expressamente a existência de cessão de honorários da parte ao advogado. Daí a 

legitimidade do profissional para executar, em nome próprio, a verba de sucumbência, sendo vedado na instância 

especial o exame de fatos da causa e de cláusulas (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249734 Processo: 199900581687 UF: RS Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 15/08/2000 Documento: STJ000370814 Fonte DJ DATA:25/09/2000 

PÁGINA:108 Relator(a) SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).A 4.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª 
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Região, nos autos 2001.03.00.023233-8, agravo de instrumento 134.980, em 9.10.2002, relatora Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, em acórdão muito bem fundamentado, decidiu no mesmo sentido, conforme revela a 

ementa:PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. REVOGAÇÃO DE MANDATO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. CONTROVÉRSIA QUANTO À 

CORRETA DESTINAÇÃO. LEI N.º 4.215/63. ARTIGO 20 DO CPC. LEVANTAMENTO PELA PARTE.I - 

Preliminar rejeitada. Advogado que atua em causa própria pleiteando verbas de sucumbência, pois desligado do quadro 

de funcionários da empresa, por força de rescisão contratual. Desnecessidade de instrução do agravo de instrumento 

com procuração do pleiteante.II - A cópia da procuração serve como comprovação de que o patrono tem poderes para 

agir em nome da empresa outorgante. Não estando mais o procurador investido dos poderes de mandato nos autos da 

ação de repetição de indébito, dispensável sua apresentação para instrução de agravo de instrumento. III - Controvérsia 

quanto à correta destinação dos honorários advocatícios arbitrados em sentença, como decorrência da sucumbência. 

Outorga de nova procuração a outros advogados, tendo-se por revogado o mandato primitivo.IV - Aplicável a lei 

vigente à época em que os contratos foram celebrados, sendo o primeiro regido pela Lei nº 4.215, de 27/04/63, tratando 

dos honorários como direito autônomo do advogado. Superveniência do artigo 20 do CPC Código de Processo Civil 

indicando pertencerem os mesmos à parte vencedora.V - Jurisprudência pacífica, até a edição da Lei n 8.906/94, no 

sentido da prevalência do dispositivo do Código de Processo Civil, ditando que os honorários de sucumbência 

pertencem à parte e não ao advogado, sendo possível a execução da verba pelo próprio causídico somente quando 

pactuado com a parte que os honorários da sucumbência pertençam ao primeiro.VI - Com a promulgação do novo 

Estatuto da Advocacia, os honorários sucumbenciais passaram a pertencer ao advogado, por expressa previsão do art. 

23, não tendo o antigo mandatário legitimidade para pleitear, nos próprios autos da ação originária, os honorários 

devidos em razão da condenação, porque pertencentes à parte, à qual não mais representa.VII - Direito do primeiro 

mandatário aos honorários, inclusive os sucumbenciais, se assim foi convencionado, desde que o prove e o requeira em 

ação própria, porque é questão entre ele e o antigo cliente, que não guarda relação com o objeto da lide, na medida em 

que não mais atua no processo.VIII - Possibilidade da parte pleitear seus direitos, na falta de estipulação ou acordo, em 

ação autônoma de arbitramento, conforme artigo 97, da Lei n.º 4.215/63, reproduzido na Lei nº 8.906/94, no art. 22, 

2º.IX - Ausência de cópias do contrato de trabalho e de eventual contrato de prestação de serviços de advocacia, bem 

como da sentença que condenou ao pagamento dos honorários, imprescindíveis ao desate do agravo, sendo certo que o 

simples fato da relação empregatícia não afasta o pagamento da honorária, tudo a depender do que ficou avençado entre 

os interessados. X - Levantamento dos honorários que deve ser feito pela própria parte, que se incumbirá de repassá-los 

a quem de direito, segundo o contratado, diante das incertezas e da disputa instaurada.XI - Preliminar argüida em 

contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, esclarecendo que o alvará de 

levantamento dos honorários advocatícios deverá ser expedido em nome próprio da parte, General Motors do Brasil 

Ltda.Desse modo, apenas se o advogado apresentar contrato escrito prevendo o pagamento de honorários advocatícios, 

firmado com a parte, é que cabe a retenção dos honorários, o que se faz por meio da expedição de requisitório ou de 

precatório autônomo em nome do advogado. Como no presente caso não existe contrato escrito, todos os valores devem 

ser requisitados em nome da autora.Além disso, leio na petição inicial da execução (fls. 509/510) que esta foi ajuizada 

exclusivamente pela autora, em nome próprio. Não existe nos autos execução autônoma dos honorários advocatícios, 

promovida pelo advogado, o que revela não pertencer a estes a verba honorária.Dispositivo2. Diante da ausência de 

impugnação pelas partes do ofício requisitório expedido (fl. 544) encaminhe-se, por meio eletrônico, aquele ao Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 3. Após, aguarde-se no arquivo (sobrestado) comunicação de pagamento e a efetivação 

da penhora no rosto destes autos.4. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação a fim de 

constar União Federal no pólo passivo da presente demanda, porque o emprego da expressão Fazenda Nacional é 

restrita à execução fiscal.Publique-se. Intime-se a União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional). 

 

2008.61.00.018836-0 - CONDOMINIO EDIFICIO TUIM (ADV. SP195297 VINÍCIUS FERREIRA BRITTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

1. Em face da petição e cálculos da Caixa Econômica Federal e guia de depósito de fls. 64/65 e 66, manifeste-se o autor, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sobre se existem diferenças a executar. O silêncio será interpretado como concordância tácita 

para a extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.2. Expeça-se alvará de 

levantamento referente ao depósito de fl. 66, mediante apresentação de petição contendo número do R.G. e C.P.F. do 

advogado que efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Conselho da Justiça Federal.Publique-

se. 

 

2008.61.00.028201-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X BRUNO DA SILVA COSTA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria deste Juízo nº. 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 29.9.2009, ficam as partes intimadas da decisão de fl. 62, abaixo transcrita, e da certidão de fl. 

63.DECISÃO DE FL. 62: Fls. 59/61. Determino ao Diretor de Secretaria que consulte o endereço dos réus no banco de 

dados da Receita Federal, por meio do convênio disponibilizado pelo Conselho da Justiça Federal.Após, expeça-se 

mandado de citação para o endereço obtido em consulta à referida instituição.Caso a pesquisa resulte em endereço já 

diligenciado por este juízo, abra-se vista dos autos à autora para requerer o quê de direito no prazo de 5 (cinco) dias. 
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Nada sendo requerido neste prazo, arquivem-se os autos.Cumpra-se. 

 

2008.61.00.028597-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL BOSQUE DAS FLORES (ADV. SP151257 ADRIANA 

AGUIAR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS)  

A Caixa Econômica Federal - CEF opõe embargos de declaração em face da informação de secretaria de fl. 70, pela 

qual foi intimada para o cumprimento da sentença, nos termos do artigo 7475-J, do Código de Processo Civil. Afirma 

que ainda não houve a liquidação dos valores a serem pagos porque o autor não apresentou memória de cálculo 

discriminada e atualizada.É o relatório. Fundamento e decido.Deixo de receber os embargos de declaração porque não 

houve decisão deste juízo, passível de correção por tal via recursal, e sim ato meramente ordinatório, praticado pela 

Secretaria deste juízo.Mas recebo os embargos de declaração como notícia de erro material, que realmente ocorreu, para 

corrigi-lo de ofício. Neste caso a determinação do valor da condenação depende apenas de cálculo aritmético. O termo 

inicial do prazo para o cumprimento da sentença e incidência da multa do artigo 475-J do CPC conta-se da intimação do 

devedor, na pessoa de seu advogado, por meio da imprensa oficial, para que efetue o pagamento na quantia indicada 

pelo credor na memória de cálculo. A necessidade de existir requerimento do credor, instruído com memória 

discriminada e atualizada do crédito, decorre dos arts. 475-B, 475-J e 614, II, do CPC e de este não prever 

expressamente ser do devedor o ônus de apresentar a memória de cálculo (aliás, foram revogadas as normas do CPC 

que facultavam ao devedor dar início à execução). Trata-se, portanto, de ônus do credor apresentar a memória de 

cálculo e dar início da execução, na falta de norma expressa que o atribua ao devedor.No presente caso o credor não se 

desincumbiu desse ônus, deixando de apresentar petição inicial da execução, instruída com memória de cálculo 

discriminada e atualizada com os valores vencidos no curso da lide.Assim, anulo a informação de Secretaria de fl. 70, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 26 de fevereiro de 2009 (fl. 70).Aguarde-se por 10 (dez) dias 

a apresentação, pelo autor, da petição inicial da execução, instruída com memória de cálculo discriminada e 

atualizada.No silêncio, arquivem-se os autos.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.018378-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.010548-0) FERNANDO 

ZINI GALLO (ADV. SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO E ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS)  

Torno sem efeito a informação de Secretaria de fl. 67, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 12 de 

fevereiro de 2009 (fl. 67vº), uma vez que há isenção de custas de preparo nos embargos à execução, nos termos da Lei 

nº 9.289, de 04 de julho de 1996. Recebo o recurso de apelação do embargante (fls. 41/62) somente no efeito 

devolutivo.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para contra-razões.Após, remetam-se estes e os autos em 

apenso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

 

2008.61.00.026759-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.019556-0) MARTA 

ROSA DE SANTANA ANDRADE ME E OUTROS (ADV. SP096743 DENISE HERNANDES CALDERON) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP245431 

RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)  

Subscreva o advogado da Caixa Econômica Federal Toni Roberto Mendonça, OAB/SP nº 199.759, as contra-razões 

apresentadas (fls. 84/87), no prazo de 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se o item 3 da decisão de fl. 81.Publique-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

90.0004634-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0048850-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY 

SILVA DE OLIVEIRA) X PASTISSIMA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

1. Apresente a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de matrícula do imóvel atualizada 

(fl. 479) que comprove que providenciou a averbação da penhora.2. Sem prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença proferida nos autos dos embargos à execução nº 2001.61.00.028259-0 (fls. 439/443).Publique-se. 

 

98.0043277-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

AGNELLO VASCONCELLOS RAYOL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X REINALDO CONIGLIO RAYOL 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

A Lei 11.382/2006, publicada no Diário Oficial da União de 7.12.2006, com período de vacância de 45 (quarenta e 

cinco) dias (art. 1º, caput, do Decreto-lei 4657/1942), entrou em vigor em 20.01.2007, nos termos do 1.º do artigo 8.º da 

Lei Complementar 95/1998.Tratando-se de norma de processo civil, tem incidência imediata sobre as execuções de 

títulos extrajudiciais iniciadas em que não houve a citação do executado. Assim, aplico as normas da Lei 

11.382/2006.Dê-se vista dos autos à Caixa Econômica Federal, para que apresente nota de débito discriminada e 

atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite(m)-se para pagamento em 3 (três) dias (art. 652 do CPC) na redação da 

lei 11.382/2006, no endereço fornecido pela parte exeqüente à fl. 100. Arbitro os honorários advocatícios em 10% do 

valor da dívida. No caso de o pagamento ser efetuado nesse prazo, os honorários advocatícios ficam reduzidos a 5% do 
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valor do débito atualizado.Se não houver pagamento nesse prazo, intime o(s) executado (s) para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, indique(m) bens passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos valores, cientificando-o(s) de que a 

ausência dessa indicação caracteriza conduta atentatória à dignidade da Justiça, punida com multa, em montante não 

superior a 20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução, sem prejuízo de outras sanções de natureza 

processual ou material.Não efetuado o pagamento e havendo indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se de 

imediato à penhora de bens e a sua avaliação ou indicação dos valores atribuídos pelo(s) próprio(s) executado(s), de 

tudo intimando o(s) executado(s).Se não houver pagamento nem indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à 

penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução, excetuados aqueles considerados impenhoráveis, nos 

termos da Lei. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime-se também o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s). Caso não 

seja(m) encontrando(s) o(s) executado(s), deverão ser arrestados tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. 

Intime-se o(s) executados de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução 

por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada do mandado aos autos. Fica deferida a 

prática de atos nos termos do art. 172, 2º do Código de Processo Civil.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2003.61.00.008608-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X ANGELA GOULART (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como na Portaria n.º 

14/2008, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 

29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para que apresente 

nota de débito discriminada e atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, os autos serão remetidos ao arquivo. 

 

2004.61.00.005151-8 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES (ADV. 

SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X CONFECCOES DANFLER LTDA (ADV. 

SP167113 RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) X JEFERSON FERNANDO ROSA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X EURIDES DOMINGUES ROSA (ADV. SP125063 MERCIO DE OLIVEIRA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como o item III, da 

Portaria n.º 26/2003 deste Juízo, abro vista destes autos para a parte autora informar o número do RG do advogado que 

efetuará o levantamento, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Conselho da Justiça Federal, para a expedição do 

alvará de levantamento. 

 

2004.61.00.027562-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO 

FABIANO) X CAMPONESA ALIMENTOS LTDA (ADV. SP082688 ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ 

FILHO E ADV. SP187301 ANA MARIA MAURICIO FRANCO)  

1. Defiro o requerimento formulado pelo exequente, de substituição dos bens oferecidos à penhora por dinheiro, com 

fundamento no artigo 656, incisos I e V e VII, do Código de Processo Civil. Os bens indicados são alimentos 

perecíveis, de baixa liquidez em leilão, cuja existência e valor nem sequer foi comprovada por meio de notas fiscais, 

além de não haver sido observada a ordem legal estabelecida no artigo 655 do Código de Processo Civil.2. Com 

fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela 

Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino 

a penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte 

executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.3. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. No caso de serem bloqueados 

valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da 

execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal 

excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).4. Os valores bloqueados serão 

convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bancen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste 

Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo 

até o decurso do prazo para defesa do executado.5. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta decisão, 

dela se intimando o executado, na pessoa de seu advogado, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para apresentar defesa, que somente poderá versar sobre os vícios da penhora, uma vez que os 

embargos à execução opostos pela executada foram julgados improcedentes, com o trânsito em julgado da respectiva 

sentença.6. Certificado o decurso do prazo sem apresentação de impugnação pelo executado, expeça-se em benefício do 

exeqüente alvará de levantamento do montante penhorado. Sendo suficiente o valor, será levantada a penhora 

anteriormente realizada.7. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo ou inexistência de conta 

de depósito da parte executada, dê-se ciência à parte exeqüente, ficando mantidos, com efeitos suspensos, a penhora 

anteriormente realizada, cujo levantamento fica condicionado à efetivação da penhora em dinheiro do valor da 

execução.Publique-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL.:Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 26/2003 deste Juízo, abro 

vista destes autos para as partes para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado Bacen 

Jud de fls., que demonstra a inexistência de valores bloqueados.  
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2004.61.00.033674-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI E ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS DOMINGUES) X OSWALDO RAPHAEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II, 16, 

da Portaria n.º 14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que recolha a 

diferença das custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para 

inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2005.61.00.025862-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES E ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) X IPE EM FLOR COM/ DE FLORES 

LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 

11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino a 

penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela parte 

executada em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. Ao valor indicado pela Caixa 

Econômica Federal às fls. 108/114, de R$ 255.852,38 (outubro de 2008), deverá ser acrescida a quantia de R$ 

25.585,23, referente aos honorários advocatícios. Assim, o valor da execução é de R$ 281.437,61 para outubro de 

2008.3. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante 

superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições 

financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

1.º).4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, para a agência da 

Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara 

da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do(s) executado(s).5. Comunicado eletronicamente 

o bloqueio, publique-se esta decisão e expeça-se mandado de intimação da executada, na pessoa de seu representante 

legal, nos endereços já diligenciados, tendo em vista sua condição de revel, da constituição da penhora e para efeito de 

início da contagem do prazo para defesa, que somente poderá versar sobre excesso de penhora ou sobre a 

impenhorabilidade dos valores, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da 

Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), uma vez que já decorreu o prazo para oposição de embargos à execução.6. Certificado o 

decurso do prazo sem apresentação de defesa pelo(s) executado(s) ou sendo ela julgada improcedente, expeça-se em 

benefício da exequente alvará de levantamento do montante penhorado.7. No caso de não serem bloqueados valores por 

insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se ciência à parte exequente e 

arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL.:Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 26/2003 deste Juízo, abro 

vista destes autos para as partes para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado Bacen 

Jud de fls., que demonstra a inexistência de valores bloqueados.  

 

2005.61.00.026858-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP138971 MARCELO ROSSI NOBRE E 

ADV. SP218506 ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO) X LEANDRO DAVID PONCE E OUTRO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Com a juntada do alvará liquidado aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interessada.Publique-se. 

 

2007.61.00.017831-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA E ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E ADV. SP221365 EVERALDO 

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CRISTIANO TEIXEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EUNICE DE 

ARRUDA TEIXEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Envie-se, por meio de correio eletrônico, cópia da petição da Caixa Econômica Federal - CEF de fls. 103/104 a 

Excelentíssima Desembargadora Federal relatora do agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da 3.ª Região 

(fls. 93/94), para as providências que entender de direito.2. Ante os documentos de fls. 18 e 19, cumpram-se os itens 4 a 

7 da decisão de fl. 39. Publique-se. 

 

2007.61.00.029561-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X MG RECICLAGEM LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Com fundamento na autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 

11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino a 

penhora, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pela(s) parte(s) 

executada(s) em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.2. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. Ao valor indicado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF às fls. 60/65, de R$ 186.952,99 (dezembro de 2008), deverá ser acrescida a quantia de R$ 

18.695,29, referente aos honorários advocatícios. Assim, o valor da execução é de R$ 205.648,28 para dezembro de 
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2008.3. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante 

superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições 

financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

1.º).4. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, para a agência da 

Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara 

da Justiça Federal em São Paulo até o decurso do prazo para defesa do(s) executado(s).5. Comunicado eletronicamente 

o bloqueio, publique-se esta decisão e expeça(m)-se mandado(s) de intimação do(s) executado(s) no(s) endereço(s) já 

diligenciado(s), tendo em vista sua(s) condição(ões) de revel, da constituição da penhora e para efeito de início da 

contagem do prazo para defesa, que somente poderá versar sobre excesso de penhora ou sobre a impenhorabilidade dos 

valores, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 

2.º), uma vez que já decorreu o prazo para oposição de embargos à execução.6. Certificado o decurso do prazo sem 

apresentação de defesa pelo(s) executado(s) ou sendo ela julgada improcedente, expeça-se em benefício da exeqüente 

alvará de levantamento do montante penhorado.7. No caso de não serem bloqueados valores por insuficiência de saldo 

ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se ciência à parte exeqüente e arquivem-se os 

autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL.:Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do 

Código de Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 26/2003 deste Juízo, abro vista destes autos 

para as partes para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado Bacen Jud de fls., que 

demonstra a inexistência de valores bloqueados.  

 

2007.61.00.035034-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP034431 PAULO ROBERTO 

TAGLIANETTI E ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X MANUEL 

ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP157445 ALMIR PEREIRA SILVA)  

Defiro o requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 105/106 e determino a intimação do advogado do 

executado Dr. Almir Pereira Silva, OAB/SP nº. 157.445, por meio do Diário Eletrônico da Justiça, para informar quais 

são e onde se encontram os bens do executado, nos termos do artigo 652, parágrafos 3º e 4º do CPC, no prazo de 5 

(cinco) dias.Publique-se. 

 

2008.61.00.002609-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X GLADIUM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Nos termos da Portaria deste Juízo n.º 14/2008, de 16.09.2008, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 29.9.2008, abro vista dos autos para a parte exequente para retirada do edital expedido à fl. 104 e 

publicá-lo nos termos da r. decisão de fl. 102. 

 

2008.61.00.003593-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114904 NEI CALDERON) X 

ALEXSANDRO RIBEIRO CARVALHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Incabível na atual fase do processo o pedido de realização de arresto on line do saldo existente nas contas bancárias 

em nome do executado, bem como da restituição do Imposto de Renda de Pessoa Física, requerido às fls. 39/40, uma 

vez que o executado ainda não foi citado (fl. 37).2. Indefiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, 

conforme requerido na petição de fls. 39/40, pois a exeqüente não comprova haver efetuado qualquer diligência, 

previamente ao ajuizamento da ação, no sentido de localizar bens do requerido, não podendo o Poder Judiciário, já 

extremamente assoberbado pela enorme demanda decorrente do crescente e edificante exercício da cidadania, ser 

utilizado como singelo órgão de pesquisa para a Administração direta e indireta, se esta nem sequer efetuou diligências 

nesse sentido, mesmo dispondo de inúmeros meios próprios para fazê-lo. Nesse diapasão, trago a contexto o 

entendimento pacífico da Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consubstanciado na ementa do 

seguinte julgado, colhido aleatoriamente, dentre tantos outros no mesmo sentido, in verbis:EXECUÇÃO. BENS DO 

DEVEDOR. REQUISIÇÃO DE INFORMES À RECEITA FEDERAL, À TELEMIG E AO DETRAN. 

IMPREQUESTIONAMENTO DO TEMA CONCERNENTE AO ART. 399, DO CPC. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL QUE NÃO SE APERFEIÇOA.SEGUNDO ASSENTOU A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ, 

SOMENTE EM HIPÓTESES EXCEPCIONAIS, QUANDO INFRUTÍFEROS OS ESFORÇOS DIRETOS 

ENVIDADOS PELO EXEQUENTE, SE ADMITE A REQUISIÇÃO PELO JUIZ DE INFORMAÇÕES A ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA SOBRE A EXISTÊNCIA E LOCALIZAÇÃO DE BENS DO 

DEVEDOR.RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO (4.ª Turma, Resp n.º 120273/97-MG, Relator Ministro Barros 

Monteiro, j. em 24.6.97, DJU de 08-09-97, p. 42512).3. Aguarde-se no arquivo indicação, pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, de endereço para efetivação da citação do executado.Publique-se. 

 

2008.61.00.016683-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI E ADV. 

SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X PAULO MASSAMI HISATSUGU - ESPOLIO (ADV. 

SP201817 LUIS FERNANDEZ VARELA E ADV. SP160286 ELAINE PEREIRA DA SILVA E ADV. SP188316 

UBIRAJARA BARRETO PEREIRA DA SILVA)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria nº 

14, de 16.09.2008 deste Juízo, abro vista destes autos para a Caixa Econômica Federal - CEF, para ciência da petição de 

fls. 123/133.  
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2008.61.00.018468-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X W R ADAMI LIVROS - ME E OUTROS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias requerido pela Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 151/152) para localização do 

endereço do executado Willyan Roger Adami, uma vez que o endereço obtido por meio de consulta que realizei nesta 

data no banco de dados da Receita Federal do Brasil é o mesmo indicado na petição inicial. 2. Com fundamento na 

autorização contida no artigo 655-A, caput, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo 

único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, determino a penhora, por meio do sistema 

informatizado Bacen Jud, dos valores de depósito em dinheiro mantidos pelos executados W. R. Adami Livros - Me e 

Elizeu Adami em instituições financeiras no País, salvo quanto aos vinculados às contas correntes destinadas ao 

recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias.3. O bloqueio, por meio do Bacen 

Jud, dos valores encontrados, deverá respeitar o limite do valor atualizado da execução. Ao valor indicado pela 

exequente é de R$ 31.013,12 (trinta e um mil, treze reais e doze centavos) para o mês de julho de 2008, deverá ser 

acrescida a quantia de R$ 3.101,31 referente aos honorários advocatícios. Assim, o valor da execução é de R$ 

34.114,43 (trinta e quatro mil, cento e catorze reais e quarenta e três centavos) para julho de 2008.4. No caso de serem 

bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total 

atualizado da execução, o excedente será desbloqueado após prestadas pelas instituições financeiras as informações que 

revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).5. Os valores bloqueados 

serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do Bacen Jud, para a agência da Caixa Econômica Federal deste 

Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo 

até o decurso do prazo para defesa do(s) executado(s).6. Comunicado eletronicamente o bloqueio, publique-se esta 

decisão, dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), da constituição da penhora e para efeito 

de início da contagem do prazo para defesa, que somente poderá versar sobre excesso de penhora ou sobre a 

impenhorabilidade dos valores, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 524/2006, do Conselho da 

Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º), uma vez que já decorreu o prazo para oposição de embargos à execução.7. Certificado o 

decurso do prazo sem apresentação de defesa pelo(s) executado(s) ou sendo ela julgada improcedente, expeça-se em 

benefício da exeqüente alvará de levantamento do montante penhorado.8. No caso de não serem bloqueados valores por 

insuficiência de saldo ou inexistência de conta de depósito da parte executada, dê-se ciência à parte exeqüente e 

arquivem-se os autos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FL.:Em conformidade com o disposto no artigo 162, 

parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da bem como o item III da Portaria n.º 26/2003 deste Juízo, abro 

vista destes autos para as partes para ciência do extrato de bloqueio de valores por meio do sistema informatizado Bacen 

Jud de fls., que demonstra a inexistência de valores bloqueados.  

 

2008.61.00.020550-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X MOISES LOPES DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Regularize a Caixa Econômica Federal - CEF a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que a 

advogada signatária da petição de desistência (fl. 47) Priscila Falcão Tosetti, OAB/SP nº 261.135, não possui poderes 

para representá-la em juízo. Deverá constar do instrumento de mandato poderes especiais para requerer a desistência da 

presente demanda.Após, abra-se conclusão.Publique-se. 

 

2008.61.00.022107-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) 

X MARIA ESTRELA BARATA FELICIO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ALESSANDRA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como no item II, 16, 

da Portaria n.º 14, de 16.09.2008, deste Juízo, disponibilizada para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

em 29/09/2008 - fls. 1.131/1.135, abro vista destes autos à Caixa Econômica Federal - CEF, para que recolha a 

diferença das custas processuais devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento do débito para 

inscrição na Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei 9.289/1996. 

 

2008.61.00.022841-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X CRISTINA CELIA DE LIMA SALLES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Indefiro a expedição de carta precatória para citação no endereço indicado pela Caixa Econômica Federal - CEF à fl. 

50, tendo em vista que já houve diligência negativa neste local, conforme certidão de fl. 42.2. Concedo prazo de 10 dias 

à Caixa Econômica Federal - CEF para localizar bens passíveis de penhora.3. Expeça-se carta precatória para citação da 

executada no endereço Alameda Ibérica, nº. 285, casa 79, Tamboré, Santana de Parnaíba-SP, Cep.: 06.543-502, obtido 

em consulta que realizei nesta data no banco de dados da Receita Federal do Brasil.Publique-se. 

 

2008.61.00.028192-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E ADV. SP252737 ANDRE FOLTER RODRIGUES) X PHENAX COM/ E IND/ LTDA-EPP (ADV. 

AC002141 EDNA BENEDITA BOREJO) X NELSON MASSAYUKI NISHIGAKI (ADV. AC002141 EDNA 

BENEDITA BOREJO) X PAULO DELVALI (ADV. AC002141 EDNA BENEDITA BOREJO)  
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Não conheço do pedido dos executados (fl. 46) uma vez que não indicam bens passíveis de substituição pelo penhorado. 

Solicite-se, por meio de correio eletrônico, a devolução do mandado expedido à fl. 38 cumprido.Após, aguarde-se o 

trânsito em julgado da sentença a ser proferida nos embargos à execução nº 2009.61.00.005098-6. Publique-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 7572 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.00.003456-1 - HUTCHINSON DO BRASIL S/A (ADV. SP122827 JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E 

ADV. SP118255 HELEN CORBELINI GOMES GUEDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO-SP (PROCURAD RENATA CRISTINA MORETTO)  

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

2005.61.00.007634-9 - BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES S/C LTDA (ADV. SP206365 RICARDO 

EJZENBAUM E ADV. SP163450 JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO-SP (PROCURAD MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)  

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

2006.61.00.004822-0 - ARTUR EBERHARDT S/A (ADV. SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO E ADV. 

SP185731 ANDRÉ GOMES CARDOSO) X CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO - SP (PROCURAD MARIANA DE ALMEIDA CHAVES)  

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

Expediente Nº 7573 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0937698-4 - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA PAULISTA - CTEEP (ADV. 

SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL E ADV. SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI) X 

FRANCISCO JACOB BARBOSA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 267/272: Proceda-se a correção do Mandado de Averbação, conforme requerido pela autora.Após a retirada, 

arquive-se. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Mandado de Averbação disponível para retirada em Secretaria. 

 

USUCAPIAO 

00.0135604-6 - CEZAR AUGUSTO SIMOES NEGRAO E OUTRO (ADV. SP173635 JEFFERSON DIAS MICELI E 

ADV. SP021944 MARIA HELENA GOMES E ADV. SP109504 ADRIANA FERNANDES SCATOLINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCELO MENDEL SCHEFLER)  

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a parte autora intimada a retirar o Mandado Translativo de Domínio, nesta 

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o r. despacho de fls. 353. 

 

Expediente Nº 7574 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.00.007998-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X 

OESTE - ORGANIZACAO DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGIA LTDA (ADV. SP093102 JOSE ROBERTO 

COVAC E ADV. SP229738 ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Deixo de receber como contestação a petição apresentada, às fls. 197/309, pela co-ré OESTE - ORGANIZAÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR E TECNOLOGIA S/C LTDA, tendo em vista que se operou, no caso, a preclusão 

consumativa.Com efeito, quando da apresentação da petição de fls. 197/309, já havia sido tempestivamente apresentada, 
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pela mesma ré, a contestação de fls. 114/175, de conteúdo idêntico àquela outra, já tendo inclusive sido objeto da 

réplica de fls. 183/193vº. Assim, não há necessidade de nova réplica.Fls. 310/319: Mantenho a decisão de fls. 176/180 

por seus próprios fundamentos.Tratando-se de matéria unicamente de direito, venham-me os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

Expediente Nº 7575 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0046712-1 - POLIMATIC ELETROMETALURGICA LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA)  

Tendo em vista a satisfação do crédito, conforme comprovado nos autos às fls. 166, remetam-se estes ao arquivo. Int. 

 

91.0663223-8 - NICANOR DONEGA (ADV. SP013240 LUIZ FABIANO CORREA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL EM SAO PAULO (ADV. SP110355A GILBERTO LOSCILHA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. 

SP133529 ANA LUCIA CALDINI)  

Fls. 226/227: Ciência ao co-réu BANCO DO BRASIL S/A.Fls. 215: Manifestem-se os réus.Nada requerido, arquivem-

se os autos.Int. 

 

92.0078028-8 - GUARACY SILVERIO DE SANTANA (ADV. SP097981 NELSON GOMES DE ABREU E ADV. 

SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Fls. 227/229: Defiro. Observe-se a prioridade na tramitação do presente feito, nos termos da Lei n.º 10.741/2003. Dê-se 

vista à CEF, conforme determinado às fls. 214. Nada requerido pela CEF, expeça-se mandado para levantamento da 

penhora noticiada às fls. 202/204.Após, expeça-se alvará de levantamento relativamente ao depósito comprovado às fls. 

206, no limite do valor indicado às fls. 228, atualizado até a data do efetivo saque, com prazo de validade de 30 (trinta) 

dias, nos termos da Resolução nº 509/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, procedendo-se à conversão do 

remanescente ao Fundo de Garantia, conforme requerido pela CEF às fls. 216/224.Não sendo observado o prazo de 

validade do alvará (30 dias), proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato e posterior remessa dos autos ao 

arquivo.Juntada a via liquidada, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  

 

93.0003401-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0001501-0) CONSTRUTORA COVEG 

LTDA (ADV. SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD RUBENS DE LIMA PEREIRA)  

Tendo em vista a satisfação do crédito, conforme comprovado nos autos às fls. 169, remetam-se estes autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.61.00.023407-9 - PEDRINHA CORREIA BUENO E OUTROS (ADV. SP074017 REGINA QUERCETTI 

COLERATO CORREA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 1103/1189 como pedido de esclarecimentos. Tendo em vista a decisão de fls. 1098/1099, 

entendo que este Juízo esgotou a sua jurisdição.Outrossim, o pedido de conversão em renda dos depósitos efetuados nos 

presentes autos deve ser formulado perante o Juízo Estadual, que é o competente para processar e julgar a demanda. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0011388-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0089883-1) DISTRIPACK 

EMBALAGENS LTDA (ADV. SP111367 ROSMARY SARAGIOTTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ELTON 

LEMES MENEGHESSO)  

Fls. 516/542: Recebo como pedido de esclarecimentos.Anteriormente à sua apreciação, manifeste-se a parte autora 

sobre o referido pedido de reconsideração formulado pela União Federal às fls. 516/542.Informe a União Federal sobre 

eventual efeito suspensivo concedido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.000567-5 (fls. 543/580).Fls. 

271/508 e 511/512: Manifestem-se as partes.Int. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5192 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0749350-9 - CIA/ BRASILEIRA DE FIACAO (ADV. SP043134 MAURO LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM)  

Aguardem-se os trâmites nos embargos à execução em apenso. Int. 

 

92.0012255-8 - SYLVIO CAMPARDO E OUTROS (ADV. SP108238 SANDRO CESAR TADEU MACEDO E ADV. 

SP026852 JOSE LUIZ BAYEUX FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI OSHIMA)  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em nome de qual advogado deverá ser expedido o ofício requisitório, 

bem como, o número de seu CPF.Esclareça a parte autora, em igual prazo, a divergência constante na grafia do nome da 

co-autora Cassia Mara Campardo na petição inicial e na inscrição na Secretaria da Receita Federal, regularizando-a, se 

for o caso.Após, voltem os autos conclusos para expedição de ofício requisitório, se em termos.Int. 

 

92.0025136-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0732233-0) B A BARBOSA & CIA/ 

LTDA (ADV. SP114053 MARIA VIRGINIA GALVAO PAIVA E ADV. SP082263 DARCIO FRANCISCO DOS 

SANTOS E ADV. SP099393 VASCO GRUBER FRANCO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD ISABELA SEIXAS 

SALUM)  

Nos termos do art. 4º, inciso XIV, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do traslado de cópia(s) 

de decisão(ões) dos autos do embargos à execução para estes autos. Manifeste-se a parte interessada em termos de 

prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

arquivamento dos autos. Int.  

 

92.0038583-4 - GIDEON RESHEF E OUTROS (ADV. SP055719 DOMINGOS BENEDITO VALARELLI E ADV. 

SP214148 MARTA MARIA PRESTES VALARELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA)  

Em face da informação de fl. 161, dando conta de que o advogado subscritor do substabelecimento de fl. 152 encontra-

se suspenso, providencie a advogada Marta Maria Prestes Valarelli a regularização da representação processual, 

juntando aos autos procurações outorgadas em seu nome, acompanhadas das respectivas cópias dos contratos sociais 

das co-autoras, em se tratando de pessoa jurídica. No caso de não cumprimento do acima determinado, remetam-se os 

autos ao arquivo. Int. 

 

98.0025150-2 - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA (ADV. SP046816 CLEIDEMAR 

REZENDE ISIDORO E ADV. SP019068 URSULINO DOS SANTOS ISIDORO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)  

Manifeste-se a União Federal sobre o a petição de fls. 336/337. Após,silentes, tornem os autos conclusos para sentença 

de extinção. Int. 

 

1999.61.00.060200-8 - FRISOKAR EQUIPAMENTOS PLASTICOS (ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA 

FOZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2000.03.99.066877-9 - CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E COM/ S/A E OUTROS (ADV. SP055009 LUIZ 

AUGUSTO FILHO E ADV. SP026669 PAULO ANTONIO NEDER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ISABELA 

SEIXAS SALUM)  

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
91.0676191-7 - ERISVALDO AFRANIO LIMA (ADV. SP094467 ROGERIO ANTONIO MOREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD RUY RODRIGUES DE SOUZA)  

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação no pólo ativo, para que dele conste o nome do autor 

ERISVALDO AFRANIO LIMA conforme documentos de fls. 11/12, bem como, comprovante de inscrição e de 

situação cadastral no CPF juntado à fl. 158.Após, dê-se ciência às partes da informação da Contadoria Judicial de fl. 

154. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.006856-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0749350-9) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X CIA/ BRASILEIRA DE FIACAO (ADV. SP043134 MAURO 

LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR)  

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução.Vista à parte embargada para impugnação 

no prazo legal.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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2007.61.00.024953-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.039592-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR) X GERTRUDES RIPPEL PARREIRA 

(ADV. SP042144 LUIZ ALBERTO MARCONDES PICCINA)  

Fl. 18: Providencie a impugnada a juntada de procuração atualizada, com poderes para receber e dar quitação, nos autos 

principais, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos para expedição do alvará de levantamento 

requerido. Int. 

 

Expediente Nº 5205 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0482638-8 - USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A E OUTROS (ADV. SP057996 MOISES 

AKSERALD E ADV. SP026847 EDUARDO MENEZES SERRA NETTO E ADV. SP090533 JOAO PAULO ROSSI 

JULIO E ADV. SP035017 PAULO ROBERTO FARIA E ADV. SP016133 MARCIO MATURANO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SANDRO BRANDI ADAO)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 

10 (dez) primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Int. 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3564 

 

DESAPROPRIACAO 
2000.61.00.019563-8 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP040165 JACY DE PAULA SOUZA 

CAMARGO) X ROBERTO GASPAR PAULO E SILVA (ADV. SP108844 LUIZ CARLOS GUEZINE PIRES)  

Comprove a expropriante a publicação do edital expedido.Satisfeita a determinação, expeça-se carta de 

adjudicação.Aguarde-se o cumprimento do determinado a fl. 131 por parte do expropriado por 60 (sessenta) 

dias.Decorrido sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0743057-4 - E H CONFECCOES LTDA E OUTROS (ADV. SP060400 JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

E ADV. SP196233 DOUGLAS ROBERTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA KEHDI)  

Fls.560-562: Ciência as partes do desmembramento e atualização dos cálculos de fl.510. Fls.537-540: Defiro a 

expedição de ofícios requisitórios relativos aos autores E H CONFECÇÕES LTDA, ELOISA MARIA DE ANDRADE 

HENRIQUES e HAFIZ ABI CHEDID, destacando-se o percentual relativo aos honorários contratuais indicados às 

fls.538, 539 e 540, após o fornecimento de recibo de quitação dos honorários contratados, com ciência dos autores. 

Providencie e forneça a parte autora: a) o número do CPF do patrono Joaquim Sérgio Pereira Lima, para constar dos 

ofícios requisitórios; b) o número correto do CPF do autor RUFINO JOSE CARVALHO; c) a regularização do pólo 

ativo em relação ao autor FELISBERTO LOPES, uma vez que consulta no site da Receita Federal informa que o CPF 

está cancelado. Int.  

 

89.0001441-2 - SONIA JANCAR NEGRO E OUTROS (ADV. SP027621 PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELA 

E ADV. SP074098 FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE 

RANGEL DE BARROS)  

Manifestem-se as partes, no prazo de 15(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls.278-

320, referente a saldo remanescente do valor da condenação. Int. 

 

92.0008575-0 - MARIA APPARECIDA SAVIOLLI ZIOLLE (ADV. SP108147 RITA MARIA LIMA FABRICIO 

GAETA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  

Para fins de expedição/pagamento de ofício requisitório, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região confere a correta 

grafia do nome da parte com o cadastro constante da Receita Federal. Intime-se a parte autora a esclarecer, no prazo de 

05 (cinco) dias, por meio de documentos, a divergência de seu nome tal qual indicado na petição inicial Maria 

Apparecida Saviolli Ziolle com o que consta da Secretaria da Receita Federal Maria Aparecida Saviole Ziolle. 

 

92.0024503-0 - ADEODATO JOSE POMPEO E OUTROS (ADV. SP075726 SANDRA REGINA POMPEO E ADV. 

SP061816 ANTONIO PINTO E ADV. SP099216 MARCIA DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)  
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Prejudicado o pedido dos autores à fl. 255, vez que já houve a requisição (fl. 234) e a disponibilização em conta 

corrente (fl. 249) da importância requisitada referente aos honorários advocatícios, à ordem da beneficiária Marcia de 

Assis, cujo nome foi indicado à fl. 217.Arquivem-se os autos.Int. 

 

93.0035462-0 - GILDA YAGUINUMA E OUTROS (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

O depósito comprovado a fl. 190 foi realizado sem a devida atualização.Assim, nos termos do artigo 475-J do CPC, 

intime-se a parte MARISA DE ALMEIDA ROCHA para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado às fls. 192-

194, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao 

credor. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, retornem conclusos para apreciação do requerido na 

parte final da petição de fls. 192-194. Int. 

 

94.0000851-1 - ALONSO PERES FILHO (ADV. SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E ADV. 

SP146428 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES E ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

1. Garantido o Juízo com o depósito de fl. 267, intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para, querendo, impugnar a 

execução no prazo de 15 dias contados da publicação deste despacho. 2. Decorrido o prazo sem manifestação, autorizo 

a expedição de alvará de levantamento do depósito realizado. 3. Forneça a parte autora cópia da petição protocolizada 

sob n. 38356-34/2002, de 05/02/2002, para o regular processamento do feito. Int. 

 

94.0000873-2 - ROSALINA SOARES ROCHA (ADV. SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E 

ADV. SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP079345 SERGIO SOARES BARBOSA)  

Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias para manifestação da autora.Sem prejuízo, prossiga-se nos termos da 

determinação de fl. 226, com a expedição do alvará de levantamento.Int. 

 

94.0025123-8 - WACKER QUIMICA DO BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. SP026914 SONIA MARIA GIANNINI 

MARQUES DOBLER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)  

1. Fl.264: Ciência as partes. 2. Priorize-se o cumprimento do despacho de fl.195, 2º§, com a expedição de ofício 

requisitório dos honorários. 3. Em vista da quitação do precatório (fl.264), determino a transferência dos valores para o 

Juízo da Execução. Oficie-se aquele Juízo solicitando que informe todos os dados para a correta transferência dos 

depósitos, como indicação do Banco, número da agência e outras que se fizerem necessárias. Com as informações, 

oficie-se à Caixa Econômica Federal para transferência dos valores. Noticiado o cumprimento, comunique-se ao Juízo 

da Execução. 4. Após o pagamento do ofício requisitório dos honorários, retornem os autos conclusos para extinção da 

execução. Int.  

 

95.0013555-8 - LUCAS POLES NETO E OUTRO (ADV. SP081205 HENRIQUE RAFAEL MIRANDA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD FRANCISCO CARLOS SERRANO E ADV. SP116361 OSWALDO LUIS 

CAETANO SENGER)  

Intime-se a parte autora para que comprove o pagamento das parcelas das verbas sucumbenciais relativas aos meses de 

agosto/2008 a fevereiro/2009, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

95.0021615-9 - ALCIDES CARDOSO FILHO E OUTRO (ADV. SP042479 JOAO PEDRO PERALTA) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD FRANCISCO CARLOS SERRANO E PROCURAD MARCIA PESSOA 

FRANKEL)  

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado a fl. 178, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

96.0032356-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0027494-0) PAULO JOAO FRIAS 

(ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI)  

Fls.546-547: Prejudicado, uma vez que a decisão transitada em julgado deu parcial provimento ao recurso de apelação 

interposto pela parte autora, apenas para determinar que a CEF revise os índices aplicados ao reajuste das prestações, 

adotando o pactuado, qual seja, pela variação da categoria profissional do mutuário, nada dispondo sobre a inversão do 

ônus da sucumbência. Aguarde-se por 05(cinco) dias, eventual manifestação da parte autora. No silêncio, aguarde-se 

provocação sobrestado em arquivo. Int.  

 

1999.03.99.066257-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.066256-6) FNC - COM/ 
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E PARTICIPACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP106523 JOAO DODSWORTH CORDEIRO GUERRA E ADV. 

SP106455 ANTONIO CARLOS GARCIA DE SOUZA E ADV. SP075717 OSCAR EDUARDO GOUVEIA 

GIOIELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA KEHDI)  

Fls. 163-164 e 182-184: Os autores são credores nestes autos do valor referente à condenação da União em honorários 

advocatícios. Todavia, a União é credora daqueles na ação de embargos à execução, em razão da condenação também 

em honorários advocatícios Em vista do princípio da menor onerosidade consagrado no artigo 620 do CPC, e visando a 

agilidade da prestação jurisdicional, determino a compensação dos valores devidos pela União com aqueles devidos 

pelos autores.Em vista do desinteresse dos autores em executar o saldo residual existente a seu favor, arquivem-se os 

autos.Int. 

 

1999.03.99.089028-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0094097-8) MOSCA GRUPO 

NACIONAL DE SERVICOS LTDA (ADV. SP075081 LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD REGINA SILVA DE ARAUJO E PROCURAD ERALDO DOS SANTOS SOARES E 

PROCURAD ESTELA VILELA GONCALVES)  

Em vista da ausência da manifestação quanto ao interesse na execução do julgado, cumpra-se o determinado no último 

parágrafo da decisão de fl. 166, com desapensamento e remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

1999.61.00.039409-6 - MOLINOX RINGSCARBON COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA (ADV. 

SP144945 CARLA CARDONE E ADV. SP071724 HUMBERTO ANTONIO LODOVICO E ADV. SP137092 HELIO 

RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO VILLAS BOAS CUEVA)  

Publique-se o despacho de fl. 312.Ciência à União do pagamento dos honorários advocatícios noticiado pela parte 

autora às fls. 324-326. Após, arquivem-se os autos. Int.  

 

2008.61.00.006725-8 - BENEDITA CATARINA MONEZI E OUTROS (ADV. SP180861 IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo a impugnação. Tendo em vista a realização de depósito para segurança do Juízo, atribuo à impugnação o efeito 

suspensivo. Intime-se o exeqüente, por meio de seu advogado para, querendo, contestar a impugnação no prazo de 

quinze (15) dias. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.00.006765-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0000873-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU E ADV. SP155830 RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL E ADV. SP136246E DAIANA DE ARAUJO COSME) X ROSALINA SOARES ROCHA (ADV. 

SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E ADV. SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL)  

Defiro a vista dos autos fora de Secretaria requerida pela embargada, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Decorridos sem 

manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
92.0094097-8 - MOSCA GRUPO NACIONAL DE SERVICOS LTDA (ADV. SP075081 LUIZ OTAVIO 

BOAVENTURA PACIFICO E ADV. SP038499 FERNANDO DE OLIVEIRA E ADV. SP127352 MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARINEY DE BARROS GUIGUER)  

Cumpra-se o determinado a fl. 227, com expedição de alvará de levantamento do saldo remanescente em favor da parte 

autora. Para tanto, forneça esta o nome, número do RG e do CPF do procurador que efetuará o levantamento, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Liquidado o alvará, arquivem-se.Int.  

 

95.0005532-5 - AGNALDO ROBERTO GALLO (ADV. SP087788 CARLOS LEDUAR DE MENDONCA LOPES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)  

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado a fl. 172, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 

 

95.0005889-8 - CARLOS ROBERTO LUCHESI E OUTROS (ADV. SP087788 CARLOS LEDUAR DE 

MENDONCA LOPES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Nos termos do artigo 475-J do CPC, intime-se a parte AUTORA para efetuar o pagamento voluntário do valor 

indicado a fl. 191, devidamente atualizado, no prazo de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o 

montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10%(dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se 

ciência ao credor e arquivem-se os autos.2. Decorrido o prazo sem notícia quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos 

ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 3. Silente o exeqüente, aguarde-se provocação 

sobrestado em arquivo. Int. 
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Expediente Nº 3569 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.00.030114-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA 

SILVA ARAUJO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X VIVO PARTICIPACOES S/A (ADV. SP182107 ALFREDO DOMINGUES BARBOSA 

MIGLIORE) X CLARO S/A (ADV. RJ085889 RODRIGO ROCHA DE SOUZA E ADV. SP129785 CLAUDIO 

FRANCA LOUREIRO E ADV. SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE E ADV. SP145131 RENATA FRAGA 

BRISO E ADV. SP130053 PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO) X TIM CELULAR S/A (ADV. 

SP099939 CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E ADV. SP257968 RAPHAEL BURLEIGH DE 

MEDEIROS)  

Esclareça a co-ré Claro S/A a apresentação de duas contestações com diversidade de procuradores para este feito, 

devendo regularizar a representação processual, trazendo procuração atualizada em via original.Prazo: 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0036354-9 - JOAO CARLOS RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA E ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

PROCURAD MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

95.0009001-5 - GERALDO COLUCCI E OUTROS (ADV. SP004433 DUILIO VICENTINI E ADV. SP050763 

ARMANDO DE ALMEIDA ALCANTARA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

(PROCURAD MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E ADV. 

SP131502 ATALI SILVIA MARTINS)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

95.0015372-6 - NIVALDO AMANCIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP056646 MARGARETH 

ROSE R DE ABREU E MOURA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E PROCURAD 

HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

95.0025703-3 - MARTA RACHEL GONCALVES SCHMIDT E OUTROS (ADV. SP112490 ENIVALDO DA 

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP028445 ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

97.0001968-3 - REINALDO BARRETO E OUTROS (ADV. SP050360 RONALD COLEMAN PINTO E ADV. 

SP099442 CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO 

FERREIRA ABDALLA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

1. Fls. 217 e ss: Ciência à parte autora. 2. Expeçam-se alvarás de levantamento dos honorários advocatícios depositados, 

devendo a parte autora indicar o nome, RG e CPF do procurador que efetuará o levantamento. Guias de depósitos à fl. 

288 e 310. 3. Liquidado o alvará e nada requerido, ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação 

decorrente do julgado e determino remessa ao arquivo. Int.  

 

97.0023858-0 - GERALDO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

ADV. SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO E ADV. SP209458 ALICE MONTEIRO MELO)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 
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97.0025854-8 - CARMELIO OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (PROCURAD HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

97.0059194-8 - JACINTO CARVALHO E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP068985 

MARIA GISELA SOARES ARANHA)  

Deixo de receber os embargos de declaração, por não estar configurada nenhuma das hipóteses do artigo 535 do 

CPC.Arquivem-se os autos.Int. 

 

98.0019631-5 - MARIA DE FATIMA LIMA SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP138640 DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

E ADV. SP029501 JOSE ALBERTO DE QUEIROZ FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

98.0024706-8 - FRANCISCO REIS DE ARAGAO (ADV. SP182226 WILSON EVANGELISTA DE MENEZES) X 

FRANCISCO RIBEIRO DANTAS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2000.61.00.044151-0 - CONCEICAO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2001.61.00.015624-8 - MARIA GOMES DE BARROS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO E ADV. 

SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Ciência à parte autora dos créditos/informações fornecidas pela CEF.Aguarde-se eventual manifestação por 05 (cinco) 

dias. Nada requerido ou se houver concordância, reconheço desde já cumprida a obrigação decorrente do julgado e 

determino remessa ao arquivo.Int. 

 

2008.61.00.022260-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

(ADV. SP163630 LUÍS ANDRÉ AUN LIMA E ADV. SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER)  

Nos termos da Portaria n. 12/2008 desta Vara, É INTIMADA a parte autora da juntada de petição e documento pela 

União, às fl. 69-70, nos termos do artigo 398 do Código de Processo Civil. Prazo legal para manifestação. 

 

2008.61.00.033382-7 - MARLENE DA FONSECA FABRI (ADV. SP044207 MARLENE DA FONSECA FABRI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

1. Em face da petição e documentos às fls. 50-64 e 66-104, com a alteração do valor da causa, reconsidero a decisão de 

fl. 49.2. Recebo as petições da autora como emenda à inicial.3. Indefiro a inversão do ônus da prova. A inversão tem 

como pressuposto a impossibilidade do autor fazer prova de suas alegações, o que não é o caso. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.00.004482-2 - ADELINA AUGUSTA DA SILVA E OUTROS (ADV. PR035429 PAULO DONATO 

MARINHO GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. PR036848 MAGDA ESMERALDA 

DOS SANTOS E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

O objeto da demanda é a cobrança da diferença de correção monetária das contas poupança, no período de janeiro/89. O 

processo tramitou originariamente perante o Juízo Federal de Curitiba - PR. Citada, a CEF apresentou contestação e 

exceção de incompetência. A exceção de incompetência foi acolhida e o processo foi desmembrado, em razão dos 

diferentes domicílios dos autores. De acordo com o desmembramento efetuado no Juízo de origem, o pólo ativo é 

formado apenas por Adelina Augusta da Silva, Vera Lucia Castro Perrone e Neusa Bruni de Lima.1. Ciência às partes 
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da redistribuição.2. Remetam-se os autos à SUDI para excluir do pólo ativo Luis Carlos Bertassi, Zeferino Trigo Gil e 

Maria Pernanchini Moreira.3. Em razão do desmembramento, retifico, de ofício, o valor da causa para R$124.445,41, 

conforme valores relacionados à fl. 12.4. Intime-se pessoalmente a CEF para regularizar a representação processual, em 

vista da procuração constante dos autos estar incompleta. Prazo : 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.005497-9 - SERVTEC INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP218610 LUCIANA 

FABRI MAZZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.SERVTEC INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. propõe Ação Ordinária em face da 

União, cujo objeto é suspensão de exigibilidade de crédito tributário.Requer a autora a concessão de antecipação da 

tutela [...] determinando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário até o final da demanda, por conseqüência, a 

não inclusão na Dívida Ativa ou no CADIN.Consoante dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, devem 

concorrer dois pressupostos legais para a antecipação da tutela jurisdicional: 1) existência de prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação; e 2) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Conforme 

informou o autor, a não suspensão da exigibilidade do crédito discutido neste processo o impedirá de [...] participar de 

contratos juntos da Administração Pública [...].Assim, diante do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, passo a análise do outro requisito, que é a existência de prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação.O autor alegou que recolhe o IRPJ com base no lucro real, e os recolhimentos trimestrais, 

efetuados por estimativa, no ano de 2001, ensejaram uma diferença, em seu favor, de R$471.891,88, que foi objeto de 

DIPJ, apurada em 2002. No mesmo ano, informou à Receita Federal os créditos por meio de DCFT, para compensá-los 

com outros tributos por meio de PER/DCOMP.As compensações realizadas não foram homologadas em razão de terem 

sido informados na DIPJ valores divergentes dos declarados na PER/DCOMP. Contra a decisão que não homologou a 

compensação a autora interpôs manifestação de inconformidade, a qual foi tida como intempestiva.A autora aduziu que 

a diferença de valores entre as declarações configura mero erro material, e constitui crédito favorável ao Fisco, por isso 

não se justifica a não homologação.As compensações tributárias estão previstas na Lei n. 8.383/91, e a diferença dos 

valores informados pelo contribuinte, quando por ele apuradas, podem ser informadas por meio de retificação. Não se 

trata de mero erro material, que possa ser corrigido de ofício.A autora foi intimada da divergência dos valores, e que era 

possível a retificação, porém não consta do processo que essa providência tenha sido tomada. Verifica-se dos 

documentos juntados aos autos que as intimações para a retificação deram-se em agosto, setembro, outubro, novembro e 

dezembro de 2003 (fls. 105; 113; 121; 129 e 137), diferentes da intimação de novembro de 2008 (fl. 145), a qual 

comunica a não homologação da compensação.O autor teve oportunidades de retificar a divergência, sem, no entanto, 

ter tomado essa providência. Além disso, não há previsão legal no sentido de que erro material não configura óbice à 

homologação.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se e intimem-se.São Paulo, 25 de 

março de 2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI J u í z a F e d e r a l  

 

2009.61.00.006832-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA E 

ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X HELIO DA SILVA FRANCIONI ME (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Conforme o narrado na petição inicial e no documento de fl. 59, o contrato já foi rescindido, o que deu ensejo à 

interrupção dos serviços, estando pendente apenas a devolução dos equipamentos.Portanto, emende a autora a petição 

inicial, no prazo de 10 (dez), para adequar o pedido à causa de pedir.Int. 

 

2009.61.00.006915-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO) 

X IBERO EDITORA DO BRASIL LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Segundo recentes julgados, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não é isenta do recolhimento de custas 

processuais. Assim, promova a parte autora o recolhimento das custas processuais, nos termos da Lei n. 9.289/96. Prazo 

: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. Recolhidas as custas, cite-se. Int.  

 

Expediente Nº 3578 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2006.61.00.005750-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LUCIANA DA COSTA PINTO) X 

MARCELO SQUASSONI (ADV. SP061286 ALVARO LUIS FLEURY MALHEIROS E ADV. SP140351 ALDO DE 

CRESCI NETO) X DUILIO SQUASSONI (ADV. SP149409 FLAVIO MARTINS AMANDO DE BARROS)  

1. Às fls. 1316-1317, o MPF pediu a reconsideração da decisão de fls. 1047-1054, na parte que indeferiu a prova 

pericial. Mantenho a decisão, pois, como já constou na decisão anterior, para realizar o levantamento do valor não é 

necessário conhecimento técnico específico.2. Dê-se vista aos réus e à União dos documentos apresentados pela 

Gerência do Patrimônio da União (fls. 1107-1307).3. A carta precatória referida na manifestação do MPF foi expedida e 

encontra-se com audiência designada no Juízo deprecado (fls. 1309). Dessa forma, cientifiquem-se as partes sobre a 

designação da audiência de oitiva da testemunha Esmeraldo Soares Tarquínio de Campos Neto, no Juízo Federal da 1ª 

Vara de Santos - SP, a realizar-se no dia 29/04/2009, às 15:00 horas, nos termos do ofício à fl. 1309.4. Comunique-se o 

Juízo deprecado, via e-mail, do rol de perguntas sugeridas pelo MPF (fls. 1316-1317). Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.005273-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.028063-8) GLEICI 

MONTEIRO (ADV. SP147700 ANASTACIA ARGENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

ADV. SP114021 ENOQUE TADEU DE MELO)  

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nosprocessos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação.2. A audiência será realizada no dia 17 de junho de 2009, às 16:30 horas. 3. 

Intimem-se pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, CPC para a realização das 

intimações por mandado.  

 

2003.61.00.009333-8 - ANTONIO CARLOS CAFEZEIRO DOS SANTOS (ADV. SP142205 ANDERSON DA 

SILVA SANTOS E ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E ADV. SP167704 ANA CAROLINA 

DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP090576 ROMUALDO GALVAO DIAS E ADV. SP185120 

ANTONIO ROBERTO MARCHIORI)  

1. Em razão do esforço concentrado para realização de conciliação nosprocessos de SFH nas Varas Cíveis, foi 

designada audiência de conciliação.2. A audiência será realizada no dia 17 de junho de 2009, às 12:00 horas. 3. 

Intimem-se pessoalmente os autores. Defiro as prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, CPC para a realização das 

intimações por mandado.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.006066-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X IVO ANTONIO FUCHS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Cite-se no termos do artigo 277 do CPC. Designo audiência de conciliação a ser realizada na sede deste Juízo em 14 de 

maio de 2009, às 14:00 horas.Int. 

 

Expediente Nº 3579 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2001.61.00.031322-6 - LEWISTON IMPORTADORA S/A (ADV. SP177047 FLÁVIA CABRAL TAVARES E ADV. 

SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

(PROCURAD RICARDO VILLAS BOAS CUEVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3. 2. Cumpra-se a determinação de fl. 181 e remetam-se os autos ao 

SEDI para inclusão no pólo passivo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 3. Após, cadastre-se no sistema 

processual os advogados indicados pela CEF. 4. Aguarde-se por 5 (cinco) dias eventual requerimento das partes. 

Decorridos sem manifestação, arquivem-se. Int. 

 

2009.61.00.005045-7 - COM/ DE COMBUSTIVEIS DE ASSIS LTDA (ADV. SP201114 RICARDO DOS SANTOS 

BARBOSA) X CHEFE FISCALIZ ANP AG NACIONAL PETROLEO GAS NATURAL BIOCOMBUSTIVEIS 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos em decisão.COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS DE ASSIS LTDA. propõe Mandado de Segurança em face de 

ato do CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, cujo objeto é desbloqueio de 

bombas e tanques em posto de combustíveis.A impetrante requer a concessão de liminar para [...] determinar o 

desbloqueio ou deslacração das bombas e tanques de combustíveis atestados pela ANP como normais para o 

consumo.Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, 

inciso II da Lei 1533/51, quais sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de 

concessão de segurança quando do julgamento definitivo.Conforme informou a impetrante, a manutenção do lacre 

prejudicará a continuidade do trabalho e sua atividade econômica.Assim, diante da possibilidade de ineficácia da 

medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo, passo a análise do outro requisito, que é a 

relevância do fundamento.Narrou a impetrante ter sido autuada por Fiscal da autoridade impetrada que, ao examinar o 

combustível de seu estabelecimento, averiguou que uma das bombas apresentava álcool fora da especificação, 

mensurada em 91,9º, enquanto o normal da tabela da Resolução ANP n. 36/2005 seria entre 92,6º e 93,8º. Em razão 

disso, todas as bombas foram interditadas. Aduziu que todos os demais tanques e bombas apresentavam combustíveis 

dentro da especificação, e que por isso não era o caso de lacrar todo o posto, mas apenas a bomba cujo álcool 

apresentou problema de teor.O impetrante considerou errada a interdição do estabelecimento, por falta de amparo na 

legislação.A Lei n. 9.847/99 rege as atividades relacionadas ao abastecimento nacional de combustíveis, e dispõe no 

artigo 3º:Art. 3o A pena de multa será aplicada na ocorrência das infrações e nos limites seguintes:[...]II - importar, 

exportar ou comercializar petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis em quantidade ou especificação 

diversa da autorizada, bem como dar ao produto destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista 

na legislação aplicável: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)[...]E no artigo 5º, dispõe:Art. 5o Sem prejuízo da 
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aplicação de outras sanções administrativas, a fiscalização poderá, como medida cautelar: (Redação dada pela Lei nº 

11.097, de 2005)[...]III - interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, XI e XIII 

do art. 3o desta Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente no exercício da atividade outorgada; (Incluído 

pela Lei nº 11.097, de 2005) [...] (sem grifos no original)Portanto, neste momento de apreciação sumária, não se verifica 

ilegalidade na conduta da autoridade impetrada, ao interditar o posto de combustíveis.Diante do exposto, INDEFIRO o 

pedido liminar.Solicite-se à autoridade impetrada complementação das informações para esclarecer se já houve 

desbloqueio das bombas ou, em caso negativo, por quanto tempo as bombas permanecerão interditadas. A cópia desta 

decisão e o ofício com a solicitação poderão ser enviados por fac-simile ao número que aparece nas informações.Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, conclusos para sentença. Intimem-se.São Paulo, 25 de março de 

2009.REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI Juíza Federal 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3498 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.00.024469-4 - TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP084951 JOAO 

CARLOS DIAS PISSI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCILENE RODRIGUES SANTOS)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

MONITORIA 

2007.61.00.031127-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X FRANCISCO JULIANO BERALDI (ADV. SP102738 RITA DE CASSIA STAROPOLI DE ARAUJO 

E ADV. SP099915 NILSON ARTUR BASAGLIA)  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias.Após, expeça-se alvará para levantamento dos 

honorários do perito.Int. 

 

2008.61.00.010950-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X IND/ DE BEBIDAS RAINHA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDSON 

MANTOVANI DUARTE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LUIZ ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Fls. 543: Intime-se a CEF para que carreie aos autos as guias de recolhimentos das custas e diligências do oficial de 

justiça.Com o cumprimento, depreque-se a citação no endereço fornecido pela CEF.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0660615-6 - DELTA COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP012312 ROBERTO FARIA DE SANT ANNA E ADV. 

SP130367 ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR E ADV. SP095253 MARCOS TAVARES LEITE) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

89.0016552-6 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP032178 ODAIR DE OLIVEIRA LEITE E 

ADV. SP036118 MARCOS CARDOSO LEITE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO HOFLING)  

Dê-se ciência à autora da comunicação de pagamento de parcela do precatório expedido. Em requerendo a expedição de 

alvará de levantamento, informe o nome do beneficiário, indicando o n. do RG e do CPF do mesmo. Atendida a 

determinação supra, expeça-se alvará, intimando-se para sua retirada e liqüidação no prazo regulamentar, aguardando-

se em arquivo, sobrestado, nova comunicação de pagamento. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int.  

 

92.0023061-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0014204-4) JOANA ANGELICA ALVES 

DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP098030 HIRON DE PAULA E SILVA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos. Defiro o desentranhamento do extrato bancário 
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original, mediante a substituição por cópia simples.mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, tornem ao 

arquivo.Int. 

 

1999.03.99.053149-6 - IVANILDO SEVERINO DE SENA E OUTROS (ADV. SP099442 CARLOS CONRADO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Dê-se ciência a(o) requerente acerca do desarquivamento dos autos.Fls. 340/341: apresente a parte autora, no prazo de 

05 (cinco) dias, planilha de cálculo dos valores que entende devidos.No silêncio, tornem ao arquivo.Int. 

 

1999.03.99.104948-7 - JOSE VALDIR RAMOS E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Preliminarmente, intime-se a CEF para que regularize sua petição de fls. 459 (sem assinatura).Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

1999.61.00.008690-0 - ABDIAS PONCIANO DIAS E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA 

ABDALLA)  

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 540/544 no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

1999.61.00.009755-7 - LUIZ NAILTON PALLADINO (ADV. SP140074 IVAN RODRIGO DANTE AGRASSO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Fls. 292/294: requeira a parte autora o que de direito em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

1999.61.00.035309-4 - BADEN BRASIL S/A (ADV. SP178395 ANDRÉ MAGRINI BASSO E ADV. SP168208 

JEAN HENRIQUE FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCILENE RODRIGUES SANTOS)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

1999.61.00.035764-6 - MARIA DAS NEVES MATIAS BINI E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR)  

Fls. 435/455: Manifeste-se a parte autora.Após tornem conclusos.Int. 

 

1999.61.00.046620-4 - MARILEIDA ARAUJO BARRETO E OUTROS (PROCURAD PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA E ADV. SP071334 ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCILENE 

RODRIGUES SANTOS)  

Cite-se nos termos do art. 730 do CPC, devendo a autora apresentar as peças necessárias para instrução do mandado, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

1999.61.00.052835-0 - TERESINHA PAULINO DE BRITO E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060393 EZIO PEDRO FULAN E ADV. SP048519 MATILDE 

DUARTE GONCALVES)  

Fls. 342/343: Manifeste-se a CEF em 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2000.03.99.041237-2 - JOSE FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP071131 SEBASTIAO DE ASSIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Indefiro os pedidos de fls. 317/318, de acordo com o acórdão transitado em julgado.Int. 

 

2000.61.00.038643-2 - MILMA MARIA RUBEM E OUTROS (ADV. SP112813 SEVERINO ALVES FERREIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD BEATRIZ BASSO)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2003.61.00.003734-7 - ALZIRA HELENA DE BARROS FONSECA E OUTROS (ADV. SP180954 FRED SOARES 

GORIOS E PROCURAD LUIZ GUSTAVO B INICENTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI) X FGS - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP059453 

JORGE TOSHIHIRO UWADA) X NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA (ADV. SP063728 

FABIO HADDAD NASRALLA)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1166/1818 

2003.61.00.037138-7 - MAGDALENA GONZALEZ SCHIAVINATO E OUTRO (ADV. SP189258 IVONE 

SCHIAVINATO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL)  

Vistos em inspeção. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo. Após, nada sendo requerido, remetam-se ao 

arquivo. Int.  

 

2004.61.00.024663-9 - COOPERATIVA DE TRABALHO P/CONSERVACAO DO SOLO,MEIO 

AMBIENTE,DESENV AGRICOLA E SILVICULT-COTRADASP (ADV. SP235327 MAICON ANDRADE 

MACHADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

2004.61.00.024788-7 - CARLA VICCINO (ADV. SP162235 ALÉXEI JOSE GENEROSO MARQUI E ADV. 

SP162813 RENATO ANTONIO VILLA CUSTODIO) X SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS SUSEP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2004.61.00.033973-3 - POLYMEROS TECNOLOGIA EM LAMINADOS PLASTICOS LTDA E OUTROS (ADV. 

SP194757 MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS (ADV. SP235947 ANA PAULA FULIARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HELENA 

MARQUES JUNQUEIRA)  

Converto o julgamento em diligência.Intime-se a ELETROBRÁS - Centrais Elétricas Brasileiras - a apresentar as 

planilhas emitidas em nome da co-autora Polymeros Tecnologia em Laminados Plásticos Ltda - CNPJ nº 

60.618.469/0001-10 (fl. 41), no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2005.61.00.006901-1 - INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA (ADV. SP097980 MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP069878 ANTONIO CARLOS FERREIRA E ADV. SP097980 MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER)  

Acolho as impugnações das partes e torno definitivos os honorários periciais em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 

devendo a autora proceder o depósito do saldo remanescente de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em três vezes iguais e 

consecutivas, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.00.019612-4 - NYNAS DO BRASIL COM/ SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP060929 

ABEL SIMAO AMARO E ADV. SP210388 MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Designo o dia 16 de abril de 2009, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 

devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2005.61.00.021582-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.020193-4) AUTO 

POSTO VERA LUCIA LTDA (ADV. SP136478 LUIZ PAVESIO JUNIOR) X AGENCIA NACIONAL DO 

PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP (PROCURAD LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 

E PROCURAD LUCILA MORALES PIATO GARBELINI)  

Esclareça a autora se remanesce interesse na produção da prova oral, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

2005.61.00.027762-8 - CONDOMINIO EDIFICIO PACO DOS ARCOS (ADV. SP126586 KARIN POLJANA DO 

VALE LUDWIG E ADV. SP185805 MARINA APARECIDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO RODRIGUES) X WALDORF - INCOTER INCORPORADORA DE 

IMOVEIS S/A (ADV. SP078792 NEWTON CARLOS ARAUJO KAMUCHENA) X HGH - CONSULTORIA E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 601/602: defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2006.61.00.007514-3 - ADRIANO AUGUSTO COSTA E OUTRO (ADV. SP113910 ANTONIO CESAR ACHOA 

MORANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY) X 

THOTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (ADV. SP155214 WENDEL APARECIDO INÁCIO E 

ADV. SP199768 ADALBERTO ALVES FILHO)  

Considerando o trânsito em julgado do agravo de instrumento n. 2007.03.00.039055-0, remetam-se os autos ao SEDI 

para exclusão da co-ré Tarraf Construtora Ltda.Reitere-se o ofício n. 1766/2008 eis que não respondido até a presente 

data.Por fim, dê-se vista às partes do documento de fls. 476/477.Int. 
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2006.61.00.010112-9 - VIVIANE CAMARGO SANTOS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)  

Reconsidero o despacho de fls. 231.Aguarde-se o processamento da ação ordinária em apenso para julgamento 

conjunto.Int. 

 

2007.61.00.006083-1 - ROBERTO SPENA E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)  

Fls. 432/433: manifeste-se a CEF sobre a notícia de sinistro trazida pela autora no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.010415-9 - MANOEL EDUARDO DA SILVA (ADV. SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS)  

...indefiro o pedido de chamamento ao processo pela Caixa Econômica Federal, bem como a pretendida substituição 

processual, por inadmissíveis.Rejeito a preliminar de integração à lide da seguradora (...)Rejeito a preliminar de 

prescrição, com fundamento no artigo 178 do Novo Código Civil, uma vez que no presente caso não se requer a 

anulação ou rescisão do contrato, mas sim sua revisão.A preliminar de falta de interesse de agir sob o argumento da 

existência de novação contratual está diretamente ligada ao mérito da demanda, e com ele será apreciada.Já no tocante 

ao pleito da EMGEA de intervenção na condição de assistente litisconsorcial (art. 54 CPC), manifeste-se a parte autora 

no prazo legal.Após, tornem conclusos para apreciação do pleito de prova pericial. Intime-se.São Paulo, 23 de março de 

2009. 

 

2007.61.00.011632-0 - THEREZA MARTINI RODRIGUES (ADV. SP210821 NILTON FRANCISCO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Fls. 152: Intime-se o Dr. Newton Francisco da Silva para que forneça o número de seu RG para a expedição do alvará 

de levantamento.Int. 

 

2007.61.00.024610-0 - VIVIANE CAMARGO SANTOS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2007.61.00.029463-5 - HENRIQUE GAMA LOPES E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP166349 GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Fls. 460/461: defiro. Intimem-se as partes para apresentarem os documentos requeridos pelo perito no prazo de 10 (dez) 

dias.Cumprida a determinação supra, intime-se o perito para continuidade dos trabalhos.Int. 

 

2007.61.00.031076-8 - DANIELA CATARINA DE OLIVEIRA (ADV. SP177654 CARLOS RENATO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Converto o julgamento em diligência.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo legal.Int.São 

Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.008401-3 - RAUL ANTONIO VARASSIN (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

De decisão inicial, proferida ante o valor atribuído à causa, em que declinei da competência em favor do Juizado 

Especial Federal (fls. 33), recorreu a parte autora (fls. 38/50), obtendo provimento para o processamento do feito neste 

Juízo, pelo qual oportunizou-se à mesma a emenda da inicial para adequar o valor da causa (fls. 57/59).Intimada para tal 

providência (fls. 60), a parte autora, alegando óbices instransponíveis, deixa de promover a adequação do valor da causa 

(fls. 86/89).Assim, não tendo a parte autora modificado o valor atribuído à causa, ratifico a decisão de fls. 33, 

determinando o seu imediato cumprimento. 

 

2008.61.00.021597-1 - GILDA FRATTA (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo a impugnação no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC.Manifeste-se o(a) credor(a) no prazo de 

10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.023724-3 - ANIBAL FERREIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA HAZIME)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

2008.61.00.028337-0 - EDISON JOSUE CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP187695 FRANCISCO CARLOS 

SERRANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Apresente a parte autora extratos das contas indicadas na inicial, relativos ao período de janeiro e fevereiro de 1989, no 
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prazo de 10 (dez) dias.Int.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.030614-9 - MIYOKO SIRASACA (ADV. SP159393 RENATO TAMOTSU UCHIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Apresente a Caixa Econômica Federal extrato da conta de poupança mencionada na inicial (013-99007709-2), relativo 

ao período de março a abril de 1990, demonstrando o creditamento da correção monetária referente ao mês de 

março.Prazo: 10 (dez) dias.Int.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.031325-7 - NEUSA PASCHOAL (ADV. SP102335 SAVINO ROMITA JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Justifique a autora a divergência verificada entre o nome constante da cédula de identidade e cartão de CPF (fl. 24), 

bem como comprovante de residência e aquele que se lê nos demais documentos acostados à inicial.Prazo: 10 (dez) 

dias.Int.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.031543-6 - MARTHA LASCA - ESP. E OUTRO (ADV. SP228021 ELISANGELA GOMES DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. SP218575 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Esclareça o autor a composição do pólo ativo, considerando que já se ultimou o inventário por falecimento de Martha 

de Campos Lasca (fl. 13) e que há informação de herdeiro que não integrou a lide (fl. 11).Prazo: 10 (dez) dias.Int.São 

Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.031851-6 - LUIZ AVELINO DA SILVA (ADV. SP228021 ELISANGELA GOMES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. SP218575 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Apresente a parte autora cópia legível do extrato de fl. 14, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito.Int.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2009.61.00.000142-2 - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA (ADV. 

SP134706 MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS E ADV. SP110855 LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE 

SALLES FREIRE E ADV. SP254813 RICARDO DIAS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.000819-2 - IVO JOAQUIM BIGADE - ESPOLIO (ADV. SP188101 JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E 

ADV. SP267392 CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2009.61.00.005411-6 - MERCEDES FERNANDES E OUTROS (ADV. SP020626 NILSON CARVALHO DE 

FREITAS E ADV. SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls.: 2086 e ss: defiro.Devolva-se o prazo da decisão de fls. 2070/2071 à parte autora.Int. 

 

2009.61.00.006251-4 - SEVERINO DE FREITAS - ESPOLIO (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Justifique o autor a propositura da presente ação com relação ao pedido de atualização de sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação do percentual de 42,72% em janeiro de 1989, e do 

percentual de 44,80% em abril de 1990, uma vez que a aplicação de ambos os índices de correção monetária em sua 

conta do FGTS foram objeto da ação nº 98.026892-8 (fls. 45/47), que tramitou perante a 6ª Vara cível.Prazo: 10 (dez) 

dias.Após, tornem conclusos.I. 

 

2009.61.00.007082-1 - HENRIQUE OSCAR PERES DA SILVA (ADV. PR026446 PAULO ROBERTO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Ratifico os atos praticados na origem.Desentranhe-se a 

petição de fls. 29/30, bem como traslade-se cópia da petição de fls. 36/44, para fins de autuação em apartado.Intimem-

se as partes para especificarem as provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.005670-8 - CONDOMINIO VILA NOVA GRANJA VIANNA (ADV. SP153252 FABIANA CALFAT 

NAMI HADDAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

...Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno a requerida ao pagamento das despesas 

condominiais apontadas na inicial, relativas ao período compreendido entre agosto de 2001 a janeiro de 2009, 

acrescidas daquelas que se venceram no decorrer do processo.A atualização monetária se dará pela variação do INPC 
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do IBGE desde a data em que as parcelas deveriam ser pagas. Os juros de mora incidirão no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês a partir do inadimplemento (art. 397, c.c. 1º, do art. 1.336, do novo Código Civil). A multa moratória 

incidente na espécie é de 2% (dois por cento), conforme determinação do art. 1.336, 1º, do Código Civil. Condeno a 

requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. Cancele-se a audiência designada para o dia 1º de abril de 2009.P.R.I. 

 

2009.61.00.005876-6 - MARIA NERES DE FARIAS E OUTROS (ADV. SP108339B PAULO ROBERTO ROCHA 

ANTUNES DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência da redistribuição do feito às partes, intimando-se o autor para promover o recolhimento das custas 

iniciais, devidas em face do ato, no prazo de 30 (dias), sob pena de seu cancelamento, nos termos do art. 257, do Código 

de Processo Civil. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.007088-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.024943-8) ANVISA - 

AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA (ADV. SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO 

NETO) X DM IND/ FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP152186 ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL E ADV. 

SP220844 ALEXANDRE ENÉIAS CAPUCHO)  

Apensem-se aos autos principais.Susto o prosseguimento da execução.Dê-se vista à embargada para manifestação, no 

prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.00.024715-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.031420-9) 

TRANSPORTADORA ANTONIO MARIO LTDA (ADV. SP162185 MARCELO TOLEDO DE FREITAS) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Reconsidero o despacho de fls. 71. Recebo a apelação da parte embargada nos regulares efeitos. Dê-se vista à 

embargante para contrarrazões. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
96.0033584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X JOSE 

RONALDO PINHEIRO E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro a vista à CEF pelo prazo legal.Int. 

 

2008.61.00.005365-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

LUCIANA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 74: Defiro o prazo requerido pela CEF.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

2008.61.00.013575-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X RENATO BORGES FERREIRA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 59: defiro o prazo requerido pela CEF.Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. 

 

2008.61.00.013916-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ROSELY APARECIDA PASCHOA GOES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 66: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF, devendo os autos aguardarem no arquivo sobrestado. 

 

2008.61.00.016954-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CORPORATE TURISMO LTDA E OUTROS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 378: manifeste-se a CEF.Int. 

 

2008.61.00.022357-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X RENATO DE SOUZA REITER (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 56: indefiro a citação por edital, uma vez que a exequente não esgotou todas as possibilidades de diligências para a 

localização do executado.Intime-se a CEF para que promova a citação do exequente, sob pena de extinção. 

 

2009.61.00.007268-4 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X 

FABIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Preliminarmente, deixo de determinar a consulta para apuração de prevenção e relação de dependência, ante o termo de 

fls. 22, tendo em vista que os títulos executados originam-se de tomadas de conta diversas. Cite-se conforme requerido. 

Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.600,00 (hum mil e seiscentos rais), quantia que reduzo à metade em caso de 

pronto pagamento, o que faço com fundamento no disposto no art. 20, par. 4º, do Código de Processo Civil. Int.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.00.032532-6 - HERAIDA BARBOSA MARTINS (ADV. SP102335 SAVINO ROMITA JUNIOR E ADV. 
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SP226425 DEBORA CRISTINA ROMITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

À vista do documento juntado pela autora, intime-se a Caixa Econômica Federal para que exiba, em 10 (dez) dias, os 

extratos da conta de poupança ali mencionada relativos ao período indicado na inicial.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

2008.61.00.034097-2 - LILIANA MARCELINA SOARES (ADV. SP223854 RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que cumpra a decisão de fl. 21, carreando aos autos os extratos da conta 

indicada na inicial, no prazo de 10 (dez) dias.São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0033701-2 - INDARMA - ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA (ADV. SP084441 ROLFF MILANI DE 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR)  

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

Expediente Nº 3520 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.00.026272-9 - ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA (ADV. SP173773 JOSÉ ANTENOR 

NOGUEIRA DA ROCHA E ADV. SP236017 DIEGO BRIDI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 492/501, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2008.61.00.028546-8 - IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES CUIABA LTDA (ADV. SP093967 LUIS 

CARLOS SZYMONOWICZ) X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 348/355, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2008.61.00.030105-0 - PAULA TESHIMA (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E ADV. 

SP279265 FERNANDA APARECIDA ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST 

TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 97/101, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2008.61.00.030424-4 - LUCKSPUMA IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP144284 FERNANDO LUIS SILVA DE 

OLIVEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se ciência à impetrante do desentranhamento da carta de fiança, para retirada no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.00.031839-5 - ALLIED ADVANCED TECHNOLOGIES LTDA (ADV. SP102198 WANIRA COTES) X 

PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 138/153, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2008.61.00.034821-1 - MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A (ADV. SP128600 WALTER CARLOS 

CARDOSO HENRIQUE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls 94/105, interposta pela União Federal, no efeito devolutivo.Ciência à parte contrária para 

contra-razões, no prazo legal.Após, intime-se o MPF da Sentença.Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.I. 

 

2009.61.00.006281-2 - SANDRA REGINA SYLVERIO DE ABREU (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 
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OLIVEIRA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Apensem-se aos autos do mandado de segurança n.º 2008.61.00.028754-4.Após, intime-se a impetrante para esclarecer 

o seu pedido, face à formulação de idêntico pleito na impetração referida acima, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2009.61.00.007408-5 - DIPROMED COM/ E IMP/ LTDA (ADV. SP149217 MARCO ANTONIO SIMOES DE 

CAMPOS E ADV. SP105197 SINVAL ANTUNES DE SOUZA FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PROCURADOR CHEFE DA 

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ NACIONAL EM S PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Face ao exposto, DEFIRO A LIMINAR para SUSPENDER a exigibilidade dos débitos constantes dos processos 

administrativos n.ºs. 10880.000461/2002-48, 10880.000462/2002-92, 10880.008561/2002-12 e 10880.008692/2002-08 

e determinar às autoridades coatoras que expeçam a Certidão Conjunta Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, 

desde que não constem outros débitos além do mencionado nesta decisão e até o julgamento dos recursos interpostos... 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4271 

 

MONITORIA 

2002.61.00.028745-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X EDINILSON DE LIMA HEREIDA (ADV. SP134958 ADRIANA CRISTINA F LEITE DE 

CARVALHO)  

Nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil com as alterações promovidas pela Lei 11.232/05 referente a 

execução fundada em título judicial, requeira a parte credora(CEF) o quê de direito, nos termos dos artigos 475-I e 475-

J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência 

da multa de 10%, no prazo de dez dias, bem como as cópias necessárias para a expedição do mandado de penhora e 

avaliação, com o endereço atualizado do executado. Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para 

tanto, expeça a Secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

2003.61.00.017458-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X LUCIANA BORGES DE ALMEIDA (PROCURAD EDVALDO ROMUALDO DO NASCIMENTO) X 

MARIA BERNARDETE FARIAS (PROCURAD OAB/RJ 1398-B)  

Dê-se vista à CEF do decurso do prazo para o cumprimento do despacho de fl. 141 pela parte autora, para que requeira 

o quê entender de direito no prazo de dez dias.Sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.00.020731-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA) X SERGIO PERCEVALLIS FILHO (ADV. SP209578 SERGIO CASTRESI DE SOUZA CASTRO E 

ADV. SP167482 RENATA PELOCHE BORDIN)  

Nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil com as alterações promovidas pela Lei 11.232/05 referente a 

execução fundada em título judicial, requeira a parte credora(CEF) o quê de direito, nos termos dos artigos 475-I e 475-

J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência 

da multa de 10%, no prazo de dez dias, bem como as cópias necessárias para a expedição do mandado de penhora e 

avaliação, com o endereço atualizado do executado. Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para 

tanto, expeça a Secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

2004.61.00.029504-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP176807 

SERGIO MARTINS CUNHA E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

DEDALUS COM/ E SISTEMAS LTDA (ADV. SP158308 LUIS HENRIQUE SANTOS FADUL E ADV. SP209740 

ERIKA BRANDÃO LEMOS E ADV. SP177249 PAOLA RIGATTO BROLLO)  

Recebo a apelação da parte ré em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autor) para contra-razões, pelo prazo 

legal. Após, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região. Intimem-se.  

 

2005.61.00.002308-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060996 CARLOS ROBERTO DOS 

SANTOS) X RAIMUNDO VALERIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP177493 RENATA ALIBERTI)  

Fls. 76: Providencie a CEF o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 15(quinze) dias. Após, intime-se o Sr. 

Perito para dar inicio ao seu trabalho, devendo apresentar o laudo pericial no prazo de 60 ( sessenta) dias. Com a 

entrega do laudo, expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais, independente da necessidade de eventuais 
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esclarecimentos acerca do laudo pericial apresentado. Int. 

 

2005.61.00.012362-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107029 ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES E ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

OSVALDO MARTINELLI (ADV. SP191873 FABIO ALARCON E ADV. SP203735 RODRIGO DANILO LEITE) X 

VANDER DONIZETTI MARTINELLI (ADV. SP191873 FABIO ALARCON E ADV. SP203735 RODRIGO 

DANILO LEITE)  

Fls. 173: Defiro a exclusão da Empresa falida Healthmed Com/ Ltda da lide, devendo o processo prosseguir em face 

dos avalistas nos termos do artigo 49, parágrafo 1º combinado com artigo 59, ambos da Lei 11.101/05 (nova Lei de 

Falência).Remetam-se ao SEDI para a exclusão da lide da co-ré Healthmed Com. Ltda. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita requerida pelos réus à fl. 130.Defiro a produção de prova pericial requerida às fls. 163. Assim, nomeio perito 

judicial Dr. RITA DE CASSIA CASELLA. No tocante ao arbitramento dos honorários periciais, por serem os réus 

beneficiários da assistência judiciária gratuita e, tendo em vista a complexidade do trabalho, fixo os honorários no valor 

em dobro do máximo para o trabalho do perito judicial nos termos do artigo 3º, 1º da Resolução n.º 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Ressalto que o pagamento dos honorários periciais efetuar-se-á nos 

termos do artigo 3ºda Resolução 558/2007.Faculto as partes a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de 

quesitos em 5 (cinco) dias sucessivosCom o cumprimento do presente despacho intime-se a Sra. Perita para iniciar os 

trabalhos a fim de apresentar o laudo pericial em 60 (sessenta dias).Int. 

 

2006.61.00.017905-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X SANDRA MARIA LORENZON (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X SERGIO 

RICARDO HAGER (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno da carta precatória negativa de fls. 190/193. Apresente novo endereço para dar 

cumprimento ao r. despacho de fls. 189, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo sobrestado 

até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2006.61.00.025106-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI) X ROGERIO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte exeqüente (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls.75/77. Apresente novo endereço para 

dar cumprimento ao r. despacho de fls.24, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo sobrestado 

até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2007.61.00.005187-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X CARLOS EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP215942 VALDINEI NUNES PALURI) 

X ACASSIO FREIRES DOS SANTOS (ADV. SP215942 VALDINEI NUNES PALURI) X VALDEMIRO 

CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. SP215942 VALDINEI NUNES PALURI)  

Nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil com as alterações promovidas pela Lei 11.232/05 referente a 

execução fundada em título judicial, requeira a parte credora(CEF) o quê de direito, nos termos dos artigos 475-I e 475-

J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência 

da multa de 10%, no prazo de dez dias, bem como as cópias necessárias para a expedição do mandado de penhora e 

avaliação, com o endereço atualizado do executado. Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para 

tanto, expeça a Secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se.  

 

2007.61.00.028988-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X L F PROGRESSO COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA - ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROSE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X LUCIANA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls. 361/363, 365/366 e 367/368. Apresente 

novo endereço para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 248, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos 

ao arquivo sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2007.61.00.032133-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148863B LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA E OUTROS (ADV. SP071237 VALDEMIR 

JOSE HENRIQUE)  

Tendo em vista a certidão negativa de fl. 150, manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito, no prazo de 15 

dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.001247-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X EMERSON DE OLIVEIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que a pesquisa on line realizada pela Secretaria restou infrutífera para novo endereço dos réu, apresente 

a parte autora CEF - novo endereço para a citação, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo.Int. 
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2008.61.00.004893-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X JOSE APARECIDO SUAED (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa à fl. 71, no prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.008699-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 

DE LEONE) X CODIZ IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X RONNIE PAULO CIRINO ALVES (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF sobre as certidões negativas, fornecendo novo endereço para citação dos réus, no prazo de 15 

dias.Com cumprimento, citem-se.Intime-se. 

 

2008.61.00.010039-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X EXESSPRESS COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA - ME (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls. 174/177 Apresente novo endereço para 

dar cumprimento ao r. despacho de fls. 142, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo 

sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2008.61.00.016965-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA E ADV. SP119738B NELSON PIETROSKI) X ZIUNILTON 

CONSTANTINO DE ARAUJO (ADV. SP088947 MARIA CECILIA DA ROCHA E ADV. SP277449 EVANDRO 

DA ROCHA)  

Diante disso, por todas as razões expostas, admito o pedido formulado pela parte-autora, reconhecendo seu direito de 

crédito em face da parte-ré no valor de R$ 13.251,43 apurado em 03/07/2008, acrescidos de correção monetária e juros 

em conformidade com o contrato celebrado. Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, condenando o 

executado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios na proporção de 10% sobre o valor da 

condenação.Prossiga-se na forma da Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 

23/06/2006, e seus artigos 475-B e 475-J, devendo a parte devedora providenciar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido. Decorrido o prazo e havendo 

requerimento para tanto, expeça a secretaria o mandado de penhora e avaliação. No silêncio, ao arquivo. Intimem-se. 

 

2008.61.00.017474-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X BERENICE INES DE SOUZA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro o prazo de TRINTA dias, conforme requerido pela parte autora -CEF fls. 40.Intime-se. 

 

2008.61.00.021124-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI E ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X SHEILA APARECIDA GILBERTO E OUTRO (ADV. SP235406 GILBERTO ANTUNES 

ALVARES)  

Manifeste-se a parte ré sobre o noticiado pela CEF à fl. 93, no prazo de 15 dias.Intime-se. 

 

2008.61.00.024172-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. 

SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X CICERO CONSTANTINO DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Requeira o que entender de direito a CEF no prazo de 5 dias, no silÊncio arquivem-se os autos até futura provocação do 

interessado.Int. 

 

2008.61.00.025023-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP114487 RODRIGO MASCHIETTO TALLI E ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X LINDOVAL SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias.Int. 

 

2008.61.00.027337-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANDREA GOMES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista que a pesquisa on line realizada pela Secretaria restou infrutífera para co-executada ANDREA GOMES 

DOS SANTOS para novo endereço do(s) réu(s), apresente a parte autora CEF - novo endereço para a citação, no prazo 

de 10 dias. Após, aguarde-se o cumprimento do mandado de citação fls. 54.Int.  

 

2008.61.00.028204-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X VINCOARTE ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA E OUTROS (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls. 262/263, 267/268 e 270/271. Apresente 

novo endereço para dar cumprimento ao r. despacho de fls. 255, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos 
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ao arquivo sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2009.61.00.002127-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E 

ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EDVANDA SANTANA DE ALMEIDA (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO) X IBERE ZEFERINO MADEIRA DE MELLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls.56/57 (co-ré Edvanda) e do mandado 

positivo da co-ré Ibere fls.54.Apresente novo endereço para dar cumprimento ao r. despacho de fls. _45, no prazo de 10 

dias. Int.  

 

2009.61.00.002132-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP157882 JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO) X JACKELIN LUIZ MARTIN E OUTRO (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls. 59/60. Apresente novo endereço para 

dar cumprimento ao r. despacho de fls. 50, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo 

sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2009.61.00.002989-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114904 NEI CALDERON) X MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência a parte autora (CEF) do retorno do mandado de citação negativo de fls. 38/39. Apresente novo endereço para 

dar cumprimento ao r. despacho de fls. 31, no prazo de 10 dias. No silêncio, rementam-se os autos ao arquivo 

sobrestado até nova provocação da parte interessada. Int.  

 

2009.61.00.004358-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI) X 

RODOLFO COELHO GALDINO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF a propositura da presenteção ação tendo em vista a informação de fls. 23, no prazo de 10 dias, sob 

pena de indeferimento da inicial, haja vista que houve o indeferimento da inicial dos autos nº 2007.61.00.029104-0 por 

ausÊncia do documento essencial ao prosseguimento da ação, bem como esclareça qual contrato está sendo objeto da 

presente demanda e daquela distribuída na 13ªVara Civel.Int. 

 

Expediente Nº 4285 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0474204-4 - CIA/ SIDERURGICA DA GUANABARA - COSIGUA (ADV. SP012232 CARLOS NEHRING 

NETTO E ADV. SP024878 SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA E ADV. SP118006 SOPHIA 

CORREA JORDAO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ALESSANDRO S NOGUEIRA)  

Tendo em vista o tempo decorrido, defiro por 10(dez) dias o prazo requerido pela parte autora.No silêncio, arquivem-se 

os autos.Int.-se. 

 

00.0667928-5 - SID INFORMATICA S/A (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK E ADV. SP020309 HAMILTON 

DIAS DE SOUZA E ADV. SP065330 SILVANA BUSSAB ENDRES E ADV. SP117622 MARIO LUIZ OLIVEIRA 

DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Expeça-se ofício à CEF para que proceda à transferência parcial das parcelas depositadas em 2007, 2008 e 2009, 

respectivamente, 5ª, 6ª e 7ª, ao juízo falimentar, à vista do despacho de fl. 513.Após a confirmação da transferência, 

expeça-se ofício ao juízo supra, esclarecendo o motivo da transferência parcial.Cumpra-se.Após, em nada sendo 

requerido, aguarde-se o pagamento das demais parcelas sobrestado no arquivo.Int.-se. 

 

00.0668798-9 - IND/ QUIMICA UNA LTDA (ADV. SP112943 MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA E ADV. 

SP045645 JOAO CARLOS NICOLELLA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 861/862: Tendo em vista a informação acostada, junte a parte autora cópia do contato social atualizado, com 

indicação do CNPJ.Após, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento e cumpra-se o despacho anterior. Fls. 

863/864: Prossiga-se nestes autos a execução dos honorários de sucumbência dos embargos à execução. Cite-se na 

forma do art. 730.Cumpra-se.Int.-se. 

 

00.0762759-9 - BUNGE FERTILIZANTES S/A E OUTROS (ADV. SP106409 ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E 

ADV. SP099314 CLAUDIA BRUNHANI E ADV. SP051876 SONIA REGINA BRIANEZI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Informe a parte autora o nome do advogado que deverá constar nos ofícios requisitórios.Sem prejuízo remeta-se os 

autos ao SEDI para que o nome de Panamby Empreendimentos e Participações Ltda seja cadastrado conforme 

comprovante de inscrição acostado.Após, expeçam-se os ofícios requisitórios nos termos da informação de fl. 806.Int.-

se. 

 

87.0021891-0 - BARALT COMERCIO DE VEICULOS LTDA. (ADV. SP131602 EMERSON TADAO ASATO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ROSIVAL MENDES DA SILVA E PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  
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Tendo em vista a renúncia noticiada à fl. 147, esclareça o patrono a subscrição das petições e substabelecimento de fls. 

261/262 e 264. Após, cumpra a parte autora o despacho de fl. 259.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.-se. 

 

91.0673829-0 - JOAO MOURA JUNIOR (ADV. SP092984 MAURICIO JORGE DE FREITAS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Considerando que a atualização monetária é realizada quando do depósito do valor do ofício requisitório, indefiro o 

pedido de remessa dos autos ao contador. Expeça-se nos termos da v. acórdão transitado em julgado às fls. 249/254, 

conforme cálculo lá determinado.Int.-se. 

 

91.0724069-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0705866-7) SARRUF S/A (ADV. 

SP096539 JANDIR JOSE DALLE LUCCA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se.  

 

92.0038098-0 - NELSON HISAO HASAI (ADV. SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO E PROCURAD ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Fls. 180 e 253: Habilito nestes autos Miriam Keiko Tamashiro Hasai, Felipe Hasai e Karen Hasai, sucessores de Nelson 

Hisao Hasai, nos termos do art. 1060, I.Deverá a parte autora informar os números de CPF de Felipe Hasai e Karen 

Hasai para fins de expedição dos ofícios requisitórios.Após, se em termos, remetam-se os autos ao SEDI e expeçam-se 

os ofícios requisitórios.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int.-se. 

 

92.0053683-2 - NORIVAL FRANCISCO SENHORA (ADV. SP034607 MARIO NUNEZ CARBALLO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Requeira o autor o quê de direito, devendo para a expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá 

constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após cumprimento, expeça-

se ofício requisitório, devendo a secretaria providenciar sua distribuição. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-

se os autos. Intime-se.  

 

94.0016833-0 - RIAZOR IND/ DE MOVEIS LTDA (ADV. SP105096 EDUARDO SIMOES NEVES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Diante do trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução, requeira o autor o quê de direito, devendo para a 

expedição de ofício requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu 

RG, CPF e telefone atualizado do escritório. Após cumprimento, expeça-se ofício requisitório, devendo a secretaria 

providenciar sua distribuição. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se.  

 

2000.03.99.042735-1 - CELIA MARIA LEMOS FERREIRA E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO 

NETO E ADV. SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS 

E ADV. SP073544 VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DANIELA BASTOS 

DE ALMEIDA)  

Regularizem os autores Heloisa Lopes Telhada, José Simões Filho e Maria Helena Simões Coelho a representação 

processual uma vez que o sindicato indicado nas procurações de fls. 242, 270 e 296 não possui capacidade 

postulatória.Considerando que antigo patrono foi desconstituído após o trânsito em julgado, indefiro a expedição do 

ofício requisitório da verba honorária a favor do novo patrono.Fls.400/401: Dê-se ciência às partes da disponibilização, 

em conta-corrente, à ordem dos beneficiários, da(s) importância(s) requisitada(s) para o pagamento da requisição de 

pequeno valor (RPV), bem como dos valores bloqueados a título de PSS, nos termos da MP 449/2008 e Orientação 

Normativa n.º 1/2008, do CJF.Nos termos do art. 17, 1º, da Resolução 559, de 26/06/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos 

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários.Int.-se. 

 

2001.03.99.005181-1 - TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA (ADV. SP026463 ANTONIO PINTO E ADV. 

SP094758 LUIZ ANTONIO ALVARENGA GUIDUGLI E ADV. SP129601 CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Requeira a parte credora o quê de direito em relação à expedição do ofício requisitório, trazendo aos autos os números 

dos CPF/CNPJ do patrono e da parte autora. Se em termos, expeça-se ofício requisitório nos moldes previstos na 

Resolução n.º 258, de 21/03/2002 do Conselho de Justiça Federal/STJ, providenciando a Secretaria sua distribuição. 

Após a distribuição, determino que os autos sejam sobrestados até efetivo pagamento do ofício expedido. No silêncio, 

arquivem-se os autos. Int.  

 

2001.03.99.005182-3 - BANCO ALVORADA S/A (ADV. SP011430 FLAVIO OSCAR BELLIO E ADV. SP042045 

ADELIA ALICE R ARCANGELETTI AMBRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Considerando que o valor da penhora realizada no rosto destes autos é maior do que os valores que a parte autora tem a 
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receber referente ao ofício precatório expedido nestes autos, indefiro o levantamento da parcela depositada.No mais, 

defiro o prazo de trinta dias para que a União providencie a nova penhora requerida. Decorrido o prazo, retornem os 

autos ao arquivo sobrestado, para aguardar o pagamento das parcelas faltantes.Int. 

 

2002.03.99.000649-4 - ROSELI BORELI RAGONHA (ADV. SP034607 MARIO NUNEZ CARBALLO E ADV. 

SP055201 ANTONIO EDMUR FRANCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Diante da expedição errônea, bem como da impossibilidade da retificação do ofício requisitório expedido, conforme 

requerido pela parte autora às fls. 291/292, oficie-se ao E. TRF solicitando o estorno e cancelamento do ofício 

requisitório expedido.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para o cadastramento do CPF da parte autora 

conforme o extrato acostado à fl. 280.Quando em termos, expeça-se novo RPV.Cumpra-se.Int. 

 

Expediente Nº 4296 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0717238-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0679859-4) GUIOMAR XAVIER DE 

OLIVEIRA (ADV. SP021201 JOSE CARLOS PERES DE SOUZA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título judicial, requeira a parte credora o quê de 

direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem 

como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

93.0019701-0 - TORO IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO MARIN)  

Defiro o prazo de vinte dias para que a parte autora providencie espontaneamente o depósito referente à diferença 

apontada pela União às fls. 374/378.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista à União para que requeira o quê 

entender de direito, no prazo de dez dias.Sem manifestação, arquivem-se.Int. 

 

95.0702033-0 - ANTONINO MARTINS E OUTROS (ADV. SP044609 EGBERTO GONCALVES MACHADO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO (ADV. SP075245 ANA MARIA FOGACA DE MELLO) X 

BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP146838 WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X BANCO MERCANTIL DE 

SAO PAULO S/A (ADV. SP148133 MARINA DAS GRACAS PEREIRA LIMA) X UNIAO DE BANCOS 

BRASILEIROS S/A - UNIBANCO (ADV. SP127315 ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP165822 ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO S/A (ADV. SP107162 GILBERTO ANTUNES BARROS) X BANCO NOROESTE S/A (ADV. 

SP185015 LEANDRO LUIS LOTO) X BANCO BAMERINDUS S/A (ADV. SP134766 ALEXANDRE CERULLO E 

ADV. SP075144 AMAURY PAULINO DA COSTA)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0015517-8 - NATANAEL VILELA DE ANDRADE (ADV. SP052362 AYAKO HATTORI) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP044402 IVAN LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM (ADV. SP014767 DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL E ADV. SP101950 ANA ELISA 

BRANT DE CARVALHO ARBEX)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

1999.61.00.036652-0 - INSTITUTO DE CADIOLOGIA DE SAO PAULO S/C LTDA (ADV. SP128132 VERA 

CECILIA CAMARGO DE S FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2000.61.00.001323-8 - PROGEL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (ADV. SP068650 NEWTON 

JOSE DE OLIVEIRA NEVES E ADV. SP118755 MILTON FAGUNDES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Defiro o requerido pela União à fl. 241.Expeça-se mandado de intimação ao representante legal da parte autora 

(conforme endereço de fl. 243), para que informe a este Juízo o novo endereço em que a empresa esteja exercendo suas 

atividades, no prazo de dez dias, já que foi negativa a diligência realizada no endereço cadastrado na Receita Feder0,05 

Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2000.61.00.032479-7 - JOSE PEREIRA (ADV. SP099083 MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP112350 MARCIA PESSOA FRANKEL)  

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2002.61.00.025420-2 - CAR - CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA (ADV. SP025760 FABIO 

ANTONIO PECCICACCO E ADV. SP130658 ANDREA KARINA GUIRELLI LOMBARDI) X INSS/FAZENDA 

(ADV. SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA (PROCURAD MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE)  

Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título judicial, requeira a parte credora o quê de 

direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem 

como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2003.61.00.015302-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.001543-8) FORTINI 

ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP162204 PAULO DE TARSO FORTINI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o requerido pela União à fl. 317.Expeça-se mandado de intimação ao representante legal da parte autora 

(conforme endereço de fl. 319), para que informe a este Juízo o novo endereço em que a empresa esteja exercendo suas 

atividades, no prazo de dez dias, já que foi negativa a diligência realizada no endereço cadastrado na Receita Feder0,05 

Quando em termos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

2003.61.00.016611-1 - CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY (ADV. SP033663 CRISTINA LINO MOREIRA) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

(PROCURAD CARLA BERTUCCI BARBIERI E ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH E ADV. 

SP109524 FERNANDA HESKETH)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, conforme requerido às fls. 

693/394, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem 

como de ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento 

para tanto, expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.61.00.020581-2 - AHMAD FOUAD GHAZZAQUI (ADV. SP193966 AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X 

IND/ COM/ DE MOVEIS BORTELLI LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.61.00.024672-3 - EDITORA MEIO E MENSAGEM LTDA (ADV. SP142453 JOSE ARAO MANSOR NETO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o prazo último de dez dias para que a executada deposite as parcelas restantes referentes aos honorários 

sucumbenciais fixados.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de 

fls. 154/155.Int. 

 

2005.61.00.028291-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.024672-3) EDITORA 

MEIO E MENSAGEM LTDA (ADV. SP142453 JOSE ARAO MANSOR NETO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o prazo último de dez dias para que a executada deposite as parcelas restantes referentes aos honorários 

sucumbenciais fixados.Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de 

fls. 187/188.Int. 

 

2006.61.83.006072-0 - LIBERO DE MELO (ADV. SP085353 MARCO ANTONIO HIEBRA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD JULIANA M B ESPER PICCINNO)  
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Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, sob o código da receita n.º 

2864,no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem 

como de ser expedido mandado de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento 

para tanto, expeça a secretaria o referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.012090-6 - HELIO RUBENS THOMAZ ALEGRE E OUTRO (ADV. SP216155 DANILO GONÇALVES 

MONTEMURRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.00.013992-7 - ROLAND PHILLIP MALIMPENSA (ADV. SP078507 ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA 

ALVES E ADV. SP198134 CAROLINA ROBERTA ROTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

97.0025723-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0058975-3) JOSE GONCALVES DIAS 

(ADV. SP078179 NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA E ADV. SP082772 ROBERTA 

PINTO FERRAZ VALLADA E ADV. SP092377 MAURO ROBERTO PRETO) X CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP (ADV. SP152714 ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE 

E ADV. SP086795 OLGA CODORNIZ CAMPELLO) X CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA (ADV. 

SP171110A PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA E PROCURAD CLAUDIA G. DE QUEIROZ - OAB/DF11801 E 

PROCURAD ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS)  

Tendo em vista a Lei 11.232/2005, que alterou o Código de Processo Civil, em vigor a partir de 23/06/2006, e seus 

artigos 475-B e 475-J, providencie a parte sucumbente o pagamento do valor da condenação, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de ser acrescida multa de 10% (dez por cento) ao valor requerido, bem como de ser expedido mandado 

de penhora e avaliação.Decorrido o prazo sem o pagamento e havendo o requerimento para tanto, expeça a secretaria o 

referido mandado. Nada requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 4314 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2009.61.00.005700-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GARDENGHI SUIAMA) X 

ASSOCIACAO NACIONAL DE COOPERACAO AGRICOLA - ANCA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X 

ADALBERTO FLORIANO GRECO MARTINS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fl.2.141: Intime-se o co-réu Adalberto Floriano Greco Martins, nos termos do artigo 17, parágrafo 7º da Lei 8.429/92, 

conforme requerido e no endereço fornecido pelo Ministério Público Federal.Com a resposta do ofício 136/09 

(fl.2.139), dê-se nova vista dos autos à parte autora, conforme requerido, bem como dos documentos juntados a parteir 

de fls.2.145.Após, dê-se vista aos réus das manifestações do Ministério Público e documentos de fls.91/92 e 96/2.137. 

Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8071 

 

MONITORIA 
2006.61.00.025131-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X MARCELO KIOSHI HORIUCHI (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  
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(Fls.87/112) Defiro a vista, conforme requerido. Int. 

 

2007.61.00.007423-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X BEMO TRANSPORTE DE DOCUMENTOS CARGAS EM GERAL E PRESTACAO DE SERVICOS 

LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE MOACIR DE MELO SILVA (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO) X ANTONIO BEZERRA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando que apenas a executada BEMO TRANSPORTE DE DOCUMENTOS, CARGAS EM GERAL E 

PRESTAÇÃO DE SERVICOS LTDA foi citada. Requeria à CEF o que de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0040616-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO (ADV. SP077001 MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA E ADV. SP019449 WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

(Fls.503/514) Anote-se a interposição de Agravo de Instrumento da União Federal. Ad cautelam, aguardem-se os autos 

em secretaria pelo prazo de 15(quinze) dias. Decorrido o prazo, aguardem-se os autos, sobrestados no arquivo. 

 

91.0009243-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0006496-3) CONSTRUTORA CONSAJ 

LTDA E OUTRO (ADV. SP040637B ARMANDO MEDEIROS PRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD HERMES ARRAIS ALENCAR)  

(Fls.142/153) Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo 

requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

92.0040184-8 - JOAQUIM MARIA PIMENTEL E OUTRO (ADV. SP086174 DONIZETE LEAL DE SOUZA 

WOLFF) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Manifestem-se as partes (fls.193/200), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

98.0017720-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP094946 NILCE 

CARREGA E ADV. SP089964 AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X INDUSTRIAS 

NARDINI S/A (ADV. SP105252 ROSEMEIRE MENDES BASTOS)  

Desentranhe-se o mandado de fls. 906/907, juntando-o aos autos da Carta Precatória nº 200961000006171. Em nada 

mais sendo requerido, no prazo de 05(cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int.  

 

2005.61.00.023097-1 - AUTO VIACAO JUREMA LTDA (ADV. SP053593 ARMANDO FERRARIS E ADV. 

SP102153 CELSO ROMEU CIMINI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIANA M B ESPER PICCINNO)  

Defiro à parte autora o prazo suplementar de 90(noventa)dias, conforme requerido. Int. 

 

2008.61.00.011446-7 - AURELIANO CLARO DA COSTA E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP116795 

JULIA LOPES PEREIRA)  

(Fls.286/288) Ciência à CEF dos depósitos. Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.017322-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI 

TERAMOTO) X MAIRA SOUZA DA VEIGA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.123/125) Dê-se ciência à CEF. Int. 

 

2008.61.00.029517-6 - JOSE EDUARDO SERPA (ADV. SP180861 IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int.  

 

2008.61.00.030611-3 - ADELAIDE VANDA RIZZO PLOTRINO - ESPOLIO (ADV. SP167607 EDUARDO 

GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E 

ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se a CEF acerca do pedido do autor de emenda à inicial (fls. 42/43). Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.000767-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0667394-5) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X HEXION QUIMICA IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP031713 

MARIA HELENA LEONARDI BASTOS)  

Considerando os termos das petições de fls. 102/103 e 106, nas quais as partes CONCORDAM com o valor da 

execução proposto pela Contadoria Judicial, julgo EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e fixo o valor da execução em R$ 253.669,63 

(duzentos e cinqüenta e três mil seiscentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos), para o mês de agosto de 
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2008, conforme cálculos apresentados à fls. 93/99, que deverá ser atualizado conforme disposição da Corregedoria 

Geral (Provimento nº 64/05).Tratando-se de mero acertamento de cálculos, descabida a condenação em honorários 

advocatícios.Oportunamente, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e arquivem-se.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.00.022980-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0025345-3) EVELY MARSIGLIA 

DE OLIVEIRA SANTOS E OUTRO (ADV. SP037698 HEITOR VITOR FRALINO SICA) X BANCO ITAU S/A 

(PROCURAD MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO) X BANCO REAL S/A (ADV. SP162539 

DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES) X BANESPA S/A (ADV. SP087793 MARIA APARECIDA CATELAN 

DE OLIVEIRA E ADV. SP110757 MARLI APARECIDA MONTEIRO FELIX E ADV. SP126504 JOSE EDGARD 

DA CUNHA BUENO FILHO E ADV. SP161979 ALESSANDRA CRISTINA MOURO)  

(Fls.180/189) Diga o autor se dá por satisfeita a execução em face dos pagamentos noticiados pelos Bancos-Réus. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

92.0015640-1 - MARIA APARECIDA ALVES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP040245 CLARICE CATTAN 

KOK E ADV. SP141271 SIDNEY PALHARINI JUNIOR E ADV. SP169338 ALOISIO JOSÉ FONSECA DE 

OLIVEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP024819 HENEWALDO PORTES DE SOUZA E ADV. 

SP041571 PEDRO BETTARELLI)  

Considerando a informação de fls.1601/1605, INTIME-SE o patrono dos autores para que apresentem as cópias dos 

autos principais para formação do 1º volume desta carta de sentença, devendo a Secretaria após as formalidades legais 

proceder o seu apensamento. Sem prejuízo, manifeste-se a E.C.T. acerca do pedido de habilitação dos sucessores de 

ANTONIO CRUZ, ANTONIO GORGO, ARGEMIRO REZENDE MARQUES, DOMINGOS ROBERTO GIRONDA, 

HYDER SANTOS DE AQUINO, LOURIVAL DE CARVALHO, MARIA SANCHES BUGELLI, OSVALDO 

ADAME, SERGIO PARENZI GUSMÃO, WALDEMAR SOUZA CARDOSO e WALTER PEREIRA (fls.1254/1598), 

para posterior expedição do alvará de levantamento. Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.00.032868-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE E ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA) X STELLA MILANESI MENNA BARRETO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 60(sessenta)dias, as diligências da CEF. Int. 

 

Expediente Nº 8072 

 

MONITORIA 
2007.61.00.031582-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES E ADV. 

SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO ACCARDO (ADV. 

SP066848 DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO)  

(Fls.80) Defiro à CEF o prazo suplementar de 10(dez)dias. Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. Int. 

 

2008.61.00.001209-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X HELEN FELPOLDI E OUTROS (ADV. SP063188 ERNESTO SACCOMANI JUNIOR)  

Preliminarmente, manifeste-se a CEF acerca do alegado e requerido pelo réu às fls.277/278, no prazo de 10(dez) dias. 

Int.  

 

2008.61.00.004858-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X JOSE MARCELO DE SOUZA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo, constituindo-se de 

pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102c. Prossiga-se nos termos do art. 475,J do CPC. Requeira 

a Exeqüente, no prazo de 10(dez) dias. Silente, aguardem-se no arquivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0004420-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0001625-7) BANCO DIGIBANCO S/A E 

OUTROS (ADV. SP247115 MARIA CAROLINA BACHUR E ADV. SP077583 VINICIUS BRANCO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Fls. 210/212: Considerando a inexistência de efeito suspensivo aos agravos de instrumento de despachos denegatórios 

de Recurso Especial e Extraordinário prossiga-se na execução para cumprimento de sentença independentemente da 

prestação da caução prevista no artigo 475 -O inciso III do Código de Processo Civil, que poderá ser exigida, no 

entanto, quando do efetivo levantamento do depósito.Defiro, entretanto, a exclusão da multa prevista no artigo 475, J do 

Código de Processo Civil, uma vez que devida somente após o trânsito em julgado (nesse sentido: AG - Processo nº 

2006.03.00.095802-5/SP - 4ª Turma - TRF 3ª Região - DJ 24/06/2008 - relatora Juíza Mônica Nobre).Decorrido o prazo 

para cumprimento da determinação de fls.208, venham os autos conclusos.Int. 
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95.0051145-2 - ANTONIO LOPES NUNES E OUTROS (ADV. SP025326 ROBERTO GOMES CALDAS NETO E 

ADV. SP128336 ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

NATALIA PASQUINI MORETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA 

DA SILVA E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Fls. 541: Concedo à parte autora o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido. Int. 

 

97.0016504-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0020059-9) LUITPOLD PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E ADV. SP119757 MARIA 

MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

(Fls.419) Expeça-se certidão de objeto e pé. Considerando a expressa concordância da União Federal com os cálculos 

apresentados pelo autor, certifique-se o decurso de prazo para execução. Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos. 

 

1999.61.00.047988-0 - ADEMIAS PEREIRA SATIRO E OUTROS (PROCURAD JOSE ROSENILDO C DOS 

SANTOS E ADV. SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Para o início da liquidação da execução do julgado, a teor do disposto no artigo 632 do CPC (obrigação de fazer), no 

que se refere ao creditamento da correção monetária concedida nos presentes autos, a parte autora deverá trazer à 

colação, preliminarmente, os extratos analíticos das respectivas contas vinculadas ao FGTS dos períodos de junho/87 e 

fevereiro/91, no prazo de 30 (trinta) dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. 

Int. 

 

2004.61.00.026558-0 - TIMI DA SILVA AKIYAMA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Considerando o termo de audiência em continuação lavrado na data de 11/03/2009 pelo Setor de Conciliação da COGE-

SFH que homologou a transação com fundamento no art. 269, III, do CPC e declarou extinto o processo com 

julgamento do mérito, TORNO SEM EFEITO o despacho de fls. 203. Restam, portanto, prejudicados os quesitos 

apresentados pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL- CEF à fls. 217/228, bem como os da autora à fls. 230/234 

Aguarde-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.00.022581-5 - PEDRO GIL (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Manifestem-se as partes (fls.112/115), no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2009.61.00.000706-0 - WALTER NORI (ADV. SP129310 WLADIMIR RIBEIRO DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.27/56) Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta)dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.029248-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E ADV. SP228090 JOÃO BATISTA JORGE PIRES) X 

DROGARIA S J LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ORLANDO FORNAZARI SOBRINHO E OUTRO 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a CEF (fls.57/64). Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.024014-0 - SMB PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP069205 MARIA BERNARDETE DOS SANTOS 

LOPES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro ao impetrante o prazo suplementar de 10(dez)dias. Decorrido o prazo, cumpra-se a decisão de fls. 94. Int. 

 

2008.61.00.026792-2 - ELLY RESENDE SILVA (ADV. SP144326 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

...III - Isto posto confirmo a liminar deferida às fls. 23 e CONCEDO a segurança para desobrigar a impetrante ELLY 

RESENDE SILVA do pagamento do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador a título de férias 

proporcionais indenizadas e respectivo terço constitucional. Autorizo, outrossim, que as verbas em questão sejam 

incluídas no informe de rendimentos do ano calendário 2008 como Rendimentos Isentos e Não-Tributáveis. Custas ex 

lege. Sem condenação em honorários advocatícios, porque incabíveis em mandado de segurança (Súmula 512 STF). 

Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado, comunicando o teor da 

presente decisão. Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da Terceira 
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Região.P.R.I.Oficie-se. 

 

2009.61.00.000830-1 - MILENA CONELHEIRO CARDOSO (ADV. SP256897 ELIANA TENÓRIO) X 

SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - SP (ADV. SP245526 RODRIGO OTAVIO 

PAIXAO BRANCO)  

...III - Isto posto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, conseqüentemente, CONCEDO a segurança 

para determinar ao SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SP que dê cumprimento às 

decisões oriundas de procedimento arbitral ou homologatória de conciliação, proferidas pela impetrante MILENA 

CANELHEIRO CARDOSO, para todos os efeitos legais, em especial, para o levantamento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, se assim for determinado. Sem honorários advocatícios, por serem incabíveis em Mandado de 

Segurança.Custas ex lege.Oficie-se ao Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado, 

comunicando o teor da presente decisão. P. R. I.Oficie-se. 

 

2009.61.00.001328-0 - LUCIA TIEMI NAKATA (ADV. SP255439 LUCIA TIEMI NAKATA) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO (ADV. SP065969 ELIANA LUCIA MODESTO)  

...III - Isto posto confirmo a liminar deferida às fls. 17/18 e CONCEDO a segurança para que a autoridade impetrada se 

abstenha de impedir a impetrante LUCIA TIEMI NAKATA de protocolizar mais de um benefício por atendimento, de 

realizar mais de um serviço com a mesma senha e de obrigá-la ao prévio agendamento para o protocolo de 

benefícios.Sem condenação em honorários advocatícios, porque incabíveis em Mandado de Segurança (Súmula 512 do 

STF).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da Terceira 

Região.P.R.I. 

 

2009.61.00.003028-8 - JOSE ANDRE E OUTROS (ADV. SP064813 JOSE ANDRE) X SUPERVISOR DO FGTS DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI)  

...III - Isto posto JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, conseqüentemente, CONCEDO a segurança 

para determinar ao SUPERVISOR DO FGTS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SP que dê cumprimento às 

decisões oriundas de procedimento arbitral ou homologatória de conciliação, proferidas pelos impetrantes JOSÉ 

ANDRÉ, GRAZIELE ARRUDA PIMENTEL, DIEGO MARTARELLI e TIAGO OLIVEIRA PIMENTEL, em 

especial, para o levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, se assim for determinado. Sem honorários 

advocatícios, por serem incabíveis em Mandado de Segurança.Custas ex lege. P. R. I. 

 

2009.61.00.003805-6 - MARIA ALICE PINTO RODRIGUES (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...III - Isto posto DENEGO a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, porque incabíveis em sede de 

mandado de segurança (Súmula 512 do STF). Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.00.005360-4 - LEONARDO SANTOS (ADV. SP093335 ARMANDO TADEU VENTOLA) X 

COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO UNIV PAULISTA-UNIP CAMPUS PINHEIROS (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

...III - Isto posto, INDEFIRO a liminar. Notifique-se à autoridade impetrada para ciência desta decisão.Após, ao MPF e, 

com o parecer, voltem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

88.0038583-4 - EDITORA TROFEU LTDA (ADV. SP087615 GUSTAVO LEOPOLDO C MARYSSAEL DE 

CAMPOS E ADV. SP022088 GERALDO CESAR MEIRELLES FREIRE E ADV. SP243115 ERICA VELOZO 

MELO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA)  

Proceda a parte autora nos termos do requerido pela União Federal às fls. 244/254. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

1999.61.00.016776-6 - RAPOSO TAVARES COM/ DE FERRO E ACO LTDA (ADV. SP127245 AMAURY 

MARTINEZ SANCHEZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD HELOISA HERNANDEZ DERZI) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (PROCURAD EVANDERSON DE JESUS 

GUTIERRES) X UNIAO FEDERAL 

Segundo entendimentos recentes do STF (HC 87.585-TO; RE 349.703-RS e RE 466.343-SP julgados no dia 

03/12/2008), os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos aos quais o Brasil aderiu gozam status de 

norma supralegal, tornando inaplicável a legislação infraconstitucional com ele conflitante, seja ela anterior ou posterior 

ao ato de ratificação. Considerando que o Brasil ratificou, sem reserva, no ano de 1992, a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), não há mais base legal para a prisão civil do depositário infiel, 

razão pela qual RECONSIDERO a determinação de fls.737.Intime-se a União Federal para que requeira o que de 

direito, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2003.61.00.032342-3 - RFS CENTRO DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA (ADV. SP248291 PIERO 
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HERVATIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X UNIAO 

FEDERAL 

Regularize a autora-executada a sua representação processual, nos termos do contrato social juntado às fls. 25/28. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.00.031618-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X JULIANA BARBOSA RODRIGUES (PROCURAD LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO)  

Comprove a CEF a regular distribuição da Carta Precatória nº 25/2009, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2007.61.19.005052-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO) X CLEBERTON ANTONIO JOAQUIM (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

Diga a CEF se o imóvel foi desocupado. Int. 

 

Expediente Nº 8074 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.015930-0 - DANIELA PRADO DOS SANTOS (ADV. SP234296 MARCELO GERENT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)  

(fls. 123/126) Ciência às partes. Aguarde-se audiência designada para o dia 23/04/2009 às 15:00 horas. Int. 

 

Expediente Nº 8075 

 

MONITORIA 
2008.61.00.011103-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X HUNIT INTERNACIONAL EXP/ E IMP/ LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ANA ROSA 

GONZAGA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Indique a exequente bens livres e desembaraçados dos executados para prosseguimento da execução, no prazo de 

10(dez)dias. Silente, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0651261-5 - ARMANDO CABRAL DE MEDEIROS E OUTROS (ADV. SP060286 IZABEL DILOHE PISKE 

SILVERIO E ADV. SP176898A AIRTON SILVÉRIO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)  

(Fls.1326) Ciência aos autores. Após, conclusos. Int. 

 

98.0045248-6 - CLAUDIO GASPAR DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP133555 NAYARA CRISTINA RODRIGUES 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

Fls. 371: Manifeste-se a ré CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

2007.61.00.010132-8 - ROLANDO PUCCI (ADV. SP250298 TATIANE MOREIRA DE SOUZA E ADV. SP248282 

PAULO GUIMARAES COLELA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP241837 VICTOR JEN OU E ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

(Fls.138) Ciência ao autor. Int. 

 

2007.61.00.020361-7 - RUBENS FORTE (ADV. SP112943 MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA E ADV. 

SP108826 TEREZINHA PEREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE)  

Considerando a manifestação do IBAMA (fls.482), diga a parte autora. Int. 

 

2008.61.00.010565-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO) X 

DIMAS ZUCULOTO FILHO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime-se a CEF para que comprove a distribuição da carta Precatória retirada, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.00.026753-3 - RHOSS PRINT ETIQUETAS GRAFICA E EDITORA LTDA (ADV. SP230098 LUIS 

ROBERTO PARDO E ADV. SP231715 ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD PAULO GUSTAVO DE LIMA)  

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int.  

 

2008.61.00.031841-3 - JOAO MASTROCHIRICO E OUTRO (ADV. SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183751 RODRIGO PASCHOAL E CALDAS E ADV. SP072208 
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MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)  

Manifeste-se a parte autora, em réplica, no prazo de 10(dez) dias. Int.  

 

2009.61.00.002956-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ARICANDUVA (ADV. SP186136 EVELIZE ALVES DA 

CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. 

SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int.  

 

2009.61.00.006332-4 - MICENO ROSSI NETO E OUTRO (ADV. PR042355 LUIZ CARLOS AVILA JUNIOR) X 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...II - Isto posto RECONSIDERO a decisão de fls.78 para INDEFIRIR o pedido de antecipação da tutela. INt. 

 

2009.61.00.007211-8 - ALEXSANDRA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP104877 SUELI PACHECO DE OLIVEIRA 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

...III - Isto posto, DEFIRO a antecipação da tutela para determinar à CEF que não inscreva nos órgãos de proteção ao 

crédito o nome da autora nem do fiador constante do contrato nº 21.1635.185.0003518-99, ficando a autora autorizada a 

efetuar o depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas, cujos valores serão fixados por este Juízo após a 

apresentação dos cálculos e dos valores que a autora entende corretos. Int. a autora para apresentação dos cálculos no 

prazo de 10 (dez) dias, pena de revogação desta decisão. Int. a CEF para cumprimento. Cite-se.  

 

2009.61.00.007254-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP195148 

KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO 

PAULO - CEAGESP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos. Para apreciação do pedido de antecipação da tutela, entendo imprescindível a vinda da contestação da ré. Cite-

se. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.007099-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.020540-4) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X GEISHA PACHECO DA SILVA (ADV. SP040650 

ROBERTO CEZAR DE SOUZA)  

Diga(m) o(s) Embargado(s) em 10 dias. Após, conclusos. 

 

HABEAS DATA 

2009.61.00.007358-5 - MARIO CESAR SORRISO - ESPOLIO (ADV. SP258928 ALEX KOROSUE E ADV. 

SP259984 EDUARDO JANEIRO ANTUNES) X DELEGADO REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc. Para análise do pedido liminar, entendo imprescindível a vinda das informações do Delegado da Receita 

federal do Brasil em São Paulo, em 10 (dez) dias. Int. Oficie-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.006759-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.029465-2) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) X EMBRAGEN - EMPRESA BRASILEIRA DE 

ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS LTDA (ADV. SP125471 RONALDO CAMARGO SOARES E ADV. 

SP263141 DANIEL SOARES ZANELATTO)  

Diga o impugnado em 05 dias. Após, conclusos. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.005101-2 - GP-GUINLE PETROLEO LTDA (ADV. SP182523 MARCO ANTONIO VIANA E ADV. 

SP246600 ADEMIR BERNARDO DA SILVA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...III - Isto posto, INDEFIRO a liminar.Intime-se pessoalmente o representante judicial legal e notifique-se a autoridade 

impetrada.Após, com o parecer do MPF, voltem os autos conclusos para sentença. Int.  

 

2009.61.00.007137-0 - ALERE TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA (ADV. SP158294 

FERNANDO FREDERICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...III - Posto isto, DEFIRO a liminar para determinar à autoridade impetrada que conclua a análise do Pedido de 

Restituição nº 36230.000738/2007-95, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se pessoalmente o representante judicial 

legal e oficie-se à autoridade impetrada para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer, voltem 

conclusos para sentença.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
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00.0667378-3 - LOURIVAL TRINDADE OLIVEIRA (ADV. SP051972 ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI) X 

INST DE PESQUISAS ENERGETICAS NUCLEARES COMISSAO NAC DE ENERG NUCLEAR (ADV. SP137500 

ANGELO JOSE MORENO E ADV. SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI)  

Requeira a parte autora a citação nos termos do art.730 do CPC, apresentando as cópias necessárias para instrução do 

mandado, no prazo de 10(dez) dias. Cumprida a determinação, cite-se nos termos do art. 730 do CPC. Silentes, 

arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

Expediente Nº 8080 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.00.030778-6 - ARLETE SANCHES (ADV. SP273415 ADJAIR SANCHES COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E ADV. SP073809 

MARCOS UMBERTO SERUFO)  

(fls. 154) Aguarde-se designação de audiência pelo Setor de Conciliação. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 5808 

 

MONITORIA 

2008.61.00.001976-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. 

SP263860 ELIANA DO NASCIMENTO) X TANY LUIS MOURAD (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão negativa de fls. 53, no prazo de cinco dias sob pena de 

extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0760347-9 - ACOS VILLARES S/A E OUTRO (ADV. SP087672 DEISE MARTINS DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

1- Nos presentes autos foi reconhecido o direito da parte autora à repetição do indébito, reconhecido por sentença 

transitada em julgado, não cabendo em fase de execução alterar o pedido inicial.2- Em face da manifestação da União 

Federal, anote-se nas minutas de fls. 309/310 a notícia da existência de dívida ativa.3- Não houve oposição aos termos 

das minutas de fls.310 e 311 que se encontram, portanto, em termos para transmissão eletrônica.4- Por se tratar de 

direito disponível da autora, manifeste-se expressamente, em cinco dias, se desiste do prosseguimento da execução 

relativa à empresa Aços Villares S/A, optando pela via administrativa.5- Em sendo positiva a resposta ao item supra, 

cancele-se a minuta 20080000204 e, após a transmissão das demais minutas, aguardem pelo pagamento em arquivo. Int. 

 

00.0981289-0 - TRANSAMERICA PRODUCOES LTDA E OUTROS (ADV. SP060671 ANTONIO VALDIR 

UBEDA LAMERA E ADV. SP022819 MAURO DELPHIM DE MORAES E ADV. SP154638 MAURICIO 

EDUARDO FIORANELLI E ADV. SP157721 SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Manifestem-se os autores Real Planejamentos e Consultoria Ltda, Indústria e Comércio de Sorvetes La Torre de Pisa e 

Companhia Real de Hotéis, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as alegações da União Federal. Com relação aos autores 

Administradora Vera Cruz Ltda, Companhia Real de Comércio Exterior, Rela Processamento de Dados Ltda e 

Transamérica Produções Ltda, requeiram o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

91.0717009-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0700285-8) CANTA BRASIL 

COMPACT DISC LTDA (ADV. SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X DISTRIBUIDORA DE DISCOS E 

FITAS CANTA BRASIL (ADV. SP108920 EDUARDO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

ROBERIO DIAS E PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Defiro vistas dos autos, por cinco dias.Após, retornem ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

92.0014170-6 - GILBERTO EDUARDO BASSI (ADV. SP051491 AURELIA LIZETE DE BARROS CZAPSKI E 

ADV. SP106617 TERESA CRISTINA FORNONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES)  

Ciência do desarquivamento dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de cinco dias; no silêncio 

retornem ao arquivo.Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1186/1818 

 

95.0006310-7 - CAMPER AGROFLORESTAL E INDL/ DO PARA LTDA (ADV. SP025815 AFFONSO CAFARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SERGIO BUENO E PROCURAD 

RICARDO DA CUNHA MELLO)  

O requerido pela parte autora às fls. 154/155 já foi esclarecido no despacho de fls 144.Cumpra a parte autora , no prazo 

de cinco dias, o item 4 do despacho de fls. 147.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

97.0049479-9 - LEONICE SOARES LOPES E OUTROS (ADV. SP034763 PIEDADE PATERNO E ADV. SP078100 

ANTONIO SILVIO PATERNO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA ZANDONADE)  

Manifeste-se a parte autora sobre fls. 362/402, fls. 404/406 e fls. 408/420. 

 

1999.61.00.058767-6 - METALURGICA PROJETO IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP108137 MARCIA DAS NEVES 

PADULLA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o devedor para fins do artigo 475 J do Código de Processo Civil - quanto ao cumprimento das sentenças, nos 

termos abaixo: . Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não 

o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação. Intime-se o devedor na pessoa de seu advogado para efetuar o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o que de direito, nos termos da lei, sob pena 

de arquivamento. Int.  

 

2005.61.00.006679-4 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD (ADV. SP123265 ALEXANDRA MARIA DE 

FAZZIO FERNANDES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP219114 ROBERTA 

PATRIARCA MAGALHAES E ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Fls. 154: Concedo o prazo de dez dias.Int. 

 

2006.61.00.008337-1 - BARBARA LANHOSO DE MATTOS (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- A parte interessada deverá promover a execução do julgado, nos termos do art. 604 do CPC, no prazo de dez dias. 2- 

O pedido deverá ser instruído com as cópias necessárias à formação da contrafé (sentença, acórdão, certidão de trânsito 

em julgado, petição inicial da execução e memória discriminada e atualizada do cálculo), para início da execução, nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. 3- Decorrido o prazo supra, silente a interessada, ao arquivo. Int.  

 

2006.61.00.023166-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP041822 JOSE 

ROBERTO PADILHA E ADV. SP150313E LILIAN MOTA DA SILVA) X TSY REPRESENTACOES 

COMERCIAIS S/C LTDA-ME (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 105/106, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

2008.61.00.002258-5 - JUAREZ ONOFRE VENNING E OUTROS (ADV. SP099625 SIMONE MOREIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo aos autores o prazo de trinta dias para providenciarem junto aos órgãos aos quais estão vinculados, certidões 

individualizadas que constem os pagamentos efetuados em virtude de reenquadramentos/reposicionamentos, com 

aumentos dali advindos, decorrentes da Lei 8.627/93 e/ou pagamentos efetuados com arrimo na Medida Provisória 

nº1704, de 30 de junho de 1998. Int.  

 

2008.61.00.010744-0 - JOSE VALDIR SOUZA (ADV. SP042856 CELSO EMILIO TORMENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 41/44, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

2008.61.00.027538-4 - RUBENS CAMPOS (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

2008.61.00.027544-0 - BRADAMENTE POLIMENO E OUTRO (ADV. SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(ões), no prazo de dez dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.00.020115-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA CATARINA (ADV. SP042188 EUZEBIO INIGO 

FUNES E ADV. SP177348 PRISCILA DE LOURDES CLAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de cinco dias iniciando pelo autor, sobre os cálculos apresentados pelo 

Contador do Juízo.Após, independentemente de manifestação, venham conclusos para decisão.Int. 

 

2008.61.00.002375-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM PAULISTANO (ADV. SP151257 ADRIANA 

AGUIAR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO)  

Traga a parte autora/exeqüente planilha atualizada com o cálculo dos valores a serem executados, no prazo de 10 

dias.Cumprido o item anterior, intime-se o(a) devedor(a), nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, 

quanto ao cumprimento das sentenças, nos termos abaixo: .Art. 475-J.-Caso o devedor, condenado ao pagamento de 

quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da condenação será acrescido 

de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta 

Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Expeça-se mandado para intimação do devedor para efetuar o 

pagamento no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo supra, manifeste-se o credor em cinco dias, requerendo o 

que de direito, nos termos da lei, sob pena de arquivamento. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2001.61.00.025374-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0007079-5) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ROGERIO CANGUSSU CACHICHI) X RP SCHERER DO BRASIL ENCAPSULACOES LTDA E 

OUTRO (ADV. SP102207 PATRICIA FERES TRIELLI E ADV. SP039325 LUIZ VICENTE DE CARVALHO E 

ADV. SP224617 VIVIANE FERRAZ GUERRA)  

A execução deverá prosseguir nos autos principais, nada mais havendo a deliberar nos presentes.Retornem ao arquivo, 

com baixa na distribuição.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.034305-2 - WARNER LAMBERT IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP008595 CARLOS EMILIO 

STROETER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Manifeste-se o impetrante, em cinco dias, sobre fls. 341/347.No silêncio, ou concorde, atenda-se ao requerido pela 

Fazenda Nacional.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.027934-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO E ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X GASTAO LUIZ SILVA DA 

SILVA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Manifeste-se o requerente, em cinco dias, sobre a certidão de fls. 63. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

91.0700285-8 - CANTA BRASIL COMPACT DISC LTDA (ADV. SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

DISTRIBUIDORA DE DISCOS E FITAS CANTA BRASIL LTDA (ADV. SP108920 EDUARDO DE CASTRO E 

ADV. SP048350 MANOEL SORRILHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GOMES AYALA)  

Indefiro a expediçãod e ofício à CEF, posto que as informações pretendidas encontram-se nos autos, conforme se 

observa da simples leitura do despacho de fls. 153 e das folhas que o sucederam.Concedo vistas dos autos à requerente, 

por cinco dias.Após, retornem ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2007.61.00.005792-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP070227 

FRANCISCO ONOFRE DA FREIRIA E ADV. SP200006B JORGE RODRIGUES PERES)  

Manifeste-se a CEF sobre fls. 151/153, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se o despacho de fls. 138.Int.FLS. 138: 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que informe o saldoatualizado dos depósitos vinculados a estes autos na 

conta0265.005.00245793-6, bem como, ante a informação do não levantamentodos valores constantes do alvar de 

levantamento nº 145/2008 (1697450),proceda a devolução do original a este Juízo. Com a resposta e com a 

apresantação do original do alvará145/2008, expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa EconômicaFederal.  

 

Expediente Nº 5809 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.023499-0 - ELIANA GAMA DOS SANTOS (ADV. SP158314 MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)  

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(es) e digam as partes se há interesse na realização de audiência 

preliminar, no prazo COMUM de cinco dias. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar-se sobre a produção de 

prova, justificando-as. Fica prejudicada a designação de audiência, no caso de desinteresse expressamante manifestado 

por uma das partes. Int. 
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DESAPROPRIACAO 
00.0981679-8 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP021585 BRAZ PESCE RUSSO E ADV. SP057545 

ANUNCIA MARUYAMA) X PEDRINA PEREIRA LIMA (PROCURAD PROC SEM ADVOGADO - REVEL FLS. 

26)  

Fls. 265/267: Manifeste-se a expropriante no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.019417-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ANGELA CRISTINA DE SANTANA E OUTRO (ADV. SP267855 CRISTINA APARECIDA 

SANTOS DE SOUZA E ADV. SP263695 ROBERTA DOS SANTOS BADARO BRAGA)  

Fls. 127: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0650393-4 - SEAMAID IND/ TEXTIL LTDA (ADV. SP079755 ANA REGINA BEZERRA SCIGLIANO E ADV. 

SP117750 PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA 

CARVALHO FORTES)  

Ciência às partes da decisão de fls. 335/337.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos até a decisão do agravo 

impetrado pela União.Int. 

 

00.0766191-6 - ORLANDO BERTAO (ADV. SP014695 RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA E ADV. SP053095 

RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE 

RODAGEM - DNER (PROCURAD HITOMI NISHIOKA YANO)  

Nos termos do inciso V do artigo 12 do Código de Processo Civil, o espólio será representado em juízo, ativa e 

passivamente, pelo inventariante.Já tendo sido dada oportunidade para a parte regularizar sua representação em três 

despachos consecutivos, concedo-lhe o derradeiro prazo de quinze dias para que o faça integralmente e nos termos da 

lei.Silente, ao arquivo.Int. 

 

91.0704612-0 - ANTONIO DANIEL MOYSES E OUTRO (ADV. SP101990 DECIO FRATIN E ADV. SP099797 

LUIZ FRATIN NETTO E PROCURAD LUIZ AMERICO FRATIN) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Desentranhe-se o ofício juntado às fls. 206/207 para juntada aos autos a que se refere. No prazo de cinco dias, informe o 

procurador dos beneficiários a efetivação dos saques. Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição. Int. 

 

91.0724393-6 - ALBERTO HIDETOSHI SAKATA E OUTRO (ADV. SP017163 JOSE CARLOS BERTAO RAMOS 

E ADV. SP102981 CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE 

MARIA CARVALHO FORTES)  

Fls. 214: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

91.0726554-9 - RADIO EMEGE LTDA E OUTRO (ADV. SP058170 JOSE FRANCISCO BATISTA E ADV. 

SP067072 OTAVIO EDISON MARCOVECCHIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GOMES AYALA)  

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, se pretende executar o valor que apresentou às fls. 155 e seguintes ou se 

concorda com o cálculo proposto pela União Federal às fls. 166/172.Após, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 

730 do CPC, para início da execução do valor que for eleito pela parte autora. Int. 

 

92.0093314-9 - SINHERO MIASHITA (ADV. SP066059 WALDIR BURGER E ADV. SP032870 JOSE TARCISIO 

DE CAMARGO BACCARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA 

E PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

-1-A sentença proferida nos Embargos (translados ás fls119/120)ulgou prevalente a conta elaborada pelo Contador do 

Juízo, que aplicouorretamente os índices de correção monetária. Dessa decisão não recor-eu a parte autora. -2- Pelo 

Acórdão de fls.121/125 foi negado provimento à apelaçãoa União Federal confirmando, assim, a sentença proferida nos 

Embargos. -3- Assim, estão corretos os valores constantes das Minutas, queão aqueles apurados pelo Contador do Juízo, 

tidos como prevalentes pe-a decisão monocrática e confirmados pelo v. Acórdão transitado em jul- gado, razão pela 

qual indefiro o pedido de fls 133/134. -4- Intime-se a parte autora deste despacho e, após, dê-se vidas à União, 

conforme demais determinações de fls 128. Int.  

 

97.0043194-0 - CLOTILDE SILVA GOMES E OUTROS (ADV. SP056105 RAPHAEL MARTINELLI E ADV. 

SP136536 LUIZ CARLOS MARTINELLI E PROCURAD SEM PROCURADOR) X REDE FERROVIARIA 

FEDERAL S/A - RFFSA (ADV. SP017832 JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias. 

 

98.0040786-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1189/1818 

PINHEIRO E ADV. SP105984 AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS E ADV. SP173286 LEONORA 

ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X JOSE CORDEIRO DE LIMA (PROCURAD MONICA DE A M SERRANO E 

ADV. SP100464 LOREDANA NOCITO SALAMONE)  

Tendo em vista o contido às fls. 220, no ofício 821/2008- CHEFIA/DPU/SP, intime-se, por mandado, a Defensoria 

Pública da União, para as providências que achar cabíveis. No prazo de cinco dias informe a Caixa Econômica Federal, 

o endereço correto do imóvel, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

1999.61.00.024189-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP074589 ANTONIA MILMES DE ALMEIDA) 

X ROSITEL TELEFONIA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ante o exposto, defiro o requerido pela credora, passando a ser desconsiderada a personalidade jurídica da executada 

para que a penhora recaia sobre os bens dos sócios, que ora assumem a responsabilidade pela dívida, figurando como 

devedor: Antonio Espósito.Intime-se o devedor nos termos do artigo 475 -J do CPC para que pague a quantia de R$ 

18.936,17, atualizado até abril de 2007.Caso o devedor não efetue o pagamento no prazo de quinze dias, o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o disposto 

no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. Por ora, indefiro a penhora de dinheiro 

por meio eletrônico (sistema Bacen-JUD), tendo em vista a decisão por seus próprios fundamentos.  

 

2001.61.00.025032-0 - GEMINI MARMORES E GRANITOS LTDA (ADV. SP133047 JOSE ANTONIO DA SILVA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 272/276: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2004.61.00.025568-9 - MICROMED ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (ADV. SP177411 RONALDO RIZATTO 

BUENO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (ADV. SP170032 ANA JALIS CHANG)  

Intime-se pessoalmente a parte autora, a dar cumprimento ao despacho de fls. 622, no prazo de cinco dias, sob as 

mesmas penas. 

 

2006.61.00.022349-1 - MICROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA (ADV. SP163760 SUSETE GOMES BARNÉ 

E ADV. SP149022 MARINA TEIXEIRA VASCONCELOS CONTI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência da redistribuição.Apense-se aos autos 2004.61.00.025568-9.Expeça-se mandado para ANS e publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0710950-4 - VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A (ADV. SP154654 PRISCILA VITIELLO E ADV. 

SP021749 ALFREDO MACHADO DE ALMEIDA E PROCURAD RENATA SUCUPIRA DUARTE E ADV. 

SP129786 CRISTINA ALCKMIN LOMBARDI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS 

(ADV. SP113806 LUIS FERNANDO FEOLA LENCIONI E ADV. SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI E ADV. 

SP103423 LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS)  

Fls. 514: Defiro o sobrestamento do feito. Aguarde-se no arquivo a decisão definitiva do mandado de segurança nº 

2007.03.00.011303-0. Publique-se e oficie-se a CEF. 

 

2004.61.00.028048-9 - PLASTICOS ANHANGUERA LTDA (ADV. SP192304 RENATO SCOTT GUTFREUND) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 196/197, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

Expediente Nº 5810 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0002768-4 - ALVARO AULER (ADV. SP014983 GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD JOSE PAULO NEVES E ADV. SP068985 MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) X ENCOL S/A ENGENHARIA COM/ E IND/ (ADV. SP022370 VALTECIO FERREIRA E 

PROCURAD JULIO ALENCASTRO VEIGA FILHO E PROCURAD JULIANA SANTOS RAMOS)  

Ante as informações prestadas pela perita às fls. 381/385, , cumpra-se o determinado no despacho de fls. 376. Int. I- 

Baixo os autos em diligência.II- O autor alega na inicial que houve erro na atualização do valor débito constante no 

instrumento firmado com a ENCOL e na escritura pública de compra e ven- da e mútuo com obrigações de hipoteca. 

III- Assim, retornem os autos à perita para que informe se a atualização dos valores pagos à ENCOL, bem como se o 

valor do saldo a ser financiado pela CEF está de acordo com o as cláusulas do contrato estabelecido entre a ENCOL e o 

autor, apresentando os valores comparativos, se o caso.IV- Após, manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias.V- 

Intime-se.  

 

2002.61.00.024236-4 - NELSON EURIPEDES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP162076 RONALDO 

RODRIGUES DIAS) X EGIDIO JOSE CARMINATI (ADV. SP088831 GERSON JOSE CACIOLI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP096186 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP022292 RENATO TUFI 

SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS)  

Fls. 444/448: Ciência da interposição de Agravo Retido nos autos. Após, intime-se o perito a dar início aos trabalhos, 

ante o depósito dos honorários periciais. Int. 

 

2003.61.00.025304-4 - ALEXANDRE GONZAGA PEREZ E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E ADV. SP160377 CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA SEGURADORA S/A 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 434: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o depósito dos honorários periciais, sob 

pena de preclusão da prova.Int. 

 

2006.61.00.023358-7 - PAULO ROBERTO RIBEIRO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP209751 JANAINA 

COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Dê-se vista à AGU.Esclareça a parte autora sobre eventuais tratativas de acordo junto à ré. Ciência de fls. 216. 

 

2006.63.01.077508-7 - CRISTINA FREITAS SANTOS MOREIRA E OUTRO (ADV. SP122030 MARIA 

APARECIDA NERY DA SILVA MIRANDA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)  

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 172/187, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

2007.61.00.006363-7 - NOE SEBASTIAO DA LUZ NETO E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E 

ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)  

Manifestem-se a parte ré acerca da perícia de fls. 216/239, apresentando memoriais, se desejar.Int. 

 

2007.61.00.017873-8 - JUVENILDA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. SP146352 ANDREA MONZILLO MARTIN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP214183 

MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)  

Manifeste- se a parte autora sobre o laudo pericial em DEZ dias,apresentando memorial se desejar. Int.  

 

2007.61.00.030290-5 - RICARDO DEL NEGRO E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E 

ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

DESPACHO DE FLS. 404:Fls. 403: Defiro o prazo de 10 (dez) dias a parte autora.Fls. 380: Ciência a CEF.Int. 

 

2008.61.00.004683-8 - ROGERIO PINTO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Defiro a prova pericial e nomeio como perito(a) Rita de Cássia Casella. Tendo em vista que os autores são beneficiários 

da Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais, no valor máximo da tabela e conforme consta na Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007. No prazo de cinco dias, faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a 

formulação de quesitos. Após, intime-se o perito nomeado, para que juntamente com o laudo a ser concluído, no prazo 

de 10 (dez ) dias , encaminhe os seguintes dados para recebimento dos honorários periciais: CPF - endereço completo - 

E-mail - telefone - nº de inscrição junto ao INSS - nº de inscrição junto ao ISS e dados do banco a ser creditado: nome e 

número, agência e nº da conta corrente. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação e 

apresentação de memoriais, no prazo de cinco dias. Int.  

 

2008.61.00.008255-7 - BENEDITO WELINGTON FRANCO E OUTRO (ADV. SP206428 FABIO MARQUES 

FERREIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Defiro a prova pericial e nomeio como perito(a) Sidney Baldini. Tendo em vista que os autores são beneficiários da 

Justiça Gratuita, arbitro os honorários periciais, no valor máximo da tabela e conforme consta na Resolução nº 558, de 

22 de maio de 2007. No prazo de cinco dias, faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a formulação 

de quesitos. Após, intime-se o perito nomeado, para que juntamente com o laudo a ser concluído, no prazo de 10 (dez ) 

dias , encaminhe os seguintes dados para recebimento dos honorários periciais: CPF - endereço completo - E-mail - 

telefone - nº de inscrição junto ao INSS - nº de inscrição junto ao ISS e dados do banco a ser creditado: nome e número, 

agência e nº da conta corrente. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de 

memoriais, no prazo de cinco dias. Ante a manifestação de interesse das partes na realização de audiência preliminar, 
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inclua-se oportunamente o presente feito na pauta única de audiências do Programa de Conciliação da CEF. Int. 

 

2008.61.00.008801-8 - CARLOS SIMAO DEMENDI E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 304: O pedido de antecipação de tutela já foi apreciado às fls. 153/155. O valor indicado como incontroverso 

deverá ser pago diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei 10.931/2004. Manifestem-se as partes 

sobre as provas que desejam produzir justificando sua pertinência, no prazo de cinco dias. No mesmo prazo acima, 

digam as partes se há interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação. Fica prejudicada a designação de 

audiência no caso de desinteresse manifestado expressamente por uma das partes. Int. 

 

Expediente Nº 5816 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0738247-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0711726-4) MORGEL IND/ DE 

PLASTICO LTDA (ADV. SP103120 CELSO ANTONIO SERAFINI E ADV. SP058315 ILARIO SERAFIM) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO GOMES AYALA)  

Ciência a parte autora da petição da União de fls. 313, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2005.61.00.004791-0 - LABORATORIOS WYETH-WHITEHALL LTDA (ADV. SP125792 MARIA TERESA LEIS 

DI CIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS SECRETARIA DA RECEITA 

PREVIDENCIARIA SRP (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fica deferido a parte autora o prazo de dez dias para apresentação de memoriais. Decorrido o prazo de 20(vinte) dias, 

ficam os autos disponíveis para a parte ré apresentar memoriais em dez dias. Int.  

 

2008.61.00.004666-8 - ANDERSON NARQUES DOS SANTOS (ADV. SP229536 EVELYN DE ALMEIDA SOUSA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP116238 

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)  

Em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 163/164, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito. Silente(s), ao 

arquivo. Int.  

 

2008.61.00.016755-1 - IGNES SALVE E OUTROS (ADV. SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência da distribuição. De-se vista à União Federal. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.004096-0 - ANTONIO ORLANDI SOBRINHO (ADV. SP200225 LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a impetrante sobre o pedido da União Federal de fls. 140, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PETICAO 

2008.61.00.016756-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016755-1) FEPASA - 

FERROVIA PAULISTA S/A (ADV. SP156207 ISABELA SIMÕES ARANTES) X IGNES SALVE E OUTROS 

(ADV. SP015962 MARCO TULLIO BOTTINO)  

Ciência da distribuição. De-se vista à União Federal. Int.  

 

2008.61.00.016757-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016755-1) IGNES 

SALVE E OUTROS (ADV. SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Ciência da distribuição. De-se vista à União Federal. Int.  

 

Expediente Nº 5986 

 

USUCAPIAO 

2003.61.00.025651-3 - IZIDORO JACOBSEN E OUTRO (ADV. SP049227 MARCO ANTONIO MATHEUS E ADV. 

SP114344 ROSEMEIRE SOLIDADE DA SILVA MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA)  

Compareceu a esta audiência a arquiteta Sra. Teresa Cristina Chiappeta Hernandes (RESOLO-1) que informou ter 

intimado o INSS a apresentar o levantamento planialtimétrico para a regularização do loteamento de que trata o 

Processo Administrativo nº 1988-0.001.051-2; contudo, até o momento, o INSS não cumpriu com as exigências de 
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RESOLO. A Procuradoria do INSS informou que o cumprimento destas exigências encontram-se sob a 

responsabilidade da engenheira Fauzie Mohamed - Chefe do Serviço de Engenharia e Patrimônio do INSS. Também 

informou o Sr. Vicente de Aquino Calemi que é possível uma retificação administrativa perante o Cartório de Registro 

de Imóveis, para a resolução do problema específico da quadra 123-A (lote 08) relativa ao Sr. Izidoro Jacobsen desde 

que o INSS apresente um levantamento planialtimétrico da quadra 123-A. Posto isto, determino à Gerência Regional do 

INSS que providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, o levantamento planialtimétrico da quadra 123-A (lote 08), bem 

como a localização desta área dentro dos títulos registrados existentes no Cartório de Imóveis. Esses levantamentos 

deverão ser apresentados na próxima audiência que ora designo para o dia 29 de abril de 2009 às 14h30min. Deverão 

comparecer a esta audiência, o Gerente Executivo do INSS - Gerência Sul e a Sra. Fauzie Mohamed - Chefe do Serviço 

de Engenharia e Patrimônio do INSS. 

 

Expediente Nº 5988 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.004846-3 - MIRIAM REGINA DE SOUZA (ADV. SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

I- Defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 68). Anote-se.II- Indefiro o pedido de antecipação de tutela, pois o 

contrato de financiamento firmado entre a Caixa e os mutuários adota o Sistema Francês de Amortização - Tabela Price. 

Não me afigura plausível a pretensão de substituir o modo de atualização da prestação e do saldo devedor pactuado 

pelas partes quando entabularam a avença por outro que a mutuária sustenta ser mais adequado, tendo em vista que isso 

afronta o princípio da obrigatoriedade do convencionado.Não se deve olvidar que os recursos emprestados por meio do 

sistema financeiro da habitação provêm das aplicações em caderneta de poupança e do FGTS, de sorte que o mesmo 

critério deve ser empregado para o recálculo do saldo devedor do contrato.Se não houvesse essa identidade de critérios 

de atualização, haveria um descasamento entre as operações ativas e passivas. Eis a razão pela qual o critério de 

atualização do saldo devedor do financiamento deve ser idêntico ao empregado para a atualização dos depósitos de 

poupança e FGTS, conforme avençado pelas partes quando firmaram o contrato.Tampouco tem cabimento o argumento 

que impugna a forma de cálculo de juros, alegando anatocismo. A capitalização dos juros por instituições financeiras 

encontra respaldo legal em atos administrativos do Conselho Monetário Nacional, editados com fundamento em 

legislação especial, isto é, na Lei 4.595/64, não se aplicando nessas operações a lei de usura. Também, prevê a 

capitalização de juros em operações realizadas por instituições financeiras a Medida Provisória nº 2.170-36/01 (vigente 

por força da EC n. 32/01). Nessa linha, a Súmula 596 do STF prescreve que: As disposições do Decreto nº 22.626/33 

não se aplicam às taxas de juros e outros encargos cobrados nas obrigações realizadas por instituições públicas ou 

privadas que integram o sistema financeiro nacional.Saliente-se por fim que, estando os devedores em mora no 

cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplentes, é legítimo e legal o credor cobrar a dívida, executando a 

garantia hipotecária. Não há de falar-se também em inconstitucionalidade da execução prevista no Decreto-lei 70/66, 

visto que não impede o acesso à justiça. Nessa linha, já decidiu o STF: O Dec. lei 70 não é inconstitucional porque, 

além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda do imóvel pelo devedor (art. 36, 2º), não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso de venda do imóvel seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios 

(voto do Min. Ilmar Galvão no RE 223.075-DF, noticiado no informativo STF n. 118, de 10.8.98, p.3).Indefiro, 

igualmente, o pedido de abstenção de inclusão do nome da autora no SERASA ou em quaisquer outros órgãos de 

proteção ao crédito, posto que, estando configurada a inadimplência da postulante, não se mostra irregular a inscrição 

da mesma em cadastro de inadimplentes, a fim de proteger o sistema de crédito, nos termos do artigo 43, 4º do Código 

de Defesa do Consumidor.Por conseguinte, a autora pleiteia o depósito judicial das prestações do financiamento, nos 

valores que entendem corretos - indicados às fls. 31 - R$ 551,73, a fim de evitar a execução da dívida. Não necessita a 

autora de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso, pois esse direito é assegurado pelo 

parágrafo 1º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. Não há provas nos autos indicando que a CEF se recusa a receber o 

valor incontroverso.Assim, deve o pagamento do valor incontroverso, ser feito diretamente ao credor.Cite-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5990 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0521021-6 - ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK E ADV. 

SP257839 ATILA DE CARVALHO BEATRICE CONDINI E ADV. SP234623 DANIELA DORNEL ROVARIS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Vistos em inspeção. Nos termos da Resolução nº 509/2006, quando do requerimento de expedição de alvará de 

levantamento, deverá o patrono do autor indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, da pessoa com 

poderes para receber a importância. assumindo, expressamente, nos autos, total responsabilidade pelo levantamento na 

boca do caixa, inclusive quando indicada pessoa física. Ante a ciência da PFN sobre o pagamento do precatório, 

expeça-se alvará de levantamento dos valores expressos às fls. 507, em nome do advogado indicado às fls. 526, 

intimando-se para retirada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. 

No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 

92.0022498-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0010790-7) IND/ BRAIDO LTDA (ADV. 
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SP031142 AURELIANO MONTEIRO NETO E ADV. SP109539 OLGA GITI LOUREIRO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ROBERIO DIAS E PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Vistos em inspeção. Nos termos da Resolução nº 509/2006, quando do requerimento de expedição de alvará de 

levantamento, deverá o patrono do autor indicar os dados da Carteira de Identidade, CPF e OAB, da pessoa com 

poderes para receber a importância. assumindo, expressamente, nos autos, total responsabilidade pelo levantamento na 

boca do caixa, inclusive quando indicada pessoa física. Ante a não oposição da PFN às fls. 345, expeça-se alvará de 

levantamento dos valores expressos às fls. 342, em nome do advogado indicado, intimando-se para retirada no prazo de 

5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário PA 1,8 No silêncio, ou após a juntada 

do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição. Oficie-se a CEF para que informe se houve o levantamento 

dos valores constantes do alvará 435/17a 2008. Int.  

 

92.0075034-6 - RICARDO LARA VIDIGAL (ADV. SP005251 GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL E ADV. 

SP227866 CARLOS LINEK VIDIGAL E ADV. SP056627 GERALDO FACO VIDIGAL E ADV. SP011993 

ALCIDES DA COSTA VIDIGAL FILHO E ADV. SP071349 GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)  

Ante o cancelamento do alvará nº 568/17/2008, expeça-se novo alvará de levantamento, em nome do patrono indicado 

às fls. 312/313, intimando-se para retirada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento do alvará e 

arquivamento dos autos, sendo vedada a retirada por estagiário. No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao 

arquivo com baixa na distribuição. Int.  

 

93.0004726-4 - ROQUE BENEDITO DE MATOS MACEDO E OUTROS (ADV. SP078244 PAULO ROBERTO 

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076787 IVONE DE SOUZA 

TONIOLO DO PRADO E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP268801 KARINA FRANCISCA 

DE ANDRADE SHONO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARGARETH ANNE LEISTER)  

, Expeça-se alvará de levantamento do valor depositado às fls. 509, conforme indicado às fls. 521, intimando-se para 

retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. Fls. 521: Manifeste-

se a ré, Caixa Econômica Federal, no prazo de cinco dias. Int. 

 

97.0043209-2 - NARCY DE MELLO E OUTRO (ADV. SP070859 CARLOS NARCY DA SILVA MELLO E 

PROCURAD ANDREA HELENA CANDIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD TOMAS 

FRANCISCO DE MADUREIRA PARA E ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora, intimando-se para retirada em cinco dias, sob pena de 

cancelamento e arquivamento, sendo vedada a retirada por estagiário. Após, remetam-se os autos ao contador, conforme 

determinado às fls. 281. Int. 

 

98.0049245-3 - LUIZ SERGIO LAZARO (ADV. SP125285 JOAO PAULO KULESZA E ADV. SP125348 MARIA 

MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD NILTON CICERO 

VASCONCELOS)  

Expeça-se alvará de levantamento dos valores expressos na guia de fls. 174, em nome do advogado indicado às fls. 184, 

intimando-se para retirada no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. 

No silêncio, ou após a juntada do alvará liquidado, ao arquivo com baixa na distribuição. Int. 

 

2003.61.00.005154-0 - NAILDES MENDES DE SANTANA (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO E ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

1- Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de cinco dias para a complementação do depósito, conforme o valor 

apurado pela Contadoria Judicial às fls. 225 e requerido pelo autor às fls. 232. 2- Esclareça a parte autora o 

requerimento de fls. 234, tendo em vista que o mesmo já está englobado no valor referido às fls. 232. 3- Fls. 233: 

Expeça-se o alvará referente aos honorários advocatícios e intime-se a parte interessada a retirá-lo em Secretaria em 

cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. 4- Após o prazo do item 1, manifeste-se a 

autora em cinco dias. 5- No silêncio ou após a juntada aos autos do alvará liquidado, arquivem-se. - Int.  

 

2003.61.00.019675-9 - MARIA ALICE MACEDO BALMA (ADV. SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA)  

Expeçam-se alvarás de levantamento do valor depositado às fls. 183; um relativamente ao crédito do autor e, outro, 

relativamente aos honorários advocatícios, conforme fls. 144, nos termos indicado às fls. 241, intimando-se para 

retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento, sendo vedada a retirada por estagiário. Publique-se o 

despacho de fls. 252. No prazo de dez dias, cumpra a CEF o determinado na decisão de fls.231/235. Int.  

 

2004.61.00.002401-1 - ELIAS MARSON E OUTROS (ADV. SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

Expeçam-se alvarás de levantamento dos valores depositados às fls. 143, 195 e 220, intimando-se para retirada no prazo 

de cinco dias, sob pena de cancelamento e arquivamento, sendo vedada a retirada por estagiário. Após a vinda dos 
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alvarás liquidados, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.024313-4 - MARCIA MARIA PERON FREITAS (ADV. SP129220 FREDERICO ALESSANDRO 

HIGINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Márcia Maria Perón Freitas em face do Delegado da Receita Federal 

da Administração Tributária em São Paulo, a fim de evitar o recolhimento a título de imposto de renda retido na fonte, 

dos valores referentes às verbas indenizatórias recebidas por ocasião de rescisão de contrato de trabalho.A sentença 

concedeu a ordem para afastar a incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos a título de indenização 

liberal, férias indenizadas em dobro e férias indenizadas e seus reflexos, a PFN recorreu, sendo negado provimento à 

apelação.Após o retorno dos autos da segunda instância, o impetrante requereu o levantamento integral dos valores, 

tendo a PFN discordado, sob alegação de que os valores relativos às férias indenizadas proporcionais estão contidos no 

depósito de fls. 65 e devem ser convertidos em renda, pois não foram objeto do pedido inicial.Intimado a se manifestar, 

o impetrante argumenta que no cálculo de fls. 63/65 apresentado pela empregadora não foi contemplado o valor 

referente às férias proporcionais e seus reflexos, razão pela qual requer o levantamento integral do depósito.Decido. 

Faz-se necessário esclarecer que os valores em discussão se referem às férias indenizadas proporcionais e não as férias 

proporcionais.Da análise dos documentos de fls. 64, 68 e 82 se verifica que o depósito de fls. 65 abrange imposto de 

renda sobre a indenização liberal ( R$ 3.344,41) e sobre as férias (R$ 6.694,49), sendo este último corresponde a todas 

as rubricas de férias indenizadas, inclusive sobre férias indenizadas proporcionais e reflexos.Portanto, os cálculos 

apresentados pela PFN às fls. 178/180 estão corretos e compatíveis com as informações da empregadora, pois os valores 

relativos ao imposto de renda sobre às férias indenizadas proporcionais não foram objeto de discussão e não estão 

excluídos da incidência do IR, portanto, devem ser convertidos ou transformados em pagamento definitivo pelo código 

2768.Expeçam-se alvará e ofício de conversão nos percentuais e valores apontados às fls. 174 e no nome do patrono 

apontado às fls.187 .Após a juntada do alvará e ofício de conversão liquidados, dê-se vista à PFN, por cinco dias e 

arquivem-se. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4097 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0016893-9 - IRMAOS PEREIRA CARNEIRO IND., COM. E REPRESENTACOES LTDA. (ADV. SP004097 

PLINIO DE QUADROS MORAES LEME) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES)  

Não assiste razão à União (PFN). Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Os valores a serem 

restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base 

na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 

58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal.Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal 

Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da 

expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados 

pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto 

que a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma 

expressamente fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada.Expeça-se o ofício 

requisitório dos autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à 

entidade devedora, encaminhando uma via do ofício requisitório expedido, nos termos da Resolução CJF nº 

559/2007.Int. 

 

88.0043413-4 - RUY HIROTO MURAKAMI (ADV. SP023485 JOSE DE JESUS AFONSO E ADV. SP025841 

WILSON ROBERTO GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES)  

Fls. 85-89 dos embargos à execução em apenso. Não assiste razão à União (PFN).Os valores a serem restituídos devem 

ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua 

apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 

30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal.Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal 
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(RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição 

do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente 

fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada.Dê-se nova vista à União 

(PFN).Após, expeça-se o ofício requisitório dos autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da 

Receita Federal.Dê-se ciência à entidade devedora, encaminhando uma via do ofício requisitório expedido, nos termos 

da Resolução CJF nº 559/2007.Int. 

 

89.0006596-3 - MARIA CECILIA HEISE E OUTROS (ADV. SP084631 ROSANGELA DE PAULA NEVES 

VIDIGAL E ADV. SP106392 ANTONIO RODRIGUES RAMOS FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)  

Não assiste razão à União (PFN).Os valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos 

fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a 

cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal.Compartilho 

do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora 

apenas no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando 

observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com 

os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que a mera atualização monetária dos valores a serem 

restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente fixada no título executivo não podem ser 

interpretados como ofensa à coisa julgada.Dê-se nova vista à União (PFN).Após, expeça-se o ofício requisitório 

COMPLEMENTAR dos autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal. .PA 1,10 

Dê-se ciência à entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007.Int. 

 

89.0016915-7 - MANVILLE PRODUTOS FLORESTAIS LTDA (ADV. SP164086 VINICIUS PAVANI 

RODRIGUES DE CARVALHO E ADV. SP047952 FRANCISCO LEITE GUIMARAES FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Os embargos do devedor n. 

2001.61.00.024110-0 foram julgados parcialmente procedentes, (fls. 69/73 dos embargos). Houve condenação da 

Executada em honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 em 10/11/2003.Apresentados cálculos às fls. 81/83 dos 

embargos.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 91/101 dos embargos com os cálculos, ao argumento de que 

houve o cômputo dos juros de mora no período de 10/1990 a 10/2000 em duplicidade.Apresentados atos societários 

atestando a alteração da razão social de MANVILLE PRODUTOS FLORESTAIS LTDA para IGARAS PAPÉIS E 

EMBALAGENS LTDA e sua ulterior aquisição pela KLABIN S/A (fls. 158/198.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não 

assiste razão à União (PFN). Conforme se depreende dos cálculos de fls. 83, não houve a duplicidade alegada pela 

Executada, mas a incidência de taxas de juros distintas dependendo do período de apuração: de julho de 1993 a outubro 

de 2000, incidiu a taxa de 12% a.a./ de novembro de 2000 a abril de 2008, foi aplicada a taxa SELIC.Entretanto, excluo 

de ofício da conta precitada as verbas de sucumbência impingidas nos embargos do devedor, eis que não foi requerido 

pela Exeqüente.Diante do exposto, acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em 

conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado. Dê-se nova vista à União (PFN).No que 

tange ao pedido de sucessão processual, a Autora demonstra a sua incorporação pela KLABIN S/A. À SUDIS, para 

anotações, bem como nos autos dos embargos em apenso.Promova o advogado da Autora a regularização de sua 

representação processual no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que não foi acostada aos autos procuração ad judicia 

outorgada pela sociedade incorporadora.Determino à Secretaria que expeça o ofício precatório, conforme o montante do 

crédito do beneficiário, nos termos da Resolução nº 117, de 22.08.02, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, bem como das Resoluções nº 258, de 21.03.02, nº 270, de 08.08.02 e nº 559, de 26.06.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, para cumprimento, no prazo fixado no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Dê-se ciência à entidade devedora, com vistas dos autos, nos 

termos da Resolução CJF nº 559/2007.Oportunamente, trasladem-se as peças necessárias dos embargos para estes autos. 

Após, desapensem-se e remetam ao arquivo findo.Aguarde-se pagamento do precatório no arquivo sobrestado.Int. 

 

90.0014505-8 - PREFEITURA MUNICIPAL DE STA/ ROSA DO VITERBO (ADV. SP077001 MARIA 

APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Expedido precatório para pagamento 

do débito (fls. 470).A Exeqüente requer a expedição de precatório complementar (fls. 517/518).Apresentados cálculos 

da Contadoria às fls. 540/543.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 555/556 com os novos cálculos, ao argumento 

de que não há a incidência de juros de mora após a conta apresentada pela Exeqüente e aceita pela Executada, dado seu 

caráter sancionatório.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à União (PFN). Os valores a serem restituídos 

devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua 

apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação 
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do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 

30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal 

(RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição 

do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente 

fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova vista à União (PFN). 

Após, expeça-se o ofício precatório complementar. Dê-se ciência à entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos 

da Resolução CJF nº 559/2007. Int. 

 

90.0018979-9 - ANTONIO LOURENCO DE CASTRO E OUTROS (ADV. SP041491 JOSE FRANCISCO DOS 

SANTOS ROMAO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO GRINBERG)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Os embargos do devedor n. 

98.0033104-2 foram julgados improcedentes, fixando o valor da execução de acordo com os cálculos homologados nos 

autos principais (fls. 43/44 dos embargos). Apresentados novos cálculos às fls. 104/112 dos embargos.Irresignação da 

União Federal (PFN) às fls. 130/133 dos embargos com os novos cálculos, ao argumento de que não há a incidência de 

juros de mora após a homologação da conta apresentada, dado seu caráter sancionatório.Apresentados comprovantes de 

inscrição no CPF/MF dos Exeqüentes às fls. 116/124.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à União (PFN). Os 

valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em 

julgado, visto que após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão 

corrigidos com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos 

termos da Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no 

Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido 

entre a data da expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 

100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000. Acolho os 

cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão 

transitado em julgado e conta homologada de fls. 113/123, visto que a mera atualização monetária dos valores a serem 

restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente fixada no título executivo não podem ser 

interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova vista à União (PFN). Após, expeça-se o ofício requisitório dos 

autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal. Dê-se ciência à entidade devedora, 

com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007. Fls. 116/117 dos embargos: providencie JOSÉ 

EDEGAR ALVES DOS PASSOS e SIDUE KIMOTSUQUI SATO cópia atualizada dos seus documentos de 

identidade, diante da divergência quanto à grafia de seus nomes em relação aos documentos que instruíram a inicial no 

prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se regularização desses autores, bem como de ANTONIO DE LOURENÇO 

DE CASTRO no arquivo sobrestado.Int. 

 

90.0031644-8 - OSMAR GARCIA RODRIGUES (ADV. SP042023 CEZAR MOREIRA FILHO E ADV. SP066202 

MARCIA REGINA MACHADO MELARE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Expedido requisição para pagamento 

do débito (fls. 131/134).A Exeqüente requer a expedição de requisitório complementar (fls. 161/164).Apresentados 

cálculos da Contadoria às fls. 175/179.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 166/169 e fls. 192/193 com os novos 

cálculos, ao argumento de que não há a incidência de juros de mora após a data da conta acolhida até a data da 

expedição da requisição de pagamento, dado seu caráter sancionatório, nem sendo cabível honorários advocatícios 

sobre o valor apurado.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à União (PFN). Os valores a serem restituídos 

devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua 

apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 

30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal 

(RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição 

do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Ressalte-se que na hipótese vertente, 

trata-se de valores não incluídos nas requisições de pagamento precitadas.Acolho os cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente 

fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova vista à União (PFN). 

Após, expeça-se o ofício requisitório complementar dos Autores regularmente cadastrados no CPF/MF. Dê-se ciência à 

entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007. Int. 

 

90.0042352-0 - EUZEBIO CONSTANTINO (ADV. SP073433 FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR E PROCURAD ALEXANDRE JUOCYS)  

CONCLUSÃO DIA 02/03/2009EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOPROCESSO N.º 
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90.0042352-0EMBARGANTE: EUZÉBIO CONSTANTINO.EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL Vistos. Trata-se de 

embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 135 em que a parte embargante busca sanar o alegado erro 

material, sustentando que foram acolhidos os cálculos apresentados pela União ao invés do montante apurado pelo 

Contador Judicial. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando 

houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. decisão apreciou a questão com argumentos 

claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância.Apesar dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial estarem em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão, verificou-

se que o valor apurado foi superior ao montante apresentado pela parte exequente como devido nesta ação principal (R$ 

9.470,45 em dez/2000 = 8.899,96 UFIRs), conforme planilha de cálculos de fls. 116-117. Deste modo, a execução 

deverá prosseguir pelo valor apresentado pelo exequente, a fim de se evitar julgamento ultra petita.Assim, não merece 

acolhida a alegação apresentada pela exeqüente, pois foram acolhidos integralmente os seus cálculos em estrita 

observância aos termos do julgado, que devem ser obedecidos sob pena de afronta à coisa julgada.Por conseguinte, as 

conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado. 

Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração. P.R.I. 

 

91.0668752-0 - MUNICIPALIDADE DE DESCALVADO (ADV. SP076679 SERGIO LUIZ SARTORI E ADV. 

SP145171 SILVIO ROGERIO DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES)  

Não assiste razão à União (PFN) às fls. 100-109 dos EE. Os valores a serem restituídos devem ser atualizados 

monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua apresentação no eg. TRF 

3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da 

Justiça Federal.Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a 

incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e o seu 

efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em 

conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que a mera atualização monetária dos 

valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente fixada no título executivo não 

podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada.Outrossim, saliento que conforme se verifica da planilha de 

cálculos apresentada às fls. 82, os valores apurados pelo Contador Judicial em 30.10.2004 é idêntico ao da União, nos 

termos do v. acórdão transitado em julgado. Dê-se nova vista à União (PFN).Após, expeça-se o ofício requisitório dos 

autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à entidade devedora, 

com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007.Comprove a parte autora o pagamento dos valores 

devidos a título de honorários advocatícios, decorrentes dos embargos à execução em apenso, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do CPC. Int. 

 

91.0705695-8 - YOUSSEF HAMOUI (ADV. SP007869 RUBENS IGNACIO DE SOUZA RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Constatado o equívoco na expedição 

da requisição de pagamento, a parte autora foi intimada para recolher a diferença entre o valor devido e o levantado (fls. 

248).O Autor quedou-se inerte (fl. 250-verso).A União Federal requer seja determinada a expedição de mandado de 

penhora (fls. 253).É o breve relatório. Decido.Apesar de regularmente intimada da expedição das Requisições de 

Pagamento mediante o encaminhamento de via original, nos termos da Resolução CJF 438/2005, a União deixou de 

manifestar-se quanto à irregularidade no preenchimento da Requisição de Pagamento, achando-se a matéria, nesta 

quadra, preclusa (TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento 2007.03.00.056586-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO).Por 

conseguinte, o pedido de restituição dos valores pagos a maior à parte autora e ao seu advogado em decorrência de 

equívoco no preenchimento da Requisição de Pagamento de Pequeno Valor protocolada no TRF 3ª Região, deverá ser 

formulado pela União por meio de ação própria.Diante do acima exposto, indefiro a penhora requerida.Remetam-se os 

autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0724058-9 - NELLI SANDANO E OUTRO (ADV. SP129742 ADELVO BERNARTT E ADV. SP027175 

CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT E ADV. SP115137 VALERIA APARECIDA GARCIA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Expedido requisição para pagamento 

do débito (fls. 149/151).A Exeqüente requer a expedição de requisitório complementar (fls. 161/162).Apresentados 

cálculos da Contadoria às fls. 165/172.Impugnação da parte Autora às fls. 180/181, aduzindo que o demonstrativo 

apresentado não incluiu juros legais, devendo a requisição de fls. 149/150 ser cancelados e expedidos novos 

ofícios.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 184/192 com os novos cálculos, ao argumento de que não há a 

incidência de juros de mora após a conta que fixou o quantum debeatur e a data da inclusão no orçamento, dado seu 

caráter sancionatório.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão às Autoras.Com efeito, conforme se verifica dos 

cálculos apresentados pela Contadoria, foram considerados juros moratórios em continuação incidentes desde a data da 

planilha de fls. 108 (julho/1998) conforme esclarecido às fls. 171.Por conseguinte, não procede o pedido de 
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cancelamento de requisições regularmente processadas e pagas, mas a complementação do pagamento com juros e 

atualizações monetárias incidentes desde julho de 1998 e não incluídos nos ofícios expedidos em 11/09/2007.No que 

tange à manifestação da União Federal (PFN), tenho que, de igual modo, não lhe assiste razão. Os valores a serem 

restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base 

na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 

58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal 

Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da 

expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados 

pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto 

que a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma 

expressamente fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova vista à 

União (PFN). Após, expeça-se o ofício requisitório complementar das Exeqüentes regularmente cadastradas no 

CPF/MF. Dê-se ciência à entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007. Int. 

 

91.0739400-4 - LUIZ NUNES DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP061848 TANIA MARIA CASTELO BRANCO 

PINHEIRO) X HELOISA EUGENIA VILLELA XAVIER E OUTROS (ADV. SP097945 ENEIDA AMARAL E 

ADV. SP061848 TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Expedido requisição para pagamento 

do débito (fls. 293/304).A Exeqüente requer a expedição de requisitório complementar (fls. 341/344).Apresentados 

cálculos da Contadoria às fls. 347/369.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 403/409 com os novos cálculos, ao 

argumento de que não há a incidência de juros de mora após a última conta apresentada antes da requisição de 

pagamento, dado seu caráter sancionatório.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à União (PFN). Os valores a 

serem restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto 

que após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com 

base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da 

Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no Supremo 

Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a 

data da expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, 

parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos 

apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em 

julgado, visto que a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na 

forma expressamente fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova 

vista à União (PFN). Após, expeça-se o ofício requisitório complementar dos Autores regularmente cadastrados no 

CPF/MF. Dê-se ciência à entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007. Int. 

 

92.0036557-4 - JOSE PALACIO E OUTRO (ADV. SP055719 DOMINGOS BENEDITO VALARELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Trata-se de execução de título judicial nos termos do art. 730 e seguintes do CPC.Expedido requisição para pagamento 

do débito (fls. 124/126).A Exeqüente requer a expedição de requisitório complementar (fls. 134/135).Apresentados 

cálculos da Contadoria às fls. 137/145.Irresignação da União Federal (PFN) às fls. 150/158 com os novos cálculos, ao 

argumento de que não há a incidência de juros de mora após a última conta apresentada antes da requisição de 

pagamento, bem como entre a data da inscrição no orçamento e a data do pagamento (prazo constitucional), dado seu 

caráter sancionatório.É O RELATÓRIO. DECIDO.Não assiste razão à União (PFN). Os valores a serem restituídos 

devem ser atualizados monetariamente, nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua 

apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 

30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal. Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal 

(RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição 

do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Ressalte-se que na hipótese vertente, 

trata-se de valores não incluídos nas requisições de pagamento precitadas.Acolho os cálculos apresentados pelo 

Contador Judicial, elaborados em conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que 

a mera atualização monetária dos valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente 

fixada no título executivo não podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada. Dê-se nova vista à União (PFN). 

Após, expeça-se o ofício requisitório complementar dos Autores regularmente cadastrados no CPF/MF. Dê-se ciência à 

entidade devedora, com vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007. Int. 

 

92.0044983-2 - FERNANDO FAGANELLI (ADV. SP096037 MARCILENE FERREIRA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MARIA CECILIA LEITE MOREIRA)  

Fls. 119-124. Assiste razão à União (PFN). Acolho os cálculos apresentados pela União às fls. 121-124, por estarem em 
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conformidade com o v. acórdão transitado em julgado que determinou expressamente a aplicação dos índices oficiais. 

Expeça-se a requisição de pagamento nos termos da Res. CJF 559/2007. Fls. 116-118. Intime-se a parte autora a 

comprovar o pagamento dos honorários advocatícios fixados nos embargos à execução em apenso, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação da multa de 10% nos termos do artigo 475 J do CPC. Int. 

 

92.0063167-3 - FUTURA COMMODITIES CORRETORES DE MERCADORIAS LTDA E OUTROS (ADV. 

SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E ADV. SP083755 ROBERTO QUIROGA MOSQUERA E ADV. 

SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA CECILIA 

LEITE MOREIRA)  

Trata-se de ação que objetiva a restituição dos valores recolhidos a título de PIS com fundamento nos Decretos-Leis n. 

2445 e 2449, ambos de 1988.O pedido foi julgado procedente (fls. 122/124).Promovida a execução pela co-Autora 

FUTURA COMMODITIES CORRETORAS DE MERCADORIAS LTDA relativa aos valores recolhidos entre 

julho/1988 e abril/1992 (fls. 234/235).A Autora FUTURA requer a expedição de requisição de pagamento dos 

honorários advocatícios a que a Executada foi condenada nos embargos do devedor (fls. 281/284). A Executada 

expressamente concordou com o pedido (fls. 287/288).Paralelamente, a União requer a conversão em renda da 

totalidade dos depósitos judiciais, eis que a execução da Autora abrangeu todo o período (fls. 280).Instada a se 

manifestar, a parte autora discorda da conversão integral, pleiteando a concessão de prazo suplementar para 

apresentação de planilha.É O RELATÓRIO. DECIDO.Diante da concordância manifestada pela Executada, determino 

à Secretaria que expeça o ofício requisitório referente aos honorários advocatícios fixados nos embargos em apenso, nos 

termos da Resolução nº 117, de 22.08.02, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como das 

Resoluções nº 258, de 21.03.02, nº 270, de 08.08.02 e nº 559, de 26.06.2007, do Conselho da Justiça Federal, para 

cumprimento, no prazo fixado no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/2000.Dê-se ciência à entidade devedora, encaminhando uma via do ofício requisitório expedido, 

nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º da Resolução CJF nº 559/2007.No que tange aos depósitos judiciais, tendo em 

vista a diversidade de Autores e contas judiciais, providencie a parte Autora planilha discriminando os valores devidos, 

recolhidos e/ou depositados, esclarecendo e comprovando tratarem-se de valores controversos, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Após, dê-se vista à União Federal (PFN), por igual prazo.Oportunamente, trasladem-se para estes autos as fls. 

20/21 e 34/35 dos embargos, desapensando e remetendo-os ao arquivo findo.Por fim, venham os autos conclusos.Int. 

 

92.0072814-6 - IND/ E COM/ DE BARRACAS CAPRI LTDA (ADV. SP025841 WILSON ROBERTO 

GASPARETTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)  

Fls. 193. Anote-se a penhora no rosto dos autos. Cumpra a Secretaria a parte final da decisão retro, expedindo as 

requisições de pagamento - PRECATÓRIO. Após o pagamento do Precatório, expeça-se ofício de transferência dos 

valores penhorados para os autos da Execução Fiscal. Int. 

 

93.0012387-4 - MICRONAL S/A (ADV. SP050311A GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)  

Fls. 152-156. Não assiste razão à União (PFN).Os valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente, 

nos termos fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os 

Precatórios a cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça 

Federal.Compartilho do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a 

incidência dos juros de mora apenas no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e o seu 

efetivo pagamento, quando observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em 

conformidade com os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que a mera atualização monetária dos 

valores a serem restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente fixada no título executivo não 

podem ser interpretados como ofensa à coisa julgada.Dê-se nova vista à União (PFN).Após, expeça-se o ofício 

requisitório dos autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à 

entidade devedora, encaminhando uma via do ofício requisitório expedido, nos termos da Resolução CJF nº 

559/2007.Int. 

 

96.0017918-2 - TUIOCHI TAKAACHI E OUTROS (ADV. SP030596 ANTONIO MAURI AMARAL E ADV. 

SP128790 APARECIDO DOS SANTOS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA)  

Não assiste razão à União (PFN).Os valores a serem restituídos devem ser atualizados monetariamente, nos termos 

fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que após a sua apresentação no eg. TRF 3ª Região, os Precatórios a 

cargo do Tesouro Nacional serão corrigidos com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

Especial - IPCA-E do IBGE, nos termos da Portaria nº 58, de 30.06.2008 do Conselho da Justiça Federal.Compartilho 

do entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora 

apenas no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando 

observado o prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/2000.Acolho os cálculos apresentados pelo Contador Judicial, elaborados em conformidade com 
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os critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado, visto que a mera atualização monetária dos valores a serem 

restituídos e a aplicação dos juros de mora na forma expressamente fixada no título executivo não podem ser 

interpretados como ofensa à coisa julgada.Outrossim, saliento que conforme se verifica da planilha de cálculos 

apresentada às fls. 129, os valores apurados pelo Contador Judicial em 01.08.2004 é idêntico ao da União, nos termos 

do v. acórdão transitado em julgado.Dê-se nova vista à União (PFN).Após, expeça-se o ofício requisitório dos autores 

que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à entidade devedora, com 

vistas dos autos, nos termos da Resolução CJF nº 559/2007.Fls. 147-150. Comprove a parte autora o pagamento dos 

valores devidos a título de honorários advocatícios, decorrentes dos embargos à execução em apenso, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475 J do CPC.Int. 

 

2000.61.00.028627-9 - MARIA ZILDETE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP100691 CARLA DENISE THEODORO E 

ADV. SP104405 ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SP - UNIFESP (ADV. SP067977 CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA)  

Providencie(m) o(s) autor(es) MARIA ZILDETE DOS SATOS SILVA a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita 

Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita 

Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para 

possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo 

sobrestado. Int.  

 

Expediente Nº 4118 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
87.0037424-5 - SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA (ADV. SP028977 NIRCE DO AMARAL MARRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Vistos, Diante da transferência do valor de R$ 4.077, 89 (fls. 233) à disposição desta 19ª Vara Federal, oficie-se à CEF - 

Agência 0265 - PAB - Justiça Federal para conversão em renda da União, conforme determina- do (fls. 220), bem como 

à CEF - Agência 1181 - PAB - TRF para o desblo- queio do valor remanescente da conta nº 1181.005.504290745 para 

levan- tamento da parte beneficiária, independentemente de alvará judicial, nos termos da Resolução CJF 559/2007. 

Após, dê-se vista à União Federal (PFN). Int.  

 

89.0040125-4 - MORETO MADEIRAS E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP064855 ED WALTER FALCO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Fls. 179-190. Anote-se a penhora da importância de R$ 8.579,32 em abril de 2008, para garantia da Execução Fiscal 

96.0700390-0, em trâmite na 6ª Vara Federal de São José do Rio Preto. Oficie-se à Caixa Econômica Federal, 

solicitando o bloqueio parcial dos valores depositados na conta 1181.005.50386770-4, até o montante supra, devendo 

estes valores serem transferidos para a agência PAB - Justiça Federal 3970, à disposição do Juízo Federal da 6ª Vara de 

SJRP, vinculados ao processo 96.0700390-0. Outrossim, esclareço que os valores remanescentes deverão ser liberados 

para levantamento da parte beneficiária, independentemente de alvará judicial, nos termos da Res. CJF 559/2007. Dê-se 

vista à União da r. sentença de fls. 168. Após, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

91.0695037-0 - ANTONIO CARLOS VASCONCELLOS SALEM E OUTROS (ADV. SP066544 SYLVIO 

FRANCISCO ANTUNES FILHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Vistos,Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial referente aos honorários advocatícios (fls. 97) em renda da 

União, sob código de receita 2864 - Honorários Advocatícios.Após, comprovada a conversão, dê-se ciência à União 

Federal (PFN) e remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

91.0724407-0 - ORION LUIZ NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP014983 GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR 

E ADV. SP147952 PAULO THOMAS KORTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA 

SILVA)  

Diante dos documentos acostados aos autos pela União, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) 

dias, nos termos do r. despacho de fls. 177. No silêncio, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

91.0742124-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0724618-8) MIPAL - IND/ DE 

EVAPORADORES LTDA (ADV. SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

CRISTIANA KULAIF CHACCUR)  

Fls. 336 e 346. Oficie-se à Caixa Econômica Federal determinando a transferência dos valores pertencentes à autora 

para conta judicial à disposição do Juízo de Direito da Comarca de Cabreúva - SP, vinculado ao processo 

100.01.2005.000888-9 (ordem 324/2005) - Execução Fiscal, no valor de R$ 146,77 (fls. 346). Fls. 350. Ciência ao 

advogado da parte autora do depósito dos valores referentes ao Precatório (Honorários advocatícios), cujo levantamento 

independe de alvará judicial, nos termos da Res. CJF 559/2007. Dê-se vista dos autos à União (PFN). Após, dê-se baixa 

e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

91.0743608-4 - JOAO SARTORI FILHO E OUTROS (ADV. SP099450 CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO 
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SENEME) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER)  

Fls. 190. Prejudicado o pedido do antigo advogado da parte autora Dr. MOZART FURTADO NUNES NETO, OAB SP 

176.768, visto que o seu nome já foi a muito excluído do sistema processual, em todos os processos em que houve o seu 

pedido. Deste modo, os autos foram desarquivados desnecessariamente, por inúmeras vezes. Remetam-se os autos ao 

arquivo findo. Int.  

 

95.0061929-6 - MACISA COM/ E IND/ S/A (ADV. SP115828 CARLOS SOARES ANTUNES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)  

Fls. 198-202. Acolho a manifestação da União (PFN). Oficie-se à Caixa Econômica Federal, encaminhando cópia da 

manifestação da União (PFN), para que proceda à conversão dos valores depositados em renda da União, nos termos 

expressamente indicados. Após, dê-se nova vista à União (PFN). Por fim, dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo 

findo. Int. 

 

96.0020379-2 - ASSOCIACAO DOS TECNICOS DO TESOURO NACIONAL DE SAO PAULO - ASTTEN/SP 

(ADV. SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA 

SILVA)  

Fls. 327-331. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, providenciando os documentos necessários para o 

prosseguimento do feito. Após, dê-se nova vista dos autos à União (AGU). No silêncio do autor, dê-se baixa e remetam-

se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

98.0022604-4 - VALDIR DOMENEGUETTI E OUTROS (ADV. SP062085 ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Fls. 366-368. Acolho a manifestação da Caixa Econômica Federal. Conforme se verifica da documentação acostadas 

aos autos a obrigação de fazer com relação ao autor ZUALDO FIM foi integralmente cumprida, nos termos do v. 

acórdão transitado em julgado.Diante do trânsito em julgado da r. sentença que extinguiu a execução, dê-se baixa e 

remetam-se os autos ao arquivo findo.Int. 

 

1999.61.00.035874-2 - JOSE VALTER ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA E ADV. SP144970 JOSE EDUARDO CUENCA CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Fls. 330-333. Prejudicado o pedido da parte autora, visto que a matéria já foi apreciada e decidida às fls. 298 e 320. Dê-

se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

1999.61.00.059953-8 - ANA MARIA DE OLIVEIRA BARATO E OUTROS (ADV. SP144049 JULIO CESAR DE 

FREITAS SILVA E PROCURAD ALEXANDRE TALANCKAS) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SOFIA 

MUTCHNIK)  

Fls. 190. Defiro o pedido da União (PFN). Expeça-se ofício para conversão dos valores bloqueados em renda da União 

a título de honorários advocatícios, tanto os valores bloqueados quanto os depositados. Dê-se nova vista à União (PFN). 

Após, diante do valor ínfimo e considerando o disposto na Lei 10.522/2001, dê-se baixa e remetam-se os autos ao 

arquivo findo. Int. 

 

2000.61.00.047956-2 - ELCIO MATTOS BAHIA (ADV. SP146873 AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD MARCELINO ALVES DA SILVA) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS 

GERAIS (ADV. SP130203 GASTAO MEIRELLES PEREIRA E ADV. SP031291 WAGNER OSWALDO FARHAT 

E ADV. SP022292 RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS)  

Chamo o feito à ordem. Considerando que o presente feito foi remetido indevidamente ao eg. TRF 3ª Região, restituo o 

prazo para o oferecimento das contra-razões pela ré CAIXA SEGURADORA S/A. Após, dê-se vista dos autos à União 

(AGU), intimando-a da r. sentença e da decisão de fls. 474. Int.  

 

2001.61.00.003087-3 - LAVESUBE COM/ E REPRESENTACAO LTDA (ADV. SP246410 NEWTON COCA 

BASTOS MARZAGÃO E ADV. SP026553 LAURO AYROSA DE PAULA ASSIS JUNIOR E ADV. SP195112 

RAFAEL VILLAR GAGLIARDI E ADV. SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP154329 LILIAN FERNANDES DA SILVA) X BANCO BMD S/A (EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL) (ADV. SP062674 JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E ADV. 

SP132240 LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO)  

Chamo o feito à ordem. Reconsidero a decisão embargada de fls. 303. Preliminarmente, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal encaminhando cópia dos documentos de fls. 298-301, determinando a apresentação dos extratos bancários das 

contas judiciais referentes a todos os períodos, bem como planilha de cálculos demonstrando e fundamentando os 

critérios utilizados para a tualização monetária e a incidência dos juros. Após, voltem os autos conclusos. Fls. 313-317. 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento dos valores devidos a título de honorários 

advocatícios aos réus, nos termos do artigo 475 J do CPC. Int. 
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2001.61.00.017181-0 - JOSE ANTONIO ROBERTI (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI)  

Fls. 87. Assiste razão à parte autora, conforme se verifica às fls. 29, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, 

razão pela qual reconsidero a r. decisão de fls. 84. Dê-se baixa e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

 

2003.61.00.008967-0 - BASF S/A (ADV. SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD VANESSA NOBELL GARCIA)  

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Determino a realização de prova pericial técnica para a avaliação 

da substância química objeto da contenda, que será suportada pela autora, conforme art. 33 do Código de Processo 

Civil.Saliento que a perícia deve ser realizada em amostras dos lotes inspecionados naquela oportunidade, observando-

se a descrição, quanto ao lote, fatura, marca PIMP e G.I., copiada às fls. 27.Desde já este Juízo formula os seguintes 

quesitos:1. - Qual a exata classificação da substância química importada, tendo em vista a sua natureza, composição e, 

por conseguinte, o seu enquadramento na NBM/SH e a correspondente alíquota para efeitos de tributação do Imposto de 

Importação?2. - Com base na resposta ao quesito anterior, pode-se afirmar peremptoriamente que a substância química 

importada conserva total correspondência com o declarado e especificado pela parte autora na competente guia de 

importação?Destaque-se na impossibilidade de realização da perícia em amostras do lote importado, determino análise 

dos laudos formulados pela parte Autora (fls.76-93) e pela Autoridade Fazendária (fls. 37-38, 49-55, 70-74), 

apresentando parecer. Assim, para a condução dos trabalhos, nomeio o Perito Judicial Eng.º Renato Cezar Correa 

inscrito no CREA sob o n.º 199.293/D, com endereço na Rua 13 de Maio, 1216, sala 121, CEP 01327-020, São Paulo, 

telefones: (11) 3289-2326 e (19)9779-8536, e-mail: renatoperito@uol.com.br.Fixo os honorários periciais provisórios 

moderadamente em R$. 1.000,00 (um mil reais). Providencie a parte Autora o seu depósito, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e formulação de quesitos, no prazo sucessivo de 20 (vinte) 

dias, sem prejuízo do prazo supra.Realizado o depósito, intime-se o Sr. Perito para apresentação do laudo no prazo de 

30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

2007.61.00.003390-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160416 RICARDO RICARDES) X JOSE 

CERCHIAI JUNIOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Converto o julgamento em diligência.Declaro o Réu revel. Contudo, saliento que a presunção de veracidade decorrente 

da decretação da revelia não enseja a procedência do pedido, pois a valoração do conjunto probatório pode refutar os 

fatos sustentados pela Autora.Destarte, impõe-se a análise da legalidade do contrato em apreço, notadamente quanto aos 

encargos previstos e a consolidação do débito. Neste ponto, verifico que a Autora não juntou aos autos o instrumento 

hábil a comprovar existência de relação jurídica obrigacional, pois os documentos de fls. 09/23 não indicam a parte 

contratante e sua emissão é posterior (01/02/2002) à consolidação do crédito declinado na inicial (01/02/2001). E mais, 

os extratos de fls. 25/20 revelam que o Réu verteu pagamento, ainda que a menor do saldo devedor. Todavia, não é 

possível confrontá-los com os dados alinhados no demonstrativo de fls. 31, pois este tem como marco inicial a data de 

26.08.2005 e o saldo consolidado de R$ 14.142,92, ao tempo em que o último extrato (fls. 30) data de 25.08.2005 e o 

saldo é de R$ 15.100,27 e, por fim, o pedido líquido é de R$ 18.038,18 para 01.02.2001.Assim sendo, determino que a 

Autora promova juntada do contrato de crédito, bem como esclareça a divergência de valores, sob pena de extinção do 

processo.Intime-se. 

 

2007.61.00.006711-4 - LOJAS BESNI CENTER LTDA (ADV. SP186675 ISLEI MARON) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD DANIELLE GUIMARAES DINIZ)  

Fls. 230-231. Assiste razão à parte autora. Diante da manifestação da União (PFN) de fls. 228, noticiando que não 

interporá recurso e considerando que a matéria objeto do presente feito foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal na 

Súmula Vinculante nº 8, deixo de encaminhar os presentes autos ao eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

termos do disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado da r. sentença. Dê-se nova vista dos autos à União (PFN). Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 

10 (dez) dias, apresentando os documentos necessários. Após, cite-se a União (PFN), nos termos do artigo 730 do CPC. 

Int. 

 

2007.61.00.026492-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.023538-2) ESPORTE 

CLUBE PINHEIROS (ADV. SP023940 CARLOS ALBERTO DA SILVA JORDAO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD DANIELLE GUIMARAES DINIZ)  

Fls. 518. Expeça-se Alvará de Levantamento em favor do Sr. Perito do depósito judicial referente aos honorários 

periciais, que deverá ser retirado mediante recibo nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, a contar de sua expedição, sob 

pena de cancelamento.Fls. 520-521. Providencie a ré União Federal os documentos requeridos pelo perito, devendo 

apresentar cópias do Processo Administrativo do Parcelamento - PAES de nº 36624.007892/2003-31 e também do 

processo do pedido de depuração e consolidação dos débitos sob o nº 36624.000828/2007-52.Após, apresentados os 

documentos supra, intime-se o Perito Judicial para dar início aos trabalhos, devendo apresentar o laudo no prazo de 

30(trinta) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0675524-0 - CONFECCOES GONCALVES LTDA E OUTRO (ADV. SP050775 ILARIO CORRER E ADV. 
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SP027414 JAIR ALBERTO CARMONA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AÇÃO CAUTELARPROCESSO N.º 91.0675524-0EMBARGANTE: UNIÃO 

FEDERALEMBARGADAS: CONFECÇÕES GONÇALVES LTDA E BORDADOS L GONÇALVES IND/ E COM/ 

LTDA Vistos. Tratam-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 243 em que a parte 

embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão quanto à expedição de ofício para conversão em renda da 

União Federal dos valores depositados nos autos, nos termos das planilhas elaboradas pela Secretaria da Receita 

Federal. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). A r. decisão apreciou a questão com argumentos claros e nítidos, 

concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta instância.A parte autora ingressou com 

a presente ação cautelar, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante o depósito do montante 

devido a título de Contribuição ao FINSOCIAL.Conforme solicitado pela autora em sua petição inicial, os valores 

controvertidos permaneceram depositados à disposição deste Juízo, suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, 

até o julgamento final da ação principal nº 91.0688396-6.Deste modo, cuidando-se de valores sub judice, o seu 

levantamento em favor da autora ou a sua conversão em renda da União ficaram condicionados ao resultado final da 

ação principal, independentemente da constituição do crédito tributário, por meio de lançamento.Compulsando os autos 

verifico que a ação principal foi julgada parcialmente procedente, afastando a exigibilidade do FINSOCIAL pela 

alíquota de 0,5%, nos termos do disposto no artigo 1º, do Decreto-lei nº 1.940/82, artigo 22 do Decreto-lei nº 2.397/87 - 

acrescida de 0,1% no tocante aos fatos geradores ocorridos durante o ano de 1988, em face do prescrito no parágrafo 5º 

do artigo 22 deste diploma legal.Considerando que o v. acórdão transitado em julgado decidiu o destino dos valores 

depositados judicialmente, entendo que a questão relativa ao montante a ser levantado e/ou convertido em renda da 

União encontra-se acobertada pelo manto da coisa julgada.Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser 

impugnadas pela parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado. Diante do acima exposto, rejeito os 

Embargos de Declaração. Int. 

 

Expediente Nº 4140 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.002615-7 - LEONIDAS AUGUSTO LEITE (ADV. SP275154 JANAINA AGEITOS MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. 

SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

19ª VARA CÍVELAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS n.º 2009.61.00.002615-7AUTOR: LEONIDAS AUGUSTO 

LEITERÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando a parte autora obter provimento judicial destinado a compelir a ré a se abster de registrar a 

Carta de Arrematação/Adjudicação de imóvel, bem como de aliená-lo a terceiros. Requer, também, autorização para 

pagar as prestações vencidas e vincendas por meio de depósito judicial, nos valores incontroversos.Alega que se 

encontra inadimplente com as prestações do financiamento habitacional, tendo em vista o excesso na cobrança 

delas.Sustenta que o processo de execução é nulo, uma vez que a CEF elegeu unilateralmente o agente fiduciário, não 

publicou os editais dos leilões em jornal de grande circulação e deixou de notificar o mutuário para purgar a 

mora.Inicialmente, o pedido de tutela antecipada foi indeferido, restando determinada a intimação da CEF para 

apresentar cópia integral do procedimento de execução (fls.70-72).A CEF apresentou contestação às fls. 80-119 sem 

comprovar a regularidade do procedimento de execução, razão pela qual foi novamente intimada (fls. 120) para 

demonstrar a intimação pessoal do mutuário para pagar o débito.A Instituição Financeira-ré apresentou os documentos 

de fls. 126-137, os quais não comprovam a regularidade da execução promovida por ela, especialmente a notificação do 

mutuário para purgar a mora, nos termos do art. 26 e seguintes da Lei nº 9.514/1997.Desse modo, reconsidero a decisão 

de fls. 70-72 para DEFERIR a tutela antecipada requerida, determinando que a ré se abstenha de alienar a terceiros o 

imóvel alvo do contrato de financiamento em destaque.Outrossim, considerando que a suspensão da venda do imóvel 

implicará no uso dele pelo mutuário sem a respectiva remuneração à CEF, o que configura enriquecimento ilícito, 

determino ao autor o pagamento mensal de taxa de ocupação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), diretamente à 

CEF, corrigido anualmente pelo INPC, até posterior deliberação deste Juízo.Ressalto que, na hipótese de atraso no 

pagamento de 3 (três) parcelas da taxa de ocupação, devidamente comunicada a esse Juízo, será revogada a presente 

decisão.Int. 

 

2009.61.00.007004-3 - ESPECIAL CENTRO AUTOMOTIVO LTDA (ADV. SP208840 HELDER CURY 

RICCIARDI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, visto que a autora é pessoa jurídica com patrimônio suficiente para o 

recolhimento das custas processuais, conforme se verifica do Balanço Patrimonial acostado às fls. 132-133. Providencie 

a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da petição inicial para atribuir o correto valor à causa, conforme 

o benefício econômico almejado, bem como comprove o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei 9.289/96, 

sob pena de cancelamento da distribuição. Após, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Int. 
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2009.61.00.007084-5 - JAIR DE CARVALHO (ADV. SP213678 FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Providencie a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada da contrafé faltante.Reservo-me para apreciar o 

pedido de tutela antecipada após a vinda da contestação.Cite-se.Após voltem conclusos.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3730 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.002923-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.000382-5) NIVALDO 

VARGAS CONTI E OUTRO (ADV. SP042897 JORSON CARLOS DE OLIVEIRA E ADV. SP111807 JORSON 

CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E ADV. SP188216 SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE)  

Fls. 478/484: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2004.61.00.022673-2 - VANDERLEI ZANETTI E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E PROCURAD RICARDO SANTOS)  

Fls. 306/330: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2005.61.00.006965-5 - FABIO LUIS OLIVEIRA FOGACA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X ALESSANDRA DE CAMPOS FRIAS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Int. 

 

2005.61.12.004869-2 - SASSOM - SERVICO DE ASSISTENCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIARIOS 

(ADV. SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE)  

Fls. 125/136: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2007.61.00.016977-4 - WALTHER ERWIN SCHREINER (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP215219B ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

Fls. 96/101: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2007.61.00.023471-7 - MUNICIPIO DE TANABI - SP (ADV. SP147391 RENATO GARCIA SCROCCHIO E ADV. 

SP119981 MARCOS ALMIR GAMBERA E ADV. SP134250 FABIO CESAR SAVATIN) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA 

DELATORRE)  

Fls. 171/182: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

2007.61.00.032320-9 - SEBASTIAO VENTURINELI (ADV. SP123770 CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA HAZIME E ADV. SP215219B 

ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

Fls. 83/92: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 
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2008.61.00.032261-1 - JACINTO JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

Fls. 79/87: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2008.61.00.032856-0 - CLEO ZULLO RADUAN E OUTRO (ADV. SP113820 VERA LUCIA AGLIARDI SAITO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Fls. 42/53: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2008.61.00.034873-9 - ANNUNCIATA MARCILIO TESTA (ADV. SP076825 FRANCISCO BUSTAMANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Fls. 51/62: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2008.61.00.035011-4 - RICARDO JACO MIKSIAN (ADV. SP271896 ARNOLDO RONALDO DITTRICH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Fls. 31/42: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2009.61.00.001520-2 - SATORU HONDA - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP212528 EDVAL PEDROSO TEIXEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Fls. 52/63: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

2009.61.00.004902-9 - WALTER ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

Fls. 54/62: J. Diga(m) o(s) autor(es) sobre a contestação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
1999.61.00.010611-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0042411-1) FREDERICO JOSE 

STRAUBE (ADV. SP154065 MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS E ADV. SP091727 IVINA 

CARVALHO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO 

MENDONÇA E ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E ADV. SP027236 TIAKI FUJII E ADV. 

SP113531 MARCIO GONCALVES DELFINO)  

Fls. 108/137: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. Fls. 138/173: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte 

contrária, para resposta. Int. 

 

2008.61.00.019453-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 89.0038146-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ALCIDES BELLUZZO (ADV. SP070745 MARIO LUIZ 

ZAPATA) X ARTHUR JOSE HOFIG JUNIOR (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X EDUARDO JACOB 

NEUBERN (ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X ELIAS CARLOS TEBET (ADV. SP070745 MARIO LUIZ 

ZAPATA) X HELDER HOFIG (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X IBRAIM GONSALES BULHON (ADV. 

SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X JACIRO DE CASTRO E IRMAOS LTDA (ADV. SP070745 MARIO LUIZ 

ZAPATA) X JAIME GALVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X JATHYR MAFUD - 

ESPOLIO (VERA DE SOUZA NEUBERN MAFUD) (ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X JOAQUIM 

FORTUNATO CIRILLO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X JOSE EDUARDO ANDRADE GUIMARAES 

(ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X MARCOS LOPES MIRANDA (ADV. SP070745 MARIO LUIZ 

ZAPATA) X MIGUEL LANZI NETO (ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA) X WALDINEI ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP070745 MARIO LUIZ ZAPATA)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - FLS. 29/42: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares 

efeitos. Vista à parte contrária, para resposta. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.00.030336-2 - SUN MICROSYSTEMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP136171 CIRO CESAR 

SORIANO DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls. 399/419: J. Concluídos os trâmites legais, subam os autos ao E. TRF da 3ª 

Região. fls. 420/430: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito devolutivo. Ao 

apelado, para resposta. Int. 

 

2007.61.00.026244-0 - EDUARDO SEABRA ESPINOSSI (ADV. SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO (ADV. 
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SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E ADV. SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES E 

ADV. SP081111 MARIA LUCIA CLARA DE LIMA)  

Fls. 180/190: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito devolutivo. Ao apelado, 

para resposta. Int. 

 

2007.61.00.030359-4 - GIOVANA DE BARROS PICCHI (ADV. SP092137 MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO B 

NOGUEIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

(ADV. SP148591 TADEU CORREA)  

Fls. 233/279: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no efeito devolutivo. Ao apelado, 

para resposta. Int. 

 

2008.61.00.016588-8 - HELENO VIEIRA DE OLIVEIRA BARROS (ADV. SP213791 RODRIGO PERES DA 

COSTA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

(ADV. SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E ADV. SP220653 JONATAS FRANCISCO 

CHAVES)  

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls.311/453: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

2008.61.00.016599-2 - FABIANO ISAMU KURODA (ADV. SP213791 RODRIGO PERES DA COSTA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO (ADV. SP220653 

JONATAS FRANCISCO CHAVES E ADV. SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA)  

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls.308/450: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

2008.61.00.016602-9 - DJONE APARECIDO DO AMARAL FLORA (ADV. SP213791 RODRIGO PERES DA 

COSTA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

(ADV. SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E ADV. SP220653 JONATAS FRANCISCO 

CHAVES)  

MANDADO DE SEGURANÇA - Fls.327/470: Trata-se de apelação em Mandado de Segurança. Recebo-a somente no 

efeito devolutivo. Ao apelado, para resposta. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.00.000382-5 - NIVALDO VARGAS CONTI E OUTRO (ADV. SP042897 JORSON CARLOS DE 

OLIVEIRA E ADV. SP111807 JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E ADV. SP188216 SANDRA ARAGON) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. 

SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)  

Fls. 130/135: J. Interposta, tempestivamente, recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária, para 

resposta. Int. 

 

Expediente Nº 3735 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
92.0092712-2 - CARLOS LOPES Y LOPEZ E OUTROS (ADV. SP072301 JAIR MORETTI E ADV. SP039383 

JOAO ANTONIO MANSUR E ADV. SP025709 JOAQUIM GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE 

ANDRADE RIBEIRO)  

fls. 355: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0012905-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0000392-3) PERSTORP DO BRASIL 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP011067 JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

fls. 106: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

93.0023614-8 - FLAVIO LOPES (ADV. SP115827 ARLINDO FELIPE DA CUNHA E ADV. SP116166 ALENICE 

CEZARIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP115098 ANGELICA 

VELLA FERNANDES)  

fls. 127: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

98.0006393-5 - WAGNER ROBERTO VECCHI GAVIOLI E OUTROS (ADV. SP112626A HELIO AUGUSTO 
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PEDROSO CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RICARDO BORDER)  

fls. 190: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.00.018666-6 - COMPONEL IND/ E COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP060723 NATANAEL MARTINS E 

ADV. SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E ADV. SP183410 JULIANO DI PIETRO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULO CEZAR DURAN) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP023069 ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO E ADV. DF019415 

PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA E ADV. SP067859 LENICE DICK DE CASTRO)  

fls. 1842: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.007929-5 - VANDERLEY GONCALVES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP042897 JORSON 

CARLOS DE OLIVEIRA E ADV. SP111807 JORSON CARLOS SILVA DE OLIVEIRA E ADV. SP188216 

SANDRA ARAGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. 

SP058780 SILVIO TRAVAGLI)  

Fls. 249: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.00.008811-9 - CRIARQ DESIGN ARQUITETURA E EXECUCAO S/C LTDA (ADV. SP110823 ELIANE 

PACHECO OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)  

fls. 172: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.00.010841-7 - ORGANIZACAO INGLEZ DE SOUZA ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA (ADV. SP123993 RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE E ADV. SP088619 ANTONIO MIGUEL AITH 

NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

fls. 313: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.00.009379-4 - JOVINA CARDOSO ROSA - ESPOLIO (ADV. SP209572 ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

fls. 180: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.00.019849-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0012905-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X PERSTORP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. 

SP011067 JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO)  

fls. 97: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Oportunamente, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2005.61.00.008246-5 - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA (ADV. PR013062 JULIO 

ASSIS GEHLEN) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-

SP (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região.II - Tendo em vista tudo o que dos autos 

consta, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0033284-6 - CIRUMAR - CIRURGICA IMPORTADORA LTDA (ADV. SP074774 SILVIO ALVES CORREA E 

ADV. SP084324 MARCOS ANTONIO COLANGELO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA)  

fls. 150: Vistos, etc.I - Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF/3ª Região, para que requeiram o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias.II - Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

Expediente Nº 3759 

 

USUCAPIAO 
88.0047159-5 - PAULO DA ROCHA PALAZOLI (ADV. SP084622 MARIA DAS GRACAS GODOI) X ANTONIA 

DA SILVA BRITO PALAZOLI (ADV. SP084622 MARIA DAS GRACAS GODOI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CRISTIANE BLANES)  

FL.546Vistos, em decisão.Ante ao silêncio dos autores, encaminhem-se os autos ao arquivo, para que fiquem 
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sobrestados até ulterior manifestação dos interessados.Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL(AGU), pessoalmente. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0720711-5 - MARIA APARECIDA F. A. E SILVA (ADV. SP049969 MARIA CONCEICAO PERRONI 

CASSIOLATO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA)  

AÇÃO ORDINÁRIA Aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

93.0012410-2 - PEDRO CORREA E OUTROS (ADV. SP104405 ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI E ADV. 

SP100691 CARLA DENISE THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI E ADV. SP060275 NELSON LUIZ 

PINTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BLANES)  

Vistos, em despacho.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos do Contador Judicial, bem como sobre o cálculo de fls. 

981/993. Int.  

 

95.0021650-7 - JOSE ALVES DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP065119 YVONE DANIEL DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

AÇÃO ORDINÁRIA Aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

97.0051677-6 - MAURA PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP138640 DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP060275 NELSON LUIZ PINTO)  

AÇÃO ORDINÁRIA Aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

98.0030724-9 - AGOSTINO COCCO E OUTROS (ADV. SP124873 NEIDE GALHARDO TAMAGNINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

AÇÃO ORDINÁRIA Aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

2003.61.00.029237-2 - MINERVA ESTHER TAYAR (ADV. SP144661 MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Fls. 128: Vistos etc.. Petição de fls. 123/124, da Autora: I - Examinando a documentação acostada aos autos, defiro o 

pedido de expedição de Alvará de Levantamento, referente ao depósito de fls. 121 (127), efetuado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. II - Providencie-se a expedição do Alvará, devendo o Requerente comparecer em Secretaria 

para agendar data para sua retirada. III - Com o retorno do alvará liquidado, venham-me os autos conclusos, para 

prolação de sentença de extinção. Int. 

 

2006.61.00.015902-8 - MARIAN RACAKOUSKI (ADV. SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Vistos, em despacho.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, venham os autos conclusos para 

prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.00.000500-9 - MARIA ANTONIETTA FRANCA PISCETTA (ADV. SP107784 FERNANDO PACHECO 

CATALDI E ADV. SP158721 LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 

JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

FL.116Vistos, em decisão.Petição da ré de fls. 109/115:Defiro o pedido de efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 

475-M do Código de Processo Civil, considerando o depósito efetuado pela devedora, a caucionar seu débito.Intimem-

se os autores a se manifestar sobre a impugnação apresentada pela ré à execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.00.004577-9 - MARIA EUGENIA AREIAS - ESPOLIO (ADV. SP216890 FELIPE AUGUSTO PARISE 

MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Vistos, em despacho. Tendo em vista que o valor atribuído à causa neste feito é superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos (vigentes à época da propositura da ação), conforme petição de fls. 30/36, rejeito a preliminar arguida pela ré, 

em sua contestação, às fls. 41/51, de incompetência absoluta deste Juízo. Cumpra-se a determinação final de fls. 83 e 

91, vindo-me os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.00.021995-2 - AGOSTINHO TEIXEIRA DO NASCIMENTO E OUTRO (ADV. SP208207 CRISTIANE 

SALDYS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Vistos, em despacho. Tendo em vista que o valor atribuído à causa neste feito é superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos (vigentes à época da propositura da ação), rejeito a preliminar arguida pela ré, em sua contestação, às fls. 

36/47, de incompetência absoluta deste Juízo.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, venham os 

autos conclusos para prolação da sentença.Int. 
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2008.61.00.025253-0 - HELENA DE OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP162982 CLÉCIO MARCELO CASSIANO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Vistos, em despacho. Tendo em vista que o valor atribuído à causa neste feito é superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos (vigentes à época da propositura da ação), rejeito a preliminar arguida pela ré, em sua contestação, às fls. 

69/80, de incompetência absoluta deste Juízo.Verificada, in casu, a hipótese prevista no art. 330, I, do CPC, venham os 

autos conclusos para prolação da sentença.Int. 

 

2008.61.00.031554-0 - ALMIRO MALANDRINO E OUTROS (ADV. SP129583 ANA PAULA CARNELOS 

LOURENCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. 62: Vistos, etc.. Petição de fl. 61: 1. Defiro a inversão do ônus da prova, conforme requerido na exordial, nos 

termos da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, Código de Defesa do Consumidor, intimando-se a Caixa Econômica Federal a 

juntar os extratos das conta poupança nº 00008154-8, em relação ao(s) período(s) de correção pleiteado(s). 2. Assim 

sendo, reconsidero o item 2 da decisão de fl. 42. Cite-se a CEF, bem como intime-se a cumprir o item 1 acima 

mencionado. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.00.006162-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0064826-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X LUIZ PERES E OUTROS (ADV. SP101471 ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA E ADV. SP137222 MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA)  

Fls. 172: Vistos, baixando os autos em diligência.Dê-se vista às partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 

140/169.Prazo: 10 (dez) dias, sendo os primeiros cinco dias para os exequentes.Intimem-se, sendo a União 

pessoalmente, após o término do prazo dos exequentes, ora embargados.Publique-se, de imediato. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.001428-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MANOELA ROMEIRO RUBIA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

FL.82Vistos, em decisão.Petição da autora de fl. 78:Defiro pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias conforme 

requerido.Remetam-se os autos ao arquivo para que fiquem sobrestados.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.00.015374-1 - DARCIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP186484 JULIANA AUGUSTA SILVA DE 

CARVALHO E ADV. SP182585 ALEX COSTA PEREIRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE 

ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA)  

Vistos etc.Arquivem-se, sobrestados, até julgamento e baixa do(s) Agravo(s) de Instrumento interposto(s) pela 

Impetrante no E. TRF da 3ª Região (Processo(s) nº(s) 2008.03.00.035399-9), procedendo-se ao seu imediato 

desarquivamento e à devida intimação, tão logo se receba a decisão prolatada pela Instância Superior.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

96.0004411-2 - ANTONIO FALCAO BERTOLO (ADV. SP077536 JOAO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA E ADV. 

SP091609 MARIA TERESA GUIMARAES PEREIRA TOGEIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA)  

Vistos, em despacho.I - Tendo em vista o Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.004783-2, interposto no E. TRF/3ª 

Região pela União Federal contra o despacho de fls. 85/86, suspendo, por ora, a expedição do Alvará de Levantamento 

do depósito de fl. 17.II - Aguarde-se, portanto, o julgamento e trânsito em julgado do Agravo acima mencionado.III - 

Tão logo se receba a decisão da Instância Superior, voltem-me conclusos. Int.  

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2661 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.61.00.006100-1 - JULIO CESAR DE MARCHI (ADV. SP163770 ADALTO COVRE MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MARCIA RAQUEL 

ANDREOLI (ADV. SP254190 JAILSON SOUZA MOTA)  

... Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor-embargante, por meio dos quais pretende seja sanada omissão 

e contradição existentes na sentença proferida por este juízo.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, rejeito-os por não vislumbrar na decisão proferida qualquer omissão ou contradição a ser sanada por meio de 

embargos.O pedido de declaração do valor correto da dívida e conseqüentemente a declaração de qual dos contratos 
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firmados entre as partes tem validade não foi objeto do pedido inicial.Observo, ainda, que a questão dos honorários 

advocatícios encontra-se devidamente fundamentada na sentença proferida, sendo que o inconformismo do embargante 

deve ser perseguido pela via recursal própria.Diante do exposto, rejeito os embargos interpostos.... 

 

2008.61.00.027366-1 - ISMARIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129810 EDVALDO MEIRA BARROS DE 

OLIVEIRA E ADV. SP220281 FERNANDA NOCITO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

... Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo consignante alegando que ao requerer a desistência do feito, 

solicitou o levantamento dos depósitos efetuados nos autos, sendo que a decisão embargada determinou o levantamento 

dos referidos depósitos pela consignada.Em virtude da falta de fundamentação da referida decisão, requer os efeitos 

modificativos dos embargos declaratórios.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.Inicialmente, cabe 

salientar que a fundamentação do Poder Judiciário em suas decisões é direito de todo cidadão, conferido pela 

Constituição Federal, e não pode ser, de forma alguma, negado às partes para que não haja situação conflitante.Observo 

que após o pedido de desistência formulado pela consignante, a Caixa Econômica Federal concordou com o requerido, 

desde que os valores depositados em juízo fossem levantados pela consignada, tendo em vista ser valor incontroverso. 

Ressalto que uma das conseqüências jurídicas relevantes do ajuizamento da ação consignatória, com depósito deferido e 

realizado nos autos, é a suspensão da exigibilidade da dívida e o afastamento da mora do devedor. No presente caso, 

tratando-se de processo de Sistema Financeiro de Habitação, o mutuário pode ajuizar ação consignatória contra a Caixa 

Econômica Federal, com vistas a depositar o montante do financiamento imobiliário que entende devido e liberar-se da 

dívida. Caso o depósito seja deferido por medida liminar, permanece o devedor-consignante na posse do seu imóvel, 

cuja execução extrajudicial fica obstada. Além disso, o depósito ocasiona a retirada do nome do consignante dos 

cadastros restritivos de crédito. Na verdade, os efeitos benéficos do depósito ao consignante-devedor têm sua exata 

contrapartida no levantamento das quantias depositadas pelo réu-consignado.Desse modo, afigura-se injusto que o 

devedor-consignante se valha dos depósitos pecuniários para atingir as finalidades descritas, eximindo-se do pagamento 

da dívida por um longo período, e, posteriormente, venha a desistir da ação ou a abandoná-la, com o levantamento dos 

valores em depósito, deixando o consignado sem a sua contrapartida, qual seja, o recebimento da parte incontroversa do 

débito.Além disso, o artigo 899, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, revela verdadeira faculdade ao consignado 

para levantar a quantia depositada, bastando, para tanto, ao alegar a insuficiência do depósito, requerer o seu 

levantamento, liberando parcialmente o consignante da soma que depositou.Confira-se a respeito o seguinte precedente 

do Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL. CONSIGNAÇÃO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 899, 1º. APLICABILIDADE. - O 1º do Art. 899 do CPC 

outorga ao réu, na ação de consignação, o direito de levantar, desde logo, a quantia depositada pelo autor, por se tratar 

de valor incontroverso. Isto porque, a quantia oferecida é aquela que o autor reconhece como devida e, se o réu aceita 

recebê-la, é porque admite ser credor.- O 2º do Art. 899 nada tem com o 1º. Ele trata de sentença de mérito que constitui 

um título executivo em favor do credor demandado.- Não faz sentido devolver à devedora quantia que ela mesma 

ofereceu em pagamento. Tal devolução obrigaria a credora a desenvolver desnecessário esforço de cobrança. Isso 

significa: a devolução instaurará lide em torno de controvérsia inexistente, fazendo tábula rasa da instrumentalidade das 

normas processuais.(Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial nº 515.976/GO. Terceira Turma. Relator(a): 

Humberto Gomes de Barros. Julgamento: 02.12.2004. Publicação: DJ 17.12.2004, p. 519).Diante do exposto, acolho os 

embargos interpostos para suprir a omissão consoante à fundamentação do levantamento do depósito pela ré, restando 

inalterada a parte dispositiva da sentença.... 

 

MONITORIA 

2008.61.00.013810-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO) X 

ELTRONICS COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA (ADV. SP084697 FLAVIO SAMPAIO DORIA E ADV. 

SP124893 FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X ELCIO SIDMAR SALVIONI (ADV. SP084697 FLAVIO 

SAMPAIO DORIA E ADV. SP124893 FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA) X ARIOVALDO ROMERO 

RUBIO (ADV. SP084697 FLAVIO SAMPAIO DORIA E ADV. SP124893 FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO 

DORIA)  

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa, que alega contradição na sentença prolatada às fls. 

190/192.Aduz que a forma de correção do valor devido a partir da citação, como determinada no dispositivo da 

sentença, é contrária à fundamentação, que entendeu legal a aplicação da comissão de permanência.Alega, ainda, que tal 

pedido não foi sequer formulado pelo embargante.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, 

rejeito-os, por não vislumbrar na sentença de fls. 190/192 qualquer omissão, contradição ou obscuridade a serem 

sanadas.Para que o valor devido seja corrigido nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª região não há a necessidade de requerimento das partes, pois trata-se simplesmente da aplicação das 

tabelas de correção adotadas pela Justiça Federal.Entendo que a forma de correção estabelecida em contrato deve ser, 

no caso, adotada até o momento da judicialização da questão trazida aos autos. Após este momento, tal correção deverá 

ser aquela estabelecida no dispositivo da sentença atacada.Desta forma, por não verificar omissão, obscuridade ou 

contradição a serem sanadas por meio dos presentes embargos, rejeito-os. ... 

 

2008.61.00.014771-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 
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X MATRIZ DO ACAI COM/ E EXP/ DE PRODUTOS AGROFLORESTAIS LTDA E OUTROS (ADV. SP124635 

MARIA FERNANDA PALAIA CAMPOS)  

... Trata-se de embargos opostos frente à ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal, que visa o 

recebimento e crédito de R$ 30.526,65 (trinta mil, quinhentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos), calculado 

até 30.06.2008, proveniente do contrato de fls. 12/17, denominado Cédula de Crédito Bancário (Cheque Empresa 

Caixa), que foi assinado pelas partes em 27/08/2007. Alegam os embargantes, em síntese, que os extratos bancários 

apresentados pela CEF referem-se à ação n.º 2008.61.00.014028-4, em curso perante a 17ª Vara Federal/SP, em que é 

discutido o empréstimo da quantia de R$ 61.554,37. Sustentam, assim, que não há nos autos como ser apurada a quantia 

pleiteada, por ter sido apresentada planilha relativa à outra demanda acima mencionada. Insurgem-se, finalmente, contra 

a aplicação da comissão de permanência cumulada com taxa de rentabilidade; juros remuneratórios acima da média de 

mercado; juros de mora e multa de mora de 2%. Devidamente intimada, a Caixa Econômica Federal deixou de 

apresentar sua impugnação. É o Relatório. Decido.Afasto a alegação de nulidade trazida pelos embargantes.A 

embargada apresentou nos autos o contrato inadimplido firmado entre as partes, além das planilhas dos valores devidos 

e extratos da conta-corrente onde aparecem os aportes financeiros e sua utilização.Tais documentos são suficientes para 

a propositura da ação monitória, consoante ilustra a súmula abaixo reproduzida:Súmula 247: O contrato de abertura de 

crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da 

ação monitória.Primeiramente, verifico que apesar de constar nos extratos juntados aos autos o valor do empréstimo de 

R$ 61.554,37, relativo à ação em trâmite perante a 17ª Vara Federal/SP, o valor pretendido neste feito é 

diverso.Explico.O valor de R$ 61.554,37 foi disponibilizado na conta dos embargantes, a título de empréstimo, em 

30.08.2007. A partir desse momento, foram debitados vários valores desse montante, tanto em razão de cheques 

emitidos quanto em razão de diversas operações realizadas pelos embargantes, até mesmo pagamento de parcelas do 

empréstimo.Todavia, após ter sido totalmente utilizado esse valor emprestado pela CEF, a conta dos embargantes 

passou a assumir novamente a condição de devedora a partir de 24.12.2007, chegando a ter créditos de R$ 5.000,00 em 

27.12.2007 (créd autor) e R$ 10.000,00 em 07.01.2008 (giro fácil), mas tornando a ficar negativa até 31.03.2008, no 

valor de R$ 27.992,91.Assim, fica claro que o valor discutido neste feito não se confunde com o empréstimo discutido 

nos autos mencionados pelos embargantes.O demonstrativo de débitos que emerge dos autos atesta a atualização da 

dívida pela aplicação da comissão de permanência, desprovida, contudo, dos encargos previstos contratualmente. 

Entretanto, é inquestionável a existência de cobrança excessiva de valores por parte da CEF, empresa pública federal, a 

qual deve se subsumir não apenas aos termos do contrato, como também às regras legais pertinentes à espécie, não 

podendo impor unilateralmente aos contratantes quaisquer cláusulas que entendam cabíveis. Assim, de rigor a exclusão 

dos juros remuneratórios, identificados na cláusula contratual que prevê a aplicação da taxa de rentabilidade de até 10% 

(dez por cento) ao mês, pois vieram a incrementar a comissão de permanência. Friso que, malgrado haver autorização 

de aludida comissão no corpo do contrato, inexiste lei ou autorização do Banco Central para sua cumulação, seja com 

correção monetária, seja com juros remuneratórios, ora denominados taxa de rentabilidade. Importa transcrever o que 

pensa o Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, ao editar três verbetes:Súmula: 30A Comissão de permanência e a 

correção monetária são inacumuláveis.Súmula: 294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de 

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do 

contrato.Súmula: 296Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período 

de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

Em se cotejando aludidas súmulas, conclui-se, indubitavelmente, ser possível a estipulação de comissão de permanência 

para atualizar contratos de abertura de crédito, sendo vedado cumular tal comissão com taxas de juros remuneratórios. 

Os juros já representam acréscimo necessário ao capital pactuado, de modo que a correção monetária atua na 

recomposição da moeda, ante o desgaste inflacionário suportado pela economia do país. Destarte, a cumulação da 

comissão de permanência com juros e correção monetária constitui flagrante bis in idem, sendo forçoso reconhecer a 

nulidade de tal cláusula neste aspecto. Enfim, a comissão de permanência deve apenas refletir os custos da captação 

financeira em TR ou CDB/CDI, origem dos recursos postos à disposição do devedor. Obsta-se, desta maneira, que as 

instituições bancárias venham a suportar ônus financeiros de grande monta em razão da inadimplência e que o devedor 

colha frutos do próprio comportamento ilícito. Logo, tenho que a mencionada comissão, nos moldes impostos pela 

CEF, não se harmoniza com a legislação e jurisprudência pátrias, motivo pelo qual não ampara parte da tese da 

embargada nesta lide.Por derradeiro, acentuo serem os bancos, à luz da Lei nº.8078/90, autênticos fornecedores, no 

caso, o dinheiro. Efetivamente, versa a demanda em questão de contrato bancário no qual o réu reveste-se da posição de 

consumidora final do produto oferecido pela entidade bancária, ou seja, o fornecimento de crédito. Outro não é a linha 

seguida pela jurisprudência pátria:DIREITO COMERCIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. Os negócios bancários estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, inclusive quanto aos 

juros remuneratórios; a abusividade destes, todavia, só pode ser declarada, caso a caso, à vista de taxa que 

comprovadamente discrepe, de modo substancial, da medida do mercado no prazo do empréstimo, salvo se justificada 

pelo risco da operação. Recurso Especial conhecido e provido.(RESP nº 420111 - RS, rel. min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 06.10.2003, p. 202). CONSTITUCIONAL. RELAÇÃO DE CONSUMO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. NULIDADE DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EXARADA DE PROCON MUNICIPAL. 

ATRIBUIÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR.I - Tratando-se de 

empréstimo tomado por consumidor final, a operação creditícia realizada pelo banco submete-se às disposições do 

Código de Defesa do Consumidor, na qualidade de prestador de serviços.II - (...)III - (...)IV - Apelação improvida.(AC 

nº 270291 - PB, rel. Des. Federal Ivan Lira de Carvalho, DJ 19.12.2002, p. 588). Todavia, em que pese incidir na 
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espécie o CDC, o cerne do mérito desta lide já se encontra resolvido, havendo o controle judicial das cláusulas abusivas 

impostas no contrato firmado.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, acolho parcialmente os 

embargos monitórios e determino o prosseguimento da execução tão-somente pelo valor que resultar da aplicação da 

comissão de permanência, desprovida, contudo da taxa de rentabilidade. A correção deverá ser efetivada da forma 

retromencionada até a data da elaboração da conta, em junho/2008. Após essa data, o valor apurado deverá ser corrigido 

exclusivamente nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 

24.06.2005, e Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 1% ao mês a partir da 

citação. Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos advogados.... 

 

2008.61.00.019927-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X FRANCISCO FERRAZ DE CAMPOS NETO (ADV. SP088989 LUIZ DALTON GOMES) X LIDIA 

FERREIRA DE CAMPOS (ADV. SP088989 LUIZ DALTON GOMES)  

... Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa, que alega contradição na sentença prolatada às fls. 

72/74.Aduz que a forma de correção do valor devido a partir da citação, como determinada no dispositivo da sentença, é 

contrária à fundamentação, que entendeu legal a aplicação da comissão de permanência.Alega, ainda, que tal pedido 

não foi sequer formulado pelo embargante.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos. No mérito, rejeito-

os, por não vislumbrar na sentença de fls. 72/74 qualquer omissão, contradição ou obscuridade a serem sanadas.Para 

que o valor devido seja corrigido nos termos do Provimento n.º 64, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

região não há a necessidade de requerimento das partes, pois trata-se simplesmente da aplicação das tabelas de correção 

adotadas pela Justiça Federal.Entendo que a forma de correção estabelecida em contrato deve ser, no caso, adotada até o 

momento da judicialização da questão trazida aos autos. Após este momento, tal correção deverá ser aquela estabelecida 

no dispositivo da sentença atacada.Desta forma, por não verificar omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas 

por meio dos presentes embargos, rejeito-os. ... 

 

2008.61.00.019945-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CELIO PAULO GOMES DE AZEVEDO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X ROSANA 

MENEGASSI (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Trata-se de ação de execução proposta em desfavor dos réus acima nomeados, pelos fundamentos que expõe na 

inicial.Tendo em vista a manifestação da CAIXA contida na petição de fl. 48, homologo, por sentença, a desistência 

pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do 

artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

 

2009.61.00.001659-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114904 NEI CALDERON) X TAJA LINDOSO PASSOS E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Trata-se de ação de execução proposta em desfavor dos réus acima nomeados, pelos fundamentos que expõe na 

inicial.Tendo em vista a manifestação da CAIXA contida na petição de fl. 50, homologo, por sentença, a desistência 

pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do 

artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.037436-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP051158 MARINILDA GALLO) X 

ZINCOBRAS DO BRASIL LTDA (ADV. SP094160 REINALDO BASTOS PEDRO)  

... Trata-se de Ação Ordinária pela qual o autor requer a condenação do réu no pagamento do valor de R$ 30.003,49, 

calculado até 28/10/2003, relativo à emissão de cheque sem provisão de fundos.Aduz que o cheque foi emitido com o 

fim de efetuar o pagamento de guia de FGTS da empresa.Em virtude das tentativas infrutíferas de localização da 

empresa-ré e de seus representantes legais, foi procedida a citação por edital.O curador especial nomeado por este juízo 

apresentou contestação com preliminares.Réplica juntada aos autos.É o relatório.Decido.Alega o réu a ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação.Rejeito, entretanto, tal alegação. Apesar de não ter sido juntado documento 

que comprove que o valor do cheque acostado aos autos teve a finalidade de pagamento do FGTS, vejo que este é 

nominal à autora, o que torna desnecessária a comprovação reclamada pelo contestante.Quanto ao demonstrativo 

acostado aos autos, diversamente do que afirma o réu, foi especificado o valor aplicado a título de juros e multa para 

atingir o valor aqui cobrado.Não verifico, ainda, a alegada nulidade de citação.Embora conste na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo o número 534 da rua Altino Arantes como o endereço da ré e tenha sido informado na inicial, 

como correto, o n.º 5634, não verifico ter havido nulidade da citação. Explico.O documento de fl. 58 demonstra que o 

endereço para localização da ré já havia sido alterado em 04.12.2002, antes mesmo da propositura da ação. No novo 

endereço constante na Junta Comercial também houve a tentativa de citação, sem sucesso. O mesmo ocorreu no 

endereço pessoal dos representantes da empresa-ré. Quanto à cobrança propriamente dita, os argumentos expendidos 

pela parte ré não são suficientes para eximi-la do pagamento aqui vindicado.O cheque, inserido na categoria de título 

executivo extrajudicial, goza de força executiva, não importando o motivo pelo qual foi emitido. Eventual adulteração 

do cheque ou coação poderiam ser, por exemplo e eventualmente, motivos para desconstituir sua validade. Entretanto 

este não é o caso dos autos.A simples alegação de que a finalidade de sua emissão não foi comprovada, ou seja, para o 

pagamento de valor relativo ao FGTS, não tem o alcance pretendido pelo contestante.Assim, não tendo a ré 

demonstrado qualquer vício na emissão do título constante nos autos, deve se submeter ao pagamento do valor 
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apresentado.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a ação, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a ré no pagamento do valor de R$ 30.003,49 para 

28/10/2003, devidamente corrigido nos termos do Provimento COGE n.º 64, de 28.04.2005, da Corregedoria Geral, 

acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento ao mês), a partir da citação.Condeno a parte ré no pagamento de 

custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.... 

 

2003.61.19.000283-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.000237-0) SORAYA 

REGINA RIBEIRO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA)  

... Trata-se de ação ordinária, distribuída originariamente na Justiça Federal de Guarulhos, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando a nulidade de execução extrajudicial de imóvel, financiado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, realizada nos termos do Decreto-lei nº 70/66.Aduz, ainda, vícios na referida execução em virtude da falta de 

notificação pessoal da parte autora e publicação de editais em jornal de pouca circulação, além da escolha unilateral do 

agente fiduciário.Os autos foram remetidos à 21ª Vara, nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, em 

razão da ação nº 2002.61.00.000237-0 (fl. 69).Entretanto, decisão de fl. 73 determinou a devolução dos autos à 

Subseção de Guarulhos, tendo em vista eleição do foro contratual.Os autos aguardaram em arquivo a decisão do 

conflito de competência, que declarou competente o Juízo da 21ª Vara Federal de São Paulo (fls. 178/180. A parte 

autora agravou de instrumento da decisão que indeferiu a tutela antecipada (fls. 116/118), tendo sido negado o recurso 

(fls. 152).Citada, a ré apresentou contestação.A parte autora apresentou réplica reiterando os termos da inicial.É o 

Relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do 

art. 330 do CPC.O pedido deduzido na petição inicial não se encarte entre aqueles proibidos pelo ordenamento jurídico 

pátrio. Note-se que um dos pedidos constante da petição inicial é justamente a anulação da execução extrajudicial, não 

podendo se falar em carência de ação em razão da adjudicação do imóvel. De fato, a relação jurídica decorrente do 

contrato de financiamento imobiliário pode ser amplamente discutida em juízo e os pedidos formulados encontram-se 

compatíveis com os fatos articulados. Superadas as questões prévias, passo à análise do mérito.O autor adquiriu, por 

meio de contrato particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção com obrigação, fiança e hipoteca - 

carta de crédito associativa - com recursos do FGTS - recálculo anual. Atrasando no pagamento das parcelas mensais, 

foi constituído em mora. Instaurou-se, então, por intermédio de agente fiduciário nomeado, a execução extrajudicial 

disciplinada pelo decreto-lei nº 70/66. No entanto, o executado persegue a anulação desse procedimento, por nulidades 

que o precederam ou dele constantes.O Decreto-lei nº 70/66 não possui vício de inconstitucionalidade ou violação aos 

princípios da inafastabilidade da jurisdição, do devido processo legal ou da ampla defesa.O procedimento de execução 

extrajudicial estabelecido naquele diploma legal harmoniza-se com o disposto no artigo 5º, inciso LIV, da Constituição 

Federal, segundo o qual ninguém será privado de seus bens sem o devido processo legal.Anteriormente ao Decreto-lei 

70/66, ao Poder Judiciário era submetido o processo de execução em sua inteireza, exaurindo dentro dele a defesa do 

devedor. Entretanto, com o referido decreto-lei, a defesa do devedor sucede ao último ato de execução, ou seja, à 

entrega do bem executado ao arrematante.O Decreto-lei 70/66, no seu artigo 29, autoriza o credor hipotecário a optar 

pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou na forma dos artigos 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.E os artigos 31 a 38, por sua vez, instituem modalidade de execução, onde o credor hipotecário comunica ao agente 

fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o débito, promove público leilão de 

imóvel hipotecado, que resultará na carta de arrematação, que servirá como título para transcrição do Registro de 

Imóveis. Não houve, porém, supressão do controle judicial. Apenas se estabeleceu uma deslocação do momento em que 

o Poder Judiciário é chamado a intervir, já que poderá haver a desconstituição não só da arrematação como também da 

própria execução que a antecedeu por meio de sentença em ação de imissão de posse ou em ação direta contra o credor 

ou agente fiduciário. Dessa forma, eventual lesão individual não fica excluída da apreciação do Poder Judiciário, vez 

que há previsão de uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel, desde que reprimida pelos meios 

processuais próprios. Confira-se a respeito o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal 

com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do 

imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do 

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 

223075/DF, Rel.Min. ILMAR GALVÃO. Primeira Turma, DJ 06/11/98, pág. 1682).Assim, não há que se falar em 

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.Não há ilegalidade na escolha unilateral do agente fiduciário pelo agente 

financeiro. Isto porque o agente fiduciário age como preposto do credor, e não há prejuízo para os devedores, pois a sua 

participação limita-se em comunicar, ao devedor, o montante devido, calculado pelo agente financeiro (art. 31 e s. do 

DL 70/66), e realizar os atos de praceamento e arrematação ou adjudicação. Exige-se apenas que o agente fiduciário 

escolhido esteja devidamente credenciado junto ao Banco Central do Brasil para atuar nos contratos do SFH. Ademais, 

qualquer vício ocorrente na execução, que não ficou demonstrado nos autos, seria de responsabilidade do agente 

financeiro, e acarretaria a nulidade do procedimento.No sentido da legalidade da eleição unilateral do agente fiduciário, 

trago à colação as seguintes manifestações jurisprudenciais:(...) No procedimento de execução extrajudicial do DEL-70 

/66, o Agente Fiduciário pode ser indicado unilateralmente pelo agente financeiro( ART-30, INC-1 e PAR-2 ). 

(...)(TRF4, 3a Turma, AC 0446643-1/93/RS, Rel. Juiz Amir Sarti, DJ de 24/09/97, p. 78107)SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃ0. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DL 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. AGENTE 

FIDUCIÁRIO. NOTIFICAÇÃO. 1. Os Tribunais Regionais Federais, adotando orientação jurisprudencial do extinto 
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Tribunal Federal de Recursos, posicionaram-se no sentido da constitucionalidade do DL 70/66.2. Como agente 

fiduciário poderão ser escolhidas instituições financeiras, inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas pelo 

Banco Central, desde que agindo em nome do Banco Nacional da Habitação.(TRF4, 4a Turma, AC 04263451/94/RS, 

Rel. Juiz Joel Ilan Paciornik, DJ de 10/03/99, p. 925).Não se há de aplicar ao caso vertente as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor.Em primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro 

nacional, regulado por lei complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código 

de Defesa do Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com 

instituições financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente 

estabelecidas em lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e 

consumidor em que este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber 

o dinheiro (objeto do contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo 

mutuário (destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.No presente caso, alega ainda a parte autora que 

houve inobservância, por parte do credor hipotecário, das condições estabelecidas no Decreto-lei para a execução 

extrajudicial.Observo que a parte autora não demonstrou nos autos que o jornal em que foram publicados os editais de 

leilão é de pequena circulação. A simples alegação no sentido de que o jornal Gazeta da Grande São Paulo é de 

pouquíssima tiragem não invalida o procedimento administrativo. Se a parte autora aduz que a ré publicou os editais de 

leilão em jornal que não é de grande circulação, deveria ter provado o alegado, não bastando meras afirmações.Por 

outro lado, os artigos 31 e 32, do Decreto-lei nº 70/66, com nova redação dada pela Lei nº 8.004/90, estabelecem:Art. 

31. Vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo ou em parte, o credor que houver preferido executá-la de acordo 

com este decreto-lei formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida, instruindo-a com os seguintes 

documentos:I - ....................................................II - ...................................................III - 

..................................................IV - ................................................... 1º Recebida a solicitação da execução da dívida, o 

agente fiduciário, nos dez dias subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos 

e Documentos, concedendo-lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 2º Quando o devedor se encontrar em 

lugar incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por 

edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil 

acesso, se no local não houver imprensa diária.Art. 32. Não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente 

fiduciário estará de pleno direito autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso de 15 (quinze) dias imediato, o 

primeiro leilão público do imóvel hipotecado. 1º ..................................................Extrai-se do citado dispositivo legal 

acima transcrito que a necessidade da notificação pessoal antes de uma execução extrajudicial é imperativa, pois visa 

maior proteção ao executado quando da venda a terceiros, por um agente fiduciário, da coisa objeto do contrato 

inadimplido.A Caixa Econômica Federal, em sua contestação, afirma categoricamente que os leilões obedeceram 

estritamente os ditames legais e o Regulamento para a execução extrajudicial.Contudo, não juntou a ré qualquer 

documento que comprove a realização das notificações pessoais, de acordo com o que estabelece o Decreto-lei 

70/66.Não obstante, conforme determina o artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, caberia à ré a 

comprovação da notificação da parte autora, por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, com o comunicado 

de que se encontrava vencida a dívida de contrato de empréstimo hipotecário, concedendo aos requerentes o prazo de 

vinte dias para saldarem a dívida. Quem alega que não recebeu as notificações não tem como provar que não as 

recebeu. Quem notificou e intimou, este sim, tem como provar a realização das notificações. Se houve mesmo as 

notificações mencionadas, caberia à ré diligenciar junto ao Agente Fiduciário para obter as provas necessárias. Verifico, 

assim, que a ré não cumpriu todas as formalidades previstas nos artigos 31, 1º e 2º e 32 do Decreto-lei nº 70/66.ISTO 

POSTO e considerando tudo mais que dos autos consta. julgo procedente o pedido para o efeito de declarar a nulidade 

do procedimento extrajudicial levado a cabo pelo preposto da credora hipotecária, Caixa Econômica Federal, em razão 

do não cumprimento das formalidades estabelecidas no Decreto-lei nº 70/66, e em consequência declarar a nulidade de 

todos os atos subseqüentes, em especial o registro de carta de arrematação.Condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios à parte autora, que fixo em 10% do valor atribuído à causa.... 

 

2004.61.00.031667-8 - ENGEFORM CONSTRUCOES E COM/ LTDA (ADV. SP127195 ANA PAOLA SENE 

MERCADANTE E ADV. SP191861 CRISTIANO MATSUO AZEVEDO TSUKAMOTO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ERIKA CRISTINA DI MADEU BARTH PIRES)  

... Trata-se de ação ordinária em que a autora requer provimento jurisdicional determinando a anulação dos débitos 

fiscais relativos à Cofins, no período de janeiro de 1997 a março de 2000 e do IRFonte relativo aos períodos de 

20/01/99 e 05/05/99, bem como o cancelamento de todos e quaisquer procedimentos de cobrança que tenham por objeto 

os mencionados débitos.Alega a autora que ao efetuar consulta para emissão de certidão negativa foram constatadas 

diversas pendências.Sustenta que os débitos inscritos foram na realidade pagos ou compensados, tendo sido o direito à 

compensação assegurado por medida judicial.Indeferido pedido de tutela antecipada.Contestação apresentada 

.Intimadas as partes para especificarem as provas que pretendessem produzir, requereu a parte autora a realização de 

prova técnica contábil.Laudo juntado às fls. 1097/1157.Intimadas as partes, houve manifestação da parte autora.É o 

relatório.D E C I D O .A ação é procedente.De fato, realizada perícia concluiu o Sr. Perito Judicial que o saldo credor 

decorrente do FINSOCIAL recolhido a maior pela Engeform Construções e Comércio Ltda à União Federal, nos termos 
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das decisões do processo nº 96.0026128-8, que tramitou pela 17ª Vara da Justiça Federal de São Paulo/SP, atualizado 

monetariamente para a data de 01 de janeiro de 1997 é de R$ 1.015.431,81( um milhão quinze mil quatrocentos e trinta 

e um reais e oitenta e um centavos).Concluiu ainda que deduzidas as compensações efetuadas pela empresa, o saldo 

credor apurado na data de 10 de outubro de 1999 é de R$ 686.799,53 (seiscentos e oitenta e seis mil setecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta e três centavos), sendo o saldo credor apurado em 10 de outubro de 1999, atualizado 

monetariamente para 01 de janeiro de 2008, de R$ 1.601.341,79( um milhão seiscentos e um mil trezentos e quarenta e 

um reais e setenta e nove centavos). Anotou, também, o Sr. Perito Judicial, que os valores compensados são aqueles que 

a União Federal está cobrando da Engeform ( fls. 1110) e que, com relação ao débito de IRRF, ante a coincidência entre 

os valores, data de vencimento e data de recolhimento, conclui-se que o pagamento efetuado refere-se ao débito 

exigido.Diante das conclusões do Sr. Perito Judicial, de resto não impugnadas pela ré, não podem subsistir os 

lançamentos fiscais questionados nesta demanda.Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

julgo procedente a ação para anular os débitos fiscais relativos à Cofins no período de janeiro de 1997 a março de 2000 

e do IRRFonte relativo aos períodos de 20/01/99 e 05/05/99 bem como para determinar o cancelamento de todo e 

qualquer procedimento administrativo ou judicial, que vise a cobrança dos mencionados débitos.Condeno o réu no 

pagamento à autora de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa devidamente atualizado.... 

 

2005.61.00.020395-5 - NELSON MATHIAS JUNIOR E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR E ADV. SP235020 JULIANA ANNUNZIATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP218965 RICARDO SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS)  

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita à autora. 2. Segue sentença em separado.Sentença de fls. 152/158: ... Trata-se 

de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a declaração da inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e a revisão do saldo devedor, com amortização das prestações antes da incidência da correção monetária sobre o 

saldo devedor.Requer, ainda, que a ré se abstenha de inscrever o nome da parte autora no cadastro de inadimplentes, sob 

pena de multa diária, bem como a repetição em dobro dos valores pagos a maior, nos termos do Código de Defesa do 

Consumidor, com direito à compensação.Decisão de fl. 64 determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Citada, a CEF e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos apresentaram contestação na mesma peça 

processual.Decisão de fls. 120/123 do JEF declinou a competência à Justiça Federal. Redistribuídos os autos a esta 21ª 

Vara, foi determinada a inclusão da EMGEA no pólo ativo da ação.A autora apresentou réplica reiterando os termos da 

inicial.É o Relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do 

inciso I do art. 330 do CPC.Preliminarmente, entendo não ser necessária perícia contábil nesta fase processual para a 

solução da controvérsia jurídica estabelecida, pois a análise dos valores corretos poderá ser realizada em fase oportuna, 

ou seja, na liquidação de sentença.Alega a Caixa Econômica Federal ilegitimidade de parte vez que cedeu à EMGEA - 

Empresa Gestora de Ativos, por meio de instrumento particular de cessão de crédito, diversos créditos, entre os quais o 

que figura como objeto da presente demanda.Aduz que a citada empresa foi criada pela MP 2155/2001 com o objetivo 

de adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da administração pública Federal, podendo em 

contrapartida, assumir obrigações destas. (Art. 7º da referida Medida Provisória).Entretanto, verifico que a CEF não 

comprovou a cessão do crédito oriundo do contrato de mútuo em discussão. Além disso, não se afigura razoável que se 

opere a plena substituição da CEF pela EMGEA, porquanto não se pode olvidar sua condição de agente financeiro 

responsável pelo contrato alusivo ao financiamento habitacional. Ademais, sendo a Caixa administradora do contrato, 

deve ela responder por eventuais irregularidades.Por outro lado, , estabelece o artigo 42, do Código de Processo Civil:A 

alienação da coisa ou do direito litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. 1º 

O adquirente ou o cessionário não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta 

a parte contrária. 2º O adquirente ou o cessionário poderá, no entanto, intervir no processo, assistindo o alienante ou o 

cedente. 3º ...............................................Apesar da alegação da CEF de que os mutuários/requerentes foram 

devidamente notificados da referida cessão por meio de notificação e respectiva carta registrada, não juntou documentos 

demonstrando o alegado.Deveria a CEF comprovar as formalidades da lei no que tange ao artigo 1069 do Código Civil 

(Lei 3.071/1916), juntando aos autos cópia da notificação à parte autora da cessão de créditos à EMGEA. A falta de 

comprovação de comunicação à parte autora da cessão de crédito hipotecário em discussão, impede à EMGEA a 

sucessão processual.No entanto, reconheço o direito da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos de intervir no feito como 

assistente da parte-ré (art. 42, 2º, do CPC) e determino sua intimação para todos os atos processuais realizados a partir 

deste momento processual.Não há o que se falar em inépcia da petição inicial uma vez que a parte autora juntou os 

cálculos realizados por contador às fls. 48/54.Superadas as questões prévias, passo à análise do mérito.Inicialmente cabe 

salientar que a questão da tutela antecipada já se encontra superada em razão da fase processual que se encontra o feito 

e não comporta mais apreciação por ocasião da prolação da sentença.No que diz respeito à alegada inversão indevida na 

ordem legal da amortização da dívida, sem razão a parte autora.O mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64, possui a 

seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, 

cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

......................................................c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;.Advém, 

substancialmente, desse dispositivo legal, o fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema Francês de 

Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação.Por esse sistema, apuram-se de forma 

antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e cota de 
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juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se de sistema de amortização concebido originariamente 

para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações coincidirá com o valor 

nominal. Em situações como a observada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-se o reajustamento do 

valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu real valor.Encontra-se exatamente nessa fase de reajustamento 

do valor a questão debatida nos autos. Pretendem os mutuários extrair do art. 6º, c, da lei 4380/64, o direito de amortizar 

a dívida pelo valor da prestação atualizada, antes do reajustamento do saldo devedor.Não é contudo, o que estabelece 

aquele dispositivo legal. Para melhor compreensão, repete-se aqui a transcrição do dispositivo, que determina que ao 

menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda 

evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte autora, mas à igualdade do valor das 

prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela 

lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao 

contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação 

do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará 

com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor 

quanto sobre a prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor 

estabelecida pela Circular BACEN 1.278/88, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente 

do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, 

ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O alegado conflito de tal ato normativo com a lei ordinária decorre da 

incorreta interpretação emprestada ao art. 6º, c, da lei 4380/64, que, como acima foi dito, não assegurou a pretensão 

deduzida neste feito.Não se há de aplicar ao caso vertente as disposições do Código de Defesa do Consumidor.Em 

primeiro lugar, porque as instituições financeiras se submetem ao sistema financeiro nacional, regulado por lei 

complementar, nos exatos termos do art. 192 da Constituição Federal. Desta forma, o Código de Defesa do 

Consumidor, estabelecido por lei ordinária, não poderia ser aplicado aos contratos firmados com instituições 

financeiras.Ademais, no contrato de financiamento imobiliário, cujas regras encontram-se rigidamente estabelecidas em 

lei, não se pode falar em relação de consumo, assim entendida aquela firmada entre fornecedor e consumidor em que 

este seja o destinatário final do produto.Nas operações de mútuo hipotecário não se pode conceber o dinheiro (objeto do 

contrato) ou o crédito oferecido pela instituição financeira com o produto adquirido ou usado pelo mutuário 

(destinatário final), em verdadeira relação de consumo. Todos os limites e formas de contratação, neste caso, 

encontram-se previstos em lei de tal maneira que as regras pertinentes ao financiamento devem ser aquelas próprias do 

sistema financeiro da habitação, com aplicação subsidiária daquelas relativas ao sistema financeiro nacional, não 

havendo espaço para a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.A compensação pleiteada pela parte autora 

também não merece acolhida. O provimento jurisdicional que acolhe pedido de compensação possui caráter nitidamente 

declaratório, uma vez que se limita a proclamar a extinção de determinado débito, em virtude do encontro com crédito 

que possui o devedor.Para que tal encontro de dívidas seja possível é absolutamente indispensável, entretanto, que elas 

sejam líquidas e vencidas. É o que dispõe o novo Código Civil:Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor 

e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem-se até onde se compensarem.Art. 369. A compensação efetua-se 

entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.Como se vê, por expressa disposição legal, não se admite a 

compensação de dívidas ilíquidas ou ainda não vencidas. E no caso aqui tratado não há liquidez na dívida da ré, 

relativamente aos valores que decorrerão do provimento jurisdicional buscado pela parte autora.Assim, a compensação 

não se mostra possível.No que se refere ao Decreto-lei 70 de 21 de novembro de 1966, não há que se falar em 

inconstitucionalidade.Entendo ser constitucional, notadamente no que se refere à disciplina da execução extrajudicial, já 

que não é incompatível com o devido processo legal, contraditório ou inafastabilidade da jurisdição na medida em que 

resta intocável a possibilidade do executado, não somente participar da própria execução, mas também sujeitá-la ao 

indeclinável controle jurisdicional.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema:COMERCIAL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. (Resp nº 419384/RS, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior, DJ 01/07/2002, pg. 352)Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66.O risco de 

sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato, bem como a inclusão do nome da parte autora no cadastro de 

inadimplentes é consectário lógico da inadimplência. A existência de ação ordinária, por si só, não suspende a execução 

extrajudicial.Para suspender a execução ou impedir a inclusão do nome dos mutuários no cadastro de inadimplentes, 

necessário se faz o depósito integral das parcelas vencidas, aproximado do valor fixado pelo agente financeiro e em 

dinheiro para que se tenha como purgada a mora, algo que não ocorreu no presente caso.Isto posto e considerando tudo 

mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado, observado o disposto no artigo 11, 2º da Lei nº 1060/50.... 

 

2005.61.00.027445-7 - VERA TIYOMI NAGASHIMA (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de ação por meio da qual o autor pretendem a condenação da UNIÃO FEDERAL a restituir valores que 

entende ter pago indevidamente a título de imposto de renda incidente sobre resgate efetuado em fundo de previdência 

privada.Regularmente citada, a ré apresentou sua contestação.Inicialmente processado o feito perante o Juizado 

Especial Federal, por decisão de fls. 166/168 foi determinada a devolução dos autos a este juízo.Réplica apresentada.É o 
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relatório.D E C I D O .O feito comporta julgamento antecipado.As verbas aqui tratadas tinham seu regime de tributação 

instituído pela Lei 7.713/88, que a isentavam do imposto de renda, em razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário: I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a 

forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada.Em face do dispositivo supra, as 

importâncias pagas ou creditadas que decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário não se 

sujeitavam à tributação.Esse sistema de tributação foi alterado pela Lei 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou 

a lei acima citada e dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 

anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate 

de contribuições..Com a determinação supra, o imposto de renda passou a incidir sobre a totalidade das contribuições 

aos planos de previdência privada, independentemente de quem tenha aportado os recursos ao fundo.A situação criada 

pela Lei 9.250/95 não se mostrava sustentável, uma vez que passou a tratar indiferentemente os recursos aportados ao 

fundo antes e depois de sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o tratamento 

ocorresse dessa maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei 7.713/88 eram retiradas de proventos 

sobre os quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, por ocasião da sua retirada, o 

beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em 

verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei 

9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo de 

previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o 

contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não-distinção das verbas destinadas ao fundo, 

independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação 

juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 

2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 

física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de 

contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se 

o vício existente na lei 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas 

aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data 

posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de renda exclusivamente sobre o montante 

formado após 31 de dezembro de 1995.Essa distinção, contudo, não foi efetivada pelo agente arrecadador do tributo.Já 

o pedido condenatório de restituição formulado na petição inicial há de ser visto com ressalvas. Isto porque, segundo 

determina o sistema de apuração do imposto de renda, o valor tributado há de ser determinado conforme da declaração 

de ajuste anual, ocasião em que o valor a ser pago ou restituído ao contribuinte é estabelecido após uma série de cálculo 

levando-se em consideração, entre outros, os valores de rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, para 

fins de apuração da base de cálculo do tributo.Assim, os valores aqui questionados devem ser apurados de acordo com 

as regras próprias de apuração do imposto de renda para o exercício a que se referem. Ou seja, o valor indevidamente 

retido na fonte pagadora não será necessariamente igual àquele devido ao contribuinte, após a declaração de não-

tributação nos termos acima mencionados.Desta maneira, a única forma de apuração correta dos valores devidos tanto 

para o fisco como para o contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito de cálculo do imposto de renda, 

considerando-se não-tributável os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração retificadora, 

circunstância que determinará, por si, o correto valor a ser restituído ao autor.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de determinar a incidência do imposto de renda, 

no que diz respeito à parcela do fundo constituída por contribuições dos autores, exclusivamente sobre o montante 

aportado após 31 de dezembro de 1995, condenando a ré a suportar a apresentação, pela parte autora, de retificação do 

ajuste anual do imposto de renda, relativa ao ano-base aqui tratado.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários advocatícios de seus patronos e responderão por 50% das custas processuais.... 

 

2006.61.00.006334-7 - VIVIANA MURBACH (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)  

... Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de 

determinar a Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do contrato aqui tratado, desde a primeira, 

delas excluindo o valor relativo às Taxas de Administração e de Risco. Imponho à ré, ainda, a obrigação de fazer, 

consistente em ressarcir, mediante a redução nas prestações vincendas imediatemente subsequentes (ART. 23 DA lEI 

8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, corrigidas monetariamente pelos índices de 

atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e juros de mora de 6% ao ano, contados a partir 

da citação. Determino à ré a exclusão de eventual inscrição do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito 

enquanto tramitar em juízo a presente demanda que discute o valor do débito do financiamento imobiliário. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios e custas em proporção.... 

 

2007.61.00.030166-4 - URUBATAN HELOU (ADV. SP085876 MARIA LUIZA SOUZA DUARTE E ADV. 

SP187369 DANIELA RIANI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando declarar ilegal o reajustamento procedido 
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pela ré, incidente sobre a cobrança de aforamento, relativo ao período de 2007 e 2008, sobre o bem imóvel localizado à 

Alameda Austrália, 187, Fazenda Tamboré 2, representado pelos lotes 02 e 03 da quadra 14, na comarca de Barueri - 

SP, cadastrado na Secretaria de Patrimônio da União sob nº de Registro RIP 7047 0001462-12 e RIP 7047 0001463-

01.Aduz que o foro anual de cada lote correspondia a R$ 548,94 no período de 2002 a 2006 e que, em 2007, foi 

surpreendido com o valor anual de R$ 2.692,02, por lote, o que perfaz um total de R$ 5.384,04. Salienta que houve 

aumento de mais de 390%, vez que o recálculo foi efetuado com base na reavaliação do aforamento, quando deveria tal 

atualização corresponder apenas à compensação correlativa à desvalorização da moeda, sendo vedada a valorização do 

domínio pleno. Alega, ainda, que a valoração foi ato unilateral, sem base legal motivadora da correção, deixando de 

observar as garantias constitucionais do devido processo legal e do contraditório.Assim, pretende a parte autora a 

incidência do princípio da inalterabilidade do foro, prevista no art. 678 do antigo Código Civil, que reza ser a pensão ou 

foro anual certo e invariável, com atualização apenas da expressão monetária.Realizado depósito nos autos dos valores 

do foro referentes aos anos de 2007 e 2008.Decisão de fl. 54 determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal. Entretanto, foi suscitado conflito negativo de competência e os autos retornaram à Justiça Federal.Tutela 

antecipada deferida às fls. 102/104 para o fim de reconhecer a suspensão da exigibilidade do foro relativo aos anos de 

2007 e 2008, bem como determinar que a ré se abstenha de incluir o nome do autor nos registros do CADIN.Citada a ré 

apresentou contestação, alegando preliminar e no mérito, pugnou pela improcedência da demanda.É o 

relatório.DECIDOAfasto a preliminar de inépcia da petição inicial, tendo em vista que o endereço do patrono do autor 

constar no rodapé da petição inicial e da procuração acostada aos autos.No mérito, a ação é improcedente.Alega o autor 

ser detentor do domínio útil do imóvel descrito na inicial, sendo sujeito passivo da cobrança anual de aforamento, cuja 

atualização para 2007/2008, apesar de legal, foi arbitrária quanto ao índice utilizado.Inicialmente cabe salientar que os 

aforamentos de imóveis públicos não se submetem diretamente à legislação própria dos contratos privados, vez que, na 

medida em que se objetivam a realização do serviço público, há ordenamento jurídico especial disciplinando a 

matéria.A enfiteuse ou aforamento é definida e tratada como direito real e possui matriz no art. 49 do ADCT/CF:A lei 

disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a 

remição dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos 

contratos. 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases hoje vigentes na legislação 

especial dos imóveis da União. 2º ........................ 3º ........................ 4º ........................Como se pode observar, a 

enfiteuse de bens públicos rege-se por lei especial, aplicando-se o direito comum quando não for incompatível com o 

disposto na lei especial.No particular, o foro dos imóveis da União Federal vem regulamentado pelo Decreto-lei nº 

9.760/46, com a nova redação conferida pela Lei 7.450/85, sendo inaplicável o preceito do art. 678 do Código Civil 

pretérito, no que pertine à atualização do foro, prevalecendo, nesta parte, a lei especial: Art. 101 - Os terrenos aforados 

pela União ficam sujeitos ao foro de 0,6% (seis décimos por cento) do valor do respectivo domínio pleno, que será 

anualmente atualizado.A referida atualização anual não corresponde a um aumento do foro, vez que a redação original 

do referido art. 101 já previa que o foro dos terrenos da União seria de 0,6% do valor do domínio. Posteriormente, a Lei 

nº 7.450/1985 modificou a mencionada norma para dizer que o foro corresponderia a 0,6% do valor do domínio, 

atualizado anualmente.A presente hipótese, entretanto, não versa sobre a mera atualização monetária do valor 

originariamente contratado para o aforamento, que o autor admite expressamente como cabível.Trata-se, na verdade, de 

modificação, por critérios próprios da administração, da base de cálculo do foro, qual seja, o valor do respectivo 

domínio pleno, que se lastreia no valor de mercado do bem e que oscila anualmente, via de regra, com acréscimos.Foi 

assim que aconteceu no caso concreto, pois o que passou a ser atualizado foi o domínio pleno dos lotes cedidos ao autor 

e que se encontravam defasados, tendo sido atualizados pelo valor de mercado. E nisso nada há de ilegal.Há que se 

considerar que o art. 678 do Código Civil, editado em 1916, estava consoante a situação econômico-financeira da 

época, ao dispor que o foro era certo e invariável.Tendo em vista a desvalorização da moeda, a inalterabilidade do valor 

inicialmente fixado para o foro anual levaria à extinção da obrigação, com o consequente afastamento da onerosidade 

do contrato, cuja natureza ficaria desvirtuada. A correção monetária importa em manutenção de valor dos foros, sem 

que com isto ocorra qualquer espécie de enriquecimento injustificado por parte da União Federal. Age esta em prol do 

interesse público, na ética e moral inerentes aos atos administrativos.Em regime inflacionário, a alteração do valor 

nominal do domínio pleno dos terrenos em questão impõe-se até como forma de se evitar o locupletamento indevido.O 

entendimento do autor, apesar de amparado por alguns precedentes jurisprudenciais, segundo o qual a atualização 

deveria se limitar à correção monetária do valor inicialmente fixado quando do aforamento, não se mostra suficiente ao 

entendimento do comando legal específico que, ao estabelecer a obrigação anual em percentual incidente sobre o valor 

do domínio pleno, determinou sua fixação de acordo com a variação da base de cálculo.A despeito disso, o foro não é 

tributo e não está sujeito às regras do Sistema Tributário Constitucional e nem do Código Tributário Nacional. 

Entretanto, as regras para sua cobrança estão previstas no Decreto-lei nº 9760/46 e alterações posteriores, o que 

significa que, guardados os limites previstos nesse decreto-lei, os aumentos podem ocorrer todas as vezes que ocorra a 

valorização dos imóveis, visto que o foro é calculado sobre o valor dos terrenos da União.Confira-se a respeito o 

seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE ENFITEUSE 

ENVOLVENDO BENS DA UNIÃO. ATUALIZAÇÃO DO FORO. POSSIBILIDADE. DECRETO-LEI N. 9.760/46 E 

LEI N. 7.450/85.- Os contratos de enfiteuse celebrados com particulares e envolvendo imóveis da União se regem por 

normas de direito público (decreto-lei n. 9.760/46), inaplicável o preceito do Código Civil (art. 678) no pertinente a 

atualização do foro, prevalecendo, nesta parte, a lei especial.- A enfiteuse dos terrenos de marinha tem sua disciplina em 

lei especial (por ser contrato de direito administrativo), aplicando-se-lhe as normas do direito comum nos aspectos 

jurídicos em que o legislador não instituiu provisões atinentes ao aforamento de bens públicos.- A retribuição da 
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enfiteuse (foro), uma vez que atrelada ao valor do domínio pleno do imóvel, esteve sempre sujeita a variação, quer em 

decorrência do processo inflacionário, quer por fatores outros que alteram o valor patrimonial (do imóvel), estando a 

união autorizada, independentemente da promulgação da lei n. 7.450/85, a alterar a percentualização do foro sempre 

que modificado o valor do domínio pleno do terreno emprazado. - Precedentes.- Recurso improvido. Decisão 

unânime.(REsp 68342; STJ; 1ª Turma; DJ 01/0/96; Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 01/07/96, pág. 235).No que se 

refere à unilateralididade na fixação do valor do domínio pleno, cabe ressaltar que tal sistemática é a mesma utilizada 

em muitas outras cobranças da União, o que decorre da própria atividade administrativa.Os atos administrativos são 

dotados da presunção de certeza e legitimidade, cabendo ao interessado provar de forma inequívoca, e não por 

alegações genéricas, a existência de vícios suficientes à sua eventual desconstituição. Nesse contexto, se o autor 

considera que a reavaliação operada pela SPU estabeleceu valor excessivamente elevado para o terreno, é facultada a 

ele a possibilidade de pleitear em juízo sua minoração, inclusive mediante requisição de prova pericial. Mas não é 

possível impugnar, tão-somente o ato de reavaliação, sob a afirmação de ilegalidade do procedimento.Resta ao autor, se 

assim o desejar, ajuizar nova demanda, com causa de pedir e pedido diversos, na qual eventual ilegalidade na conduta 

da Administração seja demonstrada, de forma que o restabelecimento de seu pretenso direito, supostamente violado, 

possa a vir assegurado.Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.... 

 

2008.61.00.008004-4 - MARCOS BARCELLOS CHAVES (ADV. SP132159 MYRIAN BECKER) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de ação por meio da qual o autor pretendem a condenação da UNIÃO FEDERAL a restituir valores que 

entende ter pago indevidamente a título de imposto de renda incidente sobre resgate efetuado em fundo de previdência 

privada.Regularmente citada, a ré apresentou sua contestação.Inicialmente processado o feito perante o Juizado 

Especial Federal, por decisão de fls. 166/168 foi determinada a devolução dos autos a este juízo.Réplica apresentada.É o 

relatório.D E C I D O .O feito comporta julgamento antecipado.As verbas aqui tratadas tinham seu regime de tributação 

instituído pela Lei 7.713/88, que a isentavam do imposto de renda, em razão da seguinte disposição:Art. 31. Ficam 

sujeitos à tributação exclusiva na fonte, à alíquota de vinte e cinco por cento, relativamente à parcela correspondente às 

contribuições cujo ônus não tenha sido do beneficiário: I - as importâncias pagas ou creditadas a pessoas físicas, sob a 

forma de resgate, pecúlio ou renda periódica, pelas entidades de previdência privada.Em face do dispositivo supra, as 

importâncias pagas ou creditadas que decorressem de contribuições cujo ônus tivesse sido do beneficiário não se 

sujeitavam à tributação.Esse sistema de tributação foi alterado pela Lei 9.250, de 16 de dezembro de 1995, que revogou 

a lei acima citada e dispôs:Art. 33. Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste 

anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate 

de contribuições..Com a determinação supra, o imposto de renda passou a incidir sobre a totalidade das contribuições 

aos planos de previdência privada, independentemente de quem tenha aportado os recursos ao fundo.A situação criada 

pela Lei 9.250/95 não se mostrava sustentável, uma vez que passou a tratar indiferentemente os recursos aportados ao 

fundo antes e depois de sua edição.As diversas alterações por ela realizadas, contudo, não permitiam que o tratamento 

ocorresse dessa maneira.É que as contribuições do beneficiário, no sistema da Lei 7.713/88 eram retiradas de proventos 

sobre os quais já havia incidido a tributação do imposto de renda. Desta forma, por ocasião da sua retirada, o 

beneficiário não tinha, juridicamente, qualquer acréscimo patrimonial que justificasse a tributação, pois estava, em 

verdade, fazendo retornar ao seu patrimônio um valor sobre o qual já pagara o imposto de renda.Diferentemente, a Lei 

9.250/95, determinou, por ocasião do pagamento dos proventos, a exclusão da verba relativa à contribuição ao fundo de 

previdência privada da base de cálculo do imposto de renda. Desta maneira, no momento do resgate do fundo, o 

contribuinte estaria pagando pela primeira vez o imposto de renda.A não-distinção das verbas destinadas ao fundo, 

independentemente do tratamento tributário dispensado por ocasião de seu aporte ao fundo, gerou uma situação 

juridicamente insustentável.Foi, então, editada Medida Provisória que, após sucessivas reedições, encontra-se sob nº 

2.159-70, de 24 de agosto de 2001, que determina:Art. 7o Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na 

declaração de rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa 

física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de 

contribuições efetuadas no período de 1o de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995..Com tal disposição, corrigiu-se 

o vício existente na lei 9.250/95.É, portanto, necessário que se dispense tratamento diferenciado para as parcelas 

aportadas ao fundo no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 e aquelas destinadas em data 

posterior, sempre pelo beneficiário, determinando-se a incidência do imposto de renda exclusivamente sobre o montante 

formado após 31 de dezembro de 1995.Essa distinção, contudo, não foi efetivada pelo agente arrecadador do tributo.Já 

o pedido condenatório de restituição formulado na petição inicial há de ser visto com ressalvas. Isto porque, segundo 

determina o sistema de apuração do imposto de renda, o valor tributado há de ser determinado conforme da declaração 

de ajuste anual, ocasião em que o valor a ser pago ou restituído ao contribuinte é estabelecido após uma série de cálculo 

levando-se em consideração, entre outros, os valores de rendas tributáveis e despesas suscetíveis de abatimento, para 

fins de apuração da base de cálculo do tributo.Assim, os valores aqui questionados devem ser apurados de acordo com 

as regras próprias de apuração do imposto de renda para o exercício a que se referem. Ou seja, o valor indevidamente 

retido na fonte pagadora não será necessariamente igual àquele devido ao contribuinte, após a declaração de não-

tributação nos termos acima mencionados.Desta maneira, a única forma de apuração correta dos valores devidos tanto 

para o fisco como para o contribuinte, será o reconhecimento judicial do direito de cálculo do imposto de renda, 
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considerando-se não-tributável os valores acima mencionados, mediante a apresentação de declaração retificadora, 

circunstância que determinará, por si, o correto valor a ser restituído ao autor.ISTO POSTO e considerando tudo mais 

que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de determinar a incidência do imposto de renda, 

no que diz respeito à parcela do fundo constituída por contribuições dos autores, exclusivamente sobre o montante 

aportado após 31 de dezembro de 1995, condenando a ré a suportar a apresentação, pela parte autora, de retificação do 

ajuste anual do imposto de renda, relativa ao ano-base aqui tratado.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários advocatícios de seus patronos e responderão por 50% das custas processuais.... 

 

2008.61.00.018393-3 - TIM CELULAR S/A (ADV. SP163256 GUILHERME CEZAROTI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de embargos de declaração em que a embargante sustenta ter havido obscuridade na decisão de fl. 586, uma 

vez que nela constou que a petição inicial foi indeferida liminarmente por falta de interesse processual, diversamente do 

que ocorreu de fato.Conheço dos embargos interpostos, pois são tempestivos.No mérito, acolho-os para o fim de 

consignar que a sentença de fls. 565/568 julgou improcedente a ação nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil e não da forma mencionada na decisão de fl. 586.... 

 

2008.61.00.018605-3 - BENEDITO PIRES (ADV. SP095888 VILSON CONCEICAO DE BRITO E ADV. SP101686 

AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de ação promovida por servidor público federal aposentado, por meio da qual pretende provimento 

condenatório que imponha à ré a obrigação de pagamento do valor correspondente aos salários de todo o período 

trabalhado após a aposentadoria, inclusive 13º salário e férias acrescidas de 1/3, ou indenização correspondente.Alega, 

em síntese, que embora tenha sido exigido o labor no período, nada foi pago ao autor, além da aposentadoria que tem 

por direito.Citada, a ré contestou a ação.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, afasto a alegação 

de ilegitimidade passiva suscitada pela ré vez que alega o autor, na inicial, a prestação de serviços junto a órgão da 

União Federal.No mais, cabe, de início apreciar a alegação de prescrição, suscitada pela ré.Invoca a ré, em seu prol o 

instituto da prescrição, para ser aplicada a prescrição quinquenal estabelecida no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, tendo 

em vista que a pretensão da parte autora visa o recebimento de valores que alega devidos referentes ao período de 

fevereiro/2001 a março/2002, tendo ocorrido o ajuizamento da ação em período superior a 5 anos da data do ato ou fato 

de que se originou o direito alegado.Assiste-lhe razão.O caso dos autos é de pretensão de pagamento de valores que a 

parte autora alega devidos referentes ao período de fevereiro/2001 a março/2002.Verifica-se que não se trata, in casu, de 

prestação continuada de trato sucessivo, não gerando reflexos em valores posteriores aos pleiteados pelo que, incide, no 

caso o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 que dispõe:As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 

assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, 

prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do que se originarem.Cabe, nesse passo, consignar que não 

houve qualquer das causas suspensivas ou interruptivas da prescrição previstas na legislação de regência.Tendo os fatos 

a partir dos quais nasceu o direito de ação ocorrido entre fevereiro de 2001 a março de 2002 , encontram-se fora do 

quinquênio anterior à propositura da presente demanda (31 de julho de 2008), sendo de rigor o reconhecimento de 

ocorrência da prescrição.Isto posto, ante a prescrição ocorrida, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. Condeno o autor nas custas , despesas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa atualizado. Entretanto, sendo o autor beneficiário da Justiça 

Gratuita, tal condenação somente poderá ser executada caso demonstrada a perda da condição de necessitado, nos 

termos da Lei 1060/50.... 

 

2008.61.00.021551-0 - ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (ADV. SP124071 LUIZ EDUARDO DE 

CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de ação ordinária proposta em face da União Federal, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor 

pretende provimento jurisdicional que desconstitua crédito tributário mediante o reconhecimento das compensações 

efetuadas nos períodos de 13/01/2005 a 29/07/2005 e 28/08/2003 a 30/10/2003 (PA 16327.000301/2007-75), afastando, 

por consequência, multa isolada de que trata o artigo 18, 4º, da Lei 10.833/2003.Aduz, em apertada síntese, que apurou 

crédito decorrente de saldo negativo no pagamento de IRPJ, por estimativa, que foi utilizado para compensação de 

tributos no período de agosto/2003 a julho/2005, que não foi homologada pelo Fisco, pela ausência de trânsito em 

julgado de decisões judiciais e falta de autorização judicial para compensação em demandas que fundamentaram a 

apuração do crédito utilizado pelo autor.Argumenta que o crédito utilizado para compensação não decorreu das medidas 

judiciais apontadas pelo Fisco (Ação Ordinária 2000.61.00.029933-0 e Mandado de Segurança 97.0057590-0), mas da 

apuração de saldo negativo no ano-calendário 2000, em razão do recolhimento de IRPJ sob regime do lucro 

estimado.Por decisão de fls. 531/534 foi indeferido o pedido de tutela antecipada formulado.Agravo de instrumento 

interposto.Citada, a ré contestou o feito.Réplica apresentada.É o relatório.DECIDO.A ação é improcedente.De fato, 

sustenta o autor que, no ano-calendário de 2000, efetuou pagamento de IRPJ nos meses de janeiro a abril, junho e 

agosto utilizando créditos apurados no ano de 1997 decorrentes de saldo negativo, tendo em vista ser optante do regime 

de apuração por estimativa e em parte do mês de março, maio, julho e setembro efetuou o pagamento mediante 

recolhimento de guia DARF.Afirma, ainda, que tendo apurado saldo negativo no ano-calendário 2000, utilizou crédito 

daí decorrente para compensar diversos tributos no período de agosto/2003 a julho/2005.Tais declarações não foram 

homologadas pelo Fisco, sob o entendimento que diante da ausência de IRPJ/estimativa devido no ano-calendário 2000, 
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não havia justificativa para compensação de débitos com utilização de saldo negativo de IRPJ de ano-calendário 

anterior e que essas compensações não constituem novo saldo negativo para a compensação efetivada no ano-calendário 

2003 (fl. 305).E mais, segundo a decisão administrativa (fls. 300/312), as referidas compensações (de 08/2003 a 

07/2005) basearam-se em decisão liminar obtida em demanda não transitada em julgado e sem autorização expressa 

para compensação tributária.Observo, de início, que a compensação extingue o crédito tributário sob condição 

resolutiva, todavia, é indispensável a manifestação da autoridade fiscal, porquanto o lançamento tributário e a extinção 

do crédito tributário são atos privativos do Fisco, nos termos do artigo 142, do Código Tributário Nacional.Sendo a 

compensação representada pelo encontro de contas no âmbito administrativo, realizada por iniciativa exclusiva do 

contribuinte, não cabe ao poder judiciário convalidá-la, pois compete à administração pública a fiscalização plena 

acerca da existência ou não dos valores positivos a serem compensados, a exatidão dos números, dos documentos 

comprobatórios e a conformidade do procedimento adotado com os termos da legislação aplicável.Ainda que assim não 

fosse, é plausível o fundamento adotado na decisão administrativa no que tange à seguinte divergência: de um lado, 

ausência de IRPJ/estimativa devido no ano-calendário 2000 (DIPJ/2001) e, de outro, a DCTF/2000 apontar a existência 

de débitos nos meses de janeiro a abril, junho e dezembro do mesmo ano.Note-se que o autor, após intimação para 

esclarecer tal divergência, segundo a mesma decisão, afirmou que em agosto/2000 interpôs medida judicial em que lhe 

foi concedida liminar (outubro/2000) em agravo de instrumento, em função do que procedeu ao recálculo do IRPJ no 

ano-calendário de 2000 e apresentou a DIPJ/2001 levando em consideração os efeitos da ação judicial, o que redundou 

na inexistência de IRPJ devido.Verifico ainda que, não obstante as alegações da parte autora, as demandas judiciais a 

que se referem a decisão administrativa proferida no PA 16327.000301/2007-75, cuja ausência de trânsito em julgado 

também fundamentou a não-homologação das compensações, tem por objeto questão jurídica que interfere na 

conformação da base de cálculo do IRPJ também para ano-calendário 2000.Diante tal quadro não há como se acolher o 

pleito de desconstituição do crédito tributário formulado tal qual formulado na inicial.Isto posto e considerando tudo 

mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente atualizado.... 

 

2008.61.00.023705-0 - ANTONIO ROMANO DE ALMEIDA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA E ADV. SP181297 ADRIANA 

RODRIGUES JÚLIO)  

... Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual objetiva(m) o(s) autor(es) obter 

provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de juros progressivos, bem como diferenças oriundas de 

expurgos inflacionários ocorridos na correção monetária de contas vinculadas ao FGTS (expurgos inflacionários 

relativos janeiro/89 (16,65%) e abril/90 (44,80%), bem como juros moratórios, custas processuais e verba de 

sucumbência).Citada, a ré ofereceu contestação com preliminares.É o relatório.DECIDO:O feito comporta julgamento 

no estado em se encontra, ante a desnecessidade de produção de outras provas, na forma do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, limitando-se a conhecer dos pedidos nos moldes em que deduzidos na petição inicial.Afasto 

as preliminares aventadas pela CEF, pois ora se confundem com o mérito da questão ora tratam de pedidos não 

formulados pelo autor.Quanto ao termo de adesão, não verifico qualquer documento nos autos que a demonstre. DO 

MÉRITOA ação é parcialmente procedente.Pretende-se o recebimento em conta vinculada ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço-FGTS de juros progressivos, calculados na forma do disposto no art. 4º da Lei nº 5.107, de 13.09.66, 

em sua redação original, por força de opção com efeitos retroativos, feita ao abrigo da Lei nº 5.958, de 10.12.73.A Lei 

nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, no art. 4º:Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 

2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% do 

terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Note-se que a Lei não 

distinguia se a conta individualizada estava em nome de empregado que houvera optado pelo regime desta lei, ou em 

nome da empresa. Em qualquer caso os juros eram progressivos.Certamente porque esta escala de juros tornou-se muito 

onerosa, sobreveio a Lei nº 5.705, de 21.9.71, que estabeleceu que a taxa de juros seria uma só: 3%.Porém, como não 

poderia deixar de ser, a Lei nº 5.705/71 respeitou o direito adquirido, assim como fez a Lei nº 8.036, de 11.05.90 (art. 

13, 3º), que rege, atualmente, o FGTS.Pois bem. Se com a edição da Lei nº 5.958, de 10.12.73, o legislador teve o 

propósito indisfarçável de estimular os empregados a optarem pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66 e declarou 

que a opção produziria efeitos retroativos a lº de janeiro de 1967, claro se afigura que teve a intenção de transferir ao 

empregado todos os direitos do empregador sobre a conta fundiária, inclusive o que assegura o cômputo de juros 

progressivos.Por isso a exigência da concordância do empregador, colocada na parte final do art. 1º da Lei nº 

5.958/73.A opção pura e simples pelo FGTS não dependia da concordância do empregador (cf. art. 1º, 3º, da Lei nº 

5.107/66).Tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem 

retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo no 

1º do art. 1º da Lei nº 5.859/73:O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data 

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da 

admissão.Atendeu-se, também, à isonomia, eliminando-se um fator de descrime pouco ou nada adequado: a opção. 

Empregados optantes do FGTS com o mesmo tempo de casa passaram, assim, a ter os mesmos direitos, pouco 

importando a data da opção. A jurisprudência, praticamente unânime, é neste sentido.Confiram-se, à guisa de exemplo, 

os v.v. acórdãos assim ementados:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 
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5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito 

retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, 

de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-

se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas 

determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, 

sem dissonância. (cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, 

in DJU 21.03.94, pág. 5.449).TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CAPITALIZAÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEI Nº 5.107/66. ART. 4º, LEI Nº 5.705/71, ART. 2º E LEI Nº 5.958/73, ART. 1º. 

PRESCRIÇÃO.A Lei nº 5.705/71, que limitou em 3% ao ano os juros incidentes sobre as contas de FGTS, tem 

aplicação para o futuro, reconhecendo-se às opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o 

direito adquirido a juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, vigente ao tempo da prestação dos serviços, que é 

fato consumado no passado.Questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei nº 5.107/66, 

restabelecidos pela Lei nº 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei nº 5.705/71 aos fatos futuros.Sendo de trinta anos o 

prazo de prescrição da ação de cobrança das contribuições para o FGTS, como proclamado pelo Excelso Pretório e por 

esta Turma, o mesmo prazo há de ser observado no tocante à cobrança dos juros incidentes sobre os respectivos 

depósitos.Apelação desprovida. (cf. ac. un. da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, rel. Juiz 

VICENTE LEAL, in DJU 24.03.94, pág. 11.735).Por fim, vejo que não há nos autos prova documental hábil 

demonstrando que o autor preenchia as condições necessárias para a obtenção do direito aqui vindicado. O autor optou 

em 01.06.1989, ou seja, após a edição da Lei 5.975/73, sem comprovação de opção retroativa, fazendo jus à taxa fixa de 

3% que já é corretamente aplicada.Não tem, portanto, direito a taxa de juros com a progressividade prevista no art. 4º da 

Lei nº 5.107/66, em sua redação primitiva.No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa 

Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta 

de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo 

governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 

conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 

31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual 

de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos 

meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).- Juros de mora e Correção monetária: Caso o 

autor não tenha levantado os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de 

acordo com as regras do próprio Fundo.Caso já tenha havido levantamento de valores depositados, a partir do momento 

em que sacou o respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação 

substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 

e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as 

diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), 

seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.- Custas e honorários advocatícios:Com relação aos honorários 

advocatícios, aplica-se a sistemática introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em 

seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com a seguinte redação: Nas ações entre 

o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os 

honorários advocatícios no tocante as ações ajuizadas após a edição da MP/2.164-40-01.Diante do exposto e por tudo 

mais que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os precedentes anteriormente transcritos e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os valores 
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correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 16,65%, relativo ao mês de janeiro de 1989 e 

44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré nos respectivos 

períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente operador na conta do trabalhador 

(artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de 

ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção monetária tal como acima explicitados.... 

 

2008.61.00.030040-8 - ESPEDITO RUIZ (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Trata-se de Ação Ordinária proposta em desfavor do réu acima nomeado, pelos fundamentos que expõe na 

inicial.Citada, a ré contestou a ação.Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 57, homologo, por 

sentença, a desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.... 

 

2008.61.00.031748-2 - ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP244362 RITA DE CASSIA DIAS PINTO E ADV. 

SP180425 FÁBIO DELLAMONICA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245553 NAILA AKAMA 

HAZIME)  

... Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual objetiva(m) o(s) autor(es) obter 

provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de diferenças oriundas de expurgos inflacionários ocorridos na 

correção monetária de contas vinculadas ao FGTS (expurgos inflacionários relativos a janeiro/89 (42,72%), março/90 

(84,32%), abril/90 (44,80%), junho/90 (9.55%), Julho/90 (12,92%), janeiro/91 (13,69%) e março/91 (13,90%), bem 

como juros moratórios, custas processuais e verba de sucumbência).Citada, a ré ofereceu contestação com 

preliminares.É o relatório.DECIDO:O feito comporta julgamento no estado em se encontra, ante a desnecessidade de 

produção de outras provas, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, limitando-se a conhecer dos 

pedidos nos moldes em que deduzidos na petição inicial.Afasto todas as preliminares aventadas pela CEF, vez que se 

referem a pedidos não deduzidos pela parte autora (juros progressivos; multa de 40% sobre depósitos fundiários; multa 

de 10% prevista no Dec. N.º 99.684/90).Ademais, inexistem nos autos elementos que indiquem a existência de acordo 

celebrado entre as partes nos termos da Lei n.º 110/2001.Quanto aos índices pleiteados neste feito, estes referem-se ao 

mérito da demanda e desta forma serão analisados.DO MÉRITOQuanto ao mérito, propriamente dito, no que tange aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim 

à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em 

decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos 

índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos 

Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou 

redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) 

e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos 

Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II (fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar 

Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o recurso relativamente aos saldos superiores a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. Votou o Presidente. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não 

conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em 

parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), 

vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não 

conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, 

Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 

de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da 

efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, tão-

somente a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I 

(abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos meses em que eram devidos 

(fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).- Juros de mora e Correção monetária: Caso o autor não tenha levantado os 

saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio 

Fundo.Caso já tenha havido levantamento de valores depositados, a partir do momento em que sacou o respectivo saldo, 

situação a ser apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 

0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da 
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referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução 

n.º 242 do Eg. CJF.- Custas e honorários advocatícios:Com relação aos honorários advocatícios, aplica-se a sistemática 

introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-

C à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com a seguinte redação: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os honorários advocatícios no tocante as 

ações ajuizadas após a edição da MP/2.164-40-01.Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho, 

como razões de decidir, os precedentes anteriormente transcritos e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim 

de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os valores correspondentes ao pagamento da correção monetária nos 

percentuais de 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento), relativo ao mês de janeiro de 1989 e 44,80% 

(quarenta e quatro vírgula oitenta por cento), relativo ao mês de abril/90, descontando-se os índices efetivamente 

aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos 

relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do 

agente operador na conta do trabalhador (artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória 

nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção 

monetária tal como acima explicitados.... 

 

2008.61.00.031827-9 - LEONOR PIRES DAS MERCES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E ADV. 

SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 

ADRIANA MOREIRA LIMA)  

... Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual objetiva(m) o(s) autor(es) obter 

provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de juros progressivos, bem como diferenças oriundas de 

expurgos inflacionários ocorridos na correção monetária de contas vinculadas ao FGTS (expurgos inflacionários 

relativos janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), junho/91 (18,02%), maio/90 (5,38%), junho/91 (7%), bem como juros 

moratórios, custas processuais e verba de sucumbência).Citada, a ré ofereceu contestação com preliminares.É o 

relatório.DECIDO:O feito comporta julgamento no estado em se encontra, ante a desnecessidade de produção de outras 

provas, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, limitando-se a conhecer dos pedidos nos moldes 

em que deduzidos na petição inicial.Afasto as preliminares aventadas pela ré, pois ora se confundem com o mérito da 

questão, ora tratam de pedidos não formulados nesta demanda. Quanto ao termo de adesão, não verifico qualquer 

documento nos autos que a demonstre. DO MÉRITOA ação é parcialmente procedente.Pretende-se o recebimento em 

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS de juros progressivos, calculados na forma do 

disposto no art. 4º da Lei nº 5.107, de 13.09.66, em sua redação original, por força de opção com efeitos retroativos, 

feita ao abrigo da Lei nº 5.958, de 10.12.73.A Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, no art. 4º:Art. 4º. A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% do décimo primeiro ano de 

permanência na mesma empresa em diante.Note-se que a Lei não distinguia se a conta individualizada estava em nome 

de empregado que houvera optado pelo regime desta lei, ou em nome da empresa. Em qualquer caso os juros eram 

progressivos.Certamente porque esta escala de juros tornou-se muito onerosa, sobreveio a Lei nº 5.705, de 21.9.71, que 

estabeleceu que a taxa de juros seria uma só: 3%.Porém, como não poderia deixar de ser, a Lei nº 5.705/71 respeitou o 

direito adquirido, assim como fez a Lei nº 8.036, de 11.05.90 (art. 13, 3º), que rege, atualmente, o FGTS.Pois bem. Se 

com a edição da Lei nº 5.958, de 10.12.73, o legislador teve o propósito indisfarçável de estimular os empregados a 

optarem pelo regime instituído pela Lei nº 5.107/66 e declarou que a opção produziria efeitos retroativos a lº de janeiro 

de 1967, claro se afigura que teve a intenção de transferir ao empregado todos os direitos do empregador sobre a conta 

fundiária, inclusive o que assegura o cômputo de juros progressivos.Por isso a exigência da concordância do 

empregador, colocada na parte final do art. 1º da Lei nº 5.958/73.A opção pura e simples pelo FGTS não dependia da 

concordância do empregador (cf. art. 1º, 3º, da Lei nº 5.107/66).Tanto era vontade do legislador estender a vantagem do 

diploma primitivo, sem restrições, aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, 

sua escolha pelo regime do FGTS, estabelecendo no 1º do art. 1º da Lei nº 5.859/73:O disposto neste artigo se aplica 

também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os 

efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão.Atendeu-se, também, à isonomia, eliminando-se um fator de 

descrime pouco ou nada adequado: a opção. Empregados optantes do FGTS com o mesmo tempo de casa passaram, 

assim, a ter os mesmos direitos, pouco importando a data da opção. A jurisprudência, praticamente unânime, é neste 

sentido.Confiram-se, à guisa de exemplo, os v.v. acórdãos assim ementados:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. 

OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância. (cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, in DJU 21.03.94, pág. 5.449).TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. 

CAPITALIZAÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS. LEI Nº 5.107/66. ART. 4º, LEI Nº 5.705/71, ART. 2º E LEI Nº 
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5.958/73, ART. 1º. PRESCRIÇÃO.A Lei nº 5.705/71, que limitou em 3% ao ano os juros incidentes sobre as contas de 

FGTS, tem aplicação para o futuro, reconhecendo-se às opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 

5.958/73, o direito adquirido a juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, vigente ao tempo da prestação dos 

serviços, que é fato consumado no passado.Questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei nº 

5.107/66, restabelecidos pela Lei nº 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei nº 5.705/71 aos fatos futuros.Sendo de 

trinta anos o prazo de prescrição da ação de cobrança das contribuições para o FGTS, como proclamado pelo Excelso 

Pretório e por esta Turma, o mesmo prazo há de ser observado no tocante à cobrança dos juros incidentes sobre os 

respectivos depósitos.Apelação desprovida. (cf. ac. un. da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, rel. 

Juiz VICENTE LEAL, in DJU 24.03.94, pág. 11.735).Por fim, vejo que não há nos autos prova documental hábil 

demonstrando que o autor preenchia as condições necessárias para a obtenção do direito aqui vindicado. Os documentos 

carreados aos autos demonstram que a autora optou em 01/08/1991 (fl. 37), ou seja, após a edição da Lei 5.975/73, sem 

comprovação de opção retroativa, fazendo jus à taxa fixa de 3% que é corretamente aplicada.Não tem, portanto, direito 

a taxa de juros com a progressividade prevista no art. 4º da Lei nº 5.107/66, em sua redação primitiva.No que tange aos 

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim 

à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à 

correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em 

decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos 

índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos 

Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou 

redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) 

e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos 

Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II (fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar 

Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o recurso relativamente aos saldos superiores a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. Votou o Presidente. 

Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não 

conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em 

parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), 

vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não 

conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, 

Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 

de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas 

do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da 

efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, a correção 

monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 

44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, 

respectivamente).- Juros de mora e Correção monetária: Caso o autor não tenha levantado os saldos das contas do 

FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio Fundo.Caso já tenha 

havido levantamento de valores depositados, a partir do momento em que sacou o respectivo saldo, situação a ser 

apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a 

partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados 

em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.- Custas e 

honorários advocatícios:Com relação aos honorários advocatícios, aplica-se a sistemática introduzida pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036, de 11 

de maio de 1990, com a seguinte redação: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como 

naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em 

honorários advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os honorários advocatícios no tocante as ações ajuizadas 

após a edição da MP/2.164-40-01.Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho, como razões de 

decidir, os precedentes anteriormente transcritos e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a 

Caixa Econômica Federal a creditar os valores correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 

16,65%, relativo ao mês de janeiro de 1989 e 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices 

efetivamente aplicados pela ré nos respectivos períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que 

os créditos relativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de 

lançamento do agente operador na conta do trabalhador (artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela 

Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros 

de mora e correção monetária tal como acima explicitados.Sem condenação em honorários, conforme fundamentação.... 
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2009.61.00.002319-3 - JOSE GILDO DE SOUZA AGRELLA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO E 

ADV. SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

... Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual objetiva(m) o(s) autor(es) obter 

provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de juros progressivos, bem como diferenças oriundas de 

expurgos inflacionários ocorridos na correção monetária de contas vinculadas ao FGTS (expurgos inflacionários 

relativos janeiro/89 (42,72%), abril/90 (44,80%), junho/91 (18,08%), maio/90 (5,38%) e junho/91 (7%), bem como 

juros moratórios, custas processuais e verba de sucumbência).Citada, a ré ofereceu contestação com preliminares.É o 

relatório.DECIDO:O feito comporta julgamento no estado em se encontra, ante a desnecessidade de produção de outras 

provas, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, limitando-se a conhecer dos pedidos nos moldes 

em que deduzidos na petição inicial.Afasto as preliminares aventadas pela CEF, pois ora se confundem com o mérito da 

questão ora tratam de pedidos não formulados pelo autor.Quanto ao termo de adesão, não verifico qualquer documento 

nos autos que a demonstre. DO MÉRITOA ação é parcialmente procedente.Pretende-se o recebimento em conta 

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS de juros progressivos, calculados na forma do disposto no 

art. 4º da Lei nº 5.107, de 13.09.66, em sua redação original, por força de opção com efeitos retroativos, feita ao abrigo 

da Lei nº 5.958, de 10.12.73.A Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, dispunha, no art. 4º:Art. 4º. A capitalização dos juros 

dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa;II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa 

em diante.Note-se que a Lei não distinguia se a conta individualizada estava em nome de empregado que houvera 

optado pelo regime desta lei, ou em nome da empresa. Em qualquer caso os juros eram progressivos.Certamente porque 

esta escala de juros tornou-se muito onerosa, sobreveio a Lei nº 5.705, de 21.9.71, que estabeleceu que a taxa de juros 

seria uma só: 3%.Porém, como não poderia deixar de ser, a Lei nº 5.705/71 respeitou o direito adquirido, assim como 

fez a Lei nº 8.036, de 11.05.90 (art. 13, 3º), que rege, atualmente, o FGTS.Pois bem. Se com a edição da Lei nº 5.958, 

de 10.12.73, o legislador teve o propósito indisfarçável de estimular os empregados a optarem pelo regime instituído 

pela Lei nº 5.107/66 e declarou que a opção produziria efeitos retroativos a lº de janeiro de 1967, claro se afigura que 

teve a intenção de transferir ao empregado todos os direitos do empregador sobre a conta fundiária, inclusive o que 

assegura o cômputo de juros progressivos.Por isso a exigência da concordância do empregador, colocada na parte final 

do art. 1º da Lei nº 5.958/73.A opção pura e simples pelo FGTS não dependia da concordância do empregador (cf. art. 

1º, 3º, da Lei nº 5.107/66).Tanto era vontade do legislador estender a vantagem do diploma primitivo, sem restrições, 

aos que optassem retroativamente, que permitiu aos já optantes retroagirem, também, sua escolha pelo regime do FGTS, 

estabelecendo no 1º do art. 1º da Lei nº 5.859/73:O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham 

optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à 

da admissão.Atendeu-se, também, à isonomia, eliminando-se um fator de descrime pouco ou nada adequado: a opção. 

Empregados optantes do FGTS com o mesmo tempo de casa passaram, assim, a ter os mesmos direitos, pouco 

importando a data da opção. A jurisprudência, praticamente unânime, é neste sentido.Confiram-se, à guisa de exemplo, 

os v.v. acórdãos assim ementados:FINANCEIRO E TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI Nº 

5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei nº 5.958/73 expressamente conferiu efeito 

retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, 

de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção até a data de admissão do obreiro, aplicam-

se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a referida retroação, inclusive aquelas 

determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do trabalhador.Recurso improvido, 

sem dissonância. (cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, 

in DJU 21.03.94, pág. 5.449).TRABALHISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CAPITALIZAÇÃO. JUROS 

PROGRESSIVOS. LEI Nº 5.107/66. ART. 4º, LEI Nº 5.705/71, ART. 2º E LEI Nº 5.958/73, ART. 1º. 

PRESCRIÇÃO.A Lei nº 5.705/71, que limitou em 3% ao ano os juros incidentes sobre as contas de FGTS, tem 

aplicação para o futuro, reconhecendo-se às opções posteriores com efeito retroativo, nos termos da Lei nº 5.958/73, o 

direito adquirido a juros progressivos, na forma da Lei nº 5.107/66, vigente ao tempo da prestação dos serviços, que é 

fato consumado no passado.Questão de direito intertemporal que se decide pela eficácia plena da Lei nº 5.107/66, 

restabelecidos pela Lei nº 5.958/73, limitando-se a incidência da Lei nº 5.705/71 aos fatos futuros.Sendo de trinta anos o 

prazo de prescrição da ação de cobrança das contribuições para o FGTS, como proclamado pelo Excelso Pretório e por 

esta Turma, o mesmo prazo há de ser observado no tocante à cobrança dos juros incidentes sobre os respectivos 

depósitos.Apelação desprovida. (cf. ac. un. da 3ª Turma do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região, rel. Juiz 

VICENTE LEAL, in DJU 24.03.94, pág. 11.735).Por fim, vejo que não há nos autos prova documental hábil 

demonstrando que o autor preenchia as condições necessárias para a obtenção do direito aqui vindicado. O autor optou 

em 22.09.1988, ou seja, após a edição da Lei 5.975/73, sem comprovação de opção retroativa, fazendo jus à taxa fixa de 

3% que já é corretamente aplicada.Não tem, portanto, direito a taxa de juros com a progressividade prevista no art. 4º da 

Lei nº 5.107/66, em sua redação primitiva.No que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto pela Caixa 

Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha ocupando a pauta 

de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas do 

FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos econômicos editados pelo 

governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, Collor I e Collor II, não 
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conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril de 1990, cujo 

entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não conheceu do recurso 

extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu em parte e, na parte 

conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I (maio/90), Collor II 

(fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, conhecia e provia o 

recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e vencidos, também em 

parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente 

do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello. Plenário, 

31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e Plano 

Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe provimento, relativamente aos 

Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores Ministros Marco Aurélio, 

Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso extraordinário. (Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, Recorridos: Ademar Gomes 

Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao editar a Súmula 252, 

encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 

índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Assim, atendendo aos princípios da 

celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das decisões judiciais, adoto o entendimento 

do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, 

reconhecendo como devida, no caso concreto, a correção monetária relativa ao Plano Verão (janeiro/89) no percentual 

de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices deverão ser aplicados a partir dos 

meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).- Juros de mora e Correção monetária: Caso o 

autor não tenha levantado os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção monetária deverão ser calculados de 

acordo com as regras do próprio Fundo.Caso já tenha havido levantamento de valores depositados, a partir do momento 

em que sacou o respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os juros de mora, nos termos da legislação 

substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002 

e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à correção monetária, nesse caso, as 

diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que eram devidas (dívidas de valor), 

seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.- Custas e honorários advocatícios:Com relação aos honorários 

advocatícios, aplica-se a sistemática introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em 

seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com a seguinte redação: Nas ações entre 

o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os 

honorários advocatícios no tocante as ações ajuizadas após a edição da MP/2.164-40-01.Diante do exposto e por tudo 

mais que dos autos consta, acolho, como razões de decidir, os precedentes anteriormente transcritos e julgo 

parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a creditar os valores 

correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989 e 

44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré nos respectivos 

períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente operador na conta do trabalhador 

(artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo na hipótese de 

ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção monetária tal como acima 

explicitados.Sem condenação em honorários, conforme fundamentação.... 

 

2009.61.00.003510-9 - CLAUDIO ALVES DAS CHAGAS (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE 

GOIS E ADV. SP226121 FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

... Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal por meio da qual objetiva(m) o(s) autor(es) obter 

provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento de diferenças oriundas de expurgos inflacionários ocorridos na 

correção monetária de contas vinculadas ao FGTS e poupança (expurgos inflacionários relativos a junho/87 (8,04%), 

fevereiro/89 (47,93%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), fevereiro/91 (14,87%), bem como juros moratórios, custas 

processuais e verba de sucumbência).Citada, a ré ofereceu contestação quanto ao pedido de correção monetária do 

FGTS.É o relatório.DECIDO.Preliminarmente, anoto que não há falar em competência do Juizado Especial Federal, 

tendo em conta tratar-se, no caso, de valor da causa superior a 60 salários mínimos.A petição inicial veio instruída com 

todos os documentos indispensáveis para a propositura da demanda, permitindo ao réu o exercício de sua ampla 

defesa.Os pedidos formulados situam-se dentro do campo da possibilidade jurídica, permitindo ao Juízo o julgamento 

do feito pelo mérito.As preliminares alegando falta de interesse de agir confundem-se com o mérito e no âmbito deste 

serão apreciadas.Ficam rejeitadas, pois, as questões prévias suscitadas nos autos.DO 

MÉRITOPOUPANÇA.PRESCRIÇÃOAcolho a alegação de prescrição dos juros contratuais vencidos há mais de três 

anos.De fato, a parcela correspondente à correção monetária integra o capital e a pretensão de sua cobrança prescreve 

juntamente com o capital no prazo longo do artigo 177 do Código Civil de 1916.De outra parte, aplica-se aos juros 

contratuais a regra do artigo 206, 3º, III, do Código Vigente.Reconheço, assim, a prescrição quanto aos juros contratuais 
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vencidos há mais de três anos da propositura da ação.DA CORREÇÃO MONETÁRIA1. JUNHO DE 1987No que 

pertine à pretensão de creditamento de valores correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da 

correção monetária relativa ao mês de junho de 1987, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao 

caso.Até o dia 15 de junho de 1987, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 

2.290/86, assim determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros 

previstas na legislação correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo 

supratranscrito dispositivo legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que assim dispunha:III - Os saldos das 

cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e do Fundo de Participação 

PIS/PASEP, serão atualizados no mês de julho de 1987, pelo mesmo índice de variação nominal da OTN. Entendem os 

demandantes, contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de junho de 1987 não poderia ser aplicada 

imediatamente, para o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo 

novo índice então criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já 

integravam seus patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido 

pelo direito positivo brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 

exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio 

de outrem (artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua 

conta de caderneta de poupança, referentemente ao mês de junho de 1987, segundo os critérios estabelecidos Decreto-

Lei nº 2335, de junho de 1987, alterado pelo Decreto-Lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.Segundo iterativa 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, as alterações de critérios de correção monetária de caderneta de 

poupança não pode alcançar aqueles contratos cujos períodos aquisitivos já tenham-se iniciado.Confira-se, 

especificamente sobre o mês de junho de 1987, o seguinte julgado:EMENTA - PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. CADERNETA DE POUPANÇA. MÊS DE JUNHO DE 1987. MUDANÇA DE CRITÉRIO DA 

REMUNERAÇÃO. MATÉRIA PACÍFICA. DESPROVIMENTO.- As alterações do critério de atualização da 

caderneta de poupança não podem refletir sobre os depósitos que já tiveram seus períodos aquisitivos iniciados, 

devendo-se observar o índice de correção monetária vigorante no início do respectivo trintídio.- Agravo regimental 

desprovido. (STJ, Quarta Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, v.u., DJ 06.05.96, p. 14425).Observa-se no 

presente caso que a conta de caderneta de poupança em questão teve seu período aquisitivo em data anterior à da edição 

da resolução do Banco Central do Brasil, que alterou o critério de atualização monetária, razão pela qual não poderia 

por ela ser atingida.A caderneta de poupança deveria, portanto, ser atualizada pelo critério vigente na data de início do 

trintídio respectivo.Entretanto, requer a parte autora a diferença de 8,04% para junho de 1987. Contudo, o cálculo 

aritmético a se fazer não é de subtração, mas de divisão. Assim, a diferença de correção monetária de junho de 1987 é 

de 6,81% (e não de 8,04%) decorrente da diferença entre o IPC de junho/87, 26,06%, e aquele pago espontaneamente, 

18,02% (126,06% 118,02% = 6,81%). 2. JANEIRO DE 1989Quanto à pretensão de creditamento de valores 

correspondentes à diferença entre o índice utilizado para o pagamento da correção monetária relativa ao mês de janeiro 

de 1989 e aquele representativo do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, divulgado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, cabe, inicialmente, um breve histórico da legislação aplicável ao caso.Até o dia 14 de 

janeiro de 1989, vigia o Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86, que, alterando os termos do Decreto-lei n. 2.290/86, assim 

determinava:Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e o Fundo de Participação PIS/PASEP serão corrigidos pelos rendimentos das Letras do Banco Central ou por outro 

índice que vier a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação 

correspondente.O Conselho Monetário Nacional, usando das atribuições conferidas pelo supratranscrito dispositivo 

legal, editou a Resolução n. 1.338, de 15.06.87 que, com a redação dada pela Resolução n. 1.396, de 22.09.87, assim 

dispunha:1- Alterar o item IV da Resolução n. 1.338, de 15 de junho de 1987, que disciplina a forma de remuneração 

das cadernetas de poupança, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a do Fundo de 

Participações PIS/PASEP, que passa a vigorar com a seguinte redação:IV - A partir do mês de novembro de 1987, os 

saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do 

Tesouro Nacional - OTN.A Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, de sua parte, tinha sua variação de valor nominal 

calculada pelo Índice de Preços ao Consumidor - IPC, por força de disposição legal.Sucede que, no dia 15 de janeiro de 

1989, foi editada a Medida Provisória n. 32, posteriormente convertida na Lei n. 7.730/89, que, em seu artigo 17, I, 

extinguiu a Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, criando em seu lugar a Letra Financeira do Tesouro Nacional - 

LFT, que passou a servir de parâmetro para a correção daqueles saldos.Para aquele mês de janeiro de 1989, foi fixado o 

índice de 22,36% para a LFT, enquanto o IPC divulgado pelo IBGE atingia 70,28%.Entende(m) o(s) demandante(s), 

contudo, que a alteração legislativa ocorrida no dia 15 de janeiro de 1989 não poderia ser aplicada imediatamente, para 

o efeito de corrigir os saldos de suas contas de caderneta de poupança naquele mesmo mês, pelo novo índice então 

criado, ou seja, a LFT.Tal disposição legal feriria, segundo a visão dos autores, direitos que já integravam seus 

patrimônios jurídicos.O direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal, foi assim definido pelo direito positivo 

brasileiro:Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles 

cujo começo do exercício tenha termo prefixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem (artigo 6º 

da Lei de Introdução ao Código Civil).No caso, pretende o autor o reajustamento do saldo de sua conta de caderneta de 

poupança, referente ao mês de fevereiro de 1989, segundo os critérios estabelecidos no decreto-lei nº 2335, de junho de 

1987, alterado pelo decreto-lei nº 2.336, também de junho do mesmo ano.A revogação dos decretos-lei nºs 2335 e 2336, 
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ambos de junho de 1987, pela Lei nº 7730, de 15 de janeiro de 1989, importou ofensa a direito adquirido do autor em 

relação às contas que já tinham iniciado o período aquisitivo.É esse, aliás, o entendimento já cristalizado pela 

jurisprudência pátria.O índice de correção monetária a ser aplicado à espécie, contudo, não é o de 70,28% que reflete a 

inflação de 51 dias, mas aquele eleito pela jurisprudência absolutamente pacificada do C. Superior Tribunal de Justiça, 

qual seja, 42,72%.EMENTA - Caderneta de Poupança - Plano Verão.Inaplicável o art. 17 da Lei 7.730/89 às cadernetas 

de poupança com período mensal iniciado até 15 de janeiro de 1989.Adoção do índice de 1,4272 em relação ao mês de 

janeiro. Precedente 38.011.Recurso especial conhecido e provido, em parte (REsp 56.964-8/SP, Rel. Min. EDUARDO 

RIBEIRO, v.u., 3a. T., DJU 13.02.95, p. 2241).Entretanto, requer a parte autora, para janeiro de 1989, a diferença entre 

o índice de 47,93% e aquele pago espontaneamente. Contudo, o cálculo aritmético a se fazer não é de subtração, mas de 

divisão. Assim, para janeiro de 1989, a diferença seria de 16,64%, resultante da diferença entre o IPC de janeiro de 

1989, 42,72%, e aquele pago espontaneamente, 22,3591% (142,72% 122,3591% = 16,64%). 3. MARÇO DE 1990 E 

SUBSEQUENTESNo que diz respeito ao mérito da presente demanda, cabe relembrar as alterações legislativas 

introduzidas pelo Plano Collor.A Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, posteriormente convertida em lei, 

dispôs:Art. 6º. Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). 1º - As quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 

de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 2º - As quantias mencionadas no parágrafo anterior 

serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, verificada entre a data da conversão, acrescidas de juros 

equivalentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata...............................Art. 9º. Serão transferidos ao Banco 

Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos artigos 5º. 6º e 7º, que serão mantidos em 

contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante...............................Art. 20. O Banco Central do 

Brasil, no uso das atribuições estabelecidas pela Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e legislação complementar 

expedirá regras destinadas a adaptar as normas disciplinadoras do mercado financeiro e de capitais, bem como do 

Sistema Financeiro da Habitação, ao disposto nesta Lei.Regulamentando o artigo 20 acima transcrito, o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL expediu a Circular n. 1.606, de 19.03.90, estabelecendo:Art. 1º - Os recursos depositados em 

contas de poupança, por pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, no período de 19 a 28 de março de 1990, 

inclusive, serão atualizados, no mês de abril de 1990, pela variação do BTN Fiscal, no período de 1 (um) mês decorrido 

do dia do depósito, inclusive, ao dia do crédito de rendimentos, exclusive, obedecidas as demais disposições da 

Resolução nº 1.236, de 30.12.86Relativamente aos saldos das cadernetas de poupança convertidos em cruzeiros, nos 

termos do artigo 6º supratranscrito, o Comunicado n. 2.067, de 30.03.90, dando cumprimento às normas a eles 

aplicáveis, determinou: I - Os índices de atualização dos saldos em cruzeiros, das contas de poupança, bem como 

aqueles ainda não convertidos na forma do art. 6º da Medida Provisória 168, de 15.03.90, com data de aniversário no 

mês de abril de 1990, calculados com base nos Índices de Preços ao Consumidor (IPC) em janeiro, fevereiro e março de 

1990, serão os seguintes:a - trimestral, ........;b - mensal, para pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, 0,843200 

...Das normas acima transcritas, conclui-se que os valores relativos a caderneta de poupança com início do período 

aquisitivo até o dia 13 tiveram no mês de abril de 1990, antes do desdobramento determinado pelo artigo 6º da Medida 

Provisória 168, de 15 de março de 1990, o creditamento da correção monetária de 84,32%.Vale dizer, para as 

cadernetas de poupança que na data da edição da Medida Provisória 168 já tinham iniciado o período de fluência do 

trintídio para o rendimento previsto no contrato, foi garantido o creditamento do IPC (84,32% relativo ao período 

março-abril/90), antes do bloqueio do valor excedente a NCz$ 50.000,00. Nada há, portanto, a ser 

complementado.Quanto às cadernetas de poupança cujos créditos mensais ocorreriam até o dia 19.03.90, primeiro dia 

útil após a edição da Medida Provisória 168, também foi garantido o rendimento relativo ao IPC de fevereiro de 

1990.Apenas com relação às contas de poupança com creditamento entre os dias 14 e 30 de abril de 1990, que já tinham 

sido desdobradas entre 19 e 31.03.90, houve disparidade entre a remuneração do valor mantido em caderneta de 

poupança e aquele bloqueado junto ao BANCO CENTRAL DO BRASIL. Enquanto os valores mantidos em poupança 

foram reajustados pelo IPC (84,32%), as quantias bloqueadas foram corrigidas pelo BTN Fiscal.A partir de 1º de maio 

de 1990, por força do artigo 6º, 2º, da Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, e da Circular 1.606 do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL, tanto os valores bloqueados quanto aqueles mantidos em cadernetas de poupança passaram a 

ser reajustados pelo BTN Fiscal.Deste breve histórico depreende-se que somente os valores bloqueados relativos a 

cadernetas de poupança com creditamentos previstos para os dias compreendidos entre 14 e 30 de abril de 1990 e 

decorrentes de manutenção da conta poupança tiveram suprimidos o pagamento da correção monetária de 84,32%.Os 

demais, ou já tiveram o crédito dos 84,32%, como acima demonstrado, ou não tinham esse direito porque relativo a 

contas abertas em data posterior à substituição de índices, determinada pela Medida Provisória 168.Assim, quem teve o 

dinheiro que mantinha em caderneta de poupança bloqueado por força da Medida Provisória 168, de 15 de março de 

1990, e teria crédito a ser realizado entre 14 e 30 de abril de 1990 sofreu o prejuízo decorrente da diferença de correção 

monetária entre o IPC e o BTNF. Isto porque, se não ocorresse o bloqueio, seu ativo financeiro seria remunerado em 

caderneta de poupança pelo IPC, ou seja, com o rendimento de 84,32%.Este prejuízo, em razão de o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL ter substituído, por força de lei, o depositário original do contrato bancário, não pode ser 

suportado pelo depositante, mas pela autarquia federal que manteve o dinheiro a sua disposição.Quanto aos meses 

subsequentes, nada há para ser reparado, uma vez que, ainda que mantidos os valores em depósito de caderneta de 

poupança, o depositante não obteria rendimento superior àquele pago pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, qual seja, 

o relativo à variação do BTN Fiscal.Eventuais perdas e danos decorrentes de ato legislativo não foram trazidos como 

fundamentos do pedido formulado na petição inicial, descabendo qualquer consideração do Juízo.4.PLANO COLLOR 
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IIO art. 1o da Lei 8.177/91 ao instituir a TR, dispõe que esta é calculada a partir da remuneração mensal média líquida 

de impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nos bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos múltiplos 

com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos títulos públicos federais, estaduais e municipais, 

de acordo com metodologia a ser aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de 60 ( sessenta ) dias, e 

enviada ao conhecimento do Senado Federal.Encontra-se assente na jurisprudência entendimento no sentido de que o 

índice a ser utilizado na correção monetária dos ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no mês de 

fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD, consoante Acórdãos assim ementados: PROCESSO CIVIL E 

FINANCEIRO. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS BLOQUEADOS DE CADERNETAS 

DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL INOCORRENTE. APLICAÇÃO DO BTNF NO PLANO COLLOR 

I, E DA TRD, NO PLANO COLLOR II. APELO DA CEF QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.1. (omissis)2. Pacificou-se a jurisprudência do STJ no sentido de que a 

correção monetária dos saldos bloqueados e transferidos para o Banco Central do Brasil, por força da Medida Provisória 

n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei 8.024, de 12.04.90, efetua-se pela variação do BTN Fiscal, nos termos do 2º do 

art. 6º daqueles diplomas legais (Plano Collor I), até janeiro de 1991, a partir de quando passou a ser aplicada a variação 

pela Taxa Referencial Diária - TRD, por força da MP n. 294/91, convertida pela Lei n. 8.177/91.3. (omissis)4. 

(omissis)5. Apelação do Bacen e remessa oficial providas, em parte.( TRF 1ª Região, AC 200201000164113- T5, Rel. 

Desembargador Federal ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJ 23.05.2003, PG. 231)CORREÇÃO MONETÁRIA. 

MP 168/90. LEI 8024/90. BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE DE PARTE. ÍNDICE APLICÁVEL. 

BTNF. MP 294/91. LEI 8177/91. ÍNDICE APLICÁVEL. TRD. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. (omissis)2.Os 

artigos 12 e 13 da Lei n. 8.1777/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança no mês de fevereiro de 1991 devem ser calculados pela TRD.3. Apelação provida para julgar extinto o 

processo sem julgamento do mérito em relação à instituição financeira. Remessa oficial provida para julgar 

improcedente o pedido em relação ao BACEN.( TRF3, AC 2002.03.99.011232-4, T6, Rel. Desembargador Federal 

Mairan Maia, 19.11.2003 , data do julgamento)FGTSNo que tange aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, interposto 

pela Caixa Econômica Federal, sendo relator o Min. Moreira Alves, pôs fim à controvérsia que há muito vinha 

ocupando a pauta de todas as instâncias do Judiciário Federal, acerca do direito à correção monetária dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação dos índices expurgados em decorrência dos diversos planos 

econômicos editados pelo governo federal. Em suma, decidiu pelo afastamento dos índices relativos aos planos Bresser, 

Collor I e Collor II, não conhecendo do Recurso Extraordinário em relação aos Planos Verão e Collor I, do mês de abril 

de 1990, cujo entendimento deve ser acolhido.A ementa assim restou redigida:(...) O Tribunal, por maioria, não 

conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro/89) e ao Plano Collor I (abril/90); conheceu 

em parte e, na parte conhecida, deu provimento ao recurso no que concerne aos Planos Bresser (julho/87), Collor I 

(maio/90), Collor II (fevereiro/91), vencido, em parte, o Senhor Ministro Ilmar Galvão que, quando ao Plano Collor I, 

conhecia e provia o recurso relativamente aos saldos superiores a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e 

vencidos, também em parte, os Senhores Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não 

conheciam integralmente do recurso extraordinário. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro 

Celso de Mello. Plenário, 31.8.2000.O Tribunal, por unanimidade, não conheceu do recurso relativamente ao Plano 

Verão (janeiro/89) e Plano Collor I (abril/90),e, por maioria, conheceu em parte do recurso e nessa parte, deu-lhe 

provimento, relativamente aos Planos Bresser (julho/87) e Collor I (maio/90), vencidos, parcialmente, os Senhores 

Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, que não conheciam integralmente do recurso 

extraordinário. (Recurso Extraordinário nº 226.855-7/RS, STF-Plenário, Recorrente: Caixa Econômica Federal, 

Recorridos: Ademar Gomes Mota e outros, Relator Ministro Moreira Alves, DJ de 12.09.2000, Seção 1, p. 2).O STJ ao 

editar a Súmula 252, encerrou a controvérsia neste aspecto: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-

RS).Assim, atendendo aos princípios da celeridade e economia processuais e, sobretudo, o princípio da efetividade das 

decisões judiciais, adoto o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Federal e das reiteradas decisões do Superior 

Tribunal de Justiça e do TRF/3ª Região, reconhecendo como devida, no caso concreto, a correção monetária relativa ao 

Plano Verão (janeiro/89) no percentual de 42,72%, e ao Plano Collor I (abril/90) no percentual de 44,80%, cujos índices 

deverão ser aplicados a partir dos meses em que eram devidos (fevereiro/89 e maio/90, respectivamente).- Juros de 

mora e Correção monetária: Caso o autor não tenha levantado os saldos das contas do FGTS, os juros e a correção 

monetária deverão ser calculados de acordo com as regras do próprio Fundo.Caso já tenha havido levantamento de 

valores depositados, a partir do momento em que sacou o respectivo saldo, situação a ser apurada em execução, os juros 

de mora, nos termos da legislação substantiva, é fixada no percentual de 0,5% ao mês a partir da citação, até a entrada 

em vigor do Código Civil de 2002 e, posteriormente, nos termos da referida lei, fixados em 1% ao mês. Quanto à 

correção monetária, nesse caso, as diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, desde a data em que 

eram devidas (dívidas de valor), seguindo-se o previsto na Resolução n.º 242 do Eg. CJF.- Custas e honorários 

advocatícios:Com relação aos honorários advocatícios, aplica-se a sistemática introduzida pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24 de agosto de 2001, que em seu artigo 1º, acrescentou o artigo 29-C à Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, com a seguinte redação: Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 
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figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 

advocatícios.Dessa forma, tem-se que descabidos os honorários advocatícios no tocante as ações ajuizadas após a 

edição da MP/2.164-40-01.Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta:1. quanto ao pedido 

relativo à poupança, julgo parcialmente procedente o feito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição quanto aos juros contratuais vencidos há mais de três anos da propositura da ação e 

condenando a ré ao pagamento, a título de diferença de correção monetária, do valor correspondente ao percentual de 

6,81%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de junho de 1987 e do valor correspondente ao 

percentual de 16,64%, relativamente ao pedido de correção monetária do mês de janeiro de 1989, sobre o saldo das 

cadernetas de poupança mencionadas na petição inicial que iniciaram o trintídio aquisitivo antes do dia 15 daquele mês, 

acrescido dos juros previstos no originário contrato bancário (caderneta da poupança).Os valores da condenação serão 

monetariamente corrigidos e acrescidos de juros de mora que, nos termos da legislação substantiva, são fixados no 

percentual de 1% ao mês a partir da citação.2. quanto ao FGTS, acolho, como razões de decidir, os precedentes 

anteriormente transcritos e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal 

a creditar os valores correspondentes ao pagamento da correção monetária nos percentuais de 16,64%, relativo ao mês 

de janeiro de 1989 e 44,80%, relativo ao mês de abril de 1990, descontando-se os índices efetivamente aplicados pela ré 

nos respectivos períodos, nos termos da fundamentação. Fica desde já determinado que os créditos relativos à correção 

dos saldos das contas vinculadas do FGTS deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente operador na conta 

do trabalhador (artigo 29-A da Lei nº 8.036/90 conforme redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001) mesmo 

na hipótese de ter sido efetuado o levantamento da conta fundiária. Juros de mora e correção monetária tal como acima 

explicitados.Sem condenação em honorários, conforme fundamentação.... 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.029577-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0671430-7) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X EDUARDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP026094 ARMANDO AUGUSTO DA CRUZ)  

... Trata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL, por meio dos quais pretende a diminuição dos 

valores de execução contra ela promovida.Alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição intercorrente. No mérito, 

a redução, segundo os termos da petição inicial dos embargos, se deve ao fato de a parte exequente ter feito incluir no 

cálculo apresentado por memória discriminada valores maiores do que aqueles determinados no julgado 

exequente.Apresenta nova conta que entende consentânea com o julgado exeqüendo.O embargado, embora intimado, 

não apresentou sua impugnação.É o relatório.Decido.Verifico a ocorrência de prescrição intercorrente na ação 

principal.A Súmula 150 do STF, que teve origem no RE nº 34.944 de 1957, aplica-se às relações entre 

particulares.Entretanto, a prescrição contra a Fazenda Pública ganha tratamento diverso, nos moldes do decreto-lei nº 

4.597, de 19/08/42, que em seu artigo 3º estabelece:A prescrição das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto 

n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, 

da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da 

lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, inclusive da sentença nela proferida, embora passada em 

julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.Com efeito, a interrupção só se dá uma vez, recomeçando a correr pela 

metade do prazo da data do ato que a interrompeu.Com a citação inicial foi interrompida a prescrição (art. 219, 1º, do 

CPC), após o que, se do último ato ou termo da lide o autor quedar-se inerte por mais de dois anos e meio, ocorrerá a 

prescrição intercorrente. No caso vertente observo, dessa forma, que após o trânsito em julgado da decisão exequenda o 

autor deu causa à paralisação do feito principal pelo prazo superior a dois anos e meio, vez que foi necessário aguardar 

sua diligência para que o processo fosse movimentado, conforme se verifica das datas de publicação dos despachos de 

fls. 45/46 (27/01/95) e 68/69 (11/11/2005) e a petição protocolada às fls. 84/85 (13/10/2008). ISTO POSTO e por tudo 

mais que dos autos consta, acolho os embargos à execução e proclamo a ocorrência de prescrição na ação de execução, 

nos termos do art. 3º, do Decreto-lei nº 4.597/42, extinguindo o feito com resolução do mérito.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Sem custas, na forma da lei.Condeno o embargado no pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro na importância de R$ 900,00 (novecentos reais).... 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.001108-7 - SPEL EMBALAGENS LTDA (ADV. SP141742 MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA) X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 143, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência 

pleiteado pela impetrante e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, combinado com 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.... 

 

2009.61.00.003532-8 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO (ADV. SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA 

GALLO) X GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - CENTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

... Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante objetiva provimento jurisdicional reconhecendo o direito de 

protocolizar os requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados por ele representados, imediatamente, sem a 

necessidade de prévio agendamento.Em apertada síntese, alega que as restrições impostas pela autoridade impetrada 

ferem o direito do livre exercício de sua profissão.Distribuídos a esta 21ª Vara Cível Federal, vieram os autos conclusos 
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para sentença, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 11.277/2006, que dispôs: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada..Considerando que o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária ao mandado de 

segurança, entendo cabível o procedimento acima mencionado em virtude da ausência de incompatibilidade com a Lei 

n.º 1.533/51.Dessa forma, tratando-se de questão de mérito unicamente de direito, passo ao julgamento da lide, 

ressaltando que este Juízo já se pronunciou a respeito dessa matéria nas sentenças proferidas nos processos n.º 

2006.61.00.014245-4 e 2008.61.83.005335-9, conforme transcrições que seguem: (...)De fato, o atendimento com hora 

marcada (atendimento agendado) é disponibilizado ao segurado justamente para evitar a espera em filas, sendo certo 

que aquele que não concordar com o agendamento, tem direito ao atendimento no mesmo dia em que se apresentar na 

Agência da Previdência Social sujeitando-se, entretanto, à fila de espera e distribuição de senhas, procedimento que 

também se aplica ao advogado ou procurador representante de segurados.Observo que a representação por procurador 

somente é obrigatória quando há expressa previsão legal e, no caso dos autos, inexiste norma que imponha aos 

segurados requererem, de forma assistida, perante a Previdência Social, sendo certo que tanto a Lei 9.784/99, que 

disciplina os processos administrativos, quanto a Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei 8.213/91), apenas 

facultam a assistência por procurador.Assim, a outorga de procuração, ainda que a advogado, faz do outorgado apenas 

representante do segurado outorgante e, por essa razão, não lhe assegura mais direitos ou prerrogativas nos processos 

administrativos do que aquelas garantidas a todos os demais segurados.Trata-se de verdadeira manifestação da 

competência normativa ou regulamentar da Administração Pública, buscando o ato normativo atacado estritamente 

disciplinar procedimento interno da autoridade impetrada com vistas a operacionalizar e organizar o atendimento aos 

segurados.Diferentemente do alegado na inicial, buscou-se assegurar a isonomia no atendimento aos segurados, 

equiparando o atendimento ao próprio segurado àquele dispensado aos segurados que se fazem representar por 

mandatário, submetendo também estes últimos ao agendamento de atendimento e limitação quanto ao número de 

protocolo, nos termos da Portaria MPAS 6480/00.Em caso análogo, já se manifestou o E. TRF3: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGO 159 DO DECRETO Nº 304/99 - INEXISTÊNCIA DE 

ÓBICES AO EXERCÍCIO DO MANDATO - TRATAMENTO IGUALITÁRIO A TODOS OS SEGURADOS.1. - 

Examinando o dispsoto na Lei nº 8.213/91, art. 109 e artigos 156 a 159 do Decreto nº 3048/99, conclui-se tratarem-se 

de normas relativas ao pagamento de benefício. E se alguma restrição há, tal se deve à lei. Dessa forma, não existem, 

em princípio, evidências de que estariam sendo opostos obstáculos ao atendimento dos procuradores e mais, com esteio 

no citado ato administrativo.2. - Não há nos autos, prova de eventual violação a direito líquido a certo a ser amparado, o 

que nos leva à conclusão que falta aos agravados fundamentos fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da liminar 

no mandado de segurança.3. - Eventuais regras de organização no atendimento, não configura, em tese, violação a 

direito, pois é providência que visa ao tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não.4. - Agravo de 

instrumento provido. (TRF3, T6, AG 200361830092185/SP, DJ 16.06.2004, Rel. Lazarano Neto Não se verifica, assim, 

qualquer afronta ao livre exercício da profissão de advogado, ao direito de petição ou ao princípio da eficiência da 

Administração Pública.Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo improcedente a impetração e denego a 

segurança requerida, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, c/c com art. 285-A do mesmo Diploma Legal, com redação dada pela Lei nº Lei 11.277/2006.Custas ex lege.Sem 

honorários.... 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.030174-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173286 LEONORA ARNOLDI 

MARTINS FERREIRA) X PETERSON NUNES GUIMARAES DE ANDRADE (ADV. SP999999 SEM 

ADVOGADO)  

... Trata-se de notificação judicial proposta em desfavor do requerido para que cumpra as obrigações pendentes em 

contrato de arrendamento residencial e realize o pagamento das parcelas em atraso da taxa de arrendamento e de 

condomínio, sob pena de esbulho e propositura de ação de reintegração de posse.Tendo em vista a manifestação da 

CAIXA contida na petição de fl. 35, homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela requerente e, em 

conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, combinado com o parágrafo único do artigo 

158, ambos do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.... 

 

2008.61.00.030456-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA) X 

JOEL CLEMENTINO CRUZ E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela requerente... 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.005266-1 - REGINA APARECIDA SUNTAK E OUTRO (ADV. SP101105 ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Despacho de fl. 104: 1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2. Recebo a petiçã de fl. 103 em aditamento à petição 

inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor da causa.Sentença de fls. 105/107: ... 

Trata-se de medida cautelar inominada promovida com o objetivo de obter provimento jurisdicional que assegure à 

requerente a manutenção na posse de imóvel financiado pela requerida.Aduz a parte autora que está em dia com as 

prestações da casa própria, mas recebeu notificação da ré para desocupação do imóvel no prazo de dois dias em virtude 
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de arrematação do imóvel pela Caixa Econômica Federal.Esclarece que proporá ação anulatória de ato jurídico 

cumulada com dano moral.Juntou documentos.É o relatório.D E C I D O .As medidas cautelares, introduzidas no 

sistema processual moderno para amparar situações em que a passagem do tempo necessário ao processamento de feitos 

pelo rito ordinário tornava inócua a decisão final proferida, tinham originariamente a característica instrumental, assim 

entendida a demanda que visava exclusivamente a resguardar a exiquibilidade da sentença.A jurisprudência pátria, 

contudo, acabou por abrandar o rigor técnico, admitindo as chamadas cautelares satisfativas que não resguardavam o 

objeto da demanda, porém antecipava os efeitos da própria decisão final.O legislador, em boa hora introduziu 

modificação no Código de Processo Civil, conferindo ao artigo 273 a seguinte redação:Art. 273. O juiz poderá, a 

requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e :I - haja fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu....Diante do instituto da antecipação da tutela, perdeu sentido a admissão da medida cautelar inominada que conferia 

ao juiz, nos termos da jurisprudência dominante, a possibilidade de conceder às partes a tutela aqui pretendida.Com 

efeito, diante dos princípios que norteiam o moderno processo civil, não tem sentido a utilização de uma medida 

processual autônoma, com todas as implicações inerentes ao seu processamento, exclusivamente para a obtenção de um 

provimento que pode ser deferido em mero pedido destacado na própria ação de conhecimento.A pretensão de antecipar 

os efeitos práticos da decisão a ser proferida na demanda de conhecimento não constitui, assim, uma medida 

instrumental, cautelar, a ser requerida em processo próprio. Pode e deve o requerimento ser formulado nos próprios 

autos da ação principal.Sob tal prisma, qual seja, da completa desnecessidade da promoção de ação cautelar, tem-se por 

ausente uma das condições da ação, o interesse processual que aqui, conforme posicionamento pacífico da doutrina, há 

de se reportar sempre à utilidade e à necessidade da medida requerida.ISTO POSTO e considerando tudo mais que dos 

autos consta, indefiro liminarmente a petição inicial, por falta de interesse processual, nos termos do artigo 295, III do 

Código de Processo Civil.Os honorários serão fixados na ação principal.... 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.00.004712-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANTONIO ALFREDO DA SILVA LEITE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

... Tendo em vista a manifestação contida na petição de fl. 117, HOMOLOGO por sentença o pedido de desistência 

pleiteado pela autora e, em consequência, julgo estinto o feito, com fulcro no artigo 267, VIII, combinado com 

parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil....  

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3965 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
89.0002715-8 - IOSE PASQUALINI E OUTROS (ADV. SP085975 VANIA GONCALVES CAMARGO P DE 

CARVALHO E ADV. SP050584 CELESTE APARECIDA TUCCI MARANGONI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Tendo em vista a transmissão eletrônica ao E.TRF - 3ª Região do Ofício Requisitório, aguarde-se o pagamento no 

arquivo sobrestado.Int.  

 

91.0692499-9 - EDSON REIS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP043923 JOSE MAZOTI NETO E ADV. SP019449 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ADRIANA KEHDI)  

Fls.249 - Indefiro a remessa destes autos à contadoria judicial, conforme decisão de fls.222. Considerando a que a 

União tomou ciência dos cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls.226), expeça-se ofícios 

requisitórios/precatórios.Após, publique-se o presente despacho dando-se nova vista á União.Não havendo oposição, 

tornem os autos conclusos para remessa eletrônica, ao TRF3ª.  

 

91.0699938-7 - MANOEL SIMOES MORGADO (ADV. SP025319 MILTON JOSE NEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD HUMBERTO GOUVEIA)  

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Publique-se a 

decisão de fls. 117/118. DESPACHO DE FLS. 117/118: Cuida-se de requerimento de expedição de precatório 

complementar para pagamento de juros em continuação. O autor (exeqüente) apresentou os cálculos, dos quais 

discordou a Ré ( executada). Observando os autos noto que o precatório que requisitou pagamento da condenação da Ré 

foi emitido em 24.03.2003 (fl. 66), sendo que os cálculos homologados judicialmente reportam-se a 06.10.1999 (fl.76). 
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Logo, são devidos juros em continuação em relação ao período posterior aos cálculos, até a data da expedição do ofício 

precatório. A respeito, reporto-me ao seguinte precedente da jurisprudência do Eelucitativo dessa questão: Acordão 

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO-179908Processo: 

200303000288055 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA- Data da decisão: 02/02/2005 Documento: 

TRF300090061 Fonte DJU DATA:23/02/2005 PÁGINA: 202Relator(a) JUIZ CARLOS MUTADecisão A Turma, por 

unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto 

do(a) Relator- (a).Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.INCIDÊNCIA.1. Encontra-se pacificada, no 

âmbito da Suprema Corte, a interpretação no sentido de que não existe mora no pagamento de precatório judicial, para 

efeito de cobrança dos denominados juros em continuação, se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro 

seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo 

Tribunal em 1º de julho antecedente, na for- ma do 1º do artigo 100 da Constituição Federal.2. Como conseqüência, 

deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros mo- ratórios desde a data do cálculo anteriormente 

homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido em menor extensão ou nos 

limites devolvidos pelo recurso- o encaminhamento do ofício precatório, apenas com atualização monetária, pelo 

Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano).3. Precedentes. Isto posto, determino a 

remessa dos autos ao Contador Judicial para a elaboração dos cálculos nos termos desta decisão. Com o retorno, 

venham os autos conclusos. Intimem-se as partes.  

 

92.0009603-4 - ODECIO PELLISON (ADV. SP104790 MARIA APARECIDA CHECHETO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

1- Fl. 118: inicialmente, traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, planilha demonstrativa dos cálculos que entende 

corretos a fim de que sejam devidamente pagos os valores relativos à correção monetária devida. 2- Após, dê-se vista à 

União Federal para que se manifeste acerca dos valores apresentados pela parte autora. Int.  

 

92.0024808-0 - PERCIO MATEO ALACOUQUE (ADV. SP101070 CONCHETA HEDISSA FARINA GUILARDI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Int. 

 

92.0036629-5 - JUVERCILIO DE SOUZA SILVA E OUTROS (ADV. SP055719 DOMINGOS BENEDITO 

VALARELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MICHELE RANGEL DE BARROS)  

Ante o exposto, determino uma nova remessa dos autos à Seção de Cálculos e Liquidações (Contadoria Judicial), para 

que elabore os cálculos, na forma do julgado, com:1 - atualização monetária; 2 - inclusão de juros de mora até a data em 

que o valor da condenação se tornou definitivo (decurso de prazo para interposição de embargos à execução ou trânsito 

em julgado de decisão em embargos à execução), excluindo-se tais juros após este termo;3 - desconto dos valores já 

pagos ao(s) eventual(is) beneficiário(s). Intimem-se. 

 

94.0600681-2 - CINIRA SUMARIVA GUIMARAES - ESPOLIO (ADV. SP112200 CARMEN SILVIA ERBOLATO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP106450 SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA)  

Fls.493 Anote-se no sistema processual informatizado. Indefiro o pedido da autora de fls.502/505 e 518/519, devendo 

esta providenciar a regularização do pólo ativo, para posterior levantamento da importância depositada às fls.462. 

Tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de desistência da parte autora no tocante ao Banco Central (fls.439) e 

sua concordância às fls.467. 

 

95.0010998-0 - FERNANDO ALVES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO 

JUNIOR) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD JOSE TERRA NOVA E PROCURAD FRANCISCO 

CARLOS SERRANO) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP101300 WLADEMIR ECHEM JUNIOR E ADV. 

SP093570 VALDIR DE CARVALHO MARTINS E ADV. SP157525 MARCIO GANDINI CALDEIRA E ADV. 

SP175339 DENISE DOS ANJOS ARENT)  

Fls.450 - Ante o prazo transcorrido, apresente o Banco do Brasil S/A, no prazo de 10 (dez) dias, os extratos 

demonstrativos do saldo da conta 130.211.635-2 de 19/04/1990.Ciência à parte ré da habilitação requerida às 

fls.455/459 e do pedido de fls.460.Int. 

 

2001.61.00.009791-8 - VILMA TRAVAGLIA E OUTRO (ADV. SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO E ADV. 

SP178583 FABRÍCIO PIMENTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP165822 

ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA)  

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls.203/222, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo 

de multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

2004.61.00.007685-0 - MAURY MARQUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E ADV. SP144661 MARUY VIEIRA E ADV. SP110637 JOSE ROBERTO DOS SANTOS 
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MESSIAS E ADV. SP179210 ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pelo autor.Int. 

 

2005.61.00.029244-7 - JOSE PUCHETTI FILHO (ADV. SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

2007.61.00.005161-1 - MARIA IMACULADA APARECIDA ALVES (ADV. SP209572 ROGÉRIO BELLINI 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU E ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos elaborados 

pela contadoria judicial.Int. 

 

2007.61.00.011247-8 - MARINA FALCAO DAMAS (ADV. SP071177 JOAO FULANETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls. 75/78, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de 

multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. No 

silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

2007.61.00.017067-3 - TERESINHA TENO (ADV. SP100804 ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos 

elaborados pela Contadoria Judicial.Int. 

 

2007.61.00.021982-0 - BARTYRA SILVA NARDY (ADV. SP091187 JORGE LUIZ GAGLIARDI CURY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls. 83/92.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria 

exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.002573-2 - AUREA GUIMARAES CARVALHO (ADV. SP028217 MARLI PRIAMI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls. 82/83, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de 

multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.007158-4 - JOSE PUCHETTI (ADV. SP212150 FABIO FERREIRA CANABAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.010983-6 - TERU NAGAHASHI (ADV. SP101980 MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls. 73/74, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de 

multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. Int. 

 

2008.61.00.016425-2 - EDA MARIA BRUSTOLIN POPULIN (ADV. SP208866 LEO ROBERT PADILHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime-se a ré para pagamento da quantia pleiteada às fls. 59/64, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de acréscimo de 

multa no percentual de 10%(dez por cento), nos termos dos artigos 475-j e seguintes do Código de Processo Civil. No 

silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Int. 

 

2008.61.00.017544-4 - PAULO NORBERTO TOLEDO COLLET SILVA (ADV. SP021753 ANGELO FEBRONIO 

NETTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se o autor em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

2008.61.00.017815-9 - YOLANDA MORICZ LONGHI (ADV. SP182346 MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO 

CORVINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. 

SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1236/1818 

 

2008.61.00.019861-4 - CARLOS ALBERTO DE LUCA (ADV. SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI 

DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD REGINA ROSA YAMAMOTO)  

1- Manifeste-se o autor em réplica à contestação Dde fls. 94/107, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3- Se nada for requerido, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.021599-5 - SIEGFRIED GEORG (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.021901-0 - ALDO BRANDASSI (ADV. SP215287 ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.023801-6 - IOLANDA BANITZ FRANCISCO (ADV. SP272246 ANDRESA GONÇALVES DE JESUS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pelo autor.Int. 

 

2008.61.00.024191-0 - CARLOS DA COSTA RAMALHO - ESPOLIO (ADV. SP131068 AFONSO JOAO 

ABRANCHES CAGNINO) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO 

FILHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Desentranhe e devolva ao subscritor a petição de fls. 90/96, pois não condiz com a fase processual.Providencie o 

patrono do autor a retirada da petição, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.024674-8 - HELIO PINTO (ADV. SP091381 YARA MARQUES GEMAQUE VILHENA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo a petição de fls.21 como emenda a inicial.Cite-se o réu nos termos do art. 285 do CPC.Defiro a prioridade na 

tramitação do feito.Int. 

 

2008.61.00.026131-2 - FRANCISCO ANDREONI (ADV. SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida, requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.00.028675-8 - NAIR BRITO DA CUNHA PAVAN (ADV. SP234693 LEONARDO JUNQUEIRA FONSECA 

MOURÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. 

SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação de fls.66/75. Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria 

exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.028866-4 - RUBIA MAGNOLIA LOBO COSTA (ADV. SP254007 MARIA APARECIDA OLIVEIRA 

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.029838-4 - CARMEM DA SILVA E OUTROS (ADV. SP113760 EDNA MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo a petição de fls. 53/57 como emenda a inicial. Cite-se nos termos do art. 285 do CPC. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Defiro ainda, a prioridade na tramitação do feito.Int. 

 

2008.61.00.030698-8 - MIYAKO MAEDA E OUTRO (ADV. SP039655 LAURINDO LOPES E ADV. SP205694 

GISLAINE CATARINA PÉRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.030726-9 - RENATO CARREIRA (ADV. SP131626 MARCIA SANTOS BATISTA E ADV. SP131161 

ADRIANA LARUCCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1237/1818 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro ainda, a prioridade na tramitação do feito.Cite-se o réu nos 

termos do art. 285 do CPC.Int.  

 

2008.61.00.030767-1 - OLINDO GUIDA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da justiça gratutia.Defiro a prioridade na tramitação do feito.Cite-se o réu nos termos do art. 285 do 

CPC.Int. 

 

2008.61.00.030788-9 - DAYR COLOMBINI ETCHEBEHERE (ADV. SP204965 MARCELO TARCISIO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.031411-0 - TERESA DE LOURDES GOUVEIA (ADV. SP052362 AYAKO HATTORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.031424-9 - ELYANE RODRIGUES LAZZARESCHI E OUTRO (ADV. SP253519 FABIO DE 

OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO E ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.031679-9 - NURI ZORA FRANKA RADMILOVIC ROVIRA (ADV. SP044513 JOAO CARLOS 

RIDENTI FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista a informação supra, não constato a ocorrência de prevenção entre o presente feito e a ação n. 

2007.63.01.084478-8 (2007.61.00.011587-0), por se tratarem de períodos e índices distintos referenciados em ambos os 

processos. Diante do exposto, concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, bem como da tramitação 

prioritária do feito, nos termos da Lei n. 10.173/2001. Com relação ao pedido de inversão do ônus da prova, entendo 

cabível neste caso, tendo em vista que a autora formulou pedido para exibição de extratos em 13/07/2007, (fl. 19), e até 

o momento não houve resposta da CEF. Cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art. 285 do CPC e 

oficie-se para que apresente os extratos das contas indicadas à fl. 19 no prazo da contestação. Int.  

 

2008.61.00.033026-7 - MARLETE CARVALHO DE LUCCA E OUTRO (ADV. SP244962 JOSE MALAVAZI 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Após, tendo em vista tratar-se o presente feito de matéria exclusivamente de 

direito, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.00.033250-1 - RUTH PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP270822 WALTER TCHUSKY SOARES DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Remetam-se os autos ao SEDI para conversão em rito ordinário, tendo em vista a natureza da causa.Providencie a parte 

autora no prazo de 10 (dez) dias, juntada aos autos de extratos comprobatórios das contas a que pretende o reajuste, sob 

pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.61.00.000756-4 - FRANCISCO DIAS DA SILVA (ADV. SP230127 SAMUEL HENRIQUE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 146 como emenda a inicial.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Defiro a 

prioridade na tramitação do feito.Cite-se o réu nos termos do art. 285 do CPC.Fls. 146 - Anote-se no sistema processual 

informatizado.Int. 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA MARIA CRISTINA BARONGENO CUKIERKORN 

MMa. JUÍZA FEDERAL 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
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Expediente Nº 2772 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.026371-8 - JOSE OSVALDO BRAGA JUNIOR (ADV. SP176678 DEBORAH VANIA DIESEL E ADV. 

SP213419 ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094039 

LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu, às fls. 376/386, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Com as manifestações, encaminhem-se os presentes autos ao E.TRF - 3ª Região-SP, para apreciação da 

apelação. 

 

1999.61.00.037564-8 - SOLANGE CRISTINA DA SILVA VERGARA E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO E PROCURAD JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E ADV. SP160377 CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR E ADV. SP099950 JOSE PAULO NEVES E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI)  

Manifestem-se os autores quanto aos cálculos de fls. 316/335.Em resposta a mensagem de fls. 348/349 do Núcleo de 

Apoio Administrativo, informe a Secretaria que há possibilidade de inclusão deste processo na pauta de audiências do 

mutirão do SFH.Int.-se. 

 

2002.61.00.015656-3 - ELOISA PUNTONI GUIMARAES E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU 

KOBAYASHI E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP094039 LUIZ AUGUSTO 

DE FARIAS) X CREFISA S/A (ADV. SP130823 LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 309/320, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região-SP, para apreciação do 

aludido recurso. 

 

2002.61.00.018890-4 - VALDIR DEMEZIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP108238B SANDRO CESAR TADEU 

MACEDO E ADV. SP184187 PAULA VILLANACCI ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autores, às fls. 476/486, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região-SP, para apreciação do 

referido recurso. 

 

2004.61.00.030641-7 - JOSE LUIS ESTEVAM PEREIRA (ADV. SP177523 SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA E ADV. 

SP192352 VITOR AUGUSTO FUCHIDA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da parte autora (fls. 206/213), em ambos os efeitos. Vista à parte contrária para resposta. Após, 

subam os autos ao E.TRF da 3ª Região. Int. 

 

2005.61.00.000345-0 - JAIRA CAETANO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA 

LUZ) X JOSE BISPO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA)  

Recebo o recurso de apelação interposta pelos autores, às fls. 312/348, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região -SP, para apreciação do 

aludido recurso. 

 

2005.61.00.008170-9 - MARCO ANTONIO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP216564 JOÃO GEORGES ASSAAD E 

ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos réus, às fls. 209/233, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região-SP, para apreciação da 

apelação. 

 

2005.61.00.008441-3 - ANTENOR JOSE DOS SANTOS NETO E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER 

LISBOA MARINHO E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA E ADV. SP162348 SILVANA 

BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 240/251, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com a manifestação, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região - SP, para apreciação 

da apelação. 
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2005.61.00.015088-4 - ROSELI DIAS DA COSTA MACEDO E OUTROS (PROCURAD MARCO ANTONIO DOS 

SANTOS DAVID E ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, às fls. 217/228 em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Com as manifestações, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região/SP. 

 

2005.61.00.017515-7 - ANDRE LOPES LOULA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA)  

Recebo o recurso de apelação de fls. 185/209, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária para contra-razões.Com 

a manifestação, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região-SP, para apreciação da apelação. 

 

2005.61.00.901566-7 - MARYLUCE VIEIRA VENTUROLE (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X RICARDO VENTUROLE (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. 

SP218965 RICARDO SANTOS)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo autor, às fls. 205/229, em seus regulares efeitos.Vista a parte contrária 

para contra-razões.Com a manifestação, encaminhem-se os presentes autos ao E.TRF - 3ª Região-SP, para que seja 

apreciada a apelação. 

 

2005.63.01.038997-3 - JOSE ANTONIO DE PRESBITERIS E OUTRO (ADV. SP155146 CYNTHIA RENATA 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. SP999999 

SEM ADVOGADO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2007.61.00.000848-1 - WANDERSON DA SILVA SIMOES E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 218/242, em seus regulares efeitos.Vista à parte contrária 

para contra-razões.Com a manifestação, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF -3ª Região-SP, para apreciação 

da apelação. 

 

2008.61.00.008709-9 - WAGNER DA MATTA E OUTRO (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

No intuito de se verificar a pertinência da prova requerida, à fl. 236, intime-se o autor para que apresente quesitos, no 

prazo de 10(dez) dias. 

 

2008.61.00.011228-8 - KATIA CARLA MENEGHETTI CAIRES BRITO (ADV. SP158314 MARCOS ANTONIO 

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Produzida a prova documental determinada (fls. 237).Retornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.020980-6 - MAISA APARECIDA SANTOS DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP195637A ADILSON 

MACHADO E ADV. SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fl. 131: Defiro o prazo de 30(trinta) dias requerido. Sendo este prazo improrrogável, uma vez que a autora já requereu 

dilaçao do mesmo prazo, à fl. 129, tendo sido deferido.Int. 

 

2008.61.00.022470-4 - RICARDO DE OLIVEIRA DA SILVA SOUSA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS 

UMBERTO SERUFO E ADV. SP175348 ANDRÉ CARDOSO DA SILVA)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2009.61.00.005653-8 - ROSANO FERREIRA PINTO E OUTRO (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requeridos pelos autores na inicial. Anote-se.A fim de analisar a 

verossimilhança das alegações formuladas na inicial, providencie a parte autora a juntada aos autos de certidão 

atualizada do registro de imóveis, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.Int.-se. 

 

2009.61.00.005719-1 - KARIN JULIANE DOS SANTOS PIRES (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  
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Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a emenda da petição inicial, nos termos do artigo 282 do CPC, 

para que haja correlação entre os fatos e pedidos, pois pugna pela anulação da execução extrajudicial mas não aponta 

quais irregularidades ocorreram no procedimento.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.015782-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.015656-3) ELOISA 

PUNTONI GUIMARAES E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097712 RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E ADV. SP096186 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos autores, às fls. 184/195.Vista à parte contrária para contra-

razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos ao E. TRF - 3ª Região -SP, para apreciação do aludido 

recurso. 

 

2004.61.00.031729-4 - JOSE BISPO DOS SANTOS FILHO E OUTRO (PROCURAD RENATO APARECIDO 

MOTA E ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP208037 VIVIAN LEINZ E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelos requerentes, às fls. 180/198, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos 

do artigo 520, IV do CPC.Vista à parte contrária para contra-razões.Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos 

ao E. TRF - 3ª Região -SP, para apreciação do aludido recurso. 

 

2008.61.00.011208-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.008441-3) ANTENOR 

JOSE DOS SANTOS NETO E OUTRO (ADV. SP246581 KATIA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença de fl. 19 certificado, à fl. 20 verso, desapensem-se os presentes 

autos, remetendo-os ao arquivo-findo.Int. 

 

Expediente Nº 2773 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.00.020166-2 - MANOEL MOITAL BRANCO NETO (ADV. SP119646 ANA CRISTINA SILVA DE C 

CANTARELLI E ADV. SP168584 SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X ASSOCIACAO DE POUPANCA E 

EMPRESTIMO POUPEX (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerido pelos autores na inicial. Anote-se.Ratifico os atos e decisões 

proferidas na Justiça Estadual. Tendo em vista a cumulação de pedidos formulado pelos autores no aditamento de fls. 

116, necessária se faz a remessa dos autos à SEDI para retificação do rito processual para o ordinário.Especifiquem as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência.Oficie-se ao Juízo da 4ª 

Vara Cível do Foro Regional da Lapa, solicitando a transferência dos depósitos realizados nos autos para uma conta 

judicial na Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal - Agência 0265.Efetivada a transferência, procedam os 

autores aos depósitos na nova conta.Int.-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.00.045746-0 - FAUSTO UNO E OUTRO (ADV. SP133853 MIRELLE DOS SANTOS OTTONI E 

PROCURAD MARY HELENICE I. DE ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP099950 

JOSE PAULO NEVES E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP095234 ANA 

CLAUDIA SCHMIDT)  

Fls. 249/250: Intimem-se os autores a juntar, no prazo de cinco dias demonstrativo dos indíces de reajuste da sua 

categoria profissional. Cumprido o item anterior, intime-se o Sr. Perito a dar início aos trabalhos. Int. 

 

1999.61.00.046519-4 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP141335 ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E PROCURAD JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E PROCURAD CARLOS ALBERTO SANTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI E ADV. SP119738 NELSON 

PIETROSKI E ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Em cumprimento ao V. Acórdão de fls. 253, intime-se o Sr. César Henrique Figueiredo, perito judicial, CRC n.º 

1SP216806/0-8, para que diga se tem interesse na realização da perícia e apresentar estimativa de seus honorários 

periciais.Int.-se. 

 

2003.61.00.037747-0 - ROSANGELA DE ANDRADE MONGE E OUTROS (ADV. SP160381 FABIA 

MASCHIETTO E ADV. SP154213 ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP208037 VIVIAN LEINZ E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Cumpra-se o V. Acórdão de fls. 319.Intime-se o Sr. César Henrique Figueiredo, perito judicial, CRC n.º 1SP216806/0-

8, para que diga se tem interesse na realização da perícia e apresentar estimativa de seus honorários periciais.Int.-se. 
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2004.61.00.026167-7 - WALTER GUTIERREZ E OUTROS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP124581 CACILDA LOPES DOS SANTOS E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 216/220: Cuida-se de manifestação do Sr. Perito nomeado nos autos, acerca da redução dos honorários propostos 

para os limites fixados na Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista que 

os autores são beneficiários da Justiça Gratuita. Requer, em síntese, a fixação dos honorários em R$ 704,40, ou seja três 

vezes o limite máximo, conforme permissivo do parágrafo primeiro do art. 3º da referida Resolução, considerando a 

complexidade dos cálculos, o tempo a ser despendido e os encargos financeiros que envolvem o trabalho pericial, como 

impostos, custos de locomoção, aluguel, água, luz, salário de colaboradores, etc. Com efeito, a Resolução 558/2007, do 

Conselho de justiça Federal, ao estabelecerlimites para o pagamento de honorários aos advogados dativos, curadores, 

peritos, tradutores e interpretes, deu efetividade ao comando constitucional previsto no art. 5º, LXXIV, que assim 

prescreve: o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. 

Nesse contexto, em que pese a pertinência dos argumentos lelineados pelo Sr. Perito, para fixação dos honorários 

também deve ser considerada a origem dos recursos destinados para custear os pagamentos e a demanda de assistidos, 

que no último caso, como bem observado pelo expert, aumentou drasticamente. Assim, considerando a natureza e a 

complexidade da perícia, o valor do litígio, o tempo a ser dispendido pelo expert, o mercado de trabalho local, e o 

volume de perícias do Sistema Financeiro da Habitação envolvendo beneficiários da Justiça Gratuita, arbitro os 

honorários periciais definitivos em R$ 469,60 (quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), ou duas vezes 

o valor máximo fixado na Tabela II do Anexo I de Honorários Periciais da referida Resolução. Comunique-se a 

Corregedoria Geral da Justiça Federal. Int. 

 

2004.61.00.033044-4 - GLAUCIO AULIK (ADV. RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Juizado Especial Cível Federal.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requeridos na inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o aditamento da petição inicial, para incluir o 

cônjuge mutuária Leonor Cristina Carnevale Aulik no polo ativo da demanda.Int.-se. 

 

2005.61.00.000275-5 - NADEJDA STARIKOFF PASHOFF E OUTRO (ADV. SP254750 CRISTIANE TAVARES 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) X BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

Manifestem-se os autores sobre a contestação. 

 

2005.61.00.018148-0 - MARIA DA CONCEICAO HENRIQUE DE FREITAS (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO 

DA SILVA JÚNIOR E ADV. SP155254 CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à parte autora do retorno dos autos do Juizado Especial Cível Federal.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requeridos na inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de certidão atualizada do 

registro de imóveis.Remetam-se os autos à SEDI para retificar o valor da causa, devendo constar o valor indicado na 

petição inical.(fls. 18).Int.-se. 

 

2006.61.00.014389-6 - TANIA REGINA BARBOSA DA ROCHA E OUTRO (ADV. SP211640 PATRICIA DOS 

SANTOS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Ciência às partes do retorno dos autos do Juizado Especial Cível Federal.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

requerida pelos autores na inicial.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de certidão 

atualizada do registro de imóveis.Remetam-se os autos à SEDI para retificar o valor da causa, devendo constar o valor 

indicado na petição inical.(fls. 42).Int.-se. 

 

2006.61.00.018255-5 - REGINA APARECIDA DA SILVA BRITO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E ADV. SP181297 ADRIANA RODRIGUES JÚLIO)  

Trata-se de ação ordinária, na qual a autora pretende a revisão de todo o seu financiamento imobiliário sob os seguintes 

critérios: a) atualização do saldo devedor pelo INPC e amortização na forma determinada pelo art. 6º, letra c, da Lei 

4.380/64; b) juros calculados de forma simples, não cumulativa; c) devolução em dobro dos valores que entende pagos 

a maior, mediante compensação em eventuais parcelas em aberto; d) exclusão das taxas de risco de crédito e de 

administração. Alega, em apertada síntese, que concretizou financiamento do imóvel localizado na Rua Eduardo 

Vitorino, n. 44, CEP 05742-090 - Jardim Taboão, São Paulo-SP, com a ré por meio de contrato por instrumento 

particular de compra e venda de unidade isolada e mútuo com obrigações e alienação fiduciária - Carta de Crédito 

Individual - FGTS. O contrato, no valor originário de R$71.000,00, seria quitado após 240 prestações mensais, com 

juros à taxa nominal de 8,1600% e efetivo de 8,4722%, com uso do Sistema SACRE e com o reajuste das parcelas 

efetuadas com base no saldo devedor atualizado conforme disposto na cláusula nona, forma utilizada para burlar a Lei 

nº 4.380/64.Impugna a execução extrajudicial do imóvel, bem como a inclusão de seu nome em órgãos de restrição de 
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crédito, tais como SERASA e CADIN. Questiona, ainda, a cobrança das taxas de risco de crédito e de administração. 

Assevera que a excessiva onerosidade contratual aliada às modificações impostas pela ré geraram enorme desequilíbrio 

contratual, restando apenas a autora socorrer-se do Judiciário para revisar o contrato de mútuo. Documentos às fls. 

23/58.Tutela antecipada concedida às fls. 70/72.Citada (fls. 75/76), a CEF apresentou contestação (fls. 78/90). 

Preliminarmente, alega ausência dos requisitos para concessão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela 

improcedência do pedido. A autora apresentou réplica (fls. 136/158).Instadas a se manifestarem sobre a produção de 

provas (fl. 159), a parte autora requereu a realização de prova pericial contábil (fls. 160), enquanto a ré esclareceu não 

ter provas a produzir (fls. 162). Para analisar a pertinência da referida prova foi determinado que as partes 

apresentassem quesitos (fl. 163), os quais foram apresentados pela autora (fls. 164/165) e pela CEF (fls. 167/168). A 

produção de prova pericial contábil foi indeferida por ser desnecessária ao deslinde da causa (fl. 173). A parte autora 

interpôs Agravo Retido (fls. 175/177).Intimadas para composição nos termos do programa de mutirão de audiências do 

SFH, restou prejudicada a conciliação pela ausência da autora e seu patrono, apesar de regularmente intimados. (fls. 

198) É a síntese do necessário. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, pois se trata de matéria 

unicamente de direito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A preliminar alegada de ausência de 

requisitos para concessão da tutela antecipada se confunde com o mérito e com ele será analisada.Presentes os 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente.O contrato é fonte de obrigação.A 

devedora não foi compelida a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao 

que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer 

uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que 

afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este 

procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. 

Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt 

servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma 

das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual 

qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao 

Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se 

que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução do 

contrato. Sustenta a inicial ter havido a aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no entanto, não há 

que se falar na impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula nona do contrato 

dispõe (fl. 26): CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiamento, 

será atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste contrato, com base no coeficiente de 

atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.A correção monetária 

nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e, posteriormente, no 

art. 5.º da Lei 4380/64 e o índice previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos firmados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação é o de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança.Com a Lei 8.177/91, foi 

criada a TR, que podia ser utilizada como base de remuneração de contratos (art. 11) e foi estabelecida como índice de 

correção monetária dos depósitos de poupança (art. 12) e dos saldos das contas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (art. 17). Se os financiamentos do SFH são concedidos com recursos da poupança e do FGTS, nada mais justo 

que os índices de reajuste sejam iguais; assim, a utilização da TR nos contratos de financiamento para habitação não 

viola o princípio da isonomia, pois há razão jurídica para sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos do sistema 

financeiro da habitação foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, 

somente nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado 

pelas partes, pois visou a decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer 

decisão que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento 

imobiliário.Desta forma, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de 

poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. Neste sentido: CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. VEDAÇÃO. 

SÚMULA N. 121-STF.I. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo 

devedor do mútuo vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, 

quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por 

maioria, DJU de 06/06/2005).II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do 

contrato sob exame, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

Precedentes.III. Nos contratos de mútuo hipotecário é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos 

casos previstos em lei, hipótese diversa dos autos. Incidência do art. 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-

STF.IV . Agravos desprovidos. (AgRg no REsp nº 818472/RS - Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, 4ª 

TURMA. DJ 26.06.2006 p. 170)Portanto, a Caixa Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as disposições 

legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse normas de ordem 

pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Quanto à amortização da dívida, a regra especial do Sistema 

Financeiro da Habitação é a obrigatoriedade de amortização mensal do saldo devedor, com base nas Leis n. 4.380/64 e 
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n. 8.692/93, independentemente do regime de amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC.Contudo, há de se 

observar expressa disposição contratual quanto ao regime de amortização adotado.Assim sendo, verifico que o contrato 

de mútuo hipotecário de fls. 24/38 estabeleceu que as prestações seriam pagas em 240 meses, adotando-se o Sistema de 

Amortização - SACRE.O SACRE possibilita o decréscimo do valor das prestações, pois amortiza o valor emprestado e 

reduz, de forma simultânea, os juros incidentes sobre o saldo devedor. Desta forma, em uma economia estável, as 

prestações tendem a diminuir e a amortização do saldo devedor aumentar. Consta especificamente da cláusula décima 

(fl. 26) que as amortizações do financiamento serão feitas através de prestações mensais e sucessivas, composta da 

parcela de amortização e juros, calculada pelo sistema SACRE. Calculada a prestação, dela os juros remuneratórios 

serão apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor. Reporto-me à 

jurisprudência, cuja ementa a seguir transcrevo:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL Processo: 200370000040475 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 

16/06/2005 Documento: TRF400110737 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 557 Relator(a) VÂNIA HACK DE 

ALMEIDADecisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.- O indeferimento de 

prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de critérios considerados 

inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia processual, não 

constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no 

contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de 

amortização e de juros, que compõem as prestações, o que possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.- 

A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64.- 

Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo.Assim, o procedimento adotado no Sistema de Amortização 

Crescente - SACRE consiste em corrigir primeiro o saldo devedor e depois efetuar a amortização, conforme determina 

o art. 20 da Resolução nº 1.980, de 30/04/1993.Ademais, não houve demonstração de prejuízo na sua utilização no 

contrato de mútuo habitacional ora em questão, motivo pelo qual deve ser mantido, pois foi expressamente pactuado 

entre as partes. Além disso, não há notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, 

incide o princípio do pacta sunt servanda. Quanto à alegada aplicação de juros capitalizados, vale consignar que, se o 

valor da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva 

amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor, não há 

amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa.Nesse último caso, o saldo devedor cresce 

em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de ser o valor da prestação inferior ao valor 

monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o saldo devedor e, por conseqüência, a base de 

cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos juros não pagos, configurando-se a 

capitalização dos juros ou anatocismo, prática vedada pelo art. 4º do Decreto 22.623/33 e pela Súmula 121 do 

STF.Nessa esteira, ao examinar a planilha de evolução do financiamento (fls. 39/41) juntada aos autos pela parte autora, 

verifico que, no presente caso, não houve amortização negativa, pois o saldo devedor foi diminuindo ao longo do 

pagamento das prestações, compostas da parcela de amortização e de juros. Neste sentido: ADMINISTRATIVO. 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. - TAXA REFERENCIAL - REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. (...) omissis PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. - A incidência dos juros e da 

correção monetária sobre o saldo devedor precede a amortização decorrente do pagamento da prestação mensal. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - AMORTIZAÇÃO NEGATIVA OU INEXISTENTEConsoante o regramento 

específico do SFH - arts. 5º, 6º e 10º do Lei n. 4.380/64 e art. 2º da Lei n. 8.692/93 - há obrigatoriedade do encargo 

mensal ser imputado para amortização do capital emprestado e ao pagamento dos juros pactuados; ou seja, ambas as 

parcelas deveriam sofrer abatimento mensal por conta do adimplemento efetuado pelo mutuário, revelando-se o direito 

à amortização mensal, bem como ao pagamento de juros do período. Sendo insuficiente a prestação para fazer frente à 

amortização e aos juros devidos, não pode o credor, sponte sua, primeiramente direcionar a quitação integral da parcela 

de juros, e só após apropriar a importância que remanesceu na operação de amortização do capital. Tal procedimento 

prioriza a satisfação do serviço da dívida em detrimento do capital, em flagrante desconsideração à lei de regência e ao 

sistema de amortização contratado, que sempre garantem o pagamento de ambas as parcelas. Impõe-se seja retomada a 

normalidade na relação contratual mediante respeito à proporção entre as parcelas de juros e de amortização concebida 

no sistema de fluxo de pagamentos eleito no contrato, mesmo na hipótese de o encargo mensal revelar-se insuficiente 

para o pagamento integral do compromisso; ou seja, a equação financeira do contrato deve ser observada durante todo o 

seu curso, apropriando-se o encargo mensal, proporcionalmente, entre juros e amortização da verba mutuada, se for ele 

insuficiente para quitação de ambas. Para que se contorne a ocorrência do fenômeno do anatocismo, impõe-se seja 

efetuado tratamento apartado dos valores atinentes à parcela de juros não satisfeita pelo encargo mensal, os quais ficam 

sujeitos apenas à incidência de correção monetária, sem cotação dos juros contratados. (...) omissis Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região, Apelação Cível n.º 2002.72.01.001880-6, rel. Luiz Carlos de Castro Lugon.Portanto, no Sistema 

de Amortização Crescente - SACRE os juros são calculados de forma simples, sobre o saldo devedor, não havendo 

incorporação dos juros no saldo devedor e, por conseqüência, a cobrança de juros sobre juros, que constituiria o 

anatocismo vedado por lei. As prestações mensais já incluem a taxa de juros e a parcela destinada à amortização, isto é, 

calculada a taxa de juros, é cobrada juntamente com a parcela da amortização pelo que não existe sua inclusão no saldo 

devedor.No tocante ao pedido de afastamento da cobrança das taxas de risco de crédito e de administração, melhor sorte 
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não assiste aos autores.O contrato prevê a cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, que vêm sendo 

cobradas pela ré.Não há nenhuma ilegalidade na cobrança dessas taxas. Estão previstas expressamente no contrato, 

firmado por partes capazes e forma prevista em lei. Trata-se de ato jurídico perfeito, que não contraria norma de ordem 

pública.Os juros e as taxas de administração e de risco de crédito representam, genericamente, os encargos financeiros 

do contrato e estão sujeitos apenas ao limite de 12% ao ano, quando somados, nos termos do artigo 25 da Lei 8.692/93, 

calculados sobre o montante do saldo devedor atualizado.A taxa de risco encontra seu fundamento legal e autorização 

expressa de cobrança pelo Banco Central do Brasil.A Resolução 2.519, de 29.6.1998, do Banco Central do Brasil, em 

vigor até 31.8.2002, autoriza no artigo 11, III, do seu anexo, a cobrança de outros encargos financeiros até o limite de 

12% ao ano do valor do débito, em observância ao artigo 25 da Lei 8.692/93 (A Resolução 2.706, de 30.3.2002, que 

alterou em parte a Resolução 2.519/1998, manteve tal disposição). Ademais, o artigo 10, inciso III, do Regulamento 

anexo à Resolução 3.005, de 30 de julho de 2002, do Banco Central do Brasil também autoriza estes encargos. O que 

importa é os encargos financeiros não ultrapassarem o limite de 12% ao ano.No caso dos autos estes limites não foram 

ultrapassados. Constato pela planilha juntada aos autos que o último saldo devedor ali apontado, em maio de 2006, era 

de R$44.066,76 (fl. 98). O percentual de 12% representa R$5.288,01. Por este mesmo documento supra referido, 

verifico que a taxa de administração mensal é de R$24,67, o que perfaz R$296,04 anual; a taxa de risco no valor de R$ 

62,00 por mês, num total de R$ 744,00 por ano e os juros correspondem a R$ 301,06 também mensal, o que anualmente 

corresponde a R$ 3.612,72. Desta forma, a soma destes encargos todas totalizam R$ 4.652,76, ou seja, valor abaixo aos 

12% previstos legalmente como acima apontado. Fazendo estas mesmas contas para o momento inicial do contrato 

também verifico respeito ao percentual legal. O contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido se não contraria 

normas de ordem pública. Nesse sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, pela 4.ª Turma, conforme 

revelam estas ementas:SFH. PRELIMINAR DE COISA JULGADA. SEGURO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. LEI 

Nº 10.150/00. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. CDC. CES. 

LEGALIDADE. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. TAXA DE 

MANUTENÇÃO DE CRÉDITO.Rejeita-se a preliminar de coisa julgada ante à falta de identidade de pedidos.Inexiste 

interesse de agir contra parte da sentença que acolheu pretensão versada no apelo. Recurso não conhecido em relação às 

taxas de seguro.A declaração de quitação antecipada da dívida, mediante a concessão de descontos previstos pela Lei nº 

10.150/00, imprescinde de comprovação do preenchimento dos requisitos legais pertinentes, razão pela qual improcede 

o respectivo pedido.Conquanto se admita a incidência do CDC a contratos do SFH, indemonstrada a má-fé do agente 

financeiro, não há falar em restituição em dobro do indébito.É legal a cobrança do coeficiente de equiparação salarial - 

CES no cálculo do encargo mensal, mesmo antes do advento da Lei nº 8.692/93.Na ausência de previsão contratual 

expressa, o reajustamento do saldo devedor deve pautar-se pelo critério estabelecido na legislação do SFH vigente à 

data da contratação, não se destinando a esta finalidade o PES.O mecanismo de amortização da Tabela Price não 

implica, necessariamente, capitalização de juros. Entretanto, verificada esta prática nos meses em que houve 

amortização negativa, impõe-se a revisão do contrato de modo a afastá-la.É devida a cobrança da taxa de manutenção 

de crédito e administração legal e contratualmente estipulada (APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.71.00.011425-7/RS, 

RELATOR : DES. FEDERAL EDGARD A LIPPMANN JÚNIOR, 17.10.2002).DIREITO CIVIL. FINANCIAMENTO 

HABITACIONAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. PES. INAPLICABILIDADE. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DE 

CRÉDITO. TR. LEGALIDADE. MOMENTO DE AMORTIZAÇÃO. ANATOCISMO. ESCOLHA DA 

SEGURADORA. IMPOSSIBILIDADE. CDC.- Contratado o Plano de Comprometimento de Renda - PCR, não 

prospera o pedido de reajustamento dos encargos mensais pelos índices de aumento salariais da categoria profissional 

do mutuário - PES.- É devida a taxa de administração de crédito quando expressamente prevista no contrato, e 

indemonstrada a abusividade de sua cobrança ou a violação dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade 

das partes.- Previsto no contrato o reajustamento do saldo devedor pelos mesmos índices de atualização das cadernetas 

de poupança e, em se tratando de contrato firmado posteriormente à edição da Lei n.º 8.177/91, é legal a utilização da 

TR.- Não implica acréscimo do valor da dívida o sistema de amortização da Tabela Price em que o saldo devedor é 

atualizado antes da dedução do valor da prestação. - Diferentemente da existência de previsão no contrato de incidência 

de uma taxa de juros nominal e outra efetiva (forma de cálculo simples ou composta), ou do sistema de amortização, o 

que a lei repudia é a prática de anatocismo, caracterizada pela cobrança de juros sobre capital renovado, ou seja, sobre 

montante de juros não pagos, já resultantes da incidência de juros compostos (capitalizados), que ocorre quando o valor 

do encargo mensal revela-se insuficiente para liquidar até mesmo a parcela de juros, dando causa às chamadas 

amortizações negativas, não verificadas, entretanto, na espécie.- Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 

24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação, esta faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH.- 

Conquanto admissível a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor a contratos do Sistema 

Financeiro da Habitação, não há, no caso dos autos, nenhum efeito prático decorrente de sua aplicabilidade 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 630291 Processo: 199971040053623 UF: RS 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 30/06/2004 Documento: TRF400097699 Fonte DJU 

DATA:28/07/2004 PÁGINA: 431 Relator(a) JUIZ VALDEMAR CAPELETTI).Também não prospera o pedido para 

que o nome da autora não seja incluído em órgãos de restrição ao crédito.Não há fundamento legal para impedir, no 

caso de inadimplemento, a inclusão do nome dos devedores em cadastros de inadimplentes, em virtude do simples 

ajuizamento da ação. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor, se tal valor está 

correto, autoriza essa inscrição.O simples ajuizamento da demanda em que se discute o valor do débito não constitui 

motivo suficiente para tal providência, que exige a relevância jurídica dos fundamentos que levaram o devedor à mora, 
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o que, conforme fundamentação acima, inocorre neste caso, uma vez que, em cognição aprofundada e exauriente, 

chegou-se à certeza de que improcedem os fundamentos que motivaram os cálculos do parecer técnico que instrui a 

petição inicial.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 

200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no 

cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do 

Consumidor.Em face de abusos no exercício do direito de demandas sem fundamentação plausível e sem a efetivação 

do depósito da parte incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, modificou o entendimento de que o 

simples ajuizamento da demanda leva ao impedimento de inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 

A ementa do Recurso Especial 527.618-RS, julgado em 22.10.2003, é representativa desse novo entendimento:CIVIL. 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acercados juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.O Decreto-Lei que cuida da execução 

extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao 

crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos 

XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da 

recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 

116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade 

do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto 

a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e 

provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Desta forma, resta prejudicado o 

pedido de repetição de indébito e compensação, pois nenhum dos pedidos anteriores da parte autora foi acolhido de 

modo a ensejar a revisão do contrato. Por fim, quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de 

Defesa do Consumidor, entendo que somente se aplicam aos contratos em que há relação de consumo, o que não ocorre 

nos contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, em que não há aquisição de produto nem 

prestação de serviços entre mutuante e mutuários.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Revogo a tutela antecipada deferida à fl. 70/72. 

Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios, no montante de R$ 1.500,00, 

corrigidos nos termos da Lei 6.899/81. No entanto, fica suspensa a execução, conforme os arts. 11 e 12 da Lei 

1.060/50.P. R. I. 

 

2007.61.00.002570-3 - ELSIMAR DE SOUZA (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

DECISÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO SFH:Tendo em vista a ausência da parte autora, resta 

prejudicada a conciliação, razão pela qual determino a remessa dos autos à Vara de origem para regular 

prosseguimento. 

 

2007.61.00.003788-2 - MAURO SANDRO DOMINGUETI E OUTRO (ADV. SP237928 ROBSON GERALDO 

COSTA E ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE)  

Ciência as partes acerca do julgamento do agravo de instrumento, à fl. 261.Intimem-se as partes para que se manifestem 

em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silentes, arquivem-se os presentes autos. 

 

2007.61.00.024351-2 - HERMES DA SILVA FLORES E OUTRO (ADV. SP222927 LUCIANE DE MENEZES 

ADAO E ADV. SP195637A ADILSON MACHADO) X DELFIN S/A CREDITO IMOBILIARIO (ADV. SP061527 

SANDRA MARIA ABDALLA ROSTAGNO E ADV. SP057098 SILVANA ROSA ROMANO AZZI E ADV. 

SP170597 HELTON HELDER SAKANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL 

MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Fls. 242/244: Defiro, o prazo de 05(cinco) dias, para juntada do documento que será expedido pela 11º Cartório de 

Registro de Imóveis, como requerido pela co-réu Delfin.Com a juntada do referido documento, venham os autos 

conclusos para sentença. 
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2008.61.00.004089-7 - NEUZA DE ALMEIDA MILLAN E OUTRO (ADV. SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E 

ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Fls. 228/231: Manifeste-se a parte autora sobre as alegações da CEF, no prazo de cinco dias. Após, venham os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.00.008896-1 - MARIA CRISTINA ALVES COSTA (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X BANCO 

BRADESCO S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir justificando sua pertinência.Int.-se. 

 

2008.61.00.016829-4 - JULIANO MATEUS GONCALVES E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS 

SANTOS E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Suspendo o processo nos termos do artigo 265, III do CPC, ante a interposição tempestiva de exceção de 

incompetência.Int.-se. 

 

2008.61.00.026017-4 - MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Fls. 134/142: Mantenho a decisão proferida às fls. 125/126 por seus próprios fundamentos.Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação.Int.-se. 

 

2009.61.00.000898-2 - SEDMEA EDNA DE MORAES DELGADO E OUTROS (ADV. SP222927 LUCIANE DE 

MENEZES ADAO E ADV. SP254684 TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI E ADV. SP261981 

ALESSANDRO ALVES CARVALHO E ADV. SP195637A ADILSON MACHADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fl. 73: Defiro o prazo de 30(trinta) dias improrrogáveis para o cumprimento do r. despacho de fl. 72, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do CPC.Int. 

 

2009.61.00.004657-0 - GILBERTO MARQUES E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas devidas, bem como, providencie a 

juntada aos autos de cópia legível do contrato de financiamento habitacional, sob pena de extinção.Int.-se. 

 

2009.61.00.004658-2 - ESVALDIR AURICHIO RUIZ E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X LIQUIDANTE DO BANCO 

ECONOMICO S/A (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas inciais, sob pena de extinção do 

processo.Int.-se. 

 

2009.61.00.004929-7 - CARLOS ALBERTO CORREIA ALVES E OUTRO (ADV. SP173348 MARCELO VIANNA 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos do contrato de financiamento habitacional 

objeto da lide.Int.-se. 

 

2009.61.00.005159-0 - ANA PAULA BONFIM (ADV. SP183226 ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Trata-se de ação ordinária proposta pela autora em face da Caixa Econômica Federal com o objetivo de obter, em 

síntese, a anulação da execução extrajudicial perpetrada pela ré, com pedido antecipação de tutela para que a CEF se 

abstenha de alienar o imóvel a terceiros ou promover atos para sua desocupação, bem como a não inclusão do nome da 

autora nos órgãos de proteção ao crédito, até ulterior decisão de mérito.Alega que o contrato encontra-se eivado de 

nulidades desde seu início, pois a ré aplica critérios de reajuste e amortização distintos daqueles adotados pelo 

contrato.Aduz, ainda, que a execução extrajudicial promovida pela CEF estaria eivada de inconstitucionalidade, por 

ferir garantias fundamentais, como o devido processo legal, o princípio do contraditório e da ampla defesa. Entende 

inconstitucional o DL 70/66. Ademais, sustenta não terem sido cumpridos todos os requisitos previstos no referido 

Decreto-lei pela parte ré, em especial, a ausência de escolha do agente fiduciário pelos mutuários.É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido. Para a concessão da liminar é necessária a presença dos requisitos do fumus boni 

iuris e do periculum in mora.Passamos a análise do primeiro.O Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não 

padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder 

Judiciário, seja antes, durante ou após ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, 

LIII, LIV e LV, todos do art. 5o. da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do 
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Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 116/98): 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª 

Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Acerca da utilização de critérios de atualização 

monetária e juros, de modo desequilibrado em relação ao fixado em contrato, as múltiplas polêmicas a esse respeito 

(especialmente na jurisprudência), somente durante a instrução, na ação principal, é que será viável aferir se a prestação 

exigida pela CEF corresponde ou não ao montante que será apurado pela legislação de regência e pelos termos do 

contrato celebrado, inclusive sob a suposta violação do Código de Defesa do Consumidor (especialmente desequilíbrio 

do contrato, atitudes abusivas do credor e falta de esclarecimento dos mutuários).Ademais, é muito fácil alegar o 

segundo elemento ensejador da medida pleiteada, qual seja, o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja 

vista a possibilidade de imissão na posse do imóvel. No entanto, conforme verifico pela leitura da petição inicial e 

análise dos documentos trazidos aos autos, que o imóvel foi adjudicado à Caixa Econômica Federal em de 11 de agosto 

de 2008 (fl. 52), ou seja, o periculum in mora foi provocado, pois conforme prevê o artigo 29 do Decreto-lei n. 70/66, 

quando as hipotecas do Sistema Financeiro da Habitação não são pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, 

ser objeto de execução judicial ou extrajudicial. Não se aplica a escolha de comum acordo do agente fiduciário à Caixa 

Econômica Federal, que é sucessora do Banco Nacional de Habitação, nos termos da parte final do 2.º do artigo 30 do 

Decreto-lei 70/66, que contém expressamente essa ressalva. Inclusive, é a própria lei especial (DL 70/66) que autoriza a 

Caixa Econômica Federal a escolher o agente fiduciário.Nesse sentido o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 1. A exigência de notificação pessoal por intermédio do Cartório de 

Títulos e Documentos é apenas para a purgação da mora (Decreto-lei 70/66, art. 31, 1o).2. Sendo o agente fiduciário 

instituição credenciada pelo Banco Central para o exercício da função, e sendo a CEF sucessora do BNH, aplica-se a 

escolha do agente fiduciário pela CEF a ressalva prevista na parte final do art. 30, 2o, do Decreto-lei 70/66. Ademais, 

tal escolha foi expressamente autorizada no contrato pelo mutuário, que não alega nenhum prejuízo concreto dela 

decorrente. 3. Apelação do Autor a que se nega provimento (PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199935000152328 Processo: 199935000152328 UF: GO Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 26/9/2005 

Documento: TRF100218834 DJ DATA: 24/10/2005 PAGINA: 64 DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA 

ISABEL GALLOTTI RODRIGUES).A requerente afirma que os editais de Leilão não foram publicados em jornal de 

grande circulação. No entanto, é evidente que tinha plena consciência da mora por ocasião do leilão, pois caso contrário 

teria juntado aos autos os recibos de pagamento das prestações. A finalidade da publicação em jornal é dar ciência ao 

mutuário de que está em mora e permitir-lhe purgá-la (artigo 31, 1.º, do Decreto-lei 70/66, na redação da Lei 8.004/90). 

Tais fins foram alcançados, pois a requerente teve ciência do leilão (fl. 44/45). Não se decreta nulidade quando o ato 

tenha alcançado sua finalidade sem prejuízo.Finalmente, não há fundamento legal para impedir, no caso de 

inadimplemento, a inclusão do nome dos devedores em cadastros de inadimplentes, em virtude do simples ajuizamento 

da ação. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo credor, se tal valor está correto, autoriza 

essa inscrição.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 

200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no 

cadastro de proteção ao crédito constitui direito do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do 

Consumidor.Em face de abusos no exercício do direito de demandas sem fundamentação plausível e sem a efetivação 

do depósito da parte incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, modificou o entendimento de que o 

simples ajuizamento da demanda leva ao impedimento de inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. 

A ementa do Recurso Especial 527.618-RS, julgado em 22.10.2003, é representativa desse novo entendimento:CIVIL. 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO.A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acercados juros remuneratórios e da comissão de 

permanência (REsps ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias 

elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem 

ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser 

aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso.Para tanto, deve-

se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor 

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal 

ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à 

parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.O Código de Defesa do 

Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a 

perpetuação de dívidas.Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido.Diante do exposto, indefiro a liminar. Cite-se. 

Intimem-se.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.004447-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.016829-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X 

JULIANO MATEUS GONCALVES (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)  
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Manifeste-se o Excepto no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.003960-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.031048-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X SELMA DOS SANTOS 

(ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR)  

Manifeste-se o impugnado no prazo de 10 (dez) dias.Int.-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.020167-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.020166-2) MANOEL 

MOITAL BRANCO NETO E OUTRO (ADV. SP168584 SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X ASSOCIACAO DE 

POUPANCA E EMPRESTIMO POUPEX (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita requerido pelos autores na inicial. Anote-se.Manifestem-se sobre a 

contestação.Int.-se. 

26ª VARA CÍVEL 

 

 

Expediente Nº 1930 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.002978-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO E ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X 

MOREIRA CARDOSO INFORMATICA LTDA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência à parte autora, acerca da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 335, para manifestação no prazo de 10 

dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2003.61.00.034339-2 - ZAIRA GABELONI (ADV. SP067085 MARCO FABIO SPINELLI) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA 

DELATORRE)  

O CRF, intimado a requerer o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, pediu, em sua manifestação de fls. 199, 

o bloqueio de contas e ativos financeiros de titularidade do requerido.Verifico, no entanto, que existem outros meios 

que podem ser diligenciados.O pedido de bloqueio e penhora dos valores constantes das contas do requerido deve ser 

utilizado como exceção e não como regra. Justifica-se a sua utilização quando comprovado nos autos o esgotamento 

pela exeqüente de todos os meios possíveis para a localização de bens dos executados. Neste sentido, o seguinte 

julgado: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INST RUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. 

BACENJUD. DECRETAÇÃO EXPCEPCIONAL JUSTIFICADA. - Cumpre ressaltar que o bloqueio de valores 

existentes em conta bancária deriva da interpretação do art. 11, I e parágrafo 2º, da Lei 6830/80 e 655 e 675 do CPC. É 

certo que é admitida pela jurisprudência apenas em casos excepcionais. - A quantia fica indisponível até o final do 

processo, garantindo a execução, pois não há apropriação pela Fazenda Pública, o que obedece ao devido processo 

legal. Como não há a revelação de movimentação bancária, nem do perfil da conta, tampouco acesso ao saldo de cada 

uma delas, não há qualquer infração aos princípios constitucionais. - In casu, os sócios da devedora admitiram tê-la 

dissolvido irregularmente e que teria tido sua falência decretada, conforme certificado pelos oficiais de justiça, os quais 

também não encontraram bens penhoráveis de propriedade da empresa ou de seus sócios. Assim, como a exeqüente se 

utilizou de todos os meios a seu alcance para obter informações acerca do patrimônio da executada, está configurada a 

situação excepcional que autoriza a decretação do bloqueio dos saldos das contas bancárias. - Agravo de instrumento 

provido. Decisão reformada. Determinada a utilização do sistema pelo magistrado.(AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO n. 2006.03.00.035949-0/SP, 5ª T do TRF3ªR, J. em 14/08/2006, DJ de 22/11/2006, p. 152, Relatora 

Suzana Camargo) Diante disso, indefiro o pedido de bloqueio de contas e ativos financeiros nas contas da autora e 

determino ao CRF que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo improrrogável de dez dias, 

atentando para o fato que o silêncio será considerado falta de interesse na execução da verba honorária.Int.  

 

2004.61.00.024468-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X ROHRS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP197401 

JEFFERSON DA SILVA COSTA)  

A parte autora, às fls. 125/129, requer nova tentiva de intimação de Alexnaldo Jorge Rohrs Sanches, na Rua Tenente 

Otávio Gomes, 327. Todavia, referido pedido há de ser indeferido.Compulsando os autos, verifico que, nos termos da 

certidão do oficial de justiça às fls. 123, trata-se de barbearia de propriedade do pai do representante legal da executada, 

e não do próprio representante legal.Assim, não há como determinar nova intimação da executada em endereço de 

pessoa que não faz parte dos autos.Concedo o prazo de 10 dias para que a autora forneça novo endereço para 

localização da executada, sob pena de arquivamento dos autos.Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.00.024827-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.015229-3) BRISA AR 

CONDICIONADO LTDA (ADV. SP201269 MAURICIO ANTONIO PAULO E ADV. SP190095 RODOLFO LUIZ 

BRESSAN SPIGAI) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Tendo em vista que até a presente data não houve manifestação da impetrante acerca do despacho de fls. 85, bem como 

não houve o julgamento do conflito de competência, intime-se, a impetrante, para que diga se tem interesse no 

julgamento do feito, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2005.61.00.001591-9 - DANIELA FERREIRA DE CARVALHO - ME (ADV. SP149886 HERACLITO ALVES 

RIBEIRO JUNIOR) X ANDERSON LEANDRO SILVA PADOVAN - ME (ADV. SP149886 HERACLITO ALVES 

RIBEIRO JUNIOR) X L M PINHEIRO - ME (ADV. SP149886 HERACLITO ALVES RIBEIRO JUNIOR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO- 

CRMV/SP (ADV. DF010671 PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.00.001623-7 - EDUARDO CARDO JUNIOR (ADV. SP088386 ROBERTA DE TINOIS E SILVA E ADV. 

SP140931 ADRIANA HADDAD SOLDANO) X SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

- SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.00.017816-0 - MARIA APARECIDA VITOR DE SOUZA (ADV. SP211204 DENIS PALHARES) X 

GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO (ADV. SP096298 

TADAMITSU NUKUI)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.00.021886-7 - REAL DOG AGROPESCA LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP085353 MARCO ANTONIO 

HIEBRA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP (ADV. 

DF010671 PAULO ROBERTO ROQUE ANTONIO KHOURI)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.004361-4 - MELITTA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON E 

ADV. SP222823 CAROLINA SAYURI NAGAI E ADV. SP239953 ADOLPHO BERGAMINI) X PROCURADOR 

GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO 

REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 12, parágrafo único 

da Lei 1.533/51.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-

se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.019127-5 - LUIZ CELSO DE MORAES MACHADO (ADV. SP085558 PAULO ESTEVAO 

MENEGUETTI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.022097-4 - ARNALDO AGUIAR DOS REIS - ME E OUTRO (ADV. SP184842 RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO E ADV. SP153052 MARCIO JOSE DOS REIS PINTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG 

MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - CRMV/SP (ADV. DF010671 PAULO ROBERTO ROQUE 

ANTONIO KHOURI E ADV. DF024811 LEONARDO FERNANDES RANNA)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

2007.61.00.025353-0 - VANDERLEIA BRANCALIAO - ME E OUTROS (ADV. SP149886 HERACLITO ALVES 

RIBEIRO JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - 

CRMV/SP (ADV. SP188920 CLAYTON APARECIDO TRIGUEIRINHO)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 
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2008.61.00.026958-0 - SERGIO FACCHIN & CIA LTDA (ADV. SP099529 PAULO HENRIQUE MAROTTA 

VOLPON) X GERENTE DEPTO COMERC/ ELETROPAULO METROPOLITANA ELETTRIC SAO PAULO S/A 

(ADV. SP034352 ROBERTO KAISSERLIAN MARMO)  

Recebo a apelação do IMPETRADO em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 12, parágrafo único da Lei 

1.533/51.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.00.029785-9 - SANOFI-AVENTIS FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA 

BARBOSA E ADV. SP256666 RENATO HENRIQUE CAUMO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação da IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 12, parágrafo único da 

Lei 1.533/51.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2008.61.83.010499-9 - TERESINHA PERITO BUENO (ADV. SP236617 PABLO DE LIMA PEREZ MARTINS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.  

 

2009.61.00.001301-1 - LIN YIN HOSHINO (ADV. SP117517 MARCO ANTONIO NEGRAO DE ABREU) X 

CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 8º da Lei 

nº 1.533/51 c/c o art. 267, VI do Código de Processo Civil. (...) 

 

2009.61.00.002749-6 - LABORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA (ADV. SP195877 ROBERTO GENTIL 

NOGUEIRA L JUNIOR E ADV. SP150928 CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Baixem os autos em diligência.Fls. 313/315: Dê-se vista as partes da decisão proferida nos autos do agravo de 

instrumento nº 2009.03.00.4867-8. Após, voltem os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.00.003595-0 - GEBARA CURY LTDA (ADV. SP078488 YVONE MARIA ROSANI) X GERENTE 

REGIONAL SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO DO EST DE SAO PAULO (PROCURAD EMILIO 

CARLOS BRASIL DIAZ)  

(Tópico)... CONCEDO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR.... 

 

2009.61.00.004763-0 - JONATAS ZANELATO RIBEIRO GUIMARAES (ADV. SP253896 JEFERSON ZANELATO 

RIBEIRO GUIMARÃES) X UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Recebo a petição de fls. 38/42 como aditamento à inicial.Analisando os autos, verifico que o impetrante pretende 

efetuar a matrícula, no curso de Educação Física, no 6º período do ano letivo de 2009.Ocorre que, pela documentação 

juntada, não houve a devida comprovação de que o impetrante estava regularmente matriculado no 5º período, visto que 

foram juntados requerimentos de matrícula até o 4º período letivo que compreende o período de julho/07 a 

dezembro/07.Assim, comprove, o impetrante, que está regularmente matriculado no 5º perído do curso de Educação 

Física, bem como esclareça o fato do 4º período corresponder ao segundo semestre de 2007 e o 6º período corresponder 

ao primeiro semestre de 2009. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito.Regularizados, tornem conclusos.Int. 

 

2009.61.00.005356-2 - INDUSTRIA REUNIDAS IBERIA S/A (ADV. SP249272 BIANCA PADOVANI PEREIRA 

DALL AVERDE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

(Tópico)... NEGO A LIMINAR.... 

 

2009.61.00.006709-3 - FERNANDO OLIVEIRA LOURENCO (ADV. SP279265 FERNANDA APARECIDA 

ALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(Tópico)... CONCEDO A MEDIDA LIMINAR.... 

 

2009.61.00.007009-2 - SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN 

(ADV. SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E ADV. SP224094 AMANDA CRISTINA VISELLI) X 

INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(Tópico)... CONCEDO A MEDIDA LIMINAR.... 

 

2009.61.00.007151-5 - ELISANGELA GONCALVES COSTA (ADV. SP224457 MURILO GARCIA PORTO) X 
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DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

(Tópico)... CONCEDO A MEDIDA LIMINAR.... 

 

2009.61.00.007154-0 - TS-2 PARTICIPACOES LTDA E OUTRO (ADV. SP131928 ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(Tópico)... CONCEDO EM PARTE A MEDIDA LIMINAR.... 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.033286-0 - ALICE ALMEIDA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP207008 ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Ciência, à requerente, dos documentos juntados pela CEF às fls. 52/62, para manifestação no prazo de 05 dias. Após, 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.004194-8 - PEDRO HENRIQUE SILVEIRA CORREA (ADV. SP220584 MARIA CECILIA CORRÊA 

DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Tópico Final: (...) Determino que a requerida traga aos autos os extra.os dos meses (...).(...)Cite-se a requerida, 

intimando-a da presente decisão (...) 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.00.006588-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X SANDRO DOS SANTOS SILVA E OUTRO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Intime(m)-se o(s) requerido(s) nos termos do artigo 872 do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo legal, 

providencie a Secretaria a baixa na distribuição, bem como a entrega dos presentes autos ao procurador da requerente. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.032930-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP034905 HIDEKI TERAMOTO E 

ADV. SP162964 ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE) X CLAUDIO MIRANDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO) X MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO)  

Fls. Defiro, como requerido pela EMGEA, a intimação do requerido Claudio Miranda de Almeida na pessoa da 

requerida Maria de Fátima Araújo, nos termos da cláusula Trigésima Quinta, parágrafo único do contrato formulado 

entre as partes.Para tanto, expeça-se mandado.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.00.002952-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0044487-4) ANTONIO CARLOS 

DIAS E OUTROS (ADV. SP080315 CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI E ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI)  

TÓPICO FINAL DE SENTENÇA: (...) julgo procedente (...) 

 

2002.61.00.025142-0 - ARNALDO GATTI E OUTRO (ADV. SP025524 EWALDO FIDENCIO DA COSTA E ADV. 

SP154218 EDMIR COELHO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 210/211, 215/217, 220/221 e 222/228. Diante das manifestações das partes, determino a expedição de alvará de 

levantamento em favor dos requerentes e ofício de conversão em renda em favor da União Federal, da seguinte forma:a) 

Conta de n.º 204.680-9, de titularidade de Milton Consorte Zulatto, do total existente na conta deverá ser levantado 

9,97% em favor do requerente e 90,03% convertido em favor da requerida;b) Conta de n.º 204.684-1, de titularidade de 

Arnaldo Gatti, do total existente na conta deverá ser levantado 15,96% em favor do requerente e 84,04% em favor da 

requerida.Para tanto, deverão os requerentes informar quem constará nos alvarás de levantamento a serem expedidos, 

bem como o n.ºs do RG, CPF e telefone atualizado.Deverá, ainda, a União Federal informar qual o código da receita 

que constará nos ofícios de conversão em renda.Prazo: 10 dias.Cumpridas as determinações supra, expeça-se o 

necessário.Com a liquidação dos alvarás e o cumprimento dos ofícios de conversão, venham os autos conclusos para 

extinção da execução.Int. 

 

2007.61.00.003798-5 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RUMO CERTO LTDA (ADV. 

SP177110 JOSÉ ANTONIO CANIZARES JUNIOR E ADV. SP205985 MARCO AURELIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. SP219114 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Foi proferida sentença, julgando extinto o feito sem julgamento do mérito e condenando a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios.Intimada, a CEF pediu a intimação do autor para pagamento da importância devida.Às fls. 

80/81, a autora foi intimada nos termos do artigo 475J do CPC, na pessoa do representante legal.Às fls. 99vº e 136vº, 

consta certidão negativa do oficial de justiça acerca de penhora de bens do executado.Requerida a penhora on-line pela 

CEF, referido pedido foi indeferido, tendo sido interposto agravo de instrumento.Intimada, a CEF, a requerer o que de 
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direito quanto ao prosseguimento do feito, foi requerida novamente a penhora on-line.Em razão das alegações da 

exequente às fls. 139/141, foi deferida a penhora on-line de ativos financeiros de titularidade do executado (fls. 

142/143). Às fls. 146, foi juntada planilha de detalhamento de ordem judicial de requisição de informações no 

BacenJud, informando não haver valores a serem bloqueados de titularidade do executado.Intimada, a CEF, acerca das 

informações prestadas, bem como para que requeresse o que de direito, pediu a expedição de ofício à Receita Federal. 

Referido pedido foi indeferido (fls. 152).Às fls. 157/161, consta decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

nos autos do agravo de instrumento interposto pela CEF, determinando a penhora on-line de valores de titularidade do 

executado.Às fls. 162, foi certificado decurso de prazo para a CEF se manifestar acerca do prosseguimento do feito, nos 

termos do despacho de fls. 152, tendo sido alertada que o silêncio seria considerado falta de interesse na execução da 

verba honorária.É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de cumprir o determinado às fls. 157/161, visto que 

referida decisão é posterior ao determinado às fls. 142/143, que deferiu o pedido de penhora on-line, tendo sido a 

mesma negativa.Oficie-se à 2ª Turma do E. TRF da 3ª Região, informando-lhes acerca do despacho de fls. 142/143, 

bem como do presente despacho.Por fim, em razão da ausência de manifestação da CEF quanto ao prosseguimento do 

feito, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2009.61.00.006608-8 - FRANCISCO CARNEIRO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP141481 FRANCISCO 

CARNEIRO DE SOUZA E ADV. SP252723 ALINE DA SILVA PINTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(Tópico)...Diante disso, emende a parte autora a inicial, convertendo o feito cautelar em ação de rito ordinário, na qual 

conste o pedido feito nesses autos de forma incidental, bem como o pedido definitivo. Regularizem, ainda, trazendo 

relatório de restrições emitido pela União Federal, a fim de comprovar que o único débito existente é o de n.º 

18186.004196/2008-10.Por fim, comprovem, documentalmente, que o débito discutido nestes autos refere-se ao débito 

constante do auto de infração de fls. 66 e dos documentos de fls. 67/73. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito....  

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2624 

 

EXECUCAO DA PENA 
2001.61.81.005810-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ELIANA PIRES ROCHA) X CLEUZA MARIA CABRAL 

(ADV. SP116131 DAVE GESZYCHTER E ADV. SP080708 MARCIA HELENA GESZYCHTER)  

Aceito a conclusão nesta data.Acolho a promoção ministerial de fl. 124.Comunique-se a decisão de fls. 104/105 aos 

órgãos competentes.Ao SEDI para mudança da situação da ré para extinta a punibilidade.Após, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2005.61.81.010024-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PEDRO SEVERINO DE LIMA 

FILHO (ADV. SP154033 LUCIANO SANTOS SILVA E ADV. SP052507 FRANCISCO DE SOUZA E ADV. 

SP173583 ALEXANDRE PIRES MARTINS E ADV. SP165393 VANDERLEI SANTOS DE MENEZES E ADV. 

SP147540 JULIANA DE ALEXANDRE E ADV. SP068176 MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR E ADV. 

SP183709 LUCIANA SARAIVA DAMETTO E ADV. SP178144 CASSIO DE QUEIROZ FILHO E ADV. SP066909 

APARECIDA DA SILVA LIMA E ADV. SP255221 MOHAMAD ALI KHATIB)  

O sentenciado PEDRO SEVERINO DE LIMA FILHO, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 3ª Vara 

Criminal Federal em São Paulo ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos de reclusão e pagamento de 15 (quinze) dias-

multa, em regime aberto, pena esta substituída por prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários mínimos por mês, 

durante o período de 02 (dois) anos à entidade pública ou privada com destinação social, por infração ao artigo 168-A, 

c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal.O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 22.02.2002. 

A Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao recurso do réu.Foi interposto 

Recurso Extraordinário pela defesa que não foi admitido.O V. acórdão transitou em julgado para as partes em 

01/03/2005.Foi determinada a inscrição da pena de multa na Dívida Ativa da Fazenda Nacional (fls. 127/128).O 

Ministério Público Federal, através de seu representante, solicitou seja declarada extinta a execução da pena em face de 

seu regular cumprimento (fls. 188/189).Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos, imposta 

ao sentenciado PEDRO SEVERINO DE LIMA FILHO, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.Após o trânsito 

em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de março de 2009PAULA MANTOVANI 

AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

2006.61.14.000393-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CRISTIANE BACHA C. 

CASAGRANDE) X CESAR LUIZ QUIOSHI OGUSHI (ADV. SP035196 JOSE MARTINS DA SILVA FILHO E 

ADV. SP035014 OSVALDO TAMIZARI)  

O sentenciado CESAR LUIZ QUIOSHI OGUSHI, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 1ª Vara Federal 
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de São Bernardo do Campo/SP ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento 

de 11 (onze) dias-multa, em regime aberto, pena esta substituída por prestação de serviços à comunidade, pelo prazo da 

condenação e multa, no valor de 10 (dez) salários mínimos à entidade assistencial, por infração ao artigo 168-A, c.c. o 

artigo 71, ambos do Código Penal.O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 17.09.2004. O 

Ministério Público Federal, através de seu representante, requereu a extinção da pena, em face de seu regular 

cumprimento (fls. 170/171).Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos, imposta ao 

sentenciado CESAR LUIZ QUIOSHI OGUSHI, em vista de seu efetivo cumprimento.Declaro igualmente extinta a 

pena de multa, em face de seu efetivo pagamento, conforme documento de fl. 45.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado 

para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de março de 2009PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza 

Federal Substituta 

 

2006.61.81.006514-1 - JUSTICA PUBLICA X SERGIO MACHADO DE MENDONCA (ADV. SP055585 LUIZ 

CARLOS PLUMARI)  

O sentenciado SÉRGIO MACHADO DE MENDONÇA, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 3ª Vara 

Criminal Federal em São Paulo ao cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e pagamento de 

20 (vinte) dias-multa, em regime aberto, pena esta substituída por prestação de serviços à comunidade pelo prazo da 

condenação, por infração ao artigo 304, c.c. artigos 297 e 71, todos do Código Penal.O trânsito em julgado para o 

Ministério Público Federal se deu em 20/06/2003. A Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou 

provimento ao recurso do réu, e, de ofício, manteve a extinção da punibilidade com relação aos fatos anteriores a 

11/08/1995.O V. acórdão transitou em julgado para as partes em 01/03/2006.O Ministério Público Federal, através de 

seu representante, requereu o arquivamento do feito, em face do cumprimento das penas impostas (fls. 133/134).Diante 

do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos, imposta ao sentenciado SÉRGIO MACHADO DE 

MENDONÇA, em vista de seu efetivo cumprimento.Declaro igualmente extinta a pena de multa imposta, em face do 

seu efetivo pagamento, conforme documento de fl. 88.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os 

autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.São Paulo, 04 de março de 2009PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

2007.61.81.006836-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X IRAN ALVES DA SILVA 

(ADV. SP111806 JEFERSON BADAN)  

Vistos etc.1. A sentença de fls. 24/28, publicada aos 17.02.2003, condenou IRAN ALVES DA SILVA à pena de 01 

(um) ano e 02 (dois) meses de reclusão, em regime aberto, por infringir o artigo 334, 1º, alíneas c e d, do Código Penal. 

O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 06.03.2003. A Primeira Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, negou provimento ao apelo do réu. O V. Acórdão transitou em julgado em 10.01.2007 

para as partes.2. De acordo com o artigo 110, parágrafo 1º do Código Penal, depois que a sentença condenatória transita 

em julgado para a acusação, a prescrição passa a ser regulada pela pena aplicada. No presente caso, portanto, o prazo 

prescricional é de 04 (quatro) anos, segundo o previsto no artigo 109, inciso V, do Código Penal. 3. Diante disso, e 

considerando que da data do trânsito em julgado para o Ministério Público Federal até a presente data, passaram-se mais 

de quatro anos, sem que tenha iniciado o cumprimento da pena, é de se reconhecer a ocorrência da prescrição da 

executória. 4. À vista do exposto, decreto a extinção da punibilidade do crime atribuído a IRAN ALVES DA SILVA, 

com fundamento nos artigos 107, IV, 109, inciso V, c.c. 110, parágrafo 1º do Código Penal.5. P.R.I.C.6. Após o trânsito 

em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a punibilidade e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de março de 2009PAULA MANTOVANI 

AVELINOJuíza Federal Substituta  

 

2007.61.81.007775-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE CLEMENTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP250287 RUBENS FERREIRA GALVAO E ADV. SP155083 ADRIANA DE OLIVEIRA 

PARENTE)  

O sentenciado JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 10ª Vara 

Federal Criminal em São Paulo/SP ao cumprimento da pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, em regime 

aberto, e pagamento de 13 (treze) dias-multa, por infração ao artigo 12, da Lei nº 10.826/2003, e absolvido da 

imputação do crime previsto no artigo 289, 1º, do Código Penal, pena esta substituída por prestação de serviços à 

comunidade, pelo prazo da condenação e prestação pecuniária, no montante de 05 (cinco) cestas básicas, no valor de um 

salário mínimo cada, em favor de instituição a ser designada pelo Juízo da Execução.O trânsito em julgado para o 

Ministério Público Federal se deu em 23.01.2007 e para a defesa em 27.03.2007. O Ministério Público Federal, através 

de sua representante, requereu a extinção da pena (fl. 72).Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de 

direitos, imposta ao sentenciado JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS, em vista de seu efetivo cumprimento.Declaro 

igualmente extinta a pena de multa, em face de seu efetivo pagamento, conforme documento de fl. 48.P.R.I.C.Após o 

trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a pena e 

arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de março de 2009PAULA MANTOVANI 

AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
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2007.61.81.013034-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PEDRO ANTONIO MOLLO 

JUNIOR (ADV. SP220820 WAGNER DA CUNHA GARCIA)  

Vistos etc.PEDRO ANTÔNIO MOLLO JÚNIOR, qualificado nos autos, foi condenado pelo Juízo da 1ª Vara Federal 

em Campinas/SP, ao cumprimento da pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão e pagamento de 100 (cem) 

dias-multa, em regime aberto, por infração ao artigo 16, da Lei nº 7.492/86 e absolvido da acusação de infringência do 

artigo 2º, X, da Lei 1521/51.O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu em 17.12.2001.A Quinta 

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, deu parcial provimento ao apelo para reconhecer a prescrição e 

decretar a extinção da punibilidade, em relação ao acusado João Cucharuk.O trânsito em julgado do V. acórdão para as 

partes se deu em 03.11.2005.O Juízo da 1ª Vara Federal em Campinas/SP, aos 24.04.2006, declarou extinta a 

punibilidade do acusado Pedro Antonio Mollo Junior, pela ocorrência da prescrição punitiva estatal, nos termos do 

artigo 107, IV, do Código Penal (fl. 66).O Ministério Público Federal interpôs Recurso em Sentido Estrito e a Quinta 

Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 04.06.2007, deu provimento ao recurso para reformar a 

decisão e determinar a expedição da guia de recolhimento, entendendo não ter ocorrido a prescrição da pretensão 

punitiva. No tocante à análise da prescrição da pretensão executória, entendeu que cabe ao Juízo das Execuções a sua 

apreciação. Ouvido o Ministério Público Federal, através de seu representante, este entendeu que não ocorreu a 

prescrição da pretensão executória, requerendo o regular andamento da execução, alegando que o marco inicial para 

contagem da prescrição é a data do trânsito em julgado do acórdão que confirmou a condenação. Alegou, inclusive, que 

o acórdão já se manifestou sobre a definição do marco inicial, devendo ser considerado a partir do trânsito em julgado 

definitivo para as partes (fls. 113/128).É o relatório.Entre a data em que ocorreu o trânsito em julgado para o Ministério 

Público Federal e a presente, decorreu lapso de tempo superior a 04 (quatro) anos, sem que tenha havido, durante esse 

período, início do cumprimento da pena pelo sentenciado. Estabelece o artigo 112, inciso I, do Código Penal, que a 

prescrição, após a sentença condenatória, começa a correr do dia em que transita em julgado a sentença para a acusação, 

ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o livramento condicional. Isto significa que esta já ocorreu in casu, 

uma vez que, para a espécie de sanção concretizada, a prescrição regula-se em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, 

inciso V, do referido diploma. À vista do acima exposto, decreto a extinção da punibilidade do delito atribuído a 

PEDRO ANTÔNIO MOLLO JÚNIOR, pela ocorrência da prescrição da pretensão executória, com fundamento nos 

artigos 107, inciso IV, primeira figura, 109, inciso V, 110, parágrafo 1º e 112, inciso I, todos do Código 

Penal.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se os autos ao SEDI para mudança da situação do réu 

para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.São Paulo, 04 de março de 

2009PAULA MANTOVANI AVELINOJuíza Federal Substituta 

 

2008.61.81.010771-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X TAKEO HIGA (ADV. 

SP033505 KIYOSHI TAMOTO SEKINE E ADV. SP033478 ANTONIO AMARAL E ADV. SP188416 ALLAN 

RODRIGUES SANTOS)  

Examinados os autos, verifico que a r. sentença de fls. 11/18, prolatada pelo Juízo da 10ª Vara Federal Criminal em São 

Paulo, em 18/08/2006, condenou o acusado TAKEO HIGA, qualificado a fl.02, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão e 14 (catorze) dias-multa, em regime aberto, pena esta substituída por duas penas restritivas de 

direitos, como incurso no artigo 168-A do Código Penal.O trânsito em julgado para o Ministério Público Federal se deu 

em 23/10/2006 (fl. 31 vº).A Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao recurso 

do réu, e, de ofício, procedeu à explicitação das espécies de penas restritivas de direitos substituídas.Foi interposto pela 

defesa Agravo de Instrumento em face da não admissão do Recurso Especial. A data do delito se deu em 31/12/1998 (fl. 

05), tendo a denúncia sido recebida em 08/05/2003 (fls.07/08).Entre a data em que os fatos ocorreram e a data do 

recebimento da denúncia, transcorreu um período superior a 04 (quatro) anos.Estabelece o artigo 110, parágrafo 1º, do 

Código Penal que, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, a prescrição regula-se pela 

pena aplicada. Isto significa que esta já aconteceu, in casu, uma vez que, para a espécie de sanção concretizada, a 

prescrição regula-se em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do referido diploma.O Ministério Público 

Federal, através de seu representante, requer seja declarada extinta a punibilidade, com fulcro no artigo 107, inciso IV, 

do Código Penal (fl. 35).Assim sendo, pelo exposto acolho o parecer Ministerial de fls. 35 e decreto a extinção da 

punibilidade do crime atribuído a TAKEO HIGA, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c. 109, 

inciso V e 110, parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal.P.R.I.C.Após o trânsito em julgado para as partes, remetam-se 

os autos ao SEDI para mudança da situação do réu para extinta a punibilidade e arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.São Paulo, 09 de fevereiro de 2009PAULA MANTOVANI AVELINO Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 2626 

 

EXECUCAO DA PENA 
2003.61.81.005317-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANDERSON FELIX 

FERREIRA (ADV. SP180513 FÁBIO ROBERTO PEREIRA E ADV. SP195518 EMANOELA VANZELLA E ADV. 

SP263485 PATRICIA LAZARIN GONZALEZ)  

Considerando que o apenado ANDERSON FELIX FERREIRA trabalha de segunda à sábado, podendo adequar seu 

labor compulsório no dia de sua folga, a fim de cumprir a jornada de 07 (sete) horas semanais, indefiro o requerido pela 

defesa às fls. 294/295.Oficie-se à F.D.E. solicitando informação sobre o cumprimento da pena.Intimem-se. 
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2004.61.81.004166-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X AMILTON DE MOURA LIMA 

(ADV. SP124798 MARCOS ROBERTO MONTEIRO E ADV. SP145172 GILBERTO CARDOSO LINS E ADV. 

SP080120 ANA MARTHA SERRONI DA FONSECA)  

Fls. 240 - Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, cumpra-se a parte final de fls. 234/235. 

 

2007.61.81.006621-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X GILBERTO GESUALDI (ADV. 

SP146927 IVAN SOARES)  

Aceito a conclusão nesta data.1) Decreto Segredo de Justiça, nível 4, em face dos documentos de fls. 65/80. Procedam-

se as anotações no sistema processual e na capa dos autos.2) Intime-se o subscritor de fls. 64, para que regularize sua 

representação nos autos, juntando procuração, e para que se manifeste, em 05 (cinco) dias, a fim de apresentar proposta 

de parcelamento das penas pecuniárias. 

 

2008.61.81.004867-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FERNANDO DRAETTA 

FERREIRA (ADV. SP119156 MARCELO ROSA)  

Aceito a conclusão nesta data.1) Em face dos documentos juntados pelo réu, comprovando sua atual situação financeira, 

defiro o pedido de parcelamento da pena de multa, de fls. 79/80, em 24 (vinte e quatro) parcelas, mensais, iguais e 

sucessivas, no valor de R$ 123,91.Intime-se o réu para que compareça perante este Juízo, em 48 (quarenta e oito) horas, 

a fim de retirar as G.R.U.(s), iniciando em 10 (dez) dias, e juntando os comprovantes originais de pagamento, 

mensalmente.2) Decreto Segredo de Justiça, nível 4, em face dos documentos de fls. 82/96. Procedam-se as anotações 

no sistema processual e na capa dos autos.3) Indefiro o requerido pelo MPF às fls. 98, item 2, já que o apenado efetuou 

o pagamento integral da prestação pecuniária, já que não foi determinado o valor de cada cesta.4) Após o cumprimento 

do item 1, dê-se vista ao MPF e intime-se a defesa. 

 

2008.61.81.005216-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SELMA APARECIDA DINIZ 

ROSSI (ADV. SP074452 JOSE CARLOS MALTINTI E ADV. SP074673 CARLOS HENRIQUE SAN MARTIN E 

ADV. SP133501 LUCIA CAROLINA PAVAO DA COSTA E ADV. SP215634 JULIANA DE CAMARGO 

MALTINTI)  

Aceito a conclusão nesta data.Em face do requerido às fls. 59/60 e da promoção ministerial de fls. 97, manifeste-se a 

DEFESA, em 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.81.007259-2 - JUSTICA PUBLICA X ZHANG YI (ADV. SP120402 YANG SHEN MEI CORREA)  

Aceito a conclusão nesta data.Intime-se a defensora de fls. 51/52, para que junte aos autos procuração e documentos que 

comprovem a alegação dos problemas financeiros da ré, que justifiquem o requerido, em 05 (cinco) dias. 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR 

DRA. SILVIA MARIA ROCHA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI  

 

Expediente Nº 862 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.81.008186-6 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP E OUTRO (ADV. 

SP123301 ROSANGELA SKAU PERINO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL. 35:Tendo em vista que o Juiz Substituto encontra-se designado para a 7ª 

Vara Criminal Federal com prejuízo de sua jurisdição nesta 2ª Vara Criminal e, considerando que esta Juíza está 

respondendo por todos os feitos desta Vara além do atendimento aos defensores, Procuradores da República e 

Delegados da Policia Federal, sempre com apreciação de medidas urgentes, redesigno a presente audiência para o dia 02 

DE ABRIL DE 2009, ÀS 14h30min. Notifiquem-se. Intimem-se.  

 

2008.61.81.017636-1 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES E OUTRO (ADV. RJ103883 

BRUNO OLIVEIRA CARDOSO) X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

PUBLICAÇÃO DO R. DESPACHO DE FL. 25:Designo o dia 02 de abril de 2009, às 15:30 Hs., para a audiência da 

Testemunha do Juízo deprecada.Comunique-se ao Juízo Deprecante (processo originário: 2007.50.01.002921-9 - Ação 

Penal), encaminhando cópia deste despacho por fax.Notifique-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.81.005596-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.004613-7) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD RITA DE FATIMA DA FONSECA) X LIU KUO AN (ADV. SP038152 NEWTON 

AZEVEDO E ADV. SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO E ADV. SP232335 ERIC RIBEIRO PICCELLI) X 
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LIU SHUN JEN (ADV. SP038152 NEWTON AZEVEDO E ADV. SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO) X LIU 

SHUN CHIEN (ADV. SP038152 NEWTON AZEVEDO E ADV. SP146347 ANDRE BOIANI E AZEVEDO) X 

PAULO RUI DE GODOY FILHO (ADV. SP119245 GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X MARIA JIVANEIDE 

DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP014418 VICTORINO SAORINI) X MAX ALEXANDRE QUEIROZ CUNHA 

(ADV. SP135188 CELSO VIEIRA TICIANELLI E ADV. SP262345 CELIO VIEIRA TICIANELLI) X LUIZ NANAO 

IKEDA (ADV. SP135188 CELSO VIEIRA TICIANELLI E ADV. SP262345 CELIO VIEIRA TICIANELLI) X 

MARCO ANTONIO MANSUR (ADV. SP103650 RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E ADV. 

PR040675 GUSTAVO BRITTA SCANDELARI E ADV. SP261416 NATASHA TAMARA PRAUDE DIAS E ADV. 

SP146195 LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E ADV. SP115274 EDUARDO REALE FERRARI) X 

ROBERTO MINORU SASSAKI (ADV. SP135188 CELSO VIEIRA TICIANELLI E ADV. SP262345 CELIO 

VIEIRA TICIANELLI) X FABIO AUGUSTO RIBERI LOBO (ADV. SP102676 HELIOS ALEJANDRO NOGUES 

MOYANO E ADV. SP084499 MARTA REGINA BENVENUTTI E ADV. SP092081 ANDRE GORAB) X VICTOR 

AFFONSO BIASUTTI PIGNATON (ADV. SP053416 JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI E ADV. SP065771 CIBELE 

PINHEIRO MARCAL CRUZ E TUCCI) X ROBERTO GILMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP182225 VAGNER 

MENDES BERNARDO) X MARIA FILOMENA PASSALACQUA FROTA DE GODOY (ADV. SP119245 

GUSTAVO EID BIANCHI PRATES) X ERIC DE QUEIROZ BEHS (ADV. SP151328 ODAIR SANNA) X 

WELLINGTON LOPES DOS SANTOS (ADV. SP052151 EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS) X 

CHANG JIH YUN (ADV. SP144987 LUIZ ROBERTO CARBONI SOUZA)  

INTIMAÇÃO DA DEFESA ACERCA DA EXPEDICAO DA CARTA PRECATORIA N.32/2009A SECAO 

JUDICIARIA FEDERAL DE VITORIA-ES, PARA A OITIVA DA TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA 

DO ACUSADO LIU KUO AN. AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA 23/04/2009 14:00 HORAS NA 1A.VARA 

FEDERAL CRIMINAL DE VITORIA-ES (DEFENSOR: DR. ANDRE BOIANI E AZEVEDO OAB/SP 146347 E DR. 

ERIC RIBEIRO PICCELLI OAB/SP 232335) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  

 

Expediente Nº 1670 
 

HABEAS CORPUS 
2009.61.81.003457-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.81.007433-6) VALTER 

FERREIRA (ADV. SP260447A MARISTELA DA SILVA) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em liminar.Postergo a análise do pedido liminar para após apresentação das informações a serem prestadas pela 

autoridade coatora.Assim, oficie-se ao Delegado de Polícia Federal que preside o inquérito nº. 2006.61.81.007433-6 

para prestar informações no prazo de 48 horas.Instrua-se o ofício com cópia da inicial e dos documentos acostados pela 

impetrante.Intime-se.São Paulo, 25 de março de 2009.TORU YAMAMOTOJUIZ FEDERAL 

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3799 
 

ACAO PENAL 

2006.61.81.000808-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.81.002530-4) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD PRISCILA COSTA SCHREINER) X EBER EMANUEL VIANA SERAFIM ARAUJO 

(ADV. SP126638 WALDIR JOSE MAXIMIANO) X MARIA MABEL DA COSTA PALACIO MIRANDA (ADV. 

RS042966 LILIANE NEIMANN LOPES E ADV. SP173933 SILVIO CARLOS RIBEIRO) X LUCIA RIENZO 

VARELLA (ADV. SP055418 LUCIA RIENZO VARELLA E ADV. SP042947 ALDO VARELLA TOGNINI) X 

HERACLIDES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS E ADV. SP189753 

ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE E ADV. SP251099 RENATA ORTIGOSO) X ELIANE MARIA FRAGOSO 

(ADV. SP111777 EDSON DE TOLEDO E ADV. SP111515 ALVARO FERNANDES MESQUITA NETO) X 

MARIA APARECIDA BEVILACQUA (ADV. SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO) X 

LUCIA DE FATIMA DA CUNHA NERY X ATILIO MAURO DUARTE (ADV. SP046687 EUNICE DO 

NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA) X REGINA APARECIDA ROSSETI HECK (ADV. SP195764 JORGE LUIZ 
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DE SOUZA E ADV. SP224054 SILVIA RENATA MITI BUENO UEDI) X ZENILDO GOMES DA COSTA (ADV. 

RS042966 LILIANE NEIMANN LOPES E ADV. SP173933 SILVIO CARLOS RIBEIRO)  

Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de ATÍLIO MAURO DUARTE, EBER 

EMANUEL VIANA SERAFIM ARAÚJO, ELIANE MARIA FRAGOSO, HERÁCLIDES MOREIRA DA SILVA, 

LÚCIA RIENZO VARELLA, MARIA APARECIDA BEVILACQUA, MARIA MABEL PALÁCIO MIRANDA, 

REGINA APARECIDA ROSSETI HECK e ZENILDO GOMES DA COSTA, qualificado nos autos, imputando-lhe a 

eventual prática dos delitos tipificados nos artigos 288, 312 e 314, na forma dos artigos 29 e 69, todos do Código 

Penal.Foram juntadas as defesas preliminares, nos termos do artigo 514 do Código de Processo Penal.A denúncia foi 

parcialmente recebida às fls. 797/803, para processar os acusados ATILIO, EBER, ELIANE, MARIA APARECIDA, 

MARIA MABEL e REGINA como incursos nas penas dos artigos 288 e 312 do Código Penal; a ré LUCIA, nas penas 

do artigo 312 do Estatuto Repressivo, e o réu ZENILDO, nas penas dos artigos 288, 312 e 314 do mesmo Diploma 

Penal. A exordial foi rejeitada integralmente em relação a HERÁCLIDES.À fl. 839, foi determinada a citação dos réus 

para apresentação da defesa escrita, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal.As peças 

processuais da defesa estão encartadas às fls. 918/919 (ATILIO); fls. 899/900 (EBER); fls. 921/922 (ELIANE); fls. 

993/996 e 1151 (LUCIA); fls. 914/917 (MARIA APARECIDA), fls. 974/992 (MARIA MABEL); fls. 1133/1149 

(REGINA) e fls. 1107/1132 (ZENILDO).Entretanto, verifico que o acusado EBER não foi citado pessoalmente (fl. 

1302), constando da certidão exarada pelo Oficial de Justiça que o réu mudou-se. Assim, tendo em vista que possui 

defensor constituído nos autos (fl. 1172), preliminarmente, intime-se o patrono para fornecer o endereço atualizado do 

réu.No que tange à ré MARIA MABEL, intime-se a defesa para regularizar a representação processual, juntando aos 

autos instrumento de procuração outorgado pela ré.Em relação a ZENILDO, não obstante tenha defensor constituído e 

tenham sido apresentadas as defesas preliminar e escrita, o réu não foi citado pessoalmente, sendo decretada sua prisão 

preventiva, pois ocultava-se da Justiça (fl. 1182). Neste caso, deverá ser expedido o edital, formalizando a citação ficta, 

para cumprimento da legislação em vigor. Por fim, assiste razão à defesa de HERÁCLIDES (fl. 1289), pois a peça 

vestibular foi rejeitada em relação ao referido denunciado, não fazendo ele parte do pólo passivo desta ação penal, 

devendo aguardar-se o julgamento do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal (fls. 

806/819), prosseguindo o feito apenas em relação aos demais co-réus. 

 

Expediente Nº 3800 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.005802-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOAO DONIZETE DE 

RESENDE E OUTRO 

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de EVERALDO SANTOS SANT´ANA 

e JOÃO DONIZETE DE RESENDE, ambos qualificados nos autos, imputando-lhes a eventual prática do delito 

tipificado no artigo 171, parágrafo 3º, combinado com os artigos 14, inciso II e 29, todos do Código Penal.Havendo 

indícios suficientes da autoria e materialidade delitivas, a denúncia foi recebida à fl. 185.Com a vinda das folhas de 

antecedentes dos acusados, lhes foi proposta a suspensão condicional do processo (fls. 212/213), a qual foi aceita em 

audiência realizada neste Juízo (fls. 230/231 e 232/233).Com a informação de que os réus não vinham cumprindo as 

condições impostas (fl. 301), verificou-se que o réu EVERALDO SANTOS SANT´ANA teria falecido (fl. 317 verso), 

não tendo sido possível localizar o co-denunciado JOÃO DONIZETE DE RESENDE, o qual estaria se ocultando para 

não ser intimado (fls. 322 verso e 323).Em virtude disso, o órgão ministerial manifestou-se pela revogação do benefício 

da suspensão em relação ao réu JOÃO DONIZETE e expedição de ofício ao Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Naturais, requerendo a certidão de óbito do réu EVERALDO, o que foi deferido por este Juízo às fls. 331/333, 

momento em que nomeou a Defensoria Pública da União para apresentar a defesa escrita do réu JOÃO, nos termos do 

artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal.A Defensoria Pública manifestou-se às fls. 340/341, não arguindo 

hipóteses para a absolvição sumária do réu. À fl. 344, foi juntada a certidão de óbito de EVERALDO SANTOS 

SANT´ANA.É o relatório. DECIDO.Não tendo sido levantadas as hipóteses previstas no artigo 397 do Código de 

Processo Penal, para a absolvição sumária do réu, determino o regular prosseguimento do feito.Designo o dia 24 de 

junho de 2009, às 14:00 horas, para a oitiva das testemunhas de acusação/defesa e para a interrogatório do réu JOÃO 

DONIZETE DE RESENDE.Intimem-se. Notifiquem-se.Abra-se vista ao Ministério Público Federal em virtude da 

certidão de fl. 344. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1191 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 
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2004.61.81.005326-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARCELO EDUARDO 

MONTEIRO MENI (ADV. SP100475 SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS)  

Designado o dia 12 de maio de 2009, às 16:30 horas, para a realização da audiência de oitiva da testemunha do Juízo 

MAURÍCIO MELO PASSOS, 12ª Vara Federal de Brasília/DF, precatÓria nº 2009.34.00.001993-3. 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.007218-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SERGIO ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP123747 ANDREA LONGHI SIMOES ALMEIDA) X HELOISA DE FARIA CARDOSO 

CURIONE (ADV. SP246339 ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO E ADV. SP027946 JOAQUIM BENEDITO 

FONTES RICO E ADV. SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Autos em Secretaria para ciência á DEFESA do despacho de fls. 553. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5378 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009574-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MPF) X RICARDO MOUTHS DA ROCHA (ADV. 

SP241576 MARCELO MOREIRA CESAR E ADV. SP082688 ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ FILHO) X 

EDUARDO CORTES DA ROCHA (ADV. SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X CELSO 

TUTOMU NOMURA OYA 

DESPACHO DE FLS. 1147: Fls. 1139/1145: Defiro. Acautele-se os presentes autos em secretaria, pelo prazo de 03 

(três) meses.Após, decorrido o prazo, oficie-se nos termos em que requerido pelo MPF, consignando-se o prazo de 05 

(cinco) dias.Com a resposta, dê-se nova vista ao MPF.Int. 

 

Expediente Nº 5379 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009532-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SEBASTIAO FRANCISCO 

BARTOLOMEI DA SILVEIRA (ADV. SP249319 WALKYRIA RIBEIRO CAPONI E ADV. SP132337 JOSE 

MARIO QUEIROZ REGINA E ADV. SP009882 HEITOR REGINA) X DANIEL ROSA 

DESPACHO DE FLS. 408: Tendo em vista a petição de fls. 405, bem como a informação de fls. 406, homologo a 

desistência da oitiva das testemunhas Sergio Antonio Pinotti e Mário Bozza Júnior, arrolada pela defesa. Tendo em 

vista que a testemunha Jayme Ferreira Filho, foi intimado às fls. 366/367, para ser ouvido neste Juízo na audiência 

designada para o dia 16/06/2009, às 14hs, nada a deliberar quanto ao pedido de fls. 405, último parágrafo. No mais, 

aguarde-se a audiência designada às fls. 361, bem como o cumprimento da carta precatória nº 466/08, expedida às fls. 

344. Int.  

 

Expediente Nº 5380 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.004826-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X PAULO TANABE (ADV. 

SP086430 SIDNEY GONCALVES) X CLOVIS SERGIO VILLAS BOAS TORRES (ADV. SP084484 

EPAMINONDAS AGUIAR NETO)  

DESPACHO DE FLS. 664: Fls. 650/651: Defiro. Designo o dia 21 de outubro de 2009, às 15:00 horas, para a audiência 

de oitiva da testemunha Hilário Maximiano Gurjão Sobrinhos, arrolada pela defesa do acusado PAULO TANABE, que 

deverá ser devidamente intimado comunicando ao seu respectivo superior hierárquico, se necessário. Providencie a 

Secretaria o necessário para viabilização da audiência. Ante o teor da certidão de fls. 668 vº, dê-se vista à defesa do 

acusado Paulo Tanabe, para que se manifeste, no prazo de 03 (três) dias, sobre a testemunha Jose de Anchieta Carvalho 

da Silva, não localizada, sob pena de preclusão. 0,10 Int. 

 

Expediente Nº 5381 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.002905-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE ROBERTO RONCHI 

(ADV. SP152582 ROBERTO MIGUELE COBUCCI E ADV. SP176955 MÁRCIA MIGNELLA MARQUES E ADV. 
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SP190249 KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS)  

DESPACHO DE FLS. 452: Fls. 450: Defiro. Intime-se o defensor do acusado Jose Roberto Ronchi, para que esclareça 

eventual alteração de endereço por parte do acusado, no prazo de 03 (três) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5382 
 

ACAO PENAL 

2008.03.99.030193-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD DA REPUBLICA FEDERAL) X AMERICO MATHIAS 

JUNIOR (ADV. SP219267 DANIEL DIRANI E ADV. SP137567 CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI) 

X PERSIO CLOVIS ROTUNDO (ADV. SP095842 ROGERIO LEAL VICECONTI) X GERALDO FERREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP249279 THAIS CRISTINA DE VASCONCELOS GUIMARÃES)  

DESPACHO DE FLS. 608: Dê-se ciência às defesas do retorno dos autos, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, conforme determinado às fls. 602.Fls. 606: Defiro. Intimem-se às defesas para que se manifestem no prazo de 

03 (três) dias, sobre interesse na realização de novos interrogatórios dos acusados.Caso não haja manifestação e, tendo 

em vista a vigência da Lei n.º 11.719/08 de 20/06/2008, que alterou dispositivos do Código de Processo Penal, 

determino a intimação das defesas para manifestação no termos do artigo 402 do CPP.Int.  

 

Expediente Nº 5383 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009563-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ISSAMU YAMADA (ADV. 

SP120118 HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO E ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA 

SANTOS E ADV. SP118881 MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X HENRIQUE TOSHIKIYO 

NAKAMURA (ADV. SP120118 HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO E ADV. SP103918 JOAO 

BATISTA TAMASSIA SANTOS E ADV. SP118881 MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI) X TATENORI 

SHIMIZU (ADV. SP120118 HERBERTO ANTONIO LUPATELLI ALFONSO E ADV. SP103918 JOAO BATISTA 

TAMASSIA SANTOS E ADV. SP118881 MARIA APARECIDA DE SOUZA SEGRETTI)  

Decisão de fl. 618: Verifico que não há trânsito em julgado nos presentes autos, haja vista os recursos opostos perante o 

STJ e STF, razão pela qual determino: I-) Cumpra-se a r. sentença de fls. 334/343 com relação aos acusados 

HENRIQUE e TATENORI. II-) Proceda-se consulta periódica aos endereços eletrônicos do STJ e STF para 

acompanhar os andamentos dos referidos recursos. III-) Ciência às partes do retorno dos autos. Int. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1703 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.001338-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PAULO TAUBEMBLATT) X JACIRA DA CONCEICAO 

DE SA NOGUEIRA (ADV. SP054730 SEBASTIAO ROBERTO ESTEVAM)  

SHZ - FL. 255:(...)Fls. 253-verso/254: Intime-se a defesa para que, no prazo de 03 (três) dias, se manifeste quanto ao 

interesse na oitiva da testemunha Fábio DÁvila, tendo em vista que, sendo intimado, não compareceu á audiência 

designada no Juízo Deprecado.(...). 

 

Expediente Nº 1704 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.013381-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BENJAMIN DOS SANTOS 

DINIZ (ADV. SP082981 ALEXANDRE CREPALDI)  

SHZ - SENTENÇA DE FLS. 285/297: (...) Posto isso:lação interposto pelo acusado1 - JULGO PROCEDENTE a 

presente ação penal para CONDENAR Benjamin dos Santos Diniz (R.G. n.º 2.855.341/SSP/SP e CPF n.º 082.152.198-

53), por incurso nas sanções do artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c. c. artigo 71, todos do Código Penal, ao 

cumprimento de penas privativas de liberdade de dois anos e quatro meses de reclusão, a ser cumprida em regime 

inicialmente aberto, e ao pagamento de onze dias-multa fixados cada qual em um sexto do salário mínimo..2 - O regime 

inicial de cumprimento de pena será o aberto.os autos ao Egrégio 3 - Substituo a pena privativa de liberdade de dois 

anos e quatro meses de reclusão imposta ao acusado por duas restritivas de direitos: a) multa no valor de cinco salários 

mínimos (artigo 44, 2º, do CP), valor que julgo suficiente a título de reprimenda e b) prestação de serviços à 
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comunidade, pena alternativa a mais indicada aos sentenciados.A prestação de serviços será a atribuição de tarefas 

gratuitas ao condenado, a serem fixadas pelo juízo da execução da pena, em entidades assistenciais, hospitais, escolas, 

orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou estatais, segundo suas aptidões, à razão 

de uma hora de tarefa por dia de condenação (artigo 46 do Código Penal).4 - O sentenciado arcará com as custas e 

despesas processuais (artigos 804 do CPP e 6º da Lei n. 9.289/96).5 - Publique-se. Registre-se. 6 - Após o trânsito em 

julgado da sentença: a) o nome de Benjamin será lançado no rol dos culpados; b) oficie-se ao Egrégio Tribunal 

Regional Eleitoral, para os fins do disposto no artigo 15, inciso III, da Constituição da República quanto aos acusados e 

c) oficiem-se aos departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

NID/SETEC/SR/DPF/SP).7 - Intimem-se.8 - Ao SEDI para as anotações pertinentes, inclusive quanto à qualificação 

completa do acusado (f.160).9 - Anote-se na capa dos autos tratar-se de sentenciado com mais de setenta anos.10 - Após 

o trânsito em julgado, ao MPF para manifestação quanto à prescrição em relação a algum dos períodos.São Paulo, 26 de 

novembro de 2008. SENTENÇA DE 302/303:(...)Diante do exposto:1 - Acolho a manifestação ministerial de ff. 

299/300 e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do sentenciado Benjamin dos Santos Diniz (R.G. n.º 

2.855.341/SSP/SP e CPF n.º 082.152.198-53), em relação aos fatos compreendidos nas competências de outubro de 

2004 e maio e junho de 2005, em razão da prescrição retroativa da pretensão punitiva estatal e o faço com fundamento 

nos arts. 107, IV (primeira figura); 110, 1.º; 119; 109, V c.c. art. 115, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de 

Processo Penal.2 - Publique-se. Registre-se.3 - Intimem-se.4 - Permanece íntegra a condenação em relação aos outros 

períodos delitivos (julho de 2005 a março de 2006). DESPACHO DE FL. 308:1) Fl. 307: Recebo o recurso de apelação 

interposto pelo acusado BENJAMIN DOS SANTOS. 2) Intime-se a defesa do réu das sentenças de fls. 285/297 e 

302/303, bem como para que apresente as razões de apelação no prazo legal. 3) Com a vinda das razões de apelação, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal para que apresente as contra-razões. 4) Após tudo cumprido, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, fazendo-se as anotações 

necessárias. 

 

Expediente Nº 1705 
 

ACAO PENAL 

2004.61.81.002508-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD MPF) X JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP068834 

BENEDICTO NESTOR PENTEADO E ADV. SP089049 RUBENS RAFAEL TONANNI E ADV. SP156854 

VANESSA CARLA VIDUTTO E ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X 

MARCOS DONIZETTI ROSSI E OUTRO (ADV. SP234908 JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E ADV. 

SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E ADV. SP246339 ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO)  

... Intime-se a defesa dos acusados para apresentação das alegações finais, no prazo legal... (artigo 403 CPP - prazo 05 

dias) 

 

Expediente Nº 1706 
 

ACAO PENAL 

2005.61.81.005791-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X LEO ZENO VISALLI JUNIOR 

(ADV. SP055034 JOSE CARLOS SALA LEAL E ADV. SP176087 ROVÂNIA BRAIA E ADV. SP195298 

ALEXANDRE PEREIRA FRAGA)  

Fl. 366 verso: defiro.Intime-se a defesa do acusado LEO ZENO VISALLI JUNIOR, a fazer prova de todo o percurso de 

viagem informado na petição de fls. 363, especialmente datas de ida e retorno, com a máxima urgência possível. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1167 

 

ACAO PENAL 

2005.61.81.002006-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X IVANILDO MUNIZ DE 

ANDRADE (ADV. SP085505 CREUSA MARCAL LOPES) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Despacho de fls. 585/586:O réu Ivanildo Muniz de Andrade apresentou resposta por escrito (fls. 567/573), nos termos 

do art. 396-A do Código de Processo Penal (incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). Alega, em síntese, que há erro 

quanto à sua pessoa, pois a descrição física do advogado que o segurado Ângelo Claro havia procurado é bastante 

diferente da sua. Arrolou duas testemunhas. O réu Marcos Donizetti Rossi, defendido pela Defensoria Pública da União, 

igualmente apresentou resposta por escrito (fls. 582/583), na qual afirmou, basicamente, que se reservaria para 

manifestar-se contrariamente à denúncia por ocasião das alegações finais. Requereu a utilização de depoimentos 
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prestados em outros processos pelas testemunhas que menciona na resposta, a título de prova emprestada, ou caso 

indeferido esse pedido, sua intimação.A matéria alegada pelo réu Ivanildo - erro quanto à sua pessoa - não prescinde da 

dilação probatória. Ao contrário, apenas após a instrução será possível afirmar-se se a pessoa referida pelo segurado 

Ângelo Claro é, ou não, o acusado. Assim, não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do Código de 

Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008), deixo de absolver sumariamente os réus. Confirmo o 

recebimento da denúncia e, em razão disso, designo o dia 1º de junho de 2009, às 15h00, para a realização da audiência 

de instrução e julgamento. Intimem-se os réus e as testemunhas, expedindo-se o necessário, bem como o Ministério 

Público Federal. Defiro a utilização de depoimentos prestados em outros processos, conforme solicitado pela defesa de 

Marcos Donizetti Rossi.Em relação ao réu Marcos Donizetti Rossi, expeça-se carta precatória para a Subseção 

Judiciária de Umuarama/PR, com prazo de 30 (trinta) dias, consignando-se na carta que o acusado deverá ser alertado 

de que, na data da audiência, a ele será dada oportunidade de ser reinterrogado, em face das modificações processuais 

introduzidas pela Lei nº 11.719/2008, mas que sua eventual ausência será interpretada como falta de interesse no 

reinterrogatório, prosseguindo-se no processo..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Foram expedidas 

Cartas Precatórias ns. 71/2009 e 72/2009, respectivamente à Subseção Judiciária de Umuarama/PR e Comarca de 

Penápolis/SP para intimação do réu e da testemunha da acusação da audiencia designada para o dia 1 de junho de 2009 

às 15h00. 

 

2005.61.81.009018-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ARISTEU MASTRANGI 

AMITI DOS SANTOS (ADV. SP181191 PEDRO IVO GRICOLI IOKOI)  

Despacho de fls. 231: O réu Aristeu Mastrangi Amiti dos Santos apresentou resposta por escrito à denúncia e ao seu 

aditamento (fls. 170/178 e 229/230, respectivamente), nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal (incluído 

pela Lei nº 11.719, de 2008). Alega, em síntese, que as DCTFs de que trata a denúncia foram entregues no Centro de 

Atendimento ao Contribuinte da Receita Federal, no bairro da Lapa, nesta capital, tendo ali recebido os carimbos. 

Sustenta que, em diversos momentos, a Receita Federal teve diversos problemas com seu sistema de processamento de 

dados, conforme fora noticiado na imprensa, e que não havia padrão nos carimbos utilizados pela Receita Federal. Aduz 

que outras DCTs foram entregues no mesmo Centro de Atendimento e que foram aceitas e que, por isso, não há justa 

causa para a ação penal, razão pela qual pede sua absolvição sumária. Apresentou os documentos de fls. 180/215 e 

arrolou quatro testemunhas (três na primeira resposta e uma na resposta ao aditamento). A matéria alegada pelo réu não 

prescinde da dilação probatória. Assim, não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no art. 397 do Código de 

Processo Penal (com a redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008), deixo de absolver sumariamente o réu. Confirmo o 

recebimento da denúncia e, em razão disso, designo o dia 4 de junho de 2009, às 14h00, para a realização da audiência 

de instrução e julgamento.Intimem-se o réu e as testemunhas, expedindo-se o necessário, bem como o Ministério 

Público Federal. 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2057 
 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.022862-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X BERTA INDUSTRIAL LTDA 

(ADV. SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA)  

Fls.117/127: Indefiro o pedido de cancelamento dos leilões, uma vez que os embargos opostos sob o 

n.º2008.61.82.018579-6, foram recebidos SEM efeito suspensivo (art. 739-A do Codigo de Processo Civil).Prossiga-se 

com a realização dos leilões designados às fls.116.Intime-se. 

 

2006.61.82.023070-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ELETRO 

EQUIP SISTEMAS MULTIMIDIA LTDA (ADV. SP204443 GUILHERME MARQUES ALVARENGA GOMES DE 

ARAUJO)  

Fls.45/48: Indefiro o pedido de cancelamento dos leilões, uma vez que os embargos opostos sob o 

n.º2008.61.82.020199-6, foram recebidos SEM efeito suspensivo (art. 739-A do Codigo de Processo Civil).Prossiga-se 

com a realização dos leilões designados às fls.44.Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  
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Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1960 

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0537840-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X ESTEVES & ESTEVES COM/ 

DE MOVEIS LTDA E OUTROS (ADV. SP224120 BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS)  

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 1961 

 

EXECUCAO FISCAL 
96.0510926-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO) X UNIPARK 

ESTACIONAMENTO E GARAGENS S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP133519A VOLNEI LUIZ DENARDI E 

ADV. SP201636 VERA DALVA BORGES DENARDI E ADV. SP273216 VANIA LAURA DE MELO E SILVA)  

Fls. 312/313: Cumpra a secretaria o determinado no terceiro par- ágrafo da decisão de fls. 267. Expeça-se mandado de 

citação, penhora e avaliação, a ser cumpri- do no endereço de fls. 314/315, conforme requerido no item 3 da referi- da 

petição. Cite-se por edital a co-executada Rede Brasileira de Garagens Ltda. Quanto ao item 1 da petição de fls. 

312/313, tendo em vista o teor da certidão de fl. 309, informe o exequente nome e endereço do leiloeiro oficial no prazo 

de 30(trinta) dias. Publique-se o despacho de fl. 301, juntamente com o presente. Fls. 269/300: O recurso apresentado 

pela executada contra sua exclusão do parcelamento segue o rito da Lei n. 9.784/99 e não tem o condão de suspender os 

efeitos do ato administrativo realizado.Dessa forma, não estando os débitos em cobro nesta execução fiscal com sua 

exigibilidade suspensa, indefiro o pedido de suspensão do curso desta ação executi- va.Cumpra-se a decisão de fl. 267, 

com urgência.  

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 907 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2002.61.82.049361-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0586823-9) TOYOBRA S/A 

COM/ DE VEICULOS (ADV. SP028239 WALTER GAMEIRO E ADV. SP143084 ROBERTO DOS REIS JUNIOR) 

X FAZENDA NACIONAL E OUTROS (PROCURAD MARIA DA GRACA DO P CORLETTE E ADV. SP093549 

PEDRO CARVALHAES CHERTO E ADV. SP162166 HELENA ARTIMONTE ROCCA E ADV. SP060977 LUIZ 

CHERTO CARVALHAES)  

Intime-se o devedor/embargante, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0509268-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0001179-7) ANTONIO ZWICKER 

(ADV. SP023330 ANTONIO ZWICKER) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 07 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.2. Dê-se vista 

à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

98.0607179-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0607178-6) EMPRESA BRASILEIRA 

DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE INDAIATUBA (PROCURAD SERGIO HENRIQUE DIAS)  

Fls. 285/286 - Traslade-se cópia da V. Decisão em tela, bem como deste despacho, para os autos da E.F. 98.0607178-6, 
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em apenso.Feito isto e, considerando a ausência de manifestação da embargante, cumpra-se a parte final do r. despacho 

de fls. 278.Após e, com base no pedido da exequente de fls. 56 na E.F. em apenso, tornem os autos da execução 

conclusos para sentença.Int. 

 

1999.61.82.008784-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0558875-9) HOSPITAL E 

MATERNIDADE MODELO TAMAMDARE S/A (ADV. SP178509 UMBERTO DE BRITO E ADV. SP096225 

MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA DA GRACA S 

GONZALES E PROCURAD ESTELA VILELA GONCALVES)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o) no efeito devolutivo, observados os fundamentos da decisão de fls. 627.Vista à 

embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Após, subam os autos, como determinado às fls. 627.Int. 

 

1999.61.82.037061-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570555-0) KOFER IND/ E 

COM/ DE FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP130359 LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso 

VII, § 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 

 

2000.61.82.021253-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0577790-0) ITACOLOMY 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA (ADV. SP103424 MARCELO GRADIM MARTINS E ADV. 

SP162344 ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD NAIARA PELLIZZARO 

DE LORENZI CANCELLIER)  

Vistos.Recebo a apelação da(o) embargada(o) em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2000.61.82.036996-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.024470-4) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA E ADV. SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO E ADV. SP099608 MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

Vistos.Recebo a apelação da(o) embargada(o) em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2001.61.82.005665-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.022502-0) AUTOSOLE 

VEICULOS E SERVICOS LTDA (ADV. SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E ADV. SP160422 ULYSSES 

DOS SANTOS BAIA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do C.P.C., 

haja vista que o feito foi extinto sem julgamento de mérito. Vista à(o) apelado(a) para que apresente as contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int. 

 

2001.61.82.005666-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.010342-9) AUTOSOLE 

VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA (ADV. SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E ADV. SP160422 

ULYSSES DOS SANTOS BAIA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do C.P.C., 

haja vista que o feito foi extinto sem julgamento de mérito. Vista à(o) apelado(a) para que apresente as contra-razões, 

no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int. 

 

2001.61.82.007192-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0553980-6) VIACAO URBANA 

TRANSLESTE LTDA (ADV. SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI 

MAZZEI)  

1. Fls. 08 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.2. Dê-se vista 
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à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2001.61.82.022202-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.023844-3) 

EMPREENDIMENTOS COMS/ BRACAR LTDA (ADV. SP120084 FERNANDO LOESER) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Fls. 266/435 - Vista à embargante.Int. 

 

2002.61.82.019768-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.038372-4) RIO NEGRO 

COM/ E PARTICIPACOES LTDA E OUTRO (ADV. SP028239 WALTER GAMEIRO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2002.61.82.037755-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001224-2) ROTILDO 

ALBANO BACHEGA (ADV. SP082988 ARNALDO MACEDO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD VALTER LUIS 

CERVO)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2003.61.82.020339-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001853-0) PAGE IND/ 

DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (ADV. SP128779 MARIA RITA FERRAGUT) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD CARLOS JACOB DE SOUSA)  

Recebo a apelação da embargada no efeito devolutivo, observados os fundamentos da decisão de fls.104.Vista à 

embargante, para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos, como determinado às fls.104.Int. 

 

2003.61.82.034305-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0569172-0) ELECTRO PLASTIC 

S/A (ADV. SP020119 JOSE ROBERTO CORTEZ E ADV. SP102198 WANIRA COTES) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)  

Recebo a apelação da(o) embargante, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do C.P.C., haja 

vista que o feito foi extinto sem julgamento de mérito. Vista à(o) apelado(a) para que apresente as contra-razões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int. 

 

2004.61.82.002683-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.031545-7) FABRIFER 

COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA (ADV. SP130359 LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso 

VII, § 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 

 

2004.61.82.003841-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0504415-7) 

TRANSPORTADORA ANTARTICO LTDA E OUTROS (ADV. SP022974 MARCOS AURELIO RIBEIRO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o) no efeito devolutivo, observados os fundamentos da decisão de fls. 460.Vista à 

embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Após, subam os autos, como determinado às fls. 460.Int. 

 

2004.61.82.014024-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559053-4) BAMBINA ARTES 

GRAFICAS EM ETIQUETAS LTDA E OUTROS (ADV. SP049404 JOSE RENA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

SUELI MAZZEI)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso 

VII, § 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 
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2005.61.82.000202-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.61.82.548254-2) RENE 

FERNANDO SURJUS (ADV. SP076476 ANTONIO DE PADUA PINTO) X WILSON ROBERTO CONESA E 

OUTRO (ADV. SP106378 JOAO HENRIQUE GIOMETTI BERTONHA) X ANDERSON CONESA E OUTRO 

(ADV. SP106378 JOAO HENRIQUE GIOMETTI BERTONHA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA 

SCAFF VIANNA)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2005.61.82.015985-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.048234-9) COMEXIM 

MATERIAS PRIMAS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Vistos.Recebo a apelação da(o) embargada(o) em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2005.61.82.035201-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0539754-6) CLAUDIA BOLLA E 

OUTRO (ADV. SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS E ADV. SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA E 

ADV. SP134717 FABIO SEMERARO JORDY) X INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA IGNEZ DE BARROS 

CAMARGO)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2005.61.82.042389-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0524425-1) PADILLA 

INDUSTRIAS GRAFICAS S/A (ADV. SP013580 JOSE YUNES) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CLAUDIA 

LIGIA MARINI)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso 

VII, § 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 

 

2005.61.82.056265-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.015906-1) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

Vistos.Recebo a apelação da(o) embargada(o) em ambos os efeitos.Intime-se o apelado para que apresente as suas 

contra-razões, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as cautelas legais, 

desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

 

2006.61.82.046219-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.030720-3) 

CONFECCOES ELIMCK LTDA (ADV. SP030969 JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Fls. 131/170 - Vista à embargante.Após, retornem conclusos. 

 

2007.61.82.031690-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.039614-0) COBER 

SOUZA COMERCIAL LTDA (ADV. SP122799 OSLAU DE ANDRADE QUINTO) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SUELI MAZZEI)  

Recebo a apelação da(o) embargada(o), apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 c/c artigo 585, inciso 

VII, § 1º, ambos do CPC, uma vez que os embargos foram julgados parcialmente procedentes, em parte mínima, tão-

somente para reduzir a multa moratória. Prossiga-se com a execução, porquanto essa verba encontra-se destacada na 

Certidão de Dívida Ativa (CDA), e, portanto, a exeqüente deverá apresentar cálculos de atualização do débito com a 

redução determinada. Vista à(o) embargante para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos principais.Int. 

 

2007.61.82.037681-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.009470-0) 

DISTRIBUIDORA SULAMERICANA IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP074076 LAERCIO LOPES E ADV. SP199241 

ROSANE PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID 

INDL/ INMETRO (ADV. SP183761 TATIANE DE MORAES RUIVO)  

Recebo a apelação da(o) embargante, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do C.P.C. Vista 

à(o) apelada(o) para que apresente as contra-razões, no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional 
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Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Int. 

 

2007.61.82.039731-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.022591-4) CINTEL - 

CINTAS PARA ELEVACAO E AMARRACAO DE CARGAS LTD (ADV. SP021252 EDSON LOURENCO 

RAMOS) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2007.61.82.042700-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.003778-6) AMS 

COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP153113 PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2007.61.82.043378-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.029029-3) ARPELL 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA (ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.000338-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.034833-7) 

METALURGICA JOIA LTDA (ADV. SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.002854-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041190-4) HOSPI 

MATER NOSSA SENHORADE LOURDES S A (ADV. SP076996 JOSE LUIZ TORO DA SILVA) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (PROCURAD LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)  

Nos termos do art. 296 do CPC, mantenho a sentença, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Recebo a apelação de 

fls. 65/93, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520, inciso V, do CPC.Subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas legais, desapensando-se.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais.Int. 

 

2008.61.82.003148-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.027990-8) TATIANA 

SARETTA FERREIRA PINTO (ADV. SP174441 MARCELO SANCHEZ SALVADORE) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA)  

1. Fls. 06 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.2. Dê-se vista 

à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.004419-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.028980-5) AUTO 

POSTO COMPLEXO 2001 LTDA (ADV. SP162545 ADRIANA MELLO DE OLIVEIRA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

1. Fls. 05 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.2. Dê-se vista 

à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.004420-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.047258-6) SYNGENTA 

PROTECAO DE CULTIVOS LTDA (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE 

MARAFON) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.010750-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001896-0) PERDIGAO 

AGROINDUSTRIAL S/A (ADV. SP118868 FABIO GIACHETTA PAULILO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 
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pertinência.Int. 

 

2008.61.82.011919-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.034627-1) GRUPO SEB 

DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA (ADV. SP170872 MAURICIO PERNAMBUCO SALIN) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

1. Fls. 25 - O processo administrativo encontra-se na repartição pública pertinente, à disposição do embargante para 

extração de cópia, nos termos do artigo 41, da Lei 6.830/80. Portanto, descabe a determinação de exibição do processo 

administrativo. Concedo, ao embargante, 30 (trinta) dias para providenciar cópia do referido processo.2. Dê-se vista 

à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.014273-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.031790-9) CRISTO REI 

SAUDE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP124530 EDSON EDMIR VELHO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.014532-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.022440-7) USINA 

COLOMBINA LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP025703 ALEXANDRE ALBERTO CARMONA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF (PROCURAD LOURDES RODRIGUES RUBINO)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.019877-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.007768-1) 

CONSTRUATIVA ENGENHARIA E EDIFICACOES LTDA (ADV. SP071779 DURVAL FERRO BARROS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

2008.61.82.022769-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.019020-8) AUTO 

POSTO CANTAREIRA LTDA (ADV. SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Dê-se vista à(o) embargante da impugnação. Ainda, para que indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2000.61.82.001131-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0539608-6) JOSE CARLOS 

SIMOES (ADV. SP175820 CLAUDETE IRENE BATISTA) X INSS/FAZENDA E OUTROS (PROCURAD 

RUBENS DE LIMA PEREIRA)  

Fls. 120/122 e 130 - Diga a embargante.Tendo em vista as certidões de fls. 127 e 128, citem-se os embargados Adão 

Rocumback Rodrigues e Cecilia Bergamini Rodrigues, nos endereços de fls. 104, item 02.Int. 

 

2002.61.82.042500-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.046954-0) 

ALESSANDRO RIBEIRO BORGES (PROCURAD LUIZ MAURO PIRES OAB/GO 4.232) X INTERLEATHER 

AGROINDUSTRIAL LTDA E OUTRO (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

Fls. 142/145 - Intime-se o devedor/embargante, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda ao pagamento da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, do Código de Processo Civil.  

 

2003.61.82.075059-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0552050-0) HELENA MARIA DE 

CASTRO MARRACCINI (ADV. SP192485 PAULA CAROLINA DE CASTRO MARRACCINI) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD TERESINHA MENEZES NEVES)  

Tendo em vista que a indicação dos litisconsortes é necessária, nos termos do art. 47 do CPC, manifeste-se a 

embargante em relação à empresa/executada, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas.Pena de extinção.Int. 

 

2007.61.82.041250-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0279811-5) R S MUSICAL LTDA 

(ADV. SP087936 WALTER DE OLIVEIRA LIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC 

DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que os documentos relacionados às fls. 36/37 não acompanharam a petição, intime-se a embargante a 

fim de dar integral cumprimento ao despacho de fl. 35 

 

2008.61.82.004203-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0755355-2) GERTY SILVA 

PAGLIOTO E OUTRO (ADV. SP049404 JOSE RENA) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV 

E ASSIST SOCIAL - IAPAS (PROCURAD VALDIR MIGUEL SILVESTRE)  
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Fls. 60/62 - Face o tempo decorrido, comprove a embargante o recolhimento das custas devidas, no prazo 

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas.Fls. 64 - Cumpra, a embargante, integralmente o item II do r. despacho de 

fls. 56.Pena de extinção.Int. 

 

2008.61.82.004717-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0539635-3) IRMA BURATO 

CASARINI E OUTRO (ADV. SP114522 SANDRA REGINA COMI) X INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA DA 

GRACA S GONZALES)  

I - Aceito as petições de fls. 25/35 e 36/56 como aditamento à inicial. Ao SEDI para incluir os executados de fls. 25, no 

pólo passivo.II - Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao(s) bem(ns) objeto(s) 

destes embargos.III - Citem-se.IV - Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int. 

 

2008.61.82.027431-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0512800-9) LUTH HIGA (ADV. 

SP154635 PAULO ROBERTO CUNHA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ADELIA LEAL RODRIGUES)  

I - Aceito a petição de fls. 227/230 como aditamento à inicial. Ao SEDI para incluir os executados de fls. 227/228, no 

pólo passivo.II - Recebo os embargos para discussão, suspendendo a execução com relação ao(s) bem(ns) objeto(s) 

destes embargos.III - Citem-se.IV - Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Int. 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2465 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2008.61.82.020338-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0556673-9) METALURGICA 

MARIMAX LTDA (ADV. SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X GERSON WAITMAN 

Chamo o feito à ordem. Intime-se o Embargante à regularizar a representação processual juntando a procuração 

ORIGINAL e cópia AUTENTICADA do contrato/estatuto social, sob pena de ter o nome de seu patrono excluído do 

sistema informativo processual, relativamente a estes autos. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.82.002601-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0558846-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE MACEDO E 

ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SAO PAULO (PROCURAD ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILV)  

Tendo em conta o prazo exíguo do alvará de levantamento , compareça em Secretaria o representante do Embargante 

para agendamento do referido documento . 

 

1999.61.82.058852-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0536993-5) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (PROCURAD ALESSANDRA G 

NASCIMENTO SILVA)  

Tendo em conta o prazo exíguo do alvará de levantamento , intime-se o embargante a comparecer em Secretaria para 

agendamento do Alvará . 

 

2004.61.82.012553-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.066973-0) ALLPAC 

EMBALAGENS LTDA (ADV. SP117614 EDUARDO PEREZ SALUSSE) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SIMONE ANGHER)  

Nos termos do art. 739-A, CPC, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO. Quanto à garantia do 

Juízo, registro que ocorreu sob a forma de penhora do faturamento, além da penhora no rosto dos autos de ação 

ordinária. O argumento lançado pelo embargante, em tese, é relevante. Entretanto, deveria estar acompanhado de início 

de prova material que o corroborasse. Nota-se que a parte embargante deixou de juntar aos autos o Laudo Técnico 

produzido na Ação Declaratória o que, in casu, seria essencial, pois a documentação trazida se mostra insuficiente para 

comprovação da matéria alegada. Os requisitos devem ser aferidos simultânea e não disjuntivamente. À embargada, 

para responder. 

 

2005.61.82.057361-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.041534-0) EMPRESA 
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BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (PROCURAD RAIMUNDA MONICA BONAGURA) X 

FAZENDA MUNICIPAL DE SAO PAULO (ADV. SP037033 MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE)  

Tendo em conta o prazo exíguo do alvara de levantamento , compareça o representante do Embargante em Secretaria 

para agendamento da expedição do documento . 

 

2005.61.82.057598-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.018682-5) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (PROCURAD RAIMUNDA MONICA BONAGURA) X 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA)  

Tendo em conta oprazo exíguo do alvará de levantamento, compareça em Secretaria o representante do Embargante 

para agendamento do referido documento . 

 

2006.61.82.017693-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0527448-9) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X SAO PAULO REAL ESTATE INCORPORACOES S/A 

(ADV. RJ044991 ANTONIO CARLOS BARRETO E ADV. SP179788A DELVA JULIANA TEIXEIRA)  

Em face da suspensão da execução, pelo parcelamento do débito, diga o embargante quanto a desistência destes 

embargos. Int. 

 

2007.61.82.002322-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.012643-6) COPAGAZ 

DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA (ADV. SP162250 CIMARA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO (ADV. SP149757 ROSEMARY MARIA LOPES)  

Recebo a apelação no efeito devolutivo (art. 520,V, CPC). Vista ao apelado, para contra-razões. Tendo em conta que a 

execução está garantida garantida por Depósito judicial , a execução ficará suspensa nos termos da Portaria nº 05/2007 

deste Juízo. Traslade-se cópia para os autos da execução fiscal, desapensando-se, oportunamente. Int. 

 

2007.61.82.009467-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0571354-5) LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA DORIA (ADV. SP070772 JOSE DE ARAUJO NOVAES NETO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

SUELI MAZZEI)  

Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do Juízo como 

condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope legis, efeito 

suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos 

requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e 

não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de regularidade da 

petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga na execução;e) 

Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.Esse 

é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de Processo Civil, 

afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma 

Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-

se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis dos 

embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 

fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 
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concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo.No que tange à urgência, não deve ser 

confundida com a simples possibilidade de excussão patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de 

execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira 

redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem penhorado, cuja alienação, na pendência dos 

embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo semelhante, o depósito em dinheiro 

preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos embargos, o que se depreende facilmente 

do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não 

é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os contextos de que cuida o art. 670/CPC 

(harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho cautelar, a bem da eficiência da tutela 

executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como acima conceituada, desde que não se trate 

de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de proceder-se a alienação antecipada.Essas são 

as linhas gerais em função das quais o efeito dos embargos há de ser examinado. O caso concreto, porém, obriga a uma 

reflexão particular, afeiçoada às suas peculiaridades, pois há depósito em dinheiro do valor em cobrança.Deve-se abrir 

uma exceção às considerações inicialmente deduzidas, no caso das execuções fiscais garantidas por transferência de 

ativos financeiros bloqueados pelo sistema BACENJUD. A Lei n. 6.830/1980 tem compreensível predileção por essa 

modalidade de garantia, determinando, em seu art. 23, par. 2º., que ... após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, 

monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo 

competente. Esse dispositivo não é incongruente com o regime geral da execução por título extrajudicial. Afinal, a 

urgência de que cogita o art. 739-A/CPC far-se-ia sentir, no grau máximo, caso o numerário fosse precipitadamente 

convertido em renda da pessoa de direito público, sujeitando o embargante, eventualmente vencedor, às agruras da 

repetição do indébito. Ele conduz à conclusão de que, nas execuções de dívida ativa garantidas por dinheiro, o efeito 

suspensivo dos embargos é imperioso. Prejuízo algum se seguirá para a parte exeqüente/embargada, por seu lado - dado 

que, o depósito judicial já é disponível financeiramente para ela, em razão do seu regime próprio; e ser-lhe-á atribuído, 

de direito, na eventualidade de sair-se vitoriosa, por decisão definitiva.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS 

COM EFEITO SUSPENSIVO. À parte embargada, para responder em trinta dias. 

 

2007.61.82.048276-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.050158-2) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

Recebo o recurso em seu efeito meramente devolutivo.Em se tratando de feito em que os bens do embargante não estão 

sujeitos a constrição, nos termos das inúmeras decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça que declarou a 

impenhorabilidade do patrimônio da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT, determino que os presentes 

autos permaneçam apensados para posterior remessa ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o exame de 

eventuais recursos interpostos.Intime-se a(s) parte(s) para querendo apresentar contra-razões no prazo legal. Decorrido 

o prazo com ou sem manifestação remetam-se os autos ao TRF, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.82.048706-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.025336-7) IFER 

ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA (ADV. SP234239 DANIEL DOS SANTOS PORTO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

(...)Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de 

se apresentar cumulativa e não disjuntivamente. À parte embargada, para responder em trinta dias. INT 

 

2008.61.82.006304-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056668-0) DROG DO 

AMARAL TLDA (ADV. SP179415 MARCOS JOSE CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)  

Ante a ausência de requerimento de provas pela embargante, após a impugnação .Venham conclusos para sentença . 

 

2008.61.82.014290-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0500881-1) WILMA HIEMISC 

DUARTE E OUTRO (ADV. SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE E ADV. SP140213 CARLA GIOVANNETTI 

MENEGAZ) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA KORCZAGIN)  

Defiro a prova pericial somente em relação aos quesitos 09 e 10 que tem pertinência com a atividade do perito. Vista ao 

Embargado para que formule seus quesitos e às partes para que indiquem assistentes-técnicos. No mesmo prazo, deverá 

o Embargado, querendo, requerer as provas que pretende produzir. Designo o sr. MILTON OSHIRO , perito do Juízo, 

que deverá ser intimado a apresentar a estimativa dos honorários periciais, após a manifestação do Embargado.Int. 

 

2008.61.82.016333-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.049805-8) EXPRESSO 

EL AGUILUCHO LTDA (ADV. SP141732 LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA) X FAZENDA NACIONAL 
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(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Dê-se ciência às partes da resposta ao ofício expedido à D.R.F. . Int. 

 

2008.61.82.018890-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.022144-8) NAVARRO 

COMERCIO DE BALANCAS E MAQUINAS LTDA (ADV. SP044397 ARTUR TOPGIAN) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

Defiro a prova pericial, aprovando os quesitos apresentados. De-se vista ao Embargado para que formule seus quesitos e 

às partes para que indiquem assistentes-técnicos. No mesmo prazo, deverá o Embargado, querendo, requerer as provas 

que pretende produzir. Designo o sr. Flávio Klaic , perito do Juízo, que deverá ser intimado a apresentar a estimativa 

dos honorários periciais, após a manifestação do Embargado.Int. 

 

2008.61.82.021335-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.008343-4) ADUANA 

PROJETOS DESPACHOS E TRANSPORTES LTDA (ADV. SP105912 MARCIO CAMARGO FERREIRA DA 

SILVA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Tendo em conta a garantia do juízo, reconsidero a decisão de fls. 444/46 quanto aos efeitos dos embargos, para recebê-

los no efeito suspensivo.Proceda-se ao apensamento aos autos da execução fiscal.Após, vista à embargada para 

impugnação. Int. 

 

2008.61.82.026617-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0501178-4) JOSE PEDRO LOPES 

(ADV. SP207622 ROGERIO VENDITTI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MARIA DE LOURDES THEES 

P V JARDIM)  

REGISTRO Nº ________________Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pelo co-executado da massa 

executada, com fundamento relevante e precedidos de garantia do juízo, habilitação dos créditos no processo falimentar. 

Recebo-os com efeito suspensivo (art. 739-A, parágrafo I do CPC).Proceda-se ao apensamento destes embargos aos 

autos da execução fiscal.Após, vista à embargada para impugnação. Int. 

 

2008.61.82.030137-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.032879-7) FRANCISCO 

ALVES CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)  

Segundo o novo regime dos embargos à execução por título extrajudicial, dispensa-se garantia integral do Juízo como 

condição especial dessa ação intentada pelo devedor, mas, em contrapartida, não lhes será atribuído, ope legis, efeito 

suspensivo.A rigor, a concessão de efeito suspensivo aos embargos decorre da concorrência simultânea de diversos 

requisitos, positivos e negativos:a) A presença de fundamento relevante;b) A própria garantia do Juízo, líquida, idônea e 

não ofertada de modo a dificultar o andamento da execução;c) A observância dos requisitos formais de regularidade da 

petição inicial;d) A urgência, consubstanciada no perigo de lesão de difícil reparação, caso se prossiga na execução;e) 

Que não seja o caso de indeferir, de plano, os embargos, por improcedência manifesta, intempestividade ou inépcia.Esse 

é o sistema que resulta da consideração combinada dos artigos 736 e 739-A, ambos do Código de Processo Civil, 

afinados com a redação atribuída pela Lei n. 11.382/2006.Aos que se estranhem com a aplicação do Diploma 

Processual nesse particular, é preciso objetar que decorre dos próprios termos da Lei de Execução Fiscal (Lei n. 

6.830/1980), cuja diretriz é a de apoiar-se sobre o Código, traçando alterações episódicas de rumo, aqui e ali. Ressalva-

se haver dispositivos na LEF (principalmente: arts. 18 e 19) que pressupunham o efeito suspensivo ex vi legis dos 

embargos do devedor, correlativo ao seu recebimento, mas tais regras podem ser consideradas ab-rogadas, ou pelo 

menos carecedoras de reinterpretação à luz da sistemática adotada em 2006.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, 

intérprete definitivo da lei federal, já assentou relevante precedente, pela aplicabilidade sem reservas do art. 739-A/CPC 

à execução fiscal. A motivação desse notável julgado assim foi sintetizada em notícia colhida junto ao website do E. 

STJ (www.stj.jus.br):A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça decidiu que embargos à execução fiscal não 

podem ser recebidos com efeito suspensivo sem que os argumentos do executado sejam robustos, e que o valor da 

execução esteja integralmente garantido por penhora, depósito ou fiança bancária. Isso porque, de acordo com a Turma, 

o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil (CPC) se aplica à Lei n. 6.830/80, que trata da 

cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda pública.A decisão ocorreu no julgamento de um recurso especial em que a 

empresa Tanytex Confecções Ltda pede a suspensão da execução fiscal em curso contra ela. A defesa alega que o 

Tribunal Regional da 4ª Região não poderia ter negado a suspensão com base no CPC, uma vez que execução fiscal tem 

procedimento próprio definido pela Lei n. 6.830/80. Argumenta ainda que não se podem aplicar normas contidas na lei 

geral para questões de procedimento específico. O parágrafo primeiro do artigo 739-A do CPC determina que a 

execução só pode ser suspensa mediante apresentação de garantia integral do débito e relevante argumentação. Segundo 

os autos, o valor executado é de R$ 214.741,64 e o bem penhorado foi avaliado em R$ 184.980,00. Portanto, a penhora 

é insuficiente para permitir que a execução seja suspensa.A intenção da defesa é que seja aplicada a norma segundo a 

qual a simples oposição de embargos suspende a execução fiscal automaticamente. Era assim que ocorria antes das 

alterações promovidas pela Lei n. 11.382/06.O relator, ministro Herman Benjamim, ressaltou que o artigo 1º da Lei n. 

6.830/80 prevê a utilização subsidiária do CPC. Ele disse estar convencido de que a teoria geral do processo de 

execução teve sua concepção revista e atualizada e que as lacunas existentes nos processos regidos por leis específicas 

são preenchidas com as normas do CPC.Acompanhando as considerações do ministro Herman Benjamim, a Segunda 

Turma decidiu, por unanimidade, aplicar o artigo 739-A, parágrafo primeiro, do CPC aos embargos à execução 
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fiscal.Esse entendimento foi reiterado nos seguintes arestos: REsp 1.024.128-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 13/5/2008; e REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/5/2008.Passando ao exame do caso 

concreto, registre-se que a inicial apresenta-se formalmente em ordem, sendo a parte embargante legítima e estando 

bem representada.Na ordem de considerações, a primeira há de vincular-se com o pressuposto de mais fácil aferição, 

porque objetivo. Não se concede efeito suspensivo aos embargos sem garantia satisfatória e integral do débito - essa é a 

cláusula final do art. 739-A, par. 1º., CPC: ... e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou 

caução suficientes. A conjunção aditiva (e) indica claramente que se está diante de requisito cumulativo com os demais, 

ou seja, à relevância e à urgência deve somar-se a garantia plena do Juízo. Quanto à crucial importância da penhora e 

situações equivalentes, um dos precedentes acima mencionados é taxativo: A garantia completa do juízo, portanto, 

continua a ser fundamental, tendo a nova lei resolvido, antecipadamente, dúvida potencialmente embaraçosa a respeito 

das peculiaridades referentes à específica modalidade de penhora de faturamento ou renda. Atualmente, os embargos do 

devedor não têm, em regra, efeito suspensivo (art. 739-A do CPC); para que este seja concedido, é necessária caução, 

penhora ou depósito suficientes (art. 739-A, 1º, do CPC); mas, se pendentes, os atos de penhora e avaliação poderão ser 

finalizados apesar da incidência daquele efeito (art. 739-A, 6º, do CPC) (REsp 767.838-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

julgado em 13/5/2008).Quanto a esse pressuposto, está devidamente atendido, pois há penhora devidamente 

formalizada e suficiente.No que tange à urgência, não deve ser confundida com a simples possibilidade de excussão 

patrimonial, porque essa é a finalidade mesma do processo de execução. Fosse esse o perigo de lesão cogitado pela lei, 

esse requisito se tornaria irrelevante; uma verdadeira redundância. Deve-se aferir o perigo pela essencialidade do bem 

penhorado, cuja alienação, na pendência dos embargos, dê ensejo à paralisação das atividades do executado. De modo 

semelhante, o depósito em dinheiro preparatório dos embargos é de azo a paralisar a execução até julgamento dos 

embargos, o que se depreende facilmente do art. 32, par. 2º., da Lei n. 6.830/1980, perfeitamente alinhado com o 

sistema novel. O efeito suspensivo, por fim, não é incompatível com a alienação antecipada de bens, materializados os 

contextos de que cuida o art. 670/CPC (harmônico com o art. 21 da LEF), já que essa é uma providência de cunho 

cautelar, a bem da eficiência da tutela executiva. Enfim, não há que suspender a execução na falta da urgência como 

acima conceituada, desde que não se trate de depósito em dinheiro e tudo sem prejuízo da eventual conveniência de 

proceder-se a alienação antecipada.Esse pressuposto não se encontra devidamente demonstrado, porque a petição inicial 

sequer se esforça em demonstrar a urgência.Quanto aos fundamentos relevantes, demonstram-se ausentes. Alegações 

estereotipadas, centradas em compensação não procedida na forma legal e impugnação dos acessórios. A própria 

narrativa torna duvidosa a decadência e a prescrição.Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO 

SUSPENSIVO, posto que os requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte 

embargada, para responder em trinta dias. 

 

2008.61.82.032242-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.044661-1) CARIMAN 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MASSA FALIDA) (ADV. SP025703 ALEXANDRE ALBERTO 

CARMONA) X FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD NILTON CICERO DE VASCONCELOS)  

Recebo os embargos para discussão, com suspensão da execução até o julgamento em Primeira Instância. Intime(m)-se 

o(s) embargado(s) para impugnação.  

 

2008.61.82.035280-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000558-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035281-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000559-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035282-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000596-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA  

 

2008.61.82.035283-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000880-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035284-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000593-9) CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035285-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000591-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035286-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000550-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035287-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001435-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035288-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001434-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035289-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001432-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035290-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000899-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035291-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000887-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035292-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000883-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 

Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035293-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000590-3) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos 

:I.Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035294-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.000547-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE POA-SP (ADV. SP146908 ROSANA MOITINHO DOS SANTOS)  

Intime-se o embargante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento dos embargos :I. 
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Juntando cópia da CDA . 

 

2008.61.82.035306-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.025716-3) BANCO DE 

INVESTIMENTOS BMC S.A. (ADV. SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E ADV. 

SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO 

MARTINS VIEIRA)  

Fls. 212/217: retifico a decisão de fls. 209 a fim de constar que a execução ficará suspensa até o trânsito em julgado 

destes embargos, em face da garantia por depósito judicial. Prossiga-se. Int. 

 

2009.61.82.002502-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030363-2) 

EQUIPODONTO REPRES COMER E ASSIST TEC ODONTOLOGICA LTDA (ADV. SP242664 PAULO 

AUGUSTO TESSER FILHO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

Decisão - tópico final : Por todo o exposto, RECEBO OS EMBARGOS, SEM EFEITO SUSPENSIVO, posto que os 

requisitos legais hão de se apresentar cumulativa e não disjuntivamente.À parte embargada, para responder em trinta 

dias. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.82.023222-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0007834-6) TARCISIO DE 

ARAUJO (ADV. SP221585 CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS (PROCURAD VALDIR MIGUEL SILVESTRE)  

O objto da prova é impertinente. Indefiro, pois, a prova oral. Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

95.0509011-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD ARILTON D ALVELLOS RIBEIRO DE ALMEIDA) X IRMAOS 

WAKIM TECIDOS LTDA E OUTROS (ADV. SP104980 ERNANI JOSE TEIXEIRA DA SILVA)  

Suspendo o cumprimento da parte final da decisão de fls. 138. Fls. 111/112: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que 

alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, 

compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá 

proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores pecuniários - inclusive os 

depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma 

de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha maior força de razão. De fato, os 

meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo 

com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso 

princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado 

um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar o menor gravame possível, mas isso 

não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só 

serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a providência não logre 

resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. 

Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como 

reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de 

ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da 

Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, 

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO 

ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA PRINCIPAL EM SUBSTITUIO A PENHORA 

HAVIDA NOS AUTOS. Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem 

reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de 

citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor 

bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e 

avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver 

advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

97.0560762-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X ANAMED EQUIPAMENTOS S/A E OUTROS 

(ADV. SP123863 ALEXANDRE FERREIRA NETO)  

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 
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tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

97.0584876-9 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA LTDA (ADV. SP164127 CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA E ADV. SP173130 GISELE 

BORGHI BÜHLER)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

98.0548229-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X DICIM COM/ 

REPRESENTACAO EXP/ LTDA E OUTROS (ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E ADV. 

SP203788 FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS E ADV. SP137222 MARCELO DUARTE DE 

OLIVEIRA)  

1. Defiro o desbloqueio da conta-poupança 376318-500, em vista de sua impenhorabilidade absoluta, até o limite 

legal;2. Quanto à transferência para conta à ordem deste Juízo, é providência que se toma de praxe, após o 

conhecimento das impugnações. Proceda-se.Int. 

 

1999.61.82.030538-5 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS 

LTDA E OUTROS (ADV. SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)  

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

1999.61.82.057241-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X M SZTUTMAN CIA/ LTDA E OUTROS 

(ADV. SP052406 CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA)  

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 
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LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2000.61.82.011375-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD RICARDO DA CUNHA MELLO) X GLICERIO IND/ E 

COM/ LTDA E OUTROS (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA)  

Fls. 230/232: Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a 

penhora recairá preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em 

estabelecimento bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a 

penhora de valores pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no 

silêncio do credor o Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a 

providência ganha maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo 

prestação jurisdicional mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição 

Federal, art. 5º., LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia 

considerá-lo se a execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de 

execução há de causar o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne 

INÓCUO ou indolor. Porque tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a 

chicana processual.Mesmo que a providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de 

evidenciar que se estaria diante da hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de 

ativos legalmente excluídos, a pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, 

caiu por terra o dogma de que a penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que 

só tem servido para a inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da 

legislação em vigor e os princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL 

executiva, DEFIRO O PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS EM 

SUBSTITUIÇÃO À PENHORA HAVIDA NOS AUTOS. Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : 

para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a (cem reais) deverão ser 

desbloqueados. .PA 2,0 Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao débito, expeça-se mandado 

de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de 

mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de 

sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2004.61.82.042508-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PERSONAL MARKET 

TELEMARKETING TOTAL LTDA E OUTROS (ADV. SP246458 JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES)  

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social ou 

estatuto, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes 

autos.2. Manifeste-se a exequente sobre a exceção de pré-executividade oposta. Prazo : 30 dias. 3. Recolha-se o 

mandado. Int. 

 

2005.61.82.046505-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X LIBRA CLUBE CORRETORA DE 

SEGUROS S C LTDA (ADV. SP157684 HAMILTON YMOTO) X EURICO LINDENHEIM E OUTROS (ADV. 

SP157684 HAMILTON YMOTO)  

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 
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o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2005.61.82.054767-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X TARGET TAXI AEREO 

LTDA (ADV. SP156828 ROBERTO TIMONER E ADV. SP146429 JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.000588-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EDITE GOMES FISCHER 

DOS SANTOS (ADV. SP031272 SANDRA MARISA DELLOSO E ADV. SP027904 NICOLA FAUSTO DELLOSO 

E ADV. SP177370 RENATO BLOTTA DELL´OSO)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.050158-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP099608 MARA TEREZINHA DE 

MACEDO)  

Defiro a expedição de ofício, com cópia da sentença proferida . 

 

2006.61.82.055704-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CHRIS CINTOS 

DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP139142 EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR E ADV. SP095253 

MARCOS TAVARES LEITE E ADV. SP130367 ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR)  

(...) Deste modo, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. 

 

2007.61.82.002514-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA 

E OUTROS (ADV. SP252995 RAQUEL MERCADANTE DE AZEVEDO PERRUCCI) X ROBERTO LORENZONI 

FILHO (ADV. SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR) X BENICIO MANOEL DOS SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR)  

Trata-se de exceções de pré-executividade opostas onde os excipientes alegam sua ilegitimidade para figurar no pólo 

passivo da ação (fls. 269/76 e 341/8)Instado a se manifestar, o Instituto impugnou a alegações dos 

excipientes.DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, 

nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais, não sendo razoável que o 

executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança executiva. Porém, trata-

se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa demonstração, de 

dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal, 

para a discussão do débito. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. 

Veríamos transformado um meio processual criado, pela jurisprudência, para prestigiar o princípio da economia 

processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível. No caso em comento, os excipientes figuram na 

certidão de dívida ativa como co-responsáveis tributário, e isto os caracterizam como legitimado passivo. Além disso, 

em se tratando de débitos previdenciários, estabelece o artigo 13 da Lei 8.620/93:Art. 13. O titular de firma individual e 

os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos 

débitos junto à Seguridade Social.Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os 

diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.Desta forma, tanto a empresa devedora como seus sócios 

estão legitimados para figurar no pólo passivo da execução, nos termos do artigo 4º da Lei de Execução Fiscal (e 13 da 

Lei n. 8.620).Diferente dessa questão é aquela outra, de mérito, que exsurge da discussão em torno da sujeição passiva 

indireta (responsabilidade), nos termos do Código Tributário Nacional. Aqui já se trata de mérito, que em princípio não 

comporta discussão no âmbito de exceção de pré-executividade, devendo aguardar a ação cognitiva adequada.Em 

resumo: uma coisa é a condição da ação (legitimatio passiva ad causam), que poderia ser debatida mas no caso é 

superada pelo fato de o devedor constar do título executivo, nessa condição - inclusive por conta do permissivo genérico 

constante da LEF e da Lei n. 8.620. Outra é a responsabilidade, assunto pertinente ao mérito e cujo desate depende da 
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oposição de embargos do devedor.Os excipientes são legitimados passivos, pois está regularmente inscrito como co-

responsáveis pelo serviço da dívida ativa; tanto é assim que seus nomes e qualificações aparecem no título executivo, 

que nada mais é que uma reprodução do termo de inscrição.Porém, os excipientes, como co-responsáveis tributário da 

empresa, só podem ser responsabilizados pelos débitos, cujo fato gerador corresponda ao período em que os mesmos 

figuravam no quadro societário da empresa.Cumpre ressaltar que, a alteração do contrato social só é considerada como 

válida após seu arquivamento junto à JUCESP, momento a partir do qual se torna oponível a terceiros.O débito refere-

se ao período de 01/1999 a 12/2002. De acordo com os documentos acostados aos autos Benício Manoel dos Santos fez 

parte do quadro societário até 07.05.1998 (fls. 279/84) e Nilton José Leme, que representava a empresa Benalcool 

Açúcar e Álcool S/A, retirou-se da sociedade em 28.04.2000 (fls. 357/63). Ante o exposto, indefiro o pedido de 

exclusão de Nilton José Leme, tendo em vista sua responsabilidade pelo débito no período compreendido entre janeiro 

de 1999 até abril de 2000. Caso a exeqüente tenha interesse na expedição de mandado de penhora e avaliação contra o 

excipiente, deverá destacar os créditos de sua responsabilidade e apresentar extrato atualizado.Defiro, outrossim, a 

exceção de pré-executividade oposta, para determinar a exclusão de Benício Manoel dos Santos do pólo passivo. 

Arbitro ao co-responsável excluído, com fundamento no art. 20, 4º do CPC, honorários advocatícios no valor de R$ 

500,00 (quinhentos reais), que será objeto de cobrança após a extinção da execução. Remetam-se os autos ao SEDI para 

as anotações que se façam necessárias.Int. 

 

2007.61.82.004192-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARKI 

ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA (ADV. SP158454 ANDRÉ LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI E 

ADV. SP197296 ALESSANDRO FINCK SAWELJEW)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.82.006089-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VARANDAS 

IMOVEIS S/S LTDA (ADV. SP069787 ANTONIO MOURA BEITES)  

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social ou 

estatuto, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes 

autos.2. Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Recolha-se o mandado. 

 

2007.61.82.006297-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AUTO POSTO 

IMPERIO LTDA (ADV. SP077507 LUIZ JORGE BRANDAO DABLE)  

(...) Pelo exposto, apresentada exceção com matéria inapropriada e tendo-se manifestadoo Fisco pela manutenção das 

inscrições, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta. Prossiga-se.Outrossim, determino a devolução dos livros 

Razão Analítico e Diário Geral ao interessado; a uma porque sua exibição, quando necessária, deve obedecer aos 

critérios especificados no Código de Processo Civil, a fim de que se resguarde o sigilo contábil da empresa e, a duas, 

porque, como já explicitado, a discussão acerca do pagametno não pode prosseguir nos presentes autos.Int, 

 

2007.61.82.013983-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMERCIAL 

DE DROGAS UBERABA LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.82.018395-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SYLVIA 

MARIA GATTI WINTHER (ADV. SP172700 CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO)  

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2007.61.82.050486-1 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

(ADV. SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI) X GRADIENTE ELETRONICA S/A (ADV. SP064187 CARLOS 

HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA)  

Sem a suspensão dos prazos processuais, manifeste-se o exequente sobre a oferta de bens a penhora .Int. 

 

2008.61.82.009521-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CALINDA 

ADMINISTRACAO,PARTICIPACAO E COMERCIO LTDA (ADV. SP124268 ALDO BONAMETTI)  

1. Intime-se o executado a regularizar a representação processual, juntando cópia autenticada do contrato social ou 

estatuto, sob pena de ter o nome do seu patrono excluído do sistema informativo processual, relativamente a estes 

autos.2. Recolha-se o mandado expedido.3. Manifeste-se a exequente sobre a alegação de parcelamento do débito. Int.  

 

2008.61.82.029421-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO HSBC 

S.A. (ADV. SP026750 LEO KRAKOWIAK)  

(...) Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta para:1 - determinar a expedição de 

ofício para realização de penhora no rosto dos autos da Ação Anulatória 2008.61.00.019308-, em trâmite na 20ª Vara 

Federal;2 - após, suspender o andamento da presente ação, até o término da discussão em tela.  
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2009.61.82.000291-8 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

(PROCURAD MARIA DA GRACA S GONZALES) X CENTRO AUTOMOTIVO AVARI DE CAMPOS LTDA 

(ADV. SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS)  

Preliminarmente , intime-se o executado a regularizar sua representação processual , juntando cópia autenticada do 

contrato social da empresa .Após venham conclusos para analise do pedido de fls 13/20. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.00.028207-8 - CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY E 

ADV. SP222816 CARLOS ANDRÉ NETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Suspendo o andamento do feito até final julgamento do Conflito de Competência nº 2008.03.00.048959-9.Arquivem-se, 

sem baixa, nos termos da Portaria nº 05/2007 deste Juízo, dando-se ciência às partes. Int. 

 

Expediente Nº 2467 

 

EXECUCAO FISCAL 
2003.61.82.004167-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD JOAO BATISTA VIEIRA) X ELETEL 

ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP174187 ESTERMÁRIS ARAUJO 

PEREIRA)  

VISTOS.Trata-se de pedido de suspensão de leilão marcado em execução relativa à contribuição do fundo de garantia 

por tempo de serviço.No modo de sentir da para executada, aplica-se à espécie a prescrição qüinqüenal de que cogita o 

art. 174/CTN, de modo a concluir pela extinção do crédito exeqüendo.Afirma ainda que o executivo encontra-se 

garantido por penhora, devendo-se suspender o ato de expropriação enquanto se abre vista à parte contrária. É nessa 

parte que o pedido é examinado, por ora.Pois bem, embora a execução esteja realmente garantida, não se pode perder de 

vista sua finalidade - é processo expropriatório destinado a satisfazer o interesse do credor e, por outro lado, 

extremamente oneroso para os cofres públicos.A própria realização do leilão implica na expedição de editais, em 

intimações pessoais e na materialização física do ato, não raro com a presença de profissional remunerado. Tudo isso 

consome recursos públicos, além de esforços de servidores. Ao contrário do que certa mentalidade liberal tem 

propugnado, não é qualquer alegação leviana que deve conduzir à suspensão do leilão. Ao contrário, o requerente deve 

estar munido de argumentos convincentes, que impliquem na presença dos requisitos de uma medida cautelar.No caso, 

o fundamento relevante não se encontra presente. Louva-se a parte requerente na premissa de que as contribuições ao 

FGTS prescrevem no qüinqüênio. Todavia, é muito segura a orientação jurisprudencial de que a contribuição fundiária 

não tem natureza tributária. Não é sequer receita pública. O Fundo é um patrimônio destacado, titularizado pelos 

trabalhadores em benefícios dos quais são abertas as contas vinculadas. Desse modo, aplicam-se ao seu custeio a 

prescrição trintenária, prevista pela antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/1960).O mês de 

competência mais antigo, no caso, é o de 11/1992. As notificações foram lavradas em 1997. A execução já se 

encontrava em curso, com citação, em 2003. Não se vislumbra, em linha de princípio, o fumus boni iuris necessário à 

suspensão do ato expropriatório. Pelo exposto, indefiro a suspensão do leilão e determino a abertura de vista à FN/CEF, 

para que se pronuncie sobre a questão de fundo.Int. 

 

2005.61.82.045249-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP (ADV. SP131817 RENATA BESAGIO RUIZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tendo em conta o prazo exiguo do alvará de levantamento , intime-se o representante do executado a comparacer em 

Secretaria para retirada do referido documento no prazo de 10 (Dez ) dias . 

 

2007.61.82.031300-9 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP050862 

APARECIDA ALICE LEMOS) X HENRY SHIMURA (ADV. SP098321 ATILIO FRANCISCO LIMA)  

Expeça-se mandado de Penhora e Avaliação sobre o(s) bem(ns) oferecido(s) pelo executado e tantos outros necessários 

à garantia do Juízo. Int. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1021 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.023806-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

INDUSTRIA MECANICA SAO CARLOS LTDA (ADV. SP120267 AMAURI JACINTHO BARAGATTI E ADV. 

SP069626 OLIVIA MARIA MICAS)  
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Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2001.61.82.027134-7 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X MARISTELA FATIMA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP129544 PAULA REGINA DE 

AGOSTINHO SCARPELLI PRADO E ADV. SP167870 ENELSON JOAZEIRO PRADO)  

Tópico final: (...) EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO a presente execução fiscal.Deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista 

que a execução fiscal não chegou a ser embargada. 

 

2002.61.82.002048-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X E G O - 

AUDITORIA CONTABILIDADE E ASSES EMPRES S/C LTDA E OUTRO 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2002.61.82.002049-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X E G O - 

AUDITORIA CONTABILIDADE E ASSES EMPRES S/C LTDA E OUTRO 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2002.61.82.003994-7 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD JOAO BATISTA VIEIRA) X ECO ENSINO 

INTEGRAL S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP157528 ALBERES ALMEIDA DE MORAES)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, não acolho os presentes embargos de declaração, pois não há na decisão 

proferida qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser declarada nem erro sanável de ofício que enseje a 

modificação do julgado. 

 

2002.61.82.017547-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

IMPERIUM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2002.61.82.018002-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

ARRUDA , VIEIRA E CAMPOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUIN 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2002.61.82.062347-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X AILTON BATISTA 

DALPINO-ME 

Em face da r. sentença de fl. 118 e tendo em vista que somente a penhora de fls. 93/96 foi registrada no Detran, oficie-

se ao referido orgão para que cancele a constrição que recaiu sobre o veículo de placas BRG 2290.Após, prossiga-se, 

intimando-se as partes da referida sentença. Cumpra-se.  

 

2003.61.82.036297-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP097953 ALESSANDRA GOMES 

DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA 

SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.  

 

2003.61.82.040447-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X TEC INFO 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA E OUTROS (ADV. SP046337 CARLOS ROBERTO STORINO)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2003.61.82.040448-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X TEC INFO 

TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA E OUTROS 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2003.61.82.043877-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X CARDS AND CO. 

PAPELARIA E SERVICOS GRAFICOS LTDA (ADV. SP146369 CRISTIANE BASTOS FELIZARDO)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 
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2004.61.82.027478-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X GS TRANSPORTES LTDA. 

(ADV. RS031306 MARCELO DOMINGUES DE FREITAS E CASTRO)  

Fls. 251/255: prejudicado o pedido, haja vista a decisão retro.Publique-se o despacho de fls. 250.Intime-se. 

 

2004.61.82.039791-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X U.B.P.SERVICOS LTDA 

(ADV. SP099877 BECKI REFKA SARFATI)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2004.61.82.041317-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X POSADAS DO BRASIL 

EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA. (ADV. SP144112 FABIO LUGARI COSTA E ADV. SP206651 

DANIEL GATSCHNIGG CARDOSO)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2005.61.82.000865-4 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X REGINA MARIA GIFFONI MARSIGLIA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2005.61.82.034262-1 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X GLASFIRA ANTAS (ADV. SP171711 FLÁVIO ANTAS CORRÊA)  

Tópico final: (...) EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução. 

 

2005.61.82.043135-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X IM INSTITUTO MALDI LTDA E 

OUTROS 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2005.61.82.057697-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PLASTTOTAL PLASTICOS 

QUIMICOS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP177631 MÁRCIO MUNEYOSHI MORI E ADV. SP166857 ELIANA 

YOSHIKO MOORI)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2005.61.82.060985-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X JOSILAY SANTIAGO 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.000742-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MARCIO GOBBI 

FERNANDES 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.005083-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X U.B.P.SERVICOS LTDA 

(ADV. SP099877 BECKI REFKA SARFATI)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução 

 

2006.61.82.013000-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X INDUSTRIA 

METALURGICA CARAVELAS LTDA - ME 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.013326-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EIKIL FERRAMENTAS 

ELETRICAS E PNEUMATICAS LTDA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.018484-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDILEUSA 

RAMOS BATISTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1282/1818 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2006.61.82.026034-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DEVILBISS 

EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da 

Lei n.º 6830/80, em relação à(s) CDA(s) de número(s) 80.6.05.000733-04, e com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil em relação à(s) CDA(s) de número(s) 80.3.06.0001671-01. 

 

2006.61.82.047962-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FABIO VERGILIO DA SILVA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.050774-2 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MARCO PIO TONELLI 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2006.61.82.057323-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X JOSE ANTONIO FERREIRA SILVA - ME 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2007.61.82.014174-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HANGAR 

SANTA FE S/A (ADV. SP014249 JOSE CARLOS DE MAGALHAES E ADV. SP159202 DEBORA VISCONTE)  

A executada apresenta embargos de declaração da sentença de fls. 105, alegando a existência de contradição.Sustenta 

que na época em que foi ajuizada a execução fiscal o crédito encontrava-se regularmente parcelado junto à Fazenda 

Nacional. Outrossim, aduz que, em que pese a quitação integral do débito ter ocorrido já no curso da demanda 

executiva, sua condenação em custas processuais não deveria prosperar, vez que, à época do ajuizamento da demanda, o 

crédito encontrava-se com parcelamento firmado com o exeqüente. Daí a ocorrência da alegada contradição no 

decisum.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que sejam sanados os vícios apontados.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Embargos formalmente em ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-los.Razão 

assiste à embargante.Com efeito, as duas inscrições em dívida ativa que instruem a presente execução encontravam-se 

parceladas à época do ajuizamento da demanda executiva, razão pela qual devem ser acolhidos os presentes embargos 

declaratórios, com vistas a afastar a cobrança de custas processuais. Em face do exposto, acolho os embargos de 

declaração e declaro a sentença de fls. 105, adotando a fundamentação expendida, para alterar-lhe a parte dispositiva, 

afastando-se a condenação da empresa executada em custas processuais. 

 

2007.61.82.019668-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BAYER SA 

(ADV. SP061966 JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E ADV. SP164252 PATRICIA HELENA BARBELLI E 

ADV. SP222693 RAFAEL CURY DANTAS)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2007.61.82.025474-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X CONSTRUEMP - CONSTRUCOES E 

EMPREENDIMENTOS LTDA. (ADV. SP153723 ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA)  

Tópico final: (...) EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal. 

 

2007.61.82.030589-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X JULIANA MARIA MARTINEZ CARDOSO 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2007.61.82.042587-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP072558 MARIA LUIZA GIANNECCHINI) X DISPORT DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

LTDA - EPP 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2007.61.82.043595-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X CYNTHRON 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1283/1818 

COMERCIAL IMPORTADORA E SERVICOS LTD E OUTROS 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2007.61.82.050722-9 - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA (ADV. SP144045 VALERIA 

NASCIMENTO) X HENRIQUE ALVES DOS SANTOS 

Em face do AR negativo, suspendo o curso da presente execução com fundamento no art.40 da Lei 6.830/80.Arquivem-

se os autos, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.82.000741-9 - FAZENDA NACIONAL/CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

X SAO PAULO LOCADORA DE MAQ E EQUIP LTDA (ADV. SP143896 MANOEL FRANCO DA COSTA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2008.61.82.003473-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BUNGE 

FERTILIZANTES S/A (ADV. SP106409 ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E ADV. SP155224 ROBERTO 

TEIXEIRA DE AGUIAR)  

A executada apresentou petição alegando pagamento. Instada a semanifestar a exeqüente informou que após 

procedimento administrativo deretificação da guia de pagamento (código da receita e número de refer-ência), o 

pagamento efetuado pela executada foi imputado aos débitos emcobro nestes autos. No entanto, informa também que tal 

pagamento nãofoi suficiente para quitar o débito em sua integralidade, remanescendoo saldo de R$ 135.082,84 (cento e 

trinta e cinco mil, oitenta e doisreais e oitenta e quatro centavos). Assim sendo, determino a remessa dos autos ao SEDI 

para que proce-da à alteração do valor da causa, fazendo constar o apontado à fl. 149,bem como do pólo passivo da 

execução fazendo constar somente Bunge Fer-tilizantes S/A, sucessora, por incorporação da Fertilizantes SerranaS/A. 

Após, em deferimento ao requerido pela exeqüente, expeça-se o com-petente mandado de penhora, no valor atualizado 

da causa. Cumpra-se. Intime-se.  

 

2008.61.82.009515-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SICMOL S/A 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2008.61.82.009597-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DW 

CONSULTING SERVICOS DE INFORMATICA S.A. (ADV. SP158254 MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO E 

ADV. SP105692 FERNANDO BRANDAO WHITAKER)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6830/80, JULGO EXTINTA a presente 

execução. 

 

2008.61.82.012771-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD THALES MESSIAS PIRES CARDOSO) X 

ANTONIO LUIZ VIEGAS GASPARI 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2008.61.82.017425-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017437-3 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017445-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017454-3 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017482-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 
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BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução. 

 

2008.61.82.017516-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017519-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017558-4 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017567-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017571-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017588-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017599-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017600-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017607-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017616-3 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017623-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.017631-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  
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2008.61.82.017665-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.018797-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO 

BITTAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.018864-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado com o artigo 569, todos 

do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.019802-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.  

 

2008.61.82.022746-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP205514 GIOVANNA 

COLOMBA CALIXTO) X GENI RODRIGUES DE SA 

Tópico final: (...) Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução. 

 

2008.61.82.031384-1 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X FELIPE NERY MARCONDES (ADV. SP137417 NATALIA AMARAL 

MARCONDES)  

Tópico final: (...) EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTO o presente processo sem conhecimento do mérito. 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM. JUIZ FEDERAL - DR. MARCELO GUERRA MARTINS 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELª OSANA ABIGAIL DA SILVA 

 

Expediente Nº 879 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.004831-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.068432-7) CARREFOUR 

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (ADV. SP121220 DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA)  

(...) Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos e para as finalidades acima 

colimadas, mantendo-se íntegro o dispositivo da sentença embargada. P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-

se.Intime(m)-se. 

 

2004.61.82.002898-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.020780-7) NAPOLI 

ADVOGADOS (ADV. SP137471 DANIELE NAPOLI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS)  

(...) Assim sendo, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO de maneira a 

desconstituir a certidão de dívida ativa que instrui os autos da execução fiscal apensa e, como conseqüência, condeno a 

Fazenda Nacional na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Traslade-se cópia da 

sentença para os autos da execução fiscal.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se.Intime(m)-se. 

 

2004.61.82.030282-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.012632-0) 

MERCADINHO HIRA LTDA (ADV. SP025028 GYOJI KOMIYAMA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

JOSE ROBERTO SERTORIO)  

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 
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principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

2005.61.82.005046-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.009779-8) BIANCA 

FASHION LTDA (ADV. SP171180 ELIANY CONEGUNDES LASHERAS) X INSTITUTO NAC DE 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE E INDL - INMETRO (ADV. SP183761 TATIANE DE 

MORAES RUIVO)  

(...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e condeno a parte embargante na verba 

honorária que arbitro 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os 

autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

2005.61.82.031236-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.022346-9) TERERECO 

MODAS LTDA (ADV. SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E ADV. SP042950 OLGA MARIA 

LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Isto posto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.P. Retifique-se o registro da sentença, 

anotando-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.046444-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.059487-0) HOSPITAL 

ANCHIETA S A (ADV. SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SIMONE ANGHER)  

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

2006.61.82.011384-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.048290-6) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X IMAVEN - IMOVEIS E AGROPECUARIA LTDA (ADV. 

SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM)  

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI 

combinado com o art. 462 ambos do Código de Processo Civil.Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P. 

R. I. 

 

2007.61.82.011344-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.021940-2) GUSTAVO 

KOSCAK FIGUEIREDO ABREU E OUTRO (ADV. SP161392 CARLA LUCIANE RUIZ LAZARIN ANDRADE) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

(...) Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, VI do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex 

lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-

se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.61.82.040323-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.062607-9) DROGASIL 

S/A (ADV. SP223683 DANIELA NISHYAMA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (ADV. SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO)  

(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para desconstituir o crédito embasado na 

Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução apensa. Condeno a parte embargada na verba honorária que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Custas ex lege. Sem reexame necessário em vista do diminuto 

valor da causa (CPC, art. 475, 2º).P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.82.005147-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.093026-0) BANCO ABN 

AMRO REAL S A (ADV. SP223768 JULIANA FALCI MENDES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA 

SCAFF VIANNA) X FRANCISCO CARLOS FUCHI AFFONSO 

Fls. 25/27: acolho o pedido de emenda à inicial.Ao SEDI para a inclusão do nome de Francisco Carlos Fuchi Affonso 

no pólo passivo do feito.Após, abra-se vista às partes embargadas para impugnação no prazo legal.Publique-se e intime-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.82.026580-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP152783 FABIANA MOSER) X ZIGOMAR DEOGENES CARLET 
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Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, para que a parte exeqüente proceda ao complemento do recolhimento das custas judiciais devidas.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.001592-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X SERV 

MAK MAQUINAS DE TRICO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP094187 HERNANI KRONGOLD)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 90, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Declaro levantada a 

penhora de fls. 84, procedendo a Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu 

encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2002.61.82.043330-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

BANSTUR VENDAS E REPRESENTACOES LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 89, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.82.000435-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X KINAST E KRATSCHMER LTDA (ADV. SP071797 

ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE JUNIOR)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 74, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Providencie a secretaria os procedimentos cabíveis para a expedição de 

alvará de levantamento, em nome da parte executada, relativo ao depósito judicial de fls. 30.Custas já recolhidas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.82.011698-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X ROSA MARIA 

MARCELINO FLORIO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 36, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2003.61.82.012632-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X MERCADINHO 

HIRA LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 53, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Declaro levantada a penhora de fls. 34, procedendo a 

Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2003.61.82.035884-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X RECIPIENTE - 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 57, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2003.61.82.043771-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X SOFTWORKS 

SAVANTECHNOLOGY DO BRASIL LTDA (ADV. SP101295 SIDNEY EDUARDO STAHL E ADV. SP237805 

EDUARDO CANTELLI ROCCA)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 117, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2003.61.82.059487-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X HOSPITAL ANCHIETA S A 

(PROCURAD ADAUTO CORREA MARTINS)  

Vistos, etc.Tendo em vista o requerimento de desistência parcial do feito pela parte exeqüente às fls. 77, JULGO 
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EXTINTO, sem julgamento de mérito, o presente processo de Execução Fiscal com fulcro no artigo 569 do Código de 

Processo Civil com relação a certidão de dívida ativa n.º 80.2.04.041287-08.Custas ex lege.No que se refere à inscrição 

em dívida ativa n.º 80.2.04.041288-99, concedo o prazo requerido às fls. 70, para verificação do processo 

administrativo. Após, dê-se nova vista à parte exeqüente para que apresente sua manifestação conclusiva.P.R.I.  

 

2004.61.82.000983-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X AVICULTURA ZOO SHOPPING LTDA ME 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 43, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Declaro levantada a 

penhora de fls. 17, procedendo a Secretaria, às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu 

encargo.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.011317-2 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(ADV. SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X DIRPAM AGRO PASTORIL LTDA (ADV. SP150347 

FREDERICO AUGUSTO MESQUITA DOS REIS MARINHO)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 70, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2004.61.82.048290-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X IMAVEN - IMOVEIS E 

AGROPECUARIA LTDA (ADV. SP065973 EVADREN ANTONIO FLAIBAM)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 360, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Desentranhe-se a carta de fiança de fls. 308, entregando-lhe 

ao subscritor do causídico, mediante recibo nos autos.Determino, ainda, que o referido causídico substitua os 

documentos desentranhados por cópias reprográficas simples.Deixo de condenar em honorários a parte exeqüente, uma 

vez que já foi proferida sentença neste sentido, conforme se verifica às fls. 347.Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2004.61.82.056119-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ARQUITETUS - 

ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos, etc.Trata-se de Execução Fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em face de ARQUITETUS - 

ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LTDA.Tendo em vista o requerimento de desistência do feito pela parte 

exeqüente às fls., JULGO EXTINTO, sem julgamento de mérito, o presente processo de Execução Fiscal com fulcro no 

artigo 569 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2005.61.82.006205-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ESCOL COMPANHIA 

AGRICOLA E COMERCIAL (ADV. SP019133 ANTONIO CARLOS GRIMALDI)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 49, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2005.61.82.023448-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ESPARJ ENGENHARIA E 

PAVIMENTACAO LTDA (ADV. SP010688 WALTER FRANCISCO DOS SANTOS)  

Vistos etc.Analisando os autos verifico que as certidões de dívida ativa que deram origem a presente execução fiscal 

foram desmembradas da seguinte maneira:- CDA n. º 80.2.04.057457-94: desmembrada em 80.2.04.064847-57;- CDA 

n.º 80.2.04.057458-75: desmembrada em 80.2.04.064139-06;- CDA n.º 80.6.04.095639-32: desmembrada em 

80.6.04.114362-09;- CDA n.º 80.6.04.096854-50: desmembrada em 80.6.04.114363-90;- CDA n.º 80.6.04.096855-31: 

desmembrada em 80.6.04.114364-70;- CDA N.º 80.7.04.025439-76: desmembrada em 80.7.04.030835-70.Em face do 

requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa às fls. 144, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, com relação à inscrição em dívida 

ativa n.º 80.2.04.064139-06.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) 

dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, 

nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Por fim, no que se refere às certidões de dívida ativa ns.º 80.2.04.064847-

57, 80.6.04.114362-09, 80.6.04.114363-90, 80.6.04.114364-70 e 80.7.04.030835-70, defiro a suspensão pelo prazo 

requerido às fls. 144, tendo em vista a noticia de parcelamento dos débitos exeqüendos constante nas inscrições 

referidas. Abra-se vista à parte exeqüente para que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade de fls. 

158/166.P. R. I.  

 

2005.61.82.029443-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X QUATRO MARCOS LTDA 

(ADV. SP180579 IVY ANTUNES SIQUEIRA)  
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Vistos etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, noticiando o pagamento da inscrição do débito na Dívida Ativa 

às fls. 244, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil, relativa à inscrição 

em dívida ativa n.º 80.2.05.008289-01.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 

10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da 

União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Com relação à certidão de dívida ativa n.º 80.2.05.008288-12, defiro 

o prazo requerido às fls. 244. Após, abra-se vista à parte exeqüente para que apresente manifestação conclusiva.P. R. I.  

 

2005.61.82.039960-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X SIAL SOCIEDADE INSTALADORA 

DE APARELHOS LTDA E OUTROS (ADV. SP055066 JOAO BRAZ SERACENI)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 59, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2005.61.82.060970-4 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X AGUINALDO TEIXEIRA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 28, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.03.99.009153-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD ROSA BRINO) X CHURRASCARIA 

RECANTO DO TATUAPE LTDA E OUTROS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 135, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.005159-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X 3 MEIOS NEGOCIOS 

PUBLICITARIOS S/C LTDA (ADV. SP147065 RICARDO HACHAM)  

Vistos, etc.Tendo em vista o requerimento de desistência parcial do feito pela parte exeqüente às fls. 144, JULGO 

EXTINTO, sem julgamento de mérito, o presente processo de Execução Fiscal com fulcro no artigo 569 do Código de 

Processo Civil com relação a certidão de dívida ativa n.º 80.2.04.055818-21.Custas ex lege.No que se refere às 

inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.04.041659-05 e 80.2.05.016298-21, aguarde-se o desfecho dos embargos à 

execução opostos.P.R.I.  

 

2006.61.82.007901-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X RF VIAGENS E TURISMO 

LTDA X ROSARIA DE FATIMA SIGNORELLI 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 76, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.010306-0 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE CARLOS RIBEIRO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 30/31, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.017260-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X BLANK NEG IMOBILIARIOS LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 42/43, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Declaro levantada a penhora de fls. 18, 

procedendo a Secretaria, às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Custas já 

recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.018289-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ELOISA MAGNANELLI 

TAKATS 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 49, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2006.61.82.019888-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NPW 
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ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA (ADV. SP222077 SONIA MARIA DE ABREU LENCI)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 89, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.82.055557-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X EDITORA 

BRASILIENSE S A (ADV. SP172855 ANGELO CALDEIRA RIBEIRO)  

Vistos, etc.Tendo em vista o requerimento de desistência parcial do feito pela parte exeqüente às fls. 473 e 478, JULGO 

EXTINTO, sem julgamento de mérito, o presente processo de Execução Fiscal com fulcro no artigo 569 do Código de 

Processo Civil com relação as certidões de dívida ativa ns.º 80.6.06.182272-85 e 80.7.06.047202-08.No que se refere às 

inscrições em dívida ativa ns.º 80.2.06.088267-80, abra-se vista à parte exeqüente para que se manifeste, 

conclusivamente, levando em consideração a alegação de pagamento dos débitos exeqüendos.Custas ex lege.Petição de 

fls. 510/511: indefiro o pedido de expedição de Certidão Negativa, na medida em que este Juízo não é competente para 

determinar a expedição da pretendida Certidão, competência esta cabente às Varas Cíveis.P.R.I.  

 

2007.61.82.001516-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP189793 FERNANDA SCHVARTZ) X NATAL ALVES DE CASTRO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 22, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.004594-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NOSSA CASA 

COMERCIO E IMPORTACAO LTDA (ADV. SP142242 MARCILIO PINTO LOPES)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 29, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.005027-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AREA 

MARKETING BRASIL LTDA (ADV. SP246681 ETIENNE DI STASI)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 53, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Reitere-se o 

memorando expedido às fls. 40/41.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.008138-0 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (ADV. SP115311 MARCELO DELCHIARO) X 

FLAVIA BOMFIM PERDIGAO MASCARO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.014728-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA (ADV. SP115311 MARCELO DELCHIARO) X 

ANA SILVIA GARCIA FERREIRA NEVES 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 19/20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.017509-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AUTO POSTO 

CID CAR LTDA 

Vistos, etc.Tendo em vista o requerimento de desistência parcial do feito pela parte exeqüente às fls. 35, 43 e 52, 

JULGO EXTINTO, sem julgamento de mérito, o presente processo de Execução Fiscal com fulcro no artigo 569 do 

Código de Processo Civil com relação às certidões de dívida ativa n.ºs 80.2.02.033435-12, 80.2.03.040377-19 e 

80.6.03.115650-90, respectivamente.No que se refere às inscrições em dívida ativa n.ºs 80.2.03.028394-60, 

80.2.06.069230-53, 80.6.06.147638-24, aguarde-se o desfecho dos embargos à execução opostos.P.R.I.  

 

2007.61.82.021399-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FINE PAPERS 

LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 26, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Declaro levantada a penhora de fls. 16, procedendo a 

Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário desonerado do seu encargo.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.022460-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X APPLE 
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COMPUTER BRASIL LTDA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 28, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.025401-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X CAIO MARQUES 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 21, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.027494-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PROTAM 

LTDA (ADV. SP197573 AMANDA SILVA PACCA)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 57, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.036085-1 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 24, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.036101-6 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - CRBM (ADV. SP098747 GILSON MARCOS 

DE LIMA) X MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA (ADV. SP256156 NARCISO JOSÉ DE 

SOUZA E ADV. SP229810 EDNA BELLEZONI LOIOLA)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 36, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas já recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.82.047290-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CENA 

CULTURAL PRODUCOES LTDA-EPP 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 86, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2007.61.82.047817-5 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP257211 TATIANE 

DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X FERNANDO JOSE DAIER 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 31, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.001651-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP198640 ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA) X LUCIENE DA COSTA SILVA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 31, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.001959-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BANCO J. P. 

MORGAN S.A. (ADV. SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E ADV. SP180405 MARIA 

VERONICA MONTEIRO DE MELO E ADV. SP257099 PRISCILA MARIA MONTEIRO COELHO E ADV. 

SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E ADV. SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO 

NOVAIS E ADV. SP144994 MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA)  

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 53, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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2008.61.82.008691-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X D.B. 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (ADV. SP182760 CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE E ADV. 

SP181483 VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA)  

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a parte 

executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda 

Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.008931-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X K.G. 

SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 29, extingo o processo com 

fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.82.014829-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X ALEXANDRE SOUZA MACENA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.016170-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X PAULO CESAR BARRETO 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

 

2008.61.82.016856-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X NIVALDO JOSE DE SOUZA 

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.  

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1265 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2007.61.82.022583-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.025124-0) HIMAFE IND 

E COMERCIO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA (ADV. SP151110A MARCOS PEREIRA ROSA E ADV. 

SP211147 TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL E OUTRO (ADV. SP211147 

TANIA MARA RODRIGUES DA SILVA E PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... No presente caso não se configura preço vil, considerando que o bem foi avaliado em R$ 100.000,00 e arrematado 

por R$80.000,00, portanto, a arrematação atingiu 80% da avaliação. Decisão. Posto isto, e considerando o que mais dos 

autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a arrematação e extinto este processo. Arcará a 

embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do 

ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.82.037416-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.044998-0) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD ANDRE NOVAIS DE FREITAS) X METALURGICA SEGURANCA LTDA (ADV. 

SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES E ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES)  

... A embargada, intimada a se manifestar, defende a regularidade da execução, acrescentando que apresentou o valor 

correto do débito, sendo que a atualização depende de mero cálculo aritmético. Às fls. 20 apresenta cálculo do valor 

atualizado do débito. Novamente intimada a se manifestar, a embargante concorda com o cálculo apresentado (fls. 26). 

Decido. Em face da concordância do pedido pelo embargado, homologo, por sentença, a conta de liquidação de fls. 20. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.82.046888-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.025908-0) COMPANHIA 

AGRICOLA USINA JACAREZINHO (ADV. SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN E ADV. SP117614 

EDUARDO PEREZ SALUSSE E ADV. SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de 

cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença 

houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui 

interesse recursal. Desta forma, os embargos não devem ser conhecidos. Diante do exposto, e ausentes as condições dos 

incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de declaração. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

2007.61.82.000777-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.047525-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP184110 JOÃO DEMETRIO BITTAR)  

... O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de 

cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença 

houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui 

interesse recursal. Desta forma, os embargos não devem ser conhecidos. Diante do exposto, e ausentes as condições dos 

incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de declaração. Int. 

 

2007.61.82.000780-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.000571-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP054470 JOAO MANOEL DOS SANTOS REIGOTA)  

... O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de 

cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença 

houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui 

interesse recursal. Desta forma, os embargos não devem ser conhecidos. ... Diante do exposto, e ausentes as condições 

dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de declaração. Int. 

 

2007.61.82.013171-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.006676-9) CASA 

ROCHA ARTIGOS IMPORTADOS LTDA (ADV. SP054374 MARIA AUREA MEDINA HERBELHA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... Decisão. Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já 

incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR). Determino o traslado de cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal. P.R.I. 

 

2007.61.82.039639-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.023430-0) AGROARTE 

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP132477 PAULA KALCZUK FISCHER) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA)  

... Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I e II, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargada em honorários advocatícios, 

tendo em vista que, apesar do cancelamento de uma das inscrições, o pagamento das outras duas remenescentes foi 

efetuado posteriormente ao ajuizamento da execução. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal 

em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.047982-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.060048-7) 

CONFECCOES LINALDO LTDA - ME (ADV. SP180064 PAULA OLIVEIRA MACHADO) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD SUELI MAZZEI)  

... Decisão .Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos, declaro 

subsistente a penhora e extinto este processo. Condeno o embargante ao pagamento das custas, despesas do processo e 

verba honorária no valor de 10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente. Determino o traslado de cópia 

desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.82.048860-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.047181-4) ABBAS 

INDUSTRIA TECNICA LTDA (ADV. SP211405 MAURICIO VAZ) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI 

MAZZEI)  

... Decisão. Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos, declaro 
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subsistente a penhora e extinto este processo. Condeno a embargante ao pagamento das custas, despesas do processo e 

verba honorária no valor de 10% (dez por cento) do débito, corrigido monetariamente. Determino o traslado de cópia 

desta sentença para os autos da execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.004342-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.040626-7) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP206141 EDGARD 

PADULA)  

... Decisão. Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos e extinto 

este processo. Considerando o valor irrisório da dívida executada, deixo de condenar a embargante em honorários 

advocatícios, baseado no princípio da razoabilidade. Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.010961-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.024450-0) CARLOS 

EDUARDO ANDREONI AMBROSIO (ADV. SP162707 ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E ADV. 

SP248605 RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO 

MARTINS VIEIRA)  

... Decisão. Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, com julgamento do mérito, com 

fundamento nos artigos 269, inciso II do Código de Processo Civil. Deixo de condenar as partes em honorários 

advocatícios, face à sucumbência recíproca. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução. P.R.I. 

 

2008.61.82.032643-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.021643-0) SHIROI 

DENKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP121412 JOSE MARIA GUIMARAES) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... Sendo assim, inexistindo nos autos tal garantia, uma vez que a diligência para livre penhora em bens do executado, 

ora embargante, foi infrutífera e a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa não foi cumprida, a 

extinção destes embargos é medida que se impõe. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. artigo 16, parágrafo 1.º, da Lei 

n.º 6.830/80. Desapensem-se os autos e prossiga-se na execução fiscal, trasladando-se cópia desta sentença. Transitada 

em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.000159-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.013112-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD ANDREA GROTTI CLEMENTE) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

(ADV. SP070917 MARILDA NABHAN BRITO)  

Considerando o pedido de desistência da execução fiscal, conforme se observa a fls. 70 dos autos em apenso e 21 destes 

autos, deixa de existir fundamento para os presentes embargos. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. Considerando o 

valor irrisório da dívida, deixo de condenar a embargada ao pagamento dos honorários advocatícios da embargante, 

baseado no princípio da razoabilidade. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em apenso, bem como da petição 

de fls. 70 da execução fiscal para o presente feito. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.82.031880-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.005642-5) ROSECLAIR 

GONZALES IAIA ALVES E OUTRO (ADV. SP211146 SILVANA GARCIA MARCO MAZIERI) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER)  

... O artigo 463 do CPC estabelece que ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só 

podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais ou lhe retificar erros de 

cálculo ou por meio de embargos de declaração. Como os embargos de declaração somente são cabíveis se na sentença 

houver obscuridade, omissão ou contradição, e como a embargante não demonstrou ocorrer omissão, não possui 

interesse recursal. Desta forma, os embargos não devem ser conhecidos. Diante do exposto, e ausentes as condições dos 

incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, não conheço dos embargos de declaração. Traslade-se cópia desta 

sentença para a execução fiscal em apenso. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.023430-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AGROARTE 

ENGENHARIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP132477 PAULA KALCZUK FISCHER)  

Vistos.Tendo em vista o cancelamento da inscrição das CDA n.º ... , e o pagamento da dívida inscrita sob n.º ... , 

conforme noticiado às fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da 

Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da Lei nº 

6.830/80. Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se 

oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do 

encargo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2006.61.82.024450-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TBN 

TRANSBURTI NETWORK TELEINFORMACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP162707 ROBERTO GRECO DE 

SOUZA FERREIRA)  

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do CPC, c.c. art. 1º da Lei 6830/80. Proceda-se ao levantamento da penhora 

e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do encargo. Considerando 

que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, 

tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. P.R.I. 

 

2006.61.82.052684-0 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS (PROCURAD LUIS ALBERTO 

LICHTENSTEIN BALASSIANO) X SANTANDER BR AMARELO FMP (ADV. SP181718A JULIANA 

VIEIRALVES AZEVEDO E ADV. SP138436 CELSO DE FARIA MONTEIRO E ADV. SP165026 LUÍS RICARDO 

FERNANDES DE CARVALHO)  

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80. Proceda-se ao 

levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do 

encargo. Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado para o recolhimento, 

baseado no princípio da razoabilidade...P.R.I. 

 

2007.61.82.014108-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ANEDUTE 

PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA (ADV. SP147384 ANTONIO EDUARDO TEIXEIRA)  

Vistos. Tendo em vista o cancelamento da inscrição das CDA n.º... , e o pagamento da dívida inscrita sob n.º ..., 

conforme noticiado às fls. 48 / 52, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 

26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c.c o artigo 1º da 

Lei nº 6.830/80. Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004. Proceda-se 

ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre 

do encargo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.82.013112-0 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP070917 MARILDA NABHAN 

BRITO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Homologo por sentença o pedido de desistência formulado a fls. 70 e, conseqüentemente, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil c.c. o artigo 1º da Lei nº 6830/80. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1266 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.82.005082-2 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ E OUTROS (ADV. 

SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pela executada, e sim ao Juízo deprecante, 

indefiro o pedido de fls. 35/43 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. Registro, ainda, que a mera 

interposição de exceção de pré-executividade não tem o poder de suspender a ordem do juízo da 2ª Vara Federal de 

Execuções Fiscais do Rio de Janeiro.A ordem deprecada somente deixará de ser cumprida se aquele Juízo assim 

determinar.Expeça-se mandado de penhora.Int. 

 

2009.61.82.005491-8 - JUIZO FEDERAL DA 16ª VARA DE CARUARU - PE E OUTROS (ADV. SP111301 

MARCONI HOLANDA MENDES) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

Considerando que não cabe a este Juízo apreciar as questões articuladas pela executada, e sim ao Juízo deprecante, 

indefiro o pedido de fls. 16/28 e determino o regular prosseguimento da carta precatória. Registro, ainda, que a mera 

interposição de exceção de pré-executividade não tem o poder de suspender a ordem do juízo da 16ª Vara Federal da 

Subseção de Caruaru/PE.A ordem deprecada somente deixará de ser cumprida se aquele Juízo assim 

determinar.Expeça-se mandado de penhora.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2000.61.82.069470-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X KAUAN INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA E OUTRO (ADV. SP095602 LAURA ZANATELLI DE ALMEIDA)  

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos.Apresente o executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2002.61.82.014940-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA (ADV. SP192263 FERNANDO VIEIRA BARBOSA 

LAUDARES PEREIRA)  
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Em face do certificado pelo oficial de justiça a fls. 89, intime-se o depositário por edital.Int. 

 

2002.61.82.017013-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

EMPRESA PAULISTANA DE ESTACIONAMENTOS LTDA. (ADV. CE012864 ANTONIO CARLOS DE PAULO 

MORAD)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2002.61.82.049889-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

EGOM PARTICIPACOES S/C LTDA (ADV. SP019191 JOSE CARLOS DE MELLO DIAS)  

Indefiro o pedido de substituição da penhora pois o imóvel penhorado foi avaliado em R$ 280.000,00 e garante as duas 

execuções. Contudo, a parte executada efetuou depósito judicial (R$ 53.065,28) apenas de um dos feitos (processo nº 

2002.61.82.049889-9).Pelo exposto concedo à executada o prazo de 05 dias para que efetue o depósito referente aos 

valores cobrados no processo em apenso nº 2002.61.82.049890-5.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2003.61.82.060575-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

FUNDACAO NELSON LIBERO (ADV. SP082307 ANTONIO JOSE TEIXEIRA JUNIOR)  

O benefício de assistência judiciária gratuita, no caso de pessoa jurídica - ainda que seja fundação de direito privado - 

somente deve ser deferido se comprovado nos autos que sua subsistência é diretamente afetada em razão dos recursos 

que disporá para arcar com as despesas decorrentes do processo.Nesse sentido, eis decisão do STJ: AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CUNHO FILANTRÓPICO E 

ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA NÃO CONCEDIDA. MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA(...) É 

inviável a concessão de assistência judiciária gratuita à fundação hospitalar de cunho filantrópico e assistencial sem fins 

lucrativos quando não comprovada a sua impossibilidade financeira para arcar com as custas do pro cesso. Precedentes 

desta Corte (...) (.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 833722 Processo: 200602445202 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 18/12/2007 Documento: STJ000315069 Fonte-DJ DATA:11/02/2008 PG:00001 Relator(a) -HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSAO executado, fundação de direito privado, não trouxe aos autos qualquer prova de suas 

alegações, se restringindo a dizer que faz jus ao benefício por ser entidade sem fins lucrativos, filantrópica, 

hipossuficiente e ter como característica principal a utilidade pública reconhecida. Posto isso, indefiro o pedido de fls. 

123/124. Intime-se.  

 

2003.61.82.068433-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X LEISER METAIS NOBRES 

LTDA (ADV. SP119344 FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO) X HENRIQUE PINA DE OLIVEIRA 

Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, em nome do(s) 

executado(s), até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados 

valores, transfiram -se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB- Execuções Fiscais. 

 

2003.61.82.069489-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CENTRO AUTOMOTIVO 

GENEBRA LTDA E OUTRO (ADV. SP149067 EVALDO PINTO DE CAMARGO) X MAURO RONALDO 

MONFORTE 

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2003.61.82.069793-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MERCANTIL E 

IMPORTADORA DE PLASTICOS ALGA LTDA (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA) X GABRIEL 

SZAFIR (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA)  

Sem prejuízo da realização do leilão, manifeste-se a exequente sobre a petição de fls. 70/72.Promova-se vista após a 

realização da hasta pública.Int. 

 

2004.61.82.023925-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X COBRADIS CIA BRAS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETROLEO E OUTROS (ADV. SP022253 TRAJANO CORREA DE 

GODOY JUNIOR) X LUIZ FAUZE GERAISSATE 

Concedo ao co-executado Victor José Buzolino o prazo de 20 dias para que apresente certidão (breve relato) da Junta 

Comercial comprovando que após a sua retirada da sociedade a empresa manteve suas atividades e outros sócios foram 

admitidos de foram regular.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2004.61.82.025067-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CARDOBRASIL FABRICA 

DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP131896 

BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E ADV. SP181240A UBIRATAN COSTÓDIO)  

Regularize o advogado Ubiratan Custódio, OAB/SP 181240, sua representação processual, juntando aos autos cópia do 
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contrato social da empresa executada.Concedo o prazo de 10(dez) dias. 

 

2004.61.82.026869-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ENGEMIG ENGENHARIA E 

MONTAGENS LTDA. (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA)  

Expeça-se novo mandado de intimação para que o depositário apresente os bens não constatados.Int. 

 

2004.61.82.031990-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X DIGIMARK INFORMATICA 

COMERCIO E SERVICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP191583 ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X 

PIERRE ISLAN BRITO DOS SANTOS 

Recolha o co-executado Marcos Kenji Goto, no prazo de 05 dias, os valores indicados a fls. 137.Int. 

 

2004.61.82.040803-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X KAMAKI ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP147278 PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.82.058924-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X HONDA, DIAS, ESTEVAO, 

FERREIRA - ADVOGADOS (ADV. SP090389 HELCIO HONDA)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.82.059625-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X TRES B 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA E ADV. 

SP233109 KATIE LIE UEMURA)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.82.065423-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X JCB INSPECOES TECNICAS E 

INSTALACOES MECANICA E OUTROS (ADV. SP086361 ROBSON EDUARDO ANDRADE RIOS)  

Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, em nome do(s) 

executado(s), até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados 

valores, transfiram -se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB- Execuções Fiscais. 

 

2005.61.82.010302-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X C.I.A. TELEPHONICA LTDA 

- ME E OUTROS (ADV. SP071883 ELIZEU VILELA BERBEL E ADV. SP170184 LUIZ CARLOS BELLUCCO 

FERREIRA)  

A inclusão dos sócios de empresa executada no polo passivo sem a devida comprovação de que contra eles deve, 

realmente, prosseguir a execução é medida extremamente perigosa, uma vez que atenta contra o patrimônio das pessoas. 

Muitas vezes são contribuintes que sequer tiveram contato com a empresa executada, ou se faziam parte dela, não 

tinham participação em decisões.É necessária, ainda, prova de que tenha agido com abuso de poder ou violação de lei 

ou estatuto legal, não bastando ter feito parte da sociedade à época da ocorrência do fato gerador. E esta prova competia 

ao exequente. Porém, não há qualquer comprovação que demonstre ter o sócio agido com abuso de poder ou violação 

de lei, estatuto ou contrato social à época dos fatos geradores. Entendo que a simples inadimplência, neste caso 

específico, não é motivo suficiente para se caracterizar infração à lei.O pedido de redirecionamento da execução contra 

os sócios formulado pela exequente por meio de simples petição, sem ter comprovado uma das hipóteses previstas no 

artigo 135, III, do CTN, não autoriza a admissão dos sócios no polo passivo do executivo fiscal.Cito, neste sentido, os 

dizeres de José Eduardo Soares de Melo, em Curso de Direito Tributário, Ed. Dialética, São Paulo, 1997, pág. 

190:Como regra geral, os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas não se comunicam, daí resultando o princípio da 

intocabilidade da pessoa jurídica - a plena separação patrimonial (a sociedade não se confunde com o 

sócio).Considerando o estatuído no art. 135 do CTN configura-se a existência de uma teoria do superamento da 

personalidade jurídica, que se positiva nos casos de abuso de direito, em que os sócios, mediante atuação dolosa, 

cometem fraude a credores e manifesta violação a prescrições legais.É evidente que não basta o mero descumprimento 

de uma obrigação, ou inadimplemento a um dever (trabalhista, comercial ou fiscal), até mesmo compreensível devido às 

gestões e dificuldades empresarias. Só se deve desconsiderar a personalidade jurídica para o fim de ser responsabilizado 

patrimonialmente o verdadeiro autor da fraude, tornando-se necessária a transposição da pessoa jurídica para esse 

instituto.É compreensível que o princípio da personalidade jurídica da empresa não pode servir para fins contrários ao 

Direito, de modo a consagrar a simulação, o abuso do direito. A teoria em causa não tem por irredutível escopo anular a 

personalidade da sociedade de forma total, mas somente desconstituir a figura societária no que concerne às pessoas que 

a integram, mediante declaração de ineficácia para efeitos determinados e precisos.A responsabilidade da pessoa física 

não pode decorrer da simples falta de pagamento de tributo, devidamente declarado, ou no caso de encontrar-se ausente 

da sociedade (viagem, doença), ou mesmo se não tiver nenhuma relação com os fatos tributários, em razão do que o 

Judiciário tem desconsiderado a personalidade jurídica, por entender que o sócio-gerente, de acordo com o art. 135 do 

CTN, é responsável pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com infração de lei, considerando-se com 
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o tal a dissolução irregular da sociedade, sem o pagamento dos impostos devidos (STJ, 2ª Turma, Resp. 7.45-SP, 

Relator Min. Ilmar Galvão, j. 10.04.91, DJU 29.04.91, p. 5.258).O Egrégio TRF da 3ª Região, em casos análogos, vem 

firmando posicionamento:... Concordo com o MM. Juízo a quo. Em princípio, não se pode redirecionar o processo 

executivo contra os sócios, sem que antes se demonstre por meio de estatuto ou contrato social a responsabilidade 

destes, pois somente o sócio incumbido da administração e gerência da sociedade limitada, em conjunto ou 

isoladamente, é responsável pelo pagamento do débito tributário. Ademais, a exequente não demonstrou ter esgotado 

todos os meios no sentido de localizar a executada. (5ª Turma, Relator: Des. Federal André Nabarrete, AG 

2001.03.00.034284-3, decisão de 20-11-2001).AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA 

JURÍDICA. CITAÇÃO DO SÓCIO NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS.1. 

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal pelo seu 

adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes 

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos 

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos 

de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por 

substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou 

infração à lei ou contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, desde que seja comprovada a conduta irregular.3. O ônus da 

prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta ou 

atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o 

convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e 

presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, 

pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.4. Não tendo a exequente/agravada comprovado 

ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, 

quando do pedido de inclusão do sócio no polo passivo da demanda, não se encontram configurados os pressupostos 

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal. (6ª Turma, Relator Des. Federal Mairan Maia, Proc. 

2004.03.00.006745-6 AG 198841, decisão de 23/02/2005).O Superior Tribunal de Justiça tem o mesmo entendimento: 

...3. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo 

dirigente.4. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente 

pelas dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros solidariamente e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76).5. De acordo com o nosso ordenamento 

jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por 

substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de 

excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.6. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração 

de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de 

infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. (grifo meu) (AGA 388776/RS, Relator Min. José 

Delgado, Primeira Turma, decisão de 11/09/2001)-.-I - A responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN, 

imposta ao sócio-gerente, ao administrador ou ao diretor de empresa comercial só se caracteriza quando há dissolução 

irregular da sociedade ou se comprova a prática de atos de abuso de gestão ou de violação da lei ou do contrato.II - Os 

sócios da sociedade de responsabilidade por cotas não respondem objetivamente pela dívida fiscal apurada em período 

contemporâneo a sua gestão, pelo simples fato da sociedade não recolher a contento o tributo devido, visto que, o não 

cumprimento da obrigação principal, sem dolo ou fraude, apenas representa mora da empresa contribuinte e não 

infração legal deflagradora da responsabilidade pessoal e direta do sócio da empresa.III - Não comprovado os 

pressupostos para a responsabilidade solidária do sócio da sociedade de responsabilidade limitada há que se primeiro 

verificar a capacidade societária para solver o débito fiscal, para só então, supletivamente, alcançar seus bens. (Resp 

121021/PR, Relatora Min. Nancy Andrighi, Segunda Turma, decisão de 15/08/2000).O STF tem a mesma posição 

posicionamento, como se pode averiguar:Sociedade por quotas de responsabilidade limitada. Os bens particulares dos 

sócios, uma vez integralizado o capital, não respondem por dívida fiscal da sociedade, salvo se o sócio praticou ato com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. (RE nº 85.241-SP, rel. Min. Leitão de Abreu. RTJ 

85:945).No caso em questão constata-se que a sócia Ottilia de Freitas Camargo não pertencia ao quadro societário da 

empresa executada à época do débito. Assim, não há que se falar em responsabilidade tributária.E mais, verifico que 

Ottilia de Freitas Camargo era sócia francamente minoritária da empresa executada, além de não possuir função de 

gerência. Assim, é evidente sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal.O E. TRF 3ª Região tem o 

mesmo posicionamento:Execução Fiscal - Sociedade por cotas de responsabilidade limitada - Sócio minoritário que não 

exercia poderes de gerência - Inaplicabilidade do art. 135 do CTN1. Sócio minoritário que não exercia poder de 

gerência, não responde pessoalmente pelas dívidas tributárias da sociedade, afastando, assim, a aplicação do art. 135, do 

CTN. (Proc. 200303000090851/SP, AG 173847, Relator Cotrim Guimarães, 2ª Turma, decisão de 18/12/2003).Pelo 

exposto, determino a EXCLUSÃO de OTTILIA DE FREITAS CAMARGO do polo passivo. Remetam-se os autos ao 

SEDI para as devidas anotações.Promova-se vista à exequente para que se manifeste sobre a certidão de fls. 70.Int. 
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2005.61.82.019855-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X PRO FORMULA 

FARMACEUTICA LTDA (ADV. SP141177 CRISTIANE LINHARES)  

Recebo a apelação da exequente em ambos os efeitos interposta em razão da condenação em honorários.Apresente o 

executado, no prazo legal, as contra-razões.Int. 

 

2005.61.82.022533-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X JET COMERCIAL 

ELETRICA LTDA ME E OUTROS (ADV. SP097111 EDMILSON DE ASSIS ALENCAR)  

Fls. 143/144: Indefiro, tendo em vista que o parcelamento deve ser requerido junto à PGFN/SP. Int. 

 

2005.61.82.022787-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X SOLUCAO COMUNICACAO 

VISUAL VENDA E LOCACAO PARA EVENTOS (ADV. SP156411 MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO) X SILVIA 

SARAFIAN (ADV. SP222942 MARIA CRISTINA CAREGNATO) X SANDRA REGINA DE OLIVEIRA E OUTRO 

(ADV. SP156411 MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO)  

1- Regularize o subscritor da petição a sua situação processual, juntando aos autos procuração, no prazo legal. 2- Tendo 

em vista que não há comprovação de que a conta atingida pelo bloqueio judicial é a conta salário da executada, junte 

aos autos cópia do extrato bancário da conta atingida pelo bloqueio, após analisarei o pedido de fls. 187/189. Int. 

 

2005.61.82.024585-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ARKEMA QUIMICA LTDA. 

(ADV. SP138152 EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2005.61.82.041418-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X ELEVADORES REAL S/A (ADV. 

SP135677 SALVADOR DA SILVA MIRANDA) X GILBERTO FIORANTE 

Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras, em nome do(s) 

executado(s), até o limite do valor cobrado na presente demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados 

valores, transfiram -se, oportunamente, para conta deste juízo na agência PAB- Execuções Fiscais. 

 

2005.61.82.045715-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X 

CONDOMINIO EDIFICIO BRASILAR RESIDENCIAL (ADV. SP098302 MARIO CESAR FONSI) X FERNANDO 

COUTO DA SILV A DANTAS 

... Posto isso, indefiro o pedido do executado formulado às fls. 87/89.Defiro o pedido de rastreamento e bloqueio de 

valores constantes de instituições financeiras, em nome do executado, até o limite do valor cobrado na presente 

demanda, por meio do sistema BACENJUD.Sendo bloqueados valores, transfiram -se para conta deste juízo na agência 

PAB- Execuções Fiscais. Não sendo encontrados valores, reitere-se o pedido de bloqueio, independentemente de nova 

ordem, aguardando a resposta. Após, vista a exequente.  

 

2006.61.82.004738-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X NADIR CURI MEZERANI 

ARQUITETURA E URBANISMO S/C LTDA (ADV. SP222551 JOÃO LUCIANO PUGLIESE JUNIOR)  

Tendo em vista o cancelamento/pagamento das CDAs nºs 80 2 03 002417-70, 80 2 03 028999-50, 80 6 04 060624-44 e 

80 6 04 010502-43 noticiado pela exequente, declaro extintas as referidas inscrições.Prossiga-se apenas pela CDA 

remanescente nº 80 2 04 009805-07 com valores indicados a fls. 215.Expeça-se mandado de penhora.Int. 

 

2006.61.82.005062-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X CAFES BOM RETIRO LTDA 

(ADV. SP149417 JESU APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA)  

Mantenho a decisão de fls. 233 pelos seus próprios fundamentos. Int. 

 

2006.61.82.030501-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMERCIAL 

ELETRICA FORCA LTDA - EPP (ADV. SP105528 SANDOVAL ARAUJO DA SILVA)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.82.039549-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X MARTHA DIAS MURANO E OUTRO 

(ADV. SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA)  

Suspendo o curso da execução em razão do parcelamento do débito noticiado pela exequente. Remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado sem baixa.Anoto que os autos somente serão desarquivados quando houver a informação do 

adimplemento total do parcelamento ou seu descumprimento e que eventual pedido de novo prazo pela exequente em 

razão do acordo firmado será de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão sua ciência prévia.Int. 

 

2006.61.82.040997-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GEOMED 

CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA (ADV. SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA 

PACHECO CARDOSO DE MELLO)  
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Cumpra a executada, no prazo de 30 dias, o requerido pela exequente a fls. 203.Int. 

 

2006.61.82.055102-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BFB 

COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E ADV. 

SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.82.005449-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LYONDELL 

QUIMICA DO BRASIL LTDA (ADV. SP156997 LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA)  

Requeira o advogado, no prazo de 10 dias, o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2007.61.82.017603-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X OCELOT 

TRADING IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MANUFATURADOS (ADV. SP038658 CELSO MANOEL 

FACHADA) X ISALICE MENDES (ADV. SP038658 CELSO MANOEL FACHADA)  

Suspendo o curso da execução pelo prazo de 180 dias conforme requerido pela exequente.Decorrido o prazo sem 

manifestação, promova-se nova vista.Int. 

 

2007.61.82.019597-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

R.S.B.COMERCIAL LTDA E OUTROS (ADV. SP135023 THOMAZ DIAS CABRAL)  

Fls. 76: Indefiro, por falta de amparo legal.Int. 

 

2007.61.82.039350-9 - FAZENDA NACIONAL/CEF (ADV. SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO) X NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA (ADV. SP057648 ENOCH VEIGA DE 

OLIVEIRA)  

Em face da informação de parcelamento do débito, suspendo a presente execução pelo prazo requerido pela exequente, 

ou seja, até OUTUBRO de 2011. Decorrido o prazo, promova-se nova vista.Int. 

 

2007.61.82.040009-5 - FAZENDA NACIONAL/CEF (ADV. SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO 

SALGUEIRO) X METALPARTES INDUSTRIA E COMERCIO S/A (ADV. SP168022 EDGARD SIMÕES)  

A doutrina e a jurisprudência têm admitido a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão 

não diga respeito à própria existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública. Em 

suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado 

depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte 

decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do 

juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face 

da manifestação da exequente e verificando as alegações da executada, entendo que a matéria requer dilação probatória 

para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida 

garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a execução. Expeça-se carta precatória 

no endereço indicado a fls. 645 para a penhora de bens da executada.Int. 

 

2008.61.82.023681-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X VERIDIANA 

DA SILVA PRADO (ADV. SP120081 CLAUDIO MUSSALLAM)  

A doutrina e a jurisprudência têm admitido a defesa do executado nos próprios autos de execução desde que a discussão 

não diga respeito à própria existência do crédito tributário ou naquilo que se refira à matéria de ordem pública. Em 

suma, que a matéria independa de qualquer dilação probatória.Assim, se o reconhecimento das alegações do executado 

depende do contraditório para a formação do juízo, o único meio para a defesa do contribuinte são os embargos.O E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem decidido da mesma forma, conforme se depreende da seguinte 

decisão:Assim, sabe-se que a denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do 

juízo somente nas hipóteses excepcionais de pagamento ou ilegitimidade de parte documentalmente comprovados, 

cancelamento do débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, o que, in casu, não ocorre. (AI nº 

2000.03.00.009654-2/SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, decisão de 28-03-2000).No caso em tela, em face 

da manifestação da exequente e verificando as alegações do executado, entendo que a matéria requer dilação probatória 

para uma análise mais apurada dos fatos, sendo própria, portanto, para ser discutida em sede de embargos após a devida 

garantia do juízo.Pelo exposto, indefiro o pedido da executada.Prossiga-se com a execução. Expeça-se mandado de 

penhora.Int. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 486 
 

EXECUCAO FISCAL 

00.0507612-9 - IAPAS/BNH (PROCURAD LEDA DUARTE MACHADO) X IMPRESS COLOR ARTES 

GRAFICAS LTDA (ADV. SP101524 SEBASTIAO VENANCIO FARIAS)  

Fls. 167/168: Deixo de apreciar o pleito por ausência de legitimidade passiva ad causum.Cumpra-se o despacho de fl. 

164. 

 

2000.61.82.082546-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X TRIADE ENGENHARIA 

DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP090479 LUCIO PALMA DA FONSECA)  

Vistos. Diga a executada em termos de prosseguimento, em 10 (dez) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, obsevadas as necessárias formalidades. Int.  

 

2000.61.82.091678-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X KEIJI SAKUMA ME 

(ADV. SP070806 ANTONIO DA COSTA)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2000.61.82.095218-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X PIONEIRA 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP061725 RICARDO ATHIE SIMAO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2000.61.82.096557-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X J BORGES 

IMPORTACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS (ADV. SP058768 RICARDO ESTELLES E ADV. 

SP172632 GABRIELA ZANCANER BRUNINI)  

Fls. 270/274: Ante a v. decisão proferida pelo MM. Juízo ad quem que deu provimento ao agravo de instrumento, 

recolha-se o mandado de penhora expedido à fl. 266, independentemente de seu cumprimento. Remetam-se os autos ao 

SEDI para exclusão de DUILIO CARPI FILHO do pólo passivo do feito.Após, cumpra-se integralmente a última parte 

do despacho da fl. 114, expedindo-se as cartas de citação dos demais co-executados incluídos no pólo passivo. Int.  

 

2000.61.82.097393-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LIGIA SCAFF VIANNA) X AGENCIA DE 

DESPACHOS LEJU S C LTDA E OUTRO (ADV. SP012416 JOSUE LUIZ GAETA)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2002.61.82.003250-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X CONSORCIO AJM 

BEMARA III E OUTROS (ADV. SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E ADV. SP112954 EDUARDO 

BARBIERI)  

Fl. 139: Mantenho a decisão das fls. 130/135, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a 

decisão das fls. 130/135, expedindo-se mandados de penhora, avaliação e intimação a incidir sobre os bens dos 

executados.Int. 

 

2002.61.82.007961-1 - FAZENDA NACIONAL/CEF (PROCURAD JOAO BATISTA VIEIRA) X JOVIL IND/ DE 

COSMETICOS IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA)  

Regularize o executado, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com fulcro nos artigos 12, VI e 13, 

ambos do Código de Processo Civil.Int. 

 

2002.61.82.029273-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

MARPINHO COMERCIO DE PAPEIS LTDA (ADV. SP086892 DEBORAH CARLA CSESZNEKY N A DE F 

TEIXEIRA)  

Mantenha-se suspenso o processo pelo prazo do PAES/REFIS/Parcelamento Simplificado, ou até nova provocação da 

exequente, devendo os autos permanecerem no arquivo sobrestado.Int. 

 

2002.61.82.053840-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X INTESIS PROJETO 

E CONSTRUCAO S C LTDA (ADV. SP184928 ANTONIO CARLOS ANDERSON E ADV. SP107335 SERGIO 

KENIG)  

Ante o v. aórdão de fl.61, recebo a apelação da exeqüente em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 
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2002.61.82.056132-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

RIZIERI PISANESCHI (ADV. SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE)  

Ante o alegado à fl. 54 e a planilha juntada à fl. 55, em que se verifica a rescisão do parcelamento, restando 

comprovado o pagamento de 24 (vinte e quatro) parcelas e 34 (trinta e quatro) parcelas em atraso, verifico que razão 

assiste ao exequente, devendo o presente executivo prosseguir com a expedição de mandado de penhora, avaliação e 

intimação sobre o saldo remanescente.Int. 

 

2002.61.82.059337-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X RGA SERVICOS S/C 

LTDA (ADV. SP073649 MAURA PIZZAIA MULINARI)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2003.61.82.002225-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ISABELA SEIXAS SALUM) X COSINC 

COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2003.61.82.026296-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X DYON VEICULOS 

LTDA (ADV. SP151597 MONICA SERGIO)  

Recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contra-razões.Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2003.61.82.026824-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X ANGELA 

CRISTINA MASSI (ADV. SP147617 GUSTAVO DA SILVA AMARAL)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.008304-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X EME - ENGENHARIA E 

CONSULTORIA LTDA. (ADV. SP038794 MANOEL ROBERTO RODRIGUES E ADV. SP178380 MANOELA 

BASTOS DE ALMEIDA E SILVA)  

Vistos. Diga a executada em termos de prosseguimento, em 10 (dez) dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, obsevadas as necessárias formalidades. Int.  

 

2004.61.82.020284-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MARTIN & NETO 

TRANSPORTES LTDA (ADV. SP085685 JOAO RIBEIRO DA SILVA FILHO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.031731-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X MOTEL FEELINGS LTDA 

(ADV. SP017661 ANTONIO BRAGANCA RETTO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.046660-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ELZA VILLARES HEER 

(ADV. SP142474 RUY RAMOS E SILVA)  

Fl. 144: Não restando configurada causa de suspensão do crédito tributário previsto no artigo 151, inciso V, do CTN 

(foi indeferido o pedido de tutela, conforme comprova certidão da fl. 140 dos autos) e nenhum outro dos incisos 

constantes do citado artigo, indefiro o pedido formulado às fls. 31/32 dos autos.À ausência de indicação de outros bens, 

expeça-se mandado de penhora livre. Int.  

 

2004.61.82.054128-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X ALFA SEGUROS E 

PREVIDENCIA S.A. (ADV. SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA E ADV. SP034967 PLINIO JOSE MARAFON)  

Recebo as apelações em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista às partes para contra-razões.Subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.055053-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X VILLAFRANCA 

COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA (ADV. SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA E ADV. 

SP235210 SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA E ADV. SP015411 LIVIO DE VIVO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.055075-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X IMPORTACAO E 
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EXPORTACAO ART HOME LTDA. (ADV. SP141120 DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.057430-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X LOCATEL LOCACAO 

TECNICA S/C LTDA (ADV. SP229557 LAMARTINI CONSOLO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.059151-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X FERRAZ VERAS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS (ADV. SP077563 ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2004.61.82.061537-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X GATTI 

TRANSPORTADORA TURISTICA LIMITADA (ADV. SP128999 LUIZ MANUEL F RAMOS DE OLIVEIRA)  

Ciência da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se o(a) Executado(a) para que 

requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

2005.61.82.027197-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X M S NAHAS 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA (ADV. SP175361 PAULA SATIE YANO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2005.61.82.028487-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X DERMAGYNUS CENTRO 

MEDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA (ADV. SP201311A TIZIANE MARIA ONOFRE MACHADO)  

Fls.___: Prossiga-se com o execução em relação à inscrição n.º 80.2.05.019107-92, expedindo-se mandado de penhora, 

avaliação e intimação.Tratando-se de ato a ser praticado fora desta Subseção Judiciária, expeça-se carta 

precatória.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.052119-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER) X JACEL - IMPORTACAO, 

EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - EPP (ADV. SP227843 SAMUEL MENDES CASPIRRO)  

Extingo o processo pelo pagamento, no tocante à CDA n.º 80.4.04.132050-23, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Quanto ao remanescente, em face do lapso temporal transcorrido, dê-se nova vista ao(à) 

exeqüente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.61.82.026360-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AUGUSTA DE 

ANDRADE ARQUITETURA & INTERIORES S/C LTDA (ADV. SP203178 KELLY CRISTINA LOIOLA DE 

ASSUMPÇÃO)  

Providencie a executada cópia do contrato social e eventuais alteracões, no prazo de 10( dez) dias.  

 

2006.61.82.027974-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TENNIS 

CLASSIC SERVICOS E MATERIAIS ESPORTIVOS LIMITADA (ADV. SP018365 YASUHIRO TAKAMUNE)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2006.61.82.029730-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ZAG WORK 

CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA (ADV. SP023943 CLAUDIO LOPES CARTEIRO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2006.61.82.031083-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PADRAO 

ADMINISTRACAO, CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUR (ADV. SP234548 JEAN FELIPE DA COSTA 

OLIVEIRA)  

Fl.68: Intime-se a executada. 

 

2006.61.82.037921-1 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE CARLOS BARSOTTI (ADV. SP061991 CELMO MARCIO DE ASSIS 

PEREIRA)  

Fls. 51/52: Mantenho a decisão proferida à fl. 49, por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se integralmente a 

decisão da fl. 49 dos autos.Int.  

 

2006.61.82.056815-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X GENERAL 
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BRANDS REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA (ADV. SP025887 ANTONIO AMARAL BATISTA)  

Extingo parcialmente o processo pelo cancelamento da inscrição em Dívida Ativa de nº 80.7.06.046417-66, nos termos 

do artigo 26, da Lei n.º 6.830/80. No tocante à(s) inscrição(ões) restante(s), prossiga-se com o feito, expedindo-se 

mandado de penhora e avaliação. Int.  

 

2007.61.82.000349-5 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SO FITAS 

LTDA (ADV. SP105437 JULIO DAVID ALONSO)  

Fls. 48/49: Intime-se a executada para atendimento. 

 

2007.61.82.004027-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PANAM TEC 

SISTEMAS LTDA (ADV. SP034422 NELSON DE DEUS GAMARRA)  

Providencie a executada cópia do contrato social e eventuais alteracões, no prazo de 10( dez) dias.  

 

2007.61.82.005368-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X M G S 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP216246 PERSIO PORTO)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2007.61.82.006152-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

CONSTRUTORA LIDERANCA LTDA (ADV. SP138805 MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2007.61.82.008562-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FORJAS 

PARTICIPACOES DE BENS S/C LTDA (ADV. SP100026 WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA)  

Recebo a apelação do(a) exeqüente/embargada em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para 

resposta.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Região.Int. 

 

2007.61.82.014002-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CIP CENTRO 

INTEGRADO DE PATOLOGIA S/C LTDA (ADV. SP102229 LUISA CATUNDA GARCIA DE ABREU)  

Em face da manifestação do(a) exeqüente e a inobservância da executada quanto a gradação legal prevista no art. 11, da 

Lei 6.830/80, indefiro a penhora sobre o(s) bem(s) nomeado(s). Expeça-se mandado de penhora livre.Int. 

 

2007.61.82.028072-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X PLASTGOLD 

S/A INDUSTRIA DE PLASTICOS E OUTROS (ADV. SP018959 JOSE RICARDO GUGLIANO)  

Fl. 29: Intime-se a executada para cumprir a exigência da exequente, em 10 (dez) dias. 

 

Expediente Nº 487 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.028990-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SIMONE ANGHER E ADV. SP188905 CARLA 

ANDREIA ALCANTARA COELHO) X HR SERVICOS E FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO LTDA (ADV. 

SP221150 ANTONINHO FERREIRA DE SOUZA FILHO)  

Fl. 119: Nos termos do artigo 746, parágrafo 1º do Código de Processo Civil, é facultado ao adquirente desistir da 

aquisição oferecidos embargos à arrematação. Por esta razão defiro o pedido de desistência, homologando-o, devendo 

ser restituído ao arrematante o valor depositado após a realização da arrematação (fl.105). Expeça-se alvará de 

levantamento da quantia depositada ao arrematante e intime-se-o para a retirada do alvará. Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos dos embargos à arrematação em apenso. Int. 

 

2006.61.82.033127-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LEONARDO MARTINS VIEIRA) X 

TRANSPORTADORA TRAJIBO LTDA (ADV. SP106090 FABIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS)  

Tendo em vista que, em razão da adesão ao parcelamento da dívida ter ocorrido em data anterior à arrematação dos bens 

penhorados, determino que os valores referentes à arrematação e todos seus acessorios,quais sejam, custas judiciais e 

comissão do leileiro, sejam restituídos ao arrematante.Intime-se pessoalmente o leiloeiro da presente decisão. Após, 

decorrido prazo para eventual recurso, expeça-se alvará de levamento, intimando-se o arrematante para retirada em 

Secretaria. Cumpra-se. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO  

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 
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Expediente Nº 1075 
 

EMBARGOS A ARREMATACAO 

2005.61.82.059880-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.002508-0) MERONI 

FECHADURAS LTDA (ADV. SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA E OUTRO 

(PROCURAD LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)  

Proceda-se ao desapensamento destes autos do executivo fiscal, certificando-se. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região, observando-se as formalidades legais. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.82.007535-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X CEMAR LAMINADOS DE 

PLASTICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP173426 MAURICIO FERREIRA FONTES)  

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação ao(a) executado(a) CEMAR LAMINADOS DE PLÁSTICOS LTDA, devidamente citado(a) às 

fls. 32, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por 

este Juiz Federal a aludida providência, aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência. 

 

2001.61.82.021866-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X BADRA 

S/A (ADV. SP131666 ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR E ADV. SP204653 POLYANA FALCHERO MOLEZINI)  

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação a executada BADRA S/A, devidamente citada às fls. 21, adotado o meio eletrônico a que se 

refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por este Juiz Federal a aludida providência, 

aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência. 

 

2002.61.82.003502-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X 

INDUSTRIA DE CARNES E DERIVADOS SAO JOAO LTDA E OUTROS (ADV. MG038460 ROGERIO 

ANDRADE MIRANDA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Isso posto, ACOLHO EM PARTE a exceção de pré-executividade oposta, fazendo-o 

com o propósito de reconhecer extintas as obrigações tributárias relacionadas o primeiro vencimento de fls. 04 da 

Execução Fiscal n.º 2002.61.82.003502-4 (item a) e os vencimentos de fls. 04 da Execução Fiscal n.º 

20023.61.82.003915-7. A execução prosseguirá quanto ao segundo vencimento de fls. 04/08 e 05/08 das respectivas 

execuções, devendo a exeqüente apresentar cálculo discriminado e atualizado dos aludidos vencimentos.Porque 

parcialmente acolhida a defesa da executada, deixo de condenar a exeqüente no pagamento de honorários, aplicando, 

aqui, a sorte pelo sistema definida para os casos de sucumbência recíproca.Quanto aos co-executados indicados às fls. 

151, item 2, providencie a exeqüente as contrafés para citação (duas cópias por citando), no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, proceda-se a citação, expedindo-se carta precatória.Intimem-se. 

 

2002.61.82.006815-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X KASSEM 

TEXTIL INDUSTRIA COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTAC (ADV. SP204410 CRISTIANA BARBOSA DA 

SILVA E ADV. SP185039 MARIANA HAMAR VALVERDE E ADV. SP146792 MICHELLE HAMUCHE COSTA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Isso posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade oposta, determinando a exclusão 

de todos os co-executados pólo passivo do presente feito.Como a razão inspiradora do presente decisum é a 

superveniente alteração do plano normativo, não me parece apropriada a imputação, em desfavor do exeqüente, dos 

encargos sucumbenciais, notadamente de honorários advocatícios, ainda que seja fato inarredável o fato do 

atravessamento de exceção de pré-executividade por meio de advogado regularmente constituído.Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

2002.61.82.015641-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X PALACIO DOS ENFEITES LTDA E 

OUTROS (ADV. SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA)  

Fls. 180/225: Expeça-se ofício ao 7º Oficial de Registro de Imóveis da Capital para levantamento da penhora que recaiu 

sobre o imóvel matriculado sob n.º 50.851, tendo em vista a arrematação ocorrida em outro processo. Fls. 172/178: Em 

face da ausência de garantia da execução e tendo em vista: a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A 

do Código de Processo Civil, quanto à adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro; b) a 

existência do sistema conhecido como BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime; c) que, 

tentadas outras formas constritivas in casu, nenhuma restou positiva até então; e d) o expressivo valor da dívida 

exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo exeqüente com relação aos executados PALÁCIO DOS ENFEITES 
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LTDA, HUGO CORDEIRO ROSA e ALAOR CORDEIRO ROSA, devidamente citados às fls. 19, 21 e 23/28, adotado 

o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por este Juiz Federal a 

aludida providência, aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência.  

 

2002.61.82.016509-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X 

FRIGORIFICO BOI BRASIL LTDA E OUTROS (ADV. SP057977 MARIO ROBERTO DE SOUZA E ADV. 

SP085517 ELUANYR DE LARA E SOUZA)  

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação ao co-executado REGINALDO DA SILVA MAIA, devidamente citado às fls. 153, adotado o 

meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por este Juiz Federal a 

aludida providência, aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência. 

 

2002.61.82.039241-6 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO (ADV. SP097953 ALESSANDRA GOMES 

DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 126/127, 129/130 e 136: Prejudicados os pedidos, tendo em vista a sentença de fls. 69.Remetam-se os autos ao 

arquivo findo, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.82.042771-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X INSTRUMENTOS DE MEDICOES 

ELETRICAS LIER S A E OUTROS (ADV. SP168927 KELLY REGINA DA CRUZ)  

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação aos executados INSTRUMENTOS DE MEDIÇÕES ELÉTRICAS LIER S/A e ALFREDO 

LIER, devidamente citados às fls. 32 e 95, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão 

logo diretamente empreendida por este Juiz Federal a aludida providência, aterme-se sua execução, intimando-se na 

seqüência. 

 

2002.61.82.043208-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X BIMBO 

DO BRASIL LTDA E OUTRO (ADV. SP138486 RICARDO AZEVEDO SETTE E ADV. SP101295 SIDNEY 

EDUARDO STAHL)  

A executada, em exceção de pré-executividade, às fls. 384/504, pugna pela suspensão da execução fiscal, até o 

julgamento final da ação anulatória n. 200261000149935.Por seu turno, o exequente diz que tal suspensão seria 

descabida, uma vez que não foi comprovada a persistência do depósito efetuado, e requer a intimação da executada para 

que apresente certidão específica da aludida ação.Ocorre que, às fls. 497, consta cópia de guia de depósito referente à 

ação anulatória, na qual se questionam 03 (três) CDAs, dentre as quais aquela cujo débito inscrito é objeto desta 

execução. Além disso, pode-se verificar do extrato de fls. 515, juntado pelo próprio exequente, a situação da divida 

como ATIVA AJUIZADA-GARANTIA.Dessa forma, faz-se necessário, antes de decidir a exceção oposta, o 

esclarecimento, pelo exequente, de sua manifestação, com relação às duas questões postas acima, para o que, assinalo o 

prazo de trinta dias. Providencie-se. 

 

2002.61.82.044087-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X COOP PROF 

SAUDE NIVEL MEDIO COOPERPAS/MED 4 L E OUTROS (ADV. SP195040 JORGE TOKUZI NAKAMA)  

Tendo em vista:a) o regime de preferencialidade estabelecido pelo art. 655-A do Código de Processo Civil, quanto à 

adoção do meio eletrônico para fins de efetivação de penhora em dinheiro;b) a existência do sistema conhecido como 

BACENJUD, que visa à implementação prática do aludido regime;c) que, tentadas outras formas constritivas in casu, 

nenhuma restou positiva até então; ed) o expressivo valor da dívida exeqüenda, DEFIRO a providência postulada pelo 

exeqüente com relação aos executados COOP. PROF. SAÚDE NÍVEL MÉDIO COOPERPAS/MED 4 LTDA, PAULO 

ROBERTO BACOCINA GALVÃO e EDINA AUGUSTO POMBO DE ARO, devidamente citado(a) às fls. 13, 15 e 

18/19, adotado o meio eletrônico a que se refere o já mencionado art. 655-A. Tão logo diretamente empreendida por 

este Juiz Federal a aludida providência, aterme-se sua execução, intimando-se na seqüência. 

 

2002.61.82.044358-8 - INSS/FAZENDA (PROCURAD SUELI MAZZEI) X PROCARGO LOGISTICS LTDA E 

OUTROS (ADV. SP123148 ANALY GOUVEIA CLAUSON E ADV. SP129007 SILVIA REGINA ALVES E ADV. 

SP115342 CARLOS ROBERTO TURACA E ADV. SP206045 MARCO ANTONIO MOREIRA)  

Primeiramente, expeça-se memorando a central de mandados cobrando a devolução do mandado de fls. 452 

devidamente cumprido.Após, defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias, formulado 

pelo co-executado Toshio Ogawa. 
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BEL. PEDRO LUÍS SILVEIRA DE CASTRO SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2275 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.61.07.005576-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS TRIVELATTO FILHO) X DOCLACIO 

DIAS BARBOSA (ADV. SP113015 TANIA MARIA DE ARAUJO)  

1. Fls. 76/88: anote-se.2. Fls. 90/92: nada a deliberar, haja vista os documentos de fls. 94/97.3. Considerando a decisão 

proferida em sede de agravo de instrumento (fls. 94/97), determino o levantamento dos valores bloqueados nos autos, 

via sistema Bacen-Jud, consoante depósitos de fls. 21/22, expedindo-se, com urgência, em favor da advogada 

constituída nos autos, Doutora Tânia Maria de Araujo, a quem foi outorgado poderes para receber e dar quitação (fl. 

29), o competente alvará de levantamento, intimando-a a retirá-lo em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Estando 

os executivos fiscais, contra os mesmos devedores, na mesma fase processual, determino a reunião deste feito ao de nº 

2003.61.07.005398-6, onde estes terão seguimento.Neste sentido o acórdão prolatado no Agravo de Instrumento nº 

90.04.16892-3-RS, pela E. Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (por unanimidade - D.J.U. de 

31.07.91, p. 17479). Processo Civil. Execução Fiscal. Reunião de processos. Medida determinada de ofício. 

Regularidade. A união de processos de Execução Fiscal entre as mesmas partes e distribuídos à mesma Vara, pode ser 

ordenada pelo Juiz, de ofício, em atenção à regra do artigo 125, II, do Código de Processo Civil. 5. Dê-se ciência a 

Fazenda Nacional. Publique-se.  

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2009.61.07.000098-4 - THEREZINHA SAHAO JORGE E OUTRO (ADV. SP239326 CARINA LARISSA GOMES E 

ADV. SP224926 FLAVIO SHOJI TANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116384 FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA E ADV. SP171477 LEILA LIZ MENANI E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

TOPICO FINAL DA SENTENÇA Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC, confirmando a liminar concedida (fl. 18).Custas ex 

lege.Honorários advocatícios a serem suportados pela ré, que fixo em 10% do valor da causa.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.03.99.019030-9 - SONDOESTE CONSTRUTORA LTDA (ADV. SP088228 JOSE RAPHAEL CICARELLI 

JUNIOR E PROCURAD VANIA REGINA GONCALVES CHAGAS) X PROCURADORA SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL EM ARACATUBA (PROCURAD LUIS ROBERTO FONSECA FERRAO)  

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos 

ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

1999.03.99.058620-5 - COMERCIAL S. SCROCHIO LTDA (ADV. SP128862 AGUINALDO ALVES BIFFI E ADV. 

SP126974 ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X SUBDELEGADO DO TRABALHO EM ARACATUBA-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1- Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. 2- Nada sendo requerido no prazo de dez (10) dias, remetam-se os autos 

ao arquivo, observando-se as formalidades de estilo.Publique-se e intime-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

 

2008.61.07.002120-0 - JOACYR ASTOLFI DE ATHAIDE (ADV. SP242875 RODRIGO RISTER DE OLIVEIRA) X 

CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (ADV. SP192989 EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E 

ADV. SP161332 LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE)  

RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIALVerificada a ocorrência de erro material na sentença de fls. 214/215, procedo, 

de ofício, à sua retificação, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Ciivl.Portanto, à fl. 215, onde se 

lê:Expeça-se certidão de honorários...Leia-se:Expeça-se solicitação de pagamento de honorários ao defensor dativo 

nomeado à fl. 169, Dr. RODRIGO RISTER DE OLIVEIRA, OAB/SP 242.875, arbitrados em R$ 166,71, nos moldes 

da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do e. Conselho da Justiça Federal.Ante o exposto, reconheço de ofício o 

erro material.P. R. I.C. 
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2009.61.07.003326-6 - CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A (ADV. SP208965 ADEMAR FERREIRA MOTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARACATUBA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FL. 65:3 - Por reputar necessário, postergo a análise do pedido de liminar após 

a vinda das informações, dando ensejo, assim, à prévia efetivação do contraditório, em prudente medida de 

cautela.Notifique-se com urgência. 

 

2009.61.07.003451-9 - TAYENE PANUCHI (ADV. SP278657 TAILA PANUCHI) X DIRETOR DA FACULDADE 

DE CIENCIAS E TECNOLOGIA DE BIRIGUI - FATEB 

TÓPICO FINAL DA R. DECISÃO DE FL. 25:3 - Por reputar necessário, postergo a análise do pedido de liminar após 

a vinda das informações, dando ensejo, assim, à prévia efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se e notifique-se com urgência. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.07.001150-7 - EDSON DIAS DOS SANTOS (ADV. SP257696 LUIZ FERNANDO DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA DECISAOAs condições da ação no processo cautelar consistem no periculum in mora e no fumus 

boni juris. Para tanto, é necessário verificar a presença concomitante dos requisitos previstos no art. 798, do Código de 

Processo Civil.Não há comprovação de que o requerente poderá vir a sofrer prejuízos irreparáveis, ou de difícil 

reparação, caso a medida seja concedida somente ao final, estando ausente o periculum in mora. Ademais, atente-se ao 

fato de que o imóvel adquirido foi alienado extrajudicialmente, após inadimplemento, bem como que a notificação 

extrajudicial data de 30.11.2007.3.- Ante ao exposto, INDEFIRO a medida liminar.Cite-se.P.R.I.C. 

 

2009.61.07.001307-3 - MARIO STUCHI (ADV. SP093943 CELSO D ALKMIN FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E ADV. SP171477 LEILA LIZ MENANI E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI)  

TOPICO FINAL DA DECISAOPelo exposto, ausentes os requisitos legais, indefiro a liminar requerida.Venham os 

autos conclusos para sentença.P.R.I.C 

 

2009.61.07.002652-3 - FRANCISCA MIRANDA FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP237423 ADRIANO LOPES DE 

ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Dê-se ciência da distribuição do feito a este Juízo.2- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 3- Defiro 

prioridade na tramitação, nos termos da Lei n. 10.173/01.4- Cite-se a Caixa Econômica Federal.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.07.006175-1 - CLAUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITORIO (ADV. SP117209 EZIO BARCELLOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116384 FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E ADV. 

SP171477 LEILA LIZ MENANI E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X BANCO INDL/ E COML/ S/A 

Fls. 191/192: defiro a utilização do convênio BACEN-JUD, em nome do executado, tendo em vista que infrutíferos os 

esforços para penhora do único bem localizado para penhora, encontrando-se a execução desprovida de garantia.Sendo 

positiva, tornem-me os autos conclusos.Restando negativa a penhora on line, expeça-se ofício à CIRETRAN local, com 

prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, para que proceda ao bloqueio do bem identificado às fls. 156, se ainda 

pertencente ao executado.Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2277 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.07.003818-2 - GERSON ANTONIO FRANCISCHINI (ADV. SP158939 HELOISA HELENA SILVA 

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VERA LUCIA TORMIN 

FREIXO)  

Considerando-se que a execução dos honorários de sucumbência está condicionada à comprovação da perda da 

condição do autor de economicamente hipossuficiente, conforme sentença de fls. 106/119, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Intime-se.  

 

2002.03.99.023367-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0805796-7) KLIN PRODUTOS 

INFANTIS LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO 

BIANCONI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RENATA MARIA ABREU SOUSA)  

Considerando-se a manifestação da União de fl. 335, que promoverá a inscrição do débito referente a honorários 

advocatícios em dívida ativa, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Intime-se. 

 

2003.61.07.009702-3 - CLEVERSON RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP202644 MARCO AURÉLIO DA SILVA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP074701 ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.Requisite-se o pagamento do valor devido ao autor, 
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homologado à fl. 182, bem como, do valor dos honorários advocatícios fixados na sentença, à fl. 130.Publique-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.07.005715-7 - SEBASTIANA APARECIDA ALT (ADV. SP167357 ÉDIPO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando-se o v. acórdão de fls. 112/117, que deixou de condenar a parte autora a honorários advocatícios, em 

virtude de ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

2004.61.07.009662-0 - ILDA FIRMO DE OLIVEIRA (ADV. SP133196 MAURO LEANDRO E ADV. SP198087 

JESSE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP077111 LUIZ FERNANDO 

SANCHES)  

Considerando-se o v. acórdão de fls. 74/77, que deixou de condenar a parte autora a honorários advocatícios, em virtude 

de ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.61.07.006561-5 - MIRO FERREIRA VIEIRA (ADV. SP233717 FÁBIO GENER MARSOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 27/04/2009, às 9:00 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA.  

 

2008.61.07.007132-9 - SEBASTIAO RODRIGUES DE CAMPOS FILHO (ADV. SP083531 MARTA CLAUDINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 29/04/2009, às 8:30 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA.  

 

2008.61.07.007206-1 - ELIZABETE NERY PEREIRA (ADV. SP268653 LINDEMBERG MELO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 29/04/2009, às 9:30 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERICIA AGENDADA.  

 

2008.61.07.007233-4 - APARECIDA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP201965 MARCELO IGRECIAS MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 27/04/2009, às 9:30 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO DA PROVA. 

 

2008.61.07.008495-6 - MARIA ISABEL GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP201981 RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 29/04/2009, às 9:00 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA, SOB PENA DE 

PRECLUSÃO DA PROVA. 

 

2008.61.07.011521-7 - ARACELES FERNANDES VILLELA (ADV. SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 29/04/2009, às 10:00 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.07.003996-0 - MARIA DO CARMO TOQUIO (ADV. SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA E ADV. 

SP239193 MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Certifico e dou fé que, em contato no balcão, foi agendada perícia médica no(a) autor(a) para o dia 27/04/2009, às 8:30 

horas, na sala 30 deste fórum, com o Dr. JORGE ABU ABSI.OBS: A INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA FICARÁ 

A CARGO DE SEU ADVOGADO PARA COMPARECIMENTO NA PERÍCIA AGENDADA.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bel. MÁRCIO AROSTI  

Diretor de Secretaria em Exercício  

 

Expediente Nº 2840 
 

EXECUCAO FISCAL 
95.1306025-0 - INSS/FAZENDA X ESPORTE CLUBE NOROESTE (ADV. SP136354 SERGIO RICARDO 

RODRIGUES)  

Ante o exposto, defiro a penhora de faturamento da sociedade esportiva executada no percentual de 5% (cinco) por 

cento da receita líquida (descontados possíveis valores cabíveis à Federação Paulista de Futebol, à Confederação 

Brasileira de Futebol e a outros clubes) proveniente de cada partida de futebol em que for mandante. Nomeio como 

depositário-administrador o atual presidente do clube executado, Sr. Damião Garcia, ou outra pessoa que eventualmente 

já tenha ocupado seu lugar na presidência do clube, ou, ainda, outro dirigente do clube que assumir tal encargo.Caberá 

ao depositário apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, forma de administração e esquema de pagamento, considerando o 

cronograma das partidas em que o clube for mandante. Também deverá prestar contas nos autos acerca das receitas 

auferidas com cada jogo de futebol.Sem prejuízo das informações a serem apresentadas, sendo notória a divulgação na 

imprensa da realização de partida de futebol, com mando da parte executada, amanhã, quarta-feira, dia 25/03/2009, 

contra o São Paulo Futebol Clube (vide http://www.futebolpaulista.com.br/info_proximosjogos.php?sec=83), com 

urgência, expeça-se mandado de penhora e intime-se o depositário, dando-lhe ciência de que já deverá depositar em 

conta da Caixa Econômica Federal, vinculada a este Juízo e autos, o valor correspondente ao percentual de 5% (cinco 

por cento) da renda líquida auferida com o referido jogo de futebol.Também sem prejuízo: a) manifeste-se a exequente, 

com urgência, acerca de eventual interesse na penhora de faturamento/ receita decorrente da cota de transmissão de 

partidas de futebol por emissoras de TV, tendo em vista o teor da certidão de fl. 533, no prazo de 5 (cinco) dias;b) 

faculto à parte executada a indicação de outros bens desembaraçados sujeitos à penhora e seus respectivos valores, 

atentando-se às restrições contidas nos incisos do art. 656 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à Lei 

n.º 6.830/80, para eventual substituição da penhora de faturamento, em caso de concordância da exequente.Int. Cumpra-

se. 

 

Expediente Nº 2844 
 

INQUERITO POLICIAL 

2006.61.08.006837-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FERNANDO FOZ 

PARMEZZANI (ADV. SP239537 ADRIANO MAITAN E ADV. SP113099 CARLOS CESAR MUNIZ) X JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP239537 ADRIANO MAITAN) X VALMIR ANGENENDT (ADV. SP131826 

WILSON DE MELLO CAPPIA) X ABRAO MAGOTI JUNIOR (ADV. SP239537 ADRIANO MAITAN)  

Fls. 383 e seguintes: Vistos etc.FERNANDO FOZ PARMEZZANI reitera pedido de revogação de sua prisão 

preventiva, decretada à fl. 222, juntando novos documentos e alegando, em síntese, que: a) sua situação é idêntica ao do 

investigado Valmir Angenendt, ao qual foi concedido liberdade; b) a decisão que indeferiu o pleito refere-se a sentenças 

não transitadas em julgado; c) adquiriu, de fato, juntamente como seu irmão, Fábio Foz Parmezzani, em 02/12/2008, a 

lan house onde trabalhava.O Ministério Público Federal emitiu parecer desfavorável ao pedido por entender que não se 

verifica, na hipótese, qualquer fato novo a ensejar a revogação da custódia cautelar e que os documentos juntados pelo 

requerente não comprovam sua ocupação lícita (fls. 396/399). Decido.A segregação cautelar de FERNANDO foi 

decretada e mantida com fundamento no art. 312 do Código Penal, por ter este Juízo entendido que sua liberdade 

colocaria em risco a ordem pública, tendo em vista: a) a existência de indícios concretos, consubstanciados por 

sentenças condenatórias de primeira instância, de que o requerente, além de ter reiterado prática criminosa análoga à 

investigada nestes autos (em 14/12/2006), foi condenado pelo cometimento de delito da mesma natureza ocorrido 

anteriormente aos fatos destes autos (28/09/2005), o que evidencia comportamento voltado à repetição de condutas 

ilícitas; b) não ter comprovado possuir, atualmente, ocupação lícita (fls. 61, 115/119, 133/136, 214/218, 305/328, 

332/344, 357/360 e 363/373).A revogação da prisão decretada somente se mostra adequada quando desaparecem as 

razões de sua decretação, situação que não verifico no presente feito, pois, como bem salientou o ilustre representante 

do MPF, subsiste o pressuposto autorizador do artigo 312 do Código de Processo Penal, que fundamentou a decisão 

anterior, considerando que os novos documentos apresentados pelo requerente (fls. 387/392), não são aptos, a nosso ver, 

a afastar os indícios apontados de que FERNANDO poderá voltar a praticar ilícitos caso posto em liberdade. Como já 

destacado anteriormente, declarações particulares, como as de fls. 388, 390 e 391, somente provam que seus signatários 

as fizeram, e não os fatos em si declarados, dos quais teriam ciência, devendo tais fatos serem provados, por meio de 

outros documentos com adequada força probante, pela parte interessada em sua veracidade, no caso, o requerente 

(artigos 219 e parágrafo único do Código Civil e 368 e parágrafo único do Código de Processo Civil).Todavia, o 
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investigado não apresentou qualquer documento idôneo a comprovar o declarado trabalho de atendente na lan house de 

Alzira Bulgarelli Mantovani durante 01/12/2007 e 01/12/2008, de segunda a domingo, das 8 às 18 horas, tais como 

recibos de pagamento do informado salário de R$ 500,00 (quinhentos reais), CTPS com vínculo empregatício registrado 

ou qualquer outro documento contemporâneo ao período que denotasse o seu alegado exercício de atividade 

remunerada.Quanto à cópia do contrato particular de compra e venda acostada à fl. 387, note-se que está denominada 

como contrato particular de compra e venda de veículo (grifo nosso) e que, em verdade, parece ser compromisso de 

compra e venda, visto que a empresa ficaria em nome da vendedora pelo período de dois anos.Assim, em que se pese o 

respeito pelo entendimento em contrário, a nosso ver, o referido documento carece de credibilidade suficiente para 

demonstrar a efetiva celebração do negócio nele noticiado, considerando: a) suas obscuridades e contradições; b) sua 

aparente falta de registro ou arquivamento junto a órgão público ou cartório competente; c) a ausência de cópia de 

qualquer documentação em nome do requerente que se encontraria em escritório de contabilidade aguardando término 

de reforma para dar entrada nos órgãos competentes (fl. 390). Acrescente-se, também, que o requerente não esclareceu 

as diferenças entre suas possíveis ocupações nos últimos anos, tais como estudante, vendedores de casas que construía 

(vide fls. 308/309 das alegações finais juntadas, por cópia, às fls. 305/328, referentes à ação penal 2006.61.07.014000-8, 

da 2ª Vara de Araçatuba), atendente de lan house e administrador de lan house. Por conseqüência, não estando 

demonstrada, com segurança, pelos novos documentos juntados aos autos, o exercício de ocupação lícita pelo 

requerente em período anterior à decretação de sua prisão, não restaram devidamente afastados os indícios de risco de 

novo envolvimento com a prática criminosa de descaminho/ contrabando, permanecendo, assim, evidenciada a situação 

de perigo que motivou a decretação da prisão preventiva (risco à ordem pública).Saliento, nesse diapasão, que a 

situação fático-jurídica do investigado Valmir Angenendt, cuja liberdade foi restaurada pela decisão anterior (fls. 

357/360), não se equivale à vivenciada pelo requerente, pois, à luz do princípio da persuasão racional, entendeu este 

Juízo que aquele, diferentemente deste, demonstrara o desempenho de atividade lícita pelos documentos que 

apresentara (fls. 258/264). Por fim, reitero que não há violação do princípio da presunção de inocência quando o 

magistrado considera processos penais em andamento como fatos suficientes para justificar a manutenção da prisão 

processual. A natureza acautelatória da prisão processual não reclama para a configuração do periculum libertatis a 

existência de uma sentença penal condenatória com trânsito em julgado, visto que não se pode exigir, para um 

provimento jurisdicional de cunho cautelar, provisório, os mesmos requisitos exigíveis para uma decisão definitiva de 

mérito no que diz respeito ao conceito de maus antecedentes (TRF 3ª Região, HC 32871/SP, QUINTA TURMA, j. 

18/08/2008, DJF3 DATA:09/09/2008, Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE). Ante o exposto, indefiro o pedido reiterado e 

mantenho a prisão preventiva decretada em desfavor de FERNANDO FOZ PARMEZZANI.Proceda a Serventia 

conforme já determinado nos penúltimo e último parágrafos da fl. 360 (decisão anterior, página 7). Int. Cumpra-se, com 

urgência. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5332 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.08.000760-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.000224-6) JOSE 

ADEGAS VIEIRA E OUTRO (ADV. SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO E ADV. SP113473 RONALDO 

LEITAO DE OLIVEIRA E ADV. SP129848 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA E ADV. SP092534 

VERA RITA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO 

ANDRADE E ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Despacho de fls. 306: Trasladem-se da cautelar em apenso para estes autos, cópias do laudo pericial (fls. 183/200), da 

manifestação das partes (205/206, 210/212 e 214/224), dos esclarecimentos do perito (fls. 280/285) e da manifestação 

das partes (fls. 292, 293 e 297/299).Segue sentença em separado.Dispositivo da sentença: Isso posto, afasto a preliminar 

de inépcia da inicial, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva e excluo da lide a UNIÃO FEDERAL, com fulcro no 

artigo 267, inciso VI, do CPC, e julgo parcialmente procedentes os pedidos, extinguindo o processo com a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para os fins de acolher o pedido de anulação do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66, conseqüentemente, torno nulos todos os seus atos e efeitos a partir da notificação 

extrajudicial, os leilões levados a efeito e a eventual expedição da carta de arrematação.Tendo em vista a sucumbência 

mínima da CEF, condeno os autores ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais 

fixo em R$ 1.000,00, em rateio, nos termos do 4º do artigo 20 do CPC, ficando suspensa a execução, em vista do 

benefício da assistência judiciária gratuita concedido aos autores.Condeno os autores ao pagamento de honorários a 

favor da União Federal, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a execução, em vista do benefício 
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da assistência judiciária gratuita concedido aos autores.Encaminhem-se os autos ao SEDI para correção do nome da 

autora Irene Maria Fodra Vieira.Publique-se Registre-se. Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.08.000224-6 - JOSE ADEGAS VIEIRA E OUTRO (ADV. SP097788 NELSON JOSE COMEGNIO E ADV. 

SP113473 RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA E ADV. SP129848 MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

BARBOSA E PROCURAD ELAINE CRISTINA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE E ADV. SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isso, excluo da lide a UNIÃO FEDERAL, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do CPC, por ilegitimidade passiva, 

e julgo o pedido relativo à sustação do leilão PROCEDENTE, determinando a suspensão da execução extrajudicial e 

conseqüentemente, a suspensão do registro de eventual arrematação do imóvel, objeto do contrato, e os efeitos dela 

decorrentes.Em razão da sucumbência, condeno a requerida CEF ao pagamento de honorários advocatícios a favor dos 

autores, que fixo em R$1.000,00 (Um mil reais) e ao pagamento dos honorários periciais, arbitrados às fls. 

269.Condeno os autores ao pagamento de honorários a favor da União Federal, no valor de R$500,00 (quinhentos 

reais), ficando suspensa a execução, em vista do benefício da assistência judiciária gratuita concedido aos 

autores.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Jessé da Costa Corrêa 

 

Expediente Nº 4563 

 

ACAO PENAL 
2001.61.08.008662-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X NIVALDO ZACARIAS DE 

SOUSA (ADV. SP114455 WILSON LOURENCO)  

Vistos, etc.Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de Nivaldo Zacarias de Sousa por 

meio da qual o parquet imputa ao acusado a responsabilidade criminal pela prática do crime de descaminho.Assevera a 

acusação ter o réu iludido impostos pertinentes a importação de mercadorias estrangeiras, estas avaliadas em R$ 

9.561,00 (nove mil, quinhentos e sessenta e um reais), nos termos do laudo merceológico de fls. 37/38. É o Relatório. 

Decido.Irrespectivamente da fase em que se encontra o presente feito, impõe-se, nos termos do artigo 397, inciso III, do 

CPP, a absolvição sumária do acusado, dada a atipicidade material da conduta descrita na denúncia.Em razão das 

recentes decisões proferidas pelos tribunais nacionais, não há mais como se manter a persecução penal, in casu, haja 

vista o valor devido pela importação das mercadorias apreendidas não ultrapassar o limite de R$ 10.000,00, 

estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 10.522/02 - na redação da Lei n.º 11.033/04 .Isso porquê, e considerado o 

princípio da fragmentariedade do direito penal, não se admite possa uma conduta, ao mesmo tempo, não encontrar 

sanção na esfera administrativa, e fazer detonar a responsabilidade criminal.É o que restou decidido pelo Pretório 

Excelso:HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR 

PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 1. Crime de descaminho. O 

arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é 

dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e oportunidade. 

2. É inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O Estado, 

vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas que 

impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da 

insignificância. Ordem concedida.(STF. HC n.º 95.749/PR. Relator: Min. EROS GRAU. Julgamento: 23/09/2008. 

Órgão Julgador: Segunda Turma).No mesmo sentido, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICABILIDADE.1. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC nº 92.438/PR, Relator o 

Ministro Joaquim Barbosa, firmou entendimento no sentido de ser aplicável, na prática de descaminho, o princípio da 

insignificância quando o valor do tributo suprimido é inferior a R$ 10.000,00.2. No caso, o valor do tributo sonegado é 

de R$ 630,75 que não excede o limite de R$ 10.000,00 adotado pela Lei nº 11.033/2004, sendo de rigor a extinção do 

crédito tributário.3. Agravo regimental provido.(AgRg no REsp 992.756/RS, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)A matéria encontrou a mesma solução, no 

âmbito da Corte Regional Federal da 3ª Região, pelas suas Primeira e Segunda Turmas:APELAÇÃO CRIMINAL - 

CRIME DE DESCAMINHO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.1. Réu condenado ao cumprimento de 1 (um) ano de reclusão, em 

regime inicial aberto, pela prática do crime de descaminho. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena 
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restritiva de direitos, a ser fixada pelo Juízo da Execução, preferencialmente de prestação de serviço à entidade 

assistencial.2. Materialidade demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal e pelo Laudo de Homologação, sendo a mercadoria avaliada em U$ 1.794,54 no dia 

28/12/98.3. Autoria delitiva comprovada pela confissão na Polícia e pelos consonantes depoimentos testemunhais 

prestados nas fases policial e judicial.4. É de se entender pela insignificância do valor sonegado emface do bem jurídico 

tutelado pelo artigo 334 do Código Penal na espécie do descaminho, tendo em vista que a União desinteressou-se da 

cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de modo que subsume-se no âmbito da 

insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do tributo sonegado não atinge a alçada 

de interesse do Fisco para fins de cobrança.5. Apelação provida, para absolver o réu com base no artigo 386, inciso III, 

do Código de Processo Penal.(ACR n.º 12.693/SP. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. DJU: 11/10/2005. Relator 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO)PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO CRIMINAL - DENÚNCIA - REJEIÇÃO 

- DESCAMINHO - TIPICIDADE - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - PEQUENO VALOR DAS 

MERCADORIAS - IRRELEVÂNCIA DA DESTINAÇÃO COMERCIAL - RECURSO DESPROVIDO.1. O acusado 

foi denunciado por infração ao artigo 334, caput, do Código Penal, porque, no dia 30.10.2003, policiais federais 

apreenderam, em seu poder, diversas mercadorias de procedência supostamente estrangeira.2. O Auto de Infração e 

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, discriminou as mercadorias apreendidas, totalizando o valor de R$ 4.969,40 

(quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), importância equivalente a US$ 1.742,85 (mil 

setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), convertida pela cotação daquele dia da 

moeda norte-americana (01.10.2004).3. O Laudo de Exame Merceológico concluiu que as mercadorias apreendidas 

eram todas de origem estrangeira (Paraguaia).4. A denúncia foi rejeitada sob o fundamento de que a conduta imputada 

ao réu é atípica, tendo em vista o pequeno valor das mercadorias apreendidas, aplicando-se, por essa razão, o princípio 

da insignificância.5. Partiu de Claus Roxin a idéia de introduzir no sistema penal um princípio que auxiliasse na 

interpretação do injusto penal.Trata-se do princípio da insignificância, permitindo, em alguns tipos penais, excluir os 

danos de inexpressiva importância.6. O principio da insignificância deva ser aplicado com parcimônia, com a análise 

sob a luz do Principio da Irrelevância Penal do Fato, levando-se em consideração não só o valor do resultado, mas 

também o desvalor da ação e da culpabilidade.7. Através da fundamentação da decisão que concedeu liberdade 

provisória ao réu pela prática do presente crime, é possível auferir que o agente não vem reiteradamente praticando o 

crime de descaminho.8. No caso dos autos, observo que a conduta do recorrido se amolda formalmente ao tipo penal 

capitulado no art. 334, caput, havendo, ainda, certeza quanto à sua autoria. Contudo, a ausência de potencialidade 

lesiva, de lesão ou mesmo de perigo ao bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora, torna o tipo esvaziado de 

conteúdo material, valorativo, aplicando-se, ao caso em tela, o Princípio da Insignificância, tornando atípica a conduta 

imputada ao ora recorrido.9. O Princípio da Insignificância pode ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor 

do tributo, acrescido da multa, não atingir o montante pelo qual a Fazenda Pública está dispensada em propor ação para 

cobrá-los.10. O valor das mercadorias foram avaliadas em R$ 4.969,40 (quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e 

quarenta centavos). Assim, sendo o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro para o desinteresse da União na 

execução de seus créditos fiscais, o valor, no caso em questão, demonstra a insignificância da conduta, uma vez que de 

acordo com o total das mercadoria apreendidas, o valor do tributo não recolhido não ofende de maneira severa o bem 

jurídico tutelado, inexistindo dano ao erário11. O valor das mercadorias apreendidas correspondiam, na época, a US$ 

1.742,85 (mil setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), e, sendo os limites de U$ 

150,00 (cento e cinqüenta dólares) para viagens terrestres, e U$ 500,00 (quinhentos dólares) para viagens marítimas e 

aéreas, o valor em mercadorias provenientes do exterior isento de impostos, devendo o excedente ser tributado em 

média em 50% do valor da mercadoria, não há que se reconhecer a conduta do recorrido como criminosa, uma vez que 

o valor não declarado em muito se afasta do limite fixado na Lei 11.033/2004.12. Irrelevante o argumento formulado 

pelo recorrente no sentido de que a destinação de parte das mercadorias seria para fins comerciais, uma vez que o bem 

jurídico tutelado pela norma penal incriminadora é o controle sobre a entrada e saída de mercadorias e o interesse da 

Fazenda Nacional. Ademais, a finalidade comercial sequer constitui elemento do tipo penal.13. Recurso conhecido e 

desprovido.(RSE n.º 4.428/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. DJU: 28/09/2007. Relator JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES)Cabe mencionar que a Quarta Seção do TRF da 4ª Região consolidou o mesmo entendimento, sobre a 

matéria:PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PARÂMETRO. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. DISPENSA DE EXECUÇÃO FISCAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

SUBSIDIARIEDADE. CABIMENTO. 1. Consoante recente entendimento da Suprema Corte e do STJ, se a Fazenda 

Pública dispensa a cobrança de tributo inferior ao fixado no art. 20 da Lei 10.522/02, só há justa causa para processar e 

julgar acusado pela prática de descaminho quando o total dos impostos sonegados for superior ao apontado parâmetro 

legal. 2. No caso dos autos, a conduta é materialmente atípica. Aplicação do princípio da insignificância. (TRF4, ENUL 

2005.70.02.006341-6, Quarta Seção, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 26/09/2008)Da doutrina de Luiz Flávio 

Gomes, extrai-se:O que é insignificante para fins fiscais, não pode ser relevante para fins penais [...] é mais do que 

correto que a Justiça Criminal se livre dessas pequenas infrações para dedicar-se com absoluta prioridade ao controle da 

grande criminalidade (atos de violência, corrupção, fraudes estrondosas etc.), que é o que realmente perturba ou impede 

a convivência social. Ademais, o Direito penal, pela contudência das suas sanções, deve ter incidência mínima, isto é, 

deve ser reservado exclusivamente para os ataques intoleráveis aos bens jurídicos mais relevantes, e mesmo assim 

quando outros ramos jurídicos não são suficientes para o solução do conflito. Posto isso, absolvo sumariamente o réu, 

na forma do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.Custas na forma da lei.Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficiem-se aos órgãos de estatística forense, arquivando-se os autos na seqüência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Comunique-se. 

 

2003.61.08.012139-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS 

E OUTRO (ADV. SP208973 ALCIMAR LUCIANE MAZIERO)  

Vistos, etc.Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de Luiz Augusto dos Santos e 

Jair Bugini Sanches por meio da qual o parquet imputa aos acusados a responsabilidade criminal pela prática do crime 

de descaminho.Assevera a acusação terem os réus iludido impostos pertinentes a importação de mercadorias 

estrangeiras, estas avaliadas conforme auto de infração e termo de apreensão e aguarda fiscal n.º 0810300/00081/04, em 

R$ 1.849,50 (mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) e concluiu sobre sua origem estrangeira (fls. 

76/80) e através dos autos de infração e termos de apreensão e guarda fiscal n.º 0810300/00134/04 e 0810300/00135/04, 

que avaliaram as mercadorias em R$ 254,50 (duzentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta centavos) e R$ 455,00 

(quatrocentos e cinqüenta e cinco reais), respectivamente, e concluíram sobre sua origem estrangeira (fls. 58/60 e 61/63, 

respectivamente).É o Relatório. Decido.Irrespectivamente da fase em que se encontra o presente feito, impõe-se, nos 

termos do artigo 397, inciso III, do CPP, a absolvição sumária dos acusados, dada a atipicidade material da conduta 

descrita na denúncia.Em razão das recentes decisões proferidas pelos tribunais nacionais, não há mais como se manter a 

persecução penal, in casu, haja vista o valor devido pela importação das mercadorias apreendidas não ultrapassar o 

limite de R$ 10.000,00, estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 10.522/02 - na redação da Lei n.º 11.033/04 .Isso porquê, 

e considerado o princípio da fragmentariedade do direito penal, não se admite possa uma conduta, ao mesmo tempo, 

não encontrar sanção na esfera administrativa, e fazer detonar a responsabilidade criminal.É o que restou decidido pelo 

Pretório Excelso:HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR 

PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 1. Crime de descaminho. O 

arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é 

dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e oportunidade. 

2. É inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O Estado, 

vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas que 

impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da 

insignificância. Ordem concedida.(STF. HC n.º 95.749/PR. Relator: Min. EROS GRAU. Julgamento: 23/09/2008. 

Órgão Julgador: Segunda Turma).No mesmo sentido, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICABILIDADE.1. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC nº 92.438/PR, Relator o 

Ministro Joaquim Barbosa, firmou entendimento no sentido de ser aplicável, na prática de descaminho, o princípio da 

insignificância quando o valor do tributo suprimido é inferior a R$ 10.000,00.2. No caso, o valor do tributo sonegado é 

de R$ 630,75 que não excede o limite de R$ 10.000,00 adotado pela Lei nº 11.033/2004, sendo de rigor a extinção do 

crédito tributário.3. Agravo regimental provido.(AgRg no REsp 992.756/RS, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)A matéria encontrou a mesma solução, no 

âmbito da Corte Regional Federal da 3ª Região, pelas suas Primeira e Segunda Turmas:APELAÇÃO CRIMINAL - 

CRIME DE DESCAMINHO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.1. Réu condenado ao cumprimento de 1 (um) ano de reclusão, em 

regime inicial aberto, pela prática do crime de descaminho. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena 

restritiva de direitos, a ser fixada pelo Juízo da Execução, preferencialmente de prestação de serviço à entidade 

assistencial.2. Materialidade demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal e pelo Laudo de Homologação, sendo a mercadoria avaliada em U$ 1.794,54 no dia 

28/12/98.3. Autoria delitiva comprovada pela confissão na Polícia e pelos consonantes depoimentos testemunhais 

prestados nas fases policial e judicial.4. É de se entender pela insignificância do valor sonegado emface do bem jurídico 

tutelado pelo artigo 334 do Código Penal na espécie do descaminho, tendo em vista que a União desinteressou-se da 

cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de modo que subsume-se no âmbito da 

insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do tributo sonegado não atinge a alçada 

de interesse do Fisco para fins de cobrança.5. Apelação provida, para absolver o réu com base no artigo 386, inciso III, 

do Código de Processo Penal.(ACR n.º 12.693/SP. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. DJU: 11/10/2005. Relator 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO)PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO CRIMINAL - DENÚNCIA - REJEIÇÃO 

- DESCAMINHO - TIPICIDADE - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - PEQUENO VALOR DAS 

MERCADORIAS - IRRELEVÂNCIA DA DESTINAÇÃO COMERCIAL - RECURSO DESPROVIDO.1. O acusado 

foi denunciado por infração ao artigo 334, caput, do Código Penal, porque, no dia 30.10.2003, policiais federais 

apreenderam, em seu poder, diversas mercadorias de procedência supostamente estrangeira.2. O Auto de Infração e 

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, discriminou as mercadorias apreendidas, totalizando o valor de R$ 4.969,40 

(quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), importância equivalente a US$ 1.742,85 (mil 

setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), convertida pela cotação daquele dia da 

moeda norte-americana (01.10.2004).3. O Laudo de Exame Merceológico concluiu que as mercadorias apreendidas 

eram todas de origem estrangeira (Paraguaia).4. A denúncia foi rejeitada sob o fundamento de que a conduta imputada 

ao réu é atípica, tendo em vista o pequeno valor das mercadorias apreendidas, aplicando-se, por essa razão, o princípio 

da insignificância.5. Partiu de Claus Roxin a idéia de introduzir no sistema penal um princípio que auxiliasse na 

interpretação do injusto penal.Trata-se do princípio da insignificância, permitindo, em alguns tipos penais, excluir os 
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danos de inexpressiva importância.6. O principio da insignificância deva ser aplicado com parcimônia, com a análise 

sob a luz do Principio da Irrelevância Penal do Fato, levando-se em consideração não só o valor do resultado, mas 

também o desvalor da ação e da culpabilidade.7. Através da fundamentação da decisão que concedeu liberdade 

provisória ao réu pela prática do presente crime, é possível auferir que o agente não vem reiteradamente praticando o 

crime de descaminho.8. No caso dos autos, observo que a conduta do recorrido se amolda formalmente ao tipo penal 

capitulado no art. 334, caput, havendo, ainda, certeza quanto à sua autoria. Contudo, a ausência de potencialidade 

lesiva, de lesão ou mesmo de perigo ao bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora, torna o tipo esvaziado de 

conteúdo material, valorativo, aplicando-se, ao caso em tela, o Princípio da Insignificância, tornando atípica a conduta 

imputada ao ora recorrido.9. O Princípio da Insignificância pode ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor 

do tributo, acrescido da multa, não atingir o montante pelo qual a Fazenda Pública está dispensada em propor ação para 

cobrá-los.10. O valor das mercadorias foram avaliadas em R$ 4.969,40 (quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e 

quarenta centavos). Assim, sendo o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro para o desinteresse da União na 

execução de seus créditos fiscais, o valor, no caso em questão, demonstra a insignificância da conduta, uma vez que de 

acordo com o total das mercadoria apreendidas, o valor do tributo não recolhido não ofende de maneira severa o bem 

jurídico tutelado, inexistindo dano ao erário11. O valor das mercadorias apreendidas correspondiam, na época, a US$ 

1.742,85 (mil setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), e, sendo os limites de U$ 

150,00 (cento e cinqüenta dólares) para viagens terrestres, e U$ 500,00 (quinhentos dólares) para viagens marítimas e 

aéreas, o valor em mercadorias provenientes do exterior isento de impostos, devendo o excedente ser tributado em 

média em 50% do valor da mercadoria, não há que se reconhecer a conduta do recorrido como criminosa, uma vez que 

o valor não declarado em muito se afasta do limite fixado na Lei 11.033/2004.12. Irrelevante o argumento formulado 

pelo recorrente no sentido de que a destinação de parte das mercadorias seria para fins comerciais, uma vez que o bem 

jurídico tutelado pela norma penal incriminadora é o controle sobre a entrada e saída de mercadorias e o interesse da 

Fazenda Nacional. Ademais, a finalidade comercial sequer constitui elemento do tipo penal.13. Recurso conhecido e 

desprovido.(RSE n.º 4.428/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. DJU: 28/09/2007. Relator JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES)Cabe mencionar que a Quarta Seção do TRF da 4ª Região consolidou o mesmo entendimento, sobre a 

matéria:PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PARÂMETRO. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. DISPENSA DE EXECUÇÃO FISCAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 

SUBSIDIARIEDADE. CABIMENTO. 1. Consoante recente entendimento da Suprema Corte e do STJ, se a Fazenda 

Pública dispensa a cobrança de tributo inferior ao fixado no art. 20 da Lei 10.522/02, só há justa causa para processar e 

julgar acusado pela prática de descaminho quando o total dos impostos sonegados for superior ao apontado parâmetro 

legal. 2. No caso dos autos, a conduta é materialmente atípica. Aplicação do princípio da insignificância. (TRF4, ENUL 

2005.70.02.006341-6, Quarta Seção, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 26/09/2008)Da doutrina de Luiz Flávio 

Gomes, extrai-se:O que é insignificante para fins fiscais, não pode ser relevante para fins penais [...] é mais do que 

correto que a Justiça Criminal se livre dessas pequenas infrações para dedicar-se com absoluta prioridade ao controle da 

grande criminalidade (atos de violência, corrupção, fraudes estrondosas etc.), que é o que realmente perturba ou impede 

a convivência social. Ademais, o Direito penal, pela contudência das suas sanções, deve ter incidência mínima, isto é, 

deve ser reservado exclusivamente para os ataques intoleráveis aos bens jurídicos mais relevantes, e mesmo assim 

quando outros ramos jurídicos não são suficientes para o solução do conflito. Posto isso, absolvo sumariamente os réus, 

na forma do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.Custas na forma da lei.Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficiem-se aos órgãos de estatística forense, arquivando-se os autos na seqüência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Comunique-se. 

 

2005.61.08.006938-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X ALENCAR LEANDRO DE 

LIMA (ADV. SP221291 RODRIGO DE ANDRADE RICCO)  

Vistos, etc.Trata-se de ação penal promovida pelo Ministério Público Federal em face de Alencar Leandro de Lima por 

meio da qual o parquet imputa ao acusado a responsabilidade criminal pela prática do crime de descaminho.Assevera a 

acusação ter o réu iludido impostos pertinentes a importação de mercadorias estrangeiras, estas avaliadas em R$ 

18.840,00 (dezoito mil, oitocentos e quarenta reais), nos termos do laudo merceológico de fls. 35/36. É o Relatório. 

Decido.Irrespectivamente da fase em que se encontra o presente feito, impõe-se, nos termos do artigo 397, inciso III, do 

CPP, a absolvição sumária do acusado, dada a atipicidade material da conduta descrita na denúncia.Em razão das 

recentes decisões proferidas pelos tribunais nacionais, não há mais como se manter a persecução penal, in casu, haja 

vista o valor devido pela importação das mercadorias apreendidas não ultrapassar o limite de R$ 10.000,00, 

estabelecido pelo artigo 20, da Lei n.º 10.522/02 - na redação da Lei n.º 11.033/04 .Isso porquê, e considerado o 

princípio da fragmentariedade do direito penal, não se admite possa uma conduta, ao mesmo tempo, não encontrar 

sanção na esfera administrativa, e fazer detonar a responsabilidade criminal.É o que restou decidido pelo Pretório 

Excelso:HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO VALOR 

PREVISTO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ARQUIVAMENTO. CONDUTA IRRELEVANTE PARA A 

ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 1. Crime de descaminho. O 

arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja igual ou inferior ao previsto no artigo 20 da Lei n. 10.522/02 é 

dever-poder do Procurador da Fazenda Nacional, independentemente de qualquer juízo de conveniência e oportunidade. 

2. É inadmissível que a conduta seja irrelevante para a Administração Fazendária e não para o direito penal. O Estado, 

vinculado pelo princípio de sua intervenção mínima em direito penal, somente deve ocupar-se das condutas que 

impliquem grave violação ao bem juridicamente tutelado. Neste caso se impõe a aplicação do princípio da 
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insignificância. Ordem concedida.(STF. HC n.º 95.749/PR. Relator: Min. EROS GRAU. Julgamento: 23/09/2008. 

Órgão Julgador: Segunda Turma).No mesmo sentido, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

APLICABILIDADE.1. A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC nº 92.438/PR, Relator o 

Ministro Joaquim Barbosa, firmou entendimento no sentido de ser aplicável, na prática de descaminho, o princípio da 

insignificância quando o valor do tributo suprimido é inferior a R$ 10.000,00.2. No caso, o valor do tributo sonegado é 

de R$ 630,75 que não excede o limite de R$ 10.000,00 adotado pela Lei nº 11.033/2004, sendo de rigor a extinção do 

crédito tributário.3. Agravo regimental provido.(AgRg no REsp 992.756/RS, Rel. Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)A matéria encontrou a mesma solução, no 

âmbito da Corte Regional Federal da 3ª Região, pelas suas Primeira e Segunda Turmas:APELAÇÃO CRIMINAL - 

CRIME DE DESCAMINHO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 

DA INSIGNIFICÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA.1. Réu condenado ao cumprimento de 1 (um) ano de reclusão, em 

regime inicial aberto, pela prática do crime de descaminho. A pena privativa de liberdade foi substituída por uma pena 

restritiva de direitos, a ser fixada pelo Juízo da Execução, preferencialmente de prestação de serviço à entidade 

assistencial.2. Materialidade demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de Infração e Termo de 

Apreensão e Guarda Fiscal e pelo Laudo de Homologação, sendo a mercadoria avaliada em U$ 1.794,54 no dia 

28/12/98.3. Autoria delitiva comprovada pela confissão na Polícia e pelos consonantes depoimentos testemunhais 

prestados nas fases policial e judicial.4. É de se entender pela insignificância do valor sonegado emface do bem jurídico 

tutelado pelo artigo 334 do Código Penal na espécie do descaminho, tendo em vista que a União desinteressou-se da 

cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de modo que subsume-se no âmbito da 

insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do tributo sonegado não atinge a alçada 

de interesse do Fisco para fins de cobrança.5. Apelação provida, para absolver o réu com base no artigo 386, inciso III, 

do Código de Processo Penal.(ACR n.º 12.693/SP. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. DJU: 11/10/2005. Relator 

JUIZ JOHONSOM DI SALVO)PENAL E PROCESSO PENAL - RECURSO CRIMINAL - DENÚNCIA - REJEIÇÃO 

- DESCAMINHO - TIPICIDADE - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - PEQUENO VALOR DAS 

MERCADORIAS - IRRELEVÂNCIA DA DESTINAÇÃO COMERCIAL - RECURSO DESPROVIDO.1. O acusado 

foi denunciado por infração ao artigo 334, caput, do Código Penal, porque, no dia 30.10.2003, policiais federais 

apreenderam, em seu poder, diversas mercadorias de procedência supostamente estrangeira.2. O Auto de Infração e 

Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, discriminou as mercadorias apreendidas, totalizando o valor de R$ 4.969,40 

(quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), importância equivalente a US$ 1.742,85 (mil 

setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), convertida pela cotação daquele dia da 

moeda norte-americana (01.10.2004).3. O Laudo de Exame Merceológico concluiu que as mercadorias apreendidas 

eram todas de origem estrangeira (Paraguaia).4. A denúncia foi rejeitada sob o fundamento de que a conduta imputada 

ao réu é atípica, tendo em vista o pequeno valor das mercadorias apreendidas, aplicando-se, por essa razão, o princípio 

da insignificância.5. Partiu de Claus Roxin a idéia de introduzir no sistema penal um princípio que auxiliasse na 

interpretação do injusto penal.Trata-se do princípio da insignificância, permitindo, em alguns tipos penais, excluir os 

danos de inexpressiva importância.6. O principio da insignificância deva ser aplicado com parcimônia, com a análise 

sob a luz do Principio da Irrelevância Penal do Fato, levando-se em consideração não só o valor do resultado, mas 

também o desvalor da ação e da culpabilidade.7. Através da fundamentação da decisão que concedeu liberdade 

provisória ao réu pela prática do presente crime, é possível auferir que o agente não vem reiteradamente praticando o 

crime de descaminho.8. No caso dos autos, observo que a conduta do recorrido se amolda formalmente ao tipo penal 

capitulado no art. 334, caput, havendo, ainda, certeza quanto à sua autoria. Contudo, a ausência de potencialidade 

lesiva, de lesão ou mesmo de perigo ao bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora, torna o tipo esvaziado de 

conteúdo material, valorativo, aplicando-se, ao caso em tela, o Princípio da Insignificância, tornando atípica a conduta 

imputada ao ora recorrido.9. O Princípio da Insignificância pode ser aplicado ao delito de descaminho quando o valor 

do tributo, acrescido da multa, não atingir o montante pelo qual a Fazenda Pública está dispensada em propor ação para 

cobrá-los.10. O valor das mercadorias foram avaliadas em R$ 4.969,40 (quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e 

quarenta centavos). Assim, sendo o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), parâmetro para o desinteresse da União na 

execução de seus créditos fiscais, o valor, no caso em questão, demonstra a insignificância da conduta, uma vez que de 

acordo com o total das mercadoria apreendidas, o valor do tributo não recolhido não ofende de maneira severa o bem 

jurídico tutelado, inexistindo dano ao erário11. O valor das mercadorias apreendidas correspondiam, na época, a US$ 

1.742,85 (mil setecentos e quarenta e dois dólares americanos e oitenta e cinco centavos), e, sendo os limites de U$ 

150,00 (cento e cinqüenta dólares) para viagens terrestres, e U$ 500,00 (quinhentos dólares) para viagens marítimas e 

aéreas, o valor em mercadorias provenientes do exterior isento de impostos, devendo o excedente ser tributado em 

média em 50% do valor da mercadoria, não há que se reconhecer a conduta do recorrido como criminosa, uma vez que 

o valor não declarado em muito se afasta do limite fixado na Lei 11.033/2004.12. Irrelevante o argumento formulado 

pelo recorrente no sentido de que a destinação de parte das mercadorias seria para fins comerciais, uma vez que o bem 

jurídico tutelado pela norma penal incriminadora é o controle sobre a entrada e saída de mercadorias e o interesse da 

Fazenda Nacional. Ademais, a finalidade comercial sequer constitui elemento do tipo penal.13. Recurso conhecido e 

desprovido.(RSE n.º 4.428/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. DJU: 28/09/2007. Relator JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES)Cabe mencionar que a Quarta Seção do TRF da 4ª Região consolidou o mesmo entendimento, sobre a 

matéria:PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. PARÂMETRO. 

ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.522/02. DISPENSA DE EXECUÇÃO FISCAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA. 
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SUBSIDIARIEDADE. CABIMENTO. 1. Consoante recente entendimento da Suprema Corte e do STJ, se a Fazenda 

Pública dispensa a cobrança de tributo inferior ao fixado no art. 20 da Lei 10.522/02, só há justa causa para processar e 

julgar acusado pela prática de descaminho quando o total dos impostos sonegados for superior ao apontado parâmetro 

legal. 2. No caso dos autos, a conduta é materialmente atípica. Aplicação do princípio da insignificância. (TRF4, ENUL 

2005.70.02.006341-6, Quarta Seção, Relator Élcio Pinheiro de Castro, D.E. 26/09/2008)Da doutrina de Luiz Flávio 

Gomes, extrai-se:O que é insignificante para fins fiscais, não pode ser relevante para fins penais [...] é mais do que 

correto que a Justiça Criminal se livre dessas pequenas infrações para dedicar-se com absoluta prioridade ao controle da 

grande criminalidade (atos de violência, corrupção, fraudes estrondosas etc.), que é o que realmente perturba ou impede 

a convivência social. Ademais, o Direito penal, pela contudência das suas sanções, deve ter incidência mínima, isto é, 

deve ser reservado exclusivamente para os ataques intoleráveis aos bens jurídicos mais relevantes, e mesmo assim 

quando outros ramos jurídicos não são suficientes para o solução do conflito. Posto isso, absolvo sumariamente o réu, 

na forma do artigo 397, inciso III, do Código de Processo Penal.Custas na forma da lei.Ocorrendo o trânsito em julgado, 

oficiem-se aos órgãos de estatística forense, arquivando-se os autos na seqüência.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Comunique-se. 

 

Expediente Nº 4565 
 

ACAO PENAL 

2004.61.08.007958-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X WESLEY QUIRINO MILANO 

(ADV. SP167739 JOSE AUGUSTO FUKUSHIMA) X SILVIO ROGERIO MOREIRA DE ABREU (ADV. SP069666 

BENEDITO CESAR FERREIRA)  

Manifestem-se a acusação e a defesa sobre a necessidade de se produzir novas provas. Nada sendo requerido, intimem-

se as partes, para que apresentem memoriais finais, no prazo de cinco dias, iniciando-se pelo MPF.Após, à conclusão 

para sentença. 

 

Expediente Nº 4566 

 

ACAO PENAL 
2002.61.08.002255-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X APARECIDO CACIATORE 

(ADV. SP059376 MARCOS APARECIDO DE TOLEDO E ADV. SP129419 ANTONIO DONIZETTE DE 

OLIVEIRA) X ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN (ADV. SP031419 ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN) X 

IZAURA LEME DO PRADO ABEL (ADV. SP131247 JOAO BAPTISTA CAMPOS PORTO E ADV. SP167128 

MAURÍCIO PONTES PORTO)  

Ouvidas as testemunhas arroladas pela defesa, manifestem-se a acusação e a defesa sobre a necessidade de se produzir 

novas provas. Nada sendo requerido, intimem-se as partes, para que apresentem memoriais finais, no prazo de cinco 

dias, iniciando-se pelo MPF. Após, à conclusão para sentença. 

 

Expediente Nº 4567 

 

ACAO PENAL 

2005.61.08.005786-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X (ADV. SP238940 

ANTONIO CÍCERO DONIANI)  

Recebo a apelação do MPF(fls.273/288).Intime-se pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal o advogado constituído do 

réu para apresentar as contrarrazões no prazo legal.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TRF 

da Terceira Região com as homenagens deste Juízo. 

 

Expediente Nº 4568 

 

ACAO PENAL 

2008.61.81.006393-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X JOSE DE FREITAS BARBOSA 

(ADV. SP144837 ANISIO RODRIGUES DOS REIS) X MARCIO LINO DA SILVA (ADV. SP144837 ANISIO 

RODRIGUES DOS REIS E ADV. SP219521 EDNA APARECIDA DIAS DOS REIS)  

Vistos, etc.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de José de Freitas Barbosa e Márcio Lino da Silva, 

alegando terem os acusados adquirido, guardado, mantido em depósito e transportado trinta e nove quilogramas e 

setenta e dois decigramas de cocaína, bem como, se associado com outras pessoas não identificadas, traficantes de 

drogas da cidade de Quijarro, na Bolívia, com o fim de praticar reiteradamente ou não qualquer dos crimes previstos no 

artigo 33 da Lei 11.343/06 (fls. 122 e 143). Com a denúncia, foram arroladas duas testemunhas.Subsidiou a exordial 

acusatória o inquérito policial de fls. 02 usque 120, e o procedimento de afastamento de sigilo telefônico, autuado em 

apenso, sob o n.º 2008.61.08.004956-4.Determinada a notificação dos denunciados (fls. 170-171), apresentaram suas 

defesas prévias às fls. 179-186 (José de Freitas Barbosa) e 187-195 (Márcio Lino da Silva).Laudos periciais às fls. 253-

293 (degravações e exame de CD de áudio) e 298-306 (vistoria em veículo).A defesa dos réus manifestou-se sobre os 

laudos periciais às fls. 313-316, requerendo fosse realizado novo exame pericial sobre os áudios das interceptações 

telefônicas.A denúncia foi recebida aos 15.07.2008 (fls. 351-353).Laudo pericial sobre peça metálica às fls. 419-
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423.Citados (fls. 517-518 e 519-520), os réus José de Freitas Barbosa e Márcio Lino da Silva foram interrogados de 

acordo com os termos de fls. 449-450 e 458-459 (originais às fls. 530-534).Depoimentos das testemunhas da acusação 

Glauce Bruno Kfouri e Gustavo Mazon Gomes Pinto às fls. 451-453 e 454-456 (originais às fls. 535-540).Depoimentos 

das testemunhas da defesa José Afonso Gonçalves e Jucimara Santos da Silva às fls. 466-467 e 708-709 (originais às 

fls. 593-594 e 738-739).A defesa desistiu da oitiva de Márcia Isaltina Ferreira (fl. 543).Laudo pericial sobre telefones 

celulares às fls. 630-638.Alegações finais da acusação às fls. 714-720, pugnando pela condenação dos réus, nos termos 

da denúncia.Alegações finais da defesa de José de Freitas Barbosa às fls. 746-761, por meio da qual reiterou 

requerimento de novo exame pericial sobre os áudios pertinentes às interceptações telefônicas e, no mérito, aduziu não 

haver prova da participação do acusado na prática delituosa.Alegações finais da defesa de Márcio Lino da Silva às fls. 

762-778, por meio da qual reiterou requerimento de novo exame pericial sobre os áudios pertinentes às interceptações 

telefônicas e, no mérito, afirmou não ter o réu conhecimento de que transportava cocaína.Ouvida a acusação, pugnou 

pelo indeferimento da prova pericial (fls. 787-791).Deferido, em parte, o pedido das defesas (fls. 793-795), foram 

levados a efeito dois novos exames periciais, cujos laudos restaram juntados às fls. 868-884 e 889-908.É o 

Relatório.Hígida a relação processual, passo ao exame do mérito.Aos denunciados é imputada a responsabilidade 

criminal por infração aos comandos proibitivos tipificados nos artigos 33 e 35, da Lei n.º 11.343/06:Art. 33. Importar, 

exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, 

trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e 

pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para 

o fim de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e 1o, e 34 desta Lei:Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) dias-multa.1. Da 

materialidade.O laudo de fls. 73-74 demonstrou que os invólucros apreendidos pela autoridade policial, na posse do 

acusado Márcio Lino da Silva, continham trinta e nove quilos, setecentos e vinte e dois gramas de cocaína, substância 

entorpecente de uso proscrito no Brasil .Tratando-se de entorpecente ilícito causador de dependência, resta evidenciada 

a materialidade do crime de tráfico de drogas ilícitas (artigo 1º, parágrafo único c/c artigo 66, ambos da Lei n.º 

11.343/06).2. Da autoria.A prova dos autos é concludente no sentido de que Márcio Lino da Silva e José de Freitas 

Barbosa associaram-se para a prática do crime de tráfico de drogas, este o qual restou, posteriormente, consumado, na 

oportunidade em que Márcio Lino da Silva, agindo sob o comando de José de Freitas Barbosa, importou e transportava 

a cocaína, até ser preso em flagrante.As transcrições das conversas telefônicas dos investigados demonstram, 

cristalinamente, o desenrolar da empreita criminosa, evidenciando ter Márcio Lino se associado a José de Freitas, para 

trazer cocaína da Bolívia, delito cuja execução foi interrompida apenas quando das prisões em flagrante dos réus, 

conforme se conclui dos seguintes diálogos, que seguem em ordem cronológica:1. 01/11/2007 - Márcio Lino fala do 

pessoal do Zé, de um cara que falava assim, meio boliviano (diálogo entre Márcio Lino e Amadeu, fl. 277, arquivo 

6792374033_20071101121059).2. 01/11/2007 - Márcio Lino fala com Amadeu, sobre um pedido de Nicodemos para 

trazer compra de lá pra cá... aquilo que o Zé trabalha (diálogo entre Márcio Lino e Amadeu, fl. 277, arquivo 

6792374033_200711011321059).3. 06/12/2007 - José de Freitas diz que estava na Bolívia, onde eu estava o telefone 

não pega (diálogo entre José de Freitas e sua esposa Sandra, fl. 268, arquivo 6792723940_20071206191534).4. 

10/12/2007 - Márcio Lino fala para Amadeu que se sente quase ameaçado por José de Freitas, em razão de ainda não ter 

feito nenhuma viagem, e que se ele, Márcio, sair, vai ser mais um que sabe e não agiu nada pra ele (diálogo entre 

Márcio Lino e Amadeu, fl. 280, arquivo 6792374033_20071210090444).5. 19/01/2008 - Márcio Lino afirma que 

precisa fazer aquela viagem para o Zé, porque estamos com a corda no pescoço! As dívidas estão todas atrasadas 

(diálogo entre Márcio Lino e sua esposa Jucimara, fl. 267, arquivo 6291662332_20080119191550).6. 22/02/2008 - José 

e pessoa desconhecida tratam da compra de dois tanques, para o caminhão (diálogo entre José de Freitas e pessoa 

desconhecida, fls. 270-271, arquivo 6792723940_20080222134337).7. 22/02/2008 - Márcio Lino e José de Freitas 

tratam do conserto do caminhão, que fará a viagem com a droga, inclusive com Márcio relatando, após ter sido avisado 

pelo mecânico que o caminhão era uma bomba, que fiquei quieto, pois ele não sabe do esquema, né? (diálogo entre José 

de Freitas e Márcio Lino, fls. 271-272, arquivo 6792723940_20080222183153).8. 26/02/2008 - Márcio Lino diz que vai 

pegar o caminhão e vai carregar lá, e que se der certo vai ganhar um dinheiro lá (diálogo entre Márcio Lino e sua esposa 

Jucimara, fl. 267, arquivo 6291662332_20080226201326).9. 27/02/2008 - Arranjos para José de Freitas e Márcio Lino 

encontrarem-se, pessoalmente, em Corumbá/MS (diálogo entre José de Freitas e Márcio Lino, fl. 265, arquivo 

6792280936_20080227170012).10. 29/03/2008 - Márcio Lino e José de Freitas tratam da iminente ida de Márcio para a 

Bolívia (diálogo entre José de Freitas e Márcio Lino, fl. 274, arquivo 6792723940_20080329102820).11. 05/04/2008 - 

Márcio Lino relata para Jéssica, após a prisão em flagrante, que a prisão é consequência do negócio do Zé (diálogo 

entre Márcio Lino e Jéssica, fl. 266, arquivo 6792280936_20080405192519).12. 05/04/2008 - José de Freitas conversa 

com a esposa, Sandra, após a prisão, e diz que a mulher, lá, ainda não sabe, que Sandra deveria ir para a Bolívia - outro 

lado - , que o dinheiro que eu ia arrumar pra resolver nosso problema, agora acabou tudo; que não tinha jeito, eles 

sabiam de tudo o que estava acontecendo, eu cheguei aqui já estava tudo pronto, não tinha pra onde sair (diálogo entre 

José de Freitas e sua esposa Sandra, fls. 287-288, arquivo 6792386541_20080405165329).Os laudos periciais de fls. 

868-884 e 889-908 confirmaram, por exames de verificação de locutor, que os diálogos objeto das interceptações 

telefônicas são de autoria dos acusados Márcio Lino e José de Freitas, o que põe por terra, de forma incontestável, as 

versões da defesa de que os acusados sequer se conheciam (interrogatórios judiciais de fls. 530-531 e 532-533).São 

inúmeros os diálogos em que os acusados buscam evitar o uso de telefones celulares, sempre solicitando conversas em 

orelhões (fls. 255, 268, 269, 276, 279 e 280), pondo em evidência a tentativa de dificultar a atuação das autoridades 
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públicas.A situação em que encontrada a droga - acondicionada em um dos tanques do caminhão Scania dirigido pelo 

acusado Márcio - cotejada com os diálogos que mantinham os réus, reveladores da associação para o cometimento do 

crime de tráfico internacional de cocaína, configura prova direta da atuação dolosa dos denunciados.A associação entre 

os acusados exsurge do permanente vínculo mantido entre Márcio Lino e José de Freitas, retratado nos vários contatos 

pessoais e telefônicos mantidos entre ambos, durante meses, e realizados para organizar a forma pela qual a cocaína 

seria transportada da Bolívia para o Brasil. Trata-se de verdadeira societas sceleris, dirigida por José de Freitas e 

fundada na divisão de tarefas entre os réus. Às fls. 260-262, v.g., foram transcritos diálogos que evidenciam não ter o 

acusado Márcio Lino realizado uma viagem anterior, para o transporte de cocaína, em virtude de um telefonema dado 

por T.T. ao réu José de Freitas, o que afasta qualquer dúvida sobre a permanência da associação entre os acusados, haja 

vista não ser possível tomá-la como meramente eventual, mas voltada para uma contínua e regular cooperação entre os 

denunciados.Cabe mencionar, também, que a defesa resumiu-se a negar a participação dos acusados nos crimes, sem 

que trouxesse quaisquer argumentos ou elementos idôneos de prova que pudessem afastar a conclusão de que, nos 

diálogos entabulados entre os réus, não estariam os interlocutores em plena execução dos crimes de tráfico e associação 

para o tráfico de cocaína.Por último, e conferindo grau de certeza da atuação dolosa dos acusados, destaque-se que a 

prova testemunhal colacionada aos autos - que não foi objeto de quaisquer alegativas de parcialidade ou mendacidade, 

pela defesa - é harmônica e firme, narrando com detalhes o iter criminis desenvolvido pelos denunciados.Os 

depoimentos da Delegada de Polícia Civil Glauce Bruno Kfouri e do Investigador de Polícia Gustavo Mazon Gomes 

Pinto, nos quais descrevem a investigação policial, não deixam espaço para dúvidas, no que tange à atuação criminosa 

dos acusados:[...] houve um trabalho de investigação da polícia, no qual a ora testemunha teve participação mais ativa 

no final, salientando que por intermédio de monitoramento telefônico se chegou ao acusado Márcio Lino da Silva como 

condutor do veículo onde estava a substância entorpecente e ao acusado José de Freitas Barbosa que era o dono da 

substância entorpecente. [...] segundo o apurado na investigação, ambos os acusados chegariam concomitantemente em 

São Paulo, mas que houve um atraso no caminhão conduzido por Márcio Lino da Silva em razão de um problema na 

roda, informando ainda que a substância estava escondida no tanque do caminhão. [...] a substância entorpecente foi 

preparada e embarcada na Bolívia, sendo que nesta fase ficou absolutamente evidenciada a participação de José de 

Freitas Barbosa para que a carga chegasse ao Estado de São Paulo (Glauce Bruno Kfouri, em juízo, fls. 535-536).[...] 

participou da investigação acompanhada por escutas telefônicas obtidas com ordem judicial, salientando que uma das 

equipes de investigação se dirigiu para Bauru, onde houve a abordagem do caminhão conduzido por Márcio Lino que 

prontamente confessou que o entorpecente estava escondido no tanque de combustível, enquanto outra equipe se dirigiu 

ao terminal rodoviário da Barra Funda onde houve a prisão de José de Freitas Barbosa. [...] por meio do monitoramente 

telefônico constatou-se contatos entre o acusado José de Freitas e uma boliviana, informando que originariamente quem 

trabalhava para o acusado José de Freitas era uma pessoa de nome Amadeu que utilizava um caminhão marca Mercedes 

Benz, de cor branca, mas que posteriormente Amadeu apresentou o acusado Lino para o acusado José de Freitas. [...] 

por meio de monitoramento telefônico que perdurou por seis ou sete meses, verificou-se que ambos os acusados 

estiveram na cidade de Quijaro, na Bolívia onde a droga teria sido adquirida. [...] também em razão do monitoramente 

telefônico de conversas entre os acusados, já se sabia que a droga estava escondida no tanque de combustível, 

ressaltando que nas conversas monitoradas, os acusados várias vezes se referiram ao tanque de combustível. [...] nas 

conversas monitoradas entre os acusados, José de Freitas considerava prudente trocar o caminhão, posto que o 

caminhão branco, de marca Mercedes Benz já teria sido utilizado muitas vezes, declarando ainda que o caminhão 

mencionado na denúncia, onde estava a substância entorpecente foi adquirido em Araçatuba. [...] o caminhão descrito 

na denúncia teria sido providenciado por uma mulher que é a boliviana com a qual o acusado José de Freitas mantinha 

contatos. [...] que permaneceu acompanhado do policial Eduardo durante quinze dias em Corumbá, período em que 

acompanhou as negociações entre os acusados e a preparação do caminhão, especialmente a troca do tanque de 

combustível [...].(Gustavo Mazon Gomes Pinto, em juízo, fls. 538-539).3. Dosimetria da PenaProcedente a denúncia, 

em face dos acusados José de Freitas Barbosa e Márcio Lino da Silva, nos termos dos artigos 33 e 35, da Lei n.º 

11.343/06, passo à valoração da medida repressora, nos termos dos artigos 59, do CPB, e 42, da Lei n.º 11.343/06.3.1 

Do réu José de Freitas.Não se vislumbra indiferença ou mesmo satisfação com o dano ao bem jurídico atingido. O 

denunciado é tecnicamente primário. Não há maiores elementos quanto à personalidade do agente. Os motivos que 

impeliram a conduta delituosa não indicam uma atuação que possa ser negativamente valorada, não se depreendendo 

demasiadamente egoísta ou ambiciosa. As circunstâncias em que praticado o delito denotam gravidade e sério 

envolvimento com a prática ilícita, seja levando-se em consideração a quantidade da droga (39,722 quilogramas), sua 

natureza (cocaína) e o modo pelo qual era esta transportada. No que tange ao crime de associação, verifique-se que era 

o acusado quem dirigia a empreita criminosa. As conseqüências do delito não prejudicam o acusado, pois apreendida a 

droga pela autoridade policial. Da análise das circunstâncias judiciais, colhe-se que são desfavoráveis ao réu, devendo 

as penas-base ser fixadas, respectivamente aos crimes de tráfico e associação para o tráfico, em oito anos e quatro anos 

de reclusão.Não se verificam circunstâncias agravantes ou atenuantes.Incide a causa de aumento de pena do artigo 40, 

inciso I, da Lei n.º 11.343/06, que arbitro em um sexto, dada a transnacionalidade dos delitos, fixando as penas em nove 

anos e quatro meses de reclusão e quatro anos e oito meses de reclusão. Inaplicável a causa de diminuição de pena do 

artigo 33, 4º, da Lei n.º 11.343/06, pois a prova colhida nos autos, notadamente as interceptações telefônicas, 

demonstram que o acusado se dedicava à prática reiterada do delito de tráfico internacional de drogas.Ante o disposto 

pelo artigo 69, do CPB, somadas as penas, torno-as definitivas em catorze anos de reclusão. 3.1.1 Da pena de multaNos 

termos do artigo 43, da Lei n.º 11.343/06, e considerando não se ter elementos suficientes para aferir a situação 

econômica do réu, fixo a pena de multa em 1.200 dias-multa, cada qual equivalente a um-trinta avos do salário mínimo 
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vigente no mês de abril de 2008.3.2 Do réu Márcio Lino.Não se vislumbra indiferença ou mesmo satisfação com o dano 

ao bem jurídico atingido. O denunciado é tecnicamente primário. Não há maiores elementos quanto à personalidade do 

agente. Os motivos que impeliram a conduta delituosa não indicam uma atuação que possa ser negativamente valorada, 

não se depreendendo demasiadamente egoísta ou ambiciosa. As circunstâncias em que praticado o delito denotam 

gravidade e sério envolvimento com a prática ilícita, seja levando-se em consideração a quantidade da droga (39,722 

quilogramas), sua natureza (cocaína) e o modo pelo qual era esta transportada. No que tange ao crime de associação, 

verifique-se que não era o acusado quem dirigia a empreita criminosa. As conseqüências do delito não prejudicam o 

acusado, pois apreendida a droga pela autoridade policial. Da análise das circunstâncias judiciais, colhe-se que são 

parcialmente desfavoráveis ao réu, devendo as penas-base ser fixadas, respectivamente aos crimes de tráfico e 

associação para o tráfico, em oito anos e três anos de reclusão.Não se verificam circunstâncias agravantes ou 

atenuantes.Incide a causa de aumento de pena do artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/06, que arbitro em um sexto, dada 

a transnacionalidade dos delitos, fixando as penas em nove anos e quatro meses de reclusão e três anos e seis meses de 

reclusão. O acusado é primário, seus antecedentes são bons (fl. 144) e, em que pese sua associação para o tráfico de 

cocaína, não se denota esteja o réu voltado para práticas criminosas, ou que integre organização criminosa. O episódio 

retratado nos autos tem a característica de evento isolado na vida do denunciado, com o que, faz ele jus à incidência da 

causa de diminuição de pena do artigo 33, 4º, que arbitro em um meio, fixando a pena do crime de tráfico em quatro 

anos e oito meses de reclusão, e a pena do crime de associação para o tráfico em três anos e seis meses de reclusão.Ante 

o disposto pelo artigo 69, do CPB, somadas as penas, torno-as definitivas em sete anos e onze meses de reclusão. 3.1.1 

Da pena de multaNos termos do artigo 43, da Lei n.º 11.343/06, e considerando não se ter elementos suficientes para 

aferir a situação econômica do réu, fixo a pena de multa em 1.200 dias-multa, cada qual equivalente a um trinta-avos do 

salário mínimo vigente no mês de abril de 2008.DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, 

e condeno o réu José de Freitas Barbosa, brasileiro, separado, comerciante, filho de Daniel de Freitas Barbosa e de 

Aparecida Pereira Barbosa, nascido aos 19/11/1962, portador do RG n.º 107.828 - MS, à pena de catorze anos de 

reclusão e ao pagamento de 1.200 dias-multa, cada qual equivalente a um-trinta avos do salário mínimo vigente no mês 

de abril de 2008.Julgo procedente a pretensão punitiva estatal, e condeno o réu Márcio Lino da Silva, brasileiro, 

solteiro, motorista, filho de Carnélio Barbosa da Silva e de Marlene Lino da Silva, nascido aos 21/08/1975, portador do 

RG n.º 3127804-918857 - SSP/GO, à pena de sete anos e onze meses de reclusão e ao pagamento de 1.200 dias-multa, 

cada qual equivalente a um-trinta avos do salário mínimo vigente no mês de abril de 2008.Nos termos do artigo 5º, 

inciso XLIII, da Constituição da República de 1.988, e do artigo 44, da Lei n.º 11.343/06, os condenados não poderão 

apelar em liberdade. Neste sentido, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do HC n.º 93.229/SP, da 

relatoria da Ministra Carmem Lúcia:HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO DE DROGAS. 

SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA: QUESTÃO NÃO-PREJUDICADA. LIBERDADE 

PROVISÓRIA: INADMISSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 1. A superveniência da sentença condenatória - novo 

título da prisão - não prejudica, nas circunstâncias do caso, a análise do pedido de liberdade provisória. 2. A proibição 

de liberdade provisória, nos casos de crimes hediondos e equiparados, decorre da própria inafiançabilidade imposta pela 

Constituição da República à legislação ordinária (Constituição da República, art. 5º, inc. XLIII): Precedentes. O art. 2º, 

inc. II, da Lei n. 8.072/90 atendeu o comando constitucional, ao considerar inafiançáveis os crimes de tortura, tráfico 

ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos. Inconstitucional seria a 

legislação ordinária que dispusesse diversamente, tendo como afiançáveis delitos que a Constituição da República 

determina sejam inafiançáveis. Desnecessidade de se reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n. 11.464/07, que, ao 

retirar a expressão e liberdade provisória do art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90, limitou-se a uma alteração textual: a 

proibição da liberdade provisória decorre da vedação da fiança, não da expressão suprimida, a qual, segundo a 

jurisprudência deste Supremo Tribunal, constituía redundância. Mera alteração textual, sem modificação da norma 

proibitiva de concessão da liberdade provisória aos crimes hediondos e equiparados, que continua vedada aos presos em 

flagrante por quaisquer daqueles delitos. 3. A Lei n. 11.464/07 não poderia alcançar o delito de tráfico de drogas, cuja 

disciplina já constava de lei especial (Lei n. 11.343/06, art. 44, caput), aplicável ao caso vertente. 4. Irrelevância da 

existência, ou não, de fundamentação cautelar para a prisão em flagrante por crimes hediondos ou equiparados: 

Precedentes. 5. Licitude da decisão proferida com fundamento no art. 5º, inc. XLIII, da Constituição da República, e no 

art. 44 da Lei n. 11.343/06, que a jurisprudência deste Supremo Tribunal considera suficiente para impedir a concessão 

de liberdade provisória. Ordem denegada.O cumprimento das penas relativas ao crime de tráfico de drogas deverá se 

dar, inicialmente, em regime fechado, observando-se, para a progressão de regime, o disposto pelo artigo 2º, 2º, da Lei 

n.º 8.072/90.Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes de José de Freitas Barbosa e Márcio Lino da Silva no rol 

dos culpados.Decreto a perda, em favor da União, de todos os bens apreendidos pela autoridade policial (artigo 63, da 

Lei n.º 11.343/06).Autorizo a incineração da droga apreendida, guardando-se amostras, no total de cinco gramas, para 

eventual contraprova.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

Expediente Nº 4569 

 

ACAO PENAL 
2004.61.08.007970-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X JOSE ROBERTO DE AZEVEDO 

(ADV. SP098257 JOSE PERGENTINO DA SILVA E ADV. SP096640 EDSON SOUZA DE JESUS E ADV. 

SP147647 ANTONIO MARCOS GAVA JUNIOR)  

Fls.153/168: recebo a apelação do MPF.Intimem-se os advogados de defesa para apresentar as contrarrazões no prazo 
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legal.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio TRF da Terceira Região.Publique-se no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal. 

 

Expediente Nº 4570 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.08.005404-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.001148-2) VALDECIR 

DOMINICI (ADV. SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI)  

Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas instaurado por provocação de VALDECIR DOMINICI, pelo 

qual postula a restituição de veículo, documentos e numerário em dinheiro, apreendidos por ocasião de investigação do 

transporte de mercadorias estrangeiras sem a regular comprovação de importação (art. 334, do Código Penal), conforme 

se extrai do auto de prisão em flagrante de fls. 02/10 e dos autos de exibição e apreensão de fls. 14/15, 21/22 e 73/75, 

dos autos da ação penal em apenso (n.º 2008.61.08.001148-2).Sustenta o requerente, em síntese, que: a) os bens 

referidos são de sua propriedade; b) estão lhe fazendo falta; c) foi nomeado depositário do veículo em questão em ação 

judicial que tramita perante a Comarca de Americana/SP (fls. 09/16). O Ministério Público Federal apresentou parecer 

desfavorável ao pedido, sob o fundamento de incidir na hipótese o disposto no art. 62 da Lei n.º 11.343/06, ressaltando, 

ainda, a independência das esferas administrativa e judicial quanto à possível decretação do perdimento do veículo 

apreendido (fls. 22/26). Decido. Como, por decisão prolatada nesta mesma data, a denúncia ofertada pelo MPF, em face 

do requerente, não foi recebida pela prática do delito de tráfico ílicito de entorpecentes, mas sim pelo cometimento, em 

tese, do crime previsto no art. 273, 1º-B, I, do Código Penal, resta superado o obstáculo previsto no art. 62 da Lei n.º 

11.343/06 e no art. 243, parágrafo único, da Constituição Federal, mencionados pelo Parquet.Quanto ao óbice 

administrativo, na esteira do parecer do ilustre representante do MPF, destaco que, de fato, as esferas judicial e 

administrativa são independentes e, por consequência, suas decisões não se vinculam. Vejam-se, a respeito, os seguintes 

julgados:PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE AUTOMÓVEL APREENDIDO UTILIZADO EM DELITO 

DE CONTRABANDO. TERCEIRO LESADO DE BOA-FÉ. PROVA DA PROPRIEDADE DO VEÍCULO. DÚVIDA. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE LIBEROU O BEM.1. O terceiro de boa-fé só tem legitimidade e interesse para 

propor a ação de restituição de automóvel apreendido quando comprova que é o legítimo proprietário do bem.2. Sendo 

duvidosa a prova da propriedade do veículo, presume-se como sendo de quem detinha a sua posse, pois se trata de bem 

móvel, cuja translação de propriedade se dá com o ajuste de vontades e a simples tradição.3. A decisão administrativa 

não vincula a restituição pleiteada em sede judicial, face à independência das esferas. (TRF 4ª REGIÃO, APELAÇÃO 

CRIMINAL, Processo: 9404465372/PR, PRIMEIRA TURMA, j. 11/03/1997, DJ 02/04/1997, PÁG. 19758, Rel. 

GILSON DIPP, g.n.).TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MERCADORIA CONTRABANDEADA. PENA DE 

PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA OBJETIVA.(...) 2. O 

fato de não ter sido deflagrada a persecução penal por crime de contrabando ou descaminho não isenta o responsável 

pela irregularidade fiscal, haja vista a independência entre as instâncias penal e administrativa e suas sanções próprias.3. 

Não havendo qualquer irregularidade no procedimento administrativo instaurado para apuração da ilegalidade fiscal, e 

tendo sido intimado o responsável para oferecer defesa no âmbito administrativo, no qual não se manifestou, não há se 

falar na impossibilidade da decretação da pena de perdimento, eis que prevista na legislação vigente para o ilícito em 

comento, a teor do art. 104, V, do Decreto-Lei 37/66.4. Apelação do impetrante a que se nega provimento.(TRF 1ª 

REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 200333000093620/BA, OITAVA TURMA, j. 

1/12/2004, DJ 17/12/2004, PAGINA: 140, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO CARDOSO, g.n.). Por sua vez, a 

restituição do bem apreendido, como regra, somente pode ser indeferida, na esfera penal, nas hipóteses de bens 

confiscáveis, contidas no art. 91, inc. II, alíneas a e b, do Código Penal (art. 119, CPP) ou enquanto sua apreensão for 

necessária para a instrução penal (art. 118, CPP). Em suma, cabe a restituição se: a) comprovada a titularidade; b) o 

bem não for confiscável; c) o bem não mais interessar ao inquérito ou à ação penal.In casu, o veículo cuja restituição se 

pleiteia não se enquadra em quaisquer das hipóteses ventiladas pelo dispositivo penal supracitado (já afastado o óbice 

relacionado ao delito de tráfico de drogas), enquanto que a alegada propriedade em favor do requerente, e até mesmo 

sua condição de depositário judicial do bem, restaram demonstradas pelos documentos de fls. 09/16 destes autos e de fl. 

75 dos autos em apenso. Com efeito, por se tratar de bem móvel, a transmissão da propriedade se configura pela 

tradição e, no caso, tendo sido o veículo apreendido em poder do requerente, presume-se que seja seu proprietário. 

Desse modo, a discussão promovida na ação judicial mencionada às fls. 09/16 não representa impedimento para 

liberação do veículo em favor do requerente, até porque foi nomeado, judicialmente, seu depositário. Logo, não 

obstante a possibilidade de decretação da pena de perdimento na esfera administrativa, no âmbito da instância penal 

(artigos 119, CPP e 91, II, CP), nada obsta a liberação do veículo (e do documento de licenciamento pertinente) e sua 

desvinculação dos autos da ação penal n.º 2008.61.08.001148-2, considerando não ser necessária sua custódia para a 

instrução em pauta. Por fim, saliento que possível insatisfação do requerente em relação à imposição de eventual pena 

administrativa de perdimento, sob qualquer fundamento, deverá ser manifestada mediante ação judicial apropriada, não 

sendo este incidente processual penal o meio adequado para tanto.Com relação aos numerários em moeda nacional e 

estrangeira apreendidos (R$ 3.729,00 e U$ 1.042,00) e que teriam sido encontrados com o requerente (fls. 04, 06 e 

14/15 dos autos da ação penal), inicialmente, afasto o obstáculo previsto no 2º do art. 60 da Lei n.º 11.343/06, 

porquanto não recebida a denúncia, nos autos da ação penal em apenso, pela prática, em tese, do delito de tráfico ilícito 

de entorpecentes.A titularidade dos valores vem demonstrada pelos depoimentos, na fase policial, dos milicianos que 

participaram da prisão em flagrante, os quais declararam que foram localizados ainda, no bolso do indiciado Valdecir 
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Dominici, a quantia de R$3729,00 reais e $1042,00 dólares. Logo, por serem bens móveis, estando em poder do 

requerente quando apreendidos, reputam-se de sua propriedade.Outrossim, não há nos autos qualquer indício nem 

alegação do MPF de que os valores apreendidos, em moeda nacional, sejam produto ou proveito de crime, razão pela 

qual, considerando-se, ainda, os princípios da boa-fé e da não-culpabilidade, presume-se a origem lícita dos mesmos. 

Tais valores também, a nosso ver, não interessam mais ao processo para fins probatórios. Desse modo, entendo cabível 

sua restituição ao titular.Por outro lado, quanto aos valores em moeda estrangeira, além de o requerente não trazer 

qualquer documento acerca do registro das operações cambiais referentes à sua compra, não está totalmente afastada a 

hipótese de violação ao disposto no inciso II, do 1º, do art. 65, da Lei n.º 9.069/95, porque não há nos autos elementos 

necessários para verificar se o valor apreendido ultrapassava, à época dos fatos, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), de modo a estarem vedados seu porte, bem como seu livre ingresso e saída do país. Dessa forma, não se pode 

confirmar a licitudade do porte em questão.Também entendo, com base no disposto no art. 118 do Código de Processo 

Penal, que os valores em dólares americanos devem ser mantidos ainda em custódia, porque interessam ao processo 

como indício probatório da ida do requerente e dos demais denunciados para o Paraguai a fim de realizarem compras de 

mercadorias. Ante o exposto, DEFIRO, em parte, o pedido formulado por VALDECIR DOMINICI para determinar: a) 

estritamente na esfera penal, a liberação em seu favor do v eículo tipo automóvel, marca VW, modelo Golf, placa DDK 

4511, de Americana (PR), ano 2000/2001 e RENAVAM n.º 745968554, indicado às fls. 21/22, 73/75 e 406 dos autos 

em apenso, com a expressa ressalva de que tal decisão não afasta os efeitos de eventual pena de perdimento a ser 

aplicada na instância administrativa, bem como do documento relativo ao veículo, que se encontra à fl. 75 dos autos da 

ação penal em apenso, o qual deverá ser substituído por cópia; b) a restituição em seu favor do numerário, em moeda 

nacional, no total de R$ 3.729,00 (três mil setecentos e vinte e nove reais), apreendido às fls. 14/15 e depositado em 

conta judicial (fl. 418). Cientifique-se o Ministério Público Federal. Oficie-se ao Delegado da Receita Federal do Brasil 

em Bauru, noticiando-lhe o teor desta decisão. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.08.005522-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.08.001148-2) EDSON 

APARECIDO ALVES (ADV. SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Trata-se de incidente de restituição de coisas apreendidas instaurado por provocação de EDSON APARECIDO 

ALVES, pelo qual postula a restituição de numerário em dinheiro (R$ 260,00), que teria sido apreendido, em seu poder, 

por ocasião de investigação do transporte de mercadorias estrangeiras sem a regular comprovação de importação (art. 

334, do Código Penal), conforme se extrai do auto de prisão em flagrante de fls. 02/10 e dos autos de exibição e 

apreensão de fls. 14/15, 21/22 e 73/75, constantes dos autos da ação penal em apenso (n.º 2008.61.08.001148-

2).Sustenta o requerente, em síntese, que: a) o numerário é de sua propriedade; b) está lhe fazendo falta, provocando-lhe 

dificuldades financeiras. O Ministério Público Federal apresentou parecer desfavorável ao pedido, sob o fundamento de 

incidir na hipótese o disposto no art. 62, 2º, da Lei n.º 11.343/06 e de inexistir prova da titularidade do valor 

indicado.Decido. Como, por decisão prolatada nesta mesma data, a denúncia ofertada pelo MPF, em face do requerente 

, não foi recebida pela prática do delito de tráfico ílicito de entorpecentes, mas sim pelo cometimento, em tese, do crime 

previsto no art. 273, 1º-B, I, do Código Penal, resta superado, inicialmente, o obstáculo previsto no art. 62 da Lei n.º 

11.343/06, mencionado pelo Parquet.A restituição do bem apreendido, como regra, somente pode ser indeferida, na 

esfera penal, nas hipóteses de bens confiscáveis, contidas no art. 91, inc. II, alíneas a e b, do Código Penal (art. 119, 

CPP) ou enquanto sua apreensão for necessária para a instrução penal (art. 118, CPP). Em suma, cabe a restituição se: 

a) comprovada a titularidade; b) o bem não for confiscável; c) o bem não mais interessar ao inquérito ou à ação penal.In 

casu, todavia, não está demonstrada a titularidade do requerente sobre qualquer valor apreendido nos autos da ação 

penal em apenso; ao contrário, pois, na fase policial, os milicianos que participaram da prisão em flagrante declararam 

que foram localizados ainda, no bolso do indiciado Valdecir Dominici, a quantia de R$3729,00 reais e $1042,00 dólares 

(fls. 04 e 06 dos autos da ação penal). Logo, por serem bens móveis, estando em poder de Valdecir Dominici, quando 

apreendidos, reputam-se de sua propriedade os valores relacionados nos auto de exibição e apreensão de fls. 14/15 dos 

autos n.º 2008.61.08.001148-2.Saliente-se que, além do montante de R$ 3.729,00, já liberado em favor de Valdecir 

Dominici, por decisão proferida nesta data, nos autos n.º 2008.61.08.005404-3, não foi apreendida, por ocasião da 

prisão em flagrante do requerente, qualquer outra quantia em moeda nacional em seu poder ou de outro denunciado, 

conforme se extrai do teor dos mencionados depoimentos e dos autos de exibição e apreensão de fls. 14/15, 21/22 e 

73/75 dos autos em apenso.Ante o exposto, não demonstrada a propriedade de qualquer numerário apreendido nos autos 

da ação penal n.º 2008.61.08.001148-2, INDEFIRO o pedido formulado por EDSON APARECIDO ALVES 

Cientifique-se o Ministério Público Federal. Intime-se.  

 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.08.001148-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X VALDECIR DOMINICI (ADV. 

SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA) X FLAVIO DE LIMA DO CARMO BERNARDINO (ADV. SP139322 CAUBI 

LUIZ PEREIRA) X ELENILDO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP128827 VANDERLEY MUNIZ) X EDSON 

APARECIDO ALVES (ADV. SP139322 CAUBI LUIZ PEREIRA)  

Vistos para fins de recebimento de denúncia (fls. 432/437 e 533/534).Sem adentrar ao mérito, pois a análise mais 

aprofundada das provas seria inoportuna, porém, para efeito de recebimento da denúncia, verifica-se, em cognição 

superficial, a existência de indícios razoáveis de autoria e materialidade delitiva quanto aos delitos tipificados nos 

artigos 334, caput (descaminho), e 273, 1º-B, inc. I, do Código Penal, não havendo razão forte o suficiente para afastar 
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tais indicativos de plano. A materialidade do delito previsto no art. 273, 1º-B, inc. I, do Código Penal, está indicada pela 

apreensão de 37 (trinta e sete) cartelas do medicamento Pramil e 20 (vinte) cartelas do medicamento com o princípio 

ativo Sildenafil Citrato, mesmo do Pramil, que não possuem registro, mesmo sendo exigível, junto ao competente órgão 

da vigilância sanitária (Anvisa), razão pela qual são proibidos de importação, comércio e uso no Brasil (Resolução da 

Anvisa n.º 2.997/2006), por ocasião da prisão em flagrante dos denunciados em Avaré/SP, no dia 26/01/2008, 

consoante autos de fls. 02/10 , 21/22 e 286/288, e laudo de exame de produtos farmacêuticos de fls. 549/556.Por sua 

vez, a conduta típica está demonstrada pelo boletim de ocorrência de autoria conhecida (fls. 11/13) e pelo auto de prisão 

em flagrante delito (fls. 02/10), cujos depoimentos dos policiais militares rodoviários que o instruem (fls. 04 e 06) 

revelam que os denunciados foram surpreendidos transportando cartelas do medicamento Pramil e do medicamento 

com o princípio ativo Sildenafil Citrato, os quais não possuem registro na Anvisa, sendo proibida sua importação e 

comércio no território nacional (conforme Resolução da Anvisa n.º 2.997/2006, à fl. 110), que, ao que parece, haviam 

adquirido (importado) no Paraguai para vendê-los no Brasil, o que se enquadra na descrição do tipo penal do art. 273, 

1º-B, inc. I, do Código Penal (verbo importar).Com efeito, a aquisição de medicamentos no Paraguai com o fim de 

revendê-los no Brasil (causando potencial dano à saúde pública), a princípio, vem demonstrada: a) pela procedência 

estrangeira dos medicamentos apreendidos (fls. 549/556); b) pela apreensão, junto com os denunciados, na ocasião dos 

fatos, de U$ 1.042,00 (um mil e quarenta e dois dólares americanos) e quatro guias de declaração de bagagem, além de 

Guia DARF paga, indicativos da realização de compras no Paraguai (fls. 14/20); c) pelas declarações dos policiais que 

realizaram a prisão dos denunciados de que estes haviam dito que iriam revender os produtos apreendidos em 

Americana/SP; d) pelo teor dos interrogatórios de fls. 244/257 dos denunciados, os quais declararam que viajaram para 

o Paraguai onde efetuaram compras.Saliente-se que as alegações dos denunciados de que apenas VALDECIR e 

FLÁVIO adquiriram cartelas de medicamentos (oito e dez, respectivamente), e em banca de ambulante localizada em 

Foz do Iguaçu, não no Paraguai, não são suficientes para, em sede de análise sumária, sem a devida instrução criminal, 

afastar os anteriormente listados indícios de autoria do delito de importação de medicamento, sem registro na Anvisa, 

por todos os acusados, até porque os policiais que efetuaram a prisão em flagrante declararam que os medicamentos 

foram encontrados com todos os denunciados (fls. 04 e 06). Logo, somente por meio de dilação probatória, em 

igualdade de oportunidades (contraditório), após a efetiva instauração da lide penal, poderão tantos os acusados quanto 

o Ministério Público Federal comprovar suas versões dadas aos fatos e afastar ou confirmar os indícios então 

existentes.Em que pese o respeito pelo posicionamento diverso, cumpre salientar que a capitulação legal do referido 

fato, neste momento , como tipo penal do art. 273, 1º-B, inc. I, do Código Penal, não representa, em nosso entender 

(salvo melhor juízo), afronta à determinação contida na decisão proferida nos autos do Habeas Corpus n.º 31.359 

(2008.03.00007963-4), porquanto exarada (há quase um ano atrás) anteriormente à juntada nos autos do laudo de exame 

de produtos farmacêuticos pelo qual foi afastada a presença, na composição dos medicamentos apreendidos, de 

qualquer substância entorpecente ou psicotrópica capaz de causar dependência física ou psíquica.Embora não haja 

indício de adulteração ou falsificação dos medicamentos, segundo o referido laudo (constatou-se a presença do 

princípio ativo), existem indicativos, como já salientado, de que houve a importação dos referidos produtos, de uso 

terapêutico, os quais não possuem registro, exigível, no órgão de vigilância sanitária competente. Respeitado 

entendimento diverso, a nosso ver, para configuração do delito do inc. I, do 1º-B, do art. 273, basta praticar, em tese, 

uma das ações (entendidas somente como os verbos - importar, vender, expor à venda, ter em depósito para venda, 

distribuir ou entregar a consumo) previstas no 1º do mesmo artigo, em relação a produtos na condição do referido inciso 

I (sem registro na Anvisa). Em outras palavras, a condição, ou melhor, a qualidade do produto deixa de ser falsificado, 

corrompido, adulterado ou alterado para ser sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária competente. 

Com efeito, o tipo penal do inc. I, do 1º-B, do art. 273 não exige a simultaneidade das duas condições citadas para sua 

caracterização, mas tão-somente a prática de verbo (ação) previsto no 1º em relação a produto com a qualificação do 

próprio inciso I. Se assim não o fosse, ou seja, se houvesse a necessidade de concomitância das duas condições 

(falsificação e sem registro), não haveria qualquer razão para o legislador acrescentar o 1º-B, pois bastaria ser 

falsificado o produto para ensejar a idêntica pena do caput do art. 273. Deveras, o fato de as condutas (importar produto 

falsificado e importar produto sem registro na Anvisa) estarem previstas em tipos diferentes, mas com penas iguais, a 

nosso ver, significa que o legislador quis diferenciar tais ações, porém penalizá-las da mesma forma, por entender que 

se equivale o gr au de violação ao bem jurídico tutelado (saúde pública), causada por cada uma. In casu, não obstante 

seja proibida a importação dos medicamentos apreendidos e exista a máxima popular de que todo medicamento é droga, 

não há como a conduta, em tese, praticada pelos denunciados subsumir-se ao tipo penal do art. 33, caput, da Lei n.º 

11.343/2006, porquanto o parágrafo único do art. 1º da mesma lei é claro ao dispor que, para os fins nela previstos, 

consideram-se drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou 

relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União, sendo que, no presente caso, não 

existem indícios de os medicamentos apreendidos serem capazes de causar dependência; ao contrário, pois o laudo 

pericial de fls. 549/556 foi categórico ao afirmar que, nos exames realizados, não foi identificada a presença de 

quaisquer substâncias entorpecentes ou psicotrópicas, dentre as citadas na Portaria n.º 344-SVS/MS, de 12/05/1998 

[vide art. 66 da Lei n.º 11.343/06], republicada no DOU em 01/02/1999, atualizada pela Resolução-RDC Nº 79, de 

04/11/2008, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, que são aquelas capazes de causar dependência física ou 

psíquica. Assim, embora tenha sido cumprida a determinação da v. decisão do e. TRF 3ª Região no sentido de 

retificação da autuação, a fim de que constasse a prática do delito previsto no art. 33 da Lei n.º 11.343/2006, não pode 

ser desprezado, neste momento de análise do recebimento da denúncia, novo elemento de prova constante dos autos que 

afasta a tipificação penal anteriormente constatada. E uma vez afastada a caracterização do delito de tráfico de drogas, 
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por não serem os medicamentos apreendidos drogas na acepção legal da palavra, remanescem, no nosso entender, 

ressalvado melhor juízo, indícios de caracterização do delito tipificado no inc. I, do 1º-B, do art. 273, do Código Penal, 

na modalidade importar.Quanto ao delito de descaminho, igualmente imputado aos denunciados na peça acusatória, a 

materialidade e os indícios suficientes de autoria também vêm estampados, praticamente, pelos mesmos elementos de 

prova relacionados ao delito de importação de medicamento sem registro na Anvisa, especialmente os autos de prisão 

em flagrante, de exibição e apreensão, e de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias, acostados às 

fls. 02/10, 21/22 e 286/288, e o laudo de exame merceológico de fls. 440/441.Eventual ausência de tipicidade material 

em razão do princípio da insignificância será analisada, oportunamente, após a juntada de informação a ser requisitada 

junto à Receita Federal. Desse modo, mostra-se pertinente a denúncia ajuizada quanto aos crimes tipificados no inc. I, 

do 1º-B, do art. 273 (importação de medicamento sem registro na Anvisa) e no art. 334, caput (descaminho), ambos do 

Código Penal, mostrando-se necessária a instrução para apuração efetiva dos fatos, não havendo, até o momento, 

elementos probatórios suficientes para afastar de plano tais imputações, nem permitindo, neste momento, 

desclassificação, questões que deverão ser objeto de análise exauriente após instrução.Por outro lado, não se mostra 

adequado o recebimento da denúncia quanto à imputação da prática do delito previsto no art. 288 do Código Penal 

(quadrilha ou bando), pois, em nosso entender, não existem indícios suficientes do seu cometimento pelos denunciados 

nem houve descrição completa de suas elementares na peça acusatória. Para subsunção de um fato ao tipo penal que 

descreve o delito de quadrilha ou bando, exige-se que (...) haja um vínculo associativo permanente para fins criminosos, 

uma predisposição comum de meios para a prática de uma série indeterminada de delitos. Exige-se, assim, uma 

estabilidade ou permanência com fim de cometer crimes, uma organização de membros que revele acordo sobre a 

duradoura atuação em comum (...), conforme expõe o mestre Julio Frabbrini Mirabete (Código Penal Interpretado. São 

Paulo: Atlas, 2005, 5ª edição, págs. 2.130/2.131).In casu, a nosso ver, ressalvado o entendimento diverso, não foi 

colhido na fase policial qualquer elemento de prova indicativo de que a viagem realizada ao Paraguai, para compra de 

mercadorias, tenha sido executada com base em meticuloso plano dos denunciados de se associarem, permanentemente, 

para o cometimento de número indeterminado de crimes, em vez de derivar de associação momentânea, de caráter 

transitório, para a prática de determinado crime (concurso de pessoas). Por conseguinte, falta justa causa (lastro mínimo 

de prova) para instauração de ação penal pela suposta prática do referido delito.Ademais, a peça acusatória não descreve 

a prática, em tese, do crime de formação de quadrilha pelos acusados, visto que não narra todos os elementos 

necessários à conformação típica da conduta, como o elemento referente à estabilidade da associação. Somente descreve 

haver indícios de unidade de desígnios e comunhão de propósitos, verificada na viagem conjunta, no acondicionamento 

em comum e na uniformidade de procedimentos, ou seja, o elemento subjetivo do tipo - finalidade comum de cometer 

determinados delitos. De fato, não há menção à estabilidade ou à permanência do suposto bando ou quadrilha, mas sim 

referência ao ânimo associativo dos denunciados para uma viagem determinada ao Paraguai. Ante o exposto, 

considerando a ausência de indícios suficientes para caracterização, em tese, dos delitos de tráfico de drogas e de 

quadrilha ou bando:a) recebo a denúncia ofertada pelo MPF no que se refere às imputações das condutas importar 

medicamento sem registro na Anvisa, subsumida no tipo penal do art. 273, 1º-B, I, do Código Penal, e iludir o 

pagamento de imposto devido pela entrada de mercadorias de procedência estrangeira, subsumida no tipo penal do art. 

334, caput, do Código Penal;b) rejeito a denúncia quanto à imputação da conduta de formação de quadrilha ou bando, 

prevista no art. 288 do Código Penal, com fundamento no art. 395, inc. III, do Código de Processo Penal (ausência de 

justa causa).Por consequência, a ação penal deve seguir o rito comum ordinário previsto nos artigos 396 e seguintes do 

Código de Processo Penal.Em prol do princípio da ampla defesa, considerando que os acusados não arrolaram 

testemunhas em suas defesas preliminares, formuladas anteriormente ao recebimento da denúncia, e que estava sendo 

obedecido rito diverso, determino a citação dos denunciados para responderem à acusação nos termos dos artigos 396 e 

396-A do Código de Processo Penal.Oficie-se à Receita Federal do Brasil, com cópia do auto de fls. 286/288, 

solicitando-lhe que informe qual o valor do tributo iludido com a importação irregular das mercadorias relacionadas, 

com exceção dos medicamentos (itens 8 e 9).Juntadas as respostas dos acusados e as informações da Receita Federal, 

voltem os autos conclusos para fins dos artigos 397 e/ou 399 do CPP.Int. Expeça-se o necessário. 

 

Expediente Nº 4571 
 

ACAO PENAL 

2003.61.08.010090-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X RUTH FAGUNDES LEITAO 

(ADV. PR025097 HELDER ZAGO)  

Recebo a apelação do MPF(fls.171/183).Intime-se o advogado constituído pelo réu, Helder Zago, OAB/PR 25.097, para 

apresentar no prazo legal as contrarrazões.Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal.Após, com ou sem as 

contrarrazões, ao E.TRF da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2004.61.08.000468-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X ECIO 

JOSE DE MATTOS (ADV. SP171340 RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS)  

Fls.384/385: considerando que o réu Écio deseja recorrer, intime-se pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal o 

advogado Ricardo Enei Vidal de Negreiros, OAB/SP 171340, para que apresente as razões de apelação no prazo 

legal.Após, ao MPF para as contrarrazões.Com as diligências acima, subam os autos ao E.TRF da Terceira Região, com 

as homenagens deste Juízo. 
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2006.61.08.000355-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X JOSE CARLOS PALES 

TEIXEIRA (ADV. BA019754 ADELSON LOBO DE MELO JUNIOR)  

Fls.157/171: recebo a apelação do MPF.Intime-se o advogado constituído do réu, Adelson Lobo de Mello Júnior, 

OAB/BA 19.754 para apresentar as contrarrazões à apelação no prazo legal.Após, com ou sem as contrarrazões, subam 

os autos ao E.TRF da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

2006.61.08.000569-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X JOSE ALVES (ADV. SP219349 

GUSTAVO HENRIQUE CABRAL SANTANA)  

Recebo a apelação do MPF(fls.99/111).Intime-se o advogado constituído do réu, Gustavo Henrique Cabral Santana, 

OAB/SP 219.349, via Diário Eletrônico da Justiça Federal para apresentar as contrarrazões no prazo legal.Após, com ou 

sem as contrarrazões, ao E.TRF com as homenagens deste Juízo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4665 

 

ACAO PENAL 

2002.61.05.006134-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROBERTO HERCULANO DA 

SILVA (ADV. SP116692 CLAUDIO ALVES) X LUIZ ANTONIO ANTUNES DA COSTA (ADV. SP071585 

VICENTE OTTOBONI NETO)  

Trata-se de resposta preliminar apresentada pela defesa dos réus LUIS ANTONIO NUNES COSTA (fls. 313/325) e 

ROBERTO HERCULANO DA SILVA (fls. 334/342).1) Quanto ao reconhecimento antecipado da prescrição da pena a 

ser aplicada, tal teoria não possui respaldo na legislação brasileira.Antes de findar-se a instrução penal, nada há que 

possa garantir que a pena a ser futuramente aplicada o será no mínimo legal. Aliás, não há qualquer possibilidade de 

adiantar se efetivamente haverá pena a ser aplicada.A jurisprudência majoritária corrobora tal entendimento. 

Vejamos:Acórdão: Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: HC - HABEAS CORPUS Processo: 82155 UF: 

SP - SÃO PAULO Órgão Julgador: Data da decisão: Documento: Fonte DJ 07-03-2003 PP-00041 EMENT VOL-

02101-02 PP-00281 Relator(a) ELLEN GRACIE Descrição Votação: unânime. Resultado: indeferido. Acórdaõs 

citados: HC-6532, HC-17739, HC-19392, HC-356925, HC-66913, RHC-76153. N.PP.:(11). Análise:(MML). 

Revisão:(AAF). Inclusão: 11/06/03, (MLR). Alteração: 16/06/03, (MLR). Ementa HABEAS CORPUS. AÇÃO 

PENAL. PRESCRIÇÃO ANTECIPADA, PELA PENA EM PERSPECTIVA. INADMISSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. INQUÉRITO POLICIAL. ARQUIVAMENTO. SÚMULA 524 DO STF. NOVAS PROVAS. 

DENÚNCIA OFERECIDA.1. O Supremo Tribunal Federal tem repelido o instituto da prescrição antecipada (HC nº 

66.913-1/DF, Min. Sydney Sanches, DJ 18.11.88 e RHC nº 76.153-2/SP, Min. Ilmar Galvão, DJ 27.03.98).2. A 

denúncia foi oferecida com base em novas provas, produzidas posteriormente ao arquivamento do inquérito policial. 

Ausência de ofensa à Súmula 524 desta Corte.3. Habeas corpus indeferido.Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 848456 Processo: 200600983344 UF: PR Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 05/12/2006 Documento: STJ000730216 Fonte DJ DATA:05/02/2007 

PÁGINA:363 Relator(a) GILSON DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, 

conheceu do recurso e lhe deu provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 

Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. Ementa CRIMINAL. RESP. 

DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 20, CAPUT, DA LEI 

10.522/2002. PATAMAR ESTABELECIDO PARA O NÃO AJUIZAMENTO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO OU 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 18, 1º, DA LEI 10.522/2002. EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECLARADA COM BASE EM PENA ANTECIPADA. 

IMPROPRIEDADE. RECURSO PROVIDO.I - Aplicação da execução de crédito tributário do mesmo raciocínio 

seguido nas hipóteses de apropriação indébita de contribuições previdenciárias - para as quais se adota o valor 

estabelecido no dispositivo legal que determina a extinção dos créditos (art. 1º, I, da Lei 9.441/97).II. O caput do art. 20 

da Lei 10.522/2002 se refere ao ajuizamento da ação de execução ou arquivamento sem baixa na distribuição, e não à 

extinção do crédito, razão pela qual não se pode se invocado como forma de aplicação do princípio da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1326/1818 

insignificância.III. Se o valor do tributo devido ultrapassa o montante previsto no art. 18, 1º da Lei 11.033/2004, que 

dispõe acerca da extinção do crédito fiscal, afasta-se a aplicação do princípio da insignificância.IV. De acordo com o 

Código Penal, tem-se que a prescrição somente se regula pela pena concretamente aplicada ou, ainda, pelo máximo de 

sanção, abstratamente previsto.V. É imprópria a decisão que extingue a punibilidade com base em pena em perspectiva. 

Precedentes.VI. Deve ser cassado o acórdão recorrido para que a denúncia seja recebida, dando-se prosseguimento à 

ação penal e para afastar a denominada prescrição em perspectiva, prosseguindo-se com a ação penal.VII. Recurso 

provido.2) A verificação da existência ou não de dolo na conduta omissiva da indiciada demanda instrução probatória, 

não sendo possível seu afastamento de plano. Nem há documentação suficiente.3) Improcedente, neste exame 

preliminar, pedido de reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa em razão das dificuldades financeiras 

enfrentadas pela empresa. A defesa não fez juntar aos autos qualquer documentação comprobatória do alegado.Frise-se 

que as dificuldades financeiras somente poderão configurar uma causa excludente de culpabilidade quando houver 

prova documental inequívoca de sua ocorrência, o que não se verifica no presente caso.Assim, da análise do acervo 

probatório coligido até o momento, e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não 

estando configuradas, a meu ver, qualquer hipótese de absolvição sumária prevista no artigo 397 do Código de Processo 

Penal, exsurge dos autos a necessidade de audiência de instrução e julgamento para uma adequada solução do caso, 

motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Mantenho a 

audiência designada às fls. 311 para instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo 

Penal.Deverão ser intimados para comparecer à audiência as testemunhas arroladas pelas partes e os acusados. 

Notifique-se o ofendido (INSS).Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de praxe. 

 

Expediente Nº 4668 

 

ACAO PENAL 

2008.61.05.002824-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 

JUNIOR) X AITON CONSULO JOSE (ADV. PR025983 CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR)  

... Não havendo nos autos, portanto, qualquer hipótese de absolvição sumária nos termos do artigo 397 do Código de 

Processo Penal, determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 18 de agosto de 2009, às 14:00 horas para a 

audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo Penal.Depreque-se a oitiva das 

testemunhas não residentes neste município.Da expedição da carta precatória, intimem-se as partes, nos termos do 

artigo 222 do Código de Processo Penal e da Súmula 273 do STJ.A notificação do ofendido (representante da Receita 

Federal) também se faz necessária para que, querendo, adote as providências para comparecimento ao ato.Requisitem-

se as folhas de antecedentes e informações criminais de praxe.Fls. 706: Defiro. Revogo o sigilo decretado. Retire-se a 

tarja e anote-se.I.Campinas, 06 de fevereiro de 2008.(Foram expedidas cartas precatórias nº266/2009 ao JDC. Osasco e 

nº267/2009 ao Foro Regional de São José dos Pinhais/PR para a oitiva das testemunhas de defesa). 

 

Expediente Nº 4676 
 

ACAO PENAL 

2005.61.05.009784-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NELSON FONTELLA 

GONCALVES (ADV. SP037139 HENRY CHARLES DUCRET)  

... Não havendo nos autos, portanto, qualquer hipótese de absolvição sumária, conforme disposto no artigo 397 do 

Código de Processo Penal, determino o prosseguimento do feito.Intime-se a defesa a adequar o rol de testemunhas ao 

limite legal do artigo 401 do Código de Processo Penal, no prazo de 03 (três) dias.Designo o dia 19 de agosto de 2009, 

às 14:00 horas para a audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 400 do Código de Processo 

Penal.Requisite-se a testemunha arrolada pela acusação.Com a adequação do rol pela defesa, intimem-se as testemunhas 

porventura residentes neste município e expeçam-se cartas precatórias para oitiva das residentes em outras 

Comarcas.Da expedição das cartas precatórias, intimem-se as partes, nos termos do artigo 222 do Código de Processo 

Penal e da Súmula 273 do STJ.Expeça-se carta precatória para intimação do réu para que compareça à audiência supra 

designada.A notificação do ofendido (INSS) deverá ser feita através do seguinte endereço eletrônico: 

proc.campinas@previdencia.gov.br.Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de 

praxe.I.Campinas, 09 de fevereiro de 2009. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
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Expediente Nº 3866 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.006652-3 - ANODICOR - ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA (ADV. SP153045 LEONILDO 

GHIZZI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1) Recebo a apelação da União (Fazenda Nacional) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Vistas à autora para 

resposta no prazo legal.3) Após, nada sendo requerido, subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de 

estilo, ao egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.  

 

Expediente Nº 4791 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.000848-7 - ANTONIO RIBEIRO RAMOS (ADV. SP100429 MARIA HELENA CAMPOS DE 

CARVALHO E ADV. SP159423 MAURITA BALDIN ALTINO TEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA)  

1. Recebo a apelação da UNIÃO FEDERAL, assistente simples da ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Vista à 

parte autora para apresentar contra-razões no prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se.  

 

2004.61.05.002494-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.001056-1) CLAUDIO 

ROBERTO FERNANDES E OUTRO (ADV. SP130426 LUIS EDUARDO VIDOTTO DE ANDRADE E ADV. 

SP179444 CIBELE GONSALEZ ITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E ADV. SP226007 RAFAEL CORREA DE MELLO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES)  

1- Ff. 187-215: manifestem-se as partes, dentro do prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre 

o laudo pericial apresentado. 2- Intime-se a perita a informar nos autos o número de seu RG e CPF. 3- Após, nada mais 

sendo requerido: a) Expeça-se alvará para a Sra. Perita quanto ao depósito de f. 156; b) Venham os autos conclusos para 

sentença.4- Intimem-se.  

 

2004.61.05.006857-5 - ERNESTO BATISTA PEDROSO (ADV. SP142535 SUELI DAVANSO MAMONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

Remetam-se os autos ao SEDI para a alteração no pólo ativo devendo ser excluído ERNESTO BATISTA PEDROSO e 

incluída VERA LÚCIA PEDROSO, haja vista a concordância do INSS com a sua habilitação em razão da morte do 

autor, f. 241.241.Ratifico a contra-razões apresentada pela parte autora às ff. 183-192.Subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

2004.61.05.010806-8 - LILIAM AUXILIADORA GONCALVES MARCICANO (ADV. SP184818 RAFAEL 

PINHEIRO AGUILAR E ADV. SP195587 MICHELLE ALICIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO) X CIA/ 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE (ADV. SP022292 RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS)  

1. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

2006.61.05.003701-0 - MARIA LUCIA LEITE GONCALVES E OUTRO (ADV. SP239732 RODRIGO URBANO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

1. Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais, f. 29, se deu em banco diverso do previsto no art. 223, 

parágrafo 4º do Provimento 64/2005 da COGE do TRF 3ª Região, deverá a parte autora promover o recolhimento de R$ 

338,57 (trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e sete centavos) no Banco Caixa Econômica Federal, em guia DARF 

no código 5762, sob pena de deserção de seu recurso adesivo. 2. Outrossim, intime-se a parte autora apelante a recolher 

as custas de porte de remessa e retorno de autos, nos termos dos artigos 223 e 225 do Provimento COGE nº 64 (R$ 8,00 

- código de receita 8021 - recolhimento na Caixa Econômica Federal). 3. Prazo: 05 (cinco) dias. 4. Intime-se. 

 

2006.61.05.009827-8 - LILIAM AUXILIADORA GONCALVES MARCICANO (ADV. SP184818 RAFAEL 

PINHEIRO AGUILAR E ADV. SP195587 MICHELLE ALICIA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BANCO 

MORADA S/A 

1. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal.3. Após, nada sendo requerido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.007315-8 - JOSE DRUDI - ESPOLIO (ADV. SP105460 MARCOS ANTONIO BENASSE E ADV. 
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SP070177 PAULO ROBERTO BENASSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA 

LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Ff. 156-159: reconsidero em parte o despacho de f. 153, haja vista a Sra. Alda T. S. Drudi não ser parte nos autos e sim 

representante do espólio, razão pela qual desnecessária a pesquisa para localização de conta em seu nome. Todavia 

deverá a Caixa Econômica Federal informar quais os titulares da conta 235543-7, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2007.61.05.007320-1 - MARIA INES GHILARDI LUCENA (ADV. SP228557 DANIEL FERNANDO GUIMARAES 

JORDAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Em vista da inércia da parte autora, f. 32, intime-a pela derradeira vez para manifestar-se sobre as alegações da CEF, 

sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC.Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.05.007360-2 - PEDRO CARTEZANI FILHO E OUTRO (ADV. SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL E ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

F. 125: manifeste-se a parte autora sobre a alegação da CEF quanto ao fato da conta 30190-1 ter sido encerrada 

anteriormente ao ano de 1986, f. 97, sendo certo que em caso de discordância, deverá a parte autora fornercer prova de 

que a conta em referência é contemporânea ao período em que pleiteia a apresentação dos extratos, ou ao menos, 

comprovar a existência da conta perante aquela instituição bancária. Prazo: 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.05.009850-7 - MARIA EDITE BONINI FERREIRA (ADV. SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO E 

ADV. SP201274 PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

F. 275: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da possibilidade de composição. No silêncio, 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.05.009483-0 - PAULO BRESCIANI (ADV. SP215270 PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ff. 21-22: em vista dos extratos juntados às ff. 15-16 serem pertinentes ao período pleiteado de correação, cumpra o 

autor corretamente o despacho de f. 20, ou seja, nos termos do artigo 282, inciso V, e artigos 258 e seguintes do CPC, 

emende a inicial ajustando o valor da causa ao benefício econômico pretendido, juntando planilha de cálculos 

pormenorizada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.  

 

2008.61.05.009827-5 - JOSE ANTONIO DO CARMO MARCONDE E OUTRO (ADV. SP065383 MARIA 

AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B 

CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

1. Ff. 36-49: Vista à parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação apresentada pela ré. 2. 

Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do 

feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pela parte autora. 3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.009830-5 - ALCIDES BELLEZA (ADV. SP185588 ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

1. Intime-se a CEF a fornecer a data de aniversário da conta poupança indicada na exordial. 2. Ff. 33-46: Vista à parte 

autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação apresentada pela ré. 3. Manifestem-se as partes se existem 

outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os pontos 

controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 4. Intimem-

se. 

 

2008.61.05.009831-7 - ANTONIO COSTA (ADV. SP074832 EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

1. Ff. 22-27 e 29-30: Vista à parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação e documentos 

apresentados pela ré. 2. Manifestem-se as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e 

pertinência para a solução do feito, indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo 

de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.010202-3 - PAULO DAMASCO LUZ MAGALHAES (ADV. SP233320 DÉBORA DE MELLO GODOY) 

X KND COM/ E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (ADV. SP108723 PAULO CELSO 

POLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. SP126070 ALEXANDRE 

AUGUSTO FIORI DE TELLA)  

1. F. 211: defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que o réu Banco do Brasil junte aos autos os documentos que reputar 

pertinentes. 2. Indefiro o pedido da produção das demais provas, face a ausência de justificativa de sua necessidade e 
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pertinência para a solução do feito.3. Intimem-se. 

 

2008.61.05.010532-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.006617-8) NEUSA DE 

LOURDES FERNANDES ANDRADE E OUTRO (ADV. SP246356 GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

1. Intime-se a CEF a fornecer as datas de aniversário das contas poupanças indicadas na exordial. 2. Ff. 49-62: Vista à 

parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação apresentada pela ré. 3. Manifestem-se as partes se 

existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução do feito, indicando os pontos 

controvertidos que pretendem comprovar, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora. 4. Intimem-

se. 

 

2008.61.05.011585-6 - NELSON FERREIRA LEITE (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. F. 73-76: intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, exiba os extratos analíticos da 

conta vinculada do autor, nos termos dos artigos 844 e 845, c.c. arts. 355 e 357 todos do CPC, sob pena de imposição de 

multa diária e responsabilização funcional. 2. Após a juntada dos extratos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 

(cinco) dias, informando o valor da causa com base no valor atualizado do benefício econômico pretendido nos autos. 3. 

Feito isso, venham os autos conclusos para apreciação da competência deste Juízo. 4. Intimem-se.  

 

2008.61.05.013904-6 - JORGE PASSARELLI -ESPOLIO (ADV. SP179179 PAULO RAMOS BORGES PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ff. 21-23: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora colacine aos autos documento hábil a comprovar a 

distribuição do processo de inventário, bem como o termo de nomeação de inventariante, nos termos do artigo 12, 

inciso V do CPC.Intime-se. 

 

2008.63.03.007769-6 - MARIA MOLFI PINTO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP162763 MAURICIO LOPES 

TAVARES E ADV. SP196717 OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI)  

1. Ff. 103-104: recebo a emenda à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão no pólo ativo do Sr. 

FRUCTUOSO PINTO DA SILVA. 2. F. 103-104: intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, exiba os extratos analíticos referente a conta poupança 1211-013-00007649-1, nos termos dos artigos 844 

e 845, c.c arts. 355 e 357 todos do CPC, sob pena de imposição de multa diária e responsabilização funcional. 3. Após a 

juntada dos extratos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, informando o valor da causa com base no 

valor atualizado do benefício econômico pretendido nos autos.4. Feito isso, venham os autos conclusos para apreciação 

da competência deste Juízo. 5. Intimem-se.  

 

2009.61.05.001661-5 - JAYME CECILIATO (ADV. SP266364 JAIR LONGATTI E ADV. SP157635 PAULO 

ROBERTO DE TOLEDO FINATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ciência ao autor da redistribuição do feito a este Juízo Federal. 2. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se 

nas disposições do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 3. Concedo a parte autora os benefícios da 

assistência judiciária. 4. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, exiba os extratos 

analíticos referente as contas poupanças 13-5612-0 e 13-9333-5, ambas da agência 0897, nos termos dos artigos 844 e 

845, c.c arts. 355 e 357 todos do CPC, sob pena de imposição de multa diária e responsabilização funcional. 5. Após a 

juntada dos extratos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, informando o valor da causa com base no 

valor atualizado do benefício econômico pretendido nos autos.6. Feito isso, venham os autos conclusos para apreciação 

da competência deste Juízo. 7. Intimem-se.  

 

2009.61.05.001765-6 - WILSON DI SALVO (ADV. SP268785 FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária. Anote-se na capa dos autos que o autor enquadra-se nas 

disposições do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Cite-se o réu para que apresente defesa no prazo 

legal.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.05.001767-0 - ANTONIO CARLOS FLORENTINO (ADV. SP268785 FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com efeito, tenho que resta caracterizada a incompetência absoluta deste Juízo. Portanto, nos termos do artigo 113, 

caput e parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, declino da competência para o processamento do feito e determino a 

imediata remessa dos autos ao Juizado Especial Federal local, após as cautelas de estilo.Eventual pedido de trato 

antecipado poderá ser analisado pelo Juízo competente.Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.05.001903-3 - MAURICIO LEONEL BARDUCHI (ADV. SP153176 ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1330/1818 

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção quanto ao processo 2006.61.05.003942-0, indicada no quadro de f. 69, 

haja vista que os feitos apresentam objetos distintos. Em relação ao processo 2007.61.05.006723-7, embora as 

alegações da parte autora, verifica-se a existência de prevenção, uma vez que a presente ação repete na parte relativa a 

correção monetária das contas poupanças quanto aos períodos de maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991 o pedido 

formulo na ação 2007.61.05.003942-0. Cabe mencionar que naquela ação referido pedido foi julado extinto sem análise 

de mérito. Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária. Cite-se o réu para que apresente defesa no 

prazo legal, devendo, naquela oportunidade, informar as datas de aniversário das contas indicadas na exordialIntimem-

se e cumpra-se. .Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.05.001930-6 - SALVADOR CUPA NETO (ADV. SP268785 FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Inicialmente, afasto a possibilidade de prevenção, indicada no quadro de f. 56, haja vista que os feitos ali indicados 

apresentam objetos distintos. Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária. Anote-se na capa dos autos 

que o autor enquadra-se nas disposições do artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Cite-se o réu para que 

apresente defesa no prazo legal.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.05.002014-0 - CIA/ DE HABITACAO POPULAR BANDEIRANTE - COHAB BANDEIRANTE (ADV. 

SP101562 ALCIDES BENAGES DA CRUZ E ADV. SP261686 LUIS GUSTAVO RISSATO DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente, deverá a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, colacionar aos autos documentos hábeis 

(estatuto/contrato social) a demonstrar a capacidade de representação dos ortogantes da procuração de f. 8. Com o 

cumprimento, cite-se a União Federal.Intime-se e cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.05.001816-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.009830-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X ALCIDES BELLEZA (ADV. SP185588 ÁLVARO AUGUSTO 

MORAES PEREIRA)  

1. Recebo a impugnação do valor da causa. 2. Vista ao impugnado para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.3. 

Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4874 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.05.001941-0 - RAIMUNDA AUGUSTA DE ALBUQUERQUE (PROCURAD LUCIANA FERREIRA 

GAMA PINTO) X CENTRO UNIVERSITARIO ADVENTISTA - UNASP (ADV. SP243240 JOSE SERGIO 

MIRANDA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 299/303:...Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO O PEDIDO 

LIMINAR.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Na sequência, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo como já determinado às f. 118.Intimem-se; a 

impetrante, pela Defensoria Pública da União (f. 127), por mandado. 

 

Expediente Nº 4875 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.05.007821-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.05.010384-8) FUNDACAO 

DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP (ADV. SP149011 BEATRIZ FERRAZ CHIOZZINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

1. Em face da guia apresentada à f. 59, dando notícia do depósito realizado pelo embargado, determino a intimação da 

parte autora para que, no prazo de 5(cinco) dias, se manifeste expressamente sobre a integralidade do pagamento. 2. Int.  

 

Expediente Nº 4876 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.05.006688-3 - UBIRAJARA VALERIANO (ADV. SP125445 FRANCISCO MAURICIO COSTA DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO SOARES HUNGRIA NETO)  

TOPICO FINAL ...Quanto ao valor fixado a título de verba honorária, em nome da brevidade, recebo os presentes 

porque tempestivos, dando-lhes PARCIAL PROVIMENTO.Com efeito, ao contrário do quanto alegado pelo 

embargante, deve a verba honorária ser mesmo fixada por apreciação eqüitativa do juiz, porquanto ao caso aplica-se o 

parágrafo quarto, do artigo 20, do Código de Processo Civil... ...Assim o entendo em razão da condenação ser dirigida à 

Fazenda Pública - vencida em parte no feito - conforme mesmo determina o citado artigo. Desta feita, pois, integro nova 

redação aos primeiro e terceiro parágrafos do dispositivo da sentença embargada, que passa a ser a seguinte: Desta feita, 

acolho em parte o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a União ao pagamento de quantia a título de 
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danos morais, perfazendo um total de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios pela Ré, estes fixados no importe de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).No mais permanece a sentença, tal como lançada.Registre-se a retificação na 

seqüência atual do livro de registro de sentenças, certificando-a. Sem prejuízo, recebo a apelação da União em seus 

efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para resposta no prazo legal.Após, nada sendo requerido, subam os 

autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região. P.R.I. 

 

2005.61.05.002674-3 - ANTONIA VERIA DA SILVA CAMPOS SOUTO (ADV. SP134685 PAULO SERGIO 

GALTERIO E ADV. SP209436 ALEX ZANCO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

CERTIFICO que os autos encontram-se com VISTA às partes da manifestação da contadoria do juízo (f. 93-96), 

conforme decisão de f. 85, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela autora. 

 

2008.61.05.002906-0 - JOSE IENNE (ADV. SP216575 JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

CERTIFICO que os autos encontram-se com VISTA às partes da manifestação da contadoria do juízo (f. 111), 

conforme item 2 do despacho de f. 104, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pelo autor. 

 

Expediente Nº 4877 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.000443-3 - QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA (ADV. SP115441 FLAVIA VALERIA 

REGINA PENIDO E ADV. SP214224 VIVIAN REGINA GUERREIRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)  

1) Não obstante a inércia da parte autora diante da intimação de f. 173, afasto a possibilidade de prevenção em relação 

ao Processo nº 97.0617235-1, tendo em vista a divergência de objetos.2) Com efeito, o presente processo tem por objeto 

a anulação de débitos fiscais refentes ao período de janeiro a junho de 2003, posterior, portanto, à propositura da Ação 

nº 97.0617235-1.3) Assim, intimadas as partes, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2007.61.05.009524-5 - JOSE SASSI NETO (ADV. SP208917 REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRIS BIGI ESTEVES)  

1) Intimem-se as partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo autor, acerca dos 

documentos de ff. 233-236, 255-256 e 415.2) Trata-se de documentos que atestam, respectivamente, a concessão de 

aposentadoria ao réu, a negativa de provimento ao recurso do INSS e a determinação de pagamento do benefício ao 

autor, incluindo os valores atrasados.3) Deverá a parte autora, na mesma oportunidade, esclarecer se pretende o 

prosseguimento do feito. 

 

2008.61.05.008036-2 - V.F. TAVARES - ME E OUTRO (ADV. SP201144 VITOR FABIANO TAVARES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP173790 MARIA 

HELENA PESCARINI)  

1) Defiro a audiência de conciliação requerida. 2) Designo o dia 22/04/2009 às 14:30 horas, para a realização de 

audiência de conciliação, na sala de audiência desta 2ª Vara. 3) Intimem-se as partes para que compareçam à audiência, 

ou seus procuradores habilitados a transigir.4) Para o ato, deverá a Caixa vir munida de todo tipo de informação 

pertinente, tal qual o valor atualizado da dívida, eventual proposta específica, juros e correção eventualmente incidentes, 

prazo máximo de parcela para renegociação da dívida, exigibilidade ou não de fiador, dentre outras. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4602 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0600336-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0605830-6) DOWN TEC ENGENHARIA 

SANEAMENTO E SERVICOS LTDA (ADV. SP070893 JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP119411B 

MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Recebo o recurso adesivo interposto pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

apresentar, querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao 
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Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.I. 

 

Expediente Nº 4603 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.05.010254-2 - JOAQUIM ROBERTO DE FREITAS E OUTRO (ADV. SP219209 MÁRCIO BARROS DA 

CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E 

ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

2004.61.05.016558-1 - ODAIR ALVIANI (ADV. SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI)  

Recebo a apelação da ré em seu efeito suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas 

contra-razões, no prazo legal.Tendo em vista a certidão de fls. 128, dando conta de não foram recolhidas integralmente 

as custas de apelação, intime-se o réu para efetuar o recolhimento do importe de R$ 21,50 no prazo de 10 (dez) dias, na 

Caixa Econômica Federal, no código 5762.Advirto que a remessa dos autos ao E. TRF-3ª Região fica condicionada ao 

cumprimento do acima determinado.Ocorrendo a regularização, com ou sem as contra-razões, encaminhem-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região com as homenagens deste Juízo.Verificado o descumprimento, julgo deserto 

o recurso da ré, devendo a Secretaria certificar o trânsito em julgado da sentença e remeter os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.05.006778-0 - ALEXANDER DA COSTA ROSSI (ADV. SP229189 RENATA REBONO FERNANDES E 

ADV. SP236380 GLAUCIO FERREIRA SETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação interposta pelo autor em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, 

querendo, suas contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.05.008317-0 - PEDRO EVANDRO SELEGHIN (ADV. SP199885 PAULA EMANUELE CARCAIOLI) X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para apresentar, querendo, 

suas contra-razões, no prazo legal.Remetam-se estes autos ao Ministério Público Federal para ciência da sentença de 

fls.148/152.Após, com ou sem contra-razões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste juízo.Int. 

 

Expediente Nº 4604 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.05.006399-6 - ANTONIO APARECIDO DE PAIVA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS E ADV. 

SP224025 PATRICIA SALES SIMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 130/133 e sobre laudo complementar de fls. 155.Int. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3312 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.0600019-9 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP043818 ANTONIO GALVAO GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Desnecessária a expedição de auto/termo de penhora, visto que a própria executada efetuou o depósito à disposição 

deste Juízo.Assim sendo, e considerando o disposto no art. 475-J do CPC, intime-se a CEF para eventual impugnação, 

no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se. 
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95.0607246-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0606300-1) TRESE IND/ E COM/ DE 

CERAMICA S/A E OUTROS (PROCURAD LUI ORIONE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Fls. 209/214: Indefiro o pedido da CEF, por falta de amparo legal, considerando-se que os representantes legais não são 

parte na presente demanda.Nada mais sendo requerido, ao arquivo, juntamente com os autos da Medida Cautelar 

apensa.Intime-se 

 

2001.61.05.000699-4 - GEILZA SALES CHAVES E OUTROS (ADV. SP159122 FRANCINE RODRIGUES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073808 JOSE CARLOS GOMES E ADV. SP119411 

MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Tendo em vista o determinado no V. Acórdão e, ainda, considerando o requerido pela parte autora às fls. 326/327, 

determino a liquidação da sentença por arbitramento, nos termos do art. 475-D, caput, e nomeio o Perito Gemólogo e 

Avaliador Sr. JARDEL DE MELO ROCHA FILHO.Intimadas as partes do presente, expeça-se carta de intimação ao 

Sr. Perito para as providências cabíveis.Outrossim tendo em vista tratar-se os presentes autos de ação que tramita com 

os benefícios da assistência judiciária gratuita, os honorários periciais serão arbitrados oportunamente, na forma da 

Resolução vigente, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2001.61.05.008281-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.05.007299-1) JOAO LUIZ 

BATISTA MARINI E OUTRO (ADV. SP242226 RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Outrossim, intime-se a parte 

interessada para que requeira o que entender de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, observadas as formalidades.Intime-se. 

 

2004.61.05.009928-6 - JOSE FRANCISCO SALMERON GUTIERREZ (ADV. SP213255 MARCO ANDRE 

COSTENARO DE TOLEDO E ADV. SP248236 MARCELO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. 

SP126070 ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA) X BANCO BRADESCO S/A (ADV. SP126070 

ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Processo remetido à conclusão aos 10/12/2008-despacho de fls. 392: Vistos, etc.Tendo em vista que o pedido formulado 

na inicial é o de revisão do contrato de financiamento, e considerando que o respectivo instrumento, existente entre as 

partes, foi pactuado em 30/11/97 (fls. 17/25), e considerando por fim o disposto na Lei nº 10.931/2004, verifico que os 

cálculos e valores juntados pelo Autor às fls. 41/76 se referem a períodos anteriores à pactuação do contrato ora 

discutido, não havendo, inclusive indicação de quantas e quais parcelas de financiamento se encontram em 

aberto.Assim sendo, a fim de melhor instruir o feito, evitando-se qualquer alegação de nulidade em seu processamento, 

determino ao Autor as seguintes providências, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei: 1. a juntada da memória de 

cálculos do valor incontroverso, conforme disposto no art. 50 da Lei n.º 10.931/2004, devendo constar relação dos 

valores pagos e/ou ainda em abertos, vencidas a partir do contrato de sub-rogação de dívida, datado de 30/11/97 (fls. 

17/25);2. em vista da alegação de erro na correção das parcelas do contrato em referência, a juntada dos seus 

comprovantes de renda , desde o início da relação contratual até a presente data, com todos os índices de aumentos 

concedidos, através de cópia integral da CTPS, holerites ou declarações do empregador e/ou sindical a fim de instruir 

eventual verificação contábil.Por outro lado, junte o Co-réu BRADESCO, no mesmo prazo, planilha de evolução do 

financiamento atualizada até a presente data, onde conste os índices utilizados para a correção das prestações, e as 

normas que os definiram.Uma vez cumpridas as determinações, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria para o 

necessário parecer em vista das alegações de incorreção contidas na inicial.Fica facultada às partes a apresentação de 

quesitos, no prazo legal.No caso de necessitar o Sr. Contador de outros elementos não constantes dos autos para tal 

mister, deverá ser indicado pelo mesmo a documentação necessárias para a verificação ora determinada, ficando desde 

já intimado o Autor ou o(s) Réu(s), conforme o caso, a apresentar no prazo legal, sob as penas da lei.Decorrido o prazo, 

e cumpridas as determinações, volvam os autos conclusos, oportunamente.Int. 

 

2006.61.05.005570-0 - AMERICO CAPOVILLA (ADV. SP152541 ADRIANA CRISTINA OSTANELLI E ADV. 

SP145111E RENATO FACINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS 

BORELLI)  

Tendo em vista o que consta dos autos, entendo por bem, por ora, que se proceda à intimação da parte autora para que 

esclareça ao Juízo se está concordando com os valores apresentados pela CEF, procedendo, outrossim, caso não esteja 

em acordo, na forma do art. 475-J, do CPC.A destinação dos valores será determinada após manifestação da 

mesma.Intime-se. 

 

2006.61.05.008010-9 - CELIA FERNANDES RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Processo recebido do arquivo e reativado no sistema processual.Outrossim, tendo em vista o requerido às fls. 52, bem 

como o decidido por este Juízo às fls. 45/46, intime-se a parte autora para que cumpra o determinado às fls. 46, 

procedendo à juntada das cópias dos documentos que deseja sejam desentranhados, à exceção da procuração, no prazo 
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legal.Cumprida a determinação, e efetuada a entrega dos documentos, retornem os autos ao arquivo.Ainda, no silêncio, 

também proceda-se ao retorno dos autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.05.006806-0 - WILSON SIGNORE (ADV. SP214543 JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Vistos, etc.Tendo em vista o alegado pelo Autor às fls. 83/84 e 103/105, manifeste-se o Sr. Contador do Juízo, inclusive 

no que toca à possível retificação de cálculos, promovendo o que for cabível. Realizada eventual retificação e/ou 

manifestação, dê-se vista às partes, volvendo os autos, após, conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.000144-9 - MARIA IMACULADA PINTO (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição e documentos de fls. retro em aditamento à inicial.Outrossim, considerando-se o noticiado, proceda a 

parte autora a regularização do feito, fazendo juntar aos autos os documentos da herdeira faltante, bem como 

esclarecendo ao Juízo a divergência apontada face ao nome do herdeiro JOSÉ GERALDO PINTO(fls. 70), tendo em 

vista o que consta às fls. 98 dos autos. Concedo à parte autora o prazo de 20(vinte) dias para regularização do feito, sob 

as penas da lei.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.05.000335-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI) X HUMBERTO DE SOUZA LEMOS MARTINS (ADV. SP225729 JOÃO UBIRAJARA SANTANA 

JUNIOR E ADV. SP225752 LAYLA URBANO ROCCO)  

Tendo em vista o noticiado pelas partes às fls. retro, reconsidero a determinação de fls. 70, deferindo, outrossim, a 

suspensão do feito pelo prazo de 90(noventa) dias, aguardando-se em Secretaria nova manifestação das partes no 

sentido de prosseguimento.Após, volvam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.05.012669-6 - ANTONIO SEBASTIAO NOGUEIRA E OUTRO (ADV. SP213255 MARCO ANDRE 

COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 MARIO SERGIO 

TOGNOLO E ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Vistos. ...Diante do exposto, defiro o pedido de tutela antecipada para fins de determinar à(s) ré(s) que se abstenha(m), 

até julgamento final do presente feito, de promover a execução do contrato de mútuo referido na inicial, bem como de 

incluir(írem) o nome do(s) autor(es) em órgãos de proteção ao crédito.Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a 

contestação e documentos juntadas pela(s) ré(s) (fls. 39/79).Outrossim, tendo em vista o requerido pela CEF (fl. 43), 

entendo por bem que se proceda à intimação da União Federal, para que se manifeste quanto a seu interesse no presente 

feito, no prazo legal. Intime-se por mandado.Registre-se. Intimem-se.Despacho de fls. 34 - cls. em 05/12/2008: Vistos. 

Defiro o pedido de gratuidade de Justiça. Outrossim, tendo em vista a matéria de fato arguida na inicial e em 

homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária antes da 

apreciação do pedido de tutela antecipada mencionado. Citem-se e intimem-se. 

 

2008.61.05.012720-2 - CLARINDA HELENA GIOVANETTI BELTRAME (ADV. SP111785 ADRIANA HELENA 

CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, conforme requerido. Esclareça a parte autora acerca da 

existência de Inventário e/ou Formal de Partilha, procedendo à juntada do mesmo, em caso positivo, para que se possa 

identificar o herdeiro testamentário que recebeu em partilha a conta poupança objeto da presente, se já encerrado o 

inventário.Ainda, providencie a emenda da inicial, juntando os extratos da(s) conta(s) poupança mencionada, as 

respectivas planilhas com os demonstrativos dos cálculos que entender(em) devidos, face à correção pleiteada, no prazo 

de 30(trinta) dias e sob pena de indeferimento da inicial.No mesmo prazo e sob a mesma pena, comprove a parte autora 

o efetivo montante econômico colimado na presente ação, nos termos dos arts. 258 e seguintes do CPC, visto não ser 

possível à parte autora alterar o valor atribuído à causa visando desviar a competência, o rito procedimental adequado, 

ou alterar a regra recursal (RESP nº 120363/GO, STJ, 4ª Turma, v.u., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/97, 

pg. 66417).Cumpridas as determinações, volvam os autos conclusos para nova deliberação e apreciação de eventuais 

pendências.Intime-se. 

 

2008.61.05.013082-1 - OLGA GALANTE DE TOLEDO SOARES (ADV. SP216614 MILTON FERNANDES 

ALVES E ADV. SP275658 DANIELI REGINA RAMOS VESSALI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária gratuita, conforme requerido. Defiro os benefícios da Lei nº 

10.741/2003, art. 71, sendo de se observar, no entanto, que a celeridade na forma da lei será efetuada de acordo com a 

realidade da Vara. Anote-se.Outrossim, considerando-se o que consta dos autos, bem como o requerido pela parte 

autora em seu pedido inicial, entendo por bem aplicar a inversão do ônus da prova, visto que nos contratos de poupança 

configura-se a relação de consumo, aplicáveis, assim, as normas do Código de Defesa do Consumidor.Do acima 

exposto e para que se possa aquilatar o correto valor da causa atribuído ao feito, cite-se a CEF, devendo a mesma 

apresentar o(s) extrato(s) relativos à(s) conta(s) poupança descrita(s) na inicial, no prazo da contestação.Cumpra-se o 

acima determinado, citando-se e intimando-se a parte Ré, volvendo os autos conclusos com a manifestação da 

mesma.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que proceda à autenticação do documento de fls. 17, no prazo 
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legal.Intime-se.Cls. em 12/01/2009-despacho de fls. 40: Manifeste(m)-se o(s) autor(es) acerca da contestação 

apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls. 25/36, no prazo legal. Fls. 37/39: Mantenho a decisão proferida, por 

seus próprios fundamentos. Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 22. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2001.61.05.007299-1 - JOAO LUIZ BATISTA MARINI E OUTRO (ADV. SP242226 RAFAEL AUGUSTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO)  

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Outrossim, intime-se a parte 

interessada para que requeira o que entender de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No silêncio, ao 

arquivo, observadas as formalidades.Intime-se. 

 

2003.61.05.004348-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.017667-6) JONILSON 

SOUZA VIANA E OUTRO (ADV. SP170250 FABIANA RABELLO RANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Outrosssim, tendo em vista o 

decidido e, nada mais a ser requerido nestes autos, ao arquivo, observadas as formalidades.Intime-se.  

 

Expediente Nº 3328 

 

ACAO DE DESPEJO 

2008.61.05.004508-8 - SOL INVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP184668 FÁBIO 

IZIQUE CHEBABI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI)  

Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado às fls. 127/129 e julgo 

EXTINTO o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do Código de Processo Civil.Nos termos do 

acordado, cada parte arcará com os honorários de seu advogado.Custas pela ré. Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MONITORIA 
2006.61.05.015001-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208773 JAQUELINE CRISTIAN 

FURTADO SEGATTI ANDRADE) X MARCIO FERREIRA LEITE (ADV. SP224595 PAULO MUNIZ DE 

ALMEIDA) X EULELIA MARIA M. F. LEITE (ADV. SP224595 PAULO MUNIZ DE ALMEIDA)  

Recebo a Apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte Ré para as contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades.Intime-se. 

 

2007.61.05.000430-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X CARLA MELISSA DA SILVA BARRETO X LIDIA APARECIDA DE CAMARGO 

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 75.Após, considerando-se o pedido da CEF de 

fls. 87, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 06/30, ficando desde já autorizado o advogado da mesma a 

proceder à retirada dos documentos, mediante recibo, certificando-se tudo nos autos.Cumprida a determinação ou no 

caso de inércia da parte interessada, ao arquivo, observadas as formalidades.Intime-se. 

 

2007.61.05.006512-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP158402E GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X ALINE AZEVEDO X DIOMAR TEIXEIRA 

DOS SANTOS X MARLY PESSE DOS SANTOS 

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.Após, considerando-se o já determinado na 

referida sentença, bem como o requerido pela CEF às fls. 87, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 07/27, 

ficando desde já autorizado o advogado da mesma a proceder à retirada dos documentos, mediante recibo, certificando-

se tudo nos autos.Cumprida a determinação ou no caso de inércia da parte interessada, ao arquivo, observadas as 

formalidades.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0601932-7 - ODAIR FRANCISCO PERES (ADV. SP100139 PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X BANCO NOSSA CAIXA, CAIXA ECONOMICA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP090432 CLAUDIA DO NASCIMENTO T FURLANETTO)  

Em vista de todo o exposto, reconheço a ilegitimidade de parte do BANCO NOSSA CAIXA S/A, nos termos da 

motivação, e, com relação a ele, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. 

Quanto ao mais, julgo totalmente IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do mesmo 

diploma legal.Condeno o Autor, ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, a ser dividido entre os Réus em 

decorrência da sucumbência, que fixo, moderadamente, em R$500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a simplicidade 

da causa.P.R.I. 

 

2004.61.05.010141-4 - EDNO MARCIO CZECK DOS SANTOS - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP209271 LAERCIO 
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FLORENCIO REIS E ADV. SP221825 CLAYTON FLORENCIO DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO)  

Tendo em vista a renúncia dos Autores à pretensão colimada na inicial, bem como a manifestação da Ré (fls. 481), julgo 

EXTINTO o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Nos termos do 

acordado os Autores arcarão com as custas processuais e honorários advocatícios, via administrativa.Após o trânsito em 

julgado, levante-se em favor da Ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, eventuais valores depositados nos autos 

pelos Autores.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.05.010314-2 - SONIA DE QUEIROZ LACERDA E OUTROS (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Fls. 224: defiro o pedido da parte autora, face ao noticiado.Sem prejuízo, e considerando-se a manifestação da CEF de 

fls. 225/237, com a juntada de guias de depósito judicial, intime-se a parte autora para manifestação, inclusive no 

tocante à suficiência dos valores depositados.Com a manifestação, volvam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.05.003524-4 - MARINALVA NOGUEIRA CIARELLI E OUTRO (ADV. SP114189 RONNI FRATTI E 

ADV. SP158394 ANA LÚCIA BIANCO) X GERALDO ALWIN GRIESE E OUTROS (ADV. SP125168 VALERIA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

pretensão dos Autores NIVALDO ZEFERINO VERA e NELSON AUGUSTO DUENHO, com resolução de mérito, na 

forma do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a Ré ao pagamento da importância de R$ 47.427,28 (quarenta e sete 

mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos, atualizados até julho/2008, na forma do cálculo de fls. 

208/226 da Contadoria, relativa à diferença de correção monetária entre os IPC de 26,02% e 42,72%, relativos ao meses 

de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente, e os índices creditados pela Ré, acrescida, desde a propositura da 

ação (dezembro/2005), da atualização monetária e dos juros remuneratórios do capital de 0,5%, incidentes mensalmente 

e capitalizados, devidos em face do contrato de poupança. O valor apurado e atualizado deverá ser acrescido de juros de 

mora de 1% (um por cento), a partir da citação, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro. No que toca aos 

períodos subseqüentes, acolho a preliminar de ilegitimidade da Ré para responder por tais períodos, e com relação aos 

Autores MARINALVA NOGUEIRA CIARELLI e LESLIE LEE MAC FADDEN, entendo que ausente o interesse 

processual, conforme motivação, razão pela qual julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, inc. VI, do Código de Processo Civil.Condeno a Ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios devidos aos Autores NIVALDO ZEFERINO VERA e NELSON AUGUSTO DUENHO, que fixo em 10% 

do montante da condenação.Condeno, outrossim, os Autores MARINALVA NOGUEIRA CIARELLI, LESLIE LEE 

MAC FADDEN e GERALDO ALWIN GRIESE ao pagamento dos honorários advocatícios devidos à Ré, no valor de 

R$ 700,00 (setecentos reais), para cada um destes Autores, a teor do disposto no art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.05.003440-2 - JAIR DEFALCO (ADV. SP182316 ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP243087 VINICIUS GREGHI LOSANO)  

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.Após, considerando-se a manifestação da 

CEF de fls. 105/109, com a juntada de guias de depósito judicial, intime-se a parte autora para manifestação, inclusive 

no tocante à suficiência dos valores depositados.Com a manifestação, volvam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.05.006270-7 - MARIO BORGONOVI (ADV. SP233399 SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.Após, considerando-se a manifestação da 

CEF de fls. 110/114, com a juntada de guias de depósito judicial, intime-se a parte autora para manifestação, inclusive 

no tocante à suficiência dos valores depositados.Com a manifestação, volvam os autos conclusos.Intime-se. 

 

2007.61.05.006820-5 - NAIR ANTONIA BIANCHI (ADV. SP214543 JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido formulado pela Autora, razão 

pela qual julgo o feito com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a Ré ao pagamento 

da importância de R$72.236,66 (setenta e dois mil, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos), atualizada 

até julho de 2008, relativa à diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06%, relativo ao mês de junho de 1987, 

e de 42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, e os índices creditados pela Ré, acrescida, desde então, da atualização 

monetária e dos juros remuneratórios do capital de 0,5%, incidentes mensalmente e capitalizados, devidos em face do 

contrato de poupança. O valor apurado e atualizado deverá ser acrescido de juros de mora de 1% (um porcento), a partir 

da citação, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito 

foi processado com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Condeno a Ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do montante da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.05.006936-2 - JORGE DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP119951 REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido formulado pelos Autores, razão 

pela qual julgo o feito com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a Ré ao pagamento 

da importância de R$22.620,18 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte reais e dezoito centavos), atualizada até julho de 

2008, relativa à diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06%, relativo ao mês de junho de 1987, e de 42,72%, 

relativo ao mês de janeiro de 1989, e os índices creditados pela Ré, acrescida, desde então, da atualização monetária e 

dos juros remuneratórios do capital de 0,5%, incidentes mensalmente e capitalizados, devidos em face do contrato de 

poupança. O valor apurado e atualizado deverá ser acrescido de juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação, 

em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Condeno a Ré ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% do montante da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. 

 

2007.61.05.007191-5 - EUGENIO ERASMO DE OLIVEIRA (ADV. SP074023 ENIO NICEAS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, ACOLHO o pedido formulado pelo Autor, razão 

pela qual julgo o feito com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a Ré ao pagamento 

da importância de R$203.907,90 (duzentos e três mil, novecentos e sete reais e noventa centavos), atualizada até julho 

de 2008, relativa à diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06%, relativo ao mês de junho de 1987, e de 

42,72%, relativo ao mês de janeiro de 1989, e os índices creditados pela Ré, acrescida, desde então, da atualização 

monetária e dos juros remuneratórios do capital de 0,5%, incidentes mensalmente e capitalizados, devidos em face do 

contrato de poupança. O valor apurado e atualizado deverá ser acrescido de juros de mora de 1% (um por cento), a 

partir da citação, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Condeno a Ré ao pagamento das custas e dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% do montante da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.05.011933-0 - PATRICIA L FAVARO COM/ DE ROUPAS LTDA - EPP (ADV. SP229195 ROBERTO LUIZ 

DE SANTI GIORGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI 

E ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, intime-se a parte interessada para que requeira o que 

entender de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal.No silêncio, ao arquivo, observadas as 

formalidades.Intime-se. 

 

2007.61.05.013884-0 - ALBERTO VIANA (ADV. SP163127 GABRIELE JACIUK) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI) X SANCRED SISTEMA NACIONAL DE 

COBRANCA DE CREDITO (ADV. SP194248 MICHELLE LEME SOARES)  

Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pela Ré SANCRED SISTEMA 

NACIONAL DE COBRANÇA DE CRÉDITO, e, em relação a esta, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, 

a teor do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Com relação à Caixa Econômica Federal - CEF, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil, para declarar a inexigibilidade do débito constante da fatura de fls. 25, no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), em 28/10/2006, referente à compra datada em 01/10/2006 junto à empresa, e condenar a Ré a proceder à 

devida baixa do débito bem como ao pagamento de danos morais devidos ao Autor, no montante de R$ 4.000,00 

(quatro mil reais), corrigidos a partir do ajuizamento da presente ação, na forma do Provimento nº 64/2005 (ou o que 

vier a substituí-lo), da E. Corregedoria Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e sobre os quais incidirá juros 

moratórios de 1% (um porcento) ao mês, a partir da citação.Condeno a Ré Caixa Econômica Federal - CEF nas custas 

do processo e na verba honorária devidos ao Autor, que fixo em 10% (dez porcento) do valor da condenação 

corrigido.Condeno o Autor na verba honorária devida à SANCRED SISTEMA NACIONAL DE COBRANÇA DE 

CRÉDITO, que ora fixo em R$ 400,00.Outrossim, torno definitiva a antecipação de tutela concedida às fls. 

136/138.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.05.014775-0 - NERINO ROSSI E OUTRO (ADV. SP062167 GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 61 e 

julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Outrossim, defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, com exceção da procuração, desde 

que substituídos por cópias, na forma do Provimento/COGE nº. 64/2005, a serem entregues ao patrono dos Autores 

após o trânsito em julgado, mediante certidão e recibo nos autos.Deixo de condenar os Autores nas custas do processo, 

tendo em vista serem beneficiários da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.05.015028-1 - ANTONIO BUENO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP113335 SERGIO FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL)  

Por tais fundamentos e diante de tudo o mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a pretensão do(s) Autor(es), 
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com resolução de mérito, na forma do art. 269, inc. I, do CPC, para condenar a Ré ao pagamento da importância de 

R$61.165,74 (sessenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), atualizada até julho/2008, 

relativa à diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice creditado pela Ré, relativo ao mês de 

janeiro de 1989, acrescida, desde então, da atualização monetária e dos juros remuneratórios do capital de 0,5%, 

incidentes mensalmente e capitalizados, devidos em face do contrato de poupança, tudo a ser apurado em liquidação da 

sentença, por cálculos, sobre as contas comprovadas nos autos. O valor apurado deverá ser acrescido de juros de mora 

de 1% (um porcento), a partir da citação, em vista da vigência do novo Código Civil Brasileiro.Condeno a Ré ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do montante da 

condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2008.61.05.000309-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E 

ADV. SP121185 MARCELO BONELLI CARPES) X LUCIMARI APARECIDA CANDIDO 

Preliminarmente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 27.Após, considerando-se o pedido da CEF de 

fls. 55, defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 06/13, ficando desde já autorizado o advogado da CEF a 

proceder à retirada dos documentos, mediante recibo, certificando-se tudo nos autos. Cumprida a determinação ou no 

caso de inércia da parte interessada, ao arquivo, observadas as formalidades.Intime-se. 

 

2008.61.05.008398-3 - KATY EUNARA TAVARES (ADV. SP215666 SANDOR ADOLF FRITZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. SP223613 JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES)  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada e julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE o presente 

feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, modificado pela Lei nº 

11.232/2005. Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista ser a autora beneficiária da justiça gratuita.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Ao SEDI para inclusão da União na lide 

na qualidade de Assistente Simples da CEF.P.R.I.Cls. em 05/03/209-despacho de fls. 139: Recebo a Apelação 

interposta em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista à Ré para as contra-razões, no prazo legal, bem 

como intime-se-a da r. sentença proferida. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. Assim sendo, publique-se a sentença de fls. 124/127, para ciência à CEF. Intime-

se.  

 

2008.61.05.012531-0 - MARCOS QUATROQUE (ADV. SP261764 PATRÍCIA SCAFI SANGUINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Outrossim, tendo em vista a existência de coisa julgada, uma vez 

que o Autor também figura no pólo ativo de ação idêntica (processo nº 2007.61.05.010488-0), distribuída anteriormente 

a esta e já com decisão definitiva transitada em julgado, conforme noticiado às fls. 128 dos autos, julgo EXTINTO o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. V e 3º, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, tendo em vista ser o Autor beneficiário da assistência judiciária gratuita bem como 

não ter se efetivado a relação processual.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P.R.I.Cls. em 24/03/2009-despacho de fls. 134: Fls. 132/133: Publique-se a sentença de fls. 129. Decorrido o 

prazo, com o trânsito em julgado da sentença, cumpra-se o tópico final da mesma, remetendo os autos ao arquivo. 

Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2001.61.05.004426-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS CIDADES (ADV. SP086225 ANTONIO CARLOS 

MAGRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E 

ADV. SP067876 GERALDO GALLI)  

Sendo assim, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a arcar com as despesas condominiais 

relativas à unidade 73, Bloco 13, discriminadas à fl. 3 e aquelas que se vencerem no curso do processo (art. 290, do 

CPC), devidas ao Condomínio mencionado na inicial, acrescidas da correção monetária e juros previstos no art. 45 da 

Convenção do Condomínio (fls. 24/25) e da multa de 20% em relação às parcelas não adimplidas na vigência do 

Código Civil de 1916 e, na vigência da atual lei civil, no percentual de 2% sobre o débito.Tendo em conta a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, devendo a CEF ressarcir 

metade das custas processuais adiantadas pelo autor. P.R.I.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2006.61.05.011702-9 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD ARTUR SOARES DE CASTRO E ADV. SP098579 

WALTER PIRES RAMOS JUNIOR) X FRANCISCO RODRIGUES MARQUES E OUTROS (ADV. SP104506 

ESDRAS ALVES PASSOS DE O FILHO) X SILVANO AUGUSTO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP091454 

JOSE CARLOS PEREIRA DE MORAES) X JOSE DIAS DE OLIVEIRA E OUTROS 

Assim, em vista do exposto, e a fim de dar efetividade aos princípios que informam o devido processo legal, fica o 

DNIT, desde já, intimado para que regularize o pólo passivo da presente ação, com a identificação dos Réus, ou seja, 

das famílias que efetivamente encontram-se na área ocupada irregularmente, conforme já noticiado às fls. 338/339, 

procedendo-se, em seguida, à intimação da Defensoria Pública da União para manifestação nos autos, em sendo o 
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caso.Outrossim, tendo em vista a perda de objeto da ação com relação às Glebas A, com 242.384,01 m, e B, com 

887.054,96 m, que foram alienadas para o CDHU, e parcelas da Gleba C, com 10.660,00 m e 11.275,36 m, que foram 

vendidas a terceiros, em relação a essas áreas, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, prosseguindo-se o feito tão somente com relação à área 

remanescente.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação de forma a constar 

como Autor o DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DOS TRANSPORTES - DNIT, e a 

UNIÃO FEDERAL, como seu Assistente Simples.P.R.I. 

 

2008.61.05.003170-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP157694E LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X RITA DE CASSIA DE 

SOUZA (ADV. SP067375 JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN)  

Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado às fls. 51, e 

julgo EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de contrariedade. Custas ex lege.Oportunamente, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Cls. em 05/03/2009-despacho de fls. 65: Fls. 59/64: 

Esclareço à ré que o presente feito encontra-se sentenciado, face ao pedido de desistência formulado pela CEF. Assim 

sendo, publique-se a sentença de fls. 52. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3398 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.05.004882-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(PROCURAD LUIS MARCELO BATISTA DA SILVA E ADV. SP209376 RODRIGO SILVA GONÇALVES) X JET 

CARGO SERVICES LTDA 

Vistos, etc.Tendo em vista o que consta dos autos, o requerido pela parte autora às fls. 144/146, bem como o noticiado 

na Carta Precatória juntada às fls. 111/139, entendo por bem deferir o pedido de citação por edital, haja visto estar a 

Empresa Ré em local incerto, amparando-se, assim, a citação editalícia, no art. 231, inciso II, do CPC.Assim sendo, 

designo Audiência de Tentativa de Conciliação para o dia 26 de maio próximo, às 14:30 hs.. Cite-se a ré por Edital e 

intime-se a parte autora para ciência do presente.Para tanto, expeça-se Edital, com prazo de 30(trinta) dias e intime-se a 

Autora para retirada do mesmo e publicação em jornal local, respeitado o prazo de 15(quinze) dias, conforme artigo 

232, II, do CPC e, ainda, em tempo hábil, a fim de se evitar a nulidade da citação, em face do disposto no art. 277, 

caput, do CPC(antecedência mínima de 10 dias). 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. RENATO LUÍS BENUCCI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) ADRIANA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS PELLEGRINO  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1820 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

98.0602820-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0604862-4) CLAUDIO STEFANUTO E 

OUTRO (ADV. SP062098 NATAL JESUS LIMA E ADV. SP107076 AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA)  

<DISPOSITIVO DE SENTENÇA> Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Deixo de 

fixar honorários, tendo em vista que os mesmos já foram fixados nos autos da Execução Fiscal. Decorrido o trânsito em 

julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.05.009390-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0609772-6) REGENERA IND/ E 

COM/ LTDA (ADV. SP106331 SANDRO RICARDO LENZI) X INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL 

RODRIGUES VIANA)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Considerando que a renúncia ao mandato pelo patrono 

da embargante não abrange os presentes embargos, conforme relatório por ele anexado nos autos da execução fiscal 

(cópia a fls. 155 dos presentes autos), determino a sua intimação para esclarecer se continua patrocinando os interesses 

da embargante, ou caso contrário, comprove a renúncia também em relação aos presentes autos.Cumpra-se.  

 

2003.61.05.006295-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0615379-0) HOTEIS ROYAL 

PALM PLAZA LTDA (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL 
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RODRIGUES VIANA)  

Intime-se a Embargante a trazer aos autos cópia da certidão de dívida ativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Diploma Processual Civil.  

 

2005.61.05.002020-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.05.015370-6) JOAO 

ANTONIO VOZZA JR (ADV. SP262523 MARCIO BROCCO FERRARI) X JOAO ANTONIO VOZZA (ADV. 

SP262523 MARCIO BROCCO FERRARI) X LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DR JOAO ANTONIO 

VOZZA (ADV. SP262523 MARCIO BROCCO FERRARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)  

< DISPOSITIVO DE SENTEÇA >Homologo o pedido deduzido e declaro extintos os presentes embargos à execução, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Deixo de fixar honorários, tendo em vista que os 

mesmos já foram fixados nos autos da Execução Fiscal. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.05.006244-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.006580-1) 

INSS/FAZENDA (PROCURAD FABIO MUNHOZ) X MUNICIPIO DE CAMPINAS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Todavia, 

condeno a embargada a pagar, com fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que 

fixo, sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentos reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.006580-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.05.005244-2) NOSSO 

CLUBE RECREATIVO E ESPORTIVO - NOSSO CLUBE (ADV. SP143819 ARLETE APARECIDA 

ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇAIsto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Deixo de 

fixar honorários, tendo em vista que os mesmos já foram fixados nos autos da Execução Fiscal. Decorrido o trânsito em 

julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.011998-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.000656-2) JOAO 

PLUTARCO RODRIGUES LIMA E OUTRO (ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E ADV. 

SP092599 AILTON LEME SILVA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CAMILA MATTOS VESPOLI)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido, nesta 

data, nos autos da execução fiscal.Cumpra-se.  

 

2005.61.05.011999-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.000656-2) 

MATERNIDADE DE CAMPINAS (ADV. SP076903 DEJAIR MATOS MARIALVA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD CAMILA MATTOS VESPOLI)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido, nesta 

data, nos autos da execução fiscal.Cumpra-se.  

 

2005.61.05.012220-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003042-4) BARROS 

PIMENTEL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP034000 FRANCISCO LUIZ MACCIRE E ADV. 

SP238693 PAULA ALVES CORREA E ADV. SP132889E FÁBIO LUIS DE OLIVEIRA MACCIRE) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO)  

<DISPOSITIVO DE SENTENÇA>,PA 1,10 Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual 

julgo-os extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil.Todavia, condeno a embargada a pagar, com fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários 

advocatícios que fixo, sopesadamente, em R$ 200,00 (duzentos reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, 

nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.001487-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.003781-9) FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X CONCREPAV S/A ENGENHARIA IND/ E COM/ 

(ADV. SP073438 SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA JUNIOR E ADV. SP103115 SIMONE BORELLI 

LIZA)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Todavia, 

condeno a embargada a pagar, com fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que 

fixo, sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentos reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.61.05.011464-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.000589-6) OLIVIDEO-

PRODUCOES E ROTEIROS S/C LTDA (ADV. SP095581 MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante do exposto, indefiro a petição inicial julgando extinto o feito sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único,e 267, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, face à ausência de contrariedade.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Prossiga-se na execução fiscal, para a qual se trasladará cópia desta 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.05.013791-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.003928-0) BASSALHO 

PEREIRA - ADVOGADOS ASSOCADOS (ADV. SP070634 ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos verifico que o presente feito já 

foi extinto.Intime-se a embargada da sentença de fls. 68/68 v. Observada as formalidades legais, arquivem-se os 

autos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.014949-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.011948-4) STILO 

RESTAURACAO AUTOMOBILISTICA LIMITADA (ADV. SP164542 EVALDO DE MOURA BATISTA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, perdem os presentes embargos o seu objeto, razão pela qual julgo-os 

extintos sem apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Todavia, 

condeno a embargada a pagar, com fundamento no disposto no 4º do artigo 20 do CPC, honorários advocatícios que 

fixo, sopesadamente, em R$ 400,00 (quatrocentos reais).Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais 

sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.05.013334-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.007978-8) MARCELO 

JOSEF WIGMAN (ADV. SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito e determino o 

cancelamento da distribuição, com fundamento no artigo 257 do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários, face à ausência de contrariedade.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, 

desapensem-se e arquivem-se os presentes autos.Prossiga-se na execução fiscal, para a qual se trasladará cópia desta 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.05.013965-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.000621-9) ADRIANO 

AUGUSTO DE MORAIS (ADV. SP070304 WALDIR VILELA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e extinto o feito com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil e declaro insubsistente a penhora do veículo 

Chevrolet, Marajá, ano 1982, placa CZP 1596. Deixo de condenar a embargada ao pagamento das verbas 

sucumbenciais, conforme fundamentação supra.Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal.Deixo de 

submeter a presente ao reexame necessário, nos moldes do artigo 475, 2 do Código de Processo Civil.P.R.I.. 

 

2008.61.05.007856-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.05.012066-8) PAULO 

ROBERTO RIZZO (ADV. SP072163 SEBASTIAO JOSE ORLANDO MARTINS) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DISPOSITIVO DE DECISÃO:Isto posto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Indefiro o pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita, pois não se trata de pessoa pobre na acepção jurídica da palavra, conforme relação de bens descritos 

às fls. 26.Intime-se a parte embargante a fazer o recolhimento das custas processuais, conforme Consolidação 

Normativa da Corregedoria-Geral da Terceira Região (Provimento COGE nº 64/2005), devendo juntar, nestes autos, o 

comprovante de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.05.009088-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.05.000916-6) JOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP108723 PAULO CELSO POLI E ADV. SP262704 MARCELO RODRIGUES POLI) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Intime-se o embargante para que prove a origem do 

valor creditado em 12/05/2008 (CEI 999416 DEP CHQ, R$ 180,00), constante de fls. 60.Prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se. Cumpra-se. 

 

2008.61.05.013578-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.002299-6) LUCIANO 
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NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP258326 VALDOVEU ALVES DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO)...Isto posto, INDEFIRO a liminar pleiteada.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Considerando a recusa da depositária nomeada pelo oficial de justiça, nomeio o embargante como depositário 

do bem objeto dos presentes embargos, devendo comparecer na Secretaria deste juízo para assinar o termo de 

compromisso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser nomeada outra pessoa, acarretando a perda da posse.Intime-se 

o embargante, também, para trazer aos autos cópia do auto de penhora, documento indispensável para comprovar a data 

da constrição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Intime-se.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.03.99.029321-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0604432-5) INSS/FAZENDA E 

OUTROS (ADV. SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E ADV. SP251802 

FABIANA REGINA GUERREIRO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda 

Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002.os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
92.0600175-2 - INSS/FAZENDA (ADV. SP166098 FABIO MUNHOZ) X MALHARIA LA FATINA LTDA E 

OUTROS (ADV. SP097884 FLAVIO RENATO ROBATINI BIGLIA)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO)...Por tais razões, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para reconhecer a 

prescrição intercorrente em relação à co-executada Lígia Aparecida Canellas Ariani, identificada nos autos como Lígia 

Maria Canellas Ariani, bem como do co-executado Raul Camargo Ariani, e determino a exclusão dos mesmos do pólo 

passivo.Anote-se, inclusive no SEDI.O juízo providenciará o desbloqueio de ativos financeiros da conta corrente dos 

co-executados excluídos da ação.Honorários arbitrados, com moderação, em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), pela exeqüente, a teor do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a alegação se deu no bojo 

da execução, por simples petição, sem necessidade de dilação probatório. Requeira a exeqüente o que de direito para o 

prosseguimento do feito.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

96.0604862-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X PRESMEC INDUSTRIA 

MECANICA LTDA E OUTROS (ADV. SP107076 AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA E ADV. SP062098 

NATAL JESUS LIMA)  

<DISPOSITIVO DE SENTENÇA> Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Determino o levantamento da penhora dos bens descritos 

no auto de penhora e depósito que compõe a folha 20/22 destes autos.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda 

Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução fiscal n.º 98.0602820-

1.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0601388-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

(ADV. SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO) X ELDER JOSE PELLEGRINO MUZETTI 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda 

Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0613208-4 - INSS/FAZENDA (PROCURAD ZENIR ALVES BONFIM) X CRUZEIRO CHURRASCARIA LTDA 

(ADV. SP163613 JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E ADV. SP257226 GUILHERME TILKIAN) X 

GUSTAVO PORTUGAL KAUFMAN X CELSO KAUFMAN 

DISPOSITIVO DE DECISÃO:Isto posto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Manifeste-se a exeqüente 

requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

98.0615379-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X HOTEIS ROYAL PALM PLAZA 

LTDA (ADV. SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO)...Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade.Cumpra-se os três últimos 

parágrafos do r. despacho de fls. 238.Intimem-se.. 

 

1999.61.05.005039-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X TOOL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA (ADV. SP020117 HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO) ...Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade.Indefiro o pedido formulado pela 

executada de intimação da penhora na pessoa da sócia Cleusa, uma vez que a intimação na pessoa de apenas um dos 

sócios com poderes para representar a empresa executada é suficiente, não havendo necessidade de intimação de todos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1343/1818 

os sócios da executada, até mesmo porque estes não figuram no pólo passivo da execução. Não se deve confundir os 

poderes entre os sócios de representar judicialmente a sociedade e de constituir advogados com o poder de receber 

citação, que cabe a qualquer dos sócios-gerentes. Outrossim, já houve intimação válida quanto ao prazo para embargos, 

não guardando tal prazo qualquer relação com a nomeação de depositário, razão pela qual não há falar em reabertura do 

prazo para embargos.Manifeste-se a exeqüente sobre a petição de fls. 99, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo da 

determinação supra, intime-se a executada para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) 

dias, juntando aos autos cópia do contrato social e alterações para conferência dos poderes de outorga.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

1999.61.05.005244-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X NOSSO CLUBE 

ESPORTIVO E RECREATIVO (ADV. SP125704 EDERSON MARCELO VALENCIO E ADV. SP143819 ARLETE 

APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇAIsto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Determino o levantamento da penhora dos 

bens descritos às fls. 47 em favor da executada.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução 

fiscal nº 2005.61.05.006580-3.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

1999.61.05.006580-1 - MUNICIPIO DE CAMPINAS (ADV. SP016109 RUBENS ANDRADE DE NORONHA E 

ADV. SP067958 JOAO BATISTA BORGES) X INSS/FAZENDA (PROCURAD CAMILA MATTOS VESPOLI)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à 

execução fiscal nº 2005.61.05.006244-9.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

1999.61.05.017735-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (PROCURAD RICARDO CAMPOS) X V. F. R. CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de remissão do débito, homologo 

o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, 

tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.05.001390-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS) X PAGANO E 

MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA (ADV. SP133055 LIVIA FINAZZI DE CARVALHO)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2002.61.05.011942-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X COSMO NETWORKS S.A. 

(ADV. SP208215 EÇA HENRIQUES ZULATTO SANT´ANNA CORREIA E ADV. SP049990 JOAO INACIO 

CORREIA E ADV. SP088079 ANA PAULA ZATZ CORREIA) X LUIZ JORGE ELIAS LAUANDOS E OUTROS 

(ADV. SP049990 JOAO INACIO CORREIA E ADV. SP088079 ANA PAULA ZATZ CORREIA)  

DISPOSITIVO DE DECISÃO:Isso posto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade.Manifeste-se o exeqüente 

requerendo o exeqüente requerendo o que de direito para o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) 

dias.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.000388-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS) X MARIO 

ANTONIO DE MORAES BIRAL (ADV. SP143560 MAURILEI PEREIRA)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pela própria credora de satisfação do seu crédito pela 

devedora, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege.Determino o levantamento da penhora dos bens descritos no auto de penhora e 

depósito que compõe a folha 10 destes autos.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.05.001371-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS) X PAGANO E 

MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA (ADV. SP133055 LIVIA FINAZZI DE CARVALHO)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
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2003.61.05.001963-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOEL MARTINS DE BARROS) X PAGANO E 

MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA (ADV. SP133055 LIVIA FINAZZI DE CARVALHO)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2003.61.05.015104-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (PROCURAD RICARDO CAMPOS) X IBRAHIM MIRANDA CORTADA FILHO 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.05.015123-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (PROCURAD RICARDO CAMPOS E ADV. SP207915 RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) 

X JOAO PAULO PARREIRA 

DISPOSITIVO DE SENTENÇAIsto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Determino a expedição de alvará de levantamento do 

depósito judicial de fls. 24 em favor do exeqüente.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para 

manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 

19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.05.015294-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD FABIO MUNHOZ) X FERROVIAS NOVOESTE S/A E 

OUTROS (ADV. SP209409 VERONICA CATERINA BEER E ADV. SP148321 ANA PAULA COSTA E SILVA E 

ADV. SP154869 CECÍLIA PAOLA CORTES CHANG)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇAIsto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda 

Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 

10.522, de 19.07.2002.Comunique-se a extinção do presente feito a(o) DD(a). Desembargador(a) Federal, relator(a) do 

agravo de instrumento interposto nos autos (fls. 79/93). Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.000656-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD CAMILA MATTOS VESPOLI) X MATERNIDADE DE 

CAMPINAS E OUTROS (ADV. SP076903 DEJAIR MATOS MARIALVA E ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE 

LIMA JUNIOR E ADV. SP092599 AILTON LEME SILVA)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Observo que a petição de fls. 32, na qual a exequente 

requer a extinção do feito, veio desacompanhada do documento nela mencionado que demonstraria o cancelamento do 

débito.Assim, intime-se a exeqüente para apresentar o documento faltante.Após, venham os autos conclusos.  

 

2005.61.05.003042-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X BARROS 

PIMENTEL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP034000 FRANCISCO LUIZ MACCIRE)  

< DISPOSITIVO DE SENTENÇA >Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980 e 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de 

levantamento dos depósitos de fls. 55 e 61 em favor da executada.Sem condenação em honorários, pois entendo 

incabível para a hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 26.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à 

Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da 

Lei nº 10.522, de 19.07.2002.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução fiscal n.º 

2005.61.05.012220-3.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.003645-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X LATIF 

PRODUTOS OPTICOS LTDA. (ADV. SP097718 VERA ALICE POLONIO)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO)...Ante o exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade de fls. 149/150.Regularize 

a executada a sua representação processual, juntando aos autos cópia do contrato administrativo hábil a comprovar os 

poderes de outorga da procuração.Manifeste-se a exeqüente requerendo o que de direito para o regular prosseguimento 

da execução fiscal, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.61.05.003781-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X BETONCAMP 

SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA (ADV. SP103115 SIMONE BORELLI LIZA)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.Sem condenação em honorários, pois entendo incabível para a 

hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 26.Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 21, 

23 e 25, em favor da parte executada.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos dos embargos a execução fiscal n.º 2006.61.05.001487-3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2005.61.05.005258-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X ENGENCO 

ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA ME (ADV. SP039905 FERNANDO SIMONI E ADV. 

SP152896 GLAUBER CHIARAMONTE)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.011351-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X ALONSO & 

FERNANDEZ LTDA. ME (ADV. SP268350 WILLIAN ANTONIO MACHADO MEDEIROS)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.Sem condenação em honorários, pois entendo incabível para a 

hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 26.Defiro a expedição de ofício ao SERASA para exclusão da 

executada dos seus cadastros, apenas com relação ao débito objeto da presente execução.Arquivem-se os autos 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.05.011948-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

STILO RESTAURACAO AUTOMOBILISTICA LIMITADA (ADV. SP164542 EVALDO DE MOURA BATISTA E 

ADV. SP225589 ANELISA TINCANI FRAZATTO)  

DISPOSITIVO DE SENTENÇA:Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.Sem condenação em honorários, pois entendo incabível para a 

hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 26.Determino o levantamento da penhora dos bens descritos no 

auto de penhora e depósito que compõe a folho 46 destes autos.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Traslade-se cópia desta sentença para os autos dos embargos à execução fiscal nº 2007.61.05.014949-7.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.003248-6 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP (ADV. SP177566 RICARDO 

HENRIQUE RUDNICKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM 

NASSA)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o 

disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002.Determino o levantamento dos depósitos judiciais de fls. 

16 e 18 em favor da executada, que deverá indicar em nome de quem será expedido o alvará de 

levantamento.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.005647-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PERFICAMP LTDA (ADV. SP196101 RICARDO AUGUSTO MARCHI)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante do cancelamento da obrigação pela exeqüente, impõe-se extinguir a 

execução por meio de sentença, ficando prejudicada a exceção de pré-executividade oposta.Isto posto, homologo o 

pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980.Sem 

condenação em honorários, pois entendo incabível para a hipótese, conforme redação expressa do referido artigo 

26.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.006089-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X NBK 

COMUNICACAO INTEGRADA LTDA X JOSE ALVES NETO (ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA 

JUNIOR) X JOSE KARKUSZEWSKI X CARLOS ALBERTO MARCOS MOREIRA 

Antes de decidir a exceção de pré-executividade, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se.Intimem-se. 

 

2006.61.05.009010-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP (ADV. SP198640 ANITA 

FLÁVIA HINOJOSA) X LUCIANO ROGERIO DIEKE 

(DISPOSITIVO DE SENNTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Recolha-

se o mandado de citação, penhora, avaliação e depósito expedido.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.012113-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP192844 FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X PAULO KUTI HAYASHI 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pela própria credora de satisfação do seu crédito pela 

devedora, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 
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2006.61.05.012410-1 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP081782 ADEMIR LEMOS FILHO) X PLANSERRA EMP E CONSTRUCOES LTDA 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.05.014591-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X ADRIANA PAULA VELLASCO 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o 

disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002.Determino o levantamento da penhora dos bens descritos 

no auto de penhora e depósito que compõe a folha 15 destes autos.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.05.014736-8 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO (ADV. SP182727 PAULO 

ROBERTO SIQUEIRA) X HEITOR JOSE DE SOUZA ROMERO 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.003928-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

BASSALHO PEREIRA - ADVOGADOS ASSOCADOS (ADV. SP070634 ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA 

FILHO)  

Recebo a conclusão retro.Converto o julgamento em diligência.Compulsando os autos verifico que a presente execução 

fiscal foi extinta em razão da sentença trasladada às fls. 22/22v.Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença proferida 

nos autos dos embargos à execução fiscal apensos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.004146-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X EL 

BANATE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. (ADV. SP214612 RAQUEL DEGNES DE DEUS)  

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais. Publique-se. 

 

2007.61.05.005353-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X ADRIANA SAMPAIO 

(DISPOSITIVO DE SENNTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o 

disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.005697-5 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP (ADV. 

SP190040 KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARCOS ROBERTO FERRI 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pela própria credora de satisfação do seu crédito pela 

devedora, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do 

Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.05.005980-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP207915 RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES) X JANAINA SANTANA 

GONCALVES 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento do depósito de fls. 11 

em favor do exeqüente em nome da pessoa indicada a fls. 14.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.05.011713-7 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X ARIOVALDO COSTA LEITE ME 

(DISPOSITIVO DE SENNTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o 

disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 
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legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.011732-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X VERA ALICE BEVEVINO DIAS DE MORAES 

(DISPOSITIVO DE SENNTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de satisfação do seu crédito pelo 

devedor, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, tendo em vista o 

disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº. 10.522, de 19.07.2002.Arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.011736-8 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP242185 

ANA CRISTINA PERLIN) X WALTER PAULO REYER 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 26 da Lei nº 6.830, de 22.9.1980. Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.05.015364-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO DE SOUZA OLIVEIRA 

DISPOSITIVO DE SENTENÇADe fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio 

de sentença.Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, 

I, e 795 do Código de Processo Civil.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.05.004197-6 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO (ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS) X VERA LUCIA CLETO GIUGNI 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA) ...Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Recolha-se o mandado de penhora expedido. Arquivem-se 

os autos observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.05.007576-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ALIBRA INGREDIENTES LTDA (ADV. SP162441 CÉLIO ANTONIO DE ANDRADE)  

(DISPOSITIVO DE DECISÃO)...Isto posto, rejeito os pedidos formulados na exceção de pré-executividade. Manifeste-

se a exeqüente sobre o bem ofertado à penhora a fls. 38/39.Regularize a executada a sua representação processual, 

juntando aos autos instrumento de procuração original, bem como cópia do contrato social, hábil a comprovar os 

direitos de outorga da procuração.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.05.012942-9 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP (ADV. SP132363 CLAUDIO 

GROSSKLAUS) X AFFONSO ARMANDO DE LIMA VITULE 

(DISPOSITIVO DE SENTENÇA)...Diante da informação trazida pelo próprio credor de remissão do débito, homologo 

o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, dê-se vista à Fazenda Nacional para manifestar-se a respeito das custas em aberto, 

tendo em vista o disposto no artigo 18, par. 1º da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.Recolha-se o mandado de penhora 

expedido, independentemente de cumprimento.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1826 

 

EXECUCAO FISCAL 
92.0602706-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

BRAMEITAR EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA X FRANCISCO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP053380 ANTONIO GALVAO MUNIZ SANTIAGO) X ANTONIO CELSO BUENO ZANGELMI (ADV. 

SP015581 CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA) X ANTONIO MARSAIOLI (ADV. SP015581 CARLOS 

GILBERTO CIAMPAGLIA)  

Fls. 190/191 e 193/194: indefiro o pleito formulado pelo co-executado e fiel depositário, Sr. Antônio Marsaioli Júnior, 

uma vez que este deve suportar o ônus do seu encargo, bem como pela inexistência de depósito público, conforme 

argüições aduzidas pela Fazenda Nacional.Outrossim, dado o lapso temporal decorrido, requeira a exeqüente o que 

entender de direito.Após, venham os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

98.0611083-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SOARES & 

CIA/ LTDA (ADV. SP027722 PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ E ADV. SP162995 DENIS PAULO ROCHA 

FERRAZ)  

Indefiro o pedido de reunião de feitos formulado pela Exeqüente nos termos do art. 28, da Lei 6830/80, considerando o 

fato de que a prática cotidiana tem demonstrado que as execuções fiscais têm apresentado andamento mais célere 
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quando processadas individualmente, haja vista a utilização maciça dos recursos de informática, prática essa utilizada 

pela própria exeqüente quando da distribuição dos feitos.Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação para a(o) 

executada(o), no endereço indicado, devendo a pen hora recair em bens livres da executada que figura no pólo passivo 

da lide.A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da 

diligência.Frustrada a citação, a penhora ou o arresto, dê-se vista à parte exeqüente para a sua manifestação.Cumpra-se.  

 

98.0611760-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CECILIA ALVARES MACHADO) X MARCELO COSTA 

SOUZA PROCESSAMENTO DE IMAGEM (ADV. SP203788 FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS)  

Acolho a impugnação de fls. 46/48, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80.Considerando que não houve tentativa de 

penhora em bens livres da executada, por ora, expeça-se mandado de penhora e avaliação.A propósito, instrua-se o 

referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da diligência.Frustrada a penhora, dê-se 

vista à parte exeqüente para a sua manifestação.Intime-se.Cumpra-se. 

 

1999.61.05.004147-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MERCANTIL BILIQUEDOS LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP037139 HENRY CHARLES DUCRET)  

Intime-se o síndico da massa falida, via Imprensa Oficial, a carrear aos autos as seguintes informações: valor do ativo 

arrecadado, do passivo trabalhista habilitado, bem como o atual momento processual dos autos falimentares. Cumprida 

a determinação supra, dê-se vista à Fazenda Nacional para a sua manifestação.Após, venham os autos conclusos para 

deliberação.Cumpra-se.  

 

1999.61.05.015982-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MOACIR CONEGERO & CIA/ LTDA (ADV. SP071286 WALLANCE NOGUEIRA ROCHA)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.005035-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

TECFIBRAS PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA (ADV. SP216675 RODRIGO ZAMBON DE SOUSA RAMOS)  

Acolho a impugnação de fls. 51/54, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80.Considerando que não houve tentativa de 

penhora em bens livres da executada, por ora, expeça-se mandado de penhora e avaliação.A propósito, instrua-se o 

referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da diligência.Frustrada a penhora, dê-se 

vista à parte exeqüente para a sua manifestação.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.016415-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X LUIZ 

ANTONIO PENNA TOBAR (ADV. SP129318 BEATRIS MARGARIDA LAMDIN)  

Fls. 42/52: defiro o pleito formulado pela executada, uma vez que o bloqueio de ativos financeiros, via BACEN-JUD, 

recaiu sobre conta salário, Banco ABN AMRO REAL S/A, Agência 0949, conta corrente nº 7030309, conforme 
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extratos colacionados aos autos (fls. 48/51), sendo, portanto, impenhorável, nos termos do art. 649, IV, do Diploma 

Processual Civil. Em ato contínuo, dê-se vista à Fazenda Nacional para a sua manifestação, tendo em vista que há 

notícia de parcelamento do débito exeqüendo. Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.005186-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ALIANCA AUTOMACAO MECANICA E COMERCIO LTDA (ADV. SP112316 JOSE RAFAEL DE SANTIS)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1827 

 

EXECUCAO FISCAL 

96.0602981-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X MACTEC 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP110122 MARIA CRISTINA CARLINI JAVAROTTI)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 
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verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em substituição aos bens constritos às fls. 27, em 

homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente 

para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo 

sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

97.0604933-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ENGEPECAS USINAGEM LTDA (ADV. SP100535 FRANCISCO TADEU MURBACH)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

98.0613044-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X ELZA 

MARIA LEONE (ADV. SP101572 PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES E ADV. SP017742 ELZA MARIA 

LEONE)  

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 

Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

2002.61.05.000016-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CDS 

TECNOLOGIA E METODOS DE SISTEMAS S/C LTDA (ADV. SP120178 MARIA JOSE BERALDO DE 

OLIVEIRA)  

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 
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Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10- Outrossim, regularize a executada sua 

representação processual, colacionando aos autos documentohábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no 

prazo de 05(cinco) dias.11- Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001750-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CONCREX IND E COM DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA (ADV. SP119953 ROBERTO PERSINOTTI 

JUNIOR E ADV. SP226267 ROGERIO VICENTIN)  

Dado o lapso temporal decorrido desde sua petição, diga a exeqüente se está sendo cumprido o acordo de parcelamento 

noticiado.Outrossim, definitivamente, regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos o 

competente instrumento de mandato, nos termos da cláusula quinta do contrato social (fls. 32), no prazo de 05 (cinco) 

dias.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.003006-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

TEPEQUEM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA. (ADV. PR029907 DANIELLE ROCHA BRASIL 

E ADV. PR021718 LUIZ ANTONIO DE SOUZA)  

Compulsando os autos, verifico que a patrona da executada pertence ao quadro da OAB/PR e não está cadastrada no 

sistema informatizado da Justiça Federal/São Paulo, bem como que a decisão de fls. 37, ainda não foi publicada no 

Diário Oficial, em seu Caderno pertinente.Destarte, providencie a Secretaria o necessário para o devido cadastramento. 

Com a regularização, intime-se a executada do despacho de fls. 37.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.004492-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

HOSPITAL SANTA EDWIGES S/A (ADV. SP161891 MAURÍCIO BELLUCCI E ADV. SP103145 SUSY GOMES 

HOFFMANN)  

Fls. 115/118: por ora, indefiro.Compulsando os autos, verifico que a exeqüente não esgotou as diligências possíveis, 

notadamente as pesquisas cartorárias e/ou junto à CIRETRAN.Destarte, dê-se vista à Procuradoria da Fazenda Nacional 

para a sua manifestação. Após, venham os autos conclusos para deliberação. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.05.012495-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MECANICA SANTA LUZIA LTDA (ADV. SP223376 FABIO RODRIGUES DE SOUZA)  

Tendo em vista que o débito inscrito na certidão da dívida ativa n.º 80 4 04 002044-80 foi extinto por cancelamento, 

remetam-se os autos ao SEDI para as anotações cabíveis. Outrossim, com relação à CDA remanescente, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente, nos termos do art. 792 do CPC, tendo em vista a adesão da 

executada ao parcelamento simplificado, conforme documentos colacionados aos autos (fls. 137/139).Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1828 

 

EXECUCAO FISCAL 
96.0602709-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X IND/ E 

COM/ DE REFRATARIOS E LAMINADOS CAMPINAS LTD X ORLANDO ANTONIOLI (ADV. SP172939 

MELISSA DIAZ SERRA)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

98.0608278-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X GRAFICA 

JUNQUEIRA LTDA X SILVANO ANDRADE JUNQUEIRA (ADV. SP041569 LUIZ ALBERTO CHAVES PINTO 

E ADV. SP067646 HENRIQUE BRAGA DA SILVA)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 
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DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros dos executados, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.001414-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ALUMAQ LOCACAO E COM/ DE MAQUINAS DE SOLDA LTDA (ADV. SP167400 DANIELA COSTA 

ZANOTTA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2000.61.05.018007-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE 

LUIZ NEGRAO NOGUEIRA (ADV. SP014760 ZILIAH LOYOLLA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se.  

 

2000.61.05.018733-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

INCORPOL EMPREENDIMENTOS E COM/ LTDA (ADV. SP006201 FERDINANDO CHAIB E ADV. SP066624 

REGINA HELENA CHAIB)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001270-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

TRANSBLOCOS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA (ADV. SP119953 ROBERTO 

PERSINOTTI JUNIOR E ADV. SP200521 THAÍS MARQUES ROTOLI)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se.  

 

2006.61.05.012786-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X C.C. 

SERVICOS MEDICOS LTDA. (ADV. SP112506 ROMULO BRIGADEIRO MOTTA E ADV. SP254528 HARLEN 

DO NASCIMENTO)  

Vistos em inspeção. Fls. ____/____: tendo em vista a rescisão do parcelamento em razão de inadimplência, expeça-se 

mandado de penhora e avaliação, como requerido. A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes 

ao caso em tela, visando a eficácia da diligência.Cumpra-se.  

 

2007.61.05.000658-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

IMELTRON COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (ADV. SP154894 DANIEL BLIKSTEIN E 

ADV. SP262631 EVERTON MARCELO FERREIRA)  

Acolho a impugnação de fls. 33/36, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80.Destarte, expeça-se mandado de penhora, 

avaliação e depósito, tendo por objeto bens livres e desembaraçados da executada, tantos quantos bastem à garantia do 
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Juízo, no endereço da exordial. A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, 

visando a eficácia da diligência.Outrossim, identifique a executada o signatário do instrumento de mandato (fls. 19), no 

prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1830 
 

EXECUCAO FISCAL 

98.0607601-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X ROLUMAR 

TRANSPORTES LTDA (ADV. SP088288 AIRTON DE JESUS ALMEIDA E ADV. SP130275 EDUARDO NEVES 

DE SOUZA)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

1999.61.05.013467-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MIAFE COML/ E INDL/ LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP165924 CÉSAR SILVA DE MORAES)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.05.015695-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

QUILO A QUILO COM/ DE ALIMENTOS LTDA (ADV. SP109039 ROMILDO COUTO RAMOS)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2000.61.05.005200-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MADEREIRA CAMPINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP036541 VANDERLEI DE ARAUJO E 

ADV. SP164998 FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAÚJO)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2000.61.05.011916-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MARIA DE LOURDES SIGNORELLI (ADV. SP036299 ANTONIO JOSE ARAUJO MACHADO)  

Dado o lapso temporal decorrido desde sua petição, diga a exeqüente se está sendo cumprido o acordo de parcelamento 

noticiado.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Outrossim, regularize a executada sua representação 

processual, colacionando aos autos o competente instrumento de mandato, bem como documento hábil a comprovar os 

poderes de outorga, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.05.017320-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 
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ILUSION PRODUCOES TELEVISIVAS LTDA (ADV. SP077056 JURACI DE OLIVEIRA COSTA) X WALTER 

BONALDO FILHO 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001238-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

GLOBAL CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. (ADV. SP035843 VALDOMIRO PAULINO)  

Fls. 70/73: expeça-se mandado de penhora, avaliação e depósito para a executada, tendo por objeto bens livres e 

desembaraçados, tantos quantos bastem à garantia do Juízo, no endereço da exordial.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.002026-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

LAMAS CORRETORA DE SEGUROS SC LTDA ME (ADV. SP107076 AGUINALDO DE SIQUEIRA CORTINA E 

ADV. SP126961 ELIANA RESTANI LENCO E ADV. SP062098 NATAL JESUS LIMA E ADV. SP193103 ADILEU 

CARLOS DO NASCIMENTO)  

Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), arquivem-

se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada 

pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2003.61.05.004833-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CARLOS QUEIROZ (ADV. SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E ADV. SP080523 LUIZ CARLOS 

CHRISTOVAO DA SILVA E ADV. SP132489 VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.005885-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PRISMA CONSTRUPOL CONSTRUTORA LTDA (ADV. SP066624 REGINA HELENA CHAIB)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.014605-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MIAFE COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP165924 CÉSAR SILVA DE MORAES)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2006.61.05.004254-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X REST 

ROV ALIMENTOS LTDA - EPP (ADV. SP133311 MARLENE SACCUCI)  

Fls. ____/____: tendo em vista a rescisão do parcelamento em razão de inadimplência, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação, como requerido. A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, 

visando a eficácia da diligência.Outrossim, regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos 

documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.004477-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

TECMAT COMERCIO E SERVICOS DE TELEINFORMATICA LTDA. - E (ADV. SP079934 MARIA EDUARDA 

A G B A DA FONSECA)  

Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o sobrestamento do 

feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes. Não obstante, 

identifique a executada o signatário do instrumento de mandato(fls. 12), no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-

se. 

 

Expediente Nº 1831 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.05.001422-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PHOTON CONSTRUCOES & COM/ LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP014274 AFFONSO CELSO MORAES 

SAMPAIO)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  
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1999.61.05.003790-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ALUMAQ LOCACAO E COM/ DE MAQUINAS DE SOLDA LTDA (ADV. SP167400 DANIELA COSTA 

ZANOTTA)  

Fls. ____/____: defiro.Tendo em vista a opção do executado pelo REFIS, SUSPENDO o andamento do presente feito, 

face à inexigibilidade do crédito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 4º, inciso II, parágrafo 5º e artigo 13, parágrafo 

único, ambos do Decreto 3.431, de 24 de abril de 2000.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.016800-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE 

CARLOS LUIZ & CIA/ LTDA (ADV. SP088977 CLAUDETE PERES)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a parte executada aderiu ao PAES (Parcelamento Especial), instituído pela Lei 

10.684, de 30.05.2003, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer 

os autos no arquivo até provocação das partes.Advirto a exeqüente que este Juízo só juntará aos autos documentos que 

instruam sua petição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.05.004599-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

LELLOS AUTO PECAS ACESSORIOS E VEICULOS LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP084118 PAUL CESAR 

KASTEN)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.05.013140-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MONGERAL INST.E MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIO LTDA (ADV. SP039106 JAIR ALVES)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.002344-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SUPERMERCADO ITAMARATY DE CAMPINAS LTDA (ADV. SP088977 CLAUDETE PERES E ADV. 

SP088876 ANTONIO PIRES DE ARAUJO)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.005020-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CARLOS QUEIROZ (ADV. SP087487 JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E ADV. SP080523 LUIZ CARLOS 

CHRISTOVAO DA SILVA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.005779-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SANTO ANTONIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP170013 MARCELO MONZANI)  

Vistos em inspeção. 1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria 

agendar datas seguidas para a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste 

caso, a alienação ocorrer pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará 

como leiloeiro aquele indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua 

ausência o leilão será apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro 

indicado pela Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo 

Arrematante, mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 

11 (com redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o 

parcelamento em 60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a 

observância deste piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as 

intimações pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), 

intime-se o depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar 

o equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

2003.61.05.013412-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

COBERPLAS INDUSTRIA DE PAPEIS E TECIDOS PLASTIFICADOS L (ADV. SP070618 JOSE EDUARDO 

QUEIROZ REGINA E ADV. SP009882 HEITOR REGINA)  
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Vistos em inspeção. 1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria 

agendar datas seguidas para a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste 

caso, a alienação ocorrer pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará 

como leiloeiro aquele indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua 

ausência o leilão será apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro 

indicado pela Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo 

Arrematante, mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 

11 (com redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o 

parcelamento em 60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a 

observância deste piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as 

intimações pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), 

intime-se o depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar 

o equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

2003.61.05.014219-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

FRANCO FERREIRA COMERCIO LTDA (ADV. SP165504 ROBERTO JOSÉ CESAR)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.003097-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MASA TECIDOS E CONFECCOES LTDA (ADV. SP149891 JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR)  

Acolho a impugnação de fls. 30/36, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80.Por ora, dê-se vista à parte exeqüente para 

que indique bens suscetíveis de penhora. Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação.Outrossim, identifique a 

executada o signatário do instrumento de mandato (fls. 23), bem como colacione aos autos documento hábil a 

comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2004.61.05.009139-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SAINT GERMAIN TAPETES, QUADROS E PRESENTES LTDA (ADV. SP209974 RAFAEL AGOSTINELLI 

MENDES)  

Por ora, intime-se a executada para colacionar aos autos documento hábil a comprovar que detém o domínio sobre o 

bem ofertado (fls. 26/34).Após, venham os autos conclusos para deliberação.Outrossim, regularize a executada sua 

representação processual, colacionando aos autos, o competente instrumento de mandato, nos termos da cláusula 

terceira do contrato social, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.05.002917-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CAMP IMAGEM NUCLEAR S/C LTDA (ADV. SP201684 DIEGO DINIZ RIBEIRO)  

Acolho a impugnação de fls. 76/77, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80.Considerando que não houve tentativa de 

penhora em bens livres da executada, por ora, expeça-se mandado de penhora e avaliação.A propósito, instrua-se o 

referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a eficácia da diligência.Frustrada a penhora, dê-se 

vista à parte exeqüente para a sua manifestação.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.05.006500-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CREMASCO E FACCIOLI ADVOGADOS S/C (ADV. SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO)  

Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido, nos termos do 

artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Outrossim, regularize a 

executada sua representação processual, colacionando aos autos o competente instrumento de mandato, bem como 

documento hábil a comprovar os poderes de outorga, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1832 

 

EXECUCAO FISCAL 

92.0600671-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X RODOVIARIA 

LANCHES LTDA (ADV. SP176599 ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI) X DANILO CHASLES X LUCIA 

EDY PRADO CHASLES (ADV. SP176599 ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI E ADV. SP036170 MARIA 

AUXILIADORA SILVA)  

Vistos em decisão.Cuida-se de decisão em Agravo de Instrumento (Autos 2007.03.00.100424-8/SP) que, em 

antecipação de tutela, anulou a decisão de fls. 68/69 dos presentes autos, e determinou que outra seja proferida, 
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sanando-se a omissão quanto a alegada ocorrência de caso de força maior.O requerido afirmou, quanto intimado para 

que apresentasse os bens penhorados às fls. 30, que os bens a ele conferidos haviam se perdido em decorrência de ato de 

terceiro, haja vista que seu estabelecimento foi invadido por delinqüentes que furtaram seus pertences e queimaram o 

que ficou para atrás, fatos que comprova juntando o Boletim de ocorrência.Dada vista ao exeqüente, este requer a 

intimação do depositário para que deposite o valor correspondente aos bens perdidos, sob pena de ser-lhe decretada a 

prisão civil. Manifestação esta acolhida pelo Juízo, que determinou a intimação pessoal do depositário.Interpelado por 

meio de Embargos de Declaração este Juízo às fls. 68/69, rejeitou os Embargos interpostos, sob o fundamento de que 

eram descabidos em face de decisão interlocutória.Em manifestação superveniente requer a Fazenda Nacional seja 

aplicado o convenio BACEN JUD para penhora de ativos financeiros do executado e co-executados, o que não foi 

deferido pelo Juízo e, em sede de Agravo de Instrumento (Autos 2008.03.00.044214-5) foi determinado pelo E. TRF da 

3ª Região a antecipação da tutela recursal para determinar a penhora requerida.Decido.Com razão o requerente-

depositário, uma vez que os bens penhorados na execução fiscal em epígrafe foram perdidos em decorrência de fato 

alheio a sua vontade e, portanto, imprevisíveis, eis que mesmo a guarda diligente dos mesmos não teria sido suficiente a 

garantir que os fatos relatados por ele e registrados no Boletim de Ocorrência de fls. 58 fossem evitados.Acresça-se que 

a jurisprudência recente do STF, acerca da prisão civil do depositário infiel tende a considerá-la inconstitucional, 

conforme decisão tomada no julgamento dos recursos extraordinários 349703 e 466343, ocasião em que o STF estendeu 

a proibição de prisão civil por dívida, prevista no artigo 5º, inciso LXVII da CF/88 para a hipótese de infidelidade no 

depósito de bens, em consonância com a visão humanitária, e em defesa dos direitos fundamentais, que predomina no 

Pretório Excelso.Ante o exposto, reconsidero o despacho de fls. 66 e faço constar o redirecionamento da presente 

execução com a aplicação determinada pelo E. TRF da 3ª Região do sistema BACEN JUD, que ora registra-se seu 

cumprimento com a remessa da ordem Judicial eletrônica, que foi registrada sob n.º 

___________________________.Com a vinda do extrato informativo do Sistema BACEN JUD, venha os autos 

conclusos para apreciação, inclusive, da petição de fls. 100/101. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.015838-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DIGIOVANI COML/ E HOSPITALAR LTDA (ADV. SP133867 ANTONIO BERTOLI JUNIOR)  

Vistos em inspeção. Fls. ____/____: defiro.Tendo em vista a opção do executado pelo REFIS, SUSPENDO o 

andamento do presente feito, face à inexigibilidade do crédito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 4º, inciso II, parágrafo 

5º e artigo 13, parágrafo único, ambos do Decreto 3.431, de 24 de abril de 2000.Os autos deverão permanecer no 

arquivo até provocação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.015980-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X MM 

PROMOCES S/C LTDA (ADV. SP083178 LUIZ ANTONIO GUERRIERO)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2000.61.05.018657-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

VALDEIR MOURA (ADV. SP113332 PAULO ANSELMO FRANCISCO DE CARVALHO E ADV. SP110420 

CLAUDINEI APARECIDO PELICER)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2000.61.05.018982-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X JOSE 

CARLOS LUIZ & CIA/ LTDA (ADV. SP088977 CLAUDETE PERES)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.005256-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DURLAIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP (ADV. SP169353 FERNANDA YAMAKAWA GOMES DA 

COSTA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.05.005583-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X T & S 

- REPRESENTACAO S/C LTDA (ADV. SP091454 JOSE CARLOS PEREIRA DE MORAES)  

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 
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Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Outrossim, regularize a executada sua 

representação processual, colacionando aos autos documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, 

no prazo de 05 (cinco) dias.11 Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1833 

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0610909-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X F UBIRATA 

PAULO CAVALCANTE E CIA/ LTDA (ADV. SP099296 ADERBAL DA CUNHA BERGO E ADV. SP162522 

RODOLFO OTTO KOKOL)  

1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 

Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 

pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

1999.61.05.003730-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CASA DOS LUSTRES LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP243573 PAULO FERNANDO DE ANDRADE SILVA)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.05.005357-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

FIBER CENTER IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP136220 ROSANGELA MARIA POSSARI)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

1999.61.05.011506-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DOMINGOS ANOLFI-ME (ADV. SP133903 WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.013295-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

LABNEW IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP142433 ADRIANA DE BARROS SOUZANI)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.05.015202-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PASTORI FONSECA TECIDOS LTDA (ADV. SP095044 SILVINA APARECIDA REBELLO FERNANDES DA 

CUNHA CANTO)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 
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no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

1999.61.05.016427-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X OBF 

COM/ E REPRESENTACOES LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP084118 PAUL CESAR KASTEN)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2000.61.05.018772-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CREFINOX COML/ LTDA (ADV. SP165044 RITA DE CÁSSIA LOPES GAMA)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.05.005531-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CASA DO ENGENHEIRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP028813 NELSON SAMPAIO E ADV. 

SP143055 ROGERIA DO CARMO SAMPAIO GALLO DE SANCTIS)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.05.005660-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

INTERPOSER NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP150878 WALDINEI DIMAURA COUTO E ADV. 

SP170253 FABIO DE PAULA ZACARIAS)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.05.003768-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X IORC 

- INSTITUTO DE ORTODONTIA DE CAMPINAS S/S LTDA (ADV. SP165417 ANA CRISTINA DE CASTRO 

FERREIRA E ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1834 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.05.003003-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MIKROFER FERRAMENTARIA E ESTAMPARIA LTDA (ADV. SP097042 CARLOS ARMANDO MILANI)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.015402-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PROJETINOX DO BRASIL LTDA (ADV. SP172805 JULIANA ASTA MACHADO)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001376-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CAMP CENTER COUROS LTDA (ADV. SP183110 IVE CRISTIANE SILVEIRA E ADV. SP188105 LANA 

PATRÍCIA PEREIRA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001577-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

BADEN EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP054088 MARCO CEZAR DE ARRUDA 

GUERREIRO E ADV. SP090158 MARIA DE ARRUDA GUERREIRO E ADV. SP167395 ANDREZA SANCHES 

DÓRO E ADV. SP195747 FERNANDO MACHADO DE CAMPOS)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 
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2003.61.05.004826-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CASA DE PLASTICOS TROPICAL LTDA - EPP (ADV. SP147803 GUSTAVO FONTANINI SANCHES E ADV. 

SP140005 RENATA CRISTIANE AFONSO)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Intime-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1836 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.05.000091-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.008398-1) GENERAL 

ELECTRIC DO BRASIL LTDA (ADV. SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E ADV. 

SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS 

ALBERTO LEMES DE MORAES)  

Manifeste-se a parte embargante, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sobre a impugnação e os documentos 

juntados.Concretizada a determinação supra, venham os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 1837 

 

EXECUCAO FISCAL 

92.0605448-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DAGOBERTO PASSARELLA BUENO DE MIRANDA (ADV. SP100009 PAULO SENISE LISBOA)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido pela exeqüente.Os autos deverão 

permanecer no arquivo até provocação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

97.0614838-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

EMBRAOTICA PRODUTOS OPTICOS LTDA (ADV. SP088288 AIRTON DE JESUS ALMEIDA E ADV. 

SP130275 EDUARDO NEVES DE SOUZA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

98.0613067-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X COSCORAO 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP084118 PAUL CESAR 

KASTEN)  

Vistos em inspeção. Intime-se o síndico da massa falida, via Imprensa Oficial, a carrear aos autos as seguintes 

informações: valor do ativo arrecadado, do passivo trabalhista habilitado, bem como o atual momento processual dos 

autos falimentares. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à Fazenda Nacional para a sua manifestação.Após, 

venham os autos conclusos para deliberação.Cumpra-se.  

 

1999.61.05.013274-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

FREBASI CIRURGICA E HOSPITALAR LTDA (ADV. SP140335 ROGERIO NANNI BLINI E ADV. SP144183 

PAULO AUGUSTO DE MATHEUS)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2000.61.05.008169-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ALIANCA AUTOMACAO MECANICA E COM/ LTDA (ADV. SP112316 JOSE RAFAEL DE SANTIS E ADV. 

SP174682 RENATA BRESSAN GUIMARÃES)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido pela exeqüente.Os autos deverão 

permanecer no arquivo até provocação das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.05.013668-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CREFINOX COML/ LTDA (ADV. SP165044 RITA DE CÁSSIA LOPES GAMA)  

Vistos em inspeção. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo requerido pela exeqüente. Os autos deverão permanecer 

no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2000.61.05.016408-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DISMARWIL COML/ LTDA (ADV. SP125445 FRANCISCO MAURICIO COSTA DE ALMEIDA)  

Vistos em inspeção. 1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria 

agendar datas seguidas para a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste 

caso, a alienação ocorrer pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1361/1818 

como leiloeiro aquele indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua 

ausência o leilão será apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro 

indicado pela Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo 

Arrematante, mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 

11 (com redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o 

parcelamento em 60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a 

observância deste piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as 

intimações pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), 

intime-se o depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar 

o equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

2000.61.05.017797-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CAFE MOTTA LTDA (ADV. SP139663 KATRUS TOBER SANTAROSA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.05.018478-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

COM/ E CRIACOES DE ROUPAS THIPRI LTDA X AVELINO LOPES FILHO (ADV. SP042080 CELIO 

MOREIRA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), arquivem-se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 

10.522/02, com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação 

das partes.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.001024-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CHOPERIA GIOVANETTI DO CARMO LTDA (ADV. SP126124 LUCIA AVARY DE CAMPOS E ADV. 

SP184313 DANIEL DE LEÃO KELETI E ADV. SP198486 JULIANO COUTO MACEDO)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.002205-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

SILVIO LUIZ CARRARA ME (ADV. SP250351 ALEXANDRE WOLF JANNINI)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.002320-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MOPRI TRANSPORTES LTDA (ADV. SP090583 ANA MARIA DE OLIVEIRA HAMADA E ADV. SP090886 

KARLOS AOBERTO MASSUO HAMADA)  

Defiro a emenda/substituição da CDA com base no artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80.Anote-se, inclusive no 

SEDI.Intime-se.Ocorrendo ou não a manifestação da executada, dê-se vista à Fazenda Nacional para a sua 

manifestação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.006422-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

GUAPORE COM/ DE MADEIRAS LTDA (ADV. SP102884 SALVADOR SCARPELLI JUNIOR E ADV. SP010825 

SALVADOR SCARPELLI)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Outrossim, regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos documento hábil a comprovar 

os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1838 

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0613631-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X BUENO 

COM/ DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ACSRS LTDA X JOSE BUENO ALVES (ADV. SP149891 JOSE 

ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1362/1818 

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 

591).(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros dos executados, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.05.003445-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

PRIMAVERA VEICULOS E ESTACIONAMENTO LTDA (ADV. SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA 

JUNIOR)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das 

partes. Advirto a exeqüente que este Juízo só juntará aos autos documentos encaminhados via petição 

protocolizada.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.05.005086-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

POSTO RODOVIARIA CAMPINAS LTDA (ADV. SP088413 RENATO CUNHA LAMONICA)  

Vistos em inspeção. Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo 

requerido, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 1841 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.05.011291-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0609727-0) 

TRANSPORTADORA LIA GAR LTDA (ADV. SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA)  

Recebo os embargos sem prejuízo do prosseguimento da execução fiscal.À embargada para impugnação no prazo 

legal.Intime-se e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

98.0609727-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LAEL RODRIGUES VIANA) X TRANSPORTADORA LIA GAR 

LTDA (ADV. SP098060 SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X MAURO AUGUSTO MOSCA X EDGARD 

CARDINALLI 

Registro que a petição de fls. 91/184 embora tenha sido protocolada para estes autos, refere-se aos Embargos a 

Execução n. 2002.61.05.011291-9.Assim, providencie a secretaria o desentranhamento da referida petição juntando-a as 

autos corretos, certificando-se.Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberação.Após, publique-se o 

despacho de fls. 89, com urgência.Cumpra-se.(Despacho de fls. 89: Mantenho a decisão de fls. 67/68 em todos os seus 

fundamentos. De outra parte, providencie a secretaria o cumprimento integral da referida decisão. Intime-se e cumpra-

se.) 

 

Expediente Nº 1842 
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EXECUCAO FISCAL 
92.0602444-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X RICARDO 

FANELLI JUNIOR (ADV. SP197111 LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO E ADV. SP153117 RODRIGO 

SILVA COELHO)  

Acolho a impugnação de fls. 123, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º., bem como ter 

desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei nº. 6.830/80. No que tange ao pedido de bloqueio dos 

ativos financeiros do executado, passo a decidir.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de 

preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da 

celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para 

garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e 

quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de 

acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. 

ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO. I - A penhora de 

dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em 

poder do executado ou depositada em alguma Instituição Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da 

atividade empresarial do executado. No caso, o que houve foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser 

desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de 

execução o executado tem o dever de colaborar com a Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, 

comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça (artigo 600, IV, do CPC). Cabe, e ntão, ao magistrado 

reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas de neutralizar a conduta do executado que se omite na 

indicação de bens é justamente a de determinar a providência prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados 

previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à 

obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se 

precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - 

Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e repartições públicas objetivando loca1izar bens do 

executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele está enumerado em primeiro lugar na lista de bens 

passíveis de penhora ou arresto.V - Recurso improvido.(AC nº 1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz 

Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591).(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos 

financeiros do executado, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, 

foi registrada sob o número _____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos 

conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio 

da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que 

entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

96.0607588-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X API-NUTRE 

IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA (ADV. SP023117 MIGUEL ORLANDO VULCANO E 

ADV. SP122463 LUIZ CARLOS RIBEIRO BORGES)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 
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verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

97.0608715-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X MACTEC 

EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA (ADV. SP110122 MARIA CRISTINA CARLINI JAVAROTTI E ADV. 

SP110121 JONAS FERNANDO JAVAROTTI)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

98.0607125-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X M R 

ROSSILHO (ADV. SP138922 AUGUSTO MELO ROSA E ADV. SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E 

ADV. SP165417 ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA)  

Tendo em vista que a executada vem cumprindo regularmente o acordo de parcelamento, defiro o sobrestamento do 

feito pelo prazo adicional requerido.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes. Intime-

se.Cumpra-se. 

 

2000.61.05.016052-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

COMEK ENGENHARIA E COM/ LTDA (ADV. SP070618 JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA E ADV. 

SP009882 HEITOR REGINA)  

Tendo em vista que o valor consolidado da presente execução fiscal é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), arquivem-

se os presentes autos, sem baixa na distribuição, consoante o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada 

pelo art. 21 da Lei nº 11.033/04.Os autos deverão permanecer no arquivo até provocação das partes.Outrossim, 

regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos o competente instrumento de mandato, 

bem como documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2002.61.05.004405-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

FUNDICAO E METALURGICA JMS LTDA ME (ADV. SP035590 JOSE CARLOS SEDEH DE FALCO E ADV. 

SP135902 SEBASTIAO JOSE BENTO)  

Ab initio, definitivamente, regularize a executada sua representação processual, colacionando aos autos documento 

hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Outrossim, tendo em vista que 

houve a rescisão do parcelamento concedido (PAES), conforme petição e documentos (fls. 34/38), intime-se a 

exeqüente para que requeira o que entender de direito.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. 

Cumpra-se.  

 

2003.61.05.004843-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

MARIO BOZZA JUNIOR (ADV. SP169353 FERNANDA YAMAKAWA GOMES DA COSTA)  
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Dado o lapso temporal decorrido desde sua petição, diga a exeqüente se já obteve os elementos necessários ao 

andamento do feito.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.005058-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

COMBASE USINAGEM DE PRECISAO LTDA (ADV. SP181307B JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS)  

Fls. ____/____: tendo em vista a rescisão do parcelamento em razão de inadimplência, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação, como requerido. A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, 

visando a eficácia da diligência.Cumpra-se.  

 

2003.61.05.007410-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

DIMARZIO CIA LTDA (ADV. SP186798 MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)  

Fls. 58/62 e 65/66: por ora, intime-se a executada para que colacione aos autos cópia dos depósitos realizados, bem 

como nova certidão de objeto e pé da referida Ação Ordinária.Após, dê-se vista à exeqüente para a sua 

manifestação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.007820-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

REFORM COM/ E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP127839 JOSE LUIZ FIGUEIREDO BARRETO)  

Tendo em vista que a parte executada aderiu ao PAES (Parcelamento Especial), instituído pela Lei 10.684, de 

30.05.2003, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos 

no arquivo até provocação das partes.Outrossim, definitivamente, regularize a executada sua representação processual, 

colacionando aos autos documento hábil a comprovar os poderes de outorga da procuração, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.05.008814-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

URVAZ INDUSTRIA METALURGICA LTDA (ADV. SP111133 MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS E ADV. 

SP182109 AMADEU ALEXANDRE ESTEVES)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 

primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.05.014708-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

CAMPICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (ADV. SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR)  

A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no artigo 11 da Lei 6.830/80, 

devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal.Ademais, não 

há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência 

restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo 

bancário.Consentâneo com esse entendimento, cito ementa de acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. ADMISSIBILIDADE. DISTINÇÃO ENTRE PENHORA 

DE FATURAMENTO E DE DINHEIRO.I - A penhora de dinheiro não se confunde com a de faturamento, pois a 
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primeira recai sobre a moeda corrente nacional mantida em poder do executado ou depositada em alguma Instituição 

Financeira enquanto a segunda recai sobre parte da renda da atividade empresarial do executado. No caso, o que houve 

foi penhora de dinheiro e não de faturamento; logo deve ser desconsiderado qualquer argumento relacionado a penhora 

de faturamento argüido pelo agravante.II - No processo de execução o executado tem o dever de colaborar com a 

Justiça e indicar bens livres e desembaraçados. Se não o faz, comete ato considerado atentatório à dignidade da justiça 

(artigo 600, IV, do CPC). Cabe, então, ao magistrado reprimir este comportamento (artigo 125, III), e uma das formas 

de neutralizar a conduta do executado que se omite na indicação de bens é justamente a de determinar a providência 

prevista no artigo 44 da Lei 5.010.III - O sigilo de dados previsto no artigo 5º, inciso XII, não pode ser erigido como 

obstáculo ao regular exercício do direito de ação e à obtenção da devida prestação jurisdicional. Em tema de execução 

cabe lembrar que a atividade jurisdicional dirige-se precipuamente à satisfação do crédito do exeqüente, previamente 

constituído num título, judicial ou extrajudicial.IV - Assim, o magistrado pode e deve expedir ofícios a bancos e 

repartições públicas objetivando loca1izar bens do executado que possam ser penhorados, sobretudo dinheiro, pois ele 

está enumerado em primeiro lugar na lista de bens passíveis de penhora ou arresto. V - Recurso improvido.(AC nº 

1999.03.000347492, TRF 3ª Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Ferreira da Rocha, v.u., j. 15.09.2000, DJ 28.03.2001, p. 591). 

(grifei)Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a 

Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, foi registrada sob o número 

_____________________.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja 

verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e 

economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.05.002694-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ARKANGEL - CORRETORA DE SEGUROS LTDA (ADV. SP222722 CRISTINA DAVID MABILIA E ADV. 

SP112918 LUCIA HELENA GAMBETTA E ADV. SP214387 RENATA CARVALHO CASATI)  

Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido, nos termos do 

artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.61.05.000686-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X 

ADILSON GERALDO GONCALVES (ADV. SP148555 MARCO ANTONIO DE FREITAS PIRES E ADV. 

SP141929 SILVIA HELENA SILVA DE ALMEIDA LEITE)  

Tendo em vista o pedido da exeqüente, suspendo o curso da presente execução pelo prazo requerido, nos termos do 

artigo 792, do CPC, devendo permanecer os autos no arquivo até provocação das partes. Intime-se. Cumpra-se. 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1872 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.05.005629-3 - NEIDE MARIA CAETANO (ADV. SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Prejudicado o pedido de fls. 74/75, ante o laudo pericial de fls. 55/58.Cumpra-se o tópico final do despacho de fls. 

69.Int. 

 

2008.61.05.006658-4 - CELIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP164993 EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Designo o dia 14 de abril de 2009 às 15 horas e 30 minutos para realização de audiência de instrução, na sala de 

audiência desta 6ª Vara.Intime-se a parte autora pessoalmente, com as advertências legais, para que compareça munido 

do documento de identidade e de todas as suas carteiras de trabalho, a fim de prestar depoimento.Ressalto que as 

testemunhas arroladas pelo autor comparecerão independentemente de intimação, conforme informado na petição de fls. 

189.Int. 

 

2008.61.05.008497-5 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP215278 SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos o original da petição de fls. 155, sob pena de 
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desentranhamento e arquivamento em pasta própria.Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.05.009769-6 - PAULO APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP257465 MARCO ANTONIO THEODORO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Deferida a realização de perícia médica, foi 

apresentado o laudo médico-pericial de fls. 108/112, elaborado por profissional nomeado por este Juízo, em que conclui 

pela existência de incapacidade permanente e parcial da parte autora.Contudo, verifico a existência de contradições no 

referido laudo pericial, especialmente quanto às respostas do quesito nº 2 da parte autora em relação aos quesitos nº 1, 

2.2 e 2.4 do réu, sendo imprescindível para o deslinde da demanda o esclarecimento pelo Sr. Perito acerca da 

incapacidade física do autor para o exercício de atividade profissional, a ensejar o recebimento de benefício 

incapacitante, bem assim acerca da possibilidade de sua recuperação. Ante o exposto, determino ao I. Perito que 

informe, no prazo de 10 (dez) dias, se a parte autora possui capacidade ao exercício de atividade profissional, indicando 

se existe a possibilidade de recuperação das patologias apontadas, se for o caso.Após, venham os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de tutela antecipada. 

 

2008.61.05.013669-0 - NEWTON DE OLIVEIRA PINTO - ESPOLIO (ADV. SP072249 LUIZ FERNANDO 

CARPENTIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 80/83 e 85/95. Considerando a informação de que o inventário de Newton de Oliveira Pinto encontra-se encerrado, 

retifique a autora o pólo ativo da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Em igual prazo, 

autentique a autora os documentos de fls. 67/78 e 87/95, ficando desde já ressalvada a faculdade conferida ao advogado, 

de prestar declaração da autenticidade dos mesmos, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos das Leis Civil e 

Penal.Int. 

 

ACAO POPULAR 

2008.61.05.007269-9 - JADIRSON TADEU COHEN PARANATINGA (ADV. SP235905 RICARDO IABRUDI 

JUSTE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (ADV. SP077984 ANTONIO CARIA NETO) X HELIO DE 

OLIVEIRA SANTOS E OUTROS (ADV. SP201334 ANDRÉ LAUBENSTEIN PEREIRA) X JOSE FERREIRA 

CAMPOS FILHO (ADV. SP115372 JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO 

PAULO - UNIFESP (PROCURAD FELIPE TOJEIRO) X ASSOCIACAO PAULISTA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA - SPDM (ADV. SP107421 LIDIA VALERIO MARZAGAO)  

Tópico final: ...Face ao exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, mas NEGO-LHES 

PROVIMENTO, ante a ausência de omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas na r. decisão embargada. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.05.008789-7 - ITAUTEC LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS S/A - GRUPO ITAUTEC (ADV. 

SP060723 NATANAEL MARTINS E ADV. SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a requerida para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a suficiência dos créditos garantidos 

judicialmente, bem como sobre o cumprimento ou não da decisão de fls. 270, a qual determinou a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa em favor da requerente.Após, cumpra-se o tópico final da decisão de fls. 270.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.05.013269-6 - ADELIA CALICHIO TURCCHETTI - INCAPAZ (ADV. SP188771 MARCO WILD) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de pedido de protesto para fins de interrupção de prescrição aduzido com base nas razões expostas na 

inicial.Verifico que não incide no caso nenhuma das objeções do artigo 869 do Código de Processo Civil, assim, defiro 

o protesto requerido. Expeça-se mandado para intimação pessoal do representante da requerida.Após, a intimação e 

decorridas 48(quarenta e oito) horas, os autos deverão ser entregues à requerente, independentemente de traslado, nos 

termos do artigo 872 do estatuto processual civil.Int. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 1982 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.05.011514-1 - ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA (ADV. SP154203 CRISTIANO 
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BARROS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Fls. 165: Muito embora a parte autora tenha requerido a produção de prova pericial, verifico que não foi 

oportunizada às partes a manifestação quanto a provas. Destarte, no prazo legal, digam as partes sobre as provas que 

pretendem produzir, especificando-as e justificando sua pertinência.Decorrido, venham conclusos para análise do 

requerido às fls. 165.Fls. 172/173: Prejudicado o pedido, uma vez que tal providência já foi tomada, consoante 

certificado às fls. 171.Intimem-se. 

 

2007.61.05.011613-3 - ATB S/A ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA (ADV. SP154203 CRISTIANO 

BARROS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Fls. 249/271: Diante da informação de fls. 272 de que o processo que tramita na 3ª Vara Federal já foi julgado, 

prejudicado o pedido, em face do que prevê a Súmula 235 do STJ.Fls. 216/242: Uma vez que o valor questionado nos 

autos de nº 2007.61.05.011514-1, em apenso, é o mesmo que fundamenta o pedido dos presentes autos, aguarde-se a 

designação de perícia naqueles autos, momento em que se aferirá o valor devido pela parte autora.Intimem-se. 

 

2008.61.05.005377-2 - FLAVIO DA SILVA PIRES (ADV. SP157594 MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Ciência às partes da designação de audiência para oitiva de testemunha, pelo Juízo deprecado de Ribeirão Preto, 

para o dia 7 de maio de 2009 às 14:20 horas.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1983 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.63.04.003334-2 - JERONIMO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP168143 HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito para esta Sétima Vara Federal de Campinas-SP.Ratifico os atos 

processuais anteriormente praticados até a prolação de sentença.Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que 

traga aos autos os originais do instrumento de mandado e da declaração de hipossuficiência acostados à fls. 08/09.Após, 

nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.001039-0 - ANTONIO DE PAULO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP162958 TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Ante todo o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal de Jundiaí, com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2009.61.05.002085-0 - APARECIDO CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP176866 HERCULA MONTEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no art. 273 CPC, que 

ensejariam a concessão da antecipação de tutela pretendida. Todavia, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, 

nomeio o Dr. Marcelo Krunfli para realização da perícia médica na especialidade de ortopedia, a qual designo para o dia 

29 de abril de 2009, às 11:00 horas, na Rua Cônego Nery, nº 326, Guanabara, Campinas-SP, devendo apresentar laudo 

pericial respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Considerando que, muito embora o autor 

relate estar acometido de F32.3 Episódio depressivo grave com sintomas psicóticos (fl. 03), não há nos autos qualquer 

documento atestando referida enfermidade, razão pela qual concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para apresentá-

los, a fim de que se possa aferir a necessidade de realização de perícia médica na especialidade psiquiatria.Faculto às 

partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.A parte autora fica 

intimada a comparecer à perícia médica na data designada, munida de todos os exames e laudos médicos 

comprobatórios de sua incapacidade.Arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) os 

honorários periciais, nos termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela postulada.Com a juntada do 

laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação de tutela.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao SEDI para retificação do valor atribuído à causa.Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.003466-6 - SILVANA DOS SANTOS (ADV. SP247429 FABIANA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no art. 273 CPC, que 

ensejariam a concessão da antecipação de tutela pretendida.Todavia, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, 

nomeio o Dr. Marcelo Krunfli para realização da perícia médica na especialidade de ortopedia, a qual designo para o dia 

29 de abril de 2009, às 11:20 horas, na Rua Cônego Nery, nº 326, Guanabara, Campinas-SP, devendo apresentar laudo 

pericial respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Faculto às partes a apresentação de quesitos 

e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.A parte autora fica intimada a comparecer à perícia médica 

na data designada, munida de todos os exames e laudos médicos comprobatórios de sua incapacidade.Arbitro em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) os honorários periciais, nos termos da Resolução nº 558 do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Posto isto, INDEFIRO, por ora, 
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a antecipação de tutela postulada.Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1984 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.013472-9 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP162735 CÉSAR GRANUZZI DE MAGALHÃES 

E ADV. SP252643 JUSSARA LOPES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Fls. 340: Indefiro a renuncia, considerando que o procurador da parte autora deve comprovar que cientificou o 

mandante nos exatos termos do art. 45 do CPC.Nada sendo requerido pelas partes, no prazo de cinco dias, remetam-se 

os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

2006.61.05.001148-3 - LUBRIFICANTES FENIX LTDA (ADV. SP125374 BRENO APIO BEZERRA FILHO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 374: Defiro pelo prazo requerido.Sem prejuízo, oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB Justiça Federal, para 

que informe, no prazo de dez dias, sobre o cumprimento do ofício nº. 077/2008-ad.Int. 

 

Expediente Nº 1985 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.05.003224-4 - CLOVES MARCAO (ADV. SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos pressupostos estatuídos no art. 273 CPC, que 

ensejariam a concessão da antecipação de tutela pretendida.Todavia, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, 

nomeio a Dra. Deise Oliveira de Souza, para realização da perícia médica na especialidade de psiquiatria, a qual 

designo para o dia 16 de abril de 2009, às 11:30 horas, na Rua Coronel Quirino, nº 1483, Cambuí Campinas-SP, 

devendo apresentar laudo pericial respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos autos.Faculto às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.A parte autora fica intimada a 

comparecer à perícia médica na data designada, munida de todos os exames e laudos médicos comprobatórios de sua 

incapacidade, observando, ainda, que para a realização da perícia médica na especialidade de psiquiatria, deverá o 

periciando: a) estar acompanhado de pessoa da família, que tenha conhecimento da doença e do tratamento; e, b) 

apresentar os seguintes documentos: b.1) RG do acompanhante; b.2) RG, CPF e todas as CTPSs do periciando; b.3) 

cópia de relatório de todo e qualquer tratamento psiquiátrico, neurológico ou psicológico, constando data de início e 

término do tratamento, diagnóstico pelo CID 10 e medicação utilizada. Arbitro em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos) os honorários periciais, nos termos da Resolução nº 558 do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.Posto isto, INDEFIRO, por ora, a antecipação de tutela 

postulada.Com a juntada do laudo pericial, tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de antecipação de 

tutela.Cite-se. Intimem-se. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1300 

 

MONITORIA 

2006.61.05.011553-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI E ADV. SP175034 KENNYTI DAIJÓ E ADV. SP230295 ALAN 

MINUTENTAG) X CRISTINA DA FONSECA OLIVEIRA GALASSO E OUTRO 

Ante o exposto, julgo o presente feito extinto sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, por ter deixado a autora de cumprir providência que lhe competia, após ter sido intimada para tanto, 

demonstrando falta de interesse na tramitação do feito, por impedir seu regular desenvolvimento.Não há condenação em 

honorários em razão da ausência de contrariedade.Custas ex lege.Fica deferido, desde logo, eventual pedido de 

desentranhamento dos documentos que instruíram os autos, mediante substituição por cópia, na forma do Provimento n. 
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64/05 -COGE/3R, à exceção do instrumento de mandato que deverá permanecer em sua versão original.Custas ex 

lege.Honorários advocatícios indevidos, tendo em vista a ausência de contrariedade. Transitada em julgado esta 

sentença e pagas as custas processuais complementares, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.05.007217-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.000560-3) NEIDE 

APARECIDA SILVA DE SOUZA (ADV. SP067375 JACIRA DE JESUS RODRIGUES VAUGHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - APS VALINHOS (PROCURAD WALESKA DE SOUSA GURGEL) X 

ALESSANDRO DE ALMEIDA CAVALCANTE DE SOUZA (PROCURAD CELSO GABRIEL RESENDE)  

Ante o exposto e reconhecendo a boa-fé da autora, bem como o caráter alimentar do benefício em tela, julgo procedente 

o pedido da autora, com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e condeno o INSS a suspender os descontos 

nos proventos da autora, bem a proceder à devolução dos valores já descontados, devidamente corrigidos pelos índices 

do Provimento 64/2005, tabela previdenciária, acrescido de juros de mora, contados da citação, no percentual de 1% ao 

mês, nos termos dos artigos 405 e 406 do citado Código.Condeno ainda a autarquia ré no pagamento de honorários no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculada até a presente data.Em vista da falta de pedido em relação ao 

co-réu Alessandro de Almeida Cavalcante de Souza, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, 

do CPC. Condeno a autora no pagamento de honorários em favor do mesmo, ficando suspenso o pagamento a teor da 

Lei 1.060/50.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré e o deferimento da justiça gratuita.Junte-se aos autos do 

processo cautelar n. 2003.61.05.000560-3, cópia da presente sentença.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, 

conforme art. 475, 2º do CPC.P.R.I.  

 

2003.61.05.011664-4 - DIRCE COSTA ZANOTTA (ADV. SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado pelo autor, para declarar seu direito de não sofrer desconto do 

imposto de renda em sua folha de pagamento salarial ou em qualquer recebimento a título salarial, bem como seu 

direito à isenção do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 sobre seus salários. O levantamento dos depósitos judiciais autuados 

em apenso pelo autor dependerá do trânsito em julgado desta sentença.Condeno a ré nas custas e honorários 

advocatícios de 10% do montante atualizado dos depósitos judiciais.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.O 

 

2007.61.05.009777-1 - IND/ DE DECALCOMANIAS IRIS LTDA (ADV. SP085630 LAZARO GALVAO DE 

OLIVEIRA FILHO E PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNADO 

CALIXTO MOURA)  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Condeno a 

União Federal ao pagamento de honorários advocatícios em 10%(dez por cento) do valor da causa.Expeça-se alvará de 

levantamento do depósito de fls. 268 em favor da autora.Custas ex lege.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se 

estes autos ao arquivo, com baixa-findo.P.R.I. 

 

2008.61.05.008887-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007089-3) MALVINA 

FRANCA DANCINI E OUTROS (ADV. SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES E ADV. SP203419 LEANDRO 

TEIXEIRA LIGABÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI)  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos do autor, resolvendo-lhes o mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a aplicar o índice de 26,06% e 42,72% para efeito de seguro 

inflação nas contas de poupança do autor, nos meses de 07/87 e 02/89, respectivamente, e no pagamento das diferenças 

apuradas, atualizadas pelos índices da caderneta de poupança, no mesmo dia do aniversário da conta poupança, até o 

efetivo pagamento, com acréscimo de juros remuneratórios contratados, capitalizados, no percentual de 0,5% ao mês, 

considerando o IPC em março de 90 no percentual de 84,32% e a BTN no período compreendido entre junho de 1990 a 

janeiro de 1991.Condeno ainda ao pagamento de juros moratórios, pela taxa Selic, sobre cada diferença apurada, 

aplicados a partir da citação, a teor dos artigos 405 e 406 do Código Civil.Julgo improcedente o pedido referente ao IPC 

de Abril/90 para crédito em maio/1990 e a aplicação do IGP-FGV a partir de março/91.Ante a sucumbência mínima dos 

autores, condeno ainda a ré no pagamento das custas judiciais, em reembolso, e nos honorários advocatícios no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculada até à presente data.P. R. I. 

 

2008.61.05.009927-9 - MARIA ROSA DA SILVA ARAUJO E OUTRO (ADV. SP210881 PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Isto posto, indefiro a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, 

I, do Código de Processo Civil. Benefícios da Justiça Gratuita deferidos às fls. 48. Sem condenação em honorários 

posto que não se completou a relação processual. Certificado o trânsito em julgado, fica deferido, desde logo, eventual 

pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram os autos, mediante substituição por cópia autenticada, na 

forma do Provimento n. 64/05 -COGE/3R, à exceção do instrumento de mandato, que deverá permanecer, em sua 

versão original.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1371/1818 

 

2009.61.05.001027-3 - MAURI SAMPAIO CONSTATINO (ADV. SP153176 ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos, resolvendo-lhes o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF a creditar, na 

conta vinculada ao FGTS do autor, os valores correspondentes às diferenças existentes entre os juros aplicados no 

percentual de 3% e os que deveriam ter sido aplicados no percentual de 6%, sobre os saldos existentes a partir da 

competência 01/02/1979, devido à prescrição das anteriores, bem como, sobre a diferença, aplicar os índices de 

correção monetária do IPC/IBGE quanto aos meses de, janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de 42,72% e 

44,80%, respectivamente, abatidos os efetivamente creditados.Condeno ainda a ré no pagamento de juros de mora pela 

Taxa Selic a serem aplicados a partir da citação, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil.Sem honorários (art. 

29c, da Lei n. 8.036/90). Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com baixa-findo.Ante a sucumbência recíproca, custas judiciais na proporção de 50% para cada parte, restando 

suspenso o pagamento, em relação ao autor, nos termos da Lei n. 1.060/50.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2006.61.06.005557-4 - JOSE CARLOS BARUFI E OUTRO (ADV. SP087566 ADAUTO RODRIGUES) X 

GERENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (ADV. SP192989 EDUARDO LEMOS PRADO DE 

CARVALHO E ADV. SP161332 LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE)  

Ante o exposto, considerando o não recolhimento das custas, a tentativa infrutífera de intimação por carta, fls. 167, a 

notícia de falecimento do impetrante, fls. 175, bem como da ausência de sucessores, revogo a liminar de fls e julgo 

extinto o presente feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ). Custas ex lege.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Remetam-se os autos ao Sedi para exclusão de Maria Helena Neves 

Barufi do pólo ativo por se tratar de representante do impetrante.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se estes 

autos ao arquivo, com baixa-findo.P.R.I.O. Vista ao MPF. 

 

2008.61.05.006982-2 - AGRESCIO JOSE DE SANTANA (ADV. SP162958 TÂNIA CRISTINA NASTARO E ADV. 

SP148369E SIMONE APARECIDA DA SILVA RISCHIOTTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI 

- SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, CONCEDO a segurança, confirmando a liminar de fls. 154/155, para determinar à autoridade 

impetrada a inclusão do período de atividade rural nos períodos de 01/01/1971 a 31/12/1972 e de 01/01/1974 a 

31/12/1978, na contagem do benefício n. 146.920.992-3, atual nº 143.997.911-9 (conforme fls. 167/168) e, 

consequentemente, a concessão da aposentadoria proporcional. Extingo o processo, com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Não há honorários advocatícios em sede mandamental (Súmulas 512 

do Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça). Custas pelo INSS, que é isento.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.P.R.I.O. 

 

2008.61.05.007913-0 - GAROA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA (ADV. SP035590 JOSE CARLOS SEDEH DE 

FALCO E ADV. SP253151 JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II) X DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (ADV. SP208099 FRANCIS TED FERNANDES)  

Ante o exposto, confirmo a liminar, julgo improcedente o pedido da impetrante e denego a segurança, com fulcro no 

artigo 269, I, do CPC. Custas, ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, consoante as Súmulas 512, do E. 

STF, e 105, do E. STJ. Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com baixa-findo. Vista dos autos ao MPF.P.R.I.O.  

 

2008.61.05.009419-1 - WILVALE DE RIGO S/A (ADV. SP163325 RENATA FABIANA AZEVEDO MENDES) X 

GERENTE DE SEGURANCA DA INFRAERO NO AEROPORTO DE VIRACOPOS CAMPINAS SP (ADV. 

SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO E ADV. SP209376 RODRIGO SILVA GONÇALVES)  

Ante o exposto, tendo em vista a falta de interesse de agir do impetrante, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 

(Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao MPF.Publique-se, registre-se, intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.05.011147-4 - ADILSON JOSE BODO (ADV. SP162958 TÂNIA CRISTINA NASTARO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao MPF.Publique-se, registre-se, 

intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.05.011581-9 - MON-TER IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP137057 EDUARDO GUTIERREZ E ADV. 

SP211241 JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

JUNDIAI - SP (PROCURAD ALDO CESAR MARTINS BRAIDO)  

Posto isto, julgo improcedente o pedido, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, revogo a liminar concedida, resolvo o 
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mérito do processo, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários advocatícios 

indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Comunique-se o relator do agravo noticiado nos autos, quanto ao teor 

desta, por e-mail.Certificado o trânsito em julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com 

baixa-findo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.Dê-se vista ao MPF. 

 

2008.61.05.011630-7 - COIM BRASIL LTDA (ADV. SP131524 FABIO ROSAS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isto, julgo improcedente o pedido, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, revogo a liminar concedida, 

extinguindo o presente processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 

Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Certificado o trânsito em 

julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se.Dê-se vista ao MPF.Remetam-se, por e-mail, cópia desta sentença ao eminente Relator do 

Agravo de Instrumento noticiado nos autos, fls. 325/338 

 

2008.61.05.011885-7 - JOSE BENEDITO CANDIDO (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E 

ADV. SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - 

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao MPF.Publique-se, registre-se, 

intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.05.012144-3 - RENATA CRISTINA GARANHANI DE OLIVEIRA (ADV. SP275189 MARIA HELENA 

LOVIZARO E ADV. SP252231 MARJORIE PATRICIA FAVARIN BORDINHON) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, concedo a segurança em definitivo, 

confirmando a decisão de fls. 39/40, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo-lhe o mérito, para reconhecer a não 

incidência tributária do IRPF sobre a verba indenizatória denominada Indenização Liberal devida pela rescisão 

unilateral do contrato de trabalho. O depósito deverá ser levantado pela Impetrante, após o trânsito em julgado.Custas 

ex lege. Honorários advocatícios indevidos.Sentença não sujeita ao reexame necessário ( 3º, do art. 475, do CPC). Em 

caso de apelação, deve-se observar o 1º, do art. 518, do CPC.Publique-se, registre-se e intimem-se. Vista ao MPF. 

 

2008.61.05.012375-0 - JOAO BATISTA RODRIGUES SOARES (ADV. SP198054B LUCIANA MARTINEZ 

FONSECA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, tendo em vista as informações, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao 

MPF.Publique-se, registre-se, intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.05.012497-3 - D B M ENGENHARIA DE MANUTENCAO E SERVICO LTDA (ADV. PR013079 LUIZ 

EDUARDO GOLDMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto e por tudo o que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, resolvendo-lhe o 

mérito com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex-lege. Não há condenação em 

honorários.Dê-se vista dos autos ao MPF. Remeta-se cópia desta sentença ao Relator do agravo de instrumento 

noticiado nestes autos.P.R.I.O. 

 

2008.61.05.013237-4 - LAM ISOLANTES TERMICOS LTDA (ADV. SP062098 NATAL JESUS LIMA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas pela impetrante.Publique-se, registre-se, 

intime-se e oficie-se. 

 

2008.61.08.005754-8 - ELI FERREIRA DE SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP043346 ANTONIO VENANCIO 

MARTINS NETO) X ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVICOS S/A (ADV. SP200619 FRANCO FANTINATTI)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, com base nos incisos I e VI do artigo 267 

do Código de Processo Civil c.c. parágrafo único do artigo 284 do mesmo Código.Sem condenação em honorários 

advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao MPF.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se estes 

autos ao arquivo, com baixa-findo.P.R.I.O 

 

2008.61.08.009602-5 - JOAQUIM LUIS DE SOUZA (ADV. SP100053 JOSE ROBERTO DE MATTOS) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto, indefiro a petição inicial e julgo EXTINTO o processo sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, 

I, do Código de Processo Civil combinado com artigo 8º, da Lei nº 1.533/51. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Certificado o trânsito em julgado, fica 
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deferido, desde logo, eventual pedido de desentranhamento dos documentos que instruíram os autos, mediante 

substituição por cópia autenticada, na forma do Provimento n. 64/05 -COGE/3R, à exceção do instrumento de mandato, 

que deverá permanecer, em sua versão original.Após, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, 

com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.05.000250-1 - JOSE BEZERRIL (ADV. SP033166 DIRCEU DA COSTA) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC. Sem 

condenação em honorários advocatícios (Súmula nº. 105 do STJ).Custas ex lege.Vista ao MPF.Publique-se, registre-se, 

intime-se e oficie-se. 

 

2009.61.05.000809-6 - VALDIR RODRIGUES (ADV. SP030313 ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA E ADV. 

SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E ADV. SP167955E GREGORY JOSE MACHADO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isto, julgo EXTINTO o presente processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, CPC. 

Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Certificado o trânsito em 

julgado, nada mais havendo ou sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo. Vista ao MPF, nos termos do 

art. 6º da Lei n. 7.347/85.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.05.000921-0 - THERMAS DO ANHANGUERA S/A (ADV. SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER E 

ADV. SP166085 LARISSA MILANI KERBAUY E ADV. SP200288 ROGÉRIO ABOARRAGE) X PRESIDENTE 

DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

Ante o exposto, em face do pedido de desistência da impetrante, julgo este processo EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO 

DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários 

advocatícios indevidos, a teor da orientação jurisprudencial sumulada (Súmula 105, do STJ e 512, do STF).Dê-se vista 

ao MPF. Intime-se. Oficie-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.05.015641-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI) X PEDRO GALVAO X MARIA DA GLORIA GALVAO 

Assim, julgo este processo EXTINTO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, na forma do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Não há condenação em honorários. Defiro o pedido de desentranhamento formulado às 

fls. 92, mediante substituição por cópia, na forma do Provimento n. 64/05 -COGE/3R, à exceção do instrumento de 

mandato que deverá permanecer em sua versão original.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta 

sentença e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2003.61.05.000560-3 - NEIDE APARECIDA SILVA DE SOUZA (ADV. SP067375 JACIRA DE JESUS 

RODRIGUES VAUGHAN) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - APS VALINHOS 

(PROCURAD WALESKA DE SOUSA GURGEL) X ALESSANDRO DE ALMEIDA CAVALCANTE DE SOUZA 

(PROCURAD ALVARO CELSO GALVAO BUENO)  

Diante do exposto, em face do conteúdo da sentença no processo de conhecimento, verifico existirem os requisitos do 

mérito cautelar, julgo procedente o pedido, resolvendo-lhe o mérito, com base no artigo 269, inciso I combinado com 

art. 807, todos do Código de Processo Civil, mantenho a decisão de fls. 70/72, para que a requerida abstenha-se de 

efetuar, em definitivo, os descontos referentes ao pagamento de atrasados efetuado ao dependente do falecido marido da 

requerente, o menor ALESSANDRO DE ALMEIDA CAVALCANTE DE SOUZA.Honorários já fixados na ação 

principal.Sem custas ante a isenção que goza a autarquia-requerida.Junte-se aos autos do processo principal n. 

2003.61.05.007217-3 cópia da presente sentença. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do art 475, 

2º do CPC.P.R.I. 

 

2007.61.05.008759-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007428-0) JOANNA 

BOCCHINI FREIRE E OUTROS (ADV. SP165513 VALÉRIA BARINI DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Ante o exposto, verifico existir, parcialmente, os requisitos do mérito cautelar, razão pela qual reconheço a parcial 

procedência do pedido e resolvo o mérito do processo na forma do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Intime-se a requerida dos termos do protesto interruptivo da prescrição conforme artigos 867 do CPC c/c 202, II 

do CC.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. Deverão, entretanto, os 

requerentes arcar com os custos dos extratos requeridos, fazendo o pagamento de R$7,00 por folha, diretamente à 

requerida e comprovando-o nos autos, no prazo de 15 dias.Transitada em julgado esta sentença, nada mais havendo ou 

sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2000.03.99.024832-8 - NORBERTO BUSCARIOLI E OUTROS (ADV. SP147780 CLAUDETE DE CAMPOS 
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CANTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo Civil. 

Após a publicação, com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-findo. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.05.011472-2 - DECIO PIRES DO AMARAL E OUTROS (ADV. SP083845 NEUSA GERONIMO DE 

MENDONCA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo Civil, 

em relação a todos os autores. Defiro o pedido de fls. 296. Oficie-se a CEF para que proceda ao levantamento do valor 

penhorado às fls. 213. Não há condenação em honorários em face da sucumbência recíproca determinada na sentença de 

fls. 82/90. Com o trânsito em julgado da presente, proceda a Caixa Econômica Federal ao desbloqueio das contas, 

observadas as hipóteses legais de saque.Após, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa- 

findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.05.004933-7 - IVANILDO SOUZA DA ROCHA (ADV. SP120178 MARIA JOSE BERALDO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI E ADV. 

SP067876 GERALDO GALLI)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos observando-se as formalidades legais.P. R. I. 

 

2004.61.05.014159-0 - MATTA & ASSOCIADOS - CONSTRUTORA E IMOBILIARIA LTDA (ADV. SP139735 

RICARDO AUGUSTO FABIANO CHIMINAZZO) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI (ADV. SP092598A PAULO HUGO SCHERER)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso II do artigo 794 e 795 do Código de Processo Civil. 

Não há honorários diante da sucumbência recíproca (fls.131). Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os 

autos ao arquivo com baixa- findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.05.008519-0 - DECIO RAMACCIOTTI (ADV. SP158379 RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO E ADV. 

SP110924 JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a execução com base no inciso I do artigo 794 e 795 do Código de Processo 

Civil.Com a publicação, certifique-se o trânsito em julgado desta sentença e remetam-se estes autos ao arquivo. P. R. I. 

 

Expediente Nº 1301 
 

IMISSAO NA POSSE 

2009.61.05.003217-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP155830 RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL) X RIVALDO CARLOS VIVOT E OUTRO 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte autora (Empresa Gestora de Ativos - EMGEA) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar nesta 

Secretaria a Carta Precatória expedida, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 38 dos autos, para distribuição perante o 

MM. Juízo Deprecado, devendo comprovar, nestes autos, a distribuição da referida Carta, o que deve ser feito no prazo 

de 20 (vinte) dias a contar da publicação desta certidão. Nada mais.Decisão fls. 35/35v: Ante o exposto, defiro a 

antecipação de tutela para o fim de determinar a imissão da autora na posse no imóvel objeto da presente ação devendo 

os réus desocuparem o imóvel, deixando-o livre de pessoas e coisas, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 

intimação desta, depositando em juízo as chaves do imóvel, sob pena de desocupação coercitiva, em 48(quarenta e oito) 

horas, desde logo já deferida, cabendo à autora providenciar os meios, sem prejuízo de posterior ressarcimento em face 

dos réus. Citem-se. Int.  

 

2009.61.05.003218-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP155830 RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL) X WANDELSON LEITE 

Certifico, com fundamento no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta 

certidão, fica a parte autora (Empresa Gestora de Ativos - EMGEA) intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, retirar nesta 

Secretaria a Carta Precatória expedida, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 34 dos autos, para distribuição perante o 

MM. Juízo Deprecado, devendo comprovar, nestes autos, a distribuição da referida Carta, o que deve ser feito no prazo 

de 20 (vinte) dias a contar da publicação desta certidão. Nada mais.Decisão fls. 31/31v: Ante o exposto, defiro a 

antecipação de tutela para o fim de determinar a imissão da autora na posse no imóvel objeto da presente ação devendo 

o réu desocupar o imóvel, deixando-o livre de pessoas e coisas, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 

intimação desta, depositando em juízo as chaves do imóvel, sob pena de desocupação coerciti-va, em 48(quarenta e 

oito) horas, desde logo já deferida, cabendo á autora providenciar os meios, sem prejuízo de posterior ressarcimento em 

face do réu Cite-se. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1375/1818 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.05.008944-9 - ARMANDO NIRCEU GIAMARCO E OUTRO (ADV. SP261764 PATRÍCIA SCAFI 

SANGUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226007 RAFAEL CORREA DE MELLO)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-

se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.05.009063-8 - PAULO AFONSO MORETTI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP144569 ELOISA BIANCHI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-

se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.05.012686-5 - WELLINGTON GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP078705 SEBASTIAO BATISTA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se vista às partes do laudo pericial juntado às fls. 483/487, pelo prazo de 10 dias.Decorrido o prazo, nada mais 

havendo ou sendo requerido, façam-se os autos conclusos para sentença. Sem prejuízo, expeça-se solicitação de 

pagamento de honorários periciais ao Sr. Perito nomeado, que ora arbitro em R$ 234,00.Int. 

 

2005.61.05.013376-6 - ADRIANA MARIA LEMOIGNE (ADV. SP126870 GERALDO AUGUSTO DE SOUZA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 199/216, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à 

parte contrária para contra-razões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo. 4. Intimem-se. 

 

2006.61.05.011567-7 - MULLER COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA E OUTROS (ADV. SP144423 

MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208718 

ALUISIO MARTINS BORELLI)  

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, às fls. 237/252, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.2. Vista à 

parte contrária para contra-razões, no prazo legal.3. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.4. Intimem-se. 

 

2007.61.05.006185-5 - APARECIDA BANGNE JOANINI (ADV. SP187942 ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

1. Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da contestação ofertada pela parte ré, às fls. 160/167, para que, 

querendo, sobre ela se manifeste.2. Cumpra a parte ré integralmente o despacho proferido às fls. 154, trazendo aos autos 

os extratos das contas poupança da autora, devendo ainda especificar as partes as provas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.3. Intimem-se. 

 

2007.61.05.006293-8 - JOAO PRESTES DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP188811 SAMANTHA PATRÍCIA 

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X 

JOAO DE ARAUJO - ESPOLIO 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, remetam-

se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.05.006524-5 - WILSON DE ARAUJO MACHADO (ADV. SP228681 LUCAS POLYCARPO 

MONTAGNER DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Intime-se a CEF a depositar o valor a que foi condenada, 

nos termos do 475-J do CPC, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de 10% sobre o montante da condenação.No 

silêncio, requeira o exeqüente o que de direito, nos termos da segunda parte do art . 475-J , trazendo, se o caso, 

demonstrativo previsto no art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, remetam-se os 

autos ao SEDI para alteração de classe, devendo constar classe 97 - Execução / Cumprimento de sentença, conforme 

Comunicado 39/2006 - NUAJ.Int. 

 

2008.61.05.012758-5 - MARLENE CECCARELLI (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da contestação ofertada pela parte ré, às fls. 66/69, para que, querendo, 

sobre ela se manifeste, devendo ainda especificar as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012837-1 - FRANCISCO BIANCO (ADV. SP270005A DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES)  

Intime-se a CEF a, no prazo de 30 dias, juntar aos autos os extratos da conta poupança objeto desta ação, referente ao 
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período abril e maio/90 e fevereiro/91.Com a juntada, dê-se vista ao autor, nos termos do art 162, parágrafo 4º do 

CPC.APós, façam-se os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.05.013105-9 - MESTYLES ZWICKER E OUTROS (ADV. SP142309 CARLOS ALBERTO VELLOZO DE 

BURGOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C 

CHIOSSI)  

Dê-se ciência à parte autora da juntada aos autos da contestação ofertada pela parte ré, às fls. 159/169, para que, 

querendo, sobre ela se manifeste, devendo ainda especificar as partes as provas que pretendem produzir, justificando 

sua pertinência, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora.Intimem-se.  

 

2008.61.05.013932-0 - EDISON JOSE FERNANDES E OUTRO (ADV. SP198669 ALISON ALBERTO DA SILVA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI)  

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como presentes os demais requisitos 

para o processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas, resta caracterizada a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação.Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial 

Federal em Campinas, com baixa-findo.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013958-7 - ELISABETE BRAGA MAGALHAES CHIARELLI (ADV. SP156154 GUILHERME 

MAGALHÃES CHIARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se, devendo a CEF, no prazo da contestação, juntar aos autos os extratos da conta poupança indicada na inicial, 

relativos aos períodos pleiteados nestes autos.Com a juntada dos extratos, será a autora intimada nos termos do art. 162, 

parágrafo 4º do CPC, para comprovar o valor dado à causa de acordo com o benefício econômico pretendido, 

retificando-o, se necessário for.Sem prejuízo, deverá a autora, no prazo de 10 dias, esclarecer a divergência no nome de 

sua genitora no documento de fls. 14 e na certidão de óbito de fls. 17.Int. 

 

2009.61.05.000376-1 - MARIA HELENA DE PAIVA MONGELLI (ADV. SP225619 CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Recebo a petição juntada às fls. 96 como emenda à inicial, para que dela faça parte integrante, devendo a parte autora 

apresentar cópia da referida petição, bem como da juntada às fls. 90, para compor a contrafé.2. Concedo o prazo 

requerido pela parte autora, às fls. 90.3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.4. 

Intime-se. 

 

2009.61.05.001439-4 - JOSE DE SOUZA GODINHO ME (ADV. PR035454 MOHAMED TARABAYNE) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA)  

1. Intime-se por carta a parte autora, para que cumpra o r. despacho de fls. 73, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham 

os autos conclusos para sentença.3. Sendo cumprida a determinação contida no item 1, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.4. Intimem-se. 

 

2009.61.05.003000-4 - MARIA CLEIDE NUNES DA SILVA (ADV. SP078810 MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL)  

Cite-se a Caixa Econômica Federal, devendo, primeiro, a parte autora apresentar as peças necessárias à contrafé, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção do processo sem julgamento de mérito.Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

98.0615366-9 - FIONDA IND/ E COM/ LTDA E OUTRO (ADV. SP062253 FABIO AMICIS COSSI E ADV. 

SP095671 VALTER ARRUDA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

INSS/FAZENDA E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR E PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro o pedido formulado pela União, às fls. 399, pelo prazo requerido.2. Intimem-se. 

 

2002.61.05.011123-0 - ALBERTO RIOS E OUTROS (ADV. SP120569 ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA 

ZANELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP175515 PATRÍCIA MARA COELHO 

PAVAN E ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Dê-se ciência à parte exequente da petição protocolada pela parte executada, às fls. 435/457, para que se manifeste 

acerca da satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo importante observar que o silêncio será interpretado 

como a consideração pela parte exequente da quitação de seu crédito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.05.003557-0 - ORGANIZACAO IMOBILIARIA ELIAS DE SOUSA LTDA E OUTRO (ADV. SP084105 

CARLOS EUGENIO COLETTO) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (PROCURAD CECILIA ALVARES 

MACHADO)  

1. Defiro o pedido formulado pela parte exequente, às fls. 199, devendo ser expedido ofício à Caixa Econômica Federal, 
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determinando a transferência do valor depositado às fls. 181 em renda da União, sob o código de receita 2864.2. 

Cumprida tal determinação, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.3. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.05.013201-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI E ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) X 

LANCHONETE EL SOMBRERO CAMPINAS LTDA - ME E OUTROS 

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º, do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as 

partes intimadas a se manifestar sobre o mandado de constatação e avaliação cumprido, de fls. 206/208, nos termos do 

que foi decidido na audiência, cujo termo foi juntado às fls. 198. Nada mais. 

 

2007.61.05.006213-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP158402E GUILHERME GARCIA VIRGILIO) X VELUMA COMERCIAL LTDA (ADV. 

SP090649 ADRIANA GONCALVES SERRA) X MARIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP090649 ADRIANA 

GONCALVES SERRA) X VERA LUCIA CERRI (ADV. SP090649 ADRIANA GONCALVES SERRA)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Tendo em vista a anulação da sentença proferida 

nestes autos pela instâcincia superior, intime-se a CEF a requerer o que de direito para continuidade do feito, no prazo 

de 10 dias.Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.05.011869-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO) X FARIA E FARIA FARMACIA LTDA ME X ALEXANDER MIGUEL TOSTA X RUI MENDES 

FARIA 

Fls. 117/124: digam as partes a quem pertencem os valores disponíveis na conta judicial, no prazo legal.Int. 

 

2007.61.05.014682-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115747 CLEUCIMAR VALENTE 

FIRMIANO E ADV. SP157694E LUISA PRISCILA FRANCA MADEIRA PREZZI) X CICERO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA ME X CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

1. Providencie a parte exequente a retirada da Carta Precatória nº 51/2009, no prazo de 10 (dez) dias, mediante a entrega 

das guias de recolhimento e dos documentos necessários à sua instrução, para posterior distribuição perante o MM. 

Juízo Deprecado, sendo importante observar que o silêncio será interpretado como desistência do pedido de citação, 

ocasionando a extinção do processo. 2. Deve ainda a parte exequente comprovar, nestes autos, a distribuição da Carta 

Precatória, o que deve ser feito no prazo de 20 (vinte) dias.3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, venham 

os autos conclusos para prolação de sentença.4. Publique-se o despacho de fls. 94.5. Intimem-se.Desp. fls. 94: 1. Nos 

termos do artigo 659, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, reduza-se a termo a penhora de parte ideal do imóvel 

indicado na matrícula de fls. 93. 2. Saliento a possibilidade da parte exequente proceder sua averbação no registro de 

imóveis, nos termos do artigo 659, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. 3. Cumprida a determinação contida no 

item 1, intime-se pessoalmente a parte executada, nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, esclarecendo que, através da respectiva intimação, ficará ela automaticamente constituída como depositária do 

bem penhorado. 4. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

1999.61.05.000775-8 - NAZARETH DAS GRACAS GUIMARAES (ADV. SP146456 MARCO ANTONIO DO 

PATROCINIO RODRIGUES E ADV. SP160095 ELIANE GALATI E ADV. SP156792 LEANDRO GALATI E ADV. 

SP156790 GENECY MIRAPALHETA VASCONCELOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANA AMELIA 

LEME DO PRADO R DE MELO)  

1. Considerando a concordância manifestada pelas partes, às fls. 213 e 223, homologo os cálculos apresentados pelo 

Setor de Contadoria, às fls. 206/207.2. Determino, então, observando o disposto no artigo 730, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a expedição de Ofício Precatório e a permanência dos autos em Secretaria, em local destinado a tal fim, 

até a comunicação do pagamento. 3. Ocorrendo o pagamento e nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos 

para prolação de sentença, na forma do artigo 794 do Código de Processo Civil.4. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2002.61.05.007489-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X AUTO PECAS 

FELTRIN LTDA (ADV. SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA E ADV. SP183190 PATRÍCIA FUDO)  

1. Tendo em vista os argumentos apresentados pela União, desentranhe-se a Carta Precatória juntada às fls. 213/217, 

aditando-a, enviando as cópias necessárias à contrafé, encaminhando cópia da petição de fls. 223/228, informando ainda 

que, nestes autos, a representação processual passou a ser feita pela União.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI, para 

que retifique o pólo ativo deste feito, conforme requerido pela União, às fls. 224.  

 

2007.61.05.003434-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL E ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI) X T K & M SERVICOS TECNICOS DE 

MANUTENCAO LTDA (ADV. SP172947 OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR)  

Intime-se a CEF a requerer o que de direito tendo em vista a certidão de fls. 915, levando-se em conta os depósitos já 
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realizados e informando o saldo devedor.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberações. 

 

2007.61.05.004949-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP155830 RICARDO SOARES 

JODAS GARDEL) X JOSE MATIAS ROSSATO E OUTRO (ADV. SP209271 LAERCIO FLORENCIO REIS)  

Tendo em vista a ausência de manifestação do executado em relação ao despacho de fls. 175, façam-se os autos 

conclusos para transferência dos valores bloqueados.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MM. JUIZ FEDERAL: RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO. DIRETOR DE SECRETARIA: PETERSON 

DE SOUZA.  

 

Expediente Nº 1644 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.1402992-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP014919 FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI E ADV. 

SP079750 TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP130964 GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 2 do despacho de fls. 213: 2(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 218/219. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

96.1400192-5 - ACRESIO MANOEL FURTADO E OUTROS (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA E 

PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 7 do despacho de fls. 173: 7(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 191/196. 

 

1999.03.99.097157-5 - JOSE ANTONIO CORREA E OUTRO (ADV. SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE VALDEMAR 

BISINOTTO JUNIOR E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR E PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 173: (...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 180/181. 

 

1999.61.13.004551-0 - MERCHIDIA PIRES JUSTINO E OUTRO (ADV. SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM E 

ADV. SP189429 SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E 

OUTRO (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 149: (...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 158/159. 

 

2001.03.99.006192-0 - ROSALINDA BATISTA E OUTRO (ADV. SP068743 REINALDO GARCIA FERNANDES E 

ADV. SP061447 CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E 

PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 195: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 208/209. 

 

2004.61.13.001249-5 - ALZIRA DE PAULA FELICIO E OUTRO (ADV. SP081016 TARCISA AUGUSTA 

FELOMENA DE SOUZA E ADV. SP058604 EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E ADV. SP096644 SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO 

MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 198: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 209/210. 
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2004.61.13.002541-6 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO 

DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 133: 5.(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias. FLS. 141/142. 

 

2005.61.13.002316-3 - JOSE COVAS E OUTRO (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO E ADV. 

SP246103A FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 278: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 289/290. 

 

2005.61.13.002582-2 - ADEMIR BARBOSA RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP203325 CARLA MARIA BRAGA E 

ADV. SP200306 ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA)  

Item 5 do despacho de fls. 194: 5.(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias. FLS.228/229. 

 

2006.61.13.000497-5 - DALVA LEMES SILVA DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP047319 ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO E ADV. MG100126 FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 236: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 250/251. 

 

2006.61.13.001634-5 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP209273 LAZARO DIVINO DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD MARCIO CHAVES 

DE CASTRO)  

Item 6 do despacho de fls. 195: 6(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 201/202. 

 

2006.61.13.002762-8 - HELENA ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201448 MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD 

MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 6 do despacho de fls. 185: 6(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 195/196. 

 

2006.61.13.002839-6 - CARMEM AUGUSTA DO NASCIMENTO TAVARES E OUTRO (ADV. SP074491 JOSE 

CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 239: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 250/251. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2002.61.13.000157-9 - IONICE BARBOSA MACHADO E OUTRO (ADV. SP022048 EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA NAKAMICHI 

CARRERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 3 do despacho de fls. 462: 3(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 469/470. 

 

2004.61.13.002288-9 - EURIPEDES DA GRACA SILVA E OUTRO (ADV. SP220099 ERIKA VALIM DE MELO) X 

MUNICIPIO DE FRANCA E OUTRO (ADV. SP079815 BEIJAMIM CHIARELO NETTO) X FAZENDA PUBLICA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA) X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP074947 MAURO DONISETE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO 

(PROCURAD MARIA CAROLINA FLORENTINO LASCALA)  

ITEM 2 DO DESPACHO DE FLS. 573: 2. (...), intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias. FLS. 582. 
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2005.61.13.001590-7 - TEREZINHA LUIZA DO ETERNO E OUTRO (ADV. SP059615 ELIANA LIBANIA 

PIMENTA MORANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP096644 SUSANA 

NAKAMICHI CARRERAS E PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 2 do despacho de fls. 126: 2.(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias. FLS. 132/133. 

 

2005.61.13.001701-1 - MANOEL SALVADOR E OUTRO (ADV. SP225341 ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE 

CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 202: 5.(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo 

de 5 (cinco) dias. FLS. 212/213 

 

2006.61.13.002226-6 - TEREZINHA COSTA CARDOSO E OUTRO (ADV. SP225341 ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO 

CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 185: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 196/197. 

 

2006.61.13.003932-1 - MARIA APARECIDA ALVES E OUTRO (ADV. SP074491 JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO E ADV. SP246187 VALDES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIO CHAVES DE CASTRO)  

Item 5 do despacho de fls. 253: 5(...) intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 

5 (cinco) dias. FLS. 265/266. 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 977 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.13.004067-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.001658-7) ARTSOLA 

IND/ E COM/ DE COMPONENTES P/ CALCADOS LTDA (ADV. SP173826 ULISSES HENRIQUE GARCIA 

PRIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA E ADV. SP094666 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E ADV. SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN)  

Dê-se ciência à CEF acerca da petição e documentos de fls. 212/445, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2006.61.13.003542-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.13.000990-3) MATERIA 

PRIMA REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA (ADV. SP047334 SEBASTIAO DANIEL GARCIA E ADV. 

SP143023 ELSON EURIPEDES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a Embargante acerca da petição e documentos de fls. 202/280, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem os 

autos conclusos.Cumpra-se e intimem-se.  

 

2006.61.13.003643-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.13.001407-5) AUTO 

POSTO SAO JUDAS TADEU FRANCA LTDA (ADV. SP119254 DONIZETT PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO (ADV. SP208962 ANTONIO LIMA 

DOS SANTOS)  

1. Dê-se vista às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Traslade-se para o 

executivo fiscal, cópias da petição inicial, procuração de fl. 09, r. sentença, v. acórdão e trânsito em julgado.3. Ante o 

trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se o embargante, para que, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que de 

direito.4. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.13.000246-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.002986-0) MADEREIRA 

FRANCANA LTDA E OUTROS (ADV. SP131959B RICARDO NUSSRALA HADDAD) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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1. Os presentes embargos à execução foram opostos sem que o Juízo estivesse devidamente garantido, tendo em vista 

que a penhora se encontra irregular, pois não se procedeu à averbação na serventia imobiliária competente, face à 

ausência de citação/intimação da penhora a todos os executados, nos autos da Execução Fiscal n. 2001.61.13.002978-0, 

em apenso. Contudo, por economia processual e em face da instrumentalidade do processo, apenas suspendo o curso 

dos presentes embargos, até a regularização da penhora.2. Com a regularização, intimem-se os embargantes para 

emendar a inicial, esclarecendo quem se encontra no pólo ativo da ação, juntando ainda os seguintes documentos:a) 

competente instrumento original de mandato outorgado ao subscritor da inicial; b) cópia dos títulos executivos 

(CDA´s);c) cópia do termo/auto de penhora, com certidão de intimação e do laudo de avaliação que o acompanha;d) 

cópia autenticada do contrato social e das últimas alterações sociais;Prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 284, 

único do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do feito, conforme artigo 267, IV, do mesmo diploma 

legal.Cumpra-se e intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.13.000879-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.13.003205-8) JOSELIA 

APARECIDA PESSONI DE MELO (ADV. SP193871 ELIEZER WEBER DE PAULA SOUZA) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho de fl. 21: (...)dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2007.61.13.002583-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FRANPELES COM/ E REPRESENTACOES LTDA E 

OUTROS 

Em face da certidão supra, suspendo a realização da hasta pública designada pa ra os dias 19 e 31 de março de 2009. 

Não obstante, mantenho as demais datas de siganadas, devendo a secretaria proceder condorme o determinado à fl. 63. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.61.13.000608-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X CALCADOS 

PARAGON LTDA (ADV. SP224059 THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA E ADV. SP228667 LEANDRO DA 

SILVEIRA ABDALLA) X ANTONIO HUMBERTO COELHO 

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por Calçados Paragon Ltda., determinando o 

prosseguimento da Execução Fiscal.Expeça-se ofício à Segunda Vara Federal de Ribeirão Preto (autos n. 91.0318884-

1), solicitando informações acerca da efetivação do depósito da quantia mencionada no ofício n. 337/2007 (fl. 

210).Intimem-se. Cumpra-se. 

 

1999.61.13.001681-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X BASS UREL 

MANUFATURAS EM COURO LTDA ME E OUTRO (ADV. SP176398 GILMAR MACHADO DA SILVA) X 

MARIZA RODRIGUES DA SILVA E OUTRO 

1. Cuida-se de pedido de Reginaldo Regis das Neves para que seja desbloqueada sua conta corrente junto ao Banco 

Santander S/A, alegando que foi indevidamente atingida pela ordem de penhora pelo sistema on line do Banco Central 

do Brasil, mais conhecido como BACENJUD.Os documentos juntados aos autos pelo requerente às fls. 132/137, 

comprovam que ele realmente é aposentado e que seus proventos são depositados no Banco Santander S/A, na agência 

0009, conta 92000020-2.A carta do Banco Santander S/A acostada às fls. 130, demonstra que foi bloqueada a quantia 

de R$ 577,78 na respectiva conta do co-executado, valor esse compatível com os seus proventos, de R$ 1.049,39 (em 

janeiro de 2009 - fl. 134).Portanto, há comprovação de que o numerário bloqueado veio dos proventos de aposentadoria 

do requerente, o que encontra vedação no art. 649, IV do Código de Processo Civil.2. Assim, fica deferido o presente 

pedido, devendo a Secretaria expedir alvará de levantamento em favor do co-executado Reginaldo Regis das Neves, 

relativamente à quantia mencionada no Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores de fl. 116, 

devidamente atualizada, depositada na agência 3995, da Caixa Econômica Federal, intimando-se o co-executado para 

retirada. 3. Em seguida, cumpra-se o determinado no último parágrafo do despacho de fl. 120.4. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40, 2º da Lei n. 6.830/80.5. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

1999.61.13.003521-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD PAULO KIYOKAZU HANASHIRO 

E ADV. SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SONIA MARIA DE SOUZA 

BETTARELLO FRANCA ME E OUTRO (ADV. MG087105B SILVIO ANTONIO DE SOUZA)  

Em face da certidão supra, suspendo a realização da hasta pública designada para os dias 19 e 31 de março de 2009. 

Não obstante, mantenho as demais datas desiganadas, devendo a secretaria proceder condorme o determinado às fls. 

123/124. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2000.61.13.006757-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) X CURVASA 

CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA E OUTROS (ADV. SP042679 JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO)  

Ante os documento juntados às fls. 266/267, suspendo as hastas públicas designadas.Dê-se vista dos autos à exeqüente, 
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pelo prazo de 10 (dez) dias, para que se manifeste acerca do pagamento total do débito executado nos presentes 

autos.Em caso positivo, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.002978-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X MADEREIRA 

FRANCANA LTDA (ADV. SP131959B RICARDO NUSSRALA HADDAD) X ELZA MARIA MONREAL 

ROSADO E OUTROS 

Observo que, por ocasião da decisão de fls. 155/157, a empresa executada encontrava-se representada pelos patronos 

constituídos às fls. 119, não se procedendo, contudo, à intimação dos mesmos quanto à referida decisão.Contudo, em 

face da procuração outorgada a outros causídicos, reputa-se revogado o mandato anterior, motivo pelo qual determino a 

intimação dos patronos constituídos às fls. 171, bem como da Fazenda Nacional, quanto aos termos da mencionada 

decisão.Anote-se. Cumpra-se. 

 

2001.61.13.003736-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X CARVALHO 

CALCADOS LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP133029 ATAIDE MARCELINO E ADV. SP150512 DENISE 

COIMBRA CINTRA E ADV. SP197021 ATAIDE MARCELINO JUNIOR)  

Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade oposta por Carvalho Calçados LTDA ME, para 

reconhecer a decadência dos débitos com vencimento de 1992 a 1995, devendo a execução prosseguir com relação às 

dívidas com vencimento após 01/01/1996.Determino à Secretaria o desapensamento dos autos da Execução Fiscal n. 

2001.61.13.003737-5, para prolação de sentença de extinção.Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a exeqüente 

indique bens dos executados passíveis de penhora, bem como para que emende a certidão de dívida ativa, adequando-a 

aos termos desta decisão, para posterior intimação da executada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2002.61.13.003160-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X CALCADOS 

TUIUIU LTDA ME E OUTROS (ADV. SP140332 PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA)  

1. Intime-se o gerente da agência 3995, da Caixa Econômica Federal, para que proceda à conversão em rendas do valor 

penhorado à fl. 80 dos autos, conforme guia acostada à contra capa dos autos.2. Em homenagem ao princípio da 

economia processual, cópia autenticada desta decisão servirá de intimação à instituição financeira, para fins de 

cumprimento do item 1.3. Sem prejuízo, dê-se ciência aos Executados acerca dos documentos de fls. 123/129.4. 

Comprovado o cumprimento do item 1, abra-se vista dos autos à Exeqüente, para manifestação quanto ao 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.13.000681-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X SIMONE DUPIM 

E OUTRO (ADV. SP185654 ISIS DA SILVA SOUZA)  

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por Simone Dupim, determinando o prosseguimento 

da Execução Fiscal.Manifeste-se a exeqüente, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à ausência de citação da empresária 

individual Simone Dupim, requerendo o que de direito, bem como quanto ao prosseguimento do feito. No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.13.000344-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD) X SEGURANZA 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTRO (ADV. SP167756 LUIZ GILBERTO 

LAGO JUNIOR)  

Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por Paulo César Abranches de Faria, determinando o 

prosseguimento da Execução Fiscal.Manifeste-se a exeqüente no prazo de 10 (dez) dias quanto ao prosseguimento do 

feito, indicando bens dos executados, passíveis de penhora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, nos termos do art. 40, 2º, da Lei n. 6.830/80.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.13.003641-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD) X NIKKOR 

INDUSTRIAL S/A E OUTRO (ADV. SP190248 KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES E ADV. SP094055A 

JOAO CASILLO)  

1) Observo que a cópia do Agravo de Instrumento mencionado na petição de fls. 109/110 foi anexada à contra capa dos 

autos, motivo pelo qual determino a juntada da mesma aos autos, em anexo à petição referida.2) Mantenho a decisão 

agravada, por seus próprios fundamentos, bem como por aqueles adotados na r. decisão de fls. 226/228.3) Abra-se vista 

dos autos à Fazenda Nacional, para manifestação acerca dos documentos encartados às fls. 116/224 e 232/708.4) Sem 

prejuízo, oficie-se ao Juízo deprecado, para informações quanto ao andamento da Carta Precatória 104/07, em trâmite 

naquele Juízo sob nº 2007.70.15.002482-1 (fls. 93). Intime-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR FISCAL 

2009.61.13.000802-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.13.002314-0) GERSON A 

DE PAULA PAINEIS ME (ADV. SP077879 JOSE VANDERLEI FALLEIROS) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Apensem-se os presentes autos aos de n. 2005.61.13.002314-0.Intime-se a requerente para que emende a inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, atribuindo valor à causa e recolhendo as custa processuais, bem como juntando aos autos 
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procuração da empresa e outros documentos que entender pertinentes.Após, voltem os autos imediatamente 

conclusos.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELA MARICELIA BARBOSA BORGES  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2492 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.18.000619-4 - MANOEL CARLOS DE CARVALHO SCAMILLA (ADV. SP120595 GUILHERME 

HENRIQUE TURNER CARDOSO E ADV. SP224649 ALINE CRISTINA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls: Manifeste-se a CEF. 2. Int.  

 

2007.61.18.000844-0 - ENEDINA DE SOUZA GONCALVES E OUTRO (ADV. SP089482 DECIO DA MOTA 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls: Manifeste-se a CEF. 2. Int.  

 

2007.61.18.000854-3 - JOAO BATISTA NUNES (ADV. SP227296 FABIANA ALINE GOMES NUNES E ADV. 

SP231197 ALEX TAVARES DE SOUZA E ADV. SP251791 DEIZA MOLITERNO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.000859-2 - EURIDES XAVIER DI DOMENICO (ADV. SP064204 CARLOS AUGUSTO GUIMARAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.000881-6 - GEORGE MICKAEL LOUIS - ESPOLIO (ADV. SP129723 IBERICO VASCONCELLOS 

MANZANETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls: Manifeste-se a CEF. 2. Int.  

 

2007.61.18.000885-3 - REGINA LUCIA DA SILVA (ADV. SP175280 FERNANDA VALLE AZEN RANGEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls: Manifeste-se a CEF. 2. Int.  

 

2007.61.18.000892-0 - CRISTINA MASSAE NAKASHIMA (ADV. SP175280 FERNANDA VALLE AZEN 

RANGEL E ADV. SP034009 LUIS GUILHERME VALLE E ADV. SP259860 LUIS ROGERIO COSTA PRADO 

VALLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER)  

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fls: Manifeste-se a CEF. 2. Int.  

 

2007.61.18.000898-1 - BENEDITO NELSON DA SILVA (ADV. SP168243 MARIA LUÍZA GUATURA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  
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Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.000924-9 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP217730 DOMINGOS SAVIO RIBEIRO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.001127-0 - BRUNA GRAGLIA MARCIO (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.001128-1 - JARDELINA QUINTAS GRAGLIA - ESPOLIO (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL 

MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2007.61.18.001130-0 - THAIS GRAGLIA MARCIO (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000051-2 - DANIELA MATIDIOS PEREIRA DE AZEVEDO FRANK (ADV. SP136887 FREDERICO 

JOSE DIAS QUERIDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000054-8 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND/ QUIM/ FARM/ DE LORENA E 

PIQUETE BASE TERRITORIAL LORENA, PIQUETE, CACHOEI (ADV. SP173766 HIGINO MANOEL 

VALENTIM BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000078-0 - REINALDO DE SOUZA (ADV. SP229627B STEFANIA AMARAL SILVA E ADV. 

SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000091-3 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA (ADV. SP236975 SILVIA HELENA SANTOS 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 
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CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000154-1 - TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA LIMA (ADV. SP187944 ANA LUÍSA ABDALA 

NASCIMENTO RODRIGUES E ADV. SP191963 CAROLINA VILAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000279-0 - RAFAEL SILVA CASTRO (ADV. SP180035 DYEGO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000363-0 - LOURIS FUMIE IMOTO SATO (ADV. SP195549 JULIANA DOS SANTOS CAVALCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000495-5 - CRISLENE DE CASSIA PRADO (ADV. SP208657 KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000498-0 - JOAO BOSCO TAVARES DA SILVA (ADV. SP170891 ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000594-7 - PEDRO BEDAQUE (ADV. SP110402 ALICE PALANDI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000668-0 - ILDETE GINDRO MACHADO E OUTROS (ADV. SP089482 DECIO DA MOTA VIEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000690-3 - MARIA AUGUSTA LEITE (ADV. SP208657 KARINE PALANDI BASSANELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000750-6 - CARMO JOSE DE SOUZA (ADV. SP089482 DECIO DA MOTA VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 
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2008.61.18.000821-3 - PAULO FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP258884 JONY ALLAN SILVA 

DO AMARAL E ADV. SP258878 WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 

 

2008.61.18.000852-3 - MARCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP064204 CARLOS AUGUSTO GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

*PA 0,5 Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000945-0 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR E OUTROS (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES 

JUNQUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000946-1 - FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000949-7 - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000951-5 - PAULO JORGE MARGARIDO (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.000952-7 - JOSE ANTONIO MASSULK GOMES (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000953-9 - SANDRA MARIA DE CASTRO AGUIAR (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.000955-2 - JOSE FIRMO (ADV. SP229627B STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 
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2008.61.18.001012-8 - BENEDTO RAMOS - ESPOLIO (ADV. SP201960 LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001046-3 - MARIA ANTONIA DE JESUS (ADV. SP227296 FABIANA ALINE GOMES NUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001243-5 - MARIA APPARECIDA GALVAO MARCONDES (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO 

RANGEL MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001244-7 - ISRAEL KENNEDY DA SILVA (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL MONTEIRO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001245-9 - ALESSANDRA PRADO DA SILVA (ADV. SP245842 JOSÉ FLAVIO RANGEL 

MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO 

E ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001250-2 - OLGA DE LIMA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP201140 THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001253-8 - AYLTON FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 

 

2008.61.18.001263-0 - JOSE BENEDICTO GARCIA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP213615 ANTONIO WILSON 

CORTEZ PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001329-4 - PAULO CAETANO DA SILVA (ADV. SP116111 SILVIO CARLOS DE ABREU JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 
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2008.61.18.001359-2 - IRINEU DE ALMEIDA (ADV. SP239672 ARILDA DE SOUSA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001382-8 - JAIRO RAMOS (ADV. SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E ADV. SP268245 

FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001396-8 - OSCAR MARCONDES DE AQUINO (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001449-3 - JOSE RENATO BRANDAO (ADV. SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E ADV. 

SP268245 FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO 

SÉRGIO PINTO)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001469-9 - MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001479-1 - AMADOR MOREIRA QUERIDO (ADV. SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 

 

2008.61.18.001484-5 - IVONE DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP271675 ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001525-4 - BENEDITA MACHAD DA SILVA (ADV. SP258884 JONY ALLAN SILVA DO AMARAL E 

ADV. SP258878 WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001568-0 - VANIA LANZONI GOMES (ADV. SP141463 VALERIA LANZONI GOMES UEDA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 
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2008.61.18.001577-1 - IONE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP170891 ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E ADV. SP229627B STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001591-6 - LUCIA HELENA FELIX BARROS (ADV. SP201960 LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001593-0 - MICHELE FELIX BARROS (ADV. SP201960 LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001595-3 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP201960 LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 

 

2008.61.18.001604-0 - CLEA PROENCA CAMPELO (ADV. SP253247 DOMINGOS SÁVIO DE ANDRADE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR E ADV. SP160834 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001629-5 - ANESIO ALVARO DE AMORIM (ADV. SP110402 ALICE PALANDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001668-4 - VITOR MARIANO (ADV. SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO E 

ADV. SP229627B STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Despacho.1. Fls: Dê-se vista à parte autora da proposta de transação judicial apresentada pela CEF . Em não sendo 

aceita a proposta, manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es) quanto à(s) contestação(ões) apresentada pela Ré . 2. Int. 

 

2008.61.18.001686-6 - NEDI FORNITANI DA COSTA VITAL (ADV. SP227563 LUCIO MAURO DA CRUZ 

TUNICE E ADV. SP232556 KATYUSCYA FONSECA DE MOURA CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001692-1 - LUZIA CLEUSA BARBOSA AYRES VEIGA (ADV. SP258884 JONY ALLAN SILVA DO 

AMARAL E ADV. SP258878 WESLEY THIAGO SILVESTRE PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 
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bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.001766-4 - ANTONIO CESAR DE PAULA REIS (ADV. SP213615 ANTONIO WILSON CORTEZ 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.001878-4 - MARIA TEREZA ISRAEL PEDRO (ADV. SP116260 ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002029-8 - LUIZ DIAMANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP206092 DANIELLY CRISTINA DOS 

SANTOS E ADV. SP195496 ANA PAULA AYRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.002063-8 - MARIA DA GLORIA MARQUES DE SA (ADV. SP170891 ALESSANDRA APARECIDA 

NEPOMUCENO E ADV. SP229627B STEFANIA AMARAL SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.002116-3 - IRENE DE LIMA (ADV. SP252222 JULIO CESAR NEVES AZEVEDO FILHO E ADV. 

SP252220 JANAINA GALVÃO COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002213-1 - MARIA APARECIDA MOREIRA (ADV. SP206092 DANIELLY CRISTINA DOS SANTOS 

E ADV. SP195549 JULIANA DOS SANTOS CAVALCA E ADV. SP209137 KAREN DA CUNHA RANGEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002214-3 - LUIZ GONZAGA ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP208657 KARINE PALANDI 

BASSANELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.002217-9 - VICENTE BRAZ DA SILVA (ADV. SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS E ADV. 

SP268245 FULVIO GOMES VILLAS BOAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 
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2008.61.18.002223-4 - LUZIA TONDATO BERNARDES (ADV. SP161219 STELLA GARCIA BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002240-4 - MARIA CELESTE RAMOS TEIXEIRA (ADV. SP160831 LUIZA MARIA PEREIRA FARIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.002277-5 - JOVINA LOPES RIBEIRO (ADV. SP252222 JULIO CESAR NEVES AZEVEDO FILHO E 

ADV. SP252220 JANAINA GALVÃO COELHO E ADV. SP256153 LEONARDO FRANCO BARBOSA 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

2008.61.18.002280-5 - DAVID LOPES RIBEIRO (ADV. SP252222 JULIO CESAR NEVES AZEVEDO FILHO E 

ADV. SP252220 JANAINA GALVÃO COELHO E ADV. SP256153 LEONARDO FRANCO BARBOSA 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.Prazo: 15 (quinze) dias.2. Int. 

 

2008.61.18.002281-7 - JURACI DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP182948 OSMARINA CAMPOS SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.18.002252-7 - HERCI MARIA REBELO PESSAMILIO (ADV. SP252222 JULIO CESAR NEVES 

AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s), devendo trazer aos autos cópias autenticadas dos extratos 

bancários do(s) período(s) pleiteado(s), caso ainda não conste nos autos.2. Prazo: 15 (quinze) dias.3. Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.18.000517-4 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG E OUTRO (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X CARLOS ROGERIO MARIANO E OUTRO (ADV. SP133936 LINCOLN FARIA 

GALVAO DE FRANCA E ADV. SP133936 LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP 

DESPACHO1. Designo o dia 15 de abril de 2009, às 14:30 horas para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela 

defesa.2. Intime(m)-se e comunique-se. 3. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 2493 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2009.61.18.000417-0 - CARMELINO AUGUSTO RAMOS (ADV. SP168243 MARIA LUÍZA GUATURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado. Apresente 

o Autor cópia integral do processo administrativo do benefício pleiteado. Sem prejuízo, DETERMINO a realização de 
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perícia médica nomeando para tanto a Dra YEDA RIBEIRO DE FARIAS. Para início dos trabalhos designo o dia 16 de 

ABRIL de 2009 às 10:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, 

Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os 

quesitos a serem apresentados pelo autor no prazo de 5 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os 

seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual(is)?2) Quais são as 

principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) 

habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de 

suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária (suscetível de 

recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?8) 

Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual seria a data limite para reavaliação do beneficio 

por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, o(a) periciando(a) necessita de assistência 

permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível 

determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de incapacidade, esta surgiu em 

decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros aspectos que o perito entender 

pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, 

portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os 

exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do 

médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente técnico do INSS 

para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares 

aos do juízo.Faculto ao autor a indicação de assistente técnico.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.18.000507-1 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA - INCAPAZ (ADV. SP238216 PRISCILA FIALHO 

MARTINS E ADV. SP245834 IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela formulado por 

MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA, representada por MARIA LUZIA DA SILVA TERRA, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a esse último que implemente em favor da Autora 

benefício previdenciário de auxílio-doença. Cite-se. Sem prejuízo, apresente a Autora cópia integral do processo 

administrativo do benefício pleiteado (auxílio-doença). Ainda sem prejuízo, DETERMINO a realização de perícia 

médica nomeando para tanto a Dra YEDA RIBEIRO DE FARIAS. Para início dos trabalhos designo o dia 16 de 

ABRIL de 2009 às 09:30 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço na Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, 

Guaratinguetá/SP. Designo o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os 

quesitos a serem apresentados pelo(a) autor(a) no prazo de 5 (cinco) dias da intimação desta decisão, bem como os 

seguintes:1) O(a) periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual(is)?2) Quais são as 

principais limitações físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) 

habitual(is) declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de 

suas a(s) atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária (suscetível de 

recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?8) 

Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual seria a data limite para reavaliação do beneficio 

por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, o(a) periciando(a) necessita de assistência 

permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível 

determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de incapacidade, esta surgiu em 

decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros aspectos que o perito entender 

pertinentes.Fica a parte autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, 

portando documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os 

exames e laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do 

médico perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo 

acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem 

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que 

lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intime-se o assistente técnico do INSS 

para acompanhar o ato, facultando-se ao mesmo a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos complementares 

aos do juízo.Faculto ao(a) autor(a) a indicação de assistente técnico.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 2494 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.18.000024-5 - BENEDITO ROSA (ADV. SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho. 1. Diante da certidão supra, cientifique à parte autora e o INSS da redesignação da perícia para o dia 

20/04/2009 às 15:30 horas. 2. Intimem-se.  

 

2004.61.18.001197-8 - DANIEL BENINI MACHADO (ADV. SP164602 WILSON LEANDRO SILVA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho.1. Fls 158: Diante da certidão supra desentranhe-se a petição de fls. 146, juntando-se aos autos nº 

2004.61.18.001188-7.2. Fls 157: Considerando-se a declinação da nomeação, nomeio o Dr. WALNEI FERNANDES 

BARBOSA, CRM 6737, com currículo arquivado em secretaria para realização da perícia neurológica.Para início dos 

trabalhos designo o dia 20/04/2009 às 14:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com endereço à Av. João Pessoa, 

58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Considero suficientes, para dirimir a questão controvertida, os quesitos 

apresentados pela parte autora (fls. 137/138) e pela União Federal (fls. 141/143 e 145). Consigno o prazo de 20 (vinte) 

dias para apresentação do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos apresentados pelas partes.Fica a parte 

autora, desde já, INTIMADA a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando documentos de 

identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e laudos médicos de 

que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito.Intime-se o médico-

perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima estabelecido para a entrega do 

laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, 

independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intimem-se. 

 

2005.61.18.001173-9 - LUIS ALBERTO PRADO (ADV. SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho. 1. Diante da certidão supra, cientifique à parte autora e o INSS da redesignação da perícia para o dia 

20/04/2009 às 14:30 horas. 2. Intimem-se.  

 

2006.61.18.000199-4 - AFONSO DA SILVA (ADV. SP224405 ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho. 1. Diante da certidão supra, cientifique à parte autora e o INSS da redesignação da perícia para o dia 

20/04/2009 às 15:00 horas. 2. Intimem-se.  

 

2007.61.18.001932-2 - GENESIO ROSA DA SILVA (ADV. SP224405 ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho.1. Considerando-se que o IMESC não tem mais atendido às solicitações dos Juízos Federais para realização 

de perícias, nomeio a Dra. YEDA RIBEIRO DE FARIAS, com curriculum arquivado em secretaria para realização da 

perícia. Para início dos trabalhos designo o dia _16/04/2009 às 10:00 horas, na Sala de Perícias deste Fórum, com 

endereço à Av. João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Consigno o prazo de 20 (vinte) dias para apresentação 

do laudo, no qual deverão ser respondidos os quesitos apresentados pelas partes, bem como os seguintes:1) O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão? Em caso afirmativo, qual(is)?2) Quais são as principais limitações 

físicas ou funcionais ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada?3) Qual(is) a(s) atividade(s) habitual(is) 

declarada(s) pelo(a) periciando(a)?4) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de suas a(s) 

atividade(s) habitual(is)?5) A doença ou lesão incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa?6) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é temporária (suscetível de 

recuperação) ou definitiva (não existe prognóstico de cura ou de reabilitação)?7) Caso o(a) periciando(a) esteja 

incapacitado(a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?8) 

Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a) qual seria a data limite para reavaliação do beneficio 

por incapacidade temporária?9) Se definitiva a incapacidade laborativa, o(a) periciando(a) necessita de assistência 

permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?10) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é 

possível determinar a data do inicio da doença (DID)?11) Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível 

determinar a data do inicio da incapacidade (DII)?12) Na hipótese de existência de incapacidade, esta surgiu em 

decorrência de progressão ou agravamento da doença ou lesão diagnosticada?13) Outros aspectos que o perito entender 

pertinentes.Fica a parte autora intimada a comparecer ao exame médico no dia e hora acima agendados, portando 

documentos de identificação pessoal e, na ocasião da perícia, deverá apresentar ao médico perito todos os exames e 

laudos médicos de que dispuser, relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico 

perito.Intime-se o médico-perito: a) da sua nomeação; b) da data da realização da perícia médica e do prazo acima 

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados, 

enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi 

confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.Intimem-se. 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.61.18.000287-9 - JOSE ESTEVAN DOS SANTOS FILHO (ADV. SP111608 AZOR PINTO DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Independente de despacho, nos termos da portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno II:1. Fls 23/34:Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) quanto à(s) 

CONTESTAÇÃO(ÕES) apresentada(s) pelo(s) Réu(s).Diante da natureza da lide, determino a realização de prova oral, 

devendo as partes apresentarem rol com até 3 (três) testemunhas, no prazo de 10(dez) dias, informando se as mesmas 

comparecerão independentemente de intimação pessoal.Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que 

pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo: 15(quinze) dias, sendo os 10 (dez) primeiros do(s) autor(es) e 

os 5(cinco) dias subseqüentes para o(s) Réu(s). Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2008.61.18.000796-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.18.001932-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD AUGUSTO MASSAYUKI TSUTIYA) X GENESIO 

ROSA DA SILVA (ADV. SP224405 ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA)  

Decisão.(...) Assim sendo, ACOLHO a presente impugnação para fixar em R$ 4.560,00 (quatro mil, quinhentos e 

sessenta reais) o valor da causa em questão, ficando sem efeito aquele consignado na petição inicial.Decorrido o prazo 

para recurso desta decisão, junte-se cópia dela nos autos principais, certificando-se e arquivando-se, após, os 

presentes.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 6945 
 

USUCAPIAO 

2002.61.19.001452-9 - RENATA CARLA MARCON (ADV. SP054305 WILSON ROBERTO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO) X FAZENDA PUBLICA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP094553 CLERIO RODRIGUES DA COSTA)  

Retornem os autos para o Perito Judicial para esclarecimentos as omissões elencadas às fls. 331/336.Int-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.19.007139-3 - NELI FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

Converto o julgamento em diligência.Intime-se o perito para que responda aos quesitos apresentados pelas partes (fls. 

89/90 - autor e 92/93 - INSS), bem como para esclarecer os seguintes pontos:1. A incapacidade mencionada no Laudo é 

temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação 

em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?2. A incapacidade para o 

trabalho em geral mencionada no primeiro parágrafo da conclusão é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no segundo parágrafo da conclusão?3. Qual a data provável do início dessa incapacidade (para o 

trabalho em geral) mencionada no primeiro parágrafo da conclusão?Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 dias, 

iniciando-se pela autora.Por fim, voltem os autos conclusos para decisão.Sem prejuízo, intime-se a parte autora a se 

manifestar acerca do interesse no prosseguimento do feito, ante a concessão do benefício de aposentadoria por idade a 

partir de 19/08/2008 (fl. 153).Anote-se a prioridade de tramitação nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003 (E. 

Idoso), tendo em vista que a autora completou 60 anos de idade em 23/07/2008.Int. 

 

2006.61.19.006161-6 - FLORICIO DALARME (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ E ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Converto o julgamento em diligência.Verifico de fls. 115/116 que a cessação do benefício nº 502.784.369-7 foi mantida 
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em 24/07/2006 pelo INSS, após a perícia realizada em 31/08/2007. Assim, intime-se o INSS a, no prazo de 5 dias, 

esclarecer as razões apresentadas pelo perito da autarquia para retroagir a data de cessação do benefício, juntando os 

documentos médico-periciais respectivos.Após, intime-se o perito judicial a responder os seguintes quesitos 

complementares:a) A incapacidade noticiada no Laudo de fls. 88/93 já existia desde a data em que foi determinada a 

cessação (em 24/07/2006)?b) Em sendo negativa a resposta do item anterior, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?Após, dê-se nova vista dos autos às partes pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte 

autora.Por fim, voltem os autos conclusos para decisão.Int. 

 

2007.61.19.000028-0 - MARILEIDE MAIA BISPO MARTINS (ADV. SP217596 CLYSSIANE ATAIDE NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS E ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

Indefiro o pedido de realização de nova perícia requerido pelo Instituto Nacional do Seguro - INSS, tendo em vista que 

o laudo de fls. 211/217 respondeu aos quesitos formulados pelas partes.Expeça-se requisição de pagamento dos 

honorários periciais determinada à fl. 231. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int-se. 

 

2007.61.19.002076-0 - CIMENTO TUPI S/A (ADV. SP131670A GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA E ADV. 

SP169035 JULIANA CORREA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Desnecessária a publicação do despacho de fl. 394, diante do cumprimento espontâneo.Fls. 395/489: Defiro a 

substituição do assistente técnico.Intime-se o Perito Judicial a concluir os trabalhos.Int-se. 

 

2007.61.19.002914-2 - IND/ BRASILEIRA DE ARTIGOS REFRATARIOS LTDA (ADV. SP172548 EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Fls. 297/301: Intime-se a autora a proceder à adequação do depósito judicial de 

fls. 291 ao disposto no artigo 9.703/98 e IN 421/04, devendo a CEF viabilizar a regularização. Após, dê-se vista à União 

e tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.19.003468-0 - JACQUELINE APARECIDA MEALHA PEREIRA (ADV. SP197251 VANTUIR DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de auxílio-

doença.Afirma que teve o pedido de concessão de benefício negado na via administrativa, no entanto, não possui 

capacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Contestação do INSS às fls. 26/34 sustentando não ter 

sido demonstrado o cumprimento dos requisitos para a concessão do benefício.Determinada a realização de perícia 

médica e fixados quesitos do juízo (fls. 38/40).Parecer médico-pericial às fls. 58/65.Complementação do Laudo à fl. 

69.É o relatório.Decido.Pretende a autora a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença.O benefício de 

auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: qualidade de segurado, 

cumprimento da carência mínima e existência de incapacidade laborativa temporária para o seu trabalho ou para sua 

atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é permanente (insuscetível de recuperação) e 

total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência), está-se diante de situação que enseja a aposentadoria 

por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.Verifico de fls. 64 e 69 que o perito não fixou adequadamente a 

data de início da incapacidade, no entanto, constato que existem nos autos elementos que permitem uma análise acerca 

do pedido deduzido na inicial.Na data de realização da perícia judicial (15/04/2008) o perito afirmou que a autora 

apresentava incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral (fls. 63/64), esclareceu que a autora 

apresenta depressão sem sintomas psicóticos e que a patologia iniciou-se, segundo refere o esposo da pericianda em 

2001. O relato médico mais remoto é de março de 2007 (fl. 64). À fl. 69 o perito afirmou, ainda, que não existem 

elementos nos autos para fixar a DII.Apesar de o perito não ter fixado a DII, depreende-se do Laudo pericial que esta se 

deu em algum momento entre 2001 e 2007. Outrossim, constato que desde 1999 até 15/03/2008 a autora manteve a 

qualidade de segurada, por contar com mais de 125 contribuições ininterruptas e ter comprovado situação de 

desemprego perante o Ministério do Trabalho (artigo 15, II, combinado com parágrafos 1º a 4º desse mesmo artigo), 

conforme se verifica de fls. 75/78:a) 03/1994 a 06/1994 = 4b) 07/1994 a 09/1996 = 27c) 02/1997 a 03/1997 = 1d) 

05/1997 a 05/1998 = 13e) 06/1999 a 09/1999 = 16f) 10/1999 a 01/2005 = 64Total 125Desta forma, embora não se saiba 

ao certo a data em que se iniciou a incapacidade, é possível afirmar que quando esta se iniciou a autora detinha a 

qualidade de segurada e já havia cumprido a carência.Demonstrado, desta forma, o cumprimento dos requisitos 

(qualidade de segurado, carência e incapacidade) a autora faz jus à concessão do benefício, pelo que vislumbro o fumus 

boni iuri nas alegações da parte autora.Vislumbro também a presença do periculum in mora pois a cessação do auxílio-

doença acarreta prejuízos à autora que não está em condições de retorno ao trabalho, dada a natureza alimentar do 

benefício previdenciário.Sendo assim, restou demonstrada a relevância dos motivos em que se assenta o pedido inicial e 

a possibilidade de ocorrência de lesão de difícil reparação ao direito da autora, pelo que a tutela é de ser antecipada em 

razão da demora no trâmite processual, para se garantir a manutenção do benefício previdenciário.No entanto, o auxílio-

doença tem como pressuposto principal a incapacidade temporária ou parcial do segurado, sendo necessário, para 

aferição da existência de sua recuperação, que este se submeta periodicamente a exame-médico-pericial, nos termos do 

artigo 101 da Lei 8.213/91, verbis:Artigo 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 
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pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da 

Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado 

gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.Em virtude de não ter sido possível a 

fixação exata do início da incapacidade, os pagamentos (DIP) devem se iniciar apenas a partir da data da perícia 

judicial, realizada em 15/04/2008 (fl. 59).Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, para assegurar à autora o direito à concessão do benefício de auxílio-doença nº 570.351.836-5 

(fixando-se a DIB em 01/02/2007 e a DIP em 15/04/2008, observados os preceitos legais para o cálculo do valor do 

benefício) até sua recuperação, sem prejuízo de realização de perícia periódica a teor do disposto pelo artigo 101 da Lei 

8.213/91 para essa aferição. As verbas vencidas, no entanto, não devem ser liberadas antes do trânsito em 

julgado.Manifestem-se as partes acerca da do laudo pericial no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo autor.Int. 

 

2007.61.19.008308-2 - LUIZ FERRAZ LIMA (ADV. SP161238B CARLOS HENRIQUE LIMA GAC) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Converto o julgamento em diligência.Em atenção ao princípio do contraditório e ampla defesa, dê-se vista dos 

documentos juntados às fls. 198/200 ao INSS.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.19.008316-1 - MARLY NISIYAMA DE MORAES (ADV. SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Remetam-se os autos à Contadora Judicial para que esclareça quanto à correção 

do cálculo do benefício da autora.Deverá esclarecer, ainda, os seguintes quesitos:a) Houve utilização do fator 

previdenciário no cálculo do benefício da autora?b) Qual a sistemática de cálculo mais vantajosa à autora: com base no 

direito adquirido em 1998(sem o fator previdenciário) ou com base na legislação vigente na DER (com o fator 

previdenciário)?Após, dêse vista às partes para manisfestção pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela parte 

autora.Int. 

 

2008.61.19.002093-3 - TEREZINHA MARIA DE LIMA (ADV. SP142671 MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

Indefiro o pedido de realização de nova perícia requerido pelo Instituto Nacional do Seguro - INSS, tendo em vista que 

o laudo de fls. 61/63 respondeu aos quesitos formulados pelas partes. Expeça-se requisição de pagamento dos 

honorários periciais determinada à fl. 64. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int-se.  

 

2008.61.19.006632-5 - DANIEL KAKAZU VENDRAMINI (ADV. SP085261 REGINA MARA GOULART) X 

CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP X CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta por DANIEL KAKAZU 

VENDRAMINI em face do CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE SÃO PAULO e do CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP, com pedido de tutela antecipada, objetivando 

provimento jurisdicional que determine ao Conselho Regional a expedição de cédula de identidade funcional ao autor, 

ainda que provisória, ou declaração equivalente, de molde a viabilizar o exercício como profissional da área de 

educação física. Pleiteia, ainda, a indenização por danos morais e materiais decorrentes do óbice ao exercício da 

profissão.Narra que concluiu o curso de Bacharelado em Educação Física junto ao Centro Universitário Metropolitano 

de São Paulo - UNIFIG, tendo colado grau e recebido o respectivo diploma devidamente registrado. Ao solicitar a 

inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física, este se negou a fornecer a cédula de identidade funcional, sob 

o pretexto da necessidade de entrar em contato com a coordenação do curso da Instituição de Ensino, a fim de obter 

maiores informações e esclarecimentos.Com a inicial juntou documentos.A apreciação do pedido de tutela foi 

postergada para após a vinda da contestação (fls. 80).Regularmente citado o Centro Metropolitano de São Paulo - 

UNIFIG apresentou contestação às fls. 91/99, arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a 

regularidade do curso de bacharelado concluído pelo autor, o qual foi devidamente autorizado pela Portaria MEC nº 

3.775/02 e Portaria Conjunta MEC nº 608/2007, sendo ilegal o ato do Conselho Regional ao negar a inscrição.Por seu 

turno, o Conselho Regional de Educação Física ofereceu contestação às fls. 138/172, aduzindo que o curso de Educação 

Física é regido pela Resolução CFE 03/87, quanto à duração, e pela Resolução CNE/CP 07/2004, quanto ao conteúdo. 

Aduz que o curso de licenciatura possui previsão de duração de 3 (três) anos, enquanto o bacharelado exige para 

formação o período mínimo de 4 (quatro) anos. Salienta que o curso da UNIFIG foi inicialmente autorizado pela 

Portaria nº 3.775/2202 na modalidade licenciatura, para a qual se exige apenas 3 (três) anos; no entanto, a retificação 

desta Portaria, publicada em 22.10.2003, fez constar que se tratava de bacharelado. Salienta que toda a documentação 

que instruiu o processo de autorização junto ao MEC referia-se à licenciatura e não ao bacharelado, o que demonstra 

uma das irregularidades do curso. Sustenta que o MEC, de forma precipitada, editou a Portaria Conjunta nº 608/2007 

acabando por reconhecer, de forma precária, o curso de bacharelado em tela, ato este que a ré entende que não pode 

prevalecer, pela impossibilidade de reconhecimento do curso de 3 (três) anos. Aduz que, ciente desta irregularidade, 

enviou o Ofício nº 962/2007 informando os fatos ao MEC, o qual, por sua vez, enviou resposta no sentido de que a 

instituição de ensino não possui autorização para funcionar na modalidade pretendida, devendo integralizar o 

bacharelado em 4 (quatro) anos.É o relatório. Decido.Entendo presentes os requisitos para o deferimento da tutela 
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antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A Lei nº 

9.696/98 em seu artigo 2º dispõe:Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os seguintes profissionais:I- os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente 

autorizado ou reconhecido;...Por seu turno, a Lei nº 9.394/96, ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, 

dispõe que:Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como 

prova da formação recebida por seu titular.Pois bem.A Portaria nº 3.775/2002 do Ministério da Educação autorizou o 

funcionamento do curso de Educação Física em questão, na modalidade licenciatura, sendo posteriormente retificada, 

para fazer constar que se tratava de bacharelado, consoante se depreende do documento de fl. 23.O autor freqüentou 

este curso, obtendo a graduação e o respectivo diploma. No entanto, não consegue autorização para o exercício da 

profissão junto ao Conselho Regional, pois este alega a irregularidade do curso de bacharelado, tendo em vista que foi 

integralizado em apenas 3 (três) anos.Entendo que a discussão relativa à legitimidade do curso em decorrência de sua 

instituição pela Portaria nº 3.775/02 e respectiva retificação, bem assim quanto ao seu posterior reconhecimento pela 

Portaria Conjunta nº 608/2007, necessita de ampla dilação probatória, sendo necessário, inclusive, esclarecimentos por 

parte do Ministério da Educação, acerca do deslinde que será conferido à situação do curso em tela.Friso que o fato de o 

MEC ter respondido o Ofício nº 962/2007 que lhe foi enviado pelo Conselho não é fator suficiente a invalidar o curso 

de bacharelado concluído pelo autor. Inexistindo decisão concreta por parte do MEC no tocante à legalidade do curso, 

não há como se concluir no sentido de sua invalidade.Assim, é fato que o autor graduou-se no curso de bacharelado de 

Educação Física, possuindo diploma regularmente registrado e reconhecido, nos termos da Portaria Conjunta MEC nº 

608/2007 que assim dispôs:Art. 1º. Reconhecer, até 31 de dezembro de 2007, exclusivamente para fins de expedição de 

diploma, os cursos de graduação das instituições de ensino superior com pedidos de reconhecimento, que na data da 

publicação desta portaria estavam em tramitação no âmbito do Ministério da Educação e do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.Art. 2º. Os cursos contemplados com o reconhecimento de que trata 

o artigo primeiro desta portaria não estão dispensados da avaliação a ser realizada pelo Ministério da Educação, com 

vistas ao atendimento do disposto na Lei 10.861 de 14 de abril de 2004.Nestes termos, entendo que o autor não pode ser 

penalizado por situação a que não deu causa, pois freqüentou o curso, foi regularmente aprovado, colou grau e obteve o 

respectivo diploma regularmente registrado, o que, segundo a legislação vigente, autoriza a inscrição junto ao Conselho 

Regional de Educação Física para que possa exercer a profissão, razão pela qual deve lhe ser garantido o direito à 

inscrição no mencionado Conselho, até que o MEC decida definitivamente acerca da legitimidade do curso de 

bacharelado em Educação Física por ele concluído.Ressalto, por oportuno, o teor contido no Parecer CNE/CES nº 

29/2007 do Conselho Nacional de Educação juntado às fls. 27/30, sendo relevante a transcrição de trecho que bem 

retrata a questão vertida nestes autos:O Conselheiro Arthur Fonseca Filho, no Parecer CNE/CEB nº 12/2005, corrobora 

a mesma posição afirmando que, excetuando-se a Lei nº 8.906/94 que cria a OAB, não há qualquer dispositivo legal que 

permita ou imponha a ingerência normatizadora ou fiscalizadora dos conselhos de classe ou de seus representantes na 

órbita da vida escolar ou acadêmica, desde a Educação Básica até a Educação Superior, ou seja, Do ponto de vista legal, 

não cabe qualquer ingerência dos conselhos profissionais nas atividades escolares e acadêmicas que serão reguladas 

pelo sistema de ensino. Lembra, ainda, A emissão do registro profissional é de competência do conselho profissional, 

no entanto, não lhe é própria a competência para analisar a vida acadêmica da instituição de ensino e muito menos a 

partir desta análise ampliar ou restringir o campo de atuação do profissional. Assim, expedido o diploma, devidamente 

registrado na instituição designada, terá validade nacional, sem qualquer condicionante, independentemente da análise 

do histórico escolar do diplomado.Na mesma direção, o conselheiro Alex Fiúza declara, no Parecer CNE/CES nº 

45/2006, que Há que se afirmar, de uma vez por todas, que as ações dos conselhos de classe se limitam competências 

expressamente mencionadas em lei (...) cabendo-lhes, tão somente a fiscalização e o acompanhamento do exercício 

profissional que se inicia após a colação de grau e a diplomação ou certificação pós-graduada de competência e 

habilitação. Portanto, após a formação acadêmica - e não antes ou durante.Por seu turno, o perigo na demora é evidente, 

em face dos prejuízos advindos do impedimento à inscrição, decorrente da impossibilidade de cursar pós-graduação 

como mencionado na inicial, bem assim do exercício da profissão.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA 

ANTECIPADA, determinando ao Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região que forneça ao autor a cédula de 

identidade funcional, ainda que provisória - ou declaração equivalente - tal como pleiteado na inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da ciência desta decisão, sob pena aplicação de multa diária por descumprimento.Manifeste-se o 

autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao Ministério da Educação e Cultura - MEC para que 

informe acerca da regularidade do curso de Educação Física da UNIFIG concluído pelo autor, encaminhando-lhe cópia 

da inicial, contestações e da presente decisão.Int.  

 

2008.61.19.007205-2 - FABIANE SANTOS LIRA MACEDO (ADV. SP134415 SELMA REGINA GROSSI DE 

SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando o teor da contestação, que informa que o benefício foi concedido na via administrativa, julgo prejudicado 

o pedido liminar deduzido.Manifeste-se o autor acerca das preliminares e do interesse no prosseguimento do feito no 

prazo de 10 dias.Após, dê-se vista dos autos ao MPF.Int. 

 

2008.61.19.007766-9 - WESLEY RODRIGUES RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP085261 REGINA MARA 

GOULART) X CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 (ADV. SP267010B ANDERSON 
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CADAN PATRICIO FONSECA)  

Vistos em decisão liminar.Autorizo a secção de documentos.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta 

por WESLEY RODRIGUES RIBEIRO E RODRIGO ELIAS ANTUNES em face do CENTRO UNIVERSITÁRIO 

METROPOLITANO DE SÃO PAULO e do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - 

CREF4/SP, com pedido de tutela antecipada, objetivando provimento jurisdicional que determine ao Conselho Regional 

a expedição de cédula de identidade funcional aos autores, ainda que provisória, ou declaração equivalente, de molde a 

viabilizar o exercício como profissionais da área de educação física. Pleiteiam, ainda, a indenização por danos morais e 

materiais decorrentes do óbice ao exercício da profissão.Narram que concluíram o curso de Bacharelado em Educação 

Física junto ao Centro Universitário Metropolitano de São Paulo - UNIFIG, tendo colado grau e recebido os respectivos 

diplomas, os quais foram devidamente registrados. Ao solicitar a inscrição junto ao Conselho Regional de Educação 

Física, este lhes forneceu somente uma declaração, autorizando-os a exercer a profissão, inicialmente até 31.12.2007 e 

posteriormente até abril de 2008, aduzindo que a Portaria Conjunta MEC nº 608/2007 reconheceu, até 31.12.2007, 

todos os cursos de graduação das instituições de ensino superior com pedidos de reconhecimento, que na data da 

publicação da Portaria, estivessem em tramitação naquele Ministério. Nesta declaração, o Conselho Regional fez 

constar que, não obstante a decisão constante da Portaria, estava aguardando a reposta de ofício enviado ao MEC sobre 

a regularidadade do Bacharelado cursado pelos autores. Posteriormente, o Conselho Regional veio a lavrar auto de 

infração em face do autor Rodrigo Elias Antunes por exercício irregular da profissão.Aduzem os autores que o 

Conselho Regional entende irregular o curso de Bacharelado em Educação Física cursado junto à UNIFIG, por ter sido 

ele concluído em 3 (três) e não em 4 (quatro) anos, como exigido pela legislação correlata.Com a inicial juntou 

documentos.A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 100).Regularmente 

citado o Centro Metropolitano de São Paulo - UNIFIG apresentou contestação às fls. 111/119, arguindo, 

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a regularidade do curso de bacharelado concluído pelos 

autores, o qual foi devidamente autorizado pela Portaria MEC nº 3.775/02 e Portaria Conjunta MEC nº 608/2007, sendo 

ilegal o ato do Conselho Regional ao negar as inscrições.Por seu turno, o Conselho Regional de Educação Física 

ofereceu contestação às fls. 158/192, aduzindo que o curso de Educação Física é regido pela Resolução CFE 03/87, 

quanto à duração, e pela Resolução CNE/CP 07/2004, quanto ao conteúdo. Aduz que o curso de licenciatura possui 

previsão de duração de 3 (três) anos, enquanto o bacharelado exige para formação o período mínimo de 4 (quatro) anos. 

Salienta que o curso da UNIFIG foi inicialmente autorizado pela Portaria nº 3.775/2202 na modalidade licenciatura, 

para a qual se exige apenas 3 (três) anos; no entanto, a retificação desta Portaria, publicada em 22.10.2003, fez constar 

que se tratava de bacharelado. Salienta que toda a documentação que instruiu o processo de autorização junto ao MEC 

referia-se à licenciatura e não ao bacharelado, o que demonstra uma das irregularidades do curso. Sustenta que o MEC, 

de forma precipitada, editou a Portaria Conjunta nº 608/2007 acabando por reconhecer, de forma precária, o curso de 

bacharelado em tela, ato este que a ré entende que não pode prevalecer, pela impossibilidade de reconhecimento do 

curso de 3 (três) anos. Aduz que, ciente desta irregularidade, enviou o Ofício nº 962/2007 informando os fatos ao MEC, 

o qual, por sua vez, enviou resposta no sentido de que a instituição de ensino não possui autorização para funcionar na 

modalidade pretendida, devendo integralizar o bacharelado em 4 (quatro) anos.É o relatório. Decido.Entendo presentes 

os requisitos para o deferimento da tutela antecipada, quais sejam, a verossimilhança da alegação e o receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.A Lei nº 9.696/98 em seu artigo 2º dispõe:Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros 

dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I- os possuidores de diploma obtido em curso de 

Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;...Por seu turno, a Lei nº 9.394/96, ao estabelecer as diretrizes 

e bases da educação nacional, dispõe que:Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, 

terão validade nacional como prova da formação recebida por seu titular.Pois bem.A Portaria nº 3.775/2002 do 

Ministério da Educação autorizou o funcionamento do curso de Educação Física em questão, na modalidade 

licenciatura, sendo posteriormente retificada, para fazer constar que se tratava de bacharelado, consoante se depreende 

do documento de fl. 44.Os autores frequentaram este curso, obtendo a graduação e o respectivo diploma. No entanto, 

não conseguem autorização para o exercício da profissão junto ao Conselho Regional, pois este alega a irregularidade 

do curso de bacharelado, tendo em vista que foi integralizado em apenas 3 (três) anos.Entendo que a discussão relativa à 

legitimidade do curso em decorrência de sua instituição pela Portaria nº 3.775/02 e respectiva retificação, bem assim 

quanto ao seu posterior reconhecimento pela Portaria Conjunta nº 608/2007, necessita de ampla dilação probatória, 

sendo necessário, inclusive, esclarecimentos por parte do Ministério da Educação, acerca do deslinde que será conferido 

à situação do curso em tela.Friso que o fato de o MEC ter respondido o Ofício nº 962/2007 que lhe foi enviado pelo 

Conselho não é fator suficiente a invalidar o curso de bacharelado concluído pelos autores. Inexistindo decisão concreta 

por parte do MEC no tocante à legalidade do curso, não há como se concluir no sentido de sua invalidade.Assim, é fato 

que os autores graduaram-se no curso de bacharelado de Educação Física, possuindo diploma regularmente registrado e 

reconhecido, nos termos da Portaria Conjunta MEC nº 608/2007 que assim dispôs:Art. 1º. Reconhecer, até 31 de 

dezembro de 2007, exclusivamente para fins de expedição de diploma, os cursos de graduação das instituições de 

ensino superior com pedidos de reconhecimento, que na data da publicação desta portaria estavam em tramitação no 

âmbito do Ministério da Educação e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.Art. 2º. 

Os cursos contemplados com o reconhecimento de que trata o artigo primeiro desta portaria não estão dispensados da 

avaliação a ser realizada pelo Ministério da Educação, com vistas ao atendimento do disposto na Lei 10.861 de 14 de 

abril de 2004.Nestes termos, entendo que os autores não podem ser penalizados por situação a que não deram causa, 

pois freqüentaram o curso, foram regularmente aprovados, colaram grau e obtiveram o respectivo diploma regularmente 

registrado, o que, segundo a legislação vigente, autoriza a inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física 
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para que possam exercer a profissão, razão pela qual deve lhes ser garantido o direito à continuidade do exercício da 

profissão, consoante já vinham exercendo em caráter precário com base nas autorizações emitidas pelo Conselho 

Regional, até que o MEC decida definitivamente acerca da legitimidade do curso de bacharelado em Educação Física 

por eles concluído.Ressalto, por oportuno, o teor contido no Parecer CNE/CES nº 29/2007 do Conselho Nacional de 

Educação juntado às fls. 47/50, sendo relevante a transcrição de trecho que bem retrata a questão vertida nestes autos:O 

Conselheiro Arthur Fonseca Filho, no Parecer CNE/CEB nº 12/2005, corrobora a mesma posição afirmando que, 

excetuando-se a Lei nº 8.906/94 que cria a OAB, não há qualquer dispositivo legal que permita ou imponha a ingerência 

normatizadora ou fiscalizadora dos conselhos de classe ou de seus representantes na órbita da vida escolar ou 

acadêmica, desde a Educação Básica até a Educação Superior, ou seja, Do ponto de vista legal, não cabe qualquer 

ingerência dos conselhos profissionais nas atividades escolares e acadêmicas que serão reguladas pelo sistema de 

ensino. Lembra, ainda, A emissão do registro profissional é de competência do conselho profissional, no entanto, não 

lhe é própria a competência para analisar a vida acadêmica da instituição de ensino e muito menos a partir desta análise 

ampliar ou restringir o campo de atuação do profissional. Assim, expedido o diploma, devidamente registrado na 

instituição designada, terá validade nacional, sem qualquer condicionante, independentemente da análise do histórico 

escolar do diplomado.Na mesma direção, o conselheiro Alex Fiúza declara, no Parecer CNE/CES nº 45/2006, que Há 

que se afirmar, de uma vez por todas, que as ações dos conselhos de classe se limitam competências expressamente 

mencionadas em lei (...) cabendo-lhes, tão somente a fiscalização e o acompanhamento do exercício profissional que se 

inicia após a colação de grau e a diplomação ou certificação pós-graduada de competência e habilitação. Portanto, após 

a formação acadêmica - e não antes ou durante.Por seu turno, o perigo na demora é evidente, em face dos prejuízos 

advindos do impedimento do exercício de sua profissão, bem assim diante da ameaça formulada pelo Conselho 

Regional, no sentido do encaminhamento de denúncia ao Ministério Público por exercício ilegal da profissão, nos 

termos do documento de fl. 39.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando ao 

Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região que forneça aos autores as cédulas de identidade funcional, ainda 

que provisórias - ou declaração equivalente - tal como pleiteado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência 

desta decisão, sob pena aplicação de multa diária por descumprimento.Manifestem-se os autores sobre a contestação, no 

prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao Ministério da Educação e Cultura - MEC para que informe acerca da regularidade 

do curso de Educação Física da UNIFIG concluído pelos autores, encaminhando-lhe cópia da inicial, contestações e da 

presente decisão.Int.  

 

2008.61.19.007767-0 - ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP166107 MARIA CECILIA SOARES 

SINATORA E ADV. SP153242 ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA GINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS)  

Entendo prejudicada a análise do pedido de tutela antecipada, ante a decisão profedida pelo E. Tribunal (fls. 

80/81).Intimem-se as partes a se manifestarem acerca do Laudo Pericial no prazo de 10 dias.Int.  

 

2008.61.19.007963-0 - SEVERINO DOS SANTOS NUNES (ADV. SP226121 FLAVIA ALESSANDRA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS)  

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que a incapacidade laborativa somente poderá ser comprovada por 

meio de realização de perícia médica, determino a realização do exame, com fulcro no art. 130 do Código de Processo 

Civil.Fixo, desde já os quesitos do juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data 

provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação 

dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos 

da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da 

doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso 

de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 
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que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Faculto às partes o prazo o prazo de 10(dez) dias para, querendo, 

apresentar quesitos e nomear assistente técnico.Após, voltem os autos conclusos para nomeação do médico-perito e 

estipulação da data da perícia.Int. 

 

2008.61.19.008318-9 - JOSE ALVES DA SILVA NETO (ADV. SP226925 ELIANE MAEKAWA HARADA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela somente após a contestação, dadas as peculiaridades fáticas do 

caso e em homenagem ao princípio do contraditório.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Int. 

 

2008.61.19.008487-0 - CAMILA CRISTINA MOLINA E OUTROS (ADV. SP085261 REGINA MARA GOULART) 

X CENTRO UNIVERSITARIO METROPOLITANO DE SAO PAULO - UNIMESP (ADV. SP076394 ENEDIR 

JOAO CRISTINO) X CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4 

(ADV. SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES E ADV. SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO 

FONSECA)  

Vistos em decisão liminar.Autorizo a secção de documentos.Trata-se de ação processada pelo rito ordinário, proposta 

por CAMILA CRISTINA MOLINA, MARIANA APARECIDA PIRES E KATHERINE SOUZA MELLO em face do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO METROPOLITANO DE SÃO PAULO e do CONSELHO REGIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP, com pedido de tutela antecipada, objetivando provimento 

jurisdicional que determine ao Conselho Regional a expedição de cédula de identidade funcional às autoras, ainda que 

provisória, ou declaração equivalente, de molde a viabilizar o exercício como profissionais da área de educação física. 

Pleiteiam, ainda, a indenização por danos morais e materiais decorrentes do óbice ao exercício da profissão.Narram que 

concluíram o curso de Bacharelado em Educação Física junto ao Centro Universitário Metropolitano de São Paulo - 

UNIFIG, tendo colado grau e recebido os respectivos diplomas, os quais foram devidamente registrados. Ao solicitar a 

inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física, este se negou a fornecer a identidade funcional por entender 

irregular o curso de Bacharelado em Educação Física cursado junto à UNIFIG, por ter sido ele concluído em 3 (três) e 

não em 4 (quatro) anos, como exigido pela legislação correlata, consoante consulta formulada ao MEC.Com a inicial 

juntou documentos.A apreciação do pedido de tutela foi postergada para após a vinda da contestação (fls. 

104).Regularmente citado o Centro Metropolitano de São Paulo - UNIFIG apresentou contestação às fls. 111/119, 

arguindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, aduz a regularidade do curso de bacharelado 

concluído pelos autores, o qual foi devidamente autorizado pela Portaria MEC nº 3.775/02 e Portaria Conjunta MEC nº 

608/2007, sendo ilegal o ato do Conselho Regional ao negar as inscrições.Por seu turno, o Conselho Regional de 

Educação Física ofereceu contestação às fls. 169/203, aduzindo que o curso de Educação Física é regido pela Resolução 

CFE 03/87, quanto à duração, e pela Resolução CNE/CP 07/2004, quanto ao conteúdo. Aduz que o curso de 

licenciatura possui previsão de duração de 3 (três) anos, enquanto o bacharelado exige para formação o período mínimo 

de 4 (quatro) anos. Salienta que o curso da UNIFIG foi inicialmente autorizado pela Portaria nº 3.775/2202 na 

modalidade licenciatura, para a qual se exige apenas 3 (três) anos; no entanto, a retificação desta Portaria, publicada em 

22.10.2003, fez constar que se tratava de bacharelado. Salienta que toda a documentação que instruiu o processo de 

autorização junto ao MEC referia-se à licenciatura e não ao bacharelado, o que demonstra uma das irregularidades do 

curso. Sustenta que o MEC, de forma precipitada, editou a Portaria Conjunta nº 608/2007 acabando por reconhecer, de 

forma precária, o curso de bacharelado em tela, ato este que a ré entende que não pode prevalecer, pela impossibilidade 

de reconhecimento do curso de 3 (três) anos. Aduz que, ciente desta irregularidade, enviou o Ofício nº 962/2007 

informando os fatos ao MEC, o qual, por sua vez, enviou resposta no sentido de que a instituição de ensino não possui 

autorização para funcionar na modalidade pretendida, devendo integralizar o bacharelado em 4 (quatro) anos.É o 

relatório. Decido.Entendo presentes os requisitos para o deferimento da tutela antecipada, quais sejam, a 

verossimilhança da alegação e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A Lei nº 9.696/98 em seu artigo 2º 

dispõe:Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes 

profissionais:I- os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou 

reconhecido;...Por seu turno, a Lei nº 9.394/96, ao estabelecer as diretrizes e bases da educação nacional, dispõe 

que:Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como prova da 

formação recebida por seu titular.Pois bem.A Portaria nº 3.775/2002 do Ministério da Educação autorizou o 

funcionamento do curso de Educação Física em questão, na modalidade licenciatura, sendo posteriormente retificada, 

para fazer constar que se tratava de bacharelado, consoante se depreende do documento de fl. 47.As autoras 

frequentaram este curso, obtendo a graduação e o respectivo diploma. No entanto, não conseguem autorização para o 

exercício da profissão junto ao Conselho Regional, pois este alega a irregularidade do curso de bacharelado, tendo em 

vista que foi integralizado em apenas 3 (três) anos.Entendo que a discussão relativa à legitimidade do curso em 

decorrência de sua instituição pela Portaria nº 3.775/02 e respectiva retificação, bem assim quanto ao seu posterior 

reconhecimento pela Portaria Conjunta nº 608/2007, necessita de ampla dilação probatória, sendo necessário, inclusive, 

esclarecimentos por parte do Ministério da Educação, acerca do deslinde que será conferido à situação do curso em 

tela.Friso que o fato de o MEC ter respondido o Ofício nº 962/2007 que lhe foi enviado pelo Conselho não é fator 

suficiente a invalidar o curso de bacharelado concluído pelos autores. Inexistindo decisão concreta por parte do MEC no 

tocante à legalidade do curso, não há como se concluir no sentido de sua invalidade.Assim, é fato que as autoras 

graduaram-se no curso de bacharelado de Educação Física, possuindo diploma regularmente registrado e reconhecido, 
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nos termos da Portaria Conjunta MEC nº 608/2007 que assim dispôs:Art. 1º. Reconhecer, até 31 de dezembro de 2007, 

exclusivamente para fins de expedição de diploma, os cursos de graduação das instituições de ensino superior com 

pedidos de reconhecimento, que na data da publicação desta portaria estavam em tramitação no âmbito do Ministério da 

Educação e do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.Art. 2º. Os cursos contemplados 

com o reconhecimento de que trata o artigo primeiro desta portaria não estão dispensados da avaliação a ser realizada 

pelo Ministério da Educação, com vistas ao atendimento do disposto na Lei 10.861 de 14 de abril de 2004.Nestes 

termos, entendo que as autoras não podem ser penalizadas por situação a que não deram causa, pois freqüentaram o 

curso, foram regularmente aprovadas, colaram grau e obtiveram o respectivo diploma regularmente registrado, o que, 

segundo a legislação vigente, autoriza a inscrição junto ao Conselho Regional de Educação Física para que possam 

exercer a profissão, razão pela qual deve lhes ser garantido o direito ao exercício da profissão, até que o MEC decida 

definitivamente acerca da legitimidade do curso de bacharelado em Educação Física por elas concluído.Ressalto, por 

oportuno, o teor contido no Parecer CNE/CES nº 29/2007 do Conselho Nacional de Educação juntado às fls. 52/54, 

sendo relevante a transcrição de trecho que bem retrata a questão vertida nestes autos:O Conselheiro Arthur Fonseca 

Filho, no Parecer CNE/CEB nº 12/2005, corrobora a mesma posição afirmando que, excetuando-se a Lei nº 8.906/94 

que cria a OAB, não há qualquer dispositivo legal que permita ou imponha a ingerência normatizadora ou fiscalizadora 

dos conselhos de classe ou de seus representantes na órbita da vida escolar ou acadêmica, desde a Educação Básica até a 

Educação Superior, ou seja, Do ponto de vista legal, não cabe qualquer ingerência dos conselhos profissionais nas 

atividades escolares e acadêmicas que serão reguladas pelo sistema de ensino. Lembra, ainda, A emissão do registro 

profissional é de competência do conselho profissional, no entanto, não lhe é própria a competência para analisar a vida 

acadêmica da instituição de ensino e muito menos a partir desta análise ampliar ou restringir o campo de atuação do 

profissional. Assim, expedido o diploma, devidamente registrado na instituição designada, terá validade nacional, sem 

qualquer condicionante, independentemente da análise do histórico escolar do diplomado.Na mesma direção, o 

conselheiro Alex Fiúza declara, no Parecer CNE/CES nº 45/2006, que Há que se afirmar, de uma vez por todas, que as 

ações dos conselhos de classe se limitam competências expressamente mencionadas em lei (...) cabendo-lhes, tão 

somente a fiscalização e o acompanhamento do exercício profissional que se inicia após a colação de grau e a 

diplomação ou certificação pós-graduada de competência e habilitação. Portanto, após a formação acadêmica - e não 

antes ou durante.Por seu turno, o perigo na demora é evidente, em face dos prejuízos advindos do impedimento do 

exercício da profissão às autoras.Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando ao 

Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região que forneça às autoras as cédulas de identidade funcional, ainda 

que provisórias - ou declaração equivalente - tal como pleiteado na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da ciência 

desta decisão, sob pena aplicação de multa diária por descumprimento.Manifestem-se as autoras sobre a contestação, no 

prazo de 10 (dez) dias.Oficie-se ao Ministério da Educação e Cultura - MEC para que informe acerca da regularidade 

do curso de Educação Física da UNIFIG concluído pelas autoras, encaminhando-lhe cópia da inicial, contestações e da 

presente decisão.Int.  

 

2008.61.19.008794-8 - ANTONIO LOPES (ADV. SP193450 NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista, os termos da Lei n.º 10.259/2001, que estabeleceu a competência absoluta do Juizado Especial Federal 

Cível para processar, conciliar e julgar os feitos de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários 

mínimos, bem como executar as suas sentenças, e o domicílio da parte autora, o presente feito passou a ser de 

competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.Posto isso, determino a baixa dos autos na 

distribuição e a remessa ao Juizado Especial Federal de São Paulo/SP.Int-se. 

 

2008.61.19.009501-5 - FRANCISCO SANCAO DA SILVA (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO E 

ADV. SP173339 MARCELO GRAÇA FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 570.522.416-4 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 26/03/2008 por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. 

A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de 

cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 26/03/2008, o 

autor requereu a reconsideração dessa decisão, sendo mantido o indeferimento após ser submetido a exame médico-

pericial (fl. 31).Requereu, ainda, nova concessão de benefício em 13/06/2008, o qual também foi indeferido por não ter 

sido constatada a existência de incapacidade pelo médico-perito do INSS (fl. 30).Verifica-se, desta forma, que não se 

trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional 

habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de 

legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação 

restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à 

concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 
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pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da 

existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Antônio 

Carlos Milagres, CRM 73.102, médico (a).Designo o dia 20 de abril de 2009, às 16:15 h., para a realização do exame, 

que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o 

perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, 

devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido 

inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. 

O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De 

qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou 

atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a 

data em que foi determinada a cessação (em 26/03/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data 

em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro 

de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da 

terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as 

partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 

dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2008.61.19.009540-4 - PEDRO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP198419 ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 502.612.737-8.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada) em que o magistrado atém-se 

unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, verifico que não foi 

constatada a existência de incapacidade da parte requerente.Com efeito, segundo parecer do perito judicial, a parte 

autora não apresenta incapacidade para o exercício da atividade laboral (fl. 266/272 ).Nesse sentido, não restou 

demonstrada a verossimilhança da alegação quanto ao direito alegado pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, 

neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial e para que especifiquem outras provas que 

pretendam produzir, justificando sua pertinência, pelo prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo autor. Int. 

 

2008.61.19.010513-6 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP089892 ARTUR FRANCISCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 31/570.228.836-6. Alega que teve o benefício cessado em 02/02/2008 por alta programada, no 

entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma 

análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após 

a cessação do benefício em 24/03/2008, o autor requereu a reconsideração dessa decisão, sendo mantido o 
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indeferimento após ser submetido a exame médico-pericial (fl. 36/37).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um 

indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com 

efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e 

legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva 

(tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão 

do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da 

existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o Dr Antonio Oreb 

Neto, CRM 50.285, médico.Designo o dia 07 de Agosto de 2009, às 15:20 h., para a realização do exame, que se dará 

na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da 

nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo 

responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 

periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 24/03/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2008.61.19.010659-1 - NELSON RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante das informações de fls. 20/26 afasto a prevenção apontada.Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2008.61.19.010670-0 - JOSEFA MODESTO DE OLIVEIRA (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante das informações de fls. 31/36 afasto a prevenção apontada.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-

se.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2008.61.19.010976-2 - EDILSON DE JESUS SARMENTO E OUTRO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

2008.61.19.011168-9 - FERMIX IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP091200 MARINA ELIZABETH PEREIRA NEVES) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de tutela, tenho como indispensável a prévia oitiva 

da parte contrária, em homenagem ao princípio do contraditório.Cite-se e int. 

 

2008.61.19.011190-2 - SERGIO LUIZ BARTOLOMUCCI (ADV. SP160701 LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição de fls. 17/31 como emenda a inicial.Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição de 

fls. 17/19 para instruir a contra-fé.Após, cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF.Int-se. 

 

2009.61.19.000262-5 - SENHORA APARECIDA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP178099 SANDRA DO VALE 

SANTANA E ADV. SP180116 JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante das informações de fls. 36/55, afasto a prevenção apontada. Defiro os beneficios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2009.61.19.000379-4 - JOSE ANTONIO TERTO DE LIMA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista, o domicílio do réu fornecido pela parte autora, o presente feito tem como competente a Justiça Federal 

de São Paulo/SP, nos termos dos artigos 94 e 100, inciso IV, letra b, ambos do Código de Processo Civil.Posto isso, 

determino a baixa dos autos na distribuição e a remessa ao Justiça Federal de São Paulo/SP.Int-se.  

 

2009.61.19.000413-0 - MARGARIDA BRUNO SIQUEIRA (ADV. SP068181 PAULO NOBUYOSHI WATANABE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamento.Tendo em vista que não há pedido de efeito suspensivo 

ao recurso interposto, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 25.Int-se. 

 

2009.61.19.000568-7 - CLARINDA CASTELHANO RAMOS (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Publique-se parágrafo 1º das fls. 27: Designo o dia 17 de abril de 2009, às 15:00 h., para a realização do exame, que se 

dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Int-se. 

 

2009.61.19.000582-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP129090 GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor a, no prazo de 10 dias, juntar aos autos cópia da petição inicial do processo n. 2006.61.19.00225-9 

para análise da prevenção apontada à fl. 35.  

 

2009.61.19.000788-0 - NILDO SIMOES MOREAU (ADV. SP204453 KARINA DA SILVA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por Jose Cleverton da Silva Santos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio doença c/c conversão em aposentadoria por invalidez. 

Ocorre que o autor ingressou em 21/02/2008 perante o Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP com Ação 

Ordinária com o mesmo objeto, sendo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Desta forma, remetam-se ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP para 

distribuição por dependência aos autos n.º 2008.63.09.003643-1, nos termos 253, inciso II do Código de Processo 

Civil.Int-se.  

 

2009.61.19.000954-1 - JOAO LUIS ADORNO DE ABREU (ADV. SP225625 CASSIO REINALDO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminarTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela parte autora 

acima mencionada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando deferimento de provimento 

liminar que determine a concessão do benefício de aposentadoria especial nº 144.908.980-9.Sustenta que a ré deixou, 

indevidamente, de enquadrar os períodos especiais.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da justiça 

gratuita (fl.39).Contestação às fls. 41/50.É o relatório.Decido.A parte autora pretende a concessão de tutela antecipada 

para que seja determinada a imediata concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.O artigo 

273 do Código de Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, 

que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Em sede de interpretação restritiva (tutela 

antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do 

provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, pois verifico dos elementos 

constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a discussão 

acerca da efetiva prestação de serviço em condições prejudiciais à saúde, para a qual o autor apresentou, até o momento, 
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apenas o documento de fl. 31 que informa tempo bem aquém do necessário para a concessão de aposentadoria 

especial.Assim, no momento, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela 

antecipada.Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Digam as partes se possuem outras provas a serem produzidas, justificando 

sua pertinência, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.19.000967-0 - EDESIO FELIPE SANTIAGO (ADV. SP189717 MAURICIO SEGANTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminarTrata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela parte autora 

acima mencionada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando deferimento de provimento 

liminar que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/120.919.107-2 desde 

o requerimento administrativo em 17/04/2001.Sustenta que a ré deixou, indevidamente, de computar períodos de 

atividade comum urbana e rural.Com a inicial vieram documentos.Deferidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 60).O 

INSS apresentou contestação às fls. 62/75.É o relatório.Decido.A parte autora pretende a concessão de tutela antecipada 

para que seja determinada obrigação de fazer consubstanciada na análise do benefício requerido em 17/04/2001.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil prevê como requisito para a antecipação da tutela a existência de prova 

inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação.Ocorre que não vislumbro a existência 

da alegada obrigação de fazer, eis que o benefício foi analisado e indeferido em 16/07/2002, conforme alega a própria 

parte autora (fl. 04).Outrossim, em relação aos períodos controvertidos discutidos na presente ação resta temeroso o 

reconhecimento do direito alegado, pois verifico dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a 

exigir dilação probatória, especialmente considerando a discussão acerca do computo de tempo como rural.Assim, no 

momento, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela antecipada.Ante o exposto, 

não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Indefiro o pedido de expedição de ofício requerido pelo INSS à fl. 75 eis que o período trabalhado para a 

Associação dos Servidores Municipais de Guarulhos (09/10/2001 a 08/01/2007) é posterior à DER do benefício 

discutido na presente ação (17/04/2001).Defiro o pedido de depoimento pessoal requerido à fl. 75, para tanto, 

designarei, oportunamente, a data da audiência de instrução. Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.19.001140-7 - CARLOS ALBERTO GUILHERME (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial, sentença, acórdão dos autos n.º 

2006.03.99.037276-5 para verificação de eventual prevenção.Int-se. 

 

2009.61.19.001464-0 - OSCAR GOLDSCHMIDT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Afasto a possibilidade de prevenção com os autos apontado à fl. 113, pois trata-se de assunto diverso da presente 

demanda.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2009.61.19.001512-7 - JOSELITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

ADV. SP152883 ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2009.61.19.001570-0 - LUCILIA YVANA SILVEIRA LOPES MARTINS (ADV. SP157175 ORLANDO MARTINS) 

X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Ciência ao autor da redistribuição do feito.Providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas 

processuais devidas, sob pena de indeferimento da inicial.Silente, tornem os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int-se. 

 

2009.61.19.001572-3 - TATIANE AMANDA RIBEIRO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP189521 EDINA DE 

FÁTIMA FERREIRA TIAGO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CONGREGACAO 

DAS FILHAS DE NOSSA SENHORA STELLA MARIS 

Ciência da redistribuição dos autos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Citem-se os réus.Int-se. 

 

2009.61.19.002135-8 - JORGE CAMASSARI DOS SANTOS (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 31/560.805.037-8 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 10/09/2008 por alta programada, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio 

instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, 

não verifico presente a verossimilhança da alegação.Antes da cessação do benefício em 10/09/2008, o autor requereu a 
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sua prorrogação, sendo mantido o indeferimento após ser submetido a exame médico-pericial (fl. 61).Após, ainda 

requereu novas concessões de benefícios em 22/10/2008 e em 12/12/2008, sendo ambos indeferidos por conclusão do 

médico-perito no sentido de que o autor não estaria incapacitado para o trabalho (fls. 62/63).Verifica-se, desta forma, 

que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por 

profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção 

relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de 

interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos 

necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma 

vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da 

incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte 

autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo 

Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-

se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da 

existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o Dr. ANTONIO 

JOSÉ DA ROCHA MARCHI, CRM 47.340, médico.Designo o dia 27 de MAIO de 2009, às 16:20 h., para a realização 

do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precedente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão 

é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da 

atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 10/09/2008)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga 

para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para 

outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de 

citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-

se.Int. 

 

2009.61.19.002201-6 - ILORA LAUTERT FELS (ADV. SP186324 DENIS DE LIMA SABBAG) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Afasto a prevenção apontada à fl. 17, pois trata-se de assunto diverso ao da presente demanda.Defiro os benefícios da 

Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

2009.61.19.002243-0 - CONSTANTINO RIBEIRO GOMES (ADV. SP250401 DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de 
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ao requerente. Alega que requereu benefício administrativo em 

19/07/2008, no entanto, este foi negado por conclusão da perícia médica de que inexiste incapacidade laborativa. 

Afirma que não possui capacidade de exercer seu trabalho. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório.Decido.O pedido de antecipação de tutela depende para seu deferimento da verossimilhança da alegação, 

obtida por prova inequívoca, e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A protelação da concessão do 

benefício somente ao término da ação pode causar dano irreparável.Desta forma, com supedâneo no artigo 273, 7º e 

798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a 

antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o DR. ANTONIO JOSÉ DA ROCHA MARCHI, CRM 47340, médico.Designo o dia 27 

de MAIO de 2009, às 17:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação. Observe-se, ainda, que cabe ao perito 

retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das 

partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias 

para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, 

e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002260-0 - CATARINA PIRES DE SOUZA (ADV. SP074775 VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

ADV. SP152883 ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à requerente. Alega que requereu benefício administrativo em 

05/11/2008, no entanto, este foi negado por conclusão da perícia médica de que inexiste incapacidade laborativa. 

Afirma que não possui condições de exercer seu trabalho. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório.Decido.O pedido de antecipação de tutela depende para seu deferimento da verossimilhança da alegação, 

obtida por prova inequívoca, e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A protelação da concessão do 

benefício somente ao término da ação pode causar dano irreparável.Desta forma, com supedâneo no artigo 273, 7º e 

798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a 

antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o DR. ANTONIO CARLOS MILAGRES, CRM 73.102, médico.Designo o dia 20 de 
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ABRIL de 2009, às 16:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação. Observe-se, ainda, que cabe ao perito 

retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das 

partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias 

para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, 

e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002273-9 - MARIA HORIE (ADV. SP257636 FATIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Cite-se o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

2009.61.19.002498-0 - CLAUDIO DE SOUZA CONCEICAO (ADV. SP184477 RICARDO MAIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de auxílio-

doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez desde o requerimento efetivado em 20/12/2008. Alega que 

teve o benefício indeferido por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade 

laborativa. A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em 

juízo de cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.De fato, o indeferimento do benefício se 

deu após o autor ser submetido a exame médico-pericial que concluiu que ele não estaria incapaz para o labor (fl. 

92).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se 

unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o 

reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente 

quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a 

determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos 

requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 

273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual 

seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 
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quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, médico (a).Designo o dia 24 de 

ABRIL de 2009, às 16:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de 

Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração 

do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A 

perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de 

perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou 

lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 

- Qual a data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.4 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.5 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, 

se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível 

de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito 

retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das 

partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias 

para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, 

e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002521-2 - WAGNER GONCALVES VIANA (ADV. SP090257 ANTONIO SOARES DE QUEIROZ E 

ADV. SP223500 OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se o Instituto Nacional de Seguro Nacional - INSS. 

 

2009.61.19.002543-1 - ANTONIA APARECIDA ALONSO (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve os diversos requerimentos de 

benefício indeferidos por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa.A 

inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de 

cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após pedido de prorrogação, a autora teve o 

benefício nº 570.449.548-2 cessado em 28/04/2008, ante a conclusão da perícia da autarquia no sentido de que a autora 

não estaria incapaz. (fl. 51).Depois disso, a autora pleiteou novas concessões de benefícios em 24/06/2008, 23/09/2008, 

18/11/2008 e 06/01/2009, sendo todos indeferidos após ser submetida a exame médico-pericial, ante a conclusão de 

inexistência de incapacidade. (fl. 52/55)Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do 

INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo 

que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser 

afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a 

rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar 

perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará 

dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, 
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não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste 

momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, 

com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência 

de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve 

ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por 

indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). ANTONIO JOSE DA ROCHA MARCHI, CRM 47.340, 

médico (a).Designo o dia 10 de JUNHO de 2009, às 15:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de 

perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação 

(em 28/04/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - 

Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou 

indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002568-6 - LUIZ LEME (ADV. SP178099 SANDRA DO VALE SANTANA E ADV. SP180116 JOSE 

ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 31/502.806.734-8 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 08/10/2008 por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. 

A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de 

cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Antes da cessação do benefício em 10/10/2008, 

o autor requereu a sua prorrogação, sendo mantido o indeferimento após o exame médico-pericial realizado em 

08/10/2008 por conclusão de que o autor estaria apto ao trabalho (fl. 39).Após, ainda requereu nova concessão de 

benefício em 10/11/2008, o qual também foi indeferido por conclusão da perícia no sentido de que não haveria 

incapacidade (fl. 40).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com 

fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a 

cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a 

produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado 

atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso 

o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, 

principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta 
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de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a 

presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com 

supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de 

caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser 

intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por 

indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). ANTONIO JOSE DA ROCHA MARCHI, CRM 47.340, 

médico (a).Designo o dia 10 de JUNHO de 2009, às 17:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de 

perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a alta 

medica (em 10/10/2008)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002583-2 - NIVEA MARIA DA CONSOLACAO (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 570.407.979.-9 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 26/10/2007 por alta médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída 

com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não 

verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 01/10/2007, a autora requereu a 

reconsideração dessa decisão, sendo mantido o indeferimento após ser submetida a exame médico-pericial (fl. 

10).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se 

unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o 

reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente 

quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a 

determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos 

requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 

273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual 
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seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). ANTONIO JOSE DA ROCHA MARCHI, CRM 47.340, médico (a).Designo 

o dia 10 de JUNHO de 2009, às 16:20 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a 

Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a 

elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste 

Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária 

realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de 

alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado 

(a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) 

incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou 

lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens 

anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a alta medica (em 

01/10/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa 

incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente 

(insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 

- O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível 

e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base 

em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme 

definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades 

pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da 

atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a 

subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida 

nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o 

(a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que 

elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da 

realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada 

(s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? 

Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se 

fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-

se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao 

perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do 

Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração 

de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002584-4 - ISAURI LEITE DA SILVA (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 22/08/2008 

por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída 

com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não 

verifico presente a verossimilhança da alegação.Após pedido de prorrogação do benefício, a cessação deste foi mantida 

em 22/08/2008, tendo em vista que depois de ser submetida a exame médico-pericial não foi constatada a incapacidade. 

(fl. 31).A parte autora pediu nova concessão em 21/11/2008, sendo este indeferido pelo mesmo motivo (falta de 

incpacadidade).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com 

fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a 

cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a 

produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado 

atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso 

o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, 

principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta 

de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a 

presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com 

supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de 

caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser 

intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por 
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indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). ANTONIO JOSE DA ROCHA MARCHI, CRM 47.340, 

médico (a).Designo o dia 10 de JUNHO de 2009, às 15:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de 

perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. 

Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder 

aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são 

elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando 

(a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou 

lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 

3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo 

algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação 

(em 22/08/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - 

Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou 

indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002586-8 - ELIANE MARIA MEDEIROS CAMPOS SIQUEIRA (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício cessado em 11/11/2007 

por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída 

com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não 

verifico presente a verossimilhança da alegação.Após pedido de prorrogação, o benefício foi cessado em 11/11/2007, 

por conclusão da perícia no sentido de que a autora não estaria incapaz (fl. 38).Após, a autora pleiteou novas concessões 

de benefícios em 17/01/2008, 13/05/2008, 15/07/2008 e 30/10/2008 (fls. 40/43), sendo todos indeferidos pelo mesmo 

fundamento (não foi constatada incapacidade pelo médico-perito).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um 

indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por profissional habilitado. Com 

efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e 

legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva 

(tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão 

do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito 

necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da incapacidade 

alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante 

o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, 

entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se 

contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da 

existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Antonio 

Oreb Neto, CRM 50.285, médico (a).Designo o dia 07 de Agosto de 2009, às 13:20 h., para a realização do exame, que 
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se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito 

da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, 

devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido 

inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. 

O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De 

qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do 

trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou 

atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a 

data em que foi determinada a cessação (em 11/11/2007)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data 

em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro 

de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da 

terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia 

grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 

3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade 

é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua 

idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não 

decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos 

exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são 

suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) 

no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade 

laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito 

é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações 

atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e 

manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele 

julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados 

nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as 

partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 

dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame 

munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002746-4 - OSVALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 31/570.522.536-5. Alega que teve o benefício cessado em 20/01/2009 por conclusão da perícia 

médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não verifico presente a 

verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 22/01/2009, o autor requereu a reconsideração dessa 

decisão, sendo mantido o indeferimento após ser submetido a exame médico-pericial (fl. 46).Verifica-se, desta forma, 

que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica tida por 

profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de presunção 

relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em sede de 

interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos requisitos 

necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito alegado, uma 

vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da existência da 

incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão requerida pela parte 

autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do Código de Processo 

Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-

se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente independentemente da 

existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste Fórum, o Dr. Antonio Oreb 

Neto, CRM 50.285, médico (a).Designo o dia 07 de Agosto de 2009, às 14:20 h., para a realização do exame, que se 

dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da 

nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo 

responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? 

Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) 
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periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual 

doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - 

Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos 

anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo 

afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa incapacidade já existia desde a data em que foi determinada 

a cessação (em 22/01/2009)?3.6 - Em sendo negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a 

incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) 

ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação 

disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de 

outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o 

exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração sua idade, classe 

social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual a data limite paraa reavaliação do benefício 

por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a 

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos 

pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para 

disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial 

que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 

9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça 

(art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a 

nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação 

constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para outras providencias por ele julgadas 

pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da 

Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive 

INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie 

o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos 

os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002747-6 - IRANI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 31/502.798.942-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 30/11/2007 por alta médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio instruída 

com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, não 

verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 30/11/2007, a autora requereu nova 

concessão de benefício em 11/01/2008, o qual foi indeferido por não ter sido constatada incapacidade sua incapacidade 

(fl. 46).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se 

unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o 

reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente 

quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a 

determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos 

requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 

273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual 

seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Antonio Oreb Neto, CRM 50.285, médico (a).Designo o dia 07 de Agosto de 

2009, às 14:40 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 

138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu 

trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 
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exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a alta programada (em 30/11/2007)?3.6 - Em sendo 

negativa a resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é 

temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação 

em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.4), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito 

retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das 

partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias 

para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, 

e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002769-5 - PALMIRA MARIA NECHO DA SILVA (ADV. SP183359 ELIANA DE ALMEIDA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada pela parte autora 

acima mencionada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que 

determine a concessão de aposentadoria por idade à autora. Sustenta que os segurados que até 24/07/1991 tinham cinco 

anos de contribuição junto ao INSS e completarem 60 anos no caso das mulheres, mesmo que a idade seja completada 

depois do ano de 1991, como é o seu caso, fazem jus à aposentadoria por idade, pois os dois requisitos não precisam ser 

preenchidos ao mesmo tempo e possui direito ao computo da carência na forma da legislação anterior.Com a inicial 

vieram documentos.É o relatório. Decido.Na espécie, a parte autora pretende o provimento liminar para que lhe seja 

deferida a imediata concessão do benefício Aposentadoria por Idade.Pois bem, nos termos do artigo 48 da lei 8.213/91 

(ou art. 51 do Decreto 3048/99), a aposentadoria por idade é devida ao segurado que completar 65 anos de idade, se 

homem, ou 60 anos, se mulher, uma vez cumprida a carência mínima de contribuições exigidas por lei.A autora nascida 

aos 18/03/1947 (fl. 20 e 23), completou 60 anos de idade em 18/03/2007.Com o advento da Lei 10.666 de 08/05/2003, a 

perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, conforme 

artigo 3º, 1º dessa lei.A carência das aposentadorias por idade para os segurados urbanos inscritos na Previdência Social 

até 24 de julho de 1991 obedecerá à tabela de carência disposta no artigo 142 da Lei 8.213/91 (ou artigo 182 do Decreto 

3.048/99), sendo que para o ano de 2007 (ano em que completou 60 anos de idade), esta dispõe a necessidade da 

implementação de uma carência de 156 meses. A lei é clara em afirmar que o fator determinante para enquadramento na 

tabela do artigo 142 é o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.Se 

o benefício tem como requisitos o cumprimento de idade e carência, o simples implemento da idade mínima, sem o 

cumprimento da carência não é suficiente para a concessão do benefício, e vice-versa.Se não demonstrado o 

cumprimento de todos os requisitos segundo a lei vigente anteriormente a 1991, não há que se falar em direito adquirido 

à aplicação daquela lei.De acordo com a comunicação de decisão (fl. 27), a autora comprovou o implemento de apenas 

85 meses de cointribuição, que correspondem a tempo de carência insuficiente para a concessão do benefício.Desta 

forma, em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente na 

presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, não verifico presente a 

verossimilhança da alegação.Nesse sentido, pois, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão 

requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do 

CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se, devendo a ré, no mesmo prazo da contestação, juntar 

aos autos cópia da contagem de tempo de contribuição efetivada na via administrativa.Int. 

 

2009.61.19.002830-4 - CLAUDIONOR DA SILVA (ADV. SP102665 JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ao requerente. Alega que requereu benefício administrativo em 

04/03/2008, no entanto, este foi negado por conclusão da perícia médica de que inexiste incapacidade laborativa. 

Afirma que não possui capacidade de exercer seu trabalho. A inicial veio instruída com documentos. É o 

relatório.Decido.O pedido de antecipação de tutela depende para seu deferimento da verossimilhança da alegação, 

obtida por prova inequívoca, e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A protelação da concessão do 

benefício somente ao término da ação pode causar dano irreparável.Desta forma, com supedâneo no artigo 273, 7º e 

798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a 

antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o DR. Antonio Oreb Neto, CRM 50.285, médico.Designo o dia 07 de Agosto de 2009, às 

14:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, 

térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Qual a 

data provável do início da doença?3.3 - Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.4 - Essa doença ou 

lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.5 - Essa 

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.6 - Em sendo afirmativo algum 

dos dois itens anteriores (3.4 ou 3.5), qual a data provável do início dessa incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se 

existente, é temporária (suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de 

recuperação em prazo previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - Esta 

incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 2?3.9 - O (A) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado 

avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 

3.5), o (a) examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em 

sendo o caso de incapacidade do item 3.4 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos 

últimos anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao 

periciando, levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos 

anos?5.2 - Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando 

(a) portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia 

médica? Quais?7.1 - Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. 

Existem outras moléstias além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, 

uma vez existentes, comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem 

necessários.Quando da intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a 

servidor público, no que se refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação. Observe-se, ainda, que cabe ao perito 

retirar o processo em carga para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das 

partes, bem como para outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias 

para o experto.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, 

e demais normas pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente 

(independentemente da existência de citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação 

de seu (sua) constituinte, que deverá comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, 

referentes ao caso sub judice.Cite-se.Int. 

 

2009.61.19.002841-9 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 502.418.425-0 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 18/11/2008 por conclusão contrária da perícia médica, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. 

A inicial veio instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de 

cognição sumária, não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 20/03/2008, o 

autor requereu a reconsideração dessa decisão, sendo mantido o indeferimento após ser submetido a exame médico-

pericial (fl. 30 e 32).O autor pleiteou, ainda, novas concessões de benefícios em 05/01/2009 e em 24/02/2009, sendo 

ambos indeferidos por parecer da perícia médica no sentido de que não existiria incapacidade (fls. 40 e 46).Verifica-se, 

desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na conclusão médica 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1418/1818 

tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do benefício é dotado de 

presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de prova pericial judicial.Em 

sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se unicamente à presença dos 

requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o reconhecimento do direito 

alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente quanto à caracterização da 

existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a determinar a concessão 

requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos do artigo 273 do 

CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 273, 7º e 798, ambos do 

Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual seja, a antecipação da 

perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar quesitos e assistente 

independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor Administrativo deste 

Fórum, o (a) Dr (a). Antônio Oreb Neto, CRM 50.285, médico (a).Designo o dia 07 de Agosto de 2009, às 15:00 h., 

para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 138, térreo, Centro, 

Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o prazo de 30 dias, a 

contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica analisou todas as 

doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica em outra 

especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se positiva a 

resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa doença ou 

lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu trabalho 

ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 20/11/2008)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga 

para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para 

outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de 

citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-

se.Int. 

 

2009.61.19.002894-8 - JANICE CORREIA DA SILVA (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando provimento liminar que determine o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença nº 128.674.083-2 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. Alega que teve o benefício 

cessado em 12/12/2007 por alta programada, no entanto, permanece sua incapacidade laborativa. A inicial veio 

instruída com documentos. É o relatório.Decido.Em uma análise perfunctória dos autos, em juízo de cognição sumária, 

não verifico presente a verossimilhança da alegação.Após a cessação do benefício em 12/12/2007, a autora requereu a 

reconsideração dessa decisão, sendo mantido o indeferimento após ser submetida a exame médico-pericial (fl. 

30).Verifica-se, desta forma, que não se trata de um indeferimento arbitrário do INSS, mas sim com fundamento na 

conclusão médica tida por profissional habilitado. Com efeito, o ato administrativo que determinou a cessação do 

benefício é dotado de presunção relativa de legalidade e legitimidade, a qual, para ser afastada, exige a produção de 

prova pericial judicial.Em sede de interpretação restritiva (tutela antecipada), em que, a rigor, o magistrado atém-se 
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unicamente à presença dos requisitos necessários à concessão do provimento liminar perseguido, resta temeroso o 

reconhecimento do direito alegado, uma vez que o feito necessariamente comportará dilação probatória, principalmente 

quanto à caracterização da existência da incapacidade alegada.Nesse sentido, por ora, não estou convicta de forma a 

determinar a concessão requerida pela parte autora. Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos 

requisitos do artigo 273 do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Porém, com supedâneo no artigo 

273, 7º e 798, ambos do Código de Processo Civil, entendo por bem determinar providência de caráter cautelar, qual 

seja, a antecipação da perícia médica, abrindo-se contraditório inclusive ao INSS, o qual deve ser intimado a apresentar 

quesitos e assistente independentemente da existência de citação.Para tal intento nomeio, por indicação do Setor 

Administrativo deste Fórum, o (a) Dr (a). Antonio Oreb Neto, CRM 50.285, médico (a).Designo o dia 07 de Agosto de 

2009, às 13:00 h., para a realização do exame, que se dará na sala de perícias deste Foro, sito a Rua Sete de Setembro, 

138, térreo, Centro, Guarulhos/SP.Intime-se o perito da nomeação. Aceito o encargo, fixo, para a elaboração do laudo, o 

prazo de 30 dias, a contar da data do exame, devendo responder aos seguintes quesitos deste Juízo:1. A perícia médica 

analisou todas as doenças indicadas no pedido inicial? Quais são elas?1.1 - É necessária realização de perícia médica 

em outra especialidade? Qual? JUSTIFICAR.2. O (A) periciando (a) é portador (a) de alguma doença ou lesão?3. Se 

positiva a resposta ao item precendente:3.1 - De qual doença ou lesão o (a) examinado (a) é portador (a)?3.2 - Essa 

doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?3.3 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício do seu 

trabalho ou da atividade que vinha exercendo nos últimos anos? 3.4 - Essa doença ou lesão o (a) incapacita para o 

exercício de qualquer trabalho ou atividade?3.5 - Em sendo afirmativo algum dos dois itens anteriores (3.3 ou 3.4), essa 

incapacidade já existia desde a data em que foi determinada a cessação (em 12/12/2007)?3.6 - Em sendo negativa a 

resposta do item 3.5, qual a data em que se iniciou a incapacidade?3.7 - Essa incapacidade, se existente, é temporária 

(suscetível de recuperação dentro de prazo razoável) ou indefinida/permanente (insuscetível de recuperação em prazo 

previsível com os recursos da terapêutica e reabilitação disponíveis à época)?3.8 - O (A) periciando (a) está acometido 

(a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina 

especializada e hepatopatia grave)?4. Em sendo o caso de incapacidade definitiva (conforme definida no item 3.4), o (a) 

examinado (a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?5. Em sendo o 

caso de incapacidade do item 3.3 (incapacidade para o exercício do seu trabalho ou da atividade que exercia nos últimos 

anos):5.1 Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, 

levando-se em consideração sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?5.2 - Qual 

a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?6. Não sendo o (a) periciando (a) portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta?7. Foram trazidos exames médicos pelo (a) periciando (a) no dia da realização da perícia médica? Quais?7.1 - 

Os exames trazidos são suficientes para disgnosticar a (s) doença (s) indicada (s) no item 2?8. Existem outras moléstias 

além da (s) alegada (s) no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, 

comprometem a capacidade laborativa do autor? 9. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.Quando da 

intimação, ressalte-se que o perito é auxiliar da justiça (art. 139 do CPC), equiparando-se a servidor público, no que se 

refere aos direitos e obrigações atinentes a nomeação.Observe-se, ainda, que cabe ao perito retirar o processo em carga 

para ciência das peças e manifestação constantes dos autos, inclusive quesitos do Juízo e das partes, bem como para 

outras providencias por ele julgadas pertinentes, sendo vedada a serventia a extração de cópias para o experto.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários 

periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 440/2005, do E. Conselho da Justiça Federal, e demais normas 

pertinentes.Intimem-se as partes, inclusive INSS, a apresentar quesitos e assistente (independentemente da existência de 

citação), no prazo de 10 dias.Providencie o advogado da parte autora a intimação de seu (sua) constituinte, que deverá 

comparecer ao exame munido (a) de todos os documentos médicos que possuir, referentes ao caso sub judice.Cite-

se.Int. 

 

2009.61.19.002905-9 - JOSE GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP283021 EDSON VICTOR DE JESUS BORGES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor a, no prazo de 10 dias, manifestar o interesse no prosseguimento do feito, eis que o benefício 

questionado na exordial, nº 533.984.239-4, requerido em 22/01/2009, foi deferido na via administrativa, conforme se 

observa de fl. 56/59.Int. 

 

2009.61.19.002981-3 - PEDRO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP040505 SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI E 

ADV. SP166163 DARLEI DENIZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que nos termos do artigo 292, 1º, II, CPC não é possível a cumulação de pedido de benefício acidentário 

com comum dada a incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer as causas relativas a acidente do trabalho, 

determinada pelo art. 109, I, CF, emende o autor a petição inicial para esclarecer qual a espécie de benefício que 

pretende ver reconhecida com a presente ação (se comum ou acidentário), adequando a petição inicial se o caso.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.19.005392-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160212 FLAVIA ADRIANA CARDOSO 
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DE LEONE) X JANAINA GOMES CAVALCANTI 

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento do despacho de fl. 26.No mesmo prazo providencie o 

recolhimento integral das custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial.Silente, tornem os autos conclusos 

para sentença de extinção.Int-se. 

 

2009.61.19.002059-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X JEFFERSON GONCALVES ROCHA E OUTRO 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Jefferson Gonçalves Rocha e Taiz Moraes, baseada no não 

cumprimento por parte destes do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. 

Às fls. 57/58 consta notificação judicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação 

coercitiva do imóvel.É o relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes 

de ano e dia da data do esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 57/58).Vislumbro 

presentes os pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora 

comprovou sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a 

legislação pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO 

PARCIALMENTE A LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva 

desocupação do imóvel, devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na 

posse, em favor da CEF. No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para 

desocupação voluntária no prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de 

eventual Termo de Acordo com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Cite-se e cumpra-se.Int. 

 

2009.61.19.002672-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X VIVIANE LEANDRA DA ROCHA 

Vistos, em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Viviane Leandra da Rocha, baseada no não cumprimento por parte 

desta do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. Às fls. 18/19 consta 

notificação extrajudicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do 

imóvel.É o relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da 

data do esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 18/19).Vislumbro presentes os 

pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou 

sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação 

pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, 

devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. 

No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no 

prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo 

com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Tendo em vista que o cumprimento da presente decisão se dará perante 

MM. Juízo Estadual, através de carta precatória, recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a taxa judiciária, bem 

como as custas referentes às diligências do Oficial de Justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores 

constantes da Legislação Estadual e nas normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça Estadual. Cumpridas as 

exigências, depreque-se o cumprimento das medidas supra mencionadas ao Juízo da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, 

autorizado o desencarte das guias para comporem o instrumento, independentemente de traslado.Int. 

 

2009.61.19.002681-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANTONIO COSTA 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Antonio Costa, baseada no não cumprimento por parte deste do 

contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. À fl. 16 consta notificação judicial 

para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do imóvel.É o 

relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da data do 

esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 16 e verso).Vislumbro presentes os 

pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou 

sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação 

pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, 

devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. 

No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no 

prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo 

com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Cite-se e cumpra-se.Int. 

 

2009.61.19.002918-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANDREIA DA SILVA SANTANA 
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Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Andréia da Silva Santana, baseada no não cumprimento por parte 

deste do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. À fl. 19 consta notificação 

extrajudicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do imóvel.É o 

relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da data do 

esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fl. 19 e verso).Vislumbro presentes os pressupostos 

elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou sua posse 

indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação pátria. A data 

do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR, nos 

termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, devendo ser 

expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. No caso de 

ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no prazo de 30 

(trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo com a CEF, 

sob pena de desocupação forçada.Cite-se e cumpra-se.Int. 

 

2009.61.19.002919-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EDER ROBERTO MOREIRA 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Eder Roberto Moreira, baseada no não cumprimento por parte deste 

do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. À fl. 19 consta notificação 

judicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do imóvel.É o 

relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da data do 

esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 19 e verso).Vislumbro presentes os 

pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou 

sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação 

pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, 

devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. 

No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no 

prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo 

com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Cite-se e cumpra-se.Int. 

 

2009.61.19.002934-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X JOSE JOSEFRAN BEZERRA DE QUEIROZ 

Vistos em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de José Josefran Bezerra de Queiroz, baseada no não cumprimento por 

parte deste do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. Às fls. 09/15 consta 

notificação extrajudicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do 

imóvel.É o relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da 

data do esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 09/15).Vislumbro presentes os 

pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou 

sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação 

pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, 

devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. 

No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no 

prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo 

com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Tendo em vista que o cumprimento da presente decisão se dará perante 

MM. Juízo Estadual, através de carta precatória, recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a taxa judiciária, bem 

como as custas referentes às diligências do Oficial de Justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores 

constantes da Legislação Estadual e nas normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça Estadual. Cumpridas as 

exigências, depreque-se o cumprimento das medidas supra mencionadas ao Juízo da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, 

autorizado o desencarte das guias para comporem o instrumento, independentemente de traslado.Int. 

 

2009.61.19.002942-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CLEITON DARIO DE ANDRADE 

Vistos, em decisão liminar.Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de provimento liminar, promovida 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de Cleiton Dario de Andrade, baseada no não cumprimento por parte 

desta do contrato de arrendamento residencial com opção de compra, firmado entre as partes. Às fls. 16/17 consta 

notificação extrajudicial para o pagamento do débito, sob pena de rescisão do contrato e desocupação coercitiva do 

imóvel.É o relatório.Decido.Trata-se de ação de reintegração de posse nova, uma vez que proposta antes de ano e dia da 

data do esbulho, contado este da notificação para a desocupação do imóvel (fls. 16/17).Vislumbro presentes os 

pressupostos elencados no art. 927, do CPC, os quais autorizam o provimento liminar pleiteado.A autora comprovou 
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sua posse indireta, na qualidade de arrendadora do imóvel objeto do contrato, sendo o quanto basta para a legislação 

pátria. A data do esbulho pode ser verificada da notificação extrajudicial.Sendo assim, DEFIRO PARCIALMENTE A 

LIMINAR, nos termos do art. 928, do CPC, que condiciono a prévia verificação da efetiva desocupação do imóvel, 

devendo ser expedido mandado de constatação e, se confirmado o abandono, reintegração na posse, em favor da CEF. 

No caso de ocupação, deverá o requerido ou ocupantes serem intimados desta decisão, para desocupação voluntária no 

prazo de 30 (trinta) dias, salvo apresentação ao oficial de justiça até o fim desse prazo, de eventual Termo de Acordo 

com a CEF, sob pena de desocupação forçada.Tendo em vista que o cumprimento da presente decisão se dará perante 

MM. Juízo Estadual, através de carta precatória, recolha a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a taxa judiciária, bem 

como as custas referentes às diligências do Oficial de Justiça, em guias próprias, devidas à Justiça Estadual, nos valores 

constantes da Legislação Estadual e nas normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça Estadual. Cumpridas as 

exigências, depreque-se o cumprimento das medidas supra mencionadas ao Juízo da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, 

autorizado o desencarte das guias para comporem o instrumento, independentemente de traslado.Int. 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 6162 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.19.002202-4 - VALDENICE DE OLIVEIRA BRITO CRUZ (ADV. SP197251 VANTUIR DUARTE 

CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 86: Em face a solicitação do senhor perito, redesigno a perícia médica , anteriormente agendada com a data de 

13/04/09 para o dia 14/04/2009 às 11:00 horas, a ser realizada na sala de perícia deste fórum, localizado na Rua Sete de 

Setembro, nr. 138, Centro, Guarulhos/SP. Proceda a serventia o necessário para a realização da perícia. Cumpra-se. 

 

2008.61.19.007915-0 - MARIA ISABEL QUINTINO (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 97: Em face a solicitação do senhor perito, redesigno a perícia médica , anteriormente agendada com a data de 

13/04/09 para o dia 14/04/2009 às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícia deste fórum, localizado na Rua Sete de 

Setembro, nr. 138, Centro, Guarulhos/SP. Proceda a serventia o necessário para a realização da perícia. Cumpra-se. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 923 
 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.000618-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FLEXPLAST IND/ COM/ 

DE PLASTICOS E EMB/ LTDA (ADV. SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO)  

1. Fls.83: Defiro. Expeça-se mandado, conforme requerido. 

 

2000.61.19.003856-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X MESSA MESSA 

LTDA (ADV. SP136662 MARIA JOSE RODRIGUES E ADV. SP236657 MARTA SANTOS SILVA)  

1. Fls. 147/148: Indefiro, no momento. Primeiramente deverá a exequente manifestar-se objetivamente no sentido de 

aceitar, ou não, a garantia ofertada pela executada às fls. 102/106 e 143/144. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No retorno, 

voltem os autos conclusos.3. Fls. 95 e 141: Prejudicado o pedido de expedição de oficios, uma vez que não partiu deste 

Juízo a ordem de inclusão do nome da executada junto ao CADIN, bem como não ser o mencionado órgão parte neste 

processo. Assim, deve o executado direcionar o seu pedido junto a exequente ou discutir a questão em ação própria, 
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utilizando as medidas que entender cabíveis para obtenção do requerido, pois não cabe a este Juízo diligenciar nesse 

sentido.4. Intime-se.  

 

2000.61.19.005679-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CICERO GERMANO DA COSTA) X FLEXIPLAST 

IND/ COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA (ADV. SP091094 VAGNER APARECIDO ALBERTO)  

1. Fl. 79: Defiro. Expeça-se mandado, conforme requerido. 

 

2000.61.19.017711-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X ENGELBERT 

KOLLER LTDA (ADV. SP100335 MOACIL GARCIA)  

1. Fl. 78: Defiro. Expeça-se mandado, conforme requerido. 

 

2003.61.19.002758-9 - INSS/FAZENDA (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X CONFECCOES E 

MALHARIA EMOCIONANTE LTDA (ADV. SP126673 MARCO ANTONIO DOMINICI PAES E ADV. SP184051 

CHRISTIAN AUGUSTO DE OLIVEIRA)  

1. Tendo em vista a discordancia da(o) exequente, cuja manifestação adoto como razão de decidir, tenho por ineficaz a 

nomeacao ofertada pelo executado.2. Expeca-se mandado para que o Oficial de Justica proceda a penhora sobre outros 

bens, instruindo o mandado com cópias da petiçao que discriminou os bens ora recusados.3. Intime-se. 

 

2003.61.19.003387-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X AMMAR HAMAD 

HILAL (PROCURAD LUIZ FERNANDO VERDERAMO)  

1. Tendo em vista a discordancia da(o) exequente, cuja manifestação adoto como razão de decidir, tenho por ineficaz a 

nomeacao ofertada pelo executado.2. Expeca-se mandado para que o Oficial de Justica proceda a penhora sobre outros 

bens, instruindo o mandado com cópias da petiçao que discriminou os bens ora recusados.3. Intime-se. 

 

2004.61.19.006252-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. 

SP028222 FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E ADV. SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X 

ALEXANDRE MARIANO PEREIRA 

1. Fls. 38: Deixo de apreciar, neste momento, o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD. 

Aguarde-se a citação da executada e sua manifestação espontânea para quitação da dívida.2. Cumpra-se, com urgência, 

o r. despacho de fls. 09, através de mandado.3. Resultando negativa a tentativa de citação, proceda-se à citação na forma 

de edital.4. Decorrido o prazo para a co-executada proceder à garantia do Juízo de forma espontânea, voltem os autos 

conclusos para nova apreciação do pedido da exequente.5. Intime-se. 

 

2004.61.19.007627-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD RICARDO CESAR SAMPAIO) X IMAPRINT DO 

BRASIL - MAQUINAS E IMPRESSOES TECNICAS LTD (ADV. SP089717 MARIO CESAR DE NOVAES BISPO)  

Não obstante a manifestação favorável da exeqüente, tenho que o bem ofertado é imprestável para penhora, pois além 

de não comprovada a propriedade, supostamente pertence ao estoque rotativo da executada.Assim, expeça-se mandado 

para livre penhora de bens. 

 

2005.61.19.003400-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(ADV. SP067712 MARCOS JOAO SCHMIDT) X BALEIA IND/ E COM/ DE BRINQUEDOS LTDA (ADV. 

SP099663 FABIO BOCCIA FRANCISCO)  

1. Tendo em vista a discordancia da exequente, fl. 25, cuja manifestação adoto como razão de decidir, tenho por 

ineficaz a nomeacao ofertada pelo executado.2. Expeca-se mandado para que o Oficial de Justica proceda a penhora 

sobre outros bens, instruindo o mandado com cópias da petiçao que discriminou os bens ora recusados.3. Intime-se. 

 

2005.61.19.006096-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD AMINADAB FERREIRA FREITAS) X INDUSTRIA 

MECANICA BRASPAR LTDA (ADV. SP098602 DEBORA ROMANO LOPES) X IRENE VEIGA ARAMBUL E 

OUTRO 

1. Tendo em vista a discordancia da(o) exequente, cuja manifestação adoto como razão de decidir, tenho por ineficaz a 

nomeacao ofertada pelo executado.2. Expeca-se mandado para que o Oficial de Justica proceda a penhora sobre outros 

bens, instruindo o mandado com cópias da petiçao que discriminou os bens ora recusados.3. Sem prejuizo, 

encaminhem-se estes autos ao SEDI, para alteração do(s) endereço(s) do(s) executado(s) conforme informação prestada 

à fl. 41/42. Deverá o SEDI emitir a(s) carta(s) citatória(s).4. Após, cite(m)-se nos termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 

6830/80.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se vista à exequente, para que se manifeste, no 

prazo de 30 (trinta) dias, em termos de prosseguimento. 6. No silêncio, venham conclusos para sentença (inciso III, art. 

267 do C.P.C.). 7. Intime-se 

 

2005.61.19.006241-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD ROGERIO APARECIDO RUY) X LUIZ NATAL FERRATI 

(ADV. SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE)  

Torno sem efeito a penhora efetivada, pois, em um eventual leilão o bem dificilmente atrairia licitantes.Expeça-se 

mandado para penhora de outros bens da executada. 
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4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1824 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2008.61.19.005386-0 - ROBERTO AUGUSTO RAMALHO E OUTRO (ADV. SP113506 ADELIO ORIVALDO DA 

MATA E SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora às fls. 159/161 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à 

parte contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

2008.61.19.009638-0 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 

RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação apresentada pela CEF às fls. 61/63, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

tornem conclusos. Publqiue-se. 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 

2006.61.19.003749-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. 

SP028979 PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X OLAVO FELIX CINTRA FILHO (ADV. SP011747 ROBERTO 

ELIAS CURY) X MARIA HELENA ANDRAUS CINTRA (ADV. SP011747 ROBERTO ELIAS CURY) X 

VICENTE DE LUCA NETTO - ESPOLIO (ADV. SP011747 ROBERTO ELIAS CURY E ADV. SP011747 

ROBERTO ELIAS CURY)  

Fls. 429/519: Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

MONITORIA 

2004.61.19.008115-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X MANOEL EDIMILSON POSSAMAI MAGNUS 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 135, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.004166-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LEANDRO DE SOUZA SANTOS E OUTRO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 66, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006234-4 - MARCO ROBERIO FERNANDES NEVES (ADV. SP245431 RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO E ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA E 

ADV. SP163012 FABIANO ZAVANELLA) X ROBERTA FERNANDES NEVES E OUTRO 

Fl. 110: Junte a parte autora documento comprobatório do acordo realizado, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.19.006929-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X 

ANDERSON LUIZ GOMES DOS SANTOS E OUTRO 

Ante o exposto, conheço dos embargos, dando-lhes parcial provimento passando a constar no dispositivo: Sem 

honorários advocatícios, por não ter sido citado o réu, ao invés de Arbitro os honorários advocatícios em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, a serem suportados pela parte autora, no mais, 

mantenho íntegra a sentença embargada.Intimem-se. 

 

2008.61.19.010834-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP114904 NEI CALDERON E ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X CARLOS EDUARDO 

FRAGOSO DE MELLO E OUTRO 

Depreque-se a citação dos requeridos para pagarem o débito reclamado na inicial, ou apresentarem embargos, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-
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se o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. 

Consigno, outrossim, que se os requeridos cumprirem o mandado de pagamento, ficarão isentos de custas e honorários 

advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Desentranhem-se as 

guias de fls. 52/58, substituindo-as por cópias, para instrução da Carta Precatória. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.000974-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ROBERTO DE MEDEIROS 

Depreque-se a citação do requerido para pagar o débito reclamado na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o 

mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. 

Consigno, outrossim, que se o requerido cumprir o mandado de pagamento, ficará isento de custas e honorários 

advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Desentranhem-se as 

guias de fls. 34/40, substituindo-as por cópias, para instrução da Carta Precatória. Publique-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002652-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LUIZ ANTONIO BARBOSA LUZ E OUTRO 

Citem-se os requeridos para pagarem o débito reclamado na inicial, ou apresentar embargos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado 

inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 1102, letras b e c, do Código de Processo Civil. Consigno, 

outrossim, que se os requeridos cumprirem o mandado de pagamento, ficarão isentos de custas e honorários 

advocatícios, conforme disposto no artigo 1102, letra c, parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002661-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X TATIANE DOS SANTOS CARLOS E OUTRO 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que os 

requeridos residem no Município de Arujá/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002666-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ROGERIO AGUIAR EIRAS E OUTROS 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Mogi das Cruzes/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.19.007069-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.006249-5) MEIBE 

MOURA MARTINELLI (ADV. SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X DEMETRIUS 

TADEU MOURA MARTINELLI E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)  

Primeiramente, proceda a Secretaria ao desentranhamento da petição de fl. 286, juntando-a nos autos devidos. Dê-se 

ciência às partes acerca da decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2006.03.00.013027-8, cuja cópia encontra-se 

trasladada às fls. 293/297. Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Publique-se. 

 

2008.61.19.004942-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.003377-0) SAMANTHA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP178727 RENATO CLARO E ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

E ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, de acordo com a motivação acima 

expendida.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50. Após, cite-se a ré para 

responder à demanda no prazo legal, devendo comprovar documentalmente se houve arrematação do bem e respectivo 

registro da carta.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.002726-9 - RICARDO ELIAS ALGRANTI (ADV. SP093082 LUIS ANTONIO DE CAMARGO E ADV. 

SP243044 MURILO MAXIMO RODRIGUES E ADV. SP244402 FERNANDA AQUINO LISBOA) X RENY 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos. Ratifico todos os atos processuais anteriormente praticados. 

Recolha a parte autora as custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.19.009907-0 - IRINEU BRAGA (ADV. SP246081 QUEINOSQUE KONDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  
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Tendo em vista a apresentação de contestação às fls. 50/59, revogo a audiência designada para o dia 01/04/2009, às 14 

horas. Venham os autos conclusos para prolação da sentença. Publique-se. 

 

2009.61.19.001437-8 - MARINA LOPES DA SILVA (ADV. SP089892 ARTUR FRANCISCO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 12. Anote-se.Providencie a parte autora a juntada 

da declaração de autenticidade dos documentos que instruem a inicial ou cópias autenticadas desses, bem como 

comprovante de endereço atualizado e em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, esclareça a parte autora se tem 

interesse na conversão do feito para o rito ordinário, posto que a matéria discutida no feito demanda dilação probatória 

não compatível com o rito escolhido pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.19.006169-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006167-0) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA (ADV. SP125182 ANA LUCIA GESTAL DE MIRANDA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP108339 PAULO 

ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA)  

Considerando a oposição dos Embargos à Execução pela União Federal, distribuídos sob nº 2008.61.19.003466-0, 

manifestem-se as partes acerca do prosseguimento do presente feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.61.19.007655-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004441-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP085118 WILMA HIROMI JUQUIRAM) X ARISTIDES DOS 

SANTOS E OUTROS (ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA GUTIERRES)  

Chamo o feito à ordemConverto o julgamento em diligência, a fim de que a representação processual neste feito seja 

regularizada, evitando-se alegação posterior de nulidade processual.A presente ação de embargos à execução está 

desprovida de representação processual em seu pólo passivo, uma vez que não foi carreado aos autos o instrumento do 

mandato dos embargados.Quanto ao embargado Clodomiro Custódio de Lima, já noticiado o seu falecimento e 

habilitada a viúva nos autos principais, constata-se da certidão de óbito (fl. 300 dos autos principais) que possuíam dois 

filhos, cuja habilitação destes é imprescindível para a regularização da representação processual.Desta forma, a parte 

embargada deverá promover a sua regularização na representação processual nestes embargos à execução, bem como a 

habilitação dos outros herdeiros do falecido, no prazo de 15 (quinze) dias.I. 

 

2008.61.19.008925-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.002472-0) LUCINELDA 

BERNARDINA MARTINS BORGES (ADV. SP202697 JOSE ROBERTO MOREIRA DE AZEVEDO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)  

Considerando que a embargante, devidamente intimada, deixou transcorrer in albis o prazo para promover a 

regularização da representação processual e a declaração de pobreza, imprescindíveis ao deslinde deste feito (fls. 28 e 

verso), converto o julgamento em diligência.Determino a intimação pessoal da embargante, para cumprimento do 

despacho de fl. 28, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (art. 267, III, do CPC).Após, voltem-me 

os autos conclusos. 

 

2009.61.19.002123-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.008183-1) MANOEL 

PEREIRA DOS SANTOS ROUPAS - ME E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 

TONI ROBERTO MENDONÇA)  

Intime-se a embargada para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002124-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.008514-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X CARLOS 

MANOEL GALERANI (ADV. SP179347 ELIANA REGINA CARDOSO E ADV. SP173339 MARCELO GRAÇA 

FORTES)  

Intime-se o embargado para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002125-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.001472-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X RUCIE JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP133110 VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR)  

Intime-se o embargado para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002126-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.001188-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA) X FRANCISCO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP133521 ALDAIR DE CARVALHO BRASIL)  

Intime-se o embargado para apresentar impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. Publique-se. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2003.61.19.005047-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO E ADV. SP123838 ANDERSON DE 

ANDRADE CALDAS) X CARLOS ALBERTO DA ROCHA 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 154 verso, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2003.61.19.008415-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E ADV. SP100188 ERNESTO BELTRAMI FILHO E ADV. SP123838 ANDERSON DE 

ANDRADE CALDAS) X MARIA APARECIDA SOUZA AMORIM 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 110, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, 

arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2008.61.19.010835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027545 JOAO FRANCESCONI FILHO E 

ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EMILIO CARLOS FIORI 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa da Sra. Oficiala de Justiça exarada à fl. 34, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.002675-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ALEXANDRE CASTRO DOMINGUES 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Suzano/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002684-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X EVANDRO PAULINO SOARES DE LIMA 

Providencie a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual 

(distribuição e diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista 

que o requerido reside no Município de Itaquaquecetuba/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002686-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X HEVEA VELASQUEZ FERREIRA 

Providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada das guias relativas às custas da Justiça Estadual (distribuição e 

diligência do oficial de justiça), nos termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Lei 11.608/03, tendo em vista que o requerido 

reside no Município de Itaquaquecetuba/SP. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. 

 

2009.61.19.002959-0 - HOSANA CORREIA CAIRES E OUTRO (ADV. SP191174 VANESSA PEREIRA 

MOROZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que na procuração de fl. 19 consta somente Hosana como mandante e o não recolhimento das custas 

judiciais, DETERMINO: a intimação, da requerente Dirce, à emenda da inicial, para a regularização de sua 

representação judicial e o recolhimento das custas processuais, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Após, tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido de liminar. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.009282-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP090980 NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X EDGARD ANTONIO PAVANELLI E OUTRO 

Reconsidero o despacho de fl. 76, tendo em vista que a diligência ao endereço declinado à fl. 75 restou negativa em 

relação à co-requerida ELAINE BRAZ RODRIGUES PAVANELLI. Manifeste-se a EMGEA fornecendo novo 

endereço da co-requerida supramencionada, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2007.61.19.009800-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP090980 NILTON CICERO DE VASCONCELOS) X ADRIANO FURINI E OUTRO 

Manifeste-se a EMGEA acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça exarada à fl. 102, no prazo de 05 (cinco) 

dias. Silente, arquivem-se os autos. Publique-se. 

 

2007.61.19.009803-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP090980 NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X ANTONIO APARECIDO CAMILO MARIANO E OUTROS 

Fl. 95: Manifeste-se a CEF efetuando o recolhimento da diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, desentranhe-se e adite-se a Carta Precatória de fls. 79/95 para intimação da requerida. Publique-se. 

 

2009.61.19.002727-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.002726-9) RICARDO 
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ELIAS ALGRANTI (ADV. SP093082 LUIS ANTONIO DE CAMARGO E ADV. SP243044 MURILO MAXIMO 

RODRIGUES) X RENY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. Ratifico todos os atos processuais anteriormente praticados. Providencie a 

parte requerente o recolhimento das custas iniciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.19.002507-8 - ROBERLEI SOARES (ADV. SP240128 GIOVANNI MARCHESIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Importante destacar a inviabilidade da propositura de duas ações para a situação apresentada neste feito, haja vista que a 

ação ordinária com pedido de antecipação de tutela satisfaz este propósito. Ressalta-se, ainda, que o presente caso 

demanda dilação probatória incompatível com o rito escolhido pela parte autora. Assim esclareça a parte autora se há 

interesse na conversão para o rito ordinário, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.19.001219-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI E ADV. SP096225 MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI E ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA E ADV. SP031453 JOSE 

ROBERTO MAZETTO) X KLEIA BARBARA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP221818 ARTHUR CESAR 

FERREIRA E SILVA)  

...Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Avenida Jurema, s/n, apartamento 11, Bloco 04, Condomínio Residencial Jurema, bairro 

Bom Sucesso, Guarulhos/SP. A partir do recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, a ré terá o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) diaspara desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando 

desde já autorizado ao Sr. Oficial de Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e 

obstáculos, bem como reuqisitar força policial necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a 

diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e descrição. Finalmente, a partir do cumprimento do mandado 

acima terá início o prazo de resposta da ré à presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.19.003612-2 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X O LISBOA DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA 

Fl. 106: Ciência à parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2007.61.19.009354-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP235382 FELIPE BRUNELLI DONOSO) 

X RODRIGO ALCANTARA ALVES (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE)  

Desentranhem-se os documentos de fls. 13/31, substituindo-os pelas cópias apresentadas pela parte autora às fls. 

91/110. Após, proceda a CEF à retirada dos documentos desentranhados, no prazo de 05 (cinco) dias. Isto feito, 

remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

 

2008.61.19.002545-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCELO GUTIERREZ PEREIRA 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Estrada do Sacramento, 2115, ap. C-08, bairro Cidade Tupinambá, Guarulhos/SP. A partir 

do recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, os réus terão o prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. 

Oficial de Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de portas e obstáculos, bem como requisitar 

força policial necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a diligência deverá ser lavrada certidão de 

constatação e descrição.Finalmente, a partir do cumprimento do mandado acima terá início o prazo de resposta dos réus 

à presente demanda.Diante da certidão de fl. 40, concedo aos réus os benefícios da justiça gratuita.Publique-se e 

intimem-se. 

 

2008.61.19.009979-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X ANTONIO CARLOS FERRATI 

Tendo em vista a falta de tempo hábil para citação e intimação do réu para comparecimento à audiência, redesigno-a 

para o dia 29/04/2009, às 13h15min. Expeça-se Carta Precatória. Publique-se. 

 

2009.61.19.001459-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO) X PADELHO DOCES CASEIROS LTDA 

Tendo em vista a manifestação da parte ré às fls. 81/84, dando conta da existência da Ação Ordinária nº 

2008.61.19.009905-7, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Guarulhos, junte a parte autora cópia da petição inicial 

dos referidos autos, a fim de se verificar a existência de eventual prevenção, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem 

conclusos. Publique-se. 
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2009.61.19.002054-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP011580 NILTON BARBOSA LIMA E 

ADV. SP160277 CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SHIRLEY RAMOS GONCALVES 

Nos termos do artigo 928, parte final, do CPC, determino a prévia justificação do(a)(s) ré(u)(s). Designo audiência para 

o dia 15/07/2009, às 14 horas, devendo ser o(a)(s) ré(u)(s) citado(s) a comparecer(em). O prazo para resposta correrá a 

partir da intimação da decisão a respeito da medida liminar pleiteada (analogia ao parágrafo único do artigo 930, do 

Código de Processo Civil). Caso não possua condições financeiras para arcar com os honorários advocatícios, a ré 

deverá informar este Juízo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, para que lhe seja providenciado em advogado 

dativo. Consigno, ainda, que a autora deverá comparecer acompanhada de preposto com poderes para transigir em nome 

da Instituição. Cite-se a ré, com a advertência ao(s) ocupante(s) do imóvel que o não comparecimento em audiência 

acarretará a reintegração imediata da posse à CEF.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.19.002207-7 - FRANCISCO DE PAULA SANTOS NETO (ADV. SP226279 SANDRA MARIA SILVA 

CAVALCANTE DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de Alvará, requerido por FRANCISCO DE PAULA SANTOS NETO em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, com o objetivo de obter o levantamento de valores creditados em sua conta vinculada do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. A petição inicial de fls. 02/04 veio acompanhada dos documentos de fls. 05/18. É o relatório. 

Decido. O requerente, com o escopo de obter autorização judicial para levantamento dos valores depositados em sua 

conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizou o presente feito não contencioso. Ocorre que, 

embora seja a CEF a destinatária de alvarás para levantamento de valores da conta vinculada de FGTS, esta não é parte 

em tais feitos, haja vista que o alvará trata-se de procedimento de jurisdição voluntária. Nesse sentido, encontra-se a 

Súmula nº 161 do STJ, que determina ser de competência da Justiça Estadual a expedição de Alvará para levantamento 

de quantia do FGTS, bem como no julgado ora transcrito:Acórdão - Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA - Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 61612Processo: 200600667444 UF: PR Orgão Julgador: 

PRIMEIRA SEÇÃO - Data da Decisão: 23/08/2006 Documento: STJ000705538Fonte DJ DATA:11/09/2006 PÁGINA: 

217 - Relator Min. CASTRO MEIRA - Ementa : CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ 

JUDICIAL. PENSÃO POR MORTE. JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE FEDERAL. - 1. 

Via de regra, os alvarás judiciais, que são processos de jurisdição graciosa, ainda que dirigidos às entidades 

mencionadas no art. 109, I, da CF/88, quando não houver litigiosidade, devem ser processados e decididos pela Justiça 

Comum dos Estados. Somente se houver oposição de ente federal haverá deslocamento de competência à Justiça 

Especializada. 2. Em se tratando de alvará de levantamento de importância devida a título de pensão por morte, 

requerimento submetido à jurisdição voluntária, compete à Justiça Estadual processar e autorizar a sua expedição, ainda 

que envolva o INSS. 3. Ausência, prima facie, de oposição por parte da autarquia, fato que justificaria o ingresso da 

União na lide e, conseqüentemente, o deslocamento da competência à Justiça Federal. 4. Conflito conhecido para 

declarar competente o Juízo de Direito suscitado. A matéria é pacífica na doutrina e na jurisprudência e por isso não 

comporta maiores digressões. Assim, não estando presente a litigiosidade ou interesse da União, não há que se falar em 

competência da Justiça Federal para apreciar o presente pedido. Por todo o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juízo para apreciar o presente feito. Decorrido o prazo recursal em relação a esta decisão, remetam-se os 

autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de Guarulhos, nos termos do art. 113, caput, e seu 2º, ambos do Código de 

Processo Civil, procedendo-se às anotações de praxe. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1835 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2004.61.19.000519-7 - CENTRO DE DIAGNOSTICOS RADIOLOGICOS ASSOCIADOS S/C LTDA (ADV. 

SP050869 ROBERTO MASSAD ZORUB) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SUZANO (PROCURAD 

RICARDO CESAR SAMPAIO)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2004.61.19.002459-3 - FLAUMAR ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA (ADV. SP186118A FRANCISCO 

XAVIER AMARAL E ADV. SP182082A ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS 

EM GUARULHOS/SP (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2006.61.19.002903-4 - LAM ASSISTENCIA MEDICA LTDA (ADV. SP180613 MIGUEL AUGUSTO MACHADO 

DE OLIVEIRA E ADV. SP174096 CAMILA GATTOZZI HENRIQUES ALVES E ADV. SP196620 CAMILA 

MACHADO DE OLIVEIRA E ADV. SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR E ADV. SP083338 VICENTE 

ROMANO SOBRINHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP (ADV. SP094795 JOSE 
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ANTONIO DE ROSA SANTOS)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2007.61.19.000106-5 - SAMER SIMONI BUERIS (ADV. SP174535 FRANCINE STELA DE CARVALHO KOZMA) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE DE MOGI DAS CRUZES (ADV. SP077563 ROSELI DOS SANTOS FERRAZ 

VERAS E ADV. SP077563 ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS)  

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2007.61.19.002798-4 - MULTIPORTAS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP183768 VANESSA LORIA RODRIGUES 

EMILIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X CHEFE DA UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

Dê-se ciência à(s) parte(s) acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeira(m) 

o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias.Silente(s), arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se e intime-se. 

 

2008.61.19.008818-7 - MARIO CRUZ TEIXEIRA (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

Da análise dos autos verifico que não houve a inclusão dos advogados dos impetrados indicados à fl. 34, bem como a 

remessa dos autos ao SEDI para a inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF na condição de litisconsorte passiva, 

conforme determinação da sentença de fls. 45/48. Assim, delibero:1. Providencie a secretaria a inclusão dos patronos 

dos impetrados apontados à fl. 34 no sistema processual, a fim de que recebem as publicações do presente feito.2. 

Remetam-se os autos ao SEDI para a inclusão da CEF como litisconsorte passiva, nos termos da sentença.3. Após, 

republique-se o despacho de fl. 86,que ora transcrevo: Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante às 

fls. 53/59 somente no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Dê-se vista ao MPF e, após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Após o decurso do prazo para apresentação de contra-razões, 

deverá ser dada vista dos autos ao MPF.4. Cumpridos os itens anteriores, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.19.001372-6 - PANIFICADORA GALLES LTDA - EPP (ADV. SP162866 MÁRIO ROBERTO 

DELGATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Assim sendo, ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o pedido de liminar.Oficie-se à Autoridade Impetrada para ciência 

desta decisão. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

art. 10 da Lei nº 1.533/51.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002849-3 - ATILA JOSE DE CARLI RONCATTI X CHEFE DA ALFANDEGA REC FEDERAL 

BRASIL AEROPORTO INTERNAC GUARULHOS SP 

Diante do exposto, DENEGO a liminar.Notifique-se a autoridade coatora para prestar informações, no prazo 

legal.Decorrido o prazo para informações da autoridade impetrada, abra-se vista ao MPF.Após, conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003024-4 - LUCIANA DO CARMO MACEDO (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com base no requerimento de fl. 07, ratificado pela 

declaração de fl. 09. Anote-se.2. Esclareça a parte autora discriminada e fundamentadamente, o valor atribuído à causa, 

corrigindo-o, sob pena de indeferimento da inicial.3. Deverá, ainda, a parte autora apresentar comprovante de endereço 

em seu nome e atualizado.4. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.5. Após, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Publique-se.  

 

2009.61.19.003044-0 - LEONARDO MENDES DE AMORIM (ADV. SP167953 IRATELMA CRISTIANE 

MARTINS DA SILVA) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A 

1. Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, com base no requerimento de fl. 08, ratificado pela 

declaração de fl. 11. Anote-se.2. Esclareça a parte autora discriminada e fundamentadamente, o valor atribuído à causa, 

corrigindo-o.3. Outrossim, providencie a parte autora a autenticação ou declaração de autenticidade das cópias dos 

documentos que instruíram o pedido.4. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.5. Após, 

tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.Publique-se.  

 

Expediente Nº 1846 

 

ACAO PENAL 
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2002.61.19.004485-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X VANDERLEI GARCIA (ADV. 

SP068906 EBER DE OLIVEIRA)  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido contido na denúncia para absolver VANDERLEI GARCIA, 

qualificado nos autos, nos termos do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal.Comuniquem-se aos órgãos 

responsáveis pelas estatísticas criminais e remetam-se os autos ao SEDI para as anotações pertinentes.Após o trânsito 

em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1318 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.19.007562-0 - LYGIA MARIA FONSECA DE ALBUQUERQUE (PROCURAD BRUNA R. R. 

PANCHORRA (OAB/SP227782) X SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA INFRAERO (ADV. SP149946 JOSE 

SANCHES DE FARIA E ADV. SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X 

ORGANIZACOES UNIDAS LTDA (ADV. MS007598 VANDERLEI JOSE DA SILVA)  

Manifeste-se o Impetrante acerca do alegado pela INFRAERO às fls. 774/792, no prazo de 10 (dez) dias. Após, subam 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.19.006260-4 - LUIZ FERNANDO GONCALVES DE LIRA (ADV. SP129090 GABRIEL DE SOUZA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Indefiro o pedido de fl. 103 considerando que não há nos autos provimento a ser atendido. Sendo assim, remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2007.61.19.007800-1 - OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA (ADV. SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

E ADV. SP117614 EDUARDO PEREZ SALUSSE E ADV. SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Manifeste-se a impetrante acerca do requerido pela União Federal (Fazenda Nacional) à fl. 303. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.017760-0 - ROGERIO SOUZA CRUZ (ADV. SP242625 LUIS EDESIO DE CASTRO ALVES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP (PROCURAD ANTONIO GARRIDO)  

Fl. 76: considerando o informado, notifique-se o Sr. Inspetor da Alfândega no Aeroporto Internacional de São Paulo - 

Guarulhos acerca da decisão liminar de fls. 60/65, bem como para que preste as informações no prazo legal. Após, 

cumprida a determinação supra, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, 

voltem conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.19.003626-6 - RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A (ADV. SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA E 

ADV. SP246445A LEONARDO FERNANDES DA MATTA RIBEIRO E ADV. SP117622 MARIO LUIZ OLIVEIRA 

DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X PROCURADOR 

DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

Recebo a apelação da União Federal apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões no 

prazo legal. Ao Ministério Público Federal. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

observadas as formalidades legais. Int.  

 

2008.61.19.005329-0 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ (ADV. SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI) 

X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca da 

sentença de fls. 217/225, bem como para apresente as contra-razões no prazo legal.Vista ao Ministério Público 

Federal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.19.006217-4 - MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA (ADV. SP162763 MAURICIO LOPES 

TAVARES E ADV. SP196717 OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL 

NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 
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Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Intime-se a União Federal (Fazenda Nacional) acerca da 

sentença de fls. 393/400, bem como para apresentar contra-razões no prazo legal.Vista ao Ministério Público 

Federal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.19.006223-0 - PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Proceda o Impetrante ao recolhimento das custas relativas ao Porte de Remessa e Retorno, que deverão ser efetuados 

nas agências da Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, poderá ser feito 

em qualquer agência do Banco do Brasil S.A, nos termos dos artigos 223 e 225 do Provimento Geral Consolidado 

COGE 64/2005, com valor fixado em R$ 8,00 (oito) reais (Código 8021) na Tabela V do Anexo IV c/c artigo 511 do 

Código de Processo Civil. Prazo: 5 (cinco) dias. Após, cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.19.008042-5 - ALAIDE VIEIRA DE ASSIS (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP 

(...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para, com fundamento no artigo 20, VIII, da Lei n.º 8.036/90, 

determinar que a autoridade impetrada autorize ALAIDE VIEIRA DE ASSIS (PIS 1701777507-2) a proceder ao saque 

do saldo da sua conta vinculada ao FGTS, em razão da suspensão, por mais de três anos, do contrato de trabalho 

firmado com o Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Guarulhos.(...) 

 

2008.61.19.009205-1 - JOSE SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP157693 KERLA MARENOV SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do Impetrante apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.19.010840-0 - RAIMUNDO LIMA DE AVELINO (ADV. SP160621 CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

Fl. 45: indefiro o pedido de desentranhamento de documentos que acompanharam a petição inicial tendo em vista 

tratarem-se de cópias reprográficas. Certifique a secretaria o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 39/43 e após, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.19.001432-9 - WOLPAC SISTEMAS DE CONTROLE LTDA (ADV. SP029120 JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E ADV. SP113343 CELECINO CALIXTO DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM GUARULHOS - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em cumprimento ao determinado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, na ADC n.º 18, suspendo o andamento do 

presente mandamus até ulterior decisão.Acautelem-se os autos em secretaria.Intime-se. 

 

2009.61.19.001519-0 - MARCIA PATRICIA MOREIRA (ADV. SP114457A DANILO MENDES MIRANDA) X 

REITOR DA UNIVERSIDADE DE GUARULHOS - UNG 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público 

Federal para apresentação do parecer, e ao final, venham os autos conclusos para sentença.P.R.I.O.  

 

2009.61.19.001534-6 - ALFREDO DE JESUS SANTOS (ADV. SP215968 JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE 

CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.Abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal 

para apresentação do parecer, e, por fim, voltem conclusos para sentença.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.001660-0 - EXPRESS INN HOTEIS LTDA EPP (ADV. SP246770 MAURICIO ARTHUR GHISLAIN 

LEFEVRE NETO E ADV. SP273120 GABRIELA LEITE ACHCAR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM GUARULHOS - SP E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras para que 

prestem informações, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em 

seguida, voltem conclusos para sentença.P.R.I.O. 

 

2009.61.19.002571-6 - MOISE HARARI (ADV. SP188567 PAULO ROSENTHAL) X INSPETOR CHEFE DA 

ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

(...) Diante do exposto, INDEFIRO a liminar requerida pelo impetrante.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

informações, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo para informações da autoridade impetrada, abra-se vista ao 

MPF. Por fim, observo que constou de forma incorreta a autoridade impetrada (Inspetor Chefe da Receita Federal do 

Brasil - Aeroporto Intern Viracopos). Assim, ao SEDI, para que promova a retificação do pólo passivo.Notifique-se. 

Intimem-se. Oficie-se à autoridade impetrada para conhecimento desta decisão. 
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Expediente Nº 1331 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.018669-1 - ANTONIO MARIN E OUTROS (ADV. SP042209 ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA)  

Providencie a sucessora de ORLANDO JOSÉ BATISTA, Sra. MARIA LEONOR BATISTA DA SILVA, a 

documentação necessária à habilitação nos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a determinação 

supra, abra-se nova vista ao INSS para que manifeste-se expressamente acerca do pedido de habilitação nos autos. Int. 

 

2002.61.19.004074-7 - CERAMICA GYOTOKU LTDA E OUTRO (ADV. SP035837 NELSON TADANORI 

HARADA E ADV. SP036250 ADALBERTO CALIL E ADV. SP163721 FERNANDO CALIL COSTA) X 

INSS/FAZENDA (ADV. SP155395 SELMA SIMIONATO)  

Manifeste-se a autora acerca do cumprimento da obrigação a que foi condenada, nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil, conforme requerido pelos credores às fls. 335/336. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. 

 

2005.61.19.004532-1 - JOSE ZACARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP109831 RAIMUNDO NONATO MENDES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO 

PORTELA)  

Manifeste-se o autor sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS às fls. 204/223, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo concordância, expeça-se a competente Requisição de Pagamento nos termos das Resoluções n.º 559/2007 - 

CJF e 154/2006 - E. TRF 3ª Região. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.19.007070-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.003394-0) MARIA 

APARECIDA MOURA DE PAULA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO)  

Defiro o prazo requerido pela CEF à fl. 53. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.19.007301-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.19.004442-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP165285 ALEXANDRE AZEVEDO) X GENTIL PAULO 

GONCALVES E OUTROS (ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA GUTIERRES)  

Fl. 76: defiro o prazo requerido pelo autor. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.19.009983-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES E ADV. SP228090 JOÃO BATISTA JORGE PIRES E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

REAL TEMPERA TRATAMENTO TERMICO LTDA EPP E OUTRO 

Manifeste-se a CEF acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fl. 72, no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, tornem 

os autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2002.61.19.000434-2 - LIGIA EVANGELISTA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP130404 LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO 

PORTELA)  

Manifeste-se a autora acerca do informado pelo INSS às fls. 523/529, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos 

conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

2005.61.19.004596-5 - CLAUDETE CHAGAS DE LIMA (PROCURAD SAMOEL MESSIAS DA 

SILVA/OAB:221.007 E PROCURAD VERONICA MAGNA M. LOPES/OAB:226.068) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a concordância da exequente (fl. 219) com a conta apresentada pelo INSS às fls. 201/216, intime-se o(s) 

patrono(s) para que forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, os respectivos n.ºs do CPF/MF e RG necessários à expedição da 

competente requisição de pagamento. Após, cumpra a secretaria o tópico final do despacho de fl. 217. Int. 

 

2006.61.19.000845-6 - PATRICIA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP170566 ROBERTO PEREIRA 

DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando o informado pelo INSS em cota ministrada à fl. 115, requeira a autora o que de direito, apresentando 

nova conta devidamente atualizada se necessário. Prazo: 10 (dez) dias. Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.19.004011-0 - CICERO AUGUSTO (ADV. SP075392 HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA)  

Manifeste-se o autor sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS às fls. 117/130, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo concordância, expeça-se a competente Requisição de Pagamento nos termos das Resoluções n.º 559/2007 - 

CJF e 154/2006 - E. TRF 3ª Região. Intime-se. 

 

2007.61.19.007136-5 - ENERINA GUIMARAES COELHO (ADV. SP223500 OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO 

E ADV. SP226615 CLAUDIENE NÓBREGA QUEIROZ E ADV. SP090257 ANTONIO SOARES DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA)  

Manifeste-se o autor sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS às fls. 106/112, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Havendo concordância, expeça-se a competente Requisição de Pagamento nos termos das Resoluções n.º 559/2007 - 

CJF e 154/2006 - E. TRF 3ª Região. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2001.61.19.000562-7 - SOLANGE REGINA BIANCHI (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA E 

ADV. SP253715 PAULA MARSOLLA E ADV. SP205143 LUCIA FERNANDA DIONIZIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES E ADV. SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Manifeste-se a CEF acerca do despacho de fl. 267, bem como do requerido pela autora à fl. 268, no prazo de 10 (dez) 

dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2001.61.19.005766-4 - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA AREA DE SAUDE - 

COOPER HEALTH (ADV. SP090481 LUIZ FERNANDO ABUD) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIANE 

HIROMI TOMINAGA)  

Manifeste-se o autor acerca do cumprimento da obrigação a que foi condenado, nos termos do artigo 475-J do Código 

de Processo Civil, conforme requerido pela credora às fls. 162/165. Prazo: 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2006.61.19.009244-3 - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO (ADV. SP158189 MARCO ANTÔNIO 

SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Manifeste-se o autor acerca do depósito efetuado pela CEF às fls. 163/165, no prazo de 5 (cinco) dias. Havendo 

concordância, expeça-se o competente alvará de levantamento. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2006.61.19.003385-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP236264 GILBERTO PAULO SILVA 

FREIRE E ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X JONES JARBAS PEIXOTO 

Considerando que a CEF cumpriu a determinação de fl. 59, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, observadas 

as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 1353 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.000824-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E ADV. SP166349 GIZA HELENA COELHO) X 

CLAUDIO MARQUES DE SOUZA X SUELY BATISTA ARAUJO (ADV. SP253693 MARCOS WEZASSEK DE 

BRITTO)  

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, determinando a expedição de mandado de imissão da CEF na 

posse do imóvel situado na Avenida Principal, nº 140, apto. 22, 2º andar, Edifício 09, Residencial Jardim dos Amarais, 

Oropó, Mogi das Cruzes, Guarulhos/SP. A partir do recebimento do mandado, mediante certidão do Oficial de Justiça, 

os réus terão o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para desocupar inteiramente o imóvel, de forma voluntária e 

pacífica, ficando desde já autorizado ao Sr. Oficial de Justiça, findo o prazo ora fixado, proceder ao arrombamento de 

portas e obstáculos, bem como requisitar força policial necessária para o cumprimento desta decisão judicial; de toda a 

diligência deverá ser lavrada certidão de constatação e descrição. Finalmente, a partir do cumprimento do mandado 

acima terá início o prazo de resposta dos réus à presente demanda.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Fls. 

73:Chamo o feito à conclusão.Recolha a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias, as custas devidas 

na Justiça Estadual, para o efetivo cumprimento da Carta Precatória nº 50/2009.Cumprida a determinação supra, 

encaminhe-se a referida carta precatória à Comarca de Mogi das Cruzes, observando-se as formalidades de 

procedimento. Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 
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DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2124 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.001245-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP172733 DANIEL ALBERTO CASAGRANDE E ADV. 

SP221673 LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE E ADV. SP192897 FERNANDA GARCIA ESCANE) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trasladem-se cópias das principais peças dos presentes autos para os autos principais (2009.61.19.001021-0). Após, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva no sistema processual. Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2126 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.19.003116-1 - LEONTINA TEODORA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO 

PORTELA E ADV. SP171904 ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Leontina Teodora do Nascimento Santos em face do INSS.Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão 

seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.19.006116-5 - ANTONIO CANIZELA (ADV. SP255564 SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP222287 FELIPE MÊMOLO PORTELA E ADV. SP171904 

ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ)  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a obrigação de fazer consistente na concessão e manutenção do benefício de auxílio-doença a 

ANTÔNIO CANIZELA, com data de início do benefício (DIB) em 16/11/2006, data de entrada do requerimento 

administrativo (DER), bem como ao pagamento de todas as prestações em atraso, devendo, ainda, o benefício ser 

mantido até 31/07/2009, nos termos do laudo médico judicial, quando então o INSS poderá proceder a nova perícia 

médica, mantendo os termos da antecipação dos efeitos da tutela.Segundo pacífica jurisprudência os juros de mora 

devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a 

implantação e, a partir daí, mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 

11.01.03, nos termos do art. 406 do C. Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui 

expressamente a incidência da Taxa SELIC. Contam-se os juros até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP, TRF 3ª Região, AC 497648 Relator Des. 

Castro Guerra, 10ª Turma).Pacífico também o entendimento segundo o qual a correção monetária incide sobre as 

diferenças do benefício, no momento em que se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 

26/01; e do atual Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 

23.10.2001 (TRF 3ª Região, Ac 497648, Relator Des. Castro Guerra, 10ª Turma).TÓPICO SÍNTESE(Provimento 

Conjunto nº 69 de 08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região)SEGURADO: Antônio Canizela.BENEFÍCIO: Auxílio-doença (manutenção).RMI: 

prejudicado.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 16/11/2006 (DER) 

até 31/07/2009 (data fixada no laudo médico).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.A autarquia é isenta 

de custas. Fixo os honorários em 10% sobre o valor da condenação (art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), 

esclarecendo que a base de cálculo deve considerar apenas o valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do 

STJ) a serem suportados pelo INSS.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º, do 

CPC.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.000256-6 - FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP180116 JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO 

MATOS E ADV. SP178099 SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Francisco Antonio Ribeiro em face do INSS.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria 
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condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.005244-2 - TEREZA MARIA DA SILVA (ADV. SP223423 JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP183511 ALESSANDER JANNUCCI)  

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Tereza Maria da Silva em face do INSS.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria 

condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.005398-7 - VANDERLEI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP183511 ALESSANDER JANNUCCI)  

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Vanderlei Pereira da Silva em face do INSS.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria 

condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.005710-5 - JODEILSON GONZAGA DOS SANTOS (ADV. SP134228 ANA PAULA MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP183511 ALESSANDER JANNUCCI)  

Diante de todo o exposto, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido por Jodeílson Gonzaga dos Santos em face do INSS.Concedidos os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria 

condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence).Com o trânsito em julgado arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.006725-1 - CONDOMINIO EDIFICIO ITAPARICA (ADV. SP056217 LAERTE MIGUEL DELENA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Diante da prova da propriedade, em se tratando de obrigação propter rem, e considerando-se que a ré não trouxe a prova 

da quitação das despesas condominiais, não impugnou o valor requerido pelo autor na inicial, providência cujo ônus lhe 

incumbia, e que a multa moratória e o valor das prestações decorrem da convenção de condomínio, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para condenar a ré ao pagamento das parcelas vencidas, e das parcelas que se 

vencerem até a satisfação da obrigação, corrigidas, com multa de 2% sobre o valor do débito e juros moratórios de 1% 

ao mês (artigo 1336, 1º, do Código Civil), desde a citação, em montante a ser apurado em execução de sentença, bem 

como ao ressarcimento das custas e pagamento dos honorários advocatícios devidos ao patrono do autor que fixo em 

10% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.008226-4 - EUNICIO FERREIRA DO CARMO (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na concessão da aposentadoria especial, na forma integral, totalizando 25 anos, 02 meses e 11 dias até 

03/06/2008, calculado nos termos da Lei 8.213/91 sem as alterações posteriores à EC 20/98, cujo valor não poderá ser 

inferior a 1 (um) salário mínimo.Fixo a data do início do benefício na data de entrada do requerimento administrativo 

(03/06/2008), e condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados, sem aplicação da prescrição qüinqüenal, pois não 

ultrapassado o prazo legalmente previsto.Segundo pacífica jurisprudência, os juros de mora devidos são os juros legais 

e incidem sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a implantação e, a partir daí, 

mês a mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do 

art. 406 do C. Civil e do art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, com que se exclui expressamente a incidência da 

Taxa SELIC. Contam-se os juros até a data da carta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido 

pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP, TRF 3ª Região, AC 497648 Relator Des. Castro Guerra, 10ª 

Turma).Pacífico também o entendimento segundo o qual a correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, 

no momento em que se tornaram devidas, na forma dos antigos Provimentos COGE nº 24/97 e 26/01; e do atual 

Provimento COGE nº 64/05; da Resolução CJF 561/07; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001 (TRF 3ª 

Região, Ac 497648, Relator Des. Castro Guerra, 10ª Turma).TÓPICO SÍNTESE(Provimento Conjunto nº 69 de 

08/11/2006 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região)SEGURADO: Eunicio Ferreira do CarmoBENEFÍCIO: Aposentadoria especial (concessão).RMI: 100% do 

salário-de-benefício.RENDA MENSAL ATUAL: prejudicado.DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO-DIB: 03/06/2008 

(DER).DATA DO INÍCIO DO PAGAMENTO: prejudicado.PERÍODOS ESPECIAIS ACOLHIDOS: 07/03/1983 a 

23/03/2001 e de 26/03/2001 a 19/05/2008.A autarquia é isenta de custas. Fixo os honorários em 10% sobre o valor da 

condenação (art. 20 do C. Pr. Civil, parágrafos 3º e 4º), esclarecendo que a base de cálculo deve considerar apenas o 

valor das prestações até a data da sentença (Súmula 111 do STJ) a serem suportados pelo INSS.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, tendo em vista a aplicação do artigo 475, 2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.61.19.009263-4 - SIMONE DE SOUZA RAMALHO (ADV. SP080690 ANTONIO CESAR BALTAZAR E 

ADV. SP256780 VANESSA ANITABLIAN BALTAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento da diferença entre o 

percentual de correção monetária creditado na conta-poupança nº 00083043-9 para os meses de janeiro e fevereiro/89 

(Plano Verão) e o percentual devido segundo a variação do IPC naqueles meses (42,72% e 10,14%, respectivamente), 

além de juros contratuais de 0,5% ao mês incidentes sobre a diferença de correção monetária devida mês a mês desde a 

data que se tornaram devidas.Os valores devidos deverão ser atualizados monetariamente nos termos da Resolução CJF 

nº 561/2007 adotado pelo Provimento COGE nº 64/2005.Condeno a ré ao pagamento de juros de mora contados desde a 

citação (CPC, artigo 219), à razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, 

1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da 

Justiça Federal, por cumular juros e correção monetária.Honorários advocatícios e custas são devidos p ela ré, aqueles 

em 10% do valor da condenação atualizado monetariamente, nos mesmos moldes do principal.P.R.I. 

 

2008.61.19.009444-8 - HELIO CONCEICAO JORGE (ADV. SP141282 ALEXANDRE TIRONE E ADV. SP160701 

LISBEL JORGE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado, arquivem-se.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.010379-6 - MARIO MENIN (ADV. SP262989 EDSON GROTKOWSKY) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista a ausência 

de citação da ré.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.011173-2 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP161311 ROBERTO DE JESUS GALVÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré ao pagamento da diferença entre o 

percentual de correção monetária creditado na conta-poupança nº 00126002-4 para o mês de janeiro/89 (Plano Verão) e 

o percentual devido segundo a variação do IPC naqueles meses (42,72%), além de juros contratuais de 0,5% ao mês 

incidentes sobre a diferença de correção monetária devida mês a mês desde a data que se tornaram devidas.Os valores 

devidos deverão ser atualizados monetariamente nos termos da Resolução CJF nº 561/2007 adotado pelo Provimento 

COGE nº 64/2005.Condeno a ré ao pagamento de juros de mora contados desde a citação (CPC, artigo 219), à razão de 

1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, 1º, do CTN. Não incide a taxa SELIC 

na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular juros e 

correção monetária.Honorários advocatícios e custas são devidos pela ré, aqueles em 15% do valor da condenação 

atualizado monetariamente, nos mesmos moldes do principal.P.R.I. 

 

2009.61.19.001049-0 - TRIACO LOCACAO E REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP031836 OSVALDO TERUYA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, c/c o artigo 295, 

ambos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios. Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.19.000315-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP114192 CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X RED MIX MAGAZINE 

LTDA - ME (ADV. SP083479 LUIZ CARLOS SARAIVA S DE AMARAL)  

Desta forma, verificada a ocorrência de erro material, passa a constar no dispositivo da sentença de fls. 318/327: Posto 

isso, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária-INFRAERO em face da 

Red Mix Magazine Ltda.-ME, declarando o direito da autora à reintegração na posse da área objeto do contrato de 

cessão de uso nº 2.02.57.084-3, localizado no edifício de apoio à carga aérea do aeroporto internacional de 

Guarulhos/SP., mantendo a r. sentença nos seus demais termos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Retifique-se. 

 

2008.61.19.002371-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

(ADV. SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA) X FAMA CARIBS LOCACAO DE PAINEIS LTDA (ADV. 

SP174789 SANDRA LÚCIA GIBA)  

Do exposto, converto o julgamento em diligência para, com fulcro no artigo 130 do CPC, determinar a produção de 
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prova pericial para a instrução do processo, notadamente para o desate da questão referente ao legítimo possuidor da 

área onde situado o painel publicitário retratado nos autos. Nomeio para o cumprimento do mister o Engenheiro LÉLIO 

AMÉRICO DE LIMA (CREA/SP 118.420/D), com endereço profissional situado à Rua Barata Ribeiro, nº 54, apto. 43, 

Bela Vista, São Paulo/SP, que deverá apresentar laudo em 60 (sessenta dias) a partir da intimação para o início dos 

trabalhos.Faculto às partes, dentro em 5 (cinco) dias a contar da intimação desta decisão (CPC, artigo 421, 1º), a 

indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos.Intime-se o perito para ciência da nomeação, bem como 

para estipulação de seus honorários provisórios, os quais consigno desde logo que correrão a conta da autora, ex vi do 

artigo 33, fine, do CPC. 

 

2008.61.19.005574-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP027494 JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES) X MARIA TERESA DE MOURA SOLANO E OUTRO 

Inicialmente defiro os benefícios da justiça gratuita aos réus, ante a alegação contida na audiência de justificação.Tendo 

em vista a transação noticiada às fl. 50, a que chegaram à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e os réus MARIA 

TERESA DE MOURA SOLANO E LUIZ SOLANO, JULGO O PROCESSO EXTINTO com resolução do mérito, a 

teor do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Ante a ausência de requerimento específico das partes, 

presumível a compensação dos honorários no âmbito da transação, razão pela qual deixo de condenar as partes neste 

capítulo.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007943-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X PAMELLA GOMES FERREIRA 

Tendo em vista a transação noticiada às fls. 61, a que chegaram à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o ré 

PÂMELLA GOMES FERREIRA, JULGO O PROCESSO EXTINTO com resolução do mérito, a teor do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Ante a ausência de requerimento específico das partes, presumível a 

compensação dos honorários no âmbito da transação, razão pela qual deixo de condenar as partes neste capítulo.Custas 

na forma da lei.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007954-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X ELISABETE DE OLIVEIRA LEITE 

Tendo em vista a transação noticiada às fl. 61, a que chegaram à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e a ré 

ELISABETE DE OLIVEIRA LEITE, JULGO O PROCESSO EXTINTO com resolução do mérito, a teor do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Ante a ausência de requerimento específico das partes, presumível a 

compensação dos honorários no âmbito da transação, razão pela qual deixo de condenar as partes neste capítulo.Custas 

na forma da lei.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.19.007957-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) X WILSON GOMES VITORIANO E OUTRO 

Inicialmente defiro os benefícios da justiça gratuita aos réus.Tendo em vista a transação noticiada às fl. 58, a que 

chegaram à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e os réus WILSON GOMES VITORIANO E JOANA BRAZ 

VITORIANO, JULGO O PROCESSO EXTINTO com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil.Ante a ausência de requerimento específico das partes, presumível a compensação dos honorários no 

âmbito da transação, razão pela qual deixo de condenar as partes neste capítulo.Custas na forma da lei.Com o trânsito 

em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO  

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 5929 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.17.001238-4 - ARTEMIO PERDONA E OUTROS (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  
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Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002004-6 - JOAO POLICARPO (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. 

 

2008.61.17.002921-9 - SERGIO LUIZ RIBEIRO (ADV. SP201408 JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança n.º 013.00121667-2, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante 

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado. Feito isento de custar por ter a parte 

requerente litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003147-0 - JOSE MILTON DA SILVA (ADV. SP214824 JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.003161-5 - SILVIO LUIZ PRADO SOUZA (ADV. SP184324 EDSON TOMAZELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2008.61.17.003183-4 - RUTH HELENA NAVARRO (ADV. SP121176 JOSE DOMINGOS DUARTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% sobre o 

valor da causa atualizado, porém, suspenso, nos termos da Lei 1060/50. Sem custas diante da justiça gratuita ora 

deferida. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.003339-9 - ROSA ALVES ALKIMIN (ADV. SP251004 BRUNA GIMENES CHRISTIANINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora: o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança n.º 013.00036048-6 e 00045236-4 e o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança n.º 013.00045236-4, 

com aniversário na primeira quinzena do mês. Deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente aplicados na época, 
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observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante 

a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% do valor da 

condenação. Feito isento de custas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003773-3 - WILSON ANTONIO BERNARDI (ADV. SP197995 VIVIANI BERNARDO FRARE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor da causa. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.17.003775-7 - ORLANDO SERRA JUNIOR (ADV. SP197995 VIVIANI BERNARDO FRARE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante 

a sucumbência preponderante da parte autora, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que os fixo em 10% 

do valor da causa, porém, suspenso nos termos da Lei 1060/50. Feito isento de custas por ter litigado sob os auspícios 

da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003822-1 - CLODOALDO HANSHKOV (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente.Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação.Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF.Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.17.003871-3 - GERALDO CRUZ DA SILVA (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação. Feito isento de custas por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003918-3 - ASSUMPTA APPARECIDA MILANESE CASSETTI (ADV. SP248066 CID LACERDA E 
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ADV. SP172908 HERACLITO LACERDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 

DANIEL CORREA)  

Ante o exposto: em relação à incidência do IPC de março de 1990 sobre o saldo da conta de poupança da parte 

requerente, declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC; julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em 

fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na 

inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante 

a sucumbência preponderante da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% do 

valor da condenação. Feito isento de custas processuais por ter a requerente litigado sob os auspícios da gratuidade 

judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.003927-4 - ADALTO ARGUELES (ADV. SP097700 MARCOS ANTONIO CAMPANATI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2008.61.17.003982-1 - MARIA VICENTINA GONZAGA (ADV. SP167127 FABIANO SILVA FÁVERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora: o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser 

aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o 

saldo da(s) conta(s) de poupança n.º 013.00033311-4 e os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança n.º 

013.000030673-7, com aniversário na primeira quinzena do mês. Deverão ser deduzidos os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação. Feito isento de custas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. 

P.R.I. 

 

2008.61.17.004075-6 - MONICA FARIA DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP121050 CARLOS ALBERTO 

SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO E ADV. SP089100 HEDAIR DE ARRUDA FALCAO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 
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monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação. Feito isento de custas processuais por ter a requerente litigado sob os auspícios da gratuidade 

judiciária. P.R.I. 

 

2008.61.17.004087-2 - MARIA REGINA ROCHA BATISTA (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS 

GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Diante do exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 

267, inciso VI c.c. 3º, do Código de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento de honorários 

advocatícios que os fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, porém suspenso nos termos da Lei 1060/50. Feito 

isento de custas processuais por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. Com o trânsito em julgado da 

presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.17.004131-1 - MARIA REGINA BORTOLUCCI (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2008.61.17.004135-9 - RICARDO DE PAULA LEITE CURY (ADV. SP161070 JOÃO BATISTA PEREIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além da restituição das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2008.61.17.004140-2 - PEDRO MARANGONI (ADV. SP027701 BRAZ DANIEL ZEBBER E ADV. SP213211 

HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% 

referente ao IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989), 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a 

ser aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser aplicado em junho de 1990), quanto aos 

valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência preponderante da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que 

os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais. P.R.I. 
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2009.61.17.000012-0 - MARIA DA CONCEICAO BUENO ZUCCHI (ADV. SP116939 ANA LUCIA GOBETE 

SWENSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto: quanto à conta de poupança n.º 013.12682, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (ausência de interesse de agir); em relação às 

contas de poupança n.ºs 013-00000299-4 e 013-00006486-8, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência da autora, condeno-a ao pagamento de 

honorários advocatícios, que os fixo em 10% do valor da causa atualizado, porém, suspenso, nos termos da Lei 1060/50. 

Feito isento de custas por ter a requerente litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.17.000013-1 - ANA MARIA ZUCHI (ADV. SP116939 ANA LUCIA GOBETE SWENSON) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto: quanto à conta de poupança n.º 430-10468-7, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (ausência de interesse de agir); em relação à 

conta de poupança n.ºs 013-00010468-1, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência da autora, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

que os fixo em 10% do valor da causa atualizado, porém, suspenso, nos termos da Lei 1060/50. Feito isento de custas 

por ter a requerente litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2009.61.17.000049-0 - THEREZINHA PIVA SALVADOR (ADV. SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, aberta(s) ou 

renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no ressarcimento das 

custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000050-7 - ELIANA THEREZINHA SALVADOR REIS (ADV. SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000051-9 - HEITOR SEBASTIAO CUCATO (ADV. SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante 

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu advogado, observada a gratuidade judiciária 
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concedida ao requerente. Feito isento de custas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. 

P.R.I. 

 

2009.61.17.000052-0 - NEUSA TEREZINHA POIANO BERGAMIM (ADV. SP098175 MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser 

aplicado em junho de 1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o 

saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000064-7 - JOSE MARCOS LOPES RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP210003 TATIANA STROPPA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar aos autores, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro 

de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial de cada um, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os 

percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão 

apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, 

são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação, além da restituição das custas processuais antecipadas pela parte 

requerente. P.R.I. 

 

2009.61.17.000089-1 - OSVALDO GARCIA REIS (ADV. SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000090-8 - THEREZINHA PIVA SALVADOR (ADV. SP134842 JOSE LUCIANO SERINOLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

nte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a requerida a pagar Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o 

percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não 

bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na 

inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, 

cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as 

diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e 

juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de 
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expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da 

juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas processuais por ser a parte autora beneficiária da 

gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000105-6 - ARIZA PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP159451 EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu 

advogado. Feito isento de custas por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000121-4 - JOSE PERAZ CAMPANHA (ADV. SP027701 BRAZ DANIEL ZEBBER E ADV. SP213211 

HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% 

referente ao IPC de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989), 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a 

ser aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser aplicado em junho de 1990), quanto aos 

valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança, e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência preponderante da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que 

os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais. P.R.I. 

 

2009.61.17.000125-1 - GEORGETE ARRADI SOARES (ADV. SP160984 MARCIO HENRIQUE ALEIXO 

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente 

aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, 

inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização 

monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São 

devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código 

Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da 

fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% 

do valor da condenação. Feito isento de custas por ter litigado sob os auspícios da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000150-0 - RENATO DE AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP168689 NELSON RICARDO DE 

OLIVEIRA RIZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 
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ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Feito isento de custas processuais 

por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000152-4 - ERNESTINA LUCINDA LANCIA VARDARSU (ADV. SP069283 BENEDITO ANTONIO 

STROPPA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação, além da restituição das custas processuais antecipadas pela parte 

requerente. P.R.I. 

 

2009.61.17.000159-7 - MARIA APPARECIDA BOTELHO DE PAULA LEITE (ADV. SP244617 FLAVIA 

ANDRESA MATHEUS GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF, além do reembolso das custas 

processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2009.61.17.000160-3 - JOSE SANTO CANAL (ADV. SP127405 MARCELO GOES BELOTTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF. Feito isento de custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000161-5 - JOSE ANTONIO BUDIN (ADV. SP144097 WILSON JOSE GERMIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, aberta(s) ou 

renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 
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cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no ressarcimento das 

custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000205-0 - EDMEA CECILIA ZEM (ADV. SP266027 JOSE AUGUSTO ZEN FERRI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 42,72% referente ao IPC de 

janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro de 1989) e 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência da CEF, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios 

que os fixo em 10% do valor da condenação, além do reembolso das custas processuais. P.R.I. 

 

2009.61.17.000311-9 - VICENTE NEVES E OUTRO (ADV. SP210003 TATIANA STROPPA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000313-2 - CLARICE COMUNIAN OSILIERI E OUTRO (ADV. SP152900 JOSE ALEXANDRE 

ZAPATERO E ADV. SP241449 PAULA LUCIANE JACOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF, além da restituição das custas processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2009.61.17.000339-9 - BRANDALI DE OLIVEIRA DIAS DADALTO (ADV. SP096851 PAULO WAGNER 

BATTOCHIO POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 
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(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF, além da restituição das custas processuais antecipadas pela parte requerente. P.R.I. 

 

2009.61.17.000340-5 - ANTONIO MARTINS VIEIRA (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000342-9 - MARIA ALICE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS 

GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. Ao SEDI para 

alteração da pólo passivo, para constar Caixa Econômica Federal em substituição ao INSS. P.R.I. 

 

2009.61.17.000366-1 - SERGIO TABBAL CHAMATI (ADV. SP096851 PAULO WAGNER BATTOCHIO 

POLONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC 

de janeiro de 1989 (a ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, 

aberta(s) ou renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, 

observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no 

ressarcimento das custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000370-3 - ARNALDO LUIZ PIOTTO (ADV. SP212793 MARCOS RODRIGO CALEGARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a pagar à parte autora, o percentual de 42,72% referente ao IPC de janeiro de 1989 (a 

ser aplicado em fevereiro/1989), sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, aberta(s) ou 

renovada(s) até o dia 15 de janeiro de 1989, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação no ressarcimento das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1449/1818 

custas processuais por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000375-2 - ADRIANA ELISABETE TESSAROLI (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a 

pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites 

postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas processuais por 

ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000376-4 - NAJLA APARECIDA CHAIM CABABE (ADV. SP091627 IRINEU MINZON FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990 (a ser aplic Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 

44,80% referente ao IPC de abr Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente 

ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais 

efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em 

liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos 

atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados 

(remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do 

efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal 

(art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos 

autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados 

pela CEF. Não há condenação nas custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000381-8 - NOE FERREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000382-0 - MARIA REGINA CORREA BRAGA (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, 

sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na 

época, observando-se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais 

pagamentos já feitos administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos 

mesmos índices aplicados às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, a contar do dia em que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 

161, 1º do Código Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo 
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honorários advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas 

processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000383-1 - ATILIO NOVELLI (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e n Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em 

maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) 

conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-

se os limites postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas processuais por 

ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000384-3 - MARIA THEREZINHA MENEZES E OUTRO (ADV. SP128164 PATRICIA RAQUEL 

LANCIA MOINHOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP251470 DANIEL CORREA)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos valores não bloqueados e n Ante o exposto, julgo procedente o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à 

parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto aos 

valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente apli Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a 

pagar à parte autora, o percentual de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser aplicado em maio/1990), quanto 

aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança 

declinada(s) na inicial, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites 

postulados na inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos 

administrativamente. Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados 

às cadernetas de poupança e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em 

que deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês,em razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional) a partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Fixo honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação a serem arcados pela CEF. Não há condenação nas custas processuais por 

ser a parte autora beneficiária da gratuidade judiciária. P.R.I. 

 

2009.61.17.000831-2 - CANAL & CIA LTDA (ADV. SP168174 ADÃO MARCOS DE ABREU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova o patrono da parte autora, no prazo de vinte dias, a regularização da representação processual ( signatário com 

poderes ), sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.61.17.000832-4 - CANAL & CIA LTDA (ADV. SP168174 ADÃO MARCOS DE ABREU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Promova o patrono da parte autora, no prazo de vinte dias, a regularização da representação processual ( signatário com 

poderes ), sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2009.61.17.000860-9 - DANIELA ESTEVAM (ADV. SP094921 IDES BAPTISTA GATTO FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

O art. 101, I, do CDC, permite a propositura da ação no domicilio do autor. Todavia, não há nos autos nenhuma prova 

de que a autora, tenha, efetivamente, domicílio nesta Subseção.Assim, concedo o prazo de 5 (cinco) dias, para que a 

autora comprove seu domicílio no endereço informado na inicial.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

1ª VARA DE MARÍLIA 
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DR. JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. NELSON LUIS SANTANDER 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2660 

 

ACAO PENAL 

2003.61.11.003215-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

CELSO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA)  

Defiro o pedido de fls. 628/629, considerando a prerrogativa de praticar os atos em segunda instância, nos termos do art. 

600, § 4º, do CPP, bem como em homenagens aos princípios do contraditório, ampla defesa e economia 

processual.Intime-se a defesa, nos termos do despacho de fl. 624. 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 3954 
 

EXECUCAO FISCAL 

97.1003878-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X MAQUINAS 

SUZUKI S/A (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E ADV. SP109353 MARCELO ARAP 

BARBOZA E ADV. SP118755 MILTON FAGUNDES E ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI)  

Fls. 239: intimem-se as partes acerca da designação de datas para realização dos leilões. CUMPRA-SE. 

 

1999.61.11.006925-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X 

SUPERMERCADOS PAG POKO LTDA E OUTROS (ADV. SP087157 ELOISE DE BAPTISTA CAVALLARI E 

ADV. SP131796 GILBERTO DE BAPTISTA CAVALLARI E ADV. SP135720 RICARDO MUCIATO MARTINS)  

Ciência às partes acerca da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no agravo de instrumento 

nº 2007.03.00.040230-1. Ao SEDI para inclusão dos sócios SEBASTIÃO DA ESPERANÇA ALVES, C.P.F. nº 

013.065.458-20, MOACYR ALVES SIMÕES, C.P.F. nº167.427.378-91, EDMUNDO ALVES SIMÕES JUNIOR, 

C.P.F. nº 796.784.758-04, RUI DE SOUZA MARTINS, C.P.F. nº 191.774.538-91, MARIA SIMÕES PEREIRA, C.P.F. 

nº 015.660.778-69, LATIFA ABRAHÃO ALVES, C.P.F. nº 047.804.778-91, ADALGIZA VICENTE ALVES, C.P.F. 

nº 027.066.448-34 e DOLORES SALDIBA SIMÕES, C.P.F. nº 015.660.768-97, no pólo passivo da presente execução, 

tendo em vista a decisão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2005.61.11.002926-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JULIO DA COSTA 

BARROS) X MARCELO CAMPASSI CIUFFA E OUTRO (ADV. SP141105 ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E 

ADV. SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES)  

Fls. 102: junte o executado a guia Darf devidamente recolhida para a finalidade desejada, qual seja, expedição de 

certidão de objeto e pé. Intime-se. 

 

2005.61.11.005546-8 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO 

(ADV. SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X SHEILA CRSITINA PEREIRA FERREIRA 

Fls. 81: defiro. Anote-se para fins de futuras intimações. Após, tornem os autos ao arquivo. Intime-se. 

 

2006.61.11.002441-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X MOREIRA 

ESTRUTURAS METALICAS LTDA (ADV. SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES)  

Inconformado(s) com a decisão de fls. 108, o(a) executada interpôs(useram) Agravo de Instrumento Junto ao E. 

Tribunal Federal desta Região.Observo que o(s) recorrente(s) cumpriram o disposto no artigo 526 do Código de 

Processo Civil.Analisando as razões recursais apresentadas, concluo que não há fatos novos que alterem o entendimento 

deste Juízo, razão pela qual mantenho a decisão ora agravada, pelos seus próprios fundamentos.Intime(m)-se. 

 

2006.61.11.006630-6 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO 

(ADV. SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO E ADV. SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X 

DANIELA AMADOR RAMOS MORELATTO 

Fls. 69/70: defiro. Anote-se para fins de futuras intimações. Intime-se. 
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2008.61.11.005855-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE E 

ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X PARARIA 

E CONFEITARIA LUIZ XV DE MARILIA LTDA. ME 

Manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se 

provocação em arquivo. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3955 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.11.004441-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JEFFERSON APARECIDO DIAS E 

PROCURAD ROSANA MONTELEONE SQUARCINA) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X DANIELA DE OLIVEIRA - GARCA - ME (BOM GAS) (ADV. 

SP080037 LUIS ROBERTO DEVITO)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO: Determino o arquivamento do feito (baixa definitiva), observando que não há que se 

falar em extinção da execução, pois a ré não foi citada para dar início à obrigação de fazer (não fazer) que lhe foi 

imposta na sentença.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

MONITORIA 

2008.61.11.000312-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X NICACIO ANDRADE DE CASTRO ROCHA E OUTRO 

Em face do certificado às fls. 63, o montante da condenação deverá ser acrescido de multa no percentual de 10%, em 

relação ao co-réu Nicácio Andrade de Castro RochaAssim, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, 

nos termos da parte final do art. 475-J do CPC.Findo o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, 

aguardando provocação.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.002190-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163250E ANA CAROLINA ZULIANI E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X MICHELLI ALVES DELGADO PIRES E OUTROS 

PA 1,15 Em face do certificado às fls. 63, o montante da condenação deverá ser acrescido de multa no percentual de 

10%, em relação aos réus.Assim, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, nos termos da parte final 

do art. 475-J do CPC.Após, transcorrido o prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo aguardando 

provocação. 

 

2008.61.11.005556-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

GUSTAVO DE CARVALHO LORENZINE E OUTROS 

Fls. 59/64 - Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2009.61.11.001548-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X JR 

PAES TRANSPORTES E OUTRO 

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de JR Paes Transportes e José 

Ricardo Paes, objetivando a cobrança de débitos oriundos do Contrato de Abertura de Limite de Crédito na modalidade 

GIROCAIXA Fácil - OP 734, Contratos nº 24.4113.734.0000033-85 e 24.4113.734.0000034-66.Neste juízo de 

cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos necessários para o regular processamento da presente, uma vez 

que o(s) documento(s) acostado(s) às fls. 07/11, 14 e 19, revelam a existência do crédito, afirmado pelo autor na petição 

inicial, não dotado, todavia, de força executiva, consoante reza o art. 1.102-A do Código de Processo Civil.Assim 

sendo, recebo a inicial e determino:1) a citação do(s) devedor(s) para efetuar(em) o pagamento do débito na sua 

totalidade, nos termos do art. 1.102-B do Código de Processo Civil ou, querendo, oferecer embargos, 

independentemente da segurança do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o estabelecido pelo art. 1.102-C, 1ª 

parte, do mesmo Códex. Cumpre ressaltar que, havendo, por parte do devedor, o cumprimento voluntário da obrigação 

no prazo estabelecido, ficará isento do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, quando da extinção 

do feito (art. 1.102-C, 1º do CPC).Expeça-se o competente mandado, no qual deverá constar, expressamente, a ressalva 

acima e a advertência constante do art. 1.102-C, 2º parte, do CPC.Decorrido o prazo legal acima aventado sem que haja 

o adimplemento da obrigação pelo devedor, bem como não apresentando defesa no prazo legal, configurada estará sua 

revelia - presumir-se-á, em razão de sua inércia, a veracidade dos fatos alegados pelo autor/credor, que se traduz na 

legitimidade do crédito, sequer contestado, representado pela documentação que instruiu a petição inicial, bem como na 

conseqüente constituição ex vi legis (de pleno direito), de título executivo judicial em favor do credor, por expressa 

determinação legal.Hipótese em que determino:1) certifique a Serventia o não pagamento da dívida pelo devedor, bem 

como o decurso do prazo para a oposição dos embargos (art. 1.102-C, 1ª parte, CPC);2) a conversão do mandado inicial 

em mandado executivo, com condenação ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, com fundamento no parágrafo 3.º do art. 20 e art. 1.102-C, 2ª parte, ambos do CPC, devendo o feito 

prosseguir observando o disposto no art. 475, I, e seguintes, do CPC, já que se trata de cumprimento de sentença para 

pagamento de quantia certa.Desta forma, deve a Serventia expedir carta de intimação ao executado para que efetue o 

pagamento total da dívida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência de multa de 10% sobre o débito, nos 

termos do art. 475, J, do CPC.No caso de haverem transcorridos mais de 60 (sessenta) dias entre a citação do devedor e 
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as hipóteses acima aventadas, deve a Secretaria proceder à intimação do credor/exeqüente para apresentar os valores 

atualizados da dívida e, em seguida, cumprir o determinado no parágrafo anterior.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

96.1002837-3 - SONIA GOMES LOMBARDI E OUTROS (ADV. SP078321 PEDRO MARCIO DE GOES 

MONTEIRO E ADV. SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ E ADV. SP074708 ELINA CARMEN 

HERCULIAN)  

Fls. 250/261 - Dê-se ciência a parte autora para que se manifeste-se em 10 (dez) dias, findo o prazo, nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

2005.61.11.004684-4 - LIDALINA DOS SANTOS (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA 

FOZ)  

Tendo em conta que os cálculos exeqüendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente o 

autor exeqüente (fls. 111), ao teor do disposto nos artigos 2.º, I, e 3.º da Resolução n.º 438 de 30 de maio de 2.005, do 

Coselho da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é superior ao limite de pequeno valor fixado em lei, com 

o que deve ser requisitado por Precatório (PRC).Expeçam-se, pois, ofícios requisitórios (PRC) para o pagamento das 

quantias indicadas às fls. 97/108, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 117, de 22 

de agosto de 2002, do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Após, intimem-se às partes do teor da 

requisição, tendo em vista a expedição de precatório, nos termos do art. 12 da Resolução n.º 438/2005 acima 

mencionada.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.001000-3 - ANTONIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA 

FOZ)  

Tendo em conta que os cálculos exeqüendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente o 

autor exeqüente (fls. 151), ao teor do disposto nos artigos 2.º, I, da Resolução n.º 438 de 30 de maio de 2.005, do 

Conselho da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é inferior ao limite de pequeno valor fixado em lei, com 

o que deve ser requisitado por Requisição de Pequeno Valor (RPV).Expeçam-se, pois, ofícios requisitórios para o 

pagamento das quantias indicadas às fls. 148, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 

117, de 22 de agosto de 2002, do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2006.61.11.003697-1 - NEUZA MARIA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA 

FOZ)  

Ciência às partes do ter da decisão de fls. 195/196, proferida no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.045000-2. Após, 

venham os autos conclusos. 

 

2006.61.11.006449-8 - IVONE FURLAN DE OLIVEIRA (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

Tendo em conta que os cálculos exeqüendos foram apresentados pelo INSS e com eles concordou expressamente o 

autor exeqüente (fls. 150), ao teor do disposto nos artigos 2.º, I, da Resolução n.º 438 de 30 de maio de 2.005, do 

Conselho da Justiça Federal, verifica-se que o total da execução é inferior ao limite de pequeno valor fixado em lei, com 

o que deve ser requisitado por Requisição de Pequeno Valor (RPV).Expeçam-se, pois, ofícios requisitórios para o 

pagamento das quantias indicadas às fls. 147, observando-se, para tanto, o procedimento estabelecido na Resolução n.º 

117, de 22 de agosto de 2002, do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.003519-7 - ISOLINA BIASI DE OLIVEIRA (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E ADV. 

SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes, a começar pela parte autora, sobre a carta precatória acostada às fls. 48/71. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.11.004996-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.000917-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS) X JOAO DAZIL ORTEGA 

(ESPOLIO) (ADV. SP038417 MARIA FATIMA NORA ABIB)  

Manifeste-se o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 51. 

 

2008.61.11.006044-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.11.002036-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO) X MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111272 ANTONIO CARLOS DE GOES)  

Manifeste-se o embargado, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações prestadas pela Contadoria Judicial às fls. 72. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
95.1004989-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086749 GERSON JOSE BENELI E ADV. 

SP080246 SERGIO AUGUSTO FREDERICO E ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO E ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES) X JOSE ROSA & FILHOS 

LTDA E OUTROS (ADV. SP027838 PEDRO GELSI E ADV. SP039163 WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA E 

ADV. SP070776 JOSE ANTONIO PINHO E ADV. SP223111 LUCAS EDUARDO PINHO)  

Fls. 341 - Defiro. Encaminhe-se os autos ao arquivo, onde aguardarão o julgamento definitivo dos Embargos a 

Execução nº 2007.61.11.005368-7 ou a provocação da exequente. 

 

95.1005167-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES E ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO) X APARECIDA 

LUCINEI SILVESTRE DE MORAES PALMITAL -ME E OUTRO (ADV. SP048078 RAMON MONTORO 

MARTINS E PROCURAD EDICLEIA APARECIDA DE MORAES) X ANGELA MARIA SILVESTRE DE 

MORAES 

284/289 - Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o prosseguimento do feito. 

 

97.1007308-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO E ADV. 

SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES) X CENTRO DE ESTUDOS E APRENDIZAGEM ORTEGA E 

MANIEZZI S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP113470 PAULO ROBERTO REGO)  

Fls. 465/472 - Defiro pelo prazo requerido. Decorrido o prazo, sem manifestção, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2007.61.11.006314-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE) X MORAES & MORAES S/C LTDA E OUTROS (ADV. SP065421 

HAROLDO WILSON BERTRAND)  

Fls. 79 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias, findo o respectivo prazo, sem requerimento substancial, remetam-se os 

autos ao arquivo, aguardando provocação da exeqüente. 

 

2008.61.11.004277-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

QUIRINO E MARTINEZ LTDA - ME E OUTROS 

Fls. 69 - Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias, findo o respectivo prazo, sem requerimento substancial, remetam-se os 

autos ao arquivo, aguardando provocação da exeqüente. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

97.1001148-0 - SUPERMERCADO PAG POKO LTDA (ADV. SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS) X 

DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA (PROCURAD KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO)  

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao arquivo, 

obedecidas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2000.61.11.006919-6 - SILVA E SILVA DE MARILIA LTDA (ADV. SP027986 MURILO SERAGINI) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS DE MARILIA (PROCURAD LUCIANO 

ZANGUETIN MICHELAO E PROCURAD ENI APARECIDA PARENTE)  

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia(s) da decisão(ões) proferida(s) 

pelo(s)Tribunal(ais), certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes 

autos ao arquivo, obedecidas as formalidades de praxe.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.61.16.001840-3 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA (ADV. SP125401 ALEXANDRE RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Processe-se sem 

liminar.Notifique-se à(s) autoridade(s) coatora(s) para prestar(em) informações no prazo de 10 dias, bem como, intime-

se seu representante judicial, encaminhando-lhe cópia do acórdão proferido às fls. 227/233, nos termos do artigo 19 da 

lei 10.910/2004.Após, com a vinda das informações dê-se vista ao Ministério Público Federal.Cumpra-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3958 

 

EXECUCAO FISCAL 

2002.61.11.001027-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X PECA 

GAS DE MARILIA LTDA E OUTRO (ADV. SP261126 PAULO HENRIQUE CAMPOS)  

Intimem-se o co-executado Paulo Sérgio Campos e seu cônjuge da reavaliação / esclarecimento de fls. 224, bem como 
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informe a exequente o valor atualizado de seu crédito. Após, depreque-se à Comarca de Angatuba,SP para a realização 

de hasta pública dos bens penhorados às fls. 124 e reavaliados às fls. 224.Outrossim, providencie a Secretaria o envio 

das cópias reprográficas das matrículas atualizadas dos imóveis penhorados.  

 

2002.61.11.003061-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X ODILIO 

MORELATO (ADV. SP102635 ODILIO MORELATTO JUNIOR E ADV. SP087242 CESAR DONIZETTI PILLON)  

Cumpra-se o determinado na parte final do r. despacho de fls. 272, deprecando-se à Comarca de Garça,SP para a 

realização de hasta pública dos bens penhorados às fls. 183.Outrossim, providencie a Secretaria o envio das cópias 

reprográficas das matrículas atualizadas dos imóveis penhorados.  

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1702 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.11.005442-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LIBONATI E PROCURAD 

CELIO VIEIRA DA SILVA E PROCURAD FABRICIO CARRER E PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

WASHINGTON DA CUNHA MENEZES (ADV. MG091814 FERNANDO DA CUNHA MENEZES E ADV. 

SP063549 RENE FADEL NOGUEIRA E ADV. SP245678 VITOR TEDDE CARVALHO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009: Ante o exposto e considerando tudo o mais que dos 

autosconsta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nostermos do art. 269, I do 

CPC, para condenar o réu WASHINGTON DA CUNHAMENEZES pela prática da improbidade administrativa 

capitulada no artigo9º, inciso XI e artigo 11, caput da Lei 8.429/92. Assim, condeno o réu:a) na perda do cargo 

público;b) na suspensão dosseus direitos políticos pelo prazo de 8 (oito) anos;c) na restituição do valor indevidamente 

desviado, de R$ 500,00, corrigidomonetariamente desde a data do cometimento do ilícito;d) nopagamento de multa 

civil correspondente a 30 (trinta) vezes o seusubsídio mensal;e) proibição de contratar com o Poder Públi-co ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios direta ouindiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da 

qual sejasócio majoritário, pelo prazo de 10 (dez) anos. Condeno o réu, ainda,ao pagamento das custas do processo, 

ficando autorizadas as providên-cias necessárias ao recebimento. As causas de perda ou suspensão de di-reitos políticos 

previstas na Constituição Federal devem ser anotadasno cadastro eleitoral, para tanto oficiem-se ao juízo eleitoral 

compe-tente, bem como ao Tribunal Superior Eleitoral - TSE, após o trânsitoem julgado desta decisão. Após o trânsito 

em julgado oficie-se ao Mi-nistério do Planejamento e ao Ministério da Fazenda para fazer constardo seu banco de 

dados a proibição de que o réu diretamente ou por meiode interposta pessoa (física ou jurídica) contratar com o Poder 

Públi-co, receber incentivos fiscais ou creditícios. Faculta-se ao réu o pa-gamento em juízo da quantia relativa à multa 

civil para que assim possaser levantada a indisponibilidade determinada sobre seus bens. Infor-mem acerca do teor 

desta decisão aos Excelentíssimos julgadores dosTribunais onde tiveram trâmite os agravos de instrumento 

interpostospelo réu. P. R. I. C. TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 18.3.2009: Procedem os presentes 

embargos vez que no dispositivo da sen-tença foi omitido o cargo que se decretou a perda. Assim, passa a serparte 

integrante da sentença a condenação do réu na perda do cargo pú-blico de Delegado de Polícia Federal. No mais, 

mantenho a sentença pro-ferida. Anote-se a correção ora efetuada na sentença registrada no li-vro competente. P. R. I. 

C.  

 

MONITORIA 

2004.61.11.001269-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) 

X JOSE CARLOS BRAGUIM 

Fls. 225: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, tal como requerido.Publique-se. 

 

2006.61.11.002810-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) 

X ADEMIR PEREIRA BIGNARDE E OUTRO (ADV. SP081352 RUBENS CHICARELLI)  

Aguarde-se no arquivo provocação da CEF.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.11.003718-0 - CARMELIA JANDAO E OUTROS (ADV. SP095059 ANTONIO CARLOS PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 

MARIA SATIKO FUGI)  

Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 
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2004.61.11.000351-8 - MARIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Tendo em vista tratar-se de reiteração de pedido de desarquivamento, sem justificativa, fica indeferido o pedido de 

carga dos autos formulado pela parte autora.Concedo-lhe, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias para que comprove a 

absoluta necessidade de novo desarquivamento dos autos.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Publique-se.  

 

2004.61.11.001798-0 - ANTONIO CALMON DU PIN E ALMEIDA (ADV. SP036955 JOSE ROBERTO 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Tendo em vista que, em análise sumária, os cálculos apresentados pela CEF foram elaborados de acordo com os 

parâmetros estabelecidos no título executivo judicial, recebo a impugnação de fls. 279/285, com efeito suspensivo, 

exclusivamente em relação à matéria nela veiculada (excesso de execução), sem prejuízo do prosseguimento do feito 

quanto à parcela incontroversa do débito.Intime-se a parte credora para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 

(quinze) dias.Publique-se.  

 

2004.61.11.002501-0 - TEREZA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP190761 RIAD FUAD SALLE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Concedo ao patrono do falecido autor prazo adicional de 10 dias para trazer aos autos cópia dos documentos pessoais de 

Erasmo Gomes de OLiveira (RG, CPF e certidão de casamento) bem como para que se manifeste sobre os cálculos de 

fls. 259/260.Publique-se. 

 

2005.61.11.000740-1 - JOAO LUIZ CORREA LEITE DE MORAES E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA)  

Sobre os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

começando pela autora. Publique-se.  

 

2005.61.11.002134-3 - UNIAO FEDERAL (ADV. SP113640 ADEMIR GASPAR E PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X PREFEITURA MIUNICIPAL DE MARILIA (ADV. SP128639 RONALDO SERGIO DUARTE)  

À vista da complementação do laudo, à Prefeitura Municipal de Marília, para querendo, acrescer seus memoriais finais, 

nos termos do despacho de fls. 563. Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

2005.61.11.003310-2 - BENEDITA PIRES DA SILVA (ADV. SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS E ADV. 

SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 

CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência à parte autora do desarquivamento e do prazo IMPRORROGÁVEL de 5 dias para requerimentos.Saliento que 

deverão ser formulados no prazo acima todos os requerimentos pertinentes, evitando-se com isso sucessivos 

arquivamentos e desarquivamentos, com sobrecarga inútil dos trabalhos da secretaria.A inação do interessado importará 

no rearquivamento, ficando condicionada nova ativação deste processo à comprovação de necessidade, a tanto não 

equivalendo alegações tais como para fins de estudo e equivalentes.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Publique-

se.  

 

2005.61.11.003485-4 - VALTER ALVES DA SILVA (ADV. SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2005.61.11.003578-0 - (ADV. SP172243 GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHÃO) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP202865 RODRIGO RUIZ) X CECILIA MARCIA PINTO RAMIRO (ADV. SP153275 PAULO MARCOS 

VELOSA)  

Vistos.Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, se persiste o interesse na produção da prova oral requerida às fls. 

162 e 166, justificando sua pertinência.Intime-se pessoalmente a União Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

2005.61.11.003589-5 - LUCI GOMES FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP061238 SALIM MARGI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Ante a concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela CEF, deverá ser expedido alvará para 

levantamento dos valores depositados, conforme guias de fls. 196, 197, 243 e 244.Todavia, tendo em vista que os 

cálculos de fls. 235/242 referem-se aos valores devidos aos autores Luci, Sueli e Vanô, deverá a parte autora apresentar 

demonstrativo discriminado dos valores devidos a cada autor.Com a apresentação do demonstrativo, expeçam-se 

alvarás para levantamento dos valores depositados (fls. 196, 197, 243 e 244).Após a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Por fim, com a vinda da via liquidada, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se e cumpra-se. 
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2006.61.11.001498-7 - VALTER RENATO MARTINS (ADV. SP144199 FABIO MARTINS RAMOS) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL (ADV. SP150567 MARCELO OUTEIRO PINTO)  

Em face da decisão proferida no conflito de competência, devolvam-se os presentes autos ao Juízo da 1ª Vara Cível da 

Justiça Estadual de Marília, com as homenagens deste Juízo, procedendo-se à devida baixa.Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.002079-3 - ELIZABETH TAVARES ROCHA (ADV. SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência do desarquivamento e do prazo de 5 (cinco) dias para requerimentos.Após, tornem ao arquivo.Publique-se. 

 

2006.61.11.005910-7 - NOBUKO YOSHIMOTO TATSUMI (ADV. SP213136 ATALIBA MONTEIRO DE MORAES 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.000019-1 - MARCELO ROBERTO CAMPOS (ADV. SP141611 ALESSANDRO GALLETTI E ADV. 

SP190595 CARLOS ALBERTO TEMPORIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO 

PEREIRA RODRIGUES)  

Vistos.Trata-se de impugnação ao cumprimento da sentença, oferecida pela CEF, por meio da qual alega a devedora a 

ocorrência de excesso de execução.Após ser devidamente intimada, a CEF promoveu o depósito do valor que entendia 

suficiente ao cumprimento de sua obrigação, conforme cálculo e guia de fls. 129/136.Instado a se manifestar sobre o 

aludido depósito, o autor discordou do valor apurado pela devedora, apresentando planilha de cálculo do valor que 

entendia devido e requerendo a intimação da ré para que procedesse ao depósito do valor complementar.Intimada a 

efetuar o pagamento do aludido valor, na forma do artigo 475-J, do CPC, dinamizou a CEF impugnação, sustentando 

excesso de execução.Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que procedeu à elaboração de cálculos, acerca 

dos quais manifestaram-se as partes.Síntese do necessário, DECIDO:Procede parcialmente a impugnação 

oposta.Defende a CEF excesso de execução por não ter sido observado, na apresentação pelo autor/impugnado do valor 

devido, o contido na sentença e v. acórdão proferidos nestes autos.Repare-se que o valor devido deve ser calculado nos 

termos do v. acórdão de fls. 116/123, já que a decisão do E. TRF da 3.ª Região reformou a sentença de primeiro grau, 

no que se refere à aplicação dos juros e à condenação em honorários advocatícios.Assim, na consideração de que a 

matéria controvertida centra foco na apuração do quantum debeatur, para encontrá-lo, os autos foram remetidos à 

Contadoria do Juízo.Afeiçoando, então, os cálculos aos termos do julgado, veio aos autos a planilha de fls. 156/157, 

elaborada por aquela Contadoria, a apontar valor menor que o apresentado pelo impugnado, porém maior que o 

levantado pela impugnante.Excesso de execução, nessa espia, restou evidenciado, embora em menor extensão que o 

pretendido pela CEF.Assim, a fase de execução deve seguir de acordo com a conta de fls. 156/157, elaborada pelo Setor 

de Cálculos do Juízo.Versando sobre caso análogo, já assertou o E. TRF da 5.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DO CONTADOR DO JUÍZO EM CONSONÂNCIA 

COM OS TERMOS DO DECISUM. FÉ PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. ÍNDICES LEGAIS 

DE CORREÇÃO, DEVIDAMENTE DEMONSTRADOS. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Em havendo o contador do foro 

verificado excesso nos cálculos do exeqüente, refazendo-os de acordo com os termos da sentença e utilizando os índices 

legais de correção monetária, deve a execução prosseguir de acordo com essas novas contas, pois as informações 

daquele órgão auxiliar são revestidas de fé pública, presumindo-se verdadeiras. 2. Não há nos autos qualquer prova que 

infirme as informações do contador, que utilizou os índices aceitos pela Justiça Federal como aplicáveis à correção 

monetária dos débitos previdenciários. 4. Precedente desta Turma (AG 5952/RN). 5. Apelação provida.(1.ª Turma, AC 

94924, Proc.: 9605046792, UF: AL, DJ de 12/06/1998, p. 453, Rel. JUIZ UBALDO ATAÍDE CAVALCANTE)Diante 

do exposto, sem necessidade de cogitações outras, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO 

oposta, para reconhecer o excesso de execução apontado. O quantum debeatur, com base no qual a execução deverá 

prosseguir, é o apurado pela Contadora do Juízo às fls. 156/157 (R$ 2.127,78 devidos ao autor e R$ 212,78 devidos a 

título de honorários advocatícios), com as atualizações de rigor até a data do efetivo pagamento.Deverá a CEF, em 05 

(cinco) dias, complementar o depósito já realizado nos autos.Publique-se e cumpra-se 

 

2007.61.11.000154-7 - CANDIDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP179475 WAGNER SILVA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Concedo prazo adicional de 10 dias para manifestação da parte autora sobre o despacho de fls. 130.Silente, aguarde-se 

no arquivo.Publique-se. 

 

2007.61.11.000464-0 - SEBASTIAO IZIDIO DA SILVA (ADV. SP082844 WALDYR DIAS PAYAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2007.61.11.001170-0 - SEBASTIAO MONTEIRO AGUIAR (ADV. SP210140 NERCI DE CARVALHO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Vistos.Solicite-se à Central de Mandados a baixa do mandado de penhora e avaliação nº 55/2009, independente de 

cumprimento.Após, em face da petição e documetos de fls. 81/84, que demonstram o pagamento do valor devido à 

Fazenda Nacional, independente de execução do julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.001811-0 - MARTA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP168503 RICARDO DOMINGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Defiro o pedido de fls. 106. Tendo em vista o andamento do feito aos auspícios da gratuidade processual, arbitro 

honorários em favor do patrono da parte autora no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), de acordo com a Tabela de 

Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. A fim de se expedir a Guia de 

Solicitação de Pagamento de Honorários, informe o(a) advogado(a) do(a) requerente o seu número de inscrição no 

INSS e o número do CPF, dados necessários à efetivação do referido pagamento.Com a vinda das informações, expeça-

se.Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.001813-4 - HILDA LINA ARAUJO (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Ante o exposto, na forma da fundamentação acima, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade formulado, extinguindo o feito com fundamento no 

artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é de gratuidade 

processual (fls. 88), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

2007.61.11.001929-1 - VALDETE CHAGAS EGEA (ADV. SP089343 HELIO KIYOHARU OGURO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Concedo à CEF prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos o parecer crítico mencionado na petição de fls. 119, o 

qual não acompanhou aludida petição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002413-4 - HORACIO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPC.Condeno o autor a suportar as custas do processo e 

arcar com honorários de advogado ora fixados em 20% (vinte por cento) do valor atualizado atribuído à causa, nas 

linhas do art. 20, 4º, do CPC, até e se, dentro em cinco anos, a vencedora provar que ele vencido pode suportar tais 

verbas sem prejuízo do sustento próprio ou da família, à luz do que dispõe o art. 12 da Lei nº 1.060/50.P. R. I. 

 

2007.61.11.002534-5 - MARIA CELSINA MARQUES MAGALHAES (ADV. SP179511 GABRIELA MARQUES 

DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar a titularidade das contas-poupança que pretende 

ver corrigidas por meio da presente demanda, situação que não se extrai dos documentos trazidos aos autos.Outrossim, 

no mesmo prazo acima concedido, deverá a parte autora esclarecer o requerimento de exibição de documentos 

referentes à conta-poupança n.º 013.6869-5, a qual não faz parte do pedido formulado nestes autos, devendo emendar a 

petição inicial, se o caso.Por fim, tendo em vista que a medida cautelar movida pela autora restringiu-se a pleitear 

apenas a exibição dos extratos relativos às contas-poupança 00011218-0 e 013.6869-8, deverá a parte autora apresentar 

os extratos relativos às demais contas que pretende ver corrigidas por meio desta ação.Publique-se.  

 

2007.61.11.002623-4 - WALDEMAR BARILLI PRECIPITO (ADV. SP089343 HELIO KIYOHARU OGURO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002673-8 - ROBERTO PARENTE (ADV. SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR E 

ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002681-7 - ARLETE MARI BOZO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227356 PATRICIA MICHELLE 

ESTRAIOTTO ALVES E ADV. SP227342 MARCO AURELIO ESTRAIOTTO ALVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.002822-0 - MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO (ADV. SP196541 RICARDO JOSÉ 

SABARAENSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.004129-6 - KELLE CRISTINA MOREIRA (ADV. SP216633 MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Sobre o auto de constatação manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela autora.Após, 

dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Publique-se e intime-se pessoalmente, se for o caso. 

 

2007.61.11.004143-0 - HELIO APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP179554B RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E ADV. SP242939 ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora 

nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 56), pois o E. STF já decidiu que a aplicação 

do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, 

Min. Sepúlveda Pertence).P. R. I.  

 

2007.61.11.004540-0 - ESTER MIZUE ARITA E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E ADV. SP200998 EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E ADV. SP137947 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre os documentos juntados às fls. 161/168, nos moldes do art. 398 do CPC, 

em 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

2007.61.11.005047-9 - MARIA APARECIDA SAQUETTO DA SILVA (ADV. SP144661 MARUY VIEIRA E ADV. 

SP229759 CARLOS EDUARDO SCALISSI E ADV. SP138261 MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  

 

2007.61.11.005168-0 - CESAR VIRGILIO SCARPELLI (ADV. SP022678 CESAR VIRGILIO SCARPELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.005355-9 - SILVANA CRISTINA DE BARROS OLIVEIRA (ADV. SP107189 SERGIO ARGILIO 

LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.  

 

2007.61.11.005460-6 - JOSE BARBOSA SOARES (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Vistos. Em face do laudo pericial apresentado às fls. 103/108, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, 

comunicando-se o perito da respectiva expedição.Outrossim, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os 

documentos apresentados pelo INSS (fls. 126/131).Após, deliberar-se-á sobre a necessidade de realização de nova 

perícia na forma requerida às fls. 111.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005945-8 - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

ADV. SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 
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2007.61.22.000180-3 - ALZIRA ALVES RIBEIRO (ADV. SP205914 MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP080170 OSMAR MASSARI FILHO)  

Ante a notícia de falecimento da autora (fls. 162), cancelo a audiência designada neste feito.Solicite-se, pois, a 

devolução do mandado de intimação expedido (fls. 144), independentemente de cumprimento.Outrossim, intimem-se as 

testemunhas Otacílio e Josefa acerca do cancelamento da audiência.No mais, concedo ao patrono da parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento do feito, devendo, neste caso, 

promover a habilitação de herdeiros.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2008.61.11.000187-4 - FRANCISCO DE ALCANTARA (ADV. SP062499 GILBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Sobre os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo às fls. 114, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, começando pela autora. Publique-se.  

 

2008.61.11.000479-6 - YOMAR BERNARDO (ADV. SP250553 TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

A apelação interposta pela CEF é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.000588-0 - LOURDES DELMASSO BATISTA E OUTRO (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Manifeste-se a parte autora em prosseguimento no prazo de 10 dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.000969-1 - ELENICE APARECIDA CAMILO (ADV. SP210140 NERCI DE CARVALHO E ADV. 

SP236772 DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR E ADV. SP242893 THIAGO DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)  

Sobre a proposta de acordo vertida pelo INSS diga a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.001661-0 - MARCIONILIA NUNES DE ALMEIDA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)  

Concedo ao patrono da parte autora prazo adicional de 10 dias para juntada do substabelecimento prometido em 

audiência.Publique-se. 

 

2008.61.11.001705-5 - VALDELICIA MARIA DE JESUS (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.001784-5 - DELICIA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA E ADV. SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.001943-0 - NELSON FANCELLI (ADV. SP110100 MARILIA FANCELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Não havendo mais provas a produzir, dou por encerrada a instrução processual. Apresentem as partes, querendo, em 

prazos sucessivos de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora, seus memoriais finais. Publique-se.  

 

2008.61.11.002137-0 - JOAQUIM MARTINS DE MATOS (ADV. SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica encontra-se agendada para o dia 24/06/2009, às 15h20min, no 

consultório do(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). Carlos Rodrigues da Silva Filho, localizado na Av. Rio Branco nº 1.393, 

fone 3402-1831, nesta cidade. 

 

2008.61.11.002166-6 - TEREZA FERREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Concedo ao patrono da parte autora prazo adicional de 10 dias para juntada do substabelecimento prometido em 

audiência.Publique-se. 

 

2008.61.11.002331-6 - EDMEA APARECIDA BIAGI (ADV. SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 
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ADV. SP242939 ANAHI ROCHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Vistos. Indefiro a realização de nova perícia à míngua de amparo legal, pois a perícia realizada bem elucidou a questão 

fática objeto da prova técnica.Em face do laudo pericial apresentado arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de Pagamento de Honorários, 

comunicando-se o perito da respectiva expedição.Após, tornem conclusos para sentença.Publique-se e Cumpra-se.  

 

2008.61.11.002483-7 - MARIA LUCIA DE BARROS DA SILVA (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Vistos. A perícia médica realizada nestes autos revelou ser a autora incapaz para os atos da vida civil, conforme se 

verifica no laudo de fls. 64/68.É preciso, assim, dar-lhe curador especial, nos moldes do art. 9º, I, do CPC.Com esse 

contexto e sem prejuízo de que seja promovida a correspondente ação de interdição junto ao Juízo competente, indique 

o patrono da autora, no prazo de 10 (dez) dias, pessoa que possa assumir referido encargo, observados os limites desta 

lide.Publique-se. 

 

2008.61.11.002916-1 - RICARDO ALEXANDRE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP107838 TANIA TEIXEIRA 

ZORZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Indefiro o requerimento de fls. 201.Nos termos do artigo 50 do CPC, somente o terceiro interessado pode ingressar na 

lide na qualidade de assistente simples.No caso dos autos, a EMGEA já integra o pólo passivo da relação processual, 

conquanto tenha sido declarada sua revelia. Assim, não pode ela intervir como assistente da Caixa Econômica Federal, 

por não se tratar de terceiro estranho à lide.É certo ainda que, mesmo sendo revel, a EMGEA poderá intervir no 

processo em qualquer fase, recebendo-o no estado em que se encontrar, conforme disposto no parágrafo único do artigo 

322 do CPC.No mais, versando a causa sobre direitos disponíveis, designo audiência preliminar para o dia 02/04/2009, 

às 15 horas, na forma do que dispõe o artigo 331 do CPC. Publique-se. 

 

2008.61.11.002925-2 - MARIA GUERRA DA SILVA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a inércia da parte autora, aguarde-se no arquivo o cumprimento das determinações de fls. 26.Publique-se. 

 

2008.61.11.003061-8 - JOEL DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.003432-6 - BRUNO MAGAROTO CAYRES (ADV. SP242967 CRISTHIANO SEEFELDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.003560-4 - JOSE PINTO FILHO (ADV. SP167597 ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

revisão da RMI do benefício titularizado pelo autor, da forma acima especificada. Condeno o INSS a pagar ao autor o 

valor correto do benefício, a partir do recálculo da RMI e suas subseqüentes atualizações, bem assim o valor das 

diferenças verificadas, acrescidas da correção monetária calculada nos termos da legislação previdenciária, incidentes 

os critérios do Provimento 64/05, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, de forma globalizada para as prestações anteriores a dito ato processual e de 

maneira decrescente para as subsequentes, observada a prescrição quinquenal, como acima ficou determinado.Em razão 

do decidido, determino que o réu pague ao autor honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, isto é, dos atrasados não colhidos pela prescrição contados até a data desta sentença (Súmula 111 do C. 

STJ). A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do 

artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, como a presente ação se processa aos auspícios da justiça desonerada (fls. 25), não há despesas 

processuais a ressarcir.Desnecessária nova vista dos autos ao MPF, diante de sua manifestação de fls. 66/68.P. R. I. 

 

2008.61.11.003834-4 - ALZIRA DE ALMEIDA SIQUEIRA (ADV. SP209895 HAMILTON DONIZETI RAMOS 

FERNANDEZ E ADV. SP266723 MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Não havendo mais provas a produzir, dou por encerrada a instrução processual. Apresentem as partes, querendo, em 

prazos sucessivos de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora, seus memoriais finais. Publique-se.  
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2008.61.11.004774-6 - PEDRO DA SILVA (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO E ADV. SP263352 

CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

JOSE ADRIANO RAMOS)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.005037-0 - EDNA MARIA CULURA (ADV. SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.005119-1 - ALAIDE CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP106283 EVA GASPAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Vistos em Saneador.Cuida-se de ação por meio da qual objetiva a parte autora obter a concessão de benefício 

assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição 

e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de 

ação, hei o feito por saneado.A lide em exame reclama para sua solução produção de prova pericial, de natureza médica. 

Indispensável é ainda a realização de investigação social por oficial de justiça deste juízo.Para realização da primeira, 

nomeio o médico CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO, com endereço na Avenida Rio Branco, n.º 1393, tel. 

3413-8612/3454-5649, nesta cidade.Formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1 - Está 

o(a) autor(a) incapacitado(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa?2 - Se afirmativa a resposta, é 

possível informar a partir de quando ocorreu a incapacitação?Concedo à requerente prazo de 05 (cinco) dias para 

formular quesitos e indicar assistente técnico.Decorrido tal interregno, intime-se o(a) perito(a) da presente nomeação, 

solicitando-lhe, por telefone, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se 

ao(à) expert, por e-mail, cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela requerente, 

bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia deste Juízo e, ainda, dos documentos médicos constantes dos 

autos.Disporá o(a) Expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega 

do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

expedição do documento de intimação do perito serão desconsiderados pelo juízo. No âmbito da investigação social, 

expeça-se mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça deste Juízo no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual 

deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando nele as condições sócio-econômicas do autor, sobretudo relatos sobre 

a composição e renda per-capita de seu núcleo familiar.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005129-4 - NAIR CARDOSO (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Em face da notícia de ajuizamento de ação de interdição (fls. 60), concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para 

que informe se houve a nomeação de curador provisório, trazendo aos autos cópia do respectivo termo de compromisso 

e regularizando sua representação processual, se o caso.Publique-se.  

 

2008.61.11.005654-1 - ARIEL RICCI (ADV. SP253370 MARCELO SOUTO DE LIMA E ADV. SP202963 GLAUCO 

FLORENTINO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO 

JOSE DA SILVA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.005689-9 - PAULO SILVA GUERRA (ADV. SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.005764-8 - BENEDICTO FRESCHI (ADV. SP165362 HAMILTON ZULIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.005931-1 - MAURI MORENO (ADV. SP245649 LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM 

EXAME DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, V, do CPC (coisa julgada). Em litigância de má-fé, na tentativa de 

fraudar coisa julgada (art. 17, III, do CPC), assim aquele que suscita matéria transitada em julgado (JTJ 174/204), 
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condeno o autor em multa equivalente a 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, mais indenização de logo fixada 

em 20% da mesma base quantitativa (art. 18, 2º, do CPC). Pagará também as custas neste incorridas, além de honorários 

de advogado, ora calculados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), nos moldes do art. 20, 4º, do CPC, 

não sendo o caso de deferir justiça gratuita ao que não litiga de boa-fé.P. R. I. 

 

2008.61.11.005952-9 - LUCIA CARDOSO PEREIRA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Ante a natureza da demanda, defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para 

o dia 09/06/2009, às 15 horas.Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, 

parágrafo 1º, do CPC, bem como as testemunhas arroladas às fls. 07. Outrossim, sem prejuízo, ouça-se a requerente 

acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls. 26/29, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005977-3 - RUBERTINO SILVA (ADV. SP167597 ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.006039-8 - ALZIRA NUNES FREITAS (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA E ADV. SP200998 EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO E ADV. SP137947 OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO 

SANTANNA LIMA)  

Sobre os cálculos apresentados pelo Contador do Juízo às fls. 48, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, começando pela autora. Publique-se.  

 

2008.61.11.006046-5 - ANTONIO CAVALCANTE (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.006079-9 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP179554B RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA 

SILVA)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, aguarde-se a apresentação de 

documentos pelo autor, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.006302-8 - NEUZA MARIA CAPPI GRACE (ADV. SP236552 DEBORA BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 20: indefiro, uma vez que compete à própria autora demonstrar sua legitimidade para propositura da ação.Demais 

disso, somente se comprovado que a informação só é fornecida sob requisição judicial é que se torna possível a 

expedição de ofício pelo Juízo, situação esta que não se verifica no caso em apreço.Concedo à requerente prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para cumprir o determinado às fls. 19.Publique-se. 

 

2008.61.11.006303-0 - NEUZA MARIA CAPPI GRACE (ADV. SP236552 DEBORA BRITO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 22: indefiro, uma vez que compete à própria autora demonstrar sua legitimidade para propositura da ação.Demais 

disso, somente se comprovado que a informação só é fornecida sob requisição judicial é que se torna possível a 

expedição de ofício pelo Juízo, situação esta que não se verifica no caso em apreço.Concedo à requerente prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para cumprir o determinado às fls. 19.Publique-se. 

 

2008.61.11.006441-0 - IVA MARQUES GUIMARAES (ADV. SP105296 IVA MARQUES GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo à parte autora prazo de 5 (cinco) dias para que esclareça a divergência entre o nome consignado na petição 

inicial e aquele constante do documento de fls. 10. Publique-se. 

 

2009.61.11.000028-0 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o requerido às fls. 24.A autora pretende corrigir a conta-poupança indicada na petição inicial nos meses de 

janeiro de 1989, março, abril e junho de 1990 e fevereiro de 1991, pelos índices então reclamados. Entretanto, para 

comprovar a titularidade de referida conta trouxe aos autos apenas o extrato anual para imposto de renda relativo ao ano 

base de 1993, conforme se vê às fls. 20.Ora, ainda que não possua os extratos relativos aos períodos em que reclama 

correção, é indispensável que a parte autora apresente indícios suficientes de que era titular de referida conta na época 

dos fatos, o que não logrou comprovar no caso em apreço.Demais disso, não há nos autos nenhum comprovante de que 
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tenha requerido diretamente à instituição financeira o fornecimento dos documentos em questão e que esta tenha se 

negado a fornecê-los, de tal sorte que não avulta verossimilhança de suas alegações.Anote-se, a propósito, que a 

inversão do ônus da prova serve para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, mas não para isentá-lo de 

fornecer elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. Não basta peticionar em juízo expondo os fatos e 

os fundamentos jurídicos do pedido; é preciso fornecer indícios razoáveis de que possui o direito e de que só não pode 

demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1311378, DJF3 data: 16/09/2008).Concedo, pois, à requerente prazo suplementar de 30 (trinta) dias para trazer 

aos autos documentos comprobatórios da titularidade da conta-poupança nº 00017872-9 nos períodos em que reclama 

correção.Publique-se. 

 

2009.61.11.000048-5 - AZELI LUIZA SOARES (ADV. SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em saneador.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões 

processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo 

na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Ante a natureza da demanda, 

defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 09/06/2009, às 14 horas.Intime-

se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, do CPC. Depreque-se, 

outrossim, a oitiva das testemunhas residentes em Garça/SP. Sem prejuízo, ouça-se a requerente acerca dos documentos 

juntados pelo INSS às fls. 31/36, no prazo de 05 (cinco) dias.No mais, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 

10.741, de 1º/10/2003 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000111-8 - MARIA SANTANA MOREIRA (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO E ADV. 

SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Ante a natureza da demanda, defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para 

o dia 09/06/2009, às 16 horas.Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, 

parágrafo 1º, do CPC, bem como a testemunha arrolada às fls. 07, residente nesta cidade. Depreque-se, outrossim, a 

oitiva das testemunhas residentes em Ouro Verde/SP. No mais, sem prejuízo, ouça-se a requerente acerca dos 

documentos juntados pelo INSS às fls. 30/37, no prazo de 05 (cinco) dias.Finalmente, ao teor do disposto no artigo 75 

da Lei n.º 10.741, de 1º/10/2003 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000227-5 - MANOEL VITORINO LOPES (ADV. SP227356 PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO 

ALVES E ADV. SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Regularizada a representação processual do requerente, cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se 

a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de 

05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente 

técnico.Outrossim, indefiro o pedido de expedição de ofício ao Hospital Espírita de Marília, uma vez que compete ao 

próprio requerente trazer aos autos as provas constitutivas do direito alegado, não havendo no caso em apreço nenhuma 

impossibilidade na obtenção dos documentos almejados, a justificar a intervenção do juízo.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000269-0 - GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA NABAS - INCAPAZ (ADV. SP206038 LINA 

ANDREA SANTAROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

À vista do requerimento formulado em face da CEF, conforme cópia juntada às fls. 33, concedo à parte autora mais 15 

(quinze) dias para a apresentação dos extratos.Publique-se. 

 

2009.61.11.000339-5 - LUZIA MOREIRA (ADV. SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, informe a autora a 

moléstia que está a ocasionar a alegada incapacidade para o trabalho.Publique-se. 

 

2009.61.11.000590-2 - JOAO DOS SANTOS TURRA (ADV. SP256230 ADRIANO MATEUS DE SOUZA SERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Vistos.Indefiro o requerimento de arbitramento de honorários formulado às fls. 26, tendo em vista que o pagamento dos 

defensores dativos deve ser efetuado após o trânsito em julgado da sentença, conforme disposto na Resolução n.º 558, 

de 22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Outrossim, não há nos autos certidão de nomeação expedida 

pela OAB/SP.No mais, conquanto o patrono da parte autora não tenha comprovado o cumprimento ao disposto no 

artigo 45 do CPC, ônus que lhe cumpria, tendo em conta tratar-se de feito que se processa sob os auspícios da 
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assistência judiciária e a fim de evitar prejuízo às partes, intime-se pessoalmente o autor para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, comparecer na sede da OAB em Marília/SP a fim de que seja nomeado novo advogado para defender seus 

interesses nestes autos. Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.000949-0 - ROSALI CRISTINA MENDES (ADV. SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cientifiquem-se as partes da redistribuição do feito a este Juízo.Após, tornem conclusos para sentença.Intime-se 

pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001017-0 - OLIVIA STAHL DEDINE (ADV. SP068364 EDISON PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, na consideração de que figura no pólo ativo da demanda 

pessoa com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no 

artigo 71 da Lei nº 10.741 de 01/10/2003. Concedo à requerente prazo de 15 (quinze) dias para comprovar a titularidade 

da conta-poupança nº 013.00055369-7, nos períodos em que reclama correção através da presente demanda.Publique-

se. 

 

2009.61.11.001209-8 - IVONILCE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado 

deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que 

pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do 

interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001241-4 - HAMILTON BOLTIERI (ADV. SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro a produção antecipada da prova pericial, ante a ausência nos 

autos de elementos hábeis a justificar a inversão do rito processual, da qual decorreria, inelutavelmente, tumulto no 

procedimento.Outrossim, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do 

feito, apresente o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na 

mesma oportunidade, assistente técnico.Sem prejuízo, cite-se, nos termos do artigo 285, do CPC.Publique-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.11.001263-3 - ANTONIA RIBEIRO COLOMBO (ADV. SP151898 FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE E ADV. SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Na consideração de que figura no pólo ativo da demanda pessoa com 

idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da 

Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, considerando que a pretensão 

deduzida nestes autos reclama realização de investigação social por auxiliar deste juízo e, mais, à vista da natureza da 

causa, convém desde já determinar a produção da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial 

de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, 

mencionando as condições sócio-econômicas do autor, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu 

núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença 

obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001337-6 - AILTON DE ABREU SILVA (ADV. SP142831 REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se, nos termos do artigo 285, do CPC.Sem prejuízo, oportunizo ao 

requerente trazer aos autos cópia de outros laudos técnicos de que disponha a empresa, relativos a todo o período 

reclamado como especial na presente demanda.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001344-3 - TEREZINHA DE JESUS PLAZA (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado na inicial será apreciado 

ao término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, considerando que a pretensão 

deduzida nestes autos reclama realização de investigação social por auxiliar deste juízo e, mais, à vista da natureza da 

causa, convém desde já determinar a produção da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial 

de Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, 

mencionando as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu 

núcleo familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença 

obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 
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2009.61.11.001401-0 - RITA FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP250488 MARCUS VINICIUS GAZZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Na consideração de que figura no pólo ativo da demanda pessoa com 

idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da 

Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.O pedido de antecipação de tutela formulado na inicial será apreciado ao término da 

instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, considerando que a pretensão deduzida 

nestes autos reclama realização de investigação social por auxiliar deste juízo e, mais, à vista da natureza da causa, 

convém desde já determinar a produção da referida prova. Expeça-se, pois, mandado a ser cumprido por Oficial de 

Justiça deste Juízo, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o qual deverá lavrar auto circunstanciado, mencionando 

as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo 

familiar. Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença 

obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.001403-4 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP167604 DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.(...).O autor é aposentado e recebe o benefício de nº 

139.337.287-0, conforme informa na petição inicial; logo, de alguma renda (mesmo que não seja a correta) está a 

desfrutar, razão pela qual não se encontra privado de prover a própria subsistência. Confira-se, a esse propósito, o 

resultado do AG nº 118215, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU de 3/12/2002 e AG nº 56751, Rel. Luiz Carlos de 

Castro Lugon, DJU de 14/11/2000.Ausentes, pois, em seu conjunto, os requisitos do art. 273 do CPC, prossiga-se sem 

tutela proemial, a qual indefiro.Em prosseguimento, cite-se o INSS nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da 

presente decisão.Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.001453-8 - DORCILIA DE JESUS BENEDITO CAIXETA (ADV. SP199771 ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao 

término da instrução probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, afigurando-se a perícia médica, 

por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-

se. 

 

2009.61.11.001456-3 - LUIZ DE BRITO REIS (ADV. SP185418 MARISTELA JOSE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Na consideração de que figura no pólo ativo da demanda pessoa 

com idade superior a sessenta anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 

da Lei n.º 10.741 de 01/10/2003.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término da instrução 

probatória.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova 

indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que pretende ver 

respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico. Por fim, anote-se que em razão do interesse 

disputado o Ministério Público Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.11.003422-3 - APARECIDA GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

ADV. SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2008.61.11.004637-7 - ROSA COLOMBO RODRIGUES (ADV. SP090990 SONIA CRISTINA MARZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora nos 

ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 37), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

2008.61.11.004809-0 - MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E ADV. 

SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora nos 

ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 27), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1467/1818 

Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

2008.61.11.004810-6 - MARINALVA MARIA CECCI (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E ADV. 

SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 27.2.2009:Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar a parte autora nos 

ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 19), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.11.005013-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.001436-4) FUNDACAO 

MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARILIA (ADV. SP064885 ALBERTO ROSELLI SOBRINHO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.000857-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.001842-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA) X ELCINO COSTA 

PEREIRA (ADV. SP087740 JAIRO DONIZETI PIRES)  

Recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A do CPC. 

Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.000858-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.11.003258-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA) X SUELI DA SILVA 

Recebo os presentes embargos para discussão, sem suspensão da execução, nos termos do artigo 739-A do CPC. 

Intime-se a parte embargada para impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Publique-se e cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.11.003708-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.11.001334-2) TURIBIO 

MARZOLA (ADV. SP043516 ARGEMIRO TAPIAS BONILHA E ADV. SP082900 RUY MACHADO TAPIAS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO)  

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada 

 

2007.61.11.000783-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.11.003448-9) 

CONSTRUART EMPREITEIRA S/C LTDA E OUTRO (ADV. SP210507 MARCOS VINICIUS GONCALVES 

FLORIANO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2007.61.11.006289-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.000910-8) 

TRANSENTER - SERVICOS, TERRAPLANAGENS, SANEAMENTOS E OBRAS LTDA (ADV. SP037920 

MARINO MORGATO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO)  

A apelação interposta pela parte embargada é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte 

embargante para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal. Tão logo apresentadas as contra-razões ou 

decorrido o prazo para tanto, inclusive para interposição de eventual recurso adesivo, desapensem-se dos autos 

principais e encaminhem-se os presentes embargos ao E. TRF da 3.ª Região, com as cautelas de praxe e homenagens 

deste Juízo, certificando naqueles autos o destino destes e os efeitos em que foi recebido o recurso interposto. Sem 

prejuízo, traslade-se para os autos principais cópia da sentença proferida nestes autos.Publique-se e intime-se 

pessoalmente, se o caso. 

 

2008.61.11.003398-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.001993-8) CLOVIS 

PAROLIM MONTANHA (ADV. SP057781 RUBENS NERES SANTANA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2008.61.11.004661-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) DJALMA 

GODOY KRESKI E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP142325 

LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente. 
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2008.61.11.004761-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) EMIR 

CASTILHO E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP142325 

LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.005125-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) ANDREIA 

CRISTINA BORGES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E 

ADV. SP142325 LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.005126-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) ADELMIRO 

ANDRADE DE LIMA E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. 

SP142325 LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Intimem-

se. 

 

2008.61.11.005317-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) FRANCISCO 

DALMAZZO ROMERO E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. 

SP142325 LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.005319-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.11.002738-8) DEFREZON 

GOMES DA MATA E OUTROS (ADV. SP127619 ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. SP142325 

LUCIANA CALDAS GARCIA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se e intime-se pessoalmente. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.61.11.002551-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X HISASHI SATO & 

FILHO LTDA (ADV. SP068931 ROBERTO CARLOS KEPPLER E ADV. SP182646 ROBERTO MOREIRA DIAS)  

Vistos.Fls. 85: defiro a expediçãp da certidão requerida, mediante o recolhi0ento das custas correspondentes.Após, 

retornem os autos arquivo.Cumpra-se. 

 

2006.61.11.000266-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD AUREO NATAL DE PAULA) X LUIS ROBERTO 

DE LUCCA ME 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 19.3.2009:Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e 

legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face da satisfação do débito, noticiada e demonstrada às fls. 

139/142 e 145/158, o que faço nos termos do artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil.Sem prejuízo, levante-se a penhora realizada nos autos.Custas ex lege. Oportunamente arquivem-se, observadas as 

formalidades legais.P. R. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.11.005281-0 - MARIA IZABEL LACAVA DE BRITO (ADV. SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES 

DA SILVA E ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

MARILIA - SP (PROCURAD MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 16.2.2009:Dessa maneira, ACOLHO O PEDIDO INICIAL e 

CONCEDO A SEGURANÇA, na forma do art. 269, I, do CPC, para o fim de determinar ao INSS que o cálculo da 

indenização devida pela impetrante siga os parâmetros legais vigentes à data em que ocorreram os fatos geradores - 

08/1977 a 10/1978 - devendo incidir sobre o montante apurado juros, correção monetária e multa tal como fixados na 

legislação própria. Sentença sujeita a reexame necessário (art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51).Sem condenação 

em verba honorária, em homenagem à Súmula 105 do STJ.Custas na forma da lei.P.R.I. e Comunique-se. 

 

2009.61.11.001398-4 - RENATO CAMINHOES LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Processe-se sem liminar, pois.Notifique-se a autoridade impetrada à cata de 

informações, as quais deverão ser prestadas em 10 (dez) dias.Outrossim, intime-se o representante judicial da Fazenda 
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Nacional, na forma do art. 3. da Lei n. 4.348/64, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 10.910/2004.Com a vinda 

das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Tudo isso feito, tornem conclusos para sentença.Registre-se, 

publique-se e cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.11.002148-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ULISSES LICORIO (ADV. SP087428 AMAURI GOMES FARINASSO E ADV. SP179494 FABBIO PULIDO 

GUADANHIN) X CESAR LICORIO (ADV. SP033801 EDE TOLEDO DE CASTRO)  

Diante da indispensabilidade das alegações finais para o efetivo exercício da ampla defesa e do contraditório, concedo 

aos advogados do réu Ulisses Licório prazo adicional de 05 (cinco) dias para apresentação de suas alegações finais, sob 

pena de multa de 10 (dez) salários mínimos nos termos do art. 265 do CPP, bem como nomeação de defensor dativo 

para o aludido réu. Publique-se. 

 

2007.61.11.005283-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CELIO VIEIRA DA SILVA) X LUIS 

ANTONIO SANTANNA (ADV. SP089721 RITA GUIMARAES VIEIRA E ADV. SP229274 JOSÉ ANTONIO 

RAIMUNDI VIEIRA) X MARINA GOMES DE OLIVEIRA SANTANNA (ADV. SP089721 RITA GUIMARAES 

VIEIRA E ADV. SP229274 JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA) X SERGIO LUIS ARQUER (ADV. SP089721 

RITA GUIMARAES VIEIRA E ADV. SP229274 JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA)  

DESPACHO DE FLS. 293: Depreque-se, com prazo de 60 (sessenta) dias, a inquirição datestemunha de defesa Ademir 

Bernardo, com a observação do dia, hora eendereço em que pode ser intimada, conforme informação de fls. 291/292. 

Após, intimem-se as partes da expedição. Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 310:Ficam as partes intimadas de 

que, em 06/03/2009, foi expedida a Carta Precatória nº 245-2009 à Subseção Judiciária de São Paulo/SP - Fórum 

Criminal Federal, para oitiva da testemunha ADEMIR BERNARDO, arrolada pela DEFESA. 

 

Expediente Nº 1708 
 

DEPOSITO 

2008.61.11.000022-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

SANTA LUCIA LTDA E OUTRO 

Fls. 104: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido. Publique-se.  

 

MONITORIA 
2007.61.11.004420-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

E ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO E ADV. SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES) X FLAVIANE 

NEVES DE PAULA (ADV. SP196442 EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA) X ROSALINO 

MENDES (ADV. SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS E ADV. SP040076 ARNALDO MAS ROSA)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.11.001787-5 - NILSON MIRANDA BARBOSA (ADV. SP110238 RENATA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2003.61.11.005065-6 - JOSE APARECIDO PETREL (PROCURAD SANDRA CRISTINA DE O S GRANCIERI E 

ADV. SP154929 MARLUCIO BOMFIM TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2005.61.11.000268-3 - AMELIA LOPES CASTILHO (ADV. SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2005.61.11.001016-3 - JOEL INACIO (ADV. SP206247 JULIANA ANDREA OLIVEIRA E ADV. SP241521 FABIO 

RICARDO PALMEZAN RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 

CLAUDIA STELA FOZ)  
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Sobre o contido no ofício e documentos de fls. 176/179, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2005.61.11.003289-4 - MARIA APARECIDA CAIRO DA SILVA (ADV. SP151898 FABIANE RUIZ MAGALHAES 

DE ANDRADE E ADV. SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Concedo à parte autora prazo suplementar de 05 (cinco) dias para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo 

INSS, na forma determinada às fls. 146.Publique-se.  

 

2005.61.11.003652-8 - RUTE UGAJIN NAKANO (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.000919-0 - HILDA HORACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.11.004141-3 - ANGELITA FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP131014 ANDERSON CEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.004204-1 - EGNALDO RAYOL BASTA (ADV. SP167604 DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Outrossim, informe o INSS se procedeu à implantação do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez, na forma determinada na sentença e decisão de segundo grau proferidas neste feito. 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2006.61.11.004869-9 - CLAUDIO MENOSSI (ADV. SP077470 ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Sobre a informação e cálculos apresentados pelo Contador do Juízo, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, começando pela autora. Publique-se.  

 

2006.61.11.005125-0 - JOSE ANTUNES (ADV. SP090990 SONIA CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.006012-2 - ANAILDE CRUZ GERALDO (ADV. SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.000030-0 - LEODIRCE TREVISAN PASSINI (ADV. SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância, expeçam-se ofícios precatórios (PRC) para o pagamento das quantias, tendo em vista que o valor total 

apresentado pelo INSS, referente ao crédito do autor e à verba honorária, é superior ao limite de pequeno valor fixado 

em lei, devendo ser observado, para tanto, as normas aplicáveis à espécie.Após, cientifiquem-se as partes acerca da 

expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento (PRC).Na ausência de impugnação, proceda-se à transmissão 

do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, 

sobrestados, o pagamento dos ofícios precatórios expedidos.Publique-se e cumpra-se. 
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2007.61.11.001737-3 - HIDEKO HAMAZAKI FEITOSA (ADV. SP074752 JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO E 

ADV. SP228617 GUSTAVO DE FREITAS PAULO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 

ROBERTO SANTANNA LIMA)  

Sobre o(s) depósito(s) e cálculos apresentados pela CEF diga a parte autora em 10 (dez) dias.Em caso de concordância, 

expeça(m)-se alvará(s) para levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Com a expedição, comunique-se a parte 

interessada para retirada do alvará, cientificando-a do prazo de 30 (trinta) dias para a respectiva liquidação, sob pena de 

cancelamento do documento.Após, com a vinda da via liquidada, arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

2007.61.11.001810-9 - DIRCEU LOPES (ADV. SP077470 ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.002303-8 - DELIZE MONTEIRO ANDREASI (ADV. SP167598 ALINE ANTONIAZZI VICENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS desta decisão, 

bem como da sentença proferida.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.002410-9 - FERNANDA BRITO DOS SANTOS (ADV. SP208613 ANTONIO CARLOS CREPALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LINCOLN NOLASCO) X ALEX BRITO 

DOS SANTOS (ADV. SP148468 NAYR TORRES DE MORAES)  

Fls. 142/153: ciência à parte autora.Nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.002961-2 - CLAUDEMIR CARLOS FIN - INCAPAZ (ADV. SP205831 ADALBERTO AUGUSTO 

SALZEDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas 

homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.003211-8 - LAIRTON DE ASSIS SOUZA (ADV. SP065254 RUBENS CARDOSO BENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas 

homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.003445-0 - CLAUDINEIA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP202593 CELSO FONTANA DE TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LINCOLN NOLASCO)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS desta decisão, 

bem como da sentença proferida.Publique-se. 

 

2007.61.11.003953-8 - LOURDES APARECIDA DE SOUZA - INCAPAZ (ADV. SP185187 CLÉBER ROGÉRIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LINCOLN NOLASCO)  

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC.À parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas 

homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.004878-3 - LUZIA ROMERO CUMINATI (ADV. SP144661 MARUY VIEIRA E ADV. SP229759 

CARLOS EDUARDO SCALISSI E ADV. SP138261 MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Faculto à CEF apresentar os cálculos exequendos, 

procedendo ao depósito do valor devido, no prazo de 15 (quinze) dias.Publique-se.  
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2007.61.11.005422-9 - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS desta decisão, 

bem como da sentença proferida.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005424-2 - MARIA DO CARMO DA COSTA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.006146-5 - ANTONIO GREGORIO DOS SANTOS (ADV. SP061433 JOSUE COVO E ADV. SP253370 

MARCELO SOUTO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP230009 

PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas 

homenagens.Publique-se. 

 

2007.61.11.006248-2 - ANTONIO BARBOSA PEREIRA (ADV. SP133424 JOSE DALTON GEROTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Diga a parte autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS.Publique-se. 

 

2008.61.11.000267-2 - CLAUDINEIA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP177733 RUBENS HENRIQUE DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 12.3.2009:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

primeiro pedido formulado pela parte autora (concessão de auxílio-doença), resolvendo o mérito com fundamento no 

art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a pagar à parte autora benefício de auxílio-doença, de 8 de agosto de 2007 a 31 

de março de 2008, calculado na forma da lei.Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Resolução n.º 561/2007 do CJF.Juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contam-se de maneira decrescente a 

partir da citação e de maneira globalizada para as prestações anteriores a tal ato processual; incidem até a apresentação 

dos cálculos de liquidação.Os honorários advocatícios da sucumbência ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor 

atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, na forma do art. 20, 3º e 4º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

STJ.A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do 

artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 

8.620/92. Outrossim, beneficiária da gratuidade processual a parte autora (fls. 45/46), não se demonstraram nos autos 

despesas processuais a ressarcir.P. R. I. 

 

2008.61.11.000342-1 - JOAO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS desta decisão, 

bem como da sentença proferida.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.000970-8 - SEBASTIAO BARBA (ADV. SP210140 NERCI DE CARVALHO E ADV. SP236772 

DOMINGOS CARAMASCHI JUNIOR E ADV. SP242893 THIAGO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 11.03.2009:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria formulado, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar a 

parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 20), pois o E. STF já decidiu 

que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

2008.61.11.000993-9 - GILBERTO JOSE GOMES (ADV. SP201324 ALESSANDRA VALÉRIA MOREIRA FREIRE 

FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE 

CARVALHO)  

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 
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2008.61.11.001432-7 - DJANIRA ROSA (ADV. SP167604 DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Vistos.Ante o informado às fls. 104, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se providenciou os exames médicos 

solicitados pelo perito para conclusão dos trabalhos periciais.Publique-se.  

 

2008.61.11.001459-5 - HELIO TEIXEIRA ROCHA (ADV. SP136441 PEDRO BENVINDO MACIEL) X 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP (ADV. SP129693 WILLIAN MARCONDES SANTANA) 

X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, efetue a parte autora o pagamento do valor devido, 

a título de honorários advocatícios, na forma arbitrada na sentença de fls. 214/216, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Publique-se.  

 

2008.61.11.001728-6 - NATANAEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS)  

Concedo à subscritora das petições de fls. 127, 131 e 135/136 o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos instrumento 

de mandato, uma vez que não se encontra constituída nestes autos, sob pena de ser havida por inexistentes aludidas 

petições.Publique-se. 

 

2008.61.11.002146-0 - LUZIA APARECIDA VALENCIANO DOS SANTOS (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Outrossim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Tão logo apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para eventual recurso adesivo, 

subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.002165-4 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Outrossim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Tão logo apresentadas as contra-razões ou decorrido o prazo para tanto, inclusive para eventual recurso adesivo, 

subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.002225-7 - HUMBERTO BICAS (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 12.3.2009:Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com fundamento no art. 269, I, do CPC. Deixo de condenar a autora nos ônus da 

sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fls. 109), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).P. R. I. 

 

2008.61.11.002803-0 - VALDENICE REZENDE SILVA (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 11.03.2009:Diante do exposto, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil:a) julgo procedente o pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço da autora, para declarar trabalhados, sob condições especiais, os períodos que vão de 05.02.1981 a 

17.06.1985, de 20.09.1989 a 03.11.1989 e de 16.01.1990 a 31.05.2008;b) julgo improcedente o pedido de conversão dos 

citados períodos em tempo comum, para os fins queridos na inicial, ec) julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria.Embora tenha a autora mais sucumbido do que vencido, não haverá condenação em honorários e custas, 

diante da gratuidade deferida (fls. 56).P. R. I. 

 

2008.61.11.002804-1 - IMIRIAM DE MELO ARRIERO (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Deixo de conhecer dos embargos de declaração de fls. 107/108, em razão de sua intempestividade.No mais, recebo a 

apelação interposta pelo INSS, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À 

parte contrária para, querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, 

inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

2008.61.11.002923-9 - JURACY DE MELLO SILVA OLIVEIRA (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCAS BORGES DE CARVALHO)  

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte autora para, 

querendo, apresentar contra-razões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso 

adesivo, subam os autos ao E. TRF com as nossas homenagens.Publique-se. 
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2008.61.11.003062-0 - LUIZ CARLOS PASSINI (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

2008.61.11.004659-6 - MARGARIDA MOINHOS GUIZARDI (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO E 

ADV. SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Diga a parte autora sobre os documentos juntados às fls. 69/73.Publique-se. 

 

2008.61.11.004949-4 - FRANCISCA DE ARAUJO MARTINS (ADV. SP237639 NEUSA REGINA REZENDE 

ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PEDRO FURIAN ZORZETTO)  

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os documentos apresentados pelo INSS (fls. 93/96).Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.005080-0 - EVA DE SOUZA CORDEIRO (ADV. SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Diga a parte autora sobre os documentos juntados às fls. 51/61.Publique-se. 

 

2008.61.11.005573-1 - ADALTINO DIAS CABRAL (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO JOSE DA SILVA)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas 

que pretende produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Publique-se. 

 

2008.61.11.005815-0 - DOMINGOS PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP120377 MARCO ANTONIO DE 

SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Outrossim, na mesma oportunidade, 

esclareça a divergência entre as moléstias indicadas às fls. 27/28 e 29 e aquelas referidas na petição inicial, com 

fundamento nas quais formulou o pedido objeto desta demanda.Publique-se 

 

2008.61.11.005951-7 - IDALINA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP168970 SILVIA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante a ausência de informação acerca da correta localização da fazenda em que residem as testemunhas Domingos 

Montin e Marlene Montin, deverá a parte autora providenciar o comparecimento de aludidas testemunhas, 

independentemente de sua intimação.Aguarde-se, pois, a realização da audiência designada.Publique-se. 

 

2008.61.11.005972-4 - NORIVAL EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO RAMOS)  

Vistos.Ante a necessidade de realização de perícia médica a fim de se investigar acerca de eventual incapacidade para o 

trabalho, postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a vinda aos autos da aludida prova.No 

mais, com o intuito de se evitar a realização de diligências inúteis, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para 

que esclareça qual doença está a ocasionar a alegada incapacidade, trazendo aos autos documentos médicos aptos a 

demonstrar a existência da enfermidade.No mesmo prazo, apresente a parte autora os quesitos que pretende ver 

respondidos, indicando assistente técnico.Publique-se. 

 

2008.61.11.006158-5 - MARIA JOSE QUEIROZ (ADV. SP175278 FABRÍCIO BERTAGLIA DE SOUZA) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES)  

Concedo à Cohab/Bauru prazo de 05 (cinco) dias para regularizar sua representação processual nestes autos, 

apresentando via original ou cópia autenticada do instrumento de mandato (fls. 98).Publique-se.  

 

2008.61.11.006203-6 - APARECIDA NUNES DA COSTA MENITA E OUTROS (ADV. SP150842 MARCO ANDRE 

LOPES FURLAN E ADV. SP136926 MARIO JOSE LOPES FURLAN E ADV. SP178940 VÂNIA LOPES FURLAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Indefiro o pedido de exibição de documento formulado, uma vez que compete à própria parte diligenciar em 

busca dos documentos necessários à propositura da ação. Apenas se comprovado que a informação só é fornecida sob 

requisição judicial é que se torna possível a expedição de ofício pelo Juízo.Concedo, pois, à parte autora prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para trazer aos autos os extratos da conta-poupança que pretende ver corrigida por meio 

desta ação.Publique-se.  

 

2008.61.11.006430-6 - JOVECINO DA CONCEICAO (ADV. SP227356 PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO 
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ALVES E ADV. SP227835 NARJARA RIQUELME AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo acima, especifique o 

INSS, as provas que pretende produzir, justificando-as.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000162-3 - LEONILDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP209895 HAMILTON DONIZETI 

RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência.Decorrido o prazo acima, especifique o 

INSS, as provas que pretende produzir, justificando-as.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2009.61.11.000272-0 - MARIA DE LOURDES GOMES DOS REIS (ADV. SP259460 MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, bem como sobre o auto de 

constatação de fls. 30/39, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido tal prazo, intime-se o INSS para que se manifeste sobre a 

prova produzida, em prazo igual ao concedido à autora.Por fim, desentranhe-se a página encartada às fls. 04, na forma 

determinada às fls. 24.Publique-se e cumpra-se.  

 

2009.61.11.000362-0 - LUIZ FERREIRA SANTOS (ADV. SP225298 GUSTAVO SAUNITI CABRINI E ADV. 

SP260787 MARILZA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 22: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido. Publique-se.  

 

2009.61.11.000434-0 - GUSTAVO RASTELLI BARBOSA (ADV. SP258305 SIMONE FALCAO CHITERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.000505-7 - EVERALDINO DOS SANTOS (ADV. SP265200 ADRIANA REGUINI ARIELO E ADV. 

SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2009.61.11.000511-2 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP233031 ROSEMIR PEREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.11.002378-9 - FRANCISCA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP058552 MARCO AURELIO BAPTISTA 

MATTOS E ADV. SP148073 CARLA ANDREA COLABONO PEREIRA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP184822 

RÉGIS TADEU DA SILVA)  

Em face da notícia de pagamento do débito (fls. 163/165), arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na 

distribuição. Publique-se e cumpra-se. 

 

2006.61.11.000220-1 - NAIR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP151898 FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE E ADV. SP199786 CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP103220 CLAUDIA STELA FOZ)  

Vistos.Tendo ocorrido o levantamento dos valores disponibilizados pelo E. TRF, conforme demonstram os documentos 

de fls. 126/128 e 132/133, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

2007.61.11.000449-4 - HELENA JOSE DA SILVA GUSUKUMA (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E 

ADV. SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD LAIS FRAGA KAUSS)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2007.61.11.004349-9 - ANA BRANDAO GONZAGA (ADV. SP177242 MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ADRIANO 

RAMOS)  

Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 
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concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) a Exma. Sra. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação, proceda-se à transmissão do(s) aludido(s) ofício(s), por meio eletrônico.Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.004365-7 - AUGUSTO DE PAULA (ADV. SP110238 RENATA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se.  

 

2008.61.11.000235-0 - EURIDICE DE SOUZA DE LIMA (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E ADV. 

SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Apresente o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

cálculos exequendos.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

2008.61.11.003426-0 - NELSON SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI E ADV. 

SP180767 PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA)  

Em face do trânsito em julgado da sentença proferida, arquivem-se os presentes autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2006.61.11.001438-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.001849-5) FRANCISCA 

MARIA MUZI (ADV. SP184827 RENATO BARROS DA COSTA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Concedo à parte embargante prazo suplementar de 10 (dez) dias para dar cumprimento às determinações de fls. 10, sob 

pena de extinção do feito.Publique-se. 

 

2007.61.11.003715-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.11.001447-7) ANTONIO 

CALOGERO (ADV. SP250199 THIAGO MATHEUS DE SOUZA FERREIRA E ADV. SP148760 CRISTIANO DE 

SOUZA MAZETO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Manifeste-se a embargante sobre a impugnação, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.003647-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.005207-5) ROBERTO 

VIEIRA DA COSTA NETO (ADV. SP236439 MARINA JULIA TOFOLI E ADV. SP245258 SHARLENE DOGANI 

DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

(ADV. SP050862 APARECIDA ALICE LEMOS)  

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.No 

mesmo prazo, regularize a parte embargada sua representação processual, juntando aos autos instrumento de 

mandato.Publique-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2003.61.11.003854-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP206491 JOSELIA DONIZETI MARQUES 

E ADV. SP180117 LAÍS BICUDO BONATO) X JOAO CARLOS JORQUEIRA 

Em face do ofício juntado às fls. 181 manifeste-se a CEF.Publique-se. 

 

2003.61.11.005121-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) 

X ARTGRAF DE MARILIA LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP074317 ANDRE LUIZ CAMARGO E ADV. 

SP064882 ANTONIO CARLOS ROSELLI E ADV. SP257708 MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES E ADV. 

SP051542 ISABEL FERNANDES MORE E ADV. SP198746 FATIMA RICARDA MODESTO E ADV. SP027843 

JOAO FERNANDES MORE)  

Vistos.O pedido de habilitação de crédito formulado às fls. 280 será apreciado após o julgamento da medida cautelar 

inominada proposta no TRF da 3ª Região, conforme já determinado às fls. 362.Manifeste-se, pois, a CEF em 

prosseguimento.Publique-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2001.61.11.002341-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MAURICIO SALVATICO E ADV. 

SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARIO ARTUR SIENA MARILIA-ME 

Vistos.Aguarde-se manifestação da exequente por 30 (trinta) dias.Silente, aguarde-se no arquivo.Publique-se e cumpra-

se. 

 

2002.61.11.000096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X ALAIR VERA BORGHI MUNIZ-ME (ADV. SP014089 WALDYR 
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RAMOS E ADV. SP074753 JOSE ROBERTO MOSCA)  

Fls. 68: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado entre as 

partes. Decorrido este, dê-se vista à(o) exequente para manifestar-se, em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2002.61.11.001849-5 - INSS/FAZENDA (PROCURAD LUCIANO ZANGUETI MICHELAO) X KORIFLEX 

COMERCIO DE PLASTICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP199291 ADRIANA MILENKOVICH CAIXEIRO) X 

ROBERTO CAMPELO HADDAD (ADV. SP202111 GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA)  

Vistos. Indefiro o pedido de fls. 289/292, tendo em vista que cabe à parte diligenciar em busca dos elementos 

constitutivos do direito alegado. Apenas se comprovado que a informação só é fornecida sob requisição judicial é que se 

torna possível a expedição de ofício pelo Juízo.De outro lado, informações atinentes à conta bancária não podem ser 

consideradas sigilosas quanto ao seu titular.Assim, concedo ao co-executado César Rui Ludovice prazo suplementar de 

10 (dez) dias para que dê cumprimento à determinação de fls. 294. Publique-se.  

 

2002.61.11.001928-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SONIA COIMBRA E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X IDVJ GRANITOS E 

MARMORES LTDA-ME (ADV. SP096751 JOSE CARLOS RUBIRA)  

Indefiro, por ora, o requerido às fls. 228.Há notícia nos autos de falecimento de um dos sócios da empresa executada, 

conforme certificado às fls. 211/221 e documentos de fls. 222.Concedo, pois, à CEF, prazo suplementar de 15 (quinze) 

dias para manifestação, oportunidade na qual deverá trazer aos autos cópia atualizada da ficha cadastral da empresa 

executada.Publique-se. 

 

2002.61.11.001961-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SONIA COIMBRA E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X ALAIR VERA BORGHI 

MUNIZ-ME 

Fls. 55: defiro. Suspendo o andamento do feito pelo prazo necessário ao cumprimento do acordo celebrado entre as 

partes. Decorrido este, dê-se vista à(o) exequente para manifestar-se, em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Anote-se no sistema processual a suspensão ora determinada.Publique-se e cumpra-se. 

 

2002.61.11.003144-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X LA-

FEMME COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA E OUTROS (ADV. SP236439 MARINA JULIA TOFOLI)  

Fls. 182: mantenho a decisão agravada pelos fundamentos que nela se inserem.Prossiga-se, conforme determinado às 

fls. 181.Publique-se e cumpra-se. 

 

2003.61.11.003413-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X BETHIL IND/ E COM/ 

LTDA E OUTROS 

Vistos.Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, manifeste=se a exequente em prosseguimento.Intime-

se pessoalmente. 

 

2006.61.11.002443-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X T & L - VIAGENS E 

TURISMO LTDA E OUTROS (ADV. SP146091 ROGERIO MENDES BAZZO E ADV. SP149346 ANDREA 

MARIA GARCIA COELHO) X TELMA MARIA BARION CASTRO DE PADUA E OUTRO 

À vista das determinações contidas às fls. 344 e considerando que não há prazo fluindo para a parte executada, em 

atenção ao pedido de fls. 345, defiro vista dos autos somente em Secretaria.Prossiga-se, pois, conforme determinado às 

fls. 344. Publique-se e cumpra-se.  

 

2006.61.11.006629-0 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO 

(ADV. SP117996 FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X ALEXANDRE LAUER 

Vistos.Decorrido o prazo de suspensão do feito, manifeste-se o exequente em prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Publique-se. 

 

2008.61.11.005557-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE) X 

JOTA FOUR COMERCIO DE PECAS E MANUTENCAO DE MAQUINAS LTDA EPP 

Fls. 21: defiro a suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme requerido. Publique-se. 

 

2009.61.11.000068-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X GOMAR ENGENHARIA 

E CONSTRUCOES LTDA 

Vistos.Ante a notícia de parcelamento do débito (fls. 27/33), manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.11.002994-9 - COMASA COMERCIAL MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA (ADV. SP207986 
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MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.11.000692-2 - CARLOS ROBERTO LEITE (ADV. SP143461 TANIA FATIMA RAYES ARANTES) X 

DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO - UNIMAR (ADV. SP137721 JEFFERSON LUIS MAZZINI E ADV. 

SP119284 MARCIA APARECIDA DE SOUZA)  

Vistos.Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Outrossim, tendo em vista o andamento do feito 

aos auspícios da gratuidade processual, defiro o pedido de fls. 117. Expeça-se a competente Guia de Solicitação de 

Pagamento de Honorários, os quais arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), de acordo com a Tabela de 

Remuneração de Advogados Dativos, constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007. Após, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. Publique-se e cumpra-se.  

 

2007.61.16.001851-8 - JOSE APARECIDO DE LIMA (ADV. SP226269 RONALDO FERREIRA DA SILVA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA/SP (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO)  

Constitui erro grosseiro a interposição de recurso de apelação em face de decisão interlocutória, não cabendo, neste 

caso, a aplicação dos princípios da fungibilidade recursal ou instrumentalidade das formas.Assim, sendo inadequado o 

recurso interposto pela parte impetrante às fls. 213/229, deixo de recebê-lo.Devolvam-se, pois, os autos ao 

arquivo.Ressalto que novo desarquivamento dos autos ficará condicionado ao pagamento das custas 

respectivas.Publique-se e cumpra-se. 

 

2008.61.11.003596-3 - CASA AVENIDA COM/ E IMP/ LTDA (MATRIZ) E OUTROS (ADV. SP136623 LUCIA DA 

COSTA MORAIS PIRES MACIEL E ADV. SP116089 LUIZ ANTONIO BOVOLON E ADV. SP272143 LUCAS 

PIRES MACIEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 04/02/2009, prorrogou por 

mais 180 (cento e oitenta) dias a tramitação dos processos que questionam na Justiça a obrigatoriedade de incluir o 

valor pago pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se pelo prazo determinado pela Suprema Corte. Publique-se.  

 

2008.61.11.003981-6 - S PICININ CIA/ LTDA (ADV. SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E ADV. 

SP209630 GILBERTO OLIVI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos.Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada em 04/02/2009, prorrogou por 

mais 180 (cento e oitenta) dias a tramitação dos processos que questionam na Justiça a obrigatoriedade de incluir o 

valor pago pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se pelo prazo determinado pela Suprema Corte. Publique-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.11.005103-8 - AUTO PECAS E ACESSORIOS 2 M DE MARILIA LTDA EPP (ADV. SP220148 THIAGO 

BONATTO LONGO) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP156768 JOSÉ RODRIGO SCIOLI)  

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2008.61.11.005412-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.11.000572-3) SEBASTIAO 

DA CONCEICAO (ADV. SP167598 ALINE ANTONIAZZI VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Ante a inércia do INSS em apresentar os cálculos exequendos, manifeste-se a exequente.Publique-se. 

 

ACAO PENAL 
2004.61.11.003125-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

ELIAS CARLOS NASSIF (ADV. SP138628 CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA)  

Aguarde-se por 6 (seis) meses o julgamento do agravo interposto. Ciência ao MPF. Publique-se e cumpra-se. 

 

2007.61.11.005639-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LIBONATI) X LUIS 

FERNANDO GAMA DE MELO (ADV. SP266255A CARLOS EDUARDO THOME)  

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA PROFERIDA EM 26.2.2009:Em face do exposto e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva contida na denúncia e ABSOLVO o denunciado Luis 

Fernando Gama de Melo dos crimes de (i) guarda de moeda falsa, com fundamento no art. 386, V, do CPP, e (ii) 

corrupção de menor, com fundamento no art. 386, II, do mesmo compêndio legal. P. R. I. C. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4316 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.002646-2 - JOAO BETIN (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM 

PIRACICABA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a gratuidade.Ao SEDI para retificação do pólo ativo, devendo constar JOÃO BETIN em vez de JOÃO 

BATIN.Sem prejuízo, notifique-se a autoridade impetrada, a fim de que, em dez dias, preste as informações que julgar 

necessárias. Após, apreciarei o pedido de concessão de liminar. Oficie-se e intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4317 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.09.004603-4 - DIVALDO ANTONIO MARTINS (ADV. SP213727 KARINA CRISTIANE MEDINA) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

Em face do desarquivamento do presente feito, requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio, tornem ao arquivo. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.010969-3 - JOSE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP213974 REGINA DOS SANTOS BERNARDO) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal e subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

2007.61.09.011570-0 - CIVALDO LOPES FERREIRA (ADV. SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SANTA BARBARA DOESTE - SP (ADV. SP101797 

MARIA ARMANDA MICOTTI)  

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal e subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

2008.61.09.006719-8 - MILTON ANTONIO RICATTO (ADV. SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu efeito meramente devolutivo. Ao apelado para resposta. Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal e subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime(m)-se. 

 

2009.61.09.001169-0 - PARESCHI & cia ltda (ADV. SP154134 RODRIGO DE PAULA BLEY E ADV. SP250384 

CINTIA ROLINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o informado na petição (fls. 101/107), manifeste-se o impetrante no prazo de 05 (cinco) dias. Intime(m)-

se. 

 

Expediente Nº 4318 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.09.000126-0 - INVICTA VIGORELLI METALURGICA S/A (ADV. SP145928 JULIANA MOURA 

BORGES MAKSOUD E ADV. SP228500 VIRGINIA BARBOSA BERGO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 75/76: Defiro à impetrante o prazo requerido de 15 (quinze) dias. Intime(m)-se. 

 

Expediente Nº 4319 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2008.61.09.004089-2 - REGINA DE CASSIA ANGELO FRANCO E OUTRO (ADV. SP120895 LUCIANA DE 

OLIVEIRA E ADV. SP128115 FERNANDO MARCOS COLONNESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.09.011473-5 - WAYNE JOSE BRIGATTI (ADV. SP117789 KARIM KRAIDE CUBA BOTTA) X CHEFE 

DA AGENCIA DO INSS EM RIO CLARO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Consta na contracapa do presente feito somente uma contrafé. Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que 

providencie cópia adicional da petição inicial e documentos que a acompanham a fim de instruir a contrafé. Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1501 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.09.011174-2 - GILSON DE SOUZA LOPES (ADV. SP247293 MAURICIO BARRETO ASSUNÇÃO E 

ADV. SP062984 WALTER DOS SANTOS PINHEIRO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Isso posto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela JURISDICIONAL em sua totalidade.Cite-se a 

União.Intimem-se. 

 

2007.61.09.011575-9 - PAULO COSME DA SILVA (ADV. SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Publique-se e registre. 

Cite-se o INSS.  

 

2008.61.09.012042-5 - CLAUDIO FAUVEL AMARY (ADV. SP113875 SILVIA HELENA MACHUCA E ADV. 

SP204509 FERNANDA SPOTO ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2008.61.09.012980-5 - VALTER ANTONIO SCHIAVON (ADV. SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO 

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que implante em 

favor da parte autora o benefício de aposenta-doria por tempo de contribuição proporcional, NB (42/143.684.114-0), a 

ser operada nos seguintes termos:a) Nome do beneficiário: VALTER ANTÔNIO SCHIAVON, portador do RG n.º 

7.329.434-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 716.198.288-04, filho de Armando Schia-von e de Isolina Massa 

Schiavon;b) Espécie de benefício: aposentadoria por tempo de contribuição propor-cional;c) Renda mensal inicial: a 

calcular (70% do SB);d) Data do início do benefício: 31/07/2007 (DER);e) Data do início do pagamento: data da 

intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja cumprida a decisão que ante-cipou a tutela no 

prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.09.000349-8 - CORTTEX IND/ TEXTIL LTDA (ADV. SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a suspensão da 

exigibilidade dos créditos tributários constantes da NFLD nº. 35.848.183-0, nos termos do art. 151, V, do CTN - Código 

Tributário Nacional.Cite-se.Intimem-se. 

 

2009.61.09.000419-3 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA ME (ADV. SP159844 CLÁUDIA CRISTINA 

BERTOLDO E ADV. SP174188 FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CONSELHO FEDERAL DE 

MEDICINA VETERINARIA 

Isso posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

para determinar a suspensão dos efeitos do Auto de Infração nº. 3031/2006, lavrado pelo CRVM-SP em desfavor da 
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firma individual Carlos Alberto de Oliveira - ME.Citem-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.000823-0 - CARMILO PERNA PASQUALETE (ADV. SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.000914-2 - OSMAR APARECIDO FIRMINO (ADV. SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratiuta, requeridos na inicial. Determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias, junte 

os autos cópia integral de seu processo administrativo (NB 42/145.052.891-8), no qual requereu o benefício. Após 

venham conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Int.  

 

2009.61.09.000955-5 - EUCLIDES BARBOSA (ADV. SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI E ADV. SP279488 

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, no prazo de 

30 (trinta) dias, refaça a contagem de tempo de serviço da parte autora, considerando os períodos acima mencionados 

como exercidos em condição especial.No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte autora o be-

nefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.429.525-7), a ser operada nos seguintes termos:a) 

Nome do beneficiário: EUCLIDES BARBOSA, portador do RG n.º 9.842.723-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

015.935.558-30, filho de Antônio Barbo-sa e de Olívia de Souza Barbosa;b) Espécie de benefício: aposentadoria por 

tempo de contribuição;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 16/06/2008 

(DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da decisão.Oficie-se, a fim de que seja cumprida a decisão 

que antecipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001001-6 - LUIZ HENRIQUE PINTO (ADV. SP213288 PRISCILA APARECIDA TOMAZ 

BORTOLOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001111-2 - MARIA CRISTINA COSTA E OUTROS (ADV. SP191513 VIANEY MREIS LOPES JUNIOR 

E ADV. SP170141 CARLOS VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

REPUBLICACAO DA DETERMINAÇÃO DA FL. 40/43: Ante o exposto DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de 

tutela, a fim de determinar à pite ré que, no prazo de 30 (trinta) dias. IMPLANTE o beneficio de auxílio reclusão (NB 

25!145,813.251-7) em favor das autoras AieI Cristina Dias e Narel Rafaela Dias conforme segue:a) Noite do 

beneficiário: ARIEL CRISTINA DIAS e NAREL RAFAELA DIAS, filhas de Leandro Aparecido Dias e de Maria 

Cristina Costa, tendo como representante regal a mãe, MARIA CRISTINA COSTA, portadora do RG n 27.256.726-7 

SSPIsP, inscrita no CPF/MF sob o n 177.593.568-03, filha de Sebastiâo Costa e de Maria Aparecido Gomes Costa;b) 

Espécie de beneficio: auxílio-reclusão:o) Renda mensal inicial: a calcular;d) Data do início do beneficio: 12112/2008 

(DER);e) Data do início do pagamento: intimação da decisão.Oficie-se, a fim de que seja cumprida a decisão que 

antecipou parcialmente os efeitos da tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Tendo em vista o rito imprimido ao presente 

feito, fica designada a data de 28 de outubro de 2009. às 15:S0 horas, para realização de audiência de tentativa de 

conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamenlo. oportunidade em que serão inquiridas as testemunhas 

eventualmente arroladas, devendo as partes, em querendo, apresentar rol de testemunhas no prazo de 30 (trinta) dias! 

nos termos do art. 407 do CPC.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.09.001119-7 - MARIA JUSTINO RODRIGUES ROZENDO (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ E ADV. SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 11), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 
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partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 15 de outubro de 2009, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa 

de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 

laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual 

Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.001122-7 - CELSO DE GOES (ADV. SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Publique-se e registre. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

 

2009.61.09.001189-6 - MEIRIVAL NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001675-4 - LUIZ DA CONCEICAO MONTEIRO (ADV. SP074225 JOSE MARIA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001690-0 - DARCI VIEIRA (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2009.61.09.001828-3 - JOSE TITO DE AGUIAR (ADV. SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, declino da competência em favor do Juízo de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de 

Limeira/SP.Promova a Secretaria a remessa dos autos ao Juízo Distribuidor respectivo, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.001830-1 - MOISES BELZI CORREA (ADV. SP257674 JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001838-6 - QUEREN GOMES SEBANICA (ADV. SP240900 THIAGO FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sen-tença.Em razão da matéria, necessária também se faz a produção antecipa-da da 

prova médico-pericial. Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. MARCOS KLAR DIAS DA COSTA.Da 

mesma forma, como já afirmado, necessária a realização de relató-rio sócio-econômico, nomeando-se para a sua 

realização a assistente social, Srª ROSELENA M. BASSA.Arbitro os honorários dos peritos em R$ 200,00 (duzentos 

reais) cada, nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora benefi-ciária da justiça gratuita, 

devendo a Secretaria expedir solicitação em pagamento após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre 

os laudos, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.Já tendo o INSS apresentado 

seus quesitos e Assistente Técnico, por meio do Ofício 01/2009, faculto à parte autora a apresentação de quesitos e 

assis-tente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do 

exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de identi-dade.Os laudos deverão ser entregue 

em até 15 (quinze) dias após a reali-zação das perícias.Como quesitos do juiz, para o perito médico, indaga-se:1) A 

parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitan-te? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial 

ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de 

intimação dos peritos.Cite-se o INSS para que apresente sua reposta no prazo legal.Intimem-se as partes e cumpra-

se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data 

designada para a perícia médica.Tendo em vista que nas causas em que se discute benefício de presta-ção continuada 

(amparo social) o Ministério Público Federal atua como custos le-gis, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93, deverá a 

Secretaria abrir vista dos autos ao Ministério Público Federal, depois das partes, a fim de que tenha ciência de todos os 

atos do processo.P. R. I. 

 

2009.61.09.001844-1 - CATARINA DAS GRACAS DE OLIVEIRA (ADV. SP274546 ANDRÉA CRISTINA 

PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  
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Ante o exposto, declino da competência em favor do Juízo de uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de 

Rio Claro/SP.Promova a Secretaria a remessa dos autos ao Juízo Distribuidor respectivo, dando-se baixa na 

distribuição.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.001846-5 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193691 RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001947-0 - OSMIR MARTINS (ADV. SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI E ADV. SP279488 ALVARO 

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isso posto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, no prazo de 

30 (trinta) dias, refaça a contagem de tempo de serviço da parte autora, considerando os períodos acima mencionados 

como exercidos em condição especial. No mesmo prazo, deverá a parte ré implantar em favor da parte auto-ra o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/143.598.582-3), a ser operada nos seguintes termos:a) 

Nome do beneficiário: OSMIR MARTINS, portador do RG n.º 11.505.968 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

030.524.918-57, filho de Leonir Martins e de Virgínia Doriguello Martins;b) Espécie de benefício: aposentadoria por 

tempo de contribuição;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 23/05/2008 

(DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da decisão.Oficie-se, a fim de que seja cumprida a decisão 

que antecipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.001952-4 - LUIZ ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI E 

ADV. SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2009.61.09.001953-6 - WILSON ANTONIO PAPAROTTE (ADV. SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI E ADV. 

SP279488 ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 

 

2009.61.09.001972-0 - VANDERLEI APARECIDO PICCIN (ADV. SP202708B IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO E ADV. SP213727 KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Posto isso, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar à parte ré que, no prazo de 

30 (trinta) dias, refaça a contagem de tempo de serviço da parte autora, considerando os períodos de 06/03/1997 a 

31/12/2002 e 19/11/2003 a 31/12/2007, como exercidos em condições especiais.No mesmo prazo, deverá a parte ré 

implantar em favor da parte autora o be-nefício de aposentadoria especial, a ser operada nos seguintes termos:a) Nome 

do beneficiário: VANDERLEI APARECIDO PICCIN, portador do RG n.º 18.024.632-x-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 027.655.988-60, filho de Arnaldo Antônio Piccin e de Lourdes Risato Piccin;b) Espécie de benefício: 

aposentadoria especial;c) Renda mensal inicial: a calcular (100% do SB);d) Data do início do benefício: 26/03/2008 

(DER);e) Data do início do pagamento: data da intimação da decisão.Oficie-se por meio eletrônico, a fim de que seja 

cumprida a decisão que ante-cipou a tutela no prazo de 30 (trinta) dias.Cite-se o INSS.P.R.I. 

 

2009.61.09.002158-0 - CARLOS ALBERTO BORTOLETTO (ADV. SP164217 LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tute-la requerida na inicial.Cite-se o INSS.No 

mais, esclareça o autor, qual a relevância dos documentos juntados às fls. 282-523, já que, aparentemente, não se trata 

de empresa para a qual o autor tenha prestado serviços, nem tampouco se trata de mudança de razão social daquelas nas 

quais o autor exerceu suas atividades.P.R.I. 

 

2009.61.09.002291-2 - ARTUR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial.Entendo que cabe ao autor instruir a inicial com 

os documentos necessários para a comprovação de seu direito. Assim, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito, sem resolução do 

mérito, junte aos autos cópia integral de seu processo adminis-trativo, NB 42/141.589.015-0.Após venham conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação tutela.Int. 

 

2009.61.09.002474-0 - NILSON JACOB DE BARROS (ADV. SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.Cite-se o INSS.P. R. I. 
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2009.61.09.002493-3 - MAURO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN E ADV. 

SP235301 CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico DR. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Tendo o INSS já apresentado quesitos e assistente técnico, por meio do Ofício nº 01/2009, faculto 

à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da 

perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) 

Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte 

autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 25 

de novembro de 2009, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra 

referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá 

a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a 

perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.09.000925-7 - LAURINDA ANTONIA PEREIRA CANALE (ADV. SP080984 AILTON SOTERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Face ao exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DO PROVI-MENTO DE MÉRITO pleiteado na 

inicial.Tendo em vista o valor atribuído à causa, converto o rito processual do ordinário para o sumário, nos termos do 

artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil.Designo a data de 29 de outubro de 2009, às 15:30 horas, para 

realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução, debates e jul-gamento.Assim, nos 

termos do artigo 407 do Código de Processo Civil, deverão as partes apresentar rol de testemunhas com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias da data da audiência. Cite-se o Réu nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Procedam-se as intimações necessárias.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P.R.I. 

 

2009.61.09.001779-5 - AGROPECUARIA GARCIA DA CUNHA LTDA - ME (ADV. SP159844 CLÁUDIA 

CRISTINA BERTOLDO E ADV. SP174188 FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL 

DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Isso posto, presentes os requisitos legais, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

para determinar a suspensão dos efeitos do Auto de Infração nº. 2982/2008, lavrado pelo CRVM-SP em desfavor da 

firma individual Agropecuária Garcia da Cunha Ltda. ME.Citem-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.09.001827-1 - JOAO PEIXOTO INACIO (ADV. SP174279 FÁBIA LUCIANE DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sen-tença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico DR. NICOLAU ACHE MERINO.Arbitro os honorários periciais em R$ 

200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifes-tação das partes sobre o laudo médico 

pericial.Tendo o INSS já apresentado quesitos e assistente técnico, por meio do Ofício nº 01/2009, faculto à parte autora 

a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da 

designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de documento de 

identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da perícia.Como quesitos do 

juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitan-te? 2) Em caso positivo, qual? 3) 

Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é 

temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o 

mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 29 de outubro de 

2009, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e 

julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo perici-al na audiência supra referida.Cite-se 

o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, 

por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a 

perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 
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2009.61.09.001980-9 - DURVALINO CIRINO (ADV. SP236804 GERALDO ROBERTO VENANCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico DR. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Tendo o INSS já apresentado quesitos e assistente técnico, por meio do Ofício nº 01/2009, faculto 

à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da 

perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) 

Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte 

autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 22 

de outubro de 2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra 

referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá 

a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a 

perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.001981-0 - MARIA SUELDA ALEXANDRE SILVA (ADV. SP236804 GERALDO ROBERTO 

VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico DR. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Tendo o INSS já apresentado quesitos e assistente técnico, por meio do Ofício nº 01/2009, faculto 

à parte autora a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão 

intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo a parte autora comparecer munida de 

documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a realização da 

perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de doença incapacitante? 2) Em 

caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa incapacidade é total ou parcial?5) 

Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a reabilitação ou readaptação da parte 

autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das partes, bem como os do juízo, devem 

acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da presente ação, fica designada a data de 11 

de novembro de 2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, entrega de contestação, 

instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra 

referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá 

a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual Informatizado, intimar as partes da data designada para a 

perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.002062-9 - CARLOS JUAREZ CERIGATO (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E ADV. SP158011 

FERNANDO VALDRIGHI E ADV. SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 09), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 22 de outubro de 2009, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa 

de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 
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laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual 

Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.002065-4 - FABIO FERNANDO GONCALVES (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI E ADV. 

SP227792 EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 09), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 11 de novembro de 2009, às 15:00 horas, para realização de audiência de 

tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se 

manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de 

Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual 

Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.002156-7 - JOANICE DA CRUZ ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP115066 PAULA SAMPAIO DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. LUIZ ROBERTO DI GIAIMO PIANELLI.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 09), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 

dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 22 de outubro de 2009, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa 

de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se manifestarem sobre o 

laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de Processo 

Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual 

Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

2009.61.09.002295-0 - ADONIAS ALVES DE SOUSA (ADV. SP228754 RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova 

análise quando da prolação de sentença.Em razão da matéria, necessária se faz a produção antecipada da prova pericial. 

Nomeio para a realização da perícia o médico Dr. CARLOS ALBERTO ROCHA DA COSTA.Arbitro os honorários 

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o 

laudo médico pericial.Já tendo a parte autora apresentado seus quesitos na petição inicial (f. 09), e o INSS apresentado 

quesitos e assistente técnico por meio do ofício nº 01/2009, faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias.As partes serão intimadas da designação de local, da data e da hora do exame médico, devendo 

a parte autora comparecer munida de documento de identidade.O laudo médico deverá ser entregue em até 15 (quinze) 
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dias após a realização da perícia.Como quesitos do juiz, indaga-se:1) A parte autora é portadora de deficiência ou de 

doença incapacitante? 2) Em caso positivo, qual? 3) Qual é a data inicial ou provável dessa incapacidade? 4) Essa 

incapacidade é total ou parcial?5) Essa incapacidade é temporária ou permanente? 6) Essa incapacidade permite a 

reabilitação ou readaptação da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?Os quesitos das 

partes, bem como os do juízo, devem acompanhar o mandado de intimação do perito.Tendo em vista a natureza da 

presente ação, fica designada a data de 12 de novembro de 2009, às 15:30 horas, para realização de audiência de 

tentativa de conciliação, entrega de contestação, instrução e julgamento.As partes terão oportunidade de se 

manifestarem sobre o laudo pericial na audiência supra referida.Cite-se o INSS nos termos do artigo 277 do Código de 

Processo Civil.Intimem-se as partes e cumpra-se.Deverá a Secretaria, por meio de rotina própria no Sistema Processual 

Informatizado, intimar as partes da data designada para a perícia.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

adequação.P. R. I. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.09.001982-2 - ANTONIO BAILARIN MENEGHINI (ADV. SP038018 PEDRO NATIVIDADE FERREIRA 

DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do art. 267, I e VI, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Sem condenação em 

honorários advocatícios, vez que sequer houve determinação de citação.Após o trânsito em julgado, arquive-se com 

baixa.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.09.000036-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI) X 

WILLIAN EUSEBIO 

Posto isso, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada na inicial.Intimem-se.Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2794 

 

ACAO PENAL 
98.1201501-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD LUIS ROBERTO GOMES) X EDSON JACOMOSSI (ADV. 

SP063884 JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E ADV. SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI)  

Ciência às partes da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Tendo em vista o trânsito em 

julgado do v. acórdão de fls. 599/606, inscreva-se o nome do réu no rol dos culpados. Oficiem-se aos órgãos de 

informações e estatísticas criminais. Depreque-se a intimação do réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher o valor 

das custas processuais a que foi condenado, sob pena de inscrição em Dívida Ativa da União. Expeça-se Guia de 

Recolhimento, nos termos do Provimento COGE n.º 64/2005. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da situação 

do réu, devendo constar CONDENADO. Após, recolhidas as custas ou inscrito o débito em Dívida Ativa Int.  

 

2002.61.12.001533-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EDIVAN FERREIRA DE 

ARAUJO (ADV. PB004506 JOSE WILLAMI DE SOUZA E ADV. PB003887 FRANCISCO ASSIS DE SOUZA 

FREITAS) X HUGO MIRANDA DIMAN (ADV. SP161335 MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS)  

Fl. 349: Intimem-se as partes da audiência designada para o dia 14 de abril de 2009, às 08:00 horas, no Juízo Estadual 

da 1ª Vara da Comarca de Pombal/PB, para novo interrogatório do réu Edivan Ferreira de Araújo. 

 

2002.61.12.007994-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1200119-9) JUSTICA PUBLICA 

(PROCURAD TARCISIO H P HENRIQUES FILHO) X WILLIAM FERNANDO TEIXEIRA (PROCURAD JOSE 

APARECIDO MARTINS 28360/MG)  

Intime-se a defesa do réu para, no prazo legal, apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º, do 

Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08.  
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2006.61.12.001590-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NIVALDO BACARIN (ADV. 

SP045860 COSME LUIZ DA MOTA PAVAN)  

Cota de fl. 509: Homologo a desistência da oitiva da testemunha Cláudio Severino do Carmo, arrolada pela acusação, 

nos termos como requerido pelo i. Procurador da República. A fim de adequar a pauta deste Juízo, redesigno para o dia 

13 de abril de 2009, às 14:00 horas, o novo interrogatório do réu, nos termos do artigo 400, parte final, do Código de 

Processo Penal, com redação dada pela Lei n.º 11.719/2008. Intime-se o acusado. Ciência ao Ministério Público 

Federal. Int. 

 

2007.61.12.003747-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X GUSTAVO DUARTE 

PEDROSA DA SILVEIRA BARROS (ADV. SP113573 MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI E 

ADV. SP165906 REJANE CRISTINA SALVADOR E ADV. SP185661 JOSÉ RICARDO BACARO BOSCOLI)  

Fls. 376/377: Tendo em vista o parecer favorável do Ministério Público Federal, conforme fl. 388, acolho a justificativa 

apresentada pelo réu e revogo o decreto de revelia de fl. 360. Fls. 391/392: Defiro. Depreque-se a oitiva da testemunha 

Adauto Pereira da Silva, arrolada pela defesa, com prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento.(EXPEDIDA CARTA 

PRECATÓRIA N.º 116/2009 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE MARAIAL/PE) Fl. 733: Intimem-se as 

partes da audiência designada para o dia 02 de abril de 2009, às 13:50 horas, no Juízo Estadual da 3ª Vara da Comarca 

de Dracena/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela defesa. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2008.61.12.003026-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANTONIO CARLOS JOSE 

GOMES (ADV. SP124307 IRACI DA SILVA MACHADO E ADV. SP218864 BRUNO MACHADO DE SOUSA 

CRUZ) X DIEGO COUTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP124307 IRACI DA SILVA MACHADO E ADV. SP218864 

BRUNO MACHADO DE SOUSA CRUZ)  

Intime-se a defesa dos réus para, no prazo legal, apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, parágrafo 3º 

do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08. Int. 

 

2008.61.12.003104-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X DOUGLAS MARCEL 

PISTORE SANTOS (ADV. SP168975 VALMIR JOSÉ EUGÊNIO) X LILIO DE CASTILHO MARIANO (ADV. 

SP179435 AMANDA ANGÉLICA TRENTIN) X JORGE LUIS DA CRUZ DE PAULA (ADV. SP247585 ANTONIO 

DIAS PEREIRA)  

Fl. 637: Intimem-se as partes da audiência designada para o dia 05 de maio de 2009, às 15:20 horas, no Juízo Estadual 

da 1ª Vara Criminal da Comarca de Pereira Barreto/SP, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação. 

 

2008.61.12.012431-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.12.008829-0) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ITAMAR VICENTE DA SILVA (ADV. PR036059 MAURICIO 

DEFASSI E ADV. PR014855 CLEDY GONCALVES SOARES DOS SANTOS)  

Recebo a peça de fls. 360/362 como emenda à inicial. Determino o desentranhamento do aditamento à denúncia e sua 

juntada em ordem seqüencial (fls. 181/183). Depreque-se a citação do réu Itamar Vicente da Silva para apresentação de 

resposta à acusação e seu aditamento, no prazo de 10 (dez) dias, por intermédio de advogado constituído, ocasião em 

que poderá especificar as provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, nos termos dos artigos 396 e 396-A do 

Código de Processo Penal, ficando ciente de que, não o fazendo, ser-lhe-á nomeado defensor dativo por este Juízo, 

observando o endereço informado na cidade de Foz do Iguaçu-PR. Decorrido o prazo, com ou sem a apresentação de 

resposta, tornem os autos conclusos. Cota de fl. 359: Defiro a juntada de cópia das fls. 400, 415/424 e 470/477 dos 

autos da Ação Penal n.º 2008.61.12.008829-0, nos termos como requerido pelo i. Procurador da República. Oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando as cópias relacionadas, haja vista que os autos da referida 

Ação Penal para lá foram remetidos, conforme certidão de fl. 373-verso. Resta prejudicada a análise da cota de fl. 372, 

haja vista que o acusado foi posto em liberdade, conforme certidão de fl. 373. Ciência ao Ministério Público Federal. 

Int. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2004 

 

MONITORIA 

2003.61.12.005748-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP134563 GUNTHER PLATZECK) X 

ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da negativa de citação da parte ré, constante no 

verso do mandado juntado como folha 103.Intime-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.12.000923-8 - MANOEL DE SOUZA COSTA (ADV. SP020360 MITURU MIZUKAVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Recebo o apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Uma vez que o INSS já apresentou contra-

razões, remetam-se os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

2002.61.12.007896-8 - JOSE MAURO BONFIM (ADV. SP151132 JOAO SOARES GALVAO E ADV. SP148785 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculo apresentado.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

2003.61.12.008983-1 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (PROCURAD (ADV) 

JORGE SILVEIRA LOPES E ADV. SP096564 MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X FENIX CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES S/C LTDA (ADV. SP212459 VALTER ALBINO DA SILVA)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré se manifeste sobre o contido na certidão lançada na folha 225, sob pena 

de restar prejudicada a inquirição da testemunha João Eduardo Archilha, fluindo o mesmo prazo para que apresente o 

contrato social da empresa, conforme determinado na manifestação judicial da folha 199.Intime-se. 

 

2004.61.12.002319-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.12.002318-6) YOSIO 

OKADA E OUTRO (ADV. SP130969 JOSE ANTONIO VOLTARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP113107 HENRIQUE CHAGAS)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a CEF se manifeste quanto à guia de depósito juntada como folha 204 bem como 

requeira o que entender conveniente em relação ao presente feito.Intime-se. 

 

2004.61.12.005260-5 - FRANCISCO PEREIRA NUNES (ADV. SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

2005.61.12.005668-8 - DOLORES MARTINS VAZ (ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Tendo em vista a discordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS , fixo prazo de 15 

(quinze) dias para que querendo, proceda à execução do julgado, arcando com o ônus decorrente.No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

2005.61.12.007756-4 - VITALINO CABRERA AVANZINI (ADV. SP119666 LUZIA BRUGNOLLO SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo com baixa findo.Intime-se. 

 

2005.61.12.009102-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP163748 RENATA MOCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Nada a deliberar quanto à petição juntada como folhas 84/85, em razão da sentença prolatada nas folhas 74/78.Recebo o 

apelo da parte autora em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Já tendo o INSS apresentado suas contra-razões, remetam 

os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

2006.61.12.001900-3 - MARIA DE FATIMA GONCALVES COSTA (ADV. SP043507 SILVANO FLUMIGNAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2006.61.12.006256-5 - MARIO FREITAS (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS)  

Em vista do que está escrito no inciso I do artigo 265 do Código de Processo Civil, a morte da parte resulta em 

suspensão do processo até que seja possibilitada a substituição, na forma definida no artigo 43 do mesmo Diploma 

Legal.Assim, suspendo o curso deste feito e fixo prazo de 15 (quinze) dias para que sejam trazidas aos autos os 

documentos necessários.Após será apreciado o pedido de perícia indireta.Intime-se. 

 

2006.61.12.008969-8 - MARIA CANDIDA DE JESUS CAVALCANTI (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO 

SALLES)  

Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias, como requerido na petição retro.Intime-se. 
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2006.61.12.012564-2 - JOSE OLIVIO DA SILVA (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre a petição retro e documentos que a instruem.No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Intimem-se. 

 

2007.61.12.001001-6 - CIRCE CALIXTO DE SOUZA (ADV. SP247605 CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS 

SOARES E ADV. SP251049 JULIANA BUOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 

 

2007.61.12.002258-4 - ALVINO ALVES MOREIRA (ADV. SP092512 JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

TÓPICO FINAL DA DECISÃO:Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS implante, no 

prazo de 10 (dez) dias, o benefício pretendido pelo autor, sendo que esta decisão produzirá efeitos a partir da data da 

intimação desta decisão.A autarquia ré poderá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados 

pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Alvino Alves Moreira;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: n/c,DATA DE 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da data da intimação desta decisão; RENDA MENSAL: 

valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Comunique-se à 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato 

cumprimento da medida ora deferida.Fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se 

manifestem quanto ao laudo médico-pericial retro e para que o INSS, querendo, apresente proposta 

conciliatória.Arbitro, desde logo, honorários periciais à Marilda Déscio Ocanha Totri, no valor máximo da respectiva 

tabela. Caso não haja requerimento de complementação do laudo pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Registre-se esta decisão.Intime-se. 

 

2007.61.12.002629-2 - IVANI DA SILVA (ADV. SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO E ADV. 

SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS E ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2007.61.12.005208-4 - ELIANE MARTINS DIAS (ADV. SP247605 CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES 

MAIA)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2007.61.12.005560-7 - GETULIO HISSAYOSHI NAKAMURA E OUTROS (ADV. SP102636 PAULO CESAR 

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP243106B FERNANDA ONGARATTO)  

Em vista do acordo entre as partes, resta prejudicado o apelo interposto pela CEF.Assim, revogo a ordem de remessa 

dos autos ao E. TRF, contida na folha 104.Ante o contido na manifestação retro, remetam-se os autos ao arquivo, com 

baixa findo.Intime-se. 

 

2007.61.12.007337-3 - MARIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP231927 HELOISA CREMONEZI E ADV. SP236841 

JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo 

primeiro para a parte autora. Intime-se.  

 

2007.61.12.007913-2 - LEDA MARIA RIBAS CASTRO (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANGELICA CARRO GAUDIM)  

Ciência às partes quanto ao laudo complementar juntado aos autos.Retornem os autos conclusos para sentença.Intime-

se. 

 

2007.61.12.008070-5 - MARIA DAS DORES PASCOAL (ADV. SP161260 GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Recebo o apelo da parte autora em seu efeito meramente devolutivo.Ao apelado para contra-razões no prazo legal.Após, 

com ou sem elas, remetam os autos ao E. TRF da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 
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2007.61.12.012723-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP245810 ELOISE CRISTINA FAUSTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 

 

2007.61.12.012814-3 - APARECIDA MILEV MARUCCI (ADV. SP233168 GIOVANA CREPALDI COISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES)  

É equivocada a idéia defendida na peça da folha 86 a 87, no sentido de que um médico, por ter determinada 

especialização, não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de 

especificidade, seja cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a 

profissionais especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar 

atendimento, a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim 

ocorre por motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um 

profissional com formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em 

situações peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado 

credenciamento. Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher 

pretensão que não esteja fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou 

científicas perseguidas para a solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado.Registre-se ainda, por ser 

relevante, que a sistemática adotada com a nomeação de médicos que servem como funcionários públicos representa 

importante economia de recursos financeiros do Estado, em homenagem até mesmo aos princípios da moralidade e da 

eficiência - considerada a pré-existente sustentação de toda a estrutura que, repete-se, pode adequada e suficientemente 

cumprir o mister.No mais, intime-se a perita da nomeação das folhas 83/84.Intime-se. 

 

2007.61.12.012958-5 - MARCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP131234 ANTONIO CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES 

MAIA)  

Designo a Doutora Michelle Medeiros Lima Salione, com endereço na Washington Luis, 2678, telefone 3903-0623 , 

designando perícia para o 15 de abril de 2009, às 15 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister.Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos anteriormente deferidos.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo.Encaminhem-se os quesitos apresentados pela parte autora (folha 79).Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Intimem-se. 

 

2007.61.12.013202-0 - EDISON DO NASCIMENTO (ADV. SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 

 

2007.61.12.013570-6 - DIEGO JUNIOR VERGILIO (ADV. SP113261 ADALBERTO LUIS VERGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 

 

2007.61.12.013584-6 - CLEIDE CHIMIRRI DE OLIVEIRA (ADV. SP157613 EDVALDO APARECIDO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 

 

2007.61.12.014203-6 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO PINHEIRO (ADV. SP247605 CAMILLA ARIETE 

VITORINO DIAS SOARES E ADV. PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Ciência às partes quanto ao laudo pericial juntado aos autos.Intime-se. 
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2008.61.12.001680-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) X META TRANSPORTES E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/S LTDA 

(ADV. SP245222 LUIS GUSTAVO MARANHO) X ETEMP ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP091344 

MARCOS CARDOSO LEITE)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte ré especifique as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a 

conveniência. Intime-se. 

 

2008.61.12.003138-3 - EDSON LOURENCO PEREIRA (ADV. SP236693 ALEX FOSSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Parte final da r. manifestação judicial (...):Prevê o artigo 125 do Código de Processo Civil, ao dispor sobre os poderes, 

deveres e responsabilidade do juiz:Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, 

competindo-lhe:I - assegurar às partes igualdade de tratamento;II - velar pela rápida solução do litígio;III - prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça;IV - tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Pois bem. 

Segundo o dispositivo acima, compete ao juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.Entretanto, o procurador da 

parte autora, antecipadamente, informou o desinteresse em se agendar audiência de tentativa de conciliação.Entendo 

que tal postura é contrária ao próprio direito, uma vez que se mostra oposta à solução amigável e rápida dos conflitos de 

interesse postos em litígio, finalidade última do Poder Judiciário (uma vez que com o acordo o processo tem fim 

imediato, salvo eventual impugnação ao próprio acordo, dispensando-se outros atos processuais ou mesmo a remessa do 

feito a outra(s) instância(s)).Ademais, é descabida a rejeição da parte sobre uma eventual proposta de acordo que nem 

sequer foi feita. Não tem a parte, de antemão, conhecimento para valorar uma proposta que nem chegou a ser 

formulada, para concluir pelo seu não-interesse.Por fim, considerando que cabe ao magistrado, como acima 

mencionado, a condução do feito, não conheço da informação do autor nesse sentido (fl. 86, último parágrafo).No mais, 

intime-se o INSS para, querendo, e no prazo de 20 dias, manifestar-se sobre o laudo juntado às fls. 81/83 ou apresentar 

proposta de acordo.O pedido de reiteração de tutela antecipada será apreciado quando da prolação da sentença, uma vez 

que anterior pedido já foi analisado e indeferido, e nova análise nesta fase processual trará tumulto ao processo. 

Intimem-se. 

 

2008.61.12.003430-0 - ELZA MARIA DE PAULA SANTOS (ADV. SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES 

MAIA)  

Ante a apresentação do laudo médico-pericial, revogo a ordem de expedição de ofício contida na respeitável 

manifestação judicial da 72.Ciência às partes quanto ao laudo médico-pericial, bem como quanto ao processo 

administrativo juntado aos autos.Intime-se. 

 

2008.61.12.006605-1 - GENERLENE FORTALEZA BALBINO (ADV. SP202578 ANDRÉ LUIZ DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ILDERICA FERNANDES MAIA)  

Ante o contido na certidão retro, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente 

comprovação, o não-comparecimento à perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova 

técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.011695-9 - NEUSA CORREIA PAGLIARINI (ADV. SP271113 CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.013395-7 - RAIMUNDA AMELIA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP142605 RICARDO ANTONIO 

DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes acerca do estudo socioeconômico juntado aos autos.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias tornem os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.12.013593-0 - MARIA DO CARMO MARTIN DE JESUS (ADV. SP136387 SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

especifique, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.014831-6 - ODISSEIA APARECIDA ZUANON MACHADO (ADV. SP271796 MARCIO ALEXANDRE 

KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora quanto à notícia relativa ao restabelecimento do benefício.Aguarde-se pela resposta do réu ou o 

decurso do prazo.Intime-se. 

 

2008.61.12.015234-4 - IZILDINHA ALVES DOS SANTOS PACCAS (ADV. SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ)  
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Ciência às partes quanto ao que ficou decidido em sede de Agravo de Instrumento.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que individualize, com pertinentes 

justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

2008.61.12.016938-1 - CLAUDIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP223357 EDUARDO MARTINELLI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à parte autora quanto à notícia relativa ao restabelecimento do benefício.Aguarde-se pela resposta do réu ou o 

decurso do prazo.Intime-se. 

 

2008.61.12.017460-1 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP214130 JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora se manifeste sobre o termo de prevenção retro, bem como para que apresente procuração, uma vez que a 

referida peça se constitui de cópia.Intime-se. 

 

2008.61.12.017890-4 - JULIANA MIDORI ASATO TOMISHIMA (ADV. SP194494 LUCI MARIA DA ROCHA 

CAVICCHIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

A despeito de a parte ter proposta a ação no rito sumário, no caso, cuidando-se de hipótese na qual não haverá 

necessidade de produção de provas e, sobretudo porque a mudança de rito não acarreta prejuízo às partes, o rito 

ordinário melhor atende aos interesses da prestação jurisdicional, daí decorrendo o despropósito de imprimir-se aqui o 

rito definido a partir do artigo 275 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual determino a conversão para o rito 

ordinário.Ao SEDI para as anotações pertinentes relativas à mudança do rito.Sem prejuízo, fixo prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora se manifeste sobre o termo de prevenção da folha 31.Intime-se. 

 

2008.61.12.018261-0 - MARIA NETTO DA FONSECA (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se para que se priorize o processamento, em razão da idade da parte.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora se manifeste sobre o termo de prevenção da folha da folha 21.Intime-se. 

 

2008.61.12.018313-4 - DUVIRGE MOREIRA RUBIRA - ESPOLIO (ADV. SP270602A HEIZER RICARDO IZZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o termo de prevenção da folha da folha 

33.Intime-se. 

 

2008.61.12.018619-6 - ZELIA MARIA GONCALVES FERREIRA (ADV. SP210166A CAIO LORENZO ACIALDI 

E ADV. SP214130 JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se para fins de publicação, conforme requerido pela parte autora na folha 10.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o 

termo de prevenção da folha da folha 23.Intime-se. 

 

2008.61.12.018622-6 - YOSHINO SAITO (ADV. SP210166A CAIO LORENZO ACIALDI E ADV. SP214130 

JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se para fins de publicação, conforme requerido pela parte autora na folha 10.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o 

termo de prevenção da folha da folha 22.Intime-se. 

 

2008.61.12.018711-5 - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE PRES PRUDENTE (ADV. 

SP210166A CAIO LORENZO ACIALDI E ADV. SP214130 JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Anote-se para fins de publicação, conforme requerido pela parte autora na folha 10.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que 

a parte autora se manifeste sobre o termo de prevenção da folha 70.Intime-se. 

 

2008.61.12.018887-9 - CLAIR SAPIA (ADV. SP158949 MARCIO ADRIANO CARAVINA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Noto que a parte autora não indicou sua profissão na petição inicial, em descumprimento ao disposto no artigo 282, II, 

do Código de Processo Civil.Portanto, deve a parte autora cumprir o disposto no artigo 282, II, do código de Processo 

Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 284 do Código de Processo Civil).Intime-

se. 

 

2008.61.12.018962-8 - RENE MENDES TAHAN JUNIOR (ADV. SP197901 PAULO FERREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a petição das folhas 24/25 e documentos seguintes como emenda à inicial.Ao SEDI para retificação do registro 

relativo ao valor da causa.Anote-se para fins de publicação, conforme requerido no item g da folha 07.Fixo prazo de 10 
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(dez) dias para que a parte autora se manifeste sobre o termo de prevenção da folha 22.Intime-se. 

 

2008.61.12.019003-5 - CASSIMIRA ROCHA DE MORAES (ADV. SP098941 GALILEU MARINHO DAS 

CHAGAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Anote-se para que se priorize o processamento, em razão da idade da parte.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente procuração, uma vez 

que a referida peça se constitui de cópia.Intime-se. 

 

2008.61.12.019025-4 - KATIA TONELLO PEDRO STELATO (ADV. SP162890 NATÁLIA PALUDETTO 

GESTEIRO E ADV. SP217160 ERICA TOLENTINO BECEGATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial indicando os números da conta poupança por ela 

titularizada e da agência bancária.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pleito antecipatório.Intime-se.  

 

2009.61.12.003210-0 - JOSE ALBERTO BARBOSA (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte final da r. manifestação judicial (...):Do exposto, INDEFIRO, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Sílvio Augusto Zacarias, com 

endereço na Avenida Washington Luis, 2063, telefone 3223-5222, designo perícia para o dia 07 de maio de 2009, às 10 

horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação.7. Após, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação. 8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial. 9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se solicitação de pagamento, nos termos 

anteriormente deferidos.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.003232-0 - CLARICE DE FATIMA RODRIGUES GALES (ADV. SP163748 RENATA MOCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte final da r. manifestação judicial (...):Do exposto, INDEFIRO, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Marilda Descio Ocanha Totri, com 

endereço na Rua Claudionor Sandoval, 662, telefone 3223-2906 e designo perícia para o dia 29 de abril de 2009, às 18 

horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 
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pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação.7. Após, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação. 8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos anteriormente deferidos.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Defiro 

os benefícios da assistência  

 

2009.61.12.003433-9 - ADRIANO DAS NEVES (ADV. SP232988 HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Parte final da r. manifestação judicial (...):Do exposto, INDEFIRO, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Sílvio Augusto Zacarias, com 

endereço na Avenida Washington Luis, 2063, telefone 3223-5222, designo perícia para o dia 07 de maio de 2009, às 

10h30min.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação.7. Após, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação. 8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos anteriormente deferidos.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se e cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.12.009015-4 - DURVILIO BANDINI (ADV. SP075614 LUIZ INFANTE) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Uma vez que se poderá requerer o desarquivamento destes autos a qualquer tempo, aguarde-se no arquivo o julgamento 

do Agravo de Instrumento interposto contra decisão do TRF-3.Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2004.61.12.001790-3 - AUGUSTO CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP080609 JOAO CAMILO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES) X 

AUGUSTO CELSO DE OLIVEIRA 

Ciência à parte autora quanto à notícia relativa à implantação do benefício.Registre-se para sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2003.61.12.010221-5 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP024347 JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP119665 LUIS RICARDO SALLES) X MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS 

Ciência às partes quanto à disponibilização dos valores relativos aos ofícios requisitórios expedidos.Registre-se para 

sentença.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

** 

Doutor DAVID DINIZ DANTAS. 

MM. Juiz Federal. 

Bacharel ANDERSON FABBRI VIEIRA. 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 609 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0311510-0 - ANTONIO CESAR MARTINS DE BARROS (ADV. SP091239 MADALENA PEREZ RODRIGUES 

E ADV. SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

EDUARDO SIMAO TRAD)  

Vistos, etc.Expeça-se alvará de levantamento nos mesmos termos da decisão de fls. 221 tendo em vista pagamento de 

nova parcela do precatório expedido (fls. 229/230).Deixo assinalado que o alvará de levantamento deverá ser expedido 

nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira 

responsável pelo pagamento na alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício 

precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do 

E. TRF-3ª Região.Após, promova-se a intimação da parte autora para a retirada do mesmoNa sequência, dê-se vista 

pelo prazo de dez dias para requerer o que de direito.Por fim, deixo anotado que o alvará de levantamento possui 

validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 509 e 545 do CJF. Assim, 

caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos 

ao arquivo, com baixa findo.Ademais, retirado o alvará em prazo hábil e com o retorno do mesmo aos autos 

devidamente cumprido, venham os autos conclusos para sentença.Int.Certidão de fls. 235: Certifico haver expedido em 

23/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 077/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão 

(23/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 234. 

 

91.0312153-4 - WILMA DE SOUSA CAMILO E OUTROS (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCO ANTONIO STOFFELS E ADV. 

SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA)  

Despacho de fls. 1947/1948, parte final: (...) Regularizadas as representações processuais de Regina Helena Donadeli 

Tolói e Miriam Terezinha Tolói, defiro a expedição de 02 alvarás, ambos levantamentos parciais, na proporção de 1/2 

para cada uma das autoras, em relação aos valores depositados nos presentes autos às fls. 1935 (v. fls. 1925), intimando-

as para a retirada dos mesmos, requerendo o que de direito em 10 dias. Igualmente conforme descrito no item I, os 

alvarás deverão ser expedidos nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, 

pela instituição financeira responsável pelo pagamento na alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da 

expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da 

Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região. Por fim, deixo anotado que os alvarás de levantamento possuem validade de 

30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não 

retirados em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao cancelamento. Ademais, retirados os alvarás em prazo hábil e, 

com o retorno dos mesmos aos autos devidamente cumpridos, em nada mais sendo requerido pelas partes, venham 

conclusos. Certidão de fls. 1964: Certifico haver expedido em 20/03/2009 os Alvarás de Levantamento nº 062/2009 e nº 

063/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (20/03/2009), conforme Resoluções 509 e 

545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 1947/1948. 

 

91.0312232-8 - DERCY SQUINCA E OUTROS (ADV. SP082471 ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR E ADV. 

SP133421 IVANEI RODRIGUES ZOCCAL E ADV. SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCIO AUGUSTO DE MELO MATOS)  

Vistos. Considerando os pagamentos das parcelas dos precatórios expedidos (fls. 328/331) defiro o pedido de fls. 332 

verso.Assim, expeça-se alvarás para levantamento dos depósitos efetivados nos autos (fls. 328/331) nos exatos termos 

da decisão de fls. 308, ou seja, nos termos do artigo 27 da Lei 10.833/03 - dedução da alíquota de 3% a título de 

imposto de renda.Após, intime-se os autores para a retirada dos alvarás, bem como para que requeiram o que de direito 

no prazo de 10 dias.Por fim, deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da 
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data de sua emissão, nos termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não sejam retirados em prazo hábil, a 

secretaria deverá proceder ao cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo.Ademais, com 

a vinda aos autos dos alvará de levantamento devidamente cumpridos e, em nada mais sendo requerido pelas partes, 

venham os autos conclusos para sentença.Int.Certidão de fls. 336: Certifico haver expedido em 23/03/2009 os Alvarás 

de Levantamento nº 072/2009, 073/2009, 074/2009 e 075/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de 

emissão (23/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 335. 

 

91.0318383-1 - APARECIDO BRUNO SILVEIRA (ADV. SP074892 JOSE ZOCARATO FILHO E ADV. SP082471 

ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD)  

Vistos. Considerando o pagamento da parcela do precatório expedido (fls. 243/244) defiro o pedido de fls. 245 

verso.Assim, expeça-se alvará para levantamento do depósito efetivado nos autos (fls. 243/244) nos exatos termos da 

decisão de fls. 232, ou seja, nos termos do artigo 27 da Lei 10.833/03 - dedução da alíquota de 3% a título de imposto 

de renda.Após, intime-se o autor para a retirada do alvará, bem como para que requeira o que de direito no prazo de 10 

dias.Por fim, deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 

emissão, nos termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria 

deverá proceder ao cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo.Ademais, com a vinda 

aos autos do alvará de levantamento devidamente cumprido e, em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os 

autos conclusos para sentença.Int.Certidão de fls. 249: Certifico haver expedido em 23/03/2009 o Alvará de 

Levantamento nº 076/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (23/03/2009), conforme 

Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 248. 

 

92.0304412-4 - NACIONAL - COMERCIAL HOSPITALAR LTDA (ADV. SP024268 ROBERTO GALVAO 

FALEIROS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD)  

Vistos, etc.Defiro a expedição de alvarás de levantamento dos valores depositados nos presentes autos (fls. 219 e 220), 

ambos nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira 

responsável pelo pagamento, na alíquota de 3% (três por cento), para depósitos oriundos da expedição de ofício 

precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do 

E. TRF-3ª Região.Após, promova-se a intimação da parte autora para a retirada dos mesmos.Na sequência, dê-se vista 

pelo prazo de dez dias para requerer o que de direito.Por fim, deixo anotado que os alvarás de levantamento possuem 

validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos termos da Resolução nº 509 e 545 do CJF. Assim, 

caso não sejam retirados em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os 

autos ao arquivo, com baixa findo.Por outro lado, retiradas as guias em prazo hábil e, com o retorno das mesmas aos 

autos devidamente cumpridas, em nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.Certidão de 

fls. 227: Certifico haver expedido em 18/03/2009 os Alvarás de Levantamento nº 057/2009 e nº 058/2009, tendo prazo 

de validade de 30 dias, contados da data de emissão (18/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em 

cumprimento ao determinado às fls. 226. 

 

92.0307052-4 - JULIETA SERAPHIM DE ARRUDA GOMES (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCO ANTONIO STOFFELS)  

Certidão de fls. 118: Certifico haver expedido em 18/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 059/2009, tendo prazo de 

validade de 30 dias, contados da data de emissão (18/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em 

cumprimento ao determinado às fls. 110, item III..Despacho de fls. 110, a partir do item III: (...) III- Após a efetivação 

da conversão, expeça-se alvará de levantamento, intimando-se a parte autora para retirada. IV - Tudo cumprido, venham 

os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int. 

 

92.0307711-1 - CENTER COPIAS FOTOCOPIADORA S/C LTDA (ADV. SP023877 CLAUDIO GOMES E ADV. 

SP127512 MARCELO GIR GOMES E ADV. SP162732 ALEXANDRE GIR GOMES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)  

Vistos. Considerando o pagamento de nova parcela do precatório expedido (fls. 285) defiro o pedido de fls. 287.Assim, 

expeça-se alvará para levantamento do depósito efetivado nos autos (fls. 285) nos mesmos termos da decisão de fls. 

172, ou seja, nos termos do artigo 27 da Lei 10.833/03 - dedução da alíquota de 3% a título de imposto de renda.Após, 

intime-se o autor para a retirada do alvará, bem como para que requeira o que de direito no prazo de 10 dias.Por fim, 

deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos 

termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder 

ao cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo.Ademais, com a vinda aos autos do 

alvará de levantamento devidamente cumprido e, em nada mais sendo requerido pelas partes, venham os autos 

conclusos para sentença.Int.Certidão de fls. 291: Certifico haver expedido em 19/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 

061/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (19/03/2009), conforme Resoluções 509 e 

545 do CJF, em cumprimento ao despacho de fls. 290. 

 

96.0005899-7 - ANDRELINA GOMES DE CARVALHO RODRIGUES (ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN)  

Vistos, etc.Considerando-se o informando pelo Ofício de fls. 220/242, expeça-se alvará de levantamento em favor da 
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herdeira habilitada Andrelina Gomes de Carvalho Rodrigues em relação aos valores de fls. 242 (R$4.849,17 - cf. fls. 

175).Deixo assinalado que o alvará de levantamento deverá ser expedido nos termos do artigo 27 da Lei nº 10.833/03 - 

retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento na alíquota de 3% (três 

por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de fevereiro de 2004 - 

conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Após, promova-se a intimação da parte 

autora para a retirada do mesmoNa sequência, dê-se vista pelo prazo de dez dias para requerer o que de direito.Por fim, 

deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão, nos 

termos da Resolução nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria deverá proceder ao 

seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo.Ademais, retirado o alvará em prazo 

hábil e com o retorno do mesmo aos autos devidamente cumprido, cumpra-se o determinado às fls. 194, item 

III.Int.Certidão de fls. 244: Certifico haver expedido em 23/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 069/2009, tendo 

prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (23/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em 

cumprimento à determinação de fls. 243. 

 

96.0309874-4 - MARIA VIGO BIANCHI (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR E ADV. SP239109 JOSE 

EDUARDO GUELRE E ADV. SP218080 BIANCA PIPPA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN)  

Despacho de fls. 366, itens 2 seguintes: (...) 2) Adimplida a condição supra, defiro a expedição de alvará para 

levantamento dos valores depositados nos presentes autos às fls. 358 (R$20.041,84 - cf. fls. 315), nos termos do artigo 

27 da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento 

na alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 

de fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região. Após, promova-se 

a intimação da parte autora para a retirada do mesmo. Na sequência, dê-se vista pelo prazo de dez dias para requerer o 

que de direito. Por fim, deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data 

de sua emissão, nos termos da Resolução nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a 

secretaria deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo. 3) 

Ademais, com o retirada a guia em prazo hábil e com o retorno dos mesmos aos autos devidamente cumprido, remetam-

se os autos ao arquivo, com baixa findo. Int. Certidão de fls. 369: Certifico haver expedido em 23/03/2009 o Alvará de 

Levantamento nº 078/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (23/03/2009), conforme 

Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 366, item 2 e seguintes. 

 

1999.61.02.004279-3 - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR E OUTROS (ADV. SP038786 JOSE FIORINI E ADV. 

SP273464 ANDRE LUIS FROLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112270 ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI E ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO E ADV. SP108551 MARIA SATIKO 

FUGI)  

Vistos.Considerando-se o informado às fls. 520 em relação ao autor Antonio de Paula, verifico que o mesmo também 

concordou com os cálculos apresentados pela CEF (fls. 474)que mediante o ofício Rejur nº 18/2001, externou o seu 

interesse em cumprir voluntariamente a decisão proferida nos autos, apurando os valores que entende devidos e 

realizando o depósito do crédito principal e dos honorários advocatícios sucumbenciais.Assim sendo, após a instituição 

financeira apresentar os cálculos de liquidação e os depósitos referidos, a parte autora aquiesceu com os mesmos e 

postulou a sua homologação.Nesse passo, HOMOLOGO o acordo firmado entre o autor ANTONIO DE PAULA e a 

Caixa Econômica Federal - CEF, tendo em vista a satisfação voluntária do julgado por esta. Expeça-se alvará de 

levantamento dos valores depositados nos presentes autos a título de honorários advocatícios às fls. 511 (R$1.394,22) 

em nome do advogado André Luis Froldi, indicado às fls. 525 e devidamente contituido nos autos (fls. 523). Após, 

intime-se o referido advogado para a retirada do alvará.Na seqüência, dê-se vista pelo prazo de 10 (dez) dias para que 

requeira o que de direito.Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da 

data de sua emissão, nos termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a 

secretaria deverá proceder ao cancelamento do mesmo.Ademais, retirado o alvará em prazo hábil e com o retorno do 

mesmo aos autos devidamente cumprido, e m nada mais sendo requerido pelas partes, ao arquivo, na situação baixa 

findo.Int.Certidão de fls. 527: Certifico haver expedido em 18/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 060/2009, tendo 

prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (18/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em 

cumprimento ao despacho de fls. 526. 

 

1999.61.02.005389-4 - PAULO ERNANI MENEZES (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JOSE ANTONIO FURLAN)  

Despacho de fls. 254, a partir do item 03: (...) 3- Adimplido o item 1 supra, promova a serventia a expedição do 

competente alvará de levantamento em favor do herdeiro habilitado no montante correspondente à 50% do valor 

depositado. Na seqüência, intime-se o advogado constituído nos autos para sua retirada. 4- Sem prejuízo do acima 

determinado, concedo o prazo elástico de 90 (noventa) dias, para que sejam promovidas pela parte autora, novas 

diligências visando a localização da Sra. Deolinda Guedes Menezes. No silêncio, intime-se o INSS para que forneça os 

dados necessários para devolução aos cofres públicos do saldo remanescente, até posterior provocação. Após, tornem 

conclusos. Int. Certidão de fls. 274: Certifico haver expedido em 20/03/2009 o Alvará de Levantamento nº 068/2009, 

tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (20/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1499/1818 

em cumprimento à determinação de fls. 254, item 03. 

 

1999.61.02.014987-3 - ORGANIZACAO EDUCACIONAL BARAO DE MAUA E OUTROS (ADV. SP148832 

ABELARDO DE LIMA FERREIRA E ADV. SP156698 GUILHERME FREITAS FONTES E ADV. SP156292A 

JUVENIL ALVES FERREIRA FILHO E ADV. SP185795 MARCELO BRITO RODRIGUES E ADV. SP146317 

EVANDRO GARCIA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS) X SERVICO 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE (ADV. SP067859 LENICE DICK DE 

CASTRO E ADV. SP167690 SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E ADV. SP105557 DANIEL 

MARCELO WERKHAIZER CANTELMO) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC (ADV. SP026875 

LILIANA DE FIORI PEREIRA DE MELLO E ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH E ADV. SP168856 

CARLA BERTUCCI BARBIERI E ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH E ADV. SP219676 ANA CLÁUDIA 

SILVA PIRES) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (ADV. SP019993 

ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA E ADV. SP179558 ANDREZA PASTORE)  

Despacho de fls. 1395: Vistos.Considerando-se o substabelecimento de fls. 1391, cumpra-se o despacho de fls. 1389 

itens II e III. Em relação ao pedido do SEBRAE às fls. 1393/1394, esclareço à advogada Lenice Dick de Castro que os 

valores já foram levantados através do alvará de levantamento 0116/2006, conforme fls. 1253. Publique-se a presente 

decisão juntamente com a de fls. 1389, itens II e III, para intimação das partes. Despacho de fls. 1389, itens II e III: (...) 

II) Adimplida a condição supra, expeça-se a serventia alvarás para levantamento dos depósitos de fls. 1376/1378, a 

título de verba honorária em favor do SESC, intimando-o para retiradas das guias em 10 (dez) dias, requerendo o que de 

direito. Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 

emissão, nos termos da Resolução nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria 

deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo, com baixa findo. III) Ademais, 

retirados os alvarás em prazo hábil e, com a vinda dos mesmos aos autos devidamente cumpridos, em nada mais sendo 

requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença tendo em vista que as demais execuções já foram 

concluídas, com pagamento dos débitos pela parte autora ao SENAC, SEBRAE e INSS. Int.Certidão de fls. 1395: 

Certifico haver expedido em 20/03/2009 os Alvarás de Levantamento nº 065/2009, 066/2009 e 067/2009, tendo prazo 

de validade de 30 dias, contados da data de emissão (20/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em 

cumprimento à determinação de fls. 1395. 

 

2004.61.02.009982-0 - ADEMAR MORE (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E ADV. SP112270 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)  

Vistos, etc.Verifica-se que nos presentes autos foram expedidos dois alvarás de levantamento (0273/2008 e 0274/2008) 

tendo expirado o prazo de validade sem o efetivo levantamento, ante a não apresentação no prazo de validade de ambos, 

requerendo a parte autora a expedição de novas guias.Assim, defiro o pedido e determino que a serventia expeça novos 

alvarás, nos exatos termos dos anteriormente expedidos e cancelados (0273/2008 e 0274/2008), intimando-a para a 

retirada dos mesmos, bem como para que requeira o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, atentando-se para o prazo 

de validade de 30 dias, contados da data da expedição, conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, deixando salientado que 

as guias deverão ser retiradas e apresentadas para pagamento na instituição financeira no prazo acima salientado.Caso 

contrário, deverá a serventia promover o cancelamento dos mesmos e encaminhar os autos ao arquivo, com baixa 

findo.Por fim retirados e apresentados os alvarás em prazo hábil e, com a vinda dos mesmos aos autos devidamente 

cumpridos, não havendo ulterior manifestação, venham conclusos para sentença.Certidão de fls. 154: Certifico haver 

expedido em 23/03/2009 os Alvarás de Levantamento nº 070/2009 e nº 071/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, 

contados da data de emissão (23/03/2009), conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de 

fls. 153. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

92.0300822-5 - CALCADOS NELY LTDA (ADV. SP074944 MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDUARDO SIMAO TRAD) X CALCADOS NELY LTDA 

Vistos, etc.Cuida-se de pagamento de precatórios expedidos a título de crédito da autora e honorários advocatícios (fls. 

235/239). Assinalo que os honorários advocatícios (extrato de fls. 239) foram levantados, conforme informado pela 

instituição bancária pelo ofício e extrato de fls. 242/243.Desta forma, defiro a expedição de alvará de levantamento dos 

valores depositados nos presentes autos em favor da empresa autora às fls. 236 (R$25.483,16), nos termos do artigo 27 

da Lei nº 10.833/03 - retenção do imposto de renda, na fonte, pela instituição financeira responsável pelo pagamento na 

alíquota de 3% (três por cento) para depósitos oriundos da expedição de ofício precatório/requisitório a partir de 01 de 

fevereiro de 2004 - conforme Comunicado Nº 05/54 da Corregedoria Geral do E. TRF-3ª Região.Após, promova-se a 

intimação da parte autora para a retirada do mesmoNa sequência, dê-se vista pelo prazo de dez dias para requerer o que 

de direito.Deixo anotado que o alvará de levantamento possui validade de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 

emissão, nos termos das Resoluções nº 509 e 545 do CJF. Assim, caso não seja retirado em prazo hábil, a secretaria 

deverá proceder ao seu cancelamento, bem como encaminhar os autos ao arquivo.Ademais, retirado o alvará em prazo 

hábil e, com o retorno do mesmo aos autos devidamente cumprido, determino o arquivamento do feito, aguardando-se o 

pagamento de posteriores parcelas do precatório expedido.Certidão de fls. 248: Certifico haver expedido em 20/03/2009 
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o Alvará de Levantamento nº 064/2009, tendo prazo de validade de 30 dias, contados da data de emissão (20/03/2009), 

conforme Resoluções 509 e 545 do CJF, em cumprimento à determinação de fls. 247. 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2120 

 

MONITORIA 

2004.61.02.010042-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP024586 ANGELO BERNARDINI E ADV. 

SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO E ADV. SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO) X ALEXANDRE 

EDUARDO BIZZIO 

Homologo a transação efetuada entre a CEF e o requerido embargante Alexandre Eduardo Bizzio, e, em consequência, 

julgo extinto o feito, com apreciação do mérito, com fulcro no art. 269,III, do CPC.Sem condenação em honorários a 

teor do artigo 26, parag. 2º do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a inicial, à exceção 

do instrumento de mandato, mediante o traslado. Intime-se o patrono da autora para trazer as cópias e posteriormente 

retirar adocumentação indicada no prazo de 05(cinco) dias. Em sendo requerido, autorizoo levantamento da penhora 

efetivada(fls.26/27).Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. 

 

2007.61.02.014646-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR E OUTROS 

(ADV. SP258208 LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido para determinar a revisão judicial do contrato firmado entre 

as partes e: 1.1. modificar as cláusulas 10 e 11 do contrato, inclusive as cláusulas correlatas nos aditamentos, para 

limitar a taxa de juros a 6,5% ao ano; 1.2. excluir toda e qualquer capitalização de juros, seja ela mensal ou anual, e, 

inclusive, para declarar ilegal o uso da tabela price na atualização e amortização do débito, que deverá apurar juros de 

forma simples; 1.3. condeno a Caixa Econômica Federal a proceder à revisão do contrato nº 24.0927.185.0003561/30 e 

aditamentos, conforme itens 1.1 e 1.2 supra, com a compensação de eventual crédito do autor em decorrência de 

pagamento a maior, com parcelas vincendas do financiamento, a ser apurado na fase de cumprimento de sentença, que 

se processará como obrigação de fazer. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para: 2.1. determinar à CEF que se 

abstenha de proceder ou faça cessar imediatamente as restrições ao nome do embargante e de seu fiador no cadastro de 

inadimplentes até decisão final nos autos; 2.2. determinar que o embargante efetue o pagamento diretamente à CEF das 

parcelas vencidas até a data do pagamento, a ser realizado no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da intimação desta 

decisão, sobre as quais incidirão apenas atualização monetária, afastados os encargos de inadimplência como juros de 

mora e multa, caso seja realizado até a data fixada, segundo os critérios de cálculo revistos por esta decisão, conforme 

itens 1.1 e 1.2 supra; 2.3. determinar que a CEF emita boletos bancários visando a cobrança das parcelas vincendas, mês 

a mês, segundo os critérios de cálculo revistos por esta decisão, conforme itens 1.1 e 1.2 supra, após a efetivação do 

pagamento das parcelas vencidas. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Em 

razão da sucumbência em maior parte, condeno a CEF a pagar as custas e os honorários advocatícios ao patrono do 

autor, que fixo em 15% do valor da causa, atualizado pelos índices do Provimento da Corregedoria-geral da 3ª Região. 

Oficie-se diretamente ao SERASA para exclusão do nome do embargante e de seu fiador do cadastro de inadimplentes.  

 

2008.61.02.007812-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP137635 AIRTON GARNICA) X JOAO CARLOS VELOSO DA SILVA E OUTROS 

... Em face do exposto, homologo, por sentença, para que surtam os efeitos legais, com fundamento no art. 269, III, do 

CPC, o acordo entabulado entre os requeridos e a CEF. Ficam as custas e os honorários advocatícios fixados consoante 

o acordo entabulado. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de 

praxe. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0303540-0 - JOSE NIVALDO LOPES FERREIRA (ADV. SP047033 APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal. Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e aruqivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

97.0311192-0 - 2 TABELIAO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS (ADV. SP137700 RUBENS 
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HARUMY KAMOI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA)  

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formlidades legais. 

 

1999.03.99.031277-4 - OURO FINO SAUDE ANIMAL LTDA (ADV. SP079539 DOMINGOS ASSAD STOCHE) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD MARCO ANTONIO STOFFELS)  

Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal. Oportunamente, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.010553-0 - VALDECIR DA SILVA LEAO (ADV. SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal.Oportunamente, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.011009-3 - VALTER APARECIDO BATISTA (ADV. SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  

...Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal. Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.011777-4 - ADEMIR MOLEZINI (ADV. SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  

Assim, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal. Oportunamente, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.02.008367-4 - AGRICOLA E MERCANTIL SANTA HELENA S/A (ADV. SP076544 JOSE LUIZ 

MATTHES E ADV. SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos posto que tempestivos, contudo nego-lhes provimento, ante a ausência 

de omissão, obscuridade ou contradição (requisitos do art. 535, I e II, do CPC), mantendo-se, na íntegra, a sentença 

embargada 

 

2008.61.02.001724-8 - JOSE CARLOS BRANDAO (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (27/12/2006), conforme artigo 57, 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 

8.213/91, computando-se todos os tempos de serviço a seguir apontados e reconhecendo-os como especiais: Dabi 

Atlante S.A. - Indústrias Médico-Odontológicas: ajudante de ajustagem, 19/03/01979 a 30/05/1986; ajustador, 

01/06/1986 a 31/10/1986; torneiro revólver II - Usinagem, 01/11/1986 a 28/02/1992; torneiro revólver II - Micro 

Usinagem, 01/03/1992 a 31/12/1993; e, torneiro mecânico - Micro Usinagem, 01/01/1994 a 27/12/2006 (data da entrada 

do requerimento administrativo).Fixo os honorários do perito judicial no valor máximo previsto na tabela II, do anexo 

primeiro da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, para a área de engenharia, segundo o disposto em seu 

artigo 3º, 1º. Expeça-se requisição de pagamento e comunique-se ao Corregedor-geral, com cópia do laudo.Condeno, 

também, o INSS a pagar os honorários ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas após a sentença, bem como a ressarcir ao erário os honorários do perito judicial, 

devidamente atualizados, consoante o disposto no artigo 20, do Código de Processo Civil, no 1º do artigo 12 da Lei 

10.259/01 e na Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal. O pagamento dos honorários periciais deverá 

ser efetuado através de depósito e comprovado nos autos. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária 

segundo os índices do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e 

também incidirão juros de mora de 1,0% ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os 

fins do Provimento Conjunto n.º 69, de 08 de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: José Carlos 

Brandão2. Benefício Concedido: aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de 

benefício a ser calculado pelo INSS4. Data de início do benefício: 27/12/2006 Extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.02.004736-8 - ERILDO EUSTAQUIO MARTINS (ADV. SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSS a conceder ao autor a aposentadoria especial, 

com 100% do salário de benefício, inclusive abono anual, segundo as regras de cálculo em vigor na data de início do 

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (05/12/2006), conforme artigo 57, 2º, e 49, alínea b, II, da Lei 
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8.213/91, computando-se todos os tempos de serviço a seguir apontados e reconhecendo-os como especiais: 1. Titã 

Técnicas e Montagens Industriais Ltda: auxiliar, 01/11/1977 a 05/04/1980; 2. Meppan Equipamentos Industriais Ltda.: 

ajudante geral, 26/05/1980 a 31/07/1980; e, ajudante de caldeiraria, 01/08/1980 a 29/07/1981; 3. Famontil Fabricação e 

Montagens Industriais Ltda: ajudante, 23/05/1982 a 05/06/1982; 4. Regemil Montagens Industriais Ltda: ajudante, 

24/09/1982 a 14/04/1983; 5. Famil Fabricação e Montagens Industriais Ltda: ajudante geral, 02/01/1984 a 30/09/1984; 

e, soldador, 01/10/1984 a 20/02/1985; 6. Caldema Caldeiraria e Máquinas Agrícolas Ltda.: ajudante geral, 26/02/1985 a 

30/06/1986; e, maçariqueiro, 29/04/1985 a 05/12/2006 (data da entrada do requerimento administrativo). Fixo os 

honorários do perito judicial no valor máximo previsto na tabela II, do anexo primeiro da Resolução 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, para a área de engenharia, segundo o disposto em seu artigo 3º, 1º. Expeça-se requisição de 

pagamento e comunique-se ao Corregedor-geral, com cópia do laudo.Condeno, também, o INSS a pagar os honorários 

ao advogado do autor no montante de 15% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas após a 

sentença, bem como a ressarcir ao erário os honorários do perito judicial, devidamente atualizados, consoante o disposto 

no artigo 20, do Código de Processo Civil, no 1º do artigo 12 da Lei 10.259/01 e na Resolução nº 558/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. O pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado através de depósito e 

comprovado nos autos. Sem custas. Aplicar-se-á à condenação atualização monetária segundo os índices do Manual de 

Cálculos do Conselho da Justiça Federal, sem prejuízo dos futuros reajustes, e também incidirão juros de mora de 1,0% 

ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação. Para os fins do Provimento Conjunto n.º 69, de 08 

de novembro de 2006, da Corregedoria-geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue o 

tópico síntese do julgado:1. Nome do segurado: ERILDO EUSTÁQUIO MARTINS2. Benefício Concedido: 

aposentadoria especial3. Renda mensal inicial do benefício: 100% do salário de benefício a ser calculado pelo INSS4. 

Data de início do benefício: 05/12/2006 Indefiro, porém, a antecipação dos efeitos da decisão final, nos termos do artigo 

461 do Código de Processo Civil, ante a ausência de periculum in mora, como acima explicitado. Extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC. Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

2008.61.02.006164-0 - MARIA HELENA IGNACIO (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto e por tudo o mais que destes autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. A sucumbente 

arcará com as custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa 

nos termos da Lei de Assistência Judiciária 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.02.005257-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0317656-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) X ADHEMAR 

VALLADAO DE SOUZA FILHO E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO)  

Assim, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo de fls. 39/66, 

apresentado pelo contador judicial, que acolho integralmente. Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos.Em decorrência, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.02.011805-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0310651-8) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA) X PORTO DE AREIA SOL NASCENTE LTDA (ADV. SP076570 

SIDINEI MAZETI E ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES)  

Assim, julgo procedentes os presentes embargos, adequando o valor em execução ao cálculo de fl. 03 destes autos, 

apresentado pelo embargante. Condeno a parte embargada em honorários que fixo em 10% do valor atribuído à causa. 

Em decorrência, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2006.61.02.011078-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.02.004854-5) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X JOSE 

CARLOS VARALDA E OUTRO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO)  

Prejudicado o pedido de fl. 52 dos embargados em face do trânsito em julgado da sentença de fls. 45/47. Retornem os 

autos ao arquivo, com baixa na distribuição 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.02.008716-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0308346-1) MARCIO LUIS 

INACIO (ADV. SP189454 ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

...Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I do art. 794 do CPC, julgo extinta a presente 

execução, nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal.Tendo em vista que o depósito foi feito em conta vinculada 

do FGTS em nome do exequente Márcio Luis Inácio, determino o levantamento da penhoraefetivada nos autos, assim 

como, a liberação do encargo do depositário(fls. 82/83). Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. 
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CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.02.000101-3 - SOCIEDADE BRASILEIRA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS S/C LTDA (ADV. 

SP231919 FREDERICO RESENDE BORGES) X BANCO CREFISUL S/A E OUTROS (ADV. SP156859 LUIZ 

CLAUDIO LIMA AMARANTE)  

Fls.244/245: em que pesem os argumentos trazidos pela exeqüente, por ora, a diligência requerida pode ser deferida. O 

sigilo bancário é direito legal do cidadão. Para relegá-lo, necessária a demonstração de sua absoluta indispensabilidade. 

No caso concreto, há uma séria de diligências úteis ao deslinde da questão, ao alcance da parte e que não implicam em 

superação de matéria acobertada por sigilo legalmente estabelecido. É o caso, por exemplo, de pesquisas junto Cartórios 

de Registro de Imóveis e aos Detrans. Neles, informações relevantes sobre o patrimônio dos autores podem ser obtidas, 

sendo elas públicas e facilmente documentáveis.Assim, comprovada por pesquisa que revele que o executado não 

possui outros bens que possam ser penhorados para satisfação do crédito aqui reclamado, tornem conclusos para 

eventual bloqueio de ativos financeiros através do sistema BacenJud. 

 

Expediente Nº 2129 

 

DEPOSITO 
98.0308355-4 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA) 

X VALE FERTIL - ARMAZENS GERAIS LTDA (ADV. SP086698 IVONE MARIA DAAMECHE DE OLIVEIRA)  

Fls. 1275/1276: por ora, a diligência requerida pela exeqüente não pode ser deferida. O sigilo bancário é direito legal do 

cidadão. Para relegá-lo, necessária a demonstração de sua absoluta indispensabilidade. No caso concreto, há uma séria 

de diligências úteis ao deslinde da questão, ao alcance da parte e que não implicam em superação de matéria acobertada 

por sigilo legalmente estabelecido. É o caso, por exemplo, de pesquisas junto Cartórios de Registro de Imóveis e aos 

Detrans. Neles, informações relevantes sobre o patrimônio dos autores podem ser obtidas, sendo elas públicas e 

facilmente documentáveis.Assim, comprovada por pesquisa que revele que o executado não possui outros bens que 

possam ser penhorados para satisfação do crédito aqui reclamado, tornem conclusos para eventual bloqueio de ativos 

financeiros através do sistema BacenJud.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0311589-3 - GERSINO TONASSO (ADV. SP079768 DOLVAIR FIUMARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO) X PATRIA CIA/ BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS (ADV. 

SP017674 DAVID ISSA HALAK)  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Requeiram o que de direito, no prazo de dez dias.No silêncio, remetam-se 

os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

 

91.0310635-7 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP017985 ALOYSIO AUGUSTO DE CAMPOS NETTO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Fls. 152 e seguintes: vista às partes.No mais, cumpra-se o despacho de fls. 139. 

 

91.0322282-9 - AMELIO BRAGATTO & CIA LTDA E OUTROS (ADV. SP076544 JOSE LUIZ MATTHES) X 

UNIAO FEDERAL 

Fls. 488 e seguintes: providencie a Secretaria a transferência do valor bloqueado a título de penhora no rosto dos autos, 

oficiando-se à Seção de Precatórios, na pessoa da digníssima Presidente do TRF-3ª Região. Sem prejuízo, autorizo o 

levantamento do depósito de fls. 486, expedindo-se o competente alvará.Cumpridas as determinações supra, arquivem-

se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

92.0300453-0 - JP IND/ FARMACEUTICA S/A (ADV. SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANDRE LUIZ ALVES LIGEIRO)  

Fls. 125 e seguintes: trata-se de pagamento de honorários advocatícios requisitados em nome do advogado constituído, 

cujo desligamento do escritório contratado não foi noticiado ao tempo da requisição.Assim, intime-se, via carta AR, o 

ilustre advogado Dr. Marcos Seiiti Abe, para que tome as medidas administrativas cabíveis visando dar solução ao 

impasse em questão, no prazo de 10 dias.  

 

92.0302128-0 - JOSE FERNANDO PINTO PEREIRA (ADV. SP097324 LUIS ROBERTO QUADROS DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD DR. SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 69/71: defiro a liberação do bloqueio quanto ao saldo da caderneta de poupança. Quanto ao saldo da conta corrente, 

há necessidade de prova do quanto alegado.Quanto aos honorários em questão, estes foram impostos por força de 

decisão judicial, à qual cabiam os recursos processuais a ela inerentes. Assim, nada a reconsiderar neste tópico. 

Portanto, oficie-se com urgência ao gerente do banco depositário da conta poupança para o efetivo desbloqueio, em face 

do disposto no artigo 649, inciso X, do CPC.  

 

92.0303749-7 - IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA E OUTRO (ADV. SP110219 MARIA DE 

FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 482 e seguintes: providencie-se a Secretaria a transferência dos valores depositados em favor da co-autora Ind. e 
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Com. de Calçados Toullon Ltda. ao Juízo da 3ª Vara Federal, mediante ofício ao Setor de Precatórios do TRF-3ª 

Região, na pessoa da ilustre Presidente, em face da penhora no rosto dos autos de fls. 213/242. No que se refere ao 

ofício determinado às fls. 481 ao Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Franca-SP, comunique-se a penhora 

anteriormente efetuada, noticiando-se, inclusive, a transferência dos créditos. Conseqüentemente, fica reconsiderado 

neste tópico aquele despacho.  

 

92.0310479-8 - FRANCISCO DE ASSIS FREITAS E OUTROS (ADV. SP108110 PEDRO CARLOS DE PAULA 

FONTES E ADV. SP063622 CICERO FRANCISCO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SANDRO 

BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 287 e seguintes: expeça-se o competente alvará de levantamento, intimando-se a parte interessada para retirá-lo no 

prazo de 30 dias.A seguir, comprovado o levantamento, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades 

legais, dando-se a devida baixa.  

 

96.0311620-3 - SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA (ADV. SP073943 LEONOR SILVA COSTA) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

Fls. 164: dê-se ciência à parte interessada. Desde logo autorizo o levantamento, expedindo-se o competente 

alvará.Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.  

 

97.0305739-0 - IRINEU TRUILIO PEREZ E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

Diante do silêncio do ilustre advogado credor dos honorários depositados pela CEF, cujo levantamento já foi autorizado 

às fls. 256, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa. 

 

97.0305964-3 - JOSE TAVARES DA SILVA - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP204881 ADRIANA CRISTINA DE PAIVA)  

Diante do silêncio do ilustre advogado da parte autora, credor dos honorários advocatícios já depositados pela CEF, 

cujo levantamento está autorizado às fls. 254, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 

dando-se a devida baixa. 

 

98.0304579-2 - BENTO AUGUSTINHO SOUZA E OUTROS (ADV. SP059380 OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)  

Informe a parte autora, no prazo de 10 dias, se o desbloqueio determinado foi atendido pela ré. No mais, requeira o que 

for do interesse. No silêncio, ao arquivo com baixa na distribuição.  

 

98.0310119-6 - COML/ IRMAOS MEI S/A (ADV. SP111832A CERVANTES CORREA CARDOZO E ADV. 

SP254278 ERIKA RUMIE OZAWA KOROISHI ARREGUY CARDOZO) X INSS/FAZENDA E OUTRO 

Fls. 678: prossiga-se com a execução. Desentranhe-se a carta precatória de fls. 637/666, aditando-a para que conste a 

solicitação de novo leilão do bem penhorado. 

 

98.0310336-9 - GASPARINA LUCILIA DE ARAUJO NERY E OUTROS (ADV. SP034151 RUBENS CAVALINI) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Vista à parte contrária(juntada de documentos)S 

 

98.0310352-0 - MARCELO PEREIRA DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP034151 RUBENS CAVALINI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Vista à parte contrária(juntada de documentos)S 

 

98.0312778-0 - ANGELA MARIA QUERIDO E OUTROS (ADV. SP034151 RUBENS CAVALINI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Vista aos autores(juntada de documentos). 

 

1999.61.02.013838-3 - FABRICA DE BARBANTE BANDEIRANTES (ADV. SP128341 NELSON WILIANS 

FRATONI RODRIGUES) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

(PROCURAD AGUEDA APARECIDA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (ADV. SP146300 FABIANA VANCIM 

FRACHONE NEVES)  

Intime-se a parte autora para pagamento dos honorários advocatícios em favor da União Federal, no importe de R$ 

19.054,73, para fevereiro/2009, na pessoa do ilustre advogado constituído, nos termos do artigo 475-J e seguintes do 

CPC. 

 

2000.03.99.049707-9 - FRANCISCO DE PAULA VITOR E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO)  

Diante do silêncio do ilustre advogado da parte autora, credor dos honorários advocatícios já depositados pela CEF, 

cujo levantamento está autorizado às fls. 253, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais, 
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dando-se a devida baixa.  

 

2001.61.02.002546-9 - SERGIO IGNACIO DE ARAUJO (ADV. SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN E 

ADV. SP207910 ANDRÉ ZANINI WAHBE) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ)  

Exceção de pré-executividade (fls. 247/256): rejeito de plano a exceção oposta. A lei invocada não se aplica ao presente 

caso. Trata-se de execução de honorários fixados em sentença com trânsito em julgado e não discussão acerca de 

débitos fiscais federais. Assim, depreque-se a penhora, avaliação e venda do bem indicado às fls. 376/381. 

 

2006.61.02.001811-6 - MINERACAO VALE DO SAO SIMAO LTDA (ADV. SP099342 MARCELO DE ASSIS 

CUNHA E ADV. SP155737 DÉBORA CANESIN RIBEIRO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

Fls. 285/286: manifeste-se a parte autora a respeito da petição do Sr. Perito 

 

2007.61.02.005765-5 - WALTER ANDRADE CAMPELO E OUTROS (ADV. SP025530 IDEMAR GONCALVES 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Fls.186: anote-se.Defiro vista dos autos ao(s) autor(es). 

 

2008.61.02.001842-3 - CELSO RICARDO BUCKER FRANCHINI (ADV. SP021198 CELSO FRANCHINI E ADV. 

SP108159 FRANCISCO CANDIDO DE LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 210 e seguintes: vista à parte autora.Sem prejuízo, aguarde-se o prazo para oferecimento dos embargos à execução. 

 

2008.61.02.013012-0 - DIAMANTINO MALHO E OUTRO (ADV. SP249755 TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Segundo se depreende da procuração de fls. 13, o representante Carlos Roberto Malho outorga procuração em nome 

próprio, fato que vicia a representação processual porque defende direito alheio.Assim, deve ser regularizada a 

procuração no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.61.02.013883-0 - ANTONIO FURTADO DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. SP126891 LUCIANE 

APARECIDA SPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS 

DOS SANTOS)  

Intime-se o co-autor Antônio Furtado da Silva Filho para que, no prazo de 10 dias, comprove documentalmente sua 

titularidade das contas-poupança indicadas na inicial. 

 

2008.61.02.014521-4 - MARIA APARECIDA MAZZO (ADV. SP202098 FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Fls. 70 e seguintes: da documentação juntada pela parte autora conclui-se que se trata de ação visando a correção da 

conta-poupança dos períodos mencionados na inicial, cujos titulares eram os pais da autora. Diante desse fato, é 

necessário que a parte autora tome as seguintes providências, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção:a) adite a inicial 

para que conste o espólio no polo ativo da demanda, representado pela inventariante;b) regularize a procuração, 

fazendo-se constar como outorgante o espólio, representado pela inventariante;b) junte documentação comprovando que 

a falecida era co-titular da conta poupança, cuja correção pretende.  

 

2009.61.02.000635-8 - SALVADOR CARNIO - ESPOLIO (ADV. SP195957 ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Fls. 31: recebo como aditamento à inicial. No entanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção do feito, proceda a regularização do polo ativo da demanda, visto tratar-se de direito de falecido. Neste 

caso, só pode litigar o espólio representado pelo inventariante.Assim, deve ser aditada a inicial para que conste como 

autor o espólio de Salvador Carnio, representado pelo inventariante, devidamente comprovada tal situação através do 

competente termo de nomeação ou certidão de inventariança.  

 

2009.61.02.000636-0 - PAULO DOS SANTOS E SOUZA - ESPOLIO (ADV. SP195957 ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS)  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, proceda a regularização do polo 

ativo da demanda, visto tratar-se de direito de falecido. Neste caso, só pode litigar o espólio representado pelo 

inventariante.Assim, deve ser aditado a inicial para que conste como autor o espólio de Paulo dos Santos e Souza, 

representado pelo inventariante, devidamente comprovada tal situação através do competente termo de nomeação ou 

certidão de inventariança.  

 

2009.61.02.000637-1 - ANTONIO OLYMPIO CITA - ESPOLIO (ADV. SP195957 ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS 
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SANTOS)  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, proceda a regularização do polo 

ativo da demanda, visto tratar-se de direito de falecido. Neste caso, só pode litigar o espólio representado pelo 

inventariante.Assim, deve ser aditada a inicial para que conste como autor o espólio de Antônio Olympio Cita, 

representado pelo inventariante, devidamente comprovada tal situação através do competente termo de nomeação ou 

certidão de inventariança.  

 

2009.61.02.000808-2 - WALTER WYKROTA MAHLE (ADV. SP031115 CONSTATINO PIFFER JUNIOR E ADV. 

SP205890 HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Preliminarmente, regularize a parte autora a representação processual, visto que a inventariante está pleiteando direito 

alheio em nome próprio, razão pela qual deverá juntar nova procuração, bem como certidão de inventariança. Prazo: 10 

dias, sob pena de extinção.Sem prejuízo, manifeste-se sobre a contestação. 

 

2009.61.02.001599-2 - FABIANA APARECIDA CORREA CINTO (ADV. SP196088 OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Comprove a parte autora, documentalmente, que era co-titular da contas de poupança mencionadas na inicial.Se se 

tratar de herdeira sucessora, deverá regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, 

representado pela inventariante, com comprovação desse fato. Superadas as diligências supra, vista da contestação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.02.002852-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.001842-3) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X CELSO RICARDO BUCKER FRANCHINI 

(ADV. SP021198 CELSO FRANCHINI)  

...intime-se a parte contrária para manifestação no prazo legal, ficando suspenso o andamento da ação principal.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.61.02.007771-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0302350-9) EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP198771 HIROSCHI SCHEFFER HANAWA E 

ADV. SP210479 FERNANDA HENRIQUE BELUCA) X PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP160904 AGENOR 

DE SOUZA NEVES)  

Fls. 114: defiro. Anote-s 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 

2008.61.02.013018-1 - JOAO GALDINO DE SOUZA (ADV. SP197589 ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Tendo em vista o valor atribuído à causa e a competência absoluta do Juizado Especial Federal, consoante o disposto no 

artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001, intime-se a parte autora a emendar a inicial, no prazo de dez dias, 

para retificar o valor atribuído, ajustando-o ao proveito econômico almejado, que deverá superar o valor de alçada 

indicado, para processamento nesta jurisdição 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.02.006924-4 - ANA CRISTINA ZUCCOLOTTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP209310 MARCOS 

ROGÉRIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS)  

Esclareça a parte autora se tem efetivamente interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que existe em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal local idêntico processo, com as mesmas partes e objeto. Segundo verificado junto ao sistema 

informatizado desta Justiça Federal, referido processo já foi julgado. Sendo assim, não subsistiria, em tese, interesse 

processual na presente demanda, ou em última análise eventual litispendência. Em caso de persistência no 

prosseguimento do feito, desde logo, determino que seja juntada a certidão de objeto e pé do processo nº 

2007.61.02.006923-2, no prazo de 10 dias.  

 

2008.61.02.014427-1 - JULIA PAVESI LIAD DAS NEVES (ADV. SP194638 FERNANDA CARRARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pedido de prazo pela parte autora: defiro. Anote-se. 

 

Expediente Nº 2144 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2005.61.02.006181-9 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO (PROCURAD LUIS HENRIQUE 

PACCAGNELLA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS (ADV. SP071691 BENEDITO 

ARISTIDES RICILUCA MATIELO E ADV. SP106078 CELSO PEDROSO FILHO) X MARIA APARECIDA 

THEODORO DOS SANTOS SA E OUTROS (ADV. SP140413 LIGIA MARIA BORTOLIN) X ANTONIO REIS DE 
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ANDRADE E OUTROS (ADV. SP244055 DAIANA CAMILA DE CASTRO FISCARELLI) X TANIA MARIA 

BALDAO (ADV. SP202094 FLAVIANO RODRIGUES) X MIGUEL SONIEVSKI E OUTROS (ADV. SP095561 

SILVIA DE CASTRO)  

Pelas razões expostas, julgo improcedente a demanda com relação ao item I de fls. 18 da inicial, e extingo o feito sem 

julgamento do mérito quanto aos itens II e III de fls. 18 da inicial, com fundamento no art. 267 inc. VI do Código de 

Processo Civil.Retornem os autos à SEDI, para fazer constar no pólo ativo da ação o Ministério Público Federal ao 

invés do Ministério Público do Estado de São Paulo; bem como para retirar do pólo passivo a Rede Ferroviária Federal, 

substituindo-a pela União Federal. 

 

2007.61.02.010246-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO 

DE SOUZA E PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA E PROCURAD CARLOS ROBERTO DIOGO 

GARCIA) X ANTONIO ROQUE BALSAMO (ADV. SP112602 JEFERSON IORI)  

...Pelo exposto, acolho a preliminar de prescrição arguida pelo requerido, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 269 inc. IV do CPC. 

 

MONITORIA 
2008.61.02.009434-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

PAULO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP119797 DONIZETE VICENTE FERREIRA)  

...Em face do exposto, homologo por sentença, para que surtam os efeitos legais, com fundamento no art. 269, III, do 

CPC, o acordo entabulado entre o requerido e a CEF. Custas a cargo do réu e sem condenação em honorários tendo em 

vista o acordado entre as partes. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0300243-6 - SEBASTIAO GUIDASTRE (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

90.0308383-5 - GILDO SANTILI (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

90.0308827-6 - ELIZABETE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

90.0309930-8 - DORACIL WENCESLAU DA SILVA (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI E ADV. 

SP080938 ROSA ANGELA SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

90.0310303-8 - TOMAZ STEFANI E OUTROS (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

91.0301032-5 - ANTONIO MANFRIM E OUTROS (ADV. SP069342 MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS E 

ADV. SP103903 CLAUDIO OGRADY LIMA) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Em sendo 

requerido, defiro a expedição de alvará de levantamentodos valores depositados( fls. 124, 125/126). Oportunamente, dê-

se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

91.0302506-3 - WILLIAN GERSON DA SILVA E OUTROS (ADV. SP034151 RUBENS CAVALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

91.0312659-5 - COML/ RIBEIRAOPRETANA DE PAPEL LTDA E OUTROS (ADV. SP076544 JOSE LUIZ 
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MATTHES E ADV. SP197072 FABIO PALLARETTI CALCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD OSVALDO LEO UJIKAWA)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Em sendo 

requerido, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados.Oportunamente, dê-se baixa na 

distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

91.0316692-9 - FOCUS CINE FOTO LTDA E OUTRO (ADV. SP110219 MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Em sendo 

requerido, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados( fls. 261/262).Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

91.0323926-8 - FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA E OUTRO (ADV. SP110219 MARIA DE FATIMA 

ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Em sendo 

requerido, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados( fls. 330/331).Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

92.0306072-3 - DMILTON CALCADOS LTDA (ADV. SP025643 CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ E ADV. 

SP124256 JACQUELINE LEMOS REIS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Em sendo 

requerido, defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados( fl. 201).Oportunamente, dê-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

94.0300959-4 - PAULO LINO (ADV. SP076431 EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

94.0309457-5 - LUCIA ZANCAM POSSA (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

95.0305534-2 - BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

95.0313149-9 - NELSON FINOTTI (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

96.0304988-3 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

96.0308515-4 - MARIA DE LOURDES PEREIRA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP097665 JOSE VALDIR 

GONCALVES) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP179476 SANDRO BRITO DE QUEIROZ)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais 

 

97.0306812-0 - VERONICA BREIER GROTTKER (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais 

 

97.0313860-8 - CARVALHO CONTABILIDADE S/C LTDA (ADV. SP118679 RICARDO CONCEICAO SOUZA E 

ADV. SP076570 SIDINEI MAZETI) X INSS/FAZENDA (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (ADV. SP186231 CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  
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...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. EFetivada a 

transferência para a CEF dos ativos bloqueados pelo Bacenjud( fls.542/543), oficie-se a CEF para converter em renda 

da União conforme requerido(fl. 538). Autorizo o levantamento da penhora efetivada(fl.538).Oportunamente, dê-se 

baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

98.0306409-6 - RUBENS GARCIA MORALES (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

98.0310387-3 - ORLANDO ALVES PEREIRA (ADV. SP023445 JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

98.0314361-1 - ANTONIA LUIZ (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

1999.61.02.002367-1 - TACIANA GERALDA CIRILO SANTOS (ADV. SP034151 RUBENS CAVALINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.03.99.049888-0 - LUIZ GERALDO E OUTROS (ADV. SP067145 CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.02.008476-0 - NOEMIA ROBATINI (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.004205-8 - JOSE VALENTIM FERREIRA (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.007737-1 - VALDECIR MARTINS (ADV. SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.02.011316-8 - GETULIO SALVADOR (ADV. SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E ADV. SP160929 GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.000831-6 - JOSE BRAZ DE ALMEIDA (ADV. SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA E ADV. SP160929 GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.000869-9 - CARLOS ALBERTO PALMA (ADV. SP101885 JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE 

TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
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2003.61.02.002394-9 - MARIA FATIMA SOLI SCAGLIONI (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.009342-3 - URIEL LUQUETA E OUTROS (ADV. SP023445 JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.02.014237-9 - ARNALDO RUIZ (ADV. SP243085 RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.02.012644-2 - GABRIEL MARTINS BARBOSA (ADV. SP114347 TANIA RAHAL TAHA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. SP207309 GIULIANO D´ANDREA) X FAMILIA 

PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A E OUTRO (ADV. SP183638 RICARDO QUEIROZ LIPORASSI)  

...Pelas razões expostas, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. Os sucumbentes arcarão com as custas 

processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 

1.060/50... 

 

2007.61.02.006065-4 - GABRIEL MARTINS BARBOSA E OUTRO (ADV. SP114347 TANIA RAHAL TAHA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP207309 GIULIANO D´ANDREA) X LEANDRO CESAR 

TOBIAS BURIM E OUTROS 

...Pelas razões expostas, extingo o presente sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267 inc. V do CPC. Os 

autores arcarão com as custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica 

suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

2008.61.02.001210-0 - SANDRA IGREJA E OUTRO (ADV. SP114347 TANIA RAHAL TAHA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CREFISA S/A - CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADV. SP181251 ALEX PFEIFFER)  

...Pelas razões expostas, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. Os sucumbentes arcarão com as custas 

processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 

1.060/50. 

 

2008.61.02.002651-1 - EURIPEDES PEDRO (ADV. SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E ADV. 

SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pelo exposto, e por tudo mais que destes autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda 

para condenar o INSS a:a) converter os anos expendidos pelo autor em atividade especial, nos seguintes períodos e 

respectivas funções e empresas: 01.10.72 a 28.02.74, sapateiro, Companhia de Calçados Palermo; 15.05.74 a 22.01.75, 

sapateiro, Companhia de Calçados Palermo; 24.08.76 a 03.09.76, sapateiro, Makerli S/A Indústria e Comércio de 

Calçados; 13.09.76 a 29.03.77, sapateiro, Calçados Sândalo S/A; 07.04.77 a 11.04.78, sapateiro, Decolores Calçados 

Ltda.; 08.05.78 a 09.10.78; sapateiro, Spessoto S/A Calçados e Cortume; 24.03.80 a 25.09.80, auxiliar de produção, 

M.S.M. Artefatos de Borracha S/A; 01.11.85 a 19.12.85, soldador, Inkaurus Indústria Comércio de Bolsas, Calçados e 

Artefatos Ltda.; 01.03.86 a 03.03.88, serviços gerais, CIPA - Industrial de Produtos Alimentares Ltda.; 10.05.88 a 

31.03.95, ajudante de produção, RONCAR Indústria, comércio e Exportação Ltda.; 01.04.95 a 05.03.97, operador de 

máquina, RONCAR Indústria, comércio e Exportação Ltda., para um total de 21 (vinte e um) anos, 09 (nove) meses e 

25 (vinte e cinco) dias, averbando-os como tal para todos e quaisquer fins junto à Previdência Social.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca dos pedidos, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. 

 

2008.61.02.003601-2 - IVONE BIANCO DE CASTRO (ADV. SP243085 RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista o teor desta decisão e a rejeição do pedido principal, ficam prejudicados os requerimentos de tutela 

antecipada e reparação por dano moral.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

julgamento do mérito. Condeno a autora ao pagamento das despesas e dos honorários de advogado ao INSS no importe 

de 10% do valor da causa devidamente atualizado. Esta condenação fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 

1060/1950. Sem condenação em custas. 

 

2008.61.02.009888-1 - PASSALACQUA E CIA/ LTDA E OUTRO (ADV. SP268024 CLAUDIO SANTINHO RICCA 

DELLA TORRE E ADV. SP165462 GUSTAVO SAMPAIO VILHENA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

Pelo exposto e por tudo o mais que destes autos consta, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. O sucumbente 

arcará com as custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa. 

 

2008.61.02.009902-2 - RUI PIRES CAMPOS BARROS (ADV. SP196088 OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085931 SONIA COIMBRA)  

Recebo o recurso de fls. 64/70 da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte autora, para, querendo, no 

prazo legal, apresentar suas devidas contra - razões. Após, com ou sem contra - razões, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2008.61.02.014055-1 - JORGE ELIAS GALI (ADV. SP216524 EMERSON RIBEIRO DANTONIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Pelo exposto e por tudo o mais que destes autos consta, julgo PROCEDENTE a presente demanda, para condenar a 

requerida a aplicar ao(s) saldo(s) de poupança do(s) autor(es), cuja(s) conta(s) fora(m) mencionada(s) na inicial 

(00000217-0, ag. 1202), os índices de 42,72%, referente ao IPC de janeiro de 1989. O(s) valor(es) então apurado(s) 

será(ao) corrigido(s) monetariamente e acrescido(s) de juros em conformidade com as tabelas de correção da Justiça 

Federal, sendo que a sentença será liquidada nos termos do art. 604 do CPC. A sucumbente arcará ainda com as custas 

processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

 

2009.61.02.000039-3 - AUTO POSTO DO TIM (ADV. SP259183 KAROLINE TORTORO BARROS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...Pelas razões expostas, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda. O sucumbente arcará com as custas processuais 

e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
90.0309001-7 - EURIPEDES MORAES (ADV. SP088556 NEVANIR DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.61.02.003373-9 - PAULO NIEMEYER DE FRONTIM WERNECK (ADV. SP050420 JOSE RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CAROLINA SENE TAMBURUS)  

...Assim, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 795 do mesmo Diploma Legal. Oportunamente, 

dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.S 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.02.007194-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.015453-3) MAXTEL 

TELEFONIA E SEGURANCA ELETRONICA LTDA EPP E OUTRO (ADV. SP246061 SIMONE NEVES VIEIRA E 

ADV. SP178867 FABIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO 

MAIA E ADV. SP201443 MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ)  

Pelo exposto e por tudo o mais que destes autos consta, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, nos 

termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil e determino o prosseguimento da execução, fixando o seu 

valor em R$ 20.619,37 (vinte mil, seiscentos e dezenove reais e trinta e sete centavos), posicionado para 23/08/2007, 

que deverá ser corrigido apenas pelo CDI a partir de então. Extingo o processo, com resolução do mérito, na forma do 

artigo 269, I, do CPC. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, na 

forma do artigo 20, 4º, do CPC. Sem custas. Oportunamente, arquivem-se os presentes autos 

 

2008.61.02.012296-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.02.013418-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS) X ARACY 

GALHARDO DOS REIS NAPOLITANO (ADV. SP140416 MARIA ANTONIA PERON CHIUCCHI)  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos. Deverá a execução prosseguir no valor 

apresentado pelo INSS em seu cálculo elaborado às fls. 11/16.Face à sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos.Oportunamente, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2006.61.02.003256-3 - DONIZETTE APARECIDO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP152940 MARTA DELFINO 

LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X SUL FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTOS E 

INVESTIMENTOS 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Condeno os 

autores em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.02.007422-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI 

E ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E ADV. SP227291 DOUGLAS ROBERTO LAZARO CAMARGO) X 

ANDERSON LEANDRO DE ANDRADE 

...Considerando-se o caráter híbrido da ação de reintegração e manutenção de posse e o pagamento noticiado e em 

virtude da ocorrência da situação prevista no inciso I do art. 794 do CPC, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do 

art. 795 do mesmo Diploma Legal. Sem condenação em honorários face ao pagamento já noticiado nos autos. 

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2009.61.02.002746-5 - IVETE APARECIDA GAROFALO GUELERE (ADV. SP267000 VALERIO PETRONI 

LEMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o valor atribuído à causa, há que se reconhecer a incompetência deste Juízo para apreciar o pedido, consoante o 

disposto no artigo 3º, caput e 3º da Lei n. 10.259 de 12/07/2.001.Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal instalado junto a esta Subseção 

Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a devida baixa na distribuição. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1645 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

98.0307431-8 - MONTECITRUS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP017636 JOSE EDUARDO SOARES DE MELO E 

ADV. SP120312 MARCIA SOARES DE MELO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRAO 

PRETO (ADV. SP211525 OSVALDO LEO UJIKAWA)  

Fls. 240:Intimar a parte para requerer o que de direito em dez dias. 

 

2001.61.02.010933-1 - ANGLO ALIMENTOS S/A E OUTRO (ADV. SP108429 MARIO NELSON RONDON 

PEREZ JUNIOR E ADV. SP152371 VELSON FIGUEIREDO DE SOUZA) X SUBDELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM BARRETOS-SP X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM RIBEIRAO 

PRETO-SP (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Fls.504:Intimar a parte para requer o que de direito, em dez dias. 

 

2004.61.02.000092-9 - FUNDICAO MORENO LTDA (ADV. SP145061 MARCOS ALEXANDRE PEREZ 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

Fls. 319:Dar ciência do retorno às partes. Remeter os autos ao arquivo aguardando decisão definitiva no agravo de 

instrumento interposto de despacho denegatório de Recurso Especial, n.º 2008.03.00.047093-1. 

 

2006.61.02.014443-2 - ANA ZELIA BARBOSA DE TOLEDO (ADV. SP187409 FERNANDO LEÃO DE MORAES) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 667:Intimar a parte para requer o que de direito, em dez dias. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.02.003420-2 - CLAUDIO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP025530 IDEMAR GONCALVES DE SOUZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nessa conformidade e por estes fundamentos, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o presente 

processo, sem julgamento de mérito, com suporte no art. 267, I, IV, c.c. os art. 295, III, V, e 869, do Código de processo 

civil. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita nos termos da Lei n.º 1.060/50. Sem honorários em face da natureza da ação. P.R.I.C 

 

Expediente Nº 1652 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2008.61.02.003644-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.011932-6) AYMORE 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A (ADV. SP172246 CARLOS ROBERTO ALMADA) X 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA)  

Despacho de fls. 87: Fls. 86: manifeste-se a requerente acerca da informação prestada pela autoridade policial, em cinco 

dias. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, trasladando-se cópia da decisão de fls. 79, 83/84, para os autos 

principais. 
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ACAO PENAL 

2003.61.02.011879-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

MAURO OLIVIER DE CASTRO (ADV. SP069229 MARIA SYLVIA BAPTISTA E ADV. SP208053 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE)  

Fls. 374: Ofício recebido da 2ª Vara Federal de Campos de Goytacazes/RJ, autos 2009.51.03.000470-7: Foi designado o 

dia 01/04/2009 as 14:30 horas, para realização de Audiência de Sumário de Acusação, a fim de que se proceda à oitiva 

da testemunha Cassiano Rômulo Soares. Caso os advogados de defesa compareçam à sobredita audiência, tragam 

consigo instrumento de mandato. 

 

2004.61.02.006109-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

OSMIR LOURENCO E OUTRO (ADV. SP069558 PAULO SERGIO DETONI LOPES E ADV. SP097722 JUAN 

ANTONIO LOUREIRO COX)  

Despacho de fls. 292 (parte final): à defesa para apresentação de alegaçoes finais. Decisão de fls. 428/429 (tópico final): 

Fls.426/427: Indefiro, uma vez que, diversamente do que se alega, não há Cpermissivo legal que possibilite a abertura 

de prazo em separado para que as defesas de reus distintos apresentem os memoriais de defesa...Deferir pedidos como o 

trazido pela defesa de Julio Cesar Cunha seria o mesmo que reviver o ordenamento anterior. Assim, pelo exposto, 

indefiro o pedido, independentemente da possibilidade de que a parte venha a requerer as cópias necessárias para sua 

defesa. 

 

2007.61.02.009689-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

ALEXANDRE A ASSIS COUTO E OUTROS (ADV. SP121454 MARCELO BAREATO E ADV. SP104619 MARCO 

ANTONIO BREDARIOL E ADV. SP135938 JOSE CARLOS SOBRAL E ADV. SP190929 FABIO LUIS CARRARA 

E ADV. SP128621 JOSE RICARDO GUIMARAES FILHO E ADV. SP213870 DANIELA CRISTINA JUCATELLI 

VALENTE)  

Despacho de fls. 3559: Fls. 3557: Acolho a manifestação ministerial para que os autos baixem em diligência, a fim de 

que se colha das defesas de Alexandre Arantes Assis Couto, Eder Jose Del Vechio Amarao e Geraldo Ferreira Campos, 

em primeiro grau, as contrarrazões ao recurso ofertado pelo Ministério Publico Federal (fls. 3211/3230), à vista de 

ausência de previsão legal para apresentação de resposta à apelação em segundo grau. Da mesma forma, o Ministério 

Público Federal oficiante em primeiro grau deve ser intimado para apresentar contrarrazoes aos recursos apresentados 

pela defesa de Adriano José de Almeida (fls. 3183/3200) e João Adão da Rocha (fls. 3163/3177). 

 

2007.61.02.010195-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.013784-1) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANDREY BORGES DE MENDONCA) X JONAS PIRES RIBEIRO (ADV. 

SP233482 RODRIGO VITAL) X ALBERTO JOSE VAROTTO (ADV. SP181792 JAQUELINE SADALLA ALEM) 

X EURIDES VALDIR DA SILVA 

Fls. 1324: a Guia de Recolhimento Provisória já foi expedida (fls. 1320). Assim, eventuais pedidos relativos ao 

cumprimento da pena devem ser dirigidos ao Juízo das Execuções penais.Dê-se ciência ao advogado de Alberto José 

Varotto. 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1696 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

2008.61.02.002904-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD JOSE LEAO JUNIOR) X CARLOS 

ALBERTO FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP178036 LEONARDO AFONSO PONTES)  

F. 192: esclareça a parte ré , no prazo de 10 (dez) dias, a pertinência das provas requeridas, indicando o que se pretende 

comprovar em cada uma delas.2. No tocante à prova testemunhal, no mesmo prazo, deverá a parte ré apresentar o rol de 

testemunhas.3. Após, ao Ministério Público Federal para indicar , no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende 

produzir, especificando cada uma delas.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

93.0306118-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0308088-6) REGINA HELENA 

FERNANDES (ADV. SP173826 ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF (ADV. SP111604 ANTONIO KEHDI NETO E ADV. SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO)  

Ante o teor da petição da f. 573, de-se ciencia a parte autora dos termos do oficio 1660/2008 PAB JF Ribeirão Preto, 

acostado á f. 559.Int.  

 

MONITORIA 

2003.61.02.006897-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP148174 ZILDA APARECIDA BOCATO E ADV. 

SP184850 ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X SEGREDO DE JUSTIÇA E OUTRO 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 109-109, verso, arquivem-se os autos. Int. 

 

2003.61.02.014077-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X PAULO CESAR ALBANEZE 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos. Int. 

 

2004.61.02.001092-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP088310 WILSON CARLOS 

GUIMARAES E ADV. SP218684 ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA) X GILVANIO MARTINS DOS SANTOS E 

OUTRO (ADV. SP176351 LEANDRO JOSÉ STEFANELI)  

Tendo em vista a certidão da f. 166, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, requerendo o que de direito.Int. 

 

2004.61.02.001101-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP088310 WILSON CARLOS GUIMARAES E ADV. 

SP218684 ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP167562 MARÍLIA VOLPE 

ZANINI)  

Tendo em vista a certidão de fls. 151v, intime-se a Dra Marilia Volpe Zanini Mendes Batista - OAB-SP 167.562 a 

fornecer por meio de petição seus dados bancários, pessoais, inclusive inscrição no INSS ou PIS/PASEP. Se, em 

termos, expeça-se o necessário conforme determinado às fls. 150. 

 

2004.61.02.007231-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP189522 EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA E 

ADV. SP181402 PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP240938 CICERA 

TAVARES SILVA)  

Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado, manifeste-se o réu, requerendo o que de direito.Defiro o 

desentranhamento apenas dos documentos das f. 08-12, que deverão ser substituídos por cópias, nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 177 do Provimento Geral Consolidado - COGE n.º 64, de 28 de abril de 2005. 

 

2005.61.02.006245-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) 

X OSNY MARCOS (ADV. SP196088 OMAR ALAEDIN)  

...JULGO EXTINTA a presente execução nos termos do art. 795 do mesmo diploma legal...Oportunamente, de-se baixa 

na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.02.008365-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA APARECIDA COSTA MENEZES (ADV. SP089978 

EUDES LEBRAO JUNIOR E ADV. SP165283 ALESSANDRO DE OLIVEIRA)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença da f. 107-108, manifeste-se a autora, requerendo o que de direito.Int. 

 

2006.61.02.009535-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

E ADV. SP077882 SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E ADV. SP237459 BIANCA REGINA 

DERRICO) X RENATO COSTA QUEIROZ (ADV. SP153584 RENATO COSTA QUEIROZ)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 53-53, verso, arquivem-se os autos. Int.  

 

2007.61.02.002258-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP189522 EDMAR APARECIDO 

FERNANDES VEIGA E ADV. SP181402 PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH E ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI) X ANA PAULA UZUN 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 45, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.61.02.009900-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

E ADV. SP140659 SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X SEBASTIAO FELIX DA SILVA E 

OUTROS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, conforme requerido pelos 

embargantes. Anote-se.Recebo os embargos apresentados nas f. 68-82, 83-89 e 90-97, nos termos do artigo 1.102c.Dê-

se vista à CEF para manifestação no prazo legal.Int. 

 

2007.61.02.015482-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 

SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X ANTONIO SERGIO ANHOLETO (ADV. SP163929 LUCIMARA SEGALA E 
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ADV. SP208053 ALESSANDRA RAMOS PALANDRE)  

Manifeste-se a autora, requerendo o que de direito. Int. 

 

2008.61.02.007808-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

RENATA RAMIRES CANTUARIO E OUTROS 

Defiro em parte o requerimento formulado a f. 67 e concedo apenas o prazo de 05 (cinco) dias para atendimento ao que 

já foi determinado (f. 64).Int. 

 

2008.61.02.007861-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

ANTONIO CARLOS OSEAS JUNIOR E OUTRO 

Remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.02.010669-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

FABIANA BORGES MACHADO AGAPITO FERNANDES E OUTROS 

A manifestação da autora na f. 42 encontra-se prejudicada, tendo em vista que já foi prolatada sentença homologatória, 

inclusive com trânsito em julgado.Uma vez que já foi expedida a solicitação de pagamento de honorários, remetam-se 

os autos ao arquivo.Int. 

 

2008.61.02.012717-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

ANDREZA CELIA CANDIDO E OUTRO 

Abra-se vistas à CEF dos embargos opostos de fls. 49/55 por 15 dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.02.011541-6 - GILMAR GROTTO ME (ADV. SP122421 LUIZ FERNANDO DE FELICIO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 44: concedo o prazo derradeiro de 10 dias à parte autora para cumprir o despacho de fls. 42, sob pena de 

cancelamento da distribuição. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.02.005635-7 - GILDA MARUVIA TORRICO ARANTES (ADV. SP194439 RAQUEL MICHELIN E ADV. 

SP075056 ANTONIO BRUNO AMORIM NETO) X NAO CONSTA 

Primeiramente, verifico que a requerente deixou de recolher as custas devidas à Justiça Federal. Assim sendo, promova 

a regularização quanto aos valores devidos, nos termos do Anexo IV, do Provimento COGE nº 64, de 28/4/2005. Após, 

voltem conclusos para decisão.Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.02.003347-7 - ABERALDO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP080196 PAULO CESAR TALARICO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

...Determino o sobrestamento do feito por 60 dias, a fim de que a parte requerente comprove nos autos o indeferimento 

administrativo pela Caixa Economica Federal ou da recusa de protocolo do pedido ou, ainda, nos termos do art. 49 da 

Lei 9.784/99 do decurso de 60 dias do protocolo, sem apreciação, a que a requerente não tenha dado causa. 

 

Expediente Nº 1703 

 

MONITORIA 
2005.61.02.004895-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI E ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP111749 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X SILVIA 

COSAC CORREA (ADV. SP102417 ANA PAULA DE SOUZA)  

Recebo a conclusão supra.Converto o julgamento em diligência.Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para no 

prazo de dez dias trazer aos autos os extratos comprovando os pagamentos efetivamente realizados pela requerida, 

relativos aos contratos objeto da presente ação.Após, dê-se vista às partes.Em seguida, voltem conclusos para 

sentença.Int. 

 

Expediente Nº 1705 

 

MONITORIA 

2005.61.02.008868-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E ADV. SP054607 

CLEUZA MARIA LORENZETTI) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO 

E ADV. SP229024 CARLOS HENRIQUE PACHECO E ADV. SP225941 KARINA PIRES DE MATOS)  

Designo o dia 06_ de MAIO de 2009, às 15:00 horas, neste juízo, para ter lugar a audiência de tentativa de conciliação e 

julgamento, nos termos do artigo 124, IV, do Código de Processo Civil.Int. 
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Expediente Nº 1706 

 

ACAO PENAL 

2009.61.02.001252-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UEIDE 

JULIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP123664 ANDRE LUIZ PIPINO)  

Apesar da defesa preliminar apresentada pelo ilustre advogado do réu, não foi evidenciada qualquer causa manifesta de 

excludente de ilicitude ou de culpabilidade. O fato narrado é, em tese, definido como crime e que não foi demonstrado 

qualquer evento que implique a extinção da punibilidade, nos termos do art. 397 do CPP. Isto posto, mantenho a decisão 

que recebeu a denúncia (fl.55).Designo o dia 07/04/2009, às 14 horas, para realização de AUDIÊNCIA DE 

INTERROGATÓRIO, INSTRUÇÃO JULGAMENTO, ( arts. 400 a 404, caput, do Código de Processo penal, na 

redação da Lei nº 11.719-08).Providencie a secretaria as intimações necessárias.Ao MPF. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 985 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.26.002699-4 - MINI MERCADO ORIENTE LTDA (ADV. SP205791A CARLOS HENRIQUE MADURO 

VELLOSO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS SHIRO TAKAHASHI)  

Fls.240/241: Expeça-se ofício ao DETRAN/SP autorizando apenas e tão somente o licenciamento anual do veículo 

constante no auto de penhora de fl.204, devendo permanecer a constrição.No que concerne à dilação de prazo requerida 

às fls.240/241, concedo ao executado o prazo de dez dias.Dê-se ciência. 

 

2004.61.26.004771-0 - RAFAEL FERREIRA JARDELINO - MENOR (MARIA JOSE FERREIRA DO 

NASCIMENTO) E OUTRO (ADV. SP120763 DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO E ADV. SP120616 

MARIA RITA RIEMMA) X UNIAO FEDERAL E OUTROS (PROCURAD RODRIGO GAZEBA YOUKIAN) X 

NOVADUTRA CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A (ADV. SP090846 PEDRO 

ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E ADV. SP191481 ANTONIO CARLOS ALVES PINTO SERRANO)  

Manifestem-se os autores, com urgência, sobre a certidão de fl.845 do oficial de justiça.Intimem-se. 

 

2008.61.26.001618-4 - HELIO MONTEIRO (ADV. SP205321 NORMA DOS SANTOS MATOS E ADV. SP256596 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Manifeste-se o autor sobre a certidão de fl.405, do oficial de justiça.Intime-se. 

 

2008.61.26.002832-0 - OLIVIO VITORINO FORTES (ADV. SP245646 LUCIANA SANTOS DA SILVA) X 

LOTERICA ANDREENSE (ADV. SP125551 PRISCILA ANGELA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS E ADV. SP230827 HELENA YUMY 

HASHIZUME)  

Fl.142: Intime-se pessoalmente o autor para comparecimento na audiência designada à fl.146, em conformidade com o 

requerimento de fl.142, bem comoa testemunha Priscila Oliveira dos Santos, arrolada à fl.147. Sem prejuízo, depreque-

se a oitiva da testemunha Castorino Marcondes de Carvalho Neto, arrolada pela co-ré Lotérica Andreense Ltda-ME.Dê-

se ciência. 

 

Expediente Nº 986 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2005.61.26.000108-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY) X SQG EMPREENDIMENTOS 

E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP271889 ANDRE LUIS DIAS MORAES) X PAULICOOP PLANEJAMENTO E 

ASSESSORIA A COOPERATIVA S/C LTDA (ADV. SP195778 JULIANA DIAS MORAES GOMES) X 
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COOPERATIVA HABITACIONAL NOSSO TETO (ADV. SP195778 JULIANA DIAS MORAES GOMES)  

Fls. 3945/3947. Requer ao CEF a revogação da tutela antecipada, sob o argumento de que há 08 (oito) anos não 

ocorrem incidentes no local onde está localizado o Conjunto Residencial Barão de Mauá. Além disso, informa que a 

CETESB atestou que a situação no local é de normalidade. Entretanto, a CEF está impedida de cobrar os 

financiamentos concedidos.Decido.Como bem salientado pelo MPF, a situação de normalidade não se confunde com 

recuperação total do solo. A inexistência de perigo iminente de explosão apenas tranqüiliza os moradores mas não retira 

do solo as substâncias nocivas à saúde destes habitantes. A situação do solo permanece a mesma, pois nenhuma 

providência de descontaminação foi tomada. O monitoramento por órgão de saneamento não diminui o risco à saúde ou 

a nocividade do solo. Além disso, as parcelas do financiamento não consideram a desvalorização do imóvel. Ou seja, 

qualquer pagamento, neste momento, não será condizente com a realidade.Por estas razões INDEFIRO O PEDIDO DE 

REVOGAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA FORMULADO À FL. 3947.Fls. 3955/3972. Requer o MPF a execução 

provisória da multa fixada na decisão de fls. 620/623 além da alteração de valor e periodicidade; expedição de 

correspondência, pela CEF, a todos os mutuários do Conjunto Habitacional esclarecendo dos exatos termos da decisão 

liminar proferida; expedição, pelo Juízo, de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito, alertando-os dos termos da 

decisão liminar e determinando que não atendam a eventuais pedidos da CEF de inclusão de nomes dos mutuários do 

Conjunto Habitacional Barão de Mauá, além de comunicarem ao Juízo o recebimento de tais pedidos de inclusão; 

expedição de ofício ao Registro de Imóveis de Mauá determinando não registrar qualquer alienação, pela CEF a 

terceiros de imóveis situados no Conjunto Habitacional Barão de Mauá e comunicar imediatamente ao Juízo qualquer 

tentativa neste sentido; publicação, em jornal de grande circulação, a cargo da CEF, de todas as decisões proferidas 

nestes autos e na Medida Cautelar, mencionando o nome do Conjunto Habitacional bem como de todos os edifícios que 

o compõem.O MPF fundamenta seu pedido apresentando vários casos em que houve descumprimento da 

liminar.Analiso, por primeiro, se houve descumprimento de ordem judicial liminar.Noticia o MPF que a CEF emitiu 

aviso de cobrança a Maria Gilberti Cruz de Oliveira. Esta noticia já oi dada às fls. 770/771. A CEF informou, à fl. 785 

que tomou todas as providências para o cumprimento da liminar. Não há documentos que demonstrem que o nome da 

mutuaria em questão continue nos órgãos de proteção ao crédito. Verifico que o MPF reitera pedido já apreciado e 

solucionado nos autos.Noticia, também, o MPF, a alienação da unidade 42, bloco 02, do Conjunto Residencial Bacia do 

Prata, após a concessão da medida liminar. Esta unidade habitacional estava em poder da CEF desde 2002 e em 10 de 

abril de 2006 alienou-a para Norberto e Iracema Garcia. Segundo o MPF, esta alienação afronta os ditames da liminar. 

Entretanto, não verifico descumprimento de ordem judicial. A liminar determinou à CEF que se abstivesse de qualquer 

direito, pretensão ou ação relativo aos contratos de financiamento, e não relativo aos imóveis que possuía ou possui, no 

Conjunto Habitacional. É possível a alienação do imóvel pela CEF, inclusive mediante financiamento. Porém, se o novo 

mutuário tornar-se inadimplente, aí sim, os termos da liminar atingirão este novo contrato de financiamento e a CEF 

não poderá exercer seu direito de executar tal contrato, tampouco incluir o mutuário nos órgãos de proteção ao crédito. 

O fato da CEF estar emitindo boletos para pagamento das prestações mensais também não caracteriza descumprimento 

de ordem judicial. O que ela não pode é tomar medidas coercitivas para obrigar o pagamento pelos inadimplentes. E não 

há nos autos prova de que atos executórios foram perpetrados pela Ré.O mesmo entendimento serve para a alienação da 

unidade 42, bloco 02 do Conjunto Residencial Arroio Grande. Quanto ao fato de não ter sido esclarecido o comprador 

acerca dos problemas constatados no Conjunto Habitacional, verifico que o laudo de avaliação que documentou a 

alienação (fl. 3924) está datado de 21/03/2005, data anterior à concessão da liminar.De igual forma, e pelas mesmas 

razões já expostas, não ofende a decisão judicial a oferta ao público do apartamento 01 do bloco 04 do Residencial 

Arroio Grande.Quanto à intimação para desocupação do apartamento 11, bloco 01, do Conjunto Residencial Rio 

Amazonas, também não verifico descumprimento de ordem judicial. Esta unidade foi arrematada pela CEF em leilão 

extrajudicial realizado em 11/11/2002 (fl. 3977). Desde então, não consta nova alienação. Logo, não existe mutuário 

ocupando o imóvel mas sim, suposto invasor, o qual não tem nenhuma relação jurídica com a CEF, tampouco está 

protegido pela decisão liminar.O mesmo entendimento deve ser feito em relação à unidade 14 do Bloco 02 do 

Condomínio Residencial Irineu Evangelista Souza. Pela informação da CEF (fl. 4070) o imóvel é de propriedade da 

CEF desde 14/02/2005, decorrente de adjudicação (fl. 4077). Logo, não há mutuário habitando o imóvel, mas sim, 

provável invasor, o qual não tem nenhuma relação jurídica com a CEF, tampouco está protegido pela decisão liminar. 

Quanto à proposta de conciliação em relação a prestações atrasadas de Maria dos Santos Pires, a CEF informou, às fls. 

4066 que a audiência mencionada para conciliação ocorreria em ação individual protocolada em 2004, antes mesmo da 

propositura da presente ação civil pública. Ou seja, não há descumprimento de liminar.Diante destas constatações, 

considerando que não houve descumprimento de ordem judicial por parte da CEF, pelo menos até o presente momento, 

INDEFIRO o pedido de execução provisória da multa fixada na decisão de fls. 620/623 bem como da alteração de seu 

valor e periodicidade.A publicidade dada ao processo, bem como as publicações de todas as decisões exaradas são feitas 

de acordo com os comandos do Código de Processo Civil. INDEFIRO, assim, expedição de correspondência, pela CEF, 

a todos os mutuários do Conjunto Habitacional esclarecendo dos exatos termos da decisão liminar proferida. O MPF, se 

entender cabível, como Autor da ação, poderá fazer as comunicações que entender necessárias, a fim de prestar 

esclarecimentos aos seus tutelados. Pelas mesmas razões, INDEFIRO o pedido de publicação, em jornal de grande 

circulação, a cargo da CEF, de todas as decisões proferidas nestes autos e na Medida Cautelar, mencionando o nome do 

Conjunto Habitacional bem como de todos os edifícios que o compõem.INDEFIRO, também, a expedição, pelo Juízo, 

de ofícios aos órgãos de proteção ao crédito, alertando-os dos termos da decisão liminar e determinando que não 

atendam a eventuais pedidos da CEF de inclusão de nomes dos mutuários do Conjunto Habitacional Barão de Mauá, 

além de comunicarem ao Juízo o recebimento de tais pedidos de inclusão, uma vez que não houve casos de inclusão de 
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nomes dos mutuários nos cadastros de proteção ao crédito, em ofensa à liminar concedida.Considerando que a venda de 

unidades da CEF não ofende os limites da decisão liminar, INDEFIRO o pedido de expedição de ofício ao Registro de 

Imóveis de Mauá .Dê-se ciência às partes. Após, venham-me conclusos para sentença.Int.Int. 

 

2008.61.26.000351-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CAROLINA LOURENCAO 

BRIGHENTI) X INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR SENADOR FLAQUER DE SANTO ANDRE S/S LTDA 

(ADV. SP226799A RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN E ADV. SP226795A LAURO CAVALLAZZI ZIMMER) 

X FUNDACAO SANTO ANDRE (ADV. SP114542 CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA E ADV. SP049502 

ROBERTO CLAUDIO VAZ DA SILVA) X CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE SANTO ANDRE (ADV. 

SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA E ADV. SP029443 JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO E ADV. 

SP138694 MARIA CAROLINA BERMOND) X FUNDACAO DO ABC (ADV. SP191011 MARIA MEDEIROS) X 

INSTITUTO PENTAGONO DE ENSINO SUPERIOR S/C LTDA (ADV. SP116325 PAULO HOFFMAN) X IREP - 

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA (ADV. SP182522 MARCO ANTONIO 

BARONE RABÊLLO E ADV. SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X INSTITUTO OCTOGONO DE 

ENSINO SUPERIOR S/C LTDA (ADV. SP116325 PAULO HOFFMAN) X INSTITUTO CORACAO DE JESUS 

(ADV. SP222616 PRISCILLA TRUGILLO MONELLO E ADV. SP170360 GLAUCO EDUARDO REIS) X FEFISA - 

CENTRO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO LTDA (ADV. SP035211 ROSEMARI DE LOURDES REMES 

MATTIUZ) X OSAEC - ORGANIZACAO SANTO ANDREENSE DE EDUCACAO E CULTURA S/S LTDA (ADV. 

SP093102 JOSE ROBERTO COVAC E ADV. SP229738 ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO) X 

UNIFEC - UNIAO PARA FORMACAO, EDUCACAO E CULTURA DO ABC (ADV. SP146804 RENATA 

MELOCCHI E ADV. SP200901 POMPEU JOSÉ ALVES FILHO) X CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MAUA 

(ADV. SP216678 ROSANE ANDREA TARTUCE) X INSTITUTO EDUCACIONAL IRINEU EVANGELISTA DE 

SOUZA (ADV. SP155765 ANA PAULA LUQUE PASTOR) X ORGANIZACAO EDUCACIONAL DE RIBEIRAO 

PIRES (ADV. SP208574A MARCELO APARECIDO BATISTA SEBA E ADV. SP203845B NANCY MARIA 

MACIEL FALAVIGNA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ESTADO 

DE SAO PAULO (ADV. SP120139 ROSANA MARTINS DE OLIVEIRA E ADV. SP234949 AUGUSTO BELLO 

ZORZI)  

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao autor para contra-razões.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2003.61.26.000142-0 - APARECIDA VIEIRA MARQUES BERTOLO (ADV. SP112228 CEZAR AUGUSTO DE 

ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174460 VALDIR BENEDITO 

RODRIGUES E ADV. SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME)  

Fls. 152/159: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

MONITORIA 
2003.61.26.009477-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X ROSA MARIA MACHADO (ADV. SP109603 

VALDETE DE MORAES)  

Frustradas as formas de tentativas de localização dos bens para garantia da execução, e considerando a ordem 

vocacional de garantia prevista no artigo 655 do CPC, defiro a providência requerida pelo Exequente, qual seja, penhora 

e bloqueio de saldo em conta corrente ou aplicações financeiras dos Executados.Isto posto, em conformidade com o § 

único do art. 1º da Resolução n.º524 do Conselho da Justiça Federal, requisite-se por intermédio do sistema integrado 

BACEN-JUD 2.0, para que repasse às instituições financeiras sob a sua fiscalização, a ordem de bloquear eventual 

saldo em conta corrente e/ou aplicação financeira em nome dos executados, até o montante da dívida 

exeqüenda.Intimem-se. 

 

2004.61.26.004348-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI) X SUELI 

ORTIZ 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

2004.61.26.004702-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X BENEDITO DONISETE BUSCARIOLI E 

OUTRO (ADV. SP202126 JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO)  

I - Converto o julgamento em diligência.II - Diante do decidido na audiência de conciliação (fls.271/272) e o pedido de 

fl. 277, preliminarmente, oficie-se à CEF para que informe acerca do eventual pagamento. Instrua-se o ofício com cópia 

de fls.271/272 e petição de fl. 277.Int. 

 

2006.61.26.000776-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X MARIA DE FATIMA DA SILVA 

AGUIAR 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se houve o cumprimento do acordo celebrado entre as partes, no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 
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2007.61.14.006079-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CELESTINO CINELLI 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se houve o cumprimento do acordo celebrado entre as partes, no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

2007.61.26.003976-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ELISANGELA LEMOS DOS SANTOS X ANTONIO ALVES DOS SANTOS X ELY LEMOS DOS 

SANTOS 

Fls.117/118: Indefiro.Preliminarmente, a exeqüente deverá diligenciar administrativamente, a fim de localizar bens dos 

executados, trazendo aos autos os devidos comprovantes.Dê-se nova vista a exeqüente.Int. 

 

2007.61.26.006374-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X STAFF ESTIMA COM/ E SERVICO LTDA X PAULO ROBERTO DE CAMARGO URSO X JANETE 

VIEIRA DA SILVA URSO 

Fls. 75/99: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.26.000499-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094635 JOSE ROBERTO JAHJAH 

FERRARI) X M DAHER CONSULTORIA E COMERCIALIZACAO LTDA X REGINA APARECIDA OLIVEIRA 

DAHER 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provacação.Int. 

 

2008.61.26.001122-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X GHRETTA AMABILE PASULD E 

OUTROS 

Fl. 92: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.26.003646-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X THAIS APARECIDA INSUELA SANTANA MARQUES E 

OUTRO 

Fl. 39: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.26.004946-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X LUIZ ANGELO APOLINARIO X LUIZ ANTONIO 

APOLINARIO X ERCILIA SEVERIANA DO NORTE 

SENTENÇA HOMOLOGANDO TRANSAÇÃO 

 

2009.61.26.000992-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VANESSA DE FRANCA SANCHES X JAIME FRANCISCO FRANCA X JOSE ALVES RIVEIRO X 

JUDITE MARIANO RIBEIRO 

Expeça-se mandado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo 

Civil, intimando-se o réu para que, querendo, ofereça embargos no mesmo prazo, conforme disposto no artigo 1.102c 

do mesmo diploma legal.Intime-se.  

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.26.001138-5 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP E OUTRO (ADV. 

SP147414 FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

1. Designo o dia 27 de maio de 2009, às 15h., para audiência de oitiva das testemunhas PEDRO CARLOS KIRSTUS, 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA e ERIVALDO VIEIRA DOS SANTOS, arroladas pela autora. 2. Intimem-se as referidas 

testemunhas, bem como os procuradores do autor e do réu.3. Oficie-se ao Juízo Deprecante, informando a designação 

supra. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.26.001270-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.006550-6) ROMANOS 

IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA ME (ADV. SP224450 MÁRCIA CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI)  

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, IV, DO CPC 

 

2008.61.26.001936-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.000713-4) PLASTICOS 

BOM PASTOR LTDA EPP (ADV. SP175491 KATIA NAVARRO E ADV. SP231949 LUCIMARA SANTOS 

COSTA) X JOSE LUIZ RODRIGUES CORREA (ADV. SP175491 KATIA NAVARRO E ADV. SP231949 
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LUCIMARA SANTOS COSTA) X NANCI RODRIGUES CORREA ANTONANGELI (ADV. SP175491 KATIA 

NAVARRO E ADV. SP231949 LUCIMARA SANTOS COSTA) X NEIDE APARECIDA RODRIGUES CORREA 

SABOR (ADV. SP175491 KATIA NAVARRO E ADV. SP231949 LUCIMARA SANTOS COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI)  

Especifiquem as partes, em cinco dias, eventuais provas que pretendam produzir, justificando-as.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.00.000058-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOAO ERNESTO DAL ROS E OUTRO (ADV. SP178942 VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH)  

Defiro o pedido de desarquivamento, formulado pela CEF, concedendo prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, 

sem manifestação, tornem ao arquivo.Int. 

 

2005.61.26.003282-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JAMES JOSE JORDAO E OUTROS 

Fl. 170: Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

2007.61.26.001370-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X SILVIA APARECIDA 

RODRIGUES E OUTRO 

Fls. 140 e 141: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2007.61.26.003982-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X ZELMA NEVES SOARES PENTEADO 

Dê-se vista dos autoa ao exequente, pelo prazo de 20 (vinte) dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, arquivem-se os 

autos até ulterior provocação.Int. 

 

2007.61.26.006550-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

ROMANOS IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA ME E OUTROS (ADV. SP224450 MÁRCIA CRISTINA DOS 

SANTOS)  

SENTENÇA HOMOLOGANDO TRANSAÇÃO 

 

2007.61.26.006551-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP266240 OLGA ILARIA MASSAROTI) X 

MARCO ANTONIO MAROCCI 

(...) Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida e extingo o processo sem julgamento do mérito, 

com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Diante da ausência de advogado constituído nos autos, 

deixo de condenar a parte exeqüente em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Defiro o pedido de 

desentranhamento dos documentos de fls. 15/49, mediante apresentação de cópia simples pela exequente.(...) 

 

2008.61.26.000394-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X ALARCON MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA E 

OUTRO 

Expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil, solicitando o endereço dos executados, conforme decisão de fl. 107.Int. 

 

2008.61.26.000722-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X SOLUDI SERVICOS LTDA EPP 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal se houve o cumprimento do acordo celebrado entre as partes, no prazo de 5 

(cinco) dias.Int. 

 

2008.61.26.001121-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X SERGIO DEOCLECIO RODRIGUES 

NARCIZO 

Dê-se vista dos autos ao exequente, pelo prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido.Int. 

 

2008.61.26.001829-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X IPIRANGA COBRANCAS E PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA - ME 

Intime-se o exequente para que regularize o recolhimento das custas processuais referente à diligência do Oficial de 

Justiça junto ao Juízo Deprecado. 

 

2008.61.26.002770-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X CARLOS GUSTAVO CAMACHO LEITE 

(...) Isto posto, desacolho a execução de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução.Manifeste-se a 

exequente.Intimem-se. 
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2008.61.26.003295-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MMC COMPRESSORES COM/ E MANUTENCAO 

MECANICA LTDA EPP E OUTRO 

Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo, sem 

manifestação, arquivem-se os autos até ulterior provocação.Int. 

 

2008.61.26.003648-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X RANDY AUGUSTO DE PAULA ME X RANDY 

AUGUSTO DE PAULA 

Fl.143: Indefiro o pedido de citação no endereço indicado, tendo em vista que já houve diligência neste endereço, 

conforme certidão de fl. 141 do Oficial de Justiça.Int. 

 

2008.61.26.003972-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X INJETORAS AMERICA IND/ E COM/ LTDA X JAIL 

PEROSSO X SONIA MARIA ALVES PEROSSO 

(...) Isto posto, desacolho a execução de pré-executividade e determino o prosseguimento da execução.Aguarde-se o 

decurso de prazo para apresentação de embargos.Intimem-se. 

 

2009.61.26.000989-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VIMA USINAGEM LTDA EPP X LUIZ ANTONIO PALAZZI MAGALHAES 

Cite-se, nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor 

atualizado do débito, observando-se o disposto no art. 652-A e parágrafo único do mesmo diploma legal.Int. 

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA 
2008.61.26.002807-1 - REIN COM/ E INSTALACAO DE ELEVADORES (ADV. SP197713 FERNANDA 

HEIDRICH) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 68: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.26.005457-6 - COLEGIO NOBILIS S/C LTDA (ADV. SP154058 ISABELLA TIANO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2005.61.26.000796-0 - ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE MAUA (ADV. SP091308 DIMAS ALBERTO 

ALCANTARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO 

ANDRE 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2005.61.26.001714-0 - KAMEL REMY DOSS (ADV. SP025524 EWALDO FIDENCIO DA COSTA) X HERMINIO 

PAULO SIMIONATO (ADV. SP025524 EWALDO FIDENCIO DA COSTA E ADV. SP154218 EDMIR COELHO 

DA COSTA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2005.61.26.002407-6 - PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES (ADV. SP071347 ELIANA 

MARIA CALO MENDONCA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SANTO ANDRE 

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  

 

2006.61.26.004715-9 - JOSE ROMEU PIOLTINE E OUTRO (ADV. SP067351 EDERALDO MOTTA E ADV. 

SP101823 LADISLENE BEDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Aguarde-se no arquivo o julgamento do agravo interposto.Intime-se. 

 

2006.61.26.005632-0 - SAO JOAQUIM S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO (ADV. SP092990 ROBERTO 

BORTMAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Cumpra-se o V. Acórdão. 2. Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o v. acórdão retro.3. Após, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. 4. Intimem-se.  
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2008.61.00.010555-7 - SIND TRAB IND MET MEC DE MEESV E AP DE S CAETANO DO SUL (ADV. SP211241 

JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA E ADV. SP101494 MARINA DE FATIMA MACHADO) X DELEGADO 

DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO CAETANO DO SUL - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Converto o julgamento em diligência.Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal. Em seguida, tornem-me conclusos para sentença. 

 

2008.61.00.017589-4 - JB CAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA - EPP (ADV. SP158335 SILVANA CAMILO 

PINHEIRO E ADV. SP104873 SALVATORE MANDARA NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA DENEGANDO A ORDEM 

 

2008.61.26.002730-3 - JOSE EDUARDO QUIRINO (ADV. SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ E ADV. SP237964 

ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.003175-6 - ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA (ADV. SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO 

EMSENHUBER E ADV. SP182523 MARCO ANTONIO VIANA E ADV. SP256183A BRUNO ZARONI DE 

FRANCISCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrado para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.003270-0 - DURVAL DE PAULA (ADV. SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI E ADV. SP149416 IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO REC FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SANTO 

ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA REJEITANDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

2008.61.26.003355-8 - JAMIRSON DOS REIS (ADV. SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI E ADV. 

SP262508 ROBERTA AUADA MARCOLIN) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões, devendo esclarecer 

ainda, o pedido de fl.509.Int. 

 

2008.61.26.003370-4 - CANDINHO ASSESSORIA CONTABIL LTDA (ADV. SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA 

CONCEIÇÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.003399-6 - WALDEMIRO SGARBI (ADV. SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA) X CHEFE 

SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.003729-1 - JOAO ANTONIO SEGURA (ADV. SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA) X CHEFE 

SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.004157-9 - JESSY RUGGIERO MONACI (ADV. SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA) X CHEFE 

SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.004247-0 - ALICE MARTINS PEREIRA (ADV. SP211762 FABIO DOS SANTOS LOPES) X CHEFE 

DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL (APS) DO INSS EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Int. 

 

2008.61.26.004373-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP235460 RENATO VIDAL DE LIMA E 

ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE (ADV. 

SP251419 DEBORA DE ARAUJO HAMAD) X SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 

HABITACAO DO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

SENTENÇA DENEGANDO A ORDEM 
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2008.61.26.004444-1 - ANTONIO MOTTA DE LIMA (ADV. SP152936 VIVIANI DE ALMEIDA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls.36/37 - corrijo o erro material constante da decisão de fls.19/22, para que onde se lê NB 41/125.665.275-7, LEIA-

SE: NB 42/108.828.951-4.Oficie-se à autoridade coatora.Intime-se. 

 

2008.61.26.004489-1 - CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP128341 NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

SENTENÇA DENEGANDO A ORDEM 

 

2008.61.26.004902-5 - CREUZA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP184389 JOSE CARLOS DO NASCIMENTO) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência ao Impetrante acerca do contido às fls. 47/50.Após,remetam-se os autos ao Ministério Público Federal 

para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.26.005007-6 - LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA (ADV. SP240040 

JOAO PAULO GOMES DE OLIVEIRA E ADV. SP231911 ENDRIGO PURINI PELEGRINO) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Mantenho a decisão de fls. 191/194, por seus próprios fundamentos.Após, venham os autos conclusos para sentença.Dê-

se ciência. 

 

2009.61.26.000861-1 - COOP COOPERATIVA DE CONSUMO (ADV. SP014055 UMBERTO MENDES E ADV. 

SP146681 ANGELO RICARDO TAVARIS E ADV. SP159511 LUCIANA PATRÍCIA ALVES DA SILVA) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 390/394 - Manifeste-se o Impetrante.Int. 

 

2009.61.26.001006-0 - CLERES CLAUDIO DE RESENDE (ADV. SP063408 JULIO PIRES BARBOSA NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Preliminarmente. providencie o impetrante, no prazo de dez dias, a juntada aos autos de cópia das certidões de dívida 

ativa mencionados na inicial e que estão a inviabilizar a expedição da certidão negativa de débitos.Após, tornem.Intime-

se. 

 

2009.61.26.001021-6 - MARIA DE LURDES DE CHECHI (ADV. SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Desta feita, reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se, 

requisitando as informações à Autoridade, indicada, no prazo de dez dias, devendo, ainda, instruir as informações com a 

planilha de cálculo do tempo de contribuição da impetrante, a qual serviu de base para o indeferimento do pedido.Após, 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.26.001022-8 - ALBA ELPIDIA VIDO (ADV. SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Desta feita, reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se, 

requisitando as informações à Autoridade, indicada, no prazo de dez dias, devendo, ainda, instruir as informações com a 

planilha de cálculo do tempo de contribuição da impetrante, a qual serviu de base para o indeferimento do pedido.Após, 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.26.001143-9 - NATALINO MARIO SIBULA (ADV. SP195284 FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Desta feita, reservo-me para apreciar integralmente o pedido de liminar após a vinda das informações.Oficie-se, 

requisitando as informações à Autoridade, indicada, no prazo de dez dias.Após, conclusos. Intime-se. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.26.005617-0 - FIESCOT ROUPAS LTDA (ADV. SP213703 GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a informação lançada na contestação, no sentido de que todas as dívidas apontadas na inicial estão com 

a exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento, ou, então, tiveram a execução fiscal ajuizada, manifeste-se a 

autora no prazo de dez dias.Após, tornem-me para eventual prolação de sentença ou apreciação de liminar. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.26.003027-9 - ELVIRA TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP246483 ROBERTO DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163560 BRENO ADAMI ZANDONADI E ADV. SP197093 IVO 

ROBERTO COSTA DA SILVA)  
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Fl.161 verso: Expeça-se alvará de levantamento, conforme requerido.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.26.003493-9 - MARE ELANE RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP241675 EVARISTO PEREIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA E ADV. SP172328 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Fls. 42/51 - Nada a decidir, tendo em vista a sentença prolatada às fls.37/40.Publique-se a sentença: SENTENÇA 

EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.Dê-se ciência. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.26.001203-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ELIANA IZABEL MANENTE 

Intimem-se os réus, nos termos do artigo 867 e seguintes do Código de Processo Civil.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.26.001052-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.000529-9) MARCOS 

HENRIQUE DE ALMEIDA PINHEIRO (ADV. SP105059 FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS E ADV. SP244180 

LEONARDO SANTOS DOS ANJOS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X B B C 

BOLSAS BRASILEIRA DE CESTAS LTDA 

SENTENÇA INDEFERINDO A INICIAL 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.26.006361-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP140646 MARCELO PERES E ADV. 

SP129119 JEFFERSON MONTORO) X JOAO ALVES DA CUNHA E OUTRO 

Fl. 69: Manifeste-se a requerente.Int. 

 

2008.61.26.000710-9 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO 

RIBEIRO) X ANTONIO CARACA FILHO X ANTONIO CARACA X SELMA CARACA 

Determino a entrega dos autos à parte, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do Código de Processo 

Civil.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.26.005708-3 - ARGEU PORPETTA E OUTRO (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Determino a entrega dos autos à parte, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do Código de Processo 

Civil.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

2008.61.26.005710-1 - NELSON STRADA E OUTRO (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Determino a entrega dos autos à parte, independentemente de traslado, nos termos do art. 872 do Código de Processo 

Civil.Dê-se baixa na distribuição.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.26.012442-2 - UBIRAJARA RIOTO E OUTRO (ADV. SP142205 ANDERSON DA SILVA SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2002.61.26.013335-6 - IVANIA MANFREDINI FARINOS (ADV. SP053682 FLAVIO CASTELLANO E ADV. 

SP156513 RENATO FERNANDES TIEPPO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra-se a r. decisão.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2009.61.26.001043-5 - RAQUEL CRISTINA SOLANO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...) Pelo exposto, ausentes os requisitos legais do artigo 798 do CPC, indefiro a liminar. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.26.001420-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X PEDRO JOSE DE ANDRADE E OUTRO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, até 

ulterior provocação das partes.Int. 

 

2009.61.26.001061-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CICERO FELIX DA SILVA E OUTRO 

(...) Isto posto, presentes os requisitos legais constantes do artigo 927, do Código de Processo Civil, c/c art. 9º, da Lei n. 
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10.188/2001, defiro a liminar, determinando a imediata reintegração na posse do imóvel localizado na Estrada Mauá-

Adutora Rio Claro, n.1.651, Bloco 6, apartamento 23.Expeça-se mandado. citem-se e intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2004.61.26.004102-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. 

SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X TOMAS CARDOSO SALES E OUTRO 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

 

Expediente Nº 987 

 

EXECUCAO DA PENA 
2008.61.26.002469-7 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SANDRA REGINA 

SATUCHENGO PATROCINIO (ADV. SP211886 VALMIR DA SILVA FRATE)  

Diante da certidão supra, intime-se a apenada para que comprove, no prazo de 5 dias, o pagamento da pena de multa e 

da pena pecuniária. 

 

ACAO PENAL 

96.0104668-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X CARLOS DOMINGOS GRECCA 

(ADV. SP164450 FLAVIA BARBOSA NICACIO) X LEONIZA BEZERRA DA COSTA (ADV. SP136089 ANA 

RITA LIMA HOSTINS)  

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 651/653.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação dos acusados, 

passando a constar como extinta a punibilidade, bem como para reautuação da numeração dos autos, nos termos da 

Instrução Normativa nº 31-01 do E. TRF-3ª Região.3. Comuniquem-se a r. sentença de fls. 527/535, bem como o v. 

acórdão.4. Arbitro os honorários da Dra. Ana Rita Lima Hostins, pela defesa da acusada Leoniza Bezerra Costa, no 

valor máximo da tabela em vigor. Expeça-se solicitação de pagamento. Intime-se.5. Dê-se ciência ao MPF.6. Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2005.61.26.004870-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X RICARDO 

BABO MENDES (ADV. SP018450 LAERTES DE MACEDO TORRENS) X LUIZ ANTONIO BURIM (ADV. 

SP095525 MARCOS SERGIO FRUK)  

1. Cumpra-se o v. acórdão de fls. 358/360.2. Encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração da situação dos acusados, 

passando a constar como extinta a punibilidade.3. Comuniquem-se a r. sentença de fls. 283/288, bem como o v. 

acórdão.4. Dê-se ciência ao MPF.5. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.26.001811-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X GILBERTO 

MARTINELLI (ADV. SP088831 GERSON JOSE CACIOLI) X DORIVAL QUINALIA (ADV. SP016023 PAULO 

ROBERTO DIAS) X JOSE QUINALIA PEREIRA (ADV. SP157166 ANDRÉA VIANA FREZZATO)  

Fl. 285 - Designo o dia 28 de abril de 2009, às 15h30min, para a oitiva da testemunha Wilson Roberto Tavares, arrolada 

pela defesa.Notifique-se.Intimem-se.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

2008.61.26.002254-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WELLINGTON 

DARQUES DE CARVALHO (ADV. SP166229 LEANDRO MACHADO)  

Diante do exposto, comprovada a adesão do acusado ao parcelamento, determino a suspensão do processo, bem como 

do curso do prazo prescricional, até que o débito em questão seja integralmente quitado.Oficie-se à Procuradoria-

Seccional da Fazenda Nacional em Santo André, trimestralmente, solicitando informações sobre a regularidade do 

recolhimento das parcelas.Intimem-se.Dê-se ciência ao MPF. 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 1804 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2007.61.26.003979-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.001762-7) TERSET 

TERCEIRIZACAO INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA (ADV. SP255411 EDUARDO SHIGETOSHI INOUE) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de 

Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter excepcional 

poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja garantida por penhora, 

depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do fundamento invocado, não 
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bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução, pois não se admitem e se 

previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região, AGTAG 200701000376354, 

Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p. 420, Rel. Des. Fed. Luciano 

Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos não mais suspende o curso da 

execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja garantia integral do débito.Por fim, por 

força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente às 

execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR 

Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, o valor 

do bem penhorado não garante integralmente a execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a 

suspensão da execução. Vista à embargada para resposta, no prazo legal. 

 

Expediente Nº 1805 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.26.000228-1 - FATIMA ROSARIA MELITO (ADV. SP154877 REJANE BELLISSI LORENSETTE E ADV. 

MG095520 WAGNER APARECIDO RAMOS) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS - AG 

SANTO ANDRE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) E verifico que a impetrante, admitida no serviço público em 28 de junho de 1984, já possuía, em 15 de outubro de 

1996, dois quinquênios acumulados. Logo, fazia jus a 02 (dois) períodos da então denominada licença-prêmio por 

assiduidade, nos termos da legislação vigente à época.Não gozando referida licença, pode a impetrante aproveitá-la para 

fins de aposentadoria, com a contagem em dobro, sendo certo que a lei considera referido período, mesmo dobrado, 

como de efetivo exercício (art. 102 da Lei 8.112/90).E nem poderia ser diferente, visto que, se o tempo de licença 

prêmio gozada era contado como de efetivo exercício, aquela não gozada também deveria ter a mesma consequência, 

bem como sua dobra legal (art. 7º, Lei 9527/97), à vista do postulado acessorium sequitur principale.Diante dos 

documentos acostados a fls. 14/16, nota-se que, em 01/11/2008, a impetrante possuía 52 (cinquenta e dois) anos de 

idade e 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, aqui já inclusas as duas licenças-prêmio contadas em dobro 

(180 dias) e a averbação do período laborado na iniciativa privada.Só resta saber se o período de licença-prêmio não 

gozada e computada em dobro para fins de aposentadoria entra no conceito de vinte e cinco anos de efetivo exercício no 

serviço público, nos moldes do inciso II do art. 3º da EC 47/05.De acordo com o art. 102 da Lei 8.112/90, mesmo em 

sua redação original, o afastamento em tela era computado como de efetivo exercício. Logo, o cômputo do mesmo em 

dobro para fins de aposentadoria, como já dito, deve ter a mesma destinação.Não faz sentido a autoridade impetrada 

considerar referido tempo (360 dias) para os fins do inciso I do art. 3º da EC 47/05 e não considerá-lo para os fins do 

inciso II do mesmo artigo, sob pena de, a pretexto de exigir os 25 anos de efetivo exercício de que trata o comando 

constitucional, descontar os períodos de férias, licença-gestante, licença para tratamento da própria saúde, etc., períodos 

esses que a Lei 8.112/90, no seu art. 102, insiste em classificar como de efetivo exercício, parecendo-me que tais 

decotes não são feitos no dia-a-dia da Administração.Logo, os 360 (trezentos e sessenta) dias a título de licença-prêmio 

contada em dobro para fins de aposentadoria devem ser tidos como efetivo exercício de que trata o inciso II do art. 3º da 

EC 47/05, de molde que a impetrante, conforme se confere de fls. 14/16, já conta com todos os requisitos legais e 

constitucionais para a aposentadoria integral por tempo de contribuição.Diante de todo o exposto, DEFIRO A 

LIMINAR requerida para determinar à autoridade impetrada que implante incontinenti o benefício de aposentadoria 

voluntária integral, nos moldes estabelecidos pelo art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, sob as 

penas da lei, inclusive de natureza penal. Expeça-se ofício à impetrada para ciência e cumprimento imediato. Já tendo 

sido prestadas as informações, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para oferecimento de parecer.Após, 

venham conclusos para sentença.P. e Int.  

 

2009.61.26.001104-0 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA (ADV. SP253645 GUSTAVO COTRIM DA 

CUNHA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...) Oficie-se com urgência, assinalando o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para cumprimento.  

 

2009.61.26.001390-4 - BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP182696 THIAGO CERÁVOLO 

LAGUNA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

(...) Em razão do indeferimento da medida in limine, prejudicada fica a apreciação do pedido de compensação, mesmo 

porque, em sede liminar, há óbice consubstanciado na Súmula n 212 do E. Superior Tribunal de Justiça, bem como pela 

regra inserta no artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, na redação que lhe deu a Lei Complementar n 

104/2001.Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 7º, II, da Lei nº 1533/51, INDEFIRO a liminar.Requisitem-se 

informações.Em seguida, encaminhem-se ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer.Após, venham 

conclusos para sentença.P. e Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
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2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1746 

 

MONITORIA 

2008.61.04.008160-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X ANA MARIA DA SILVA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP234325 ANDREZA TOMARO 

CASTRO) X VALDEMAR MAXIMO FERREIRA E OUTRO 

Fls. 59: Tendo em vista tratar-se de prazo comum para todos os réus, defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo 

prazo de 30 (trinta) minutos. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.04.002604-2 - CONDOMINIO EDIFICIO BELA VISTA (ADV. SP105650 HORACIO PROL MEDEIROS E 

ADV. SP131122 ANA PAULA LOPES MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 

ANTONIO BENTO JUNIOR)  

Posto isso, HOMOLOGO por sentença, para que opere seus jurídicos efeitos, a desistência formulada pela CEF, 

JULGANDO EXTINTO o processo, com fulcro nos artigos 267, inciso VIII e 569, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas, ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.Santos, 17 de março de 2009. 

 

2004.61.04.002411-3 - CONDOMINIO EDIFICIO HARVEY SPENCER LEWIS (ADV. SP155720 JOSÉ CLAUDIO 

BAPTISTA E ADV. SP159302 FABRICIO DOMINGUES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR E ADV. 

SP023364 JOSE STALIN WOJTOWICZ)  

Fls. 172/174: Intime-se a executada (CEF), na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005.  

 

2004.61.04.009708-6 - CONDOMINIO EDIFICIO JAMAICA (ADV. SP178696 GIOVANNA MARIA DIAS 

CAPUTO E ADV. SP124083 MAURICIO GUIMARAES CURY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO)  

Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que a parte autora cumpra o contido no r. despacho de fls. 166, 

trazendo aos autos certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente, sob pena de extinçaõ do 

feito. Intime-se. 

 

2006.61.04.002583-7 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO VICENTE (ADV. SP155690 CID RIBEIRO JUNIOR) X 

ALTAIR MARQUES DOS SANTOS E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218506 

ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO E ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Fls. 293/297: manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. 

 

2006.61.04.005216-6 - CONDOMINIO VILLAGE DE FRANCE (ADV. SP074963 WASHINGTON LUIZ FAZZANO 

GADIG) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Tendo em vista a transação noticiada às fls.366 e 368/370, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Deixo 

de condenar as partes em honorários advocatícios tendo em vista a previsão expressa de tal no acordo ora 

homologado.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. P. R. I.Santos, 17 de março de 2009. 

 

2006.61.04.009409-4 - CONDOMINIO LITORAL SUL EDIFICIO ITANHAEM (ADV. SP022273 SUELY BARROS 

PINTO E ADV. SP209942 MARCOS CESAR DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 1122: Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a CEF se manifeste sobre a decisão de fls. 1117. Decorrido o 

prazo sem manifestação, venham-me os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.61.04.003140-4 - CONDOMINIO EDIFICIO SERRA DAS ESMERALDAS (ADV. SP151046 MARCO 

ANTONIO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO 

DE ARAÚJO)  

Fls. 85/86: Intime-se a executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) 

dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações promovidas pela 
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Lei n. 11.232/2005. 

 

2007.61.04.010505-9 - CONDOMINIO EDIFICIO VERA LUCIA E TERESA ESMERALDA (ADV. SP125143 

ADILSON TEODOSIO GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA 

MOREIRA LIMA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na designação de audiência de conciliação, nos termos 

do art. 331 do CPC. Intime-se. 

 

2007.61.04.010586-2 - CONDOMINIO EDIFICIO CONDE DI FRANCO (ADV. SP208056 ALFREDO RAMOS DA 

SILVA E ADV. SP254899 FLAVIA CHRISTINA SOARES BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP233948B UGO MARIA SUPINO)  

Fls. 131: Defiro pelo prazo requerido. Intime-se. 

 

2007.61.04.013491-6 - CONDOMINIO EDIFICIO MELLO (ADV. SP135272 ANDREA BUENO MELO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Tratando-se de direito disponível e considerando a matéria tratada nos autos, cumpre ao juiz tentar conciliar as partes, 

na forma do artigo 125, inciso IV, do Código de Processo Civil combinado com o disposto na Resolução nº 288, de 

24.05.2007, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.A fim de nortear a proposta de acordo, o condomínio-autor 

deverá apresentar até 10 (dez) dias, cópias dos seguintes documentos:a) convenção condominial registrada;b) ata de 

eleição do síndico registrada;c) ata das reuniões que estabeleceram o valor da cota condominial, das taxas extras e do 

fundo de reserva;d) balancete analítico ou do registro contábil do período devido;e) cartão do CNPJ do condomínio;f) 

documentos pessoais do síndico (RG e CPF).As cópias dos documentos supramencionados deverão ser apresentadas em 

02 (duas) vias, sendo uma em cópia autenticada e outra por cópia simples.Após, designarei audiência de tentativa de 

conciliação.Publique-se. Providencie a Secretaria da Vara o necessário à intimação das partes com urgência.  

 

2007.61.04.013931-8 - CONDOMINIO EDIFICIO UMUARAMA (ADV. SP078832 ANIBAL JOSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 285: manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.04.003623-6 - CONDOMINIO EDIFICIO MAGDALENA (ADV. SP176092 LUIZ VEIGA DE MENEZES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288, de 24.05.2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, e com finalidade de viabilizar a realização de tentativa de conciliação a ser designada 

oportunamente, determino que o condomínio-autor apresente, em 10 (dez) dias antes da realização da audiência, cópias 

dos seguintes documentos: a) convenção condominial registrada; b) ata de eleição do síndico registrada; c) ata das 

reuniões que estabeleceram o valor da cota condominial, das taxas extras e do fundo de reserva; d) balancete analítico 

ou do registro contábil do período devido; e) cartão do CNPJ do condomínio; f) documentos pessoais do síndico (RG e 

CPF). As cópias dos documentos supramencionados deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, sendo uma em cópia 

autenticada e a outra por cópia simples. Cumprida a determinação, venham-me os autos conclusos para designação da 

audiência de conciliação. 

 

2008.61.04.004896-2 - CONDOMINIO EDIFICIO SAO BENEDITO (ADV. SP059849 NILMA ESTEVES E ADV. 

SP084852 PAULO CESAR DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando os termos da certidão retro, providencie o autor o recolhimento das custas processuais, na forma do 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2008.61.04.005508-5 - ASSOCIACAO DOS CONDOMINOS DO RESIDENCIAL BURIQUIOCA (ADV. SP099275 

JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Considerando os termos da certidão retro, providencie o autor o recolhimento das custas processuais, na forma do 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se. 

 

2008.61.04.005727-6 - CONDOMINIO EDIFICIO SAQUAREMA (ADV. SP068068 ELIAS CRAVO DE RAMOS E 

ADV. SP170540 ELIANA MENESES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288, de 24.05.2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal da 3ª Região, e com finalidade de viabilizar a realização de tentativa de conciliação a ser designada 

oportunamente, determino que o condomínio-autor apresente, em 10 (dez) dias antes da realização da audiência, cópias 

dos seguintes documentos: a) convenção condominial registrada; b) ata de eleição do síndico registrada; c) ata das 

reuniões que estabeleceram o valor da cota condominial, das taxas extras e do fundo de reserva; d) balancete analítico 

ou do registro contábil do período devido; e) cartão do CNPJ do condomínio; f) documentos pessoais do síndico (RG e 

CPF). As cópias dos documentos supramencionados deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, sendo uma em cópia 

autenticada e a outra por cópia simples. Cumprida a determinação, venham-me os autos conclusos para designação da 

audiência de conciliação. 
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2008.61.04.006279-0 - CONDOMINIO EDIFICIO TAURUS (ADV. SP129205 MARCO ANTONIO RIBEIRO 

JANEIRO) X DIANA RIBEIRO DOS SANTOS DE TOLEDO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, EXTINGO este feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do CPC.Custas pela parte 

autora, sob pena de inscrição em dívida.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da ausência de 

litigiosidade.Decorrido o prazo recursal e pagas as custas, arquivem-se os autos com baixa findo.P.R.I.Santos, 05 de 

fevereiro de 2009. 

 

2008.61.04.008058-4 - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE DAS TULIPAS (ADV. SP143992 ERINEIDE DA 

CUNHA DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em face do exposto, ausente o interesse de agir da parte autora, DECLARO EXTINTO O PROCESSO sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Estatuto Processual Civil, de acordo com a redação dada pela 

Lei nº 11.232/05.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que o pedido de extinção foi formulado 

antes da citação da ré. Custas ex lege.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o prazo recursal nos 

termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 17 de março 

de 2009. 

 

2008.61.04.010297-0 - CONDOMINIO EDIFICIO GUARUJA (ADV. SP111589 RITA DE CASSIA TRENTO) X 

ARTHUR MORAL E OUTRO (ADV. SP069639 JOSE GERSON MARTINS PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Considerando os termos da certidão retro, providencie o autor o recolhimento das custas processuais, na forma do 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena de cancelamento da distribuição. 

 

2009.61.04.000052-0 - CONDOMINIO EDIFICIO SIRIEMA (ADV. SP155776 FRANKLIN AFONSO RAMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ CARLOS LYRA DOS SANTOS E OUTRO 

Em conformidade com o Programa de Conciliação instituído pela Resolução nº 288/2006, do Conselho da Justiça 

Federal, e com a finali- dade de viabilizar a realização de audiência de tentativa de conci- liação a ser designada, 

determino que o condomínio-exeqüente apresente, em prazo de 15 (quinze) dias, cópias dos seguintes documentos: - 

convenção condominial registrada; - ata de eleição do síndico, registrada; - ata das reuniões que estabeleceram o valor 

da cota condomi- nial, datas taxas extras e do fundo de reserva; - balancete analítico ou do registro contábil do período 

de- vido; - cartão do CNPJ do condomínio; - documentos pessoais do síndico (RG e CPF); As cópias dos documentos 

supramencionados deverão ser apre- sentadas em 02 (duas) vias, sendo uma via, cópia autenticada, e outra via, por 

cópia simples. Cumpridas as determinações, aguarde-se a designação de au- diência. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.04.014447-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.04.007740-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X CONDOMINIO 

EDIFICIO SAO BENTO (ADV. SP044152 DIOGENES MEIRELLES JUNIOR)  

Fls. 45: Manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.61.04.004426-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.014720-0) SAMPETROL 

COM/ DE COMBUSTIVEL LTDA E OUTROS (ADV. SP253295 GUILHERME SOUSA BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR)  

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua petinência. 

 

2008.61.04.009611-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.006826-2) IVANI 

GOMES DA COSTA (ADV. SP115704 SORAYA MICHELE APARECIDA ROQUE DORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E ADV. SP251238 

ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE)  

Traga a Embargante para estes autos, em 10 (dez) dias, certidão atualizada de objeto e pé do processo que refere às 

fls.70/100. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.04.008113-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP142244E KAROLINA DOS SANTOS MANUEL) X ANTONIO CUNHA FERREIRA 

Requeira a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo, onde aguardarão provocação da parte. Intime-se. 

 

2006.61.04.008115-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP142244E KAROLINA DOS SANTOS MANUEL) X YOLANDA ALVES DE SOUZA 

Requeira a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No 

silêncio ou nada requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, onde aguardarão provocação da parte. Intime-se. 
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2007.61.04.011819-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X MARCOS ANTONIO CREPALDI - ME E OUTRO 

Fls. 51: Defiro pelo prazo requerido. 

 

2007.61.04.013254-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X POSTO DE SERVICOS MONTEIRO 

LTDA E OUTROS 

Ante os termos da certidão de fls. retro, manifeste-se a exequente no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2007.61.04.013378-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X COELHO COELHO COM/ E REPRESENTACOES MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA E OUTROS 

Fls. 224: Defiro pelo prazo requerido. Intime-se. 

 

2007.61.04.013842-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X JOSE IZAIAS DOS SANTOS 

Ante os termos do ofício-resposta da DRF, manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-

se os autos ao arquivo findo, onde aguardarão provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

2008.61.04.000589-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

DROGARIA SAO JUDAS TADEU DE CUBATAO E OUTROS (ADV. SP232330 DANIEL MANOEL PALMA)  

Esgotadas todas as tentativas de localização do(a)(s) ré- (u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de 

prosse- guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo. onde 

aguardarão provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

2008.61.04.001390-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X WALTER CORREA DE OLIVEIRA FILHO - ME E OUTROS 

Fls. 74: Defiro como requerido. Intime-se. 

 

2008.61.04.006644-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X FUTURA GRAFICA E 

FORMULARIOS LTDA E OUTROS 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.006788-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

CLECIO MINGORANCE EPP E OUTRO 

Esgotadas todas as tentativas de localização do(a)(s) ré- (u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de 

prosse- guimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo baixa findo. onde 

aguardarão provocação da parte interessada. Intime-se. 

 

2008.61.04.006841-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X CLAUDIO ROBERTO DIAS JUNIOR 

ME E OUTRO 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.008172-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X SONCINI DISTRIBUIDORA DE 

MARMORES E GRANITOS LTDA E OUTROS 

Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua petinência.  

 

2008.61.04.009117-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X ELBER ALMEIDA 

Providencie a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a juntada aos autos de procuração com poderes específicos para dar 

quitação ou desistir, nos termos do artigo 38, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2008.61.04.009121-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X MARIA HELENA DE LIMA GOMES 

Indefiro a expedição de mandado de citação, nos termos do art. 652 do CPC, posto que, tal providência já fora 

cumprida, sendo que não foram encontrados bens suscetíveis de constrição, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça 

às fls. 68.Assim sendo, nos fulcro no artigo 655-A, do CPC, defiro o pedido de penhora on line, via Sistema BACEN-

JUD 2.0, para o devido bloqueio de contas e de ativos financeiros do(a) executado(a), da quantia suficiente para 
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quitação da dívida exeqüenda. 

 

2008.61.04.010396-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ORIVAL QUIRINO 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2009.61.04.000003-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI E ADV. 

SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X DROGARIA SANTA RITA AVENIDA LTDA E OUTROS 

Dê-se vista à exequente pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso do prazo, venham-me os autos conclusos. Intime-

se. 

 

2009.61.04.000010-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI) X NOVA 

ESCUDO VEICULOS LTDA E OUTROS 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2009.61.04.000012-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ESTEIO LITORAL COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA E OUTRO 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção. No silêncio, o que será 

certificado pela Secretaria, remetam-se os autos ao arquivo findo, onde aguardarão provocação da parte. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se 

 

2009.61.04.000683-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIZE MAGALI VALOTA 

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.  

 

2009.61.04.001126-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS TRES COQUEIROS LTDA E OUTROS 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que apresente cópia da inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção. No silêncio, o que será 

certificado pela Secretaria, remetam-se os autos ao arquivo findo, onde aguardarão provaocação da parte. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se 

 

2009.61.04.001500-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X FIRMINO FIRMINO PRESTACAO S C M P C E OUTROS 

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.04.001904-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

LUIZ ANTONIO NARDES 

Dê-se vista a exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.04.001905-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X MARIA DE LAIRSE RATEIRO 

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.61.04.002013-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ALICE SIMOES 

Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, nada requerido, venham-me os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.04.008521-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.001259-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) X CONDOMINIO 

EDIFICIO MARIANA (ADV. SP042809 ALBERTO JORGE KAPAKIAN)  

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo embargante, sobre a efetivação de 

acordo pelas vias administrativas. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
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2004.61.04.013835-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JULIO CESAR MOTTA DA SILVA E OUTRO 

Fls. 111: Defiro em parte. Oficie-se ao DETRAN de Santos, para que, no prazo de 10 (dez) dias, forneça o endereço dos 

requeridos. Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. Intime-se. 

 

2005.61.04.002438-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X LUIS FABIANO GOES 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2006.61.04.008214-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARCELO FELIPE DA SILVA E OUTRO 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiç às fls. retro, requeira a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de 

seu interesse. Intime-se. 

 

2006.61.04.008434-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR E 

ADV. SP184304 CLEBER GONÇALVES COSTA) X VANI DA CUNHA MARIANO 

Ante os termos da certidão de fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham-me os 

autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2006.61.04.009118-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES E ADV. 

SP129119 JEFFERSON MONTORO) X JOSE MANOEL GOMES DA SILVA E OUTRO 

Cumpra integralmente a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, o contido no r. despacho de fls. 54, sob pena de extinção do 

feito. 

 

2006.61.04.009122-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR E 

ADV. SP184304 CLEBER GONÇALVES COSTA) X MARGARETE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP132443 

PAULO CESAR DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a efetivação de acordo, pelas vias administrativas, bem 

como se houve a desocupação voluntária do imóvel, objeto da lide. Intime-se. 

 

2007.61.04.008530-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR E 

ADV. SP184304 CLEBER GONÇALVES COSTA) X JOSE RICARDO DOS SANTOS 

Fls. retro:indefiro, por se tratar de providência que compete à parte autora, nos termos do art. 282, II, do CPC, sendo 

inadmissível a utilização da máquina judiciária para tal finalidade. Sendo assim, esgotadas todas as tentativas de 

localização do(a)(s) ré(u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de prosseguimento do feito, para o 

que concedo o prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, certifique-se e venham conclusos para sentença. Publique-se. 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.04.010576-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARIA DAS GRACAS ARAUJO 

Ante os termos da certidão retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2007.61.04.013837-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X CLAUDEMICIO DE ALMEIDA E OUTRO 

Tendo em vista a petição de fl. 61, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 07/09), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de 

reintegração de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CLAUDEMICIO DE ALMEIDA e 

TANIA CHAVES DE ALMEIDA, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a 

condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte 

desistente, nos termos do artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Outrossim, 

DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 16 de março de 2009. 

 

2007.61.04.014716-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MELISSA OLIVEIRA PEREIRA 

Requeira a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Intime-

se. 

 

2008.61.04.000542-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 
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SANDRINI) X JOSE ANTONIO DE GOES FILHO 

Tendo em vista a petição de fl. 51, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 52), HOMOLOGO, nos termos do 

artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência manifestado nos autos da ação de 

reintegração de posse proposta por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra JOSÉ ANTÔNIO DE GOES 

FILHO, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do mesmo Código, na redação da Lei nº 11.232, de 22.12.2005.Deixo de condenar a parte desistente em 

honorários, tendo em vista ainda não ter sido o réu citado. Custas eventualmente remanescentes, pela parte autora, sob 

pena de inscrição, na forma do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado 

o prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de 

estilo.Santos, em 04 de março de 2009. 

 

2008.61.04.000544-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X GILBERTO DE OLIVEIRA 

Fls. 57: Defiro como requerido. 

 

2008.61.04.000973-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129751 DULCINEA ROSSINI 

SANDRINI) X JAZONILSON ARAUJO DE SANTANA E OUTRO 

Fls. 82/84 e 86/91: Manifeste-se a CEF, em 5 dias. Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.04.002291-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ELOISA ROCHA DE ALMEIDA E OUTRO 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.002307-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARCOS PAULO DE OLIVEIRA JOAZEIRO 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2008.61.04.004650-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP240376 JULIANA SANTOS TEIXEIRA) X MERISVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

E OUTRO 

Considerando o teor das cláusulas 19ª e 20ª do contrato de fls. 15/23, os princípios da autonomia da vontade e da 

obrigatoriedade do pactuado (pacta sunt servanda), o que dispõe a Lei 10.188/2001 e o fato de persistir a inadimplência 

dos réus, restabeleço a eficácia da r. decisão de fls. 37/38. Desentranhe-se o mandado de fls. 65 e v., a fim de que seja 

integralmente cumprido. 

 

2008.61.04.005346-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X TELMA SUELI OLIVEIRA DOS SANTOS 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-

se. 

 

2008.61.04.006786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ISAQUE OLIVEIRA BARBOSA E OUTRO 

Tendo em vista a petição de fl. 51, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 10/11), HOMOLOGO, nos termos 

do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de reintegração 

de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ISAQUE OLIVEIRA BARBOSA e MARIA 

GIVALDA SILVA BARBOSA, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a 

condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte 

desistente, nos termos do artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 11 de fevereiro de 2009. 

 

2008.61.04.009277-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ADELINO NOGUEIRA LIMA 

Tendo em vista a petição de fl. 47, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 09/12), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de 

reintegração de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ADELINO NOGUEIRA LIMA, 

declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a condenação em honorários 
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advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte desistente, nos termos do 

artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 16 de março de 2009. 

 

2008.61.04.010474-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X IRENE DOS SANTOS DE SOUZA 

Comprove a CEF a notificação pessoal do arrendatário que refere no 2º parágrafo de fls. 32.  

 

2008.61.04.010487-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ADENILZA NUNES MACEDO 

Comprove a CEF a notificação pessoal do arrendatário que refere no 2º parágrafo de fls. 32.  

 

2008.61.04.010488-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP251238 ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X FABIO MAZZO 

Comprove a CEF a notificação pessoal do arrendatário que refere no 2º parágrafo de fls. 32.  

 

2008.61.04.012029-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

FERNANDO TOMIZARI 

Providencie a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada dos documentos desetranhados. Decorrido o prazo, 

certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença, e após remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

2008.61.04.012030-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

EULINO PEDRO DA SILVA 

Ante os termos da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2008.61.04.012032-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SEBASTIAO SILVESTRE FILHO 

Ante os termos da certidão retro, manifeste-se a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

2009.61.04.001394-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP131444 MARCUS BATISTA DA SILVA) X JOSE NUNES GOMES E OUTRO 

Cuida-se de ação ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ NUNES GOMES e MARTA 

APARECIDA DA SILVA GOMES, objetivando reintegração liminar na posse do imóvel descrito e caracterizado como 

apartamento residencial nº 13, do bloco 07 do Condomínio Residencial Mar Verde, localizado na Rua José Jacob 

Seckler, nº 920, Município de Mongaguá / SP. Aduziu a Autora que, aos 15 de fevereiro de 2003, arrendou o referido 

imóvel aos réus, por contrato particular de Arrendamento Mercantil, mas a partir do mês de janeiro de 2006, os 

arrendatários deixaram de cumprir a obrigação, caracterizando o esbulho possessório, nos termos do contrato firmado. 

A inicial veio instruída com documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. É o breve relato. DECIDO. O pedido 

de liminar não merece acolhimento, eis que não se encontram presentes os requisitos do artigo 927 do Código de 

Processo Civil. O Programa de Arrendamento Residencial, com opção de compra, para atendimento exclusivo da 

necessidade de moradia da população de baixa renda, foi objeto de Medida Provisória nº 1823/99, que dispunha: Art. 8º 

O contrato de aquisição de imóveis pelo arrendador, bem como o de transferência do direito de propriedade ao 

arrendatário serão celebrados por instrumento particular com força de escritura pública e registrados no Cartório de 

Registro de Imóveis competente. Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo de notificação 

ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o 

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. Atualmente, dispõe no mesmo sentido os artigos 8º e 

9º da Lei 10.188, de 12 de fevereiro de 2001. A referida notificação deverá ser pessoal, a fim de que o devedor possa 

exercer o seu direito de purgar a mora, nos termos da lei de regência. De há muito a Jurisprudência se firmou no sentido 

de que, tratando-se de purgação de débito por devedor, concernente à compra de imóvel em prestações, é ineficaz a 

notificação que exige mais que o devido ou não menciona o quantum exigido, sendo que referido entendimento é 

aplicável à compra de imóvel em prestações, financiados pelo Sistema Financeiro da Habitação, bem como à hipótese 

de que se cuida, já que trata de contratos de financiamento destinado à moradia, de cunho nitidamente social. Nesse 

sentido, anota o saudoso THEOTONIO NEGRÃO,em seu Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, 

Saraiva, 36ª. edição, pág. 1424, verbis: Art. 31.6: A publicação de edital para ciência do devedor somente se justifica 

depois de feitas as necessárias diligências para localização deste; não basta a simples verificação de que não foi 

encontrado no imóvel adquirido (RT 554/198, RJTJESP 68/98). A notificação premonitória tratada no art. 31, 2º, do 

Dec. Lei 70/66, acaso frustrada aquela promovida por carta pelo Cartório de Registro Especial, deve ser feita por 

notificação judicial. Somente depois de esgotada esta hipótese é que se justifica a notificação por edital (JTAERGS 

72/122). No mesmo sentido: STJ - 4ª. Turma, Resp 427.771-PR, rel. Min. Aldir Passarinho Jr. , j. 15.8.02, deram 
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provimento parcial, v.u. DJU 24.3.03., p. 229. Ora, segundo consta dos autos, os réus não foram regularmente 

notificados para purgar a mora e tampouco restou comprovado o abandono do imóvel arrendado. Não bastasse isso, a 

ação é de força velha, a teor do contido nos documentos de fls. 21/22. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE. Cite-se o(a)(s) ré(u)(s) e no cumprimento da diligência, verifique o Sr. 

Analista Executante de Mandados se o imóvel encontra-se eventualmente desabitado, certificando-se 

 

2009.61.04.001599-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

Considerando que o item I da cláusula décima-oitava do Contrato Particular de Arrendamento Residencial com Opção 

de Compra dispõe que o descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas no contrato e a não 

devolução do imóvel configura esbulho possessório; Considerando que a cláusula décima-sétima estabelece que na 

hipótese de desistência a CEF deve ser notificada com 30 (trinta) dias de antecedência; Considerando que o imóvel 

encontra-se desabitado, conforme certidão do Sr. Oficial de Registro de Títulos às fls. 21. DEFIRO A 

REINTEGRAÇÃO LIMINAR NA POSSE, nos termos do artigo 928, primeira parte, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se mandado de reintegração. Após o cumprimento, manifeste-se a CEF acerca do interesse no prosseguimento 

do feito. 

 

2009.61.04.001600-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

ARCILIO RODRIGUES JUNIOR 

Tendo em vista a petição de fl. 31, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 09/12), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de 

reintegração de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ARCILIO RODRIGUES JUNIOR, 

declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a condenação em honorários 

advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte desistente, nos termos do 

artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 13 de março de 2009. 

 

2009.61.04.001827-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

JOSUEL MARCOLINO CABRAL 

Tendo em vista a petição de fl. 34, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 10/13), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de 

reintegração de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSUEL MARCOLINO CABRAL, 

declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do 

mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Incabível a condenação em honorários 

advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente remanescentes, pela parte desistente, nos termos do 

artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 9.289/96. Outrossim, DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e substituição por cópias 

reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 64/2005, com a redação dada 

pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou certificada a renúncia ao 

recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 13 de março de 2009. 

 

2009.61.04.001829-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

NARCISO AUGUSTO NETO E OUTRO 

Tendo em vista a petição de fl. 31, assinada por advogado com poderes especiais (fls. 10/13), HOMOLOGO, nos 

termos do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente ação de 

reintegração de posse movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de NARCISO AUGUSTO NETO e 

ELIZABETH FERREIRA AUGUSTO, declarando, por conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo Código, de acordo com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005.Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente 

remanescentes, pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código dos Ritos, combinado com o artigo 16 da Lei nº 

9.289/96. Outrossim, DEFIRO o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante recibo e 

substituição por cópias reprográficas, em observância ao disposto nos artigos 177 e 178 do Provimento COGE nº 

64/2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 78/2007.P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso voluntário ou 

certificada a renúncia ao recurso, nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos.Santos, 

13 de março de 2009. 

 

Expediente Nº 1775 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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91.0205945-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0205377-2) SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NA IND/ DE DESTILACAO E REFIN PETROLEO DE CUBATAO SANTOS S SEBASTIAO 

(ADV. SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR) X PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 

TERMINAL DE DERIVADOS DE SAO PAULO TEDEP/ALEMOA (ADV. SP080803 ADRIANA DE OLIVEIRA 

VARELLA MOLINA) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP (ADV. SP111711 RICARDO 

MARCONDES DE M SARMENTO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intime-se a parte autora, para que requeira 

o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

93.0200119-9 - JOAO DE FREITAS E OUTROS (ADV. SP119204 SONIA MARIA ROCHA CORREA) X BANCO 

DO BRASIL S/A E OUTRO (PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (PROCURAD JOSE CARLOS GOMES E PROCURAD ANA CLAUDIA SCHMIDT E ADV. 

SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 1198/1204, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

93.0208006-4 - ALCIDES FERREIRA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP044846 LUIZ CARLOS LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO MARTINS)  

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

94.0204270-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP (ADV. SP193749 PERSIO SANTOS FREITAS)  

Vistos em despacho. Cumpra-se o julgado exeqüendo, já trânsito em julgado. Intimem-se as partes acerca do retorno 

dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que requeiram o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pelo lado autor. Decorrido o prazo assinalado, 

o que a Secretaria da Vara certificará, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 

210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

95.0200282-2 - TRANSATLANTIC CARRIERS (AFRETAMENTOS LTDA) (ADV. SP088430 JOAO MARIA VAZ 

CALVET DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO FERNANDO DE MIRANDA 

CARVALHO)  

Fls. 1568/1580: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0202206-8 - ADELSON DE ARRUDA FURTADO E OUTROS (ADV. SP119204 SONIA MARIA ROCHA 

CORREA) X BANCO DO BRASIL S/A (PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA 

AUXILIADORA FRANCA SENNE E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO 

ROBERTO ESTEVES E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 1158/1159, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

95.0203334-5 - ABEL RIBEIRO NEVES NEVES E OUTROS (ADV. SP115816 RENATA GACHE DE SA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD YVETTE CURVELLO ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Tendo em vista o decurso de prazo para cumprimento voluntário da obrigação de fazer em relação aos autores 

CUSTÓDIO PERALTA DE PINHO e MANUEL LOURENÇO GONÇALVES, manifeste-se a parte autora, em 10 

(dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. 

Publique-se. 

 

95.0203711-1 - AMELIA RABELO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP085387 REINALDO MARMO GAIA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA)  

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

95.0207851-9 - AGENCIA MARITIMA BRASILEIRA LTDA (ADV. SP088430 JOAO MARIA VAZ CALVET DE 

MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SERGIO DE MOURA)  

Fls. 169/178: Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 
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96.0201477-6 - ALBINO ALVES RAMOS E OUTROS (ADV. SP052390 ODAIR RAMOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP209960 

MILENE NETINHO JUSTO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, em atenção ao disposto no item 3, do Anexo I, da Resolução nº 

509 de 31/05/2006, do E. Conselho da Justiça Federal, concedo ao patrono dos exequentes, o prazo adicional de 05 

(cinco) dias, para que indique os números de seu RG, CPF e OAB, a fim de viabilizar a expedição do alvará de 

levantamento da quantia depositada às fls. 410. No mesmo prazo, manifeste-se o autor Antonio Francisco Filho, sobre a 

petição de fls. 489. Publique-se. 

 

96.0202095-4 - SERGIO RAIMUNDO DE LORENZO E OUTROS (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SUELI FERREIRA DA SILVA E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA)  

Fls. 548/549: Intime-se a autora Sandra Regina Oliveira Menezes Dias, na pessoa de sua advogada constituída nos 

autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Fls. 550/553: Certificada a tempestividade, recebo a 

impugnação à execução apresentada pela executada nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 475-M, CPC), eis que 

reconheço como relevantes os seus fundamentos e o prosseguimento da execução poderá causar a executada dano grave 

e de difícil reparação. Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias. A seguir, com ou sem resposta, 

encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de liquidação nos exatos termos do 

julgado. Publique-se. 

 

96.0205485-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X DUPORT SERVICOS DE COMERCIO EXTERIOR LTDA 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 353/355 e 361/362: Manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em 

termos de prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0204475-8 - MARILDO PONTA (ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Fls. 283/284: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0205365-0 - ADHEMAR FERREIRA DE GOUVEA E OUTROS (ADV. SP133948 ROSELANE GROETAERS 

VENTURA E PROCURAD ALOISIO JOSE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(PROCURAD CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 732/760, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0206594-1 - ANTONIO SPEGLIS E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E PROCURAD 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 525/528, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0206656-5 - JOSE LEONE LESSA E OUTROS (ADV. SP133948 ROSELANE GROETAERS VENTURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA SATIKO FUGI E ADV. SP208928 TALITA CAR 

VIDOTTO E ADV. SP210078 JUNIA MARTINS E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, em atenção ao disposto no item 3, do Anexo I, da Resolução nº 

509 de 31/05/2006, do E. Conselho da Justiça Federal, concedo a patrona dos exequentes, o prazo adicional de 05 

(cinco) dias, para que indique os números de seu RG, CPF e OAB, a fim de viabilizar a expedição do alvará de 

levantamento da quantia depositada às fls. 936. Com a cópia liquidada ou no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, 

anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE n.º 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

97.0207956-0 - ANA MARIA GOMES DE MOURA CRUZ (ADV. SP122565 ROSEMARY FAGUNDES GENIO 

MAGINA E ADV. SP139622 PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 254/255: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

97.0208668-0 - LUIZ ROBERTO CAMPOS (ADV. SP106085 TANIA MARIA CAVALCANTE TIBURCIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  
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Suspendo a execução do julgado, conforme disposto no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil, remetendo-

se os autos ao arquivo, aguardando-se provocação ou prazo razoável. Publique-se. 

 

97.0209286-8 - CINEMAS DE SANTOS LTDA (ADV. SP119755 LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 

E ADV. SP179979 CINTYA FAVORETO MOURA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO FERNANDO DE 

MIRANDA CARVLAHO) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FND 

Dispõe o artigo 649, do Código de Processo Civil, que: Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: IV - os 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de 

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3º deste artigo; (Redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 2006). Os documentos de fls. 828/831 demonstram claramente que a penhora recaiu sobre 

proventos de aposentadoria da devedora. Assim, em face do comando legal supracitado, determino o desbloqueio do 

referido valor. Intime-se. 

 

98.0205835-1 - ENGETERPA - ENGENHARIA, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA (ADV. 

SP119755 LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO 

FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO) X INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FND 

Tendo em vista a manifestação da União Federal/PFN (fls. 1411v), remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa 

findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

98.0206597-8 - JOSE DE CARVALHO (PROCURAD RENATA SALGADO LEME) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP140613 DANIEL ALVES 

FERREIRA E ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Converto o julgamento em diligência.Fls. 437/441: concedo ao exeqüente o prazo de 5 (cinco) dias para que se 

manifeste acerca da integral satisfação do débito. Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.Santos, 24 

de março de 2009.  

 

98.0209212-6 - ANTONIO CARLOS LORENA HONORATO (ADV. SP164096 ALDO DOS SANTOS PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 286/292: A sentença dos embargos à execução nº 2005.61.04.010259-1, trasladada para estes autos às fls. 268/271, 

assim decidiu: Em face do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO do embargante para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor apurado no cálculo de fls. 64/68 da Contadoria Judicial, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença esta, mantida pelo Eg. TRF da 3ª Região, conforme r. decisão 

transitada em julgado (fls. 274/277), que negou provimento à apelação interposta. Assim sendo, indefiro o pedido retro, 

devendo a execução do julgado prosseguir pelo valor apurado pela Contadoria Judicial às fls. 64/68. Manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte autora. Publique-se. 

 

1999.61.04.003933-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.003249-5) LUIZ 

GUSTAVO LOPES E OUTRO (ADV. SP134913 MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E ADV. SP073529 

TANIA FAVORETTO) X CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV. SP093190 

FELICE BALZANO)  

Fls. 264/265 e 268/269: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 

15 (quinze) dias, efetue o pagamento das quantias reclamadas, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

1999.61.04.004702-4 - ISMAEL FRANCISCO GENIO (ADV. SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 226/227: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

1999.61.04.005438-7 - HEITOR AUGUSTO RIBEIRO BELTRANI E OUTROS (ADV. SP179542 LEONCIO ALVES 

DE SOUZA E ADV. SP200419 DIONE ALMEIDA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(PROCURAD ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JR E ADV. SP095834 SHEILA PERRICONE E ADV. 

SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Fls. 351/352: Dê-se ciência ao autor ANTONIO MOREIRA DE MELO. Após, tendo em vista a certidão de fls. 347, 

cumpra a Secretaria a r. determinação de fls. 346 (3º parágrafo). Publique-se. 

 

1999.61.04.008285-1 - JUAREZ DA SILVA (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 260/262, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

1999.61.04.009358-7 - ALEXANDRE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP121882 JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 283/286, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2000.61.04.002224-0 - LIMONETE DE ALMEIDA E OUTROS (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 526/580, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2000.61.04.003879-9 - ALBERTO ZENKI ARAKAKI E OUTROS (ADV. SP071539 JOSE CARLOS DA SILVA E 

ADV. SP120093 SERGIO MANUEL DA SILVA E ADV. SP042130 CARLOS LUIZ MARTINS DE FREITAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para manifestação da parte autora, quanto à integral satisfação da 

obrigação de fazer, decorrente do título judicial exequendo. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. 

 

2000.61.04.005618-2 - ALL AMERICAN IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA (ADV. SP086542 JOSE 

CARDOSO DE NEGREIROS SZABO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD RAQUEL VIEIRA MENDES)  

Fls. 319/321: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

2000.61.04.007734-3 - AUGUSTO ISMAEL FROES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2000.61.04.010674-4 - EDVALDO JOSE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018107 CESAR ALBERTO RIVAS 

SANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Fls. 388/389: Tendo em vista que a retirada dos autos de Secretaria, na fluência de prazo comum às partes, 

impossibilitou o acesso da íntegra da sentença à CEF, defiro seu pedido de devolução de prazo. Publique-se. 

 

2001.61.04.001804-5 - VASTHI MARTINS BATISTA NETO (ADV. SP187725 SIMONE SILVA MELCHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CORNELIO MEDEIROS PEREIRA)  

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I.Transitada em julgado esta sentença, 

arquivem-se os autos.Santos, 19 de março de 2009. 

 

2001.61.04.004667-3 - OTAVIO GARCIA COUTINHO - ESPOLIO (SUELI FERNANDES COUTINHO) E 

OUTROS (ADV. SP071514 MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG DE FARO MELO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES)  

Fls. 364: Ante a expressa manifestação da parte autora (Espólio de Otávio Garcia Coutinho e Virgilio Gonzaga), 

concordando com os valores apresentados, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a liberação das quantias depositadas 

em suas contas vinculadas, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2001.61.04.005589-3 - FAIZ NEMI E OUTRO (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF E OUTRO (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Fls. 384/386: Manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 
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2002.61.04.000908-5 - JOSE PEDRO CALDAS MOREIRA E OUTROS (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E 

ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 438 e 442/443, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2002.61.04.005837-0 - EDITE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 204/206: Ante a expressa manifestação da parte autora, quanto a integral satisfação da execução decorrente do 

título judicial exeqüendo, expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada às fls. 193, em nome da advogada 

indicada, intimando-se para sua retirada. Com a cópia liquidada, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa 

findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2002.61.04.006534-9 - NAGIB TRABULSI (ADV. SP052015 JOAQUIM MOREIRA FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Fls. 228/229: Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 

(quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

2002.61.04.007641-4 - VIVALDI JOSE GARCIA E OUTROS (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.04.001236-2 - BERND GUNTER HOPPNER (ADV. RS053668B MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA E PROCURAD ANNE ELIZABETH NUNES DE OLVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.001678-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.04.006648-2) MARIA 

JOSEFA PRIETO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.005079-0 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA AMARAL 

DE CARVALHO E ADV. SP181118 ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da obrigação de fazer constante do título 

judicial exeqüendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.005247-5 - LOURIVAL ANTUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP142566 FERNANDO RIBEIRO 

PEREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP091351 MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA)  

Fls. 302/303: Manifeste-se a exequente, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de 

prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.006206-7 - HELENA MATTOS E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 306/317, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.006275-4 - EDNILSON DOS SANTOS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.007018-0 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP124129 MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Acolho os cálculos de liquidação da Contadoria Judicial de fls. 114/123, ratificados às fls. 158, eis que se coadunam 

com o dispositivo do título executivo judicial e com a metodologia do sistema de cálculo adotada pela Justiça Federal. 

Tendo em vista a complementação dos valores pela CEF (fls. 140), constata-se que a obrigação decorrente do título 

judicial exeqüendo foi integralmente satisfeita, assim sendo, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, 

na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2003.61.04.007143-3 - BENEDITO SOARES DA FONSECA E OUTROS (ADV. SP119204 SONIA MARIA ROCHA 

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 183/188, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.007233-4 - ADRIANO ALVES FERREIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes dos juros 

progressivos em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa 

Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento 

voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) conta(s) do(s) 

autor(es), sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. No caso da 

efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na 

elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos valores recebidos. 

Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.007843-9 - BRIGIDA GARCIA TRINDADE (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.009940-6 - WILLIAM DAY (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que deu provimento à apelação interposta pela CEF, 
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reformando integralmente a sentença, invertendo a sucumbência, não fixando honorários advocatícios nos termos do art. 

29-C, da Lei 8.036/90, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, 

pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. 

Publique-se. 

 

2003.61.04.011141-8 - ANTONIO CLEMENTINO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a informação e cálculos da Contadoria Judicial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, 

iniciando-se pela parte autora. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.04.017288-2 - BENEDITO OSMARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. 

SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 237/248, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.018208-5 - DECIO NUSA DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP204950 KÁTIA HELENA 

FERNANDES SIMÕES AMARO E ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 365/400, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2003.61.04.018308-9 - SERGIO AGUIAR (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

E ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 195/196: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.000479-5 - MARIA REGINA DE SOUSA BATISTA E OUTROS (ADV. SP127738 CLAUDIA ZANETTI 

PIERDOMENICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Ante o silêncio da parte autora, bem como a satisfação integral, com o cumprimento voluntário da obrigação de fazer, 

decorrente do título judicial exeqüendo, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 

210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.000637-8 - VERA REGINA BORGES BASTOS E OUTROS (ADV. SP038405 ANA MARIA AMARAL 

DE CARVALHO E ADV. SP176323 PATRICIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da obrigação de fazer constante do título 

judicial exeqüendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.000774-7 - ADALTO MOURA COELHO E OUTRO (ADV. SP038405 ANA MARIA AMARAL DE 

CARVALHO E ADV. SP176323 PATRICIA BURGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da obrigação de fazer constante do título 

judicial exeqüendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.002432-0 - ZENOBIO DE FIGUEIREDO E OUTRO (ADV. SP197163 RICARDO JOVINO DE MELO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2004.61.04.003846-0 - JOSE BONFIM DA MOTA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, 

excluindo da sentença a condenação ao pagamento da verba honorária, considero desnecessária a manifestação das 

partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do 

artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 
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2004.61.04.004200-0 - GILDA GOMES CASTILHO (ADV. SP014804 SANTELMO COUTO MAGALHAES 

RODRIGUES FILHO E ADV. SP206083 ANDRÉA COUTO MAGALHÃES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E ADV. SP245936 

ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 129: Providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a juntada de procuração em nome do advogado indicado (Dr. Maurício 

Nascimento de Araújo), com poderes específicos para receber e dar quitação. Após, expeçam-se os alvarás de 

levantamento conforme determinado na decisão de fls. 124. Publique-se. 

 

2004.61.04.004472-0 - AGOSTINHO PEREIRA E OUTROS (ADV. SP104967 JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 117: Defiro o pedido de desentranhamento requerido pela CEF, intimando-se para retirada dos documentos, em 05 

(cinco) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.004702-2 - NIVALDO RIBEIRO PLACA (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E 

ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 124/125: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.005209-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.001966-0) J E ARAUJO 

& SOUZA LTDA EPP (ADV. SP144423 MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E ADV. SP147116 

GUSTAVO RIBEIRO XISTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD REGINA CELIA AFONSO BITTAR) X 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP153918 ROGERIO RAMOS BATISTA E ADV. SP132805 MARIALICE DIAS 

GONCALVES)  

Fls. 256/257: Manifeste-se o co-réu Estado de São Paulo, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for de seu interesse em 

termos de prosseguimento da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.005495-6 - OLICIO DOS SANTOS (ADV. SP029543 MARISTELA RODRIGUES LEITE) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSTITUTO PORTUS DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV. 

SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO)  

Ante o exposto:1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO, no tocante à restituição do Imposto de Renda 

incidente sobre as parcelas de complementação de aposentadoria recebidas no período anterior aos últimos dez anos, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.2) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário 

relativo ao imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que o autor fez ao 

Plano de Previdência Privada no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, vale dizer, na vigência da Lei nº 

7.713/88.Condeno, ainda, a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de 

renda, devendo incidir correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores, mediante aplicação, 

sobre o valor encontrado e consolidado, da taxa SELIC.A devolução fica restrita aos últimos 10 (dez) anos anteriores à 

propositura da ação - até 03/06/1994, a ser apurada em liquidação.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 23 de março de 2009. 

 

2004.61.04.007352-5 - GUALTER CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP187040 ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA E ADV. SP176323 PATRICIA BURGER) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO FERNANDO DE 

MIRANDA CARVALHO)  

Fls. 163: Primeiramente, forneça a parte autora o endereço da PORTUS. Cumprida a determinação supra, defiro a 

expedição de ofício conforme requerido. Publique-se. 

 

2004.61.04.009297-0 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP176323 PATRICIA BURGER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a integral satisfação da obrigação de fazer constante do título 

judicial exeqüendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.012089-8 - FRANCISCO EDUARDO DE CAMPOS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP164665 FERNANDA RAMOS ANTONIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 
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2004.61.04.013505-1 - LUIZ NOVELLI (ADV. SP184508 STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 175/179, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2004.61.04.013802-7 - VALDIR ALVES E OUTROS (ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E ADV. 

SP203342 MARIA MADALENA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Ante a expressa concordância da parte autora quanto ao cumprimento voluntário, dando por satisfeita a obrigação de 

fazer, decorrente do título judicial exeqüendo, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a liberação dos valores creditados 

em sua conta vinculada, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se 

baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.000229-8 - CARLOS MANOEL GOMES VIRIATO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.04.000306-0 - IVANILDO CORREIA DE LIMA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 179/181, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.04.000406-4 - REINALDO DAMICI (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

NELSON FARINHAS (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X OSMAR FERNANDES 

(ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X PEDRO TEOFILO DE ANDRADE FILHO 

(ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X JOSE DOS SANTOS MOTA (ADV. SP042501 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X PAULO GONCALVES FAIA (ADV. SP042501 ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X JOSE PEREIRA GUEDES FILHO (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE) X JOSE ROBERTO BARBOSA (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X OLIMPIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

FRANCISCO FERNANDES MARICATO (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)  

Fls. 263/288: Primeiramente, forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de fls. 183/192, 244/253, 256 e 

263/288, necessárias à formação da contrafé. Após, cite-se a União Federal/PFN nos termos do artigo 730 e seguintes 

do CPC. Publique-se. 

 

2005.61.04.000453-2 - ISAEL JOSE GONCALVES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.001075-1 - AUI SOARES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 
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2005.61.04.005847-4 - ADEMAR ALVARES (ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Em face do exposto, patente a ilegitimidade ativa da parte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM EXAME DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das 

custas processuais, cuja exigibilidade fica suspensa, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

artigo 12 da Lei 1060/50.P.R.I.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Eminente Desembargador Federal Relator do 

Agravo noticiado nos autos.Santos, 11 de março de 2009. 

 

2005.61.04.007213-6 - CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta, 

excluindo da sentença a condenação ao pagamento da verba honorária, considero desnecessária a manifestação das 

partes acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do 

artigo 210 do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.007346-3 - JOVENCIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. 

SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 184/186, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2005.61.04.007872-2 - ANTONIO CICERO DE LIMA SILVA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.008131-9 - JORGE ATHAIDE DA SILVA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2005.61.04.010356-0 - CELSO GONCALVES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou seguimento ao recurso interposto e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.000248-5 - CLAUDIA REGINA FILATRO (ADV. SP129216 NELSON ESTEFAN JUNIOR) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA E ADV. SP053556 MARIA CONCEICAO DE MACEDO)  

De todo o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, 

diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus 

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. 

Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege. P. R. I. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este 

feito, observadas as formalidades legais. Santos, 18 de março de 2009. 

 

2006.61.04.000563-2 - SINTRAPORT SINDICATO DOS OPERARIOS E TRABALHADORES PORTUARIOS 

ADM DOS PORTOS TERMINAIS E RETROPORTOS DE SP (ADV. SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE E ADV. SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X OGMO ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRABALHO PORTUARIO DO 

PORTO ORGANIZADO (ADV. SP018275 FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO)  

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1546/1818 

com a redação dada pela Lei nº 11.232/05.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, 

nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em 

condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência 

pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege.P. R. I.Decorrido o prazo para recurso, 

arquivem-se os autos.Santos, 24 de março de 2009. 

 

2006.61.04.002608-8 - PAULO CESAR NASCIMENTO CHAVES (ADV. SP154616 FREDERICO AUGUSTO 

DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. 

SP028835 RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)  

De todo o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, 

diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus 

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. 

Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege. P. R. I. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este 

feito, observadas as formalidades legais. Santos, 24 de março de 2009. 

 

2006.61.04.003530-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARIA DA CONCEICAO R DE AMORIM (ADV. SP229910 ADARICO NEGROMONTE NETO) X NATALIA 

DE AMORIM CARNEIRO (ADV. SP209981 RENATO SAUER COLAUTO) X MARCOS ALVES DE ARAUJO 

(ADV. SP109393 MARISTELA DE ARAUJO)  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar solidariamente os réus no pagamento à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do valor de R$ 

24.342,41 (vinte e quatro mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e um centavos), devidamente corrigido na 

forma da Resolução n. 561/2007, que adotou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês a contar da citação.Condeno os réus no pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 

20, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.P.R.I. Encaminhe-se cópia da presente decisão, bem como da petição 

inicial e dos documentos a ela acostados, ao Ministério Público Federal.Santos, 19 de março de 2009. 

 

2006.61.04.004872-2 - LEANDRO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP212254 FERNANDA MARTINEZ DE 

CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

De todo o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei n. 1.060/50, 

diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5.º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus 

decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. 

Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege. P. R. I. Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este 

feito, observadas as formalidades legais. Santos, 20 de março de 2009. 

 

2006.61.04.005236-1 - SUELI AMELIA DA SILVA (ADV. SP202998 WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR E 

ADV. SP198432 FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a ré no pagamento à autora da indenização por danos morais no equivalente 

a R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser corrigidos a contar do dia 19.2.2005, na forma da fundamentação. 

Incidirão, ainda, sobre o valor da indenização devidamente corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da citação 

da ré. Confirmo a antecipação da tutela deferida em decisão anterior (fl. 36).Ante a sucumbência recíproca, as partes 

arcarão com honorários advocatícios dos respectivos patronos. Custa ex lege e pro-rata.P. R. I. Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Santos, 18 de março de 2009. 

 

2006.61.04.005917-3 - ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 
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para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.007569-5 - MARIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP184290 APARECIDO ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

De todo o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF no pagamento à autora da 

indenização por danos materiais no equivalente a R$ 8.792,31 (oito mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e um 

centavos), que deverá ser corrigido a contar do dia 17.4.2003, na forma da fundamentação.Incidirão, ainda, sobre o 

valor da indenização devidamente corrigido, os juros de mora de 1% ao mês a contar da citação da ré. Ante a 

sucumbência recíproca, as partes arcarão com honorários advocatícios dos respectivos patronos. Custa ex lege e pro-

rata.P. R. I. Encaminhe-se cópia da presente decisão, bem como da inicial, dos documentos a ela acostado e dos 

documentos de fls. 64/69 e 93, ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, 

arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Santos, 25 de março de 2009. 

 

2006.61.04.007636-5 - ELIENE FERREIRA LIMA SANTOS (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. 

SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes de 

expurgo do índice inflacionário em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO 

que a Caixa Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o 

cumprimento voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) 

conta(s) do(s) autor(es), já que nos termos do disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 

2001, detém as informações cadastrais e financeiras necessárias à elaboração dos respectivos cálculos, sendo que os 

honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. Determino, ainda, à ré, que no caso 

de existência de transação entre as partes, mediante assinatura de Termo de Adesão, deverá, no mesmo prazo, trazer 

para os autos cópia do instrumento do acordo firmado. No caso da efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a 

CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela 

parte contrária da exatidão dos valores recebidos. Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.009811-7 - MANOEL LOPES HESPANHA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS, que pretende(m) a condenação da ré em creditar as diferenças decorrentes dos juros 

progressivos em sua conta fundiária, com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa 

Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento 

voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, com o creditamento dos valores na(s) respectiva(s) conta(s) do(s) 

autor(es), sendo que os honorários advocatícios, se devidos, deverão ser depositados à ordem deste Juízo. No caso da 

efetivação dos créditos devidos na conta vinculada, a CEF, deverá apresentar os extratos analíticos utilizados na 

elaboração dos cálculos, para possibilitar a conferência pela parte contrária da exatidão dos valores recebidos. 

Decorrido o prazo supra, o que a Secretaria da Vara certificará, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.009857-9 - JOSE LUIZ CARNEIRO DE MELO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2006.61.04.010341-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

MARCOS ANTONIO PEREIRA 

Fls. 96/97: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento 

da execução do título judicial exequendo. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.010646-1 - CLEMENTE FERREIRA ALVES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP229820 

CRISTHIANE XAVIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 167/195, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 
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2007.61.04.001290-2 - NORMA SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 171: Manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.001940-4 - SONIA ELISETH FRANCA DE MENEZES (ADV. SP198848 RENATA MENEZES SAAD) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Sobre a informação da Contadoria Judicial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, voltem-me 

conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.04.002404-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.002474-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

DOCIKA BOMBONIERE LTDA X CELIA CRISTINA RODRIGUES X MARIA JOSENILDA XAVIER 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, requerendo o que for 

de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.003038-2 - JOSE EDUARDO FARIA (ADV. SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - 

PETROS (ADV. SP051302 ENIO RODRIGUES DE LIMA)  

1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO, no tocante à restituição do Imposto de Renda incidente sobre 

as parcelas de complementação de aposentadoria recebidas no período anterior aos últimos cinco anos, com fundamento 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.2) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário relativo ao 

imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que o autor fez ao Plano de 

Previdência Privada no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88.Condeno, ainda, 

a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de renda, devendo incidir 

correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores, mediante aplicação, sobre o valor encontrado 

e consolidado, da taxa SELIC.A devolução fica restrita aos últimos 5 (cinco) anos anteriores à propositura da ação - até 

16/04/2002, a ser apurada em liquidação.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 20 de março de 2009. 

 

2007.61.04.003459-4 - ANTONIO RAMOS RODRIGUES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 190/221, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.004574-9 - JOSE CASTRO MORENO E OUTRO (ADV. SP060511 LEONILDO RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, manifeste-se a CEF, em 15 (quinze) dias, sobre seu interesse na 

execução das verbas da sucumbência. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.004763-1 - SEVERINO ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP119204 SONIA MARIA ROCHA CORREA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Fls. 91/92: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.005208-0 - PEDRO FREIRE DE OLIVA - ESPOLIO (ADV. SP015719 ANSELMO ONOFRE 

CASTEJON E ADV. SP235722 ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Promova o autor a inclusão de todos os herdeiros no pólo ativo da relação processual e, no caso do que faleceu, o seu 

espólio, devidamente representado pelo inventariante nomeado, o que deverá comprovar por certidão extraída dos autos 

do inventário. Intimem-se. 

 

2007.61.04.005222-5 - DIRCE GOMES TALARICO (ADV. SP218361 TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ 
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PRUDENCIO E ADV. SP225101 ROSILÉIA DA SILVA SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que não conheceu da apelação interposta e, tratando-

se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do 

retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do 

Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.005319-9 - ALCINO LOPES GOMES (ADV. SP111607 AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Ante o exposto:1) Julgo a parte autora CARECEDORA DA AÇÃO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/05, no que pertine ao índice de março de 1990 

(primeira quinzena). 2) Nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, em relação ao índice de abril de 1990, por 

ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação.3) ACOLHO PARCIALMENTE o 

pedido formulado por ALCINO LOPES GOMES para condenar a ré Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no 

IPC, no mês de junho de 1987, no percentual de 26,06% no que pertine às cadernetas de poupança nos 00044744-0 e 

00034243-5 e, com base no IPC, no mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, as cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas na primeira quinzena dos referidos meses (contas nos 00044744-0, 00067395-4 e 00034243-5).As 

diferenças devidas serão corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se os índices de 

atualização monetária estabelecidos na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26, de 10/09/2001, da E. Corregedoria-Geral do TRF-3ª Região.Fica a ré condenada, também, ao 

pagamento de juros de mora, a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, 

até o advento do novo Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/02 e, após sua vigência, fixam-se nos termos do seu artigo 

406, sem prejuízo dos juros remuneratórios de 0,5% ao mês.Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, 

do Código de Processo Civil, as partes arcarão, cada qual, com os honorários de seus patronos. Suspendo, contudo, a 

sua execução em relação ao autor, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, na forma dos arts. 11 

e 12 da Lei nº 1.060/50.Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 25 de março de 2009. 

 

2007.61.04.005425-8 - ANTONIO SENADIA DE LIMA (ADV. SP110449 MANOEL HERZOG CHAINCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Ante o exposto:1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

c.c. os artigos 282 e 283, todos do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei 11.232/2005.2) 

REJEITO o pedido formulado por ANTÔNIO SENADIA DE LIMA de correção monetária dos saldos de aplicações 

financeiras, com relação aos índices de junho de 1987 e janeiro de 1989, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, no que pertine à conta poupança nº 00102347-9.Isenta a 

parte autora do pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita.Custas ex lege.P.R.I. Santos, 25 de março de 2009. 

 

2007.61.04.005520-2 - SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP225856 ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Vistos em despacho. Cumpra-se a decisão exeqüenda. Tratando-se de ação de rito ordinário, promovida por titular(es) 

de conta(s) poupança(s), visando o recebimento do(s) valor(es) relativo(s) à correção monetária decorrente(s) do(s) 

expurgo(s) do(s) índice(s) inflacionário(s), com decisão definitiva, já transitada em julgado, DETERMINO que a Caixa 

Econômica Federal se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, sobre o cumprimento 

voluntário da obrigação de fazer a que foi condenada, efetuando o pagamento da quantia devida ao(s) autor(es), bem 

como da quantia referente aos honorários advocatícios, se devidos, que deverão ser depositados à ordem deste Juízo, 

separadamente. Decorrido o prazo supra, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2007.61.04.005898-7 - HELOISA DE OLIVEIRA (ADV. SP184508 STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA E 

ADV. SP225710 HUMBERTO ALVES STOFFEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP233948B 

UGO MARIA SUPINO)  

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado por HELOÍSA DE OLIVEIRA para condenar a ré 

Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no IPC, no mês de junho de 1987, no percentual de 26,06%, a caderneta 

de poupança aberta o renovada na primeira quinzena desse mês (conta no 99007970-5).As diferenças devidas serão 

corrigidas monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se os índices de atualização monetária 

estabelecidos na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26, de 

10/09/2001, da E. Corregedoria-Geral do TRF-3ª Região.Fica a ré condenada, também, ao pagamento de juros de mora, 

a partir da citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, até o advento do novo Código 

Civil Brasileiro, Lei nº 10.406/02 e, após sua vigência, fixam-se nos termos do seu artigo 406, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Em face da sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, do Código de Processo Civil, 

as partes arcarão, cada qual, com os honorários de seus patronos. Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 25 de março de 

2009. 

 

2007.61.04.006959-6 - GUGA JOSGOS ELETRONICOS LTDA E OUTROS (ADV. SP144423 MANUEL 
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EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO E ADV. SP147116 GUSTAVO RIBEIRO XISTO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Leciona MARIA HELENA DINIZ, em seu Código Civil Anotado, Saraiva, 8ª Edição, 2002, pág. 65, que A pessoa 

jurídica é uma realidade autônoma, capaz de direitos e obrigações, independentemente de seus membros, pois efetua 

negócios sem qualquer ligação com a vontade deles, e, além disso, se a pessoa jurídica não se confunde com as pessoas 

naturais que a compõem, se o patrimônio da sociedade não se identifica com o dos sócios, fácil será lesar credores, 

mediante abuso de direito, caracterizado por desvio de finalidade, tendo-se em vista que os bens particulares dos sócios 

não podem ser executados antes dos bens sociais, havendo dívida da sociedade. Por isso o Código Civil pretende que, 

quando a pessoa jurídica se desviar dos fins determinantes de sua constituição, ou quando houver confusão patrimonial, 

em razão de abuso de personalidade jurídica, o órgão judicante, a requerimento da parte ou do Ministério Público, 

quando lhe couber intervir no processo, está autorizado a desconsiderar, episodicamente, a personalidade jurídica, para 

coibir fraudes que dela se valeram como escudo, sem importar essa medida numa dissolução da pessoa jurídica. Assim, 

em face do que consta às fls. 23/31, 32/33, 319/323, 330/331, 338/339, 344, 352, 355, 357/358, bem como dos indícios 

de dissolução irregular da sociedade, tenho por desconsiderada a personalidade jurídica da requerente, sem que isso 

importe em sua dissolução, e, em consequência, defiro o pedido da União Federal/AGU de fls. 363/364, para determinar 

a inclusão dos sócios ANDERSON LUIZ DOS SANTOS GUGONI e JUSSARA CAVACO DA CUNHA, no polo 

ativo do presente feito. Encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação. Após, expeça-se mandado de intimação dos 

sócios, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.009557-1 - JORDAO MOTTA DE CASTILHO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP098327 ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Tendo em vista o decurso de prazo para cumprimento voluntário da obrigação de fazer, manifeste-se a parte autora, em 

10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, consoante orientação firmada pelo Provimento COGE de nº 61, de 15.02.05. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.61.04.010569-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.04.008879-7) MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Em conseqüência, com fundamento no artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 

284, parágrafo único, do mesmo Código, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do aludido diploma legal, de acordo com a redação dada pela Lei 

11.232/2005.Diante da sucumbência, condeno a autora no pagamento de honorários no importe de R$ 500,00 

(quinhentos reais), em favor do patrono do réu citado.Custas eventualmente remanescentes a cargo do autor, sob pena 

de inscrição, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9289/96.P.R.I. e, certificada a inexistência de recursos ou renunciado o 

prazo recursal nos termos do artigo 502 do diploma civil instrumental, arquivem-se os autos com as cautelas de 

estilo.Santos, 24 de março de 2009. 

 

2007.61.04.011284-2 - MARIO JUDICE - ESPOLIO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE 

NETINHO JUSTO)  

Fls. 171: Ante a expressa manifestação da parte autora, quanto a liquidação do crédito exeqüendo, dando por satisfeita a 

obrigação de fazer, decorrente do título judicial exeqüendo, providencie a CEF, em 10 (dez) dias, a liberação dos 

valores creditados em sua conta vinculada, observadas as hipóteses legais. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.011426-7 - FRANCISCO DE FATIMA PEREIRA BRAGA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E 

ADV. SP184600 BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, indicando o endereço do Fundo de Previdência Privada. Após, oficie-se 

conforme determinado na r. sentença de fls. 210/217. Publique-se. 

 

2007.61.04.011844-3 - JOSE ROBERTO CARDOSO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, 

tratando-se de litigante ao abrigo da assistência judiciária gratuita, considero desnecessária a manifestação das partes 

acerca do retorno dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 

do Provimento COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2007.61.04.014225-1 - CARLOS SIMOES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP201140 THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO 

RODRIGUES VASQUES)  
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Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado por CARLOS SIMÕES DA SILVA e IDALINA DA CONCEIÇÃO 

FERREIRA para condenar a ré Caixa Econômica Federal a corrigir, com base no IPC do mês de abril de 1990, a 

caderneta de poupança nº 00087797-0, de titularidade da parte autora. As diferenças devidas serão corrigidas 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, observando-se os índices de atualização monetária estabelecidos na 

Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26, de 10/09/2001, da E. 

Corregedoria-Geral do TRF-3ª Região.Fica a ré condenada, também, ao pagamento de juros de mora, a partir da 

citação, sobre as diferenças verificadas, à taxa de 6,0% (seis por cento) ao ano, até o advento do novo Código Civil 

Brasileiro, Lei nº 10.406/02 e, após sua vigência, fixam-se nos termos do seu artigo 406, sem prejuízo dos juros 

remuneratórios de 0,5% ao mês.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos 

termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do 

vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta 

Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas, na forma da lei.P.R.I. Santos, 24 de março de 2009. 

 

2007.61.04.014736-4 - DENILSON SOLDANI SANTOS (ADV. SP129404 FERNANDO JOSE FIGUEIREDO 

ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, REJEITO o pedido do autor, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que 

dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da 

sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar 

Maciel, RT 729/159).Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquive-se este feito, observadas as formalidades 

legais. Santos, 24 de março de 2009. 

 

2008.61.04.000726-1 - JOAO ANTONIO SIMOES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP184600 

BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, indicando o endereço do Fundo de Previdência Privada. Após, oficie-se 

conforme determinado na r. sentença de fls. 242/249. Publique-se. 

 

2008.61.04.001451-4 - AUBE PEREIRA (ADV. SP111607 AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Diante do exposto, ausente uma das condições da ação, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005.Condeno 

o autor no pagamento das despesas eventualmente remanescentes e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor atualizado da causa. Suspendo, contudo, sua execução, tendo em vista ser beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita, conforme o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n. 1.060/50. P.R.I. e, decorrido o prazo para recurso, arquivem-

se os autos com as cautelas de estilo.Santos, 24 de março de 2009. 

 

2008.61.04.001507-5 - BENTO GORDIANO DE CARVALHO NETO (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E 

ADV. SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

2008.61.04.001509-9 - JOSE ANISIO COSTA (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP120611 MARCIA 

VILLAR FRANCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

2008.61.04.004964-4 - JAIRO VIEIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO, no tocante à restituição do Imposto de Renda incidente sobre 

as parcelas de complementação de aposentadoria recebidas no período anterior aos últimos cinco anos, com fundamento 

no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.2) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário relativo ao 

imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que o autor fez ao Plano de 

Previdência Privada no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88.Condeno, ainda, 

a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de renda, devendo incidir 
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correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores, mediante aplicação, sobre o valor encontrado 

e consolidado, da taxa SELIC.A devolução fica restrita aos últimos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da ação - 

até 28/05/2003, a ser apurada em liquidação.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus 

respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 20 de março de 2009. 

 

2008.61.04.005230-8 - HELVETIO NUNES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP184600 BEATRIZ 

GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto:1) RECONHEÇO TER SE OPERADO A PRESCRIÇÃO, no tocante à restituição do Imposto de Renda 

incidente sobre as parcelas de complementação de aposentadoria recebidas no período anterior aos últimos cinco anos, 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.2) ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário 

relativo ao imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que o autor fez ao 

Plano de Previdência Privada no período de 1º/01/1989 a 31/12/1995, vale dizer, na vigência da Lei nº 

7.713/88.Condeno, ainda, a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de 

renda, devendo incidir correção monetária desde a data em que indevidamente retidos os valores, mediante aplicação, 

sobre o valor encontrado e consolidado, da taxa SELIC.A devolução fica restrita aos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

propositura da ação - até 03/06/2003, a ser apurada em liquidação.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com 

os honorários de seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P. R. I.Santos, 18 de março de 2009. 

 

2008.61.04.005315-5 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 

ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 59/60: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.04.005377-5 - ROZI SANTANA SANTOS (ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Reexaminando a matéria da apelação (CPC, art. 296), mantenho a decisão recorrida por seus 

próprios e jurídicos fundamentos. Nos termos do artigo 296, parágrafo único, do CPC, desnecessária manifestação da 

parte contrária. Encaminhem-se os autos ao Eg. TRF da 3ª Região. Publique-se. 

 

2008.61.04.005386-6 - ADENMILTO NUNES DE CARVALHO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Sobre a(s) petição(ões) e documento(s) de fls. 61/71, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.04.008493-0 - FRED FERRAZ DE JESUS (ADV. SP245607 CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Fls. 61/62: Dê-se ciência à parte autora. Após, aguarde-se nova manifestação da CEF, pelo prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido este, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2008.61.04.008850-9 - JOSE CANDIDO DE JESUS (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta:1-) JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC, de acordo com a redação dada pela Lei 11.232/2005, no Queridos pais,Queridos 

pais, tange ao período de março de 1990; 2-) JULGO IMPROCEDENTE, a teor do artigo 269, I, do CPC, o pedido do 

autor JOSÉ CANDIDO DE JESUS, referente aos índices econômicos dos meses de junho de 1987, dezembro de 1988, 

fevereiro de 1989, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, na forma explicitada na 

fundamentação, tendo em vista que o demandante não comprovou o fato constitutivo do direito invocado.Custas ex 

lege.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme entendimento dos Colendos TRFs e do E. STJ, os quais 

têm decidido pela aplicação da MP nº 2164-41, que alterou a Lei nº 8036/90, introduzindo o artigo 29-C.P.R.I.Santos, 

25 de março de 2009. 

 

2008.61.04.011193-3 - SONIA MARIA WANDER HAAGEN FREITAS (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E 

ADV. SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela parte autora nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 

508 e 518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.04.011052-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0206983-0) UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP251261 DIANE LAILA TAVES JUNDI) X SERRAMAR MADEREIRA COM/ EXPORTADORA LTDA 

(ADV. SP089285 ELOA MAIA PEREIRA STROH)  

Fls. 55/85: O nome correto da empresa embargada, segundo a documentação juntada aos autos é SERRAMAR - 

MADEIRA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. e não SERRAMAR MADEREIRA COMERCIAL 

EXPORTADORA LTDA. Assim sendo, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para regularização da representação 

processual, com a juntada de novo instrumento de procuração. Cumprida a determinação supra, encaminhem-se os 

autos ao SEDI para a devida retificação no pólo passivo do feito. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para 

sentença. Publique-se. 

 

2009.61.04.003247-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.013122-7) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP198751 FERNANDO GOMES BEZERRA) X IRENE DE MELO SOUZA (ADV. SP154964 

ANGELA COSTA AMORIM)  

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

2009.61.04.003249-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.018923-7) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP198751 FERNANDO GOMES BEZERRA) X CARLOS ALBERTO MENDES DA SILVA E 

OUTROS (ADV. SP146980 RAMIRO DE ALMEIDA MONTE)  

Recebo os presentes embargos, suspendendo o curso da execução. Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2002.61.04.000272-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0209381-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP152489 MARINEY DE BARROS GUIGUER) X REGINA 

CELIA MACHADO E OUTROS (ADV. SP034684 HUMBERTO CARDOSO FILHO)  

Vistos em despacho. Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pelo INSS nos efeitos 

devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte contrária a responder em 15 (quinze) dias (CPC, arts. 508 e 

518). A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

independentemente de intimação das partes. Publique-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2006.61.04.007419-8 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Cumpra-se a CEF o julgado exeqüendo, apresentando os documentos mencionados, no prazo estipulado de 30 (trinta) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais), em caso de descumprimento, nos termos 

do art. 461, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído nos 

autos, para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do 

CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

2008.61.04.002623-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0202873-8) ANTONIO VICENTE 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD PAULO FERNANDO DE MIRANDA CARVALHO)  

Fls. 85: Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, para que no prazo de 15 (quinze) 

dias, efetue o pagamento da quantia reclamada, na forma do artigo 475-J, do CPC, com as alterações promovidas pela 

Lei n. 11.232/2005. Publique-se. 

 

2008.61.04.008155-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.000422-5) 

CLAUDEVAN MIRANDA DA SILVA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X BANCO DO BRASIL S/A 

(ADV. SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR)  

À vista do apensamento da Ação Ordinária n. 2003.61.04.000422-5, on de a obrigação de fazer foi integralmente 

satisfeita, com determinação de remessa dos autos ao arquivo com baixa findo, manifeste-se o requerente, em 10 (dez) 

dias, se ainda tem interesse no prosseguimento desta ação. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

92.0203898-8 - CIA/ VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL - CELPAV (ADV. SP152232 MAURO HENRIQUE 

ALVES PEREIRA E ADV. SP151647 LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se no arquivo, o trânsito em julgado da ação principal (92.0204451-1). Publique-se. 

 

94.0034750-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0201208-9) BUNGE FERTILIZANTES 

S/A (ADV. SP106409 ELOI PEDRO RIBAS MARTINS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1554/1818 

PROCURADOR)  

Remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE nº 64, de 

28.04.2005. Publique-se. 

 

95.0207033-0 - SOCIEDADE UNIAO OPERARIA DE SANTOS (ADV. SP049919 MANUEL PACHECO DIAS 

MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em despacho. Devido a r. decisão do Eg. TRF da 3ª Região, que negou provimento à apelação interposta e, não 

havendo condenação em honorários advocatícios, considero desnecessária a manifestação das partes acerca do retorno 

dos autos. Remetam-se, pois, os autos ao arquivo, anotando-se baixa findo, nos termos do artigo 210 do Provimento 

COGE nº 64/2005. Publique-se. 

 

2000.61.04.005804-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.004787-9) ANA MARIA 

FISZUK REBELO AIELLO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP068985 MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Fls. 340/344: Dê-se ciência à CEF. Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se baixa 

findo, na forma do artigo 210 do Provimento COGE n.º 64, de 28.04.2005. Publique-se. 

 

2000.61.04.008670-8 - ADERBAL ALFREDO CALDERARI BERNARDES (ADV. SP155553 NILTON NEDES 

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA GIZELA SOARES ARANHA E ADV. 

SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, manifestem-se as partes, requerendo o que for de seu interesse 

em termos de prosseguimento do feito, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, iniciando-se pela parte requerente. Após, 

voltem-me conclusos. Publique-se. 

 

2006.61.04.010430-0 - EMPREENDIMENTOS RECREATIVOS MARES DE IGUAPE S/C LTDA IATE PARK 

HOTEL (ADV. SP209988 RODRIGO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. SP210268 VERIDIANA BERTOGNA)  

Considerando a planilha de atualização do débito de fls. 215, o auto de constatação de fls. 221 e laudo de reavaliação de 

fl. 222, defiro o requerido à fl. 206, designando o dia 18 de maio de 2009, às 14 horas, para a realização de leilão do 

bem penhorado, a ser realizado no átrio do edifício desta Subseção Judiciária, sendo que a venda judicial deverá ser 

concretizada apenas se o valor ofertado for igual ou superior ao do laudo de avaliação. O leiloeiro será o Sr. Oficial de 

Justiça Avaliador escalado pela Seção da Central de Mandados para o dia. Não havendo licitantes, designo o dia 1º de 

junho de 2009, no mesmo horário, para segundo leilão. Expeçam-se editais e mandados de intimação das partes. 

Publique-se. 

 

2007.61.04.008879-7 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209960 MILENE NETINHO JUSTO)  

Em conseqüência, EXTINGO o presente processo cautelar, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, e artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em 

vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da 

assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que 

se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei 

de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Custas ex lege.Decorrido o prazo recursal, 

arquivem-se os autos.P.R. I.Santos, 24 de março de 2009. 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5172 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0204502-8 - ELIDIO JOSE SILVEIRA (ADV. SP100503 MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos, NEGANDO-LHES, contudo, 

PROVIMENTO.P.R.I. 

 

1999.61.04.006409-5 - JOSE BARCELOS DO PRADO (ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  
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Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2000.61.04.007256-4 - JOSE MARIA DO AMARAL CORREA (ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2000.61.04.008880-8 - CELSO NEY NOGUEIRA (ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2004.61.04.010839-4 - NELSON LUIZ FRAGOSO FONSECA E OUTROS (ADV. SP143213 SANDRA CRISTINA 

GASPAR RENTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença foram, tempestivamente, opostos embargos, 

nos termos do artigo 535 do CPC.Aduzem os embargantes que o julgado incorreu em omissão ao não determinar a 

expedição de ofício requisitório.Decido.É patente a inexatidão material demonstrada pelos embargantes, razão pela qual 

conheço dos embargos e lhes dou provimento, integrando a decisão embargada nos seguintes termos:Expeça-se ofício 

requisitório.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada.P.R.I. 

 

2004.61.04.010840-0 - CLAUDIO ROBERTO FARIA E OUTROS (ADV. SP143213 SANDRA CRISTINA GASPAR 

RENTE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em embargos de declaração.Objetivando a declaração da sentença foram, tempestivamente, opostos embargos, 

nos termos do artigo 535 do CPC.Aduzem os embargantes que o julgado incorreu em omissão ao não determinar a 

expedição de ofício requisitório.Decido.É patente a inexatidão material demonstrada pelos embargantes, razão pela qual 

conheço dos embargos e lhes dou provimento, integrando a decisão embargada nos seguintes termos:Expeça-se ofício 

requisitório.No mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada.P.R.I. 

 

2005.61.04.000486-6 - RUBENS CORDEIRO TORRES E OUTROS (ADV. SP104964 ALEXANDRE BADRI 

LOUTFI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo com fundamento no artigo 

269, IV, do Código de Processo Civil.Arcarão as autoras com as custas processuais e os honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% sobre o valor atribuído à causa, observando-se, todavia, o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.P.R.I. 

 

2005.61.04.012057-0 - CICERO CORDEIRO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP190320 RICARDO GUIMARÃES 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Recebo a apelação dos autores e da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2006.61.04.000716-1 - REINALDO DO RIO (ADV. SP148764 FERNANDO ALVES JARDIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2006.61.04.005317-1 - EUNICE APARECIDA GONCALVES (ADV. SP178945 CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto: a) extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil , em relação ao pedido de diferenças decorrentes da cessação dapensão de Edvanildo Roberto 

Gonçalves (item f do pedido).b)resolvo o mérito doprocesso, em relação aos demais pedidos, nos termos do artigo 269, 

incisos I e IV, do mesmo diploma, para JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES.Cpondeno a autora a arcar com custas e 

despesasprocessuais, bem como a pagar honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa (artigo 20 do CPC), devidamente atualizado.P.R.I. 

 

2006.61.04.010017-3 - SYLVIO CORREA DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP210207 JULIANE PASCOETO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Recebo o recurso adesivo do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, cumpra-se o tópico final do despacho 

de fl. 120.Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1556/1818 

2007.61.04.000744-0 - RUTH PRIETO BEZERRA DE MENEZES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP184600 BEATRIZ GOMES MENEZES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Recebo a apelação da autora em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.001288-4 - WANDERLEI CASTELOES NEVES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.003417-0 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA 

MOREIRA LIMA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.005151-8 - EDMIR BRANCO DA SILVA (ADV. SP122998 SILVIA REGINA BRIZOLLA MATOS E 

ADV. SP225845 RENATA OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Assim, presente a omissão apontada, conheço dos embargos e lhes dou provimento, integrando a decisão embargada 

nos seguintes termos:Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, condenando 

a Caixa Econômica Federal a pagar ao autor os percentuais de 26,06%, 42,72%, 84,32%, 44,80% e 7,87% (contas nºs 

27569-0, 27732-3, 29680-8 e 49221-6), 26,06%, 42,72%, 44,80 e 7,87% (contas nºs 20638-8 e 27819-2) e 42,72%, 

44,80% e 7,87% (conta nº. 59644-5), correspondentes às diferenças entre a correção monetária efetivamente aplicada e 

a apurada pelo IPC, nos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, incidentes sobre os 

valores depositados nas sobreditas contas poupança, atualizadas monetariamente a partir do creditamento a menor, 

consoante Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007, ou outra que venha a substituí-la, e 

acrescida dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês desde o vencimento.A apuração da diferença será 

efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção monetária então vigente 

quando iniciado o trintídio do ciclo mensal de rendimentos correspondentes, abatendo-se a diferença deste índice 

comprovadamente lançada, com os seus consectários, devendo a ré apresentar os documentos na fase de 

liquidação.Sobre o montante da condenação (TRF 3ª Região, AG 230428/SP, 1ª Turma, Des. Federal Vesna Kolmar, 

DJU 18/09/2007) incidirá juros de mora, a partir da citação, à base de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2001), quando deverá ser aplicada a taxa utilizada para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional (artigo 406), atualmente a SELIC, a qual abrange a atualização monetária e, portanto, será 

empregada como único índice de correção e juros moratórios a partir da vigência do novo CC (Precedentes: REsp nº 

666.676/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 06/06/2005; REsp nº 803.628/RN e REsp 806.348/SP, 

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 18/05/2006 e 01/08/2006, respectivamente).Custas na forma da lei. Ante a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos..No mais, mantenho a 

sentença tal qual foi lançada, anotando-se no registro de sentenças.P.R.I. 

 

2007.61.04.005335-7 - ALUISIO DE OLIVEIRA LIMA - ESPOLIO (ADV. SP115692 RANIERI CECCONI NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando a execução suspensa, nos termos do 

artigo 12 da Lei nº 1060/50.P.R.I. 

 

2007.61.04.010321-0 - MARCOS ANTONIO SANTANA (ADV. SP055983 MANOEL ROBERTO HERMIDA 

OGANDO E ADV. SP162914 DENIS DOMINGUES HERMIDA E ADV. SP120928 NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Ante o exposto, resolvo mérito do processo, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, e JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO.Isento de custas (artigo 4º, inciso II, da Lei 9.289/96).Condeno a autora a pagar honorários advocatícios, ora 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, cuja execução ficará suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 

nº 1.060/50.P. R. I.  

 

2007.61.04.011505-3 - IDALINA APARECIDA RODRIGUES - ESPOLIO (ADV. SP140634 FABIO AUGUSTO 

VARGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Destarte, conheço dos embargos e lhes dou parcial provimento, porque efetivamente existente a omissão, suprindo-a 

com os fundamentos supra expendidos, não conferindo, contudo, o efeito modificativo postulado pela embargante.No 

mais, mantenho a sentença tal qual foi lançada, anotando-se no registro de sentenças.P.R.I. 
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2007.61.04.011896-0 - ARNALDO FERNANDES (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.012635-0 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA 

MOREIRA LIMA)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.012660-9 - JOSE VITOR BARRAGAM (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.012668-3 - PORTALCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM PORTARIA 

E KIMPOEZA (ADV. SP154592 FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se ciência à União Federal da sentença de fls. 168/175 e 189/190.Recebo a apelação do autor em ambos os 

efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se.  

 

2007.61.04.012816-3 - JOSE DA SILVA CARDOSO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.012884-9 - MARCELLO DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.013023-6 - ARNALDO IZAQUE DE MACEDO (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. 

SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.013644-5 - MARCELO FRANCISCO TOTE (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO 

MOREIRA)  

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.013794-2 - ODIL PROOST DE SOUZA (ADV. SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA E 

ADV. SP136566 VANESSA DE SOUSA LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a UNIÃO FEDERAL, nos termos da fundamentação supra, a pagar ao autor o montante de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a título de indenização por danos materiais e morais, devidamente atualizado 

monetariamente, consoante Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, de 02/07/2007 ou outra que venha a 

substituí-la, e acrescido de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês.A reparação por dano material (R$ 

10.000,00) deve ser corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora a partir dos gastos efetuados pelo autor, 

conforme recibos de fls. 89/92.Os juros de mora e a correção monetária concernentes à indenização por danos morais 

(R$ 15.000,00) são devidos a partir desta data, porquanto neste instante é que o valor da reparação restou definido, a 

teor do disposto na Súmula 362 do C. Superior Tribunal de Justiça.Em razão da sucumbência total, a ré arcará com as 

custas processuais e honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizados até o efetivo desembolso.Reexame necessário dispensado (art. 475, 2º, CPC).P. R. I. 
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2008.61.04.000566-5 - J F N SERVICOS E COM/ LTDA (ADV. SP166874 HAROLDO DE ALMEIDA E ADV. 

SP247673 FELIPE RIBEIRO KEDE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, falecendo interesse processual ao prosseguimento da demanda, com apoio no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, declaro extinta sem julgamento do mérito a presente ação.Condeno a ré a arcar com custas 

processuais e despesas processuais e a pagar honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), a vista 

do reduzido valor dado à causa (art. 20, 4º, CPC). P. R. I. 

 

2008.61.04.000630-0 - MARCOS MARCONDES SIMOES (ADV. SP235843 JOSE WALTER PUTINATTI JÚNIOR 

E ADV. SP197616 BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 

MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Por tais motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com exame do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o autor em custas, em razão da concessão do benefício da 

gratuidade (art. 4º, II, da Lei 9.289/96). Condeno-o no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução ficará suspensa, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

P. R. I. 

 

2008.61.04.004963-2 - EDSON FLORES GUERRERO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO 

RODRIGUES VASQUES E ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Com a prolação da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional, devendo o pedido de fl 60/64 ser apresentado em segunda 

instância.Cumpra-se o tópico final do despacho 52, que determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.04.005177-8 - VITOR LUCIO TEIXEIRA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO 

RODRIGUES VASQUES E ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Com a prolação da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional, devendo o pedido de fls. 59/62 ser apresentado em 

segunda instância.Cumpra-se o tópico final do despacho 51, que determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.04.006109-7 - CELIO HERNANI DE SOUSA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO 

RODRIGUES VASQUES E ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Com a prolação da sentença exauriu-se o ofício jurisdicional, devendo os pedidos de fls 65/67 e 69/75 serem 

apresentados em segunda instância.Cumpra-se o tópico final do despacho 57, que determinou a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.04.006394-0 - EDSON FERNANDES ANASTACIO E OUTROS (ADV. SP120338 ANDREA PINTO 

AMARAL CORREA E ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Desentranhe-se a petição de fls. 139/146, intimando-se o advogado da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 

05 (cinco) dias, providencie a sua retirada.Em caso de inércia, arquive-se em pasta própria.Com a prolação da sentença 

exauriu-se o ofício jurisdicional, devendo o pedido de fl 123 ser apresentado em segunda instância.Após, cumpra-se o 

tópico final do despacho 115, que determinou a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Intime-se. 

 

2008.61.04.011093-0 - NILDA ROCHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224725 FABIO CARDOSO 

VINCIGUERRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do desatendimento da autora à decisão judicial, sem qualquer justificativa, tenho por precluído o direito à prática 

do ato, nos termos do artigo 183 do CPC.Por tais motivos, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no único do 

artigo 284, extinguindo o processo sem exame de mérito, com fulcro no inciso I do artigo 267 c/c o artigo 295, VI, 

ambos do Código de Processo Civil. Custas pelo autor, observando-se os benefícios da justiça gratuita.Após o trânsito 

em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5176 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0201953-1 - VIRGILIO JOSE DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP025144 ANA MARIA VOSS CAVALCANTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD MARIA INEZ SALZANI M PAGIANOTTO E ADV. 

SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E PROCURAD SANDRA REGINA F VALVERDE PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD OSWALDO SAPIENZA)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao 
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arquivo.Intime-se. 

 

95.0201663-7 - GABRIEL BASSILI (ADV. SP099096 ROGERIO BASSILI JOSE) X BANCO UNIBANCO (ADV. 

SP014555 ANTONIO ARAUJO FILHO E ADV. SP261061 LEANDRO ALVARENGA MIRANDA E ADV. 

SP077460 MARCIO PEREZ DE REZENDE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL (ADV. SP112350 MARCIA 

PESSOA FRANKEL)  

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira o Banco Unibanco o que for de seu interesse, em dez dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

95.0203471-6 - LUIZ CARLOS LEOPOLDINO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP053704 VIRGILINO 

MACHADO E ADV. SP186367 RONALD DE SOUZA GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

OSWALDO SAPIENZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SUELI FERREIRA DA SILVA 

E ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA E ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Tendo em vista o desarquivamento dos autos, requeira a Caixa Econômica Federal o que for de seu interesse, em dez 

dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

95.0203856-8 - SONIA ELISABETH DE FACCIO PAOLOZZI (ADV. SP093822 SILVIO JOSE DE ABREU E 

PROCURAD SEM PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230234 MAURÍCIO 

NASCIMENTO DE ARAÚJO)  

Tendo em vista que Rubens Lopes Scarlatelli não figura no pólo ativo da lide, desentranhe-se a petição de fls. 93/99, 

intimando-se o Dr. Silvio José de Abreu para que providencie a sua retirada, em cinco dias.Em caso de inércia, arquive-

se em pasta própria.Retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

96.0204349-0 - FOS DRAGAGENS E CONSTRUCOES LTDA (ADV. SP019991 RAMIS SAYAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP110407 ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

98.0200251-8 - ANTONIO SOUZA RAMOS E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES ROMERO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

98.0200313-1 - AGUINALDO FERREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES E ADV. 

SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

1999.61.04.003216-1 - JOAQUIM MARQUES DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018267 WALTER DE 

CARVALHO E ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Tendo em vista que Luiz Carlos do Nascimento não figura no pólo ativo da lide, resta prejudicada a apreciação do 

postulado à fl. 395.Retornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

1999.61.04.006806-4 - JOAO BATISTA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA E ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

2004.61.04.004750-2 - CESAR AUGUSTO FREDDI (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E ADV. SP201316 

ADRIANO MOREIRA)  

Fl. 270 - Assiste razão à Caixa Econômica Federal.Revogo o r. despacho de fl. 270, ante o equívoco em que foi 

lançado.Dê-se ciência ao autor da descida dos autos.Após, arquivem-se obserrvadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.04.008654-8 - MANOEL APOLONIO TAVARES E OUTROS (ADV. SP183521 ALEXANDRE DO 

AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP201316 ADRIANO MOREIRA)  

Diante do exposto:1) JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito, a teor do inciso VI do artigo 267, do CPC, 

em relação aos autores SILVANO MONICA VILLAR, ALCIDES FAGUNDES DA SILVA FILHO e WILSON 

CASTRO DA SILVA.2) diante da regra contida no art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001, HOMOLOGO por 
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sentença o acordo celebrado entre a Caixa Econômica Federal e MANOEL APOLONIO TAVARES, para que produza 

os seus regulares efeitos, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III e 329, ambos do 

Código de Processo Civil. 3) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos do autor CARLOS ROBERTO VIDAL 

MOURA, extinguindo o processo com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei, observando-se quanto aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/08/2001.P.R.I.  

 

2006.61.04.009399-5 - THEREZINHA DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA)  

Defiro o pedido de vista dos autos fora de secretaria, pelo prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2007.61.04.002235-0 - MARIA OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP190320 RICARDO GUIMARÃES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Requeira o autor o que de direito observando-se o disposto no art. 475-B. No silêncio, aguarde-se em secretaria por 06 

(seis) meses a manifestação do exequente.Nada sendo requerido no prazo supra, aguardem-se os autos provocação no 

arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.04.002924-0 - FLIPPER LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA (ADV. SP242199 DOUGLAS BLUM 

LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP202818 FABIO SCRIPTORE 

RODRIGUES E ADV. SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.04.005663-2 - JOSE ROBERTO LAPETINA (ADV. SP040922 SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES E 

ADV. SP163936 MARCELO MORAES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES)  

Recebo a apelação da ré em ambos os efeitos.Às contra-razões.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.007904-1 - LAURO SODRE FILHO (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP161106 CESAR 

LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.007946-6 - MARIA DA AJUDA GONCALVES DE MELO E OUTROS (ADV. SP120338 ANDREA 

PINTO AMARAL CORREA E ADV. SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.008564-8 - VICENTE SANTOS (ADV. SP098327 ENZO SCIANNELLI E ADV. SP161106 CESAR LUIZ 

DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.008773-6 - CICERO DA CONCEICAO (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

 

2008.61.04.009616-6 - SILVIO FERNANDES BLEY (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP161106 

CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos.Cite-se o réu para responder ao recurso nos termos do artigo 285-A, 2, 

do Código de Processo Civil.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intime-se. 

5ª VARA DE SANTOS 
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Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR - JUIZ FEDERAL e 

Dr. FÁBIO IVENS DE PAULI - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 4467 
 

ACAO PENAL 

2004.61.04.010413-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X SUELI OKADA (ADV. 

SP251926 CHARLES ROBERT FIGUEIRA) X MARTA MARIA JOAO VALLEJO (ADV. SP016173 LUIZ 

FERNANDO NETTUZZI E ADV. SP184617 CYNTHIA MAGNO PANCA E ADV. SP190351 VIVIANE CRISTINA 

ROSA)  

Intime-se a defesa da co-ré MARTA MARIA JOÃO VALLEJO, a fim de se manifestar acerca do despacho de fl. 

343.Publique-se.Despacho de fl. 343: Vistos, etc. Ciência à acusação e defesa da juntada das Cartas Pre- catórias. 

Requeiram na forma do artigo 403 do CPP. Caso não haja pedido de outras provas, ofereçam as alegações finais, no 

prazo de 03 (três) dias, após o que sejam conclusos para sentença. Int.  

 

Expediente Nº 4472 

 

ACAO PENAL 
2005.61.04.007282-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NACIM MUSSA GAZE (ADV. 

SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA) X NACIM GIL GAZE (ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA 

FIUZA) X FABIO GIL GAZE (ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA) X FERNANDO GIL GAZE 

(ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA)  

Considerando que os autos se encontravam no Ministério Público Federal, acolho o pleito da defesa (fls.587/588) a fim 

de devolver aos réus o prazo recursal, a contar da publicação ou da ciência do presente despacho. Aguarde-se a 

audiência já designada.Publique-se. Cumpra-se com urgência.  

 

2005.61.04.009044-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NACIM MUSSA GAZE (ADV. 

SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA) X NACIM GIL GAZE (ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA 

FIUZA) X FABIO GIL GAZE (ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA) X FERNANDO GIL GAZE 

(ADV. SP112888 DENNIS DE MIRANDA FIUZA)  

Considerando que os autos se encontravam no Ministério Público Federal, acolho o pleito da defesa (fls. 987/988) a fim 

de devolver aos réus o prazo recursal, a contar da publicação ou da ciência do presente despacho. Aguarde-se a 

audiência já designada. Publique-se. Cumpra-se com urgência.  

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 

Juiz Federal Titular 

Dr. ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

Juiz Federal Substituto 

Belª Maria Cecília Falcone 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2871 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0202215-8 - MARINA FERNANDEZ DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP037102 ARY GONCALVES 

LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD ANTONIO CESAR B 

MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. Cumpra o patrono a parte final do despacho de fls. 264/265. 

 

90.0205376-2 - IRENE PARANHOS EMMERICH (ADV. SP037102 ARY GONCALVES LOUREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Vistos etc.1. Cuida-se de pedido de expedição de precatório complementar para o pagamento de diferença residual, 

referente a juros e correção monetária (fls. 154/156).2. O INSS manifestou-se contrariamente, às fls. 160/173, alegando 

que o pagamento ocorrido observou os procedimentos constitucional e legalmente previstos, não havendo que se falar 

em incidência de juros de mora entre a conta e a inscrição do precatório, conforme decidiu o E. Supremo Tribunal 

Federal, havendo incidência, nesse lapso temporal, de correção monetária.3. De fato, a Suprema Corte assim 

decidiu:Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 
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3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório ( 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 3.3.2006). 4. A partir desse precedente, os Ministros passaram a decidir singularmente pelo não cabimento 

dos juros de mora entre a data da conta homologada e a apresentação do precatório, a exemplo das decisões abaixo 

transcritas, que reformaram acórdãos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DECISÃO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO 

CONSTITUCIONAL: DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO ANTERIOR A 3.5.2007. 

RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da 

Constituição da República, contra o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS. PRECATÓRIO OU RPV COMPLEMENTAR. ARTIGO 100, 1º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Regra geral, não caberia a apresentação de embargos à execução, porquanto o 

tema da execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderia ser discutido nos próprios autos 

da execução, desde que observado o disposto o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no 

art. 244 do Código de Processo Civil, torna-se conveniente conhecer da apelação e manter o procedimento válido. - Não 

há incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal). Porém, são devidos os 

juros de mora entre a data da inscrição do débito no orçamento do precatório, em 01/07, uma vez que tal período não 

está compreendido no disposto pelo parágrafo 1º, do artigo 100, da Constituição da República. Entendimento desta e. 7ª 

Turma. - Apelação conhecida e parcialmente provida (fl. 57). 2. O Recorrente alega que teria sido contrariado o art. 

100, 1º, da Constituição da República. Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão 

constitucional contida no recurso extraordinário. Sustenta, em síntese, que, em decisão recente, proferida nos autos do 

AgReg no Agravo de instrumento 492.779, julgado em 13/12/2005 e publicado em 13/032006, mais uma vez esse C. 

STF decidiu que descabe juros de mora após a data da elaboração dos cálculos definitivos (fl. 68). Apreciada a matéria 

trazida na espécie, DECIDO. 3. Quanto à preliminar - existência, ou não, de repercussão geral -, é de se anotar que o 

Recorrente foi intimado do acórdão recorrido antes de 3.5.2007, o que dispensa a demonstração da repercussão geral da 

questão constitucional em capítulo especial do recurso extraordinário, nos termos do que decidido pelo Plenário do 

Supremo5. O próprio E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em algumas turmas, já vem adotando referido 

entendimento:Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, 1º, da Constituição 

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, da 

lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 876721Processo: 200303990160001 UF: SP 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da decisão: 10/12/2007DJF3 DATA:25/06/2008JUIZ WALTER DO 

AMARAL)6. Na mesma linha: AG 200803000100490/SP, 8ª Turma, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008, AC 

95030337500/SP, 8ª Turma, j. 12/05/2008, DJF3 24/06/2008.7. Diante desse panorama jurisprudencial e por segurança 

jurídica, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para aferir os cálculos apresentados, observando o 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal. Int. 

 

96.0201175-0 - NELSON ORGUEM E OUTROS (ADV. SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO E ADV. 

SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Fl. 173 - Defiro vista dos autos ao subscritor da petição, pelo prazo de 10 dias. Nada requerendo, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

98.0205327-9 - COURADO GOMES GUIMARAES (ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Fl. 185 - Concedo o prazo de 30 dias. Após, aguarde-se em arquivo. Int. 

 

1999.61.04.008323-5 - JESUS JOEL ALONSO DUARTE E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. Cumpra-se o despacho de fls. 490.  

 

2001.61.04.002675-3 - ODETE DA SILVA MARQUES (ADV. SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B 

MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 
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interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2001.61.04.005417-7 - PAULO ROCHA DE LIMA (ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.04.004747-5 - ARNALDO BARBOZA LIMA (ADV. SP096856 RONALDO CESAR JUSTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.04.005649-0 - ANTONIO CELSO COSTA E OUTROS (ADV. SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL 

MOREIRA)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. Cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC, referente aos cálculos apresentados pelo 

co-autor Darcy José de Souza. 

 

2002.61.04.006491-6 - WANDERLEY DE SOUSA (ADV. SP071993 JOSE FRANCISCO PACCILLO E ADV. 

SP190242 JULIANA DA SILVA LAMAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.04.006617-2 - JURACY PAVAO DE FREITAS (ADV. SP104812 RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

E ADV. SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E ADV. SP162864 LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL 

MOREIRA)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente. Diante da concordância do 

INSS com os cálculos de liquidação referente à verba honorária, elaborado pelo patrono do autor à fls. 124, expeça-se 

requisitório de pagamento no valor total de R$5.693,97 (cinco mil, seiscentos e noventa e três reais e noventa e sete 

centavos), atualizados para agosto de 2008, observando-se o disposto nas Resoluções nº 154, de 19/09/2006, do E. 

T.R.F. 3ª Região e nº 559, de 26.06.2007, do C.J.F. Após, aguarde-se o pagamento em arquivo.Int. 

 

2003.61.04.001731-1 - GERMANO MARQUES FERREIRA (ADV. SP036297 ANTONIO ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZ ANTONIO LOURENA MELO)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.04.004593-8 - ALBERTO GOMES DOS REIS (ADV. SP037102 ARY GONCALVES LOUREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.04.008043-4 - VERA LUCIA RINALDI (ADV. SP175006 GABRIELA RINALDI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.04.010841-9 - LUIZ CARLOS DOMINGOS FIGUEIREDO (ADV. SP036297 ANTONIO ALVES DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.04.013383-9 - ZENAIDE PEREIRA PECULIS (ADV. SP186061 GUILHERME SARNO AMADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.04.010123-5 - EDGARD RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO)  
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Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.04.011039-0 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA SANCHES (ADV. SP153037 FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se o INSS sobre o cumprimento do julgado, no prazo de 30 dias, apresentando os cálculos decorrentes. 

Prestadas as informações, dê-se vistas ao patrono do(s) autor(es) para o início da execução do julgado. Int. 

 

2004.61.04.013391-1 - PEDRO BALIO ALEXANDRE (ADV. SP114465 ANDREA MARIA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR)  

Manifeste-se o INSS sobre o cumprimento do julgado, no prazo de 30 dias, apresentando os cálculos decorrentes. 

Prestadas as informações, dê-se vistas ao patrono do(s) autor(es) para o início da execução do julgado. Int. 

 

2004.61.04.013851-9 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP171201 GISELE DOS SANTOS 

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS)  

Ciência ao patrono do(s) autor(es) da efetivação do depósito diretamente em conta corrente, requerendo o que for de seu 

interesse, no prazo de 15 dias. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.04.009589-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.016716-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI) X JOSEFA 

GUIMARAES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR)  

Fl. 23 - Defiro ao embargado o prazo complementar de 20 dias. Int. 

 

2008.61.04.005911-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.005826-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202501 MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI) X JOSE VAZ 

JUNIOR (ADV. SP139205 RONALDO MANZO)  

Desentranhe-se a petição de fls. 18/36 juntando-a aos autos principais, juntamente com cópia do despacho de fl. 37 e 

manifestação de fl. 37vº. Aguarde-se a regularização da habilitação nos autos principais. Int. 

 

2009.61.04.000390-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.010120-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JAIME 

MADIO (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000392-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.003276-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X LENICE 

ANTONIETA CURI DE CAMPOS MOURA E OUTRO (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000393-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.006987-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ARY 

FALCAO E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000394-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.010844-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOSE 

PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP018351 DONATO LOVECCHIO)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000395-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.04.000068-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MARIA 

MARILENE MENEZES DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000396-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0209157-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X NOZOR 

NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN)  
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Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000397-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.04.013512-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X LAURINDO 

BERNARDO (ADV. SP073824 JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO E ADV. SP150735 DAVI JOSE PERES 

FIGUEIRA)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

2009.61.04.000398-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.001347-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E ADV. SP045351 IVO ARNALDO 

CUNHA DE OLIVEIRA NETO)  

Recebo os embargos, sustando-se o andamento da execução. Certifique-se nos autos principais. Ao embargado para 

resposta. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

95.0204996-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0203017-0) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANTONIO CESAR B MATEOS) X HELIO FARIAS E OUTROS 

(ADV. SP098344 RICARDO WEHBA ESTEVES E ADV. SP112448 FABIANA MOROZETTI RAMAJO ESTEVES 

E ADV. SP150503 ANDREA CLAUDIA PAIVA)  

Informe em nome de qual advogado do embargado deverá ser expedido o requisitório de pagamento, informando 

também o número de CPF. Depois de cumprida a determinação supra e diante da concordância do INSS com os 

cálculos de liquidação, referentes à verba honorária, elaborados pelo patrono do autor à fls. 74/76, expeça-se 

requisitório de pagamento no valor total de R$671,42 (seiscentos e setenta e um reais e quarenta e dois centavos), 

atualizados para março de 2008, observando-se o disposto nas Resoluções nº 154, de 19/09/2006, do E. T.R.F. 3ª 

Região e nº 559, de 26.06.2007, do C.J.F. Após, aguarde-se o pagamento em arquivo. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6182 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.14.001777-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CAROLINA LOURENCAO 

BRIGHENTI) X FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA PE SABOIA DE MEDEIROS FEI (ADV. SP053259 

OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO GRANDE ABC DE EDUCAAO E ENSINO S/C LTDA 

E OUTRO (ADV. SP025473 JOSE ROMEU TEIXEIRA CERONI E ADV. SP195614 TATIANA MOREIRA) X 

FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO (ADV. SP093102 JOSE ROBERTO COVAC E ADV. SP229738 

ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO) X NOVATEC SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA E OUTRO 

(ADV. SP096163 MATIAS ALVES CORREIA) X IBREPE INSTITUTO BRASILEIRO DE PESQUISAS 

EDUCACIONAIS (ADV. SP169047 MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E ADV. SP222684 PAULO 

CESAR REBELLO GIACOMELLI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDL/ SENAI (ADV. 

SP093150 JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E ADV. SP096960 MARCELO CAMARGO PIRES) 

X INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR (ADV. SP094400 ROBERTO ALVES DA SILVA) X 

DIADEMA ESCOLA SUPERIOR DE ANSINO (ADV. SP084632 ROSELI DOS SANTOS MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL E OUTRO (ADV. SP214131 JULIANA YUMI YOSHINAGA E ADV. SP093102 JOSE ROBERTO 

COVAC)  

Vistos.Regularize a Sociedade Educacional do Grande ABC Ltda - Faculdade FAPAN a procuração de fls. 622, 

apresentado instrumento de mandato assinado em conjunto pos dois sócios, nos termos do contrato social apresentado, 
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no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em 

cinco dias.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2004.61.14.000077-5 - MILSON COUTINHO DELATERRA E OUTRO (ADV. SP208394 JONILSON BATISTA 

SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)  

Vistos.Tendo em vista o silêncio da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.INt. 

 

2008.61.14.005179-0 - ADALBERTO MACHADO DE MIRANDA E OUTRO (ADV. SP165821 ADALBERTO 

MACHADO DE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO 

DOS SANTOS E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Tendo em vista a intimação dos autores, esclareçam as partes sobre a formalização da liquidação do contrato de 

financiamento, requerendo o que de direito.Int. 

 

IMISSAO NA POSSE 
2000.61.14.002195-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X EDSON TAKESHI NISHINORO E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ)  

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.14.002199-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ODAIR ANDRE ROCHA E OUTRO 

Vistos.Nada a ser apreciado. Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

USUCAPIAO 

2007.61.14.004356-8 - MARCO AURELIO BUONFIGLIO E OUTRO (ADV. SP142866A ODAIR ROBERTO 

VERTAMATTI) X VITORIO ZAIA E OUTROS 

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento às fls. 274, remetam-se os autos à Justiça Estadual para 

prosseguimento do feito. Intime(m)-se. 

 

MONITORIA 

2003.61.14.000569-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP140646 MARCELO PERES) X FERWAL IND/ E COM/ LTD (ADV. SP102093 ELIANA SAAD CASTELLO 

BRANCO)  

Vistos.Manifeste-se a CEF sobre a parte final do despacho de fl. 96, requerendo o que de direito em relação a Edson de 

Oliveira.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2003.61.14.001302-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARIA DE LOURDES DE MORAES (ADV. SP166988 FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR)  

Vistos. Fls. 200. Anote-se, incluindo-se no sistema infomatizado o patrono da CEF que subscreve o documento de fls. 

201.Sem prejuízo, dê-se vista a CEF da documentação fornecida pela DRF.  

 

2003.61.14.001531-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI) X 

TORQUATO FURLAN DE CARVALHO E OUTRO 

Vistos.Dê-se ciência à CEF do ofício juntado aos autos às fls. 169/175.Int. 

 

2003.61.14.002309-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LAZARO ANTONIO OLIVEIRA - ESPOLIO 

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2003.61.14.005462-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM E ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) X R FERREIRA TRANSPORTES E MALOTES 

LTDA 

Vistos.Por hora indefiro o pedido de citação editalícia formulado pela CEF, posto que não foram esgotadas todas as 

diligência para localização da ré.Requeira o que de direito, em cinco dias.Int. 

 

2003.61.14.006365-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X CATIA APARECIDA DE OLIVEIRA LOURDES SANTOS 

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo. 

 

2003.61.14.007266-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO) X JORGE CATALA LUCAS (ADV. SP170566 
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ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR)  

Vistos. Manifeste-se a CEF acerca da petição de fls. 116.  

 

2003.61.14.008011-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI) X LUCIANE 

GONCALVES 

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, tendo em vista a certidão negativa de fl. 104. 

 

2003.61.14.008826-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP082772 ROBERTA PINTO FERRAZ 

VALLADA E ADV. SP154059 RUTH VALLADA E ADV. SP154714 FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X 

ANAEURISE BARUEL GARCIA (ADV. SP099700 ADAO FERNANDES DA LUZ)  

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.14.009515-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X EDILTON FERREIRA DA SILVA 

Vistos.Nada a apreciar. Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo. 

 

2004.61.14.006528-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES E ADV. 

SP129119 JEFFERSON MONTORO) X JOSE BENTO DE ARAUJO 

Vistos.Primeiramente, requeira a CEF o que de direito, tendo em vista a suspeita de ocultação certificada à fl. 59.Prazo: 

05(cinco) dias.Int. 

 

2005.61.14.000790-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X DARCY FATIMA CARDOSO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.14.001620-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116060E KELI GRAZIELI NAVARRO) X 

FABIO ROBERTO COSTA DA SILVA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2006.61.14.004336-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI 

DE MORAES NAVARRO E ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLEOMATUR AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS (ADV. SP028371 ANTONIO RUSSO NETO)  

Vistos.Mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.Tendo em vista que não há efeito suspensivo ao 

Agravo de Instrumento interposto, cumpra a CEF a determinação final de fls. 219, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2007.61.14.004471-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096225 MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI E ADV. SP153907E LUCIANA DANY) X MARCOS ANTONIO SOUZA 

BARCELLOS 

Tendo em vista a não localização do(s) réu(s), requeira a CEF o que de direito, em cinco dias.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo até nova provocação.Int. 

 

2007.61.14.008271-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107753 JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS E ADV. SP241040 JULIANO BASSETTO RIBEIRO E ADV. SP162985E THIAGO DE SOUZA 

MOURA) X ITR ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA E OUTRO 

Tendo em vista a não localização do(s) réu(s), requeira a CEF o que de direito, em cinco dias.No silêncio, remetam-se 

os autos ao arquivo até nova provocação.Int. 

 

2008.61.14.001513-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP237917 THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MONIQUE NASCIMENTO MARCHETTI 

Vistos.Esclareça a CEF o pedido formulado à fl. 72, tendo em vista o endereço constante do ofício da DRF, situado fora 

do país.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

2008.61.14.003134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X LUCIANA VANDERLEIA DA SILVA E OUTRO 

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, tendo em vista a não localização da co-ré Luciana.Int. 

 

2008.61.14.004150-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MAURICIO PAVANELLO E OUTROS 

Vistos. Diga a CEF sobre o mandado negativo juntado aos autos às fls. 65/67. Intime-se.  

 

2008.61.14.004749-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X RENATA FERNANDA FERREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP231506 JEANNY KISSER DE MORAES)  

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 
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2008.61.14.004757-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X KELLI DE LIMA CIPPICIANI E OUTRO 

Manifeste-se o autor, diante da certidão negativa de fls. 44, requerendo o que de direito, em cinco (05) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.005171-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X FERNANDA RODRIGUES MONTEIRO E OUTRO 

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de cinco dias.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.14.001226-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA E 

ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE LAELSON DE OLIVEIRA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 

devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

2009.61.14.001228-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. 

SP131444 MARCUS BATISTA DA SILVA) X TEREZINHA PEREIRA LEAO DA SILVA 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

CRÉDITO EDUCATIVO.1. O procedimento monitório, introduzido pela Lei nº 9.079/95, tem como principal objetivo 

abreviar o caminho para se chegar a uma execução forçada e, para tanto, tal procedimento abre mão dos rigores 

exigidos pela ação executiva.2. Para a utilização da via monitória, como meio de satisfação do crédito do autor, basta 

apenas tal procedimento estar lastreado em prova escrita, sem eficácia de título executivo, e ter como objeto o 

pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. (art. 1.102a, do CPC).3. In 

casu, dos documentos de fls. 08/10 (demonstrativo do débito é o contrato de credito educativo com seus devidos 

aditamentos), extrai-se serem eles suficientes para a utilização da ação monitória, não lhes faltando liquidez, certeza e 

exigibilidade, eis que no contrato de crédito educativo o beneficiário tem prévio e pleno conhecimento dos valores 

liberados, inclusive dos encargos que incidirão sobre o montante da dívida, bem como a sua forma de pagamento.4. 

Recurso provido.(Tribunal - Segunda Região; AC - 290305/RJ; DJU: 04/05/2005; página: 115; Relator: Juiz Rogério 

Carvalho)Destarte, defiro a petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do 

Código de Processo Civil, EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se 

não opostos embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102 c do 

Código de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.1501874-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1501061-1) RAILTON MESSIAS 

SANTOS E OUTRO (ADV. SP053722 JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP069444 LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a CEF o que de direito, em cinco dias.Int. 

 

98.1506589-0 - HELENO JOSE DA SILVA (ADV. SP070263B MILTON CARLOS VOGT E ADV. SP164560 
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LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR E ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

Em face da informação acima, proceda a Secretaria à inclusão do nome da Dra. Lilian Elias Costa no Sistema 

Processual da Justiça Federa, intimando-a para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

1999.03.99.076051-5 - VIACAO ALVORADA LTDA (PROCURAD EDUARDO JOSE DE ARRUDA BUREGIO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (PROCURAD PRISCILA FARIA DA SILVA)  

Vistos.Primeiramente, dê-se ciência ao executado da penhora on line de fls. 502/503 e 507/508, na pessoa de seu 

advogado.Desentranhe-se a petição de fls. 517/522, devolvendo-a ao Procurador da Fazenda Nacional, eis que não 

pertine aos presentes autos.Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória para penhora dos bens indicados às fls. 

524/526.Int. 

 

1999.03.99.098466-1 - FIBAM CIA/ INDL/ S/A (ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Indefiro o quanto requerido pela Fazenda Nacional, eis que tal informação poderá ser obtida diretamente junto à CEF, 

sem intervenção deste Juízo.Não há que se falar, também, em conversão em renda, tendo em vista que os depósitos 

foram efetuados sob o código da receita 7389.Diante disso, diga a exequente sobre o cumprimento da obrigação, em 

cinco dias.Int. 

 

1999.61.14.000973-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.000092-3) MARIA 

APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP094492 LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI)  

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

1999.61.14.001146-5 - JOBSTER GOMES DE BRITO (ADV. SP070263B MILTON CARLOS VOGT E ADV. 

SP164560 LILIAN ELIAS COSTA E ADV. SP168040 JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

Vistos.Tendo em vista que nada há a ser apreciado, retornem os autos ao arquivo. 

 

1999.61.14.001297-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.000663-9) OVIDIO 

FERREIRA DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. SP058780 SILVIO 

TRAVAGLI)  

Vistos. Dê-se vista à parte autora da petição da CEF às fls. 371/408.  

 

1999.61.14.002966-4 - LUIZ ANGELO DAMORE (ADV. SP094492 LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP072682 JANETE ORTOLANI E ADV. SP077580 IVONE COAN)  

Vistos.Traslade-se cópia do cálculo de fls. 423 para os autos 200061140011597, em apenso.Após, tendo em vista o 

cálculo de fl. 423 e o valor depositado pela CEF, requeira a parte autora o que de direito.Int. 

 

1999.61.14.003048-4 - VOLKSWAGEN CLUBE S/C (ADV. SP162464 LEANDRO AGUIAR PICCINO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD ANNA CLAUDIA PELLICANO) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (PROCURAD PAULO CESAR SANTOS)  

Vistos. Dê-se ciência ao Executado, na pessoa de seu advogado, da penhora on line efetuada nos autos.  

 

1999.61.14.003497-0 - ANTONIO JOSE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP107017 MARQUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista o depósito efetuado pela CEF.Int. 

 

1999.61.14.003832-0 - ANDREA APARECIDA MATIAZZO E OUTROS (PROCURAD LILIAN ELIAS COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA)  

Fls. 375: anote-se.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

1999.61.14.004169-0 - DORACY LOLO (ADV. SP130874 TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

1999.61.14.005795-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X JOSE LUIS TRIGO RODRIGUES E 
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OUTRO (ADV. SP099483 JANIO LUIZ PARRA)  

Vistos. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se. 

 

1999.61.14.006003-8 - BOLIVAR PEREIRA DO VAL E OUTROS (ADV. SP183488 SHIGUEO MORIGAKI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP028445 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos.Diga a parte autora sobre a manifestação da CEF às fls. 461/463, em cinco dias.Int. 

 

1999.61.14.006909-1 - OSCAR YASHUNORI OTSU E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

ADV. SP164764 JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X BANCO SAFRA S/A (PROCURAD GETULIO 

H.SUYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119738 NELSON PIETROSKI)  

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, em cinco dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-

findo.Int. 

 

1999.61.14.006965-0 - DORIVAL PISSINATO E OUTROS (ADV. SP107017 MARQUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E ADV. SP058836 ANITA THOMAZINI SOARES)  

Vistos.Providencie a CEF o pagamento do saldo remanescente, tendo em vista o valor constante da determinação de fl. 

468 e o valor depositado à fl. 471, no prazo de 15(quinze) dias, acrescentando-se a multa de 10% prevista no artigo 475-

J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2000.03.99.008623-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1501672-5) EDIVALDO DE 

JESUS PAULINO E OUTRO (ADV. SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)  

Vistos.Determino a produção de prova pericial contábil, nomeando como perito ÁLVARO JOSÉ MENDONÇA, CRC 

n.º105.078, com endereço na Rua Dr Félix, 162, Aclimação, São Paulo, fone:3277-6778.Arbitro os honorários em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), os quais deverão ser depositados pelos Autores, em 05 (cinco) parcelas iguais, 

mensais e sucessivas, sendo a primeira delas no prazo de 15(quinze) dias da intimação da presente decisão.Após o 

recolhimento da última parcela, intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de 

conferir o cumprimento da obrigação de acordo com a sentença e acórdão proferidos. Sem prejuízo, expeça-se ofício à 

CEF - Agência 265, a fim de que informe sobre o levantamento do alvará expedido à fl. 461.Intimem-se. 

 

2000.03.99.016546-0 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP083662 IRMA PEREIRA MACEIRA E ADV. SP099626 

VALDIR KEHL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR)  

Vistos.Tendo em vista a existência de saldo remanescente e a tentativa infrutífera de penhora on line, requeira a CEF o 

que de direito, em cinco dias.Int. 

 

2000.03.99.024963-1 - HILDA MARCIA ERN MARTINO (ADV. SP059764 NILTON FIORAVANTE CAVALLARI 

E ADV. SP104788 MARCELO QUANDT DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. 

SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES E ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Defiro à parte autora o prazo de 10(dez) dias para manifestação sobre o infome da Contadoria.Int. 

 

2000.03.99.037127-8 - ADENILZO DE ALENCAR E OUTROS (ADV. SP155725 JOSÉ MIGUEL RICCA E ADV. 

SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 

DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 441/450, em cinco 

dias.Int. 

 

2000.61.00.045756-6 - ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO S/A - AGESBEC 

(ADV. SP063457 MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E ADV. SP058702 CLAUDIO PIZZOLITO E ADV. SP006676 

OTTO JOAO GUSTAVO BETHKE) X INSS/FAZENDA (PROCURAD THIAGO CASSIO DAVILA ARAUJO)  

Vistos.Diante da manifestação de fls. 169/171, esclareça o Dr. Otto João Gustavo Bethke se possui poderes para 

representar a parte autora. Em caso positivo, deverá apresentar procuração ou substabelecimento no prazo de 05(cinco) 

dias.No silêncio, desentranhe-se o mandado de fls. 178/180 para cumprimento no endereço de fl. 135 e 182. 

 

2000.61.14.001827-0 - LAURINDO FRASSATO (ADV. SP096710 VALQUIRIA APAREICDA FRASSATO 

BRAGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR)  

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 
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2000.61.14.004388-4 - NIVALDO QUADROS FERNANDES E OUTRO (ADV. SP168040 JEFFERSON 

GONÇALVES COPPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA 

E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES)  

Vistos.Fl. 206: anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, tendo em vista o desarquivamento do feito.Nada sendo 

requerido, em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.14.004791-9 - ANISIO ROLDAO E OUTROS (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF de fls. 527/533.Int. 

 

2000.61.14.006414-0 - SARA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP094152 JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos. Tendo em vista a manifestação da CEF, expeça-se alvará de levantamento em seu favor. 

 

2001.61.14.000423-8 - MARIA JAMORI (ADV. SP094152 JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP062754 PAULO ROBERTO ESTEVES E ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2001.61.14.000885-2 - CENTRO EDUCACIONAL COSMOS S/C LTDA (ADV. SP092649 ANDRE LUIZ DE 

OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO)  

Vistos.Defiro o parcelamento nos moldes do artigo 745-A, devendo a parte autora comprovar o depósito de 30% (trinta 

por cento) do valor de débito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2001.61.14.003823-6 - TOCUZI TOBINAGA (ADV. SP038150 NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL/FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)  

Vistos.Publique-se o despacho de fl. 150.Sem prejuízo, informe o Procurador do Autor se os depósitos já foram 

levantados.Fl. 150: Ciência ao autor do(s) depósito(s) existente(s) nos presentes autos. 

 

2002.61.14.001302-5 - CIA/ BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO (ADV. SP163223 DANIEL LACASA 

MAYA E ADV. SP120807 JULIO MARIA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD ANA CLAUDIA 

PELLICANNO E ADV. SP165976 FABRÍCIO LOPES OLIVEIRA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC 

(ADV. SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH E ADV. SP109524 FERNANDA HESKETH) X SERVICO 

NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC (ADV. SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA 

LIMA)  

Digam os exequentes sobre o cumprimento da obrigação, em cinco dias, requerendo o que de direito.Int. 

 

2002.61.14.001855-2 - CENTER FILTROS COM/ DE FILTROS AUTOMOTIVOS LTDA (ADV. SP051858 MAURO 

SIQUEIRA CESAR E ADV. SP174583 MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSS/FAZENDA (PROCURAD 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)  

Vistos.Desnecessária a expedição de alvará de levantamento, devendo a parte comparecer em Secretaria para receber 

instruções a fim de levantar os valores depositados. 

 

2002.61.14.003413-2 - JOSE WILSON DOS SANTOS (ADV. SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA E 

ADV. SP155725 JOSÉ MIGUEL RICCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 

ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E ADV. SP140613 DANIEL ALVES FERREIRA E ADV. SP008105 MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO)  

Vistos.A fixação da multa diária arbitrada nos autos visou dar efetivo cumprimento à obrigação, nos termos do artigo 

461, 1º, do Código de Processo Civil.Com efeito, ela não tem como objetivo o enriquecimento da parte.No caso, a 

importância apurada pelos autores devida a título de multa, totalizando o valor de R$ 1.649.000,00 (Um milhão, 

seiscentos e quarenta e nove mil reais) superou extraordinariamente o valor apurado pela Contadoria Judicial - R$ 28,45 

(fl. 193) Em 26 de maio de 2004 (fl.120 verso) iniciou-se o prazo de trinta dias para cumprimento da obrigação, tendo 

sido arbitrada multa de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.Após requerimento de dilação de prazo, a CEF 

informou a impossibilidade de cumprimento da obrigação, tendo em vista a ausência de saldo na conta vinculada do 

autor em janeiro de 1989.Ciente, a parte autora acostou extratos comprovando a existência de saldo, não obstante 

reiteradas manifestações da CEF em sentido contrário.Às fls. 192/194 a Contadoria Judicial informa a existência de 

saldo, bem como o valor a ser creditado em favor do autor.Em 13 de novembro de 2008 a CEF informa o cumprimento 

da obrigação.Intimada, requer a parte autora aplicação de multa diária nos termos em que arbitrada.Visando punir a 

CEF pela manifesta intempestividade no cumprimento da obrigação (mais de quatro anos) e ao mesmo tempo evitar o 

enriquecimento sem causa da parte autora, fixo a multa em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no artigo 461, 

parágrafo 6º do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2002.61.14.003469-7 - APARECIDA SUELI TIOZZO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E 
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ADV. SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE)  

Recebo os recursos de apelação de fls. 495/525 e 472/483, tão somente no efeito devolutivo. Dê-se vista às partes para 

apresentarem contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se 

 

2002.61.14.004867-2 - SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA (ADV. SP098517 CLAUDIO 

SCHOWE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (ADV. SP170032 ANA JALIS CHANG)  

Vistos.Tendo em vista a decisão trasladada para os presentes autos, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no 

prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2002.61.14.005316-3 - VIACAO RIACHO GRANDE LTDA (ADV. SP156299 MARCIO S POLLET) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CELIA REGINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP129592 ANNA CLAUDIA PELLICANO)  

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 1.117,71 (Mil, cento e dezessete reais e setenta e um centavos), atualizados em novembro/08, conforme 

cálculos apresentados às fls. 524, em 15 (quinze) dias, sob pena de expedição de mandado de penhora, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2003.61.14.000451-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.002366-3) MOISES 

GOMES (ADV. SP116515 ANA MARIA PARISI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 

MARCOS UMBERTO SERUFO E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)  

Vistos.Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, por cinco dias, primeiramente ao autor e após ao 

réu.Int. 

 

2003.61.14.006314-8 - YOKI ALIMENTOS S/A (ADV. SP100809 REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO (PROCURAD CARLOS 

CAMPUZANO MARTINEZ)  

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Réu(s) para apresentar(em) 

contra-razões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

2003.61.14.007664-7 - REGINALDO FORTES OLIVEIRA (ADV. SP200074 DANIELLA FERNANDA DE LIMA E 

ADV. SP242633 MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183001 AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Recebo a petição de fls. 240/243 como Agravo Retido. Anote-se.Vista ao Agravado para manifestação, no prazo de 

10(dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Intimem-se. 

 

2003.61.26.000971-6 - CLAUDIO MIGUEL MARQUES LONGO E OUTRO (ADV. SP164016 FABIANA RIBEIRO 

MURACA E ADV. SP153661 SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE)  

Vistos.Defiro o quanto requerido pela parte autora às fls. 277, em cinco parcelas mensais no valor de R$ 300,00 

(Trezentos reais).A primeira delas deverá ser depositada no prazo de 15(quinze) dias e as demais no mesmo dia dos 

meses subsequentes.Recolhida a última parcela, intime-se o Sr. Perito para retirada dos autos e elaboração do laudo 

pericial no prazo de trinta dias.Int. 

 

2004.61.00.025924-5 - HIDEO TAKAHASHI DE LUCAS (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. SP096962 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2004.61.14.000844-0 - MARCIO ARTURO BALARDI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP190103 TATIANA 

MARTINI SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE E ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO)  

Vistos. Mantenho a decisão de fls. 383. Cumpra-se o tópico final da decisão.Intime-se. 

 

2004.61.14.001301-0 - VANDERLEI RODRIGUES DE BRITO E OUTRO (ADV. SP105371 JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE MENESES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E 

ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Resta prejudicado o pedido da CEF às fls. 280, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, baixa findo.Intime-se. 

 

2004.61.14.001773-8 - ADEMIR DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP167867 EDUARDO MORENO E ADV. 
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SP211581 ANDREIA RODRIGUES DOCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA 

REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE)  

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) do auto de penhora e avaliação, para, 

querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

2004.61.14.005300-7 - ARMANDO HIDEO TSUCHIYA E OUTRO (ADV. SP167194 FLÁVIO LUÍS PETRI E ADV. 

SP149416 IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIO CESAR CASARI)  

Vistos.Indefiro o quanto requerido pela parte autora às fls. 160/161, eis que tal diligência pode ser requerida 

diretamente pela parte.Sem prejuízo, expeça-se ofício à PREVI - GM SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, 

no endereço de fl. 48, nos termos em que requerido à fl. 161.Int. 

 

2004.61.14.005900-9 - CLINICA DR CARLOS ALBERTO MARTINS FRANCISCO S/C LTDA (ADV. SP174839 

ANA PAULA SILVEIRA DE LABETTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD JULIO CESAR CASARI)  

Tendo em vista a certidão de fl. 253 verso, republique-se o despacho de fl. 253.Fl. 253: Vistos.Intime-se o(a)(s) 

Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora eletrônica realizada e seu depósito efetuado nos autos, 

para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preceitua o artigo 475, J, parágrafo 1º do 

Código de Processo Civil. 

 

2004.61.14.006024-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES E ADV. 

SP129119 JEFFERSON MONTORO) X SUELI DA SILVA PEREIRA 

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, em cinco dias, tendo em vista a inércia da ré certificada à fl. 78.Int. 

 

2004.61.14.007141-1 - DENIS RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2004.61.14.007903-3 - LUIZ CARLOS REBERTE E OUTRO (ADV. SP167419 JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218965 RICARDO SANTOS E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito.Int. 

 

2004.61.14.007906-9 - LUIS CARLOS MARTINS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E ADV. SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI)  

Vistos. Prejudicado o pedido de fls. 370, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença. Remetam-se os autos ao 

arquivo, baixa findo.Intime-se. 

 

2004.61.14.008643-8 - FLAVIO APARECIDO BALDISSERA E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO 

DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E 

ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos.Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, por cinco dias, primeiramente ao autor e após ao 

réu.Int. 

 

2005.61.14.000078-0 - LUIZ AUGUSTO SANTOS FLORES (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX 

MARTINS E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X ARLENE PESSOA DOS SANTOS FLORES 

(ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI)  

Digam as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 10(dez) dias, inicialmente para(o)(a)(s) Autor (a)(es/s) e 

após para o (a)(s) Reu/Ré(s). Oportunamente, apreciarei a petição de fls.434.Intime(m)-se. 

 

2005.61.14.000770-1 - FABIANA CAMPOS FERREIRA (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

ADV. SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI)  

Dê-se ciência às partes do ofício cumprido juntado aos autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-

findo.Int. 

 

2005.61.14.003017-6 - ALMIR CARLOS DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP135631 PAULO SERGIO DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E ADV. SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI)  

Defiro os quesitos apresentados pelas partes às fls.347 e fls. 373, bem como acolho os assistentes técnicos indicados às 
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fls. 346 e fls. 373. Intime-se o Sr. Perito a fim de que retire os autos para elaboração da perícia, no prazo de 30 

(trinta)dias.Intime(m)-se. 

 

2005.61.14.003836-9 - ADILSON DAVID E OUTRO (ADV. SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E ADV. SP096962 MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos.Fixo os honorários periciais em seu valor máximo, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela vigente nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Diretor do Foro, solicitando-se o pagamento dos honrários 

periciais.Sem prejuízo, abra-se vista pelo prazo de 05(cinco) dias ao(a)(es/s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

memoriais finais. No final do prazo, deverá protocolar o memorial em Secretaria. Juntado este, abra-se vista por igual 

período à Ré para o mesmo fim.Intimem-se. 

 

2005.61.14.004158-7 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP167419 JANAÍNA FERREIRA 

GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP213501 RODRIGO YOKOUCHI SANTOS E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, diga a CEF sobre o cumprimento da obrigação, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Int. 

 

2005.61.14.005052-7 - WILSON AMERICO DE PAULA (ADV. SP167563 MARILZA FERRAZ DA CRUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP163607 GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E PROCURAD 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

(ADV. SP132995 JOSE RICARDO SANTANNA E ADV. SP220469 ALEXANDRE AMADEU E ADV. SP136057 

JORGE ANTONIO MILAD BAZI)  

Julgo deserto o recurso de apelação interposto pelo(a)(s) réu às fls.341/353, por falta de preparo.Desentranhe-se o 

recurso de apelação supramencionado, entregando-se ao seu subscritor, mediante recibo nos autos.Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença de fls.334/336.Requeira (m)o (a)(s) autor o que de direito, em 05 (cinco) dias.No 

silêncio, aguardem-se os autos no arquivo, até nova provocação.Intime-se. 

 

2005.61.14.005143-0 - JEAN PIERRE GONTRAND VERHELST (ADV. SP130276 ELIAS DE PAIVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172265 ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Tendo em vista que não há notícia de concessão de efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto, 

cumpra a CEF a determinação final de fl. 192, efetuado o pagamento da quantia de R$ 2.850,25, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.14.005519-7 - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES (ADV. 

SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA 

Dê-se ciência às partes da manifestação do perito.Int. 

 

2005.61.14.007148-8 - GERALDA DIAS MELO (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2005.61.14.900105-7 - NADIR EMILIA AGUIAR DE ARRUDA (PROCURAD MARCOS ROBERTO DE 

QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que efetue o complemento das custas recolhidas as fls. 440, referentes ao 

preparo do recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º., do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei 9756 de 17/12/98. 

 

2006.61.00.022824-5 - ESTEVAO TAVARES NETO E OUTRO (ADV. SP231737 CLAUDIO AYDAR DE 

OLIVEIRA E ADV. SP244297 CESAR AUGUSTO RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)  

Vistos.Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito, por cinco dias, primeiramente ao autor e após ao 

réu.Int. 

 

2006.61.14.000027-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA 

DE OLIVEIRA E ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X NELSON DE OLIVEIRA (ADV. 

SP056372 ADNAN EL KADRI)  

Vistos.Dê-se vista ao réu para apresentar memoriais finais, no prazo de cinco dias.Int. 

 

2006.61.14.000066-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226336 ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA) X JOSE RUIZ GOMES (ADV. SP056372 ADNAN EL KADRI)  
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Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) réu, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 

de R$ 19.961,46 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos), atualizados em 

janeiro/2009, conforme cálculos apresentados às fls. 209, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 

da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.Observo que no valor acima descrito não estão incluídos os 

honorários advocatícios tendo em vista o benefício da Justiça Gratuita concedido ao réu.Int. 

 

2006.61.14.000111-9 - ROBERTO ADRIANO BATISTA (ADV. SP189022 LUIZ SERGIO SCHIACHERO FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Defiro prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor. Intime-se.  

 

2006.61.14.000284-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES E ADV. 

SP129119 JEFFERSON MONTORO E ADV. SP082772 ROBERTA PINTO FERRAZ VALLADA E ADV. SP154714 

FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X ADRIANA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP121582 PAULO JESUS 

RIBEIRO)  

Vistos.Providencie a Caixa Econômica Federal o recolhimento das custas referentes ao porte de remessa e retorno, no 

prazo de cinco dias, sob pena de deserção do recurso de apelação apresentado.Int. 

 

2006.61.14.000740-7 - MARIO ALBERTO SANSON (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA E ADV. SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE)  

Vistos.Fixo os honorários periciais em seu valor máximo, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela vigente nos termos da Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007, do Conselho da 

Justiça Federal.Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Diretor do Foro, solicitando-se o pagamento dos honorários 

periciais.Sem prejuízo, abra-se vista pelo prazo de 05(cinco) dias ao(a)(es/s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

memoriais finais. No final do prazo, deverá protocolar o memorial em Secretaria. Juntado este, abra-se vista por igual 

período à Ré para o mesmo fim.Intimem-se. 

 

2006.61.14.001955-0 - VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES (ADV. 

SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE 

Vistos. Arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Intime-se o(a) autor(a) 

para depositar a diferença equivalente a R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), em 05 (cinco) dias.  

 

2006.61.14.002054-0 - SEBASTIAO ANTONIO MOTA (ADV. SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.FL. 191: razão assiste à CEF tendo em vista a sentença proferida.Nada tendo sido requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2006.61.14.002668-2 - SEBASTIAO LOPES DIAS (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2006.61.14.002817-4 - FABIO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Prejudicado o pedido formulado pela CEF tendo em vista a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita concedido aos 

autores.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.14.003081-8 - MARCELO APARECIDO ALVES DA SILVA (ADV. SP120259 SUSANA REGINA 

PORTUGAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 TANIA FAVORETTO E ADV. 

SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)  

Vistos.Prejudicado o pedido de fl. 236, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença.Retornem os autos ao arquivo, 

com baixa-findo.Int. 

 

2006.61.14.004869-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.003617-1) ADRIANO 

CHIARI DA SILVA (ADV. SP233248A RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA MARINHO) X UNIAO FEDERAL E 

OUTRO 

Vistos. Cumpra a parte autora a determinação de fls. 241, no prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, remetam-se os 

autos ao arquivo.  

 

2006.61.14.005666-2 - YOKI ALIMENTOS S/A (ADV. SP100809 REGINA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 
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Vistos.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a 

providenciar o pagamento do montante devido, no valor de R$ 212,03 (Duzentos e doze reais e três centavos), 

atualizados em novembro/08, conforme cálculos apresentados às fls. 409, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 

10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2006.61.14.006448-8 - LEANDRO DA SILVA LAPOLLA (ADV. SP247380A IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Requeira a parte autora o que de direito, em cinco dias.Int. 

 

2006.61.14.006991-7 - SIDINEI PAULINO (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 87/93.Int. 

 

2006.61.14.007297-7 - MARCELO NOVAES E OUTRO (ADV. SP161721B MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO 

VALVERDE PEREIRA)  

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 3.020,98 (três mil, vinte reais e noventa e oito centavos), atualizados em 04/03/2009, conforme cálculos 

apresentados às fls. 335, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos termos do 

artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2007.61.14.000126-4 - DARTAGNAN RODRIGUES JUNIOR E OUTRO (ADV. SP109708 APOLLO DE 

CARVALHO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116238 SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)  

Vistos.Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Diretor do Foro, solicitando-se o pagamento dos honorários periciais.Sem 

prejuízo, abra-se vista pelo prazo de 05(cinco) dias ao(a)(es/s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) memoriais finais. No 

final do prazo, deverá protocolar o memorial em Secretaria. Juntado este, abra-se vista por igual período à Ré para o 

mesmo fim.Intimem-se. 

 

2007.61.14.001182-8 - ALVINO RODRIGUES ROCHA (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Diga a CEF sobre o cumprimento da obrigação no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

 

2007.61.14.001324-2 - REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP228779 SIDNEY MOSCHEN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Dê-se ciência às partes do ofício de fls. 164/165. 

 

2007.61.14.003563-8 - JOSE GUTIERREZ VETURIANO E OUTRO (ADV. SP183226 ROBERTO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP116795 

JULIA LOPES PEREIRA)  

Vistos.Defiro o parcelamento dos honorários periciais em três parcelas mensaias e sucessivas de R$ 500,00, com 

vencimento trinta dias após a data do primeiro depósito já realizado.Sem prejuízo, defiro os quesitos apresentados pelas 

partes, bem como acolho os assistentes técnicos indicados.Após o pagamento da última parcela, intime-se o Sr. Perito a 

fim de que retire os autos para elaboração da perícia, no prazo de trinta dias.Int. 

 

2007.61.14.004593-0 - MOACIR PIRES DE ANDRADE JUNIOR (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS E ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP241878B ANDRE LUIZ VIEIRA) X CAIXA SEGUROS 

S/A (ADV. SP022292 RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS)  

Vistos. Defiro os quesitos apresentados pelo Autor às 364/365, bem como acolho o assistente técnico indicado à fl. 363. 

Concedo 10 (dez) dias de prazo adicional para que a CEF apresente os quesitos. Intime(m)-se. 

 

2007.61.14.004638-7 - LINCOLN SAITO E OUTRO (ADV. SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA E ADV. SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP200235 LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E ADV. SP179892 GABRIEL AUGUSTO 

GODOY E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Vistos. Defiro prazo requerido pela parte autora, contando-se da data do referido pedido. Intime-se. 

 

2007.61.14.005060-3 - HEVAELT DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP208799 MARCOS ROBERTO DE 

QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Digam as partes sobre a realização de acordo administrativo, tendo em vista o decurso do prazo de comparecimento dos 

autores à Agência da CEF para tanto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1577/1818 

 

2007.61.14.005320-3 - ILDEU DA CONCEICAO SANTIAGO E OUTRO (ADV. SP108816 JULIO CESAR 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que efetue o complemento das custas recolhidas as fls. 162, de acordo 

com o valor da causa indicado à fl. 64, referente ao preparo do recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 511, 

parágrafo 2º., do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9756 de 17/12/98. 

 

2007.61.14.005363-0 - LAURITA MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA E OUTRO (ADV. SP098137 DIRCEU 

SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E 

ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Partes legítimas e bem representadas.Defiro a produção de prova pericial contábil, nomeando como perito ÁLVARO 

JOSÉ MENDONÇA, CRC n. 105.078, com endereço na Rua Dr. Félix, 162, Aclimação, São Paulo, fone : 3277-

6778.Oportunamente, arbitrarei os honorários periciais de acordo com a tabela vigente, nos termos da Resolução n. 281 

de 15/10/02, bem como da Portaria n. 1, de 07/03/03 do Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe sobre o mesmo por 

serviços prestados em que há o benefício de assistência judiciária gratuita.Deverão as partes apresentarem quesitos e 

indicarem assistentes técnicos, no prazo legal. Os quesitos do Juízo a serem respondidos são os seguintes :1) Quais os 

índices de reajuste contratados para correção das prestações e do saldo devedor?2) Sendo aplicável, o Plano de 

Equivalência Salarial, qual a categoria profissional eleita pelas partes?3) Os valores das prestações cobradas pela Ré 

foram calculados nos termos das cláusulas contratuais?4) Apresentar quadro discriminado mês a mês, com respectivos 

índices de correção e se existente, quadro demonstrativo das diferenças entre os valores cobrados pela CEF e o 

efetivamente devido de acordo com o contrato.5) Qual o sistema utilizado para apuração das parcelas de amortização e 

juros? E qual o reflexo na evolução do saldo devedor?Intime(m)-se.  

 

2007.61.14.005778-6 - WILSON DE SOUZA (ADV. SP247380A IAN BUGMANN RAMOS) X UNIAO FEDERAL 

Providencie a parte autora as cópias necessárias para a citação, além daquelas já apresentadas.Após, cite-se nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.14.006297-6 - JOSE LEME VIEIRA (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E 

ADV. SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Diga a parte autora sobre a manifestação da CEF às fls. 80/82.Int. 

 

2007.61.14.007962-9 - MARILENE GOMES POZENATTO (ADV. SP120340 APARECIDA CARMELEY DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Mantenho a decisão proferida por seus próprios fundamentos.Aguarde-se no arquivo, sobrestado, decisão a ser 

proferido no Agravo de Instrumento interposto.Int. 

 

2007.61.14.008046-2 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP184075 ELISABETH MARIA PIZANI) X 

INSS/FAZENDA 

Vistos.Dê-se ciência às partes do ofício juntado aos autos, informando a designação do dia 06 de maio de 2009, às 

15h00min para audiência de oitiva de testemunha, a ser realizada na sede do Juízo Deprecado.Int. 

 

2007.61.14.008152-1 - JOSE ROBERTO BRAGUIM E OUTRO (ADV. SP165736 GREICYANE RODRIGUES 

BRITO E ADV. SP178077 PATRICIA APARECIDA CHAIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA) X MITTO 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Dê-se vista à parte autora dos ofícios juntados às fls.170/175 para que requeira o que de direito, em cinco dias.Int. 

 

2007.61.14.008164-8 - VANDERLEIA APARECIDA DA MATA (ADV. SP107017 MARQUES HENRIQUE DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.Diga a CEF sobre o cumprimento da obrigação, no prazo de 60 

(sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.00.002679-7 - LEANDRO MAGALHAES MARGANELLI E OUTRO (ADV. SP181384 CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Vistos.Indefiro quanto requerido pela procuradora às fls. 287 e 289, eis que compete a ela a localização dos 

autores.Providencie o recolhimento das custas processuais no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento da distribuição.Int. 

 

2008.61.14.000327-7 - AFONSO DA ROCHA LIMA (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 
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CARVALHO PALAZZIN)  

Diga a parte autora sobre as manifestações da CEF às fls. 69/77, em cinco dias.Int. 

 

2008.61.14.000775-1 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL (ADV. SP141049 ARIANE BUENO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero a parte final da decisão de fl. 112 verso, eis que proferida por manifestao equívo, tendo em vista a 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Providencie a Secretaria a citação da União Federal.Int. 

 

2008.61.14.001025-7 - JUVENIL RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP231962 MARCIA HAIDEE SILVA MOLINA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO E ADV. SP116795 

JULIA LOPES PEREIRA)  

Intime-se a Caixa Econômica Federal a fim de que efetue o complemento das custas recolhidas às fls. 183, referentes ao 

preparo do recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 511, parágrafo 2º., do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei 9756 de 17/12/98. 

 

2008.61.14.001113-4 - AILTON MOTTA CASSIANO (ADV. SP206834 PITERSON BORASO GOMES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

2008.61.14.001171-7 - ELZIMAR OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP208487 KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

Vistos. Inaplicável na espécie a isenção de custas noticiada, eis que a Medida Provisória não se afigura como 

instrumento legislativo apto para regrar matéria processual, motivo pelo qual determino a intimação da Caixa 

Econômica Federal a fim de que efetue o recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso interposto, nos 

termos do artigo 511, parágrafo 2., do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.756 de 17/12/98. 

 

2008.61.14.001172-9 - JONAS INACIO DA SILVA (ADV. SP208487 KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

Vistos.Dê-se ciência à parte autora da manifestação da CEF às fls. 99/103.Int. 

 

2008.61.14.001206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X REGINALDO SANTOS DE SOUSA E OUTRO 

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2008.61.14.001373-8 - RODRIGO DUARTE RIBEIRO (ADV. SP200736 SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP078173 LOURDES 

RODRIGUES RUBINO)  

Julgo deserto o recurso de apelação interposto pelo(a)(s) autor às fls.226/265 por ser intempestivo.Desentranhe-se o 

recurso de apelação supramencionado, entregando-se ao seu subscritor, mediante recibo nos autos.Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença de fls.205/207.Requeira (m)o (a)(s) ré o que de direito, em 05 (cinco) dias.No silêncio, 

aguardem-se os autos no arquivo, até nova provocação.Intime-se. 

 

2008.61.14.002636-8 - PRESS COML/ LTDA (ADV. SP115479 FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE E ADV. 

SP163498 ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO) X UNIAO FEDERAL E OUTRO 

Vistos. Fls: 266: Defiro prazo requerido pela parte autora.Sem prejuízo, cumpra-se o tópico final da determinação de fl. 

264.Intime-se.  

 

2008.61.14.002808-0 - ROBERTO INACIO (ADV. SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

Vistos.Prejudicado o pedido de fls. 69/70 tendo em vista a sentença proferida.Deverá a CEF se manifestar em caso de 

desistência do recurso interposto. No silêncio, aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto. 

 

2008.61.14.002940-0 - MANUEL BRAZ DE FIGUEIREDO (ADV. SP120571 ANA MARIA HOFF DOS SANTOS 

BACHIEGA E ADV. SP084242 EDSON JOSE BACHIEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Recebo o recurso adesivo de fls. 125/129 tão somente em seu efeito devolutivo. Anote-se.Dê-se vista a(o) Ré(u) para 

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003160-1 - YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO (ADV. SP214645 SUELI CRISTINA SANTEJO) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO E OUTRO 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Réu(s) para apresentar(em) 

contra-razões, no prazo legal.Intime(m)-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1579/1818 

 

2008.61.14.004189-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ELENILTON NUNES DE OLIVEIRA E OUTRO 

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2008.61.14.004310-0 - WASHINGTON POTYGUARA DE ABREU PIETSCHER (ADV. SP171132 MARCOS 

ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (ADV. SP094389 

MARCELO ORABONA ANGELICO E ADV. SP140975 KAREN AMANN OLIVEIRA)  

Fl. 131: Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestações apresentadas, em 10(dez) dias.Após, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.004481-4 - CELIA DE LOURDES COELHO (ADV. SP152849 ROSEMARY GASPAROTTO E ADV. 

SP264051 SOLANGE CANTINHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Vistos. Dê-se vista dos presentes autos à CEF para memoriais finais.Int.  

 

2008.61.14.004746-3 - ABIMAIR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP186226 ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA E 

ADV. SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA (ADV. 

SP132995 JOSE RICARDO SANTANNA E ADV. SP201779 CARLOS RONALDO DANTAS GEREMIAS)  

Vistos.Dê-se ciência às partes da audiência para oitiva da testemunha arrolada pelo réu, designada para 07 de maio de 

2009, às 14h00min, a ser realizada pelo Juízo Deprecado da 11ª Vara Cível Federal de São Paulo. 

 

2008.61.14.004787-6 - MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA (ADV. SP181293 REINALDO 

PISCOPO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo os recursos de apelação de fls. 226/237 e 240/246, tão somente em seu efeito devolutivo.Dê-se vista às partes 

para apresentarem contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005001-2 - FABIO NOZAKI BALBINO (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E 

ADV. SP153766 RONALDO RODRIGUES DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP116795 JULIA LOPES PEREIRA E ADV. SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)  

Apresente a CEF cópia do processo administrativo de execução extrajudicial, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.14.005314-1 - EVANDRO VALE DE ALMEIDA (ADV. SP205330 ROBERTA KARINA DOS SANTOS 

MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

E ADV. SP116795 JULIA LOPES PEREIRA)  

Vistos.Esclareça a CEF sua petição de fls. 143/144, tendo em vista que a sentença foi prolatada em dezembro de 2008.  

 

2008.61.14.005914-3 - MARIA DO CARMO OLIVEIRA PETERS (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA 

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006398-5 - EDWIRGES GOMES DE SOUZA (ADV. SP078096 LEONILDA FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209458 ALICE MONTEIRO MELO)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006467-9 - YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO (ADV. SP100809 REGINA DE ALMEIDA) X 

IMETRO/SC INSTITUTO DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL DO ESTADO 

DE SANTA CATARINA E OUTRO 

Vistos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-

se. 

 

2008.61.14.006468-0 - YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO (ADV. SP100809 REGINA DE ALMEIDA) X 

INMETRO/SC INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE 

INDUSTRIAL/SC E OUTRO 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006785-1 - JOSE NAVA (ADV. SP255677 ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209458 ALICE MONTEIRO MELO E ADV. SP215219B ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007146-5 - PAULO FELIX DA SILVA E OUTRO (ADV. SP132155 EMILIO CARDOSO GOTTARDI E 

ADV. SP136178 NELSON ALEXANDRE NACHE BARRIONUEVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Cite-se.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007308-5 - CARLOS CORREA DE MATOS (ADV. SP123770 CARLOS SALLES DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007394-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DOS PINHEIROS (ADV. SP091982 LUIZ AUGUSTO 

SEABRA DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Verifico não haver relação de prevenção com os autos relacionado na planilha do SEDI.Cite-se.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007651-7 - ANTONIO JOSE PIVETTA (ADV. SP167607 EDUARDO GIANNOCCARO E ADV. 

SP179664 LUCIANA SICCO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209458 

ALICE MONTEIRO MELO E ADV. SP215219B ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007667-0 - JOSE HIROSHI KUADA (ADV. SP119189 LAERCIO GERLOFF) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Providencie a parte autora a complementação das custas processuais, tendo em vista o valor a menor recolhidos à 

fl. 23.Prazo: 10 (dez) dias.Int 

 

2008.61.14.007950-6 - RUBIAO BLANCO - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP262735 PAULO HENRIQUE 

TAVARES E ADV. SP222892 HÉLIO JUSTINO VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Tendo em vista a certidão de fl. 31, cumpra o Autor o tópico final da determinação de fl. 28, em 05 (cinco) dias, 

sob pena de cancelamento da distribuição. Intime-se.  

 

2009.61.14.000010-4 - ANTONIO FAGUNDES (ADV. SP202608 FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP209458 ALICE MONTEIRO MELO E ADV. SP215219B ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN)  

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.14.000025-6 - ROSANGELA CONRRADO (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, porque a Autora possui profissão, está empregada e não há comprovação de 

que o pagamento das custas será feito em detrimento de sua subsistência. De conseguinte, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que as custas sejam recolhidas.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.000079-7 - SEBASTIAO LISBOA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento, concedendo efeito suspensivo, cite-se a Caixa 

Econômica Federal.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.000311-7 - MERCADINHO MONTE CARLO LTDA ME E OUTRO (ADV. SP142713 ADELAIDE 

MARIA DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.000565-5 - GETULIO DE ASSIS BAPTISTA (ADV. SP170449 JOSÉ RENATO SALVIATO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Providencie a parte autora instrumento de mandato com data contemporânea.Sem prejuízo, para análise do 

pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seus últimos três 

holerites e de sua última declaração de imposto de rendaInt. 
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2009.61.14.001238-6 - LETICIA MAY KOGA (ADV. SP224776 JONATHAS LISSE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Indefiro os benefícios da Justiça Gratuita, porque a Autora possui profissão, está empregada e não há comprovação de 

que o pagamento das custas será feito em detrimento de sua subsistência. De conseguinte, concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que as custas sejam recolhidas.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.001436-0 - MAYARA MILKA RUI DUTRA (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.001911-3 - CAIO EDUARDO MALAVOLTA PRADO SPINELLI (ADV. SP117043 LUIS RICARDO 

VASQUES DAVANZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.001936-8 - ROSANGELA DE FATIMA BUENO (ADV. SP176866 HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

E ADV. SP231139 DANIELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.001947-2 - JOSE SEVERINO FIDELIX (ADV. SP165736 GREICYANE RODRIGUES BRITO E ADV. 

SP178077 PATRICIA APARECIDA CHAIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.001961-7 - RICARDO JOSE PETRY BALLADI (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2001.61.14.000812-8 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMBURI (ADV. SP080911 IVANI CARDONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO)  

Fl. 156/157: anote-se.Nada a ser apreciado, retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2001.61.14.003707-4 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ 

SÁNCHEZ OLIVEIRA E ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Vistos.Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, requerendo o que de direito, em cinco dias.Int. 

 

2002.61.14.001199-5 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL MEDITERRANEO I (ADV. SP081193 

JOAO KAHIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo. 

 

2003.61.14.000495-8 - CONDOMINIO ESPANHA II (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA)  

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo. 

 

2003.61.14.002788-0 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE PARK (ADV. SP155317 MARIA IZABEL 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos.Fls.: 163/164: anote-se.Intime(m)-se o(a)(s) CEF, na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do 

montante devido, no valor de R$ 94.279,04 (Noventa e dois mil, duzentos e setenta e nove reais e quatro centavos), 

atualizados em dezembro/2008, conforme cálculos apresentados às fls.178/181, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa 

de 10% sob o valor da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC.  

 

2003.61.14.003560-8 - CONDOMINIO ESPANHA II (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP062397 WILTON ROVERI E ADV. SP087469 

RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos. Fls. 204: Nada a apreciar, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença às fls. 203.Retornem os autos ao 

arquivo.Intime-se.  
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2003.61.14.007185-6 - EDIFICIO BRUNO (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA)  

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo. 

 

2005.61.14.900129-0 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS - BLOCO MINNESOTA (ADV. SP160901B FLAVIO 

CESAR DA CRUZ ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD LUANA ANTUNES 

PEREIRA E ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI)  

Fl. 302: anote-se.Nada a ser apreciado. Retornem os autos ao arquivo, baixa-findo. 

 

2006.61.14.000394-3 - CONDOMINIO ESPANHA II (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E ADV. 

SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI)  

Vistos. Tendo em vista a manifestação da parte autora, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF.  

 

2006.61.14.001564-7 - EDIFICIO AGATA (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Vistos.Prejudicado o pedido de fl. 211, tendo em vista a sentença proferida e o trânsito em julgado.Retornem os autos 

ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2007.61.14.006775-5 - CONDOMINIO RESIDENCIAL GOLD VILLAGE (ADV. SP084871 ANA MARIA 

MOREIRA E ADV. SP243536 MARCELO POMPERMAYER E ADV. SP237480 CRISTHIANE BESSAS 

JUSCELINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO)  

Vistos.Diga a parte autora sobre o cumprimento da obrigação, diante da manifestação da CEF às fls. 229/232, em cinco 

dias.Int. 

 

2008.61.14.004226-0 - EDIFICIO AGUA MARINHA (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E 

ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, nos termos do artigo 

475-B do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.14.004616-1 - EDIFICIO RUBI (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, nos termos do artigo 

475-B do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.14.004962-9 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES 

VIANNA)  

Vistos.Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requeira a parte autora o que de direito, nos termos do artigo 

475-B do Código de Processo Civil.Int. 

 

2008.61.14.005342-6 - CONDOMINIO EDIFICIO MARIA DO CEU E OUTRO (ADV. SP214617 RENATA 

MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte Autora a fim de que efetue novamente o recolhimento das custas, nos termos da letra a, da tabela I, da 

Lei 9.289/96, consoante Anexo IV, do Provimento COGE nº 64, de 28/04/2005, tendo em vista que a guia juntada à fl. 

114 foi recolhida com Código indevido.Intime-se. 

 

2008.61.14.007231-7 - CONDOMINIO VILLAGE CAMPESTRE (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.Ratifico os atos praticados pelo Juízo Estadual.Verifico não 

haver relação de prevenção com os autos relacionado na planilha do SEDI.Providencie a parte autora o recolhimento 

das custas processuais no âmbito da Justiça Federal, nos termos do item 1.17, do Capítulo I, anexo IV do Provimento 

64/2005 da COGE, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.14.005821-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.003812-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD) X MARINEIS FATIMA 

GUAZZELLI (ADV. SP043875 MARIA APARECIDA GUAZELLI VINCI E ADV. SP211720 AMARILIS 

GUAZZELLI VINCI)  

Vistos.Folhas 167/168: Razão assiste à CEF.Digam as partes sobre os cálculos da Contadoria de fl. 163, no prazo de 05 

(cinco) dias.Intime-se. 
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2005.61.14.003506-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.001662-0) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA) X JOSIAS CAMPOS 

OLIVEIRA (ADV. SP080592 MARCO ANTONIO GARCIA E ADV. SP150175 NELSON IKUTA)  

Regularize o embargado sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de possibilitar a expedição de 

alvará de levantamento.Em caso de regularização expeça-se o competente alvará. No silêncio, levanta-se os depósitos 

em favor da CEF.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.14.003979-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP053556 MARIA 

CONCEICAO DE MACEDO) X TELEDIO TELEMARKETING LTDA (ADV. SP151795 LENIRA APARECIDA 

CEZARIO)  

Requeira a CEF o que de direito, tendo em vista Carta Precatória juntada aos autos.Int. 

 

2002.61.14.005453-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E ADV. SP149708 CLAUDIA NOCAIS DA 

SILVA) X SLR IND/ DE EMBALAGENS DE MADEIRA 

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2003.61.14.000180-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI E ADV. SP149708 CLAUDIA NOCAIS DA 

SILVA) X PUNTO MOBILE IND/ E COM/ LTDA 

Vistos. Manifeste-se a Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

2003.61.14.007277-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP140646 MARCELO PERES) X IND/ DE 

EMBALAGENS PROMOCIONAIS VIFRAN LTDA (ADV. SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO 

E ADV. SP042950 OLGA MARIA LOPES PEREIRA)  

Vistos.Intime-se o(a)(s) Executado(a)(s) na pessoa de seu(sua) advogado(a) da penhora on line efetuada, conforme 

depósito de fl. 131. 

 

2004.61.14.001299-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X DECK ELETROFORESE IND/ E COM/ 

DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

Vistos.Requeira a CEF o que de direito, tendo em vista o ofício juntado aos autos, em cinco dias.Nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.14.000844-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096225 MARIA APARECIDA 

MARINHO DE C LORDANI) X EXPEDITO ARAUJO OLIVEIRA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se.  

 

2007.61.14.000431-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP176586 ANA CAROLINA CAPINZAIKI 

DE MORAES NAVARRO E ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SEM MANUTENCAO E 

SERVICOS ME LTDA E OUTROS (ADV. SP217036 JOÃO AGOSTINHO MONTEIRO TRINDADE E ADV. 

SP246797 RENATA DIAS DE MORAES)  

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresentem os executados, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Após, venham-me os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.61.14.005893-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP114021 ENOQUE TADEU DE MELO E 

ADV. SP121228E OLGA ILARIA MASSAROTI) X IVAN CARLOS BONADIO E OUTRO 

Vistos. Cumpra a CEF o tópico final da determinação de fls. 104. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado, até provocação. 

 

2007.61.14.008588-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X WEC GERENCIAMENTO DE RISCO S/C LTDA E OUTROS 

Vistos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pela CEF.Intime-se.  

 

2008.61.14.000363-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X MARTINS E GUMIERI VEICULOS LTDA E OUTROS 

Vistos. Defiro prazo prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF. Intime-se.  

 

2008.61.14.000594-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 
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X SIMONE ARAUJO DE FRANCA E OUTRO 

Nada a ser apreciado.Retornem os autos ao arquivo, com baixa-findo.Int. 

 

2008.61.14.004502-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X MANOEL EDUARDO GALVES GORI (ADV. SP175668 

RICARDO MONTE OLIVA)  

Vista a CEF da documentação fornecida pela DRF.  

 

2008.61.14.004750-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E 

ADV. SP243212 FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X CLAUDIO JOSE PERACINI 

Vistos. Manifeste-se a Exequente para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

2008.61.14.007625-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X FIDUSFORM SERVICOS GRAFICOS LTDA E OUTROS 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

2009.61.14.000333-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ALCEU CALIXTO 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

2009.61.14.000374-9 - FAZENDA NACIONAL (ADV. SP164092 LUIZ FABRICIO THAUMATURGO 

VERGUEIRO E ADV. SP164390E CLAUDIO FERREIRA DA ROSA) X RICARDO LUIS PINHEIRO 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

2009.61.14.000563-1 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) X ANDREA 

DE SOUZA BUENO 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.1501672-5 - EDIVALDO DE JESUS PAULINO E OUTRO (ADV. SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE 

JESUS E ADV. SP224659 ANA KARINA BRAGA E ADV. SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD LUIZ AUGUSTO DE FARIAS*A E PROCURAD MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E PROCURAD JOO HITIRO FUGIKURA)  

Vistos.Tendo em vista o manifesto equívoco da determinação de fl. 334, expeça-se alvará de levantamento no valor de 

R$ 392,44, conforme indicado à fl. 330, em favor da parte autora. 

 

1999.61.14.000092-3 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP094492 LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE E ADV. SP094066 CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI)  

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

1999.61.14.000663-9 - OVIDIO FERREIRA DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. SP186323 CLAUDIO ROBERTO 

VIEIRA E ADV. SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI E ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO)  

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

1999.61.14.002260-8 - ROBERTO LUIS ROSSI E OUTRO (ADV. SP128765 SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)  

Vistos.Proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos n.º 2000.61.14.00015226-9 e 2001.03.99.022853-0. Sem 

prejuízo, intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 1.657,99 (Mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos), atualizados em 

novembro/2008, conforme cálculos apresentados às fls.63, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor 

da condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 
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1999.61.14.003299-7 - FARMACIA E DROGARIA POPULAR DE SAO BERNARDO LTDA ME (ADV. SP117115 

ADELAIDE LIMA DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD NILTON MARQUES RIBEIRO)  

Vistos.Dê-se ciência do desarquivamento do feito.Nada sendo requerido, em cinco dias, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2000.61.14.000126-9 - ROBERTO LUIZ ROSSI (ADV. SP128765 SOLANGE LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP084994 MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E ADV. 

SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)  

Vistos.Proceda a Secretaria ao desapensamento dos autos n.199961140022608 e 200103990228530. Sem prejuízo, 

intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, no valor 

de R$ 1.521,55 (Mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), atualizados em novembro/2000, 

conforme cálculos apresentados às fls.140, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, 

nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2006.61.14.003617-1 - ADRIANO CHIARI DA SILVA (ADV. SP233248A RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 

MARINHO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SERGIO AUGUSTO Z PAVANI) X CENTRO SELECAO E 

PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - CESPE/UNB (PROCURAD DALVA VIEIRA DAMASO 

MARUICHI)  

Requeira a parte autora o que de direito nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, providenciando as 

cópias necessárias para a contra-fé. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2008.61.14.007635-9 - OMAR AYACHE EL ORRA (ADV. SP204039 FABIO DE OLIVEIRA HORA) X NAO 

CONSTA 

Vistos.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.14.006233-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E ADV. SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE) X NOEMIA DE JESUS DA SILVA E OUTRO 

Vistos. Manifeste-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de cinco dias.  

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.14.004575-2 - MARIA JOSE DOS REIS ARIMATEIA (ADV. SP254882 DOLORES ZACHARIAS 

VALERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)  

Vistos.Mantenho a decisão de fls. 58/58 verso e 85/86 por seus próprios fundamentos.Cumpra a CEF a determinação de 

fls. 58/58 verso em 10 (dez) dias, sobe pena de aplicação de multa diária.Int. 

 

2008.61.14.007080-1 - LUIZ SOUSA MARTINHO (ADV. SP067547 JOSE VITOR FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS.Verifico não haver relação de prevenção com os autos relacionado na planilha do SEDI, por tratarem de 

objetos distintos.Tratam os presentes autos de ação objetivando a obtenção de alvará para levantamento de saldo em 

conta vinculada ao FGTS, cujo titular é o Requerente. O Requerente não possui interesse processual para a propositura 

do presente procedimento. Com efeito, nos procedimentos de requerimento de alvará, de jurisdição voluntária, há a 

necessidade deuma chancela judicial para que ocorra um ato de direito privado.Por essa razão a jurisdição voluntária 

não tem caráter contencioso, não comporta lide, enquanto conflito de interesses, simplesmente demanda um ato judicial 

para que possa ser exercido um direito.A inicial traz os fatos com contornos óbvios de litigiosidade: pretende o Autor 

levantar saldo em conta do FGTS, o que é negado pela Ré.Portanto, há oposição da Ré à pretensão do Autor - existe 

conflito de interesses a ensejar a propositura de ação de conhecimento, condenatória, para o fim de ser obtido o bem da 

vida pretendido - o dinheiro depositado na conta vinculada.Destarte, é inadequado o procedimento eleito pelo 

Requerente.Em atenção à instrumentalidade do processo, converto o rito para ordinário e recebo a petição inicial, como 

de ação de conhecimento.Emende o Autor a petição inicial, elaborando pedido compatível com a ação de conhecimento, 

no prazo de 10 (dez) dias.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual.Sem prejuízo, para análise 

do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seus 

últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Int. 

 

Expediente Nº 6201 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.14.007914-8 - NELSON CONDE (ADV. SP111990 JAIME MARQUES RODRIGUES E ADV. SP152921 

PAULO ROBERTO BRUNETTI E ADV. SP209887 GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI)  

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intime-se. 
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2005.61.14.006315-7 - ESTEVAO TAVARES NETO (ADV. SP068757 JOAO BATISTA ARAGAO NETO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E ADV. SP220257 

CARLA SANTOS SANJAD)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.14.002285-8 - CARMELLA VERTAMATTI E OUTRO (ADV. SP190586 AROLDO BROLL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.14.006458-0 - THOMAZ PULITI FILHO (ADV. SP032709 GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Diga a parte autora sobre o depósito realizado, em 05 (cinco) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.14.000266-9 - ANTONIO JOSE BERTANHA E OUTRO (ADV. SP178044 LUIZ RICARDO BIAGIONI 

BERTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.001464-7 - EDISON CESARIO DE BARROS (ADV. SP054245 EDIVALDO NONATO MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP241837 VICTOR JEN OU E ADV. SP240963 JAMIL NAKAD 

JUNIOR)  

Intimem os advogados das partes a retirarem os alvaras de levantamento expedidos, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.002517-7 - PEDRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP032709 GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003607-2 - GILBERTO LUCAS (ADV. SP101402 SUELI APARECIDA ESCUDEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intimem os advogados das partes a retirarem os alvarás expedidos, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003755-6 - MITSUKO TAKES (ADV. SP204271 EDUARDO MITIO GONDO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.003756-8 - SILVANA SAYURI TAKES (ADV. SP204271 EDUARDO MITIO GONDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.003829-9 - CACILDA FRANCISCA DA CONCEICAO BANDEIRA (ADV. SP256767 RUSLAN 

STUCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

2007.61.14.003836-6 - KELBER CLISTINES STUCHI (ADV. SP256767 RUSLAN STUCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003880-9 - PRISCILA SAYAGO DETLING (ADV. SP092827 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003914-0 - NILZA APARECIDA ENTZ ANTUNES (ADV. SP178044 LUIZ RICARDO BIAGIONI 

BERTANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003947-4 - ERIKA GERLACH DIETZ (ADV. SP211798 LEONARDO MARANI IZEPPI E ADV. 

SP215593 ANGELO EUGENIO ROSSETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL 

NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.003953-0 - MILENA BRAGA ROMANO (ADV. SP048489 SEBASTIAO FERNANDO A DE C 
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RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte autora a retirar o alvara de levantamento expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.004102-0 - RICARDO ROSCITO ARENELLA E OUTRO (ADV. SP227888 FABIO SILVEIRA 

ARETINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte autora a retirar o alvara de levantamento expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.004128-6 - ALAOR TADEU DOS SANTOS (ADV. SP071309 CARLOS ROBERTO MACIEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.004155-9 - CACILDA BARBOZA CASECA (ADV. SP232204 FERNANDA FERNANDES DE 

OLIVEIRA E ADV. SP255257 SANDRA LENHATE E ADV. SP232204 FERNANDA FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime o advogado da parte autora a retirar o alvara de levantamento expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.004210-2 - RENY SERAFIM BUENO - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP123477 JOSE DOS SANTOS 

PEREIRA LIMA E ADV. SP253715 PAULA MARSOLLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.004230-8 - JOSE GOMES DA COSTA (ADV. SP088945 JOSE BARBOSA TENORIO E ADV. SP219848 

KARIN MILAN DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD 

JUNIOR)  

Intimem os advogados das partes a retirarem os alvarás expedidos, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.004244-8 - MAURO LUIZ FERNANDES E OUTRO (ADV. SP099395 VILMA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.61.14.004308-8 - CARLOS MARTINS - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP200671 MAICON DE ABREU HEISE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.005406-2 - FULVIO MENDES DE SOUSA (ADV. SP152939 WILSON JESUS CALDEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.006752-4 - LUCIANO MISSURINI (ADV. SP131058 IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 507,44 (quinhentos e sete reais e quarenta e quatro centavos), atualizados em fevereiro de 2009, 

conforme cálculos apresentados às fls. 124/126, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

2007.61.14.007386-0 - GILBERTO TORRES MIRANDA E OUTRO (ADV. SP222759 JOANIR FÁBIO GUAREZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR E ADV. SP164141 DANIEL 

POPOVICS CANOLA)  

Intimem os advogados das partes a retirarem os alvarás expedidos, em 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.14.007598-3 - DANIELA GIL (ADV. SP130276 ELIAS DE PAIVA E ADV. SP216944 MARIA PATRICIA 

SILVA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pela parte autora.Intime-se. 

 

2007.61.14.007600-8 - DERCIO GIL JUNIOR (ADV. SP130276 ELIAS DE PAIVA E ADV. SP216944 MARIA 

PATRICIA SILVA NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD 

JUNIOR)  

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pela parte autora.Intime-se. 

 

2007.61.14.008261-6 - SIMON AGUIRRE CHARTERINA (ADV. SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1588/1818 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Intime o advogado da parte Autora a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.14.002549-2 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP181333 SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.002648-4 - MAURICIO GOMES AGUILERA E OUTROS (ADV. SP262946 ANTONIO JACINTHO 

DOS SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.003882-6 - PATRICIA ANASTASI MARTINS BIAGIONI (ADV. SP199697 THIAGO CRUZ 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.004251-9 - JOSE LOCOSSELLI - ESPOLIO E OUTROS (ADV. SP236274 ROGERIO CESAR GAIOZO 

E ADV. SP236957 RODRIGO GAIOTTO ARONCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 

DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

2008.61.14.004772-4 - PRISCILA BRAGA TOLEDO IEZZI (ADV. SP048432 PASCHOAL GESUALDO 

CREDIDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Diga a parte autora sobre o depósito efetuado, em 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.004937-0 - BRASILEU MARQUES DA SILVA (ADV. SP054245 EDIVALDO NONATO MARQUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Recebo a impugnação apresentada em seu efeito suspensivo.Abra-se vista à parte contrária para resposta, no prazo de 

15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007365-6 - ISSAO MATSUDA (ADV. SP076488 GILBERTO DOS SANTOS E ADV. SP198103 ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.007602-5 - SONIA REGINA ALVES DA SILVA (ADV. SP176221 SILMARA APARECIDA CHIAROT) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.007629-3 - SELMO REZENDE COSTA E OUTRO (ADV. SP127765 SOLANGE REGINA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.007948-8 - ELIZAR DORGAM PEDRO - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP154904 JOSE AFONSO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Efetue a parte autora o complemento das custas conforme certidão de fls. 29.Aguarde o cumprimento integral da 

determinação de fls. 25.Intime-se. 

 

2008.61.14.007977-4 - ANTONIO CASTILLO JATO JUNIOR (ADV. SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC E 

ADV. SP228789 TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

2008.61.14.008060-0 - FABIO HENRIQUE VIEGAS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP222757 IZABEL DE SA 

OLIVEIRA LESSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.000606-4 - PAULO TOGNERI E OUTROS (ADV. SP076488 GILBERTO DOS SANTOS E ADV. 

SP198103 ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Aguarde o cumprimento integral da determinação de fls. 46. 

 

2009.61.14.000770-6 - FIRMINO SANTOS MACEDO (ADV. SP197713 FERNANDA HEIDRICH) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Aguarde o cumprimento integral da determinação de fls. 

36.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2007.61.14.000303-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.003921-3) SUPERMAD 

WOOD CENTER LTDA (ADV. SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)  

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Embargado para apresentar contra-

razões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

2007.61.14.001249-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.005210-6) INSTITUTO 

METODISTA DE ENSINO SUPERIOR (ADV. SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD Telma Celi Ribeiro de Moraes)  

Suspendo os presentes autos é julgamento do Mandado de Segurança n. 1999.61.14.002698-5.Intime-se. 

 

2008.61.14.005713-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.14.001426-8) PETIT IND/ E 

COM/ DE PLASTICOS LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF (ADV. SP077580 IVONE COAN)  

Defiro ao Embargante o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.005714-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.000109-6) REMAPRINT 

EMBALAGENS LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF (ADV. SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA)  

Defiro ao Embargante o prazo suplementar de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.007734-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.14.006739-5) 

VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA (ADV. SP117622 MARIO LUIZ 

OLIVEIRA DA COSTA E ADV. SP147502 ANDREA DA ROCHA SALVIATTI) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA)  

Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução em apenso.Vista à parte contrária para impugnação, no prazo 

legal.Intime-se.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.14.003639-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD PAULO EDUARDO ACERBI) X PRESS 

COMERCIAL LTDA. (ADV. SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO E ADV. SP131896 BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR)  

Manifeste-se a Fazenda Nacional sobre o pedido de fls. 136/137, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

2008.61.14.006739-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X 

VOLKSWAGE DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES (ADV. SP020309 HAMILTON DIAS DE 

SOUZA)  

Vistos.Tendo em vista a carta de fiança regularmente apresentada, recebo-a em garantia à execução.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.14.004257-6 - ANTONIO VIEIRA CABRAL (ADV. SP193681B CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E ADV. 

SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA)  

Intime o advogado da CEF a retirar o alvará expedido, em 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 6209 
 

MONITORIA 
2009.61.14.002134-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANA PAULA DELLA BARBADE OLIVEIRA E OUTRO 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE 

CRÉDITO EDUCATIVO.1. O procedimento monitório, introduzido pela Lei nº 9.079/95, tem como principal objetivo 

abreviar o caminho para se chegar a uma execução forçada e, para tanto, tal procedimento abre mão dos rigores 

exigidos pela ação executiva.2. Para a utilização da via monitória, como meio de satisfação do crédito do autor, basta 

apenas tal procedimento estar lastreado em prova escrita, sem eficácia de título executivo, e ter como objeto o 
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pagamento de soma em dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel. (art. 1.102a, do CPC).3. In 

casu, dos documentos de fls. 08/10 (demonstrativo do débito é o contrato de credito educativo com seus devidos 

aditamentos), extrai-se serem eles suficientes para a utilização da ação monitória, não lhes faltando liquidez, certeza e 

exigibilidade, eis que no contrato de crédito educativo o beneficiário tem prévio e pleno conhecimento dos valores 

liberados, inclusive dos encargos que incidirão sobre o montante da dívida, bem como a sua forma de pagamento.4. 

Recurso provido.(Tribunal - Segunda Região; AC - 290305/RJ; DJU: 04/05/2005; página: 115; Relator: Juiz Rogério 

Carvalho)Destarte, defiro a petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do 

Código de Processo Civil, EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se 

não opostos embargos em quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102 c do 

Código de Processo Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.14.002959-0 - CLODOMIRO VEIRA FILHO (ADV. SP245977 ALESSANDRA APARECIDA PINHEIRO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096298 TADAMITSU NUKUI E ADV. SP172265 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)  

Vistos.Deixo de receber os Embargos Infringentes apresentados às fls. 77/80, porque incabíveis, nos termos do artigo 

530 do Código de Processo Civil.Dê-se ciência da presente decisão. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal - 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.14.003699-4 - RODRIGO SOARES DE SOUSA (ADV. SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS E ADV. 

SP229166 PATRICIA HARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP169001 CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Vistos.Designo a data de 16/06/2009, às 15:00 horas, para depoimento pessoal do autor e a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora às fls. 109/110.Expeçam-se os mandados competentes.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005483-2 - LUCIANO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA E ADV. 

SP179500 ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.O valor de R$ 30,00 (trinta reais) não corresponde a 1% do valor da causa, qual seja, R$ 30.000,00.Poderá o 

autor recolher o equivalente a 0,5% do valor da causa, descontando o montante já recolhido (conforme indicado na 

certidão de fl. 130).Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação e cancelamento da distribuição.Int. 

 

2009.61.14.000097-9 - METODO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (ADV. SP095654 LUIZ APARECIDO 

FERREIRA E ADV. SP235854 LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a petição de fls. 30/42 e fl. 50 como aditamento a inicial.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

2009.61.14.001301-9 - MARCIA APARECIDA PERRONI SILVA E OUTRO (ADV. SP160377 CARLOS ALBERTO 

DE SANTANA E ADV. SP275154 JANAINA AGEITOS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Cumpra a parte autora integralmente a determinação de fl. 91, apresentando comprovante de endereço no prazo 

de 05 (cinco) dias.Após, venham-me os autos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Int. 

 

2009.61.14.001623-9 - VIVALDINO ALVES DA SILVA (ADV. SP094152 JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, objetivando a revisão de contrato de crédito firmado com a 

ré, excluídos juros e multa abusivos, para apuração do real valor devido. Pede antecipação dos efeitos da tutela para 

exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.Pelo que se verifica dos autos, os últimos pagamentos 

realizados pelo autor datam de 2005, mas são relativos a parcelas vencidas em 2004.O autor, além de não realizar os 

pagamentos em dia desde janeiro de 2004, não aponta objetivamente qualquer cláusula abusiva que exista no contrato 

firmado espontaneamente entre as partes.Assim, restam infirmados os valores exigidos pela CEF, pelo que não há se 

falar em exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.Posto isto, NEGO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

requerida.Por outro lado, o pedido realizado de que sejam excluídos os juros e multa abusivos não pode ser aceito, por 

se tratar de pedido genérico, não permitido em relação ao tipo de objeto e ação eleitos: revisão contratual.Emende o 

autor a petição inicial, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil, sob pena de 

indeferimento da inicial.Por fim, analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que tem ele condições de 

arcar com as custas da presente demanda, sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família. Assim, 

INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor, no mesmo prazo acima deferido, 

as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2009.61.14.001993-9 - EDNO VISIBELI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 
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2009.61.14.001995-2 - HELIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

2009.61.14.002161-2 - MOA MANUTENCAO E OPERACAO LTDA (ADV. SP191873 FABIO ALARCON E ADV. 

SP203735 RODRIGO DANILO LEITE) X UNIAO FEDERAL E OUTRO 

Vistos.Providencie a parte autora cópia dos documentos apresentados a fim de acompanhar a contra-fé da co-ré União 

Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.14.002133-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X BARTHOLOMEU DALLA MARIGA FILHO 

Vistos.Cite-se o Executado, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) do valor do débito atualizado. Em caso de pagamento integral do débito, a verba honorária será 

reduzida pela metade, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Intime-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.14.002019-0 - CARLOS RENATO ARAUJO GUEDES (ADV. SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

Vistos.Para análise do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, cópia de seus últimos três holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Após, retornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de concessão da liminar.Int. 

 

Expediente Nº 6210 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
1999.61.14.001069-2 - RAQUEL FARHA TISCAR CALIXTO E OUTRO (ADV. SP182544 MAURÍCIO ROBERTO 

FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP058780 SILVIO TRAVAGLI E 

ADV. SP077580 IVONE COAN E ADV. SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA)  

Providencie o(a) advogado(a), da CEF a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.14.000319-5 - JAIRO CARVALHO DE SANTANA E OUTROS (ADV. SP210990 WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA E ADV. SP211714 ALCIDIO COSTA MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP140613 DANIEL ALVES 

FERREIRA)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2000.61.14.004008-1 - FRANCISCO BALBINO PINTO E OUTRO (ADV. SP099686 MARIA IVONETE SIMOES 

VASQUEZ E ADV. SP147342 JOSE IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E ADV. SP220257 CARLA SANTOS SANJAD)  

Providencie o(a) advogado(a), da CEF a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2001.61.00.006869-4 - FABIANA ALVES DE MIRA E OUTRO (ADV. SP253594 DANIEL MARTINS CARDOSO 

E ADV. SP268175 ZELI MODESTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073529 

TANIA FAVORETTO E ADV. SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E ADV. SP175348 ANDRÉ 

CARDOSO DA SILVA)  

Providenciem o(a)(s) advogado(a)(s), do(a)(s) autor(a)(es) e da CEF a retirada dos alvarás de levantamento expedidos, 

no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2002.61.14.002037-6 - ANTONIO SOARES DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP107017 MARQUES HENRIQUE 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE 

SA E ADV. SP008105 MARIA EDNA GOUVEA PRADO)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2007.61.14.000446-0 - VANIA LUCIA MUNIZ ROSARIO (ADV. SP207216 MARCIO KONRADO E ADV. 

SP212655 RAFAEL OLIVEIRA VALLADARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094066 

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E ADV. SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada dos alvarás de levantamento expedidos, no prazo de 05 
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(cinco) dias.  

 

2007.61.14.008190-9 - JOSE GERALDO DA SILVA (ADV. SP131816 REGINA CELIA CONTE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME E ADV. SP235460 RENATO 

VIDAL DE LIMA)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.14.008760-8 - CONDOMINIO EDIFICIO GAIVOTA (ADV. SP182924 JOSUÉ OLIVEIRA AGUIAR E 

ADV. SP196516 MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP087469 

RUI GUIMARAES VIANNA)  

Providenciem o(a)(s) advogado(a)(s), do(a)(s) autor(a)(es) e da CEF a retirada dos alvarás de levantamento expedidos, 

no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2004.61.14.000339-9 - CONDOMINIO GARDEN VILLAGE (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES 

VIANNA)  

Providencie o(a) advogado(a), da CEF a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2005.61.14.004173-3 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096225 MARIA APARECIDA MARINHO 

DE C LORDANI E ADV. SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2007.61.14.005143-7 - CONDOMINIO RFESIDENCIAL CHACARA RIALTO BLOCO ATHOS (ADV. SP021846 

MILTON BESEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO E 

ADV. SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES 

VIANNA E ADV. SP108534 BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES) X ARNOLT GALDIKS FILHO 

Providencie o(a) advogado(a), da CEF a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2007.61.14.007731-1 - CONJUNTO EDIFICIO SUICA (ADV. SP203741 SANDRA DA SILVA TRAVAGINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197093 IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2007.61.14.008037-1 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES E OUTRO (ADV. SP206805 JOSÉ 

LUIZ RIBAS JUNIOR E ADV. SP212079 ALEXANDRE BAKOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2008.61.14.002015-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA FLORA (ADV. SP101857 SEBASTIAO 

ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2008.61.14.002491-8 - CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES (ADV. SP154862 LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA 

N. COSTA JUNIOR) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP087469 RUI GUIMARAES 

VIANNA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Providencie o(a) advogado(a), da EMGEA a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2008.61.14.002645-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL MORADA DEMARCHI (ADV. SP100635 AGENOR 

BARBATO E ADV. SP213910 JULIANA DOMINGUES ESCRIBANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA E ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

2008.61.14.003032-3 - CONDOMINIO EDIFICIO ILHAS GREGAS (ADV. SP132080 ROSANGELA APARECIDA 

DA LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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E ADV. SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA)  

Providencie o(a) advogado(a), do(a)(s) autor(a)(es) a retirada do alvará de levantamento expedido, no prazo de 05 

(cinco) dias.  

 

Expediente Nº 6212 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.002149-1 - VESUVIO ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (ADV. SP191854 CARLOS ROBERTO 

GALVÃO) X JUIZO DO CARTORIO ANEXO DAS EXECUCOES FISCAIS DA COMARCA DE DIADEMA 

(...) Isto posto, nos termos do artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, DECLARO A INCOMPETÊNCIA 

DESTE JUÍZO E DETERMINO A REMESSA DOS AUTOS AO E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO, para livre distribuição.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1697 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.15.006796-0 - INDUSTRIA E COMERCIO DE BORDADOS DUTON LTDA (ADV. SP063084 EUGENIO 

LUCIANO PRAVATO E ADV. SP142811 IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (PROCURAD PAULO CESAR SANTOS E PROCURAD 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA)  

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo exeqüente às fls. 435/436 e em conseqüência, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.15.002002-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.15.000589-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI E 

PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X TERESINHA DA SILVA NICODEMO CARDOSO (ADV. 

SP019885 MARILENA SOARES MOREIRA)  

<...> Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido 

nos presentes embargos e considero como apto a ser executado o valor de R$ 3.841,30, que compreende o valor devido 

a título de indébito previdenciário e de verba honorária, devidamente corrigidos e acrescidos de juros, atualizado até 

maio de 2004 (f. 15/16), que deverá ser atualizado após o trânsito em julgado desta sentença. Condeno o embargado no 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), por se tratar de embargos à execução. 

Custas ex lege. Traslade-se cópia da presente e as informações da Contadoria Judicial (fs. 14/16) aos autos principais. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 1702 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.15.001400-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (REPRESENTADA PELA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL) (ADV. SP091665 LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X JOSE ROBERTO CARDINALLI 

E OUTRO (ADV. SP149624 ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO)  

Tendo em vista a concordância do exeqüente de fls. 81, expeça-se termo de penhora do bem indicadoàs fls. 57/58, 

intimando-se o executado. Cumpra-se. Intimem-se. (PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS 

SOBRE A PENHORA EFETIVADA, NOS TERMOS DO ART. 659, PARÁGRAFO 5º, DO CPC). 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.15.000410-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

CARDINALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (ADV. SP131441 FLAVIO DE SA MUNHOZ)  

1. Retifique-se o auto de penhora do imóvel para constituir o executado como depositário fiel - art. 659, 4º e 5º do 

CPC.2. Intime-se o executado da penhora, nos termos do art. 12 da Lei nº 6.830/80.3. Após, oficie-se ao CRI para 

registro. (PUBLICAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DO EXECUTADO SOBRE A PENHORA EFETUADA) 
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Expediente Nº 1703 
 

MONITORIA 

2003.61.15.000498-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP091665 LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR) X OASIS CORRETORA DE SEGUROS E OUTROS (ADV. SP061090 NILTON TAVARES)  

1- À vista da apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.2- Caso não haja 

pedido de complementação do laudo pericial, expeça-se solicitação de pagamento ao perito(a) nomeado(a) Sr(a). 

Miriane de Almeida Fernandes (perita contábil), fixando como honorários definitivos o maior valor da tabela, nos 

termos da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do CJF.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.15.000692-8 - BRUNO PENTEADO DE CAMARGO LINO (ADV. SP139503 WALFRIDO JORGE 

WARDE JUNIOR) X PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSAO - CEPE DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

<...> Isto posto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença proferida às fls. 

104/109. P.R.I. 

 

2007.61.15.001406-1 - RAFAEL DE OLIVEIRA CHICAGLIONE (ADV. SP189287 LUANA ALESSANDRA 

VERONA) X TENENTE BRIGADEIRO DO AR - ANTONIO PINTO MACEDO DA ACADEMIA DA FORCA 

AEREA 

1. Somente em casos excepcionais, nos quais se apresente ameaça de dano irreparável ou de difícil reparação e a 

plausibilidade jurídica das alegações, tem-se admitido o recebimento da apelação em mandado de segurança no duplo 

efeito (STJ, AgRg no Ag 953.455/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/04/2008, 

DJe 16/04/2008). 2. Na hipótese vertente, ante à ausência de plausibilidade das alegações do impetrado, ora recorrente, 

já devidamente analisadas por ocasião da sentença, incabível se afigura a concessão de efeito suspensivo à apelação. 3. 

Assim sendo, recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 4. Intimem-se. Dê-se vista ao apelado para 

contra-razões pelo prazo legal. 5. Sem prejuízo, cumpra-se parte final da sentença, comunicando-se o teor da decisão ao 

TRF 3ª Região. 

 

2009.61.15.000295-0 - GISLENE ANTONIO MEDEIROS (ADV. SP225774 LUIS ALBERTO FEHR CAMARGO) X 

DIRETOR DO INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO - IPESU (ADV. SP170648 

RICARDO GOBBI E SILVA)  

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intimem-se.2. Na seqüência, dê-se vista ao 

MPF para parecer. Após, tornem conclusos para sentença. 

 

2009.61.15.000562-7 - EDUARDO SANTOS FURTADO (ADV. SP060652 EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO) X 

COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - SP 

<...> Considerando a alegação do impetrante de que requereu junto a AFA todos os documentos necessários ao 

exercício do direito de ação, porém, foram-lhe negados injustificadamente pela administração (f. 03), de forma 

arbitrária, bem como que a inicial não veio acompanhada da íntegra do processo administrativo, entendo imprescindível 

a vinda das informações da autoridade impetrada, com a remessa de cópia integral do processo administrativo ao Juízo, 

quando será possível uma análise mais detalhada acerca dos fatos e fundamentos argüidos pelo impetrante. Após, 

tornem conclusos para apreciação do pleito liminar. Defiro a gratuidade, conforme declaração a fl. 123. Quanto às 

intimações pela imprensa oficial, estas somente sairão em nome de um dos advogados, conforme orientação pacífica do 

E. STJ. ( REsp. 4.179-SP- STJ - 3ª Turma - rel. Ministro Dias Trindade ). Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.15.002180-0 - MONICA TANAKA E OUTRO (ADV. SP143440 WILTON SUQUISAQUI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)  

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se o requerido, sobre o quanto pleiteado às fls. 69/70, pelo requerente. 

Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.15.000408-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA) 

X WELLINGTON JOSE ALVES MARRA E OUTRO 

1. Primeiramente, recolha a requerente CEF as custas referentes à notificação por carta com aviso de recebimento, no 

valor de R$ 3,00 para cada réu, no prazo de cinco dias.2. Após, se em termos, processe-se na forma do artigo 867 do 

C.P.C., intimando-se os requeridos, visando à informação aos requisitos da interrupção do prazo prescricional para 

promover a ação de cobrança para o recebimento da dívida, objeto do contrato declinado na petição inicial.3. Feita a 

intimação dos requeridos e decorridas 48 (quarenta e oito) horas da juntada do Aviso de Recebimento (AR) da 

intimação, sejam entregues os autos à requerente, em carga definitiva, independentemente de traslado (art. 872 do 

C.P.C.). 4. Cumpra-se. Intimem-se.  
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2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. ALEXANDRE BERZOSA SALIBA - Juiz Federal  

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto  

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria * 

 

Expediente Nº 421 

 

MONITORIA 

2003.61.15.000377-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP168770 RICARDO CHITOLINA) X 

PEDRO LUIS FUZARO (ADV. SP226685 MARCELO COSTA DE SOUZA)  

1. Ciência às partes da baixa dos autos a esta 2ª Vara Federal.2. Cumpra-se o v. acórdão, requerendo a parte vencedora 

o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.3. No silêncio, arquivem-se, com baixa.4. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2006.61.15.001601-6 - GFS SEGURANCA LTDA (ADV. SP051126 HERCULES ROTHER DE CAMARGO) X 

PREGOEIRO DO PREGAO PRESENCIAL 46/2006 DA FUFSCAR E OUTRO 

(...)Em face do exposto e sem maiores delongas, julgo IMPROCEDENTE o pedido e DENEGO a segurança.Custas ex 

lege. Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.15.001831-1 - JOAO PAULO BERTOZI BRUNHARA (ADV. SP241525 FRANCELINO ROGERIO 

SPOSITO) X DIRETOR DA DICA/PROGRAD - PRO-REITORIA DE GRADUACAO DA UFSCAR (ADV. 

SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES)  

(...)Nessa conformidade e por estes fundamentos, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, 

STF).Custas ex lege. Com o trânsito, ao arquivo com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.15.000046-0 - FERNANDO PERIOTTO (ADV. SP225208 CINTYA CRISTINA CONFELLA) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.Custas ex lege. Indevidos honorários 

advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1517 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2003.61.06.012506-0 - MALVEZZI DECORACOES LTDA (ADV. SP035900 ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

E ADV. SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086785 

ITAMIR CARLOS BARCELLOS E ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar arguida pela ré em parte e, no mérito, julgo procedente o 

pedido da autora, declarando extintas suas obrigações, referente aos contratos ns. 24.2205.704.0000146-65 

(GIROCAIXA REC.SEBRAE) e 24.2205.702.0000277-95 (CEFGIRO SEBRAE-POS). Condeno a ré em verba 

honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, bem como a reembolsar a autora das custas processuais 

dispendidas, as quais devem ser descontadas do depósito judicial. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado esta sentença, intime-se a autora a apresentar 

a memória discriminada e atualizada da sucumbência. P.R.I. 

 

2005.61.06.009872-6 - ALTAIR PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP233347 JOSÉ EDUARDO TREVIZAN) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. 

SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pelos autores, extinguindo o 
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processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do C.P.C. Não condeno os autores no pagamento de verba 

honorária, por serem beneficiários de assistência judiciária gratuita (fl. 57). P.R.I. 

 

MONITORIA 

2004.61.06.009522-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA) X 

SONIA APARECIDA PERINI (ADV. SP033407 DOUGLAS PIFFER SALLUM)  

Vistos, Trata-se de ajuizamento de Ação Monitória, pleiteando a citação da requerida SONIA MARIA APARECIDA 

PERINI, para efetuar o pagamento do débito de R$ 2.066,48 (dois mil, e sessenta e seis reais e quarenta e oito 

centavos), referente ao Contrato de Adesão ao Crédito Direto Caixa. Citada a requerida interpôs embargos monitórios. 

Após, a prolação da sentença que julgou improcedentes os embargos monitórios e converteu o mandado em executivo, 

as partes se compuseram, tendo a requerida efetuado o pagamento do débito diretamente a autora, requerendo esta 

última a extinção do feito. Ante o exposto, extingo a ação pelo pagamento, nos termos do disposto no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Classe 97 - 

Execução/Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo a Caixa 

Econômica Federal e executado Sonia Maria Aparecida Perini. Sem condenação de custas, pois que cada parte arcará 

com as custas que deu causa, bem como com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Transitada esta 

em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2005.61.06.011549-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JOSE GONCALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP132668 

ANDRE BARCELOS DE SOUZA E ADV. SP230940 HOMERO LOURENÇO DIAS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI)  

Vistos, Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de JOSÉ GONÇALVES DA 

SILVA e ANTÔNIA RODRIGUES GONÇALVES, na qual pleiteou o pagamento do débito de R$ 12.461,64 (doze mil 

quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos). Após a citação, os requeridos/reconvintes efetuaram 

renegociação do débito com a autora/reconvinda, fls. 467/470, requerendo esta última à extinção do feito. Ante o 

exposto, HOMOLOGO a desistência da Reconvenção, julgando-a extinta, sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Finalmente, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar os requeridos/reconvintes 

em custas processuais e honorários advocatícios, pois que foram inclusos no acordo celebrado. Transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2007.61.06.004205-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X MARIA INES ANTUNES FERNANDES (ADV. SP039383 

JOAO ANTONIO MANSUR) X MARIA CRISTINA MARQUES 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da parte autora, reconhecendo-lhe o direito ao 

crédito no valor de R$ 14.976,54 (quatorze mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), devido 

por MARIA INÊS ANTUNES FERNANDES e MARIA CRISTINA MARQUES e, razão pela qual fica convertido o 

mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e , do C.P.C. Condeno as requeridas ao 

pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor do principal. 

Transitada em julgado esta sentença, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do seu 

crédito e requerer a intimação das requeridas. P.R.I. 

 

2008.61.06.007915-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

FERNANDA CRISTINA MARQUES E OUTRO 

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito a desistência da ação requerida pela 

exeqüente às fl. 72, e declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de 

Processo Civil. Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, pois que não houve citação. Autorizo o 

desentranhamento dos documentos que instruem a petição inicial, mediante substituição por cópias. Transitada julgado, 

arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.011176-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP045599 EDUARDO GIL CARMONA E 

ADV. SP112932 SERGIO EDUARDO THOME) X SERGIO SILVA PANCA 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido da parte autora, reconhecendo-lhe o direito ao 

crédito no valor de R$ 14.145,00 (quatorze mil, cento quarenta e cinco reais), devido por SÉRGIO SILVA PANCA, e, 

razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 1.102c e , do 

C.P.C. Condeno o requerido ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor do principal. Transitada em julgado esta sentença, intime-se a autora para apresentar a memória 

discriminada e atualizada do seu crédito e requerer a intimação do requerido. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.06.005389-1 - MALVEZZI DECORACOES LTDA (ADV. SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  
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III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora de condenação da ré 

à indenização por dano moral, extinguindo o processo, com resolução de mérito, conforme estabelece o art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor dado à causa. P.R.I. 

 

2004.61.06.005393-3 - NORIVAL MALVEZZI (ADV. SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. SP111552 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pelo autor de condenação da ré 

à indenização por dano moral, extinguindo o processo, com resolução de mérito, conforme estabelece o art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Não condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiário de 

assistência judiciária gratuita (fl. 57). Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2005.61.06.001790-8 - ILVA LAUDICEI BASSETI PEREIRA (ADV. SP199967 FABIO DOS SANTOS PEZZOTTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. 

SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares argüidas pela ré e, no mérito, julgo improcedente o 

pedido formulado pela autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do C.P.C. 

Não condeno a autora no pagamento de verba honorária, por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2006.61.06.003282-3 - FAUSTO VIEIRA MARCONDES NETO E OUTRO (ADV. SP165033 MÁRCIO AUGUSTO 

MATIAS PERRONI) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR E ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares argüidas pela ré e, por fim, rejeito (ou julgo 

improcedente) o pedido formulado pelos autores, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do C.P.C. Não condeno os autores no pagamento de verba honorária, por serem beneficiários de assistência 

judiciária gratuita (v. fl. 78). P.R.I. 

 

2006.61.06.004348-1 - JOAO ALBERTO GODOY GOULART E OUTRO (ADV. SP166779 LEANDRO LUIZ) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. 

SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares argüidas pela ré e, no mérito, rejeito (julgo 

improcedente) o pedido formulado pelos autores, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores no pagamento de verba honorária, que fixo em 20% (vinte 

por cento) do valor dado à causa, bem como nas custas processuais remanescentes. P.R.I. 

 

2006.61.06.004598-2 - WALERIA DIAS QUINTELA (ADV. SP087972 VALERIA RITA DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E ADV. SP111552 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho a preliminar arguida pela ré de ser a autora carecedora de ação, por 

ilegitimidade ativa ad causam, e daí extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do 

Código de Processo Civil. Não condeno a autora em verba honorária, por ser ela beneficiária de assistência judiciária 

gratuita. P.R.I. 

 

2007.61.06.000766-3 - DARCI GOMES DA SILVA (ADV. SP199051 MARCOS ALVES PINTAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora DARCI GOMES 

DA SILVA, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. Por ser a autora beneficiária de assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento de 

honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.61.06.004367-9 - ADRIANA PERPETUA DE LIMA (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado na petição inicial, no sentido de 

condenar o INSS, observada a determinação constante do artigo 21, caput e seu 1º, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993, a restabelecer à autora ADRIANA PERPÉTUA DE LIMA, Assistência Social n.º 103.104.606-0 - Espécie 87, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir do dia imediatamente posterior à cessação (DIB = 2.10.2006).As 

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, com base nos coeficientes previstos na Tabela de Correção 

Monetária da Justiça Federal para Benefício Previdenciário (v. capítulo IV, item 3.1, do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do CJF), incidindo 

sobre elas juros de mora, na base de 1% (um por cento), a contar da citação (25.6.2007 - fl. 44). Esclareço que não 

incidirão juros moratórios, tão-somente, entre a data da expedição do ofício precatório ou requisitório e a data do 
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pagamento do valor solicitado, salvo inadimplência por parte do INSS. Extingo o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor das parcelas em atraso e apuradas até a data desta sentença. Sentença NÃO sujeita 

ao duplo grau de jurisdição ( 2º do art. 475 do CPC). P. R. I. 

 

2007.61.06.008478-5 - AMARILDO CELETTE (ADV. SP185933 MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

E ADV. SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo o autor CARECEDOR DE AÇÃO, por falta de interesse de agir, julgando 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inc. VI, e 3, do Código de Processo 

Civil. Condeno, todavia, o INSS ao pagamento de verba honorária, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), consoante 

apreciação equitativa que ora faço, levando em consideração as normas das alíneas a, b e c do 2º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, e o fato de ser causa de pequeno valor. P.R.I. 

 

2007.61.06.010494-2 - APARECIDO DONIZETE SEGURA (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pelo autor APARECIDO 

DONIZETE SEGURA, de restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, e de conversão em Aposentadoria por 

Invalidez, revogando de imediato a tutela antecipada. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário de assistência judiciária gratuita, não o condeno no 

pagamento de verba honorária. P.R.I. 

 

2008.61.06.000496-4 - ALIRIO SOUZA LOPES (ADV. SP221214 GUSTAVO PETROLINI CALZETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido, no sentido de condenar o INSS, confirmando 

a antecipação de tutela, a manter em favor do autor ALÍRIO SOUZA LOPES o benefício previdenciário de Auxílio-

Doença n.º 570.199.839-4, a partir de 1.2.2008, com idênticos valores que vêm sendo pagos, resguardados eventuais 

reajustes e ou acréscimos legais. Fica desde já determinado, que para eventual cessação, a perícia deverá ser realizada 

por médico com especialidade na mesma doença anteriormente apontada, cujo laudo deverá ser suficientemente 

fundamentado, devendo haver entrega de cópia dele ao segurado e ora autor, vedada a utilização do formulário padrão. 

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS 

em verba honorária, fixando-a em R$ 800,00 (oitocentos reais). Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

P.R.I. 

 

2008.61.06.004841-4 - OSMAR APARECIDO ALVES (ADV. SP141454 MARILZA ALVES ARRUDA DE 

CARVALHO) X NEMONT CONSTRUCOES LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

- ECT (ADV. SP202818 FABIO SCRIPTORE RODRIGUES)  

Vistos, Foi determinado ao autor o fornecimento do endereço da parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. Devidamente intimado, deixou decorrer o prazo, sem cumprir a determinação, motivo 

pelo qual extingo por sentença o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. 284, do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as formalidades de 

praxe, ficando desde já autorizada a extração dos documentos, mediante substituição por cópias, exceto a procuração. 

P.R.I. 

 

2008.61.06.008468-6 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP142877 ADRIANA MARQUES VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Vistos, Tendo a executada (Caixa Econômica Federal) cumprido a obrigação (fl. 60), quanto ao autor JOÃO ANTONIO 

VIEIRA, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, em relação a 

ele.Credite a Caixa Econômica Federal os valores devidos aos autores em suas contas fundiárias no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovando nos autos tal determinação. Cumpra a ré o desbloqueio dos valores creditados nas contas vinculadas 

dos autores, cujo levantamento fica condicionado ao preenchimento dos requisitos estabelecidos na legislação do 

F.G.T.S. (Lei 8.036/90). Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.009131-9 - JOAO PAULO COSMELLI (ADV. SP053231 FRANCISCO ANDRÉ) X SERASA - 

CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS X ASSOCIACAO COML/ DE SAO PAULO - SCPC X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

SENTENÇA REPUBLICADO POR TER SAIDO COM TEXTO INCORRETO EM 16/01/2009. Vistos, Redistribuído 

o feito, vinda da Justiça Estadual, foi determinada ao autor a emenda da petição inicial, para incluir o Banco Central do 

Brasil no pólo passivo da demanda, ou manifestasse sua desistência da ação em relação ao mesmo Banco. Intimado, 

decorreu o prazo sem manifestação, concedendo-se novo prazo, de 05 (cinco) dias, para cumprir a determinação, sob 

pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. Devidamente intimado, deixou o autor de cumprir o 
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determinado no prazo concedido, motivo pelo qual indefiro a petição inicial e extingo o processo, por sentença, sem 

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267,I, e 284, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, em nada 

mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos 

documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. 

 

2008.61.06.010392-9 - MARCOS ANTONIO MARTINS E OUTRO (ADV. SP232269 NILSON GRISOI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Foi determinado aos autores a emendar a petição inicial, para incluir no pólo passivo da demanda os atuais 

detentores de direitos sobre o imóvel demandado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. Devidamente intimados, deixaram decorrer o prazo, sem cumprir a determinação, motivo pelo qual extingo por 

sentença o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, c.c. 284, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe, ficando 

desde já autorizada a extração dos documentos, mediante substituição por cópias, exceto a procuração. P.R.I. 

 

2008.61.06.010571-9 - MARIA DO CARMO NOVAES SECCHES (ADV. SP139671 FERNANDO CESAR 

PIEROBON BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Verifico que a presente ação é repetição da que está em tramitação nesta 1ª Vara Federal, feito nº 

2008.61.06.004285-0 (fls. 41/57 E 70), com identidade de partes, objeto e causa de pedir, sendo aquela protocolada 

anteriormente a esta, motivo pelo qual declaro a litispendência e extingo o processo por sentença, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, em nada mais sendo 

requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a extração dos documentos 

mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

2008.61.06.010694-3 - NILZA BERENICE ANACONE DA SILVA (ADV. SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK E ADV. 

SP190192 EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

POSTO ISSO, julgo a autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, extinguindo o feito, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Por ser a autora beneficiária de assistência judiciária 

gratuita, deixo de condená-la em honorários advocatícios. Autorizo o desentranhamento dos originais e das cópias 

autenticadas dos documentos juntados aos autos, mediante substituição por cópias, exceto a procuração judicial, 

conforme estabelece o artigo 178 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005. Não havendo interposição de 

recurso, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.010697-9 - ANTONIA APARECIDA DE FARIA (ADV. SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK E ADV. 

SP190192 EMERSOM GONÇALVES BUENO E ADV. SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

POSTO ISSO, julgo a autora carecedora de ação, por falta de interesse de agir, extinguindo o feito, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Por ser a autora beneficiária de assistência judiciária 

gratuita, deixo de condená-la em honorários advocatícios. Autorizo o desentranhamento dos originais e das cópias 

autenticadas dos documentos juntados aos autos, mediante substituição por cópias, exceto a procuração judicial, 

conforme estabelece o artigo 178 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005. Não havendo interposição de 

recurso, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.011100-8 - OSWALDO ANTONIO COSTA (ADV. SP124882 VICENTE PIMENTEL E ADV. 

SP166132E ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos, a proposta de transação formulada pelo INSS 

(fls. 74/77 e 103/104) e aceita pelo autor (fls. 107/108), extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, sem 

ônus em custas remanescentes, por serem as partes isenta e beneficiária da assistência judiciária gratuita. Transitada em 

julgado, CITE-SE o INSS para os termos do artigo 730, do CPC, pela importância mencionada à fl. 104 e, decorrido o 

prazo, sem interposição de embargos, expeça-se a competente RPV. Intime-se o INSS a implantar o benefício em 

benefício do autor. P.R.I. 

 

2008.61.06.011146-0 - ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP176499 RENATO KOZYRSKI E 

ADV. SP142920 RICARDO LUIS ARAUJO CERA E ADV. SP192457 LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA 

COSTA DA SILVA)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pelo autor, extinguindo o feito, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Não condeno o autor em verba 

honorária e custas processuais, por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.06.011232-3 - CLELIA CERIBELI DE ASSIS FERREIRA E OUTROS (ADV. SP040869 CARLOS 
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ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Foi determinada aos autores a juntada de certidão de óbito do titular da conta poupança, bem como cópia legível 

do extrato bancário. Devidamente intimados, apresentaram os autores cópia do extrato da conta poupança, mas não 

juntaram certidão de óbito de seu titular, dando-se prazo de mais 10 (dez) dias para cumprir integralmente a 

determinação, sob pena de extinção do feito. Novamente intimados, não cumpriram os autores a determinação, motivo 

pelo qual indefiro a petição inicial e extingo o processo, por sentença, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 

267, I, e 284, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos, com as formalidades de praxe, ficando desde já autorizada a extração dos documentos, mediante substituição por 

cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

2008.61.06.011324-8 - ANTONIO NADAL (ADV. SP155299 ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E ADV. SP169661 

FÁBIO HENRIQUE RÚBIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela autora, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ela a importância de R$ 3.490,98 [Cr$ 20.553,50 (diferença) x 0,0487250913 (coeficiente 

de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de dez/08 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base 

na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.001,46 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na Taxa 

SELIC acumulada no período de dez/08 - mês de citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 1.033,21 x 3,071594 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 3.173,61 x 1,10% (coeficiente 

de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 3.490,98], , referente à correção monetária do mês de abril/90 da caderneta de 

poupança n.º 0321-013-00002531-0, que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a 

data do pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua 

cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 

02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 10% 

(dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código 

de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.011590-7 - DAMAZIO DE JESUS GIL (ADV. SP244176 JULIANO VOLPE AGUERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Tendo em vista a notícia de falecimento do autor da demanda (fls.38/40), considero a ação intransmissível e 

extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IX, do Código de Processo Civil. 

Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, com exceção do instrumento de procuração, 

mediante substituição por cópias. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

2008.61.06.011775-8 - SANDRA MARIA FIORILLI DE BARROS (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO 

RAMOS COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pela autora e 

extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando 

autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

2008.61.06.012507-0 - MICHIKO ARAKI (ADV. SP134908 LUIS CARLOS PELICER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela autora, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ela a importância de R$ 2.385,83 [Cr$ 14.046,85 (diferença) x 0,0487250913 (coeficiente 

de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de dez/08 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base 

na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 684,43 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na Taxa SELIC 

acumulada no período de dez/08 - mês de citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 706,12 x 3,071594 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 2.168,94 x 1,10% (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 2.385,83], , referente à correção monetária do mês de abril/90 da caderneta de poupança n.º 

0353-013-000260249-2, que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a data do 

pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com 

a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). 

Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 10% (dez por 

cento) da condenação. Condeno, outrossim, a ré no pagamento das custas processuais (não incluídas no cálculo supra) 

desembolsadas pela parte autora no mês de novembro de 2008 (R$ 10,64), que deverão ser atualizadas até a data do 

pagamento com base na variação do IPCA-E. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.012611-5 - ALVANIR SEBASTIAO VENTURA (ADV. SP035662 JOSE DE LA COLETA) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, por conseguinte, 

rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte autora de condenação da Caixa Econômica Federal a 

pagar a ela o complemento ou diferença de correção monetária do mês de fevereiro/91, referente à caderneta de 

poupança n.º 1219-013-0000117-1. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, bem como nas custas processuais remanescentes. P.R.I. 

 

2008.61.06.012670-0 - IZAURA MARCHEZINI E OUTROS (ADV. SP135569 PAULO CESAR CAETANO 

CASTRO E ADV. SP126151 RENATO ANTONIO LOPES DELUCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO - DISPOSITIVOP POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam;II) acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 132,51 (diferença) x 

4,0840215309 (coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 541,19 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

558,35 x 3,3102 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 231,02%) = R$ 1.848,25 x 1,10 

(coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 2.033,07], referente à caderneta de poupança n. 2205-013-

00010426-6;b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 25.123,74 + 21.540,17 = Cr$ 46.663,91 (total das 

diferenças) x 0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações 

Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 2.273,69 x 1,0317 (coeficiente 

dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 

3,17%) = R$ 2.345,77 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = 

R$ 7.205,26 x 1,10 (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 7.925,79], referente às cadernetas de 

poupança ns. 2205-013-00010426-6 e 2205-013-00023858-0. A importância total de R$ 9.958,86 (nove mil, novecentos 

e cinqüenta e oito reais e oitenta e seis centavos) deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros 

remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa 

SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros 

moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 

561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo 

em 10% (dez por cento) da condenação.Condeno, outrossim, a ré no pagamento das custas processuais (não incluídas 

no cálculo supra) desembolsadas pela parte autora no mês de dezembro de 2008 (R$ 11,00), que deverão ser atualizadas 

até a data do pagamento com base na variação do IPCA-E. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.012747-8 - JOSE ANTONIO LOBREGAT (ADV. SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

POSTO ISSO, conheco de ofício a existencia de coisa julgada material e formal, extinguindo o feito, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, V, e P. 3.º, c/c o art. 467, do Código de Processo Civil. Por ser o autor beneficiário de 

assistencia judiciária gratuita, deixo de condená-lo ao pagamento de custas processuais. Transitada em julgado esta 

sentença. arquivem-se os autos com as anotações de praxe. P.R.I. 

 

2008.61.06.012811-2 - APARECIDA MARGARETH DELBEM CORREA E OUTRO (ADV. SP216586 LUIS 

AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a importância de R$ 6.439,04 [Cr$ 41.701,58 (diferença) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de dez/08 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 2.031,90 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na Taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês de citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

2.096,32 x 3,071594 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 6.439,04], 

referente à correção monetária, tão-somente, do mês de abril/90 da caderneta de poupança n.º 0353-013-00311588-8, 

que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a data do pagamento com base nos 

mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 

do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento 

de honorários advocatícios, visto que a parte autora decaiu da metade de suas pretensões, no caso da diferença do mês 

de maio/90. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.61.06.013015-5 - DARCY RIBEIRO MARTINS (ADV. SP124882 VICENTE PIMENTEL E ADV. SP166132E 

ALINE MARTINS PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1602/1818 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 6.119,12 (diferença) x 0,0487250913 (coeficiente de 05/90 

da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 

561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 298,15 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada 

no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 307,60 x 3,071594(coeficiente dos juros 

remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 944,83 x 1,10 (coeficiente dos honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 1.039,31];b) diferença de correção monetária do mês de maio/90 [Cr$ 341,81 (diferença) x 

0,0451701968 (coeficiente de 06/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 15,43 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios 

com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 15,92 x 

3,056313 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 224 meses ou 205,6313%) = R$ 48,68 x 1,10 

(coeficiente dos honorários advocatícios ou 10%) = R$ 53,54]. A importância total de R$ 1.092,85 (novecentos e 

noventa e três reais e cinqüenta e um centavos), referente à caderneta de poupança n. 0353-013-00217040-1, deverá ser 

apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com 

base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, 

sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do 

Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007).Condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios (já incluídos no referido cálculo), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação, visto ter decaído de 

uma de três pretensões, no caso da diferença de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013057-0 - ZILDA SOARES FREIRE (ADV. SP086861 ELOURIZEL CAVALIERI NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela autora, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ela a importância de R$ 3.823,62 [Cr$ 22.512,000 (diferença) x 0,0487250913 

(coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de dez/08 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.096,89 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na Taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês de citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 1.131,66 x 

3,071594 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 3.476,02 x 1,10% 

(coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 3.823,62], , referente à correção monetária do mês de abril/90 da 

caderneta de poupança n.º 0321-013-00016172-9, que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios 

capitalizados até a data do pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser 

vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. 

N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que 

fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013228-0 - ALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225166 ALEXANDRE MARTINS SANCHES E 

ADV. SP250496 MATEUS JOSE VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a importância de R$ 4.336,36 [Cr$ 28.083,86 (diferença) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de dez/08 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.368,38 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na Taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês de citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

1.411,76 x 3,071594 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 4.336,36], 

referente à correção monetária, tão-somente, do mês de abril/90 da caderneta de poupança n.º 1610-013-00001536-0, 

que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a data do pagamento com base nos 

mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 

do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento 

de honorários advocatícios, visto que a parte autora decaiu da metade de suas pretensões, no caso da diferença do mês 

de maio/90. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.61.06.013253-0 - ANTONIA MALAGOLI CARDOSO E OUTROS (ADV. SP087520 ORIAS ALVES DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS)  

III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, decido o seguinte:a) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, com 

relação à diferença de correção monetária do mês de janeiro/89;b) reconheço de ofício a falta de interesse de agir da 

parte autora, em relação à diferença de correção monetária do mês de março/90;c) acolho a alegação de prescrição da 
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diferença de correção monetária do mês de junho/87;d) rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela parte 

autora de condenação da ré a pagar a correção monetária do mês de abril/90 e a diferença do mês de janeiro/89. 

Condeno a parte honorária em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como nas 

custas processuais. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013258-9 - EDNA GONCALVES LOPES (ADV. SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pela autora e 

extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando 

autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

2008.61.06.013372-7 - LIDIANI DE CASSIA IOCA (ADV. SP134908 LUIS CARLOS PELICER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a 

ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 71,97 (diferença) x 4,0840215309 (coeficiente de 

02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na 

Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 293,94 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC 

acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 303,26 x 3,3102 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 231,02%) = R$ 1.003,86 x 1,10 (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 1.104,25];b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 15.167,05 (diferença) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 739,01 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

762,44 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 2.341,91 x 

1,10 (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 2.576,10]. A importância total de R$ 3.680,35 (três mil, 

seiscentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), referente à caderneta de poupança n. 0353-013-00219732-6, deverá 

ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos 

com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da 

citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do 

item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de 

honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013403-3 - HIROKO MORITA (ADV. SP247329 RODRIGO FERNANDES DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a 

ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 574,22 (diferença) x 4,0840215309 (coeficiente de 

02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na 

Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 2,345,15 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC 

acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 2.419,49 x 3,3102 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 231,02%) = R$ 8.009,00 x 1,10 (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 8.809,90];b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 22.512,00 (total das diferenças) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.096,89 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

1.131,66 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 3.476,02 x 

1,10 (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 3.823,62]. A importância total de R$ 12.633,52 (doze mil, 

seiscentos e trinta e três reais e cinqüenta e dois centavos), referente à caderneta de poupança n. 0353-013-00001843-7, 

deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes 

últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir 

da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do 

item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de 

honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013409-4 - RENATO CECATO E OUTRO (ADV. SP223404 GRAZIELA ARAUJO OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 
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a pagar a ela a quantia de R$ 18,30 [Cr$ 118,65 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de 

Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 

02.07.07, do CJF) = R$ 5,82 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período 

de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 5,92 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios 

capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 18,30], referente à correção monetária do mês de abril/90, incidente 

sobre o saldo da caderneta de poupança nº. 0272-013-00086534-8, deverá ser atualizada e acrescida de juros 

remuneratórios capitalizados e moratórios até a data do pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não condeno 

a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter decaído a parte autora de duas pretensões, no caso das 

diferenças dos meses de maio/90 e janeiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013474-4 - AMELIA SHIZUKO MORITA KAWANO E OUTROS (ADV. SP134836 HENRIQUE 

SERGIO DA SILVA NOGUEIRA E ADV. SP229152 MICHELE CAPELINI GUERRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado por ela, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ele a importância de R$ 11.989,05 [Cr$ 3.115,69 + Cr$ 22.512,00 + Cr$ 22.512,00 + Cr$ 

22.512,00 = Cr$ 70.651,69 (total das diferenças) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção 

Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do 

CJF) = R$ 3.466,29 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na Taxa SELIC acumulada no período de 

fev/09 - mês de citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 3.530,77 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios 

capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 10.899,14 x 1,10% (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = 

R$ 11.989,05], referente à correção monetária do mês de abril/90 das cadernetas de poupança ns. 0353-013-00000480-

6, 0353-013-00001845-9, 0353-013-00000344-3 e 0353-013-00001821-1, que deverá ser atualizada e acrescida de juros 

remuneratórios capitalizados até a data do pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros 

moratórios, posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de 

Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos na 

importância supra), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013528-1 - REINALDO DEFENDE (ADV. SP236366 FERNANDO JOSE RASTEIRA LANZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 170,10 (diferença) x 4,0840215309 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 694,69 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 716,72 x 3,3102 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 231,02%) = R$ 2.372,49 x 1,10 (coeficiente dos 

honorários advocatícios ou 10%) = R$ 2.609,74;b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 11.365,18 (diferença) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 553,76 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

571,32 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 1.754,87 x 

1,10 (coeficiente dos honorários advocatícios ou 10%) = R$ 1.930,35]. A importância total de R$ 4.540,09 (quatro mil, 

quinhentos e quarenta reais e nove centavos), referente à caderneta de poupança nº 2205-013-00005464-1, deverá ser 

apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com 

base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, 

sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do 

Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios (já incluídos no referido cálculo), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação, visto ter decaído de 

uma de três pretensões, no caso da diferença de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013549-9 - LAURA RISSI CAMBIAGHI E OUTRO (ADV. SP244178 KAROLINE FARIAS 

FERNANDES E ADV. SP027199 SILVERIO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 139,64 + NCz 66,92 + NCz$ 317,54 = 

NCz$ 524,10 (total das diferenças) x 4,0958651933 (coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de 

fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 344,70 x 

1,0205 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da 
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ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 355,62 x 3,3102 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 

231,02%) = R$ 1.177,19 x 1,10 (coeficiente dos honorários advocatícios ou 10%) = R$ 1.294,91];b) correção monetária 

do mês de abril/90 [Cr$ 15.921,60 + Cr$ 1.745,53 + Cr$ 16.641,85 = Cr$ 34.308,98 (total das diferenças) x 

0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.671,70 x 1,0317 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 

1.724,69 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,1594%) = R$ 5.297,57 x 

1,10 (coeficiente dos honorários advocatícios ou 10%) = R$ 5.827,32]. A importância total de R$ 7.122,23 (sete mil, 

cento e vinte e dois reais e vinte e três centavos), referente às cadernetas de poupança ns. 0353-013-00216283-2, 0353-

013-00228423-7 e 1610-013-00010399-4, deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios 

capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC 

correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros 

moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 

561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo 

em 10% (dez por cento) da condenação, visto ter decaído a parte autora de uma das três pretensões, no caso apenas da 

diferença do mês de fevereiro/91, com relação às cadernetas de poupança ns. 0353-013-00216283-2, 0353-013-

00228423-7 e 1610-013-00010399-4. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013598-0 - JEANNETTE MIKHAIL NAHRA (ADV. SP127492 ANDREA JUNQUEIRA STEFANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a 

ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 7,20 + NCz$ 15,01 + NCz$ 9,76 = NCz$ 31,97 

(total das diferenças) x 4,1122486540 (coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as 

Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 131,46 x 1,0186 

(coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a 

mar/09 ou 1,86%) = R$ 133,91 x 3,3267 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 

232,67%) = R$ 445,49 x 1,10 (coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 490,04];b) correção monetária do 

mês de abril/90 [Cr$ 1.514,38 + Cr$ 3.161,92 + Cr$ 2.054,20 = Cr$ 6.730,50 (total das diferenças) x 0,0490618596 

(coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 330,21 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 336,35 x 3,0869 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 1.038,28 x 1,10 (coeficiente de 

honorários advocatícios ou 10%) = R$ 1.142,11]. A importância total de R$ 1.632,15 (hum mil, seiscentos e trinta e 

dois reais e quinze centavos), referente às cadernetas de poupança ns. 0353-013-00219085-2, 0353-013-00229695-2 e 

0353-013-00228945-0, deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e 

moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e 

juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção 

monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). 

Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 20% (vinte por 

cento) da condenação. Condeno, outrossim, a ré no pagamento das custas processuais (não incluídas no cálculo supra) 

desembolsadas pela parte autora no mês de dezembro de 2008 (R$ 11,00), que deverão ser atualizadas até a data do 

pagamento com base na variação do IPCA-E. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. 

I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013665-0 - JOSE ANTONIO SABADOTTO (ADV. SP105083 ANDRE LUIS HERRERA E ADV. 

SP246940 ANDRÉ LUIZ SCOPEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

reconheço de ofício ser a parte autora carecedora de ação, com relação à diferença do mês de março/90; III) acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 53,32 (diferença) x 4,0840215309 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 217,78 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 2224,68 x 3,3102 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 240 meses ou 231,02%) = R$ 743,74];b) correção monetária do 

mês de abril/90 [Cr$ 14.184,48 (diferença) x 0,0487250913 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do 

mês de fev/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

691,13 x 1,0317 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de dez/08 - mês da 

citação da ré - a fev/09 ou 3,17%) = R$ 713,04 x 3,071594(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 

meses ou 207,1594%) = R$ 2.190,19]. A importância total de R$ 2.933,93 (dois mil, novecentos e noventa e três reais e 

noventa e três centavos), referente à caderneta de poupança n. 0364-013-00027718-7, deverá ser apenas acrescida até a 
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data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. 

Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, 

vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - 

Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, 

visto ter decaído a parte autora de parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de fevereiro/91, sem 

falar do reconhecimento de ofício da carência com relação à diferença de março/90. Extingo o processo, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2008.61.06.013668-6 - WALDEMAR CURI E OUTROS (ADV. SP209435 ALEX ANTONIO MASCARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Foi determinada aos autores a juntada de procuração judicial e recolhimento das custas processuais, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (fl.63). Devidamente intimados, deixaram os 

autores de cumprir o determinado no prazo concedido, motivo pelo qual indefiro a petição inicial e extingo o processo, 

por sentença, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, I, e 284, do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as anotações de praxe. P.R.I. 

 

2008.61.06.013904-3 - REGINA MARIA RIBEIRO CURY (ADV. SP045148 LAERCIO NATAL SPARAPANI E 

ADV. SP156774 LÍGIA MAURA SPARAPANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho (ou 

julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela:a) 

correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 21.839,90 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de 

Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 

02.07.07, do CJF) = R$ 1.071,50 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no 

período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 1.091,43 x 3,0869 (coeficiente dos juros 

remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 3.369,15 x 1,20% (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 20%) = R$ 4.042,98]; b) diferença de correção monetária do mês de maio/90 [Cr$ 1.219,94 (diferença) 

x 0,0454823951 (coeficiente de 06/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 55,48 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios 

com base na Taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 56,51 x 

3,0715 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 225 meses ou 207,15%) = R$ 173,59 x 1,20% 

(coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 208,30]. A importância total de R$ 4.251,28 (quatro mil, 

duzentos e cinqüenta um reais e vinte e oito centavos), referente à caderneta de poupança n.º 1610-013-00004497-1, 

deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes 

últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir 

da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do 

item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de 

honorários advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Condeno, outrossim, a ré no pagamento das custas processuais (não incluídas no cálculo supra) desembolsadas pela 

parte autora no mês de dezembro de 2008 (R$ 34,45), que deverão ser atualizadas até a data do pagamento com base na 

variação do IPCA-E. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.000547-0 - LILIAM JULIANO FRAZZATO (ADV. SP106825 PEDRO LOBANCO JUNIOR E ADV. 

SP059734 LOURENCO MONTOIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 511,73 (diferença) x 4,1122486540 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 2.104,36 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 2.143,50 x 

3,3267 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 7.130,78];b) correção 

monetária do mês de abril/90 [Cr$ 70.869,00 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção 

Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do 

CJF) = R$ 3.476,96 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de 

fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 3.541,63 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios 

capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 10.932,66]. A importância total de R$ 18.063,44 (dezoito mil e sessenta 

e três reais e quarenta e quatro centavos), referente à caderneta de poupança n. 0353-013-00206803-8, deverá ser apenas 

acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na 

taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, 

portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do 

Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários 
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advocatícios, visto ter decaído a parte autora de parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de 

fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.61.06.000655-2 - LAURIDES GONCALVES DO CARMO (ADV. SP243963 LUCIANO MARCELO 

MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos, Verifico que a presente ação é repetição da que tramitou nesta 1ª Vara Federal, estando em fase de recurso de 

apelação, feito nº 2005.61.06.010511-1 (fls. 19/28), com identidade de partes, objeto e causa de pedir, sendo aquela 

protocolada anteriormente a esta, motivo pelo qual declaro a litispendência da demanda e extingo o processo por 

sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, 

em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando autorizada desde já a 

extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

2009.61.06.000776-3 - REGINA CELI PINHATA NOVELINI E OUTROS (ADV. SP200329 DANILO EDUARDO 

MELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a 

ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 463,24 (diferença) x 4,1122486540 (coeficiente de 

02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na 

Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.904,96 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC 

acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 1.940,40 x 3,3267 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 6.455,13 x 1,10 (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 7.100,64];b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 18.009,60 (diferença) x 

0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 883,58 x 1,0186 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 

900,01 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 2.778,26 x 1,10 

(coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 3.056,09]. A importância total de R$ 10.156,73 (dez mil, cento e 

cinquenta e seis reais e setenta e três centavos), referente à caderneta de poupança n. 0324-013-00002624-0, deverá ser 

apenas acrescida até a data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com 

base na taxa SELIC. Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, 

sendo, portanto, vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do 

Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios (já incluídos no cálculo supra), que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001091-9 - LAERTE RUBIO CRESPO (ADV. SP277561 WILLIAM PEREIRA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 15,80 (diferença) x 4,1122486540 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 64,97 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base 

na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 66,18 x 3,3267 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 220,16];b) correção monetária do 

mês de abril/90 [Cr$ 9.133,06 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do 

mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

448,08 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da 

citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 456,41 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 

meses ou 208,69%) = R$ 1.408,91]. A importância total de R$ 1.629,07 (hum mil, seiscentos e vinte e nove reais e sete 

centavos), referente à caderneta de poupança n. 0364-013-00011700-7, deverá ser apenas acrescida até a data do 

pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço 

compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua 

incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de 

Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter 

decaído a parte autora de parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de fevereiro/91. Extingo o 

processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001129-8 - CLAUDETE APARECIDA ZOIA VALENTIN (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO 

DONATONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares de formação de litisconsórcio necessário e ilegitimidade 

passiva ad causam e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, 
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condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a quantia de R$ 2.048,71 [Cr$ 5.011,65 + Cr$ 2.931,95 + Cr$ 

5.336,83 = Cr$ 13.280,43 (total das diferenças) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária 

do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

651,56 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da 

citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 663,68 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 

meses ou 208,69%) = R$ 2.048,71], referente à correção monetária do mês de abril/90, incidente sobre os saldos das 

cadernetas de poupança ns. 1170-013-00002453-8, 1170-013-00004906-9 e 1170-013-00005763-0), deverá ser 

atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados e moratórios até a data do pagamento com base nos 

mesmos critérios supra. Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter decaído a parte autora da 

metade de suas pretensões, no caso da pretensão do mês de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001135-3 - ANDREA CRISTINA IZOIA ANDRIGO (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO 

DONATONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 13,05 (diferença) x 4,1122486540 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 53,66 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base 

na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 54,66 x 3,3267 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 181,84];b) correção monetária do 

mês de abril/90 [Cr$ 3.009,73 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do 

mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

147,66 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da 

citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 150,40 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 

meses ou 208,69%) = R$ 464,29]. A importância total de R$ 646,13 (seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos), 

referente à caderneta de poupança n. 1170-013-00003217-4, deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de 

juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender 

na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os 

juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. 

N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter decaído a parte autora de 

parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001137-7 - MARINO GIACOMO CATOIA (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO DONATONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado por ela, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ele a importância de R$ 14.559,19 [Cr$ 85.797,56 (diferença) x 0,0490618596 

(coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 4.209,38 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na Taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês de citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 4.287,67 x 

3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 13.235,63 x 1,10% 

(coeficiente de honorários advocatícios ou 10%) = R$ 14.559,19], referente à correção monetária do mês de abril/90 das 

cadernetas de poupança n. 1170-013-00006456-4, que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios 

capitalizados até a data do pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser 

vedada sua cumulação com a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. 

N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos na importância supra), 

que fixo em 10% (dez por cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001140-7 - ANTONIO APARECIDO PIERINI (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO 

DONATONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição da 

pretensão da parte autora, e, então, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado por ela, condenando a Caixa 

Econômica Federal a pagar a ele a importância de R$ 3.285,29 [Cr$ 19.360,32 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente 

de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base 

na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 949,85 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na Taxa SELIC 

acumulada no período de fev/09 - mês de citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 967,51 x 3,0869 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 2.986,63 x 1,10% (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 10%) = R$ 3.285,29], referente à correção monetária do mês de abril/90 das cadernetas de poupança n. 

1170-013-00005533-6, que deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados até a data do 

pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não incidirão juros moratórios, posto ser vedada sua cumulação com 
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a taxa SELIC (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). 

Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos na importância supra), que fixo em 10% (dez por 

cento) da condenação. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de 

Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001143-2 - ADRIANO RICARDO ZOIA (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO DONATONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 5,97 (diferença) x 4,1122486540 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 24,55 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base 

na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 25,00 x 3,3267 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 83,18];b) correção monetária do 

mês de abril/90 [Cr$ 1.481,87 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do 

mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

72,70 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da 

citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 74,05 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 

meses ou 208,69%) = R$ 228,60]. A importância total de R$ 311,78 (trezentos e onze reais e setenta e oito centavos), 

referente à caderneta de poupança n. 1170-013-00003744-3, deverá ser apenas acrescida até a data do pagamento de 

juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço compreender 

na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua incidência com os 

juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de Sentença - da Res. 

N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter decaído a parte autora de 

parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001145-6 - SILVIA APARECIDA IZOIA (ADV. SP216654 PETERSON APARECIDO DONATONI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares de formação de litisconsórcio necessário e ilegitimidade 

passiva ad causam e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a quantia de R$ 764,72 [Cr$ 4.957,18 (diferença) x 0,0490618596 

(coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 243,20 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 247,73 x 3,0869 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 764,72], referente à correção 

monetária do mês de abril/90, incidente sobre o saldo da caderneta de poupança n.º 1170-013-00001981-0, deverá ser 

atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados e moratórios até a data do pagamento com base nos 

mesmos critérios supra. Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter decaído a parte autora da 

metade de suas pretensões, no caso da pretensão do mês de fevereiro/91. Extingo o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001170-5 - CARLOS CESAR PEZARINI (ADV. SP206098 GABRIELLI ZANIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, decido o seguinte:I) não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam;II) 

acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a 

ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 36,00 (diferença) x 4,1122486540 (coeficiente de 

02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na 

Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 148,07 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC 

acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 150,82 x 3,3267 (coeficiente dos 

juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 501,76 x 1,20 (coeficiente de honorários 

advocatícios ou 20%) = R$ 602,11];b) correção monetária do mês de abril/90 [Cr$ 7.585,27 (diferença) x 0,0490618596 

(coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 372,14 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 379,06 x 3,0869 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 1.170,14 x 1,20 (coeficiente de 

honorários advocatícios ou 20%) = R$ 1.404,17]. A importância total de R$ 2.006,28 (dois mil e seis reais e vinte e oito 

centavos), referente à caderneta de poupança n. 0353-013-00000582-9, deverá ser apenas acrescida até a data do 

pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. Esclareço 

compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, vedada sua 

incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - Liquidação de 

Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios (já incluídos no 

cálculo supra), que fixo em 20% (vinte por cento) da condenação. Condeno, outrossim, a ré no pagamento das custas 
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processuais (não incluídas no cálculo supra) desembolsadas pela parte autora no mês de janeiro de 2009 (R$ 18,00), que 

deverão ser atualizadas até a data do pagamento com base na variação do IPCA-E. Extingo o processo, com resolução 

de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001312-0 - BRAZ SANCHES NUNES E OUTRO (ADV. SP243448 ENDRIGO MELLO MANCAN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam e, então, acolho em 

parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, condenando a Caixa Econômica Federal 

a pagar a ela:a) diferença de correção monetária do mês de janeiro/89 [NCz$ 92,82 (diferença) x 4,1122486540 

(coeficiente de 02/89 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, 

editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 381,69 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com 

base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 388,79 x 3,3267 

(coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 241 meses ou 232,67%) = R$ 1.293,41];b) correção monetária 

do mês de abril/90 [Cr$ 1.792,16 (diferença) x 0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária 

do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 

87,92 x 1,0186 (coeficiente dos juros moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da 

citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 89,56 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 

meses ou 208,69%) = R$ 276,46]. A importância total de R$ 1.569,87 (hum mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 

oitenta e sete centavos), referente à caderneta de poupança n. 0364-013-00016525-7, deverá ser apenas acrescida até a 

data do pagamento de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, sendo estes últimos com base na taxa SELIC. 

Esclareço compreender na taxa SELIC correção monetária e juros moratórios a partir da citação, sendo, portanto, 

vedada sua incidência com os juros moratórios e com a correção monetária (v. NOTA 2 do item 2.1 do Capítulo IV - 

Liquidação de Sentença - da Res. N.º 561, de 02.07.2007). Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, 

visto ter decaído a parte autora de parte de suas pretensões, mais precisamente da diferença do mês de fevereiro/91. 

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.001526-7 - ALBERTO BARRUCHELLO (ADV. SP277378 WILLIANS CESAR FRANCO NALIM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, não acolho as preliminares de formação de litisconsórcio necessário e ilegitimidade 

passiva ad causam e, então, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pela parte autora, 

condenando a Caixa Econômica Federal a pagar a ela a quantia de R$ 5.320,53 [Cr$ 34.489,41 (diferença) x 

0,0490618596 (coeficiente de 05/90 da Tabela de Correção Monetária do mês de mar/09 para as Ações Condenatórias 

em Geral, editada com base na Res. n.º 561, de 02.07.07, do CJF) = R$ 1.692,11 x 1,0186 (coeficiente dos juros 

moratórios com base na taxa SELIC acumulada no período de fev/09 - mês da citação da ré - a mar/09 ou 1,86%) = R$ 

1.723,58 x 3,0869 (coeficiente dos juros remuneratórios capitalizados em 226 meses ou 208,69%) = R$ 5.320,53], 

referente à correção monetária do mês de abril/90, incidente sobre o saldo da caderneta de poupança n.º 0353-013-

00266477-3, deverá ser atualizada e acrescida de juros remuneratórios capitalizados e moratórios até a data do 

pagamento com base nos mesmos critérios supra. Não condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, visto ter 

decaído a parte autora da metade de suas pretensões, no caso da pretensão do mês de fevereiro/91. Extingo o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.06.002524-8 - DULCINEA GONCALVES (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSSO, indefiro a petição inicial, reconhecendo de ofício a ocorrência de decadência do 

direito da autora, em relação ao pedido de condenação da ré a creditar a diferença de correção monetária do mês de 

janeiro/89 da caderneta de poupança n.º 0353-013-00212913-4, e daí extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, c/c o art. 295, IV, e art. 219, 5º, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes a cargo da 

autora. P.R.I. 

 

2009.61.06.002525-0 - NAIR DOS REIS (ADV. SP040869 CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

III - DISPOSITIVO POSTO ISSSO, indefiro a petição inicial, reconhecendo de ofício a ocorrência de decadência do 

direito da autora, em relação ao pedido de condenação da ré a creditar a diferença de correção monetária do mês de 

janeiro/89 da caderneta de poupança n.º 0353-013-220555-5, e daí extingo o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, IV, c/c o art. 295, IV, e art. 219, 5º, do Código de Processo Civil. Custas remanescentes a cargo da 

autora. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.06.006242-2 - OSMIR GAMA OLIVEIRA (ADV. SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido do autor OSMIR GAMA OLIVEIRA de 

condenação do INSS em converter o benefício previdenciário de Auxílio-Doença em Aposentadoria por Invalidez. 

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Não condeno o 
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autor em verba honorária e custas processuais, por ser beneficiário de assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2007.61.06.003741-2 - MARIA MADALENA MEDEIROS (ADV. SP113231 LEONARDO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora MARIA 

MADALENA MEDEIROS de condenação do INSS na concessão de Aposentadoria Por Idade Rural em seu favor, 

extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 

Por ser a autora beneficiária de assistência judiciária gratuita, deixo de condená-la ao pagamento de honorários 

advocatícios. P.R.I. 

 

2007.61.06.004376-0 - DURVALINA APARECIDA HIPOLITO DE OLIVEIRA (ADV. SP071127B OSWALDO 

SERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora DURVALINA 

APARECIDA HIPOLITO DE OLIVEIRA, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inc. I, 2ª parte, do Código de Processo Civil. Por ser a autora beneficiária de assistência judiciária gratuita, deixo de 

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios. P.R.I. 

 

2007.61.06.004390-4 - DORIVAL RIBEIRO (ADV. SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E ADV. 

SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho em parte (ou julgo parcialmente procedente) o pedido formulado pelo autor 

DORIVAL RIBEIRO de declaração ou contagem do tempo de serviço exercido em atividades especiais, mais 

precisamente (I) reconheço como atividades especiais aquelas exercidas pelo autor nas ocupações de motorista de 

caminhão e de ônibus, nos períodos de 1º.5.1976 a 16.7.1977, de 1º.9.1977 a 23.1.1978, de 1º.4.1978 a 31.12.1978, de 

2.1.1979 a 31.12.1980, de 16.11.1981 a 22.5.1982, de 28.5.1982 a 6.8.1984, de 1º.10.1984 a 5.10.1990, de 1º.7.1991 a 

31.7.1994, de 1º.3.1995 a 31.12.2002 e de 1º.10.2005 a 4.4.2006, cuja soma de 7.025 dias, com a aplicação do 

multiplicador 1,4, resulta num acréscimo de 1.810 dias, totalizando 9.835 dias convertidos, mais o restante de períodos 

comuns totaliza 14.130 dias, o equivalente a 38 (trinta e oito) anos e 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias e, sucessivamente, 

(II) condeno o INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de Aposentadoria Por Tempo de Contribuição, 

espécie 42, a partir da data de citação, no caso a partir de 16.5.2007 (DIB), no percentual de 100% (cem por cento), cuja 

Renda Mensal Inicial (RMI) deverá ser apurada em liquidação de sentença. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Região para as Ações 

Previdenciárias, acrescidas de juros de mora, na base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Enunciado n.º 20 da 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, que adoto, a 

contar da citação (16.05..2007 - v. fl. 109). Esclareço que os juros moratórios são devidos entre a data da elaboração do 

cálculo de liquidação do julgado e a expedição do ofício precatório/requisitório. Extingo o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS no pagamento da verba honorária, que 

fixo em 15% (quinze por cento) das parcelas em atraso até a data desta sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. P.R.I. 

 

2008.61.06.002795-2 - ANABELA ROSSI PEREIRA FARIAS (ADV. SP123408 ANIS ANDRADE KHOURI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos, a proposta de transação formulada pelo INSS 

(fls. 111/112) e aceita pela autora (fl.119), extinguindo o processo por sentença, com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os homorários advocatícios de seus patronos, 

sem ônus em custas remanescentes, por serem as partes isenta e beneficiária da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.06.007970-8 - VADESI RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVOPOSTO ISSO, rejeito (ou julgo improcedente) o pedido formulado pela autora VADESI 

RODRIGUES DE OLIVEIRA de condenação do INSS a conceder-lhe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-Doença, por não ter sido comprovado a incapacidade total e definitiva ou temporária para o 

exercício de atividade laboral. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Não condeno a autora em verba honorária e custas processuais, por ser beneficiária de assistência 

judiciária gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.06.010199-4 - CELESTA FRACCOLA RAIZETTI (ADV. SP115239 CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Homologo por sentença, para que produza seus regulares efeitos, a proposta de transação formulada pelo INSS 

(fls. 76/78) e aceita pela autora (fl.82), extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III, 

do Código de Processo Civil. Cada parte arcará com os homorários advocatícios de seus patronos, sem ônus em custas 

remanescentes, por serem as partes isenta e beneficiária da assistência judiciária gratuita. Transitada em julgado, CITE-

SE o INSS para os termos do artigo 730, do CPC, pela importância mencionada à fl.79/80 e, decorrido o prazo, sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1612/1818 

interposição de embargos, expeça-se a competente RPV. Intime-se o INSS a implantar o benefício em benefício à 

autora. P.R.I. 

 

2008.61.06.010828-9 - ADENILDA ALVES BATISTA (ADV. SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA E ADV. 

SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido, no sentido de condenar o INSS a 

restabelecer em favor da autora ADENILDA ALVES BATISTA o benefício previdenciário de Auxílio-Doença n.º 

531.171.430-8 - Espécie 31, a partir de 1.11.2008, com idênticos valores que vinham sendo pagos, resguardados 

eventuais reajustes e ou acréscimos legais. Fica desde já determinado, que para eventual cessação, a perícia deverá ser 

realizada por médico com especialidade na mesma doença anteriormente apontada, cujo laudo deverá ser 

suficientemente fundamentado, devendo haver entrega de cópia dele ao segurado e ora autor, vedada a utilização do 

formulário padrão. As prestações ou diferenças em atraso deverão ser corrigidas monetariamente, com base nos 

coeficientes previstos na tabela da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo sobre elas juros de mora, na base de 1% (um 

por cento), nos termos do Enunciado n.º 20 da Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários 

do Conselho da Justiça Federal, que adoto, a contar da citação [24.10.2008 (fl. 105)]. Esclareço que não incidirão juros 

moratórios, tão-somente, entre a data da expedição do ofício precatório ou requisitório e a data do pagamento do valor 

solicitado, salvo inadimplência por parte do INSS. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS em verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) das prestações 

em atraso e apuradas até a data desta sentença. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição. P.R.I. 

 

2008.61.06.011316-9 - NAIR NHOATO VIZENTIM (ADV. SP068493 ANA MARIA ARANTES KASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, acolho (ou julgo procedente) o pedido formulado na petição inicial, no sentido de, 

confirmando a antecipação de tutela, a condenar o INSS, observada a determinação constante do artigo 21, caput e seu 

1º, da Lei n.º 8.742, de 7 de dezembro de 1993, a conceder em favor da autora NAIR NHOATO VIZENTIM, a 

Assistência Social (NB 106.381.162-4 - Espécie 88), no valor de um salário mínimo mensal, a partir da implantação 

determinada em sede de antecipação de tutela [DIB = 1º/11/2008]. Extingo o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 171,00 (cento e setenta e um reais), equivalente a 10% (dez por cento) das parcelas de novembro de 2008 a 

fevereiro de 2009. Sentença NÃO sujeita ao duplo grau de jurisdição ( 2º do art. 475 do CPC). P. R. I. 

 

2009.61.06.000250-9 - EDUARDO GOMES DE AZEVEDO (ADV. SP026358 APPARECIDO JULIO ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de desistência formulado pelo autor e 

extingo o processo por sentença, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxe, ficando 

autorizada desde já a extração dos documentos mediante substituição por cópias, com exceção da procuração. P.R.I. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2007.61.06.011088-7 - EDSON ARLEY REAL PARPINELLI (ADV. SP226324 GUSTAVO DIAS PAZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Vistos, Tendo a executada (Caixa Econômica Federal) cumprido a obrigação (fls. 63/66), em relação ao autor EDSON 

ARLEY REAL PARPINELLI, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo 

Civil. Cumpra a ré o desbloqueio dos valores creditados nas contas vinculadas dos autores, cujo levantamento fica 

condicionado ao preenchimento dos requisitos estabelecidos na legislação do F.G.T.S. (Lei 8.036/90). Transitada em 

julgado esta sentença, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.06.000627-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.011146-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA 

SILVA) X ANTONIO ADRIANO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP176499 RENATO KOZYRSKI)  

POSTO ISSO, não acolho a impugnação apresentada pelo INSS. Custas e honorários advocatícios indevidos na espécie. 

Não havendo interposição de recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos principais e, em seguida, arquivem-

se estes autos. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.61.06.002888-9 - ALCEU ALEXANDRE (ADV. SP194394 FLÁVIA LONGHI) X DELEGADO REGIONAL 

DA ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL EM SJRPRETO - SP X ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL - SP 

CONS REG EST SAO PAULO (ADV. SP144943 HUMBERTO PERON FILHO)  

3. Dispositivo. Diante do exposto, concedo a segurança, para o fim de determinar à impetrada que se abstenha de exigir 

a inscrição do impetrante no Conselho da Ordem dos Músicos do Brasil, bem como que se abstenha de exigir do mesmo 

o pagamento de anuidades e, ainda, se abstenha de aplicar multas. Sem honorários advocatícios (Súmulas 512, STF, e 
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105, STJ). Custas pela impetrada. Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 12, único, da Lei 1.533/1951). P.R.I. 

 

2008.61.06.009118-6 - MUNICIPIO DE BEBEDOURO (ADV. SP236954 RODRIGO DOMINGOS) X GERENTE 

DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA CEF DE SJRPRETO - SP (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo o impetrante carecedor deste mandado de segurança, por falta de interesse de 

agir, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Verba 

honorária indevida. P.R.I.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2004.61.06.002698-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.06.012506-0) NORIVAL 

MALVEZZI E OUTRO (ADV. SP035900 ADOLFO NATALINO MARCHIORI E ADV. SP199440 MARCO 

AURELIO MARCHIORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS 

ORIGA JUNIOR)  

III - DISPOSITIVO POSTO ISSO, julgo procedente o pedido cautelar, determinando a exclusão dos nomes dos autores 

dos seguintes órgãos de proteção ao crédito: SERASA e SPC. Extingo o processo, com julgamento de mérito, o que 

faço com supedâneo no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a Ré a reembolsar o valor das custas 

despendidas pelos autores. Não condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados, por entender serem 

indevidos em medida cautelar incidental. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.06.012619-0 - MICHAEL CONRAD STREICH AREVALO (ADV. SP023156 ROOSEVELT DE SOUZA 

BORMANN) X NAO CONSTA 

V i s t o s, MICHAEL CONRAD STREICH AREVALO, filho de GUNTHER LUIS STREICH LOFFLER e CARMEN 

NICOLAZA AREVALO FLEITAS, manifesta opção pela nacionalidade brasileira, alegando ter nascido em Assunção, 

República do Paraguai, ser filho de mãe brasileira, bem como residir na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São 

Paulo. Tais alegações estão provadas nos autos, conforme documentação idônea juntada, tendo inclusive o Ministério 

Público Federal opinado pela homologação do pedido. POSTO ISSO, homologo, pois, a opção, nos termos do art. 12, 

inc. I, alínea c , da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n.º 3/94 São 

brasileiros natos: os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que venham a residir na 

República Federal do Brasil, optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira. Deixo de submeter esta sentença 

ao duplo grau de jurisdição, por não ser cabível tal reexame, conforme jurisprudência pacífica dos Tribunais Regionais 

Federais. Transitada em julgado, a opção será inscrita, independentemente de mandado, no Registro Civil de Pessoas 

Naturais da cidade de São José do Rio Preto-SP., nos termos do art. 29, inc. VII e 2º da Lei n.º 6.015/73. P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
94.0700846-0 - ALICE CANDIDA MARTINS DA SILVA E OUTROS (ADV. SP086686 MANOEL DA SILVA 

NEVES FILHO E ADV. SP031605 MARIA IVANETE VETORAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

C.P.C., relativamente aos exeqüentes BENTO LOPES, CECÍLIA DE OLIVLEIRA PORFÍRIO FERREIRA, 

AMAUARY COSTA, GESUINO NEVES, ILDES MARIA ARANTES DOS SANTOS, ANTONIO FERREIRA 

LIMA, IRENES BECATTI DONECAR, JOÃO LUCAS DE GOUVEIA, IGNES FLORIANO BONOMO, GERALDA 

DE OLIVEIRA PRADO, JULIO DE SOUZA, MARIA APARECIA ALVES DE OLIVEIRA, OLGA ALVES DO 

VALLE, MARIA PAULA DE OLIVEIRA, RAIMUNDO CARVALHO DE SOUZA, SEBASTIÃO DE SOUZA, 

THEREZA CATTELAN AGUERO, ZULMIRA COLTRI BONFIM, conforme comprovantes de pagamentos de fls. 

583/601 e vista às partes (fl.602). Tendo em vista a informação supra, remetam-se os autos ao SEDI para retificar a 

autuação, devendo a classe ser alterada para Cumprimento de Sentença (229). Após, arquive-se. 

 

2002.61.06.009469-0 - GUIOMAR DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA E 

PROCURAD HERNANE PEREIRA)  

Vistos, Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de determinar a expedição de alvará de judicial em razão da Resolução 438/2005 do 

Conselho da Justiça Federal Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2007.61.06.007421-4 - APARECIDO DE JESUS BORGES (ADV. SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA)  

Vistos, Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de determinar a expedição de alvará de judicial em razão da Resolução 438/2005 do 

Conselho da Justiça Federal Autorizo, desde já, as partes efetuarem o levantamento dos valores junto a Caixa 

Econômica Federal, nos termos da Resolução citada. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.06.001369-9 - MIGUEL SBROLINI NETTO E OUTRO (ADV. SP226313 WENDEL CARLOS 

GONÇALEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Tendo o executado cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se Ofício ao PAB - JUSTIÇA FEDERAL para transferência do valor depositado em 

favor da ADVOCEF. Transitada em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.002351-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI 

E ADV. SP227291 DOUGLAS ROBERTO LAZARO CAMARGO) X ANTONIO MARCOS PIRES (ADV. SP065252 

PEDRO AUGUSTO NASCIMENTO AVILA)  

Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do exequente no valor depositado. Transitada 

em julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

2008.61.06.012213-4 - RODRIGO BERNARDINO RODRIGUES (ADV. SP213028 PAULO ROBERTO GOMES 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Vistos, Tendo a executada cumprido a obrigação, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. Expeça-se Alvará de Levantamento em nome do autor no valor depositado. Transitada em 

julgado esta decisão, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 
2009.61.06.001324-6 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP034357 VITOR CESAR BONVINO E ADV. 

SP148100 FLAVIO LOPES FERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS)  

III-DISPOSITIVO POSTO ISSO, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, I e VI e 295, inciso III, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e, desta forma, deixo de condenar em eventuais custas remanescentes. Transitada em 

julgado esta decisão, em nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as formalidade de praxe. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1526 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2007.61.06.008362-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ALVARO STIPP) X AVAIR BORGES 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP136574 ANGELA ROCHA DE CASTRO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO 

AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD LEANDRO MARTINS 

MENDONCA)  

Vistos, Remetam-se os autos ao SEDI para retificar a autuação, cadastrar a Srª Marize Oliveira dos Santos como 

representante do Espólio e não como representante do incapaz, como constou na primeira retificação. Após, venham os 

autos conclusos para deliberação sobre a necessidade de dilação probatória. Int. 

 

2008.61.06.010782-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ALVARO STIPP) X SEITI KIRA E 

OUTRO 

Vistos, Indefiro o requerido pelo autor, Ministério Público Federal, às fls. 90/91, pois as informações do cadastro 

eleitoral é restrito à própria Justiça Eleitoral, com exceção específica do próprio eleitor interessado e da autoridade 

judiciária criminal (resolução TSE n. 20.132/98), que não é o caso. Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias, manifestação 

da parte interessada. No silêncio, venham os autos conclusos. Int.  

 

2008.61.06.010785-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ALVARO STIPP) X ANTONIO 

FELISBINO MARQUES E OUTRO (ADV. SP220682 ORLANDO RISSI JUNIOR E ADV. SP194238 MARCIO 

ALEXANDRE DONADON) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int. 

 

2008.61.06.014076-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ALVARO STIPP) X ANTONIO LUIZ 

NETTO (ADV. SP160928 GILBERTO CARTAPATTI JÚNIOR E ADV. SP181949B GUSTAVO ALEXANDRE 

RODANTE BUISSA) X GREGORIO FUSCALDO (ADV. SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON E ADV. 

SP220682 ORLANDO RISSI JUNIOR)  

Vistos, Manifeste-se o autor, MPF, sobre as contestações apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se a 

Secretaria a determinação do item final do despacho de fls. 176. Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
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2001.61.06.006518-1 - FABIO APARECIDO DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP087972 VALERIA RITA DE 

MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP109735 ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)  

Vistos, Verifico pela certidão de fls. 308 que os autores residem na cidade de Presidente Prudente-SP. e, em razão do 

prazo de validade do alvará de levantamento, 30 (trinta) dias, diga os advogados constituidos quando os autores 

comparecerão em Secretaria para retirarem o alvará. Após, providencie a Secretaria a expedição do mesmo. Prazo: 10 

(dez) dias. Int. 

 

MONITORIA 
2005.61.06.005489-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E ADV. SP084226 TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X WELLINGTON MALAGO BARRETO 

(ADV. SP141505 CLEUSA PANISSI LACERDA)  

Vistos, Indefiro o pedido de folha 133, uma vez que a DRª Cleusa Panissi Lacerda era advogada constituída nos autos, 

não se tratando, portanto, de defensor dativo e não sendo caso de solicitação de pagamento. Intime-se o embargante a 

constituir novo defensor. Dê-se baisa no livro de registro de processos conclusos para sentença. Int. 

 

2007.61.06.004960-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X OSVALDIR COLA FRIOS E LATICINIOS ME E OUTROS (ADV. SP033365 JOAO MARCAO 

NETTO E ADV. SP264460 EMILIO RIBEIRO LIMA)  

Vistos, Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora às fls. 188. Int. 

 

2007.61.06.004961-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP083860 JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

X MALVEZZI DECORACOES LTDA E OUTROS (ADV. SP035900 ADOLFO NATALINO MARCHIORI E ADV. 

SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI)  

Vistos, Defiro o requerido pelos requeridos às fls. 175. Intime a autora, Caixa Econômica Federal, para juntar aos autos 

os extratos dos períodos 20/11/2001 a 06/12/2001 e 29/08/2003 a 03/02/2004 da conta nº. 24.2205.182.000010906. 

Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 

 

2007.61.06.008551-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP201443 MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X JULIANI MARZOCHIO E OUTROS (ADV. 

SP254930 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E ADV. SP253783 DOUGLAS LISBOA DA SILVA)  

Vistos, Defiro o pedido da requerida Juliani Marzochio para a nomeação de advogado dativo para fazer sua defesa, para 

tanto, nomeio o Dr. Marcio Neidosn Barrionuevo da Silva, OAB/SP. 185.933, com escritório na Av. dos Estudantes, nº. 

2106, Sala 1, boa Vista, Tel. 17-3231-9456 e 3016-7215. Intime-se a requerida, Juliani Marzochio, da nomeação, 

informando o nome e endereço do advogado nomeado. Int.  

 

2008.61.06.013540-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

GRACIELA FELIPE PEREIRA E OUTRO (ADV. SP143716 FERNANDO VIDOTTI FAVARON)  

Vistos, Pendente a ação monitória, na qual se discute a caracterização da inadimplência, não pode ser permitida a 

inscrição dos nomes dos devedores nos serviços privados de proteção ao crédito, razão pela qual defiro o pedido dos 

requeridos de fl. 88, o que faço tendo por fundamento o decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido 

de que descabe a inclusão do nome do devedor em cadastros de inadimplentes, havendo discussão judicial quanto à 

dívida. Intime-se a Caixa Econômica Federal para promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a exclusão dos nomes dos 

requeridos, e do avalista em cadastros de inadimplentes [CADIN, SERASA, SPC], relativamente ao debito de que trata 

a inicial, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), por dia. Venham os autos conclusos para deliberação 

sobre a necessidade de dilação probatória. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.06.000226-5 - SEBASTIAO DUTRA DE MORAES (ADV. SP035093 MARIA APARECIDA PASQUALAO 

E ADV. SP138023 ANDREIA RENE CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP031016 JARBAS LINHARES DA SILVA)  

Vistos, Providencie o autor a juntada dos documentos requerido pelo INSS às fls. 119. INt. 

 

2001.03.99.060353-4 - APARECIDO FRANCISCO DAURICIO (ADV. SP068493 ANA MARIA ARANTES 

KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP031016 JARBAS LINHARES DA 

SILVA)  

Vistos, 1 - Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social a elaborar cálculo de 

liquidação, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias. 2 - Elaborado o cálculo, dê-se vista a parte autora, pelo 

prazo de 10 (dez) dias, para manifestar-se sobre o mesmo. No caso de haver concordância, requeira a citação, nos 

termos do art. 730 do CPC, e, no caso de discordância, apresente cálculo do valor que entende ter direito. 3- Requerida 

a citação, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para 

acrescentar os tipos parte exequente como sendo Aparecido Francisco Dauricio e executado o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 4 - Caso o valor da execução ultrapasse o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá 

informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei n.º 
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10.159/2001), não esquecendo o(s) patrono(s) da necessidade de ter poder especial para renúncia, caso não assine a 

informação em conjunto com ele a parte autora. 5- Faculto ao advogado da parte autora a juntada do contrato de 

honorários para fins de serem destacados os honorários advocatícios contratados do valor da condenação principal e 

somá-los ao eventual valor da sucumbência, isso até a expedição do precatório ou requisitório de pequeno valor, os 

quais serão depositados pelo TRF da 3ª Região em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada 

do advogado, atendendo, assim, o disposto no art. 22, da Lei n.º 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução n. 

399, de 26/10/2004, do Conselho da Justiça Federal (DO de 27/10/2004, Seção I, pág. 83). 6- Havendo concordância ou 

apresentado cálculo do valor que entender ter direito a parte autora, proceda a citação do INSS para opor embargos em 

30 (trinta) dias. 7- Não havendo oposição de embargos, proceda à expedição de ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) 

do(s) valor(es) apurado(s). Dilig. e Int.  

 

2007.61.06.004361-8 - CLEONICE APARECIDA PEREIRA MARTINS (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista que a sentença proferida foi anulada para a realização de 

prova oral, designo o dia dia 04 de maio de 2009, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-

se, inclusive as testemunhas arroladas às fls. 16 e a autora para depoimento pessoal. Int. e Dilig. 

 

2007.61.06.008037-8 - JOSEFA AGUILAR FOSSALUSSA (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Ante ao pedido do Dr. Lucas Borelli Bovo, revogo sua nomeação; nomeio em substituição, a Drª Thaissa 

Faloppa Duarte com consultório na rua Voluntários de São Paulo, nº. 3855, Tel. 17-3211-2020, e-mail: 

thaissa@horedentora.com.br na cidade de São José do Rio Preto-SP. Intime a perita judicial da nomeação e para 

designar data, por mandado. Int. 

 

2008.61.06.000910-0 - CELIA REGINA GIMENES (ADV. SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA E ADV. 

SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 67/72, 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do 

CPC. 

 

2008.61.06.000914-7 - APARECIDA MARCUSSI BUZINARE (ADV. SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA E 

ADV. SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. 

JOSÉ PAULO RODRIGUES: dia 09 de abril de 2009, às 8h20min. Perícia que será realizada no seu consultório situado 

na rua Adib Buchala, nº. 501, ou, estando ainda o prédio em reforma, na rua Benjamin Constant, nº. 4125, Imperial na 

cidade de São José do Rio Preto-SP. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

2008.61.06.001649-8 - LUCRECIA ROSA COVRE DA ROCHA (ADV. SP233347 JOSÉ EDUARDO TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do complementação do laudo pericial, 

juntado às fls. 112/113, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, 

parágrafo quatro do CPC. 

 

2008.61.06.002099-4 - DARCI MAGRI DA SILVA (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 

154/157, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 

 

2008.61.06.004483-4 - AUDINIVIA DE FREITAS SANCHEZ (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 63/66, 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do 

CPC. 

 

2008.61.06.004547-4 - HILARIO APARECIDO DUTRA (ADV. SP114845 DANIEL MATARAGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 

214/217, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 
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2008.61.06.005095-0 - BENEDITA ASSIS (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 86/89, 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do 

CPC. 

 

2008.61.06.005823-7 - ROSELI APARECIDA SANCHES COELHO (ADV. SP269209 GLEBSON DE MORAIS 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Intime-se, por mandado, o Perito nomeado a apresentar o laudo médico pericial, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da intimação, sob pena de ser comunicada a ocorrência ao C.R.M., bem como imposição de multa, visto 

ter deixado de cumprir o encargo no prazo assinado, nos termos do artigo 424, inciso II, e parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, isto pelo fato de ter transcorrido mais de 90 (noventa) dias além do prazo concedido para entrega do 

laudo. Cumpra-se. 

 

2008.61.06.008656-7 - MARIA HELENA ROSAO DATORRE (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 

144/147, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 

 

2008.61.06.008702-0 - ROSIMEIRE DA SILVA (ADV. SP238229B LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 47/50, 

pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do 

CPC. 

 

2008.61.06.008913-1 - MARTA LINA DA SILVA (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. 

LUIS FERNANDO HAIKEL: dia 14 de janeiro de 2009, às 17h45min. Perícia que será realizada no seu consultório 

situado na Rua Ondina nº. 232, Redentora, Tel. 3235-3544 na cidade de São José do Rio Preto-SP. A presente intimação 

é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC.--------------------------------------------------------------------------

---- Vistos, Aprovo os quesitos suplementares, da especialidade de neurologia, apresentados pela autora às fls. 79/80, 

com exceção aos quesitos dos itens 4 e 8, pois não cabe ao perito emitir juízo de valor. Por não ser especifico, indefiro o 

quesito item 1, da especialidade de endocrinologista (fls. 80), aprovando os demais. Indefiro os quesitos suplementares 

referente a reumatologia, pois não foi nomeado perito nesta especialidade. Remetam-se os quesitos aos peritos 

nomeados para serem respondidos. Dilig. e Int.------------------------------------------------------------------------- Vistos, 

Intime a autora a informar este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se já realizou os exames solicitados pelo perito quando 

da perícia no dia 14/01/2009, às 17h45min. Dê-se vista às partes do laudo pericial de fls. 92/96 e quesitos suplementares 

de fls. 106/107, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.06.009367-5 - MARISA MARTINS MENDES - INCAPAZ (ADV. SP067538 EUNICE PEREIRA DA SILVA 

MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, Em razão de ser a autora beneficiária da justiça gratuita, arbitro os honorários do perito judicial, Dr. Vitor 

Giacomini Flosi, nomeado às fls. 119, nos termos da Resolução 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, em 

R$ 200,00 (duzentos) reais. Expeça-se a solicitação de pagamento. Registrem-se os autos para sentença. Int. e Dilig. 

 

2008.61.06.010402-8 - MARLI APARECIDA PAGANI (ADV. SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para ciência e manifestação do laudo pericial juntado às fls. 

105/111, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 

quatro do CPC. 

 

2008.61.06.011478-2 - JOSE FABIO (ADV. SP091933 ANTONIO DAMIANI FILHO E ADV. SP181386 ELIANA 

MIYUKI TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos, Remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para 

acrescentar os tipos parte exequente como sendo José Fabio e executado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Após, encaminhe os autos à Contadoria Judicial para atualizar e acrescentar juros de mora nos cálculos de fls. 78. 

Proceda a Secretaria à expedição de ofício(s) requisitório(s) ou precatório(s) do(s) valor(es) apurado(s). Int.  

 

2008.61.06.013415-0 - MARIA LUCIA VILLANI BRITO (ADV. SP201932 FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO 

LEPE E ADV. SP189178 ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF 

Vistos, Remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Cumprimento de Sentença, bem como para 

acrescentar os tipos parte exequente como sendo AUTORA e executada a Caixa Econômica Federal. Após, abra-se 

vista à autora para manifestar sobre a petição da executada de fls. 43/44, bem como sobre as guias de depósitos de fls. 

45/43. Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.06.014035-5 - APARECIDA LOPES VAZ (ADV. SP269209 GLEBSON DE MORAIS SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Para ter lugar a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designo o dia 04 de maio de 2.009, às 15:00 horas. 

Cite e intimem-se, inclusive a autora para depoimento pessoal.Em audiência decidirei sobre a expedição de carta 

precatória para a Comarca de Olímpia-SP, para a inquirição da testemunha arrolada às fls. 06.Int. e Dilig. Data supra. 

 

2009.61.06.002648-4 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP131118 MARCELO HENRIQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS, Concedo os benefícios da assistência judiciária ao autor, conforme declaração de fl. 12. Analiso a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. É indiscutível a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às 

instituições financeiras (v. Súmula n.º 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável.), e daí não poderia a ré 

condicionar ou exigir o fornecimento de serviço ao autor, no caso o de abertura de crédito para financiamento de 

materiais de construção, a contratação também de seguro por morte e invalidez por acidente (v. fl. 26), visto ser 

expressamente vedada tal exigência (venda casada), nos termos do art. 39, inc. I, do aludido diploma legal. E, por outro 

lado, não encontra amparo citado negócio jurídico a exigência posterior de fiador, conforme observo das cláusulas 

contratuais (v. fls. 19/25) ou, em outras palavras, observo violação de ato perfeito a exigência da ré de garantia pessoal 

depois assinado o contrato de financiamento, descumprindo, assim, ela o pactuado. Convenço-me, portanto, da 

verossimilhança das alegações do autor, diante da existência de prova inequívoca juntada com a petição inicial. E, 

finalmente, constato fundado receio de dano de difícil reparação, visto que o prazo para o autor utilizar o valor 

contratado findará no próximo dia 2 de abril, quando, então, perderá o direito de utilizá-lo. De forma que, por estarem 

presentes os pressupostos da tutela antecipada, defiro o pedido de desbloqueio do cartão CONSTRUCARD CAIXA em 

nome do autor, que deverá ocorrer dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da intimação do gerente da 

Caixa Econômica Federal, agência 2185, sob pena de pagamento de multa-diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Designo audiência de conciliação para o dia 5 de maio de 2009, às 14h30min. Cite-se a ré.Intimem-se.São José do Rio 

Preto, 20 de março de 2009 

 

2009.61.06.002770-1 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP131118 MARCELO HENRIQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS, Concedo os benefícios da assistência judiciária ao autor, conforme declaração de fl. 13. Analiso a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. É indiscutível a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às 

instituições financeiras (v. Súmula n.º 297: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável.), e daí não poderia a ré 

condicionar ou exigir o fornecimento de serviço ao autor, no caso o de abertura de crédito para financiamento da casa 

própria, a contratação também de seguro de acidentes pessoais (v. fl. 20), visto ser expressamente vedada tal exigência 

(venda casada), nos termos do art. 39, inc. I, do aludido diploma legal. Convenço-me, portanto, da verossimilhança da 

alegação do autor (prática rotineira de venda casada), diante da existência de prova inequívoca juntada com a petição 

inicial. E, finalmente, constato fundado receio de dano de difícil reparação, visto a possibilidade de lançamento do 

nome do autor em cadastros de restrição de créditos. De forma que, por estarem presentes os pressupostos da tutela 

antecipada, defiro o pedido de encerramento da conta corrente n.º 625-3, da agência 3245, que deverá ocorrer dentro do 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da intimação do gerente da Caixa Econômica Federal, agência 3245, sob 

pena de pagamento de multa-diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo da configuração de crime de 

desobediência. Designo audiência de conciliação para o dia 5 de maio de 2009, às 14h45min. Cite-se a ré.Intimem-

se.São José do Rio Preto, 20 de março de 2009 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.06.011028-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LEONICE PERPETUA PEREIRA S J DO RIO 

PRETO ME E OUTRO 

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da empresa V.L.V. Empreendimentos 

Imobiliários Ltda, juntada às fls. 65/97. Int. 

 

2009.61.06.002871-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X EDI 

ALVES DE ANDRADE ME E OUTRO 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 

a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 
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REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.06.011748-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA E 

ADV. SP054607 CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CLOVIS NOGUEIRA ROCHA (ADV. SP274591 EDER 

SERAFIM DE ARAUJO)  

Vistos, Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que o requerido não 

apresentou contestação. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.06.009801-6 - ALEXANDRE DOS REIS SILVA (ADV. SP118788 CLAUDIO VIANNA CARDOSO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Vistos, Defiro o requerido às fls. 34. Expeça-se o alvará judicial, conforme determinado às fls. 31/31 verso. Int. e Dilig. 

 

2009.61.06.002026-3 - MARGARIDA DE FATIMA VILELA DOS SANTOS (ADV. SP215079 SIMONE CORREA 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

C E R T I D Ã O: Certifico e dou fé que o presente feito encontra-e com vista a(o)(s) AUTOR(A)(ES) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar(em) sobre a contestação de fls. 26/31. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, 

parágrafo quarto do CPC. 

 

2009.61.06.002874-2 - EDERSON GERMANO (ADV. SP116506 SINESIO ANTONIO MARSON JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, Cite-se a Caixa Econômica Federal para manifestar no prazo de 10 (dez) dias. Dilig. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1130 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.06.012304-7 - CRISTINA COSTA VICENTE (ADV. SP225088 RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.Designo o dia 1º de abril de 2009, às 16:00 horas para a realização da audiência 

de conciliação, instrução e julgamento.Intime-se o(a) autor(a) para comparecer à audiência, a fim de ser interrogado(a). 

Conste a Secretaria no mandado as advertências insertas no artigo 343, parágrafo 1º, do Código de Processo 

Civil.Pretendendo a produção de prova testemunhal, apresentem as partes o rol das testemunhas, no prazo de 10 (dez) 

dias.Cite-se o INSS para que apresente contestação, no prazo de 60 (sessenta) dias.Se o réu alegar preliminar(es), abra-

se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

 

Expediente Nº 4294 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.06.004736-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.001401-5) LEONTIL 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP194495 LUIZ ANTONIO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)  

Intime-se a CEF para que providencie a juntada de instrumento de mandato também nestes autos, para evitar que, em 

caso de desapensamento, haja irregularidade quanto à representação processual.Sem prejuízo, abra-se vista ao 

embargante para manifestar-se sobre a impugnação aos embargos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.06.001401-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137635 AIRTON GARNICA E ADV. 
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SP111749 RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LEONTIL DOS SANTOS NETO (ADV. SP194495 LUIZ 

ANTONIO PEREIRA)  

Fls. 41/44: Defiro, em parte, determinando que a penhora recaia sobre o produto de eventual arrematação do imóvel nos 

autos da execução fiscal nº 12.485/96, que tramita pelo Serviço Anexo das Fazendas - SAF, onde o imóvel restou 

penhorado, conforme registro nº 12 (fl. 43/verso).Para tanto, expeça-se mandado de penhora no rosto dos referidos 

autos.Intime-se. 

 

2008.61.06.012956-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X 

NADIR DO CARMO ANDRADE 

Cite(m)-se, observando o que dispõem os artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito, reduzindo-os pela metade, no caso de pagamento 

integral no prazo legal, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4345 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.06.010435-1 - LOJAS LIVIA COSMETICOS LTDA (ADV. PR026053 ALEXANDRE TOSCANO DE 

CASTRO E ADV. SP109701 MANUEL CARLOS MAZZA LIEBANA TORRES) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP 

Certidão de fl. 141: Considerando o firme propósito da impetrante em ver apreciado o seu recurso, vez que cumpriu as 

determinações de fls. 129 e 136 em tempo hábil, ainda que de forma incorreta, defiro-lhe o prazo suplementar de 05 

(cinco) dias para que providencie o correto recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos, 

observando-se o disposto no artigo 223, parágrafo 6º, alínea d, do Provimento COGE 64/2005, sob pena de deserção, 

nos termos dos artigos 511 do Código de Processo Civil e 225 do Provimento COGE 64/2005.Intime-se. 

 

2008.61.06.013313-2 - AGROTERRA TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA (ADV. SP181483 VANESSA DE 

OLIVEIRA NARDELLA E ADV. SP182760 CAROLINA RAGAZZI DE AGUIRRE E ADV. SP058739 JOSE 

PAULO MOUTINHO FILHO E ADV. SP058730 JOAO TRANCHESI JUNIOR) X DELEGADO RECEITA 

FEDERAL ADM TRIBUTARIA SAO JOSE RIO PRETO - SP 

Providencie a impetrante o recolhimento do valor referente ao porte de remessa e retorno dos autos, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos dos artigos 511 do Código de Processo Civil e 225 do Provimento-

COGE 64/2005.Intime-se. 

 

2009.61.06.002592-3 - CFM CANA LTDA (ADV. SP161488 ALBERTO KAIRALLA BIANCHI) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO/SP (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos.Trata-se de mandado de segurança onde se pleiteia a concessão de liminar para determinar à autoridade 

impetrada que forneça certidão positiva com efeito de negativa em nome da impetrante, sem o pagamento ou 

parcelamento dos débitos, bem como sem as garantias judiciais solicitadas. Decido.Para a concessão do pedido, faz-se 

necessária a verificação dos pressupostos relativos à fumaça do bom direito e o perigo da demora do provimento 

jurisdicional.Em cognição sumária, não vislumbro a ocorrência de quaisquer das hipóteses legais de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário, elencadas no artigo 151, do Código Tributário Nacional, a autorizar a expedição de 

certidão positiva com efeito de negativa, prevista no artigo 206, do mesmo diploma legal.Diante do exposto, indefiro a 

liminar pleiteada.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Após, voltem conclusos.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2006.61.06.004669-0 - TSUNEO OHATA (ADV. SP207878 REINALDO PROCÓPIO PINTO E ADV. SP201932 

FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP086785 ITAMIR 

CARLOS BARCELLOS E ADV. SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)  

Encaminhem-se os autos ao SEDI, visando à alteração da classe deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), 

alterando-se as partes.Fls. 120/121: Defiro. Intime-se o executado para efetuar o pagamento do valor devido, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil. 

 

Expediente Nº 4347 

 

INQUERITO POLICIAL 

2009.61.06.002266-1 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARCOS ALVES PINTAR 

(ADV. SP199051 MARCOS ALVES PINTAR)  

FLS. 50: TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS ENCONTRAM-SE RELATADOS (FLS. 43/44), ABRA-SE VISTA 

AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. FL. 49: DEFIRO O PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS PELO 

REQUERIDO, PELO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO HORAS), QUE DEVERÁ SER COLOCADO À 

DISPOSIÇÃO DO REQUERENTE, APÓS O RETORNO DOS AUTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. FL. 
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54: Considerando que se trata de crime de menor potencial ofensivo (abrangidos pelo artigo 2º da Lei nº 10.259/2001), 

efetue a Secretaria pesquisa junto ao INFOSEG e SINIC, bem como requisite-se, via email, à Supervisora de 

Expedições de Certidões desta Subseção Judiciária os antecedentes penais do autuado Marcos Alves Pintar. Em caso de 

haver eventual registro de processos em nome do autuado, deverá a Secretaria providenciar a requisição de certidões 

detalhadas dos feitos, nas quais deverá constar, inclusive, eventuais registros sobre a concessão do benefício do artigo 

76, da Lei nº 9.099/95, tendo em vista os termos do parágrafo 2º, inciso II, do mesmo dispositivo legal. Com a juntada 

das certidões, vista ao Ministério Público Federal.Oportunamente será designada a audiência.Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4349 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.06.002448-7 - JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP E OUTROS (ADV. 

SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES) X PEDRO ARGEMIRO BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. SP232726 

JUCIENE DE MELLO MACHADO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Designo o dia 14 de julho de 2009, às 16:00 horas, para inquirição da(s) testemunha(s) Nelson Centurion, Julio Cesar 

Nikles e Carlos Augusto Velani, arrolada(s) pela defesa do (a) acusado(a) Pedro Argemiro Barboza de Oliveira. 

Expeça-se o necessário.Oficie-se ao Juízo deprecante comunicando, bem como para que sejam oportunamente 

encaminhadas as cópias das oitivas das testemunhas de acusação/defesa. Sem prejuízo, remetam-se os presentes autos 

ao SEDI para a devida inclusão do acusado Pedro Argemiro Barboza de Oliveira.Intimem-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. DASSER LETTIÉRE JUNIOR. 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ LUIZ TONETI 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1650 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.06.002472-0 - ALFREDO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP239694 JOSE ALEXANDRE MORELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)  

Ante a informação do Sr. perito à f. 89 destituo-o para nomear em substituição o Dr. JOSÉ PAULO RODRIGUES, 

médico-perito na área de ORTOPEDIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o perito ora nomeado, foi 

agendado o dia 05 (CINCO) DE MAIO DE 2009, às 08:20 horas, para realização da perícia que se dará na RUA ADIB 

BUCHALA, 501, SÃO MANOEL, NESTA.Dê-se ciência às partes da data acima designa da para a perícia médica 

(CPC, art. 431, a). Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo 

único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão. 

 

2008.61.06.010324-3 - JOSE XAVIER DE LIMA (ADV. SP198091 PRISCILA CARINA VICTORASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de Trabalho e 

Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações que 

possuirem correspondência no CNIS.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova 

pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem 

solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo 

pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região do dia 23 de abril de 2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). JOSÉ PAULO 

RODRIGUES, médico(a) perito(a) na área de ORTOPEDIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) 

ora nomeado(a), foi agendado o dia 05 (CINCO) DE MAIO DE 2009, às 08:40 horas, para realização da perícia, que se 

dará na RUA ADIB BUCHALA, 501, SÃO MANOEL, NESTA.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os 

exames que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com 

foto.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias 

após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico 

(CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 
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nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o 

modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.06.010947-6 - SALVADOR GARDIANO RAMIRES (ADV. SP214254 BERLYE VIUDES E ADV. 

SP166303E BRUNO FIORAVANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Ao SUDI para adequar o assunto conforme f. 54.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar 

a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem 

solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo 

pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região do dia 23 de abril de 2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). LUIZ 

ROBERTO MARTINI, médico(a) perito(a) na área de NEUROLOGIA. Conforme contato prévio da Secretaria com 

o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 22 ( VINTE E DOIS) DE ABRIL DE 2009, às 14:00 horas, para 

realização da perícia, que se dará na rua ADIB BUCHALA, 317, SÃO MANOEL, nesta.Deve o(a) autor(a) comparecer 

portando todos os exames que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de 

Habilitação) com foto.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação 

de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes 

ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, 

visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os 

quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à 

outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se 

ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, 

a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim 

como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se.  

 

2008.61.06.012735-1 - BENEDITO DA COSTA - INCAPAZ (ADV. SP144561 ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ao SUDI para o correto cadastramento do nome da autora.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem 

como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será 

utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos 

fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem 

solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo 

pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. 

Região do dia 23 de abril de 2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). HUBERT 

ELOY RICHARD PONTES, médico(a) perito(a) na área de PSIQUIATRIA. Conforme contato prévio da Secretaria 

com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 27 (VINTE E SETE) DE ABRIL DE 2009, às 12:30 horas, para 

realização da perícia, que se dará na rua RUBIÃO JUNIOR, 2649, CENTRO, nesta.Deve o(a) autor(a) comparecer 

portando todos os exames que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de 

Habilitação) com foto.E além destes, considerando as particularidades que envolvem o diagnóstico de quadros 

depressivos e outras moléstias de natureza mental, deve o autor apresentar eventuais comprovantes de internação em 

hospitais psiquiátricos ou quaisquer ocorrências decorrentes de sua moléstia que tenham sido registradas.Deverá o(a) 

Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do 

exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e 

formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do 

juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e 

desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis 

com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e 

finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo 

via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado 

seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu 

cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se.  

 

2008.61.06.012981-5 - SANDRA APARECIDA DONINI LIMA - INCAPAZ (ADV. SP123817 MARCOS CESAR 

CHAGAS PEREZ E ADV. SP243936 JOAO PAULO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao 

Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo 
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está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada 

no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 2008 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). EVANDRO DORCÍLIO DO CARMO, médico(a) 

perito(a) na área de PSIQUIATRIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi 

agendado o dia 29 (VINTE E NOVE) DE ABRIL DE 2009, às 14:00 horas, para realização da perícia, que se dará na 

rua RUBIÃO JUNIOR, 2649, CENTRO, nesta.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os exames que já tenha 

realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com foto.E além destes, 

considerando as particularidades que envolvem o diagnóstico de quadros depressivos e outras moléstias de natureza 

mental, deve o autor apresentar eventuais comprovantes de internação em hospitais psiquiátricos ou quaisquer 

ocorrências decorrentes de sua moléstia que tenham sido registradas.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e 

encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição 

dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da 

mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os 

que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável 

(CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da 

designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos 

(CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se.  

 

2008.61.06.013305-3 - MAURO LANDIM (ADV. SP185933 MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela postergo 

sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a ensejar a 

análise da verossimilhança.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial 

menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com 

quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, 

prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido 

modelo pelo endereço eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 

0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 

2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). HUBERT ELOY RICHARD PONTES, 

médico(a) perito(a) na área de PSIQUIATRIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora 

nomeado(a), foi agendado o dia 28 (VINTE E OITO) DE ABRIL DE 2009, às 12:30 horas, para realização da perícia, 

que se dará na rua RUBIÃO JUNIOR, 2649, CENTRO, nesta.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os exames 

que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com foto.E além 

destes, considerando as particularidades que envolvem o diagnóstico de quadros depressivos e outras moléstias de 

natureza mental, deve o autor apresentar eventuais comprovantes de internação em hospitais psiquiátricos ou quaisquer 

ocorrências decorrentes de sua moléstia que tenham sido registradas.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e 

encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde 

logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares 

(CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição 

dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da 

mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os 

que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável 

(CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da 

designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos 

(CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora 

deferida, sob pena de preclusão.Cite-se, devendo o INSS apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da 

contestação.Intime(m)-se.  

 

2008.61.06.013816-6 - DERCI BATISTA VILARIM (ADV. SP112449 HERALDO PEREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao 

Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo 

está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada 

no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 2008 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). JOSÉ PAULO RODRIGUES, médico(a) perito(a) 

na área de ORTOPEDIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 
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05 (CINCO) DE MAIO DE 2009, às 09:00 horas, para realização da perícia, que se dará na RUA ADIB BUCHALA, 

501, SÃO MANOEL, NESTA.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os exames que já tenha realizado e 

documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com foto.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher 

o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, 

desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem 

mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 

426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. 

Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação 

impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às 

partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos 

autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da 

prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.06.013912-2 - ENZO SILVA BUOSI - INCAPAZ (ADV. SP232269 NILSON GRISOI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a realização da prova pericial médica e do estudo social.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as provas 

periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado 

laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujos modelos estão disponíveis em secretaria e abrangem os aspectos 

fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e os peritos 

podem solicitar cópia dos referidos modelos pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu 

conteúdo pela internet (Portaria nº. 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal 

da 3ª. Região de 23 de abril de 2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph).Nomeio o(a) Dr(a). LUIZ 

ROBERTO MARTINI, médico(a) perito(a) na área de NEUROLOGIA. Conforme contato prévio da Secretaria com 

o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 20 (VINTE) DE ABRIL DE 2009, às 16:00 horas, para realização da 

perícia que se dará na RUA ADIB BUCHALA, 317, SÃO MANOEL, NESTA.Deverão os(a) Srs(a). Peritos(a) 

preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30(trinta) dias após a realização do exame.Nomeio também 

o(a) Sr(a).TATIANE DIAS RODRIGUES CLEMENTINO, assistente social, que deverá preencher o laudo no prazo de 

30(trinta) dias após sua realização. .PA 1,10 Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de 

assistente técnico (CPC, art. 421, I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda 

não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados serão indeferidos, visando 

à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que 

não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr(a). Perito(a), os que forem desnecessários frente à outras 

provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, Art. 420, I a III).Encaminhe-se aos 

peritos os modelos dos laudos via e-mail.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, 

art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), 

assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de 

preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.001976-5 - ANA APARECIDA CHRISTIANO (ADV. SP118201 ADRIANNA CAMARGO RENESTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando que os autos tramitam pelo rito ordinário, apresente o(s) autor(es) a(s) sua(s) Carteira de 

Trabalho e Previdencia Social para conferência pela Secretaria, sob pena de serem consideradas somente as anotações 

que possuirem correspondência no CNIS.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há 

prova suficiente da incapacidade a ensejar a análise da verossimilhança.Ao SUDI para incluir no assunto aposentadoria 

por invalidez.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às 

partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste 

Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por 

ora a apresentação de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço 

eletrônico: sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, 

publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 2008 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). EVANDRO DORCÍLIO DO CARMO, médico(a) 

perito(a) na área de PSIQUIATRIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi 

agendado o dia 08 (OITO) DE ABRIL DE 2009, às 14:00 horas, para realização da perícia, que se dará na rua RUBIÃO 

JUNIOR, 2649, CENTRO, nesta.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os exames que já tenha realizado e 

documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com foto.E além destes, considerando as 

particularidades que envolvem o diagnóstico de quadros depressivos e outras moléstias de natureza mental, deve o autor 

apresentar eventuais comprovantes de internação em hospitais psiquiátricos ou quaisquer ocorrências decorrentes de sua 

moléstia que tenham sido registradas.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no 

prazo de 45(quarenta e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a 

indicação de assistente técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando 
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detalhes ainda não abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão 

indeferidos, visando à economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão 

indeferidos os quesitos que não sejam compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem 

desnecessários frente à outras provas já existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 

420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da 

perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, 

parágrafo único), assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob 

pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-se.Intime(m)-se.  

 

2009.61.06.002244-2 - VALDEIR SERAFIM DA SILVA (ADV. SP207826 FERNANDO SASSO FABIO E ADV. 

SP210843 ALBERTO SANTARELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, eis que presentes os requisitos do artigo 4º. da Lei 

1060/50.Considerando a necessidade de parecer técnico para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

postergo sua análise para após a juntada do laudo pericial, vez que por ora não há prova suficiente da incapacidade a 

ensejar a análise da verossimilhança.Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova 

pericial menos onerosa às partes e/ou ao Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo 

padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo está disponível em secretaria e abrange aspectos fáticos 

relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas partes.As partes e o perito podem solicitar 

cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela 

internet (portaria nº. 0007/2008 deste Juízo, publicada no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região 

do dia 23 de abril de 2008 - http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). HUBERT ELOY 

RICHARD PONTES, médico(a)-perito(a) na área de PSYCOLOGIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) 

perito(a) ora nomeado(a), foi agendado o dia 13 (TREZE) DE ABRIL DE 2009, às 12:30 horas, para realização da 

perícia, que se dará na RUA RUBIÃO JUNIOR, 2649, CENTRO, NESTA.Também nomeio o(a) Dr(a). LUIZ 

ROBERTO MARTINI, médico(a)-perito(a) na área de NEUROLOGIA, que agendou o dia 16 (DEZESSEIS) DE 

ABRIL DE 2009, ÀS 15:00 horas, para realização da perícia, que se dará na RUA ADIB BUCHALA, 317, SÃO 

MANOEL, NESTA. Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os exames que já tenha realizado e documento de 

identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação)com foto.E além destes, considerando as particularidades que 

envolvem o diagnóstico de quadros depressivos e outras moléstias de natureza mental, deve o autor apresentar eventuais 

comprovantes de internação em hospitais psiquiátricos ou quaisquer ocorrências decorrentes de sua moléstia que 

tenham sido registradas.Deverão os Srs. peritos preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta 

e cinco) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente 

técnico (CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não 

abrangidos pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à 

economia processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não 

sejam compatíveis com a área técnica de atuação dos Srs. Peritos, os que forem desnecessários frente à outras provas já 

existentes nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se aos Srs. peritos 

o modelo do laudo via e-mail. Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a)Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão. Cite-se, devendo o INSS 

apresentar o Procedimento Administrativo no prazo da contestação.Intime(m)-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.06.006138-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP264577 MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE)  

Oficie-se, com urgência, à comarca de Mirassol para informar ao MM juiz que a testemunha Osvaldo Luiz comparecerá 

à audiência aqui designada, não sendo necessária a realização de audiência.Solicite-se a devolução da carta precatória 

independente de cumprimento.Intimem-se. 

 

2008.61.06.009907-0 - EUNICE PIRES DA SILVA SARANBELI (ADV. SP135924 ELIANE REGINA MARTINS 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao 

Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo 

está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada 

no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 2008 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). LEVINIO QUINTANA JUNIOR, médico(a) 

perito(a) na área de ORTOPEDIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi 

agendado o dia 16 (DEZESSEIS) DE ABRIL DE 2009, às 10:30 horas, para realização da perícia, que se dará na AV. 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 5756, SÃO MANOEL, NESTA.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os 

exames que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com 
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foto.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias 

após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico 

(CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o 

modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-

se.Intime(m)-se.  

 

2008.61.06.010992-0 - VALDECIR CESAR PELANDRA (ADV. SP186895 ELIANE APARECIDA ABDALLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro a prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar a prova pericial menos onerosa às partes e/ou ao 

Sr. perito e considerando o art. 426, II do CPC, será utilizado laudo padronizado com quesitos deste Juízo, cujo modelo 

está disponível em secretaria e abrange os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação 

de quesitos pelas partes. As partes e o perito podem solicitar cópia do referido modelo pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara04_sec@jfsp.jus.br ou acessar o seu conteúdo pela internet (Portaria nº 0007/2008 deste Juízo, publicada 

no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região do dia 23 de abril de 2008 - 

http://www.trf3.jus.br/diario/consulta_diario.ph). Nomeio o(a) Dr(a). LEVINIO QUINTANA JUNIOR, médico(a) 

perito(a) na área de ORTOPEDIA. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), foi 

agendado o dia 16 (DEZESSEIS) DE ABRIL DE 2009, às 11:00 horas, para realização da perícia, que se dará na AV. 

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 5756, SÃO MANOEL, NESTA.Deve o(a) autor(a) comparecer portando todos os 

exames que já tenha realizado e documento de identificação oficial (RG, CTPS, Carteira de Habilitação) com 

foto.Deverá o(a) Sr(a). perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 45(quarenta e cinco) dias 

após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente técnico 

(CPC, art. 421 I) e formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), buscando detalhes ainda não abrangidos 

pelos quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, I a III). Encaminhe-se ao Sr(a). perito(a) o 

modelo do laudo via e-mail.Dê-se ciência às partes da designação da perícia (CPC, art. 431, a).Incumbe à parte autora 

manter atualizado seu endereço constante dos autos (CPC, art. 238, parágrafo único), assim como ao seu patrono 

diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Cite(m)-se.Cumpra-

se.Intime(m)-se.  

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1333 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0700406-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0704094-9) IDACIR PIOVAN (ADV. 

SP108873 LEONILDO LUIZ DA SILVA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULA CRISTINA DE ANDRADE 

LOPES VARGAS)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedente a ação ajuizada por Idacir Piovan em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Condeno o réu ao pagamento da custas e dos honorários advocatícios que 

arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Condeno-o 

ainda ao pagamento dos honorários periciais que fixo, em complementação, em R$ 1.750,00 (um mil e setecentos e 

cinqüenta reais), bem assim a pagar ao vencedor os honorários periciais que antecipou, conforme guia de fls. 265 (R$ 

250,00).Sentença sujeita à remessa necessária, por aplicação do disposto no art. 475, I, do CPC.Traslade-se cópia desta 

decisão para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

98.0709035-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0704094-9) IDACIR PIOVAN (ADV. 

SP108873 LEONILDO LUIZ DA SILVA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULA CRISTINA DE ANDRADE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1627/1818 

LOPES VARGAS)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedentes os embargos à execução opostos por 

Idacir Piovan em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tornando insubsistente a dívida e a penhora 

realizada nos autos.Condeno o embargado ao pagamento da custas e dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 

2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil. Sentença sujeita à remessa 

necessária, por aplicação do disposto no art. 475, II, do CPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução 

fiscal. Com o trânsito em julgado, levante-se a penhora.P. R. I. 

 

2004.61.06.011062-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.007734-8) POSTO 

RODEIO DE RIO PRETO LTDA (ADV. SP123351 LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LAERTE CARLOS DA COSTA)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos opostos por Posto Rodeio 

de Rio Preto Ltda à execução que lhe move a Fazenda Nacional, extinguindo o feito com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios a teor da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Em caso de interposição de recurso pelo 

embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), 

sob pena de ser considerada deserta a apelação.A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de 

recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, 

como no caso o faz o Provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 

223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se 

confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão 

isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Sem 

prejuízo, traslade-se para este feito cópia das fls. 18 e 44/45 dos autos da execução fiscal.P. R. I. 

 

2005.61.06.000758-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0704421-3) SEBASTIAO ALVES 

NICOLAU (ADV. SP034704 MOACYR ROSAM E ADV. SP132033 ARIANE ANDREA DO NASCIMENTO) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedentes os embargos à execução opostos por 

Sebastião Alves Nicolau à execução que lhe move o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para efeito de 

reconhecer sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal embargada, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, torno 

insubsistente a penhora.Decorrido o prazo para recursos, remetam-se os autos da execução fiscal ao SEDI para exclusão 

do embargante do pólo passivo daquele feito e expeça-se ofício à Ciretran local para desbloqueio do veículo penhorado. 

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), com fulcro no art. 20, 4º, do CPC.Sentença sujeita à remessa necessária, por aplicação do disposto no art. 475, II, 

do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.Desapensem-se, trasladando-se cópia desta decisão para os autos 

da execução fiscal. P. R. I. 

 

2006.61.06.003504-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.003839-0) 

INSS/FAZENDA (PROCURAD PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) X JOSE CARDOSO 

NETTO SAO JOSE DO RIO PRETO ME E OUTRO (ADV. SP087520 ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO)  

(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos opostos por 

José Cardoso Netto São José do Rio Preto ME e José Cardoso Netto à execução que lhes move o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para o fim de determinar que o embargado, procedendo à devida apropriação dos valores 

recolhidos pelos embargantes, abata do valor do crédito exeqüendo as quantias recolhidas, levando-se em consideração 

as datas dos recolhimentos. Em conseqüência, extingo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.O embargado deverá apresentar nos autos da execução fiscal memória discriminada com o 

recálculo dos valores, como condição para prosseguimento daquele feito.Face à recíproca e igual sucumbência, deixo de 

condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios.Em caso de interposição de recurso pelos embargantes, é 

necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser 

considerada deserta a apelação.A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de recolhimento 

obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, como no caso 

o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 223, caput e 5º, 

alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se confunde com as 

custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão isentas em processo 

de embargos à execução.Sem remessa necessária, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

10.352, de 26/12/2001.Desapensem-se, trasladando-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

2007.61.06.004554-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.010438-0) JOSE 

ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP103987 VALDECIR CARFAN) X CONSELHO REGIONAL CORRETORES 

IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO (ADV. SP081782 ADEMIR LEMOS FILHO)  

(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos opostos por 

José Roberto de Souza à execução que lhe move o Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo 
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- CRECI da 2ª Região, para o fim de declarar a inexigibilidade do crédito exigido na CDA nº 13.847/01, pela ocorrência 

de prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.O 

embargado deverá apresentar nos autos da execução fiscal memória discriminada com o recálculo dos valores, como 

condição para prosseguimento daquele feito.Face à recíproca e igual sucumbência, deixo de condenar as partes em 

honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Sentença não sujeita ao 

reexame necessário, por força do disposto no art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

2007.61.06.007914-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.006463-3) SERGIO 

IKEOKA (ADV. SP225370 WILSON LUCAS DE OLIVEIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os embargos opostos por 

Sérgio Ikeoka à execução que lhe move a Fazenda Nacional, apenas para limitar sua responsabilidade na Execução 

Fiscal nº 2004.61.06.006463-3 ao período do fato gerador em que exerceu o cargo de sócio-gerente da empresa 

executada, situação que exclui, no caso concreto, os tributos anteriores a 11/03/1999.Esclareço, por fim, que em se 

tratando de parcelas destacáveis a necessidade de recálculo não compromete a liquidez e certeza que caracterizam as 

CDAs em cobrança. O valor efetivamente devido pelo embargante é facilmente apurável por mero cálculo aritmético, 

que deverá ser apresentado pela embargada nos autos da execução fiscal, como condição ao prosseguimento daquele 

feito.Diante da sucumbência mínima do embargante, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), a teor do disposto no artigo 20, 4º, do CPC. Traslade-se cópia desta decisão 

para os autos da execução fiscal. Sem remessa necessária, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei 10.352, de 26/12/2001.P. R. I. 

 

2008.61.06.001322-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.011414-5) SUPERDUTO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL DE ARTEFATOS DE PLASTI (ADV. SP221293 RODRIGO GOMES CASANOVA 

GARZON) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD GRAZIELA MANZONI BASSETO)  

(...) Em tais condições, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, declaro extinto o presente processo sem julgamento 

do mérito. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios a teor da Súmula nº 168 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos.Em caso de interposição de recurso pela embargante, é necessário comprovar o 

recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser considerada deserta a 

apelação. A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de recolhimento obrigatório pelo 

recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, como no caso o faz o 

provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 223, caput e 5, alínea d, 

e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se confunde com as custas 

devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão isentas em processo de 

embargos à execução.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Defiro o pedido de 

desentranhamento dos documentos de fls. 117/118, mediante substituição pela cópia apresentada à fl. 197, 

condicionando-se a entrega à aposição de recibo nos autos.P. R. I. 

 

2008.61.06.004446-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.008181-0) PAULO 

SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP065664 PAULO SERGIO DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC (ADV. SP165874 PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA)  

(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos opostos por Paulo Sérgio 

de Oliveira à execução que lhe move o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, extinguindo o 

feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Em caso de interposição de recurso pelo embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de 

retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser considerada deserta a apelação.A mencionada despesa 

processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do 

recurso, quando exigido pela legislação pertinente, como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da 

Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, 

Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda 

instância da Justiça Federal, das quais as partes estão isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

2008.61.06.007686-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0704943-1) HUANG PO HSI 

(ADV. SP150620 FERNANDA REGINA VAZ) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LAERTE CARLOS DA 

COSTA)  

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedentes os embargos opostos por Huang Po Hsi à 

execução que lhe move a Fazenda Nacional, para o fim de declarar a inexigibilidade da dívida em cobrança em relação 

ao embargante, pela ocorrência de prescrição. Em conseqüência, extingo o feito com resolução do mérito, com fulcro no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que 

arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art. 20, 4º, do CPC.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

da execução fiscal. Sem remessa necessária, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei 10.352, de 
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26/12/2001.Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos da execução fiscal ao SEDI para a exclusão do 

embargante do pólo passivo daquela ação.P. R. I. 

 

2008.61.06.009027-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003165-3) WEST 

PAULISTA LEITE E DERIVADOS LTDA - MASSA FALIDA (ADV. SP024926 BELMIRO HERNANDEZ) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES)  

Vistos. Tendo em vista o descumprimento do despacho de fl. 07, a despeito da intimação efetuada (fl. 07 verso), quando 

manifestando-se (fls. 08/09) o subscritor da inicial informa que apenas intentou a ação para evitar perda do direito, não 

regularizando, no entanto sua representação, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatíciosDesapensem-se, trasladando-

se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Após o trânsito em julgado, arquivem-se, observadas as cautelas 

de praxe.P. R. I. 

 

2008.61.06.009558-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.004799-9) PAZ MED 

PLANO SAUDE SC LTDA (ADV. SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS (ADV. SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI)  

Manifeste-se a embargante quanto à impugnação e documentos de fls. 56/108, no prazo de 10 (dez) dias.Especifiquem 

as partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Caso pretendam produzir 

prova pericial, formulem os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a 

necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para 

decisão.Int. 

 

2008.61.06.011260-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.008909-0) JOSE 

DOMINGOS MARTINATO (ADV. SP145353 FRANCISCO TREVIZANE) X CONSELHO REGIONAL DE 

TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

Vistos, etc.Defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, uma vez que, a priori, 

vislumbro preenchidos os requisitos estatuídos na Lei n 1.050/60. Anote-se. Considerando a ausência de garantia do 

Juízo, a qual constitui pressuposto de admissibilidade dos embargos à execução fiscal, julgo extinto o presente feito sem 

resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC, c.c. o artigo 16, 1.º, da Lei 6.830/80, sem prejuízo do 

direito da parte de ajuizar nova ação, caso oportunamente seja formalizada a garantia da execução.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.06.012754-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.008828-8) MARCELO 

HALAL MELZI (ADV. SP168989B SELMA SANCHES MASSON FÁVARO) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LAERTE CARLOS DA COSTA)  

Certifico e dou fé que os autos encontram-se aguardando manifestação do embargante, no prazo de 10 (dez) dias, 

quanto aos documentos trasladados às fls. 97/98 consoante despacho proferido à fl. 95. 

 

2008.61.06.011258-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.006051-8) VERA LUCIA 

DA SILVA SANTANA (ADV. SP248240 MARCIANO DE SOUZA LIMA E ADV. SP210174 CLAUDEMIR 

RODRIGUES GOULART JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LAERTE CARLOS DA COSTA)  

(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por Vera 

Lúcia da Silva Santana em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para determinar o cancelamento da 

penhora incidente sobre a parte ideal correspondente a 25% do imóvel objeto da matrícula nº 39.476 do 2º CRI local, 

extinguindo o feito com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, II, do CPC.Em face do princípio da causalidade, 

segundo o qual o terceiro que deu causa à constrição indevida é quem deve arcar com os ônus da sucumbência (Súmula 

nº 303 do STJ), e considerando que a negligência da embargante em promover, pelo instrumento adequado e na 

oportunidade própria, o registro da transferência imobiliária propiciou a constrição indevida ora impugnada, deve ela 

suportar o ônus da sucumbência, razão pela qual a condeno, para os fins dos artigos 11, 2º, e 12, ambos da Lei n.º 

1.060/50, ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente cabíveis, além de honorários advocatícios, 

fixando-os, a teor do artigo 20, 4º, do CPC, em R$ 1.000,00 (um mil reais).Expeça-se mandado de averbação para 

cancelamento da penhora, independentemente do trânsito em julgado, arquivando-o em pasta própria em Secretaria, 

dando-se ciência à embargante de que o mesmo ficará à sua disposição para efetivo cumprimento.Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos da execução fiscal. Sentença não sujeita à remessa necessária.P. R. I.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1234 

 

USUCAPIAO 

2008.61.03.005934-3 - LUCINIO ANTONIO HUFFENBAECHER JUNIOR E OUTRO (ADV. SP048299 AURELIO 

ANTONIO RAMOS) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP X DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS DE RODAGEM - DER (ADV. SP020437 EGAS DOS SANTOS MONTEIRO) X PHILIPE OLIVER 

BOUTAUDE E OUTRO (PROCURAD CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X CONSTRUTORA SETALAR LTDA E 

OUTROS (ADV. SP130485 REGINA GADDUCCI)  

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, atentando para o que preconiza o artigo 223 do 

Provimento COGE nº 64/2005 c/c o artigo 2º da Lei 9.289/96, que determina seja o recolhimento das custas judiciais 

federais desta Subseção Judiciária Federal, efetivado em agência da Caixa Econômica Federal, sob o código 5762.Após, 

façam os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.03.008778-8 - ANA MARIA BRAGA MAFFEI (ADV. SP216362 FABIANO DIAS DE MENEZES) X 

MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO - SP E OUTRO (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ANA MARIA BRAGA 

MAFFEI 

Dê-se ciência da redistribuição dos autos. Ratifico os atos processuais praticados na 2ª Vara Local.Apensem-se os 

presentes aos autos de nº 2008.61.03.008775-2. Providencie a parte autora a EMENDA da inicial declinando todos os 

confrontantes da área usucapienda de modo a compor integralmente o pólo passivo inclusive no que concerne ao pedido 

de citação e intimação dos mesmos tanto quanto das Fazendas e do MPF. Deve, ainda, regularizar as custas processuais, 

que deverão ser recolhidas na Caixa Econômica Federal consoante valor e código corretos.Int.  

 

2008.61.03.009498-7 - CELSO FORTES AMARAL FILHO (ADV. SP048299 AURELIO ANTONIO RAMOS) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO - SP E OUTROS 

1) Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial: A) a autenticação dos 

documentos que instruiram a inicial, ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se 

responsabilize pela sua autenticidade;B) as cópias autenticadas dos documentos pessoais do autor; C) a apresentação de 

05 cópias da petição inicial, levantamento planimétrico e memorial descritivo para instrução das contrafés de 

citação/intimação dos requeridos. 2)Cumpridas as determinações supra, manifeste-se o Ministério Público Federal, na 

qualidade de custos legis, sobre:I...] do valor atribuído à causa;.II..] da suficiência ou não da descrição da área 

usucapienda, principalmente quanto à sua comprovação documental (planta, profissional habilitado com registro do 

CREAA etc);.III.] da suficiência ou não da indicação do domínio (certidões imobiliárias etc);.IV..] da legimitidade ou 

não da posse (cetidões de nada consta etc); V...] da caracterização ou não de animus domini (por atos ou documentos - 

taxas, impostos etc);.VI..] das certidões que julgar necessárias para fins de averiguação da regularidade registrária do 

imóvel.3) Após:3.1) Se o MPF ofertar requerimentos, venham-me conclusos para apreciação.3.2) Se nada for requerido 

pelo MPF:A) Citem-se os confrontantes mencionados na inicial, nos termos do artigo 942 do CPC, observando-se os 

que eventualmente já se tenham dado por citados.B) Cientifiquem-se, para que manifestem eventual interesse na ação, 

as Fazendas Públicas, atentando a Secretaria para os termos do artigo 942, parágrafo 2º, do CPC.C) Expeça-se edital, 

com prazo de 30 (trinta) dias, para a citação de eventuais terceiros incertos e desconhecidos (artigo 942 do CPC). 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.004161-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.003347-8) MARIA 

CRISTINA DE SOUZA NOVO E OUTRO (ADV. SP169211 JORGE CÉSAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. 

SP030650 CLEUZA ANNA COBEIN)  

I - Ante o disposto no artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, que afirma competir ao juiz tentar a 

conciliação entre as partes, designo o dia 21/05/2009, às 16:00 horas para audiência de tentativa de conciliação.II - 

Providencie a Caixa Econômica Federal proposta objetiva de acordo, a ser apresentada no ato da audiência.III - 

Intimem-se os autores pessoalmente. 

 

2006.61.03.005581-0 - RICARDO GONCALVES (ADV. SP201737 NESTOR COUTINHO SORIANO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 16h00min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 
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cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2006.61.03.005581-0 

 

2006.63.01.091781-7 - ELIEZER DE ALMEIDA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP071838 DEBORAH DA SILVA 

FEGIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA)  

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias:a) a retificação do valor 

da causa;b) o correto recolhimento das custas judiciais;c) a regularização da petição de fls. 171/172, uma vez que o 

advogado subscritor não possui instrumento procuratório nos autos.Cumpridas as determinações supra, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

2007.61.03.008358-4 - VALDENILSON VALDECI DOS SANTOS (ADV. SP179632 MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

03/04/2009 às 11h00min e nomeio o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção 

de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o 

rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, 

os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) 

de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) 

periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 
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grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? 

(4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo 

dosmesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu 

quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do 

periciando, gera incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite 

para reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? 

(12) Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2007.61.03.008358-4 

 

2007.61.03.008445-0 - VERA LUCIA LEMES DE CASTRO (ADV. SP179632 MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

03/04/2009 às 11h15min e nomeio o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção 

de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o 

rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, 

os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) 

de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) 

periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? 

(4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo 

dosmesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu 

quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do 

periciando, gera incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite 

para reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? 

(12) Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 
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fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2007.61.03.008445-0 

 

2007.61.03.008493-0 - GILVANE MARIA SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP133890 MARIA DE FATIMA 

NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

03/04/2009 às 11h45min e nomeio o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2007.61.03.008493-0 

 

2007.61.03.008807-7 - SEBASTIAO DE MORAIS (ADV. SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

03/04/2009 às 11h30min e nomeio o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 
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Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2007.61.03.008807-7 

 

2007.61.03.010403-4 - ZELI SOARES DE FRANCA SANTOS (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

03/04/2009 às 12h00min e nomeio o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem resepondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 
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e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2007.61.03.010403-4 

 

2008.61.03.007460-5 - HAROLDO STEGEMANN (ADV. SP185651 HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 14h45min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção 

de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o 

rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, 

os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) 

de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) 

periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? 

(4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo 

dosmesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu 

quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do 

periciando, gera incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite 

para reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? 

(12) Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2008.61.03.007460-5 

 

2008.61.03.007673-0 - FABIANA LARA LOPES (ADV. SP185651 HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 14h30min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção 

de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o 

rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, 
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os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) 

de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) 

periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? 

(4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo 

dosmesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu 

quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do 

periciando, gera incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do 

periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite 

para reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? 

(12) Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2008.61.03.007673-0 

 

2008.61.03.007975-5 - TECAP TECNOLOGIA COM/ E APLICACOES LTDA (ADV. SP130557 ERICK FALCAO 

DE BARROS COBRA) X UNIAO FEDERAL 

1) Pelas cópias de fls. 259/262, verifica-se que o pedido efetuado nos autos de nº 2005.61.03.000788-3 é distinto 

daquele efetuado nestes autos, pelo que fica afastada a possibilidade de prevenção.2) Defiro o pedido de Justiça 

Gratuita. Anote-se.3) Atento à regra inserta no inciso LV, do artigo 5º, da Constituição Federal, postergo a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após o prazo da contestação.4) Cite-se e intime-se.  

 

2008.61.03.008107-5 - MARIA DE LOURDES PAIVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 15h30min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 
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Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2008.61.03.008107-5 

 

2008.61.03.008109-9 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 15h00min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2008.61.03.008109-9 

 

2008.61.03.008146-4 - JOAO BATISTA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Necessária se faz a realização de prova médico-pericial pertinente. Para tanto, redesigno a data da perícia para o dia 

24/04/2009 às 15h45min e nomeio o Dr. MARCELLO FERNANDES, CRM 52.657, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 
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cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos deconstatação está 

fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?O exame pericial será 

realizado neste Fórum Federal. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar 

o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como 

exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade 

processual.(Não haverá intimação pessoal)Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem respondidos pelo 

perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes 

técnicos indicados pelo INSS, bem com os quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço 

constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera 

incapacidade para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), 

esta incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? 

(8) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.AUTOS nº 

2008.61.03.008146-4 

 

2009.61.03.001030-9 - CELSO DONIZETE DE ALMEIDA (ADV. SP237019 SORAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a ação ajuizada no JEF sob o nº 2008.63.01.039648-6, cuja cópia da petição inicial encontra-se juntada 

às fls.48/69 dos presentes autos, manifeste-se a parte autora.Após, façam os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.03.001060-7 - MARCELO BORGES GOULART (ADV. SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Dê-se ciência da redistribuição do feito. II - Ratifico os atos processuais não decisórios produzidos na 3ª Vara 

Federal Local. III- Tendo em vista que nos autos de nº 2004.61.03.005494-7 foi prolatada sentença de extinção, sem 

exame do mérito, desnecessário o apensamento do feito. IV - Cite-se o INSS. 

 

2009.61.03.001459-5 - EDIVALDO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP243836 ANA PAULA MIRANDA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. À míngua de outros elementos, senão os apresentados com a inicial, este Juízo considera ausentes os 

pressupostos de concessão do intento sumário inaudita altera pars.Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se e intimem-se.  

 

2009.61.03.001494-7 - LORENCO COSTA (ADV. SP172919 JULIO WERNER E ADV. SP185651 HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 
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concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Consoante a inicial, busca a parte autora o reconhecimento de direito à contagem de períodos de 

tempo de serviço.Em razão da necessidade de dilação probatória para conhecimento da situação de fato alegada pela 

parte autora, não verifico a presença de verossimilhança necessária ao deferimento da antecipação de tutela pretendida. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e 

os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anotem-se. Cite-se e Intimem-se. 

P.R.  

 

2009.61.03.001500-9 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Consoante a inicial, busca a parte autora o reconhecimento de direito à contagem de períodos de 

tempo de serviço.Em razão da necessidade de dilação probatória para conhecimento da situação de fato alegada pela 

parte autora, não verifico a presença de verossimilhança necessária ao deferimento da antecipação de tutela pretendida. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e 

os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anotem-se.Promova a parte autora 

a autenticação da documentação que instruiu a inicial, ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo 

se responsabilize pela sua autenticidade.Após o cumprimento da determinação supra, cite-se.P.R.  

 

2009.61.03.001501-0 - ELISABETE VIEIRA ALVARENGA E OUTRO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E ADV. SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Promova a parte autora a autenticação da documentação que instruiu a 

inicial, ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize pela sua autenticidade.Após 

o cumprimento da determinação supra, façam os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.03.001558-7 - MARIA NAZARETH (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. No caso em tela, a parte autora pleiteia seja sumariamente deferida tutela para 

concessão de PENSÃO POR MORTE, negada na via administrativa por não-comprovação de dependência. À primeira 

vista, a providência jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do 

contraditório, exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da 

concessão inaudita altera pars da tutela requerida.Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, este 

Juízo entende ser de todo recomendável buscar-se a averiguação dos requisitos legais para o benefício perseguido. 

Destarte, deve-se realizar desde logo a prova técnica pertinente. Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a 

Assistente Social Edna Gomes da Silva, conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do 

laudo conclusivo, esclarecer se havia ou não dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus. Faculto à 

parte autora a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, 

e quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos:1. Dados 

para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, 

Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a 

qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a 

renda);2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do 

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada 

ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos;5. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum comércio informal na residência, como venda de lanches, 

roupas, artesanato;6. Indicar e discriminar as despesas domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do 

medicamento;7. Verificar a existência de outros parentes, ex-companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do 

item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenham condições de 

auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;8. Informações colhidas de vizinhos e 

comerciantes locais.Desde já arbitro os honorários da Assistente Social, individualmente,no valor máximo da respectiva 

tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do 

trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do 

mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s).Defiro a produção das provas permitidas em direito, devendo a parte 
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autora juntar aos autos toda a prova documental e técnica que possuir, no prazo de 10 (dez) dias e o INSS toda prova 

documental juntamente com a contestação. Eventual prova testemunhal a ser produzida deverá ser fundamentada, com a 

indicação dos pontos controvertidos a serem objeto daquela prova, e o respectivo rol de testemunhas deverá ser 

depositado em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da 

tutela jurisdicional.Defiro para o(a,s) requerente(s) os benefícios da Justiça Gratuita e os benefícios da Prioridade 

Processual, nos termos do artigo 71, da Lei n.º 10.741/03. Anotem-se. Cite-se o INSS, intimando-o também desta 

decisão.Publique-se e Registre-se.AUTOS Nº 2009.61.03.001558-7 

 

2009.61.03.001563-0 - NELSON EDI TEIXEIRA (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Consoante a inicial, busca a parte autora o reconhecimento de direito à contagem de períodos de 

tempo de serviço.Em razão da necessidade de dilação probatória para conhecimento da situação de fato alegada pela 

parte autora, não verifico a presença de verossimilhança necessária ao deferimento da antecipação de tutela pretendida. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Cite-se e Intimem-se.Int. 

 

2009.61.03.001564-2 - FERNANDO DONIZETTI SANTOS E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Promova a parte autora a autenticação da documentação que instruiu a 

inicial, ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize pela sua 

autenticidade.Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.03.001565-4 - ANTONIO CESAR LAGUNA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial:a) a autenticação da documentação que instruiu a inicial, ou apresente declaração firmada pelo 

advogado, na qual o mesmo se responsabilize pela sua autenticidade;b) a apresentação da planilha de evolução das 

prestações elaborada pela CEF. Após o cumprimento das determinações supra, venham os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.03.001673-7 - RUTY MEIRE DA SILVA LORENA (ADV. SP171596 RUTY MEIRE DA SILVA LORENA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A fim de se apreciar o pedido de justiça gratuita, providencie a parte autora a declaração de hipossuficiência.Após o 

cumprimento do item supracitado, voltem-me os autos conclusos. 

 

2009.61.03.001687-7 - ROGERIO CARLOS DE MATTOS (ADV. SP263339 BRUNO GONCALVES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Acolho a indicação de fl.13 para nomear o Dr. Bruno Gonçalves Ribeiro (OAB/SP no. 263.339) como advogado dativo 

do autor. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Promova a parte autora a autenticação da documentação que 

instruiu a inicial, ou apresente declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize pela autenticidade 

da documentação que instruiu a inicial.Após, o cumprimento do item acima, voltem-me os autos conclusos. 

 

2009.61.03.001754-7 - MARIA SIMONE MARTINS (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 03/04/2009, às 12h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os seguintes quesitos: (1) Está ou não o(a) Autor(a) acometido da moléstia referida na inicial, ou 

de outra, que o(a) incapacita, total e permanentemente, para o exercício de atividade laboral, bem como para a vida 

civil? (2) A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? Se existente, quais as necessidades de 

cuidados físicos, de vigilância e de acompanhamento do(a) autor(a)? (3) Em que elementos objetivos de constatação 

está fundamentada a perícia? (4) Qual a data provável da instalação ou manifestação da doença?Defiro os quesitos 

formulados pela parte autora e faculto, ainda, a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, 

no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo o rol de assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem com os 

quesitos por ele já ofertados e depositados em Secretaria, os quais faço constar abaixo para que o Senhor Perito Judicial 

possa respondê-los: (1) O (s) periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de 
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doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com 

conclusão de medicina especializadae hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente 

tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dosmesmos? Está se submetendo a outros 

tratamentos não medicamentosos? Pode se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o início do 

tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do periciando, gera incapacidade 

para o trabalho? (6) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do periciando (a), esta 

incapacidade é TOTAL? (7) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (8) 

Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e; ou reavaliação? (9) Se temporária é suscetível de 

recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando? (10) Se temporária qual a data limite para 

reavaliação do benefício? (11) Se definitiva, é somente para a profissão do periciando ou para qualquer atividade? (12) 

Se definitiva, o periciando (a) precisa do auxílio de terceiros? (13) É possível determinar o início da incapacidade 

constada no item 6? Justificar a resposta. (14) É possível afirmar se na data da cessação do benefício do (a) periciando 

(a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar a resposta. (15) Em se tratando de doença ou 

lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral de Previdência Social houve progressão ou agravamento após a 

filiação? (16) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional 

e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para 

o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a 

juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob 

fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da 

necessidade dilação técnica, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-

se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. P. R.AUTOS nº 2009.61.03.001754-7 

 

2009.61.03.001788-2 - TERESA RIBEIRO PINTO (ADV. SP096934 MARIA RITA BACCI FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I - Dê-se ciência da redistribuição do feito; II - Ratifico os atos processuais não decisórios praticados no egrégio juízo 

de origem. III - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. IV - Providencie a parte autora a juntada dos 

documentos pessoais da autora, bem como a autenticação das cópias que instruem a inicial, ou a declaração de 

autenticidade firmada pela sra. advogada. V - Após o cumprimento do item acima, cite-se.  

 

2009.61.03.001821-7 - RIVELINO MARIA (ADV. SP261716 MARCUS ROGERIO PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora a autenticação das cópias 

que instruem a inicial, ou declare o sr. advogado sua autenticidade, no prazo de 10 dias sob as penas da lei. Após o 

cumprimento do item acima, voltem-me os autos conclusos. 

 

2009.61.03.001911-8 - JOSE DUQUE DO CARMO (ADV. SP161615 MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

I - Dê-se ciência da redistribuição do feito;II - Ratifico os atos processuais não decisórios praticados no egrégio juízo de 

origem.III - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. IV - Providencie a parte autora a juntada dos 

documentos pessoais do autor, bem como a autenticação das cópias que instruem a inicial, ou a declaração de 

autenticidade firmada pela sra. advogada.V - Após o cumprimento do item acima, cite-se. 

 

2009.61.03.002028-5 - NAIR ALVES PEREIRA DOS REIS (ADV. SP231868 ANTONIO MARCELO LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 

71, da Lei n.º 10.741/03. Anotem-se.Providencie a parte autora a autenticação das cópias que instruem a inicial, ou 

declare o sr. advogado sua autenticidade, no prazo de 10 dias sob as penas da lei. Após o cumprimento do item acima, 

cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.03.008128-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0404345-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP094005 RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA E ADV. SP111749 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ANTONIO CARLOS NUNES DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. 

SP064000 MARIA ISABEL DE FARIAS)  

I...] Cumpra a Secretaria o comando exarado à fl. 82 integralmente, desentranhando os documentos ali referidos para 

juntada nestes autos.II..] Fls. 76/79: Cumpra a CEF de forma completa o quanto determinado, devendo providenciar os 

extratos de TODOS os autores. Consoante informado pelo Contador Judicial, somente as autoras Iracema Dametto de 

Farias (fls. 92/96) e Rosana Dametto de Farias Braz (fls. 87/91) tiveram o cálculo revisado por falta dos extratos dos 
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demais autores (fls. 283/332 dos autos principais). Ante o tempo decorrido, incito a CEF ao cumprimento com urgência, 

sem mais delongas e atentando para o prazo de 15 (quinze dias).III.] Tão-logo juntados os demais extratos, ao Contador 

para a finalização da revisão da conta em relação aos autores faltantes.IV..] Intime-se a CEF com urgência. V...] 

Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.03.002060-1 - MAURO DOS SANTOS ANDRADE SJCAMPOS ME (ADV. SP115619 ALOINO 

RODRIGUES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie o impetrante, no prazo de 10 (dez) dias:1) a regularização da representação processual, comprovando, 

mediante a apresentação de cópia autenticada do contrato social da empresa, que o representante legal está devidamente 

autorizado para representá-la judicialmente.2) a autenticação da documentação que instruiu a inicial, ou apresente 

declaração firmada pelo advogado, na qual o mesmo se responsabilize pela sua autenticidade.Cumpridas as 

determinações supra, venham os autos conclusos.Int. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 2687 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.003902-0 - JOSE MARIA DA CUNHA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE)  

Chamo o feito a ordem.1. Defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerimento constante da inicial.2. Tendo 

em vista a alegação da parte autora em audiência (fls. 99/100), bem como o objeto da presente demanda, determino a 

expedição de nova precatória a fim de que as testemunhas arroladas pelo autor sejam ouvidas como testemunhas do 

Juízo, consignando que o autor bem como seu advogado estão dispensados de comparecer à referida audiência, 

devendo-se nomear defensor ad hoc para o ato.Deverá acompanhar a carta precatória cópia da petição inicial, bem como 

dos documentos de fls. 10 a 16 e 22 a 29, solicitando que o Juízo Deprecado entre outras perguntas que entender 

pertinentes realize também as seguintes: O proprietário do sítio São Januário é pai do autor? Se positivo, tinha 

empregados na propriedade? Quantas pessoas trabalhavam no local? Eram contratados de forma eventual? O que era 

cultivado na propriedade? Se algum dos membros da família que residiam no sítio exercia outra atividade remunerada? 

Se positivo, se sobreviviam desse trabalho ou só da atividade rural? Se o autor casou quando morava morava em 

Cambuí e se teve filhos nesse local.Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente as perguntas a 

serem feitas por advogado ad hoc a ser nomeado pelo Juízo Deprecado por ocasião da audiência.Decorrido o prazo 

supra, expeça-se a carta precatória.Int. 

 

2004.61.03.006806-5 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP142143 VALDIRENE SARTORI BATISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

1. Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado aos autos.2. Arbitro os honorários do Perito Médico no valor 

máximo da respectiva tabela, consoante a Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em 

vista a qualidade do trabalho exigido, o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a 

remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza.3. Expeça-se solicitação de 

pagamento.4. Após, tornem os autos conclusos para sentença.5. Int. 

 

2006.61.03.002874-0 - SERGIO KELLER (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Reitere-se, por meio 

eletrônico, a solicitação de procedimento administrativo.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a 

parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.008011-0 - DANIEL ALFA PEREZ (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 
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produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Requisite-se, por meio 

eletrônico, cópia integral do procedimento administrativo da parte autora.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar 

inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.008045-5 - JOSE FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP197811 LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

ADV. SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Reitere-se, por meio 

eletrônico, a solicitação de procedimento administrativo.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a 

parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2688 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0710244-5 - ANTONIO DE FREITAS CASTRO E OUTROS (ADV. SP088824 GLORIA CRISTHINA MOTTA E 

ADV. SP109508 JESUS MARTINS DE SIQUEIRA E ADV. SP055105 INES DELLA COLETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Fls. 77: Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença que indeferiu a petição inicial (confira fls. 51/53).Fls. 78: 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, formulado pela parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, 

nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Publique-se. 

 

97.0407372-0 - JOSE IVO SANTIAGO FELIPE E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

E ADV. RJ101837 ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS 

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Fls. 112: Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida que homologou os acordos extrajudiciais 

firmados entre as partes.Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, formulado pela parte autora, pelo prazo 

de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Publique-se. 

 

97.0407382-8 - VICENTE CORREIA E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO E ADV. 

RJ101837 ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS 

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Fls. 151: Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida que homologou o avença extrajudicial 

celebrada entre as partes (confira fls. 136/143).Defiro o pedido de vista dos autos fora de Secretaria, formulado pela 

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades 

legais.Publique-se. 

 

97.0407400-0 - JONIAS FABIANO DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO 

E ADV. RJ101837 ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA E ADV. SP101837 ANTONIO CARLOS DE 

MORAES ELIAS) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Fls. 71: Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida que indeferiu a petição inicial.Defiro o pedido 

de vista dos autos fora de Secretaria, formulado pela parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Publique-se. 

 

98.0400186-1 - ARLETE ARMANDO E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO E ADV. 

RJ101837 ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS 

ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Fls. 80: Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida que indeferiu a petição inicial.Defiro o pedido 

de vista dos autos fora de Secretaria, formulado pela parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades legais.Publique-se. 

 

2000.61.03.002378-7 - GERALDO RIBEIRO MOTA E OUTRO (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP134057 AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO)  

Considerando a manifestação da União Federal às fls. 602/603, em que pugna pela sua inclusão na lide como assistente 

litisconsorcial, nos termos da Instrução Normativa nº 03/06 da AGU, concedo à parte autora prazo de 05 (cinco) dias 

para manifestação, na forma do artigo 51 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2005.61.03.000462-6 - JOSE BENEDITO DE CAMPOS (ADV. SP216289 GUSTAVO FERREIRA PESTANA E 

ADV. SP048282 JOSE ANTONIO PESTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI)  

Defiro o pedido de desarquivamento formulado pela parte autora. Os autos permanecerão disponíveis para vista fora de 

Secretaria pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo com as formalidades 
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legais.Publique-se. 

 

2005.61.03.006975-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.005520-8) HAROLDO 

GENEROSO (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER)  

Ante o pedido de fls. 117, formulado nos autos da ação cautelar em apenso, providencie o patrono da parte autora novas 

procurações para regularizar sua representação processual.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

a contar incialmente para a parte autora e, após, para o réu.Int. 

 

2006.61.03.006285-0 - RUBENS ALVES RIBEIRO (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Defiro o prazo de 30(trinta) dias para que se proceda a habilitação dos herdeiros.Int. 

 

2006.61.03.007184-0 - ANTONIO CASTANHEIRA FERNANDES (ADV. SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2006.61.03.008414-6 - NILVA DE SOUZA LEAL (ADV. SP189421 JEFFERSON SHIMIZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Sob pena de extinção, informe o patrono da parte autora o motivo do não comparecimento da mesma no exame 

pericial.Prazo: 10(dez) dias.Int. 

 

2006.61.03.009113-8 - WILSON DE PAULA (ADV. SP172919 JULIO WERNER E ADV. SP185651 HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, endereço completo das empresas indicadas à fl. 134.Em sendo 

cumprida a diligência acima, oficie a Secretaria às aludidas empresas a fim de que encaminhem a este Juízo, laudos 

técnicos e formulários de condições ambientais de trabalho, dos períodos em que o autor era funcionário.Prazo para 

cumprimento: 30(trinta) dias.Int. 

 

2007.61.03.000480-5 - BENEDITA DIONISIO VENTURA (ADV. SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.002761-1 - DORACI APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP172919 JULIO WERNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

O documento obtido através do CNIS (fls. 121) informa que foi concedido à autora o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, aos 27/09/2007.Assim, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, informando se persiste 

seu interesse no prosseguimento desta demanda.Int. 

 

2007.61.03.003281-3 - ELIANA CLAUDETE BARACHO STRAUSS (ADV. SP144177 GILSON APARECIDO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pela CEF, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.003908-0 - TANIA CIBELE CAMPOS DE SOUZA (ADV. SP163132 JOSÉ SERGIO BOSCAYNO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004054-8 - JULIANA JULIAO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP237019 SORAIA DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Dê-se ciência à parte autora dos extratos e manifestação juntados pela CEF.Prazo: 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.004248-0 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP051420 JORGE BATISTA GUILHERME DE 

SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER)  

Diga a parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pela CEF.Prazo: 10(dez) dias.Int. 
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2007.61.03.004329-0 - JOSE APARECIDO RAMOS CARDOSO (ADV. SP128611 EDILSON DE FREITAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Dê-se ciência à parte autora dos extratos juntados pela CEF.Após, façam-me conclusos.Int. 

 

2007.61.03.004341-0 - ODETE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP210655 LUCIANA VERONEZE BECKER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Fls. 45: Dê-se ciência à parte autora.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das jáexistentes, 

justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar incialmente 

para a parteautora e, após, para o réu.Int. 

 

2007.61.03.004526-1 - SEBASTIAO LAERCIO FECHIO (ADV. SP159331 REINALDO SÉRGIO PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora acerca dos extratos e da proposta de acordo ofertados pela CEF.Int. 

 

2007.61.03.004566-2 - JOAO LUIZ BORGES DE AZEVEDO (ADV. SP014227 CELIA MARIA DE SANTANNA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Observo que a parte autora pleiteia nos presentes autos diferenças de correção monetária da conta vinculada ao FGTS, 

decorrentes do Plano Bresser e do Plano Verão.Assim, remetam-se os autos ao SEDI, para retificar o assunto da ação 

para nº 1142 (Atualização de Conta-FGTS).Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo 

réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a 

real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004650-2 - JUCILEIA AMARAL BARBOSA (ADV. SP164576 NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Publique-se o despacho de fls. 33, para ciência da CEF.Providencie a CEF a juntada aos autos, em até 60(sessenta) dias, 

dos extratos referentes à poupança do(s) autor(s). Não sendo possível, justifique seu descumprimento. 

 

2007.61.03.004660-5 - MARIA CELESTE DE ANDRADE VIDALLI (ADV. SP164576 NAIR LOURENÇO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo para cumprimento: 05 (cinco) dias, 

sucessivamente, sendo primeiro para o autor e depois para a CEF.Providencie a CEF a juntada aos autos, em até 

60(sessenta) dias, dos extratos referentes à poupança do(s) autor(s). Não sendo possível, justifique seu 

descumprimento.Int. 

 

2007.61.03.005545-0 - MARIA APARECIDA VIEIRA PIRES (ADV. SP243810 RAFAEL GUSTAVO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o disposto a fls.119, fls.150/151 e a regra contida no artigo 124, inciso I, da Lei nº8.213/1991, diga a autora se tem 

interesse no prosseguimento desta ação, em 10 (dez) dias.Com ou sem manifestação, tornem cls.Int. 

 

2007.61.03.007342-6 - LINDNALVA MARIA MINUCI (ADV. SP187040 ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE)  

Retornem os autos ao Perito Judicial, para resposta aos quesitos do réu formulados às fls. 65.Publique-se. 

 

2008.61.03.003779-7 - ROBSON UEBE DA SILVA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra integralmente o despacho de fls.122, devendo a CADMESP providenciar o instrumento de procuração 

outorgado por seu sócio gerente ao advogado que assina a inicial.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.61.03.006409-0 - DOLORES GARRELAS NOVO (ADV. SP194426 MARIA DONIZETI DE OLIVEIRA 

BOSSOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Preliminarmente, concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para informar, expressamente, quais os índices de 

revisão da renda mensal inicial pretende sejam aplicados ao benefício da autora.Int. 

 

2008.61.03.008073-3 - ANTONIO SERGIO PEREIRA (ADV. SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. A fim de justificar o pedido de restabelecimento de benefício 

formulado nestes autos, comprove o autor o alegado a fls.03 da inicial, no sentido de que obteve alta pelo INSS do 

benefício que vinha gozando desde 2002, haja vista não ter restado comprovada a cessação deste pelo réu. Prazo: 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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2000.61.03.002365-9 - GERALDO RIBEIRO MOTA E OUTRO (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X 

BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. SP134057 AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO)  

Considerando a manifestação da União Federal às fls. 431/432, em que pugna pela sua inclusão na lide como assistente 

litisconsorcial, nos termos da Instrução Normativa nº 03/06 da AGU, concedo à parte autora prazo de 05 (cinco) dias 

para manifestação, na forma do artigo 51 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2005.61.03.005520-8 - HAROLDO GENEROSO (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Fls. 117: Defiro. Providencie o patrono da parte autora novas procurações para regularizar sua representação 

processual.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos. 

 

Expediente Nº 2698 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.03.002285-0 - JOSE BENEDITO MOREIRA E OUTRO (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X BANCO ECONOMICO (ADV. SP030731 

DARCI NADAL E ADV. SP030650 CLEUZA ANNA COBEIN)  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pelo réu Banco Econômico S/A às fls. 500.Int. 

 

2004.61.03.000778-7 - VALTER RAMOS JUNIOR E OUTRO (ADV. SP190220 HELENO PIRES DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E 

ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Recebo a petição de fls. 128/132 como agravo retido nos autos. Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios 

fundamentos. Manifeste-se a parte contrária.Dê-se ciência à parte autora da planilha juntada pela CEF.Após, façam-me 

os autos conclusos.Int. 

 

2005.61.03.003394-8 - BERNARDO FLORENCIO DE SOUSA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Fls. 172/200: Dê-se ciência à CEF.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.03.003802-8 - ANTONIO LIMA DE MELO (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.1.Compulsando os autos, verifico que o autor está em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez desde 

19/11/2008, embora não tenha comunicado tal fato em juízo, situação só descoberta após consulta ao CNIS, devendo o 

patrono do autor ficar advertido de que tais omissões - considerando principalmente o fato de que os valores percebidos 

deverão necessariamente ser descontados de eventuais valores atrasados, caso a ação seja julgada procedente - podem 

ser enquadradas em tese na regra do art. 14 do Código de Processo Civil, sendo seu o dever de informar a este juízo 

todos os fatos relevantes para a solução da causa.2. Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre seu 

interesse no prosseguimento do feito.Int. 

 

2005.61.03.005331-5 - JOAO BATISTA RAMOS (REPRESENTADO POR SEU IRMAO ABEL CARLOS RAMOS) 

(ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA E ADV. SP128622E CRISTIANE DE MATTOS 

CARREIRA E ADV. SP164576 NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Fls. 250 - Defiro a devolução do prazo requerida pela parte autora, ante a certidão de fls. 248.Int. 

 

2006.61.03.000787-5 - ACACIO KAZUO YOKOTA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Fls. 58/60: Dê-se ciência à parte autora.Intimem-

se. 

 

2006.61.03.002239-6 - EDU PEDRO DE FREITAS FERREIRA (ADV. SP178795 LUCIANA CRISTIAN DE 

BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada pelo réu.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2006.61.03.004160-3 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA DAS PALMEIRAS II (ADV. SP135548 ELSON 

LEITE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 
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SANTOS E ADV. SP067876 GERALDO GALLI)  

1. Fls. 490: Dê-se ciência ao réu da notícia de acordo extrajudicial trazida aos autos pela parte autora.2. Providencie a 

parte autora cópia do acordo extrajudicial firmado entre as partes.3. Após, tornem os autos conclusos para sentença.4. 

Int. 

 

2006.61.03.007664-2 - MARCELA CRISTINA SANTANA DE FREITAS (ADV. SP145274 ANDERSON 

PELOGGIA E ADV. SP181232 ROGÉRIO ALVES DE CAMPOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

A fim de dirimir todas as questões que a demanda suscita, verifico que a presença de João Ricardo Corrêa de Lima no 

pólo passivo na feito é medida necessária, haja vista que o mesmo firmou o contrato que a parte autora ora pretende 

anular, sob alegação de que ele teria utilizado de expediente fraudulento para tanto.Portanto, diante do disposto no art. 

47, parágrafo único, do Código de Processo Civil, determino à parte autora que promova a citação de João Ricardo 

Corrêa de Lima, devendo fornecer o endereço atualizado onde possa ser encontrado, bem como uma cópia da inicial e 

demais documentos que a acompanham para instrução da contrafé.Prazo: 15 (quinze) dias.Após decorrido o prazo para 

contestação, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para deliberação acerca das provas requeridas pela 

parte autora.Int. 

 

2007.61.03.001157-3 - CARLOS ROBERTO DA COSTA (ADV. SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Primeiramente, providencie o procurador da CEF a assinatura da constestação apresentada, no prazo de 05(cinco) 

dias. 2. Após, intime-se a parte autora de aludida peça, bem como da proposta de acordo ofertada. 3. Especifiquem as 

partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas. 4. Prazo, que inicia-se após as providências do item 1: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a 

parte autora e, após, para o réu. 5. Intimem-se. 

 

2007.61.03.003316-7 - OTHONIEL SOARES DE MORAES (ADV. SP215281 VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA 

ZENZEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real 

necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.003452-4 - ANTONIO DUTRA GONCALVES (ADV. SP101349 DECIO DINIZ ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Na mesma oportunidade, diga sobre a proposta de acordo ofertada pelo 

réu. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a 

real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004062-7 - MARCOS ANTONIO CORREA (ADV. SP116576 VIRGINIA ALVES CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a CEF acerca do pedido de desistência da ação formulado pela parte autora às fls. 38.Após, venham 

conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.004208-9 - ADALBERTO LUIS DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como das informações de fls. 68/75. Especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004283-1 - MAURO TADAO SAKITA (ADV. SP180071 WILSON LUIS SANTINI DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Fls. 33/36: Dê-se ciência à parte autora. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já 

existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar 

incialmente para a parteautora e, após, para o réu.Int. 

 

2007.61.03.004328-8 - ORLANDO RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP128611 EDILSON DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo formulada pela 

CEF às fls. 51/64.Int. 

 

2007.61.03.004387-2 - ANTONIO CARLOS MOREIRA (ADV. SP202595 CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Manifeste-se a parte autora sobre a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1648/1818 

petição de fls. 44/45, na forma do artigo 398 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.03.004389-6 - DIANA DINIZ VIOLA GRAFFUNDER (ADV. SP180124 ROSEANE MARIA DE SOUZA 

DINIZ SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER)  

Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho proferido às fls. 37, para conceder os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, haja vista o expresso requerimento constante da petição inicial (fls. 07). Anote-se.Diante da informação da 

CEF de fls. 41, concedo à autora prazo de 10 (dez) dias para que informe o número da(s) conta(s) poupança de que era 

titular, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2007.61.03.004406-2 - VANDERLEI MARIA DOS SANTOS (ADV. SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Observo que a parte autora apresentou réplica espontaneamente.Assim, dê-se ciência ao réu sobre os documentos de fls. 

19/26.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.004489-0 - DIONISIA ALVES DE MORAIS (ADV. SP240347 DELFIM DE ALMEIDA HENRIQUE 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER)  

Informe a CEF o resultado da pesquisa solicitada à fl. 13, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.03.004505-4 - EDILEUZA ALVES DE GOIS (ADV. SP194806 ALESSANDRA DOS SANTOS 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Indefiro o pedido de expedição de ofício ao agente financeiro, conforme deduzido às fls. 62, porquanto incumbe à parte 

autora trazer indício de prova de seu direito nos termos explicitados pela CEF.Não havendo nos autos qualquer 

informação sobre a existência e sobre o número da conta poupança que a parte autora alegara possuir à época dos 

expurgos inflacionários, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.004625-3 - JOSE LIBERATO JUNIOR (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo formulada pela CEF às fls. 50/51.Após, venham conclusos 

para sentença.Int. 

 

2007.61.03.004639-3 - JOSE SANTOS (ADV. SP215281 VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA ZENZEN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real 

necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o 

réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.004714-2 - HENRIQUE ALEXANDRE CUNHA (ADV. SP119799 EDNO ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

1.Diga a parte autora em réplica à contestação, no prazo de 10 (dez) dias.2.Intime-se a CEF para que esclareça sobre a 

possibilidade de trazer aos autos, em até 30 (trinta) dias após decorrido o prazo supra, os extratos referentes à conta 

poupança da parte autora. Sendo possível, faça-o. Na impossibilidade, justifique-se.3. Int. 

 

2007.61.03.005126-1 - ROSA DA LUZ MONTEIRO (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Recebo o agravo retido nos autos, porquanto tempestivo. Mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.2. Manifeste-se o réu em contra-minuta, no prazo de 10 (dez) dias.3. Incumbe à parte autora trazer indício 

de prova de seu direito, a saber, qualquer informação sobre a existência e sobre o número da conta poupança que a parte 

autora alegara possuir à época dos expurgos inflacionários.4. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.005265-4 - LUCIANO QUINSAN JUNIOR (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando-se que o autor informou ao perito judicial (fls.48) que sofreu um acidente de trabalho em janeiro de 2003, 

o que ocasionou fratura em vértebra lombar e implicou na realização de cirurgia de fixação (o que não foi relatado na 

petição inicial) e que a incapacidade verificada pelo perito médico é oriunda das seqüelas do evento relatado, esclareça 

o autor, comprovando o alegado (acidente do trabalho), no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos imediatamente 

conclusos. Int. 

 

2007.61.03.005339-7 - FERDINANDO SILVIO DOS SANTOS (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE 
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ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Recebo o agravo retido nos autos, porquanto tempestivo. Mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.2. Manifeste-se o réu em contra-minuta, no prazo de 10 (dez) dias.3. Incumbe à parte autora trazer indício 

de prova de seu direito, a saber, qualquer informação sobre a existência e sobre o número da conta poupança que a parte 

autora alegara possuir à época dos expurgos inflacionários.4. Fls. 50/53: Dê-se ciência ao réu.5. Especifiquem as partes 

as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das 

mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.005340-3 - MARIA JOSE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Recebo o agravo retido nos autos, porquanto tempestivo. Mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.2. Manifeste-se o réu em contra-minuta, no prazo de 10 (dez) dias.3. Incumbe à parte autora trazer indício 

de prova de seu direito, a saber, qualquer informação sobre a existência e sobre o número da conta poupança que a parte 

autora alegara possuir à época dos expurgos inflacionários.4. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.005342-7 - MARIA APARECIDA PIMENTEL DO PRADO (ADV. SP199327 CATIA CRISTINE 

ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Recebo o agravo retido nos autos, porquanto tempestivo. Mantenho a decisão atacada por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.2. Manifeste-se o réu em contra-minuta, no prazo de 10 (dez) dias.3. Incumbe à parte autora trazer indício 

de prova de seu direito, a saber, qualquer informação sobre a existência e sobre o número da conta poupança que a parte 

autora alegara possuir à época dos expurgos inflacionários.4. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, 

além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, 

a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.006800-5 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP189421 JEFFERSON SHIMIZU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

1. Cumpra o patrono da parte autora o despacho de fls. 16, no prazo de 10 (dez) dias.2. Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação ofertada pelo réu..P1 1,10 3. Providencie a CEF, em até 60(sessenta) dias, os extratos referentes à 

poupança do(s) autor(s).4. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando 

a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte 

autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.007097-8 - MARCOS ESTEVAO SANTIAGO DE MELO (ADV. SP197811 LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos.Int. 

 

2007.61.03.007164-8 - NILTON ANTONIO ARANTES (ADV. SP197811 LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

ADV. SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos, bem como do alegado às fls. 54/55.Int. 

 

2007.61.03.007695-6 - MILTON YASSUSHI SUGUITA (ADV. SP236662 ROSANGELA LANDUCCI MAFORT 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos, bem como da proposta de acordo ofertada pela 

CEF.Int. 

 

2007.61.03.007806-0 - SEBASTIAO SIMPLICIO FERREIRA E OUTROS (ADV. SP119799 EDNO ALVES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como das alegações e documentos juntados pela ré. Especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade 

das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.009768-6 - BENEDITO DONIZETI MACHADO DE ANDRADE (ADV. SP180071 WILSON LUIS 

SANTINI DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e o alegado pela ré.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, além das já existentes, justificando a sua pertinência e a real necessidade das mesmas.Prazo: sucessivo de 10 

(dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, para o réu.Intimem-se. 

 

2007.61.03.010455-1 - NEIDE CARLOS MARTINS (ADV. SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Esclareça a autora a alegação de litispendência feita pelo INSS em sua contestação (fls.122/154 - relativamente ao 

processo nº1233/2006 - da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Jacareí/SP), no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de ser reputada litigante de má-fé. Int. Transcorrido o prazo supra, com ou sem resposta, tornem 

imediatamente conclusos. 

 

2008.61.03.000661-2 - MARIA APARECIDA FAYO CARDOSO (ADV. SP127438 ALFREDO FRANSOL DIAS 

RAZUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls.71: recebo como aditamento à inicial.2. Considerando que os laudos médicos apresentados com a petição inicial 

atestam que a autora é portadora de doença mental crônica e que há alegação a fls.02 no sentido de que ela se encontra 

incapaz para o trabalho e para os atos da vida civil, diante da outorga de mandato efetuada a fls.05 e das regras traçadas 

pelos artigos 3º, 104, inciso I, e 1.767 do Código Civil, e art.8º do Código de Processo Civil, regularizar a representação 

processual ativa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. Após, se em termos, subam 

conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada formulado.  

 

2008.61.03.000768-9 - VALTER ROBERTO DA SILVEIRA E OUTRO (ADV. SP162348 SILVANA BERNARDES 

FELIX MARTINS) X ITAU S.A. CREDITO IMOBILIARIO (ADV. SP073055 JORGE DONIZETI SANCHEZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

1. Diga a parte autora em réplica às contestações do Banco Itaú e da CEF.2. Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando-as.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a parte autora e, após, 

para os réus Banco Itaú e CEF, nessa ordem.4. Intimem-se. 

 

2008.61.03.001742-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.001157-7) ANDREA 

MARQUES VAZ (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Considerando que no acordo firmado entre as partes (fls. 282/283) não foi mencionada a existência de depósito judicial, 

necessária a observância do contraditório, relativamente ao requerimento de fls. 296.Assim, manifeste-se a CEF, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido da parte autora de levantamento dos valores depositados judicialmente.Int. 

 

2008.61.03.003836-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.003080-8) JOSE 

CARLOS COELHO (ADV. SP138014 SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E ADV. SP236874 MARCIA RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Ante o oferecimento espontâneo pelo réu da contestação de fls. 51 e seguintes, dou-o por citado nos termos do artigo 

214, parágrafo primeiro do CPC.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos.Int. 

 

2008.61.03.005315-8 - GERALDO JOSE DA CUNHA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Recebo a apelação de fls. 113/116 nos seus efeitos 

devolutivo e suspensivo. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2008.61.03.007669-9 - FATIMA ADRIANA DA SILVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1) Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 2) Considerando-se a ausência de demonstração de resistência 

do réu à pretensão deduzida pela autora, comprove esta, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a formulação 

de pedido na esfera administrativa. 3) Int. 

 

2008.61.03.007718-7 - MARCOS ANTONIO DE LIMA (ADV. SP236665 VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da redistribuição dos autos.Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 

10(dez) dias.Int. 

 

2008.61.03.007777-1 - TEREZA CRISTINA LIMA MEDEIROS SANTOS (ADV. SP243053 PAULO ROBERTO 

DANIEL DE SOUSA JR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende a autora a inicial para promover a juntada dos documentos a que alude em sua peça, nos termos do art. 283 do 

CPC, em 10(dez) dias, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.03.007839-8 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MEDEIROS (ADV. SP156455 PAULA GUIMARÃES 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia do RG e 

CPF, necessários para identificação.Em sendo cumprida a determinação acima, cite-se.Int.  
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2008.61.03.008440-4 - GUARACI RODRIGUES (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação, prevista na Lei nº10.741/2003. 

Anote-se. 2. Considerando-se a alegação do autor no sentido que é portador de seqüelas de AVC (Acidente Vascular 

Cerebral) e que, por conta deste mal, esteve no gozo dos benefícios de auxílio-doença comprovados a fls.10 e 11 (de 

26/10/2005 a 10/10/2006 e de 01/02/2007 a 05/08/2007), antes que seja apreciado o pedido de tutela de urgência 

formulado, mister sejam apresentadas cópias de exames ou laudos médicos que comprovem o mal alegado (emitidos 

anteriormente à privação da liberdade do autor, ocorrida em abril de 2007), no prazo de 10 (dez) dias. Com a resposta, 

tornem imediatamente cls. 3. Int. 

 

2008.61.03.008462-3 - JOSE LAFAIETE DE MORAIS (ADV. SP071505 HAMILTON CUSTODIO E ADV. 

SP127077 MARIO LUIZ DA SILVA CHEREM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.Providencie a parte autora o recolhimentos das custas judiciais, no 

prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Em sendo cumprida a determinação acima, cite-se.Int. 

 

2008.61.03.008656-5 - REINALDO JOSE NASCIMENTO (ADV. SP205044 RICARDO WAGNER DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Providencie a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia do RG e CPF, necessários para identificação. Em sendo 

cumprida a diligência acima, cite(m)-se.Int. 

 

2008.61.03.008773-9 - ANTONIO PIRES DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP277013 ANA PAULA SOUZA 

PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro para a parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Traga a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sob 

pena de indeferimento, Termo de Inventariante onde conste o nome do representado.Int. 

 

2008.61.03.008802-1 - MAURO HAYAMA (ADV. SP109421 FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento.Em 

sendo cumprida em termos, cite-se.Int. 

 

2008.61.03.008899-9 - VAGNER LUIS DA SILVA (ADV. SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Traga a parte autora termo de curatela ou interdição, no prazo de 

10(dez) dias.Em sendo cumprida a determinação acima e constando em termos, cite-se.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.03.000996-1 - JURGEM WALTER LANGE (ADV. SP071838 DEBORAH DA SILVA FEGIES E ADV. 

SP071194 JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X TRANSCONTINENTAL EMP IMOBILIARIOS E ADM DE 

CREDITOS LTDA (ADV. SP144106 ANA MARIA GOES E ADV. SP122077 ALESSANDRO MARTINS LUCCAS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER)  

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF.Int. 

 

2000.61.03.002288-6 - JOSE BENEDITO MOREIRA E OUTRO (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP076085 DEOCLECIO BARRETO MACHADO E ADV. 

SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X BANCO ECONOMICO S/A (ADV. SP091262 SONIA MENDES DE SOUZA E ADV. 

SP030650 CLEUZA ANNA COBEIN E ADV. SP030731 DARCI NADAL)  

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias requerido pelo réu Banco Econômico S/A às fls. 295.Int. 

 

2007.61.03.003141-9 - EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A (ADV. SP066313 CLELIO 

MARCONDES FILHO) X AVIRTROM IND/ E COM/ DE COMPOMENTES PLASTICOS E METALICOS LTDA E 

OUTRO (ADV. SP181110 LEANDRO BIONDI)  

Fls. 87/96: Preliminarmente, comprove a parte autora a realização de diligências visando a localização da requerida 

Avirtrom Ind. e Com. de Componentes Plásticos e Metálicos Ltda., ou de seus sócios com poderes para receber citação 

(especialmente junto à JUCESP).Int. 

 

2008.61.03.003080-8 - JOSE CARLOS COELHO (ADV. SP138014 SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES E ADV. 

SP236874 MARCIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o oferecimento espontâneo pelo réu da contestação de fls. 94 e seguintes, dou-o por citado nos termos do artigo 

214, parágrafo primeiro do CPC.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos.Int. 
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Expediente Nº 2701 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0400849-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400397-9) EDMUNDO JOSE DOS 

SANTOS E OUTRO (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) X UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. SP147590 RENATA 

GARCIA E ADV. SP118942 LUIS PAULO SERPA)  

Considerando a Instrução Normativa nº 03/2006 da AGU e tendo em vista que o contrato de financiamento imobiliário, 

ora sub judice, possui cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, abra-se vista à União 

Federal, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias - fls. 21.Após, proceda-se na forma do art. 51 do CPC.Int. 

 

97.0048620-6 - BEMARGO ENGENHARIA LTDA (ADV. SP098875 MAURO AL MAKUL E ADV. SP147782 

CLAUDIO BERENGUEL RIBEIRO) X LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA CAMARGO (ADV. SP098875 MAURO 

AL MAKUL) X CLAUDIO BERENGUEL RIBEIRO (ADV. SP147782 CLAUDIO BERENGUEL RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Aguarde-se a devolução da Carta Precatória.Int. 

 

97.0403160-2 - TEREZINHA DE JESUS SANTIAGO FRIGI E OUTROS (ADV. SP097321 JOSE ROBERTO 

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Ante a consulta de fls. 178/179, aguarde-se em Secretaria o resultado do recurso interposto perante o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, nos termos do despacho de fls. 176.Int. 

 

2001.61.03.004049-2 - JOSE GONCALVES DE LACERDA(GONCALVES OLIVEIRA DE LACERDA) (ADV. 

SP148115 JOSE LUIS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

1. Fls. 185/186: Intime-se a parte autora, por meio de seu procurador, via publicação eletrônica, que compareça à 

Agência do INSS, com presteza, a fim de que seja atualizado o cadastro da parte autora.2. Intime-se o Gerente 

Executivo do INSS, por comunicação eletrônica, a fim de que sejam tomadas as medidas necessárias para que a ordem 

deste Juízo para manutenção do benefício até ulterior decisão, seja efetivamente cumprida.3. Dê-se ciência às partes da 

manifestação do Ministério Público Federal.4. Abra-se vista ao INSS, de todo o processado.Intime-se, com urgência. 

 

2002.61.03.001020-0 - SEBASTIAO SERGIO DA SILVA (ADV. SP014227 CELIA MARIA DE SANTANNA E 

ADV. SP107699B JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP096934 

MARIA RITA BACCI FERNANDES E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Dê-se ciência à parte autora da planilha juntada pela CEF.Traga a CEF cópia do procedimento solicitado à fl. 

284.Prazo: 10(dez) dias, sucessivos, inicialmente para a parte autora.Int. 

 

2002.61.03.001718-8 - HOTEL TROPICANA LTDA ME (ADV. SP150991 SIMCHA SCHAUBERT) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP080404 FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

A parte autora ajuizou a presente ação, buscando a revisão de contrato de empréstimo contraído junto à Caixa 

Econômica Federal.A CEF contestou a ação e asseverou que a parte autora estava inadimplente num valor de R$ 

17.681,35, atualizado para 23.05.2002 (fls. 55).Após os trâmites processuais, a CEF peticionou nos autos às fls. 132, 

afirmando que a parte autora realizara o pagamento integral da dívida, sobrevindo a perda do objeto da ação.Instada a 

esclarecer a aparente contradição, mediante os despachos de fls. 142/143 e fls. 152, permaneceu inerte.Desse modo, 

determino que a CEF manifeste-se conclusivamente se houve a quitação da dívida, advertindo-a de que o silêncio será 

interpretado como convalidação da petição de fls. 132.Int. 

 

2003.61.03.001274-2 - JOAQUIM JOSE SILVA DE CAMPOS - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X CIA/ 

NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE (ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS E ADV. 

SP150692 CRISTINO RODRIGUES BARBOSA)  

1. Chamo o feito à ordem.2. Remetam-se os autos ao SEDI para constar Maria de Lourdes de Oliveira Campos, 

conforme firma reconhecida no verso da procuração de fl. 08, e o processo de inventário de fls. 410/419, bem como 

para que conste o Espólio de Joaquim José Silva de Campos, representado pela inventariante Maria de Lourdes de 

Oliveira Campos (fls. 412).3. Digam as partes se têm outras provas a produzir além das já existentes nos autos. Prazo: 

10 (dez) dias, sucessivamente, primeiro à parte autora e depois à parte ré.4. Decorrido o prazo sem manifestação, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.03.002530-0 - MARA CRISTIANE ROSA DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP071194 JOSE JARBAS 
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PINHEIRO RUAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E ADV. SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES)  

Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF.Int. 

 

2003.61.03.007374-3 - EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A (ADV. SP078507 ILIDIO 

BENITES DE OLIVEIRA ALVES E ADV. SP151077 ANGELA MARTINS MORGADO) X INSS/FAZENDA 

(PROCURAD CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS E ADV. SP195068 LUIZ AUGUSTO 

MÓDOLO DE PAULA E ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Providencie a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, os documentos solicitados pelo Sr. Perito, entregando-os na 

Secretaria da Vara, mediante relação na ordem em que se apresentarem os documentos anexados.Em sendo cumprida a 

diligência acima, abra-se nova vista ao perito para a elaboração do laudo.Int. 

 

2004.61.03.001204-7 - CRISTIANO AUGUSTO GONZAGA E OUTRO (ADV. SP133602 MAURO CESAR 

PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO 

NUNES E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X SASSE CIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS (ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS E ADV. SP150692 CRISTINO RODRIGUES 

BARBOSA)  

1. Revogo o despacho de fls. 341, bem como destituo o perito nomeado para realização de prova técnica pericial, 

dando-lhe ciência, pois entende esta Magistrada que tal prova não é necessária para o deslinde da questão.2. A fim de 

dirimir as questões que a demanda suscita, apresente a parte autora certidão de matrícula atualizada do imóvel, bem 

como alvará de permissão de construção, bem como alvará de habite-se, a serem obtidos junto à Prefeitura local.3. 

Outrossim, a fim de oportunizar a ampla defesa, intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras 

provas além das constantes nos autos, justificando-as.Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a contar inicialmente para a 

parte autora e, após, para os réus.4. Int. 

 

2004.61.03.003221-6 - ELOISA MARIA DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA E ADV. SP199805 FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Fls. 213/238: Dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados aos autos pela CEF.Após, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2004.61.03.005749-3 - SONIA DONIZETE INACIO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Fls. 183: Manifeste-se a CEF sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora.Int. 

 

2004.61.03.006607-0 - SOLANGE NOGUEIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP133602 MAURO CESAR 

PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS)  

Ante a notícia de adjudicação do imóvel (fls. 225/238), resta prejudicado eventual requerimento de realização de 

audiência de conciliação.Concedo à parte autora prazo de 10 (dez) dias para manifestar-se acerca do agravo retido 

interposto pela CEF (fls. 209/224), bem como sobre as petições de fls. 225/238 e 239/240.Após, dê-se vista à CEF sobre 

o documento de fls. 241/242, devendo a CEF, em especial, providenciar a juntada da matrícula atualizada do imóvel, 

onde conste o registro da arrematação. Prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2004.61.03.007407-7 - ADELMO DONIZETTI DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP143031 JOSE GERALDO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Providencie a CEF cópia integral do procedimento de execução extrajudicial perpetrado em face dos autores, que 

objetivou a adjudicação do imóvel garantidor do financiamento habitacional ora discutido.Int. 

 

2004.61.03.008290-6 - JOAQUIM MENEZES DE SOUZA (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Fls. 79/132: Dê-se ciência às partes.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.03.004649-9 - JONY SANTELLANO (ADV. SP061695 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA PELICI) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)  

Intime-se pessoalmente o autor, para cumprir o despacho de fls. 96, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob as 

penas da lei.Int. 

 

2005.61.03.006331-0 - HERALDA REGINA DE BRITO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE)  

Fls.21/35: ciência às partes.Após, não havendo novos requerimentos, tornem conclusos, com urgência, para a prolação 
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da sentença.Intimem-se.  

 

2006.61.03.000955-0 - ROMILDE FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR E ADV. SP223603 ZULMIRA MOTA VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Fls.132/133: 1. defiro a substituição requerida. 2. depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Int. 

 

2007.61.03.005204-6 - LUIZ CARLOS PEREIRA E OUTRO (ADV. SP105361A CLOVIS BARRETO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A (ADV. SP134057 AUREA LUCIA AMARAL 

GERVASIO)  

Fls. 414/438: Anote-se. Dê-se ciência aos réus, inclusive à União, dos documentos juntados aos autos pela parte 

autora.Fls. 439/441: Defiro. Remetam-se os autos ao SEDI, para cadastrar a União como assistente simples da 

CEF.Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.009086-2 - PAULO HENRIQUE PEREIRA RAMOS (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS)  

1. Fls.41/43 e 72/75: ciência às partes.2. Fls.44/61: manifeste-se o autor em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.3. 

Intimem-se. Oportunamente, subam para a prolação da sentença. 

 

2008.61.03.007565-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.03.005743-7) MARCELO 

RODOLFO CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP199805 FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Aguarde-se o cumprimento do despacho proferido nos autos da ação cautelar nº 

2008.61.03.005743-7, em apenso.No mais, antes de apreciar a liminar, intime-se CEF para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, traga aos autos certidão atualizada do imóvel de matrícula nº 108.524 - L2 perante o Cartório de Registro de 

Imóveis e Anexos de São José dos Campos, comprovando o efetivo registro da Carta de Adjudicação. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2005.61.03.004968-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.03.008896-9) UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP183637 EDER EDUARDO DE OLIVEIRA) X LEONILDO GENOVA (ADV. SP097321 JOSE 

ROBERTO SODERO VICTORIO)  

Mantenho a suspensão dos presentes autos, nos termos do despacho de fls. 27.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.03.005743-7 - MARCELO RODOLFO CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP199805 FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Converto o julgamento em diligência.Fls. 53/113: diga o autor em réplica, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 114/132: 

ciência ao autor.Concedo à Caixa Econômica Federal prazo de 10 (dez) dias para apresentar certidão atualizada do 

imóvel de matrícula nº 108.524 - L2 perante o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos, 

comprovando o efetivo registro da Carta de Adjudicação.Int. 

 

Expediente Nº 2769 
 

MONITORIA 

2003.61.03.005138-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP123199 EDUARDO JANZON 

NOGUEIRA E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X NATANAEL ALVES E OUTRO (ADV. SP108468 

JOSUE LOPES DE OLIVEIRA E ADV. SP111720 CELIO DOS REIS MENDES)  

1) Segue sentença em separado.2) Fl. 86: defiro a substituição dos documentos por cópias simples, com exceção feita à 

petição inicial e instrumento de procuração, nos termos do artigo 178 do Provimento COGE nº 64/05, devendo a parte 

autora apresentar cópias relativas aos documentos a serem substituídos, no prazo de 10 (dez) dias.Em sendo 

apresentadas as cópias, deverá a Secretaria proceder à substituição ora deferida, arquivando os documentos substituídos 

em pasta própria, para posterior retirada pelo advogado da parte autora, em igual prazo.Int (...). Ante o exposto, 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado pela 

CEF e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único 

do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, todos do Código de Processo Civil.Custas segundo a lei.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do 

artigo 26 do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.03.003003-7 - VALMIR DINIZ FERREIRA E OUTRO (ADV. SP071838 DEBORAH DA SILVA FEGIES E 
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ADV. SP071194 JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS E ADV. SP263072 JOSE WILSON DE FARIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP107082 JOSE HELIO MARINS GALVAO NUNES E ADV. SP080404 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, terceira 

figura, do Código de Processo Civil. Condeno as partes autoras ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o 

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno as 

partes autoras ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado 

desde a publicação da sentença, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.03.000610-6 - BENEDITO XAVIER RIBEIRO (ADV. SP228576 EDUARDO ZAPONI RACHID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o réu a proceder à revisão da renda 

mensal inicial do autor, aplicando-se no salário-contribuição o índice de IRSM/39,67%, bem como ao pagamento das 

diferenças a serem apuradas em execução em decorrência da alteração da renda mensal inicial, corrigidas 

monetariamente nos termos do Provimento 64 do CGJF a partir da data em que deveriam ter sido pagas e acrescidas de 

juros de mora à razão de 1% ao mês a partir da citação, observando-se a prescrição das parcelas anteriores a 01 de 

março de 2000.Em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, bem como com suas despesas processuais.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita a 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.03.001627-0 - VICENTE DE PAULA CINTRA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181110 LEANDRO BIONDI)  

Considerando que o acordo celebrado pelo autor com a ré versa sobre direito disponível e não existindo qualquer 

indício de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, extinguindo o feito com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil e na Súmula Vinculante nº 

01 do E. STF.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, ante a composição entre as partes.Com o 

trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se 

Intimem-se. 

 

2006.61.03.002025-9 - NOEL MARCIANO (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

NOEL MARCIANO, brasileiro, solteiro, portador do RG n.º 16.646.355-3 SSP/SP, inscrito sob CPF n.º 851.364.848-

53, filho de Francisco Marciano e Sebastiana Marques de Oliveira, nascido aos 21/12/1954 em Jacareí/SP, e, com isso, 

condeno o INSS a implantar o benefício previdenciário de auxílio-doença, a partir de 31/01/2006, até nova perícia a ser 

feita pelo INSS, em que se constate a efetiva recuperação do autor.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde 

31/01/2006, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais 

valores que já tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade, após a DIB ora fixada. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela à autora, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Concedo a tutela antecipada requerida, para 

o fim de determinar a implantação do benefício concedido de auxílio-doença, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da data da intimação. Para tanto, oficie-se ao INSS, mediante correio eletrônico.Condeno o INSS ao pagamento 

das despesas do autor atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º 

Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a 

serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da 

publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública.Custa na 

forma da lei.Segurado: NOEL MARCIANO - Benefício concedido: Auxílio Doença - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --

- DIB: 31/01/2006 (dia seguinte à data da cessação do benefício nº 505.835.666-6) - DIP: --- Com ou sem recursos, 

remetam-se os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P. R. I. C. 

 

2006.61.03.002191-4 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida e por tudo o mais que dos autos consta:I) HOMOLOGO por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pela autora com a Caixa Econômica Federal 

sobre os expurgos inflacionários, declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, no tocante ao índice reivindicado 

relativo ao mês de março/91, extinguindo o feito, neste tópico, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Considerando que houve transação acerca de parte substancial do 

pedido, deverão as partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Transitada em julgado, 
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.002380-7 - JOSE OLIVEIRA DE LAIA (ADV. SP193365 FABIANO GARCIA COUTINHO E 

PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CESAR OLIVEIRA ROCHA)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios à ré, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento a parte autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo 

desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em 

julgado.Custas na forma da lei, observando-se que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.003698-0 - INOX INDUSTRIA E COMERCIO DE ACOS LTDA (ADV. SP142433 ADRIANA DE 

BARROS SOUZANI) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fulcro no artigo 267, incisos I, III e 

IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, 

pois não completada a relação jurídico-processual.Decorrido o prazo para eventuais recursos, certifique-se o trânsito em 

julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.03.003821-5 - VANDA MARIA FERNANDES (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E 

PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder à autora VANDA MARIA FERNANDES, brasileira, 

casada, portadora do RG nº M-6.428.823, inscrita sob CPF nº 818.544.716-00, filha de Joaquim Paulino e Maria 

Fernandes Moreira, nascido aos 16/01/1968 em Maria da Fé/MG, o benefício previdenciário da aposentadoria por 

invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 

8.213/91, a partir de 30/10/2006.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a 

serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já 

tenham sido pagos a título de benefício por incapacidade concedidos após a data mencionada. Os valores deverão ser 

atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem 

aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Concedo a tutela antecipada requerida, para 

o fim de determinar a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da 

intimação. Para tanto, oficie-se ao INSS, mediante correio eletrônico.Condeno o INSS ao pagamento das despesas da 

autora atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados 

nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da 

sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da 

lei.Segurada: VANDA MARIA FERNANDES - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal 

Atual: ---- RMI: --- DIB: 30/10/2006 - DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 

475 do CPC.P. R. I. 

 

2006.61.03.006411-1 - EDMAR LEITE DA CRUZ (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor EDMAR LEITE DA CRUZ, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 801.170, inscrito sob CPF nº 135.103.203-87, filho de Clodomiro Bezerra da Cruz e Dalva 

Leite de Cruz, nascido aos 26/11/1956 em Fortaleza/CE, o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, que 

lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir de 18/04/2006.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, a serem pagos 

nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos 

a título de benefício por incapacidade concedidos após a data mencionada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-

mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do 

enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Concedo a tutela antecipada requerida, para o fim de determinar 

a implantação do benefício concedido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da intimação. Para tanto, 

oficie-se, mediante correio eletrônico, ao INSS.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos 

termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o 
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INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto 

com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da lei.Segurado: EDMAR 

LEITE DA CRUZ - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 

18/04/2006 - DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2006.61.03.007940-0 - ALCIDES MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES E PROCURAD SEM PROCURADOR) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CESAR 

OLIVEIRA ROCHA)  

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao 

pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento a parte autora dos 

pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do 

sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.008502-3 - JOAQUIM RIBEIRO DA PALMA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora e extingo o feito com resolução do 

mérito na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das despesas do 

réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, 

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito 

em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal 

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.03.000133-6 - CELIA RAMOS DE SIQUEIRA ROSA (ADV. SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Isto posto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de 

CELIA RAMOS DE SIQUEIRA ROSA, brasileira, viúva, portadora do RG n.º 3.629.766 SSP/SP, inscrita sob CPF n.º 

224.656.748-38, filha de Alcides Ramos Siqueira e Ernestina Ferreira, nascida aos 29/10/1946 em São José dos 

Campos/SP, e, com isso, condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 

09/12/2005.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde 09/12/2005, a serem pagos nos termos do artigo 100, 

caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefícios por 

incapacidade inacumuláveis concedidos após a DIB fixada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o 

momento em que deveria ter sido paga cada parcela à autora, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da 

súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um porcento) ao mês (art. 

406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Mantenho a tutela antecipada concedida.Condeno o INSS ao pagamento das 

despesas da autora atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, 

desde o desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem 

atualizados nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da 

publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na 

forma da lei.Segurada: CELIA RAMOS DE SIQUEIRA ROSA - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - 

Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 09/12/2005 - DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do 

inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.03.001526-8 - VILAZIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o exposto, por não vislumbrar inconstitucionalidade na aplicação do fator previdenciário na forma prevista nos 

parágrafos e incisos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I 

do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do mérito. Condeno o autor ao pagamento das despesas 

do réu, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à 
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causa, atualizado de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base 

no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenado, 

devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito 

em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal 

para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.03.004260-0 - VERA LUCIA PEREIRA LIMA (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, extingo o 

processo com resolução do mérito. Condeno a autora ao pagamento das despesas do réu, atualizadas desde o 

desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado de 

acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei 

n.º 1.060/90, isento a autora dos pagamentos das despesas e honorários a que fora condenada, devendo fazê-lo desde 

que o possa sem prejuízo do sustento próprio e sua família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na 

forma da lei, observando-se que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.03.004775-0 - EDUARDO ALVES CARDOSO (ADV. SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor EDUARDO ALVES CARDOSO, brasileiro, 

casado, portador do RG nº 19.938.932 SSP/SP, inscrito sob CPF nº 111.033.468-06, filho de Benedito Alves Cardoso e 

Conceição da Silva Cardoso, nascido aos 08/07/1967, o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, que lhe 

é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir 

de 21/04/2007.Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, desde 21/04/2007, a serem pagos nos termos do artigo 

100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefícios 

por incapacidade inacumuláveis, concedidos após a DIB fixada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o 

momento em que deveria ter sido paga cada parcela ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da 

súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a partir da citação válida, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 

406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor atualizadas nos termos do 

Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o desembolso.Condeno o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados nos termos do Provimento n.º 64 

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da sentença. Faço isto com base no artigo 

20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da lei.Segurado: EDUARDO ALVES 

CARDOSO - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- DIB: 21/04/2007- 

DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.03.004977-1 - VERA REGINA KRUG (ADV. SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E ADV. 

SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP181110 LEANDRO BIONDI)  

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta individual do FGTS do autor pela diferença apurada entre os 

índices do IPC de janeiro/89-42,72% e abril/90-44,80% e os efetivamente aplicados, respectivamente.Os valores 

apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 0,5% ao mês, a partir 

da citação válida até janeiro de 2003, início da vigência do atual Código Civil, quando os juros passarão a 1% (um por 

cento) ao mês (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege. Ante a sucumbência parcial, cada parte 

arcará com os honorários de seu patrono, na forma do artigo 21 do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.03.008194-0 - VOLTAIRE DORNELLAS MOREIRA (ADV. SP158173 CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder ao autor VOLTAIRE DORNELLAS MOREIRA, 

brasileiro, casado, portador do RG nº 5.561.649 SSP/SP, inscrito sob CPF nº 548176768/68, filho de José Alves 

Moreira e Maria Dornellas Teixeira Moreira, nascido aos 24/11/1951 em Pindamonhangaba/SP, o benefício 

previdenciário da aposentadoria por invalidez, que lhe é devido, com valor de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir de 03/11/2003.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos 

atrasados, desde 03/11/2003, a serem pagos nos termos do artigo 100, caput e , da Constituição Federal, descontando-se 
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eventuais valores que já tenham sido pagos a título de benefícios por incapacidade inacumuláveis concedidos após a 

DIB fixada. Os valores deverão ser atualizados, mês-a-mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela 

ao autor, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (súmula n.º 08 do 

TRF3). Fixo juros a serem aplicados na forma do enunciado da súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça, ou seja, a 

partir da citação válida, à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN).Mantenho a 

antecipação da tutela, conforme concedido às fls. 104/105.Condeno o INSS ao pagamento das despesas do autor 

atualizadas nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região, desde o 

desembolso.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 2.000,00, a serem atualizados 

nos termos do Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3º Região a partir da publicação da 

sentença. Faço isto com base no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública. Custas na forma da 

lei.Segurado: VOLTAIRE - Benefício concedido: Aposentadoria por Invalidez - Renda Mensal Atual: ---- RMI: --- 

DIB: 03/11/2003 - DIP: --- Sentença sujeita a reexame necessário nos termos do inciso I do artigo 475 do CPC.P. R. I. 

 

2007.61.03.008521-0 - WALDIR TAVOLARO (ADV. SP242205 GIVANILDO NUNES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP197056 DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

terceira figura, do Código de Processo Civil.Uma vez que a CEF deu causa à propositura desta demanda, condeno-a ao 

pagamento das despesas processuais do autor, atualizadas desde o desembolso nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados desde a publicação da sentença nos termos do Provimento nº 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Faço isto com base no art. 20, 4º do CPC, uma vez que este 

julgamento não implicou em condenação, e porque a causa revelou desfecho simples.Custas na forma da lei.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
96.0404491-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0401995-6) UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X NADIR BUSTAMANTE HASHIMOTO (ADV. 

SP100418 LEA SILVIA G P DE S P DE OLIVEIRA)  

Oportunamente, reclassifiquem-se os autos para CLASSE 229, sendo exeqüente a UNIÃO FEDERAL.Com o trânsito 

em julgado da sentença que segue, traslade-se cópia da sentença de fls. 26/28, Acórdão e certidão de trânsito em julgado 

para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.Segue sentença em 

separado (...). Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, 

HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo 

único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

92.0400471-1 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP055240 IVONE MACHADO PEREIRA DE 

ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLA CRISTINA PINTO DA SILVA)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0405503-1 - BJP ENGENHARIA COM/ PRESTACAO DE SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA (ADV. 

SP154058 ISABELLA TIANO) X INSS/FAZENDA (ADV. SP202206 CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) 

X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (ADV. SP202206 CELINA RUTH C 

PEREIRA DE ANGELIS)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2001.03.99.023586-7 - JOSE CARLOS FELIPPE E OUTROS (ADV. SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E 

ADV. SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em 

relação a JOSÉ CARLOS FELIPPE, ANTONIO PARRA PEPATO, JOÃO BOSCO LOPES e SERGIO LUIZ 

CEZARETTO. Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.03.000987-8 - TRANSTAZA RODOVIARIO LTDA (ADV. SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO 

SANDIM) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TIAGO PEREIRA LEITE)  

Oportunamente, reclassifique-se o presente feito para CLASSE 229, invertendo-se os pólos da demanda.Segue sentença 

em separado (...). Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 
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2003.61.03.003090-2 - BENEDITO DE MOURA (ADV. SP166665 JUBERCIO BASSOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.005105-0 - VICENTE SEVERINO DE FREITAS (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

91.0400633-0 - ANTONIO AUGUSTO FALCAO LEITES E OUTRO (ADV. SP099399 LUCIANO GONCALVES 

TOLEDO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com 

o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.03.001317-5 - JOAO RAMOS DAQUINA (ADV. SP034298 YARA MOTTA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CAROLINE VIANA DE ARAUJO)  

Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a 

desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.008439-3 - FREUDENBERG NAO-TECIDOS LTDA (ADV. SP110826 HENRIQUE DE OLIVEIRA 

LOPES DA SILVA E ADV. SP183257 TATIANA MARANI VIKANIS) X INSS/FAZENDA (ADV. SP202206 

CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2006.61.03.000022-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.03.006821-5) LAILA 

MARIA SIMAO VIEIRA (ADV. SP169365 JOSÉ EDUARDO SIMÃO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA)  

Considerando que a parte exeqüente não impugnou o valor depositado para o pagamento das verbas de sucumbência, 

reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às verbas sucumbenciais.Com o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2770 

 

MONITORIA 
2003.61.03.002127-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP168039 JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ) X VALDOMIRO DOURADO DE OLIVEIRA (ADV. SP183579 MARCELO AUGUSTO PIRES 

GALVÃO)  

Recebo as apelações interpostas pelas partes em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Prazo sucessivo, inicialmente para a CEF.Int. 

 

2004.61.03.004520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP168039 JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X J.L.MOSSATO TRANSPORTES S/C LTDA ME 

(ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X JOAO LUCIO MOSSATO (ADV. SP133602 MAURO 

CESAR PEREIRA MAIA) X AGNALDO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA)  

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
96.0403244-5 - VALDECI GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP116691 CLAUDIA MARIA LEMES 
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COSTA E ADV. SP160818 LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER)  

Fl. 397/398: anote-se. Recebo a apelação interposta pela ré em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2003.61.03.002375-2 - NAIR CONCEICAO SILVA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2003.61.03.009642-1 - ROSANGELA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP175389 MÁRCIA CRISTINA 

FERREIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA)  

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte 

contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.000223-0 - EDNA CAROLINA GOLOBERTO (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X 

ADEMIR LIMA GOLOBERTO (ADV. SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CREFISA S/A ,CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS 

Recebo a apelação da autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo 

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

2005.61.03.000420-1 - VICTOR HUGO BAGIO - MENOR - MARIA APARECIDA SANTANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto e não havendo recursos, remetam-se os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.000836-0 - ADRIANA DOS SANTOS ELIAS DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP122459 JORGE 

FELIX DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.004168-4 - MARCO AURELIO DE SIQUEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda 

das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.004620-7 - REOCLIN S/C LTDA (ADV. SP183969 VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES E ADV. 

SP223145 MATEUS FOGACA DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD TIAGO PEREIRA LEITE)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à 

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.005237-2 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP114098 MIRTES MARIA DE MOURA FARIA E 

ADV. SP242508 BRUNO CONRADO DE MOURA FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal em seu(s) regular(es) 

efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.006445-3 - GILSON DE CASSIA MARQUES DE CARVALHO (ADV. SP209872 ELAYNE DOS REIS 
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NUNES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO 

C P CASTELLANOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à 

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2005.61.03.006670-0 - JOSE MARIA MOREIRA E OUTROS (ADV. SP114092 MARIA APARECIDA CAMARGO 

VELASCO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à 

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.001016-3 - PAULO SERGIO MACAFERRI (ADV. SP232229 JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação interposta pela União em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das 

contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.001635-9 - JOAO GONCALVES MENDES (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.001861-7 - UNIAO FEDERAL (ADV. SP131831 ROGERIO LOPEZ GARCIA) X RICARDO 

WALLACH (ADV. SP139168 VANESSA HELENA PERIM E ADV. RJ090063 FERNANDO VICTOR 

SIGNORELLI)  

Recebo a apelação interposta pela União Federal em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária.Com a 

vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.002709-6 - OSMAR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.002712-6 - YUTAKA KANO (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.002806-4 - LUIZ PINTO DE MORAES (ADV. SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR E 

ADV. SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Com razão a parte autora quanto ao alegado às fls. 116/117, porquanto cuida-se de hipótese inserta no 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil. Assim, por se tratar de erro material, procedo à sua correção de ofício, na forma do artigo 

463, inciso I, do mencionado diploma legal, excluindo da parte final da sentença proferida às fls. 106/110 a 

determinação de reexame necessário. Recebo a apelação do INSS somente no seu efeito devolutivo, na forma do artigo 

520, inciso VII, do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. Após, com ou 

sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.03.002808-8 - MARIA JOSE DO PRADO SANTOS (ADV. SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS 

JÚNIOR E ADV. SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Com razão a parte autora quanto ao alegado às fls. 106/107, porquanto cuida-se de hipótese inserta no 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil. Assim, por se tratar de erro material, procedo à sua correção de ofício, na forma do artigo 

463, inciso I, do mencionado diploma legal, excluindo da parte final da sentença proferida às fls. 95/99 a determinação 

de reexame necessário. Recebo a apelação do INSS somente no seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, inciso 

VII, do Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo prazo legal. Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 
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2006.61.03.003468-4 - ELIZETE COUTINHO DE SOUZA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.005264-9 - ANTONIO CARLOS GARCIA (ADV. SP096047 EUGENIA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Vistos.Fls.104/109: nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, recebo a Apelação do INSS no efeito meramente 

devolutivo.Intime-se o apelante acerca da presente decisão, bem como a parte contrária para o oferecimento de 

contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.03.006412-3 - SHEILA CANDIDO CARMO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.006415-9 - GERALDA DINIZ CAETANO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.006783-5 - JORGE PORFIRIO DE FREITAS (ADV. SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

E ADV. SP197029 CAMILLA JULIANA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte 

contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.006935-2 - BENEDITO VICENTE DE ARAUJO (ADV. SP236665 VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.007895-0 - GABRIEL ARCANJO LEMES (ADV. SP236665 VITOR SOARES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à 

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2006.61.03.007949-7 - ARNALDO MARTINS CEZAR (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Vistos.Recebo a apelação de fls. 55/58 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para 

oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.03.009065-1 - BENEDITO PEDRO DA SILVA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Vistos.Recebo a apelação de fls. 56/59 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para 

oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2006.61.03.009417-6 - PAULO RENATO DA SILVA ARREBOLA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA)  

Vistos.Recebo a apelação de fls. 107/110 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte contrária para 

oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.03.000128-2 - ADELINO FERREIRA LINO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E ADV. 
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SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.000260-2 - VICENTE RAIMUNDO ALVES (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu(s) regular(es) efeito(s).Dê-se vista à parte contrária também da 

sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.000423-4 - EUGENIO GARCIA SERVINO (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte 

contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.000427-1 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA LEAL (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO 

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária.Com a vinda das contra-

razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.000453-2 - PAULO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Vistos.Recebo a apelação de fls. 184/187 nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Concedo à parte contrária o prazo de 

15 (quinze) dias para contrarrazões.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2007.61.03.000964-5 - ROSA ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E 

ADV. SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

VISTOS EM INSPEÇÃO. Recebo a apelação interposta pela parte autora em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte 

contrária também da sentença.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.001855-5 - ADRIANA MONICA DE LIMA SANTOS (ADV. SP142143 VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FLAVIA CRISTINA MOURA 

DE ANDRADE)  

Oficie-se ao INSS a fim de que esclareça a suspensão do benefício alegada às fls. 195/196, tendo em vista os termos da 

sentença proferida nos autos.Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu(s) no seu efeito devolutivo.Dê-se vista à 

parte contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2007.61.03.002046-0 - IRACEMA MORGADO FERNANDES (ADV. SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS)  

VISTOS EM INSPEÇÃO.Recebo a apelação interposta pelo INSS em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte 

contrária.Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

2008.61.03.005563-5 - MARIO FERREIRA DE PAULA (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos.Mantenho a sentença de fls. 12/17 por seus próprios fundamentos.Recebo a apelação de fls. 20/22 nos seus 

regulares efeitos. Cite-se o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, 2º do CPC.Após, com ou sem 

manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1999.61.03.003458-6 - SEBASTIAO APARECIDO CHAVES E OUTROS (ADV. SP153064 WLADIMIR IACOMINI 
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FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Recebo a apelação da autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões, pelo 

prazo legal. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Int. 

 

Expediente Nº 2771 

 

MONITORIA 
2003.61.03.005209-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP123199 EDUARDO JANZON 

NOGUEIRA E ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE MARIA BARBOSA JUNIOR (ADV. SP190220 

HELENO PIRES DE CARVALHO)  

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 

formulado pela CEF e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil. Custas segundo a 

lei.Condeno a CEF em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), que deverão ser 

atualizados desde a publicação desta sentença, na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.004799-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

LAURO EMERSON RIBAS MARTINS 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência 

formulado pela CEF e, em conseqüência, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo Civil. Custas segundo a 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, considerando-se que não houve a constituição de advogado para 

defesa.Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.005486-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP168039 JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBÁ) X E MAGALHAES LTDA E OUTRO (ADV. SP105868 CID DE BRITO SILVA)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado. Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, JULGO 

PROCEDENTE os embargos, por insuficiência de provas que conduzam à constituição do título executivo, e extingo o 

feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, I do CPC, extinguindo, conseqüentemente, a ação monitória nos 

termos do art. 267, IV do CPC.Custas ex lege.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.006184-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP124010 VILMA MARIA DE LIMA E 

ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X IVAN DE SOUZA OLIVEIRA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls.88: com o exceção do(s) instrumento(s) de procuração (que, originais ou fotocopiados, deverão permanecer nos 

autos), defiro o pedido de desentranhamento formulado pela CEF.Assim, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação das respectivas cópias, após o que deverá a Secretaria proceder ao desentranhamento ora deferido, 

certificando-se.Intime-se.Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela autora, HOMOLOGO-O, por sentença, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do 

mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo 

Civil.Considerando-se que não se aperfeiçoou a relação processual com a citação válida do réu, sem condenação em 

honorários advocatícios.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.008278-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP124010 VILMA MARIA DE LIMA E 

ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JAIR GOMES (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls.67: com o exceção do(s) instrumento(s) de procuração (que, originais ou fotocopiados, deverão permanecer nos 

autos), defiro o pedido de desentranhamento formulado pela CEF.Assim, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação das respectivas cópias, após o que deverá a Secretaria proceder ao desentranhamento ora deferido, 

certificando-se.Intime-se. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela autora, HOMOLOGO-O, por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos e, em conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução 

do mérito, nos termos do parágrafo único do artigo 158 e inciso VIII do artigo 267, ambos do Código de Processo 

Civil.Considerando-se que o réu, embora citado, não constituiu advogado, deixo de condenar a autora em honorários 

advocatícios.Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0400867-6 - JOSE DIMAS PAPARELI E OUTROS (ADV. SP103199 LUIZ CARLOS SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD FLAVIA ELISABETE O. FIDALGO SOUZA E ADV. SP184538 
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ÍTALO SÉRGIO PINTO) X CAIXA ECONOMICA ESTADUAL DE SAO PAULO (ADV. SP134057 AUREA 

LUCIA AMARAL GERVASIO)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução das verbas sucumbências, na forma do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta sentença, remetam-se os autos à Justiça Estadual desta 

Comarca de São José dos Campos, para livre distribuição, conforme decidido na sentença de fls. 286/291 e confirmado 

pelo V. Acórdão de fls. 323/327. 

 

1999.61.03.003801-4 - BENEDITO APARECIDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP158173 CRISTIANE 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, terceira figura, do Código de Processo Civil.Condeno o autor 

ao pagamento das despesas da ré, atualizadas desde o desembolso, de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atualizado desde a publicação da sentença, de acordo com o Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Com base no artigo 12 da Lei n.º 1.060/90, isento o autor dos 

pagamentos das despesas e honorários a que foi condenado, devendo fazê-lo desde que o possa sem prejuízo do sustento 

próprio e da família, em até cinco anos a contar do trânsito em julgado.Custas na forma da lei, observando-se que o 

autor é beneficiário da justiça gratuita.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2001.61.00.010352-9 - EADI TAUBATE LTDA (ADV. SP093025 LISE DE ALMEIDA E ADV. SP155424 ANDRÉA 

CARVALHO RATTI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)  

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e lhes dou provimento, ficando este julgado fazendo parte da 

sentença prolatada às fls. 311/315, sendo mantidos, no mais, todos os seus termos.Proceda a Serventia às anotações 

necessárias perante o registro da sentença originária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.03.002804-3 - SERGIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 

500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.003388-6 - DAGMAR FARIA NEGRAO (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181110 LEANDRO BIONDI)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado. Ante o exposto, com base na fundamentação expendida e por tudo o 

mais que dos autos consta:I) JULGO EXTINTO O FEITO, quanto aos índices de fevereiro/89 (10,14%) e julho/90 

(12,92%), com fulcro no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, ante a comprovada transação efetivada 

com a Caixa Econômica Federal.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, no tocante ao índice relativo ao IPC de 

março/91 (11,79%), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Deixo de condenar a 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte beneficiária da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.03.004355-0 - CARLOS EDUARDO ROSA RUIZ LOPES (ADV. SP215064 PAULO HENRIQUE SOUZA 

EBLING) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Considerando que o acordo celebrado pelo autor com a ré versa sobre direito disponível e não existindo qualquer 

indício de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, extinguindo o feito com base no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios, ante a composição entre as partes.Com o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se Intimem-se. 

 

2007.61.03.004391-4 - MARCO NORBERT RODSTEIN (ADV. SP219782 ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a incidência da correção pelo índice do IPC de junho de 1987, 

fixado em 26,06%, descontando-se o creditamento efetuado pelo LBC no importe de 18,02%, devendo esta correção 

refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também condenada a pagar. Os valores deverão ser 

corrigidos nos termos do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Sobre os valores 

apurados deverão incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. 

artigo 161, 1º do CTN).Custas ex lege.Condeno a ré ao pagamento das despesas processuais da parte autora, corrigidas 

desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno 

a ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor em execução, 

atualizado na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-
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se. Intime-se. 

 

2007.61.03.004402-5 - STALINA ALMEIDA DE FREITAS (ADV. SP240926 ALIANE CRISTINE ALMEIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, pois não completada a 

relação jurídico-processual.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

2007.61.03.004695-2 - DENISE EVANTE FEITAL ASSUMPCAO (ADV. SP140563 PEDRINA SEBASTIANA DE 

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em face da ré, para o fim de determinar a incidência da correção 

pela diferença entre o índice efetivamente aplicado pela ré e os índices do IPC de junho de 1987 e janeiro de 1989, 

fixados em 26,06% e 42,72%, respectivamente, na conta poupança da parte autora, descrita na inicial. Por fim, 

determino que tais correções deverão refletir nos juros contratuais inerentes à aplicação, a qual fica a ré também 

condenada a pagar.Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 64 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no importe de 

1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex 

lege.Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a ré ao pagamento das despesas 

processuais da parte autora, corrigidas desde o desembolso de acordo com o Provimento n.º 64 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.03.007178-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.004493-1) ELAINE 

SIMONE MIRANDA DA SILVA (ADV. SP195668 ALEXANDRE MENG DE AZEVEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado.Ante o exposto, conforme fundamentação expendida, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando a incidência 

da correção pelo índice do IPC de junho de 1987, fixado em 26,06%, somente em relação às cadernetas de poupança 

com abertura e/ou data de aniversário na primeira quinzena do mês, devidamente comprovadas nos autos, descontados 

os percentuais porventura aplicados. Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o disposto no Provimento n.º 

64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como deverão ser acrescidos de juros de mora, no 

importe de 1% (um por cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC c.c. artigo 161, 1º do CTN).Custas ex 

lege.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, atualizado na forma do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.03.005651-2 - VANDERLEI PAULO CARDOSO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO)  

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, fulcro no artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil, c/c artigo 284, parágrafo único, do mesmo diploma. Custas na forma da lei, observando-se 

que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita (fls. 99).Deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídica processual.Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.03.004493-1 - ELAINE SIMONE MIRANDA DA SILVA (ADV. SP195668 ALEXANDRE MENG DE 

AZEVEDO E ADV. SP207066 ISADORA LEITE DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado (...). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Deixo de condenar a parte ré em honorários 

advocatícios tendo em vista já terem sido arbitrados na ação principal em apenso. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

91.0400499-0 - GALVAO & FILHOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACAO LTDA E OUTROS (ADV. 

SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA 

CORREA)  

Às fls. 325/326 foi proferida sentença de extinção da execução em relação a HELENA LELLIS DE ANDRADE, JOSÉ 

ROBERTO FONSECA DE PAULA SANTOS, JOAO MARCONDES DA SILVA e JOSÉ AUGUSTO PRUDENTE. 

Houve interposição de embargos de declaração pelos exeqüentes (fls. 332/338), que restaram não providos (fls. 

340/341). Foi então interposta apelação (fls. 365/375), recurso não recebido por esse Juízo, conforme despacho de fls. 

376, sendo interposto, então, agravo de instrumento (fls. 385/391 - número perante o E. TRF: 2008.03.00.006767-0), 

recurso ao qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a devolução do prazo recursal às partes 
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(fls. 395/397). Diante disso, foi então interposto novo agravo de instrumento (fls. 406/416 - número perante o E. TRF: 

2008.03.00.015772-4), objetivando a reforma de sentença de extinção da execução, ao argumento de que houve erro na 

elaboração dos cálculos, recurso ao qual foi negado provimento (fls. 421/424).Assim sendo, nada mais a decidir quanto 

a esse tópico, que se encontrava sob o crivo do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por meio do agravo nº 

2008.03.00.015772-4. No mais, obervo que às fls. 283/315 foi juntado Ofício nº 722/2007, oriundo do Juízo Federal de 

Guaratinguetá, solicitando a penhora no rosto destes autos, relativamente ao crédito da exeqüente GALVÃO & FILHOS 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÃO LTDA, ante a existência de execução fiscal em curso perante a 1ª Vara 

daquele Juízo (processo nº 2007.61.18.000500-1), o que ocasionou o pedido de suspensão no processamento do Ofício 

Requisitório nº 005/2007, junto ao E. TRF (fls. 343), pleito atendido às fls. 348/351.Dessa forma, determino o 

atendimento à referida solicitação, para que a Secretaria adote as providências necessárias no sentido de proceder a 

penhora no rosto deste autos, em relação ao crédito de GALVÃO & FILHOS EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÃO LTDA. Após, comunique-se o Juízo da 1ª Vara Federal de Guaratinguetá.Por fim, torno sem efeito o 

despacho de fls. 419.Segue sentença em separado (...). Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução em relação 

ao exeqüente RUBEM EDUARDO LELLIS DE ANDRADE, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.003981-5 - CIME-OURO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LIMITADA (ADV. SP101471 

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE (ADV. SP202311 

FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE)  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o processo, na forma do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

92.0402247-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP202311 FLAVIA CRISTINA 

MOURA DE ANDRADE) X JOAO CARLOS DE MOURA (ADV. SP060227 LOURENCO DOS SANTOS E ADV. 

SP166185 ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA)  

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para reclassificação, passando a constar CLASSE 229, e também para 

que conste como exeqüente o INSS.Segue sentença em separado (...). Tendo em vista que o INSS desistiu de executar o 

valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida verba de sucumbência, 

com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em 

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

95.0401050-4 - ANNA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP111614 EDUARDO JOSE DO NASCIMENTO 

E ADV. SP062603 EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. SP175515 PATRÍCIA MARA COELHO 

PAVAN)  

1. Diante dos documentos juntados pela parte exeqüente às fls. 602/607, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, dê cumprimento ao julgado em relação a CRISELIDE VELLOSO DO AMARAL e SIDNEIA PEREIRA 

GALVÃO.2. Decorrido o prazo supra, abra-se vista dos autos à União Federal, conforme determinado às fls. 464.3. 

Segue sentença em separado.4. Int. Considerando que os acordos celebrados por ANNA LUCIA DOS SANTOS, 

ARLETE APARECIDA SANTOS FORTES BRITO, BENEDITA CRISTINA MOREIRA, CELSO BIZARRIA, 

JAIME TACIO e SILVIO RIBEIRO DUARTE com a ré versam sobre direito disponível e não existindo qualquer 

indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e 

legais efeitos, extinguindo o feito, com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo 

Civil.Tendo em vista que os exeqüentes não negaram a existência do acordo alegado pela executada com DECIO JOSÉ 

PATTO, ZELIA APARECIDA DE OLIVEIRA e SONIA REGINA DE CAMARGO ARANHA, reputo idônea tal 

afirmação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de impugnação ao valor apresentado pela CEF para pagamento do 

que foi decidido judicialmente em favor de AMENARTAS SOFIA GABRIEL DA SILVA, APARECIDA FATIMA DE 

CAMPOS, CREUSA ADELIA SOUZA DE DEUS, DULCE ABIRACHED ABUD DANTAS DE OLIVEIRA, ILKA 

SILVA, JOÃO MODESTO SOARES, JOÃO BATISTA JULIO, JAIR TABCHOURY, LUCIA HELENA DE 

FREITAS OLIVEIRA, LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA, MARIA HELENA MAGALHAES DA SILVA 

REZENDE, REGINA CELIA TOBIAS DE SIQUEIRA DA SILVA e SOLANGE APARECIDA PORTUGAL, reputo 

satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a eles, com fulcro no art. 794, inciso I do 

Código de Processo Civil. Da mesma forma, não tendo havido impugnação da parte exeqüente aos valores depositados 

para o pagamento das verbas de sucumbência, resta configurada a hipótese de cumprimento da obrigação, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em 

relação às verbas sucumbenciais.Dê-se prosseguimento ao feito em relação a CRISELIDE VELLOSO DO AMARAL e 

SIDNEIA PEREIRA GALVÃO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

95.0404635-5 - JOSE CASSIO DE MELO SERVO (ADV. SP232229 JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X 
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JOSE GERALDO MENDES DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO E ADV. 

SP211788 JOSEANE ZANARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA 

PESCARINI E ADV. SP175515 PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN)  

Considerando que o acordo celebrado pelo exeqüente LUIZ FERNANDO COURA DA ROCHA com a CEF versa 

sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que o torne nulo ou anulável HOMOLOGO-O por 

sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, em relação a este exeqüente, com base no 

art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Por sua vez, ante a expressa concordância com 

valores apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de JOSE CASSIO DE 

MELO SERVO, JOSE GERALDO MENDES DE SOUZA, JOSE LUIZ CORREA, JOSE OSVALDO RODRIGUES, 

JUAREZ MACCARINI, JUSCELINO FERNANDES PEREIRA, LUCIO XAVIER DE FRANCA, LUIZ MANOEL 

DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA e MARCELINO RIBEIRODOS SANTOS, JULGO EXTINTA a execução da 

sentença, no tocante a estes exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Ante a expressa 

concordância com os valores depositados para o pagamento das verbas de sucumbência, resta configurada a hipótese de 

cumprimento da obrigação, razão pela qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às verbas sucumbenciais.Com o trânsito em julgado da presente 

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

95.0405074-3 - WALDOMIRO DE FREITAS GONCALVES E OUTROS (ADV. SP120982 RENATO FREIRE 

SANZOVO E ADV. RJ053623 SUAMY GONZAGA DA IGREJA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E ADV. SP080404B FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO 

S KARRER)  

1. Intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê cumprimento ao julgado em relação a JOÃO CARLOS 

DA SILVA.2. Segue sentença em separado.3. Int. Considerando que os acordos celebrados por ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS, MAURO MARCONDES, ROSANA CHAVES DA COSTA e WALDOMIRO DE FREITAS 

GONÇALVES com a ré versam sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos 

ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, 

com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de impugnação ao 

valor apresentado pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de JOHAN FRIEDRICH 

VIKTOR HOYER, MARIA ORDAISA DOS SANTOS FERREIRA e TOYOKO KUBOTA, reputo satisfeita a 

obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a eles, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil. Nada a decidir em relação a JOSÉ PANTUSCO SUDANO e HELOISA MARIA DA COSTA SIMAO, 

uma vez que tiveram a ação julgada improcedente (fls. 179/193).Dê-se prosseguimento ao feito em relação a JOÃO 

CARLOS DA SILVA.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0402441-0 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP097321 JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E ADV. SP124010 VILMA MARIA DE LIMA)  

Oportunamente, reclassifiquem-se os autos, passando a constar CLASSE 229.Segue sentença em separado. Ante a 

expressa concordância de BENEDICTO NUNES PINTO - ESPÓLIO (representado por Ana Maria de Jesus Pinto) e 

AQUINO BRIET com o valor apresentado pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em seu favor, 

JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a estes exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I do Código 

de Processo Civil. Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.03.004475-0 - JOSE OSWALDO LUCAS MILET FREITAS (ADV. SP145669 WALTER DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD RAFAEL RODRIGUES CARNEIRO)  

Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a 

desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.03.004224-1 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP135039 FABIOLA ANGELITA 

SOUZA BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116407 MAURICIO SALVATICO E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

1. Considerando que não é dado à CEF transacionar com a parte que não é titular do direito acerca dos honorários 

advocatícios, e a respeito dos quais há coisa julgada, intime-se a Caixa para que deposite referida verba no tocante ao 

exeqüente LUCIMAR DA CRUZ RAMOS, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para sentença 

de extinção da execução em relação às verbas sucumbenciais.2. Segue sentença em separado.3. Int. Considerando que 

os acordos celebrados por LUCIMAR DA CRUZ RAMOS e JOSAFA ALVES DA SILVA com a ré versam sobre 

direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, HOMOLOGO-OS por 

sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, com base no art. 269, inciso III c.c. o 

art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de impugnação ao valor apresentado pela CEF para 

pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de LUIZ CARLOS DOS SANTOS, JOSÉ NEUCEZIO 
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TAVARES, ANTONIO CLOVIS DA SILVA, OSVALDO FABIANO e ELZA ISABEL APARECIDA DE PAULA, 

reputo satisfeita a obrigação e JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a eles, com fulcro no art. 794, 

inciso I do Código de Processo Civil. Nada a decidir em relação a JAIR APARECIDO DE PAULA, uma vez que teve 

homologado seu pedido de desistência do feito pela Superior Instância (fls. 145).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.03.004972-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0406314-0) J R S CABRAL & 

CIA LTDA E OUTROS (ADV. SP171085 KEILA PATRÍCIA FERNANDES MORONI E ADV. SP024445 DIRCEU 

NUNES RANGEL E ADV. SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP092458 DIOGENES GORI SANTIAGO E ADV. SP044645 

CARLOS ERNESTO TEIXEIRA SOARES)  

Vistos em inspeção.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe processual para 229.Segue 

sentença em separado.Considerando que a parte exeqüente não impugnou o valor apresentado pela CEF para pagamento 

do que foi decidido judicialmente em seu favor, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a 

execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil.Com o trânsito em julgado desta 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.03.002917-4 - JOAO CANCIO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP074878 PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E ADV. SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Nada a decidir em relação a Mario Ribeiro Rangel e Sumio Yokota, ante o que restou decidido na sentença de fls. 

73/74. Considerando a manifestação de fls. 149/150, apresente a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do termo de 

adesão do exequente LUIZ PAULO DE SOUZA GAMA.Segue sentença em separado.Int. Considerando que o acordo 

celebrado com a CEF versa sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que o torne nulo ou 

anulável, HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, em 

relação a JOAO CANCIO DE OLIVEIRA, com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de 

Processo Civil, e Súmula Vinculante nº 01 do E. STF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.03.000374-8 - MARCOS APARECIDO FERREIRA (ADV. SP041262 HENRIQUE FERRO E ADV. 

SP178285 RENATA ANDREA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA) X BELMAR EDUARDO CUNHA E 

OUTRO (ADV. SP109778 JOSE APARECIDO FERRAZ BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

Considerando que a parte exeqüente não impugnou o valor depositado para o pagamento das verbas de sucumbência, 

reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às verbas sucumbenciais. Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2002.61.03.002323-1 - GILBERTO WILMAR MONTEIRO (ADV. SP009441A CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP074928 EGLE ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP080404B 

FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI 

CARNEIRO)  

Considerando que o acordo celebrado com a CEF versa sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de 

vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, 

extinguindo o feito com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Com o trânsito 

em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2003.61.03.004598-0 - BENEDITO IVAN VIEIRA PEREIRA E OUTRO (ADV. SP026865 SIDNEI GONCALVES 

PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. 

SP208928 TALITA CAR VIDOTTO)  

Considerando que o acordo celebrado por MARIA APARECIDA DANTAS VIEIRA PEREIRA com a ré versa sobre 

direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que o torne nulo ou anulável, HOMOLOGO-O por sentença, 

para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, com base no art. 269, inciso III c.c. o art. 598, 

ambos do Código de Processo Civil.Ante a expressa concordância da parte exeqüente com o valor apresentado pela 

CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de BENEDITO IVAN VIEIRA PEREIRA, JULGO 

EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Com o trânsito em 

julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.03.002787-7 - MANOEL GIMENEZ SIVILHA E OUTROS (ADV. SP116081 HIVERARDO BERTASI 

VELASCO E ADV. SP114092 MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

Expeça-se alvará de levantamento relativamente à guia de depósito de fls. 164.Segue sentença em separado (...). Ante a 

ausência de impugnação quanto aos valores depositados para o pagamento das verbas de sucumbência, resta 
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configurada a hipótese de cumprimento da obrigação, razão pela qual, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO, em relação às verbas sucumbenciais. a execução da sentença, 

no tocante a estes exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Por sua vez, ante a 

ausência de impugnação aos valores apresentados pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor 

de MANOEL GIMENEZ e WILSON CARA, JULGO EXTINTA a execução da sentença, no tocante a estes 

exeqüentes, com fulcro no art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julgado da presente 

decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.03.002074-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X ANAMARIA 

RAMOS E OUTRO (ADV. SP114092 MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO)  

Vistos em inspeção.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe processual para 229, fazendo 

constar a UNIÃO FEDERAL como exeqüente.Segue sentença em separado.Tendo em vista que a União Federal 

desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a desistência da execução da referida 

verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo 

Civil.Com o trânsito em julgado da presente decisão, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2776 

 

USUCAPIAO 

96.0401247-9 - WELLFOOD REPRESENTACOES LTDA (ADV. SP080783 PEDRO ERNESTO SILVA 

PRUDENCIO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de usucapião extraordinário para declarar o domínio de WellFood Representações Ltda sobre 

o imóvel descrito na inicial e no memorial descritivo acostado ao laudo pericial, excluindo-se o registro de área pública 

que venha a ocorrer em razão da provisoriedade do traçado da Linha Preamar Média de 1831 - LPM, de domínio 

público da União, tudo em conformidade com os preceitos do artigo 550 do Código Civil de 1916, atual art. 1.238 do 

Novo Código Civil (Lei 10.406/02). Determino que esta sentença sirva de título para a transcrição da matrícula do 

imóvel, oportunamente, no Cartório de Registro de Imóveis do Município competente, mediante expedição de 

mandado.Uma vez que há nos autos expressa ressalva quanto aos interesses da União Federal sobre seus terrenos de 

marinha, entendo que a sucumbência foi recíproca, motivo pelo qual determino a compensação dos honorários e 

despesas processuais.Custas na forma da lei.Uma vez que sentença, com a ressalva dos interesses da União sobre 

terreno de marinha, não foi proferida, em seu mais, contra interesse da União, entendo desnecessário o reexame 

necessário (artigo 475, I do CPC). Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente mandado para registro, no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca competente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.03.009492-6 - EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A (ADV. SP072400 JOSE 

PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E ADV. SP182523 MARCO ANTONIO VIANA E ADV. SP246837 VITOR 

NEGREIROS FEITOSA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão.Certidão retro: não verifico o fenômeno da prevenção entre o presente feito e aqueles cujos números 

foram indicados no termo de fls.16/17, haja vista possuírem objetos distintos.Cuida-se de ação cautelar de protesto 

interruptivo do prazo prescricional para o ajuizamento da ação principal.DECIDOMerece acolhida o pedido de protesto 

interruptivo da prescrição. De efeito, no protesto interruptivo da prescrição não adentra ao mérito da questão jurídica 

que se defenderá com a preservação do direito da respectiva ação. Veja-se o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. 

PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS. 

INTERESSE PROCESSUAL. UTILIDADE. NECESSIDADE.I - As ressalvas dos artigos 2.028 e 2.029 da Lei 

10.432/2002 não têm o condão de afastar o interesse processual da autora nas modalidades necessidade/utilidade, como 

colocado na sentença. A necessidade do provimento jurisdicional surge na medida em que o titular do direito lesado ou 

na iminência de lesão encontra dificuldade para exercê-lo. Já a utilidade, se configura na correta aplicação da norma 

jurídica, pelo Magistrado, conforme o seu convencimento. E, quando o assunto diz respeito à prescrição, cujo 

entendimento ainda causa divergência em nossos Tribunais, aí mesmo é que se justifica a necessidade de solicitação do 

provimento jurisdicional.II - O protesto interruptivo de prescrição, embora arrolado dentre os Procedimentos Cautelares 

Específicos, não constitui, rigorosamente, ação cautelar, mais se aproximando de mero procedimento não contencioso, 

através do qual uma parte dá ciência à outra, via judiciário, de seu alegado direito.III - Pouco importa, nesta fase, se 

realmente existe relação jurídica entre as partes, se a dívida está efetivamente vencida ou, ainda, se a prescrição é 

iminente, situações que deverão ser sopesadas pelo Juiz da futura ação de cobrança ou executiva, conforme o 

instrumento que a embasar, cabendo ao mesmo julgador, naquela sede, aquilatar os efeitos práticos do presente 

protesto.IV - Apelação parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 932989 Processo: 200361100002434 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

11/05/2004 Documento: TRF300082311 Fonte DJU DATA:28/05/2004 PÁGINA: 419 Relator(a) JUIZA CECILIA 

MELLO Data Publicação 28/05/2004Diante do exposto, determino a intimação do(a) requerido(a) acerca do contido na 

inicial, aclarando-se que poderá, se o desejar, contraprotestar em processo distinto - artigo 871 do CPC. Feita a 
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intimação e decorridas quarenta e oito horas, dê-se baixa na distribuição, entregando os autos à parte autora, mediante 

recibo em livro próprio.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.03.000653-7 - JOSE CARLOS SIZINO (ADV. SP199805 FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão inicial.Concedo a gratuidade processual. Anote-se.Cuida-se de pedido de liminar no sentido de que 

seja sustado o procedimento executório extrajudicial previsto no Decreto-lei n. 70/66 (1º leilão designado para o dia 

29/01/2009 - fls.27), bem como para que se abstenha a ré de promover a inclusão do nome do autor nos cadastros de 

restrição ao crédito. Com a inicial (fls.02/10) vieram os documentos de fls.11/27.É o breve relato. Fundamento e 

decido.Cumpre-me assinalar que o processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento 

ou mesmo de execução. Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que 

atinja o interesse da parte em razão do periculum in mora e a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni 

iuris).Não obstante se verificar temerária a prévia alienação do bem imóvel por meio de execução extrajudicial, 

aumentando-se o risco de tornar ineficaz eventual decisão de mérito proferida em ação principal, não vislumbro a 

plausibilidade do direito invocado pelo autor na hipótese concreta. É pacífica na jurisprudência, a constitucionalidade 

do Decreto-Lei 70/66, sendo que a própria Corte Suprema já se manifestou neste sentido (STF, RE 223.075-DF). O 

requerente não apresentou qualquer argumento sólido capaz de indicar conduta abusiva ou ilegal por parte da ré. Não 

apresentou sequer planilha demonstrativa dos valores pagos e daqueles que restaram em aberto, o que faz presumir a 

existência da inadimplência que veio a dar causa à execução que ora se impugna e, ainda que se admita o caráter social 

envolvendo a aquisição de moradia, não se deve privilegiar o mutuário inadimplente.Neste sentido, os seguintes 

julgados: SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUTUÁRIOS INADIMPLENTES DESDE ABRIL DE 2002. 

DECISÃO A QUO QUE DEFERIU PEDIDO DE LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR DETERMINANDO 

ABSTENÇÃO DA CEF EM PROCEDER À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO DÉBITO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS, NO VALOR FIXADO PELO AGENTE FINANCEIRO. PROVIMENTO DO AGRAVO.1. O risco de 

sofrer execução extrajudicial ou judicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, tanto mais quando o 

Colendo STF, no julgamento do RE 223.075 - DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do 

Decreto-lei no 70/66.2. Se o devedor hipotecário está em débito e não providencia o depósito judicial correspondente ao 

débito vencido, em valor razoável, aproximado ao fixado pelo agente financeiro, o pedido para a suspensão do leilão 

extrajudicial e dos procedimentos daí decorrentes não apresenta, igualmente, a aparência do bom direito, mesmo porque 

a constitucionalidade (recepção) do Decreto-lei 70/66 tem sido proclamada, reiteradamente, pelo Excelso Pretório.3. 

Demonstrado o longo período de inadimplência dos mutuários (desde abril de 2002), não se demonstra razoável a 

permissão de que se suspenda o procedimento de execução extrajudicial, sem que seja efetuado o depósito das 

prestações vencidas.4. Nos casos em que há a inadimplência voluntária do mutuário, não há que se falar na presença do 

necessário fumus boni iuris, ou possibilidade de êxito da pretensão material deduzida, pois não é razoável conceder uma 

pretensão cautelar contrária à lei.5. Agravo de instrumento da Caixa Econômica Federal provido. - grifo nosso(AG 

200401000349222 - UF: MG - TRF 1ª Região - 5ª Turma - Relatora Desembargadora Federal SELENE MARIA DE 

ALMEIDA - j. 04/04/2005 - DJ 28/04/2005 - p. 76)PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE DEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM 

AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL APENAS PARA DETERMINAR À RÉ QUE SE ABSTENHA 

DE INCLUIR OS NOMES DOS AUTORES NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E INDEFERIU O 

PEDIDO DE IMPEDIR A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROMOVER ATOS TENDENTES À EXECUÇÃO 

DO CONTRATO DO IMÓVEL MEDIANTE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES EM VALORES APURADOS 

UNILATERALMENTE BEM COMO INDEFERIU O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - AUSÊNCIA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - DECLARAÇÃO DO AUTOR QUE NÃO POSSUI RECURSOS PARA PAGAR AS CUSTAS DO 

PROCESSO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO NA PARTE CONHECIDA. 1. Quanto 

ao pleito de ocorrência de vícios formais no leilão extrajudicial, essa matéria nem pode ser apreciada pelo Tribunal 

porque não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o tema representaria supressão de 

instância. 2. A planilha citada pelos agravantes consiste em cálculo não submetido a qualquer contraditório. No caso 

dos autos somente a prova pericial é que poderá emprestar verossimilhança às alegações dos mutuários. Há 

incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a 

inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação dos agravantes 

impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris. 3. No que se refere à 

execução do débito, o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando a parte em 

mora, pode ser executado pelo credor mesmo quando discutida a validade na esfera judicial, nos termos do que dispõe o 

art. 585, 1º, do Código de Processo Civil. Além disso, tal execução encontra fundamento no Decreto-lei nº 70/66, cuja 

constitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 4. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família. 5. 

Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de fundadas 

razões (art. 5º). 6. Agravo de instrumento parcialmente provido na parte conhecida. - grifo nossoOrigem: TRIBUNAL - 
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TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 264683 Processo: 2006.03.00.024757-1 UF: SP 

Orgão Julgador: 1ª TURMA Data da Decisão: 27/02/2007 Documento: TRF300113837 - DJU DATA:20/03/2007 

PÁGINA: 511 - Relator: JUIZ JOHONSOM DI SALVONesse mesmo diapasão, o pleito no sentido de que seja 

impedida a inclusão do nome do autor no SPC, SERASA e em outras entidades protetoras do crédito, não merece 

amparo, haja vista não haver nos autos elementos que indiquem que o autor se encontra em dia com a avença firmada 

com a CEF e de que houve qualquer iniciativa por parte desta em adotar tais medidas, cujo ensejo tem lugar nos casos 

de inadimplência, e que, nesta hipótese, não se afiguraria ilegal.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Cite-se a ré, intimando-a, na mesma oportunidade, para que apresente documentação hábil a comprovar que tem 

atendido aos requisitos formais da execução extrajudicial que se encontra em trâmite.Junte a parte autora planilha de 

evolução do financiamento em questão, expedida pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.P. R. 

Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2004.61.03.007735-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT E 

OUTRO (PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS) X WW MASTROCINQUE EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP044330 VALDIR VICENTE BARTOLI)  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo D.E.R à fl. 240.Int. 

 

2004.61.03.007748-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES 

(PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS) X DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE 

SAO PAULO (ADV. SP020437 EGAS DOS SANTOS MONTEIRO) X WWW MASTROCINQUE 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP044330 VALDIR VICENTE BARTOLI E ADV. 

SP199647 GRAZIELA SANTOS)  

Ante a informação contida no ofício de fls. 264/266 e na certidão de fl. 267, cumpra-se o item 2 do despacho de fl. 259, 

intimando-se o DNIT e o DER do despacho de fl. 255. No mais, aguarde-se o cumprimento do despacho proferido por 

este Juízo, nesta data, à fl. 241 do processo nº 2004.61.03.007735-2, em apenso.Int. 

 

Expediente Nº 2800 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.03.003538-7 - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO ALTOS DA SERRA V (ADV. SP076010 

ALCIONE PRIANTI RAMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. 

SP150177 PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E ADV. RJ078357 JORGE SILVEIRA LOPES)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado (...). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT proceda à entrega de correspondência no Condomínio Altos da Serra V de forma 

individualizada (casa a casa).Mantenho a antecipação da tutela, nos termos da decisão de fls. 123/129.Custas na forma 

da lei.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à 

causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

97.0405670-2 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A (ADV. SP021585 BRAZ PESCE RUSSO E ADV. SP057545 

ANUNCIA MARUYAMA) X ELIZABETTE JANNARELLI URQUIZA (ADV. SP030242 RUBENS CESAR 

PATITUCCI) X WANDERLEY URQUIZA 

Vistos em inspeção.Trata-se de ação constitutiva de servidão administrativa proposta pela Bandeirante Energia S/A em 

face de particular.Com a inicial vieram documentos (fls. 02/26).Devidamente citados, a ré Elisabette Jannarelli Urquiza 

apresentou contestação (fls. 195/229), e o réu Wanderley Urquiza deixou transcorrer o prazo concedido in albis, sendo-

lhe decretada a revelia (fls. 236).Intimada, a União Federal manifestou-se às fls. 272/276. É o relatório. Decido.O inciso 

I do art. 109 da Constituição Federal arrola os órgãos que, se presentes no feito como autores, rés, assistentes ou 

oponentes, deslocam a competência para a Justiça Federal, hipóteses que não se configuram no presente caso. Referido 

dispositivo constitucional traça regra absoluta de competência em razão da pessoa, que não admite interpretação 

extensiva ou analógica.O fato da Bandeirante Energia S/A ser concessionária de serviço público federal não desloca a 

competência para este Juízo Federal, pois trata-se de pessoa jurídica de direito privado, titular de direitos e obrigações 

perante terceiros, conforme a própria concessão do serviço. Neste sentido, verifica-se a jurisprudência do C. Superior 

Tribunal de Justiça, consoante ementa a seguir:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. 

MANIFESTO DESINTERESSE DA UNIÃO. SÚMULA 150/STJ.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Na 

linha de orientação desta Corte Superior, em regra, a competência da Justiça Federal é fixada em razão da pessoa (CF, 

art. 109, I), sendo irrelevante a natureza da lide.2. Apesar de a demanda ter sido proposta por uma empresa particular 

concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, no caso dos autos não há a presença de nenhum 

dos entes elencados no supracitado dispositivo constitucional. Além disso, o Juízo Federal ressaltou a expressa 

manifestação de desinteresse da União.3. Incidência do enunciado da Súmula 150/STJ, segundo o qual compete à 

Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas 
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autarquias ou empresas públicas.4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Fazenda Pública da Comarca de São Paulo/SP, o suscitante.(CC 47620/SP CONFLITO DE 

COMPETENCIA2004/0178565-0. Data do Julgamento 22/02/2006. Data da publicação/fonte DJ 27/03/2006 p. 139 - 

Rel. Ministra DENISE ARRUDA)Ressalto que a presente ação constitutiva de servidão administrativa foi proposta sob 

vigência da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, que afastou a obrigatoriedade de intervenção da União em causas 

semelhantes a dos autos, convertendo em mera possibilidade, sendo que, in casu, referido ente informou que não tem 

interesse na demanda e não intervirá como assistente ou como litisconsorte passivo facultativo da autora.Destarte, não 

há como este Juízo Federal decidir a presente lide, dado o caráter absoluto da regra de competência estabelecida na 

Carta Magna. Portanto, é o Juízo de Direito da Comarca de Jacareí que deve conhecer e decidir a lide.Pacífica é a 

jurisprudência no sentido de que, afastada pelo Juiz Federal sua competência para apreciar o feito, deve prosseguir no 

julgamento o Juiz Estadual. Neste sentido: AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

FEDERAL. JUSTIÇA ESTADUAL. INTERESSE DA UNIÃO. PRECEDENTES.1. Compete à Justiça Federal decidir 

acerca do interesse da União Federal, suas autarquias ou empresa públicas. Incidência da Súmula nº 150/STJ. Afastada 

pelo Juiz Federal a sua competência para apreciar o feito, ante a constatação de não estar a hipótese inserida no art. 109, 

I, da Constituição Federal, deve prosseguir no julgamento o Juiz Estadual.(...)3. Agravo regimental 

desprovido.(AGRCC nº 28193-GO, STJ, 2ª Seção, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, 

decisão: 26-03-2003, DJ 05-05-2003, pg. 212).Diante de todo o exposto, declino da competência para a Justiça Estadual 

de Jacareí, devendo-se remeter, os autos, por ofício, com nossas homenagens. Procedam-se as anotações, registros e 

comunicações pertinentes à espécie.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

USUCAPIAO 

96.0400843-9 - BAPTISTA VALIERIS E OUTRO (ADV. SP035482 JOAO MANOEL LOBO) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Vistos em inspeção.Chamo o feito à ordem.Revogo a parte final do despacho de fl. 468..pa 1,10 Diante da petição de 

fls. 461/462 e concordância da União (fls 456), homologo a renúncia dos autores ao recebimento da verba sucumbencial 

contida na sentença de fls. 411/417, declarando que nada mais pode ser cobrado a este título.Com isso, dou por 

prejudicada a apelação da União de fls. 437/440, revogando o despacho de fls. 442 na parte que a recebeu.Certifique a 

Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado e, após, vista a todas as partes para prosseguimento.Int. 

 

2009.61.03.000874-1 - EDUARDO FREITAS DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP221145 ANDERSON 

ALESSANDRO MONTEIRO) X DURVALINA LEITE DO AMARAL DE MORAES PEREIRA E OUTROS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito para este Juízo Federal, devendo a parte autora 

providenciar o recolhimento das custas judiciais, atualizando, na oportunidade, o valor atribuído à causa.Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do CPC. 2. Cumprido o item anterior, 

certifique a Secretaria o exato recolhimento das custas judiciais e em seguida, se em termos, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal.3. Oportunamente, à conclusão para as deliberações pertinentes.4. Intime-se. 

 

ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDICAO VOLUNTARIA 
2007.61.03.009995-6 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP122835 DENISE PASSOS DA COSTA PLINIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

1. Esclareçam os patronos da parte requerente acerca do substabelecimento sem reserva de poderes de fl. 61, 

considerando que o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da Advocacia) dispõe que os atos do 

estagiário de advocacia devem ser praticados em conjunto com advogado e sob a respondabilidade deste.2. Prazo: 10 

(dez) dias.3. Dê-se ciência à parte requerente da petição da CEF de fls. 62/67, bem como abra-se vista ao Ministério 

Público Federal.4. Intime-se.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2005.61.03.003321-3 - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO LITORAL PAULISTA (ADV. SP132186 JOSE 

HENRIQUE COELHO E ADV. SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL 

1. Compareça o patrono da parte autora no balcão de Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de proceder à retirada 

dos presentes autos, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do CPC, devendo a serventia, na 

oportunidade, proceder à baixa respectiva no sistema processual.2. Decorrido in albis o prazo acima, remetam-se os 

presentes autos ao arquivo, sem prejuízo de posterior desarquivamente, a pedido da parte interessada, para cumprimento 

do item 1 supra.3. Intime-se. 

 

2009.61.03.000967-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X MOYSES DOS SANTOS E OUTRO 

Vistos em decisão.Cuida-se de ação cautelar de protesto interruptivo do prazo prescricional para o ajuizamento da ação 

principal.DECIDOMerece acolhida o pedido de protesto interruptivo da prescrição. De efeito, no protesto interruptivo 

da prescrição não adentra ao mérito da questão jurídica que se defenderá com a preservação do direito da respectiva 

ação. Veja-se o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS. INTERESSE PROCESSUAL. UTILIDADE. NECESSIDADE.I 
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- As ressalvas dos artigos 2.028 e 2.029 da Lei 10.432/2002 não têm o condão de afastar o interesse processual da 

autora nas modalidades necessidade/utilidade, como colocado na sentença. A necessidade do provimento jurisdicional 

surge na medida em que o titular do direito lesado ou na iminência de lesão encontra dificuldade para exercê-lo. Já a 

utilidade, se configura na correta aplicação da norma jurídica, pelo Magistrado, conforme o seu convencimento. E, 

quando o assunto diz respeito à prescrição, cujo entendimento ainda causa divergência em nossos Tribunais, aí mesmo é 

que se justifica a necessidade de solicitação do provimento jurisdicional.II - O protesto interruptivo de prescrição, 

embora arrolado dentre os Procedimentos Cautelares Específicos, não constitui, rigorosamente, ação cautelar, mais se 

aproximando de mero procedimento não contencioso, através do qual uma parte dá ciência à outra, via judiciário, de seu 

alegado direito.III - Pouco importa, nesta fase, se realmente existe relação jurídica entre as partes, se a dívida está 

efetivamente vencida ou, ainda, se a prescrição é iminente, situações que deverão ser sopesadas pelo Juiz da futura ação 

de cobrança ou executiva, conforme o instrumento que a embasar, cabendo ao mesmo julgador, naquela sede, aquilatar 

os efeitos práticos do presente protesto.IV - Apelação parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 932989 Processo: 200361100002434 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/05/2004 Documento: TRF300082311 Fonte DJU DATA:28/05/2004 

PÁGINA: 419 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Data Publicação 28/05/2004Diante do exposto, determino a 

intimação dos requeridos acerca do contido na inicial, aclarando-se que poderão, se desejarem, contraprotestar em 

processo distinto - artigo 871 do CPC. Feita a intimação e decorridas quarenta e oito horas, dê-se baixa na distribuição, 

entregando os autos à parte autora, mediante recibo em livro próprio.Int. 

 

2009.61.03.000971-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X FABIANO LEOPOLDINO DOS SANTOS E OUTRO 

Vistos em decisão.Cuida-se de ação cautelar de protesto interruptivo do prazo prescricional para o ajuizamento da ação 

principal.DECIDOMerece acolhida o pedido de protesto interruptivo da prescrição. De efeito, no protesto interruptivo 

da prescrição não adentra ao mérito da questão jurídica que se defenderá com a preservação do direito da respectiva 

ação. Veja-se o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS. INTERESSE PROCESSUAL. UTILIDADE. NECESSIDADE.I 

- As ressalvas dos artigos 2.028 e 2.029 da Lei 10.432/2002 não têm o condão de afastar o interesse processual da 

autora nas modalidades necessidade/utilidade, como colocado na sentença. A necessidade do provimento jurisdicional 

surge na medida em que o titular do direito lesado ou na iminência de lesão encontra dificuldade para exercê-lo. Já a 

utilidade, se configura na correta aplicação da norma jurídica, pelo Magistrado, conforme o seu convencimento. E, 

quando o assunto diz respeito à prescrição, cujo entendimento ainda causa divergência em nossos Tribunais, aí mesmo é 

que se justifica a necessidade de solicitação do provimento jurisdicional.II - O protesto interruptivo de prescrição, 

embora arrolado dentre os Procedimentos Cautelares Específicos, não constitui, rigorosamente, ação cautelar, mais se 

aproximando de mero procedimento não contencioso, através do qual uma parte dá ciência à outra, via judiciário, de seu 

alegado direito.III - Pouco importa, nesta fase, se realmente existe relação jurídica entre as partes, se a dívida está 

efetivamente vencida ou, ainda, se a prescrição é iminente, situações que deverão ser sopesadas pelo Juiz da futura ação 

de cobrança ou executiva, conforme o instrumento que a embasar, cabendo ao mesmo julgador, naquela sede, aquilatar 

os efeitos práticos do presente protesto.IV - Apelação parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 932989 Processo: 200361100002434 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/05/2004 Documento: TRF300082311 Fonte DJU DATA:28/05/2004 

PÁGINA: 419 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Data Publicação 28/05/2004Diante do exposto, determino a 

intimação dos requeridos acerca do contido na inicial, aclarando-se que poderão, se desejarem, contraprotestar em 

processo distinto - artigo 871 do CPC. Feita a intimação e decorridas quarenta e oito horas, dê-se baixa na distribuição, 

entregando os autos à parte autora, mediante recibo em livro próprio.Int. 

 

2009.61.03.000972-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X MIE SEKO 

Vistos em decisão.Cuida-se de ação cautelar de protesto interruptivo do prazo prescricional para o ajuizamento da ação 

principal.DECIDOMerece acolhida o pedido de protesto interruptivo da prescrição. De efeito, no protesto interruptivo 

da prescrição não adentra ao mérito da questão jurídica que se defenderá com a preservação do direito da respectiva 

ação. Veja-se o seguinte aresto: PROCESSUAL CIVIL. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRESCRIÇÃO. 

PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS. INTERESSE PROCESSUAL. UTILIDADE. NECESSIDADE.I 

- As ressalvas dos artigos 2.028 e 2.029 da Lei 10.432/2002 não têm o condão de afastar o interesse processual da 

autora nas modalidades necessidade/utilidade, como colocado na sentença. A necessidade do provimento jurisdicional 

surge na medida em que o titular do direito lesado ou na iminência de lesão encontra dificuldade para exercê-lo. Já a 

utilidade, se configura na correta aplicação da norma jurídica, pelo Magistrado, conforme o seu convencimento. E, 

quando o assunto diz respeito à prescrição, cujo entendimento ainda causa divergência em nossos Tribunais, aí mesmo é 

que se justifica a necessidade de solicitação do provimento jurisdicional.II - O protesto interruptivo de prescrição, 

embora arrolado dentre os Procedimentos Cautelares Específicos, não constitui, rigorosamente, ação cautelar, mais se 

aproximando de mero procedimento não contencioso, através do qual uma parte dá ciência à outra, via judiciário, de seu 

alegado direito.III - Pouco importa, nesta fase, se realmente existe relação jurídica entre as partes, se a dívida está 

efetivamente vencida ou, ainda, se a prescrição é iminente, situações que deverão ser sopesadas pelo Juiz da futura ação 

de cobrança ou executiva, conforme o instrumento que a embasar, cabendo ao mesmo julgador, naquela sede, aquilatar 
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os efeitos práticos do presente protesto.IV - Apelação parcialmente provida.Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 932989 Processo: 200361100002434 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 11/05/2004 Documento: TRF300082311 Fonte DJU DATA:28/05/2004 

PÁGINA: 419 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Data Publicação 28/05/2004Diante do exposto, determino a 

intimação da requerida acerca do contido na inicial, aclarando-se que poderá, se o desejar, contraprotestar em processo 

distinto - artigo 871 do CPC. Feita a intimação e decorridas quarenta e oito horas, dê-se baixa na distribuição, 

entregando os autos à parte autora, mediante recibo em livro próprio.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.03.003534-0 - ADRIANO ALVES FROIS E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado (...).Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a configuração da falta de interesse 

processual e diante da inadequação da via eleita pelas partes.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, considerando-se que a relação jurídico-processual não se completou. Decorrido o prazo para eventuais 

recursos sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
1999.61.03.000238-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS E ADV. SP055000 JULIO 

CRISTIANO DE SOUZA E ADV. SP204017 ALBERT OTTO HORVATH) X PRISCILA SANTOS NEVES E 

OUTROS (ADV. SP204017 ALBERT OTTO HORVATH)  

1. Vistos em inspeção. 2. Digam os réus se concordam com a desistência do feito pela União Federal, nos termos por ela 

formulados às fls. 263/264, no prazo de 10 (dez) dias.3. Int.  

 

Expediente Nº 2807 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
91.0401491-0 - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TAUBATE-SP (PROCURAD TIAGO PEREIRA LEITE) 

X TORIN AEROTECNICA LTDA (ADV. SP115611 RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA)  

1. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de nº 229 - 

Cumprimento de Sentença, devendo a União Federal figurar como exeqüente e a parte impetrante como executada.2. 

No mais, aguarde-se a resposta o ofício expedido à fl. 295.3. Int.  

 

91.0401880-0 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A (ADV. SP040165 JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

E ADV. SP078167 JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR) X ORLANDO JOSE PREZOTTO (ADV. SP081833 

CASSIA BERNADETE SEMIGUINI DE ALMEIDA E ADV. SP030049 ARLINDO ALBERTO DE PAULA 

RODRIGUES)  

Vistos em inspeção.Segue sentença em separado.Considerando que a parte exeqüente não impugnou o valor 

apresentado pela executada para pagamento do que foi decidido judicialmente em seu favor, reputo satisfeita a 

obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, com fulcro no art. 794, inciso I do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0405433-5 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD ANGELO AUGUSTO COSTA) X TONINHAS - 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA (ADV. SP056994 ADHEMAR BORDINI DO AMARAL)  

1. Vistos em inspeção.2. Remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada 

para a de nº 229 - Cumprimento de Sentença, devendo a União Federal figurar como exeqüente e a parte autora como 

executada. 3. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de 

que para início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu 

patrono, por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do 

patrono da parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o 

pagamento do valor a que foi condenado (R$1.065,72, em novembro de 2008 - Fl. 180), conforme cálculo apresentado 

pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de 

multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil.4. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

2000.61.03.001877-9 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD TIAGO PEREIRA LEITE) X TRIMTEC AUTOPECAS 

LTDA (ADV. SP144112 FABIO LUGARI COSTA E ADV. SP204435 FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO)  

1. Primeiramente, remetam-se os presentes autos ao SEDI, a fim de que a classe da presente ação seja alterada para a de 

nº 229 - Cumprimento de Sentença, devendo a União Federal figurar como exeqüente e a parte impetrante como 

executada. 2. Defiro o requerimento formulado pela União Federal às fls. 269/271 e determino a expedição de ofício à 

Agência nº 2945 da Caixa Econômica Federal-CEF, a fim de que os depósitos judiciais efetuados nas datas de 
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28/04/2000 (R$79.020,00), 31/07/2000 (R$372.856,12), 31/10/2000 (R$579.192,47) e 31/01/2001 (R$155.864,96) e 

indicados na planilha de fl. 230, devidamente atualizados, sejam transformados em pagamento definitivo a favor da 

União. Para tanto, deverá a União Federal informar o código de receita pertinente, uma vez que tal dado deixou de ser 

indicado na sua manifestação de fls. 269/271.3. Relativamente ao depósito efetuado pela impetrante no valor originário 

de R$227.411,47 (fl. 205), determino a expedição de ofício à agência da CEF acima indicada, a fim de que proceda à 

conversão de aludido depósito, devidamente atualizado, por meio de DJE (código nº 7961), a fim de que seja garantida 

a Execução Fiscal nº 466/06 (Processo nº 101.01.2006.002384-0), em tramitação perante o Juízo da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Caçapava-SP.4. Ao SEDI e à União Federal. 5. Intimem-se. Após, expeça-se. 

 

Expediente Nº 2823 

 

USUCAPIAO 

2003.61.03.010062-0 - ROBERTO BASILE JUNIOR E OUTROS (ADV. SP187896 NEYMAR BORGES DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL E OUTROS X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Ante a certidão de fl. 220, decreto a revelia de PAOLA FERRI CANEPA DORNELAS, CARLO CANEPA 

DORNELAS, KLAUS MAX HERBSTER, SIGRID MARIA HERBSTER, FLORISA RASO LOPES e da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, nos termos do artigo 319 do CPC, aplicando-se, em relação à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, o inciso II do artigo 320 de referido Diploma Legal.2. Deixo de 

decretar a revelia da FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, considerando que a mesma informou à fl. 

215 que não possui interesse na presente ação.3. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias requerido à fl. 

221.4. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do item 3 do despacho de fl. 217.5. Intime-se. 

 

2008.61.03.007057-0 - WALTER SEGUIM E OUTRO (ADV. SP161732 MARIA VALÉRIA PALAZZI SÁFADI) X 

ORTENCIA DOS SANTOS CARDOSO - ESPOLIO E OUTROS X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO 

PAULO E OUTRO (ADV. SP163410 ALESSANDRO MAURO THOMAZ DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

1. Indefiro o requerimento da parte autora de fl. 119, nos termos do que dispõem a Lei nº 9.289/1996 e o Provimento 

COGE nº 64/05 (Anexo IV -Capítulo I - item 1.17), devendo a mesma providenciar o recolhimento das custas judiciais, 

nos termos do item 4 do despacho de fl. 115. Considerando que já decorreu o prazo de 30 (trinta) dias fixado em 

aludido despacho, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o recolhimento do valor em questão, sob pena 

de extinção do processo. 2. Cumprida a determinação supra, certifique a Secretaria o exato recolhimento das custas 

judiciais e em seguida, se em termos, dê-se prosseguimento ao despacho de fl. 115, abrindo-se vista à União Federal 

(AGU) e ao Ministério Público Federal.3. Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.03.006098-5 - RENATO AUGUSTO CABRAL CARDOSO MARTINS SILVA (ADV. SP244681 RICARDO 

ALEXANDRE CABRAL CARDOSO M. SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP160834 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)  

1. Chamo o feito à ordem.2. Indique a parte autora o número da conta poupança e sua respectiva agência bancária, nos 

termos do que dispõe o artigo 356, inciso I, do CPC, a fim de que a requerida CEF seja intimada para apresentar os 

extratos referentes aos meses de junho e julho de 1987, tal como indicado na petição inicial (fl. 02), no prazo de (dez) 

dias.3. Intime-se. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2000.61.03.003414-1 - SEDINEY PINTO DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP025826 JOAQUIM HENRIQUE DA 

CUNHA) X UNIAO FEDERAL E OUTRO (ADV. SP030910 LUIZ EDMUNDO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. SP154891 MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. SP159080 KARINA GRIMALDI)  

1. Chamo o feito à ordem.2. Verifico que às fls. 203, foi determinado pelo Juízo a remessa ao SEDI para incluir a União 

no polo passivo do feito, sendo que equivocadamente aquele setor o excluiu.3. Assim sendo, remetam-se os autos ao 

SEDI para:a) incluir a União no polo passivo do feito, conforme o item 2 do despacho de fls. 203;b) incluir o IBAMA 

no polo passivo do feito, haja vista a determinação judicial do item 2 do despacho de fls. 228.4. Manifeste-se a parte 

autora sobre a contestação do IBAMA de fls. 245/253.5. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.6. 

Finalmente, à conclusão para as deliberações necessárias, oportunidade em que este Juízo decidirá sobre a manutenção 

ou não do IBAMA no polo passivo, haja vista o que restou informado às fls. 252/253.7. Intime-se. 

 

2006.61.03.001783-2 - CARLOS ALBERTO KEIDEL E OUTRO (ADV. SP048299 AURELIO ANTONIO RAMOS E 

ADV. SP146762 LUCIANA HENRIQUES ISMAEL) X UNIAO FEDERAL E OUTROS (ADV. SP018924 

ZOROASTRO JOSE ISSA) X CICERO WARNE E OUTRO 

1. Fls. 356/358: preliminarmente, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal, a fim de que o mesmo se manifeste 

sobre as respostas da parte autora na sua petição de fls. 328/334 (ítens I, III, V e VI), relativamente às diligências 

requeridas na sua cota de fls. 298/301 (alíneas a, c, e, f), não obstante ter sido negado o seguimento do Agravo de 

Instrumento pela mesma interposto (fls. 350/353).Na oportunidade, diga o parquet, também, sobre a petição, planta e 
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memorial ofertados pela parte autora às fls. 359/364.2. Com o retorno dos autos, à conclusão para as deliberações 

necessárias.3. Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.03.005666-3 - MARIA DE LOURDES MARIANO E OUTRO (ADV. SP112980 SIMAO PEDRO GARCIA 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias requerido à fl. 97 para cumprimento do item 2 do despacho de 

fl. 96. 2. Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do item 3 de aludido despacho.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2827 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

94.0023194-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ADILSON PAULO PRUDENTE AMARAL 

FILHO) X INSTITUTO ASSISTENCIAL ANTONIO BELINO RODRIGUES LEITE E OUTROS (ADV. RJ005318 

PEDRO JOSE NADER NETO) X OSWALD MANUEL DA SILVA COBRA E OUTROS (ADV. SP180044 MARCIO 

DE PAULA ANTUNES) X ELIAS OSRRAIA NADER E OUTRO (ADV. SP125515 PAULO RODRIGUES)  

1. Vistos em inspeção.2. Ante a manifestação do parquet de fls. 2830/2832, tenho por desnecessária a publicação do 

despacho de fl. 2829.3. Depreque-se novamente a oitiva da testemunha PATRÍCIA BRUNO BARBIERI NADER.4. 

Quanto às questões preliminares, tais serão apreciadas por este Juízo por ocasião da prolação de sentença. 5. Intimem-se 

todas as partes. 

 

USUCAPIAO 
96.0404388-9 - ESPOLIO DE CASEMIRO REGIS (ADV. SP177106 JOAQUIM EGIDIO REGIS NETO E ADV. 

SP056944 ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA 

CORREA)  

1. Considerando o requerimento formulado às fls. 461/462, instruído com os documentos de fls. 463/728, relativamente 

à substituição processual do polo ativo, diga a União Federal sobre tal pleito, não obstante a sua manifestação positiva 

de fl. 326, no prazo de 10 (dez) dias.2. Abra-se vista ao Ministério Público Federal para a mesma finalidade do item 1 

supra.3. Outrossim, relativamente à prova pericial determinada por este Juízo à fl. 245, acolho a indicação do Assistente 

Técnico e os quesitos formulados pela parte autora à fl. 247, bem como os quesitos apresentados pela União Federal 

(fls. 256/262) e pelo Ministério Público Federal (fl. 264).Uma vez que o valor dos honorários periciais já encontra-se 

depositado em Juízo (fls. 322/323), aguarde-se o desfecho da questão atinente à substituição processual do polo ativo, 

após o que será dado prosseguimento à produção da prova pericial.4. Oportunamente, à conclusão para as deliberações 

pertinentes.5. Intimem-se. 

 

2006.61.03.001776-5 - LOURENCO EVANGELISTA FERREIRA (ADV. SP143991 DARLY VIGANO E ADV. 

SP223109 LIVIA LIPPI SILVA) X UNIAO FEDERAL X GORO HAMA (ADV. SP049700 JOAO BAPTISTA 

FERNANDES FILHO) X LUIZA LENTE BITTENCOURT HAMA (ADV. SP049700 JOAO BAPTISTA 

FERNANDES FILHO)  

1. Fl. 132: ante a certidão de fl. 135, apresente a parte autora as cópias indicadas no item 2 do despacho de fl. 130, no 

prazo de 10 (dez) dias. 2. Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do item 3 do despacho acima 

referido, oportunidade em que o parquet deverá manifestar-se, também, sobre o pedido formulado pela parte autora às 

fls. 133/134.3. Intime-se. 

 

2008.61.03.007118-5 - ANA GOMEZ MARTINS (ADV. SP036983 PAULO DE ANDRADE E ADV. SP082840 

ULISSES BUENO DE MIRANDA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP (ADV. SP176268 TÉMI 

COSTA CORRÊA) X LUIZA MARIA MAZZEO MARTINS E OUTROS (ADV. SP229656 NAMIR DE PAIVA 

PIRES SOUSA) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO (ADV. SP183637 EDER EDUARDO 

DE OLIVEIRA E ADV. SP118307B ALCINA MARA RUSSI NUNES)  

1. Defiro o requerimento formulado pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo à fl. 142, devendo os presentes autos 

serem remetidos ao SEDI para a sua exclusão do polo passivo desta ação.2. Não obstante tenha a parte autora procedido 

ao recolhimento das custas judiciais de redistribuição (fls. 143/144), com base no valor indicado na petição inicial 

(R$5.000,00 - fl. 04), determino seja atribuido à causa valor compatível com o proveito econômico pretendido, bem 

como sejam recolhidas as custas judiciais complementares, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 257 do 

CPC, sob pena de extinção do processo.3. Após, certifique a Secretaria o exato recolhimento das custas judiciais e em 

seguida, sem em termos, abra-se vista à União Federal (AGU) e ao Ministério Público Federal, consoante o item 4 do 

despacho de fl. 140.4. Intime-se. 

 

Expediente Nº 2861 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.000648-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0401243-9) CARLOS 

HENRIQUE DE ARAUJO PONTE (ADV. SP106420 JOAO BATISTA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF (ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E ADV. SP076085 

DEOCLECIO BARRETO MACHADO E ADV. SP030650 CLEUZA ANNA COBEIN E ADV. SP030731 DARCI 

NADAL) X ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO - CASAFORTE (ADV. SP030650 CLEUZA ANNA 

COBEIN E ADV. SP030731 DARCI NADAL) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

I Fls. 522: Inicialmente oficie-se ao PAB local, para que informe todas as contas vinculadas ao presente feito, bem 

como o respectivo saldo das mesmas. II Fls. 523: Defiro o pedido de vista da Cef fora de Secretaria pelo prazo de 

10(dez).Int. 

 

2006.61.03.001905-1 - MARIA DE FATIMA MACHADO (ADV. SP216814 FELIPE RODRIGUES ALVES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)  

Fls. 152/200: Dê-se ciência à parte autora do prodecimento administrativo juntado aos autos.Após, tornem conclusos 

para sentença.Int. 

 

2009.61.03.000541-7 - WALTER DE SOUZA BOTAO E OUTRO (ADV. SP175292 JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo aos autores a gratuidade processual. Anote-se.Emende a parte autora a petição inicial apresentando a planilha 

demonstrativa do cálculo do valor da prestação que entende devida, alegada a fls.03 e 13, oportunidade em que deverá 

apresentar também planilha da CEF, demonstrativa da evolução do financiamento realizado.Prazo: 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção.Int. 

 

2009.61.03.000786-4 - VANILDA MOREIRA DA SILVA DIOGO (ADV. SP172815 MARIA AUXILIADORA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Da análise dos autos verifica-se que o fundamento da incapacidade 

alegada na inicial tem arrimo na existência de distúrbios mentais que acometem a autora desde 1998 (fls.03), tendo sido 

indicados na exordial os CIDs correspondentes a cada um deles.Vê-se, ainda, a existência de ação de alimentos proposta 

pela autora no Juízo competente, em cujos autos foi determinada a realização de perícia médica na alimentanda, assim 

como foram relacionadas especificamente todas as alterações psiquiátricas que a acometem, de acordo com os CIDs 

constantes dos relatórios médicos apresentados, quais sejam: esquizofrenia residual; transtorno delirante; transtorno 

afetivo bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos; e transtorno afetivo bipolar não especificado 

(fls.31/32).Nesse diapasão, independentemente do resultado a ser oportunamente alcançado pela perícia determinada 

naquela demanda alimentícia e também da inexistência de procedimento de interdição, à vista das regras traçadas pelos 

artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767 do Código Civil, e art.8º do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se 

obstar a eventual possibilidade de futura argüição de nulidade, entendo que deve ser nomeado curador especial para a 

autora.Assim, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, para que seja indicada pessoa idônea a ser nomeada por este Juízo como curadora especial da autora, a 

quem caberá regularizar a representação processual conferida à nobre causídica subscritora da inicial, mediante a 

outorga de nova procuração, na qualidade de representante da autora. Int. Após, se em termos, subam conclusos para 

apreciação do pedido de tutela antecipada formulado.  

 

2009.61.03.000979-4 - NORMA SUELY GOMES DA SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP224631 JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Da análise dos autos verifica-se que a incapacidade alegada pela 

autora tem arrimo na existência de distúrbios mentais. Os laudos médicos psiquiátricos apresentados com a inicial 

(fls.15/17) atestam que a autora é portadora de doença mental crônica.Nesse diapasão, independentemente da existência 

ou não de procedimento de interdição, à vista das regras traçadas pelos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767 do Código 

Civil, e art.8º do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual possibilidade de futura argüição 

de nulidade, entendo que deve ser nomeado curador especial para a autora.Assim, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que seja indicada pessoa idônea a 

ser nomeada por este Juízo como curadora especial da autora, a quem caberá regularizar a representação processual 

conferida ao nobre causídico subscritor da inicial, mediante a outorga de nova procuração, na qualidade de 

representante da autora. Int. Após, se em termos, subam conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada 

formulado.  

 

2009.61.03.001119-3 - ELISA BATISTA DA SILVA SOUSA (ADV. SP208706 SIMONE MICHELETTO 

LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Da análise dos autos verifica-se que a incapacidade alegada na 

inicial tem arrimo na existência de doença mental crônica (fls.03), confirmada pelo laudo médico psiquiátrico constante 

de fls.13, relacionados os correspondentes CIDs.Nesse diapasão, à vista das regras traçadas pelos artigos 3º, 4º, 104, 

inciso I, e 1.767 do Código Civil, e art.8º do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual 

possibilidade de futura argüição de nulidade, entendo que deve ser nomeado curador especial para a autora.Assim, nos 

termos do artigo 9º, I, do CPC, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que 

seja indicada pessoa idônea a ser nomeada por este Juízo como curadora especial da autora, a quem caberá regularizar a 
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representação processual conferida à nobre causídica subscritora da inicial, mediante a outorga de nova procuração, na 

qualidade de representante da autora. Int. Após, se em termos, subam conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada formulado.  

 

2009.61.03.001125-9 - GILDA MARIA GORETI DE SOUZA (ADV. SP261101 MARIA NILZA SOUZA DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em decisão inicial. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja imediatamente determinada a anulação do lançamento de ofício nº2006/608435291992064, efetuado 

pela ré, em 02/02/2009, em razão da apuração de infração prevista na legislação tributária, no tocante à declaração de 

ajuste anual do imposto de renda de pessoa física, exercício 2006, ano-calendário 2005. Alega a autora que o 

lançamento efetuado foi equivocado, tendo em vista que a diferença apontada pelo Fisco é decorrente da forma de 

cálculo por este utilizada, que desconsiderou a variação inflacionária decorrente do congelamento da tabela nos 

períodos de 1996 a 2001 e de 2002 a 2004, fazendo com que as faixas abaixo de sete salários mínimos passassem a 

sofrer a exação. Afirma a autora que, apesar do congelamento, efetuou a correção da tabela do imposto de acordo com 

os índices oficiais previstos para tanto, corrigindo, assim, as deduções permitidas, razão pela qual entende que o 

lançamento efetuado é totalmente nulo e o confisco imposto à sua renda familiar inconstitucional. É o breve relato. 

Fundamento e decido. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e 

possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Insurge-se a autora contra lançamento de ofício efetuado pelo 

Fisco efetuado em razão da apuração de diferença relativa ao imposto de renda referente ao exercício de 2006. Não 

verifico a verossimilhança do direito alegado, necessária ao deferimento da medida inaudita altera pars. A questão 

trazida a Juízo envolve a análise de matéria fática, haja vista que a impugnação ora deduzida é relacionada à forma de 

cálculo utilizada pelo Fisco em procedimento de revisão de declaração de ajuste anual completa (e não simplificada), na 

qual há campo específico para indicação de imposto a restituir em razão de deduções permitidas, impondo-se, portanto, 

uma discussão mais aprofundada do caso, com a realização de dilação probatória. Por conseguinte, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Cite-se a União (PFN). P. R. I.  

 

2009.61.03.001367-0 - APARECIDA DO CARMO DOMINGOS (ADV. SP089780 DENISE ELIANA CARNEVALLI 

DE OLIVEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Vistos em decisão inicial.Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela no sentido de que seja anulada a revisão efetuada pelo réu no benefício de pensão por 

morte que recebe a autora, restabelecendo-se a renda mensal inicial originariamente apurada e repetindo-se os valores 

que foram descontados indevidamente. Alega a autora que durante muitos anos dividiu o benefício previdenciário em 

questão com outros dependentes de primeira classe, em razão do que o valor da sua pensão sofreu alterações, com a 

habilitação e posterior exclusão daqueles. Sustenta que a última pessoa a ser excluída foi a ex-companheira do 

instituidor da pensão, que, no mês anterior à referida exclusão, percebia o valor de R$845,66, enquanto que a autora 

recebia o valor de R$517,00, a despeito do que a diferença pertinente à parte daquela outra dependente não foi agregada 

ao valor da sua parcela. Afirma que o INSS alterou a RMI do seu benefício, o que acarretou a diminuição do valor até 

então recebido quase pela metade. Com a inicial vieram documentos. É o relato do essencial. Decido. A antecipação dos 

efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: 

(a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que 

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da 

alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. De 

acordo com as alegações da inicial a autora vem recebendo o benefício previdenciário de pensão por morte desde 1993, 

ou seja, há quinze anos. Tal circunstância afasta a urgência na apreciação do pedido sem contraditório. Além disso, há 

risco de irreversibilidade no provimento com o pagamento imediato das eventuais diferenças a serem apuradas. Nesse 

sentido, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Oficie-se ao INSS requisitando-se cópia integral 

do procedimento referente ao benefício nº055.584.709-8. P. R. I. 

 

2009.61.03.001380-3 - CLAUDIO NUTEER CUPIDO (ADV. SP178569 CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Da análise dos autos verifica-se que a incapacidade alegada na 

inicial tem arrimo na existência de distúrbios mentais que acometem o autor desde 2004 (fls.03). O laudo médico 

psiquiátrico constante de fls.14, datado de 15/12/2008, atesta que o autor é portador de neuropsicopatia grave crônica 

(depressão, anedonia, augústia, reações de pânico, surtos confusionais, labirintose, ideações desorganizadas e sintomas 

ictais com ausências, sendo relacionados os correspondentes CIDs, informando, ainda, o médico especialista que o autor 

oferece alto risco para si próprio e para terceiros.Nesse diapasão, independentemente da existência ou não de 

procedimento de interdição, à vista das regras traçadas pelos artigos 3º, 4º, 104, inciso I, e 1.767 do Código Civil, e 

art.8º do Código de Processo Civil, ad cautelam, a fim de se obstar a eventual possibilidade de futura argüição de 

nulidade, entendo que deve ser nomeado curador especial para o autor.Assim, nos termos do artigo 9º, I, do CPC, 
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concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, para que seja indicada pessoa idônea a 

ser nomeada por este Juízo como curadora especial do autor, a quem caberá regularizar a representação processual 

conferida à nobre causídica subscritora da inicial, mediante a outorga de nova procuração, na qualidade de representante 

do autor. Int. Após, se em termos, subam conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada formulado.  

 

2009.61.03.001495-9 - WILSON DE PAULA (ADV. SP172919 JULIO WERNER E ADV. SP185651 HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que seja determinado ao réu que não promova novos lançamentos de débito na conta-corrente 

através da qual o autor recebe os valores da sua aposentadoria por tempo de contribuição. Alega o autor que, em janeiro 

e fevereiro de 2009, o réu depositou quantia inferior ao valor da sua aposentadoria (que é de um salário mínimo), o que 

foi indevido, haja vista que nunca efetuou nenhum empréstimo que justificasse qualquer desconto. Aduz que foi 

informado por funcionário do INSS que houve um equívoco e que este seria sanado, o que não ocorreu, razão pela qual 

invoca a tutela jurisdicional para o deslinde da questão.Com a inicial vieram documentos.É o relato do essencial. 

Decido. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil e possui como 

requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado. Da análise dos autos, não verifico a verossimilhança do direito alegado. Insurge-se o autor 

contra dois descontos efetuados pelo réu na conta bancária onde é depositado mensalmente o valor do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição que recebe. Malgrado a alegação do autor no sentido de que nunca fez nenhum 

empréstimo (fls.03), não verifico, nesta fase de cognição superficial, haja nos autos elementos suficientes a justificar o 

deferimento da medida de urgência sem a audiência da parte contrária. A parca documentação apresentada apenas 

comprova a consignação efetuada e indica, genericamente, que o autor não possui empréstimos, conforme se verifica a 

fls.14 e 15. Assim, entendo que o caso demanda dilação probatória, a ser desenvolvida após a instalação do 

contraditório, somente após o que será possível a este Juízo a correta aferição dos fatos narrados pelo autor. Desta 

forma, ausente a verossimilhança do direito alegado, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. 

P.R.I. 

 

2009.61.03.001576-9 - LUIZ RICARDO MACIEL NOCE (ADV. SP236662 ROSANGELA LANDUCCI MAFORT 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Trata-se de ação de rito ordinário de repetição de 

indébito tributário cumulada com declaratória de inexistência de relação jurídica, visando afastar a incidência do 

imposto de renda sobre o abono pecuniário de férias não gozadas e percebidas pelo autor nos últimos dez anos, com a 

condenação da União Federal na devolução das importâncias pagas a título de imposto de renda incidente sobre tais 

verbas, devidamente atualizadas. Em sede de antecipação da tutela objetiva o autor afastar o recolhimento do imposto 

de renda na fonte sobre os futuros abonos pecuniários de férias a serem percebidos. Alegou, em síntese, que o abono 

pecuniário possui natureza indenizatória e que, portanto, não se sujeita à incidência do imposto de renda. Com a inicial 

vieram documentos. É o relatório. DECIDO. Quanto às parcelas pretéritas que já sofreram desconto do IRPF e 

respectivo repasse à Receita Federal, a parte autora não pediu antecipação da tutela, tendo ela agido com acerto, pois 

incabível a medida para a repetição de indébito. A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa 

ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente (d) 

que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Primeiramente, insta anotar que em sede de 

antecipação da tutela objetiva o autor afastar o recolhimento do imposto de renda na fonte tão-somente sobre os futuros 

abonos pecuniários de férias a serem percebidos. Contudo, não foi juntada aos autos qualquer prova de que o autor não 

gozou férias no exercício de 2009 e que possui crédito a receber provisionado para pagamento este ano, onde haja 

incidência do imposto de renda. Ante o exposto, ausente a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor, 

indefiro a antecipação da tutela. Cite-se. P.R.I.  

 

2009.61.03.001654-3 - CARMELITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita e defiro a prioridade na tramitação, prevista na Lei 

nº10.741/03. Anote-se.Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja concedido ao(a) autor(a) o 

benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), em razão de ser idoso(a) e hipossuficiente.É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da 

leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora 

e o convencimento do Juízo acerca da verossimilhança da alegação.Uma vez que é necessária a realização de prova 

pericial para aferição da presença dos requisitos legais para a concessão do benefício, não vislumbro a verossimilhança 

do direito alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada.Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela 

antecipada. Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o 

único óbice que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte 
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autora, bem como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia social poderá ser 

marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e julgamento do feito.Assim, intime-se a parte autora para 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá comprovar a 

cessação do benefício de amparo assistencial pelo réu, conforme alegado a fls.03 da inicial.Com a resposta, tornem 

conclusos para marcação da perícia social. P.R.I. 

 

2009.61.03.001686-5 - PABLO RODRIGO DA SILVA MACHADO (ADV. SP263339 BRUNO GONCALVES 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-doença do autor, com a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, ante os males patológicos que o vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. 

trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido 

dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo 

acerca da verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial visto que o INSS não 

reconhece mais a situação de incapacidade anteriormente verificada, não vislumbro a verossimilhança do direito 

alegado, necessária para o deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. 

Não obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice 

que vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem 

como a eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia pode ser marcada, desde já, a fim de 

agilizar o processamento e julgamento do feito. Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e 

indicação de assistente técnico, em 10 (dez) dias. Com a resposta, tornem conclusos para marcação de perícia. P. R. I. 

 

2009.61.03.001761-4 - SILVIA APARECIDA GUIMARAES SANTOS (ADV. SP193243 ARIZA SIVIERO 

ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em decisão. 1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 2. Acolho a indicação de fls.06 e nomeio a 

Drª. ARIZA SIVIERO ALVARES - OAB/SP nº193.243 - como defensora dativa da autora, cujos honorários serão 

fixados por ocasião da prolação de sentença. Deverá a defensora ora nomeada apresentar cópias autenticadas de sua 

carteira de advogado expedida pela OAB, de sua inscrição no INSS e na Prefeitura Municipal desta cidade, para a 

oportuna expedição de Solicitação de Pagamento. 3. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no sentido de que seja 

concedido à autora o benefício previdenciário, ante os males patológicos que a vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 

273 do C.P.C. trata dos requisitos para a concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput 

do referido dispositivo legal é indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do 

Juízo acerca da verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial visto que o INSS 

não reconhece a situação de incapacidade, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, necessária para o 

deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não obstante, uma vez que 

o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que vejo à designação da 

perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a eventual indicação de 

assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia pode ser marcada, desde já, a fim de agilizar o processamento e 

julgamento do feito. Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, em 

10 (dez) dias, oportunidade em que deverá a advogada subscritora da exordial apresentar o instrumento de mandato que 

lhe conferiu poderes para postular em nome da autora, sob pena de indeferimento da petição inicial. Com a resposta, se 

em termos, tornem conclusos para marcação de perícia. P. R. I. 

 

2009.61.03.001770-5 - ANTONIO ROSA CORREIA (ADV. SP172919 JULIO WERNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.1. Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.2. Cuida-se de pedido de tutela 

antecipada no sentido de que sejam consideradas como especiais as atividades exercidas pelo autor nos períodos e 

empresas que indica na inicial, bem como para que lhe seja concedido o benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição.É o relatório do essencial. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis: (a) o requerimento formulado pelo autor; (b) o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, que fique caracterizado o abuso do direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; (c) a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e 

finalmente (d) que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Da análise dos autos verifico que o 

caso em tela demanda dilação probatória, tendo em vista que, para que seja concedida ao autor a Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição envolvendo períodos de labor perpetrados em condições especiais, mister se faz seja levada 

adiante discussão mais aprofundada acerca dos elementos de prova constantes dos autos. Assim, tenho por ausente a 

verossimilhança do direito alegado.Ademais, cristalino se revela o risco de irreversibilidade do provimento jurisdicional 

que se pretende antecipar, o que impede sua concessão.Portanto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que seja regularizada a 

petição inicial, mediante a aposição da assinatura do causídico cujo nome consta da cópia xerográfica de fls.20.Após, se 

em termos, cite-se e oficie-se ao INSS para que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do 

procedimento administrativo do pedido do autor, devendo esclarecer os motivos pelos quais não foram considerados 

especiais os tempos de serviço apontados na inicial. Instrua-se o oficio com cópia da inicial.P. R. Intimem-se. 
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2009.61.03.001780-8 - LEONEL EDSON SIMOES (ADV. SP253578 CARLOS DANIEL LAUREANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cuida-se de pedido de tutela antecipada no 

sentido de que seja concedido ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, 

ante os males patológicos que o vitimam. É o relatório. Decido. O artigo 273 do C.P.C. trata dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipada e conforme se observa da leitura atenta do caput do referido dispositivo legal é 

indispensável que haja prova inequívoca do direito da parte autora e o convencimento do Juízo acerca da 

verossimilhança da alegação. Uma vez que é necessária a realização de prova pericial visto que o INSS não reconhece 

mais a situação de incapacidade anteriormente verificada, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado, 

necessária para o deferimento da tutela antecipada. Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela antecipada. Não 

obstante, uma vez que o INSS já possui quesitos para realização de perícia arquivados em Secretaria, o único óbice que 

vejo à designação da perícia necessária ao deslinde do feito é a apresentação de quesitos pela parte autora, bem como a 

eventual indicação de assistente técnico. Ultrapassado este óbice, a perícia pode ser marcada, desde já, a fim de agilizar 

o processamento e julgamento do feito. Assim, intime-se a parte autora para apresentação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, em 10 (dez) dias. Com a resposta, tornem conclusos para marcação de perícia. P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.03.009000-3 - CONJUNTO RESIDENCIAL EUROPA (ADV. SP097202 MARJORIE PRESTES DE MELO) 

X MARIA APARECIDA DE BARROS FAURY 

Trata-se de ação de cobrança, ajuizada pelo rito comum sumário, através da qual objetiva o autor o pagamento de débito 

relativo a taxas de condomínio do imóvel de matrícula nº108.446, localizado na Rua Jamil Cury, 41, aptº 23, bloco 01, 

nesta cidade, referentes às competências que indica na petição inicial, as quais perfazem o montante de R$32.230,38.A 

ação foi inicialmente proposta na Justiça Comum Estadual.Regularmente citada, a ré contestou o feito, requerendo, em 

sede de preliminar, a denunciação da lide à Caixa Econômica Federal. Alega que, por ter adquirido o imóvel desta 

empresa pública, estes, segundo o disposto na escritura de compra e venda, seriam de responsabilidade da alienante e 

não dela, adquirente (fls.141/151). Instado a se pronunciar, o autor discordou do requerimento de denunciação da lide, 

sob o fundamento de que esta modalidade de intervenção de terceiros não é admitida no rito sumário, nos termos do 

artigo 280 do CPC (fls.153).A fls.159, aquele Juízo, entendendo pela complexidade da matéria apresentada, converteu o 

procedimento em ordinário, deferiu o pedido de denunciação da lide (sem, no entanto, proceder à citação da 

denunciada) e determinou a remessa dos autos a este Juízo Federal (fls.159).É o relatório do essencial. Fundamento e 

Decido.A denunciação da lide que deu ensejo à redistribuição dos autos a este Juízo Federal carece de amparo legal, 

razão porque deve ser rejeitada. Explico.Da análise da narratória apresentada na peça inaugural e da documentação 

acostada aos autos vê-se que a ré adquiriu, por meio de escritura pública de compra venda registrada no Cartório de 

Registro de Imóveis competente, unidade habitacional sobre a qual pendiam despesas condominiais, a despeito do 

disposto na cláusula terceira do referido instrumento, no sentido de que as referidas taxas encontravam-se quitadas até a 

data da assinatura do instrumento (fls.150-verso). Acionada judicialmente, a ré proclamou que, segundo a assertiva 

constante da cláusula supracitada (de que as taxas de condomínio encontravam-se quitadas até aquela data), a 

responsabilidade pelo débito em aberto seria da alienante e não da adquirente, requerendo, então, a denunciação da lide 

àquela empresa pública federal. Ocorre que o caso ora apresentado não é de denunciação da lide, cujas hipóteses 

encontram-se em rol numerus clausus estatuído no artigo 70 do Código de Processo Civil, cujos incisos transcrevo, para 

melhor entendimento:Art. 70. A denunciação da lide é obrigatória:I - ao alienante, na ação em que terceiro reivindica a 

coisa, cujo domínio foi transferido à parte, a fim de que esta possa exercer o direito que da evicção Ihe resulta;II - ao 

proprietário ou ao possuidor indireto quando, por força de obrigação ou direito, em casos como o do usufrutuário, do 

credor pignoratício, do locatário, o réu, citado em nome próprio, exerça a posse direta da coisa demandada;III - àquele 

que estiver obrigado, pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda.A 

denunciação da lide consiste em chamar o terceiro (denunciado), que mantém um vínculo de direito com a parte 

(denunciante), para vir responder pela garantia do negócio jurídico, caso o denunciante saia vencido no processo. Nesse 

diapasão, tem-se que não há vínculo entre a ré (adquiriente) e a Caixa Econômica Federal (alienante). Isto porque, nos 

termos da regra inserta no artigo 1.245 do Código Civil, a transferência entre vivos da propriedade ocorre mediante o 

registro do título translativo no Registro de Imóveis. A partir deste registro, há a efetiva transferência do domínio e de 

todos os encargos deste resultantes, dentre os quais as taxas condominiais.As taxas de condomínio são ônus que 

acompanham o imóvel, daí porque denominadas obrigações propter rem, o que significa que o proprietário responde 

pela dívida em razão do domínio da coisa e esta responsabilidade abrange também as parcelas anteriores à 

aquisição.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. AÇÃO DE COBRANÇA. IMÓVEL 

ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DA 

ADQUIRENTE PELA DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.1. A taxa de condomínio 

possui natureza de obrigação propter rem, ou seja, o proprietário do bem responde pela dívida em razão do domínio, e 

esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas anteriores à aquisição.2. Nas ações de cobrança, conforme já 

decidiu esta Turma, as taxas e contribuições devidas ao condomínio constituem obrigações propter rem, ouseja, estão 

aderidas à coisa, constituindo responsabilidade do proprietário sua quitação, seja ele quem for, ainda que o bem não 

esteja sob sua posse direta, assegurando-se a possibilidade de regresso contra quem tenha assumido a responsabilidade 

pela quitação dos débitos, hipótese que não é oponível ao condômino credor (AC 1997.38.00.060397-8/MG. Relatora: 
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Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida. DJ de 4.10.2004, p. 46).3. Apelação a que se nega 

provimento.Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200633000025005 Processo: 

200633000025005 UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/05/2008 Documento: 

TRF100275314CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - 

ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS 

CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. LEI Nº 10.406/2002. 

MULTA DE MORA.1. A taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente 

vinculada ao direito real de propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de 

ter origem anterior à transmissão do domínio ou da posse direta, gozo e fruição do mesmo.2. Multa moratória de 20% 

(vinte por cento), nos termos do artigo 12, 3º, da Lei nº 4.591/61, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, e a 

partir daí, de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1.336.3. Apelação improvida.Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1097333Processo: 200161000310699 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/11/2008 Documento: TRF300217048Ademais, a própria ré, de 

acordo com a cláusula terceira da escritura pública de compra e venda (fls.150-verso), dispensou a vendedora da 

apresentação da declaração de quitação das taxas condominiais pretéritas, não podendo, agora, pretender desvencilhar-

se de obrigação decorrente da coisa adquirida e que está diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel. 

Em razão do explicitado, impõe-se a devolução dos autos ao Juízo Estadual para o qual foi o feito inicialmente 

distribuído, sob pena de violação do princípio do juiz natural. Por derradeiro, cioso rememorar o teor dos enunciados 

das Súmulas 150 e 254 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que assim estabelecem:Súmula 150: Compete à Justiça 

Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença no processo, da União, suas autarquias, 

ou empresas públicas.Súmula 254: A decisão do Juízo Federal que exclui da relação processual ente federal não pode 

ser reexaminada no Juízo Estadual.Em razão acima explicitado, INDEFIRO o pedido de denunciação da lide à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, por expressa ausência de amparo legal, e à vista da regra contida no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO para o processo e julgamento do 

feito.Remetam-se, após a respectiva baixa, os autos à 6ª Vara Cível desta Comarca de São José dos Campos, para 

regular processamento ou para a adoção das providências que julgar cabíveis.Int. 

 

2009.61.03.000897-2 - EUCLIDES RIBEIRO (ADV. SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1) Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 2) Considerando-se a ausência de demonstração de resistência 

do réu à pretensão deduzida pelo autor, comprove este, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a formulação de 

pedido na esfera administrativa. 3) Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

97.0403712-0 - ANTONIO GOMES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP018614 SERGIO LAZZARINI) X UNIAO 

FEDERAL (ADV. SP183637 EDER EDUARDO DE OLIVEIRA E ADV. SP119215 LUIS CLAUDIO MARCAL)  

1. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa Oficial, para 

comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. 969/981 e proceder ao respectivo 

saque.2. Após, ante a informação de fls. 963/968, tornem conclusos para deliberação.3. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2866 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

94.0401750-7 - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

GUARATINGUETA E REGIAO (ADV. SP131290 RUBENS SIQUEIRA DUARTE) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD CAROLINE VIANA DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 

MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP080404 FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER)  

1. Intime-se a CEF para que dê cumprimento ao julgado em relação aos exeqüentes MARCO ANTONIO MARTINS 

VELLOSO e JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI, bem como para se manifestar acerca do alegado às fls. 

538 pela exeqüente LILIAN SANTOS ARAUJO, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Segue sentença em separado (...). 

Tendo em vista que a União Federal desistiu de executar o valor da sucumbência fixada em seu favor, HOMOLOGO a 

desistência da execução da referida verba de sucumbência, com fulcro no art. 569 c.c. o parágrafo único do artigo 158, 

ambos do Código de Processo Civil.Considerando que os acordos celebrados por IDERLY JOSÉ CARTEZ, ATILIO 

NASCIMENTO GAMA, ALEXANDRE VIEIRA SANTANA, EDIVALDO BENEDITO DA SILVEIRA, MARIA 

AUXILIADORA SARMENTO CAMARGO, WANDUIL JOSÉ RODRIGUES JUNIOR, PEDRO LUIZ MONTEIRO 

TEIXEIRA, CRISTIANE HELENA VARGAS DE SOUZA, JOÃO FRANCISCO MONTEIRO BOSSE, ANTONIO 

DE PADUA BUONO VIEIRA, ERALDA APARECIDA FERRAZ DA SILVA ANTUNES, NOEMIA MIGUEL 

RAMOS, JOÃO BOSCO ELEUTERIO ALVES DE OLIVEIRA e MARIA MARA MARINS SANTOS, com a ré 

versam sobre direito disponível e não existindo qualquer indício de vício que os tornem nulos ou anuláveis, 

HOMOLOGO-OS por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito, com base no art. 

269, inciso III c.c. o art. 598, ambos do Código de Processo Civil.Ante a ausência de impugnação ao valor apresentado 

pela CEF para pagamento do que foi decidido judicialmente em favor de BENEDITO RUBENS DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1685/1818 

CARNEIRO, reputo satisfeita a obrigação, razão pela qual JULGO EXTINTA a execução da sentença, em relação a ele, 

com fulcro no art. 794, inciso I do Código de Processo Civil. Dê-se prosseguimento ao feito em relação aos exeqüentes 

MARCO ANTONIO MARTINS VELLOSO, JOÃO GERALDO CARVALHO CANETTIERI e LILIAN SANTOS 

ARAUJO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2869 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
90.0402282-1 - ODETE DEVIDO BARBERINI E OUTROS (ADV. SP077769 LUIZ ANTONIO COTRIM DE 

BARROS E ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E ADV. SP036064 EDGAR RUIZ CASTILHO)  

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 053/2009 (Formulário 1743485).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Luiz Antonio Cotrim de Barros, OAB/SP 

77.769.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da presente data, ou 

seja, 24/03/2009.4. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), tornem os autos 

conclusos para sentença de extinção.5. Int. 

 

92.0403150-6 - MANUEL C ROCHA (ADV. SP020152 WALDEMAR FERNANDES PINTO E ADV. SP130557 

ERICK FALCAO DE BARROS COBRA E ADV. SP172559 ELLEN FALCÃO DE BARROS C PELACANI E ADV. 

SP056329A JUVENAL DE BARROS COBRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS 

SANTOS)  

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 052/2009 (Formulário 1743484).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dr. Waldemar Fernandes Pinto, OAB/SP 20.152.3. 

Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da presente data, ou seja, 

23/03/2009.4. Considerando o que dispõe o artigo 17, parágrafo 1º, e artigo 21, ambos da Resolução nº 438/2005 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, via publicação na Imprensa 

Oficial, para comparecer diretamente à agência bancária depositária da(s) importância(s) de fls. e proceder ao respectivo 

saque.5. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção.6. Int. 

 

97.0401424-4 - ALICE PALANDI (ADV. SP208657 KARINE PALANDI BASSANELLI) X ANA LUCIA LEMOS 

GALHARDO E OUTROS (ADV. SP087873 TERESA REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA E ADV. SP078625 

MARLENE GUEDES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E ADV. 

SP173790 MARIA HELENA PESCARINI)  

1. Nesta data assino o(s) alvará(s) de levantamento sob nº 051/2009 (Formulário 1743483).2. Compareça a parte 

interessada em Secretaria para proceder a retirada do(s) alvará(s), Dra. Reresa Regina R. de Barros Cunha, OAB/SP 

87.873.3. Enfatizo que o(s) referido(s) alvará(s) tem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar da presente data, ou 

seja, 23/03/2009.4. Vinda a comunicação da CEF sobre a quitação do(s) alvará(s) ora expedido(s), determino que 

cumpra a Secretaria a parte final da sentença de fls. 505/506, remetendo os autos ao SEDI.5. Ao final, arquivem-se os 

autos com as formalidades legais.6. Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 3744 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0406711-9 - ADRIANA MARIA MONTEIRO E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO E 

ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030B DONATO ANTONIO DE FARIAS E 

ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CLAUDIA MARIA ALVES CHAVES)  

Esclareça o patrono do autor falecido PAULO ROBERTO GARSON CIANCI, o pedido de habilitação dos herdeiros 

formulados às fls. 649 e ss, uma vez que transitada em julgado a sentença de extinção da execução (fls. 590), originada 

da efetivação dos depósitos do pagamento das Requisições de Pequenos Valores de fls. 576, datada de 

29/06/2006.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.0406779-8 - BRAZ PEREIRA LOPES E OUTROS (ADV. SP174922 ORLANDO FARACCO NETO) X LUZIA 

AUXILIADORA MENDES (ADV. SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030B DONATO 

ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CLAUDIA 
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MARIA ALVES CHAVES E PROCURAD CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANG)  

Vistos, etc..Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a ré foi condenada a incorporar aos 

vencimentos ou proventos da parte autora o reajuste de 28,86%, em decorrência da Lei nº 8.627/93.No caso em exame, 

todavia, houve inequívoca prescrição da execução, ou, se preferirmos, prescrição intercorrente, dado que decorridos 

mais de 05 (cinco) anos desde quando a autora foi intimada da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região (fls. 94) , sendo superado, assim, o prazo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.Embora seja possível 

afastar a ocorrência da prescrição intercorrente nos casos em que não há inércia do credor, mormente quando se trata de 

demora imputável à própria máquina judiciária, isso não ocorreu no caso em questão, já que a demora em dar início à 

execução é fato imputável exclusivamente à parte autora.Nesses termos, atento à orientação contida na Súmula nº 150 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal (Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação), conclui-se que já 

se consumou prescrição da execução, que pode ser decretada inclusive de ofício, nos termos do art. 219, 5º, do Código 

de Processo Civil.Em face do exposto, indefiro o pedido de processamento da execução e determino o retorno dos autos 

ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

97.0407374-7 - CLEMENTINO CALIXTO E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 98/99 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 96.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407375-5 - MARIA HELENA FILIPPO BERNARDES ANANIAS E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO 

FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA E PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 126/127 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 124.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407377-1 - MARIA CRISTINA DINIZ DA ROCHA SILVA E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO 

FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA E PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Fls. 121/122 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 119.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407378-0 - ONOFRE CAETANO PEREIRA FROIS E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 115/116 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 113.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407383-6 - BENEDITO OLIMPIO E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 124/125 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 122.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407386-0 - JOSE JOFRE E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 122/123 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 120.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407397-6 - ALVARO ORTIZ DE GODOY E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 116/117 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 114.Cumpra-se.Int. 

 

97.0407399-2 - ANA MARIA CALIXTO E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 109/110 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 107.Cumpra-se.Int. 

 

98.0400177-2 - ISAURA DE OLIVEIRA PALANDI E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE 

CASTRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 105/106 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 103.Cumpra-se.Int. 

 

98.0400191-8 - VIVIAN DA SILVA E OUTROS (ADV. SP132418 MAURO FRANCISCO DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Fls. 94/95 : Mantenho, por seus próprios fundamentos jurídicos, a decisão de fls. 92.Cumpra-se.Int. 

 

1999.61.03.004793-3 - JOSE WALDYR DA COSTA GODINHO (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO)  

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.Int. 

 

2000.61.03.001469-5 - PEDRO GOMES TORRES (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS E ADV. SP125150 

GEORGINA JANETE DE MATOS E ADV. SP082610E CLÁUDIA CRISTINA GRACIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO)  
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Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.Int. 

 

2000.61.03.003968-0 - MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER 

RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2001.61.03.002107-2 - BENEDITO EUGENIO DOS SANTOS (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS E ADV. 

SP125150 GEORGINA JANETE DE MATOS E ADV. SP160970 EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2001.61.03.005640-2 - GERALDO ARCANJO DE SOUZA (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS E ADV. 

SP125150 GEORGINA JANETE DE MATOS E ADV. SP160970 EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.Int. 

 

2003.61.03.008274-4 - LINOEL TEODORO DE ASSIS (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2003.61.03.008524-1 - CICERO FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP189461 ANDRÉ RICARDO BARCIA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA)  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos de execução.Com a resposta, dê-se vista à parte 

autora para manifestação.Int.CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL ÀS FLS. 165/172. 

 

2006.61.03.001649-9 - DULCINEIA DE FREITAS (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Tendo em vista o lapso temporal decorrido, manifeste-se a parte autora sobre o atual andamento da ação de interdição 

conforme noticiado às fls. 134.Sem prejuízo, intime-se o INSS.Após, venham os autos conclusos com urgência.Int. 

 

2006.61.03.004828-2 - MAURILIO AUGUSTO DE ANDRADE (ADV. SP189421 JEFFERSON SHIMIZU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Fls. 157: Indefiro o pedido nos termos do artigo 5º da Resolução 558/07 do E. Conselho de Justiça Federal, que veda a 

remuneração do advogado dativo quando a sentença definitiva contemplá-lo com honorários resultantes de 

sucumbência.Cumpra o autor o determinado no item II do despacho de fls. 144, no prazo de 05 (cinco) dias.Nada 

requerido, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2006.61.03.005949-8 - JOSE AUGUSTO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP236665 VITOR SOARES DE 

CARVALHO E ADV. SP172919 JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Fls. 134/142: Manifeste-se a parte autora.Silente, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2007.61.03.002339-3 - FIRMINA CARVALHO FERREIRA (ADV. SP138014 SIMONE CRISTINA RAMOS 

ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP205337 SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA)  

Ciência às partes do retorno das Cartas Precatórias.Intimem-se as partes para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela autora, ofereçam alegações finais.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2007.61.03.007493-5 - GILMAR BRAZ DA SILVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E ADV. 

SP155772 EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..O auxílio doença é um benefício por natureza temporário, já que, como estabelece o art. 60 da Lei nº 

8.213/91, deve ser concedido enquanto ele [o segurado] permanecer incapaz. Isso significa que a revisibilidade 

administrativa periódica é um atributo inerente a este benefício, estando compreendida no dever-poder de atuação do 

INSS.Ocorre que, nas hipóteses em que o benefício é concedido por força de decisão judicial, é necessário que essa 

revisão administrativa seja precedida de uma série de cautelas adicionais.De fato, não se defere ao INSS a prerrogativa 

de, a pretexto de reavaliar o segurado, simplesmente substituir o entendimento firmado na decisão judicial. No sistema 

vigente de separação das funções do Estado (art. 2º da Constituição Federal de 1988), a única forma de suplantar o 

entendimento firmado na decisão judicial é o recurso dirigido à instância superior. Fora daí, o que se tem é o simples e 

direto descumprimento da decisão ou, quando menos, a tentativa de fazer prevalecer, a qualquer custo, a orientação 

administrativa que foi afastada em Juízo.Por todas essas razões, a revisão administrativa de um benefício implantado 

por força de decisão judicial só é cabível nos casos em que o INSS comprove, de forma inequívoca, que o segurado não 
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sofre mais das doenças ou lesões constatadas no laudo médico pericial, ou que tais males foram suficientemente 

tratados de forma a importar a recuperação da capacidade para o trabalho.No caso específico destes autos, verifica-se 

que o laudo pericial produzido em Juízo concluiu que o autor era portador de lesão do menisco do joelho direito, doença 

que causava incapacidade relativa, total e temporária para o trabalho, cujo prazo para recuperação o perito estimou em 

cento e oitenta dias.Na reavaliação administrativa, foi observado pelo médico do INSS que o autor apresenta 

musculatura simétrica nos membros inferiores. Quanto aos membros superiores, o perito observou musculatura 

hipertrófica. Além disso, verificou que as mãos do autor estavam calejadas e com sujeira, o que pode servir de 

indicativo de atividade laborativa recente e vigorosa. Enfim, afirmou o perito que o exame físico realizado é 

incompatível com o histórico de imobilidade e desuso do membro inferior direito alegado pelo autor.A reavaliação 

administrativa foi feita em setembro de 2008, ou seja, cerca de onze meses depois da perícia judicial, que estimou em 

180 (cento e oitenta dias) o prazo para reabilitação do autor, prazo este já superado na data da aludida 

reavaliação.Diante dessa reavaliação minuciosa, que concluiu pela ausência dos sintomas antes constatados, não há 

ilegalidade na conduta de determinar a cessação administrativa do benefício.Em face do exposto, indefiro o pedido de 

reativação do benefício.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Encaminhem-se os autos ao INSS para 

elaboração do cálculo de liquidação referente às prestações vencidas.Com a apresentação dos cálculos, dê-se vista à 

parte autora, que, em caso de concordância, deverá requerer a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, expedindo a Secretaria o respectivo mandado.Em não havendo concordância, deverá a parte apresentar 

os cálculos no valor que entende correto, sujeitando-se, neste caso, à oposição de embargos à execução. No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, 

expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.Após, protocolizado o precatório/requisitório no Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo o seu pagamento.Intimem-se. 

 

2008.61.03.001438-4 - JOSE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP197811 LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E 

ADV. SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2008.61.03.004608-7 - NILDA RODRIGUES PORFIRIO (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Junte a Secretaria os extratos do banco de dados do CNIS referentes aos filhos da autora que residem que residem com a 

autora e integram o grupo familiar.Após, intimem-se as partes e venham os autos conclusos para sentença.Dê-se vista 

ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2008.61.03.006223-8 - PEDRO REBOUCAS (ADV. SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 70-84, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

No mesmo prazo, manifeste-se o autor sobre a contestação juntada às fls. 52-69. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
1999.61.03.000157-0 - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS E 

PROCURAD EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. 

SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Manifestem-se as partes sobre os cálculoe/informações prestadas pela Contadoria Judicial.Após, venham os autos 

conclusos.Int. 

 

1999.61.03.001698-5 - JOSE MANOEL VIEIRA (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

1999.61.03.002388-6 - ADAO PEREIRA DIAS (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

1999.61.03.003334-0 - JOSE MARIA DE MELO PEREIRA (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO)  

Aguarde-se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pelo INSS.Int. 

 

1999.61.03.004012-4 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP012305 NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2000.61.03.004950-8 - JOAO BOSCO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP109752 EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  
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Admito a habilitação da sucessora do autor, sua filha VICENTINA AMÉLIA DA SILVA. Remetam-se os autos ao 

SEDI para sua inclusão no pólo ativo da ação.Sem prejuízo, publique-se com urgência o despacho de fls. 223, para que 

a parte autora se manifeste sobre o penúltimo parágrafo.Após, conclusos, com urgência.Int.DESPACHO DE FLS. 223: 

Ante o requerimento expresso do INSS (fls. 196), admito a habilitação requerida pelo sucessor do autor, seu filho JOÃO 

BOSCO DA SILVA. Assim, nos termos do artigo 1062 do Código de Processo Civil, dê-se prosseguimento no feito 

com relação a este autor. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo. Manifeste-se a parte autora sobre 

a filha do autor, conforme certidão de óbito de fls. 221, devendo requer o quê de direto no prazo de 05 (cinco) dias. 

Manifeste-se ainda, sobre a comprovação da união estável com relação à dependente FRANCISCA PEREIRA DA 

SILVA junto ao INSS, conforme despacho de fls. 198. Após, venham os autos conclusos. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.03.000135-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.03.002536-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SARA MARIA BUENO DA SILVA) X MARIA 

APARECIDA DE ASSIS SCHMIDT (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E ADV. SP076875 

ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA)  

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS propôs os presentes embargos à execução em curso nos 

autos da ação registrada sob nº 2000.61.03.002536-0, pretendendo a exclusão, do valor da execução, da importância 

referente à diferença correspondente ao valor da RMI da aposentadoria por tempo de contribuição do de cujus e da 

pensão por morte atualmente recebida pela embargada.Requer o INSS o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 

65.158,52 (sessenta e cinco mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos) e não pelo valor de R$ 

89.994,11 (oitenta e nove mil, novecentos e noventa e quatro reais e onze centavos).A inicial veio instruída com 

documentos.Intimada, a embargada se manifestou às fls. 56-57, requerendo a improcedência dos presentes embargos.É 

o relatório. DECIDO.A sentença proferida nos autos da ação 2000.61.03.002536-0 julgou procedente o pedido, 

determinando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor.Referida 

sentença foi confirmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3º Região.Instado a apresentar os cálculos dos valores 

devidos em atraso, o INSS informou a concessão administrativa do benefício de pensão por morte à dependente 

habilitada nos autos da ação principal, ora embargada.No entanto, afirma que a respectiva renda mensal do benefício de 

pensão por morte foi concedida a maior, o que faz da Autarquia Previdenciária devedora da importância de R$ 

33.835,00. Requer, portanto, a compensação dos valores devidos pela embargada, apresentando, para tanto, o valor 

devido já descontado o alegado excesso.Pois bem.A decisão proferida nos autos da ação principal está coberta pela 

coisa julgada material, a pretensão de compensação de valores eventualmente devidos pela sucessora do autor mostra-se 

impertinente neste momento processual.Suposto erro da Autarquia Previdenciária ao conceder o benefício de pensão 

por morte à embargada não pode servir de amparo à pretensão ora buscada. Até mesmo porque, neste momento 

processual, não há elementos para se constatar a irregularidade da renda mensal da pensão por morte percebida pela 

embargada, tampouco seria o momento oportuno para discuti-la, uma vez que se trata de fatos estranhos aos 

autos.Poderá o INSS utilizar dos meios legais para a compensação do montante, como o previsto no artigo 115, inciso 

II, da Lei 8.213/91, ou então ajuizar a ação cabível, em que seja dada à parte interessada oportunidade de defesa.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, devendo a 

execução prosseguir pelo valor inicialmente apurado (R$ 89.994,11), mais honorários.Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que devem ser corrigidos a partir 

desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005).Sem condenação em 

custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996. Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais. Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

Expediente Nº 3749 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.03.006614-9 - AMAURY NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES E 

ADV. SP019997 THARCIZIO JOSE SOARES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

AMAURY NUNES DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, propõe a presente ação, sob o procedimento comum 

ordinário, em face da UNIÃO, objetivando o reconhecimento da sua condição de servidor público, submetido ao 

Regime Jurídico Único, com estabilidade no emprego. Pleiteia, ainda, sua reintegração no cargo, com o pagamento das 

remunerações vencidas e vincendas e das vantagens daí decorrentes, ou, alternativamente, o pagamento de indenização 

ante a demissão imotivada.Alega o autor que exerceu a função de professor junto ao Instituto de Proteção ao Vôo - 

IPV/CTA, admitido pelo regime celetista, no período de 02 de maio de 1983 a 07 de fevereiro de 1995, quando foi 

dispensado imotivadamente, deixando de receber o valor correspondente às férias gozadas no mês de janeiro de 1995 e 
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o saldo residual de fevereiro do mesmo ano.Sustenta, também, que durante o período laborado, foram concedidas férias 

de 30 dias ao invés de 45 dias a que faria jus, não tendo recebido os valores devidos a título de 13º salário.Afirma que a 

questão versada autos diz respeito ao período de 11 de dezembro de 1990 em diante, uma vez que o período de 

02.5.1983 a 10.12.1990 foi submetido à apreciação da Justiça do Trabalho.A inicial veio instruída com 

documentos.Citada, a UNIÃO FEDERAL contestou o feito sustentando, prejudicialmente, a prescrição, e, no mérito, a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta a prejudicial argüida pela ré e reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.Instadas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.Às fls. 

183-203 o autor juntou cópia da sentença proferida pela Justiça do Trabalho e do acórdão proferido pelo E. Tribunal 

Regional do Trabalho da 15ª Região. Às fls. 206-207, juntou certidão de objeto e pé da referida reclamação 

trabalhista.Às fls. 208-209, determinei a suspensão do processo, pelo prazo de um ano, no aguardo de decisão definitiva 

na ação trabalhista.Por solicitação deste Juízo, foi juntada aos autos certidão de objeto e pé da ação em curso perante a 

Egrégia Justiça do Trabalho.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para reconhecer a aplicação, ao autor, da regra do art. 243, 1º, da Lei nº 

8.112/90, impondo-se a transformação do emprego que ocupava, nos termos decididos pela Justiça do Trabalho, em 

cargo público dotado de estabilidade.Condeno a União, em conseqüência, a integrar o autor ao cargo público 

correspondente a essa transformação, com o pagamento de todos os direitos e vantagens daí decorrentes, conforme vier 

a ser apurado em liquidação ou execução de sentença.Tais valores deverão ser corrigidos monetariamente, desde 

quando devidos, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal e acrescidos de juros de mora, de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação.Condeno a União, finalmente, 

ao pagamento das custas processuais, em reembolso, e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente de acordo com os mesmos critérios.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso 

em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2003.61.03.001277-8 - WILSON MIGUEL CARDOSO E OUTROS (ADV. SP216330 VILSON COSTA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. SP049778 JOSE 

HELIO GALVAO NUNES)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, proposta com a finalidade de declarar o alegado direito da parte autora 

ao reajuste do valor das prestações mensais do financiamento de imóvel contraído de acordo com as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, fixando-se como critério único o da variação salarial da respectiva categoria profissional, nos 

termos estabelecidos no respectivo contrato.Alegam os autores, ainda, que a ré estaria cobrando taxa de administração 

em montante superior ao previsto no Decreto nº 63.182/68. Impugnam, ainda, a ordem de amortização adotada pela 

CEF, sustentando a necessidade de que os seguros cobrados sejam calculados na forma da Circular SUSEP nº 111/99, 

com as reduções determinadas pela Circular SUSEP nº 121/2000.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 21-

74.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido - fls. 76-77.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou 

alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares argüidas 

e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Substabelecimento ao mandato outorgado às fls. 213-

214.Instadas sobre a produção de provas, a CEF manifestou-se às fls. 229-232 e os autores à fl. 241.Saneado o feito, foi 

deferida a prova pericial, determinando-se ainda, que os autores apresentassem declarações atualizadas de reajustes 

salariais concedidos durante a execução do contrato, bem como para que esclarecessem se pediram revisão 

administrativa e se houve mudança de categoria profissional. Determinou-se ainda, à CEF, a apresentação de planilha 

atualizada do financiamento - fls. 242-244.Pela CEF, foi interposto agravo retido às fls. 249-260, apresentando a 

planilha do financiamento às fls. 262-263 e os quesitos às fls. 266-269.Intimados os autores a regularizarem a 

representação processual, em razão de renúncia dos advogados constituídos, foram juntadas as procurações de fls. 297-

298, outorgadas pelos autores Wilson e Elisabete.Determinou-se, ainda, às fls. 299, o cumprimento do despacho 

saneador na parte em que competia aos autores, o que foi reiterado às fls. 310, bem como, determinou-se novamente a 

regularização processual, em face da renúncia dos patronos, informada às fls. 304-309.Os autores Wilson e Elisabete 

foram encontrados na cidade de Franca (fls. 320-322 e 346) e o autor Emerson, na cidade de Fortaleza (fls. 324-330), 

porém, todos deixaram transcorrer o prazo para cumprimento das determinações supra mencionadas, conforme 

certidões de fls. 342 e 347.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento nos arts. 267, IV, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, condenando os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo 

com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo 

Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 

Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei 

nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Regularize-se a numeração dos autos a partir de fls. 330.P. R. I..Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 
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o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2004.61.03.006662-7 - JUCELINO DA SILVA (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E ADV. 

SP076875 ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de vários problemas de saúde, tais como epilepsia e 

transtorno mental comportamental devido ao uso de álcool, que o incapacitam para o trabalho.Alega que o INSS não lhe 

concedeu o benefício de auxílio doença.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Processo administrativo às fls. 38-

52.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a 

especificarem as provas que pretendiam produzir, o autor pugnou por produção de prova documental e perícia médica, e 

o INSS não se manifestou.Deferida a produção de prova pericial (fls. 69-71), o laudo pericial foi juntado às fls. 79-89, 

sem manifestação das partes.Às fls. 95, determinou-se ao perito que formalizasse solicitação de exames pelo autor para 

complementação do laudo apresentado.Pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado pelo autor às fls. 

100.Intimado para que realizasse os exames solicitados pelo perito, não houve cumprimento pelo autor (fls. 109, verso; 

fls. 132).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2005.61.03.000599-0 - MARIA NOGUEIRA DE QUEIROZ E OUTRO (ADV. SP084467 LEILA MARIA SANTOS 

DA COSTA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO 

NERY)  

MARIA NOGUEIRA DE QUEIROZ (sucedida, no curso da ação, por sua irmã MARCIONÍLIA NOGUEIRA 

QUEIROZ NETA), propôs a presente ação, objetivando seja expedido alvará judicial, autorizando a requerente (ou sua 

irmã) a levantar as importâncias depositadas a título de PIS e na conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS.Alega a requerente, em síntese, ser portadora de câncer, apresentando diversas lesões que a 

impossibilitam de se locomover. Em virtude disso, afirma ser obrigada a permanecer o tempo todo deitada, sob os 

cuidados de sua irmã, não estando em condições, conseqüentemente, de ir à agência da Caixa Econômica Federal para 

levantar os valores supra mencionados, razão pela qual pleiteia o direito à liberação dos mesmos à referida irmã.Afirma, 

ainda, que sua irmã Marcionília chegou a se dirigir à CEF na tentativa de levantar importância em questão, sem, 

contudo, lograr êxito.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 6-16.Intimada a requerente a esclarecer se 

formulou pedido para levantamento do saldo pretendido na via administrativa, esta se manifestou informando que os 

funcionários da CEF não forneceram qualquer documento capaz de comprovar, materialmente, a negativa relatada nos 

autos.Foi também requerida, pela autora, a conversão em procedimento comum ordinário, sendo formulado pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, que foi deferido às fls. 27-31.Contestação às fls. 46-85 e réplica às fls. 95-98, 

noticiando o levantamento dos valores depositados.Às fls. 99-101, consta informação de óbito da autora e pedido de 

liberação de saldo remanescente.Emenda à inicial às fls. 105. Certidão de óbito às fls. 106-107.Foi determinada a 

suspensão do feito para habilitação de herdeiros - fls. 108.Às fls. 110-114, a CEF confirma a existência de valores 

remanescentes referentes ao FGTS.Foi requerida pela advogada dativa, autorização para levantamento dos valores em 

favor da irmã da autora - fls. 120-125, tendo regularizado o pedido às fls. 138, para habilitação de Marcionília Nogueira 

de Queiroz Neta.Intimada por publicação e pessoalmente a regularizar sua representação processual, a herdeira 

habilitada deixou de dar cumprimento à determinação do Juízo (fls. 145). É o relatório. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 e 

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005), cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.À Seção de Distribuição (SUDI), 

oportunamente, para retificar o pólo ativo, para que dele conste MARCIONÍLIA NOGUEIRA QUEIROZ 

NETA.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além 

das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 
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de deserção.Fls. 155: Vistos, etc.Fls. 151: Mantenho a sentença de fls. 146/147, tendo em vista que cessada a juridição 

do Juízo a quo, o julgado somente poderia ser modificado por este Juízo através de embargos de declaração, nos casos 

legalmente previstos, ou de ofício, em caso de erro material.Intimem-se. Publique-se a sentença. 

 

2005.61.03.002329-3 - ZENILDA DE ALMEIDA VALENTE (ADV. SP206441 HELEN CRISTINA PEREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO 

DA SILVA)  

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 131, 133 e 137), 

julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo 

Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2005.61.03.005166-5 - WELLS CARLOS PAULA MOTA (ADV. SP232229 JOSÉ HENRIQUE COURA DA 

ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que se pretende a repetição ou compensação do alegado indébito 

tributário relativo ao Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF, incidente sobre verbas indenizatórias.Sustenta o 

autor que foi empregado da empresa PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS e que, em virtude de alteração de 

carga horária decorrente de norma Constitucional, passou a ter direito à redução da jornada de trabalho de 8 (oito) para 

6 (seis) horas diárias.Alega que, entre ele e a empregadora foi firmado um acordo em ação trabalhista, que alterou o 

regime de turno de revezamento de 8 horas para 6 horas por dia, sendo que, para a diferença de jornada de trabalho, foi 

ajustado o pagamento de uma indenização de horas trabalhadas - IHT, não sujeita, assim, à incidência do Imposto sobre 

a Renda Pessoa Física - IRPF.Pede, assim, seja a União condenada a restituir os valores indevidamente pagos a esse 

título.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a União contestou sustentando, prejudicialmente, a prescrição do 

direito à repetição ou compensação e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta a prejudicial 

argüida e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a União a 

restituir ao autor os valores indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente 

sobre a denominada indenização de horas trabalhadas - IHT, comprovados nos autos, cujo recolhimento tenha sido feito 

nos dez anos que precederam a propositura da ação (fls. 265).Poderá o autor optar, na fase de cumprimento da sentença, 

pela compensação desses valores com débitos do próprio IRPF, observando-se o disposto no art. 170-A do Código 

Tributário Nacional, procedimento que fica sujeito às regulares atribuições fiscalizatórias da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.Sobre os valores repetidos ou compensados deve ser aplicada a taxa SELIC, de forma não cumulativa 

com outros índices de correção monetária ou juros, calculada a partir da data do pagamento indevido ou a maior e até o 

mês anterior ao da compensação ou repetição, e de 1% relativamente ao mês em que estiverem sendo 

efetuadas.Condeno a União, finalmente, a restituir as custas desembolsadas pela parte autora e ao pagamento de 

honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2006.61.03.003554-8 - TI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. SP109361B PAULO ROGERIO 

SEHN E ADV. SP154632 MARCOS VINÍCIUS PASSARELLI PRADO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de desconstituir débito fiscal relativo 

ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ou, quando menos, de reduzir a 75% a multa de ofício aplicada pela 

fiscalização.Alega a autora, em síntese, que é empresa industrial dedicada, dentre outras atividades, à fabricação e ao 

comércio de selos mecânicos, instrumentos e acessórios (anéis, juntas, parafusos, buchas e luvas), razão pela qual 

estaria enquadrada nas hipóteses de isenção concedidas pela Lei nº 8.191/91, regulamentada pelo Decreto nº 

151/91.Sustenta a autora que teve contra si lavrado um auto de infração, por ter efetuado saúdas de produtos tributados 

com falta de lançamento de IPI, em razão de divergências na respectiva classificação fiscal (classificando as juntas na 

mesma posição da máquina - o selo mecânico), tendo ainda concluído a autoridade administrativa pela irregularidade 

em considerar isentas as saídas de sobressalentes e acessórios relativos à máquina beneficiada com a isenção, por 

descumprimento do art. 1º do Decreto nº 151/91.Afirma a autora que o auto de infração foi impugnado na esfera 

administrativa, tendo o 3º Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda dado provimento ao recurso da autora, 

por entender que a classificação fiscal adotada pela fiscalização federal em relação às juntas estaria incorreta, devendo 

prevalecer a classificação indicada pela autora.Acrescenta que os autos do processo administrativo foram então 

remetidos ao 2º Conselho de Contribuintes, que negou provimento ao recurso da autora, sob a alegação de falta de 

comprovação da destinação das partes e peças enviadas isoladamente pela autora.Alega a autora a nulidade do auto de 
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infração, no que se refere à classificação fiscal, já que a fiscalização não teria se utilizado de critérios técnicos para 

desconsiderar o código adotado pela autora. Além disso, com a decisão proferida pelo 3º Conselho de Contribuintes, 

deveria prevalecer a classificação oferecida pela autora.Aduz, ainda, que o Decreto nº 151/91 incidiu em ilegalidade, já 

que pretendeu acrescentar à isenção concedida pela Lei nº 8.191/91 o requisito da quantidade normal que não estava 

previsto na lei.Afirma, além disso, que as peças e sobressalentes em discussão destinam-se exclusivamente ao selo 

mecânico, razão pela qual a autuação seria indevida.Impugna, finalmente, a multa aplicada no percentual de 100% (cem 

por cento), afirmando ser aplicável retroativamente o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, por força do art. 106, II, c, do 

Código Tributário Nacional.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido.Às fls. 217-218, a autora informou ter promovido o depósito judicial do valor do débito discutido, anexando 

o respectivo comprovante.Citada, a União ofereceu contestação em que alega a regularidade do lançamento. Sustenta 

que, em razão da submissão ao princípio da legalidade, a Administração Pública tem o dever de revisar os seus atos que 

estejam em desconformidade com a ordem jurídica, aduzindo que o próprio art. 1º da Lei nº 8.191/91 reclama, para sua 

aplicação, a atividade regulamentar do Poder Executivo. Acrescenta que não se pode estender a isenção concedida ao 

selo mecânico para suas peças sobressalentes, exceto na hipótese de serem remetidas simultaneamente ao referido selo. 

Afirma, ainda, não ser cabível a aplicação retroativa da multa prevista na Lei nº 9.430/96, aduzindo que a lei mais 

benigna só poderia ser aplicada até a inscrição do débito em Divida Ativa.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Saneado o feito, determinou-se a realização de prova pericial de 

engenharia, vindo aos autos o respectivo laudo, dando-se vista às partes.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para invalidar o lançamento de 

que cuidam os autos, objeto do processo administrativo nº 13890.000018/92-31, que originou a inscrição em Dívida 

Ativa nº 80306000013-48.Condeno a União ao reembolso das custas e despesas processuais despendidas pela autora, 

assim como ao pagamento de honorários de advogado, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, que 

deve ser corrigido até o efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 

Provimento COGE nº 64/2005).Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento, em favor da autora, dos 

valores depositados nestes autos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do 

CPC.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, 

além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), 

sob pena de deserção. 

 

2006.61.03.008323-3 - LUZIA ADELAIDE DE MORAES (ADV. SP197961 SHIRLEI DA SILVA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega a autora ser portadora de hérnia discal, compressão da coluna lombar, espondiloartrose com protrusões 

discais, hipertrofia óssea, problemas no ombro e braço direito, bico de papagaio nos dois joelhos (CID M51.2 e M17.9), 

bem como sofre de depressão (CID F32.1), razões essas que a incapacitam ao trabalho.Afirma que esteve em gozo de 

auxílio-doença, cessado em 10.10.2006, data em que o INSS a considerou apta ao retorno às atividades.A inicial veio 

instruída com documentos (fls. 10-25).A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda dos laudos periciais.Laudos periciais às fls. 38-41 e 60-72.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo 

a improcedência do pedido inicial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido.Manifestação da autora 

sobre o laudo pericial às fls. 85-86 e do INSS às fls. 99-102.Às fls. 116, o perito médico esclareceu respostas aos 

quesitos nº 15, 16 e 17.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cuja data de 

início fixo em 11.10.2006 (fls. 17), dia seguinte ao da cessação do benefício antes deferido.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de 

tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE 

nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese 

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Luzia Adelaide de Moraes.Número do benefício 560.136.641-

8.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 

11.10.2006Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que 

não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.P. R. 

I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção. 
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2007.61.03.002221-2 - JULIO DE SOUZA LIMA FILHO (ADV. SP193417 LUCIANO BAYER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do 

benefício e a condenação do réu ao pagamento das diferenças decorrentes.Diz o autor que verteu contribuições, no 

período de janeiro de 2002 a abril de 2005, com base do teto de contribuição, mas o INSS teria calculado 

incorretamente os salários-de-contribuição de janeiro de 2002 a dezembro de 2002, o que resultou na fixação de uma 

renda mensal inicial inferior à devida.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou alegando, preliminarmente, a carência da ação, por falta de requerimento 

administrativo, e, ao final, a improcedência do pedido, afirmando que o benefício foi concedido na vigência da Medida 

Provisória nº 242/2005, e, embora a referida medida tenha sido posteriormente rejeitada, como não houve edição de 

decreto legislativo, deveria continuar sendo aplicada ao caso em questão.Em réplica, a parte autora refuta a preliminar 

argüida e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 66, determinou-se a apresentação de 

comprovantes de recolhimento de contribuição previdenciária pelo ex-empregador do autor, o que foi juntado às fls. 69-

256.Determinada a remessa dos autos à Contadoria Judicial, foram elaborados os cálculos de fls. 263-271, dando-se 

vista às partes.É o relatório. DECIDO.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a: a) rever a renda mensal inicial do auxílio-doença, para que, 

aplicando os critérios da Medida Provisória nº 242/2005, sejam utilizados os salários de contribuição identificados pela 

Contadoria Judicial às fls. 264-265; b) a partir de 01.7.2005, recalcular a renda mensal inicial do auxílio-doença, com a 

aplicação dos critérios legais anteriores à Medida Provisória nº 242/2005; e c) utilizar a nova renda mensal do auxílio 

doença para cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, a partir de 25.8.2005.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação, assim como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das prestações vencidas até a presente data.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.004967-9 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.O autor relata ser portador de quadro depressivo, refluxo gástrico, hipertensão e lombalgia, além de contar 

com 64 anos de idade, razão pela qual se encontra incapacitado para o exercício de atividade laborativa.Sustenta que 

requereu o benefício de auxílio-doença na via administrativa em maio de 2007, indeferido pelo Instituto-réu, sob a 

alegação de não haver incapacidade para o trabalho. (...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS à concessão do benefício auxílio-

doença ao autor, desde a data de realização do laudo pericial, em 23.07.2007, até a data que restou comprovada a sua 

capacidade para o trabalho por meio de perícia administrativa, em 17.04.2008, descontados os valores já recebidos a 

título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001. P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.005124-8 - ANANIAS DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, buscando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Alega o autor que, em razão 

de uma pancada na cabeça, sofre de seqüelas como a perda dos movimentos do lado esquerdo do corpo, com 

dificuldade para andar e segurar objetos com a mão esquerda. Além disso, é portador de tumor cerebral, razões pelas 

quais não consegue prover o próprio sustento.Afirma que reside juntamente com dois irmãos (Ezequiel Domingos de 

Oliveira e Natanael Domingos de Oliveira), além de um colega, os quais dividem apenas aluguel, alimentação, contas 
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de água e luz.A inicial foi instruída com os documentos.Intimado, o Ministério Público Federal tomou ciência do 

andamento do feito e requereu a produção de prova pericial.O exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergado para após a entrega dos laudos médico e social.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudos periciais às fls. 287-290 e 315-322.Em réplica, a parte 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido (fls. 323-327).Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, tendo sido deferido efeito 

suspensivo ativo ao recurso (fls. 358) e, posteriormente, dado provimento ao agravo (fls. 367).O Ministério Público 

Federal opinou pela procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão ao autor do benefício de 

assistência social à pessoa portadora de deficiência, cujo termo inicial fixo na data do requerimento administrativo 

(09.4.2007).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e 

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

beneficiário: Ananias Domingos de Oliveira.Número do benefício: 533.017.302-3.Benefício concedido: Benefício 

assistencial ao portador de deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício: 

09.4.2007.Renda mensal inicial: Um salário mínimo.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Junte-se o 

extrato do sistema Plenus, relativo ao benefício já implantado em favor do autor.P. R. I..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.009004-7 - JOSE LUIZ SAMMARCO (ADV. SP178810 MÔNICA CRISTINA GOMES MONTEIRO) X 

BANCO DAYCOVAL S/A (ADV. SP134719 FERNANDO JOSE GARCIA E ADV. SP222587 MARIA CLAUDIA 

BEDIN DE VERGUEIRO LOBO) X INSS/FAZENDA 

JOSÉ LUIZ SAMMARCO, qualificado nos autos, propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em face do 

BANCO DAYCOVAL S/A e do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, buscando a declaração da 

nulidade de contrato de empréstimo firmado com o Banco-réu, bem como indenização por danos morais e materiais dos 

réus decorrentes dos prejuízos suportados pelo autor em razão de descontos indevidos realizados em seus rendimentos 

de aposentadoria.Narra o autor que, em setembro de 2006, ao tentar adquirir uma motocicleta mediante financiamento, 

descobriu que seu nome constava em um empréstimo concedido pelo BANCO DAYCOVAL S/A, cujas parcelas 

estavam sendo descontadas diretamente de seus rendimentos de aposentadoria.Alega que, por desconhecer o referido 

Banco, dirigiu-se ao posto de atendimento do INSS, onde constatou que havia sido concedido pelo Banco-réu um 

empréstimo em seu nome no valor de R$ 4.338,65 (quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e cinco 

centavos), cujo pagamento seria realizado através de 36 (trinta e seis) parcelas de R$ 198,45 (cento e noventa e oito 

reais e quarenta e cinco centavos), descontadas diretamente de seu benefício de aposentadoria. Relata que, 

imediatamente após a constatação do problema, dirigiu-se a uma Delegacia de Polícia, tendo sido lavrado Boletim de 

Ocorrência em razão dos fatos.Relata, ainda, que teve descontadas de sua aposentadoria 6 (seis) parcelas do 

financiamento não autorizado, totalizando a quantia de R$ 1.188,72 (mil cento e oitenta e oito reais e setenta e dois 

centavos), sendo que esse valor, inicialmente, não lhe foi restituído. No intuito de fazer cessar os descontos indevidos 

em seu benefício, dirigiu-se a um órgão de defesa do consumidor, sendo que em procedimento instaurado para apuração 

dos fatos, obteve do Banco-réu cópia dos documentos que permitiram a concessão do empréstimo, constatando se 

tratarem de documentos grosseiramente falsificados, mormente sua cédula de identidade.Afirma ter sofrido transtornos 

materiais e morais ao ser surpreendido com a negativa do crédito quando da tentativa de aquisição da motocicleta, bem 

como com o descaso dos réus ao tentar solucionar o problema, pois alega que o Banco foi imprudente ao conceder 

crédito à terceira pessoa sem a devida cautela de verificação de veracidade dos documentos a ele apresentados. Quanto 

ao instituto réu, o autor afirma que incorreu no mesmo equívoco, pois efetivou os descontos sem a devida cautela. A 

inicial veio instruída com documentos.Distribuída originalmente na 7ª Vara Cível de São José dos Campos, os autos 

foram remetidos para este Juízo em razão da r. decisão de fls. 36.O BANCO DAYCOVAL S/A contestou, sustentando 

que ao conceder o empréstimo utilizou cautelosamente de todas as fontes de referência necessárias à aprovação do 

empréstimo, sendo inexistente sua responsabilidade com relação ao ocorrido. Alega que, em 20.6.2007, ressarciu ao 

autor do valor das parcelas descontadas do benefício de aposentadoria, sendo o valor corrigido monetariamente pelo 

índice INPC com juros legais de 1% (um por cento). Sustenta ainda a inexistência de danos morais e materiais, 

requerendo a improcedência do pedido.O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contestou alegando 

preliminarmente sua ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo da lide e quanto ao mérito alega a inexistência 

de danos morais e materiais, alegando ainda que a responsabilidade dos descontos indevidos no benefício é exclusiva do 

Banco-réu.Réplica às fls. 118-120.Audiência de tentativa conciliação às fls. 131, que restou infrutífera.Instadas a 

especificar as provas que as partes pretendiam produzir, somente o Banco DAYCOVAL S/A se manifestou (fls. 141-
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142), requerendo a juntada de documentos supervenientes.Às fls. 146 foi deferida a produção das provas requeridas, 

sendo concedido o prazo de 10 (dez) dias para juntada dos documentos, sendo que o prazo legal transcorreu sem 

cumprimento conforme certidão às fls. 146/verso.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em relação ao pedido de 

indenização pelos danos materiais sofridos pelo autor.Com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo procedente o 

pedido remanescente, para condenar o réu BANCO DAYCOVAL S/A ao pagamento de uma indenização pelos danos 

morais experimentados pelo autor, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).O valor da indenização deverá ser 

corrigido monetariamente a partir desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescido de juros de mora, de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação.Condeno o BANCO DAYCOVAL S/A, ainda, ao pagamento de honorários de advogado, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.Condeno o autor, ainda, ao pagamento de 

honorários de advogado em favor do INSS, que fixo em R$ 300,00, corrigidos até o efetivo pagamento, cuja execução 

fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.010163-0 - MARIO GONCALVES (ADV. SP172919 JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e à sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.O autor relata ter sofrido um acidente de trânsito, que causou um pinçamento discal de C5-C6, assim como 

uma sequela de debilidade nos ombros direito e esquerdo, alterações na esfera cognitiva e desmineralização óssea 

difusa, encontrando-se incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiário de auxílio-

doença até o dia 20 de maio de 2007, quando recebeu alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o 

INSS ofertou contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial.Laudo pericial às fls. 70-74, e esclarecimentos 

complementares às fls. 76.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida e o benefício de aposentadoria por invalidez 

foi implantado, conforme ofício de fls. 92-93.Réplica à contestação às fls. 97-98.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a 

concessão da aposentadoria por invalidez ao autor, cuja data de início fixo em 10.4.2008, data da perícia.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da 

antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região 

(art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Mário Gonçalves.Número do 

benefício: 531.273.651-8.Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 10.4.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 10.352/2001.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2007.61.03.010315-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.009081-3) JACKSON 

RODOLFO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP199805 FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de obter a revisão das prestações e 

do saldo devedor de financiamento de imóvel celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação.Invocando a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, a parte autora sustenta a ocorrência de lesão 

contratual, que pretende afastar.Aduz, ainda, a invalidade da cobrança das taxas de administração e de risco de crédito 

em percentual superior ao previsto no Decreto nº 63.182/67 e da inversão da ordem de amortização do saldo 

devedor.Requer, também, que os juros devidos em um determinado mês sejam calculados com base no saldo devedor 

imediatamente anterior.Reconhecida a existência de pagamentos indevidos, pretende a restituição em dobro, 

compensando-se o saldo devedor com os valores a serem repetidos.A inicial veio instruída com documentos.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em 

relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Às fls. 120-121, foram rejeitadas as preliminares argüidas em contestação e indeferido o pedido 
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de produção de prova pericial contábil.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais), que devem ser corrigidos até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.000656-9 - APARECIDO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SARA MARIA BUENO DA 

SILVA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço, levando-se em 

conta o tempo de atividade rural exercida, bem como a condenação do réu em danos materiais.Alega o autor que o 

INSS, ao realizar a contagem de tempo para fins de aposentadoria, deixou de considerar o período de 01.01.1967 a 

31.12.1976 trabalhado em atividade rural, o que acarretou a concessão de aposentadoria em coeficiente inferior ao 

devido.Acrescenta que esse indeferimento indevido causou danos materiais indenizáveis, na forma o art. 37, 6º, da 

Constituição Federal de 1988, em valor correspondente às diferenças ocorridas desde a data de entrada do requerimento 

(04.6.1997).A inicial veio instruída com documentos.Processo administrativo do autor às fls. 75-123.Citado, o INSS 

contestou, alegando prejudiciais de decadência e prescrição, e sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a 

parte autora refuta as prejudiciais arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 152 o 

feito foi saneado e deferida a produção de prova testemunhal.Realizada audiência, foram ouvidas as testemunhas JOSÉ 

FRANCISCO DA SILVA, JOÃO FRANCISCO DA SILVA e LUIZ ADOLFO DA SILVA.A autora apresentou 

alegações finais às fls. 179-182.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em 

relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

averbe o período trabalhado como tempo de atividade rural, de 01.01.1967 a 31.12.1976, somando-o ao tempo de 

contribuição reconhecido administrativamente, recalculando a renda mensal inicial do benefício.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, não alcançados pela prescrição quinquenal, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: 

Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.002424-9 - ELISANGELA TERESINHA SILVA (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO 

DA SILVA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o 

INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Alega ser 

portadora de problemas de saúde, tais como artrose de quadril, dores nas pernas, dificuldade para andar, sistema 

nervoso abalado, insônia e hipertensão arterial, encontrando-se incapacitada para o trabalho.Afirma que esteve em gozo 

de auxílio-doença até 05 de março de 2008, tendo recebido alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico.Laudo pericial e exames 

complementares às fls. 65-69.A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida e o benefício auxílio-doença concedido, 

conforme ofício às fls. 107-108.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou 

sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.A parte autora manifestou-se sobre o laudo pericial às fls. 103-104.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença, cujo início fixo em 06.3.2008, dia seguinte ao da cessação do benefício 

anterior.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente ou por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e 

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: 

ELISÂNGELA TERESINHA SILVANúmero do benefício: 531.521.092-4.Benefício restabelecido: Auxílio 

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 06.3.2008.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.P. R. I.Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.002429-8 - ROSANGELA APARECIDA PRUDENTE (ADV. SP159641 LUCIANA APARECIDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA 

SILVA)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que condene o 

INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A 

autora relata ser portadora de insuficiência renal (tendo sido submetida a um transplante de rim), hipotireoidismo, 

dislipidemia, osteopenia e problemas nos membros superiores, com dor supra-espinhal, encontrando-se incapacitada 

para o exercício de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo do auxílio-doença até outubro de 2007, cessado 

administrativamente sob o argumento de não haver incapacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo 

pericial. Laudo pericial médico apresentado às fls. 54-63.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido e o 

auxílio-doença implantado (fls. 93-94).Citado, o INSS contestou sustentando, preliminarmente, a incompetência 

absoluta da Justiça Federal, no caso de constatação de incapacidade decorrente de acidente de trabalho. No mérito, diz 

ser improcedente o pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.As 

partes não se manifestaram sobre o laudo pericial médico.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino o restabelecimento à 

autora do auxílio doença, cuja data de início fixo em 23.10.2007, dia seguinte à cessação.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de 

tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE 

nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese 

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Rosângela Aparecida Prudente.Número do benefício: 

505.458.941-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do 

benefício: 23.10.2007Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.002809-7 - BENICIO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP089882 MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que assegure 

aplicação do coeficiente de 0,451570 ao mês de maio de 1990, de sua conta vinculada ao FGTS, referente ao Plano 

Verão.A inicial veio instruída com documentos.À fl. 87 foi determinado ao autor que comprovasse sua hipossuficiência 

financeira.Devidamente intimado (fl. 87), o autor deixou de se manifestar, conforme certidão de decurso de prazo à fl. 

87/verso. Novamente intimado (fl. 88), não foi cumprida a determinação (fl. 88).É o relatório. DECIDO.Verifica-se 

que, devidamente intimado, por duas vezes, o autor não cumpriu a determinação judicial.Observo, a propósito, que a 

determinação em referência atendeu ao disposto no art. 284, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

ausência das informações então requisitadas constitui defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento de 

mérito. Como já reconheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a determinação de que se emende a inicial far-se-á 

ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no art. 267, 1º, do CPC (RESP 80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO 

RIBEIRO, DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil 

comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 

374).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Custas, na forma da lei.Decorrido o prazo legal 

para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso 

haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 
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(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.003198-9 - TEREZINHA GARCIA GUEDES (ADV. SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TEREZINHA GARCIA GUEDES interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em contradição ou erro material quanto à fixação da data de início do 

benefício.Sustenta, em síntese, que solicitou em 04.10.2007 o agendamento de seu atendimento, data que deveria ser 

considerada para fins de determinação do termo inicial do benefício.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes 

embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração 

quando houver obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, 

qualquer dessas situações.Como regra a data de início da aposentadoria por idade é a data do requerimento 

administrativo (art. 49 da Lei nº 8.213/91), que nada menciona a respeito do agendamento do atendimento 

administrativo.Sem que haja determinação legal específica em sentido diverso, não há que se falar em contradição ou 

erro material (já que o requerimento administrativo foi realmente apresentado em 12.02.2008 - fls. 52).De qualquer 

forma, eventual impugnação da interessada, ainda que procedente, só poderá ser examinada mediante o recurso 

apropriado, pela instância superior.Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, 

mantendo integralmente a sentença embargada.Fls. 190: considerando que se trata de pedido formulado depois da 

sentença, não há como acolhê-lo.Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.61.03.004746-8 - MANOEL TEODORO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP129191 HERBERT BARBOSA 

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.O autor 

relata sofrer de miocardia dilatada isquêmica e hipertensão arterial, sentindo falta de ar e cansaço, razões pelas quais se 

encontra incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa.Alega que se submeteu à perícia médica 

administrativa em 23.5.2008, sendo negado o restabelecimento do benefício, sob a alegação de não haver constatação 

de incapacidade laborativa.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento 

dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, 

corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 

64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese 

(Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Manoel Teodoro Alves da Silva Filho.Número do benefício 

560.487.961-0.Benefício concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do 

benefício: 09.5.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.005583-0 - LEDA PEREIRA DE SOUZA MACEDO (ADV. SP172779 DANIELLA DE ANDRADE 

PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial do benefício, para aplicação do disposto no art. 75, da Lei 

nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.032/95, elevando-a ao equivalente a 100% (cem por cento) do 

salário de benefício.A inicial veio instruída com documentos.Por força da r. decisão de fls. 27-30, foi reconhecida a 

incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito, determinando-se a remessa dos autos à Justiça Federal 

da Subseção Judiciária de São José dos Campos.Suscitado conflito negativo de competência, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça declarou a competência desta Justiça Federal, vindo os autos conclusos para sentença.É o relatório. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou 

integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: 

Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 
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2008.61.03.005812-0 - JOSE RICARDO TORRES DE ALCANTARA (ADV. SP055472 DIRCEU MASCARENHAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, objetivando a conversão do período de trabalho de atividade 

especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor, em síntese, que exerceu atividade 

especial, nas empresas COMPANHIA SIDERÚRGICA DO NORDESTE, de 05.12.1977 a 20.02.1992; ENGEMAN - 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., de 20.7.1992 a 14.01.1993, 

AUTOLATINA BRASIL S/A (TCA - TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTIVOS S/A), de 15.03.1993 a 

03.02.1997 e REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA (antiga LATASA S/A), de 15.02.1997 até a propositura 

da ação, sujeito ao agente nocivo ruído, mas o réu não reconheceu tais períodos, o que impediu que alcançasse tempo 

suficiente para a concessão de aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos.Por determinação judicial, o 

autor juntou laudo pericial relativo à empresa REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA às fls. 61-63.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido, sendo implantada a aposentadoria por tempo de 

contribuição integral.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo a improcedência do pedido inicial.Em face dessa 

decisão concessiva dos efeitos da tutela foi interposto agravo de instrumento.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que 

reconheça, como atividade especial, sujeita à conversão em comum, o trabalho prestado às empresas COMPANHIA 

SIDERÚRGICA DO NORDESTE, de 05.12.1977 a 20.02.1992; TCA - TECNOLOGIA EM COMPONENTES 

AUTOMOTIVOS S/A, de 15.3.1993 a 03.02.1997, e REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA (antiga 

LATASA S/A), de 01.7.2002 a 26.02.2008, e conceda ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, cuja 

data de início fixo na do requerimento administrativo (26.02.2008).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64, de 

28 de abril de 2005) e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), também corrigido.Tópico síntese (Provimento Conjunto 

nº 69/2006):Nome do segurado: José Ricardo Torres de Alcântara.Número do benefício 147.201.217-5Benefício 

concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição (integral).Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 

início do benefício: 26.02.2008.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.006554-9 - CARLOS DA CRUZ (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.O autor 

relata sofrer de hipertensão arterial, diabetes e problemas de coração, sendo que já realizou cirurgia de angioplastia 

coronária percutânea e implante de stent, aguardando encaminhamento para cirurgia de colocação de ponte de safena, 

razões pelas quais se encontra incapacitado para o desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo de 

auxílio-doença até 07.02.2008, quando este foi cessado por motivo de alta médica. (...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados 

os pagos administrativamente ou por força da antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Carlos da Cruz.Número do benefício: 533.597.924-5.Benefício concedido: Aposentadoria por 

invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 08.02.2008.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: 

Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.007159-8 - FRANCISCO ASSIS FARIA (ADV. SP142172 NOEMIA ABIGAIL SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS a concessão de aposentadoria por invalidez.O autor relata ser portador de cardiopatia (dupla lesão aórtica), em 

acompanhamento cardiológico desde outubro de 2002, razão pela qual se encontra incapacitado para o exercício de sua 

atividade laborativa.Alega haver pleiteado administrativamente o auxílio-doença, negado sob o argumento da não 

constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a entrega do laudo médico.Determinado ao autor que justificasse o não comparecimento na perícia 

agendada, este quedou-se inerte.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condená-lo nos ônus da sucumbência, tendo em vista 

que o INSS ainda não ofereceu resposta.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, 

deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de 

porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.007738-2 - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS MAIA (ADV. SP253747 SAMANTHA DA CUNHA 

MARQUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor pretende obter sua remoção, preferencialmente para a 

cidade de São José dos Campos, ou, sucessivamente, para o município mais próximo do local onde se encontra a sua 

unidade familiar (Jacareí).Alega o autor, em síntese, ser servidor público federal, lotado no município de Guajará 

Mirim, Estado de Rondônia, exercendo o cargo de Delegado de Polícia Federal.Afirma haver contraído, em 21 de maio 

de 2008, matrimônio com a servidora pública federal FERNANDA RODRIGUES NOGUEIRA, lotada na 2ª Vara 

Federal de São José dos Campos/SP.Diz que, em razão do distanciamento dos cônjuges devido à lotação profissional de 

ambos, assim como do iminente risco de desconstituição da unidade familiar, apresentou em 15.7.2008 requerimento 

administrativo de remoção para uma das seguintes cidades do Estado de São Paulo: São José dos Campos (1ª opção); 

Cruzeiro (2ª opção); São Sebastião (3ª opção) e Campinas (4ª opção).Sustenta que, em 17 de abril de 2008 (data anterior 

àquela em que o requerente contraiu matrimônio), foi instituído o I Concurso de Remoções de 2008, que destinava 

quatro vagas para o cargo de Delegado na cidade de São José dos Campos. Em 18 de agosto de 2008, mediante a 

Portaria nº 1.737/2008 DGP/DPF, foi divulgado o resultado do concurso, sendo que nenhum servidor escolheu a 

remoção para a cidade de São José dos Campos. Afirma existirem vagas remanescentes tanto para este município, como 

para as cidades de Cruzeiro e Campinas, segundo os ofícios de nº 573 de 21.12.2007 e nº 391 de 08 de julho de 2008, 

respectivamente, e Mensagens Oficiais-Circulares.Aduz, finalmente, que não há se falar em indisponibilidade de vagas 

nos locais para os quais foi requerida a remoção do autor, até a presente data sem resposta, sustentando que o 

deferimento do pedido encontra fundamento nos arts. 226 e 227 da Constituição Federal de 1988.A inicial veio instruída 

com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citada, a União contestou sustentando, 

preliminarmente, a incompetência deste Juízo para processar e julgar o feito e, no mérito, a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora refuta a preliminar arguida e reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), que devem ser corrigidos a partir desta data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e 

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005).Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.009707-1 - MARIA ZENITE PEREIRA VARGAS (ADV. SP265618 BARBARA SANTOS DE PAULA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que assegure o 

direito do autor ao recebimento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo 

com os Planos Verão e Collor.A inicial veio instruída com documentos.À fl. 16 foi determinado à autora que 

apresentasse documento ou declaração que comprovasse sua hipossuficiência financeira ou recolhesse as custas 

processuais, sob pena de extinção do feito.Devidamente intimada (fl. 16), a autora deixou de se manifestar, conforme 

certidão de decurso de prazo à fl. 16.É o relatório. DECIDO.Verifica-se que, devidamente intimada, a autora não 

cumpriu a determinação judicial.Observo, a propósito, que a determinação em referência atendeu ao disposto no art. 

284, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a ausência das informações então requisitadas constitui defeito 

ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento de mérito. Como já reconheceu o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, a determinação de que se emende a inicial far-se-á ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no art. 

267, 1º, do CPC (RESP 80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª 

ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, p. 374).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 267, I, e 284, 
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parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito.Custas, na forma da lei.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2008.61.03.009729-0 - SERGIO JOSE DE MELO (ADV. SP095425 ADAO VALENTIM GARBIM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que assegure o 

direito do autor ao recebimento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo 

com o Plano Bresser.A inicial veio instruída com documentos.À fl. 09 foi determinado ao autor que apresentasse 

documento ou declaração que comprovasse sua hipossuficiência financeira ou recolhesse as custas processuais, sob 

pena de extinção do feito.Devidamente intimado (fl. 09), o autor deixou de se manifestar, conforme certidão de decurso 

de prazo à fl. 09.É o relatório. DECIDO.Verifica-se que, devidamente intimado, o autor não cumpriu a determinação 

judicial.Observo, a propósito, que a determinação em referência atendeu ao disposto no art. 284, caput, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a ausência das informações então requisitadas constitui defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento de mérito. Como já reconheceu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a determinação de que 

se emende a inicial far-se-á ao autor, por seu advogado, não incidindo o disposto no art. 267, 1º, do CPC (RESP 

80.500/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 16.02.1997, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, 

Código de processo civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: 

Revista dos Tribunais, p. 374).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 267, I, e 284, parágrafo único, ambos do 

Código de Processo Civil, indefiro a inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito.Custas, na forma da 

lei.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, 

além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), 

sob pena de deserção. 

 

2009.61.03.000793-1 - JOSE AFONSO CAOVILA (ADV. SP250368 BENEDITO CLAUDINO ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, declarando-se, ainda, a 

inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria.Alega o autor, em 

síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício, aplicou o denominado fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o valor do benefício.A inicial veio instruída com 

documentos.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que 

não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, 

além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), 

sob pena de deserção. 

 

2009.61.03.001011-5 - BENEDITO SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP224757 INGRID ALESSANDRA 

CAXIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, utilizando na atualização dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 

(doze) últimos, a variação nominal da OTN /ORTN, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como o 

reajustamento do benefício conforme a variação do INPC e IGP-DI referentes aos meses de março de 1994, maio de 

1996, junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999, junho de 2000 a 2003.Requer o autor, ainda, a alteração do 

coeficiente de aposentadoria especial, de 95% (noventa e cinco por cento) para 100 % (cem por cento) do salário-de-

benefício em obediência ao artigo 57, 1º, da Lei 8.213/91.A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 267, I e V, do Código de Processo Civil, indefiro a inicial e 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, reconhecendo a existência de coisa julgada quanto aos pedidos 

relativos à aplicação da ORTN/OTN como critério de correção monetária dos salários de contribuição utilizados no 

período básico de cálculo do benefício e à aplicação do INPC de 1996, 1997 e 2001 como critério de reajustamento do 

valor do benefício.Com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos 

remanescentes.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou 
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integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: 

Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

2009.61.03.001085-1 - DIANA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a manutenção da pensão previdenciária concedida, mesmo além do limite de 21 anos.Diz a 

autora ser beneficiária de pensão instituída em razão do falecimento de seu pai e que, quando completar 21 (vinte e um) 

anos de idade, o INSS irá cessar o pagamento dos valores respectivos.Afirma que, por ser estudante do curso de 

Administração das Faculdades Anhanguera, para pagamento das despesas relativas à Faculdade e para sua manutenção, 

o benefício deverá ser estendido até o final do curso, ou até atingir a idade de 24 anos, nos termos do art. 201, V, da 

Constituição Federal. A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Em face do exposto, com 

fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de 

condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que não se aperfeiçoou integralmente a relação 

processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.03.001064-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.03.002770-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP040779 HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X ORLANDO 

MINORU ENOMOTO (ADV. SP096117 FABIO MANFREDINI)  

(...)Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para integrar a fundamentação da 

sentença embargada e esclarecer que o INSS deve arcar com os honorários de advogado nos embargos à execução, 

fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais).Publique-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2007.61.03.009081-3 - JACKSON RODOLFO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP199805 FABIANO FERNANDES 

DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP112088 MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO)  

Trata-se de ação cautelar proposta com a finalidade de obter a suspensão do procedimento de execução extrajudicial 

previsto no Decreto-lei nº 70/66.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de liminar foi deferido.Citada, a 

CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as 

preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.(...)Em face do exposto, com 

fundamento nos artigos 808, III, e 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, condenando os autores a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), que 

devem ser corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região 

(art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060, de 05 de fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção. 

 

Expediente Nº 3753 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.03.001776-6 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP E OUTRO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X ONOFRE DOS SANTOS LOPES (ADV. SP201118 RODOLFO NÓBREGA 

DA LUZ) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Para oitiva de OSCARLINA SIQUEIRA LOPES, testemunha arrolada pela defesa, designo o dia 12/05/2009, às 

15:00 horas.2. Expeça-se mandado para intimação da testemunha supra.3. Oficie-se ao Juízo Deprecante para ciência da 

data designada e, especialmente, para que proceda a intimação dos réu(s) e de seu(s) defensor(es).4. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. 
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2009.61.03.001796-1 - JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG E OUTRO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROBERTO PEREIRA ALVES (ADV. MG022031 ALIZISE MARIA 

SILVA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

1. Para oitiva de CARLOS EDUARDO RIOS PEREIRA, testemunha arrolada pela defesa, designo o dia 12/05/2009, às 

14:30 horas.2. Expeça-se mandado para intimação da testemunha supra.3. Oficie-se ao Juízo Deprecante para ciência da 

data designada e, especialmente, para que proceda a intimação dos réu(s) e de seu(s) defensor(es).4. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 3754 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.03.007315-6 - IVONE PRIANTI GOUVEIA DE MATTOS (ADV. SP103693 WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO 

DA SILVA)  

Fls. 130-131: Comunique-se o INSS, com urgência, para que, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), dê efetivo 

cumprimento ao julgado, implantando o benefício de aposentadoria por invalidez à autora, sob pena de descumprimento 

de ordem judicial. 

 

2007.61.03.007590-3 - NARCISA FELICIO MARTINS (ADV. SP173835 LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Vista às partes dos cálculos/informações da Contadoria Judicial. 

 

2007.61.03.008550-7 - MARIA IDELMA DORIA (ADV. SP163430 EMERSON DONISETE TEMOTEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA) X 

NILDA MARIA DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP129358 REJANE ALVES MACHADO E ADV. SP097660 

VALERIA MOREIRA A MENDES PINTO)  

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 30 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como para o depoimento 

pessoal da ré NILDA.Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário.II - Intime-se pessoalmente a ré 

NILDA, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.III - Tendo em vista a data aproximada da audiência, 

intime-se o INSS por mandado de intimação.IV - Vista às partes dos documentos juntados pelo INSS às fls. 

186/191.Int. 

 

2007.61.03.010133-1 - CARLOS TAVARES (ADV. SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

Converto o julgamento em diligência.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de laudo pericial 

devidamente assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, referente ao período de trabalho que pretende ver 

reconhecido como atividade especial, exercido na empresa VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A., tendo em 

vista a submissão ao agente nocivo ruído.Sem prejuízo, nos termos do art. 151, II, do Provimento COGE nº 64/2005, 

requisite-se ao INSS, por meio eletrônico, cópia do processo administrativo de concessão do benefício do autor, NB nº 

139.213.983-7, fixando-se o prazo de 20 (vinte) dias para atendimento, conforme ofício de folha 37.Juntem-se aos autos 

os extratos obtidos no Sistema Dataprev.Com a juntada de novos documentos, dê-se vista às partes e, após, venham os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.03.010169-0 - SILVIA REGINA DE BRITO (ADV. SP189524 EDRIC AUGUSTO PINOTTI E SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA) X 

JACQUELINE SANTOS DE FREITAS (ADV. SP186971 FÁTIMA MOLICA GANUZA E ADV. SP137987 

CARLINA MARIA DE O Q SACRAMENTO) X NADIA FREITAS DE ARAUJO - MENOR 

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 22 de abril de 2009, às 15:30 horas, para oitiva 

de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como para o depoimento 

pessoal da ré JACQUELINE.Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário.II - Intime-se pessoalmente 

a ré JACQUELINE, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.III - Tendo em vista a data aproximada da 

audiência, intime-se o INSS por mandado de intimação.IV - Intime-se o Ministério Público Federal.V - Vista às partes 

dos documentos juntados pela ré às fls. 138/147.Int. 

 

2007.61.03.010350-9 - DALISIO FERNANDES FILHO (ADV. SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 28 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

de testemunhas do autor, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência.Expeça-se a Secretaria o 

necessário.II - Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado de intimação.III Quanto 

à produção de prova pericial requerida, fica indeferido o pedido, uma vez que as cópias dos laudos técnicos estão 

devidamente juntadas às fls. 103/116.Int. 
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2007.61.03.010444-7 - REGINA MARCIA VASSER (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 16 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiênciaCom a apresentação do rol, 

expeça-se a Secretaria o necessário.II - Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado 

de intimação.Int. 

 

2008.61.03.000380-5 - MAURO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP209872 ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA)  

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 29 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

das testemunhas arroladas pela autora às fls. 94.Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário.II - 

Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado de intimação.III - Oficie-se à 

GENERAL MOTORS requisitando-se, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do laudo técnico que serviu de base para a 

elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 26.Int. 

 

2008.61.03.002132-7 - ANTONIO PASSARONI (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 22 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

de testemunhas do autor, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiênciaCom a apresentação do rol, 

expeça-se a Secretaria o necessário.II - Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado 

de intimação.Int. 

 

2008.61.03.002315-4 - ZENILDA DA CONCEICAO VILELA (ADV. SP238922 ANA CLAUDIA S. NARITA E 

ADV. SP142389B MARGARETH MITIE HASHIMOTO KUAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 23 de abril de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

de testemunhas da autora, que deverão ser arroladas até 20 (vinte) dias antes da audiência, bem como para o depoimento 

pessoal da autora nos termos do artigo 342 do Código de Processo Civil.Com a apresentação do rol, expeça-se a 

Secretaria o necessário.II - Intime-se pessoalmente a autora, nos termos no artigo 343 do Código de Processo Civil.III - 

Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado de intimação.Int. 

 

2008.61.03.003540-5 - MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP193905 PATRICIA ANDREA DA 

SILVA E ADV. SP197961 SHIRLEI DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I - Defiro o pedido de produção de prova testemunhal, designando o dia 05 de maio de 2009, às 14:30 horas, para oitiva 

das testemunhas arroladas pela autora às fls. 10.Com a apresentação do rol, expeça-se a Secretaria o necessário.II - 

Tendo em vista a data aproximada da audiência, intime-se o INSS por mandado de intimação.Int. 

 

2008.61.03.007435-6 - LAERCIO EDSON ALVES (ADV. SP027016 DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Fl. 46: Defiro a produção de prova pericial, uma vez que as provas 

produzidas nos autos não são suficientes para comprovar que o autor necessita de assistência permanente de outra 

pessoa, conforme estabelece o art. 45, da Lei nº 8.213/91.Nomeio perita médica a Dra. MÁRCIA GONÇALVES - 

CRM 69.672-2, médica psiquiatra, com endereço conhecido desta Secretaria.Deverá a Sra. Perita responder aos 

seguintes quesitos:1 Considerando as doenças de que o autor é portador, necessita ele de assistência permanente de 

terceiros para as atividades pessoais diárias?2. Esclareça se a enfermidade que acomete a parte autora lhe retira a 

capacidade para os atos da vida civil.Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, no 

prazo de cinco dias.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 13 de abril 2009, às 16h00, a ser realizada 

na Justiça Federal, localizada na avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames, laudos, 

atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos 

autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a).Fixo os honorários periciais no valor 

máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores, bem como 

dê-se vista às partes e venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.03.008214-6 - CELSO LUIZ TRIDICO DE ALMEIDA (ADV. SP266005 ELISANGELA LUZI DE MATTOS 

LANDIM CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ao autor. Nome do segurado: Celso Luiz Tridico de Almeida.Número do 

benefício 123.576.617-6 (nº do auxílio doença).Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: 

A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A 
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calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2008.61.03.008574-3 - WANDERSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP152149 EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ao autor. Nome do segurado: Wanderson Carlos de Oliveira.Número do 

benefício 531.733.685-2 (nº do auxílio doença).Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: 

A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Intimem-se as partes a se manifestarem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. Ao SUDI, 

para retificação do pólo passivo da demanda, fazendo-se constar INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

2009.61.03.001814-0 - WALDIR TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Defiro os benefícios de Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, indique qual é a formação do seu grupo familiar, bem como esclareça a situação financeira em que se encontra, 

quais são suas despesas e se recebe ajuda de terceiros.Juntem-se aos autos os extratos obtidos junto ao Sistema 

DATAPREV.Cumpridas as determinações acima, venham os autos para apreciação.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3756 

 

ACAO PENAL 

2005.61.03.000957-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANGELO AUGUSTO COSTA) X 

GREGORIO KRIKORIAN (ADV. SP218875 CRISTINA PETRICELLI FEBBA) X MARCO ANTONIO DA SILVA 

MACHADO (ADV. SP219584 LETICIA TIETZ PERLEBERG)  

R. despacho de fl. 539: J. Defiro. (Prazo de 10 (dez) dias para Dra. Letícia Tietz Perleberg - OAB/SP 219584 cumprir o 

artigo 45 do CPC). 

 

Expediente Nº 3757 
 

INQUERITO POLICIAL 

2006.61.03.007804-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RICARDO BALDANI OQUENDO) X 

CHARLES ROBERTO GARCEZ MACHADO (ADV. SP090887 MARCIA MARIA SANTIAGO GRILO E ADV. 

SP233162 FABIANO FRANKLIN SANTIAGO GRILO)  

Vistos, etc..1) Fl. 204: anote-se.2) Abra-se novo volume.3) Mantenho a sentença de fls. 180/187, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos.4) Subam os autos à Superior Instância, com as homenagens deste Juízo.5) Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
2002.61.03.003664-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANGELO AUGUSTO COSTA) X 

ANTONIO NUNES DE MORAES NETO (ADV. SP053578 ALIPIO AQUINO GUEDES) X JOAO BOSCO DOS 

SANTOS (ADV. SP055981 AREOVALDO ALVES E ADV. SP082649 CARLOS TADEU DOS SANTOS) X 

MILTON DE SOUZA (ADV. SP135193 CLAUDIA DE SOUZA)  

Vistos, etc..Face à certidão de fl. 742, retornem os autos à SUDI, para inclusão de ANTONIO NUNES DE MORAES 

NETO no polo ativo do presente feito, para a efetivação do exercício do múnus de Assistente da Acusação nestes autos, 

conforme o constante do despacho de fl. 739.No mais, cumpra-se o despacho de fl. 739 com urgência.Respeitável 

despacho de fl. 739:Vistos, etc..Acolho a defesa prévia de fl. 500, que fora oferecida pela defesa do réu JOÃO BOSCO 

DOS SANTOS perante o Juízo deprecado, por tempestiva. Fls. 730/734: admito o senhor ANTONIO NUNES DE 

MORAES NETO como Assistente da Acusação, nos termos dos artigos 268 e 269 do Código de Processo Penal, com a 

anuência do Ministério Público Federal. Ao SEDI, para as anotações pertinentes.Intimem-se o Assistente de Acusação e 

a Defesa, sucessivamente, para manifestação na fase do art. 499 do Código de Processo Penal - expressamente revogado 

pela Lei nº 11.719/2008, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, aplicando-se o princípio da ultratividade da norma 

processual penal, considerando a anterior manifestação do Parquet nessa fase às fls. 723/725, visando assegurar a 

paridade de armas às partes.Considerando o constante da cópia do despacho de fl. 675, ao que parece, o pedido do 

douto Juízo de Direito de fl. 662 poderá ser atendido no bojo dos autos de nº 2002.61.03.002721-2, onde consta a 

apreensão de grande quantidade de materiais e documentos relativos ao Esporte Clube Elvira, sendo de relevo que nos 

presentes autos não há registro de qualquer apreensão. Assim, desde logo, desentranhe-se o ofício do Juízo da 2ª Vara 

Cível da Comarca de Jacareí e cópias de fls. 662/677, trasladando-se para os autos do Inquérito Policial nº 

2002.61.03.002721-2, em consonância com o que requerido pelo MPF às fls. 723/725, item 1º.Os requerimentos 
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remanescentes do MPF de fls. 723/725 serão apreciados após a manifestação das demais partes na mesma fase 

processual, tornando-me conclusos os autos. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

Expediente Nº 498 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.1552753-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

MARMORARIA AGUIAR COM/ E IND/ LTDA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS X MARMORARIA AGUIAR COM/ E IND/ LTDA (ADV. SP056863 MARCIA 

LOURDES DE PAULA)  

Ante o silêncio das partes, desapensem-se e arquivem-se nos termos da decisão de fl. 28. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

00.1552754-9 - AARAO MENDES PINTO NETTO E OUTRO (ADV. SP097453 NELSON RODOLFO BUENO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Ante o silêncio das partes, desapensem-se e arquivem-se nos termos da decisão de fl. 61. 

 

EXECUCAO FISCAL 
90.0401799-2 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS X 

EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO S/A (ADV. MG053293 VINICIOS LEONCIO E ADV. MG105558 

ADRIANO HENRIQUE SILVA E ADV. MG087037 MARIA CLEUSA DE ANDRADE E ADV. SP269270 

SABRINA SILVA AGUIAR)  

Tendo em vista que doravante as hastas serão realizadas pela Central de Hastas Públicas Unificadas, nas dependências 

do Fórum Federal das Execuções Fiscais, em São Paulo, aguarde-se a designação de datas para os leilões.  

 

94.0400068-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARIA DE FATIMA DIBE) X INDUSTRIAS MATARAZZO DE 

FIBRAS SINTETICAS LTDA (ADV. SP165838 GUILHERME ESCUDERO JÚNIOR E ADV. SP141946 

ALEXANDRE NASRALLAH)  

Mantenho a decisão de fls.334/335 por seus próprios e jurídicos fundamentos.Dê-se fiel cumprimento. 

 

94.0400161-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X TECNASA ELETRONICA 

PROFISSIONAL S A (ADV. SP102385 FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA)  

Aceito a conclusão supra.Cumpra-se a determinação de fl. 235. 

 

94.0402550-0 - INSS/FAZENDA (ADV. SP058109 MARIA TEREZINHA DO CARMO) X RPM RETIFICA DE 

MOTORES LTDA (ADV. SP093771 LUIZ ROBERTO RUBIN) X ALEX AYRES SIMOES (ADV. SP093771 LUIZ 

ROBERTO RUBIN) X SANDRA MARCIA SILVA MARTINS SIMOES 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens/devedor. 

 

94.0403339-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAO PAULO DE OLIVEIRA) X KODAK DO BRASIL 

COMERCIAL EXPORTADORA LTDA (ADV. SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ E ADV. SP019060 

FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO)  

Arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais, uma vez que o baixo valor das custas, neste caso, não justifica a 

movimentação da máquina judiciária, já tão assoberbada com feitos que efetivamente exigem uma resposta urgente às 

questões submetidas à sua apreciação.Outrossim, a própria Procuradoria da Fazenda Nacional, não vem efetuando a 

inscrição de débitos de baixos valores em dívida ativa, tornando-se ineficaz o cumprimento, pela Secretaria, do disposto 

no art. 16 da Lei 9.289/96. 

 

95.0402513-7 - FAZENDA NACIONAL (ADV. SP023539 ANTONIO JOSE ANDRADE) X J ADEMAR DA SILVA 

(ADV. SP222197 ROGERIO CAPOBIANCO OLIVEIRA E ADV. SP213932 LUIZ FERNANDO CHERUBINI)  

Constitui dever do depositário prover a guarda e a conservação do bem, decorrência do múnus público que o coloca em 

posição de auxiliar do Juízo da execução, portanto numa relação entre depositário e o Estado. Descumprido 

voluntariamente esse dever, caracteriza-se a infidelidade, o que legitima a prisão civil.Todavia, o novo entendimento do 

Supremo Tribunal Federal, revogando a Súmula nº 619, impõe nova interpretação sobre o assunto. Em decisão 

proferida em 03 de dezembro de 2008 no HC 87585/TO, rel. Min. Marco Aurélio, questionando-se a legitimidade da 

ordem de prisão decretada em desfavor de paciente que, intimado a entregar o bem do qual era depositário, não 

adimplira a obrigação, o E. S.T.F. restringiu a prisão civil por dívida ao descumprimento inescusável de prestação 

alimentícia.Conquanto o novo entendimento não mais admita a prisão do depositário nas circunstâncias que especifica, 
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permanece a obrigação de efetuar o depósito em dinheiro do valor equivalente ou indicar outros bens em substituição, 

desta forma, cumpra-se o terceiro parágrafo da determinação de fls. 70/71, sob pena de encaminhamento dos autos ao 

Ministério Público Federal para apuração de crime tipificado no art. 347 do Código Penal, que 

preceitua,verbis:FRAUDE PROCESSUAL - ART. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou 

administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: Pena - detenção, 

de três meses a dois anos e multa. 

 

95.0403625-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAO DE OLIVEIRA) X PRINTEK COMPONENTES 

ELETRONICOS LTDA (ADV. SP091708 IVAHY NEVES ZONZINI) X SEBASTIAO HENRIQUE DA CUNHA 

PONTES FILHO (ADV. SP012376 AGENOR LUZ MOREIRA)  

I- Suspendo o curso da Execução pelo prazo requerido pelo exeqüente.II- Decorrido esse prazo, sem manifestação, 

abra-se nova vista para que o exeqüente requeira o que de direito. 

 

95.0403767-4 - INSS/FAZENDA (ADV. SP058109 MARIA TEREZINHA DO CARMO) X MAURO RIBEIRO 

JUNIOR E CIA LTDA ME E OUTROS (ADV. SP124423 JOSE MARCOS GARCIA MACHADO)  

Ante o cumprimento, pela executada, da determinação de fl.185, manifeste-se a exequente acerca do pedido de 

substituição de penhora.Se de acordo, expeça-se o respectivo mandado.Outrossim, informe a exequente sobre a situação 

do parcelamento do débito. 

 

96.0400055-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD PFN) X ANTONIO REGINALDO DINIZ E OUTRO (ADV. 

SP056863 MARCIA LOURDES DE PAULA E ADV. SP077283 MARIA SUELI DELGADO)  

Fl.174. Indefiro, por ora, a aplicação do art. 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar 

nº 118 de 09/02/2005, tendo em vista que a implementação do bloqueio on line prevista na Lei Complementar nº 118 

depende da informatização dos Cartórios de Registro e Denatran, ainda em fase de implantação.Ao arquivo, nos termos 

da determinação de fl.171. 

 

97.0400153-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAOA PAULO DE OLIVEIRA) X URGEFARMA 

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (ADV. SP245655 MATHEUS GUILHERMINO 

TAZINAZZIO) X DURVAL TARTARI FILHO 

I- Cite-se a massa falida na pessoa do síndico/administrador, para pagamento do débito em cinco dias.II- Em caso de 

não-pagamento, proceda-se à penhora no rosto dos autos do processo falimentar, intimando-se o 

síndico/administrador.III- Cumpridos os itens anteriores, dê-se vista ao exequente. 

 

97.0400862-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E ADV. SP095498 ANDREA 

DE BARROS CORREIA CAVALCANTI) X CURSINO & FILHOS LTDA E OUTROS (ADV. SP249720 

FERNANDO MALTA)  

Ante a certidão supra, atestando que foram cancelados os registros de penhora dos imóveis arrematados, resta 

prejudicado o pedido de fls. 265/266.Resta prejudicado, também, o pedido de fls. 298/300, vez que o valor da 

arrematação é insuficiente até mesmo para a satisfação dos débitos pertinentes a esta execução fiscal e seus 

apensos.Intime-se a Fazenda Pública Estadual. Após, dê-se vista ao exequente.  

 

97.0402011-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA 

E ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO) X ESPOLIO 

DE JOSE APARECIDO GRAMACHO E OUTROS 

Fls.141/149. Oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal desta Subseção Judiciária, informando que os depósitos de 

fls. 143, 145 e 148 deverão ser mantidos sob sua custódia, vez que o débito em execução refere-se a FGTS.Requeira a 

exequente o que de direito. 

 

97.0407680-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X 

MONTENGE MANUTENCAO E INSTALACOES ELETROMECANICAS LTDA E OUTROS (ADV. SP096625 

LUIZ FUMIO ARIMA)  

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens/devedor. 

 

97.0408087-5 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X 

CHURRASCARIA DA GRUTA DE N S DE LOURDES LTDA (ADV. SP027019 PEDRO PINHEIRO DO PRADO E 

ADV. SP121321 FERNANDA PINHEIRO DO PRADO FELINTO E ADV. SP091985 ANTONIO APARECIDO 

CURAN)  

Cmumpra-se a determinação de fl. 123, independentemente de nova ciência.  

 

97.0408152-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X 

ARTEFATOS ELETRICOS E MECANICOS AERONAUTICA AEMA LTDA (ADV. SP157336B BIBIANA 

LOUREIRO ROCKENBACH)  

I- Suspendo o curso da Execução pelo prazo requerido pelo exeqüente.II- Decorrido esse prazo, sem manifestação, 
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abra-se nova vista para que o exeqüente requeira o que de direito. 

 

1999.61.03.002228-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X CLAM AIR 

CARGO LTDA E OUTROS (ADV. SP160344 SHYUNJI GOTO E ADV. SP194704B ANA PAULA DIAS 

RODRIGUES)  

Ante a certidão supra, forneça o exequente o endereço atualizado dos executados.Fornecido novo endereço, cumpra-se a 

determinação de fl. 114 a partir do item III.No silêncio ou em sendo requerido prazo para diligências aguarde-se, 

sobrestado no arquivo, notícias sobres bens/devedor. 

 

1999.61.03.003775-7 - INSS/FAZENDA (PROCURAD GILBERTO WALLER JUNIOR) X EMPRESA DE ONIBUS 

SAO BENTO LTDA (ADV. SP071403 MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM) X RENATO FERNANDES 

SOARES E OUTRO 

Manifeste-se o exequente acerca do resultado das diligências efetuadas às fls.154/159, notadamente quanto à ausência 

de intimação da penhora e nomeação de depositário. 

 

1999.61.03.004881-0 - INSS/FAZENDA (ADV. SP202206 CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) X 

DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS BANDEIRANTES LTDA (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA 

JUNIOR) X FERDINANDO SALERNO E OUTROS 

Regularize a executada sua representação processual no prazo de dez dias, mediante juntada de instrumento de 

procuração.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls.245/247 para devolução aos signatários em balcão, mediante 

recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Cumpra-se a determinação de fl.243. 

 

1999.61.03.006743-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOAO PAULO DE OLIVEIRA) X INFORHOUSE 

COMPUTADORES E SISTEMAS AVANCADOS LTDA E OUTROS X MARCOS DE SA MACEDO (ADV. 

SP048290 DURVAL DE OLIVEIRA MOURA) X RICARDO CURY GALEBE 

Fls. 214/229. Manifeste-se o executado. 

 

1999.61.03.007169-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X CESAR 

AUGUSTO PINHEIRO (ADV. SP070700 AGENOR XAVIER DE OLIVEIRA NETO)  

Fls. 117/121. Indefiro, por ora, a aplicação do art. 185-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei 

Complementar nº 118 de 09/02/2005, tendo em vista que a implementação do bloqueio on line prevista na Lei 

Complementar nº 118 depende da informatização dos Cartórios de Registro e Denatran, ainda em fase de 

implantação.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias de bens. 

 

2000.61.03.002095-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X INDUTEL COML/ LTDA 

(ADV. SP066086 ODACY DE BRITO SILVA) X WANDA CRISTINA COELHO FULGENCIO (ADV. SP066086 

ODACY DE BRITO SILVA)  

Recebo a apelação de fls. 152/162 e respectiva emenda de fl. 164 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao Egrégio T.R.F. da 3ª Região com as cautelas legais.  

 

2000.61.03.005658-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENOS DOS SANTOS) X LUAL 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. X GILBERTO LUGARINI SILVA E OUTRO (ADV. 

SP056863 MARCIA LOURDES DE PAULA E ADV. SP218875 CRISTINA PETRICELLI FEBBA)  

Recebo a apelação de fls. 223/233 nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para contra-razões. Após, 

subam os autos ao Egrégio T.R.F. da 3ª Região com as cautelas legais.  

 

2000.61.03.005685-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENOS DOS SANTOS) X 

MERCADINHO SAO CAMILO SJCAMPOS LTDA E OUTRO X VICENTE JOAQUIM AVELINO E OUTROS 

(ADV. SP060937 GERMANO CARRETONI) X MARIA APARECIDA FLORENTINO WEISSMANN (ADV. 

SP060937 GERMANO CARRETONI) X UMBELINA WEISSMAN SAITO (ADV. SP120982 RENATO FREIRE 

SANZOVO)  

Recebo a apelação de fls. 231/241 e respectiva emenda de fl. 244 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões. Após, subam os autos ao Egrégio T.R.F. da 3ª Região com as cautelas legais.  

 

2000.61.03.007242-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X ANTONIO DE 

JESUS SOBRINHO (ADV. SP224412 ARMANDO PEREIRA DA SILVA)  

Ante o comparecimento espontâneo do executado, dou-o por citado.Cumpra-se a determinação de fl. 116. 

 

2000.61.03.007424-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X FATO 

CONSTRUTORA LTDA X SERGIO VETTORI (ADV. SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR)  

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, resposta ao ofício expedido ao CIRETRAN, bem como notícias sobre bens/devedor. 

 

2001.61.03.001161-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X TONY 
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VEICULOS COMERCIO E ACESSORIOS DE VEICULOS LTDA (ADV. SP160344 SHYUNJI GOTO)  

Ante o apensamento realizado, cumpra-se a determinação de fl. 164, procedendo à penhora e avaliação dos veículos de 

fls. 142, 146, 148 e 150.Findas as diligências, dê-se vista à exequente. 

 

2001.61.03.004209-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X RODOLFO DE 

QUEIROZ PADILHA (ADV. SP115710 ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA)  

I- Suspendo o curso da Execução pelo prazo requerido pelo exeqüente.II- Decorrido esse prazo, sem manifestação, 

abra-se nova vista para que o exeqüente requeira o que de direito. 

 

2001.61.03.004992-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD EDISON BUENO DOS SANTOS) X ENGESERV 

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA (ADV. SP096835 JOSE FRANCISCO LEITE)  

Cumpra-se a determinação de fl. 87, independentemente de nova ciência. 

 

2001.61.03.005760-1 - CONSELHO REG. DE ENGENHARIA, ARQUIT. E AGRONOMIA DO EST. SAO PAULO 

(ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS) X INVAP 

INSTRUMENTACAO DO VALE S/C LTDA ME X JOSE LEITE LOURENCO E OUTRO 

Consoante o artigo 1º da Portaria 49 do Ministério da Fazenda, de 01/04/2004, não mais serão inscritos em Dívida Ativa 

da União débitos de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00. Portanto, sendo ineficaz o cumprimento, pela Secretaria do 

disposto no art. 16 da Lei 9.289/96, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais.  

 

2002.61.03.000213-6 - INSS/FAZENDA (ADV. SP147109 CRIS BIGI ESTEVES) X CAD PLAN COMERCIO E 

ADMINIST DE PROJETOS E OBRAS LTDA X TETUO SUZUKI (ADV. SP111018 LEONEL RAMOS) X LUIZ 

CARLOS DIAS FARIAS (ADV. SP096100 LUIZ DE OLIVEIRA FILHO E ADV. SP111018 LEONEL RAMOS) X 

MARCOS LUCIANO DE ARAUJO (ADV. SP032681 JAIRO DOS SANTOS ROCHA)  

Fls. 197/202. Manifeste-se a exequente.Após, tornem conclusos. 

 

2002.61.03.000222-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO E 

ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X PONTO H COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

(ADV. SP178285 RENATA ANDREA APARECIDA RIBEIRO DE ALVARENGA)  

Regularize a executada PONTO H COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA sua representação processual, no prazo de 

dez dias, mediante juntada de instrumento de procuração e cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais 

alterações.Na inércia, desentranhe-se a petição de fls.109/111, para devolução aos signatários em balcão, mediante 

recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Fl.103. Indefiro o pedido, vez que a informação requerida poderá 

ser obtida pela própria exequente.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a decisão final do processo nº 1464/2001.Fl.114. 

Anote-se. 

 

2002.61.03.000440-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO E 

ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO) X ITALCMIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (ADV. 

SP091462 OLDEMAR GUIMARAES DELGADO) X SANDRA HELENA DE OLIVEIRA RAMOS E OUTRO 

Fls.134/140. Manifeste-se o exequente. 

 

2002.61.03.000791-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS (ADV. SP182605 RONALDO JOSÉ DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116967 MARCO CEZAR CAZALI E ADV. 

SP181110 LEANDRO BIONDI)  

Ante a certidão supra, manifeste-se a executada sobre eventual interesse no resgate da Carta de Fiança de fl. 52. Em 

sendo requerido o resgate, proceda-se ao desentranhamento da referida Carta de Fiança, para entrega à executada, 

mediante recibo.Após, arquivem-se, com as cautelas legais. 

 

2002.61.03.001311-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) X 

NAKAFI CONFECCOES TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA (ADV. SP066086 ODACY DE BRITO SILVA) X 

FLAVIO FERNANDES SANTOS E OUTRO 

Regularize a executada sua representação processual no prazo de dez dias, mediante juntada de cópia do instrumento de 

seu ato constitutivo e eventuais alterações ou cópia do instrumento de contrato social consolidado, após o quê, dê-se 

vista dos autos, conforme requerido.Na inércia, desentranhem-se as petições de fls. 64 e 66/68, para devolução ao 

signatário em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte, e rearquivem-se os autos com as 

cautelas legais.  

 

2002.61.03.004445-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X TONY VEICULOS 

COMERCIO E ACESSORIOS DE VEICULOS LTDA (ADV. SP160344 SHYUNJI GOTO)  

Apensem-se estes autos ao processo nº 2001.61.03.001161-3, visando a economia processual e com amparo no art. 28 

da Lei 6.830/80.Prossiga-se com esta execução no processo principal. 

 

2002.61.03.004946-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X PANIFICADORA E 
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LANCHONETE PRINCESA DO VALE LTDA ME (ADV. SP169401 HAROLDO PEREIRA RODRIGUES)  

Fls. 113/114. Expeça-se, com urgência, Contramandado de Prisão para as Delegacias de Polícia Federal e Civil desta 

cidade.Conquanto o novo entendimento do Supremo Tribunal Federal, não admita a prisão civil de depositário infiel, o 

múnus público, na guarda e conservação do bem permanece, sendo obrigação do depositário, a indicação da localização 

dos bens para constatação e reavaliação, devendo, na impossibilidade de atender a determinação judicial, efetuar o 

depósito em dinheiro do equivalente ou indicar outros bens em substituição. Encaminhem-se cópias dos autos ao 

Ministério Público Federal para apuração de crime tipificado no artigo 347 do Código Penal, que preceitua in verbis: 

FRAUDE PROCESSUAL - ART. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o 

estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: Pena - detenção, de três meses a 

dois anos e multa. 

 

2002.61.03.004961-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X SEBE COMERCIO 

DE TECIDOS E CONFECCOES LTDA (ADV. SP160936 LUIZ FERNANDO PINHO BARROSO E ADV. SP135851 

FERNANDO VIEZZI VERA E ADV. SP171498 RODRIGO ANTONIO DUQUE ANDRADE)  

Cumpra-se a determinação de fl. 81, independentemente de nova ciência. 

 

2002.61.03.005559-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X PANIFICADORA E 

LANCHONETE PRINCESA DO VALE LTDA ME (ADV. SP169401 HAROLDO PEREIRA RODRIGUES)  

Fls. 113/114. Expeça-se, com urgência, Contramandado de Prisão para as Delegacias de Polícia Federal e Civil desta 

cidade.Conquanto o novo entendimento do Supremo Tribunal Federal, não admita a prisão civil de depositário infiel, o 

múnus público, na guarda e conservação do bem permanece, sendo obrigação do depositário, a indicação da localização 

dos bens para constatação e reavaliação, devendo, na impossibilidade de atender a determinação judicial, efetuar o 

depósito em dinheiro do equivalente ou indicar outros bens em substituição. Encaminhem-se cópias dos autos ao 

Ministério Público Federal para apuração de crime tipificado no artigo 347 do Código Penal, que preceitua in verbis: 

FRAUDE PROCESSUAL - ART. 347. Inovar artificiosamente, na pendência de processo civil ou administrativo, o 

estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: Pena - detenção, de três meses a 

dois anos e multa. 

 

2003.61.03.002133-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO 

CASTELLANOS) X INSTITUTO DE PSIQUIATRIA S C LTDA E OUTROS (ADV. SP126971 JORGE DIMAS 

AFONSO MARTINS)  

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento. 

 

2003.61.03.003003-3 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO-6a. REGIAO 

(ADV. SP130623 PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR) X MARIA HELENA DUTRA BITELLI BAEZA 

(ADV. SP169207 GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI)  

Consoante o artigo 1º da Portaria 49 do Ministério da Fazenda, de 01/04/2004, não mais serão inscritos em Dívida Ativa 

da União débitos de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00. Portanto, sendo ineficaz o cumprimento, pela Secretaria do 

disposto no art. 16 da Lei 9.289/96, arquivem-se os presentes autos com as cautelas legais.  

 

2003.61.03.006669-6 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - SAO PAULO (ADV. SP170112 

ANDRÉA MARINO DE CARVALHO) X ANTONIO CARLOS MESSIAS (ADV. SP053555 MARCIA REGINA DE 

FINIS)  

Fl. 78- Indefiro, tendo em vista a existência de endereço válido à penhora de bens.Cumpra-se a determinação de fl. 69, 

segundo e terceiro parágrafos. No silêncio do exequente, aguarde-se, sobrestado no arquivo.  

 

2004.61.03.003903-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X DEPOSITO 

UNIVERSAL LTDA EPP (ADV. SP236375 GIL HENRIQUE ALVES TORRES)  

Cumpra-se a determinação de fl. 237, independentemente de nova ciência. 

 

2005.61.03.003130-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI (ADV. SP081782 

ADEMIR LEMOS FILHO) X SEBASTIAO LUIZ LOPES (ADV. SP165338 YARA MONTEIRO E ADV. SP226924 

ELEN MONTEIRO DA SILVA)  

Fls.60/61. Eventual parcelamento do débito deverá ser requerido diretamente ao exequente.Providencie o executado, no 

prazo de dez dias , a juntada de documentos que comprovem sua situação de hipossuficiência, para apreciação do 

pedido de Justiça Gratuita.Fls.64/65. Ante o recolhimento das diligências de Oficial de Justiça, expeça-se carta 

precatória visando à penhora de bens pertencentes ao executado, com preferência para o veículo Gol, indicado à 

fl.26.Instrua-se a precatória com as guias de fl.66, que deverão ser desentranhadas. 

 

2005.61.03.007145-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X ROCLAN IND E COM LTDA ME 

Fls.32/33. Inicialmente, junte a exequente cópia da ficha cadastral da JUCESP. 
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2006.61.03.006669-7 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS (ADV. SP173211 JULIANO DE 

ARAÚJO MARRA) X SYLMARA ROSADO MIRON (ADV. SP122449 SERGIO DONAT KONIG)  

Ante a interposição de agravo de instrumento, suspendo, por ora, o último parágrafo da determinação de fls. 

29/31.Outrossim, informe o exequente o valor da dívida atualizado.Após, proceda-se à penhora e avaliação de bens, a 

ser realizada sob a diferença dos valores depositados e o saldo atualizado. 

 

2006.61.03.008298-8 - INSS/FAZENDA (ADV. SP202206 CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) X 

CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PRIMAVERA E OUTROS (ADV. SP131107 EDDIE MAIA RAMOS 

FILHO)  

Fls. 34/35. Regularize a executada sua representação processual no prazo de dez dias, mediante a juntada de cópia da 

ata da Assembleia a qual comprova os poderes do signatário do instrumento de fl. 35.Na inércia, desentranhem-se as fls. 

34/35, para devolução ao subscritor que deverá retirá-las em Secretaria no prazo de 30 dias, sob pena de descarte.Fl. 38. 

Aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícia sobre bens. 

 

2007.61.03.002155-4 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X COMERCIAL E 

CONSTRUTORA PARAISO LTDA (ADV. SP124868 JOSE CARLOS RAGAZINI)  

Cumpra-se a determinação de fl. 149, independentemente de nova ciência. 

 

2007.61.03.005487-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X FERDINANDO 

SALERNO (ADV. SP221162 CESAR GUIDOTI E ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR)  

Fl. 14. Indefiro, uma vez que não consta nos autos, procuração dos advogados que ora substabelecem.Prossiga-se no 

cumprimento do determinado à fl. 08. 

 

2007.61.03.008557-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X SB FRETAMENTO 

E TURISMO LTDA (ADV. SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR)  

Regularize a executada sua representação processual no prazo de dez dias, mediante juntada de instrumento de 

procuração e cópia do instrumento de seu ato constitutivo e eventuais alterações.Na inércia, desentranhe-se a petição de 

fls. 67/69 para devolução aos signatários em balcão, mediante recibo, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.Fls. 

53/54. Retifique-se a autuação e demais registros para inclusão, no polo passivo, dos sócios indicados às fls. 61/63, 

como responsáveis tributários.Após, citem-se os responsáveis tributários por carta de citação com AR, mandado ou 

precatória, conforme o caso, para pagamento do débito em cinco dias ou nomeação de bens à penhora. Citados, mas não 

ocorrendo pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e avaliação de bens bastantes para a garantia da 

dívida.Efetuada a penhora, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Em caso de devolução 

de AR negativo por motivo de ausência, expeça-se mandado ou precatória para citação, penhora, e avaliação. Na 

hipótese de não ser encontrados os executados ou bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente. No silêncio ou em 

sendo requerido prazo para diligências, aguarde-se, sobrestado no arquivo, notícias sobre bens/devedor.  

 

2007.61.03.010095-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP181110 LEANDRO BIONDI) X ARP 

SERVICOS DE DESINFECCAO LTDA EPP 

Tendo em vista a diligência negativa no endereço indicado na inicial, forneça o exequente novo endereço do executado, 

bem como o demonstrativo atualizado do débito. Se fornecido novo endereço, proceda-se à citação, penhora e avaliação 

de bens do executado. Em não sendo fornecido novo endereço, ou em sendo requerida a suspensão do processo, 

aguarde-se sobrestado no arquivo, notícias sobre bens/devedor.  

 

2008.61.03.008164-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD JOSE ROBERTO SERTORIO) X ORION S.A. (ADV. 

SP132203 PATRICIA HELENA NADALUCCI)  

Fls. 472/475 - Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, mediante a juntada de cópia da Ata da 

Assembléia de Eleição da Diretoria no ano de 2007, em cinco dias.Cumprida a determinação supra, tornem conclusos, 

com urgência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. JOSÉ DENILSON BRANCO 

Juiz Federal Substituto: MARCOS ALVES TAVARES 

Diretora de Secretaria: MARGARETE APARECIDA ROSA LOPES  

 

Expediente Nº 1656 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.10.008051-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP174547 JAIME RODRIGUES DE 

ALMEIDA NETO E ADV. SP174542 GUSTAVO HENRIQUE COIMBRA CAMPANATI) X FABIO MONTEIRO 

PINHEIRO E OUTRO 

Considerando a remessa via Correios da Carta Precatória expedida conforme fls. 61/62, intime-se a Exequente para que 

recolha as custas de distribuição e de diligências do Oficial de Justiça, no Juízo deprecado (Comarca de São Roque), 

sob pena de devolução da deprecata sem cumprimento.Intime-se. 

 

2008.61.05.000570-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP155830 RICARDO SOARES JODAS 

GARDEL) X JLW SUPERMERCADO LTDA X KARINA PANSARINI X KATIUSCIA PANSARINI ZICATI X 

MARIA ELIANA FEDERZONI PANSARINI 

Considerando a remessa via Correios da Carta Precatória expedida conforme fls. 37/38,intime-se a Exequente para que 

recolha as custas de distribuição e diligências do Oficial de Justiça, no Juízo deprecado (Comarca de Cabreúva), sob 

pena de devolução da mesma sem cumprimento.Intime-se. 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS  

Juiz Federal Titular  

Dr.ª MARGARETE MORALES SIMÃO MARTINEZ SACRISTAN 

Juíza Federal Substituta 

Bel. MARCELO MATTIAZO 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2836 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.10.012243-7 - SILVANA ALVES VILELA - INCAPAZ (ADV. SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a autora para informar se já foi proferida decisão final no feito de Interdição (001.04.018484-7) e, nesse caso, 

juntar nos autos cópia do ato judicial. Não havendo decisão final, deverá juntar Certidão de Objeto e Pé, onde conste 

informação se permanece como curador da autora, o Sr. João Alfredo Vilela. Int. 

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Belª. GISLAINE DE CASSIA 

LOURENÇO SANTANA. Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1027 

 

USUCAPIAO 
2007.61.10.008552-7 - DANIELA OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 97/115. Vista à partes.Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) 

dias, justificando-as sob pena de seu indeferimento.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2008.61.10.000866-5 - HELVIO APARECIDO BARCELOS E OUTRO (ADV. SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS 

BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO) X 

TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA (ADV. MT006525 LUCIEN FABIO 

FIEL PAVONI)  

Fls. 267: Defiro a devolução de prazo aos autores, para que se manifestem acerca das contestações ofertadas às fls. 

65/74 e 86/91, conforme determinado a fls. 257.Int. 

 

2008.61.10.010860-0 - MARINA DE FATIMA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP133153 CLAUDIO JOSE DIAS 

BATISTA) X SEM IDENTIFICACAO (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Vista ao MPF.Após, manifestem-se as partes acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

MONITORIA 
2002.61.10.005945-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP131874 RENATA RUIZ ORFALI E ADV. 

SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X RAUL FERRARI ITAPETININGA E OUTROS 
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TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 204: (...) 3 - Após, intime-se o defensor da Caixa Econômica Federal - 

CEF, para que este proceda a retirada da mesma, em Secretaria, ficando este ciente de que deverá comprovar a 

distribuição da mesma naquela Comarca no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2003.61.10.007109-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP081931 IVAN MOREIRA) X MARCIO 

FERREIRA DE ANDRADE E OUTRO 

Fls. 145: Indefiro, por ora, o pedido formulado pela CEF, uma vez que não se esgotaram todas as possibilidades de 

diligências para fins de localização de bens do requerido.Outrossim, os documentos de fls. 32/34 foram expedidos no 

ano de 2003.Desta feira, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF efetue tais providências.Intime-se. 

 

2004.61.10.000767-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X ANA 

CRISTINA FERREIRA DE MACEDO 

Ciência à CEF acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.022197-9 (fls. 

132/136).Fls. 138/139: Indefiro, por ora, o pedido de penhora eletrônica de ativos financeiros requerido pela Caixa 

Econômica Federal- CEF, uma vez que não se esgotaram todas as possibilidades de diligências acerca de bens da 

executada e considerando que a certidão do cartório de registro de imóveis apresentada pela instituição bancária é 

datada de fevereiro/2003.Desta feita, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, aguardem-se os autos no arquivo provocação da parte interessada.Int. 

 

2004.61.10.001599-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ E ADV. 

SP131874 RENATA RUIZ ORFALI) X KATIA DE SOUZA MENDES 

Fls. 103/106: Indefiro, considerando que a providência compete à própria parte.Manifeste-se a CEF em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.10.000400-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X 

SERGIO DE ARRUDA PEREIRA 

Fls. 92/93: Primeiramente, apresente a CEF cópia atualizada da matrícula do imóvel do executado, tendo em vista que a 

certidão de fls. 94/97 é datada de fev/2003.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para apreciação 

do pedido de penhora do imóvel.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.10.000435-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X JOSE 

TOMAZ DE ARAUJO 

Fls. 88/91: Indefiro, considerando que a providência compete à própria parte.Manifeste-se a CEF em termos de 

prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.61.10.007331-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X 

ROGERIO RAYMUNDO DUTRA 

Fls. 207/209: Ciência à CEF acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.021914-6, 

pelo prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, cumpra a instituição bancária o tópico final do despacho de fls. 185.Int. 

 

2005.61.10.007497-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X JOSE 

BRUNO MEDEIROS 

Fls. 101: Ciência à CEF acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.034757-

4.Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a instituição bancária providencie as diligências necessárias à 

localização de bens passíveis de penhora, conforme fls. 99.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0901335-6 - ANTONIA SANCHES JANEIRO E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Diante das informações de fls. 620/637, cumpra-se o determinado ao final de fls. 618, expedindo-se alvarás para 

levantamento dos créditos dos autores falecidos José Delmende Junior, Antônio Spessoto e Anizio Leopoldino da 

Costa.Int. 

 

94.0901685-1 - JOANA FREIRE DE CAMPOS (ADV. SP016168 JOAO LYRA NETTO E ADV. SP083065 

CRISTIANE LYRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS 

SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Fls. 405/406. Defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.No mais, aguarde-se notícia do pagamento dos 

precatórios, conforme determinado às fls. 399.Int. 

 

94.0903924-0 - ZILDA EMILIA DE QUEIROZ E OUTROS (ADV. SP079448 RONALDO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Diante do ofício de fls. 401/406, expeça-se alvará de levantamento do valor informado às fls. 406 (depósito de fls. 351), 
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em favor de Zilda Emilia de Queiroz, herdeira do falecido autor BENEDITO SOARES DE DEUS.Em relação ao 

crédito da autora PEDRINA TEDESCO PAULA SOUSA CAMARGO (João de Paula Sousa Camargo Filho), deverá 

esta primeiramten cumprir o j´p´pCa determinado às fls. 377.Int. 

 

95.0901485-0 - DE NORA PERMELEC DO BRASIL S/A (ADV. SP158499 JOSÉ RUY DE MIRANDA FILHO E 

ADV. SP160182 FÁBIO RODRIGUES GARCIA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD AKIRA UEMATSU)  

Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido às fls. 310.Após, intime-se o defensor da autora, pela imprensa, 

para que proceda a retirada da certidão em Secretaria, mediante recibo nos autos.Fls.313/327. Ciência às partes.Após, o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Int. 

 

96.0901271-0 - JOVINO ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 251/252: Ante o exposto, curvando-me ao posicionamento do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal acima citado, acolho a manifestação do INSS (fls. 230/232) para afastar a incidência de juros 

moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data da expedição o ofício precatório. 

Considerando a concordância do INSS com o pagamento da diferença de atualização do saldo remanescente, nos termos 

da petição de fls. 230/232 e do parecer do contador de fls. 219/222, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS 

apresente a conta atual do valor devido. Com a resposta, dê-se vista a parte autora e, na ausência de impugnação, 

expeça-se ofício requisitório complementar ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Encaminhe-se 

cópia desta decisão à Sétima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região informando acerca da 

reconsideração da decisão agravada, via correio eletrônico, conforme Provimento COGE 64/2005. Intimem-se. 

 

96.0901564-6 - ANTONIO CLARO FILHO E OUTRO (PROCURAD JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

ALFREDO MENDES JUNIOR E OUTROS (ADV. SP051128 MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI)  

I) Trata-se de pedido de habilitação de herdeiros, formulado por Iolanda Correa Mendes, Maria Simoa da Silva, Ester 

Cezar Lezier (fls. 212/213) e Aparecida Machado de Souza (fls. 240/241), em razão do falecimento dos autores Alfredo 

Mendes Junior, Benedicto de Oliveira, Noé Lezier e Angelino Machado de Souza, com o qual concordou o INSS 

parcialmente (fls. 233 e 333).Deste modo, defiro a habiliatação de IOLANDA CORREA MENDES, ESTER CEZAR 

LEZIER E APARECIDA MACHADO DE SOUZA. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração.II) Fls. 317. 

Espeça-se ofício precatório/requisitório ao Egrégio Tribuanl Regional Federal da 3ª Região, considerando os cálculos de 

fls. 252.III) Após, tornem-me os autos conclusos para extinção do feito em relação ao autor Benedicto de Oliveira, em 

razão do alegado às fls. 317/318.Int. 

 

96.0904079-9 - CARMEM MESTRE PRESTES E OUTROS (ADV. SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, suspenda-se o presente feito até a decisão dos Embargos.Int. 

 

97.0002779-1 - SALIR BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP094278 MIRIAM APARECIDA SERPENTINO E ADV. 

SP028357 ANTONIO CARLOS SA MARTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, suspenda-se o presente feito até a decisão dos Embargos.Int. 

 

97.0900249-0 - LUIZA GRANDO DA SILVA (ADV. SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES)  

Diante da decisão de fls. 333/339, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int. 

 

97.0905837-1 - RDG ENGENHARIA LTDA (ADV. SP060530 LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM E ADV. 

SP141368 JAYME FERREIRA) X INSS/FAZENDA (PROCURAD VICTOR SANTOS RUFINO)  

Com o advento da Lei n.º 11.457/2007, que entrou em vigor a partir de 02.05.2007, foi extinta a Secretaria da Receita 

Previdenciária e as competências relativas à arrecadação, fiscalização, lançamento e normatização de receitas 

previdenciárias, foi atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil. Assim, considerando a manifestação da i. 

procuradora do INSS (fls. 237), dê-se baixa na certidão de fls. 231.Após, dê-se vista à União Federal (Fazenda 

Nacional) acerca da sentença de extinção da execução de fls. 227.Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em 

julgado.Fls. 240: Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a União Federal manifeste-se acerca dos cálculos 

apresentados pela parte autora a fls. 233/235.Int. 

 

97.0906799-0 - LUCIA ROSA FAVERO DO NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP037537 HELOISA SANTOS 

DINI E ADV. SP082029 BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD CRISTIANO DE ARRUDA BARBIRATO)  

Tendo em vista o teor da sentença proferida em sede de Embargos à Execução conforme traslado de fls. 210/223, 

requeira a parte autora o que for de direito para a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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98.0902219-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0905449-0) MILO SOM LTDA (ADV. 

SP149408 FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD AKIRA UEMATSU)  

Diante do endereço informado às fls. 339/340, cumpra-se o determinado às despacho de fls. 331.Fls. 339, o pedido de 

fls. 330 será apreciado após regularização da representação processual da autora.Int. 

 

1999.03.99.111165-0 - DECIO SILVA JANEZ E OUTROS (ADV. SP075615 MARCELO VIEIRA FERREIRA E 

ADV. AC000907 JOSE ROBERTO CERQUEIRA BURCKAUSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP026929 PAULO KIYOKAZU HANASHIRO)  

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os autores manifestem-se acerca dos cálculos e extratos, bem como das 

informações prestadas pela CEF.Int. 

 

1999.61.10.001926-0 - SORAGRO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA E 

OUTROS (ADV. SP052441 TOSHIMI TAMURA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP138268 VALERIA CRUZ)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 409/410: Ante o exposto, curvando-me ao posicionamento do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal acima citado, acolho a manifestação do INSS (fls. 384/391) para afastar a incidência de juros 

moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a data da expedição o ofício precatório. 

Venham os autos conclusos para extinção da execução. Intimem-se. 

 

1999.61.10.004884-2 - BRINQUEDOS ARCO IRIS IND/ E COM/ LTDA (ADV. SP115441 FLAVIA VALERIA 

REGINA PENIDO E ADV. SP072145 MILTON BENEDITO RISSI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD AKIRA 

UEMATSU)  

Fls. 259/293. Vista à União Federal para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.INT. 

 

2001.61.10.009162-8 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ITARARE (ADV. SP124272 CARLOS AUGUSTO 

PINTO DIAS) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP029321 CARLOS JACI VIEIRA)  

Cumpra a parte autora o determinado às fls. 467, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de julgamento do feito no estado 

em que se encontra.Int. 

 

2002.61.10.000798-1 - ENEIDA CONFECCOES LTDA (ADV. SP068650 NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E 

ADV. SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI) X INSS/FAZENDA (PROCURAD VALERIA CRUZ)  

1 - Dê-se ciência às partes da redistribuição deste feito a esta 3ª Vara Federal de Sorocaba bem como do retorno do 

mesmo do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao regular prosseguimento do feito, requeira a parte 

interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2002.61.10.007478-7 - LUIZ DO CARMO (ADV. SP018345 CELIO SMITH ANGELO E ADV. SP181119 

VANESSA SCHIMMING SMITH ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD CINTIA RABE)  

1 - Dê-se ciência às partes do retorno deste feito do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao regular 

prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2004.61.10.005540-6 - ISOLA MARIA CAPITANIO (ADV. SP210409A IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 232. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora requeira o que entender de direito.No silêncio, retornem 

os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

2006.61.10.001570-3 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

(PROCURAD PAULO DE TARSO FREITAS) X MARIA LUCIA DE SALLES OLIVEIRA 

Fls. 109. Defiro. Expeça-se nova carta precatória para citação da ré, no endereço indicado às fls. 74, devendo as guias 

de fls. 110 serem desentranhadas para acompanhas a precatória. 

 

2006.61.10.001831-5 - GODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (ADV. SP192051 BEATRIZ 

QUINTANA NOVAES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 85/87 como aditamento da inicial.Cite-se na forma da lei.Int. 

 

2006.61.10.008454-3 - REGINALDO CASAROLI LOPRETO (ADV. SP025668 LELIO ANTONIO DE GOES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP173790 MARIA HELENA PESCARINI E ADV. SP097807 

CELIA MIEKO ONO BADARO)  

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA DE FLS. 144/145: (...)Determino o desentranhamento e entrega à ré, mediante 

recibo nos autos, dos documentos de fls. 123/129, tendo em vista que são estranhos ao feito.Após, e com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.61.10.007287-9 - LIVINA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. PR031127 MARIA HELENA BIAOBOCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Designo audiência de oitiva de testemunhas para o dia 14 de abril de 2009, às 15 horas e 45 minutos.Saliente-se que, 

nos termos do parágrafo 1º do artigo 412 do C.P.C., as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação.Intimem-se.Int. 

 

2007.61.10.008564-3 - JURACI GOMES RIBEIRO (ADV. SP244828 LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a apelação de fls.245/253, nos efeitos legais.Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo da Lei.Após, 

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Intimem-se. 

 

2008.61.10.005067-0 - BENEDITO APARECIDO CORREA (ADV. SP248229 MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em que pese a decisão de antecipação de tutela proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

(fls. 155/156), reputa-se necessária a realização da prova pericial para o julgamento do feito. Nomeio, como perito 

médico, o Dr. FREDERICO GUIMARÃES BRANDÃO, (com consultório de atendimento localizado neste Fórum 

Federal, à Avenida Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP), que deverá apresentar seu laudo no prazo de 15 

(quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de atendimento para a realização da perícia, que 

será no dia 22 de abril de 2009, às 14 horas e 30 minutos. Arbitro os honorários periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta 

reais) que serão pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal e na 

Tabela II, constante do Anexo I, após a manifestação das partes acerca do laudo pericial. Além dos quesitos 

apresentados pelas partes, e de outros esclarecimentos que reputar pertinentes, deverá o perito judicial responder às 

seguintes questões:1. O periciando é portador de doença ou lesão? Qual ou quais?2. Em caso afirmativo, a referida 

doença ou lesão decorreu de atividade laborativa do periciando?3. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o 

incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?4. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?5. Caso o periciando esteja 

incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?6. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da doença?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?9. O autor toma medicamento ou faz fisioterapia/tratamento?10. 

Em caso positivo, quais são esses medicamentos/tratamentos?11. O uso de medicamentos, realização de 

fisioterapia/tratamento ou o uso de próteses/sapatos especiais têm o condão de equilibrar o quadro clínico/ortopédico do 

autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade laborativa, inclusive? 12. A amputação sofrida pelo autor acarreta 

prejuízos no seu equilíbrio, sustentação ou impulso?13. O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome 

da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?14. O periciando exercia atividade 

laborativa específica?15. Em caso afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?16. O periciando sempre 

exerceu a mesma função/atividade?17. O periciando está habilitado para outras atividades? Intime-se a parte autora, 

através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia. Considerando que o autor já se ausentou em 

perícia anteriormente designada nos autos, saliento que é de suma importância o comparecimento do autor na perícia 

ora designada, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. Intimem-se. 

 

2008.61.10.007483-2 - ODAIL NOGUEIRA (ADV. SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Não conheço da petição de fls. 115/116 em face do teor da sentença prolatada às fls. 104/106, destacando-se que diante 

de eventual irresignação contra sentença proferida cabe recurso de apelação.PA 1,10 Fls. 118/119. Vista à parte 

autora.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, conforme determinado na sentença.Int. 

 

2008.61.10.008758-9 - NERY VIEIRA BRANCO (ADV. SP062164 CLAUDIA RITA DUARTE PEDROSO E ADV. 

SP061929 SANDRA MARIA GUAZELLI M BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (ADV. SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA)  

Fls. 89. O pedido está prejudicado tendo em vista a petição de fls. 92/93 dos autos.Fls. 92/100. Vista ao INSS.Mantenho 

a decisão que indeferiu a tutela requerida, por seus próprios fundamentos.Tornem-me os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.10.008957-4 - CARMO DONIZETI DA COSTA (ADV. SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES E ADV. SP206862 MARIA DE FATIMA ROSA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Reputa-se necessária a realização e perícia médica para aferir se o autor esteve incapacitado no período de 02/06/2005 a 

29/04/2006. Nomeio, como perito médico, o Dr. ANTÔNIO RICARDO PERES VILIOTTI, (com consultório de 

atendimento localizado neste Fórum Federal, à Avenida Doutor Armando Pannunzio, 298, Sorocaba/SP), que deverá 

apresentar seu laudo no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do comparecimento do autor ao posto de 

atendimento para a realização da perícia, que será no dia 06 de maio de 2009, às 08 horas. Arbitro os honorários 

periciais em R$ 180,00 (cento e oitenta reais) que serão pagos com base na Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, 

do Conselho da Justiça Federal e na Tabela II, constante do Anexo I, após a manifestação das partes acerca do laudo 

pericial. Defiro os quesitos de fls. 06. Concedo o prazo de 05(cinco) dias para que o INSS apresente seus quesitos e 

faculto às partes, no mesmo prazo, a indicação de Assistentes Técnicos, nos termos do disposto no parágrafo 1º do 

artigo 421 do CPC. Sem prejuízo dos quesitos apresentados pelas partes e de outros esclarecimentos que reputar 

pertinentes, deverá o perito judicial responder às seguintes questões:1. O periciando é portador de doença ou lesão? 

Qual ou quais?2. Em caso afirmativo, a referida doença ou lesão decorreu de atividade laborativa do periciando?3. Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência?4. Caso o 

periciando esteja incapacitado, essa incapacidade admite recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade?5. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?6. Caso o 

periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença?7. É possível afirmar que o autor esteve 

incapacitado no período de 02/06/2005 a 29/04/2006?8. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?9. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 

limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. O autor toma medicamento ou faz 

fisioterapia?11. Em caso positivo, quais são esses medicamentos?12. Referidos medicamentos ou realização de 

fisioterapia tem o condão de equilibrar o quadro ortopédico do autor, possibilitando-lhe o exercício de atividade 

laborativa, inclusive? 13. O autor está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

gravem estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 

(AIDS) e/ou contaminação por radiação?14. O periciando exercia atividade laborativa específica?15. Em caso 

afirmativo, qual era a atividade laborativa específica?16. O periciando sempre exerceu a mesma função/atividade?17. O 

periciando está habilitado para outras atividades? Outrossim, em relação aos assistentes técnicos, estes deverão observar 

o prazo estatuído no artigo 433, Parágrafo Único, do CPC.Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 05 (cinco) 

dias, deverá o autor apresentar exames laboratoriais/atestados médicos, relacionados com os problemas de saúde 

alegados em sua petição inicial, que possam vir a auxiliar na realização da perícia e na elucidação do caso. Intime-se a 

parte autora, através de seu advogado, via imprensa, para comparecimento na perícia. Intimem-se. 

 

2008.61.10.010402-2 - JOAO LUIZ ALVES FILHO (ADV. SP217629 JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 89/90. Vista às partes.Após, cumpra-se ao determinado ao final do despacho de fls. 77 e tornem-me os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.10.010788-6 - LUIZ CARLOS RODRIGUES (ADV. SP147876 MARIA CRISTINA FERNANDES 

GONZAGA E ADV. SP256725 JAIRO DE JESUS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls. 169/174, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) 

primeiros dias destinados à parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes ao réu.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls. 108 e 159.Por fim, tornem-me os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2008.61.10.013412-9 - IVALDO VICENTE (ADV. SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E ADV. SP204334 

MARCELO BASSI E ADV. SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informe o autor o atual endereço da empresa Caterpillar Brasil Ltda, no prazo de 10 (dez) dias, com a resposta, reite-se 

o ofício expedido às fls. 139.Int. 

 

2008.61.10.013609-6 - AUGUSTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP239003 DOUGLAS PESSOA DA CRUZ E ADV. 

SP204334 MARCELO BASSI E ADV. SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as sob pena de seu 

indeferimento.Sem prejuízo, apresente o autor, no mesmo prazo, cópia de todas as CTPS.Int. 

 

2008.61.10.013770-2 - ORACELIA CORREA TOSI (ADV. SP142305 ANDREA CRISTINA TOSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)  

Especifiquem as partes as provas que prentendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, justificando sua pertinência sob 

pena de seu indeferimento.Int. 

 

2008.61.10.014153-5 - AMERICO ANTONIO (ADV. SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 142. Vista às partes.Após, cumpra-se o determinado ao final do despacho de fls. 127 e tornem-me os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.10.014688-0 - JOSE PRESTES DE BARROS JUNIOR (ADV. SP209403 TULIO CENCI MARINES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 66/69. Vista à parte autora.Diante da decião de fls. 66/69, cite-se a CEF e a intime para apresentação dos 

extratos.Saliente-se que o pedido para inclusão do BACEN no pólo passivo da ação será apreciado após a vida dos 

extratos, oportunidade em que se verificará se há saldo bloqueado.Int. 

 

2008.61.10.016214-9 - YONE FERREIRA (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI E ADV. SP065315 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 32/37 como aditamento da inicial.Cite-se, na forma da Lei.Int. 

 

2008.61.10.016371-3 - MARIA DO CARMO LUI ARANHA DI RISIO (ADV. SP232687 RICARDO DE SOUZA 

BATISTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 102: Ante o acima exposto, RECONHEÇO a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.10.016446-8 - FRANCISCO PERES SALAZAR (ADV. SP260098 CAROLINE PERES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 24: Ante o acima exposto, RECONHEÇO a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.10.016454-7 - ROGERIO DAMASIO (ADV. SP265015 PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 34: Ante o acima exposto, RECONHEÇO a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.10.016457-2 - MARIA JULIA TIRABASSI VICTAL (ADV. SP192638 NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 20/49 como aditamento da inicial.Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na 

forma da Lei.Int. 

 

2008.61.10.016473-0 - THEREZINHA SANTOS RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 MARIANA PEREIRA 

GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016484-5 - MYRIAM MONTEIRO FOGACA DE ALMEIDA (ADV. SP191283 HENRIQUE AYRES 

SALEM MONTEIRO E ADV. SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 36/41 como aditamento da inicial.Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão de RENATO 

FOGAÇA DE ALMEIDA, no pólo ativo da ação.Defiro aos autores os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma 

da lei.Int. 

 

2008.61.10.016485-7 - MARIA CONCEICAO CALVAJAR VECINA (ADV. SP215087 VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 29. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial, conforme determinado às fls. 25.Int. 

 

2008.61.10.016486-9 - JUREMA LEAO SONETTI (ADV. SP215087 VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016488-2 - FRANCISCO JOSE MACHADO (ADV. SP225663 ELIANI GALMASSI LEITE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 
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2008.61.10.016493-6 - GIORGIO COMPAGNO (ADV. SP175838 ELISABETE MATHIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016520-5 - FLAVIO PEDRINA (ADV. SP215087 VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 51/53. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a inicial, conforme determinado às fls. 

35.Int. 

 

2008.61.10.016551-5 - BRANCA FERREIRA MARIANO E OUTRO (ADV. SP149885 FADIA MARIA WILSON 

ABE E ADV. SP181683 TOSHITERU ABE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016565-5 - ROSELI APARECIDA ROCHA FRANCA (ADV. SP204334 MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 60/61. Vista à parte 

autora.Int. 

 

2008.61.10.016624-6 - ANTONIA SCHRODER KLEIN DE FEKETE (ADV. SP233543 BRUNO CONEGUEIRO 

BUSNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 32/33. Defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.10.000029-4 - ROBERTO VOLPINI (ADV. SP212871 ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (ADV. RJ085375 RICARDO SPITZ ALHEIRO 

DA SILVA E ADV. SP039768 FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR E ADV. SP116817 ALEXANDRE 

NASSAR LOPES)  

Fls. 119. Defiro vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, oportunidade em que deverá se manifestar nos termos do 

despacho de fls. 98/100.Int. 

 

2009.61.10.001722-1 - JOSE JORDAO DE PAULA (ADV. SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 55/56: Ante o exposto, estando ausentes os requisitos previstos pelo artigo 

273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. Defiro ao autor os 

benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se na forma da Lei. Intimem-se. 

 

2009.61.10.001723-3 - ROSEMARI DE MORAES (ADV. SP207292 FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado às fls.41/44, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 5 (cinco) 

primeiros dias destinados à parte autora e os 5 (cinco) dias subseqüentes ao réu.Após, expeça-se solicitação de 

pagamento à Diretoria do Foro, conforme arbitramento de fls. 32.Aguarde-se a vinda da contestação.Int. 

 

2009.61.10.003216-7 - GRACE BRASIL LTDA (ADV. SP249082 TARISSA GISELLE ESPINOSA DAL MEDICO) 

X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos em Decisão. Regularize a autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento e 

conseqüente extinção do presente feito, no sentido de juntar aos autos:a) demonstrativo de débito atualizado, emitido 

pela Fazenda Nacional;b) relatório de apóio para emissão de CND, atualizado.Após, com ou sem manifestação, tornem 

os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.10.003346-9 - SANDRA MORAES BOURGUIGNON (ADV. SP110521 HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS.: Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.10.003347-0 - LILIAN CRISTINA REIS DOS SANTOS (ADV. SP110521 HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS.: Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.61.10.003348-2 - NEUSA GRACIOLI (ADV. SP272556 PAULO CELSO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS.: Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.10.003355-0 - OLIVEIRA E LI & CIA/ LTDA X KI-LEGAL BRINQUEDOS LTDA (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando que o recolhimento das custas processuais foi efetuado no Banco do Brasil, conforme guia acostada aos 

autos à fl. 476 e tendo em vista o disposto no artigo 2º da Lei 9.289/96 e o artigo 3º da Resolução 69/2000 do Conselho 

de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, os quais estabelecem que o pagamento das custas é 

feito mediante Documento de Arrecadação das Receitas Federais - DARF, na Caixa Econômica Federal - CEF, 

providencie a autora no mesmo prazo acima assinalado, o recolhimento das custas devidas de acordo com a legislação, 

sob pena de cancelamento da distribuição.Int. 

 

2009.61.10.003459-0 - MARIA HELENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP199355 EDVALDO RAMOS FIRMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 33/34: Ante o exposto, estando ausente requisito previsto pelo artigo 273 

do Código de Processo Civil, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL. Defiro à autora os 

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma da lei. Oficie-se à APS/INSS/SÃO ROQUE solicitando que remeta a 

este juízo, em 20 (vinte) dias, cópia integral do PA respectivo (NB 104.251.098-6). Intimem-se. 

 

2009.61.10.003465-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (ADV. SP150177 

PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E ADV. SP205337 SIMONE REGINA DE SOUZA 

KAPITANGO-A-SAMBA) X MUNICIPIO DE ITAPETININGA 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 158/160: Ante o exposto, estando presentes os requisitos previsto pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO PARCIALMENTE A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

JURISDICIONAL requerida, para determinar que o Município de Itapetininga cesse a entrega por servidores dos carnês 

de tributos, dentre os quais IPTU, referente ao ano de 2009. Sem prejuízo, considerando que a Lei n.º 9.289/96, que 

regulamenta o pagamento de custas no âmbito da Justiça Federal, não isenta as empresas públicas (artigo 2º), como é o 

caso da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -ECT, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a ECT efetue o 

recolhimento das custas processuais.Com a devida regularização, cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.10.003468-1 - MARIA HELENA DE MOURA CRUZ (ADV. SP110521 HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 31: Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.10.003469-3 - ANNA BRISOTTI DE ALMEIDA CANDIDO (ADV. SP164903 FÁBIO BRISOTTI DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO DE FLS. 26: Ante o acima exposto, RECONHEÇO, a INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA deste juízo para processo e julgamento da presente ação, razão pela qual DECLINO DA COMPETÊNCIA 

em prol do Juizado Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária, para onde determino a remessa do feito após a 

baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.10.010322-0 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB (ADV. DF014406 PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA E ADV. SP269989 FLAVIA LUCIANE FRIGO) X DANIEL DIANAS RIBEIRO E OUTROS (ADV. 

SP084733 CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO)  

Na presente ação, a ré já foi citada, já houve apresentação de contestação pelo representante legal da ré, assim, não se 

verifica oportuno neste momento processual o processamento pelo rito sumário, motivo pelo qual reconsidero a decisão 

de fls. 130.Ademais, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 277 do CPC, ao juiz é facultada a conversão do rito sumário em 

ordinário e, por isso, não se pode decretar a nulidade dos atos já praticados sem a observância do rito sumário, escolhido 

pela parte autora. Na fase em que se encontra o feito, o processametno pelo rito ordinário se mostra mais célere e não 

rpejudica às partes, assim, determino o seguimento do feito pelo rito ordinário. Remetam-se os autos ao SEDI para a 

alteração. Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a ré traga aos autos cópia do contrato social da 

empresa que demonstre ter o contestante de fls. 88 poder para representar em juízo a empresa ré.Após, será apreciado o 

pedido de decretação de revelia. 

 

2007.61.10.012847-2 - LUIZ TADEU DE PROENCA (ADV. SP074243 EXPEDITO MURAT E ADV. SP053258 
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WANDERLEY ABRAHAM JUBRAM) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a manifestação da União Federal (AGU) a fls. 368 e da Fazenda Pública do Estado de São Paulo a fls. 

383, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.10.003344-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0002779-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

SALIR BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP094278 MIRIAM APARECIDA SERPENTINO E ADV. SP028357 

ANTONIO CARLOS SA MARTINO)  

Recebo os presentes Embargos. Ao embargado para manifestação, nos termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

2009.61.10.003643-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0904079-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

TERESINHA DA SILVEIRA BENATTI (ADV. SP068536 SIDNEI MONTES GARCIA)  

Recebo os presentes Embargos. Ao embargado para manifestação, nos termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2008.61.10.014728-8 - JOAO EDUARDO GOMEZ LUGO (ADV. SP213701 GUILHERME PAQUES GUEDES E 

ADV. SP149361 EVERDAN NUCCI) X NAO CONSTA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante da cota ministerial de fls. 24, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o autor apresente os demais documentos 

mencionado às fls. 18.Sem prejuízo, oficie-se à Delegacia da Polícia Federal, conforme requerido às fls. 24.Int. 

 

PETICAO 

2007.61.10.007869-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.10.007868-7) FERROVIA 

PAULISTA S/A - FEPASA (ADV. SP077552 LUIS CLAUDIO ADRIANO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOROCABA - SP (ADV. SP077268 ULISSES DE OLIVEIRA LOUSADA E ADV. SP090446 DOMINGOS PAES 

VIEIRA FILHO E ADV. SP092880 MARCIA RENATA VIEIRA FESTA E ADV. SP131703 ADRIANA DE 

OLIVEIRA ROSA)  

Primeiramente, informo às partes que os presentes autos de agravo de instrumento já se encontram prestes a serem 

arquivados, e ainda, o andamento deve se dar nos autos principais, por isso, as petições deverão ser endereçadas aos 

autos principais n.º 2007.61.10.007868-7.Pelo mesmo motivo, eventuais depósitos judiciais devem ser vinculados aos 

autos principais n.º 2007.61.10.007868-7, e não vinculados a estes autos de agravo de intrumento.Deste modo, 

desentranhe-se as petições e ofícios de fls. 143/144, 202/205, e 207/208, para sua regular juntada aos autos 

principais.Após, cumpra-se o determinado às fls. 140, desapensando os autos e remetendo estes ao arquivo.Int. 

 

ACOES DIVERSAS 
2004.61.10.007012-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X 

LILIAN APARECIDA DAVID 

Cumpra a CEF o determinado às fls. 77, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando valor atualizado do débito para 

prosseguimento da execução.No silêncio, aguarde-se em arquivo manifestação do interessado.Int. 

 

Expediente Nº 1032 
 

MONITORIA 

2004.61.10.000780-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ E ADV. 

SP131874 RENATA RUIZ ORFALI) X ANTONIO JOSE DE MATOS E OUTRO 

Promova a executada, o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 145/152, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena 

de aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Int. 

 

2004.61.10.007089-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148245 IVO ROBERTO PEREZ) X 

MILTON RODRIGUES 

Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substituição por cópia 

simples.Deverá a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar as cópias necessárias e comparecer em Secretaria para a 

devida substituição, mediante recibo nos autos.Após, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção, 

arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

2004.61.10.010923-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP148199 ANTONIO ABDIEL TARDELI 

JUNIOR E ADV. SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI) X LEONELIA DE AQUINO BARBOSA 

Defiro o prazo requerido pela CEF.Int. 

 

2009.61.10.003841-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP226007 RAFAEL CORREA DE MELLO) 

X JOSE ROBERTO PEREIRA DE PAULA E OUTRO 

Expeça-se mandado monitório e de citação para pagamento ou entrega da coisa, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 
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termos do artigo 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil, advertindo-se que se efetivado o pagamento o réu 

estará isento de custas processuais e dos honorários advocatícios e, decorrido o prazo, constituir-se-à o título executivo 

judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Livro II, 

Título II, Capítulo II e IV do CPC. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

94.0900358-0 - MANOEL FERREIRA NETO (ADV. SP101603 ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA)  

Fls. 423/431. Vista às partes para que requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

94.0901780-7 - JULIO DIPPOLITO E OUTROS (ADV. SP022833 PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VALERIA CRUZ)  

Fls. 408. Defiro. Expeçam-se ofício precatórios complementares ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

considerando os cálculos de fls. 390.Int. 

 

95.0900579-7 - ELLY NOGUEIRA FOGACA FERRAZ E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS 

SANTOS E ADV. SP107115 MARCO JOSE CORNACCHIA LANDUCCI E ADV. SP122142 ISABEL ROSA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA)  

Tendo em vista o recebimento dos Embargos à Execução, suspenda-se o presente feito até a decisão dos Embargos.Int. 

 

2000.03.99.057232-6 - ADOLPHO GERALDI E OUTROS (ADV. SP186915 RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO E 

ADV. SP051128 MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LAZARO ROBERTO VALENTE)  

Fls. 719. Defiro. Expeça-se ofício requisitório ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme cálculos de 

fls. 709.Int. 

 

2000.61.10.002502-0 - JOAO LUIZ MARINELLI (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. SP098327 ENZO 

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116407 MAURICIO SALVATICO)  

Ciência ao autor do crédito efetuado na conta vinculada de FGTS, esclarecendo-se que o levantamento dos mesmos 

dependerá de condição legal autorizadora a ser comprovada diretamente na CEF.Manifeste-se a parte autora sobre os 

valores depositados, no prazo de 10 (dez) dias, valendo o seu silêncio como concordância para extinção da 

execução.Intimem-se. 

 

2000.61.10.002997-9 - INA BRASIL LTDA (ADV. SP010984 TAKASHI TUCHIYA E ADV. SP009760 ANTONIO 

NOJIRI E ADV. SP081503 MEIRE MIE ASSAHI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Primeiramente, manifeste-se a parte autora acerca do alegado pela União Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que 

o silêncio importará em concordância.Após, tornem-me os autos conclusos para deliberações acerca da conversão em 

renda requerida.Int. 

 

2001.61.10.009182-3 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP099813 MARIA SOLANGE 

LORENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CINTIA RABE) X 

MARIA LUCIA DE CARVALHO (ADV. SP250349 ALEXANDRE CARVAJAL MOURÃO)  

Fls. 297. Verifica-se que a parte autora desistiu da produção de prova testemunhal.Fls. 313/315. Deverá a co-ré indicar 

o rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias e, na mesma oportunidade, deverá demonstrar a pertinência da prova 

requeirada.Fls. 322/328. Vista às partes.Int. 

 

2002.03.99.026556-6 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP037537 HELOISA SANTOS DINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD EDNEIA GOES DOS SANTOS)  

Manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2003.61.10.012081-9 - ENGENHEIROS VACCARI ASSOCIADOS S/C LTDA (ADV. SP156222 ODUVALDO 

VACCARI) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 288. Vista à parte autora, ora executada, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Tendo em vista a 

informação retro, venham os autos conclusos para a extinção da execução.Int. 

 

2004.61.10.001573-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.10.000721-7) SERGIO 

YASSU E OUTRO (ADV. SP230347 GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS E OUTRO (ADV. SP184538 ÍTALO SÉRGIO PINTO E ADV. SP074928 EGLE 

ENIANDRA LAPREZA E ADV. SP119411B MARIO SERGIO TOGNOLO) X SASSE - CIA/ BRASILEIRA DE 

SEGUROS GERAIS (ADV. SP022292 RENATO TUFI SALIM E ADV. SP138597 ALDIR PAULO CASTRO DIAS)  
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Recebo a apelação de fls. 678/682, nos efeitos legais.Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo da Lei.Após, 

com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

Intimem-se. 

 

2004.61.10.005526-1 - OSCAR ALEXANDRINO PIRES (ADV. SP210409A IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cite-se a ré nos termos do artigo 632 do CPC, para cumprimento da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias, 

independentemente da apresentação de extratos pela parte autora, findo o qual será fixada multa diária pelo 

atraso.Ressalto que em decorrência do art.10 da Lei Complementar 110/01, desencessária a apresentação de extratos 

pela parte autora por possuir a Caixa todas as informações necessárias a execução do julgado.Intimem-se. 

 

2004.61.10.005553-4 - JOSE CARLOS PRESTES FARIAS (ADV. SP210409A IVAN SECCON PAROLIN FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o prazo requerido pela CEF.Int. 

 

2005.61.10.004674-4 - MARIA CLARA VIEIRA GUIMARAES (ADV. SP079068 RICARDO BORGES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da discordância da parte autora dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, justificando a 

divergência com apresentação de planilha dos valores que entende corretos, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração dos cálculos referentes aos valores devidos pela Ré, nos exatos termos da sentença e do V. acórdão 

transitado em julgado.Int. 

 

2007.61.10.000403-5 - CLEUSA PEREIRA DE ALMEIDA VEIGA (ADV. SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Considerando os filhos da autora eram menores na data do óbtio, promova a parte autora a inclusão de Rejiane Pereira 

Veiga, Eliane de Almeida Veiga, Elaine de Almeida Veiga e Edson de Almeida Veiga no pólo ativo do feito.Após, dê-

se vista ao INSS, remetam-se os autos ao SEDI para a devida alteração e tornem-me os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

2007.61.10.006163-8 - CLAUDIO PINHEIRO E OUTROS (ADV. SP068313 MARIA TERESA CASALI 

RODRIGUES BASTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA)  

Fls. 362. Defiro o prazo requerido pela parte autora.Int. 

 

2007.61.10.008033-5 - ANGELINA GOMEZ PIERRONI E OUTROS (ADV. SP060973 JUAREZ ANTONIO 

ITALIANI E ADV. SP158399 CARLOS HENRIQUE DE ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. SP193625 NANCI SIMON PEREZ LOPES E ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Fls. 136/148. Vista à parte autora.Na hipótese de discordância, remetam-se os autos ao contador para que verifique a 

divergência constatada entre os cálculos apresentados pelas partes, apresentando nova conta, se for o caso.Int. 

 

2007.61.10.008767-6 - ANNA MAZZO LOSILLA (ADV. SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES E ADV. 

SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Ciência acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Comprove a autora ser a 2ª titular da conta poupança em questão já 

que os extratos juntados às fls. 36/36 indicam outro titular.Sem prejuízo, deverá apresentar os extratos referentes a todos 

os períodos pleiteados na inicial.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2007.61.10.011015-7 - APPARECIDA MARTINS VIEIRA (ADV. SP022523 MARIA JOSE VALARELLI 

BUFFALO E ADV. SP056759 ANTONIO HOMERO BUFFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X IVETE MARGARIDA GALLI 

VIEIRA (ADV. SP081931 IVAN MOREIRA)  

Designo audiência para produção de prova oral para o dia 23 de abril de 2009, às 14 horas.Conforme requerido às fls. 

458, a testemunha FÁBIO MARTINS VIEIRA, deverá comparecer na audiência independentemente de 

intimação.Intime-se pessoalmente a autora e a co-ré, IVETE MARGARIDA GALLI VIEIRA, para depoimento 

pessoal.Intime-se pessoalmente as testemunhas do INSS (fls. 187), LUCIANA BLANCO ESCANDELL E CÉLIA 

REGINA DOS SANTOS, para comparecimento.Int. 

 

2007.61.10.011196-4 - VALDO VITORINO (ADV. SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 150. Manifeste-se o INSS acerca do pedido de desistência da ação, formulado pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias.Saliente-se que o silêncio importará em concordância.Int. 
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2007.61.10.013499-0 - JOAO CORREA E OUTRO (ADV. SP080253 IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E ADV. SP097807 CELIA MIEKO 

ONO BADARO)  

1 - Dê-se ciência do retorno deste feito do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2 - Visando ao regular 

prosseguimento do feito, requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que for de direito.3 - No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada.4 - Intimem-se. 

 

2007.61.83.004212-6 - TEREZINHA DE JESUS MILEGO PEREIRA (ADV. SP069183 ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 23 de abril de 2009, às 15 horas.Intimem-se, pessoalmente, as 

testemunhas arroladas às fls. 412/413 para comparecimento na audiência.Int. 

 

2008.61.10.001555-4 - HILDA AYRES DE CAMPOS (ADV. SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP146614 ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA)  

Designo audiência para oitiva de testemunhas para o dia 23 de abril de 2009, às 15 horas e 30 minutos.Nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 412 do Código de Processo Civil, as testemunhas deverão comparecer independentemente de 

intimação.Int. 

 

2008.61.10.003107-9 - LUIZ ZAPAROLI E OUTRO (ADV. SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Promova a CEF o pagamento do débito, conforme cálculos de fls. 105/106, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

aplicação de multa prevista no artigo 475-J do Código de Processo Civil.Saliente-se que o alvará para levantamento do 

valor já depositado nos autos será expedido somente após o trânsito em julgado da extinção da execução.Int. 

 

2008.61.10.004408-6 - ROQUE VIANNA DE LARA - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP021753 ANGELO FEBRONIO 

NETTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 71/82 como aditamento da inicial.Cite-se na forma da Lei.Int. 

 

2008.61.10.007158-2 - VAGNER BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP211885 VALDIR COLAÇO E ADV. 

SP074384 VILMA COLACO DE ANGELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP250371 CAMILA 

GARCIA E ADV. SP148863B LAERTE AMERICO MOLLETA)  

Designo audiência para produção de prova testemunhal para o dia 12 de maio de 2009, às 14 horas e 30 minutos.Intime-

se pessoalmente a testemunha arrolada às fls. 89 para comparecimento à audiência.Int. 

 

2008.61.10.009305-0 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SOROCABA (ADV. SP021179 

TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS E ADV. SP204054 JULIANO DELANHESE DE MORAES) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência sob 

pena de seu indeferimento.Int. 

 

2008.61.10.011006-0 - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP117043 LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP208817 RICARDO TADEU STRONGOLI)  

Primeiramente, diante da manifestação de fls. 104/108, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF demonstre 

documentalmente o cumprimento da tutela deferida às fls. 57/61, sob pena de aplicação da multa diária mencionada na 

referida decisão.Após, tornem-me os autos conclusos para apreciação da pertinência das provas requeridas às fls. 

122/123 e 124.Int. 

 

2008.61.10.011205-5 - ALZIRA MARIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP069101 CINEZIO HESSEL JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP225953 LILIAN BRUNELLI BUENO E ADV. SP148863B 

LAERTE AMERICO MOLLETA)  

Recebo a petição de fls. 91/106 e 110 como aditamento da inicial. Ressalte-se, que a doutrina e a jurisprudência já se 

manifestaram no sentido de que é possível a determinação judicial de emenda à inicial, mesmo após a contestação do 

réu, em observância aos princípios da economia, da efetividade e da instrumentalidade do processo, desde que não 

acarrete alteração no pedido ou causa de pedir.Cite-se a CAixa Seguros, na forma da Lei.Int. 

 

2008.61.10.014699-5 - BORSOI & SANTOS AUTO POSTO LTDA (ADV. SP197773 JUAREZ MÁRCIO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Excepcionalmente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado às fls. 82.No 

silêncio, tornem-me os autos conclusos para extinção.Int. 

 

2008.61.10.015346-0 - DARCY MACHADO DE ARRUDA (ADV. SP083116 DARCY MACHADO DE ARRUDA) 
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X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que nos autos consta pedido efetuado à instituição financeira em 19/11/2008 (fls. 13) sem que houvesse 

resposta da CEF, cite-se a ré na forma da lei, para apresentação de sua defesa, oportunidade em que deverá juntar aos 

autos os extratos que comprovem a titularidade da conta de caderneta de poupança, o número da agência, o número da 

conta do cliente e o saldo nos períodos postulados. 

 

2008.61.10.016378-6 - MARIA DO CARMO LUI ARANHA DI RISIO (ADV. SP232687 RICARDO DE SOUZA 

BATISTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 21/37 como aditamento da inicial.Verifico não haver prevenção entre este feito e os indicados 

no quadro de fls. 16.Cite-se na forma da Lei.Int. 

 

2008.61.10.016424-9 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que nos autos consta pedido efetuado à instituição financeira em 13 de novembro de 2008 (fl. 11), sem 

que houvesse resposta da ré, cite-se a ré na forma da lei, para apresentação de sua defesa, oportunidade em que deverá 

juntar aos autos os extratos que comprovem a titularidade da conta de caderneta de poupança, o número da agência, o 

número da conta do cliente e o saldo nos períodos postulados.Int. 

 

2008.61.10.016425-0 - MARIA BARBERI E OUTRO (ADV. SP092880 MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Deverá a parte autora atribuir correto valor à causa, em Reais e mediante apresentação de planilha, tendo em vista que o 

valor da causa implica na fixação de competência para processar e julgar o feito. Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.10.016426-2 - DENIS ROSSI MORA (ADV. SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo as petições de fls.19/45 e 47/53 como aditamento da inicial no que diz respeito à regularização do pólo ativo da 

ação.Em que pese os extratos juntados às fls. 23/25, verifica-se que não são referentes ao período mencionado na 

inicial, qual seja, janeiro de 1989.Deste modo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho de fls. 18.Int. 

 

2008.61.10.016428-6 - UEBER ANTONIO MAESTRELLO (ADV. SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que nos autos consta pedido efetuado à instituição financeira em 02 de dezembro de 2008 (fl. 11), sem 

que houvesse resposta da CEF, cite-se a ré na forma da lei, para apresentação de sua defesa, oportunidade em que 

deverá juntar aos autos os extratos que comprovem a titularidade da conta de caderneta de poupança, o número da 

agência, o número da conta do cliente e o saldo nos períodos postulados. 

 

2008.61.10.016433-0 - JOAO MANOEL AYALA - ESPOLIO (ADV. SP237739 GABRIEL MINGRONE AZEVEDO 

SILVA E ADV. SP238298 RODRIGO TSUNEO KAGIYAMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 25/40. Regularize a parte autora o pólo ativo da ação tendo em vista que a certidão de óbito de fls. 08 indica a 

existência de outros herdeiros legítimos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Int. 

 

2008.61.10.016461-4 - MARCIO AUGUSTO SCARAVELLI DE CAMPOS (ADV. SP128845 NILSON DOS 

SANTOS ALMEIDA E ADV. SP200396 ANA CAROLINA CLAUSS E ADV. SP210203 JOSÉ AUGUSTO 

SAVIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando que nos autos consta pedido efetuado à instituição financeira em 12 de dezembro de 2008 (fl. 17), sem 

que houvesse resposta da CEF, cite-se a ré na forma da lei, para apresentação de sua defesa, oportunidade em que 

deverá juntar aos autos os extratos que comprovem a titularidade da conta de caderneta de poupança, o número da 

agência, o número da conta do cliente e o saldo nos períodos postulados. 

 

2008.61.10.016462-6 - CLAUDIA INEZ GARDINI (ADV. SP128845 NILSON DOS SANTOS ALMEIDA E ADV. 

SP210203 JOSÉ AUGUSTO SAVIOLI E ADV. SP200396 ANA CAROLINA CLAUSS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora Claudia Inez Gargini comprove documentalmente ser a segunda 

titular da conta-poupança em questão.Após, com ou sem manifestação, tornem-me os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.10.016469-9 - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP128845 NILSON DOS SANTOS ALMEIDA E 

ADV. SP200396 ANA CAROLINA CLAUSS E ADV. SP210203 JOSÉ AUGUSTO SAVIOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO)  

Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre as preliminares da contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Fls. 64/66. Diante da 

manifestação da CEF, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora informe o correto número de sua conta 

poupança bem como a agência da qual era cliente, para que a CEF possa localizar os respectivos extratos.Int. 
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2008.61.10.016495-0 - FRANCISCO CHINELATHO (ADV. SP265415 MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 32/68. Primeiramente, antes da apreciação do pedido para inclusão de Sandro Rogério Chinelatho no pólo ativo da 

ação, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente documento que comprove ser Mathilde 

Filomena Fegadolli Chinelatho a segunda titular da conta poupança em questão.Int. 

 

2009.61.10.000361-1 - MUNICIPIO DE ITAOCA (ADV. SP246137 ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 99/107 como aditamento da inicial, no que diz respeito à representação 

processual.Considerando que, com o advento da Lei n.º 11.457/2007, em vigor a partir de 02.05.2007, foi extinta a 

Secretaria da Receita Previdenciária, e as competências relativas à arrecadação, fiscalização, lançamento e 

normatização de receitas previdenciárias, foi atribuída à Secretaria da Receita Federal do Brasil, concedo o prazo de 10 

(dez) dias para que o autor indique a União Federal para integrar o pólo passivo da lide.Int. 

 

2009.61.10.001668-0 - TRANSPORTE URBANO VOTORANTIM LTDA (ADV. SP182338 JOSELENE 

TOLEDANO ALMAGRO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 41/43. Defiro o prazo requerido pela parte autora.Int. 

 

2009.61.10.003631-8 - VALDOMIRO CARLOS GARCIA (ADV. SP093357 JOSE ABILIO LOPES E ADV. 

SP184600 BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma da Lei.Int. 

 

2009.61.10.003635-5 - OSMAR PROVASI (ADV. SP271104 ANDERSON APARECIDO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se na forma da Lei.Int. 

 

2009.61.10.003670-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.10.001281-5) JOAO 

ANTUNES DE QUADRO (ADV. AC000907 JOSE ROBERTO CERQUEIRA BURCKAUSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência às partes da baixa dos autos do E. T.R.F. da 3ª Região.Requeira o autor JOÃO ANTUNES DE QUADRO o que 

for de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

94.0901412-3 - JOAO BATISTA (ADV. SP016168 JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD VALERIA CRUZ)  

Fls. 385/390. Vista às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2007.61.10.014890-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.083079-7) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD LUIS CLAUDIO ADRIANO) X DENISE FAVERO SALVADORI E OUTROS (ADV. 

SP112026 ALMIR GOULART DA SILVEIRA E ADV. SP112030 DONATO ANTONIO DE FARIAS)  

Remetam-se os autos ao contador a fim de que verifique se os cálculos embargados encontram-se em conformidade 

com a decisão exeqüenda, e, se for o caso, apresentar a conta e as informações pertinentes. Após, dê-se vista às 

partes.Int. 

 

2009.61.10.003629-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0900579-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) X 

ELLY NOGUEIRA FOGACA FERRAZ E OUTROS (ADV. SP112591 TAGINO ALVES DOS SANTOS E ADV. 

SP107115 MARCO JOSE CORNACCHIA LANDUCCI E ADV. SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS)  

Recebo os presentes Embargos. Ao embargado para manifestação, nos termos do art. 740 do CPC.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2006.61.10.005518-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0903980-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) X 

PEDRO SACOMANO ALVAREZ (ADV. SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO)  

Fls. 88. Vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.10.003358-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0903636-4) CIA/ ENERGETICA 

DE SAO PAULO - CESP (ADV. SP063364 TANIA MARA DE MORAES LEME E ADV. SP145133 PAULO 

ROGERIO DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LUIS CLAUDIO ADRIANO) X CERAMICA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1728/1818 

SGORLON LTDA (ADV. SP104631 PAULO CYRILLO PEREIRA)  

Requeira a União Federal o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4960 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.83.004071-7 - ELIZABETH SUED DE MENDONCA RIBEIRO (ADV. SP203767 ALINE ROMANHOLLI 

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X REGINA HELENA RAMOS BRAGA 

1. Fls. 171: oficie-se às APS para que forneçam cópia integral do procedimento administrativo, conforme requerido. 2. 

Cite-se. a co-ré. Int. 

 

2008.61.83.004328-7 - ALEIXO FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP055492 VERA LUCIA DE SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 235 a 241 e 243 a 254: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2008.61.83.009105-1 - MARIA IZILDA BENASSI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 67/68: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 

 

2008.61.83.009308-4 - JOSE CASSIANO PEREIRA (ADV. SP106307 WANDERLEY FERREIRA E ADV. 

SP080055 FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)  

1. Fls. 255 a 256 e 259 a 260: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2008.61.83.010567-0 - LAURIBERTO FRANCISCHELLI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para a sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

justiça gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.61.83.010703-4 - SIMONE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP131494 ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.83.000069-4 - JULIO CASTELLARI (ADV. SP176468 ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 98/116: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. 

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela antecipada para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 

 

2009.61.83.000412-2 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 58 a 65: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. 

Tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação 

da tutela para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 
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2009.61.83.001194-1 - FRANCISCO AUGUSTO FILHO (ADV. SP111068 ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 46/47: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 

 

2009.61.83.001420-6 - RITA DE SOUZA SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 86 a 90: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Oficie-se ao INSS para 

que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.001473-5 - FERNANDO CARLOS SAMPEL (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Constato não haver prevenção entre o presente feito e os de nºs 2004.61.84.168555-7 e 2006.63.01.094521-7. 2. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.001600-8 - DEMERVAL DAMN (ADV. SP210487 JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 62 a 65: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.001641-0 - JOSE ROBERTO GALVASSE (ADV. SP178460 APARECIDA SANDRA MATHEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 185/190: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Oficie-se ao INSS para 

que forneça cópia integral do procedimento administrativo do autor, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.001710-4 - APARECIDO PAVANI (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 53/54: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 

 

2009.61.83.001714-1 - CICERO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 46/47: Recebo como emenda à inicial. 2. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 3. Tendo 

em vista a necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da 

tutela para após a conclusão da fase instrutória. 4. INTIME-SE. 5. CITE-SE. 

 

2009.61.83.002452-2 - GIUSEPPE POMPEO SOLATO (ADV. SP154380 PATRICIA DA COSTA CAÇAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 283 a 288: Recebo como emenda à inicial. 2. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 3. Tendo em vista os 

termos do art. 71 da Lei 10.741/03 e o princípio constitucional da isonomia, defiro o pedido, estendendo, no entanto, o 

benefício legal a todos que estiverem com processos na mesma condição nesta Vara. 4. Cite-se. Int. 

 

2009.61.83.003053-4 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO E ADV. 

SP235659 REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

(...) Assim, ausentes os requisitos legais para sua concessão, indefiro a tutela antecipada. Concedo os benefícios da 

Justiça Gratuita. Intime-se. Cite-se. 

 

Expediente Nº 4961 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.83.007475-5 - INGRID MARIA SILVA E SILVA - MENOR IMPUBERE (ERISVANDA RIBEIRO DA 

SILVA) E OUTROS (ADV. SP279040 EDMILSON COUTO FORTUNATO E ADV. SP237924 IDILIA MARQUES 

PEREIRA DE OLIVEIRA E ADV. SP250645 ROSANA TEIXEIRA DO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação em que se busca a condenação do INSS a concessão 

de benefício de pensão por morte.Intime-se a parte autora para que emende a petição inicial incluindo no pólo ativo e 

regularizando sua representação processual de DORIVAL (litisconsorte ativo necessário), filho menor, à época da 

propositura da ação do Sr. José Dorival da Silva, no prazo de 10 dias. 

 

2006.61.83.008497-9 - JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Considerando as alegações da parte autora no tocante à diminuição da 

renda mensal inicial do benefício em virtude da revisão administrativa, remeetam-se os autos à contadoria para que 

emita parecer acerca da revisão realizada, notadamente no que tangeao enquadramento de classes e ao valor da renda 

mensal inicial. 

 

2007.61.83.001689-9 - MARIA VALDECI LOPES DELMONDES (ADV. SP200736 SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que a produção de provas foi realizada em juízo 

absolutamente incompetente, bem como, por não haver nos autos todos os atos realizados pelo JEF (oitiva de 

testemunhas), intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser 

designada, esclarecendo, especificando,quas fatos ou circunstâncias que pretende comprovar com as respectivas oitivas. 

 

2008.61.83.000640-0 - PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP099035 CELSO MASCHIO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 272: manifeste-se a parte autora, com urgência, acerca da certidão negativa do oficial de justiça. 

 

2008.61.83.000871-8 - CICERO CORREA DA SILVA (ADV. SP074168 MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 78: Indefiro o pedido de nova perícia judicial tendo em vista não ter demonstrado qualquer alteração em seu 

estado clínico.2. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.83.004691-4 - ANTONIO CARLOS TULLIO (ADV. SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO 

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Fls. 78: Indefiro o pedido de esclarecimento pericial formulado pelo autor, visto que, todos os quesitos apresentados 

foram adequadamente respondidos.2. Venham os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.83.002893-0 - CLEUZA DE ALMEIDA NEGREIROS (ADV. SP060740 IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Diante do que consta no artigo 3º da Lei nº 10.259/01, que dispõe sobre os Juizados Especiais no âmbito da Justiça 

Federal, especialmente pelo fato de que o 3º do mesmo artigo estabelece que a competência de tais Juizados é absoluta, 

reconheço a incompetência deste Juízo para conhecimento da presente causa.Encaminhem-se os Autos ao Juizado 

Especial Federal desta Subseção Judiciária, para que, querendo o Autor, compareça perante aquele Juizado dentro de 30 

(trinta) dias, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao andamento do feito.Intime-se. 

 

2009.61.83.002909-0 - PAULO COVRE E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.002943-0 - IDIMIR GALVAO PIANELLI E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.002983-0 - ODAIR ALVES DE ARRUDA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.002985-4 - LUIZ FIGUEIREDO DE MAIO E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 
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Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.002987-8 - ONELIO PALETTA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.002995-7 - LACERDA AMANCIO DA SILVA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003007-8 - MIRILDO MERINO CHIAPETTA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003023-6 - GIUSEPPE DIEGO BERTAGNA E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003099-6 - JOSE ONOFRE DE SOUZA (ADV. SP273856 LUCIANE RIBEIRO HIDALGO E ADV. 

SP051039 CELIO RODRIGUES HIDALGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003265-8 - LEONALDO AMARO DA SILVA (ADV. SP176872 JENIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor para que apresente cópia da petição inicial para instrução da contrafé, no prazo de 05 dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. 

 

2009.61.83.003311-0 - TAIZON SAGUTI (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003335-3 - PEDRO ROTTER (ADV. SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Para efeitos de verificação de prevenção, junte a autora cópias da inicial, do primeiro despacho e eventual sentença 

proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do respectivo andamento.2. 

Tendo em vista tratar-se de documentos indispensáveis à propositura da presente ação, deverá o(s) autor(es) fazê-lo em 
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10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283, 284 parágrafo único e 295, VI, todos do 

CPC. 

 

2009.61.83.003414-0 - JOSE VIEIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da 

aposentadoria) somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso 

dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da 

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.003418-7 - LUIZ ANTONIO MARQUES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da 

aposentadoria) somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso 

dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da 

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.003440-0 - APARECIDO JOSE MARIA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da 

aposentadoria) somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso 

dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da 

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.003442-4 - JULIA SEGATTI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Conforme é de conhecimento vulgar, a renúncia a direito fundamental social (como é o caso da 

aposentadoria) somente será possível se daí advier situação incontestavelmente mais favorável ao renunciante.No caso 

dos autos, a despeito das alegações genéricas da inicial, não resta inconteste este fato.Assim, traga o autor cálculo da 

renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site da Previdência Social 

(www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-

contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.003450-3 - GYORGY GALFI (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Para efeitos de verificação de prevenção, junte o(s) autor(es) cópias autenticadas da inicial, do primeiro despacho e 

eventual sentença proferida no(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção retro, informando a respeito do 

respectivo andamento, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.003476-0 - LEVINO GOMES MACEDO (ADV. SP094152 JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos. Int. 

 

Expediente Nº 4963 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0038782-9 - ABILIO PINTO E OUTROS (ADV. SP100164B GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS E ADV. 

SP108720A NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E ADV. SP242771 EDUARDO RAFAEL AMARAL DE 

CARVALHO E ADV. SP036077 HENEDINA TRABULCI E ADV. SP188340 ELAINE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA)  

1. Intime-se o patrono da parte autora para que regularize os documentos necessários à habilitação, apresentando-os 

devidamente autenticados, bem como a certidão do INSS de inexistência de habilitados à pensão por morte, no prazo de 

05 (cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

92.0012110-1 - ALBERTO MONDIN E OUTROS (ADV. SP103316 JOSETE VILMA DA SILVA LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

1. Intime(m)-se o(s) autor(es) para que, caso queira(m), promova(m) a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé 

do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao 

arquivo. Int. 

 

92.0093175-8 - JOAO DA SILVA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP015751 NELSON CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

Aguarde-se no arquivo a provocação da parte autora. Int. 

 

92.0093193-6 - MARIA CRISTINA DE SOUZA E OUTROS (ADV. SP015751 NELSON CAMARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração de novos cálculos, nos termos do julgado. Int. 

 

92.0093591-5 - TEREZINHA DE JESUS SOUZA E OUTROS (ADV. SP015751 NELSON CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Retornem os presentes autos à Contadoria para que prestem informações acerca das alegações de fls. 217 a 230. Int. 

 

95.0030305-1 - MARIA DE LOURDES SANTANA (ADV. SP092820 ISMAEL MESSIAS LOLIS E ADV. SP224096 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Cumpra a parte autora devidamente o item 03 do despacho de fls. 168. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.033906-1 - JOEL GOMES (ADV. SP037209 IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)  

1. Ciência da baixa do E. TRF e da redistribuição. 2. Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

1999.61.83.000539-8 - ELIAS FARAH (ADV. SP010064 ELIAS FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)  

Fls. 168/173: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2000.61.83.002331-9 - WALQUIRIA AGUIAR DAS NEVES (ADV. SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LIZANDRA LEITE 

BARBOSA)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2000.61.83.002908-5 - ODOVALDO SCHIOSER E OUTRO (ADV. SP076928 MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO E ADV. SP097118 FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

1. Fls. 302: defiro à parte autora o prazo requerido de 10 (dez) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2000.61.83.004834-1 - JOSE BORGES DOS SANTOS (ADV. SP121952 SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JORGE LUIS DE CAMARGO)  

1. Tendo em vista o extrato de fls. 181, manifeste-se a parte autora acerca do pedido de fls. 180, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.83.001712-9 - MARIA DAS NEVES DA COSTA (ADV. SP058905 IRENE BARBARA CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Fls. 156/162: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2001.61.83.004705-5 - BENI VIEIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP139741 VLADIMIR CONFORTI 

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA 

CAMPOS MARINHO)  

1. Fls. 535: manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2001.61.83.005644-5 - NATALI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP094278 MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  
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1. Intime(m)-se o(s) autor(es) para que, caso queira(m), promova(m) a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé 

do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao 

arquivo. Int. 

 

2002.61.83.000295-7 - ADALBERTO PIMENTEL (ADV. SP173419 MARLENE LIMA ROCHA E ADV. SP186432 

PAULO ROBERTO DO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2002.61.83.002102-2 - HUGO CANOSSA E OUTROS (ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 349 a 357: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2003.61.26.001361-6 - JOAO FONSECA DE CARVALHO (ADV. SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR E ADV. SP076100 MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI)  

1. Defiro à parte autora o prazo requerido de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.000143-0 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2003.61.83.003179-2 - IVALDO TAVONI (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS E ADV. SP200612 

FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

Fls. 100/112: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.003793-9 - HERONILDO BENTO DA SILVA (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2003.61.83.007923-5 - FATIMA CATARINA GIUSTI DOS REIS E OUTROS (ADV. SP212583 ROSE MARY 

GRAHL E ADV. SP210124A OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de embargos à execução, nos termos do artigo 791, inciso I, do CPC. 

Int. 

 

2003.61.83.009893-0 - JOSE ANEZIO (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS E ADV. SP090081 

NELSON PREVITALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE 

MANSU DE CASTRO)  

Fls. 92 a 103:manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.011111-8 - GIUSEPPE OLINDO (ADV. SP081900 APARECIDO CONCEICAO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

1. Fls. 106: vista à parte autora acerca da informação referente à obrigação de fazer. 2. Requeira a parte autora o que de 

direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. Após, conclusos. Int. 

 

2003.61.83.013570-6 - FRANCISCO FERREIRA DE MELO (ADV. SP175234 JOSÉ EDUARDO PARLATO 

FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO RUBEM 

DAVID MUZEL)  

1. Intime-se a parte autora para que indique os CPFs dos favorecidos, bem como o do patrono responsável, para fins de 

expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se. 3. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2003.61.83.015530-4 - MIGUEL ROSSI (ADV. SP191236 SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELOISA NAIR SOARES DE 
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CARVALHO)  

Retornem os presentes autos à Contadoria para que prestem informações acerca das alegações de fls. 135 a 146. Int. 

 

2004.61.83.004009-8 - JOSE FIRMIANO ROGERIO (ADV. PR008999 ARNALDO FERREIRA MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

1. Intime-se o patrono da parte autora para que promova a habilitação dos sucessores de Jose Firmiano Rogerio, no 

prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista as informações constantes do INFBEN de fls. 81. 2. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

2004.61.83.005285-4 - JOSELIO SOARES DA SILVA (ADV. SP193707A ALAIDE DE FATIMA DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA)  

Fls. 220/231: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2004.61.83.005351-2 - CLOVIS ARCIFA (ADV. SP189675 RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA)  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de eventual saldo remanescente. Int. 

 

2005.61.83.001331-2 - LUZIA AMELIA DE JESUS (ADV. PR020975 ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Tendo em vista a não manifestação da parte autora acerca das informações do INSS, intime-se-a para, caso queira, 

promover a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, fornecendo a memória discriminada dos cálculos que 

entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. 

Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao arquivo. Int. 

 

2006.61.83.000022-0 - MARIA APARECIDA RODRIGUES MODESTO (ADV. SP064242 MILTON JOSE 

MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 127/138: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2006.61.83.006564-0 - MILTON FELIPELI (ADV. SP106916 HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de 

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, 

o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 

730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2006.61.83.006756-8 - VERA DE LOURDES LUZ DE GODOY (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA 

QUEIROZ E ADV. SP216366 FERNANDO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 280/290: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2007.61.83.001156-7 - BENEDITO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP154380 PATRICIA DA COSTA CAÇAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intime(m)-se o(s) autor(es) para que, caso queira(m), promova(m) a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé 

do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao 

arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0906054-5 - ZAIR ARY MARCATO (ADV. SP015224 PLINIO CLEMENTE MARCATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 433: defiro à parte autora o prazo requerido de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.83.002796-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.000143-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X LUIZ JOSE 

DA SILVA (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA)  

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2009.61.83.002797-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.007923-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI) X 

FATIMA CATARINA GIUSTI DOS REIS E OUTROS (ADV. SP212583 ROSE MARY GRAHL E ADV. 

SP210124A OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO)  

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.002798-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.003793-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ARIADNE MANSU DE CASTRO) X HERONILDO 

BENTO DA SILVA (ADV. SP183583 MÁRCIO ANTONIO DA PAZ)  

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.002799-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000295-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ADALBERTO 

PIMENTEL (ADV. SP173419 MARLENE LIMA ROCHA E ADV. SP186432 PAULO ROBERTO DO AMARAL 

FILHO)  

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.83.002803-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.002331-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WALQUIRIA AGUIAR DAS 

NEVES (ADV. SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)  

1. Recebo os presentes embargos, suspendendo a execução, nos termos do disposto no artigo 791, inciso I do CPC. 2. 

Vista ao embargado para impugnação, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2004.61.83.006753-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002080-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

DORIVAL RIVA E OUTROS (ADV. SP081620 OSWALDO MOLINA GUTIERRES)  

Retornem os presentes autos à Contadoria, a fim de que, seja cumprido o item 02 da decisão de fls. 116. Int. 

 

Expediente Nº 4964 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.83.004160-1 - QUITERIA DOS SANTOS (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

1. Fls. 418: vista a parte autora acerca das informações referentes ao reestabelecimento do benefício. 2. Após, 

conclusos. 

 

2005.61.83.005279-2 - SILVANA COSTA PONTE (ADV. SP151460 PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo. 2. Vista a parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2005.61.83.005821-6 - JULIA DE NASARE RODRIGUES ABE (ADV. SP109703 MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o patrono da parte autora para que regularize o substabelecimento de fls. 332, subscrevendo-o, no prazo de 05 

dias. 

 

2006.61.83.001145-9 - RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE A. MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Oficie-se ao IMESC ppara que apresente, no prazo de 05 dias, a perícia realizada na autora em 15/09/2008 ( 

prontuário 146373).2. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão 

 

2006.61.83.003295-5 - VALDECI FIRMINO DE MORAIS (ADV. SP200567 AURENICE ALVES BELCHIOR) X 

MARIA DA PENHA ALVES ALVIM X JULIANA MORAIS ALVIM (PROCURAD SEM PROCURADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para que cumpra devidamente o despacho de fls. 65/66, sob pena de extinção do processo. 
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2006.61.83.003775-8 - WALBER ARTHUR BOMFIM DO NASCIMENTO (REPRESENTADO POR MARGARETE 

BOMFIM) E OUTROS (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do INSS, no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.007241-2 - REGILDA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP013630 DARMY MENDONCA E ADV. 

SP206924 DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 159 a 163: manifeste-se a parte autora no prazo de 05 dias.2. Após, conclusos. 

 

2006.61.83.007429-9 - SINVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190393 

CLÁUDIA REGINA PIVETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 05 dias.2 Após, conclusos. 

 

2007.61.83.003309-5 - MAX ALVES DE SA (ADV. SP061654 CLOVIS BRASIL PEREIRA E ADV. SP204419 

DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.83.005377-0 - MANOEL LEMOS BRITO (ADV. SP207214 MÁRCIO FERREIRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo2. Vista à parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

2007.61.83.006641-6 - LUIZ ANTONIO DE MARIA (ADV. SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1.Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas.2. Intime-

se o autor a fim de que informe o endereço dasempresas que deseja ver periciadas, informando se a atual localização é a 

mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 dias. 

 

2007.61.83.006976-4 - MOISES PORCIONATO (ADV. SP177728 RAQUEL COSTA COELHO E ADV. SP255564 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA 

STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)  

1. Fls. 176/177: vista a parte autora.2. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3º 

Região. 

 

2007.61.83.007615-0 - MARIA JULIA (ADV. SP188538 MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE A. 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS 

FERREIRA LOCATELLI)  

1. Cumpra a parte autora o tópico final da decisão de fls. 215/216.2. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

 

2008.61.83.000346-0 - JOSEFA PEREIRA DA SILVA SOUSA (ADV. SP147913 MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls, 177: vista a parte autora.2. Após, cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 171. 

 

2008.61.83.000919-0 - ELEMAR ROSETTI RICINO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. : indefiro a expedição de oficio ao INSS, pois não cabe a este juizo diligenciar pela parte.2. Vista a parte autora 

acerca dos documentos juntados pelo INSS.3. Após, nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.83.000939-5 - EVA TELLES DE ASSUNCAO (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 95: não há que se intimar a parte autora para a réplica , no prazo de 10 dias, quando não arguida pela ré, 

quaisquer das matérias especificadas no artigo 301 do CPC. Assim, defiro a parte autora tão-somente, o prazo de cinco 

dias, para a manifestação referida., 

 

2008.61.83.000953-0 - BENEDICTO NICOLAU FERREIRA (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a realização de perícia contábil, tendo em vista que, face à natureza da lide, desnecessária sua produção.2. 
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Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.002923-0 - EDISON SANTOS ARAGAO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a expedição do ofício reuqerido, tendo em vista que não cabe a este juizo diligenciar pela parte.2. nada mais 

sendo requerido tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.83.003223-0 - CECILIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 123: defiro a parte autora o prazo de 05 dias, conforme requerido, sendo certo que não houve a concessaõ de prazo 

para a apresentação de réplica, pois a contestação autárquica não aventou nernhum,a das hipóteses elencadas pelo 

código de processo civil ensejadoras da manifestação da parte autora. 

 

2008.61.83.003527-8 - GILSON MARTINELLI (ADV. SP163036 JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do INSS, no efeito devolutivo.2. Vista a parte contrária para contra- razões.3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.003787-1 - MARY IVONE PENHA FREITAS (ADV. SP174878 GRACILIANO REIS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o patrono da parte autora para que regularize os documentos necessários a habilitação apresentando-os 

devidamente autenticados, no prazo de 05 dias. 

 

2008.61.83.003931-4 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP150700 JANAINA ZANETTI 

STABENOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 231. 

 

2008.61.83.005023-1 - MARIA GORETI CARMONA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP254724 

ALDO SIMIONATO FILHO E ADV. SP156001E ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 139/144: vista a parte autora .2. Após, conclusos. 

 

2008.61.83.005024-3 - JOSE SEBASTIAO VIEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP252167 

VANESSA CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o patrono da parte para que forneça cópias necessárias à instrução da carta precatória, bem como o endereço 

correto (rua, nº, cep) do Juízo a ser deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.005123-5 - JOAO BAPTISTA NUNES (ADV. SP154226 ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a realização de perícia contábil, tendo em vista que, face à natureza da lide, desnecessária sua produção.2. 

Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.83.005851-5 - PEDRO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP107585 JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a produção de prova testemunhal nos termos do artigo 400 , I, II do CPC, bem como a perícia contábil, nos 

termos do artigo 420 I, II do mesmo diploma.2. Tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.83.006163-0 - MITHIE ALICE NAGAOKA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a expedição do ofício reuqerido, tendo em vista que não cabe a este juizo diligenciar pela parte.2. nada mais 

sendo requerido tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.83.006343-2 - CLAUDINEY FERNANDES (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 83: indefiro a expedição de ofício, tendo em vista que não cabe a este juízo, diligenciar pela parte.2. nada sendo 

requerrido, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.83.006613-5 - JORGE PEREIRA MACIEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Vista a parte autora acerca dos documentos juntadfos pelo INSS.2. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

 

2008.61.83.006639-1 - MARIA AMELIA LOPES PEREIRA (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a atual 

localização é a mesma de quando prestou serviços, fazendo-o em 05 dias.Int. 

 

2008.61.83.006727-9 - MARIA DOLORES DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224126 CAMILA 

BENIGNO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Apresente a parte autora o endereço das tyestemunhas arroladas as fls. 183/184, no prazo de 05 dias.2. No silêncio, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.83.006845-4 - JOAO YALENTI FILHO (ADV. SP211903 ANDERSON TELES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indefiro a realização da perícia contábil nos termos do artigo 420,I e II do CPC, bem como, a produção de provas 

testemunhal conforme disposto no artigo 400 do mesmo diploma.2. NADA MAIS SENDO REQUERIDO TORNEM 

OS AUTOS CONCLUSOS PARA SENTENÇA. 

 

2008.61.83.007117-9 - GUIDO JOSE SACCOCCIO (ADV. SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 84/87: vista a parte autora.2. Após, conclusos. 

 

2008.61.83.007221-4 - MARIA DE LOURDES SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP260568B ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Vista a parte autora acerca dos documentos juntados pelo INSS.2. Após, tornem os presentes autos conclusos. 

 

2008.61.83.007520-3 - CLEITON CELESTINO DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 15 dias.2 Após, conclusos. 

 

2008.61.83.007799-6 - NEUSA MARIA AMORIM ALVES (ADV. SP148108 ILIAS NANTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1.Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas.2. Intime-

se o autor a fim de que informe o endereço das empresas que deseja ver periciadas, informando se a localização atual é 

a mesma de quando prestou serviços, fazendo-=o em 05 dias. 

 

2008.61.83.008217-7 - MARIA ZILDA SILVA LIMA (ADV. SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 57/58, vista a parte autora.2. Após, conclusos. 

 

2008.61.83.008467-8 - JAIR LEONI (ADV. SP177891 VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas.Int. 

 

2008.61.83.008787-4 - PEDRO CASELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Cumpra a parte autora devidamente o despacho de fls. 331, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

2008.61.83.009743-0 - RENATO DE ALMEIDA (ADV. SP223890 VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. DEFIRO A PARTE AUTORA O PRAZO DE 30 DIAS.2. APÓS, TOPRNEM OS AUTOS CONCLUSOS. 

 

2008.61.83.010469-0 - MARIA FRANCISCA LOPES (ADV. SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cumpra a parte autora devidamente o tópico final da decisão de fls. 168/169 

 

2008.61.83.011043-4 - EDMILSON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP213678 

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 295: intime-se a parte autorapara elucidar quais as provas deseja produzir provas, justificando sua pertinência e 

esclarecendo seu objeto, no prazo de 05 dias.2. No silêncio, tornem os autos conclusos  
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2008.61.83.011563-8 - DACY JUNQUEIRA BISPO (ADV. SP141466 ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o autor para fornecer o rol de testemunhas que serão oportunamente ouvidas em audiência a ser designada, 

esclarecendo, especificadamente, quais fatos ou circunstâncias pretende comprovar com as respectivas oitivas.Int. 

 

2008.61.83.011579-1 - JOSE ANTONIO FERRAZ (ADV. SP168317 SAMANTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. DEFIRO A PARTE AUTORA O PRAZO DE 15 DIAS.2. APÓS, TORNEM OS AUTOS CONCLUSOS. 

 

2008.61.83.012115-8 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. : defiro a parte autora o prazo de 05 dias.2. No silencio tornem os presentes autos conclusos. 

 

2008.61.83.012663-6 - IZAURA MARIA DE PAULA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 15 dias.2 Após, conclusos. 

 

2008.61.83.012942-0 - JONAS COELHO DA SILVA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 15 dias.2 Após, conclusos. 

 

2008.61.83.012964-9 - MANOEL TRINDADE PEREZ (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 15 dias.2 Após, conclusos. 

 

2008.61.83.012989-3 - JURANDIR ANTONIO DA SILVA (ADV. SP278373 MAURICIO JOSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Suspendo o presente feito em virtude da oposição de exceção de incompetencia. 

 

2009.61.83.002019-0 - EDILEUZA DE SOUSA LEAL (ADV. SP278374 MEI HUI WANG CHUANG) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende o autor a petição inicial, adequando o valor dado à causa, no prazo de 10 (dez) dias, diante da incompetência 

deste Juízo para conhecimento e julgamento das causas de valor inferior a 60 salários mínimos. Int. 

 

2009.61.83.002067-0 - JOSE GILSON MATIAS (ADV. SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls..: defiro a parte autora o prazo de 15 dias.2 Após, conclusos. 

 

2009.61.83.002883-7 - ELENA MITSUE TAKEUCHI (ADV. SP072936 NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, III, do Código de Processo 

Civil.INTIME-SE. 

 

2009.61.83.003179-4 - JOSE FRANCISCO ROCHA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos etc.Nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, para propor ou contestar ação é necessário ter interesse de 

agir e legitimidade ad causam, destarte, para demonstrar o seu interesse na presente causa (utilidade/necessidade), 

apresente o autor cálculo da renda mensal inicial de novo benefício, com a simulação, por exemplo, disponível no site 

da Previdência Social (www.previdencia.gov.br), bem como prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, conforme previsto no art. 295, 

III, do Código de Processo Civil.INTIME-SE. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.83.002800-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.83.012989-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JURANDIR ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP278373 MAURICIO JOSE DA SILVA)  

Manifeste-se o Excepto, tendo em vista a exceção de incompetencia oposta no prazo de 10 dias. 

 

Expediente Nº 4965 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0937642-9 - AGOSTINHO ANASTACIO MARQUES E OUTROS (ADV. SP068591 VALDELITA AURORA 

FRANCO AYRES E ADV. SP049172 ANA MARIA PEREIRA E ADV. SP170131 ANDRESSA ALOISI CYRILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO 

JUNIOR)  

1. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento. 2. Após, cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 3379. Int. 

 

89.0036434-0 - MIGUEL NAVARRO MOLINA E OUTROS (ADV. SP206893 ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

1. Fls. 151 a 155: defiro à parte autora o prazo de requerido de 30 (trinta) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no 

arquivo. Int. 

 

90.0018734-6 - ANTONIA SECOMANDI LAZDENAS E OUTROS (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD NELSON DARINI JUNIOR)  

1. Ciência da expedição dos alvarás de levantamento. 2. Defiro a retirada dos respectivos pelo Dr. Sandoval Geraldo de 

Almeida, conforme requerido. 3. Após, cumpra-se o item 04 do despacho de fls. 750. Int. 

 

91.0710866-4 - ANTONIO JORGE DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP060740 IVANI AUGUSTA FURLAN 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO RUBEM DAVID 

MUZEL)  

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias autenticadas dos documentos necessários à habilitação do 

coautor Antonio Jorge dos Santos, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

1999.03.99.085944-1 - FRANCISCO AMERICO DE OLIVEIRA (ADV. SP174953 ADRIANA NEVES CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

1999.61.00.007256-1 - JORGE CLEMENTINO VELOSO (ADV. SP153878 HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD PHELIPPE TOLEDO PIRES DE 

OLIVEIRA)  

Remetam-se os presentes autos à Contadoria para verificação de possível saldo remanescente. Int. 

 

2001.61.83.004628-2 - HORIDES ALBANO DOS SANTOS (ADV. SP034964 HERMES PAULO DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ENI APARECIDA PARENTE)  

1. Ciência da baixa do E. TRF e da redistribuição. 2. Requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito no prazo de 05 (cinco) 

dias. 3. No silêncio, ao arquivo. Int. 

 

2002.61.83.001054-1 - ISAC GOMES DA SILVA (ADV. SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

Fls. 378/389: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.005314-3 - SORAYA CAMPOS CORREIA (ADV. SP110503 FERNANDO QUARESMA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

1. Intime(m)-se o(s) autor(es) para que, caso queira(m), promova(m) a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC, 

fornecendo a memória discriminada dos cálculos que entende(m) devidos e as cópias necessárias à instrução da contrafé 

do mandado de citação, no prazo de 10 (dez) dias. 2. Após, e se em termos, cite-se. 3. Nada sendo requerido, ao 

arquivo. Int. 

 

2003.61.83.009766-3 - VITORIO BARANSKI E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FABIO RUBEM DAVID MUZEL)  

Fls. 178/202: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.83.011534-3 - BRASILINO MENEZES BLAIR (ADV. SP155214 WENDEL APARECIDO INÁCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

Oficie-se à AADJ para que efetue o pagamento administrativo do crédito do(s) autor(es) no período entre a data de 

elaboração dos cálculos e o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de crime de 

desobediência à ordem judicial. Int. 
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2003.61.83.015974-7 - GIVANILDO VALERIO DOS SANTOS (ADV. SP198158 EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO 

OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

Fls. 373/390: manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2004.61.83.000040-4 - MANUEL GONCALVES DE SA CONDESSO (ADV. SP151974 FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE 

ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)  

Cumpra o INSS devidamente a segunda parte do despacho de fls. 277. Int. 

 

2006.61.83.003038-7 - LUIZ FERNANDO NOGUEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP234530 

EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

2006.61.83.005228-0 - SILVIO SANTA ROSA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do autor e o recurso adesivo do réu apenas no efeito devolutivo. 2. Vista às partes contrárias para 

contra-razões. 3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Reigão, com as nossas homenagens. 

Int. 

 

2006.61.83.007094-4 - EVA MARCELINA GONCALVES (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP213678 

FERNANDA FRAQUETA DE OLIVEIRA E ADV. SP215359 NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do autor no efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, cumpra-se o 

último parágrafo da decisão de fls. 299. Int. 

 

2006.61.83.007284-9 - JOAO LOURENCO DOS SANTOS NETO (ADV. SP220716 VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intimem-se a parte autora para que apresente cópia da sentença, trânsito em julgado, memória discriminada de 

cálculos, cópia do despacho, bem como da decisão de Instância Superior, se houver, para fins de instrução do mandado, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2. Após, e se em termos, expeça-se mandado de citação nos termos do artigo 

730 do CPC. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2008.61.83.005592-7 - OSVALDO KELLER (ADV. SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, remetam-se 

os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

94.0024432-0 - MARIA HELENA VAZ PIMENTEL (ADV. SP107636 ROSA MARIA LOPES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ISADORA RUPOLO KOSHIBA)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Fls. 62: nada a deferir, tendo em vista a sentença de fls. 53a 56. 3. Retornem os 

presentes autos ao arquivo. Int. 

 

Expediente Nº 4966 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
1999.61.00.034151-1 - APARECIDA TERCARIOL E OUTROS (ADV. SP191976 JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES E PROCURAD ELIANE FERREIRA) X GERENTE REGIONAL DE CONCESSAO DE BENEFICIOS 

DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

2000.61.83.002651-5 - OSMAR MANCIO DE CAMARGO (ADV. SP051319 SEBASTIAO SOARES E ADV. 

SP092492 EDIVALDO POMPEU) X CHEFIA DA AGENCIA DE ATENDIMENTO ELDORADO DO INSS EM SP 

(PROCURAD CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)  

1. Fls. 248/252: vista ao impetrante. 2. Após, ao arquivo. Int. 

 

2002.61.83.000556-9 - LUCIO ORLANDO (ADV. SP098501 RAUL GOMES DA SILVA) X GERENTE 

EXECUTIVO REGIONAL LESTE DO INSS - TATUAPE/SP (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 
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JUNIOR)  

1. Ciência do desarquivamento. 2. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3. No silêncio, 

ao arquivo. Int. 

 

2005.61.83.005614-1 - ALFREDO CARLOS COELHO (ADV. SP234711 LUCIANA PAULA COELHO) X 

GERENTE DA REGIONAL DA BRAZ LEME - GERENCIA EXECUTIVA DO INSS SAO PAULO - NORTE 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal. 2. Tendo em vista o ofício de fls. 93, remetam-se os presentes 

autos ao arquivo. Int. 

 

2006.61.83.000659-2 - SUELI APARECIDA DE MORAES SILVA (ADV. SP160970 EMERSON NEVES SANTOS) 

X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Recebo a apelação do INSS em seu efeito devolutivo. 2. Vista à parte contrária para contra-razões. 3. Após, ao 

Ministério Público Federal. 4. Oportunamente, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3 ª Região, com as 

nossas homenagens. Int. 

 

2008.61.83.007598-7 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP204453 KARINA DA SILVA CORDEIRO) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2008.61.83.009732-6 - BALTHERMES COSTA (ADV. SP038683 OSMAR DE SOUZA) X GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM OSASCO-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista as informações de fls. 76 a 163, manifeste-se o impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.011344-7 - BISMARQUE PACELE DE LIMA MOTA (ADV. SP253879 FRANCISCA MARIA DO 

NASCIMENTO LOTUFO E ADV. SP248993 SHEYLA LIMA FREIRE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

SP - BRAS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista as informações de fls. 54 a 59, manifeste-se o impetrante se tem interesse no prosseguimento do feito, 

no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.011567-5 - FRANCISCO PAULO DE SOUZA (ADV. SP207164 LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - NORTE (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 47/48: indefiro o desentranhamento requerido, visto que os documentos apresentam-se em cópias simples. 2. 

Certificado o trânsito em julgado da sentença de fls. 41 a 44, remetam-se os presentes autos ao arquivo. Int. 

 

2009.61.83.003109-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP101682 DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

E ADV. SP215967 JANAINA LOMBARDI MATHIAS SANTOS) X GERENTE DE CONCESSAO DE 

BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA BRIGADEIRO (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Indique o impetrante corretamente a autoridade coatora, nos termos do Decreto nº 5.870 de 09 de agosto de 2006, 

segundo o qual a competência para atuar e representar judicialmente o INSS no âmbito das Agências da Previdência 

Social cabe às Gerências Executivas. 2. Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 3. Se em termos, ao 

SEDI,para retificação do pólo passivo. 4. Após, tendo em vista a necessidade de maiores esclarecimentos de fato sobre 

a questão deduzida no processo, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das 

informações da Autoridade Impetrada. 5. Oficie-se para que sejam prestadas as devidas informações. 6. Encaminhe-se 

cópia ao Sr. Procurador-Chefe da Procuradoria do INSS nos termos do art. 3º da Lei nº 4.348/64, com a redaçao dada 

pelo art. 19 da Lei nº 10.910/2004. 7. INTIME-SE. 8. OFICIE-SE. 

 

Expediente Nº 4967 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.83.004339-7 - JOANA NEVES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP275382 ANA CLAUDIA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

Fica designada a data de 07/05/09, às 15:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

2005.61.83.004686-0 - ANTONIO SERGIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E ADV. SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 264/961 e 966/970:vista ao INSS, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. No silêncio, tornem os autos conclusos para 

sentença. Int. 
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2006.61.83.001507-6 - DIONATO RIBEIRO DA CRUZ (ADV. SP109713 GERALDO DE FIGUEREDO 

CAVALCANTE E ADV. SP179609 HEBERTH FAGUNDES FLORES E ADV. SP212065 WILLIAM FLORES 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial do IMESC. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2006.61.83.005006-4 - GASPARINO PATRICIO SALES (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Vista às partes acerca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, tornem os presentes autos conclusos. Int. 

 

2007.61.83.003479-8 - RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP067984 MARIO SERGIO 

MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2007.61.83.005276-4 - JOSE AMANCIO PIRES (ADV. SP224096 ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Intimem-se as as partes para apresentação de memoriais, nos temros do art. 454, Parág. 3º do Código de Processo 

Civil, conforme determinado à fls. 57. O prazo será de dez dias para cada uma das partes, iniciando-se pela pela parte 

autora. 2. Após, conclusos. Int. 

 

2007.61.83.006595-3 - IVANY PEREIRA NOVAIS (ADV. SP104983 JULIO CESAR LARA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias, permanecendo os autos à disposição da 

parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2007.61.83.007122-9 - NICOLAS THIAGO MALHEIROS DOS REIS (REPRESENTADO POR PATRICIA 

MALHEIROS MACACOTE) (ADV. SP141038 ROSIMEIRE DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Vista às partes acreca da juntada do procedimento administrativo. 2. Após, ao Ministério Público Federal. Int. 

 

2007.61.83.007971-0 - NELSON KAZUNORIO IGARASHI (ADV. SP177321 MARIA ESTER TEXEIRA ROSA E 

ADV. SP080434 FLAVIO CESAR DAMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fica designada a data de 14/05/09, às 15:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

2008.61.83.000247-9 - AMALIA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.003237-0 - NIVALDO GONCALVES (ADV. SP225388 ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fica designada a data de 23/04/09, às 13:45 horas, para a audiência de oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo autor, 

conforme requerido. Expeçam-se os mandados. Int. 

 

2008.61.83.006147-2 - JOSE IOLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP196045 

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL E ADV. SP156001E ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia integral do proceddimento administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.011846-9 - DAUZIRA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP205060 ALESSANDRO APARECIDO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, 

especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.011958-9 - JOSE XAVIER DO NASCIMENTO (ADV. SP227621 EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

 

2008.61.83.011990-5 - IMACULADA MARIA FILOMENO (ADV. SP109144 JOSE VICENTE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, 

especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.012380-5 - MARIA DO CARMO SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP267054 ANDERSON APARECIDO 

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

1. Reitere-se o ofício de fls. 62. 2. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 

 

2008.61.83.012382-9 - GUNTHER HAPP (ADV. SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, tend em vista os documentos juntados pelo INSS, no prazo legal. 2. 

Decorrido o prazo supra, independente de nova intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as 

provas que pretendem produzir. Int. 

 

2008.61.83.012550-4 - EDER CARLOS PESSOA (ADV. SP179491 ANDRÉ GUSTAVO SABO MOREIRA 

SALATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

2009.61.83.000001-3 - ADEMILSO BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP116447 MARIA APARECIDA 

TORRIERI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, permanecendo os autos à 

disposição da parte autora nos 05 primeiros dias e, nos 05 subseqüentes, à disposição do INSS. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3404 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.83.000585-7 - SEVERINO DE MOURA BARBOZA (ADV. SP094152 JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo a petição de fls. 36/39 como emenda à inicial.Cite-se.Cumpra-se. 

 

2008.61.83.004234-9 - JOAO LAURINDO NETO (ADV. SP206902 CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Cite-se.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3406 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.000580-7 - JOSE BRAZ ISQUI (ADV. SP121952 SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS (PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Apresente o autor, no prazo improrrogável de vinte dias, cópia da sua CTPS, SOB PENA DE EXTINÇÃO, visto que se 

trata de documento indispensável à propositura da presente ação (artigos 283 e 284 do CPC). Int. 

 

Expediente Nº 3407 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0750259-1 - BENEDITO JAYME SARAM E OUTROS (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI)  

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo para INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.Após, dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª 

Região e redistribuição para esta Vara.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

93.0002877-4 - ATILIO VIVIANI FILHO E OUTROS (ADV. SP033792 ANTONIO ROSELLA E ADV. SP076928 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD GUILHERME PINATO SATO)  

Constato que houve erro material na decisão de fl. 166. Assim: Onde se lê:...defiro a habilitação de ATILIO VIVIANI 
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FILHO (fls. 146/154) como sucessor processual de Haydee Fernandes Vergna.Leia se: ...defiro a habilitação de ATILIO 

VIVIANI FILHO (fls. 146/154) como sucessor processual de LUCIA GASPARI VIVIANI. No mais, deverá a decisão 

manter-se como consta. Remetam-se os autos ao SEDI para a devida correção.Int. 

 

2001.61.83.000633-8 - JOSE DA CRUZ E OUTROS (ADV. SP018454 ANIS SLEIMAN E ADV. SP121737 

LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)  

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC, independe de sentença a habilitação do cônjuge, desde que provado 

o óbito e sua qualidade, e tendo em vista a comprovação do recebimento de pensão (art. 12 da Lei nº 8.213/91), defiro a 

habilitação de:- LUZIA COPI DA CRUZ (fls. 448/457) como sucessora processual de José da Cruz.Ao SEDI para a 

devida anotação.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.83.003319-5 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP E OUTRO (ADV. 

SP095704 RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de oitiva de testemunha para o dia 06/05/2009 às 16h00. Intimem-se a testemunha e o INSS 

pessoalmente.Comunique-se ao juízo deprecante.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
1999.03.99.035970-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA 

CREPALDI) X FRANCISCO MARCOS VIEIRA E OUTROS (ADV. SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS)  

Inicialmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o número, devendo constar o mesmo do E.TRF-3ª, ou seja, 

1999.03.99.035970-5.Ainda, considerando que os presentes embargos foram opostos somente com relação ao cálculo 

apresentado pelos sucessores do autor Edgar Vieira (fls. 810/815 dos autos principais), deve o SEDI manter no polo 

passivo do feito somente FRANCISCO MARCOS VIEIRA, FLÁVIO VIEIRA e FERNANDO CEZAR VIEIRA (fl. 

816), excluindo-se os demais.Dê-se ciência ás partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região e redistribuição para esta Vara.Trasladem-se cópia do cálculo (fls. 16/21), sentença (fls. 24/25), decisão (fls. 

77/80), certidão de trânsito em julgado (fl. 81 vº) e deste despacho para os autos da ação principal nº 00.0750259-

1.Desapensem-se daqueles autos para remessa destes ao arquivo.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.83.002234-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0003180-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADRIANA FUGAGNOLLI) X JOSE SERGIO DE 

CAMPOS LEITE (ADV. SP068182 PAULO POLETTO JUNIOR E ADV. SP049688 ANTONIO COSTA DOS 

SANTOS)  

Trasladem-se cópia do cálculo (fls. 33/44), sentença (fls. 61/66), acórdãos (fls. 90/108, 116/119), decisão do agravo de 

instrumento nº 2008.03.00.009396-5 (fls. 164/169) para os autos da ação ordinária principal nº 93.0003180-5.Após, 

desapensem-se daqueles autos para remessa destes ao arquivo.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4204 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.83.005883-9 - ANTONIO LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP190611 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Oficio n.º 602/2009 do Juízo Deprecado da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre - CE, informando designação de 

audiência para dia 30/03/2009 às 09:30 horas.Despachado pela Juíza Titular: Atenda-se, com urgência. 

 

2006.61.83.000284-7 - RONALDO DE GIACOMO (ADV. SP250968 PRISCILA DE JESUS OLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Ante a proposta de acordo formulada pelo INSS (fls. 103/127) e a petição do autor de fls. 130/131, designo audiência 

de conciliação para o dia 02 de abril de 2009, às 15:00 horas.Intime-se pessoalmente a parte autora para 

comparecimento.2. Sem prejuízo, caso entenda necessário, promova o autor a juntada de todos os prontuários médicos 

pertinentes para instrução do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2006.61.83.008009-3 - CEZARIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP196045 

KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Oficio n.º 604/2009 do Juízo Deprecado da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre - CE, informando designação de 

audiência para dia 30/03/2009 às 11:30 horas.Despachado pela Juíza Titular: Atenda-se, com urgência. 

 

2007.61.83.001902-5 - JOSE RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL E ADV. SP130537E 

ROBERTA AUDA MARCOLIN E ADV. SP215359 NATALIA ROMANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Oficio n.º 606/2009 do Juízo Deprecado da Vara Única da Comarca de Várzea Alegre - CE, informando designação de 

audiência para dia 30/03/2009 às 10:00 horas.Despachado pela Juíza Titular: Atenda-se, com urgência. 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

VALÉRIA DA SILVA NUNES 

Juíza Federal Titular 

RONALD GUIDO JUNIOR 

Juiz Federal Substituto 

ROSIMERI SAMPAIO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2074 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.005194-8 - VENI DO NASCIMENTO PIO (ADV. SP178942 VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2003.61.83.006423-2 - ADOLFO WESSEL E OUTROS (ADV. SP109896 INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANDRE STUDART LEITÃO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 

559, expedindo-se ofício próprio para requisição dos honorários, inclusive os contratados - somente com relação aos 

autores que tiveram o contrato de honorários carreados aos autos - que deverão ser destacados do principal, nos termos 

do artigo 5º, da Resolução nº 559, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicado no Diário 

Oficial da União de 28 de junho de 2007, Seção 1, pág. 123.2. Int. 

 

2003.61.83.008355-0 - ROSA BARRAK MASTROIANNI (ADV. SP155126 ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS E 

ADV. SP158319 PATRÍCIA CORRÊA GEBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD RODRIGO DE BARROS GODOY)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. O documento de fl. 131 encontra-se apócrifo, não servindo, pois, aos fins a que se 

destina.2. A representação processual de fl. 130, igualmente, não se encontra em termos uma vez que outorgada pela 

pessoa física de inventariante e não pelo espólio.3. Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias para 

regularizar a representação processual, ficando suspenso o andamento do processo, nos termos do artigo 265, inciso I do 

Código de Processo Civil.4. Int. 

 

2003.61.83.008912-5 - ANA ZEFERINA VIEIRA (ADV. SP070447 GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD DANIELA CARLA FLUMIAN MARQUES)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Desentranhe-se a petição de fl. 118 protocolada sob nº 2008.8300060213-1, 

encaminhando-a ao SEDI para exclui-la deste feito e cadastra-la nos Embargos à Execução nº 2008.61.83.001118-3, por 

atender a despacho lá proferido, certificando-se.2. Atente a parte autora quanto a correta identificação dos autos em que 

se manifesta, inclusive quanto à numeração do feito, evitando-se destarte, tumulto processual e atrasos injustificáveis.3. 

Int. 

 

2003.61.83.009448-0 - IRANI DIONIZIO JUNIOR (ADV. SP156821 KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WILSON HARUAKI MATSUOKA 

JUNIOR)  

1. CITE(M)-SE a(s) ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2003.61.83.011830-7 - ANTONIO ALVES BARBOSA (ADV. SP163552 ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  
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2003.61.83.012343-1 - JUREMA JOSE ZILIO (ADV. SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO CAVALETTI DE SOUZA 

CRUZ)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Tendo em vista a interposição de embargos à execução, suspendo o andamento do 

presente feito, a teor do que dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil.2. Int. 

 

2003.61.83.013739-9 - MOACYR PINHEIRO CARRA (ADV. SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. FL. 117: Aguarde-se pela resolução dos autos dos embargos à execução em 

apenso.2. Int. 

 

2003.61.83.013998-0 - BERNADETE PAULINO (ADV. SP047921 VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Se em termos, defiro o pedido, expedindo-se o necessário, na forma da Resolução 

559, expedindo-se ofício próprio para requisição dos honorários, inclusive os contratados - somente com relação aos 

autores que tiveram o contrato de honorários carreados aos autos - que deverão ser destacados do principal, nos termos 

do artigo 5º, da Resolução nº 559, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, de 26 de junho de 2007, publicado no Diário 

Oficial da União de 28 de junho de 2007, Seção 1, pág. 123.2. Int. 

 

2003.61.83.014448-3 - IVETE SOCUDO E OUTROS (ADV. SP102024 DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fl. 287 - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença nos autos dos embargos à 

execução.2. Int. 

 

2003.61.83.015437-3 - HERMINIA FIDENCIO DE LIMA (ADV. SP188223 SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Tendo em vista o constante de fls. 174/181, requeira a parte o que entender de 

direito, em prosseguimento, no prazo legal.2. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.3. 

Int. 

 

2003.61.83.015963-2 - GILSON DE OLIVEIRA LIRA (ADV. SP129888 ANA SILVIA REGO BARROS E ADV. 

SP125434 ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.000752-6 - ELAINE LAVESMAN RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110503 FERNANDO QUARESMA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO 

LEONIDAS K DA SILVEIRA)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2004.61.83.000931-6 - APARECIDO GINEZ SANCHES (ADV. SP160621 CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2004.61.83.003317-3 - DANIEL GONCALVES DE JESUS (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD LUCIANA BARSI LOPES 

PINHEIRO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.004385-3 - JANOS ALBERTO TAMAS (ADV. SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.004871-1 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA)  

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 
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2004.61.83.005122-9 - TAKECI IKO (ADV. SP074297 JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Tendo em vista o constante de fl. 89, requeira a parte o que entender de direito, em 

prosseguimento, no prazo legal.2. Int. 

 

2004.61.83.005356-1 - MOACIR DE FATIMO RODRIGUES (ADV. SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2004.61.83.006230-6 - JOSE APARECIDO (ADV. SP099858 WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Regularize a Dra. Evelyne Crivelari Seabra (OAB/SP n.º 191.130) sua representação processual, no prazo de cinco 

(05) dias.2. Regularizados, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens 

deste Juízo, observadas as formalidades legais.3. Int. 

 

2005.61.83.002930-7 - ANTONIO PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.003397-9 - ARENILDA CABRAL DE SOUZA (ADV. SP099896 JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCIA REGINA SANTOS BRITO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.003916-7 - RITA DE CASSIA NOBREGA MONTEIRO (ADV. SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004573-8 - BERND EDUARD KRAFZIK (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004575-1 - KARIN UTA RENATE ZYTURUS (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E ADV. SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.004652-4 - MANOEL SATURNINO BEZERRA (ADV. SP183929 PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2005.61.83.005277-9 - CELIA CONCEICAO SAMPIETRI E OUTROS (ADV. SP154230 CAROLINA HERRERO 

MAGRIN E ADV. SP161109 DANIELA AIRES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.005459-4 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP208235 IVAN LUIS BERTEVELLO E ADV. SP220987 

ALEXANDRE HIROYUKI ISHIGAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2005.61.83.005938-5 - FRANCISCO ANDRE COSTA (ADV. SP136695 GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 
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homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.002310-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.008355-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROSA BARRAK 

MASTROIANNI (ADV. SP155126 ELAINE DE OLIVEIRA SANTOS E ADV. SP158319 PATRÍCIA CORRÊA 

GEBARA)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Suspendo o andamento dos Embargos à Execução até que regularizado o pólo ativo 

da Ação Ordinária.2. Int. 

 

2007.61.83.008456-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013739-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ADARNO POZZUTO POPPI) X MOACYR PINHEIRO 

CARRA (ADV. SP113755 SUZI WERSON MAZZUCCO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada 

um, iniciando-se pelo autor-embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a 

intimação do embargante ser pessoal.2. Int. 

 

2009.61.83.001749-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.012343-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ) X 

JUREMA JOSE ZILIO (ADV. SP178864 ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Recebo os presentes embargos e suspendo a execução.2. Vista à parte contrária 

para impugnação, no prazo legal.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.83.002160-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.83.002909-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SONIA MARIA CREPALDI) X HORACIO KALIL 

(ADV. SP131172 ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. 80/81 - Tornem os autos ao Contador para esclarecimentos.2. Int. 

 

Expediente Nº 2075 

 

MONITORIA 

2007.61.83.003444-0 - LAURO BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP215934 TATIANA GONÇALVES 

CAMPANHÃ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Manifeste-se o autor sobre os embargos afertados pelo requerido, pelo prazo 

legal.2. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.83.006482-4 - LAMIR CASTILHO DAVANTEL (ADV. SP122138 ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2005.61.83.006719-9 - MOACIR ALBANO ALDERIS (ADV. SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Diante do contido à fl. 239, nomeio como Perito Judicial a Dra. Thatiane Fernandes 

da Silva, especialidade - Psiquiatra, com endereço à Rua João Moura - n.º 627/647 - Bairro: Pinheiros - São Paulo - SP - 

CEP: 05412-001 - Tel: 3063-1010, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, 

facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, 

informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim 

de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int. 

 

2005.61.83.006958-5 - MAURICIO TADASHI FUKUNAGA (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Informe a parte autora se houve (ou não) o cumprimento da Tutela Antecipada 

concedida.2. Sem prejuízo, intime-se o INSS do teor do despacho de fl. 120.3. Int. 

 

2006.61.83.000338-4 - RENATO PINHEIRO MACHADO (ADV. SP097980 MARTA MARIA RUFFINI 

PENTEADO GUELLER E ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 
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2006.61.83.001137-0 - WALKIRIA VAZ NOVAES (ADV. SP010064 ELIAS FARAH E ADV. SP176700 ELIAS 

FARAH JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001148-4 - JOSE ROBERTO JOLO (ADV. SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Suspendo por ora, o item 2 do despacho de fl. 189.2. Fls. 192/200, 201/205 - 

Manifesta-se a parte autora. 3. No silêncio, rementam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4. Int. 

 

2006.61.83.001542-8 - DECIO EVANGELISTA (ADV. SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001639-1 - ALFREDO CELSO RODRIGUES (ADV. SP151568 DANIELLA MAGLIO LOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.001818-1 - CARLOS FIRMINO DE MATOS (ADV. SP098181A IARA DOS SANTOS E ADV. 

SP220492 ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002048-5 - ISABEL PEREIRA SANTOS (ADV. SP138462 VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2006.61.83.002535-5 - MARISETE BIZERRA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP106076 NILBERTO RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.002978-6 - LAUDELINA MARIA DE JESUS (ADV. SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as 

formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.003806-4 - FRANCISCO JERMINO DE JESUS (ADV. SP213216 JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int.  

 

2006.61.83.003978-0 - IOCY VIEIRA LIMA (ADV. SP106076 NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.2. Int. 

 

2006.61.83.004053-8 - WANDERLEY PIRES (ADV. SP186299 ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇAO1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. 

Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Avenida Pacaembú - n.º1003 - Bairro 

do Pacaembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001 - Tel: 36623132 e Cel: 81286365, que deverá ser intimado(a) para 

designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da 

data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a 

apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. 

Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da 

Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. 

Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou 
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deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe 

garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou 

parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2006.61.83.004673-5 - ERVALDECI JOSE PINTO (ADV. SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E ADV. 

SP227040 PAULO EDUARDO TEIXEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Fls. 51/55 - CITE-SE a ré, para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil, providenciando a parte exequente, as 

cópias necessárias para composição da contrafé.2. Int. 

 

2007.61.83.001346-1 - MARIA CELIA FERREIRA NUNES DA SILVA (ADV. SP166537 GLÁUCIO DE ASSIS 

NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Considerando que para a comprovação do estado de invalidez necessária se faz a 

prova pericial, nomeio como Peritos Judiciais o Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - Ortopedista, 

com endereço à Avenida Pacaembú - n.º1003 - Bairro do Pacaembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001 - Tel:36623132 

e Cel: 81286365 e a Dr.ª Thatiane Fernandes da Silva, especialidade - psiquiatra, com endereço à Rua João Moura - n.º 

627/647, conjunto 171, (proxima à estação Clínicas do metro) - São Paulo - SP - CEP 05412-001 - Tel: 30631010, que 

deverão ser intimados(as) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhes a retirada dos autos de 

Secretaria uma semana antes da data marcada. Deverão ainda, informar ao Juízo a data por eles aprazada para 

realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) 

necessária(s).2. Indefiro, portanto, a prova testemunhal requerida a fl. 56.3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, 

bem como a indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) 

Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso 

afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso 

afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- 

Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando 

esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2007.61.83.001641-3 - DAMIAO CORREA (ADV. SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR E 

ADV. SP194729 CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Defiro a produção de prova pericial requerida. 2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. Roberto Antonio Fiore, 

especialidade - Cardiologista e Clinico Geral, com endereço à Rua Isabel Schimdt - n.º 59 - Bairro: Santo Amaro - São 

Paulo - SP - Tel: 5521-3130, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-

lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao 

Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de 

possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s). 3. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos, bem como a 

indicação de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias. 4. Considerando que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) 

deverá responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa 

doença ou lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência? C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial? 6. Laudo em 30 (trinta) dias. 7. Int.  

 

2007.61.83.003760-0 - CLAUDELICIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP187487 DIMITRIUS TERENZIANI 

BUZIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Considerando que para a comprovação do estado de invalidez necessária se faz a 

realização de prova pericial, nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - 

ortopedista, com endereço à Avenida Pacaembú - n.º1003 - Bairro do Pacaembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001, 

Tel: 36623132 e Cel: 81286365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, 

facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, 

informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim 

de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).2. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação 

de assistente técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.3. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça 

Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

ou a final pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 4. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá 

responder: A- O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou 
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lesão o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando 

esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou parcial?5. Laudo em 30 (trinta) dias.6. Int. 

 

2007.61.83.006331-2 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP180440 SHEILA CRISTINA DE SOUZA E ADV. 

SP214578 MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Defiro a produção de prova pericial requerida.2. Nomeio como Perito Judicial o Dr. 

Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - ortopedista, com endereço à Avenida Pacaembú - n.º1003 - Bairro 

do Pacaembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001 - Tel: 36623132 e CEL: 81286365, que deverá ser intimado(a) para 

designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da 

data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a data por ele aprazada para realização da perícia, com 

antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) intimação(ões) necessária(s).3. Acolho os quesitos 

apresentados pela parte autora. Faculto ao INSS a apresentação de quesitos, e às partes a indicação de assistente técnico, 

no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os honorários 

periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final pelo vencido, 

ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2007.61.83.007978-2 - NORIVAL BUENO DE CAMARGO (ADV. SP172322 CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ E ADV. SP263528 SUELEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Considerando que para a comprovação do estado de invalidez necessária se faz a 

prova pericial, nomeio como Perito Judicial o Dr. Leomar Severiano de Moraes Arroyo, especialidade - Ortopedista, 

com endereço à Avenida Pacaembú - n.º1003 - Bairro do Pacaembú - São Paulo - SP - CEP 01234-001 - Tel:36623132 

e Cel: 81286365, que deverá ser intimado(a) para designar dia e hora para realização da perícia, facultando-lhe a 

retirada dos autos de Secretaria uma semana antes da data marcada. O senhor perito deverá ainda, informar ao Juízo a 

data por ele aprazada para realização da perícia, com antecedência mínima de trinta (30) dias, a fim de possibilitar a(s) 

intimação(ões) necessária(s).3. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente 

técnico, no prazo comum de 10 (dez) dias.4. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, os 

honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 558, do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou a final 

pelo vencido, ainda que na forma de reembolso. 5. Como quesitos do Juízo, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá responder: A- O 

periciando é portador de doença, lesão ou deficiência física? B- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta sua subsistência?C- Em caso afirmativo, essa incapacidade é insusceptível 

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?D- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?E- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária 

ou permanente? Total ou parcial?6. Laudo em 30 (trinta) dias.7. Int. 

 

2007.61.83.007991-5 - JOSE GERMANO COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP138135 DANIELA CHICCHI 

GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ciência à(s) parte(s) da expedição e remessa da(s) Carta(s) Precatória(s), diligenciando o(s) interessado(s) quanto ao seu 

efetivo cumprimento, no(s) Juízo(s) Deprecado(s).Int. 

 

2008.61.00.014701-1 - YOLANDA RAMPONI MOREIRA (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. A questão da competência da Justiça Federal e a participação da União no pólo 

passivo da demanda, encontra-se discutida, à saciedade e, pacificada nos autos.2. Venham os autos conclusos para 

sentença.3. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.83.002809-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.83.000647-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X LUIZ 

CARLOS MENDES (ADV. SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)  

1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.2. Int. 

 

2007.61.83.003007-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.003616-8) INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X WALDO VILLANI E OUTRO 

(ADV. SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFl. 39 - Aguarde-se pelo prazo de cinco (05) dias.2. Int. 

 

2007.61.83.003010-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.015116-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X MARGARIDA SEBESTYAM 

PASOTTI (ADV. SP169254 WILSON BELARMINO TIMOTEO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fls. 91/98 - Manifeste-se a parte embargada.2. Int. 

 

2007.61.83.003091-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.042525-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X 

VICTOR JURAITI (ADV. SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Tornem os autos ao Contador Judicial para esclarecimentos e, se necessário, 

elaboração de novos cálculos, no prazo de quinze (15) dias.2. Int. 

 

2007.61.83.003259-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013646-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE ALVES SILVA E 

OUTRO (ADV. SP178117 ALMIR ROBERTO CICOTE)  

1. Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pelo autor-

embargado, sobre os cálculos do Contador Judicial, justificando a inversão, em razão de a intimação do embargante ser 

pessoal.2. Int. 

 

2007.61.83.004047-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.075896-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO) X ANA 

XAVIER DA SILVA (ADV. SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO)  

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO,(...) 

 

2008.61.83.000262-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.001141-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X 

NEUSA BARONE (ADV. SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ E ADV. SP216366 FERNANDO JOSÉ 

DOS SANTOS QUEIROZ)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Defiro o pedido, pelo prazo de cinco (05) dias.2. Int. 

 

2008.61.83.002324-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.011081-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X 

MARCIO GERVAZONI E OUTROS (ADV. SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGÃO E ADV. SP204451 

JULIANA VITOR DE ARAGÃO)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Fl. 38 - Indefiro, posto que a execução deverá ter seu curso normal nos autos da 

ação principal, após resolução deste feito.2. Venham os autos conclusos para a prolação da sentença.3. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.00.010223-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD MARCOS FUJINAMI HAMADA) X SILMARA DE 

CASSIA BOLLETTI E OUTROS (ADV. SP037404 NAIR FATIMA MADANI)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Recebo a apelação interposta pela União, em seu efeito meramente devolutivo.2. 

Vista à parte contrária para contra-razões, no prazo legal.3. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.83.001845-1 - MARIA ROSA FREIRE (ADV. SP137828 MARCIA RAMIREZ DOLIVEIRA) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.Intime-se, pessoalmente, a parte impetrante a dar andamento ao feito no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção (artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil).Int. 

 

PETICAO 

2008.61.00.014702-3 - YOLANDA RAMPONI MOREIRA (ADV. SP038786 JOSE FIORINI) X REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Cumpra-se o despacho de fl. 203, item 3.2. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

2ª VARA DE ARARAQUARA 
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DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1411 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.032585-9 - RUBENS LOPES DE SOUZA (ADV. SP064226 SIDNEI MASTROIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se vista às partes das informações prestadas pelo Sr. Perito à fl. 114, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, 

iniciando-se pela parte autora, para que se manifestem em alegações finais. Após, se em termos, tornem os autos 

conclusos para sentença.Int.  

 

2006.61.20.005241-2 - JOSE ALDO LEMES (ADV. SP124494 ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.005561-9 - LUIZA ELZA LUGLI PERIA (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI E ADV. SP254557 

MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.005650-8 - CIRENE APOLONIA SANTANA (ADV. SP077517 JOMARBE CARLOS MARQUES 

BESERRA E ADV. SP139945E JUSSANDRA SOARES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.005810-4 - TEREZINHA DE JESUS SILVA (ADV. SP163748 RENATA MOCO E ADV. SP167934 

LENITA MARA GENTIL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência às partes sobre a juntada da carta precatória (fls. 73/84).Sem prejuízo, apresente a autora, no prazo de 10 

(dez) dias, exames, atestados e/ou prontuários médicos que comprovem a data de início das doenças - diabetes, 

hipertensão arterial e doença de chagas.Int.  

 

2006.61.20.006162-0 - MUTIH ABDEL FATTAH IBRAHIM NASRALLA (ADV. SP143780 RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.006215-6 - CLEUSA VICENTE (ADV. SP198697 CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora para que se manifestem em 

alegações finais, inclusive sobre a prova pericial acostada, bem como se pretendem produzir outras provas hábeis a 

comprovarem eventual incapacidade, qualidade de segurado, cumprimento do período de carência, início da(s) 

doença(s)/incapacidade, etc. Int.  

 

2006.61.20.006504-2 - NELCI JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP124494 ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.006889-4 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP172180 RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2006.61.20.007498-5 - FABIANA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. 

SP210248 RODRIGO JARDIM ARGENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 
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dias.Int. 

 

2006.61.20.007667-2 - REINALDO ORLANDO (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. SP210248 

RODRIGO JARDIM ARGENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.000623-6 - NEUSA MARIA GONCALVES (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. 

SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista que na perícia realizada em abril/2008 o Perito considerou a autora temporariamente incapaz, 

recomendando o prazo um ano para reavaliação do benefício (quesito 6 - fl. 60), determino a realização de nova perícia 

na especialidade de psiquiatria. Intime-se o Sr. Perito para marcar nova data para avaliação. Intimem-se as partes da 

data designada pelo perito médico para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.000809-9 - DANIEL DE PAIVA BRITO (ADV. SP103510 ARNALDO MODELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Embora a explicação dada pelo patrono para o não-comparecimento à perícia não seja legítima, já que cabe ao 

interessado ser diligente na defesa de sua pretensão, defiro a designação de nova data para a perícia.Assim, intimem-se 

as partes acerca da perícia médica designada para o dia 11 de maio de 2009, às 10h30min, com o perito médico DR. 

ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2007.61.20.001810-0 - PAULO APARECIDO PIRES (ADV. SP190284 MARIA CRISTINA MACHADO 

FIORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 82/84: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono do autor, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Assim, intime-se o perito nomeado à fl. 73.Int. 

 

2007.61.20.002366-0 - IVANA GOBATTO - INCAPAZ (ADV. SP197179 RUTE CORRÊA LOFRANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informação de Secretaria: A perícia médica anteriormente designada para o dia 16/04/2009, com o perito médico DR. 

ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, foi redesignada para o dia 14 de maio de 2009, às 11h30min em virtude de 

compromisso inadiável do Sr. Perito. 

 

2007.61.20.002513-9 - LINA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI E ADV. SP144230 

ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Melhor analisando os autos, reputo necessária a realização de audiência de instrução para oitiva de testemunhas e, 

especialmente, da autora.Ressalto que, no caso de a autora não comparecer, ou comparecendo, se recusar a depor, será 

aplicada a pena de confissão (art. 343, 2º, CPC).Intimem-se as partes para apresentar rol de testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão.Com a vinda do rol de testemunhas, expeça-se carta precatória para o depoimento 

pessoal da autora e oitiva das testemunhas não residentes nesta Comarca.Intimem-se. 

 

2007.61.20.002694-6 - CLARICE DE CARVALHO VELLOSA (ADV. SP201369 DANIELA APARECIDA ALVES 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.003296-0 - JAIR AUGUSTO (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. SP237957 ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.004043-8 - TEREZINHA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO E ADV. 

SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Despacho de fl. 59 J. Vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, para que se 

manifestem em alegações finais, inclusive sobre a prova pericial acostada, caso necessário. 

 

2007.61.20.004342-7 - APARICIO JOSE CANDIDO (ADV. SP253203 BRUNO LOUZADA FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 85: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono do autor, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Todavia, considerando que o perito nomeado, Dr. José Felipe Gullo, declinou de sua nomeação, conforme 

petição datada de 02/12/2008, protocolo nº 2008.200022127-1, arquivada em Secretaria, em substituição designo e 

nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO, CRM 12.524, como perito do Juízo. Consigno o prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica 

designada para o dia 11 de maio de 2009, às 11h30min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da 

Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, 

cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, 

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU 

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.Intimem-se. 

 

2007.61.20.004403-1 - IVOLEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP210958 NIVALDO DAL-RI FILHO E ADV. 

SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 07 de maio de 2009, às 11h30min, com o perito médico 

DR. ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS 

DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além 

do documento de identificação pessoal. 

 

2007.61.20.004499-7 - JOSE BENEDITO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP225578 ANDERSON IVANHOE 

BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 76/77: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono do autor, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Assim, intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 11 de maio de 2009, às 11h30min, 

com o perito médico DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, 

com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora 

informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia 

MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, 

exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal.Int.  

 

2007.61.20.005394-9 - SANDRA REGINA DE CASTRO (ADV. SP187950 CASSIO ALVES LONGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 27 de abril de 2009, às 13h00min, com a perita médica 

DRa. RENATA APARECIDA COSTA YANO, na Av. Cássio de Carvalho, n. 39, Vila Godoy, Araraquara-SP, cabendo 

ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que deverá 

comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO 

(receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. 

 

2007.61.20.005565-0 - ALDEISA DA COSTA BELOTTI (ADV. SP165605B CESARIO MARQUES DA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Com efeito, embora a autora tenha protocolado pedido de auxílio-

doença em 2004 na via administrativa, que foi deferido e pago até 2006 (fl. 51), o perito do INSS estabeleceu como 

DID 01/01/1997 e DII 01/01/2002 com base em informação da própria autora de que o início dos tremores na mão 

direita, da epilepsia e das crises convulsivas se deu, respectivamente, há 10, 09 e 05 anos (fls. 49/50). Da mesma forma, 

a autora também afirmou ao perito do juízo que tem crises convulsivas desde 1998. Entretanto, não juntou documentos 

que comprovassem o início da doença ou da incapacidade nessa data ou durante o período de graça (art. 15, II e 1º e 2º 

da Lei 8.213/91). Assim, intime-se a parte autora para juntar documentos contemporâneos à alegada data de início da 

doença (atestados médicos, exames, prontuário médico, etc.,), no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, oficie-se à 

Secretaria Municipal de Saúde de Boa Esperança do Sul/SP e à Santa Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo, na 

mesma cidade, requisitando informações sobre a data de início de tratamento da autora naquelas instituições, 

ressaltando que não se trata de informação confidencial que deva ser mantida em sigilo nos termos do art. 11, do 

Código de Ética Médica que dispõe o médico deve manter sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver 

conhecimento no desempenho de suas funções. O mesmo se aplica ao trabalho em empresas, exceto nos casos em que 

seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. (RESOLUÇÃO CFM nº 1.246/88. 

Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se. 
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2007.61.20.005627-6 - CIRLEI MAESTRINI (ADV. SP245244 PRISCILA DE PIETRO TERAZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fls. 147/149: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da parte autora, defiro a designação de nova data 

para a perícia.Todavia, considerando que o perito nomeado, Dr. José Felipe Gullo, declinou de sua nomeação, conforme 

petição datada de 02/12/2008, protocolo nº 2008.200022127-1, arquivada em Secretaria, em substituição designo e 

nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO, CRM 12.524, como perito do Juízo. Consigno o prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Intimem-se as partes acerca da perícia médica 

designada para o dia 11 de maio de 2009, às 11h30min, com o perito médico acima nomeado, na sala de perícia da 

Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, 

cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, 

ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE TIVER DE SEU 

HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal.Intimem-se. 

 

2007.61.20.006189-2 - DORIVAL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Fl. 81: Considerando a justificativa apresentada pelo patrono da autora, defiro a designação de nova data para a 

perícia.Assim, intime-se o perito nomeado à fl. 51.Int. 

 

2007.61.20.006582-4 - MARIA TEREZA DA CRUZ BENEDICTO (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI E ADV. 

SP144230 ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.007478-3 - FRANCISCO CARLOS GOMES (ADV. SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.007888-0 - CESAR MUNHOZ PEREIRA (ADV. SP143102 DOMINGOS PINEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.008272-0 - VERA IRENE MARCELINO DA SILVA (ADV. SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2007.61.20.008372-3 - APARECIDA MERCIA VIRGILIO (ADV. SP242863 RAIMONDO DANILO GOBBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informação de Secretaria: A perícia médica anteriormente designada para o dia 16/04/2009, com o perito médico DR. 

ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, foi redesignada para o dia 14 de maio de 2009, às 11h30min em virtude de 

compromisso inadiável do Sr. Perito. 

 

2007.61.20.009110-0 - NILSON MARTINS DE MORAIS (ADV. SP140426 ISIDORO PEDRO AVI E ADV. 

SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

...abra-se vista à parte autora para se manifestar sobre ela (proposta) ou em alegações finais, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Int. 

 

2008.61.20.001668-4 - HAROLDO DAL BEM (ADV. SP090881 JOAO CARLOS MANAIA E ADV. SP250907 

VINICIUS MANAIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Fls. 91/102: Aguarde-se a realização da perícia da qual o Sr. Perito já foi intimado para indicação da data.Sem prejuízo, 

publique-se o despacho de fl. 71: J. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre as preliminares argüidas na contestação, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.20.002030-4 - MARIA APARECIDA DO CARMO MARIN TEIXEIRA (ADV. SP187950 CASSIO ALVES 

LONGO E ADV. SP237957 ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  
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Informação de Secretaria: A perícia médica anteriormente designada para o dia 16/04/2009, com o perito médico DR. 

ELIAS JORGE FADEL JUNIOR, foi redesignada para o dia 14 de maio de 2009, às 11h30min em virtude de 

compromisso inadiável do Sr. Perito. 

 

2008.61.20.009281-9 - ISILDA APARECIDA BENTO RODRIGUES (ADV. SP160740 DURVAL MALVESTIO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do 

CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as 

partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos 

que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Sem prejuízo, traga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia de todas as CTPS que possuir, onde conste todos 

os vínculos trabalhistas mantidos, tendo em vista que a CTPS que instrui a inicial consta apenas os registros de dois 

contratos de trabalho a partir de 03/08/2004 (fl. 14), para comprovação de qualidade de segurado e período de carência. 

Int.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.61.20.009282-0 - JOAO FRANCISCO GUAZZELLI PIRAGINE (ADV. SP123598 ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO E ADV. SP131376 LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Em face da certidão supra, 02-(X)-Não houve recolhimento de custas processuais, nem pedido de justiça gratuita com 

declaração de hipossuficiência ou houve recolhimento incorreto. (CPC, art. 257)., concedo à parte autora o prazo de 

10(dez) dias para sanar a(s) irregularidade(s) acima apontada(s), sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 

284, parágrafo único), ou cancelamento da distribuição (CPC, art. 257). Regularizada a inicial, tornem os autos 

conclusos. Int. 

 

2008.61.20.009329-0 - CARLA CRISTINA FERNANDES LIU (ADV. SP265744 OZANA APARECIDA TRINDADE 

GARCIA FERNANDES E ADV. SP275170 KARLA CRISTINA TRINDADE GARCIA FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 08/09.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 

421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para 

réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-

la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida 

de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do 

documento de identificação pessoal. Int.  

 

2008.61.20.009567-5 - ISAURA ANTONIO (ADV. SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do 

CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as 

partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos 

que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int.  

 

2008.61.20.009568-7 - REGINALDO DONIZETE FAVARO (ADV. SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 
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CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do 

CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) 

dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as 

partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e 

local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos 

que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação 

pessoal. Int. 

 

2008.61.20.009604-7 - MARCEDES RIBEIRO DEVITO (ADV. SP101902 JOAO BATISTA FAVERO PIZA E ADV. 

SP245798 CRISTIANE RAMIRO FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Indefiro o pedido de perícia na residência da autora, pois não há nos autos 

atestado médico comprovando que a autora está impossibilitada de se locomover para realizar a perícia. Defiro desde já 

a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RAFAEL FERNANDES - CRM 56716, como Perito deste 

Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo razoável.Defiro a indicação de assistente 

técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem como faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser 

informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. 

Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo 

perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da realização da mesma, 

cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos que tiver de seu histórico 

médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de identificação pessoal. Sem prejuízo, 

traga a parte autora, no prazo de 10(dez) dias documentos que comprovem a qualidade de segurado do INSS e o período 

de carência.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da autora conforme documentos à 

fl.08.Int.  

 

2008.61.20.009743-0 - VITOR SALATINO (ADV. SP124494 ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Esclareça o autor, no prazo de 10(dez) dias, a divergência entre a patologia que se diz portador na inicial e dos 

documentos às fls.10/14, bem como, traga no mesmo prazo CTPS ou documentos que comprovem a qualidade de 

segurado do INSS, sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único), ou cancelamento da 

distribuição (CPC, art. 257). Regularizada a inicial, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.20.009745-3 - IRENE JOSEFA DE SOUZA (ADV. SP124494 ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 06. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 

421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para 

réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-

la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida 

de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do 

documento de identificação pessoal. Int.  

 

2008.61.20.009748-9 - JORGE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP124494 ANA CRISTINA LEONARDO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. ANTONIO REINALDO FERRO - 

CRM 12.524, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no prazo 

razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta Secretaria, bem 

como, os quesitos apresentados pela parte autora à fl. 06. Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico (art. 

421, parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para 

réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-

la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida 

de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do 

documento de identificação pessoal. Sem prejuízo, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias de 

exames, atestados, relatórios e/ou prontuários médicos que indiquem o início da(s) doença(s) que alega ser portadoraInt.  
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2008.61.20.009879-2 - OLGA APARECIDA POSSO (ADV. SP165605B CESARIO MARQUES DA SILVA FILHO E 

ADV. SP249354B SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Emende a parte autora a inicial , no prazo de 10(dez) dias, quanto ao valor da causa, que deve corresponder a doze 

vezes o valor do benefício a perceber ou recebido, em discussão, de acordo com o art. 259, VI, do CPC, bem como, o 

estado civil e a profissão da autora, de acordo com o art.282, II, do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial 

(CPC, art. 284, parágrafo único), ou cancelamento da distribuição (CPC, art. 257).Regularizada a inicial, tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2008.61.20.009916-4 - PAULO ROGERIO CATELANI (ADV. SP269873 FERNANDO DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Postergo a apreciação da antecipação da tutela para após a realização de 

perícia. Defiro desde já a prova pericial requerida pelo que designo e nomeio o DR. RAFAEL TEUBNER SILVA 

MONTEIRO - CRM 25.391, como Perito deste Juízo, que deverá ser intimado da nomeação e para apresentar laudo no 

prazo razoável.Defiro a indicação de assistente técnico e os quesitos apresentados pelo INSS arquivados nesta 

Secretaria, bem como faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico (art. 421, 

parágrafo 1º do CPC). Este Juízo deverá ser informado da data a ser designada para a realização da perícia com, no 

mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência. Cite-se. Havendo preliminares (art. 301, CPC), vista à parte contrária para 

réplica. Intimem-se as partes da data designada pelo perito para avaliação, cabendo ao patrono da parte autora informá-

la quanto à data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia munida 

de todos os documentos que tiver de seu histórico médico (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do 

documento de identificação pessoal. Int.  

 

2009.61.20.001473-4 - SOLANGE APARECIDA NAPOLEAO (ADV. SP208156 RENATA BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Em ação de rito ordinário, a autora pede antecipação de tutela determinando-

se que o réu seja compelido a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença a partir de 02/08/2008 ou, sucessivamente, 

aposentadoria por invalidez. Preceitua o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, que os efeitos do provimento 

jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for verossímil e estiver fundada em prova 

inequívoca.Há que se observar, ademais, o disposto nos incisos I e II do mesmo dispositivo que mencionam o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.Com efeito, exige-se que os fatos, examinados com base na prova já carreada, possam ser 

tidos como fatos certos. ( Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela, Saraiva, 1997, p, 76 ). Da análise dos 

documentos que instruem a inicial verifica-se que a autora recebeu auxílio-doença entre 12/09/2005 e 01/08/2008, 

entretanto, o INSS constatou em perícia médica, que o início da doença se deu em 10/02/2002, quando a autora não 

detinha a qualidade de segurada.Com efeito, na carta de concessão de fl. 17, constata-se que autora ficou quase seis 

anos sem contribuir com a Previdência Social (de 03/1999 à 11/2004 - fl. 17), voltando a efetuar recolhimentos somente 

a partir da competência 12/2004, na condição de facultativa, quando já estava doente.Nesse quadro, vislumbra-se a pré-

existência da doença invocada pela parte o que faz com que não faça jus ao benefício.Ante o exposto, NEGO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PLEITEADA.Sem prejuízo, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento desta e extinção do feito (art. 284, parágrafo único do CPC), trazendo cópia de sua CTPS 

onde conste os vínculos trabalhistas mantidos ou qualquer outro documento que faça prova de recolhimento junto ao 

INSS (guia GPS, carnês, etc.).Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2008.61.20.005047-3 - ROSA MARIA JANINI BOSCHETTI (ADV. SP018181 VALENTIM APARECIDO DA 

CUNHA E ADV. SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 08 de junho de 2009, às 10h30min, com o perito médico 

DR. ANTONIO REINALDO FERRO, na sala de perícia da Justiça Federal de Araraquara-SP, com endereço na Av. Pe 

Francisco Sales Colturato, n. 658 (Av. 36), Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, 

hora e local da sua realização, cientificando-a, ainda, que DEVERÁ LEVAR TODOS OS EXAMES QUE POSSUIR 

(RAIO X, LABORATORIAIS, ETC), além do documento de identificação pessoal. 

 

Expediente Nº 1417 
 

ACAO PENAL 

2004.61.20.001009-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FERNANDO LACERDA DIAS) X FRANCISCO LUIZ 

MADARO (ADV. SP082443 DIVALDO EVANGELISTA DA SILVA) X IZILDINHA APARECIDA NUNES 

MERCALDI (ADV. SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR) X MARILEI APARECIDA BELUCCI PUZZI 

(ADV. SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR) X ERNESTO ANTONIO PUZZI (ADV. SP055917 

OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI)  
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Manifeste-se a defesa em Alegações Finais, iniciando-se pelo co-réu Francisco Luiz Madaro, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2005.61.20.008084-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.20.008083-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X JOSE EDEMIR TIEZI (ADV. SP135938 

JOSE CARLOS SOBRAL) X ANTONIO CARLOS SANTOS DE MATOS (ADV. SP135938 JOSE CARLOS 

SOBRAL) X JEFFERSON RICARDO LANZA (ADV. SP119966 WALMYR DONIZETE LANZA) X JOSE 

CARLOS KIMURA (ADV. SP135938 JOSE CARLOS SOBRAL) X ALFEU PIRES GONCALVES (ADV. PR032750 

MARIA ANGELICA GONCALVES E ADV. PR030935 ADRIANA MARTINS DE FARIAS REBECCHI) X 

GILBERTO PARPINELLI (ADV. SP159426 PAULO HENRIQUE DE ANDRADE MALARA)  

Manifeste-se a defesa do co-réu Alfeu Pires Gonçalves em Alegações Finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.61.20.004477-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ELOISA HELENA MACHADO) X JOSE 

OLINTHO ZUCCHI (ADV. SP136781 IDILIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO) X JOAO CARDOSO 

PIMENTEL (ADV. SP214355 MARCELO ALTA DE GODOI E ADV. SP133094 SERGIO DA FONSECA JUNIOR 

E ADV. SP185352 PEDRO MANCHINI NETO) X GERALDO JOSE RUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP136781 IDILIO 

FRANCISCO DOS SANTOS NETO)  

Manifeste-se a defesa em Alegações Finais, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo patrono do co-réu João 

Cardoso Pimentel. 

 

2007.61.20.000819-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X NATALINA 

RIBEIRO 

Fls. 117/127: Trata-se de defesa prévia, interposta pela acusada Natalina Ribeiro, nos termos do art. 396-A do CPP, 

contra as acusa-ções que lhe pesam na denúncia.O art. 397 do CPP, dispõe que o juiz deverá absolver sumariamente o 

acusado quando se verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilici-tude do fato; II - a existência 

manifesta de causa excludente da cul-pabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado 

evidentemente não constitui crime; IV - extinta a punibilidade do agente. Pois bem.Inicialmente, alega a defesa que a 

acusada preenche os requisitos autorizadores da suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei 

9.099/95, benefício este não proposto pelo MPF. Entretanto, razão assiste ao Parquet, eis que, embora a ré preencha, de 

fato, um dos requisitos objetivos - pena mínima em abstrato, igual a 1 ano, já que foi denunciada pela prática do crime 

previsto no art. 334 do CP - há também os requisitos subjetivos - personalidade, circunstâncias, antecedentes, etc. Neste 

sentido:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 15347 Pro-

cesso: 200303990213947 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 28/03/2006 Do-cumento: 

TRF300102210 Fonte DJU DATA:07/04/2006 PÁGINA: 500 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Decisão A 

Segunda Turma, por una-nimidade, negou provimento ao recurso.I - A suspensão condicional do processo, prevista no 

artigo 89, da Lei nº 9.099/95, depende do concurso de requisitos objetivos e subjetivos.II - O MPF deixou de propor a 

suspensão condicional do processo, sob o fundamento de que o apelante não preenchia, quando do oferecimento da 

denúncia e seu aditamento, os requisitos subjetivos necessários à aplicação do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, por ter si-

do condenado em outro processo.(...)IV - Ainda, que o réu fosse considerado primário, a vasta ficha de antecedentes 

que possui deve ser leva-da em conta, pois reflete a sua personalidade e o seu caráter.V - A orientação pretoriana é 

firme no sentido de ser inviável a proposta de suspensão, após a prolação de sentença condenatória.(...)X - Recurso 

improvido.Data Publicação 07/04/2006No que diz respeito ao pedido de laudo pericial observo que embora a prova 

tenha sido produzida pela Receita Federal e trazida aos autos como fundamento para a denúncia do Ministério Público 

Federal, sua valoração dentro do conjunto probatório só será feita no momento da senten-ça. Assim, faculto a defesa a 

fazer tal prova e trazê-la aos autos eis que não é obrigação do Estado (na figura da Polícia Judiciária e do Ministério 

Público Federal), que já produziu a prova, produzir tal contra-prova. Assim, em continuidade, nos termos do art. 399 e 

se-guintes do CPP, designo o dia 10 de setembro de 2009, às 15 horas para a oitiva das testemunhas da acusação, bem 

como para o interrogatório da ré, tendo em vista que a defesa não arrolou testemunhas. Ciência ao MPF.Intimem-se. 

 

2007.61.20.004453-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD ANA LUCIA NEVES MENDONCA) X 

VASCO CORREIA E OUTRO (ADV. SP169180 ARIOVALDO CESAR JUNIOR)  

Fls. 169/187: Trata-se de defesa prévia, interposta pelos acusados Vasco Correia e Eduardo Marques Nunes, nos termos 

do art. 396-A do CPP, contra as acu-sações que lhes pesam na denúncia.O art. 397 do CPP dispõe que o juiz deverá 

absolver sumariamente o acusado quando se verificar: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fa-

to; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato 

narrado evidentemente não constitui crime; IV - extinta a punibilidade do agente. A defesa pede absolvição sumária 

aplicando-se o princípio da insig-nificância ou concedendo-se o perdão judicial; seja reconhecida a primariedade dos 

réus bem como os bons antecedentes dos mesmos e, por fim, sejam aplicados os benefícios do Estatuto do Idoso.Pois 

bem.Embora não tenha sido alegada qualquer excludente da ilicitude, ex-cludente da culpabilidade do agente ou 

extinção da punibilidade do agente, a teor do que dispõe o artigo 397, do CPP, de fato, houve alegação de excludente da 

tipicidade do fato (princípio da insignificância).A propósito, embora inferior ao limite da Lei 10.684/03 e das Porta-rias 

que a regulamentam, o valor do tributo não repassado NÃO É irrisório (R$ 8.206,58, atualizados em 05/08/2005). Por 

outro lado, considerando que o acusado Eduardo responde a duas execuções fiscais do INSS (fl. 146) o que faz supor 
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que tenha outros débitos com a autarquia, também é prematuro o reconhecimento da excludente.De resto, observo que o 

perdão judicial é benefício que se aprecia e concede (se for o caso) na sentença condenatória (se houver condenação). O 

mesmo se diga quanto à primariedade e antecedentes, que serão analisados na primeira fase da aplicação da pena (se 

houver condenação).Concedo os benefícios do Estatuto do Idoso.Assim, em continuidade, nos termos do art. 399 e 

seguintes do CPP, designo o dia 10 de setembro de 2009, às 16 horas para a oitiva das testemunhas da defesa, bem 

como para o interrogatório dos réus, tendo em vista que a acusação não arrolou teste-munhas. Ciência ao MPF. 

Intimem-se. 

 

2007.61.20.007217-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR) X X PAULO 

CESAR SPARAPAN PENA (ADV. SP020589 SERGIO NEY KOURY MUSOLINO) X X X  

Manifeste-se a defesa em Alegações Finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2515 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.23.001593-3 - DIRCE MOREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Regularmente intimado a cumprir ao determinado às fls. 260 com o escopo de satisfação da execução do julgado em 

favor do INSS, conforme fls. 255/259, o i. causídico da parte autora se limita a protocolar petição (2009.360000355-1), 

fls. 263/265, juntando aos autos cheque original, de sua titularidade, da Caixa Econômica Federal, ag. 2967, conta 

01001415-1, nº de série 900023, no importe de R$ 1.981,70, nominal a este Juízo, bem como guia de depósito judicial, 

fls. 265, preenchida, mas ausente de autenticação bancária.Aduz em sua manifestação de fls. 263 que o faz com o fito 

de posterior abertura de conta judicial, referente ao pagamento das custas em que o procurador subscritor foi 

condenado, com a ressalva ainda de que o mesmo é para quitação, e que não será apresentado impugnação à 

execução.Posto isto, determino:1. Promova a secretaria o desentranhamento do cheque de fls. 264, consoante supra 

identificado, bem como da guia de depósito de fls. 265, intimando o i. causídico para retirada dos mesmos no prazo de 

24 horas, substituindo-os por cópia. Deverá, ainda, a secretaria, acautelar referidos documentos no cofre deste juízo, 

pelo referido prazo.2. Decorrido, proceda-se o desacautelamento e a proscrição do referido cheque, vez que em termos 

para pagamento, com o escopo de se evitar qualquer infortúnio.3. Deve, referido causídico, cumprir estritamente ao 

determinado nos autos, diligenciando como devido ao integral cumprimento e exaurimento do ato.4. Após, ou 

decorrido, dê-se vista ao INSS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1169 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.21.001782-8 - RICARDO FERNANDES DE TOLEDO (ADV. SP207518B ZILMA QUINTINO RIBEIRO 

DA CONCEIÇÃO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD LEILA APARECIDA CORREA)  

Torno sem efeito o despacho de fl. 391.Designo a perícia médica para o dia 31/03/2009 às 11h45min com o Dr. 

EDUARDO AUGUSTINHO LIBANO, que se realizará na Rua Nossa Senhora da Piedade, 141 - Santa Luzia - 

Taubaté/SP - Fone: 3632-2025, devendo as partes serem intimadas com URGÊNCIA e que as intimações sejam 

devidamente certificadas nos autos, atentando a secretaria para que fatos como este não mais ocorram. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CARLO GLEY MACHADO MARTINS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1587 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.24.000356-5 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS E OUTRO X 

RODRIGO GONCALVES PIMENTEL (ADV. MS003776 EMERSON OTTONI PRADO) X CLAUDEMIR 

OLIVEIRA DA SILVA 

Designo o dia 22 de abril de 2009, às 15h, para audiência de inquirição da testemunha de defesa Leandro de Carvalho 

Oliveira.Comunique-se ao Juízo deprecante.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.61.24.002038-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.24.001666-2) CRISTOVAM 

ALBERT GARCIA JUNIOR (ADV. SP165214 CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Folhas 47/48: observo, inicialmente, que o ofício n.º 2342/2008, expedido em 07.11.2008, foi endereçado ao 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, localizado na capital paulista, e não à Circunscrição Regional de 

Trânsito - CIRETRAN em Jales/SP. Referido ofício foi recebido de fato em 11.11.2008 (v. folha 40), tendo decorrido 

desde então quase quatro meses. Não há justificativa, em princípio, para a demora no cumprimento da determinação. 

Isso não quer dizer, contudo, que a demora decorra da desídia do funcionário destinatário da ordem, ou pior, da sua 

intenção de não cumprir a determinação. O embargante não trouxe de prova nesse sentido. Aliás, não caberia a este 

magistrado a determinação para a instauração de procedimento administrativo (sindicância) contra servidor daquela 

repartição, mas sim àquele ao qual o servidor supostamente desidioso estaria subordinado. Diante disto, por se mostrar 

totalmente descabido, indefiro o pedido neste ponto.Defiro, por outro lado, o pedido de reiteração da determinação. 

Expeça-se novo ofício, reiterando a ordem anterior, para que se proceda à imediata liberação do veículo objeto dos 

embargos. Observo, porém, em razão do longo lapso temporal decorrido desde o recebimento daquele ofício, e 

considerando que de acordo com a Resolução n.º 379/67 e 738/89, ambas do Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN, as CIRETRANS possuem as mesmas atribuições operacionais do DETRAN, que o novo ofício seja 

encaminhado ao CIRETRAN local (Rua Dez, n.º 2240, em Jales/SP). Com a vinda da resposta, comprovada a liberação 

do automóvel, e considerando o trânsito em julgado da sentença de folha 34, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2006.61.24.000649-8 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP219374 LUIZ CARLOS GASPAR) X JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA)  

Em face do exposto, DEFIRO o pedido formulado pelo requerente, e DETERMINO a liberação definitiva do barco 

marca Alu Náutica, modelo 6.0; do motor de polpa 15 HP, n. 6S S 005314V, marca Yamaha e do tanque de 

combustível de plástico, marca Yamaha, de cor vermelha, apreendidos nos autos da Ação Penal n.º 2006.61.24.000843-

4 (IPL 20-0063/06), e a sua entrega ao seu proprietário, o requerente JOSÉ JOÃO DOS SANTOS, RG n.º 21.768.614-

X, expedido pela SSP/SP e CPF nº 114.330.888-35, mediante termo que deverá ser juntado aos autos.Em relação ao 

tanque de combustível de plástico, de cor vermelha, marca Yamaha, com capacidade para 24 litros, bem como às sete 

redes de náilon duro, discriminadas no laudo pericial (fl. 42), considerando que tais bens não foram objetos de entrega 

ao requerente na condição de depositário fiel, determino a liberação imediata e a sua entrega, mediante termo juntado 

aos autos, ao seu proprietário e co-requerente JOSÉ JOÃO DOS SANTOS.Intime-se o requerente e dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da ação penal n.º 2006.61.24.001031-3 e 

expeça-se ofício à Delegacia de Polícia Federal em Jales e ao 1º Pelotão da Polícia Ambiental de Fernandópolis, dando 

ciência da presente decisão.Após, cumpridas as determinações supra, e com a juntada do termo de entrega dos bens 

supramencionados, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime-se e oficie-se.  

 

2006.61.24.000918-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.24.000644-9) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JACONIAS FRANCISCO DE SA (ADV. SP145336 

ANTONIO FERREIRA DA SILVA E ADV. SP124432 WALDEMAR ANTONIO CARRERA MIGUEL E ADV. 

SP240957 DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO E ADV. SP214557 LEONARDO AUGUSTO RODRIGUES 
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RIBEIRO)  

Fls. 22/23. Defiro.Tendo em vista o disposto no artigo 1º da Resolução nº 509/2006, do Conselho de Justiça Federal, 

que prevê prazo de validade de 30 (trinta) dias para os Alvarás de Levantamento expedidos pela Justiça Federal, intime-

se o acusado Jaconias Francisco de Sá para que compareça em Secretaria, no prazo de 30 (trinta) dias, oportunidade em 

que será expedido o respectivo Alvará de Levantamento.Decorrido o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo, onde 

deverá aguardar provocação.Intime-se. 

 

2007.61.24.001266-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.24.000764-8) ANTONIO 

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL (PROCURAD GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO)  

Posto isto, defiro a restituição do barco, motor, tanque de gasolina, capa e mangueira de combustível (v. laudo de folhas 

67/68 dos autos n.º 2006.61.24.000764-8), na esfera penal. Resolvo o mérito do incidente. Transitada em julgado, ao 

arquivo, desapensando-se. Cópia para os autos do inquérito policial. PRI. 

 

2008.61.24.001756-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.24.000321-4) ESMERALDO 

VIOLA JUNIOR (ADV. SP121363 RINALDO DELMONDES) X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD GERALDO 

FERNANDO MAGALHAES CARDOSO)  

Posto isto, indefiro a restituição. Resolvo o mérito do incidente. Cópia para os autos do inquérito policial. PRI.  

 

2008.61.24.002270-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.24.000321-4) MELISSA 

PAULA NAMIKAZI DEZAN (ADV. SP018581 SGYAM CHAMMAS E ADV. SP167070 DARIO GUIMARÃES 

CHAMMAS E ADV. SP164652 ANDRÉA CRISTINA DE ANDRADE) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

(PROCURAD GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO)  

Posto isto, indefiro a restituição. Resolvo o mérito do incidente. Cópia para os autos do inquérito policial. PRI. 

 

INQUERITO POLICIAL 

2004.61.24.001578-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X SEM IDENTIFICACAO 

(ADV. SP220247 ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO)  

Fls. 231/236. Considerando o arquivamento dos autos, considero prejudicado o pedido.Intime-se. 

 

2005.61.24.000467-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X IRENE FURLAN LEAO (ADV. 

SP094702 JOSE LUIZ PENARIOL)  

Fl. 117. Não obstante o subscritor da petição tenha afirmado que Irene Furlan Leão é beneficiária da justiça gratuita, em 

seu pedido de desarquivamento, verifico que nao houve concessão do benefício neste feito.Contudo, defiro o 

desarquivamento, com fundamento na referida Lei para este ato específico.Dê-se vista destes autos a defesa pelo prazo 

de 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.61.24.000836-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X SEM IDENTIFICACAO 

(ADV. SP109334 ODAIR DONIZETE RIBEIRO)  

Fls. 126/130. Acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, relativamente a este 

Inquérito, e determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código 

de Processo Penal.Intime-se o MPF e Comunique-se. Após, feitas as comunicações e demais providências de praxe, 

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.61.24.001151-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD AILTON BENEDITO DE SOUZA) X 

SEM IDENTIFICACAO E OUTRO (ADV. SP080425 ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO)  

Considerando a decisão em habeas corpus que determinou o trancamento do inquérito policial, determino a remessa dos 

autos ao arquivo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL 

2007.61.24.001267-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD AILTON BENEDITO DE SOUZA) X SEGREDO DE JUSTIÇA 

(ADV. SP065619 MARIA CONCEICAO DA HORA GONCALVES E ADV. SP074044 EDSON FRANCISCO DA 

SILVA E ADV. SP124118 ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU)  

Folhas 269: considerando que a subscritora do substabelecimento de folha 270 não cumpriu o que determina o art. 2º, 

parágrafo único, da Lei 9.800/99, trazendo aos autos o original da procuração de folha 225, não poderia ela transferir 

para outrem a procuração recebida. Diante disto, indefiro o pedido de carga dos autos e concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias para a juntada do original dos instrumentos de procuração de folhas 224/225, conforme requerido à folha 221 dos 

autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO 

2003.61.24.001448-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X ANTONIO CONDE 

(ADV. SP083161 AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES E ADV. SP153446 FLÁVIA MACEDO BERTOZO) 
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X ELISIO SCARPINI JUNIOR (ADV. SP084282 HERIVELTO CARLOS FERREIRA E ADV. SP243802 PAULO 

FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO E ADV. SP245700 THAYANE SILVA RAMALHO) X IOLANDA 

GALDEANO CONDE (ADV. SP153446 FLÁVIA MACEDO BERTOZO) X CARAGUA FACTORIG FOMENTO 

COMERCIAL LTDA E OUTRO 

Posto isto, declaro extinta a punibilidade. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, ao Sedi para as anotações devidas, 

inclusive para excluir do indiciamento as duas pessoas jurídicas apontadas no termo de autuação (Caraguá Factoring 

Fomento Comercial Ltda, e Caal Comercial Agrícola Auriflamense Ltda - v. folhas 240/241). Cumpridas as 

determinações pelo Sedi, expeça-se ofício à Receita Federal do Brasil, a fim de que informe se o débito tributário 

suprimido pela suposta conduta criminosa dos acusados está ou não parcelado (v. folhas 396/403). PRI. 

 

2003.61.24.001545-0 - SEGREDO DE JUSTIÇA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X SEGREDO DE 

JUSTIÇA (ADV. SP153446 FLÁVIA MACEDO BERTOZO) X SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP131804 

JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO E ADV. SP179384 ANA PAULA VILCHES DE ALMEIDA) X 

SEGREDO DE JUSTIÇA (ADV. SP161710 WELLINGTON ALVES DA COSTA E ADV. SP133019 ALESSANDER 

DE OLIVEIRA E ADV. SP128352 EDMILSON MARCOS ALVES DE OLIVEIRA E ADV. SP129869 WAGNER 

ALVES DA COSTA)  

Fls. 666/668, 670, 676/678 e 684/687. Ciência as partes dos documentos juntados nos autos.Nos termos do artigo 404, 

parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, apresentem as partes, no prazo de 05 

(cinco) dias, suas alegações finais, por memoriais. Intimem-se. 

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2005.61.24.000962-8 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD TIAGO LACERDA NOBRE) X MARCITO DOMBECK 

(ADV. PR021758 FABIOLA LOPES BUENO)  

Fls. 119/123. Acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, relativamente a este 

Inquérito, e determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código 

de Processo Penal.Intime-se o MPF e Comunique-se. Após, feitas as comunicações e demais providências de praxe, 

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.61.24.001479-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X GERALDO FIGUEIREDO 

(ADV. SP124158 RENATO JOSE DA SILVA)  

Fls. 78/82. Acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, relativamente a este Termo 

Circunstanciado, e determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe, sem prejuízo do disposto no artigo 18 do 

Código de Processo Penal.Intime-se o MPF e Comunique-se. Após, feitas as comunicações e demais providências de 

praxe, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2005.61.24.001795-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE CARLOS 

TROVATTI (ADV. SP023102 ANTONINO SERGIO GUIMARAES)  

Fls. 149/153. Acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, relativamente a este 

Termo Circunstanciado, e determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe, sem prejuízo do disposto no artigo 

18 do Código de Processo Penal.Intime-se o MPF e Comunique-se. Após, feitas as comunicações e demais providências 

de praxe, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.61.24.001817-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE CARLOS 

ZAMBOM (ADV. SP217175 FLAVIA CRISTIANE GONÇALVES RESENDE)  

Fls. 140/144. Acolho a manifestação do Ilustre Representante do Ministério Público Federal, relativamente a este 

Termo Circunstanciado, e determino o seu arquivamento com as cautelas de praxe, sem prejuízo do disposto no artigo 

18 do Código de Processo Penal.Intime-se o MPF e Comunique-se. Após, feitas as comunicações e demais providências 

de praxe, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.61.24.001821-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X CONDOMINIO VALE 

DO SOL (ADV. SP213095 ELAINE AKITA E ADV. SP221274 PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA)  

Intime-se o defensor constituído do autor do fato para que informe, através de documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

se o PRAD foi aprovado pelo IBAMA, sob pena de revogação do benefício.Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.06.004176-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X RHOBERTO EYTE 

AOYAMA (ADV. SP200529 WALDEMAR BAFFI NETO E ADV. SP027199 SILVERIO POLOTTO E ADV. 

SP118672 JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO E ADV. SP185286 LEANDRO POLOTTO FIGUEIRA E 

PROCURAD ROGERIO DE PAULA E SILVA OAB 222649)  

Fl. 305. Acolho a manifestação do Ministério Público Federal. Considerando que o acusado Rhoberto Eyte Aoyama 

deixou de cumprir injustificadamente uma das condições impostas da suspensão condicional do processo, revogo o 

benefício concedido ao acusado, nos termos do artigo 89, parágrafo 4º, da Lei n.º 9099/95, e determino a expedição de 

Carta Precatória à Comarca de Santa Fé do Sul/SP, para que se proceda à intimação do acusado sobre a revogação do 
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benefício, bem como para que constitua um defensor para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para apresentar sua resposta.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2000.61.06.005326-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X VERA TEIXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP049211 OSMAIR APARECIDO PICOLI E ADV. SP146626 JOSELINA MAIONI BELMONTE 

PICOLI E ADV. SP203283 PATRICIA BELMONTE DEMETRIO)  

...Posto isto, declaro extinta a punibilidade do delito pela verificação da prescrição (v. art. 48 da Lei n.º 9.605/98, c.c. 

art. 107, inciso IV, c.c. art. 109, inciso V, c.c. art. 117, inciso I, todos do CP). Custas ex lege... 

 

2002.61.24.000980-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD ALVARO STIPP) X ISRAEL DA SILVA (ADV. 

SP061076 JOAO CARLOS LOURENÇO E ADV. SP130247 MARIVAL DOS SANTOS SILVA E ADV. SP191532 

DANIEL LOPES DE OLIVEIRA)  

Fls. 182/184. Acolho a manifestação do i. representante do Ministério Público Federal.Considerando que o investigado 

não reside na sede deste Fórum Federal, determino a expedição de Carta Precatória ao Fórum da Comarca de Ilha 

Solteira/SP, para que se proceda à intimação de Israel da Silva, para comparecer em audiência, nessa Comarca, 

acompanhado de defensor, e, pessoalmente, manifestar-se sobre o interesse na proposta de transação penal nos termos 

do artigo 76, parágrafo 2º, incisos I, II e III da Lei n.º 9099/95, nos termos da cota ministerial de fls. 182/184 dos 

autos.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2002.61.24.001104-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE PAULO 

FERNANDES GARCIA (ADV. SP139029 DARLEY BARROS JUNIOR E ADV. SP171074 ANA LUISA FERRARI)  

O acusado José Paulo Fernandes Garcia não satisfaz os requisitos da suspensão condicional do processo conforme 

manifestação do Ministério Público Federal às fls. 210/211 dos autos, sendo assim nos termos dos artigos 396 e 396-A 

do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, proceda a intimação dos defensores constituídos 

do acusado para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário, ser-lhe-á nomeado 

defensor dativo para apresentar sua resposta.Intime-se. 

 

2002.61.24.001129-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X EDMUNDO GOMES 

(ADV. SP130247 MARIVAL DOS SANTOS SILVA E ADV. SP061076 JOAO CARLOS LOURENÇO E ADV. 

SP191532 DANIEL LOPES DE OLIVEIRA)  

Fls. 327/329. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Ilha Solteira/SP, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) 

dias, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.As partes deverão acompanhar as diligências 

diretamente no Juízo deprecado, independentemente da intimação por parte deste Juízo (artigo 222, do CPP). Cumpra-

se. Intimem-se. 

 

2002.61.24.001393-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X EDILE OZORIO (ADV. 

SP110689 ANTONIO GILBERTO DE FREITAS)  

Fls. 177/178, 182/183, 186, 189 e 192/227. Ciência as partes dos documentos juntados nos autos.Nos termos do artigo 

404, parágrafo único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, apresentem as partes, no prazo 

de 05 (cinco) dias, suas alegações finais, por memoriais. Intimem-se. 

 

2003.61.24.000094-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X IVALDO BASTOS DOS 

SANTOS (ADV. SP153447 FLÁVIO NEVES COSTA E ADV. SP161748 FABIO COSTA FERNANDES E ADV. 

SP163749 RICARDO FUMIO UEHARA E ADV. SP074180 AGUINALDO PAVARINI)  

Nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, expeça-se 

carta precatória à Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, para que se proceda à citação do acusado Ivaldo 

Bastos dos Santos para que constitua um defensor para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, 

caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para apresentar sua resposta.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2003.61.24.001037-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X DORIVAL DONIZETI 

BARBOZA (PROCURAD DANIEL LOPES DE OLIVEIRA)  

Considerando que o acusado Dorival Donizete Barboza apesar de devidamente citado não compareceu na audiência de 

proposta de suspensão condicional do processo, e nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, 

redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, revogo a decretação da revelia, e determino a expedição de carta precatória à 

Comarca de Ilha Solteira/SP, para que se proceda à intimação do acusado para que constitua um defensor para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para 

apresentar sua resposta.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2003.61.24.001405-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X PAULO MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP124118 ARNALDO LUIS CARNEIRO ANDREU) X FERNANDA APARECIDA GURZONI 

ROSSINI 

Fls. 399/400. Acolho a manifestação do i. representante do Ministério Público Federal. Designo o dia 22 de abril de 

2009, às 17h, para audiência de suspensão condicional do processo em relação ao acusado Paulo Martins da Silva, 
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devendo referido acusado comparecer à audiência designada acompanhado de defensor; caso contrário ser-lhe-á 

nomeado defensor dativo; cientificando o acusado que, caso não compareça, sem motivo justificado, ou no caso de 

mudança de endereço, não comunicar o novo endereço a esse Juízo, o processo seguirá à sua revelia, nos termos do 

artigo 367 do Código de Processo Penal.Em caso de não aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, 

proceder-se-á nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, 

intimando-se o acusado para que constitua um defensor para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 

dias, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para apresentar sua resposta.Intimem-se.  

 

2003.61.24.001785-9 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE GARCIA FILHO 

(ADV. SP164264 RENATA FELISBERTO E PROCURAD JOAO PAULO SALES CANTARELA)  

Considerando que o acusado José Garcia Filho manifestou interesse em apelar da sentença penal condenatória, intime-

se o defensor constituído para que apresente as razões do recurso de apelação, no prazo legal, sob pena de ser-lhe 

nomeado defensor dativo.Intime-se. 

 

2003.61.24.001942-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA E ADV. SP164264 RENATA 

FELISBERTO E PROCURAD FERNANDA LUCIO DE OLIVEIRA ) X MARIA DOLORES PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP117110 JULIO ROBERTO DE SANTANNA JUNIOR)  

Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, requeiram as partes, no 

prazo de 03 (três) dias, as diligências que entenderem necessárias, inclusive quanto a realização de novo interrogatório 

dos acusados. Intimem-se. 

 

2004.61.24.000152-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X PEDRO CESAR 

CERVANTES (ADV. SP080051 ANTONIO FLAVIO VARNIER E ADV. SP220691 RICARDO CÉZAR VARNIER)  

Intime-se a defesa para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço atual da testemunha de defesa Paulo 

Eduardo Lanfredi.Intime-se. 

 

2004.61.24.000321-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X VALDEMAR GASPAR 

DOS SANTOS (ADV. SP209868 EDUARDO ASSUNCAO DE LIMA)  

Intime-se a defesa para que cumpra as condições apresentadas pelo IBAMA conforme fls. 198/200 dos autos, sob pena 

de revogação do benefício e regular prosseguimento do feito.Intime-se. 

 

2004.61.24.000686-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X VANDERLEI BARBATO 

(ADV. SP119378 DEUSDETH PIRES DA SILVA E ADV. SP150231B JULIANO GIL ALVES PEREIRA)  

Fls. 159/160. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Santa Fé do Sul/SP, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) 

dias, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, intimando-se, em seguida, a defesa para que se 

manifeste quanto ao interesse de que o acusado seja novamente interrogado, e, em caso positivo, proceder-se-á ao seu 

interrogatório após a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, nos termos do artigo 400 do Código de Processo 

Penal, redação dada pela Lei n.º 11.1719/2008. As partes deverão acompanhar as diligências diretamente no Juízo 

deprecado, independentemente da intimação por parte deste Juízo (artigo 222, do CPP). Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.24.000688-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD AILTON BENEDITO DE SOUZA) X 

SERGIO ESTRELA MENARDI (ADV. SP062650 AZILDE KEIKO UNE)  

Fls. 164 e 168. Considerando que o acusado não reside na sede deste Fórum Federal, determino a expedição de Carta 

Precatória ao Fórum da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, para citação e intimação de Sérgio Estrela Menardi, para 

comparecer em audiência, nessa Comarca, acompanhado de defensor, e, pessoalmente, manifestar-se sobre o interesse 

na suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, mediante a aceitação das seguintes 

condições:a) Proibição de mudança de residência sem comunicação do Juízo, bem como de ausentar-se da cidade onde 

reside, por mais de trinta dias, sem prévia autorização do Juízo;b) Comparecimento pessoal e obrigatório, mensalmente, 

até o último dia de cada mês, ao Juízo deprecado, a fim de justificar suas atividades. c) Reparação do dano ambiental 

conforme artigo 89, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 9.099/95 c/c artigo 28, inciso I, da Lei nº 9.605/98, nos termos da cota 

ministerial de fls. 109/110. Depreque-se, também, o acompanhamento e a fiscalização, pelo prazo de dois anos, das 

condições impostas à suspensão do processo, tomando-se como termo inicial do biênio, a referida audiência, 

comunicando a este Juízo, quanto a eventual descumprimento.Em caso de não aceitação da proposta de suspensão 

condicional do processo, proceder-se-á nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, redação dada 

pela Lei n.º 11.719/2008, intimando-se o acusado para que constitua um defensor para responder à acusação, por 

escrito, no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário, ser-lhe-á nomeado defensor dativo para apresentar sua 

resposta.Intimem-se. 

 

2004.61.24.000912-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X CLAUDECIR ANTONIO 

CARNEIRO (ADV. SP168852 WENDEL RICARDO NEVES E PROCURAD NILTON HIGASHI JARDIM OAB 

213768)  

Fls. 237/238. Assite razão o i. representante do Ministério Público Federal.Indefiro o requerido pela defesa tendo em 

vista que a denúncia já foi recebida por este Juízo e não é o caso de suspensão condicional do processo, a constatação da 
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efetiva reparação do dano pelo acusado poderá ser utilizada como atenuante da pena, caso seja o entendimento do 

julgador, devendo o presente feito prosseguir normalmente.Considerando que o acusado Claudecir Antônio Carneiro 

não satisfaz os requisitos da suspensão condicional do processo, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de 

Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, proceda a intimação do defensor constituído do acusado para 

responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.24.001396-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE CARLOS POATO 

(ADV. SP096030 JOSE CARLOS DA ROCHA)  

Fl. 317. Manifeste-se a defesa, no prazo de 03 (três) dias, quanto ao não comparecimento da testemunha de defesa 

Elcemir José Bego, sob pena de ter-se como preclusa a sua inquirição ou substituição.Intime-se. 

 

2004.61.24.001398-6 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X DENIVALDO DE 

ARAUJO (ADV. SP103612 EDER DANIEL PEREIRA) X ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI 

Fls. 299, 302/303 e 307. Ciência as partes dos documentos juntados nos autos.Nos termos do artigo 404, parágrafo 

único, do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, suas alegações finais, por memoriais. Intimem-se. 

 

2005.61.24.000018-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JOSE 

JESUS MENDES (ADV. SP230360 JOSÉ CARLOS BIN) X MANOEL MENDES (ADV. SP240582 DANUBIA 

LUZIA BACARO) X ALESSANDRO BINDELA MENDES (ADV. SP240582 DANUBIA LUZIA BACARO)  

Intime-se o defensor constituído do acusado José Jesus Mendes para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, resposta à 

acusação, nos termos dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 

11.719/2008.Intime-se.  

 

2005.61.24.000378-0 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X FABIO ANTONIO DA 

SILVA AZEVEDO (ADV. SP149093 JOAO PAULO SALES CANTARELLA) X JOAO OSCAR DE CARVALHO 

(ADV. SP149093 JOAO PAULO SALES CANTARELLA)  

Posto isto, declaro extinta a punibilidade (v. art. 89, 5.º, da Lei n.º 9.099/95). Custas ex lege. Após o trânsito em 

julgado, ao Sedi para as anotações devidas. PRI. 

 

2005.61.24.000391-2 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X JONAS CANDIDO DA 

COSTA (ADV. SP135220 JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X JOSE MAURICIO CANDIDO 

DA COSTA (ADV. SP186687 TATIANA CARINA LUDMILLA G. E I. DE OLIVEIRA) X JOSE RUFATO (ADV. 

SP135220 JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA)  

Fls. 222/224. Acolho a manifestação do Ministério Público Federal.Considerando que os acusados não residem na sede 

deste Fórum Federal, determino a expedição de Carta Precatória ao Fórum da Comarca de Estrela D Oeste/SP, para 

citação e intimação de José Rufato, José Maurílio Cândido da Costa e Jonas Cândido da Costa, para comparecerem em 

audiência, nessa Comarca, acompanhados de defensores, e, pessoalmente, manifestarem-se sobre o interesse na 

suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei 9.099/95, mediante a aceitação das seguintes 

condições: a) Proibição de mudança de residência sem comunicação do Juízo, bem como de ausentarem-se da cidade 

onde reside, por mais de trinta dias, sem prévia autorização do Juízo; b) Comparecimento pessoal e obrigatório, 

mensalmente, até o último dia de cada mês, ao Juízo deprecado, a fim de justificarem suas atividades; c) Prestação 

pecuniária no valor de 01 (um) salário mínimo para cada um dos acusados, a ser revertido ao Lar dos Velhinhos São 

Vicente de Paulo, autorizando os acusados a efetuarem o pagamento da prestação pecuniária em até 06 (seis) parcelas, 

nos primeiros 06 (seis) meses do período da suspensão, no caso de impossibilidade do adimplemento do valor em uma 

única parcela, informando o número da conta bancária do Lar dos Velhinhos São Vicente de Paulo, para efetivação do 

depósito, devendo os acusados juntarem comprovante nos autos da carta precatória.Depreque-se, também, o 

acompanhamento e a fiscalização, pelo prazo de dois anos, das condições impostas à suspensão do processo, tomando-

se como termo inicial do biênio, a referida audiência, comunicando a este Juízo, quanto a eventual descumprimento.Em 

caso de não aceitação da proposta de suspensão condicional do processo, proceder-se-á nos termos dos artigos 396 e 

396-A do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, intimando-se o acusado para que constitua 

um defensor para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, caso contrário, ser-lhe-á nomeado 

defensor dativo para apresentar sua resposta.Intime-se. 

 

2005.61.24.001184-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD AILTON BENEDITO DE SOUZA) X 

GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP160830 JOSÉ MARCELO SANTANA E ADV. SP194378 DANI RICARDO 

BATISTA MATEUS E ADV. SP044471 ANTONIO CARLOS BUFULIN) X MARIA IVETE GUILHEM MUNIZ 

(ADV. SP173021 HERMES MARQUES) X ANTONIO VALDENIR SILVESTRINI (ADV. SP065031 ETEVALDO 

VENDRAMINI)  

Fl. 520. Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Ituiutaba/MG, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para 

audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acusação Gilmar Batista do Prado.Expeça-se carta precatória às 

Comarcas de Santa Fé do Sul/SP e Votuporanga/SP, com prazo de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para audiência de 

inquirição das testemunhas arroladas pela defesa.As partes deverão acompanhar as diligências diretamente nos Juízos 
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deprecados, independentemente da intimação por parte deste Juízo (artigo 222, do CPP). Fls. 497/498. Defiro o 

requerido pela defesa da acusada Maria Ivete Guilhem Muniz. Traslade-se cópia das oitivas das testemunhas de defesa 

Edson Carlos Zancanari, Lindaura Pereira da Silva Zangirolame, Sérgio Novaes de Jesus e Felipe Ferreira Leite dos 

autos n.º 2004.61.24.000949-1 para estes autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.61.24.001493-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X VILMA APARECIDA 

JACOMASSI (ADV. SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA) X ANTONIA MARIA BARBOZA DE 

CAIRES 

Fls. 307, 311 e 313. Ciência as partes dos documentos juntados nos autos.Nos termos do artigo 404, parágrafo único, do 

Código de Processo Penal, redação dada pela Lei 11.719/2008, apresentem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, suas 

alegações finais, por memoriais. Intimem-se. 

 

2005.61.24.001721-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X RICARDO 

DAVI TOCO (ADV. SP124814 RUBENS LEANDRO DE PAULA E ADV. SP239472 RAFAEL FAVALESSA 

DONINI)  

Fls. 98/102. Ciência ao Ministério Público Federal da defesa preliminar apresentada pelo acusado.Verifico que há um 

suporte probatório para a demanda penal. No caso sub judice não estão presentes nenhuma das hipóteses que embasam 

uma absolvição sumária. Os argumentos apresentados pela defesa serão analisados dentro do contexto probatório, sendo 

necessário realizar-se a instrução processual.Expeça-se Carta Precatória à Comarca de Santa Fé do Sul/SP, com prazo 

de cumprimento de 60 (sessenta) dias, para audiência de inquirição das testemunhas arroladas pela defesa, intimando-

se, em seguida, a defesa para que se manifeste quanto ao interesse de que o acusado seja novamente interrogado, e, em 

caso positivo, proceder-se-á ao seu interrogatório após a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, nos termos do 

artigo 400 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.1719/2008. As partes deverão acompanhar as 

diligências diretamente no Juízo deprecado, independentemente da intimação por parte deste Juízo (artigo 222, do 

CPP). Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2006.61.24.000177-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X APARECIDO 

RAGIOTTO (ADV. SP191997 REINALDO FABRIZIO BARBOSA CAMPANA) X EDIMAR APARECIDO 

RAGIOTTO (ADV. SP191997 REINALDO FABRIZIO BARBOSA CAMPANA)  

Nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, redação dada pela Lei n.º 11.719/2008, requeiram as partes, no 

prazo de 03 (três) dias, as diligências que entenderem necessárias, inclusive quanto a realização de novo interrogatório 

do acusado Edimar Aparecido Ragiotto. Intimem-se. 

 

2006.61.24.000865-3 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X ETIENE ALPHONSE 

AUGUSTE CHAUSSON (ADV. SP106326 GUILHERME SONCINI DA COSTA)  

Intime-se a defesa para que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento da taxa judiciária e da diligência do 

oficial de justiça no Juízo deprecado para cumprimento do ato deprecado.Cumpra-se.  

 

2007.61.24.000012-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

FRANCIVALDO PEREIRA SILVA (ADV. SP161424 ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X 

MARCO ANTONIO DIAS NETO (ADV. SP185718 FÁBIO RENATO FIORAMONTI) X ELIAS ROYER MORIGGI 

JUNIOR (ADV. SP246973 DANIEL FERNANDO SCATENA) X GIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP135220 

JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA)  

Posto isto, julgo procedente o pedido. Resolvo o mérito do presente processo penal. Condeno Francivaldo Pereira Silva, 

Marco Antônio Dias Neto, Elias Royer Moriggi Júnior, e Givaldo dos Santos como incursos nas penas do art. 289, 1.º, 

do CP (reclusão, de 3 a 12 anos, e multa). Passo à fixação individualizada da pena, tomando por base o art. 59, e 

incisos, c.c. art. 68, caput, e parágrafo único, c.c. arts. 49 a 52, c.c. 60, caput, e , todos do CP, em vista da necessidade e 

da suficiência para a reprovação e prevenção do crime. (1). Francivaldo Pereira Silva. A reprovação da conduta 

(culpabilidade) demonstra que pena-base deve ser mensurada bem acima do patamar mínimo. Ostenta péssimos 

antecedentes criminais, de acordo com os assentos e certidões carreados aos autos (v. folhas 530/536, 558, 567, 

571/572, 574, 581, 583, e 591). Possui várias condenações transitadas em julgado. Estas, por serem muitas, valem tanto 

para fins de antecedentes quanto para a reincidência. Por sua vez, no que se refere à personalidade do acusado, em vista 

do caso concreto retratado, pode-se dizer refratário a quaisquer tentativas de arrependimento. Tentou, inclusive, assumir 

como sendo apenas sua a conduta penal. A conduta social há de ser atestada como boa, posto não haver sido feita prova 

contrária. As circunstâncias demonstram que o engenho criminoso foi bem construído, e que, assim, lograria eficácia 

plena acaso não fosse o bom desempenho da polícia militar. Como não chegaram a ser introduzidas na circulação, haja 

vista apreendidas antes da ocorrência, embora fossem muitas as notas falsificadas, as conseqüências do delito não 

podem ser reputadas extremamente danosas. Por outro lado, os motivos do delito não podem ser outros senão aqueles 

presos ao lucro fácil e à esperteza, aspectos estes que devem ser sopesados levando em consideração as nuanças do caso 

concreto, indicando necessidade de adequada reprovação. O comportamento da vítima, no caso, mostra-se irrelevante. 

Desta forma, entendo que a pena-base deve ser estabelecida em 4 anos de reclusão. Não existem circunstâncias 

atenuantes. Não houve confissão. Incide a agravante resultante da reincidência (v. art. 63, c.c. 64, inciso I, todos do CP), 

isso porque não há nos autos prova de que cumpriu integralmente as penas a que condenado anteriormente. Elevo a 
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pena a 5 anos de reclusão. Esta, no caso, passa a ser a definitiva, na medida da ausência de c direito de se beneficiar 

com regime de cumprimento da pena privativa de liberdade que não o inicialmente fechado, entendo que deve 

permanecer preso (v. art. 387, parágrafo único, do CPP ). Com o trânsito em julgado da sentença, cumpra a Secretaria 

da Vara Federal o disposto no art. 393, inciso II , do CPP, remetendo-se, ainda, ao Bacen, as notas falsas constantes dos 

autos, a fim de que sejam destruídas, devendo constar do ofício de encaminhamento, autorização para a destruição 

daquelas que ali ainda permanecem depositadas. Quanto aos bens apreendidos, indicados na relação de folha 457, 

deverão ser prontamente destruídos, após o trânsito em julgado, mediante processo de inutilização (v. Provimento Coge 

n.º 64/05, art. 278, 5.º, inciso V). Determino a perda, em favor da União Federal, do valor depositado à folha 81, e 

daquele, em moeda estrangeira, indicado no despacho de folha 670, por constituírem proveito obtido pelos agentes com 

a prática de fato reputado criminoso (v. art. 91, inciso II, letra b, do CP). Não houve prova contrária, produzida pelos 

acusados, durante a instrução penal. Portanto, transitada em julgado, expeçam-se ofícios ao banco indicado na guia de 

recolhimento, e à Caixa Econômica Federal - CEF, a fim de que convertam os respectivos montantes em renda da 

beneficiária. Não havendo recurso por parte do MPF, após a certificação do trânsito em julgado para a acusação, 

expeça-se guia de recolhimento provisório em favor do acusado que permanece preso (v. art. 294, caput, e , do 

Provimento Coge n.º 64/05). Custas ex lege. PRI. 

 

Expediente Nº 1588 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2007.61.24.000910-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.24.000322-2) ELIZABETH 

TIEKO NISHIMOTO FRANCISCO (ADV. SP141350 PATRICIA NISHIYAMA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD LUIS CARLOS SILVA DE MORAES)  

Fls. 186/187: Aguarde-se, por ora, a realização da audiência marcada para o dia 21.05.2009 às 15h30min. No mais, 

determino a intimação pessoal da embargante para que compareça a esta audiência, onde prestará depoimento pessoal, 

sob pena de confissão (art. 342, 2º, do CPC). Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1975 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2007.61.25.000546-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000260-3) ADILSON 

CORREA (ADV. SP111090 EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA E ADV. SP166573 MARCELO SAMPAIO 

TEIXEIRA E ADV. SP194789 JOISE CARLA ANSANELY) X DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM 

MARILIA 

Ante o exposto, defiro o pedido de liberação do veículo acima descrito, em caráter definitivo, ressalvada a constrição de 

natureza administrativa.Assim, determino que a Polícia Federal proceda à entrega do veículo GM/Corsa Hatch, 

ano/modelo 2002/2003, placas DAN-9507/SP, chassi 9BGXF68X03C138344, ao proprietário ADILSON CORREA, 

brasileiro, solteiro, portador do RG n. 33.906.134-0 e do CPF n. 198.087.028-48, mediante tomada do competente 

Termo de entrega. Deverá a autoridade remeter a este Juízo cópia do respectivo Termo. Oficie-se, devendo seguir com o 

ofício cópias das fls. 27-28 e da presente decisão.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal n. 

2007.61.25.000260-3 e desta última traslade-se cópia da denúncia para o presente incidente. Intimem-se.Notifique-se o 

Ministério Público Federal. Após a remessa a este Juízo do Termo de Entrega pela autoridade policial, arquivem-se os 

autos com as cautelas de costume. 

 

2008.61.25.002862-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.000459-4) JOSE 

EMYLSEM RICCI JUNIOR (ADV. SP074834 JAIR FERREIRA GONCALVES) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO)  

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de liberação do veículo acima descrito, em caráter precário, na forma do art. 

120, 4º do CPP (aplicação analógica), mediante guarda provisória do bem ao requerente, ficando o mesmo nomeado fiel 

depositário, ressalvada a constrição de natureza administrativa.Assim, determino que a Polícia Federal proceda à 

entrega do veículo Honda/Civic, ano/modelo 1995, placas CPK-5555, chassi 1HGEH5650sl650206, ao proprietário 

JOSÉ EMYLSEM RICCI JUNIOR, brasileiro, portador do RG n. 13.949.280 SSP/SP e do CPF n. 064.632.198-60, 
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mediante tomada dos competentes Termos de Compromisso de Fiel Depositário e Entrega do bem. Deverá a autoridade 

remeter a este Juízo cópia dos respectivos Termos. Oficie-se, devendo seguir com o ofício cópia da presente 

decisão.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal n. 2007.61.25.000459-4 e desta última traslade-se 

cópia da denúncia e das fls. 32-36 para o presente incidente. Intimem-se, inclusive o advogado subscritor do pedido ora 

analisado para regularizar a sua representação processual em 10 (dez) dias.Notifique-se o Ministério Público Federal. 

Após a remessa a este Juízo dos Termos Compromisso e de Entrega pela autoridade policial, arquivem-se os autos com 

as cautelas de costume. 

 

2009.61.25.000501-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.08.003073-0) SERGEY 

DIEGO BERTO (ADV. SP077490 PAULO ROBERTO CORREIA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Ante o exposto, defiro o pedido de liberação do veículo acima descrito, em caráter definitivo, ressalvada a constrição de 

natureza administrativa.Assim, determino que a Polícia Federal proceda à entrega do veículo GM/Silverado DLX T, 

placas KDK-9313 de Cascavel-PR, chassi 8AG244RZWVA143799, CRV 6411110992, RENAVAM 68913718-4, ao 

proprietário SERGEY DIEGO BERTO, brasileiro, portador do RG n. 7.967.016-3 SSP/PR e do CPF n. 032.699.899-38, 

mediante tomada do competente Termo de entrega. Deverá a autoridade remeter a este Juízo cópia do respectivo Termo. 

Oficie-se, devendo seguir com o ofício cópia da presente decisão.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação 

penal n. 2006.61.08.003073-0 e desta última traslade-se cópia da denúncia para o presente incidente. Intimem-

se.Notifique-se o Ministério Público Federal. Após a remessa a este Juízo do Termo de Entrega pela autoridade policial, 

arquivem-se os autos com as cautelas de costume. 

 

2009.61.25.000558-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.003359-8) BV 

FINANCEIRA SA - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADV. SP128587 MANUEL MAGNO 

ALVES E ADV. SP155456 EDUARDO MONTENEGRO DOTTA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se o possuidor direto do bem, conforme documento da fl.13, via carta com AR, para manifestar-se no prazo de 

15 (quinze) dias, sobre o pedido da empresa BV financeira S/A de liberação do veículo IMP/FORD MONDEO CLX 

FD, gasolina, placas CIH 1971/SP, chassi n. WFOFDXGBBTGL28223, atualmente apreendido nos autos do Inquérito 

Policial n. 2008.61.25.003359-8.Após, tornem os autos conclusos. 

 

ACAO PENAL 
2001.61.11.000270-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD CELIO VEIRA DA SILVA) X CELSO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP048078 RAMON MONTORO MARTINS E PROCURAD RENATO MARTINS 

LOPES-OAB/PR 13973B E PROCURAD ROBERTO MARTINS LOPES-OAB/PR 15899B)  

Conforme determinado à f. 616, fica a defesa intimada para apresentar alegações finais, na forma de memoriais, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2004.61.25.000866-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X FRANCISCO CARLOS COLELA (ADV. SP178020 HERINTON FARIA GAIOTO) X CLOVIS GUIMARAES 

(ADV. SP178020 HERINTON FARIA GAIOTO) X AGOSTINHO AMARAL LIMA (ADV. SP178020 HERINTON 

FARIA GAIOTO) X JOSE ROBERTO DIAS X GERALDO MAGELA DOS SANTOS REZENDE JUNIOR (ADV. 

SP132421 CARLOS EDUARDO SPELTRI)  

Regularize o Dr. Carlos Eduardo Speltri, OAB/SP n. 132.421, sua representação nestes autos, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestação (f. 235-272), inclusive sobre a não 

localização do réu Jose Roberto Dias.Int. 

 

2006.61.25.003800-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP091289 AILTON FERREIRA E ADV. SP254496 BARBARA ISABEL 

DEALIS PASSOS)  

Conforme determinado à f. 107, fica a defesa intimada para apresentação de alegações finais, na forma de memoriais, 

no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2007.61.25.002082-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X JOAO LOIOLA DA VISITACAO (ADV. SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO E ADV. SP178271B ANNA 

CONSUELO LEITE MEREGE)  

Conforme determinado à f. 314, fica a defesa intimada para apresentar alegações finais, na forma de memoriais, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2008.61.25.000679-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X DORIVAL ARCA JUNIOR (ADV. SP200437 FABIO CARBELOTI DALA DÉA E ADV. SP199864 WALTER 

JOSÉ ANTONIO BREVES E ADV. SP203132 VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ E ADV. SP191744 

HERIK LUIZ DE LARA LAMARCA)  

Conforme deliberado em audiência, fica a defesa intimada para apresentar alegações finais, na forma de memoriais, no 
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prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2008.61.25.000689-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) 

X DORIVAL ARCA JUNIOR (ADV. SP200437 FABIO CARBELOTI DALA DÉA E ADV. SP199864 WALTER 

JOSÉ ANTONIO BREVES E ADV. SP203132 VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ)  

Conforme deliberado em audiência, fica a defesa intimada para apresentar alegações finais, na forma de memoriais, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 1987 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2001.61.25.001665-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001664-8) RENATO 

PNEUS S/A (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

MAURO SEBASTIAO POMPILIO)  

Desapensem-se. Após, ao arquivo. 

 

2001.61.25.001711-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001710-0) USINA SAO 

LUIZ S/A (ADV. SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA) X INSS/FAZENDA (ADV. SP109060 KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES)  

1. Baixo os presentes autos em diligência.2. Informe a Secretaria do Juízo, mediante extrato atualizado dos sistemas 

processuais da Justiça Federal de São Paulo, do TRF 3ª Região e do STJ sobre o andamento da ação de mandado de 

segurança nº 1997.1001660-1, cuja sentença consta juntada nas fls. 68-76, e versa sobre o mesmo tributo em execução 

na ação apensada.3. Com o informe, vista as partes sobre o prosseguimento do feito de embargos à execução.4. Após, 

retornem os autos conclusos.5. Intimem-se. 

 

2001.61.25.005485-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.005484-4) C W A IND/ 

MECANICAS LTDA (ADV. SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M 

DE SOUZA)  

Desapensem-se os presentes autos de embargos dos autos da execução fiscal n. 2001.61.25.005484-4. Tendo em vista o 

trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que for de 

seu interesse.  

 

2002.61.25.004090-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.002564-9) JOSE 

RENATO DE LARA SILVA (ADV. SP186656 THIAGO RODRIGUES LARA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)  

Em virtude da manifestação da embargada-exequente (f. 95) e tendo em vista o disposto no artigo 20, parágrafo 2.º, da 

Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, com a redação que lhe deu o artigo 21 da Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, JULGO EXTINTA a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil.Ocorrido 

o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.25.000645-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001632-6) PAULO 

ROBERTO BIGI (ADV. SP178020 HERINTON FARIA GAIOTO) X INSS/FAZENDA (PROCURAD AUREO 

NATAL DE PAULA)  

Intime-se a parte executada para pagar o montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do 

artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Caso não o faça, o valor fica acrescido de multa de 10% (dez por cento). 

Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à 

penhora e avaliação, observando, se o caso, a indicação de bens pela parte exeqüente, nomeação de depositário, 

intimação de cônjuge, se bem imóvel. Realizada a penhora, deverá o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua 

realização, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer impuganção, conforme disposição do artigo 475-J, 

parágrafo 1.º do Código de Processo Civil. Int. Despacho da f. 62:Desapensem-se estes autos da Execução Fiscal n. 

2001.61.25.001632-6 para regular prosseguimento daquele feito.Aguarde-se o cumprimento do mandado de intimação 

expedido à f. 61.Int. 

 

2003.61.25.001181-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.003564-7) EDUARDO 

CRIVELENTI (ADV. SP117403 MARCO ANTONIO CAVEZZALE CURIA) X FAZENDA NACIONAL 

(PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)  

Manifestem-se as partes sobre a informação e novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.25.002063-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.000775-1) ADALBERTO 

AZEVEDO CARRIJO E OUTRO (ADV. SP195156 EMMANUEL GUSTAVO HADDAD) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO)  
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TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, rejeitadas as preliminares, na forma da fundamentação 

JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, I do CPC.Deixo de fixar honorários, tendo em vista que o encargo legal previsto pelo Decreto nº 1025/69 substitui 

a condenação do devedor na verba honorária, nos termos da Súmula 168 do extinto T.F.R. e do art. 3º do Decreto-Lei nº 

1645/78. Sem condenação em custas, nos termos do artigo 7º da Lei n. 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para 

os autos da execução fiscal, lá se prosseguindo em seus ulteriores termos.Decorrido o prazo sem a interposição de 

recurso, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.25.001750-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.25.005412-9) JACINTHO 

FERREIRA E SA (ADV. SP059203 JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES E ADV. SP068501 GENIVAL DE 

GODOY) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. 

SP035799 ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos presentes autos, manifeste-se a embargante, no prazo de 

10 (dez) dias, requerendo o que for de seu interesse.Nada sendo requerido, ao arquivo. 

 

2005.61.25.001118-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.003379-8) ANTONIO 

CARLOS ZANUTO (ADV. SP141723 EDUARDO CINTRA MATTAR) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO)  

I- Aguarde-se a regularização da penhora nos autos da execução fiscal n. 2001.61.25.003379-8.II- Após, venham os 

autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.25.002908-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001791-4) DISIMAG 

OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (ADV. SP201113 RENATO CÉSAR VEIGA RODRIGUES E ADV. 

SP202632 JULIANO ARCA THEODORO) X INSS/FAZENDA 

Recebo o recurso de apelação interposto pela embargante, apenas em seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para 

contra razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2006.61.25.001272-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.25.003747-8) DISIMAG 

OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA (ADV. SP202632 JULIANO ARCA THEODORO E ADV. 

SP201113 RENATO CÉSAR VEIGA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD AUREO NATAL DE 

PAULA)  

A documentação requerida à f. 97 deve ser providenciada pela própria embargante, como ônus a si pertencente, dotada 

que é de representante com prerrogativa para tanto (art. 7º, inciso XIII, Lei 8.906/94), somente intervindo este Juízo em 

caso de comprovada resistência do órgão envolvido. Dê-se vista dos autos à embargada, para os termos do despacho da 

f. 95. 

 

2006.61.25.002593-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.004620-7) ASSOC DE 

RECUPERACAO FLORESTAL SUL PAULISTA-FLORA E OUTRO (ADV. SP016691 CARLOS ARTUR ZANONI 

E ADV. SP132036 CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP176819 RICARDO CAMPOS)  

Tendo em vista que o prazo para interposição da apelação é de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 508 do Código de 

Processo Civil, bem como de que o recurso foi interposto somente no 16º (décimo sexto) dia, considero ausente um dos 

pressupostos objetivos, qual seja a tempestividade, razão pela qual deixo de admitir o recurso interposto pela parte 

embargante.Outrossim, certifique a secretaria a ocorrência do trânsito em julgado. Após, decorrido o prazo legal sem a 

interposição de recurso, dê-se vista dos autos à embargada para que requeira o que de seu interesse.Int. 

 

2007.61.25.002591-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.25.001813-1) FERNANDA 

FERRAZZOLI DEVIENNE (ADV. PR031909 MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP (ADV. SP207694 MARCELO DE 

MATTOS FIORONI)  

Tendo em vista a certidão retro, intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra integralmente o 

despacho das fls. 28, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2008.61.25.003150-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.001963-7) SERGIO 

KAIRALLA E OUTRO (ADV. SP144999 ALEXANDRE PIMENTEL) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD 

SEM PROCURADOR)  

Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da certidão de dívida ativa que deu origem ao débito.Int. 

 

2008.61.25.003747-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.002084-1) AUTO PECAS 

E MECANICA PALACIO DE SALTO GRANDE LTDA (ADV. SP191744 HERIK LUIZ DE LARA LAMARCA E 

ADV. SP200437 FABIO CARBELOTI DALA DÉA E ADV. SP199864 WALTER JOSÉ ANTONIO BREVES E 

ADV. SP203132 VINICIUS MARCELO OLIVEIRA DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 
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PROCURADOR)  

I - Por tempestivos, recebo os presentes embargos, declarando suspenso o processo de execução, nos termos do 

parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. II - Anote-se os nomes dos advogados para fins de 

recebimento de publicação. III - Intime-se a embargada para oferecimento da impugnação, no prazo legal.  

 

2009.61.25.000682-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.25.005105-3) 

HULADESMIR BERTAGNOLI (ADV. SP138515 RAUL GAIOTO E ADV. SP178020 HERINTON FARIA 

GAIOTO) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

I - Por tempestivos, recebo os presentes embargos, declarando suspenso o processo de execução.II - Intime-se a 

embargada para oferecimento da impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2009.61.25.000771-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.25.003254-0) 

TRANSPORTADORA STALLONE LTDA. (ADV. SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES E ADV. SP118948 

SANDRA AMARAL MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Por tempestivos, recebo os presentes embargos sem atribuir efeito suspensivo a teor do que dispõe o art. 739-A do 

Código de Processo Civil. A concessão deste efeito fica condicionada à comprovação, pelo embargante, da ocorrência 

dos requisitos mencionados pelo parágrafo 1.º do artigo antecitado, na esteira do que vem decidindo a jurisprudência 

pátria, conforme precedentes do TRF/5ª Região-AG-Agravo de Instrumento 75639 - Processo 200705000157499/PE - 

Data da decisão 21.06.2007 e do TRF/4ª Região - Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Processo: 

200704000161105 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 19.06.2007 Documento: 

TRF400151672. D.E. DATA: 11.07.2007. LEANDRO PAULSEN.Intime-se a embargada para oferecimento da 

impugnação, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.25.000839-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.000107-3) AR DELFINO 

OURINHOS ME (ADV. SP159124 JEFFERSON ADALBERTO DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

Providencie a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de cópia da Certidão de Dívida Ativa que deu 

origem ao débito.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2002.61.25.002267-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.002266-5) MARIA 

ENCARNACAO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP008168 JOSE PAULO DE ALMEIDA COSTANZA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA)  

I- Desapensem-se estes autos da execução fiscal n. 2002.61.25.002266-5, como requerido pela exequente à f. 111, item 

1.II- Tendo em vista o requerido pela União Federal (P.F.N.) às f. 111-112, intime-se a parte autora para pagar o 

montante a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Caso não o faça, o valor fica acrescido de multa de 10% (dez por cento).Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento 

do título judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação, observando, se o caso, a 

indicação de bens pela parte exeqüente, nomeação de depositário, intimação de cônjuge, se bem imóvel. Realizada a 

penhora, deverá o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua realização, bem como do prazo de 15 (quinze) dias 

para oferecer impuganção, conforme disposição do artigo 475-J, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil. Int.  

 

2002.61.25.002270-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.25.002269-0) MARIA 

ENCARNACAO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP008168 JOSE PAULO DE ALMEIDA COSTANZA) X 

INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA)  

I- Desapensem-se estes autos da execução fiscal n. 2002.61.25.002266-5, como requerido pela exequente à f. 82, item 

1.II- Tendo em vista o requerido pela União Federal (P.F.N.) às f. 82-83, intime-se a parte autora para pagar o montante 

a que foi condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Caso não o 

faça, o valor fica acrescido de multa de 10% (dez por cento).Passados estes 15 (quinze) dias para pagamento do título 

judicial sem quitação, deverá o Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação, observando, se o caso, a indicação de 

bens pela parte exeqüente, nomeação de depositário, intimação de cônjuge, se bem imóvel. Realizada a penhora, deverá 

o Oficial de Justiça intimar a parte devedora de sua realização, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para oferecer 

impuganção, conforme disposição do artigo 475-J, parágrafo 1.º do Código de Processo Civil. Int.  

 

2008.61.25.003370-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.25.003756-9) ANTONIO 

PIRES TAVARES JUNIOR E OUTRO (ADV. SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO) X FAZENDA 

NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Tendo em vista a manifestação da embargada (f.125-127), bem como de que a matéria versada nos presentes embargos 

prescinde de dilação probatória, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2001.61.25.000354-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI E ADV. 

SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA) X COM/ E IND/ PRODUTOS METALURGICOS VILA MUSA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1776/1818 

ME (ADV. SP108474 MARIO TEIXEIRA)  

Tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.25.001135-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X UNIMED 

DE OURINHOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO (ADV. SP104573 JONICE PEREIRA BOUCAS 

GODINHO)  

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 01 (um) ano, como requerido pela exeqüente. II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2001.61.25.001166-3 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA) X TAPECARIA 

CENTAURO LTDA E OUTRO (ADV. SP167083 GLAUKA CRISTINA ARCHANGELO DA SILVA) X JUAREZ 

RAMOS DA SILVA (ADV. SP067927 JUARES RAMOS DA SILVA)  

Em virtude do cancelamento do débito (CDA n. 31.478.828-0), em razão do artigo 14, 1º, I, da Medida Provisória 

449/2008 e, conforme manifestação da exeqüente (f. 117), JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal. Incabível a 

condenação em custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.25.001335-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA) X G F FREITAS E CIA/ 

LTDA E OUTROS (ADV. SP123131 AMILTON ALVES TEIXEIRA)  

Decisão da f. 403:(...)Assim sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 

1.000,00 estipulado pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das 

custas.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro 

Social.Intime-se. 

 

2001.61.25.001336-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA) X G F FREITAS E CIA/ 

LTDA E OUTROS (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

Decisão da f. 39:(...)Assim sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 

1.000,00 estipulado pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das 

custas.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro 

Social.Intime-se. 

 

2001.61.25.001612-0 - UNIAO FEDERAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X AUTOMARIN 

VEICULOS LTDA E OUTRO (PROCURAD LUIZ BATISTA RIBEIRO)  

Depreque-se à Subseção Judiciária de São Paulo-SP a penhora dos direitos de crédito pertencentes ao co-executado 

João Joaquim de Almeida Braga em relação ao veículo indicado pela exequente à f. 188, devendo a diligência ser 

cumprida no endereço fornecido à f. 199.Int. 

 

2001.61.25.001664-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X RENATO 

PNEUS S/A (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de embargos à execução fiscal n. 

2001.61.25.001665-0, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito para o 

prosseguimento do feito. 

 

2001.61.25.001874-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X POSTO E 

RESTAURANTE COMETA LTDA (ADV. SP053967 BERNARDINO FERNANDES SMANIA E ADV. SP096608 

SIMONE DALA DEA CAMACHO GONCALVES)  

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2001.61.25.001963-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X 

OUROBIER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E OUTROS 

I- Regularize o co-executado Sérgio Kairalla sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias.II- Ante a 

discordância da exequente (f. 172-174) com relação à nomeação de bens à penhora ofertada pela executada à f. 146, e 

observando que não foi obedecida a ordem de nomeação prevista no artigo 11, da Lei n. 6830/80, declaro ineficaz a 

oferta.III- Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80 c.c. os artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, que estabelecem a precedência do bloqueio de ativo 

financeiro sobre outras modalidades de constrição judicial, DEFIRO a medida requerida, com exceo do co-executado 

Sérgio Kairalla. Concretizada a penhora ou vindo aos autos informações bancárias do(s) executado(s), aponha-se tarja 

de segredo de justiça na capa dos autos, com as restrições legais de acesso ao feito, e proceda à intimação da penhora 

ao(s) executado(s), para que apresente(m) os embargos à execução que tiverem, no prazo legal. Eventual penhora on 

line de valores irrisórios, notadamente aqueles que não cobrem sequer as custas processuais, será levantada/liberada em 
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favor do(a) executado(a), a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC.Expeça-se o necessário.Int.  

 

2001.61.25.002851-1 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JOSE RENATO DE LARA SILVA) X CALDERINOX IND E 

COM LTDA - ME E OUTROS (ADV. SP183624 TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR)  

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano, como requerido pela exeqüente.II- Vencido o prazo, 

dê-se vista dos autos à exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2001.61.25.003340-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X AUTOMARIN 

VEICULOS LTDA E OUTROS (ADV. SP105113 CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ)  

Manifeste-se a parte autora/exeqüente sobre a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de não haver logrado êxito na 

localização do réu/executado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2001.61.25.003379-8 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X A W S 

COM/ IND/ E CONSTRUCOES LTDA E OUTROS (ADV. SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO E ADV. 

SP141369 DANIEL MARQUES DE CAMARGO) X SHIGUERO IKEGAMI 

Defiro o pedido de dilação de prazo (f. 109), devendo o executado providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

regularização do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos, conforme determinado à f. 107.Int. 

 

2001.61.25.004606-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) X ANDRE 

RAMON MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP184420 LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS)  

I- Em face do auto de arrematação juntado às f. 206-207, determino o cancelamento das penhoras das f. 88 e 174, com 

exceção do bem imóvel matriculado sob n. 35327, tendo em vista não constar no referido auto, e do bem imóvel 

matriculado sob n. 34112, considerando a parte ideal pertencente ao executado (25%).Oficie-se ao Cartório de Registro 

de Imóveis para as providências necessárias, independentemente do recolhimento de emolumentos.II- Manifeste-se a 

exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2001.61.25.005484-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP (ADV. SP043176 SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA) X CWA IND/ MECANICA LTDA (ADV. 

SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO)  

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença das fls. 108-114 proferida nos autos de Embargos à Execução Fiscal 

n. 2001.61.25.005485-6, remetam-se os presentes autos ao SEDI para regularização do polo passivo, com a exclusão da 

executada CWA Ind Mecanica Ltda e consequente reinclusão de FURTADO FUNILARIA INDUSTRIAL 

LTDA.Após, dê-se vista dos autos à exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que for de seu interesse 

para o prosseguimento do feito.Int. 

 

2002.61.25.001455-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X NOSSA CAIXA 

NOSSO BANCO S/A (ADV. SP128522 LARISSA NOGUEIRA GERALDO)  

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da exeqüente (f. 35), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União. No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 51, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 544,84 (quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com 

a Tabela I de Custas Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de 

abril de 2005. Assim sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 

estipulado pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas. Ante a 

existência de outra inscrição em dívida ativa em face da Nossa Caixa Nosso Banco S/A, conforme comprova o 

documento da f. 39, determino que o valor depositado à f. 10 permaneça em conta judicial até manifestação da 

exequente, no prazo de 90 (noventa) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.25.003382-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE E 

ADV. SP108551 MARIA SATIKO FUGI) X CARNEVALLI CIA 

Tendo em vista não ser possível a localização dos bens para reavaliação (fls. 132, verso), bem como de que, embora 

devidamente intimado o depositário para apresentação dos bens ou o depósito do equivalente em dinheiro, este nada 

providenciou, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de direito para o prosseguimento 

do feito.Int. 

 

2003.61.25.001250-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X CERAMICA UNIAO DE 

OURINHOS LTDA E OUTROS (ADV. SP103620 MARISA SEIXAS ZERBINI FLORENCIO)  

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano, como requerido pela exeqüente.II- Vencido o prazo, 
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dê-se vista dos autos à exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2003.61.25.001251-2 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X CERAMICA UNIAO DE 

OURINHOS LTDA (ADV. SP103620 MARISA SEIXAS ZERBINI FLORENCIO) X SILVIO BARBOSA E 

OUTROS 

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 1 (um) ano, como requerido pela exeqüente.II- Vencido o prazo, 

dê-se vista dos autos à exeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

2003.61.25.001457-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X RESTAURANTE 

TRADICAO DE OURINHOS LTDA - EPP E OUTROS (ADV. SP237343 JULIANA DA SILVA SABIO)  

Manifeste-se a executada sobre o pedido de extinção (f. 124), no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.25.003755-7 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X OUROBIER 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E OUTROS (ADV. SP184497 SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO)  

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2003.61.25.003756-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X ANDRE RAMON 

MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP184420 LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS)  

Tendo em vista as argumentações expendidas pela exequente, bem como a fim de evitar o perecimento do direito, defiro 

a penhora no rosto dos autos de Ação Cautelar autuada sob o n. de ordem 1779/2006, que tramita perante a 1ª Vara 

Cível da Comarca de Ourinhos-SP, e que deverão incidir sobre os depósitos das fls. 429, 437 e 444 dos referidos autos, 

bem assim de qualquer outro depósito proveniente de alienação antecipada de bens que possuam gravame em favor da 

Fazenda Nacional ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Expeça-se o necessário.Int.  

 

2003.61.25.004262-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X RENATO PNEUS 

LTDA (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

I- Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.II- Vencido o prazo, designe a Secretaria 

novas datas para a realização de leilão, conforme requerido pela exeqüente à f.  

 

2004.61.25.003307-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X POLINOX 

EQUIPAMENTOS LTDA ME E OUTROS (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2005.61.25.003901-0 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X TRANSPORTADORA 

ODISON LTDA ME E OUTROS (ADV. SP192712 ALEXANDRE FERNANDES PALMAS) X EDSON LUIZ 

CARNEVALLE 

Por tal razão, admito a exceção oposta para o fim de excluir a excipiente ODILA APARECIDA CARNEVALE 

TAVARES do pólo passivo da presente execução fiscal, que deverá prosseguir em relação aos demais executados, 

restando ainda prejudicada a apreciação dos demais itens.Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que exclua 

o nome de ODILA APARECIDA CARNEVALE TAVARES da Certidão de Dívida Ativa n. 60.272.519-4.Diante do 

princípio da causalidade, condeno a excepta ao pagamento de honorários advocatícios que fixo, eqüitativamente, em R$ 

800 (oitocentos reais), a teor do art. 20, 4º do CPC.Intimem-se. 

 

2006.61.25.001113-2 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X REPINGA - 

REPRESENTACOES, PARTICIPACOES E COMERCIO LTDA (ADV. SP137222 MARCELO DUARTE DE 

OLIVEIRA E ADV. SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E ADV. SP167146E ELIAS FERREIRA 

DA ROCHA)  

Em virtude do cancelamento da Inscrição da Dívida Ativa n. 80.2.06.016795-29, conforme manifestação da exeqüente 

(f. 207), JULGO EXTINTA a presente Execução Fiscal somente em relação à Certidão de Dívida Ativa mencionada, 

com fulcro no artigo 26 da Lei n. 6830/80. Condeno a exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face do princípio da causalidade. Prossiga-se a presente execução, intimando-se a 

exeqüente para se manifestar sobre a exceção de pré-executividade oposta às fls. 50-67, especificamente no que tange a 

CDA substituída (n. 80.6.05.079730-19), bem como em relação à petição das fls. 221-225. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.61.25.000548-3 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X SAO 

CONRADO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Esclareça a exequente o pedido das fls. 115-116, haja vista que, nos termos do parágrafo oitavo, do artigo 2 da Lei de 

Execuções Fiscais, a substituição da CDA só será possível até a decisão de primeira instância. Outrossim, informe o 

exequente o valor atualizado do débito, já que os documentos das fls. 118-138 tem por base legal os Decretos Lei 

números 2445/88 e 2449/88 que foram declarados inconstitucionais (fls. 96-102).  
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2007.61.25.000760-1 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X RENATO PNEUS 

LTDA (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

Tendo em vista a certidão retro, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito.Int. 

 

2007.61.25.000796-0 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X EMISSORAS 

COLIGADAS AGENCIA DE PROPAGANDA LTDA (ADV. SP141723 EDUARDO CINTRA MATTAR)  

Prejudicado o pedido de inclusão de Reinaldo Aparecido da Silva (f. 68), no polo passivo, haja vista não consta seu 

nome na ficha cadastral das fls. 76-77). Manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de 

direito para o prosseguimento do feito. 

 

2007.61.25.000876-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. SP039440 WALDIR 

FRANCISCO BACCILI) X INCAL - IND/ MECANICA CARDOSO LTDA E OUTROS (ADV. SP028587 JOAO 

LUIZ AGUION E ADV. SP068089 MARIA LUIZA ROMANO E ADV. SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO)  

Considerando os termos do pedido retro, com fundamento no artigo 4.º, inciso II, da Portaria MPS n. 4.943, de 04 de 

janeiro de 1999, com a nova redação dada pela Portaria MPS n. 296, de 08 de agosto de 2007, e artigo 20 da Lei n. 

10.522/02, com a nova redação dada pelo artigo 21 da Lei n. 11.033/04, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sem 

baixa na distribuição, anotando-se o sobrestamento.Int. 

 

2007.61.25.001483-6 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD LUCIANO JOSE DE BRITO) X DISIMAG 

OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

I - Suspendo a presente execução fiscal, pelo prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüente.II - Vencido o 

prazo, dê-se vista dos autos à exeqüente, para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

 

2007.61.25.002282-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP132302 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FCIA STA MARIA MARILIA LTDA EPP (ADV. SP085639 

PAULO MAZZANTE DE PAULA E ADV. SP153813 CARLOS ANTONIO STRAMANDINOLI MAZANTE)  

Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exeqüente (f. 50), JULGO EXTINTA a presente 

Execução Fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil.Conforme dispõe o artigo 16, 

da Lei n.º 9.289/96, extinto o processo, se a parte responsável pelas custas, devidamente intimada, não as pagar dentro 

de quinze dias, o Diretor de Secretaria encaminhará os elementos necessários à Procuradoria da Fazenda Nacional, para 

sua inscrição como dívida ativa da União.No entanto, o artigo 1º, da Portaria n.º 49, de 01/04/2004, do Ministério da 

Fazenda, ao dispor sobre os limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União, preconiza o 

seguinte:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como dívida Ativa da União, de débitos para com a Fazenda Nacional de 

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); Conforme se verifica à f. 52, as custas devidas pelo 

executado correspondem a R$ 53,79 (cinqüenta e três reais e setenta e nove centavos), de acordo com a Tabela I de 

Custas Judiciais - Lei n.º 9.289, de 04 de julho de 1996 - Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 

2005.Assim sendo, este valor não enseja inscrição na dívida ativa, pois está aquém do limite de R$ 1.000,00 estipulado 

pelo Ministério da Fazenda, motivo pelo qual, fica o executado dispensado do pagamento das custas.Ocorrido o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.25.002732-6 - INSS/FAZENDA (PROCURAD JULIO DA COSTA BARROS) X RENATO PNEUS LTDA E 

OUTROS (ADV. SP046593 ERNESTO DE CUNTO RONDELLI)  

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80 c.c. os artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006, que estabelecem a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre 

outras modalidades de constrição judicial, DEFIRO a medida requerida à f. 41 relativamente aos co-

executados.Concretizada a penhora ou vindo aos autos informações bancárias do(s) executado(s), aponha-se tarja de 

segredo de justiça na capa dos autos, com as restrições legais de acesso ao feito, e proceda à intimação da penhora ao(s) 

executado(s), para que apresente(m) os embargos à execução que tiverem, no prazo legal. Eventual penhora on line de 

valores irrisórios, notadamente aqueles que não cobrem sequer as custas processuais, será levantada/liberada em favor 

do(a) executado(a), a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC.Expeça-se o necessário.Int. Despacho da f. 

54:Tendo em vista que restou infrutífera a tentativa de penhora por meio do Sistema BACEN JUD, manifeste-se o(a) 

exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 
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DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2282 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.27.001324-1 - OSWALDO ELIAS NASSIM (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411 MARIO 

SERGIO TOGNOLO)  

Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela parte exeqüente, do quantum executado, 

cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.27.001326-5 - OSWALDO ELIAS NASSIM E OUTRO (ADV. SP185159 ANDRÉ RENATO JERONIMO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO E ADV. SP119411 

MARIO SERGIO TOGNOLO)  

Considerando que houve a satisfação da obrigação com o recebimento, pela parte exeqüente, do quantum executado, 

cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso 

I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.27.001726-0 - ANTONIO CARLOS CECATO (ADV. SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)  

Trata-se de ação de execução de sentença proposta pela União Federal em face de Antonio Carlos Cecato na qual foi 

cumprida a obrigação referente ao valor liquidado, como provam os documentos encartados aos autos (guia de fl. 93 e 

requerimento de fl. 95).Relatado, fundamento e decido.Considerando que houve a satisfação da obrigação com o 

recebimento, pela parte exeqüente, do quantum executado, cumpre pôr fim à execução.Assim, nos termos do art. 795, 

do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Custas, ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2007.61.27.001768-5 - JOSE RICARDO MARTINS DE MELO (ADV. SP126534 FABIOLA BORELLI 

ROMAGNOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acresci-dos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente 

ao IPC de 26,06%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária ocorrerá, a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à 

taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atua-lizado.Custas 

ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.001787-9 - ISABEL DE SAMPAIO MOREIRA PIEGAS (ADV. SP183423 LUIZ FRANCISCO DE 

SAMPAIO MOREIRA E ADV. SP257096 PEDRO LUIZ DE SAMPAIO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isto posto, com filcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente os pedidos para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acrescida de juros mensais de 0,5%) e janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 

0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 26,06% e 42,72%, 

respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês). A atualização monetária ocorrerá, a partir da data 

em que houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da cardeneta de poupança. Juros de mora à taxa 

de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, paragrafo primeiro do CTN. Condeno a CEF 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) e sobre o valor de condenação, atualizado, 

por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora. Custas ex lega. 

 

2007.61.27.001851-3 - EDSON MARCON (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Edson Marcon em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber 

correção em conta de poupança.Foram concedidos prazos para a autora regularizar a inicial, porém sem 

cumprimento.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias para a parte 

autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à 

extinção do processo sem resolução do mérito.Nesse sentido, determinando o Juiz o cumprimento de diligência 

necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito (TRF1 - AC 

96.01.18751-0 - rel. Juiz João V. Fagundes).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado e observadas as 
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formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2007.61.27.001866-5 - MARIA AUGUSTA JUNQUEIRA (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Augusta Junqueira em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

receber correção monetária em conta de poupança.Foram concedidos prazos para a parte autora regulari-zar a inicial. 

Intimada, requereu a desistência da ação (fl. 20).Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte 

autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos 

autos.Em conseqüência, declaro extinto o processo sem reso-lução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2007.61.27.001879-3 - OSWALDO VASCONCELOS (ADV. SP062880 WILDES ANTONIO BRUSCATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem como a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de 

juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 

26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária ocorrerá, 

a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.001920-7 - EVALDO CESAR MARTINS (ADV. SP161676 OSCAR TÁPARO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Trata-se de ação ordinária proposta por Evaldo César Martins em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber 

correção em conta do FGTS.Foi deferida a gratuidade (fl. 36), a CEF contestou e o autor pediu a desistência da ação, 

porque já recebeu em outro processo (fl. 71), o que conta com a anuência da ré (fl. 85).Relatado, fundamento e 

decido.Considerando a manifestação das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução do 

mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2007.61.27.002032-5 - LUCIA MARIA GONCALVES GUARDABAXO (ADV. SP185254 JAIR PINHEIRO 

MENARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta pelo Espólio de João Batista Gonçalves em face da Caixa Econômica Federal 

objetivando receber correção em conta de poupança.Custas recolhidas.Foram concedidos prazos para a parte autora 

regularizar a inicial, porém sem cumprimento.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as 

oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial 

não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução do mérito.Nesse sentido, determinando o Juiz o 

cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento 

de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0 - rel. Juiz João V. Fagundes).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2007.61.27.002074-0 - GEREMIAS CARNIEL (ADV. SP149147 JOAO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Geremias Carniel em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber 

correção monetária em conta de poupança.Foi concedido prazo para a parte autora regularizar a inicial. Intimada, 

requereu a desistência da ação (fls. 22/23).Relatado, fundamento e decido.Considerando a manifestação da parte autora, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação expressada nos autos.Em 

conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, CPC.Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2007.61.27.002085-4 - LEONILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA E 

ADV. SP230882 RENER DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acresci-dos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente 

ao IPC de 26,06%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária ocorrerá, a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à 
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taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atua-lizado.Custas 

ex lege.Oficie-se ao I. Relator do Agravo de Instrumento.P.R.I. 

 

2007.61.27.002201-2 - JANI MARCIA DONEGA CORDIOLI (ADV. SP117204 DEBORA ZELANTE E ADV. 

SP140160 ADRIANA CALDAS FERRI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto:Quanto ao pedido de correção pelo IPC de junho de 1987 (Plano Bresser), face o princípio da segurança 

jurídica, com o art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconheço a prescri-ção e declaro extinto o feito, com 

resolução de mérito, julgando-o improcedente.Em relação aos outros pedidos (Planos Verão e Collor I), julgo-os 

parcialmente procedentes, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a 

diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de 

juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrên-cia do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 

42,72%, a-crescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo 

índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos 

juros con-tratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 

do arti-go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2007.61.27.002231-0 - AMELIA DE LOURDES TRINDADE E OUTROS (ADV. SP224648 ALEXANDRE INÁCIO 

LUZIA E ADV. SP246972 DAIA GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Amélia de Lourdes Trindade, Jose Carlos Trindade, Tereza Maria de 

Vasconcelos Trindade, Luiz Antonio Trindade, Carolina de Fatima Trindade dos Santos e Antonio Carlos Gomes dos 

Santos em face da Caixa Econômica Federal objetivando receber correção em conta de poupança.Foi deferida a 

gratuidade e concedidos prazos para a parte autora regularizar a inicial, porém sem cumprimento.Relatado, fundamento 

e decido.Embora tenham sido dadas as oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a inicial e promover o 

andamento do feito, a ordem judicial não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução do 

mérito.Nesse sentido, determinando o Juiz o cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, 

correto o encerramento do feito sem julgamento de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0 - rel. Juiz João V. Fagundes).Isso 

posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. 

R. I. 

 

2007.61.27.002670-4 - ROVILSON DA SILVA DIAS (ADV. SP111922 ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, face o princípio da segurança jurídica e com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconheço 

a prescrição e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, julgando-o improcedente.Condeno a parte autora ao 

pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, sobrestando a execução desses 

valores enquanto ostentar a condição de hipossufi-ciente.P.R.I. 

 

2007.61.27.002832-4 - MILTON CHARABA E OUTRO (ADV. SP227284 DANIELI GALHARDO PICELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Desse modo, acolho a argüição de ocorrência de pres-crição, no que se refere ao pedido de correção de junho de 1987 

(Plano Bresser), pois a ação foi proposta em 13.07.2007 - fl. 02, ou seja, depois de decorrido o prazo prescricional de 20 

anos.Isso posto, face o princípio da segurança jurídica e com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconheço a prescrição e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, julgando-o improcedente.Condeno a parte 

autora ao pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, sobrestando a execução 

desses valores enquanto ostentar a condição de hipossufi-ciente.P.R.I. 

 

2007.61.27.002881-6 - EURIPEDES CANDIDO (ADV. SP150505 ANTONIO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2007.61.27.002902-0 - VIRMO GADDINI (ADV. SP145386 BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2007.61.27.002915-8 - JOAO PINTO (ADV. SP145386 BENEDITO ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  
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Isso posto, julgo os pedidos parcialmente proceden-tes, nos termos do artigo 269, incisos I e IV do CPC, para conde-nar 

a Caixa Econômica Federal a:I) aplicar no saldo existente na conta vinculada da parte autora, referente ao contrato de 

trabalho do período compre-endido entre 15.10.1968 a 09.06.1986 (fl. 14), a taxa progressiva de juros, instituída pelo 

artigo 4º da Lei 5.107/66, observando-se a prescrição das parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos an-teriores ao 

ajuizamento da ação, nos termos da decisão de fls. 36/37.II) creditar na conta vinculada ao FGTS da parte au-tora, ou a 

depositar em juízo, na hipótese de conta já encerrada, a diferença de remuneração referente ao IPC nos seguintes 

índices:a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo em 01/12/88, corrigida 

desde 01/03/89; b) e 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em 01/04/90, acrescido do item anterior, corrigida 

desde 02/05/90.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. Custas na 

forma da lei.P. R. I. 

 

2007.61.27.004207-2 - VERA LUCIA DA SILVA PERRI (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a aplicar no saldo existente na conta vinculada da parte autora, referente ao contrato de trabalho do 

período com-preendido entre 01.06.1971 a 22.09.1978 (fl. 19), a taxa progres-siva de juros, instituída pelo artigo 4º da 

Lei 5.107/66, obser-vando-se a prescrição das parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da 

ação, nos termos da decisão de fls. 43/44.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-go 406 do Código Civil 

c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 

8.036/90. Custas na forma da lei.P. R. I. 

 

2007.61.27.004965-0 - MARIA APARECIDA XIGLIANO ALEXANDRE (ADV. SP142479 ALESSANDRA 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN 

de 22,9710%, a-crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.005014-7 - DIRCEU BARBOSA E OUTRO (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.005025-1 - MARCIA ELOISA BRICCOLI DE ALMEIDA DOMINGUES (ADV. SP165227 ROSA 

MARIA BARBEITOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Márcia Eloisa Briccoli de Almeida Domingues em face da Caixa Econômica 

Federal objetivando receber correção em conta de poupança.Foi deferida a gratuidade e concedidos prazos para a autora 

regularizar a inicial, porém sem cumprimento.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as 

oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial 

não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução do mérito.Nesse sentido, determinando o Juiz o 

cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento 

de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0 - rel. Juiz João V. Fagundes).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2007.61.27.005035-4 - ANTONIO MINUSSI E OUTRO (ADV. SP189481 CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 
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do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte 

autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.05.000164-4 - DHL INFORMATICA LTDA (ADV. SP255135 FERNANDO HENRIQUE DE LACERDA) X 

ASI AUTOMACAO E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por DHL Informática Ltda em face da Caixa Econômica Federal e ASI Automação 

e Montagens Industriais Ltda objetivando sustar protesto de título.Os autos vieram redistribuídos e aqui foram 

concedidos prazos (fls. 125/126) para a autora regularizar a inicial (recolher as custas processuais e manifestar-se sobre 

informação de prevenção), porém sem cumprimento.Relatado, fundamento e decido.Embora tenham sido dadas as 

oportunidades necessárias para a parte autora regularizar a inicial e promover o andamento do feito, a ordem judicial 

não foi cumprida, o que conduz à extinção do processo sem resolução do mérito.Nesse sentido, determinando o Juiz o 

cumprimento de diligência necessária e permanecendo inerte a parte, correto o encerramento do feito sem julgamento 

de mérito (TRF1 - AC 96.01.18751-0 - rel. Juiz João V. Fagundes).Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado e 

observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.000001-0 - CACILDA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP134242 CARLOS EDUARDO URBINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.000080-0 - SEBASTIAO ROBERTO TOZZINI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.000154-2 - JOSE VICENTE BATISTELA E OUTRO (ADV. SP052941 ODAIR BONTURI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 

do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.000226-1 - ROZELI ALIENDE PIOVEZAN (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.000338-1 - JOSE DIVINO DOS SANTOS (ADV. SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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À fl. 28 verifico que o advogado do autor tomou ciência do teor da sentença de fl. 25/26, não apresentando recurso 

cabível. A petição de fls. 29/32 não atende os requisitos do artigo 296 do CPC. Assim, certifique a secretaria o trânsito 

em julgado da sentença de fls. 25/26, encaminhando-a ao diário eletrônico para o fim de publicidade geral. Após, 

arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

2008.61.27.000975-9 - JOAO BENEDITO DO PRADO (ADV. SP225823 MOISES POTENZA GUSMÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.001384-2 - ELISANGELA COLPANI PEREIRA E OUTROS (ADV. SP263095 LUCAS ANTONIO 

MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.001460-3 - MARIA LUIZA BENEDETTI (ADV. SP136479 MARCELO TADEU NETTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

con-denar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros con-tratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes. 

 

2008.61.27.003101-7 - AXEL ZENARO E OUTROS (ADV. SP215365 Pedro Virgilio Flamínio Bastos) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN 

de 22,9710%, a-crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado.Custas ex lege. 

 

2008.61.27.003936-3 - ROMILDO ELEUSIPIO DA SILVA (ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI E 

ADV. SP153481 DANIELA PIZANI E ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária proposta por Romildo Eleusipio da Silva em face da Caixa Econômica Federal objetivando 

receber correção monetária em conta do FGTS.Foi deferida a gratuidade e concedido prazo para a parte autora 

regularizar a inicial. Intimada, requereu a desistência da ação (fl. 23).Relatado, fundamento e decido.Considerando a 

manifestação da parte autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da 

ação expressada nos autos.Em conseqüência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, 

VIII, CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.27.004012-2 - SEBASTIAO FADUCHI (ADV. SP142107 ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E ADV. 

SP167694 ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 
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janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês).b) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de março de 1990 (BTNF 

acrescido de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 84,32% acrescido 

de 0,5%),c) e a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do IPC/IBGE 

de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 

0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os 

honorários advocatícios que fixo em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004077-8 - SILVIA MARIA SARTORI BAYOD (ADV. SP175776 SÍLVIA MARIA SARTORI BAYOD) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financei-ros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos 

termos do arti-go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004078-0 - SILVIA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175776 SÍLVIA MARIA SARTORI 

BAYOD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financei-ros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 

do arti-go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004093-6 - MARIA HELENA RODRIGUES ABADE E OUTROS (ADV. SP155003 ANDRÉ RICARDO 

ABICHABKI ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO 

NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004098-5 - MARIA DAS GRACAS MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege. 

 

2008.61.27.004172-2 - MARIA HELENA FONSECA DE PAIVA (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 
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condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 

do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004175-8 - IAMAR RICCI PRADO GOMES PINTO (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004209-0 - JOSE ZACARIOTTO (ADV. SP153225 MARIA CELINA DO COUTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

con-denar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês);A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que 

fixo em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes. 

 

2008.61.27.004313-5 - AGENOR BELINTANI (ADV. SP156257 MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO E 

ADV. SP251693 THIAGO CASSOLI ZAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 

MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido 

dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito 

integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos 

do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas 

processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas 

partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004315-9 - LEDIR SOARES DA SILVA SOUZA (ADV. SP156257 MARCOS ANTONIO ZAFANI 

CORDEIRO E ADV. SP251693 THIAGO CASSOLI ZAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês).b) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de março de 1990 (BTNF 

acrescido de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 84,32% acrescido 

de 0,5%),A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os 

honorários advocatícios que fixo em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes. 

 

2008.61.27.004327-5 - BENEDITO CORACARI E OUTRO (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN 

de 22,9710%, a-crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 
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poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004337-8 - CARLOS AUGUSTO PINTO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.004380-9 - SILVIO VILLALVA (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004381-0 - EMILIA VEDOVELLO (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004386-0 - WALTER LUIS PEREIRA BERTOLUCCI E OUTROS (ADV. SP123686 JOSE LUIZ DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN 

de 22,9710%, a-crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado.Custas ex lege. 

 

2008.61.27.004391-3 - ROMILDO FELICIANO (ADV. SP251795 ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004423-1 - WANDA VITORIANO (ADV. SP035119 DOUGLAS NILTON WHITAKER) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 
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CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004424-3 - PAULINA DALVA MULLER RIBAS (ADV. SP116246 ANGELO ANTONIO MINUZZO 

VEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004558-2 - ASTROGILDO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP226698 MARTA MARIA 

GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE 

S MOREIRA)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.004624-0 - ANTONIO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP080290 BENEDITA APARECIDA DA SILVA E 

ADV. SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.004742-6 - MARIA SEBASTIANA MARTINS (ADV. SP081589 SILVIO BATISTA DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre os ativos finan-ceiros pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

o índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos 

juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral 

do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-

go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, 

assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004834-0 - ANTONIO BASSI (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege. 

 

2008.61.27.004860-1 - ARTUR BAIOCHI NETO (ADV. SP247230 MARIANA SALGADO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 
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2008.61.27.004935-6 - SEBASTIAO FLORENCIO (ADV. SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 

(LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a remunerar os ativos 

financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente 

em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa 

de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004936-8 - ROMILDO LAZARI (ADV. SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atualizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege. 

 

2008.61.27.004941-1 - HENRIQUE ISIDORO VIANA (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.004960-5 - ARIOVALDO DEXTRO (ADV. SP229461 GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.005047-4 - LUZIA APARECIDA RODRIGUES ALVES (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto:Dada a falta de interesse de agir em relação ao pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, já que a autora 

não era optante do FGTS neste período, julgo-o extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC.Quanto aos demais pedidos, julgo-os parcialmente procedentes, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora, ou a depositar em juízo, na hipótese 

de conta já encerrada, a diferença de remuneração referente ao IPC no seguinte índice: 44,80%, relativo a abril de 1990, 

sobre o saldo em 01.04.90, acrescido do item anterior, corrigida desde 02.05.90.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos 

termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Sem condenação em honorários advocatícios, por 

força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005048-6 - MARIA DO CARMO PIZOL (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, julgo parcialmente procedentes os pedi-dos, nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar a Caixa E-

conômica Federal a creditar na conta vinculada ao FGTS da parte autora, ou a depositar em juízo, na hipótese de conta 

já encer-rada, a diferença de remuneração referente ao IPC nos seguintes índices:a) 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o saldo em 01.12.88, corrigida desde 01.03.89; b) e 44,80%, relativo a abril 

de 1990, sobre o sal-do em 01.04.90, acrescido do item anterior, corrigida desde 02.05.90.Juros de mora à taxa de 1% 

ao mês nos termos do ar-tigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Sem condenação em honorários 

advocatícios, por for-ça do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. Custas ex lege. 

 

2008.61.27.005049-8 - ANA LIGIA BREDA (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS SANTOS) X CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1791/1818 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.005050-4 - ALBA LUCIA BREDA (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.005051-6 - ROSANA APARECIDA BREDA DA SILVA (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Sem condenação em 

honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90.Custas ex lege.P. R. I.  

 

2008.61.27.005075-9 - ANTONIO LINO DOS SANTOS (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005076-0 - VITOR FORTUNATO DA SILVA (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005077-2 - ANTONIO CARLOS GIOVANNELLI (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005078-4 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005162-4 - OTAVIANO LIBERADOR (ADV. SP106778 RICARDO AUGUSTO POSSEBON E ADV. 

SP111330 HERALDO SERGIO POSSEBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de janeiro de 1989 

(LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui 

reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) e a remunerar os ativos 

financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente 

em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/03/2009 1792/1818 

que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa 

de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.005170-3 - IRANI SOARES DE SOUZA (ADV. SP156257 MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO 

E ADV. SP251693 THIAGO CASSOLI ZAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege. 

 

2008.61.27.005171-5 - MARCIA CORDEIRO (ADV. SP156257 MARCOS ANTONIO ZAFANI CORDEIRO E 

ADV. SP251693 THIAGO CASSOLI ZAFANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolu-ção do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor dado à cau-sa, sobrestando a execução desses valores enquanto a mesma osten-tar a condição de beneficiária da 

Justiça Gratuita.Custas na forma da lei. 

 

2008.61.27.005205-7 - MARIO FARIA E OUTROS (ADV. SP189481 CARLOS EDUARDO CALLEGARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.005254-9 - JOAO LUIS JANIZELLI E OUTRO (ADV. SP264617 RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do 

IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 

406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.005262-8 - FABIANO VIEIRA GIL (ADV. SP128640 RONY REGIS ELIAS E ADV. SP131284 PAULO 

CESAR ANDRADE DE SOUZA E ADV. SP248116 FABIANO ANDRADE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI)  

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, manifestem-se as partes se 

pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Se requerida prova pericial, apresente a parte os 

quesitos para se aferir a necessidade ou não dessa prova. 4. Após, voltem os autos conclusos. 5. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.005366-9 - MUNICIPIO DE MOGI MIRIM - SP (ADV. SP079062 GILMAR ALVES BEZERRA) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a manifestação da parte autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a 

desistência da ação expressada à fl. 216.Em conseqüência, declaro extinto o processo sem reso-lução do mérito, a teor 

do art. 267, VIII, CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2008.61.27.005456-0 - RENATO ALUISIO GOMES E OUTROS (ADV. SP206187 DANIELA REIS MOUTINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita e a prioridade na tramitação do processo, conforme Lei 10741/03 (Estatuto do Idoso). 
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Desentranhe-se o documento de folha 34, devolvendo-o a sua subscritora, tendo em vista ser estranha a lide. Intime-se a 

parte autora para que no prazo de 10 dias, traga aos autos cópia das petições iniciais indicadas no termo de prevenção, 

sob pena de indeferimento da exordial. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000729-9 - INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA (ADV. SP173362 MARCO ANTÔNIO 

GOMES BEHRNDT) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pelo exposto, comprovada a efetivação de depósito judicial do débito que se pretende ver anulado, declaro a suspensão 

da exigibilidade das exações objetos do presente feito (IPI relativo ao período de março, abril e maio de 2008, no valor 

de R$ 861.438,30; IRPJ referente ao período de maio de 2008, no valor de R$ 22.310,04 e IRRF sobre juros sobre 

capital próprio relativo ao período de dezembro de 2007, no valor de R$ 194.980,48, débito esse já constituido na CDA 

nº 80 2 08 010109-40), nos exatos termos do artigo 151, II, do CTN. Intime-se a ré, comunicando-a da aplicação do 

inciso II, artigo 151 do CTN ao caso concreto, intimação essa que deve ser instruída com cópia das fls. 320/331, para 

anotação em seus cadastros. Aguarde-se a apresentação de sua defesa. Intime-se. 

 

2009.61.27.000780-9 - INACIO MIDAS DE OLIVEIRA (ADV. SP134065 JAIR FRANCISCO DOS SANTOS) X 

BANCO DO BRASIL S/A 

ISTO CONSIDERANDO e reconecendo a incompetência deste Juízo Federal, DETERMINO a remessa destes autos a 

uma das Varas Cíveis da Comarca de São João da Boa Vista, após decorrido o prazo recursal, devendo o SEDI para 

promover as anotações de praxe. Intime-se.Cumpra-se. 

 

2009.61.27.001093-6 - IRMANDADE DO HOSPITAL FRANCISCO ROSAS - SANTA CASA DE MISERICORDIA 

DE PINHAL (ADV. SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

Por todo exposto, defiro a antecipaçã dos efeitos da tutela para o fim de suspender a decisão de indeferimento do 

parcelamento dos valores apurados nos autos do processo administrativo nº 35436.003488/2007-76, de modo a autorizar 

a autora o pagamento mensal dos valores devidos a esse título, suspendendo a exigibilidade dos mesmos enquanto 

mantiver a regularidade das quitações. Cite-se a União Federal e intime-se. 

 

2009.61.27.001123-0 - PJC - COM/ IMP/ E EXP/ LTDA (ADV. SP073885 MARCO ANTONIO SANZI) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Isto posto, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA para o fim de determinar sejam as mercadorias, objeto da Licença de Importação n. 

09/0541771-0 (fls. 40/47), desembaraça-das sem a cobrança da sobretaxa de antidumping, a qual fica com sua 

exigibilidade suspensa.Cite-se a UNIÃO FEDERAL.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.27.000393-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.002011-1) CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV. SP163674 SIMONE APARECIDA 

DELATORRE) X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA (ADV. SP232366 PAULO DE TARSO FRANCO 

MITIDIERO)  

Isso posto, acolho o presente incidente de exceção de incompetência e determino a remessa dos autos para livre 

distribu-ição a uma das Varas Cíveis da Justiça Federal da cidade de São Paulo-SP.Traslade-se cópia desta decisão para 

os autos princi-pais. Procedam-se às anotações de praxe e remetam-se os autos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2283 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.03.99.026350-2 - JOAO BATISTA PEDROZA (ADV. SP156245 CELINA CLEIDE DE LIMA E ADV. 

SP150867 LUCIANA ZACARIOTTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

1. Autos recebidos em redistribuição da Justiça Estadual de Mogi Guaçu-SP. 2. Requeiram as partes o que de direito no 

prazo de dez dias. 3. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 4. Intimem-se. 

 

2006.61.27.000217-3 - ARCHIMEDES ANGELI E OUTRO (ADV. SP186098 RODRIGO MOREIRA MOLINA) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD TATIANA MORENO BERNARDI COMIN) X MUNICIPIO DE VARGEM 

GRANDE DO SUL-SP (ADV. SP126904 MARIA ISABEL GARCEZ DA SILVA)  

1. Indefiro os pedidos de produção de prova pericial e testemunhal, tendo em vista serem irrelevantes para o deslinde o 

feito, qual seja, a repetição de indébito previdenciário. 2. Ademais, eventuais valores a serem restituídos podem ser 

apurados na fase de liquidação de sentença em caso de procedência da demanda. 3. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. 4. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002080-1 - BENEDITA CANDIDA TERRA (ADV. SP070150 ALBERTO JORGE RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD PAULO SOARES HUNGRIA NETO)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela AUTORA em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Dê-se vista à 
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parte contrária para as contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-se. 

 

2006.61.27.002253-6 - SERGIO ROBERTO SALES (ADV. SP189945 MURILO DE FREITAS DEMASI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Fl. 132: intime-se a CEF para que se manifeste sobre o pedidode desistência do feito em virtude da liquidação do 

débito. 2. Com a resposta, voltem os autos conclusos. 3. Intimem-se. 

 

2007.61.27.001650-4 - MALVIA FARIA SARMENTO BALBINO (ADV. SP184805 NELSON MESQUITA FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY E ADV. SP095234 

ANA CLAUDIA SCHMIDT)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

E-conômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mone-tária creditada no mês de junho de 1987 (LBC 

de 18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem 

como a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, a-

crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos 

IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atuali-zado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.001763-6 - ALBINO SERRA E OUTRO (ADV. SP189945 MURILO DE FREITAS DEMASI E ADV. 

SP204277 EMÍLIO RODRIGUES FERACIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos suspensivo e devolutivo. 2. Tendo em vista a 

apresentação espontânea da parte autora, no prazo legal das contra-razões recursais, subam aos autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 3. Intime-se. 

 

2007.61.27.001925-6 - JOAO CHINGOTTI (ADV. SP046122 NATALINO APOLINARIO E ADV. SP175995B 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de junho de 1987 (LBC de 

18,02%, acresci-dos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente 

ao IPC de 26,06%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária ocorrerá, a partir da data 

em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à 

taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atua-lizado.Custas 

ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.002009-0 - MARIA LUCIA ZAPPAROLI CAMARA E OUTROS (ADV. SP123686 JOSE LUIZ DA 

SILVA E ADV. SP126263 ALCEU SIMOES ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

E-conômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mone-tária creditada no mês de junho de 1987 (LBC 

de 18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem 

como a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, a-

crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos 

IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atuali-zado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.002100-7 - ADELIA GONCALVES PEREIRA E OUTRO (ADV. SP202421 ERICA SOARES PINTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

E-conômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mone-tária creditada no mês de junho de 1987 (LBC 

de 18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem 

como a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, a-

crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos 

IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 
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poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atuali-zado.Custas ex lege. 

 

2007.61.27.002132-9 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP185622 DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

E-conômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção mone-tária creditada no mês de junho de 1987 (LBC 

de 18,02%, acrescidos de juros mensais de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido, bem 

como a diferença apurada entre a correção mo-netária creditada no mês de janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, a-

crescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente aos 

IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atuali-zado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2007.61.27.002664-9 - JOSE MARIO DE CARVALHO (ADV. SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA 

APOLINÁRIO E ADV. SP175995B ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA)  

Desse modo, acolho a argüição de ocorrência de pres-crição, no que se refere ao pedido de correção de junho de 1987 

(Plano Bresser), pois a ação foi proposta em 29.06.2007 - fl. 02, ou seja, depois de decorrido o prazo prescricional de 20 

anos.Isso posto, face o princípio da segurança jurídica e com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconheço a prescrição e declaro extinto o feito, com resolução de mérito, julgando-o improcedente.Condeno a parte 

autora ao pagamento dos honorários ad-vocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa.P.R.I. 

 

2007.61.27.002911-0 - ANTONIA REGINA ACHEL MACEDO E OUTROS (ADV. SP145386 BENEDITO 

ESPANHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA)  

1. Fls. 117/118: intime-se a CEF para que no prazo de dez dias, manifeste-se sobre o pedido de extinção do feito. 2. 

Com a resposta, voltem os autos conclusos. 3. Intimem-se.  

 

2008.61.27.000082-3 - AMANCIO RIBEIRO DE MELO (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.000101-3 - MARIA ANTONIA AMADEU MARTINS E OUTROS (ADV. SP155297 CYRO MOREIRA 

RIBEIRO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do 

IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros 

contratuais de 0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do 

rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-go 

406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatí-cios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.000129-3 - JOSE LONGO (ADV. SP225803 MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 
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2008.61.27.001126-2 - MALVINA SOQUETI QUIMENTONI (ADV. SP210554 Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

con-denar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros con-tratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.001329-5 - NOEMIA ANTONIA DE MORAES (ADV. SP110974 CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela AUTORA em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Dê-se vista à 

parte contrária para as contra-razões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-se. 

 

2008.61.27.002507-8 - IGNEZ MINUSSI BENICIO (ADV. SP155003 ANDRÉ RICARDO ABICHABKI 

ANDREOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA)  

1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Tendo em vista a 

apresentação espontânea apresentação de contra-razões recursais, subamm os autos ao E.TRF da 3ª Região. 3. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.003991-0 - REGINA MAGRINI (ADV. SP116246 ANGELO ANTONIO MINUZZO VEGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72% acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a diferença 

apurada entre a correção monetária creditada no mês de março de 1990 (BTNF acrescido de 0,5%) e aquela devida em 

decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 84,32% acrescido de 0,5%),c) e a remunerar os ativos 

financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser 

aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês. A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos índices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, assim como os honorários advocatícios que 

fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004057-2 - ALFREDO TURGANTI (ADV. SP251795 ELIANA ABDALA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).A atualização 

monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da 

caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 

1º do CTN.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, atua-lizado, por ter sido ínfima a sucumbência da parte autora.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2008.61.27.004150-3 - BENEDITA LACERDA CASTIGLIONI E OUTROS (ADV. SP134242 CARLOS EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

con-denar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros con-tratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% so-bre o valor da causa,  
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2008.61.27.004223-4 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP263095 LUCAS ANTONIO MASSARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, ,com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Economica Federal a pagar: a) a diferença apurada entre a correção monetária creditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 26,06% e 42,72% 

 

2008.61.27.004505-3 - MARIA THEREZA OLIVEIRA PANSANI (ADV. SP189481 CARLOS EDUARDO 

CALLEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos para 

con-denar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 42,72%, acrescido dos juros contratuais de 0,5% ao mês).b) a 

remunerar os ativos financeiros não bloqueados pelo índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado 

sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros con-tratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária 

ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos dos ín-dices da caderneta de 

poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do 

CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os honorários advocatícios que fixo 

em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004623-9 - VALDIR ANTONIO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP268624 FLAVIO APARECIDO 

CASSUCI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP246376 ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar:a) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de 

janeiro de 1989 (LFTN de 22,9710%, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês) e aquela devida em decorrência 

do direito aqui reconhecido (referente aos IPCs de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescidos dos juros contratuais 

de 0,5% ao mês).b) a diferença apurada entre a correção monetária cre-ditada no mês de março de 1990 (BTNF 

acrescido de 0,5%) e aquela devida em decorrência do direito aqui reconhecido (referente ao IPC de 84,32% acrescido 

de 0,5%),c) e a remunerar os ativos financeiros, pertencentes à parte autora, não bloqueados, pelo índice do IPC/IBGE 

de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos juros contratuais de 

0,5% ao mês. A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos 

termos dos ín-dices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do artigo 406 do Código 

Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas pro-cessuais, assim como os 

honorários advocatícios que fixo em 10% so-bre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.004835-2 - NELSON MACHADO (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

À primeira vista, a prescrição pode se apresentar co-mo um instituto injusto, pois através dele os indivíduos podem ficar 

despojados de seus direitos simplesmente porque demoraram a exercitá-los. No entanto, ela se mostra indispensável à 

estabili-dade e consolidação de todos os direitos, consagrando o princípio da segurança jurídica e estabilização das 

relações sociais.Assim, face o princípio da segurança jurídica, e com base nos termos do parágrafo 5º, artigo 219, 

combinado com o arti-go 269, IV, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinto o feito, com resolução de mérito, 

julgando improcedente o pedido.Sem condenação em honorários advocatícios, por força do disposto no art. 29-C da Lei 

n. 8.036/90. Custas ex lege.P. R. I. 

 

2008.61.27.005032-2 - RICARDO SUNDFELD E OUTROS (ADV. SP112306 WEBER GAZATI MARQUES 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP115807 MARISA SACILOTTO NERY)  

Isso posto, com fulcro no artigo 269, I do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para 

conde-nar a Caixa Econômica Federal a pagar, sobre os ativos financeiros pertencentes à parte autora, não bloqueados, 

o índice do IPC/IBGE de abril de 1990 (44,80%), a ser aplicado sobre o saldo existente em maio de 1990, acrescido dos 

juros contratuais de 0,5% ao mês.A atualização monetária ocorrerá, a partir da data em que não houve o crédito integral 

do rendimento, nos termos dos índices da caderneta de poupança.Juros de mora à taxa de 1% ao mês nos termos do arti-

go 406 do Código Civil c.c. o artigo 161, 1º do CTN.Tendo em vista a sucumbência recíproca, as custas processuais, 

assim como os honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, compensam-se pelas partes.P.R.I. 

 

2008.61.27.005335-9 - ANTONIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP136479 MARCELO TADEU NETTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que 

comprove a co-titularidade da conta de fls. 11/12, bem como traga aos autos cópia do(s) processo(s) apontado no termo 

de prevenção. 3- Regularizados, cite-se. 
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2008.61.27.005349-9 - NELSON LEITE COLOGNEZ (ADV. SP195993 EDUARDO LELLIS LEITE RUPOLO 

COLOGNEZ E ADV. SP274120 LUIZ CELSO ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que comprove a co-titularidade da conta indicada às fls. 14/15 e 

recolha as custas processuais sob pena de indeferimento da inicial. 2. Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005370-0 - LUIZ CARLOS PIOVESAN (ADV. SP214614 REGINALDO GIOVANELI E ADV. SP225803 

MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito, para que traga aos autos cópia do 

processo apontado no termo de prevenção, afim de verificar eventual litispendência/coisa julgada. 2. Regularizados, 

cite-se. 

 

2008.61.27.005372-4 - WALDOMIRO ROSSI TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP201681 DANIELA SORG DE 

OLIVEIRA E ADV. SP280155 LUCIANA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que 

comprove a co-titularidade da conta de fls. 21/22, bem como traga aos autos cópia do(s) processo(s) apontado no termo 

de prevenção. 3- Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005373-6 - CARLOS ALBERTO GALANTE E OUTROS (ADV. SP201681 DANIELA SORG DE 

OLIVEIRA E ADV. SP280155 LUCIANA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que traga aos autos cópia 

do(s) processo(s) apontados no termo de prevenção, afim de se verificar tal litispendência/ coisa julgada. 2- 

Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005392-0 - REGINA MARA JULIANO FERNANDES (ADV. SP275765 MONICA DO CARMO 

FRANCO BUCCI MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que 

comprove a co-titularidade da conta de fls. 21/22. 3- Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005393-1 - ELIZETE EMERENCIANA VELOZO DOS REIS (ADV. SP265029 RAQUEL BRONZATTO 

BOCCAGINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2. Cite-se. 

 

2008.61.27.005394-3 - JOSE GOULART NETO E OUTRO (ADV. SP265029 RAQUEL BRONZATTO 

BOCCAGINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dias, para 

que comprove a co-titularidade da conta às 23/30. 3. Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005395-5 - ELIZETE EMERENCIANA VELOZO DOS REIS E OUTRO (ADV. SP265029 RAQUEL 

BRONZATTO BOCCAGINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2- Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento da inicial, para que traga aos autos cópia do(s) processo(s) apontados no termo de prevenção, afim de se 

verificar tal litispendência/ coisa julgada. 3- Regularizados, cite-se.  

 

2008.61.27.005396-7 - IWAMITU YAMAMURA (ADV. SP150025 PAULO CESAR RODRIGUES DE GODOY) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que comprove a co-titularidade da conta indicada às fls. 21/23 e 

recolha as custas processuais sob pena de indeferimento da inicial. 2. Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005399-2 - MARIA DARLINDA DOS SANTOS E SILVA (ADV. SP201660 ANA LÚCIA TECHE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de justiça gratuita, condicionando a regularização da folha 16. Intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove a existência das contas poupanças indicadas 

nas folhas 03. Cumprida a determinação supra, cite-se. 

 

2008.61.27.005400-5 - GABRIELA APARECIDA SEVERINO DE ANDRADE TAVARES (ADV. SP175995B 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO E ADV. SP165297 DIRCE APARECIDA DETONI 

TENÓRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita de acordo com a lei 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação 

do feito nos termos do art. 71, parágrafo primeiro do estatuto do idoso. 2- Intime-se a parte autora no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, para que traga aos autos: a) termo de nomeação de inventariante; b) cópia do 

processo apontado no termo de prevenção a fim de verificar eventual litispendência/coisa julgada. 3- Após remetam-se 

os autos ao SEDI, para a inclusão das Senhoras Daniela Cristina Severino de Andrade e Diva Maria Severino de 
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Andrade no polo ativo da demanda. 

 

2008.61.27.005404-2 - JOSE GERALDO ROSSETO E OUTRO (ADV. SP146046 ANTONIO PAULO BACAN E 

ADV. SP144062 CARMEN ZILDA MANOEL BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, recolha as custas 

processuais na Caixa Econômica Federal nos termos do artigo 2º da Lei 9.289/96. 

 

2008.61.27.005422-4 - CILENE GUIDO (ADV. SP079226 MARIA CRISTINA SQUILACE BERTUCHI E ADV. 

SP216918 KARINA PALOMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, traga aos autos cópia da certidão de casamento atualizada, com a averbação da separação. Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

2008.61.27.005426-1 - MARIA TEREZA GONCALVES GABRIOTI E OUTROS (ADV. SP180803 JEFFERSON 

ACETI D´ARCADIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial,emende-a, trazendo aos autos cópias das petições iniciais apontadas no termo de folhas 32 e 33. 

 

2008.61.27.005428-5 - ANTONIO POLICARPO DUARTE E OUTRO (ADV. SP263095 LUCAS ANTONIO 

MASSARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Cite-se. 

 

2008.61.27.005429-7 - MARIA APARECIDA DIAS ARAUJO (ADV. SP263095 LUCAS ANTONIO MASSARO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita. 2. Intime-se a parte autora no prazo de dez dias, para que 

regularize a procuração de fls. 11. 3. Regularizados, cite-se. 

 

2008.61.27.005500-9 - JAIME VAGNER BENEDETTI JUNIOR (ADV. SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se o autor para que, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove documentalmente a existência da conta 

poupança pleiteada. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005503-4 - LUCIANA PALOMBO FELICISSIMO (ADV. SP256400 DENISE HELENA DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de baixa na distribuição, recolha as custas 

processuais nos termos da lei 9.289/96, bem como os extratos do períodos referentes ao Plano Bresser e Plano Collor I, 

sob pena de indeferimento da petição inicial. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005510-1 - MARIA DE LOURDES BARBOSA SCOQUI E OUTRO (ADV. SP217143 DANIELA 

MARIA PERILLO E ADV. SP195089 MARIANA DE ALMEIDA POGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, junte aos autos a certidão de 

óbito do esposo de Maria de Lourdes Barbosa Scoqui, bem como a cópia dos processos apontados no termo de 

prevensão. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005511-3 - IRENE IRACEMA BARQUETE (ADV. SP185639 FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido da prioridade no processamento do feito de acordo com o artigo 71, parágrafo primeiro do Estatuto 

do Idoso. 2. Cite-se. 3. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.005512-5 - PEDRO CANDIDO (ADV. SP226052 ANA LAURA GABRIEL DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 dias, emende a inicial a fim de validar o interesse ao benéficio da justiça 

gratuita demonstrado às fls. 10, sob pena de baixa na distribuição. 2. Do mesmo modo e sob pena de indeferimento da 

petição inicial, junte aos autos prova documental da existência da conta poupança pleiteada e o instrumento do mandato 

na forma pública. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005514-9 - NILSON ANTONIO ALCASSA (ADV. SP226052 ANA LAURA GABRIEL DE ANDRADE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de baixa na distribuição, emende a petição inicial a 

fim de validar a intenção ao benefício demonstrado às fls.10, ou recolha as custas processuais nos termos da lei 

9.289/96. 2. Intime-se. 
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2008.61.27.005516-2 - IZABEL CRISTINA MONTORO MAGALHAES (ADV. SP126534 FABIOLA BORELLI 

ROMAGNOLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de baixa na distribuição, junte aos autos a 

declaração de pobreza a fim de validar seu pedido ou recolha as custas processuais nos termos da lei 9.289/96. 2. 

Regularizado, cite-se a CEF. 

 

2008.61.27.005573-3 - VICTOR CANUTO (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de baixa na distribuição, emende a inicial a fim de 

validar a intenção demonstrada as fls.23, sob pena de recolhimento das custas processuais. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005576-9 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se o autor para que, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove documentalmente a existênciada conta 

popança indicada na exordial. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005578-2 - MARCELO EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Cite-se, intimando-se a CEF para 

que, no prazo de sua contestação apresente os extratos. 3. Cumpra-se. 

 

2008.61.27.005585-0 - MARIA GENI SOUZA DA SILVA (ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a parte auto para que, no 

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos a certidão de óbito de Sebastião da 

Silva, bem como a representação do termo de inventariante. 3. Intime-se. 

 

2008.61.27.005586-1 - MARIA DE LOURDES MARTINS LINO (ADV. SP094265 PATRICIA MARIA 

MAGALHAES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos: a) 

Instrumento do mandato; b) Declaração de pobreza a fim de validar o interesse demonstrado às fls.19, sob pena de baixa 

na distribuição; c) Documentos pessoais da autora; d) Termo de inventariante; e) Comprovante de existência da conta 

poupança pleiteada. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005589-7 - APARECIDA MARIA ZOGBI FARIAS (ADV. SP094265 PATRICIA MARIA MAGALHAES 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos: a) Instrumento do mandato; b) 

Declaração de pobreza a fim de validar o interessa demostrado ao benefício às fls. 20. c) Comprovante de co-

titularidade da conta poupança pleiteada. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005592-7 - LOURDES MARIA FRANZE PESTANA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP225803 MARIO 

HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se os autores para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, comprove 

documentalmente a existência da conta poupança pleiteada. 2. Intime-se. 

 

2008.61.27.005594-0 - ABILIO GATTEI - ESPOLIO (ADV. SP106827 SEBASTIAO GALVAO BENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Defiro o pedido dos benefícios da justiça gratuita nos termos da lei 1.060/50. 2. Intime-se a autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos a certidão de óbito de Abílio Gattel. 3. 

Regularizado, cite-se a CEF. 

 

2008.61.27.005624-5 - VILMA DE FATIMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP136672 EDELWEISS MACIEL 

FONSECA ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial, traga aos autos: a) 

Declaração de pobreza fim de validar o interesse demonstrado às fls. 10. b) Comprovante de nomeação de inventariante. 

2. Intime-se. 

 

2009.61.27.000077-3 - MARINA MANZINI SOUZA DIAS (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, tazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa da autora, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-
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requerimento expresso da solicitação de assistência judiciária gratuita; 3-comprovante da existência da conta poupança. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000078-5 - MARIA LUIZA MANZINI VENANCIO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA 

GOULART) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa da autora, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso de solicitação de assistência judiciária gratuita. 

 

2009.61.27.000079-7 - ROBERTO TEODORO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, para que: 

1-qualifique de forma completa o autor, conforme art. 282, II do Código de Porcesso Civil; 2-requeira expressamente a 

assistência judiciaria gratuita; 3-junte a petição inicial um documento comprobatório da existência da conta poupança 

 

2009.61.27.000080-3 - IDALINA BUSSO E OUTRO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa dos autores, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso da solicitação de assistência judiciária gratuita; 3-cópias das petições iniciais apontadas no termo 

de folhas 34. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000081-5 - SILVANA MARQUES DE OLIVEIRA ARUFO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA 

GOULART) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa da autora, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso de assistência judiciária gratuita; Cumprida as determinações supra, cite-se. 

 

2009.61.27.000082-7 - JOSE COSTA PEREIRA (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa do autor, conforme art, 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso da solicitação de assistência judiciária gratuita; 3-comprovante da existência da conta poupança 

apontada na petição inicial. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000083-9 - IDALINA BUSSO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa dos autores, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso da solicitação de assistência judiciária gratuita; 3-comprovante de existência da conta poupança; 

4-cópia da petição inicial apontada no termo de folhas 17. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000084-0 - HILDA GIGLIO PACHECO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa da autora, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2- 

requerimento expresso da solicitação de assistência judiciária gratuita; 3-comprovante da existência da conta poupança. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000085-2 - ZELIA MARIA PACHECO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, 

qualificando de forma completa o autor, conforme art. 282,II do Código de Processo Civil e requeira expressamente o 

pedido de assistência judiciária gratuita. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000086-4 - IDALINA BUSSO E OUTRO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA GOULART) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa dos autores, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-cópia 

dos documentos pessoais dos autores; 3-procuração da outorgante: Luiza Busso Manzini; 4-requerimento expresso da 

solicitação de assistência judiciária gratuita; 5-declaração de hipossuficiência financeira da requerente, Luiza Busso 

Manzini; 6-certidão de óbito da titular da conta poupança; 7-comprovação documental de que as autoras são as únicas 

sucessoras de Maria Pieroni Busso; 8-cópias das petições iniciais apontadas no termo de folhas 26 e 27. Intime-se e 
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cumpra-se. 

 

2009.61.27.000087-6 - MARIA LUIZA MANZINI VENANCIO (ADV. SP265666 IAVNY DE SIQUEIRA 

GOULART) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos o que segue: 1-qualificação completa do autor, conforme art. 282, II do Código de Processo Civil; 2-

requerimento expresso da assitência judiciária gratuita; 3-cópia da petição inicial apontada no termo de folhas 21. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000090-6 - DURVALINO GUERINI E OUTRO (ADV. SP200995 DÉCIO PEREZ JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, emende-a, trazendo aos autos cópia da petição inicial apontada no termo de folhas 39. Cumpra-se. 

 

2009.61.27.000099-2 - FELIPE ALVAREZ (ADV. SP136672 EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o pedido de isenção de custas (folha 10), tendo em vista que a regra do art. 9º, I da Lei 9.099/95 é aplicável tão 

somente aos Juizados Especias. Intime-e a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, emende-a, trazendo aos autos o que segue: 1-cópias dos documentos pessoais do autor; 2-comprovante 

do recolhimento de custas procesuais, conforme arts. 2º e 14º da Lei 9.289/96, sob pena do art. 257 do Código de 

Processo Civil; 3-comprovante da existência da conta poupança. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000101-7 - NAIR FERRI MAZUCO E OUTRO (ADV. SP159802 VALDIR RAUL DE MELLO E ADV. 

SP183980 MOACIR MENOSSI JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos: 1-atestado de óbito de Alségio Luis Mazuco; 2-comprovante de que os autores são os únicos herdeiros do 

falecido; 3-comprovante da existência da conta poupança; 4-comprovante de pagamento complementar do valor 

mínimo das custas processuais, conforme art. 2º e 14º da Lei 9.289/96. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000102-9 - ROBERTO APARECIDO ALVAREZ JUNIOR (ADV. SP136672 EDELWEISS MACIEL 

FONSECA ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1- Indefiro o pedido de isenção de custas (folhas 10), tendo em vista que a regra do art. 9º, I da Lei 9.099/95 é aplicável 

tão somente aos Juizados Especiais. 2- Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento 

da petição inicial, emende-a, trazendo aos autos o que segue: a)cópia dos documentos pessoais do autor; b)comprovante 

do recolhimento de custas processuais, conforme arts. 2º e 14º da Lei 9.289/96, sob pena do art. 257 do Código de 

Processo Civil; c)comprovante da existência da conta poupança. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000178-9 - JOAO ZANON SOBRINHO (ADV. SP153481 DANIELA PIZANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Cite-se, intimando a ré para que traga aos autos os extratos da conta poupança indicada na 

petição inicial no prazo de sua resposta. 

 

2009.61.27.000184-4 - IZABEL COBRA MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP215365 Pedro Virgilio Flamínio Bastos) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se as autoras para que no prazo de 10 dias, esclareçam documentalmente se o irmão, Nelson, é vivo e caso 

contrário, se deixou sucessores. Após, voltem os autos conclusos. 

 

2009.61.27.000191-1 - COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA (ADV. SP160095 ELIANE GALATI) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial,comprove 

documentalmente a cobrança de tributos alegada na petição inicial, bem como recolha as custas processuais nos termos 

do art. 2º da Lei 9289/96. 

 

2009.61.27.000199-6 - ZULEICA DE PAULA BITTAR (ADV. SP205885 GLÁUCIA MARIA CANDIDO DE 

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cite-se. 

 

2009.61.27.000200-9 - ALARICO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP169103 LÍGIA MARIA MARTHA FRANCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo 

aos autos documento comprobatório da existência da conta poupança. 

 

2009.61.27.000211-3 - UBIRAJARA RAMOS (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita e a prioridade judicial, conforme art.71, parágrafo 1º do Estatuto do Idoso. Intime-se a parte 

autora para que no prazo de 10 dias traga aos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovação 

documental de ser o único sucessor de Guilhermina Lopes Rodrigues. 

 

2009.61.27.000212-5 - CLAUDIANE MENOSSI MOTTA E OUTROS (ADV. SP267800A ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a prioridade na tramitação do processo, conforme a Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso). Intime-se a parte autora 

para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, emende-a, trazendo aos autos cópia da 

petição inicial apontada no termo de folhas 132 e cópia legível do extrato da conta poupança constante na folha 19. 

Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000277-0 - ROSELI ALVES (ADV. SP153225 MARIA CELINA DO COUTO E ADV. SP116861 NAIR 

APARECIDA CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Cite-se, intimando a ré para que traga aos autos os extratos da conta poupança indicada na 

petição inicial, no prazo de sua resposta. 

 

2009.61.27.000292-7 - JAIR MARANGONI (ADV. SP241594 CAMILA FRASSETTO BONARETI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a justiça gratuita. Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, emende-a, trazendo aos autos cópia do termo de opção do FGTS, além de cópia da petição inicial apontada no 

termo de folhas 17. Intime-se e cumpra-se. 

 

2009.61.27.000293-9 - PAULO CESAR FRASSETTO (ADV. SP241594 CAMILA FRASSETTO BONARETI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, traga aos autos cópia 

do termo de opção do FGTS. 

 

2009.61.27.000307-5 - ANA ELIZABETH MORARI E OUTROS (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias, traga aos autos cópia das petições iniciais apontadas no termo de 

folhas 32, 33 e 34, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art.284, parágrafo único c.c. art 267 do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.61.27.000313-0 - RODRIGO CESAR PARAMELLI ZANI (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES 

GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias traga aos autos cópia da petição inicial apontada no termo de 

folhas 23, sob pena de indeferimetno da petição inicial, conforme art. 284, parágrafo único c.c. art. 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2009.61.27.000314-2 - TEREZINHA DE AGUIAR (ADV. SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a autora para que no prazo de 10 dias traga aos autos cópia da petição inicial apontada no termo de folhas 23, 

sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 284, parágrafo único c.c. art. 267 do Código de Processo 

Civil. 

 

2009.61.27.000315-4 - REGINALDO DESTRO (ADV. SP142479 ALESSANDRA GAINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 dias traga aos autos cópia da petição inicial apontada no termo de 

folhas 15, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 284, parágrafo único c.c. art 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

2009.61.27.000325-7 - LUIZ BENEDITO DONATTI (ADV. SP096266 JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a prioridade judicial, conforme art. 71, parágrafo 1º do Estatuto do Idoso. Intime-se a parte autora para que no 

prazo de 10 dias traga aos autos, sob pena de indeferimento da petição inicial, a declaração de hipossuficiência 

financeira citada nas folhas 12. 

 

2009.61.27.000335-0 - LUIS CESAR DA SILVA JANIZELLI E OUTROS (ADV. SP264617 RODRIGO VILELA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora, Luis Cesar da Silva Janizelli, para que no prazo de 10 dias traga aos autos cópia da petição 

inicial apontada no termo de folhas 30, sob pena de indeferimento da petição inicial, conforme art. 284, parágrafo único 

c.c. art. 267 do Código de Processo Civil. 
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Expediente Nº 2339 
 

ACAO PENAL 

2003.61.27.000364-4 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X JOSE ALBERTO NALLI E 

OUTRO (ADV. SP039618 AIRTON BORGES)  

Em vista do interesse manifestado pelo réu, designo o dia 16 de abril de 2009, às 16h, para realização de interrogatório 

do réu por este Juízo. Ciência ao Ministério Público Federal. Int. 

 

Expediente Nº 2340 

 

MONITORIA 

2005.61.27.001562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP101318 REGINALDO CAGINI) X JOAO 

BATISTA GONCALVES FILHO E OUTRO (ADV. SP127278 MARCO ANTONIO BERTHO)  

Arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Int. 

 

2007.61.27.004001-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI) X JOSE 

ROBERTO DA SILVEIRA PEDREIRA (ADV. SP165855 MARISTELA DA SILVEIRA PEDREIRA)  

Fl. 86: Diga o réu, ora embargante, acerca do pedido de extinção da ação formulado pela CEF. Int. 

 

2008.61.27.000143-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. SP067876 GERALDO GALLI) X JOSE DE 

ALENCAR DARCADIA NETO (ADV. SP203902 FLÁVIA RODRIGUES FORMIGONI)  

Fls. 49/53: Diga a Caixa Econômica Federal acerca do pedido de extinção da ação formulado pelo réu. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.27.001604-0 - ENIVALDO VIEIRA (ADV. SP153999 JOSÉ HAMILTON BORGES E ADV. SP229442 

EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD 

RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)  

1- Tendo em vista a certidão de decurso de prazo para oposição de embargos à execução pelo INSS, expeçam-se 

RPV/PRC em favor do(s) autor(es) e de seu patrono. 2- Com o retorno dos ofícios, venham os autos conclusos. 3- 

Cumpra-se. 

 

2006.61.27.002380-2 - NEIDE REINATO RIZZO (ADV. SP165297 DIRCE APARECIDA DETONI TENÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2007.61.27.000278-5 - LOURDES COZENTINO TAVARES (ADV. SP193351 DINA MARIA HILARIO NALLI E 

ADV. SP246382B ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Tendo em vista que os peritos anteriormente nomeados não pertencem mais aos quadros do Juízo, nomeio em 

substituição para a realização de perícias médica e sócio-econômica o Dr. Roberto Pereira Untura, CRM 19876 e a 

assistente social, Dra. Ana Lúcia Fernandes Aleixo, CRESS Nº 36.530, devendo apresentar, no prazo de 30 dias, o 

laudo pericial médico e sócio-econômico. 

 

2007.61.27.000396-0 - MARIA BENEDITA RIBEIRO FOGO (ADV. SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD RAFAEL DE SOUZA CAGNANI)  

Recebo o recurso de apelação da parte autora, já que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao 

INSS para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF da terceira região. Int. 

 

2007.61.27.000829-5 - LOURDES PECANHA SIMIONATO (ADV. SP238904 ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Fl. 79: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

2007.61.27.003283-2 - CELIA MARIA CAPRA LOURENCO (ADV. SP141066 JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Recebo o recurso de apelação do INSS, já que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte autora 

para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF da terceira região. Int. 

 

2007.61.27.003578-0 - CLAUDIA APARECIDA CONSTANTINO (ADV. SP214305 FABRICIO SILVA NICOLA E 

ADV. SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2007.61.27.004961-3 - PAULO DOS REIS ROSA MARQUES (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN E ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2007.61.27.005167-0 - VERA LUCIA MARTINATTI (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.001966-2 - MARIA DE LOURDES CONCENTINO PURCINO (ADV. SP262081 JOAO PAULO 

CHELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.002204-1 - MARIA JOSE MONTEJANO DELALIBERA (ADV. SP223297 BENEDITO DO AMARAL 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA)  

Fl. 66/66v: Diga a parte autora acerca do alegado pelo INSS. Int. 

 

2008.61.27.003063-3 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E ADV. 

SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação do INSS, já que tempestivo, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte autora 

para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao E.TRF da terceira região. Int. 

 

2008.61.27.003240-0 - VILMA MARCIANO LUCIO (ADV. SP110521 HUGO ANDRADE COSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.003351-8 - CLARINDA MARQUES ANAIA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.004037-7 - MARIA DE LOURDES CAMARGO (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

E ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 
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2008.61.27.004171-0 - ELIETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229442 EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.004224-6 - JUAREZ GONCALVES DA SILVA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

E ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham os autos 

conclusos para prolação da sentença. Int. 

 

2008.61.27.005073-5 - RITA DE CASSIA SOUZA MONICI (ADV. SP099135 REGINA CELIA DEZENA DA 

SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

REPUBLICAÇÃO: Isso posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Determino, entretanto, a realização de exame 

pericial. Para tanto, nomeio a médica do trabalho, Dra. Fernanda Mine Fukutaki - CRM 101.292, como perito do Juízo, 

devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os quesitos da parte autora (fl. 14) e faculto ao 

réu a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se a perita, devendo 

o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O 

periciando é portador de doença ou lesão?II. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o exercício de 

atividade que lhe garanta subsistência?III. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é passível de 

recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?V. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do 

início da doença?VI. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?VII. Caso o 

periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapaci-

dade temporária?VIII. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hansenía-se, alienação mental, neoplasia 

malígna, cegueira, paralisia irre-versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imu-nológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se e intimem-se. 

 

2008.61.27.005283-5 - JOSE DOS REIS FERREIRA BENFICA (ADV. SP150409 MARIA CECILIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD FRANCISCO DE ASSIS GAMA)  

REPUBLICAÇÃO: Isso posto, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Determino, entretanto, a realização de exame 

pericial. Para tanto, nomeio a médica do trabalho, Dra. Marina Fussae Fukutaki - CRM 93.920, como perito do Juízo, 

devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Aprovo os quesitos da parte autora (fls. 08/09) e 

faculto ao réu a apresentação dos seus quesitos e assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se a perita, 

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este 

Juízo:I. O periciando é portador de doença ou lesão?II. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de atividade que lhe garanta subsistência?III. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é 

passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?IV. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da incapacidade?V. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a 

data do início da doença?VI. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou permanente?VII. 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapaci-dade temporária?VIII. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hansenía-se, alienação mental, 

neoplasia malígna, cegueira, paralisia irre-versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imu-nológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se e intimem-se. 

 

2009.61.27.000879-6 - ALCIDES LEAL (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E ADV. SP214319 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E ADV. SP278714 CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico pela documentação juntada e diante do valor dado à causa que não há que se falar de pessoa hipossuficiente, 

assim concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas iniciais. Int. 

 

2009.61.27.000981-8 - LEOVALDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP182606 BENEDITO ALVES DE LIMA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o indeferimento do procedimento administrativo, 

referente ao benefício pleiteado. Int. 
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2009.61.27.000982-0 - MIRIAM DOS SANTOS SILVA (ADV. SP182606 BENEDITO ALVES DE LIMA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o indeferimento do procedimento administrativo, 

referente ao benefício pleiteado. Por outro lado, diante da qualificação da parte e do valor dado à causa, não há que se 

falar em hipossuficiência. No mesmo prazo, comprove a parte autora o recolhimento das custas inciais. Int. 

 

2009.61.27.000993-4 - CELIO APARECIDO TATACHOLI (ADV. SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

ADV. SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o indeferimento do procedimento administrativo, 

referente ao benefício pleiteado. Int. 

 

2009.61.27.001007-9 - ANA MARIA PIERINA RODRIGUES (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA 

SILVA E ADV. SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E ADV. SP278714 CAROLINA CHIARINI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico pela documentação juntada e diante do valor dado à causa que não há que se falar de pessoa hipossuficiente, 

assim concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas iniciais. Int. 

 

2009.61.27.001008-0 - JOAO CARLOS MOREIRA (ADV. SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E ADV. 

SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E ADV. SP278714 CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico pela documentação juntada e diante do valor dado à causa que não há que se falar de pessoa hipossuficiente, 

assim concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas iniciais. Int. 

 

2009.61.27.001010-9 - LIOLANDA SALMASO DE LUCA (ADV. SP160095 ELIANE GALATI E ADV. SP225085 

RODRIGO CESAR DOS REIS BUSTAMANTE PAREJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico pela qualificação da autora e diante do valor dado à causa que não há que se falar em hipossuficiência. 

Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora comprove o recolhimento das custas iniciais. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.27.005111-9 - CLYDE BERGEMANN DO BRASIL LTDA (ADV. SP178344 RODRIGO FREITAS DE 

NATALE E ADV. SP227704 PATRICIA MADRID BALDASSARE) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOAO BOA VISTA-SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc... Vê-se da inicial que a impetrante está sediada na cidade de Mogi Guaçu. Entretanto, indica como 

autoridade coatora o Chefe da Agência da Receita Federal do Brasil em São João da Boa Vista. ... Assim sendo, 

esclareça o impetrante a indicação da autoridade apontada como coatora, requerendo o que de direito. Intime-se. 

 

2009.61.27.000788-3 - IBEROS TRANSPORTES LTDA (ADV. SP249272 BIANCA PADOVANI PEREIRA DALL 

AVERDE) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOAO BOA VISTA-SP 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, assim concedo o prazo de dez dias para que a 

parte impetrante adite a petição inicial, bem como para que comprove o recolhimento das custas iniciais 

complementares. Int. 

 

2009.61.27.000789-5 - IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA (ADV. SP249272 BIANCA PADOVANI PEREIRA 

DALL AVERDE) X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOAO BOA VISTA-

SP (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, assim concedo o prazo de dez dias para que a 

parte impetrante adite a petição inicial, bem como para que comprove o recolhimento das custas iniciais 

complementares. Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BELª ÉRIKA FOLHADELLA COSTA. 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 860 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2003.60.00.011821-7 - UZZI BENEFICIAMENTO COMERCIO E MADEIRA LTDA (ADV. MS008547 MARCELO 

FERNANDES DE CARVALHO) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. MS004484 DILMA DA AP. PINHEIRO 

PEREIRA REZENDE) X UNIAO FEDERAL (ADV. MS008484 RICARDO SANSON)  

Recebo os recursos de apelação interpostos pela autora e pelo Banco do Brasil/S.A., em ambos os efeitos.Aos recorridos 

para apresentar contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0004354-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (PROCURAD 

ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS) X ANTONIA RANZANI DA COSTA (ADV. MS002644 WALFRIDO 

RODRIGUES)  

A pertinência, ou não, do parcelamento do valor requisitado através do precatório nº 20070146717, é questão a ser 

discutida diretamente pela parte interessa junto ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, pelo que indefiro o pedido 

de fls. 1600/1603.Por outro lado, defiro o pedido de expedição de alvará para levantamento da primeira parcela já 

disponibilizada a este Juízo, conforme requerido à fl. 1605. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0000173-4 - SEMENTES AGRO-FORTE LTDA (ADV. MS002464 ROBERTO SOLIGO) X UNIAO FEDERAL 

(ADV. FU000001 SEBASTIAO DE ANDRADE FILHO)  

Considerando as cópias de f.120/133, extraídas dos Embargos à Execução nº 96.0003990-9, intime-se a parte autora 

para manifestar se tem ou não interesse no prosseguimento do feito. 

 

95.0001314-2 - ERIVAN DA SILVA (ADV. MS007110 SILMAR DE FATIMA LIMA RAMOS) X MARIA 

CREUZA DO CARMO (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X RONILDO SANTOS PRADO 

(ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X JOSE RODRIGO ALVES DA SILVA (ADV. 

MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA (ADV. 

MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X DIRCE PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X IVONE BRAGA DE SOUZA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X ERCILIO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X 

MARLY HUGUENEY LACAVA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X NILZA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X LIOZINA RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X NAGIB MARQUES DERZI (ADV. MS004364 

MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X MIRTES MERCADO GONCALVES (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA 

DE ALMEIDA) X EDNALVA XAVIER DA LUZ (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X 

MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X CELSO HIDEYUKI 

AKAMINE (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X AURELIO FERREIRA (ADV. MS004364 

MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X LURDES ZELIA ZANONI CONSOLO (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X CARLOS ROBERTO MOREIRA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X JOAO FELIX GODOY GABINIO (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X 

VANIA HELENA GONCALVES (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X FATIMA 

HERITIER CORVALAN (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X SAMUEL URIAS PIRES 

(ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X MARIA ANGELA RODRIGURD SANTOS (ADV. 

MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X LIDIA SATISICO ARACAQUI AYRES (ADV. MS004364 

MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ROSELI TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X LUIZ AUGUSTO POSSI (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X PEDRO RUBENS PREVATTO (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X JOSE 

ALVES PEREIRA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X PAULO GUIMARAES DIAS 

(ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X JOELSON CHAVES DE BRITO (ADV. MS004364 

MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ANTONIA VILMA LOPES (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA 
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DE ALMEIDA) X MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X SILVIA PINEDO ZOTTOS (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X DURVAL 

BATISTA PALHARES (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X BRIGIDA FREITAS DA 

SILVA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X JOVINO FERREIRA (ADV. MS004364 

MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X DJAIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X LUIS ANTONIO TAKITA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X AROLDANTE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X GUALBERTO NOGUEIRA DE LELES (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) 

X ORLANDO MARIA DE OLIVEIRA (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ADALBERTO 

ABRAO SIUFI (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X MARIA ELISIA AGUIRRE (ADV. 

MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X CELSO MASSASCHI INOUYE (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X SEBASTIAO BORGES DOS SANTOS (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ALFREDO CARVALHO DO QUADRO (ADV. MS004364 MARIA 

HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ANA MARIA VIEIRA RIZZO (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE 

ALMEIDA) X YVONE MARIA BRUSTOLONI (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X 

ALEXANDRE MAGNO PEREIRA DE JESUS (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X 

SERGIO FELIX PINTO (ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X ALICE SOUZA ROMERA 

(ADV. MS004364 MARIA HENRIQUETA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. 

MS008113 ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)  

Dessa feita, considerando que, após a citada sentença, não houve impugnação específica quanto aos valores depositados 

em favor de José Alves Pereira, Luiz Augusto Possi, Luiz Carlos Takita, e Pedro Rubens Prevatto, intimem-se-nos, 

através de sua advogada, para manifestar se concordam com o cumprimento da obrigação por parte da CEF, sob pena de 

arquivamento dos autos, quanto a estes autores. Em havendo concordância, remetam-se os autos conclusos para 

homologação e expedição dos respectivos alvarás.Em relação à autora Maria Henriqueta de Almeida, remetam-se os 

autos à Contadoria do Juízo, para elaboração do respectivo cálculo, nos termos do julgado de fls. 333/336. Após a 

elaboração dos cálculos, intimem-se as partes. Não havendo manifestação, conclusos para homologação e expedição do 

respectivo alvará. Intimem-se. 

 

95.0002535-3 - ORLEI DE OLIVEIRA FILHO (ADV. MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA)  

Diante do exposto, reconheço como prescrita a pretensão da advogada, no sentido de cobrar os honorários advocatícios 

pertinentes ao presente processo, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.906/94.Intimem-se.Oportunamente, 

arquivem-se os autos. 

 

97.0001378-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE, TRABALHO E PREVIDENCIA 

DE MATO GROSSO DO SUL (ADV. MS005456 NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDACAO NACIONAL DE 

SAUDE - FUNASA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

F.777: Defiro, pelo prazo requerido.Intime-se. 

 

1999.60.00.008227-8 - TEREZINHA DEZENISKI (ADV. MS002271 JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES E 

ADV. MS002633 EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(PROCURAD LUIZA CONCI)  

Intimem-se os beneficiários do pagamento dos requisitórios expedidos em seus nomes, cujos valores poderão ser 

sacados diretamente em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. Deve o advogado informar o autor de como 

proceder.Não havendo requerimentos no prazo de 15 (quinze) dias, arquivem-se os presentes autos. 

 

2001.60.00.001354-0 - REGINALDO MENDES DE SOUZA (ADV. MS004657 LUZIA CRISTINA HERRADON 

PAMPLONA) X RAFAEL MARTINS FRANCA (ADV. MS004657 LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA) 

X JOEL BATISTA GAMA (ADV. MS004657 LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA E ADV. MS007975 

PATRICIA MACIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005181 TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO)  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre a peça de f.167, apresentada 

pela Ré. 

 

2001.60.00.002633-8 - IRACEMA DE OLIVEIRA MIRANDA (ADV. MS008265 KARINA CANDELARIA 

SIGRIST DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS003100 ADRIANA 

MARIA DE CASTRO RODRIGUES)  

Revogo parcialmente o despacho de fl.127, indefirindo por hora o pedido de citação da Fazenda Publica.Intime-se a 

advogada da requerente para apresentar a memória de cálculo discriminada do valor principal da execução, bem como 

para, na mesma oportunidade, regularizar a situação e representação do polo ativo desta demanda. 

 

2001.60.00.004839-5 - TRANSPORTADORA WILMAR LTDA (ADV. MS001447 MIGUEL MANDETTA 

ATALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  
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Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos.À parte recorrida para apresentar contra-

razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

2002.60.00.001695-7 - MARIA REGINA ESSELIN TAVARES (ADV. MS002812 ADELAIDE BENITES FRANCO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)  

Considerando o período de tempo já transcorrido, defiro parcialmente o pedido de f.167 e concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a autora cumpra integralmente o despacho de f. 147. Intime-se.Após, à SUDI para retificação do nome da 

autora, de acordo com documentos de f. 168/9, assim como para inclusão da União, na condição de assistente simples. 

 

2002.60.00.002171-0 - MARIA DAL CERO PEDROSA (ADV. MS001959 BELKISS GALANDO GONCALVES 

NANTES E ADV. MS006558 BERTONI APARECIDO GONCALVES NANTES) X SOLANGE DA SILVA 

MARQUES (ADV. MS008974 ROBERTO SANTOS CUNHA) X ANTONIO CARLOS MARQUES (ADV. 

MS008974 ROBERTO SANTOS CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON 

SANABRIA PEREIRA)  

Analisando a publicação de fl. 356, percebe-se que os réus Solange da Silva Marques e Antonio Carlos Marques não 

foram devidamente intimados para especificação de provas, haja vista que a publicação ocorreu em nome do advogado 

da CEF, Dr. Milton Sanábria Pereira.Dessa feita, intimem-se-nos para, querendo, especificar as provas que pretendem 

produzir, no prazo de cinco dias, justificando a pertinência. As publicações das intimações dos referidos réus deverão 

ocorrer em nome do seu advogado, Dr. Roberto Santos Cunha (fl. 341).De outra parte, diante do objeto da presente 

demanda, a prova testemunhal requerida pela autora mostra-se impertinente, uma vez que, embora a questão de mérito 

não seja unicamente de direito, os fatos por ela alegados podem ser comprovados mediante a prova documental 

acostada aos autos.Em não havendo provas a especificar, por parte dos réus Solange da Silva Marques e Antonio Carlos 

Marques, e, preclusas as vias impugnativas, registrem-se os autos para sentença.  

 

2003.60.00.006651-5 - EVA MUTA DE QUEIROZ (ADV. MS008701 DANIELA GOMES GUIMARAES) X JOEL 

DE QUEIROZ (ADV. MS008701 DANIELA GOMES GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON)  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada a manifestar-se sobre os esclarecimentos prestados 

pelo perito deste Juízo, às fls. 680/683. 

 

2003.60.00.007875-0 - APARECIDA ELIZA FERREIRA (ADV. MS007168 FLAVIO NOGUEIRA CAVALCANTI) 

X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS (ADV. MS999999 SEM 

ADVOGADO)  

Recebo a apelação da ré, apenas no efeito devolutivo.Intime-se a autora para apresentar as contra-razões.Após, ao E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2004.60.00.005627-7 - IRAN DE OLIVEIRA (ADV. MS009820 ANDERSON PIRES RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005707A PAULO ROBERTO DOS SANTOS E ADV. MS005480 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES)  

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam as partes intimadas a manifestarem-se sobre o laudo contábil (fls. 

257/275), elaborado pelo perito do Juízo. 

 

2005.60.00.006521-0 - LUIS AQUINO DA SILVA (ADV. MS010293 RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA) X APEMAT - CREDITO 

IMOBILIARIO SA (ADV. MS003920 LUIZ AUDIZIO GOMES)  

Pelo exposto, diante da falta de interesse processual, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2005.60.00.008357-1 - MARIO GONZALO ALBERTO ARAOZ SILES (ADV. MS006968 VALMEI ROQUE 

CALLEGARO) X UNIAO FEDERAL (ADV. SP999999 SEM ADVOGADO) X PARTIDO SOCIAL DA 

DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB (ADV. MS005323 CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO)  

Na inicial, a parte autora pugnou pelo depoimento pessoal dos representantes das demandadas. Na fase de especificação 

de provas, o PSDB/MS pugnou pela produção de prova oral, consistente na colheita do depoimento pessoal do autor, 

bem como na oitiva de testemunha (fls. 215/216). A União informa não haver mais provas a produzir (fl. 217)Quanto ao 

depoimento pessoal, cumpre salientar que a finalidade desse meio de prova é permitir que a parte que o requereu 

obtenha, da parte contrária, a confissão de fato favorável ao seu interesse.No caso dos autos, o depoimento pessoal do 

representante legal da União não trará ao autor os efeitos por ele almejados.Com efeito, os direitos defendidos pela 

União são indisponíveis. Assim, ainda que haja confissão do seu representante legal, essa confissão não dispensará o 

autor da prova dos fatos constitutivos do seu direito. Indefiro, pois, o depoimento pessoal do representante legal da 

União.Por outro lado, porque pertinente para o deslinde do caso em apreço, defiro o pedido de colheita do depoimento 

pessoal do autor e do representante do PSDB/MS, além da oitiva de testemunha arrolada pelo PSDB/MS (fls. 216). 

Assim, designo o dia 26/05/2009, às 14horas, para audiência de instrução e julgamento, na qual serão ouvidos o autor, o 

representante do PSDB/MS, bem como inquirida a testemunha arrolada à fl. 216.Intimem-se.  
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2006.60.00.003231-2 - VALCANAIA & BRUM LTDA (ADV. MS001816 ALVARO DA SILVA NOVAES) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em ambos os efeitos, exceto na parte em que confirmou a 

antecipação dos efeitos da tutela.À parte recorrida para apresentar contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os 

autos ao eg. TRF da 3ª Região. 

 

2006.60.00.005003-0 - REJANE SAMBRANA TRELHA E OUTRO (ADV. MS010616 MIRTYS FABIANY DE 

AZEVEDO PEREIRA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu às fls 1096/1113, apenas no seu efeito devolutivo.À recorrida para 

contra-razões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. TRF da Terceira Região.Int. 

 

2007.60.00.004293-0 - ADINOR PEREIRA DE CARVALHO (ADV. MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA 

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Tendo em vista o lapso temporal desde o protocolo da petição de fl.37, até a presente data, intime-se a parte autora para 

que no mesmo prazo concedido para o recolhimento das custas processuais, apresente documento hábil a instruir o feito, 

nos termos do despacho de fl.35. 

 

2007.60.00.004423-9 - JOSE ROLIM DA SILVEIRA E OUTROS (ADV. MS004287 SILZOMAR FURTADO DE 

MENDONCA JUNIOR E ADV. MS011357 GIULIANI ROSA DE SOUZA E ADV. MS010692 RITA DO CARMO 

RASLAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS009346 RENATO CARVALHO BRANDAO)  

Defiro o pedido de dilação de prazo (fls. 149). 

 

2009.60.00.001552-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.00.012879-8) GLOBAL 

COMERCIAL LTDA (ADV. MS011587 PEDRO LUIZ THALER MARTINI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB 

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Considerando não ser necessária a expressa concordância da parte ré nesta faseprocessual, nos termos do art. 267, 

parágrafo 4º do CPC, homologo o pedido de desistência do autor, e declaro extinto o processo nos termos do artigo 267, 

VIII do CPC.Sem custas e sem honorários.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I 

 

2009.60.00.002965-0 - ALBERTO KIYITI NISHI (ADV. MS009029 RICARDO GUILHERME SILVEIRA CORREA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Pelo exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela para determinar que a ré mantenha o autor lotado na Guarnição 

de Campo Grande-MS, até ulterior decisão judicial. Intimem-se. Cite-se. Com a vinda da contestação, se for o caso, 

intime-se o autor para a réplica. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

96.0003990-9 - FAZENDA NACIONAL (PROCURAD NELSON LOUREIRO DOS SANTOS) X SEMENTES 

AGRO FORTE LTDA (ADV. MS002464 ROBERTO SOLIGO)  

Junte-se aos autos principais, cópia da Sentença de f.32/35, bem como do v. Acórdão e respectivo trânsito em julgado 

proferidos pelo e. TRF da 3ª Região.Após, aguarde-se o desfecho dos autos principais, uma vez que não havendo 

manifestação naqueles, ambos poderão ser arquivados na mesma oportunidade.Do contrário, caso perdurar a fase de 

execução, oportunamente, desapense-se os presentes autos e remetam-se somente estes ao arquivo. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2007.60.00.009126-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.004293-0) UNIAO 

FEDERAL (PROCURAD CLENIO LUIZ PARIZOTTO E ADV. MS006709 NILDO NUNES) X ADINOR PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. MS005542 ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO)  

Tendo em vista a concordância dos impugnados à f.10, diante da presente impugnação, julgo PROCEDENTES os 

pedidos formulados pela ora impugnante e reconsidero a decisão que concedeu o benefício de assistência judiciária na 

ação principal.Intimem-se os autores para recolherem as custas processuais nos autos principais, no prazo de trinta 

dias.Junte-se cópia desta decisão aos autos principais.Oportunamente, arquivem-se.Int. 

 

INTERDITO PROIBITORIO 

2008.60.00.001321-1 - RAEL SIQUEIRA ROJAS (ADV. MS007143 JOAO MACIEL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2003.60.00.011147-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.60.00.010810-8) SILVIO 

CESAR BAPTISTA IFRAN (ADV. MS005830 PAULO ROBERTO MASSETTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF (ADV. MS004200 BERNARDO JOSE B. YARZON)  
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O pedido de realização de prova pericial já havia sido indeferido através da r. decisão de fl. 148. Regularizada a 

intimação da parte autora (fl. 150), a Defensoria Pública da União reiterou pedido de produção de prova pericial, na 

área de engenharia, para esclarecer a controvérsia acerca da retenção de benfeitorias (fl. 156). No entanto, tal prova 

mostra-se impertinente para o deslinde do caso em apreço. Há nos autos documentos que descrevem o imóvel antes e 

depois de adquirido pelo autor (contrato de fls. 71/80 e laudos de avaliação de fls. 103/106 e 114/115). Além disso, 

diante da legislação que trata da questão (v.g. art. 1219 e 1474, ambos do Código Civil), não há que se falar em prova 

pericial. Ante o exposto, indefiro o pedido de produção de prova pericial. Preclusas as vias impugnativas, voltem os 

autos conclusos para sentença. Int. Campo Grande, 29 de janeiro de 2009.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEAO DE OLIVEIRA  

 

Expediente Nº 909 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.60.00.006335-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.001958-7) KLAYTON 

KADAMANI MESQUITA E OUTRO (ADV. MS005291 ELTON JACO LANG) X DELEGADO DA POLICIA 

FEDERAL DE PONTA PORA / MS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Fica as partes intimadas que a audiência para oitiva das testemunhas Eraldo Saldanha Moreira e Vandir Agostino 

Caramori, arroladas pelo embargante, foi designada para o dia 14 de abril de 2009, às 13:30 horas, e será realizada na 1ª 

Vara Federal de Ponta Porã/MS. 

 

Expediente Nº 910 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2007.60.00.000224-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.00.009274-2) BMG 

LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL (ADV. MS009413 ANA PAULA IUNG DE LIMA E ADV. 

MS008125 LAZARO JOSE GOMES JUNIOR E ADV. MS009207 MARCOS VINICIUS LUCCA BOLIGON) X 

UNIAO FEDERAL (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.Republicar o despacho de fls. 223 fazendo constar o advogado substabelecido às fls. 187. 

 

2008.60.00.011392-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003639-5) VARSIDES 

BRUCH E OUTRO (ADV. GO026117 JOSE RICARDO GIROTO) X UNIAO FEDERAL (PROCURAD 

APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) X COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTEGRADA DO 

PARANA LTDA E OUTROS (ADV. GO026117 JOSE RICARDO GIROTO)  

Vistos, etc.Ao embargante para manifestar-se a respeito das contestações e do parecer do MPF. 

 

PETICAO 
2009.60.00.002314-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.00.009985-6) ANGELO 

ROMANO NETO (ADV. MS012965 MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL) X JUSTICA PUBLICA 

(ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc.Intime-se o requerente para, no prazo improrrogável de cinco (cinco) dias, trazer aos autos cópia da decisão 

que determinou o sequestro do bem vindicado, sob pena de arquivamento. 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 

2008.60.00.009495-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.00.003759-4) AUCIOLY 

CAMPOS RODRIGUES (ADV. GO016571 MARCELO FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

(PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Vistos, etc.A União Federal e o MPF não tem provas a produzir.O embargante, às fls. 33/40, arrolou 09 (nove) 

testemunhas com a finalidade de provar o mesmo fato, qual seja, a formação de seu patrimônio com recursos lícitos. 

Dessa forma, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar apenas 03 (três) testemunhas dentre as arroladas, estando as 

demais dispensadas (parágrafo único do art. 407 do CPC). Intimem-se.Campo Grande/MS, em 23 de março de 

2009.Odilon de OliveiraJuiz Federal 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.1ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ 

FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO 

DA SILVA 
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Expediente Nº 960 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2000.60.00.001453-8 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

(PROCURAD MARTA MELLO GABINIO COPPOLA) X BANCO DO BRASIL S/A (ADV. MS006763 JOB DE 

OLIVEIRA BRANDAO)  

...Diante do exposto, adotando o parecer do Ministério Público Federal, acolho o pedido e por conseqüência determino a 

retificação da matrícula nº 5.107, Livro 2, de 13 de dezembro de 1995, do RGI de São Gabriel DOeste, MS, referente ao 

imóvel denominado FAZENDA CAMPANÁRIO, situada no Município e Comarca de São Gabriel DOeste, MS, havido 

pelo requerente através da ação de desapropriação autuada sob nº 97.5984-7, proposta contra o Banco do Brasil S/A, 

perante a 1ª Vara Federal da Seção Judiciária deste Estado, registrada sob nº 4, na referida matrícula, para constar que; 

1) a área total do imóvel é de 2.851,0325 ha; 2) o perímetro é de 27.119,94 m; 3) Limites e confrontações: Ao Norte 

com Fazenda Modelo de Kasper & Cia. Ltda, Fazenda Campo Alegre de Armando Dodorico, Fazenda Primavera de 

Alfredo Antônio Gasperin, João Biazin Filho e Zilmar Amaral Catelan; ao Leste com Zilmar Amaral Catelan, Amadeu 

Rampazzo e rio Coxim; ao Sul com Amadeu Rampazzo, Córrego Capivara e Estrada Municipal e ao Oeste com 

Rodovia BR-163 e Córrego Pelintro, e 4) Descrição do perímetro: Partindo do M-02, com coordenadas UTM SAD-69 

E=756.613,014 m e N=7.869.169,307 m, referentes ao Meridiano Central 57º00 WGr. e ao Equador, segue com vários 

azimutes planos e distâncias, confrontando com Zilmar Amaral Catelan, como segue: M-02 - M-311: 1422059 e 234,77 

m; M-311 - M-312: 1422100 e 216,53 m; M-312 - M-313: 1422059 e 203,34 m; M-313 - M-03: 1422059 e 204,61 m; 

do marco M-03 segue com vários azimutes planos e distâncias, confrontando com Amadeu Rampazzo, como segue: M-

03 - M-04: 2495145 e 180,39 m; M-04 - M-315: 1605114 e 139,39 m; M-315 - M-316: 1605113 e 195,43 m; M-316 - 

M-317: 1605113 e 195,57 m; M-317 - M-239: 1605114 e 156,34 m; M-239 - M-238: 1605103 e 20,12 m; M-238 - M-

05: 1605113 e 905,41 m; M-05 - M-237: 257º0722 e 211,36 m; M-237 - M-236: 257º0723 e 211,36 m; M-236 - M-235: 

257º0723 e 211,36 m; M-235 - M-234: 257º0723 e 211,36 m; M-234 - M-233: 257º0723 e 211,36 m; M-233 - M-232: 

257º0722 e 211,36 m; M-232 - M-231: 257º0723 e 211,36 m; M-231 - M-230: 257º0723 e 211,36 m; M-230 - M-229: 

257º0723 e 211,36 m; M-229 - M-228: 257º0723 e 211,36 m; M-228 - M-227: 257º0258 e 211,22 m; M-227 - M-06: 

257º2747 e 45,73 m; do marco M-06 segue com vários azimutes planos e distâncias, pela margem direita do Córrego 

Capivara no sentido a sua jusante, como segue: M-06 - M-226: 251 1306 e 174,73 m; M-226 - M-225: 2492249 e 

213,65 m; M-225 - M-224: 2493243 e 294,80 m; M-224 - M-223: 2483242 e 287,27 m; M-223 - D-21: 2404727 e 

158,91 m; D-21 - L-24C: 1551513 e 75,80 m; L-24C - L-25A: 2492023 e 185,74 m; L-25A - M-183: 2440134 e 288,05 

m; M-183 - L-26A: 2440134 e 55,96 m; L-26A - L-27A: 2080937 e 410,63 m; L-27A - L-28A: 2014037 e 198,92 m; L-

28A - M-07: 2410054 e 138,35 m; do marco M-07 segue com vários azimutes planos e distâncias, pela margem direita 

do Rio Coxim no sentido a sua jusante, como segue: M-07 - D-01: 1360906 e 178,60 m; D-01 - D-8A: 1361001 e 27,40 

m; D-8A - D-8B: 1401646 e 179,98 m; do ponto D-8B segue com vários azimutes planos e distâncias, confrontando 

com a Estrada Municipal, como segue: D-8B - M-08: 2503738 e 81,66 m; M-08 - M-101: 2503605 e 1.089,82 m; M-

101 - M-100: 2503607 e 20,84 m; M-100 - M-61: 2503604 e 200,85 m; M-61 - M-60: 2503605 e 202,54 m; M-60 - M-

09: 2503556 e 17,74 m; M-09 - M-59: 2602213 e 202,93 m; M-59 - M-58: 2602212 e 232,97 m; M-58 - M-57: 

2602212 e 246,08 m; M-57 - M-56: 2602212 e 261 ,68 m; M-56 - M-55: 260 2213 e 280,69 m; M-55 - M-54: 2602212 

e 304,57 m; M-54 - M-20: 2602212 e 956,75 m; M-20 - M-162: 2602216 e 16,74 m; do marco M-162 segue com vários 

azimutes planos e distâncias, confrontando com a Rodovia BR-163, como segue: M-162 - M-164: 3240058 e 784,63 m; 

M-164 - M-166: 3230600 e 74,87 m; M-166 - M-168: 3210628 e 177,81 m; M-168 - M-17: 3182219 e 483,88 m; M-17 

- M-18: 3182222 e 21,30 m; M-18 - M-169: 3182219 e 1.821,01 m; do marco M-169 segue com vários azimutes planos 

e distâncias, confrontando com a Fazenda Modelo de Kasper e CIA Ltda, como segue: M-169 - M-144: 611014 e 

2.729,80 m; M-144 - M-14: 611014 e 860,97 m; do marco M-14 segue com vários azimutes planos e distâncias, pela 

margem direita do Rio Coxim no sentido a sua jusante, como segue: M-14 - M-14A: 1233457 e 189,31 m; M-14A - D-

06: 1165441 e 121,09 m; D-06 - Z-23A: 1165443 e 88,05 m; Z-23A - D-07: 1365049 e 169,28 m; D-07 - Z-24A: 

1365050 e 123,07 m; Z-24A - D-08: 1341739 e 113,41 m; D-08 - D-09: 1341739 e 233,46 m; D-09 - Z-25A: 1341736 e 

28,27 m; Z-25A - D-10: 1344724 e 199,64 m; D-10 - Z-26A: 1344741 e 133,50 m; Z-26A - D-11: 1184916 e 100,71 m; 

D-11 - Z-27A: 1184934 e 111,42 m; Z-27A - Z-27B: 1042750 e 168,30 m; Z-27B - D-12: 1324752 e 30,55 m; D-12 - 

Z-28A: 1324755 e 127,45 m; Z-28A - D-36: 1320202 e 95,60 m; D-36 - M-15: 1320201 e 14,06 m; do marco M-15 

segue com vários azimutes planos e distâncias, pela margem esquerda do Córrego Pelintro no sentido a sua montante, 

como segue: M-15 - D-46: 461940 e 2,11 m; D-46 - D-14: 3340005 e 29,71 m; D-14 - Z-30A: 337º4706 e 59,95 m; Z-

30A - Z-31A: 3264059 e 94,61 m; Z-31A - Z-31 B: 3483652 e 64,60 m; Z-31 B - D-15: 35221 08 e 22,97 m; D-15 - Z-

32A: 3522059 e 94,38 m; Z-32A - D-16: 357º0214 e 116,82 m; D-16 - D-17: 357º0215 e 210,35 m; D-17 - Z-33A: 

357º0216 e 82,15 m; Z-33A - D-18: 95623 e 135,33 m; D-18 - Z-34A: 95622 e 189,75 m; Z-34A - D-19: 181533 e 

46,11 m; D-19 - Z-35A: 181529 e 114,15 m; Z-35A - D-20: 103529 e 156,91 m; D-20 - M-16: 240155 e 77,29 m; do 

marco M-16 segue com vários azimutes planos e distâncias, confrontando com a Fazenda Campo Alegre de Armando 

Dodorico, como segue: M-16 - M-01: 265551 e 245,88 m; M-01 - M-202: 815431 e 774,61 m; do marco M-202 segue 

com azimute plano de 815431 e distância de 569,69 m, confrontando com a Fazenda Campo Alegre de Armando 

Dodorico e a Fazenda Primavera de Alfredo Antônio Gasperin, até o marco M-276, deste segue com azimute plano de 

815431 e distância de 1.032,56 m, confrontando com a Fazenda Primavera de Alfredo Antônio Gasperin, até o marco 

M-277, deste segue com azimute plano de 815431 e distância de 1.112,36 m, confrontando com a Fazenda Primavera 

de Alfredo Antônio Gasperin e João Biazin Filho, até o marco M-310, deste segue com azimute plano de 815431 e 
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distância de 879,05 m, confrontando com João Biazin Filho, até o marco M-02, início desta descrição. O autor é isento 

de custas. Sem honorários P.R.I.O. (REPUBLICADO POR NÃO CONSTAR O NOME DO ADVOGADO DO 

BANCO DO BRASIL).  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL MASSIMO PALAZZOLO PA 1,0 DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI  

 

Expediente Nº 1022 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2008.60.02.005596-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.60.02.005548-0) JUSTICA 

PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X ERMIONE SOUSA GOMES MINELLI (ADV. MS004652 

GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS E ADV. MS010063 DANIEL REGIS RAHAL) X PRISCYLA GOMES 

MINELLI (ADV. MS004652 GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS)  

Ante o exposto, indefiro o pedido de liberdade provisória, ora reiterado.Traslade-se cópia desta decisão para os autos 

principais.Dê-se vista ao membro do parquet Federal.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

2008.60.02.005066-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LARISSA MARIA SACCO) X JOSE 

ROGERIO DE SANTANA (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X GLEISON CARLOS LEITE DE BARROS 

(ADV. MS006526 ELIZABET MARQUES)  

Acolho a manifestação ministerial de fls. 174/175.Não vislumbro na defesa preliminar de fls. 168/169 a ocorrência das 

hipóteses de absolvição sumária descritas no artigo 397, incisos I a IV do Código de Processo Penal, com redação dada 

pela Lei n. 11.719, de 20 de junho de 2008.Isto posto, torno definitivo o recebimento provisório da denúncia efetuado à 

fl. 71/74.Designo o dia 05 de MAIO de 2009, às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução. Requisitem-

se.Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

2A VARA DE DOURADOS 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1369 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.60.02.001029-3 - JESSICA PAZETO GONCALVES (ADV. MS011425 VANESSA RODRIGUES 

BERTOLETTO) X REITORA DO CENTRO UNIVERSITARIO DA GRANDE DOURADOS - UNIGRAN (ADV. 

SP999999 SEM ADVOGADO)  

(...) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com espeque no artigo 267, 

VIII, do Código de Processo Civil.À luz do princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas, 

sendo certo que a cobrança resta suspensa nos moldes da Lei n. 1.060/50 (folha 14).Não são devidos honorários 

advocatícios em ação mandamental.Expeça-se solicitação de pagamento para a advogada dativa (folha 14) no valor 

médio da Tabela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. E expeça-se ofício para a autoridade impetrada. 

 

2009.60.02.001274-5 - NATALICIO DA SILVA CANTEIRO (ADV. MS011425 VANESSA RODRIGUES 

BERTOLETTO) X PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM MATO GROSSO DO SUL E 

OUTRO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

(...) Ante o exposto, declino a competência deste Juízo para o processamento e julgamento da presente ação, 

determinando a baixa na distribuição com as formalidades de praxe e a remessa ao MM. Juízo Distribuidor da Subseção 

Judiciária de Campo Grande/MS.Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JAIRO DA SILVA PINTO. 

JUIZ(A) FEDERAL. 

BEL(A) EDUARDO LEMOS NOZIMA. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1036 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.60.03.000204-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.60.03.001227-7) 

PANIFICADORA CACIQUE LTDA ME (ADV. MS009751 JADER ROBERTO DE FREITAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução em que o embargante alega o excesso de execução por parte do 

embargado. Ocorre que deixou o autor de juntar aos autos planilha de cálculos referente aos valores que entenda 

devido.Assim sendo, intime-se o autor para que no prazo de 05 dias junte aos autos memória de cálculos sob pena de 

rejeição dos embargos conforme art. 739-A, 5º do CPC.Intime-se. Cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.60.03.001756-5 - IMAD ABOUD RAHAL (ADV. MS011341 MARCELO PEREIRA LONGO) X DELEGADO 

DA POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS / MS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Verifico que o impetrante, em que pese a urgência da medida pleiteada, não juntou procuração nos autos, bem como, até 

a presente data, não efetuou o recolhimento das custas processuais.Assim, intime-se-o a regularizar a sua representação, 

como também, a efetuar a juntada das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

Expediente Nº 1037 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.60.03.000025-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (ADV. MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

X JULIO FERNANDES COLINO NETO (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X JULIO FERNANDES COLINO 

NETO - ME (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

Dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste nos termos do art. 40, parágrafo 4º da Lei 6.830/80, no prazo de 

05(cinco) dias, no silêncio, voltem-me conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 1038 
 

CARTA PRECATORIA 

2008.60.03.001397-3 - JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DE TOLEDO - PR - SJPR E OUTRO (PROCURAD SEM 

PROCURADOR) X CHARLES THARCY STURMER (ADV. PR009734 JUAREZ JOSE DA SILVA) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

Designo audiência de oitiva da testemunha de defesa SANDRA BALEN para o dia 02 de abril de 2009, às 15:30 

horas.Intime-se. Comunique-se e requisite-se (se necessário). Oficie-se ao Juízo Deprecante.Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal 

 

2009.60.03.000207-4 - JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA - PR - SJPR E OUTRO 

(PROCURAD SEM PROCURADOR) X ROBERTO CARLOS ALTVATER (ADV. PR038487 ANDRE LUIS 

PONTAROLLI) X WALDEMAR GUIMARAES (ADV. PR019334 MARCELO ARTHUR GOMES OSTI) X 

VALDEMAR CARLOS RUPPERT (ADV. PR032694 ZENIMARA RUTHES CARDOSO) X LINCOLN PATRICK 

LUNDGREN RODRIGUES (ADV. PR019475 JOEL HENRIQUE MELNIK) X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE TRÊS LAGOAS - MS 

Designo audiência de oitiva da testemunha de acusação MAURÍCIO MEGGETO, para o dia 02 de abril de 2009,às 

16:00 horas.Intime-se. Comunique-se e requisite-se (se necessário).Oficie-se ao Juízo DeprecanteDê-se ciência ao 

Ministério Público Federal 

 

EXECUCAO DA PENA 
2008.60.00.011110-5 - JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR) X EDISON GEDRO DOS 

SANTOS (ADV. MS006787 CYNTHIA LIMA RASLAN)  

Designo o dia 02 de abril de 2009, às 15:00 horas, para que seja realizada a audiência admonitória.Dê-se ciência ao 

Ministério Público FederalIntime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA FERNANDA CARONE SBORGIA. 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

LUIZ GUSTAVO GOMES COSTA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1333 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.04.000205-8 - FILEMON ARAQUE HUARACHI (ADV. MS005913 JOAO MARQUES BUENO NETO) X 

JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove o requerente a instauração de inquérito pela Policia Federal. Prazo de 5 (cinco) dias, No silêncio, arquivem-

se os autos. 

 

2009.60.04.000206-0 - ARMANDO RODRIGUEZ SOCORE (ADV. MS005913 JOAO MARQUES BUENO NETO) 

X JUSTICA PUBLICA (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Comprove o requerente a instauração de inquérito pela Policia Federal. Prazo de 5 (cinco) dias, No silêncio, arquivem-

se os autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL DRA. LISA TAUBEMBLATT 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 1644 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.60.05.000911-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.60.05.000261-6) 

SUPERMERCADO BOM GOSTO LTDA (ADV. MS008734 PAULA ALEXSANDRA CONSALTER ALMEIDA E 

ADV. MS011306 LAURA KAROLINE SILVA MELO E ADV. MS003555 EDUARDO ESGAIB CAMPOS) X 

FAZENDA NACIONAL (PROCURAD ALEXANDRE CARLOS BUDIB)  

1-Vista à Embargante para manifestação no prazo legal, em relação ao laudo contábil (Fls.810/827). 

 

Expediente Nº 1645 

 

EXECUCAO FISCAL 

2004.60.05.000883-7 - FAZENDA NACIONAL (ADV. FN000001 SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X SALIM 

DERZI (ADV. MS002185 MODESTO LUIZ ROJAS SOTO)  

Ante o exposto, rejeito a objeção de pré-executividade, mantendo a execução em curso, que deverá prosseguir em seus 

regulares termos. Condeno o Excipiente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$300,00. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 630 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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2008.60.06.000616-8 - APARECIDA DE JESUS CRISPIM SANTOS (ADV. PR026785 GILBERTO JULIO 

SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 04/05/2009,às 13h45min., na sede deste juízo. Intimem-se.  

 

2009.60.06.000107-2 - SAVIO DE MELO PIMENTA (ADV. MS010632 SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

F. 27: Defiro. Aguarde-se em secretaria, pelo prazo de 15(quinze) dias, a juntada do documento requerido.Após, 

conclusos. 

 

2009.60.06.000282-9 - HELENA DE SOUZA (ADV. MS003909 RUDIMAR JOSE RECH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito, o Dr. Ronaldo 

Alexandre, nesta cidade, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Diante da apresentação de quesitos pela parte autora 

(f.12), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito para 

dizer se aceita a incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Resolução n. 558/2007 do CJF, 

devendo, em caso de concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. 

O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo 

conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em 

caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. 

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o 

exercício de outra atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início 

da doença?5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou 

parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a reavaliação 

do benefício por incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, as partes deverão ser intimadas para 

manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de 10 (dez) dias.Apreciarei o pedido de 

antecipação da tutela, após a produção da prova pericial.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

2009.60.06.000284-2 - JOSE FRANCISCO DE AGUIAR (ADV. MS002388 JOSE IZAURI DE MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Entendo pela necessidade de produção da prova pericial 

socioeconômica. Para tanto, nomeio a assistente social Marly Lopes Moreno, cujos dados são conhecidos em 

Secretaria.Intime-se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Proceda-se à juntada dos quesitos depositados em secretaria pelo INSS e pelo MPF, intimando-se a perita para dizer se 

aceita a incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Resolução n. 558/2007 do CJF, 

devendo, em caso de concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. 

O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, entendo 

conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo de moradores da residência visitada 

e qual a relação de parentesco entre eles?2. Qual atividade econômica é exercida pelos moradores da residência 

visitada? Qual é o rendimento auferido pelos moradores? 3. Quais são as características do imóvel visitado? Que 

objetos, móveis e eletrodomésticos guarnecem a residência visitada?4. Os moradores da residência visitada recebem 

auxílio de pessoa não moradora no imóvel, de instituição de caridade ou programa governamental?5. Caso o benefício 

seja pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, qual(is) o(s) medicamento(s) de que necessita(m)? 

Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) pelo SUS ou é/são comprado(s)?Com a juntada dos laudos, dê-se vista 

às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Dê-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal.O pedido de antecipação de tutela será analisado após a realização das 

provas. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2008.60.06.000882-7 - MARIA LUCIA PERRONI BRITO (ADV. PR032977 CARMEN LUCIA CASTRO 

FRANCISCO BRUNHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

...TERMO DE DELIBERAÇÃO...Tendo em vista a informação de f. 48, redesigno a audiência para o dia 09 de junho 

de 2009, às 15:15 horas, a ser realizada na sede deste Juízo. Intimem-se o INSS e a testemunha faltante. Saem os 

presentes intimados. 

 

2009.60.06.000023-7 - LUZIA MONTEJANO EMILIANO (ADV. PR026785 GILBERTO JULIO SARMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se o requerido para comparecer à audiência de conciliação, 

instrução e julgamento, que fica designada para o dia 07 de julho de 2009, às 15:15 horas, na sede deste Juízo, podendo 

oferecer defesa escrita ou oral.Por medida de economia processual, havendo interesse das partes na produção da prova 

testemunhal, deverão depositar o rol no prazo de 10 (dez) dias, da audiência designada.O pedido de antecipação de 

tutela será analisado após a realização da audiência.Intimem-se inclusive as testemunhas arroladas à folha 10.Caso 

reste(m) negativa(s) a(s) certidão(ões) do senhor oficial de justiça, intime-se o patrono da parte autora para que tome 
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ciência de seu teor, bem como para, querendo, manifestar-se com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da audiência 

designada.Ainda, visando o efetivo cumprimento dos futuros mandados de intimação das testemunhas arroladas à f. 10, 

informe o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço completo da testemunha José Marcelino dos 

santos Filho.Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2008.60.02.005301-9 - ARIOSTO BOSCOLO JUNIOR (ADV. SP146187 LAIS EUN JUNG KIM) X CHEFE DA 

SECAO DE ARRECADACAO E COBRANCA DO MF INSP. RF MUNDO NOVO/MS (PROCURAD SEM 

PROCURADOR)  

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINARIntimem-se. Oficie-se. Após, abra-

se vista ao MPF. 

 

2009.60.06.000150-3 - CARMEM ZIZA (ADV. PR001570 LEONIDAS GIOPPO NASCIMENTO) X INSPETOR DA 

RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO)  

PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO:Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINARIntimem-se. Oficie-se. Após, abra-

se vista ao MPF. 

 

ACAO PENAL 

2008.60.06.000196-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL (PROCURAD LARISSA MARIA SACCO) X ANDREJ 

MENDONCA (ADV. MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES) X ADILSON CORREIA (ADV. MS005471 

HILDEBRANDO CORREA BENITES E ADV. MS999999 SEM ADVOGADO E ADV. MS011706 WAGNO DE 

ARAUJO MACEDO) X LUIZ HENRIQUE LINCK (ADV. MS006772 MARCIO FORTINI) X JURANDIR DA 

SILVA SANTOS (ADV. MS999999 SEM ADVOGADO) X CLAUDIO SOUZA LEITE (ADV. MS004176 IRENE 

MARIA DOS SANTOS ALMEIDA) X PAULO HENRIQUE RAMOS SHIMIDT (ADV. MS004176 IRENE MARIA 

DOS SANTOS ALMEIDA E ADV. MS010420 FELIX LOPES FERNANDES) X MARCIO RITTER (ADV. 

MS004176 IRENE MARIA DOS SANTOS ALMEIDA) X DAIR RIBEIRO DE AMORIM (ADV. MS010816 JULIO 

FRANCISCO J.NEGRELLO ) X ELEANDRO FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS010514 MARCUS DOUGLAS 

MIRANDA) X VILMAR INACIO BECKER (ADV. MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES) X EDGAR 

RIBAS (ADV. MS010514 MARCUS DOUGLAS MIRANDA)  

Verifico que as defesas dos réus Luiz Henrique Linck e Eleandro Ferreira de Souza apresentaram as razões e 

contrarrazões da apelação. A defesa do réu Paulo Henrique Ramos Shmdit não apresentou as peças processuais; 

contudo, tendo em vista que o advogado responsável pela interposição do recurso de apelação de fl. 3860 não se 

encontra cadastrado no sistema processual para fins de publicação, providencie a secretaria a inclusão do nome do 

causídico, e seja realizada nova intimação para apresentação das razões e contrarrazões.Outrossim, intimem-se as 

defesas de todos os réus a, querendo, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público 

Federal.Junte-se a petição do sentenciado Claudio Souza Leite, protocolada sob o nº. 1650-1, tratando-se de pedido de 

restituição de valor apreendido, deverá ser apresentado em apartado e instruído com os documentos pertinentes, pelo 

que deixo de apreciar, nestes autos, o requerimento em questão. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 631 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.60.06.000071-3 - DARCI ANTUNES (ADV. MS011070A HEIZER RICARDO IZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a petição de f. 93, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 30/03/2009, às 16:30 hrs. 

Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 04 de maio de 2009, às 17:45 hrs, na sede deste juízo. 

Comunique-se o cancelamento ao juízo deprecado, através do envio de cópia deste despacho, via fac-símile. Intimem-

se.  

 

2008.60.06.000991-1 - LUSIMAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. PR031839 HEIZER RICARDO IZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PROCURAD SEM PROCURADOR)  

Considerando a petição de f. 99, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 30/03/2009, às 10:15 

hrs.Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para o dia 04 de maio de 2009, às 17:15 hrs, na sede deste 

juízo.Comunique-se o cancelamento ao juízo deprecado, através do envio de cópia deste despacho, via fac-

símile.Intimem-se. 


		2009-03-26T17:18:49-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




